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30:3 Sessão, em 4 de Novembro de .1946 
:PRESID~CIA· DOS SRS. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE E 

DARIO CARDOSO, 3.0 SECRETARIO. 

As 14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

.Alvaro Maia. 
'Waldemar Pedrosa. 
'Magalhães Barata.. 
.Clodomir Cardoso. 
Mathias Oly:npio. 
:Plínio Pompeu. 
Vergniaud Wanderley. 
-cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 

. Attilio v:vacqua. 
lienrique dP. Novaes. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Joã ~ V1llasbe~s. 
Flávio Guimarães. 
Ivo d'Aquino (22). 

Deixam de comparecer os se-
nhores Senadores: ' 

Alvaro Adolpho. · 
Olavo· de Oliveira.
Georgino Avelino. 
Ferreira de Souza . 

.. Adalberto Ribeiro. 
Novaes Filho. 

. Etelvina Lins. 
Aloysio de Carvalho. 
Alfredo Neves. 
Carlos Prestes. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Getulio V a.t:;as. 
Ernesto Dornelles (16) • 

" . 

O SR. PRESIDENTE -.Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0

), procede à leitura da ata da 

sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) procede à leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

Do 1.0 Secretário da Câmara dos 
Deputados encaminhando a proposi
ção n.0 3, de 1946, que considera apro
vados os estudantes expedicionários ou 
convocados em virtude do estado de 
.Guerra - Ã Comissão de Educação e 
Cultura • 

Idem, encaminhando a prr>posição 
n.0 4, de 1946, que suspende por 1 ano 
a· vigência do § 1.0 do art. 50 do De
creto-lei n.0 8.347, de 13 de Dezembro 
de 1945. - A Comissão de Educação e 
Cultura. 

Telegrama: · 
De João R. beiro, Presidente do Dire

tório Acadêmico da Faculdade de Me
dicina de Recife, solicitando a atenção 
do Senado para o proj·eto de: lei am
parando os estudantes ... ex.-combatentes 
da FEB. - Inteil:ada. 

O SIR. PRESIDENTE -- Continua. 
a hora do expediente. 

O SR. IVO d'AQUINO - Peço & 
palavra • 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 'pa
lavra o nobre Senador. 

O SR .. IVO d'AQUINO -. Sr. Pre
sidente, o objeto da exposição que vou 
fazer ao Senado da República relacio- . 
na-se com a convocação extraordiná
ria do Congresso Nacional, promovida. 
mediante requ~'.rimento assinado por 
vl\rios sr.:. dtputados. Devo dizer que 
emitirei· a minha opinião pessoal; não 
·falará o lider do Partido Social De
mocrático nesta Casa, mas apenas um 
Senador da República que deseja, 
como representante· do povo, discutir, 
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dentro do terreno jurfdico e dos prin
cípios de ordem politica, a proposi
ção apresentada na Câmara dos se
nhore;; deputados. Devo, ainda, expli
car porque vou tratar do assunto 
neste momento: é porque tanto a Im
prensa como outros órgãos da opiruão 
têm já entendido que o simples fato 
da apresentação daquela proposição 
subscrita por mais de um têrço .dos . 
membros da Câmara dos D~putados 
já de si é bastante para tornar con
sumada a , convocação do Congresso 
Nacional. 

A proposição a.presentada à Câmara 
diz o seguinte: . 

"Considerando a gravidade do 
momento que atravessa o Pa.ís, sob 
o ponto de vista politico adminis
trativo; 

Considerando a necessidade <le 
. colaboração do Poder Legislativo 
nas medidas inaJdiáveis para a res
tauração da ordem econômica e :fi
nanceira; 
Considerando o grande número 
de projetes, ora em ostudo nas 
várias comissões desta Casa; 
Considerando que· o Poder Le
gislativo é da própria essência da 

· democracia. ainda em vias de con
solidação no País; 

GonsideTando que as eleições de 
janeiro devem correr num ambien- . 
te de tôdas as garantias de li
berdade e sob a vigilância de to
dos os poderes; · 

Nós, de acôrdo com o parágrafo 
único do art: 39 da Constituição, 
convocamos extraordinàriamente o 
Poder Legislativo para funcionar 
·de 16 de dezembro do corrente ano 
a 31 de janeiro de 1947." · 

Esta proposição acha-se encS~beçada 
pelo nobre Deputado Lino Machado e 
apoiada por dezenas de outros mem-
bros daquela .casa. . · 

Com·o todos sabem, as sessões tanto 
as da Câmara dos :r;>eputados, como 
as do Senado da República, podem 
dividir-se em sessões prepaTatórias, or
dinárias e extraordinárias. · 

Ora, o que se pretende com: êsse 
pedidr·, pelo menos aparentemente, é 
a convocação de uma sessão extra
ordinária. Cumpre, entretanto, Se
nhor Presidente, examinar, não apenas 
.a forma da proposição, senão, ver
dadeiramente, a sua'substância. Para 
isso, precisamos recordar que,· atravé~ . 
do nosso Direito Constitucional e den
tro dos estàtutos 'Qásic·os· que têm re
gido a Nação, foram consideradas v~
rias figu,ras juridicas e legais quanto 

ao funcionamento extraordinário do 
Poder Legis4l.tivo. Assim, o Congresso 
Nacional pode, ou melhor, "poderia'• 
funcionar extraordinàriamente em trl?s. 
casos: adiamento, prorrogação e con
vocação extraordinária. 

Não é demais que, nesta hora, nos 
socorramos de um dos ·maiores dos; 
nossos ·constitucionalistas, João Barba
lho, no seu comentário à Consti-tui
.ção de 1891, tocante à matéria de que 
estou tratando: 

"A prorrogação, diz êle, justifi
ca-se- pela necessidade de concluir 
a formação e expedição de atos 
legislativos, que, sem isso, ficariam 
prejudicados e que, entretanto, 
com alguns dias mais de séssão se 
poderão ultimar. o adiamento é 
determinado por cir<:un:stãncias 
que embaracem a reunião dos re-

. presentantes: ··- peste, calamida-' 
des públicas, etc,·- ou como me
dida politica, em presença de· 
grande exaltação· e efervescência. 
de paixões, que tornem a, ocasião 
imprópria para deliberações, que 
cumpre sejam plácidas e serenas. 
A convocação extraoroinária. é 
aconselhada nos casos_ em que ur
girem providências legislativa.s, 'que 
não viriam a tenipo, se se tivess& 

.de aguardar a época normal da 
reunião da.S Câmaras". 

Vejamos, agora, Sr. Presidente, o 
sistema adot.ado pelas constituições 
repub~icanas que têm regido o Brasil 
através do regime inaugurado em 
1889. 

A Constituição de 1891 dispunha. 
no art. 17: 

"0 Congresso reunir-se-á na 
Capital Federal, independente
mente de convocação·, a 3 de maio 
de cada· ano, se a lei não desig
nar outro dia, e funcionrá 4 meses 
da data da abertura, podendo ser 
prorrogado, adiado ou convocado 
extraordinàriamente''. 

N-o art. 34, n.0 . 35, dec~ra ainda 
que compete, privativament.e, aJ Con
gresso N-a.cional prorrogar e adiar as 
suas sessões; e, no art. '48, n.0 10, 
que compete, privativamente, ao Pre-. 
sidente da República convo·car o Con
gresso extraordinàriamente . 

V·ejamos, agora, a Constituição de 
1934. Dispõe no art. 25: 

"A Câmara dos Deputados reu
n-e-se anualmente, . no dia 3 de 
m:1io, 11:1. C.3. pi tz.l d:L Rc.pÚ·~~i(:a, 
sem dependência de convocaç:'io, 
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e funciona durail!te seis meses, po
dendo ser convoca,da extraordinà
r!.amente por inic·iativa de um têr
ço dos seus membros, pela. seção 
permanente do Senado Federal, ou 
:pelo Presidente da República". 

E, ainda, o parágra.fo único do ar
tigo 26, referindo-se ' à Câmara dos 
Deputados: 

"C-ompete-lhe, também, resolver 
sôbre o adiamento ou a prorroga
ção da sessão legislativa, com a 
colaboração do Senado Federal, 
sempre que estiver reunido". . . 

:Rezava, ·assim, a Carta Constitucio
nal de 1937, no seu art. 39 e § 1.0 . 

"0 Parlamento reuniJ."-se-á lHt 
Capital Federa·l, independente
mente de convocação, a 3 de mq,io 
de cada ano, se a lei não designar 
outro dia, e funcionará 4 meses 
do dia da instalação, podendo so
mente polt" iniciativa do preside:nte 
da República ser prorrogado, adia
do ou convocado extraordinària
mente". 

§ 1.o - Nas prorrogaçõés, assim 
como nas sessões extraordinâr1as, 
o Parlamento só pode deliberar 
sôbre as matérias indicadas pelo 
presidente da República, no ato 
de prorrogação ou de convocação". 

Leiamos, enfim, .o que estatuem o 
art. 39 e seu parágrafo único da 
Constituição atualmente em vlgor: 

"Art. 39. O C.ongresso Nacio
nal reunir-se-á na Capital da Re
pública a 15 de março de cada ano, 
e funcionará até 15 de dezem
bro". 
· Parágrafo único. O Congresso 

Nacional só poderá ser convocauo 
~traordinà'liamen:te pelo p~esi
dente da República ou por inicia
tiva do têrço de uma das Câma
ras". . 

Exalninando-se as quatro· constitui
ções verifica-se o seguinte: a de 1946 
não . contém as figuras do adiamento 
e da prorrogação das sessões do Con
gresso. Ao contrário dos Estatutos re
publicanos anteriores, que as previam, 
a atual apenas consigna o preceito da 

· convocação extraordinária. 
Por que o fêz assim, Sr. Presidente? 
Por um motivo. muito. simples: é 

que. no art. 39 ficou estatuído qu~ o 
Congresso Nacional funcionará de 15 
de março até 15 de dezembro de cada 
ano, isto é, durante nove meses. 

As constituições anteriores que citei, 
estabeleciam, as de 1891 e 1937 o prazo 
de 4 meses, e a de 1934 o de 6 meses, 
para a sessão anual, adÍnitindo-lhe, 
porém, a prorrogação. · 

Quém seg·uiu atentamente as dis
cussões· da Grande Colnissão, que ela
borou o projeta· aa atual Constitui
ção, · pôde verificar que ali . se teve 
a intenção de não permitir a pror~ 
rogação da sessão legislativa, com o 
rejeitar texto expresso, nesse sentido, 
do ante-pr.ojeto e sugerindo-se para 
15 de março o início e dilatando-se 
para 15 de dezembro o término da 
sessão. 

Qual o motivo principal que, na 
vigência das Constituições de 1891 e 
19~4. determinava a prorrogação das 
sessões? 

Explica-o suficientemente Carlos 
M2.xim!liano, · nos seus comentários 
à Constituição de 1891, 'dizendo: 

"Prorrogam-se as sessões quan
do se. não hajam votado projetas 
importantes e inadiáveis. No Bra
sil, a causa comum· e única das 
prorrogações é a demora em ser 
convertida em lei, depois de emen- . 
dada a valer, a proposta gover
namental de orçamento, do que 
resulta funcionar o Congresso até 
31 de Dezembro, isto é, durante 
o dôbro do tempo previsto pelo 
código fundamental." 

Os constituintes de 1946, para obviar· 
êsse iiilconv·eniente, pro~ID?eram dois 
artigos na Constituição atual, que eli
diram a necessidade de prorrogação 
das sessões. ~sses artigos são os se
guintes: O de1 n.0 74, que diz expres-
samente: · 

"Se o orçamento não tiver sido 
enviado à ·sanção até 30 de no
vembro, prorrogar-se-á para o . 

exercício seguinte o que ·estiver 
em 'Vigor. " .. -

E o art. 87, que .• declara o seguinte, 
no seu -n.0 XVI: 

"Compete privativamente ao 
preSidente da República enviar à · 
Câ.mara dos Deputados, dentro dos 
dois primeiros meses da sessão 
leg~slativa, a proposta orçamen-
tána." · . 

De modo que o constituinte de 1946 
foi sábio e prudente duas vêzes: uma, 
evitando que as prorrogações tives
sem agasalho no texto constitucional; 
a outra. dando remédio legal para 
lhes evitar os pretextos. 
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Vejamos, agora, a proposição apre
aenta<~;a à C~mara dos Deputados. 
Sua s1mples le1tura revela,· imediata
mente, que não se trata de convoca
ção extramdinária,, senão de disfar
çada prorrogação de sessão. Preten
de a proposição que o Poder Legisla
tivo, pelos mottvos indicados em di
versos consid~·anda, "funcione de 16 
de dezembro- do corrente an.o a 31 

·de janeiro de 1947". 
Ora, Sr. Pr<:sidente, se estamos, 

ainda, no mês de novembro e a ses
são ordinária se encerrará a 15 de de
zembro, não posso compreender co
mo se cogi·Le da l'C'alizaçâo de nova 
sessão a iniciar-s~ a 16 de dezembro! 
Por ma~ que a proposiçã:o fale em 
convocaçao extraordmária, ela é, real
ment~. na sua S_!.lbstância, uma pror
rogaçao da sessao legislativa. 
. Acabel de demonstrar que a pror

rogação das sessões legislativas não 
é admitida pela Constituição de 1946. 
Assim, sustento, desde já, que a propo
sição apresentada pel<ls nobres Srs. 
D€putados é uma violação da Consti
tuição, violação do seu espirita, con-
tratação da sua letra. · · · 

Poderia parecer, à primeira vista, 
desde que a Consl.ir-uição silenciou a 
respeito e a propGslção fala em con
'Vocação extraordinária, que dessa for
ma se elidiu a Vl(lação do texto cons
titucional. Mas a Constituição não 
e resguardada apenas na sua letra. 
DevP ser 1efcndida no seu espirita e 

. na sua substância. Em outros ca
sos, o seu silêncio V'ale tanto CQmo 
a sua letra expressa. E, no caso pre- · 
sente, o silêncio do ~exto não pode 
deixar de ser interpretado de acôrdo 
com o elemento histórico que o ins-
pirou. · 

E a simples leitura liaquela prop·o
sição revela, para log-o, que o que 
se pretende, realmente, é a pror
rogação da sessão legislativa. 

Não posso compreender, Sr. Presi-· 
dente, que seja o· Poder Legis·ativo, 
o· mesmfr que, em Assembléia Cons
tituinte acaba de elaborar o estatuto 
fundamental do Brasil, quem dê en
sejo, quem desperte apetites anti
democráticos para que a · Consituição 
da República, no inicio df. sua vi
gência, já caminhe maculada por ·uma 
interpretação que, absolutamente, não 
está autenticada pela sua indole e 
pelo se1,;1 espirita. 

As minhas palavras, Senhores, nã.o 
encerram neubuma acusação pessoal, 
11em. mesmo qualquer inventiva -
e disso seria eu incapaz - a qual
quer dos membros signatáriõs da pro-

pos1çao apresentada à Câmara dos 
Deputados. Mas tenho para mim que 
essa proposição . consubstancia um 

.r êrro, êrro talvez fatal ao regime, por
q;.Je abruá pJrtas mais · amplas para. 
o futuro descumprimento de nossa. 
Carta Magna. 

:Muitos afagam a ilusão de que o· 
Poder Legislativo tudo pode, e a fôr
ça que lhe dá a- representação da. 
Nação, na sua mais legítima essência, 
permite-lhe transpor limites vedados 
<:lOS outros podere:>. Mais de uma vez, 
durante as discussões na Assembléia 
Legislativa, ouVl o refrão de . que a 
Assembléia Constituinte era soberana 
e soberano é o Poder Legislativo. 

Esta afirmativa, por mais agradá-
.. ·vel· que nos seja, encerra uma inver

dade jurídica. Nem o Poder Legis
lativo, nem o Executivo, nem o Ju
diciário são soberanos. A Nação é 
que o é. :ll:sses poderes são apenas, 
delegados da soberania nacional. São 
todos· qualitativamente iguais diante 
da Constituição. E nenhum dêles po
de violar, direta ou indiretamente, as 
atribuições que lhes são consignadas 
no Estatuto Magno Nacional. 

Assim, tanto enfrentará a Consti:. 
tuição o Poder Executivo, exorbitan
do das suas atribuições, como, da mes
ma forma, o Poder Legislativo e o 
Judiciário. Por isso, são êle~ harmó
nicos e inaependentes entre si. E 
qualquer outra doutrina, que se funde 
em postulado diferente, não tem 
apoio, qu~r do.s tratadistas ·de Dire:to 
Público, quer das leis que interpre
tam os princípios básicos da ordem 
política nos regimes representativos. 

Quero, a êsse propósito, citar o autor 
do "Direito I'ilblico e <::onstitucional", 
obra. ci.e um deis mais eminentes ju
ristas brasilFliros e • notável constitu
cionalista o Professor Filinto Bastos: 

"A · sobe~ania una, iÍl.tegra, ple
na em sua origem, que se encontra 
na própria vida nac.ional, ~ão 
pod·e permanecer de um modo m
distinto, impreciso, mas dev·e cons
tituir-se de modo a que se _possam · 
realizar as funções variadíssimas 
da vida e ação politica - por meio 
de órgãos adaptados às mesmas. 

Conquanto tenha cada um dos 
órgãos ·da soberania· sua esfera 
própria d·e ação, que não se con
funde com qualquer das dos ou
·tros e nem pode ser inva-dida por 
uni órgão estranho, não significa 
esta separação que deixem de en
caminhar-se os esforços, os traba· 
lhos, dos atos de cada um da
queles · órl!ãos, para um mesmo 
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ponto, para um-mesmo fim, que é 
pôr em movimento o poder supre- . 
mo do Estado, a soberania nacio
nal. 

Cada órgão da soberania nacio
nal tem uma vida própria, autóno
ma; como, porém, a sobe~ania é 
única, a ação dos órgãos se fará 
sentir .em harmonia, em conformi
dade com a unidade do poder; e 
assim não será lícito à atividade 
de um dos pod·eres parciais emba
raçar a atividade ·dos dois outros 
ou de um dêles, S·em que se pertur
be a atividade do poder cen-tral; 
mas isto repugna ao conceito da 
soberania". 

E, se não nos contentássemos com a 
palavra dos tratadistas políticos, fácil 
seria, nos textos das próprias Consti
tuições que nos têm regido, desde o 
Império até a Repúbli.ca, verificar a 
justeza do conceito que acabei de ler, 
emitido pelo eminente mestre. 

Para e~emrlificar e não demorar· a: 
exposição que venho fazendo, vou ler 
apenas dois textos da Constituição 
atualmente em vigor. 

:Diz o art. 1.0 ; 

"Os Estados ·unidos do Brasil 
mantêm, sob o regime representa
tivo, a Federação e a República. 
Todo o poder emana do povo e em 
seu nome será exercido". 

E o art. 36: 
"São poderes . da União o Le

gislativo, o Executivo e o Judiciá
rio, independentes e ·harmónicos 
entre si". 

Sr. Presidente, estas minhas consi
derações de ordem teórica, mas basea
das nos textos legais, têm a finalida
de de deixar bem claro que não é lí
cito a qualquer dos. três poderes vio
lar, não apenas a letra da lei, senão 
a própria substância, em se tratando 
das atribuiç&es privativas que a cada 
um toca pelos preceitos constitucio-

. nais. 
Admitamos, porém, para argumen

tar, que no silêncio do texto constitu
cional de 1946, pudesse o Congresso 
Nacional deliberar sôbre a prorroga
ção das suas sf'ssões. Se assim fôsse, 
o que a Constituição não admite, re- . 
pito, ainda estaríamos adstritos ao 
processo de prorrogação, que tão mi
nuciosa e claramente, entre outros, 
expõe um dos mais ilustres constitu
cionalistas brasileiros, o Professor Au
relino Leal. Dlz êle o seguinte: 

"A prorrogação é atribuição 
comum às duas Câmaras e se faz 

mediante projeto de resolução, 
considerado matéria urgente, com 
uma só discussão, em globo, em 
uma só sessão, independendo de 
parecer, e preferindo, na discussão 
e na votação, a qualquer outro 
projeto. Logo depois de aprovado, 
independentemente de redação 
final, será remetido ao Senado. 
Se o projeto tiver sido iniciado no 
Senado, seguirá na Câmara os 
trâmites aqui descritos e, uma 
vez aprovado, dar-se-á conheci
mento •ao presidente da .Repú-
blica". · 

E' d·e notar, Sr. Presidente, que o 
Professor Aurelino Leal está comen
tando a Constituição de 1891;· e, como 
d:eixei bem acentuado, apenas trouxe 
sua opinião para argumentar, se fôsse 
possível admitir a pr.orrogação · das 
sessões legislativas, em face da Cons
tituição atual. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Vossa. 
Excelência permite um: aparte ? · 

O SR. IVO d'AQUINO - Clo-m 
muito prazer . .. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Em apo10 
da interpretação sustentada por Vossa 
Excia. temos os debates da grand·e 
Comissão Constitucional. Assim, o 
Presidente daquela Comissão, Sr. Ne
reu Ramos, ao submeter à votação o 
dispositivo do ante-proJeto, sôbre o 
assunto e.>)clareceu que ficava exclui
da, desde logo, a Jio~sibiliclade do 
adiamento ou prorrogaçao do Congres
so Nacional. E' êste o sistema da nova 
Constituição. 

O SR. IVO d'AQUINO - Vossa 
Excia. está confirmando o que eu dis
sera sem ter trazido a letra da decla
ração do Sr. Presidente da grande Co
missão Constitucional. Como disse . e 
Vossa Excia. acabou de prová-lo, a. 
Constituição atual não permite nem a. 
prorrogação nem o adiamento da ses-
são ordinâria. . 

. Passo agora à segunda parte da ex
posição que pretendo fazer. Vamos 
admitir que seja possível, formalmen
te considerar a proposição dos no-

' -bres Deputados como convocaçao ex-
traordinária dei Congresso. 

Vejamos o que diz o texto da Consti
tuição, em vigor; . 

"0 Congresso Nacional só pode.; 
rá ser convocado extraordinària
mente pelo presidente da Repú 4 

blica ou por iniciativa do têrço de 
uma das Câmaras. " · 

Como interpretar êste artigo? . 
Temos que considerar duas figuras 

em matéria de convocação extraordi-



-8-

nária. A primeira, é que o Congresso 
Nacional não esteja no seu recesso. 
Havendo necessidade de convocação, 
diz expressamente o texto citado, que 
ela será feita por iniciativa de um 
têrço de qualquer das Câmaras. Ad
mitiqo isto, como se processará, cons
tituclOnalmente, o funcionamento do 
Congresso, desta forma convocado? 

Admitamos ·a hipótese eLe que, es
tando o Congresso Nacional no sell 
recesso, um têrço da Câmara ou do 
Senado faça a convocação.· Será per
feitamente normal a reunião do Con
gresso Nacional para tomar conheci
mento da matéria, para a qual foi con-
vocado. · 

Pergunta-se, agora, fica o Congres
so, pelas suas duas Câmaras adstri
to a funcionar, se entender que a ma- . 
téria de sua convocação não e· rele- . 
vante, nem de molde a ser chamado 
perante a Nação ? 

Evid.entemente, não se poderá negar 
ao Congresso Nacional - o Congresso 
Nac!onal são as suas duas· Câmaras 
- a apreciação da convocação· a que 
obedeceu.· 

Se não fôra assim, Sr. Presidente, 
chegaríamos ao absurdo de: um têrço 
- já não digo do Congresso, mas de 
uma das Câmaras - fazer prevaLecer 
sua opinião sôbre. a deliberação intei
ra dos membros de todo o Congresso 
Nacional. 

Portanto, constitucionalmente, se o 
Congresso, dessa forma convocado, 
entender · q!Lê a matéria não é rele
vante, · poderá, perfeitamente, delibe- · 
rar a não continuação de seus traba
lhos. 

Vejamos. agora, a segunda h!póte-. 
$e, _isto é, a que se verifica neste mo
mento. O Congresso Nacional está. 
reunido ordinàriamente. Apresenta-se 
A uma das Câmaras uma proposição 
de convocação extraordinária. Um 
têrço, ou mais, dos seus membros faz 
a convocação: Pergunto eu, Sr. Pre
sidente: está a Câmara dos Deputados 
0'\_1 o Se;mdo da República, qualquer 
deles, ·inibido de tomar conhecimento 
~ deliberar, por sua maioria, a respei
to dessa convocação ? Penso que não; 
continuaria o mesmo absurdo d.e um 
têrço dos membros de qualquer das 
Câmaras fazer, a priori, prevalecer sua 
.Tontade contra a de todo o Congresso 
Nacional. 

Aliás, o art. 42 da Constituição da · 
Repúbl!ca é expresso: 

"Em cada uma das Câmaras, 
salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberaçõ-es serão 
tomadas por maioria de_ votos, pre
sente a maioria dos seus mem
bros". 

Assim, ainda que se admita formal
mente o direito dessa convocação, não 
pode o Congressso Nacional f!car ads
trito a essa deliberação a priori, sem 
serem cumpridos os trâmites regionais 
das duas Casas, para deliberação a 
respeito do assunto. · 

.., Aliás, bem explícito é o parágraro 
único do art. 39 da Constituição que 
fala em iniciativa e não em delibera
ção de um têrço de uma das Câmara;;. 
Não se pode, sem êrro palmar de her
menêutica, confundir os dois signifi
cados. 

Mas, vamos adiante, Sr. Presidente. 
Por que não coincide, em regra, o ~e
ríodo da sessão parlamentar,com o es
paço de tempo do ano c!vil ? Por que, 
enquanto os· poderes executivo e judl
ciário funcionam sem interrupção, tem · 
o Poder Legislativo o seu recesso ? 
Por que, enfim, prevê a Constituição 
a convocação das sessões extraordiná-
rias · do Congress·o ? . · 

Quanto às duas primeiras quesi;óes, 
Carlos -Maximiliano explica-o com a 
lucidez habitual nos seus "Comentá
rios à Constituição Brasileira", que 
ainda hojoe, como sempre, são roteiro · 
seguro na interpretação -do pensa
mento constitucional do Brasil. 

Diz êle: 
"Na falta de um meio coercitivo 

para acelerar os trabalhos parla
mentares, a limitação do tempo 
das sessões tem a vantag-em de 

· tornar patente a desfdia e provo
car as críticas da; impre:nsa e as 
censuras l:lo público, ao tornarem
se indispensáveis as prorrogaçõas 
ou se atingir o fim do ano sem es
tarem votados projetas excelentes, 
apresentados meses antes. As fé
rias servem pal"a se aproximarem 
os legli.s~adores do eleitorado, \dsi~ 
tarem o pàis e conhecerem suas 
necessidades, volverem às leituras 

, tranqüilas, .ao calmo labor em ga
binete, deixando amortecer o ardor 
das r·efregas, preparando-se para' 
deliberar com sisudez e sabedoria 
e cooperar, com o exemplo, para 
se manter a concórdia social". 

Ora, Sr. Presidente, .acabamos de 
Yerificar que o período de sessão !egls-

. ' 
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.lativa, ins'tltuído pela Constituição de 
1946, talvez seja o mais dilatado que 
t~e conhece, dentre tôdas as demais 
Constituições. E, se de tal.forma o di
latamos, não é compreensível que, no 

· curto recesso que lhe deu a Constitui
ção, se prete:p.da, a não ser por motivo 
de alta relevância, de 1nterêsse real 
da nação, prolongar a sessao legisb
:tiva. 

Mais ainda: há pouco tive ocas!ão 
.de ler a .opinião de João Barbalho, ·que 
·claramente explica que a convocação 
extraordinária do Congresso é para 
que êste possa exercer sua função pre-

· .. cipua, qu.e é legislar. E sempre· se tem 
observado que. a convocação extraor
dinária do Congresso é subseqüente a 
-determinado fato, a determinado pro
.blema, a determinada exigência. 

O que se não tem verificado, · até 
hoje, em nenhuma nação, em nenhum 
'l"egime democrático, é que se crie o 
problema, invente o fato, levanté a · 
-dúvida, pará. se convocar extraordinà
riamente o Congresso, a fim de re-
solvê-los·· a posteriori. · 

De mais a mais, acentuarei ainda 
·.que o Poder Legislativo tem atribui
ções perfeitamente definidas na Cons
tituição;. não se compreende, portan
to, sua convocação extraordinária, se
não para exercício · de sua competên
-cia privativa. · _ 

Vejamos agora quais os motivos da 
-convocação pretendida pela Câmara 
-~os Deputados. Diz a proposta: 

"Considerando a gravidade do 
momento que atravessa o Pais, sob 
o ponto de vista politico-adminis-
trativo; . -

Consi-derando a necessidade de 
colaboração . do P.oder Legislativo 
nas medidas inadiáveis para a 
:restauração da ordeDJ, económica 
e financeira; 

Considerando o grande número 
de projetas, ora em estudos, nas 
várias comissões desta Casa; 
· Considerando que o Poder Le

gislativo é da própria e.Ssência da 
democracia, ainda em vias de con
solidação no Pais; 

Considerando que as eleições de 
janeiro_ devem ·correr num am
biente de tôdas as garantias de 
liberdade e sob a vigilância de to
dos os poderes". 

. !Baseado nesses considerandos, pre
tende-se a convocação extraordinária 
do Congresso. ExllJllinando-os, verifi
ca-se o seguinte.: que uns são apenas 
.argumentos de ordem abstrata. que 
.Jlada. concreti:&Bm e que, a prevalece-

rem, o Congresso Nacional teria de 
estar permanentemente em funciona
mento. Outro considerando refere-se 
à pendência de projetas de lei que 
:ficariam sustados com o fechamento 
do Congresso, na Jorma constitucional. 
a 15 de dezembro. Sempre, entretanto. 
em todos os tempos, em todos os re
gimes, houve pendência de proj-etas 
que passam de uma sessão para ou
tra. Esta aliás é função ordinária 
dos congressos, é atividade elementar, 
e não se pode compreender, absoluta
mente, que o Congresso Nacional seja 
convocado para exercer, extraordinà'-

. riamente, funções que lhe são nor
mais. 

A vigilância pretendida, a respeito 
das eleições que se vão realizar, sôbre 
serem conjeturas, revelam desconheci
mento de que a Constituição criou apa
relhamento judiciário próprio para o 
processo, fiscalização e reconhecimen
to eleitorais. Está funcionando, p~
"'ista pela Constituição como órgão do 
Poder Judiciário, a Justiça Eleitoral. 
A ela é que cumpre vigiar, resg'q,ar
car, acompanhar, prover: e restaurar 
.todos os trâmites das eleições, e, desta 
;forma, realizar a finalidade democrá
,tica, que· é o reconhecimento legal da
queles que realmente tenham sido 
eleitos. , 

Não . pode o Legislativo arrogar-se 
111tribuições que não possui. Não pode. 
sob nenhum pretexto, absorver com
petência que pertença a outro Poder. 
sem enfrentar a Constituição e sem 
ser passível· da. censura da opinião 
pública. 

·Ainda há um :ponto que eu desejo 
trata:- perante o Senado Federal e 
que, -de certo modo, se prende à refe
rida proposição. 

Um dos argumentos dos que pre
tendem a;poiá-Ia é que os congressis
tas convocados desistiriam do slllbSi
dio. E, desta forma, não have..-ta 
õnus para a Nação. 

co:ino tem havido muita confus~ 
a êsse respeito e, às vêzes nos esque
cemos das lições dos velhos mestres 
que já. comentaram constituições an
teriores, para preferirmos, em certas 
matérias, argumentos de ordem .;en
tl:mental, ou demagógicos, não é de
mais que · relembremos essas l!ições. 
:1!: sempre delicado a um parlamentar 
di.scuth" seu próprio subsidio. 

Vejamos, entretanto, o que diz João 
'Barbalho, a respeito do subsidio pe
cuniário dos deputados e senadores: 

"Tão augustas e de ordem tão 
. elevada são as funções de repre-
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sentantes do pCYV{), que nada lhes 
assentaria melhor que o serem 
exercidas sem _ estipêndio. Com 
isso evitar-se-la, ao demais, que 
a deputação· fôsse procura:ia 
como emprêgo público e meio õe 
vida. Entretanto, a gratuidade 
tem graves inconvenilmtes; seria 
vantagem para os ricos, afugen
tando ao mesmo passo os que o 
não são, os que por falta de re
cursos pecuniário:> não podem :!is
trair-se de seu meio de vida par
ticular para ocupar-se dos _negó
cios públicos; dai proviriam:_ 

1.o, um resultado antagônico com 
indole da República, uma aris
tocracia legislativa; em regra só . 
os argentários e seus protegidos 
entrariam para o Parlamento; 

2.0 , a condenação de talentos 
e capacidades muito. aproveitá
veis, que não poderiam ser uti
liZados em bem da República, 
pelo fa.to da pobreza; 

3.o, O ClJnseqüente rebaixamento 
ào nível intelectual das Câmaras; 

4.o, pela relativa inferiorida
de dos operários legislativos, nn
perfeição do produto de seus tra
balhos; e 

s.o, homens ricos de talento. 
mas desfavorecidos de m"llOS, 
acaso chegando a c-onseguir as
sento nas Câmaras, teriam contra 
si a tentação pecuniária pronta 

- a abrir-lhe as portas da corrup
ção." 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos) - Observo ao nobre Se
nador que está finda a hora do expe
diente. 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA 
(pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro prorr-ogação do eJOpediente por 
meia hora. 

O SR. PRAESJIDENTE - O Senado 
acruba ·de ouvir o requenmento foll'
mulado pelo nobre Senador Hamilton 
Nogueira. Os srs .. senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa. ) 

- Está concedida a prorrogação. 
Conti·nua com a .palavra o Sr. Se-

nador Ivo d'Aquino. ' 

Sr. Presidente, a<:abei de ler oo. 
fundamentos com que João Barba
lho explicou a razão da existência. 
do subsídio dos parlamentares. 

Vejamos, agora, outro ponto inte
ressante, e que foi debatido mais de 
uma vez durante os nossos trrubalhns, 
na Assembliéia Legislativa. 

Pergunta-se: é admissível, juridica
mente, ·por parte do deputado ou se
!Ilador, a renúncia ao subsíaio? 

Vejamos o ·que diz Aurelino Leal, 
citando por sua vez, o grande Du-
guit: -

"Há quem . sustente que os-
deputados e 'senadores não po
dem renunciar . ao seu subsídio. 
Assim entende Duguit: "Esta re-· 
muneração, diz êle, é estabele
cida não verdadeiramente no in
terêsse pessoal do deputado, mas 
com o fim de assegurar um re
crutamento verdadeiramente de
mocrático do Parlamento. o:st~ 
resulta uma conseqüência impor
tante. Os deputados e senadores 
não podem renunciar ao seu sub ... 
sidio. Era o principio consagrado· 
no art. 38 da Constituição de' 
1848 e não foi reproduzido nas 

· leis constitucionais e eleitorais 
de 1875. Entretanto, diz Du
guit, que êle é "incontestado e-
incontestável". · 

E continua Aurelino. Leal, comen
tando o art. 22 da Constituição de-
1891: 

"Não temos nenhuma cláusula. 
proibitiva a respeito. Não há dú
vida, porém, que a renúncia é 
ato ostensivo e inútil. O deputa
do ou senador que não quiser re-
ceber o subsídio . não o receberá; 
deixando-o no Tesouro. Não se· 
compreende, de modo algum, que 
o renuncie em benefício de ter
ceiros. · Ao deputado ou senador 
que não quiser servir-se do . sub
sídio, ·é dado distribuí-Lo com<> 
entender. Sempre será melhor 
do que ostentar uma renúncia". 

Sr. Presidente, não obstante mi
nha inteira ·falta de autoridade_ no. 
assunto (não apoiado), desejo agora 
dar a minha opinião a respeito. 

Entendo que o subsídio do depp.ta
do ou .senador é juridicamente re
nunciável. Pode sê-lo materialmente, 

O SR. IVO d'AQUINO (conti- com o escusar-se de recebê-lo; 
nuando> - Sr. Presidente, agll'adeço / Mas nenhum ato do Congresso, 011 
a V. Ex." e ao Senado a concessão de . qualquer das Câmaras, poderá 
de. mais meia hora para concluir as compelir o deputado ou sénador a 
considerações que vinha fa-zendo. deixar de receber o seu subsídio. 
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Vou . mais longe. Nem a Câmara, derte!Jnina!n·~·o a pr-orro,gação da atual 
nem o Senado podem ter iniciativa ~ess~o 1egJsla•tiva a.té 0 dia 31 de 
·para deliberação de ato que não tem J·an·euo de 1947, ou a convoca.ção do 
conseqüências de ordem jurídica. Congr-esso a 1:6 d·e dezembro pa.ra 

O suusldio, na boa ética constitu- funciona.r até aquela data ' 
cional. não existe em favor do depu- Há pouc-os dias, nesta casa em 
tac.o ou senador, mas para indepen- curta en1trevista dada a um dos' jor
dência do Poder Legislativo, para que, n·alistas aqui credenciados, eXJternei 
eoonômicamente, os seus membrcs fi- meu ponto d·e vista p-esso•aJ.. Está 
quem resguardados das necessidades ~u~icado, e f.oi o seguin.re: sou con
mais prementes e possam assim exer- rtráno a essa convoca·ção; primeira
cer com dignidade seu mandato. As- III?'en~e. porque a consider.o anti-cons
sim como o juiz não pode renunciar 'Í.J·tucJOn~1, e,·~-~ se:gundo_ lugar, por
à sua vitaliciedade, à sua irreduti- . que a Julgo mocua. Nao acredi·to 
bilidade de ·vencimentos, nem fun- · . sequer. que, no fim do ano, tenha
cionário algum pode abrir mão de mcs numero pa.ra s•essões permanen
suas garantias de estabilidade, por- ltes. 
que estas pertencem à função, assim . AJg.or•a, . q_uero of·e!l'oecer êste ponto de 
da. m · d t d vr:s.ta, oflCl•almelllte, como Senador da 

esma maneua nem 0 epu a 0 Re•pú.blica e como. l'epresentante do 
nem o senador podem abrir mão das meu P-artido nesta casa .. 
suas imunidades, do seu subsídio, ou Estou de pleno acôrdo com sua 
de qualquer de suas prerrogativas. Excelência, 0 nobre Senador Ivo 

E isto porque lhes. não pertencem, d'Aquino. Considero que, em sua 
pessoalmente, mas são resguardo e oOI'aC(á-o, demonstr-ou adliiliiàvelmente 
r:~~:~ do próprio poder a que per- que essa proposição é anti-constitu-

s P .d t . t . clonai. . 
r· res1 en e, vou · ermmar as A prorrogação da legislatura fere 

considerações que fiz em face da 
proposição apresentada à Câmara dos a Gcnst:Ltuiçã-o, em cuja defesa de-
Srs. Deputados. Meu intuito foi de- 'V'emos eS\tait' s-empl'le vigilantes. E 
b t d 

. 'POr estarmos assim . vigiLantes é que 
a er outrinariamente esta questão, 1também concordamos com~ 0 nobre 

e não apenas no têrmo jurídico cons- · 1Senador, . quando diz que 000 deve-
titucional, mas também no âmbito mos invadir seara alheia. 
da ética. política. 

Nossas opiniões e nossas consciên-
-cias são livres. Posso eu estar errado 
e perfeitamente certos os srs. depu
tados que apresentaram a proposi
ção que acabei de -examinar. Mas 
faltaria ·a um dever de consciência 
se, como Senador da República, não. 
trouxesse a debate, nesta Casa; as
sunto que consiclero de alta relevân
cia, o ·que interessa fundamentalmen
te .ao regime democrático e que deve, 
por conseguinte, alertar o estudo e a 
opinião de todos os membros do 
Congresso Nacional. '(Muito bem; 
muito bem.) ' 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
:a. ho\t'a do e~·ediente. 

O SR. EJAMILTON NOGOEllM. 
- Pe.ço a paLawa, Sir. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE - · 'Dem a 
pala:wa o · nobre Sen:a,doOit'. 

O SR. HAMILTON NOGUELRA 
(*) - Sr. Pr·esiden:te, tôda · a Casa 
ouviu atellllteme-nte a -brilhante es
pla.naçãoo do nobre Senador Iyo 
D'Aquino sôbre a. pro~sição apre
&enltad·a .na Câmara dos De~utMl.os, 

< •) Não .foi revisto pelo· orador. 

A Constitui·çio r.eoe-cmhece . tit'ês po
•dex:es harmônic()S, oada um pre•en
chendo em sua esfera de oação os 
1:Lns espoecificos que lhes compe;tem. 

Estou de acôrdo com o emi.ne!ll.te 
col-eg,a ao combater a afiJ'Imaçã.o que 
sempre se faz de que ao Poder Le
gisl-ativ-o C•abe tôda e quaJ.qu€!1' com
'Pe>tênci.a, e doe quoe ê~e tem so•be
~rani·a a•bso1uta.. Apenas ouso dissen
.ti-r doa opinião de S. Ex."' a respe:irto 
da soobe:r.ania da Assembléia Niacional 
•Co-nstLtuinte. ·Tenho para mim que. 
•em extelllsãoO, a sc•be!l'anioa de uma 
AsSJembl-éia COI1Sot:Ltuinre é dif•erente 
da sobt:Ta.ni.a do Pod!er Legislativo, 
qua."1do em vida normal, ord:iná!l'ki.. 

O Sr. Ivo à' Aquino Vossa 
iExc•elência. tem razão em par.te. 
:Realme'Il!te, são difoeit'entes os pode
;res. A Assembléia NacionaJ. Consti
l!iuinte tem pcd!eT muito mais amplo 
que a or-diná.ria, mas n•em por isso 
deixa de ser ddegada da N•açtão. 

A Nação é que é sem?l'e sobe
il'!lina. 
. O HAMILTON NOGUEmA - Sim; 
a Nação, representada pelo povo, con
fere à Alssembléia êsses poderes... . 

o Sr. Ivo à' Aquino - Exatamente-
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O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
... e, nessas circunstâncias, é sobera

·na, tanto que ela própria é quem es
tabelece a distribuicão das· diversas es
feras do poder público. 

O Sr. Mathias Olympío ..:..... Muito 
bem! 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Essa, a única discordância que tenho 
do belo discurso do Sr. Ivo d'Aquino. 

E por que entendemos assim? - Por
que nos insurgimos também vivamen
te contra tudo quanto represente invSI
são dos nossos poderes .. l!: por isso que 
temos protestado contra decretos-leis 
que procuram transpor a esfera do le- · 
gislativo e estaremos sempre vigilan
tes para prevenir tudo aquilo que ten
te penetra-r indev1damente em .nossa 
seara.· . 

Mas, -taml:>ém, por nossa vez, não de
vemos invadir a seára alheia. 

Sr. Presidente, tenho para mim que 
· a prorrogação não teria efeitos senão 
negativos e decepcionantes. Recalque
mos nosso entusiasmo, abafemos nossas 
nobres â'nsias de fiscalização, todos és
ses intuitos embora nobilissimos, que 
compreendo bem, porque também re-

. ceio o clima das futuras eleições. Mas 
acreditemos na democracia! E para 
acreditar nlll democracia. é preciso· 
afrontar os riscos que sua prática ofe~ rece. · · · 

O Sr. Ivo à' Aquino - Perfeitamen
te. V. Ex."' tem inteira razão. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA '-
0 nobre colega citou muito bem Carlos 
Maximiliano. ao mostrar as vantagens 
àas férias parlamentares, que nos pro-. 

porcion!lm maior contato com o povo. 
Nunca como nesta hora dolorosSI, an
gustiante, se faz tão necessário êsse 
contato. l!: preciso mesmo que os re
presentantes dos Estados e do Dis
trito Federal disponham de tempo pa
ra auscultar, ver, apS!lpar tudo que se 
está passando· com o povo, a fim · de 
que, na seguinte legislatura, os proble
mas vitais do Brasil possam ser devida
mente solucionados. 

Nada mais tenho que acrescentar, se
não reafirmar o apoio de nosso Parti
do ao ponto de vista aqui explanado 
pelo nobre Senador Ivo d'Aquino .. Con
sideramos inconst~tucional a proposi
ção. 

E isso é o suficiente para que receba. 
nossa condenação, porquanto é o prin
cipal postulado da União Democráti
ca Nacional defender a integridade da 
constituição de 1946. 

Eram estas, Sr. Presidente, as con
siderações que tinha a fazer. (Muito 
-bem; muito bem) • 

. C SR. PRESIDENTE - Continuat .a. 
hora do expediente. ·(Pausa). 

Mais nenhum sr. senador desejan
do fazer uso da palavra, passarei à. 

Corista 
missões. 

ORDEM DO DIA 

apenas_ de trabalhos das co-

Nada mais havendo a tratar vou en
cerrar a sessão, designando · para a. 
de amanhã a mesma ordem do dia de 
hoje. 

<Encerra-se a sessão às 15,20 
hor~>. 



31.!i Sessão, em 5 de Novembro de 1946 

PRESID:E:NCIA DO. SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 hora.S, comparecem os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Ml!.ia. 
Waldemar Pedrosa. 
MagálÍÍães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Pli.Iüo Pompeu. 
Ferreira de Souza. . 
.A;dalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter .. Franco. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Ha,:::nHton Nogueira.. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna.. 
Levindo · Coelho. 
Dario Cardoso. 
João VillaJsbôas. : 
Flavio Guimarães. 
Roberto Glass~. 
Ivo d'Aquino. (25) 

Deixam de comparecer os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Ola:vo Oliveira.. 
Georgino Avelino. 
Novaes Filho. 
E'..elvino Lin.s. 
Aloysio ·de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Alifredo Neves. 

~ondes FH..l].o. 
Pedro Ludovico. 

· Vespasiano Martins. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dorneiles (13) . 

O SR. PRiESIDENTE - Havendo 
· iD.Úimero legal,. está S.berta a sessão. 
. Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
sessão .anterior, que, .posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2. o SEC!RETARTO (servindo 
de 1. 0 } procede à .leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

O!í!Cios: 

Da Associação dos. Ex-Combatentes 
do Brasil, encaminhando mensagem 

. que enviou ao Govêrno e ao povo 
bt asileiro por ocasião da concentra
ção integralista no Teatro Mu.Ílicipal. 
- Inteirada. 

Da · Sociedade Agrícola. e Pastoril 
do Herval, convidando o Presidente 

· do Senado para assistir ao· àto inau
gural' da :x;n.: Exposição-Feira, a. 
realizar-se naquela. cidade, nos dias 9, 
10 e 11 do corrente. - Inteirada. · 

TeLegramas: 
Do Presidente do Sindicato. de En

fermeiros dos Hospitais de Campinas, 
congratulando-se com o Senado pela. 
promulga.ção da Constituição Bra31-
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leira, e pela sanção do art. 159. 
IIiteirada. 

De funcionários do ramal de São 
Paulo da Central do Brasil, solici
tando abono de Natal. - Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE - Conti:nua 
a hora do expediente. <Pausa) 

Nenhum sr. senador desejando fazer 
uso da palavra, passarei à 

ORDEM DO DIA 

Consta apenas de trabalhos das Co
missões. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar · a sessão, designando para 

. a de amanhã, a mesma ordem do dia. 
de hoje. 

Encerra-se a sessão às 14 horas 
e 10 minutos. 



32 .... Sessão, em 6 de Novembro de 1946 
PRESID:Il:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas, comparecem os 
· Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Màgallhães Barata. 
Clodomil:. Cardoso. 

· Mathias Olympio. . . 
Plinio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Ver~niaud Wanderley. 
Cícero de Vasconcelos . 

. GÓes Monteiro. 
Durva,l Cruz.' 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Attn:o Vivaiqua. 
Pereira Pinto. 

· Hamilton Nogueira, 
Carlos Prestes. 
Mello Vi.anna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. (25). 

' 

. ..... 

Deixam de comparecer os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Olavo Oliveira.. 
Georgino Avelino. 
Novaes Filho. 
Etelvino Lins. 
Aloy.sio de carvalho. 
Henrique de Nova.es. 
Alfredo Neves. 

I' ) I • 

naarcondes Fllho. 
Pedro Ludovico. 
Vespasiano Martins. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Domelles. (13). 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
numero legal, está aberta a sessão. 
Va1-.,e proceder à leitura da ata. 

O SR. 4. 0 SECRETARIO <servindo 
de 2.0

) procede à leitura da ata da 
sessão an-terior que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O S'R. 3. 0 SECRETAR~O (servindo 
de 1. 0 ) lê o seguinte 

EXPEDIENTE. 
Oficies:. · 

Do Sr. Ministro interino das Rela
ções Exteriores (dois), encaminhando. 
as mensagens ns. 3 e 4, em que o 
Sr. Presidente da. República submete 
à aprovação do Senado atos referen
tes ao corpo diplomático. - A Co
missão de Relações Exteriores. . 

Do Presidente do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Cal
çados de João Pessoa, solicitando seja 
ratificada a decisão tomada pelo 
Congresso Sindicar dos Trabalhadores 
do Brasii.. - Inteirada. 

Telegrama: 
De João A. Magalhães, apela."ldo 

no sentido de J:;er dado apoio ao pro. 
jeto de anistia em favor dos presos 
politicas. - Inteirada. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0 ) procede à le:tura dos se
guintes pareceres, que vão a f.mpri-
mir: 
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PARECER. N.0 5 - 1946 

I - Relatando, na Comissão de 
Educação, o projeto de lei, que consi
dera aprovados os estudantes expedi
cionários ou convocados em virtude 
do estado de guerra, o deputado Deo
doro de Mendonça, em parecer minu
cioso sôbre o apêlo levado à.· conside
ração da Câmara dos Deputados, in
clina-se a julgar 

"irremediável a crise, ,sem direi
to o govêmo de negar a única pro
vidência que pode suprir o des
cuido de quem, desobedecendo a 
lei eXpressa (art. 5.0 . do Decre
to-lei n.0 8.019, de 29 de setembro 
de 1945), não facilitou aos estu-

.. dantes os cursos de emergência e 
lhes deixou o direito de pleitea
rem a medida extrema". 

Sobressaem nesse período duas· con
clusões -· o Govêrno sem direito de 
negar a I única providência cabível à 
situação e ro estudantes com o di
reito de pleitear a medida extrema da · 
aprovação. A medida extrema, que' 
tem similares em 1918 e 1930, restrin- · 
ge-se às disciplinas em que se acham 
matriculados co;mo dependentes, in
cluindo os concursos de hab~litação. . 

Ressalta, a uma simples análise, que 
· foi sempre omissa a legislação educa
cional em defender ou esclarecer os 
interêsses estudantis, que são também 
coletivos, quando ·um abalo social, po
litico ou epidêmico sacode a vida nor
mal do Pais: suspensas as aulas, fe
chadas as escolas, distribuídos mes
tres e alunos por outros setores ·mais 
prementes, a 'situação poderia ser re
solvida por me~o de cursos. intensivos, 
reduzidos a programas mínimos. 

II - Não é a primeira vez que se ve. 
rüica, sob razões plens.mente justifi
cadas, semelhante crise, motivando 
recursos dos ·estudantes às autorida
des e ao Poder Legislativo, como no 
caso pr.esente. Uma epidemia e uma 
revoluçã.o levaram as pertur.baçues ad
ministrativas das ruas às escolas e, de 
tal forma, que sàmente decretos con
tornariam ,as dificuldades . dos exames 
finais, vencendo os regulamentos inter
nos e os sorteios pedagógicos. Agora, 
foi a guerra .. Há a aduzir que, em 1918 
e 1930, anos da grande gripe e da re
volução nacional, a medida atingiu 
tôdas as classes estudantis. embora 
não tivessem sido chamados a prestar 

serviços espedaMZ31dos à Nação. Sur
gem, no caso presente, mais fortes ar
gumentos: trata•se de estudantes con
vocados ou expedicionários, muitos dos. 
quais partiram para os campos de ba·· 
talha da Europa, ou exerceram patru
lhamento interno em cidades carentes. 
de academias, ou mesmo com acade
mias que não podiam freqüentar ou 
comparecer às provas regulamentares. 
Os cuidados e o tempo eram natural
mente tomados pela caserna. Acres
ce, ainda, que ressalvaram, na devida 
oportunidade, os seus direitos, por in
termédio dos respéctivos ór.gãos de 
classe, - a Umão N1aci<J.nal dos Es
tudantes e a União Metropolitana. · 
dos Estudantes. 

m - O Decreto-lei n.0 8.0-19, de 29' 
de setembro de 1945, expressa os cla
ros intuitos do Govêrno em solucionar 

· ó impasse, ·contornando-o, no artigo. 
5.0 , pela instituição de cursos de emer
gência, especialmente para. os expe
dicio:há.Tios. Teóricos e pr~ticos, fun
cionando nos esta'belecime.ntos de en
sino, e para o estudo das disciplinas. 
em atraso, seriam ministradas por 
p.rofessôres ou seus assistentes, para. 
êsse fim indicados. · 

!Cumprindo o art. 5.0 , mantidos os 
cursos legais, estariam amparados 
os estudantes expedicionários ou con- . 
vocados. Acontece, entretanto,· que, 
nessa parte essencial referente à ins
tituição de cursos · de emergência no~ 
estabelecimentos de ensino, o Decreto 
não foi cumprido. Tudo falhou; a lei 
teria sido ótima, se executada plena
mente, umá vez que só previa as pro
moções mediante prova.s regulamenta
res. Os próprios estabelecimentos: 

. oficiais não organizaram os cursos, 
talvez por falta de verba. 

IV- Três motivos ponderáveis mi
litam a prol das medidas que impe
tram os estudantes expêdicionários 
ou convocados: 

a) conv.ocação para os quadros das 
fórÇas expediciàná.Tias brasileiras; em 
luLa pelas liberdades do mundo, im
pedindo que freqüentassem as aulas, 
mobilizados, como o foram, para o ser
viço máximo e inadiável da Pátria; 

b) recurso, no tempo devido, pelos 
órgãos da classe, junto ao Ministério 
da Educa·ção, para que fôssem atendi
dos os prejudicados, do· que resultou, 
após ·sucessivos entendimentos, e até 
pela interferência do VIII Congresso 
Nacional de Estudantes o Decreto-lei 
n.o 8. 01!!, de 29 de setembro de 1945; . 



c) fa1ta do cumprimento dêsse De
creto-lei, especialmente quanto ao ar
tigo 5.0 e seu pru·ágrafo - criação dos 
cursos de emergência das matérias de
pendentes e das disciplinas do exame 
de hwbilitação. 

V - A guerra ·impõe situaçõe!s so
mente realizáveis por medidas de exce
ção, pela necessidade de reestruturar o 
Pais as normas legs.is. Não se cogita 
verdadeiramente de aprovar em massa 
por um decreto, ou ·de atribuir cultura 
aos moços por artigos de lei. Favorece 
apenas uma parte dos estudantes e na•3 
matérias que não puderam oficialmente 
cursar. Não são todos os estudantes, 
nem são tôdas as matérias. 

Os estudantes expedicionários ou 
conv6cados já se encontravam matri
culados nos cursos vocacionais, e, pos
sivelme.nte, freqüentavam outros cur
sos particulares, aulas individuais. 
Não seria explicável que, em prêmio 
negativo aos serviços nobilitantes 
prestados ao P.aís, ainda viessem so

. fre.r protelações nos caminhos em que 
ingressaram para as atividades pro-
fissionais. · · 

[nclino-me favoràvelmente ao prO
jeto . remetido, na forma regimental, 
pela Câmara dos Deputados. ao Se
nado Federal, e Unicamente pelos 
motivos expostos - anormalidades · 
nacionais, falta de execução da lei, 
e porque a medida impetrada encon
tra corretivo no desdobramento do 
próprio ensino: se fôr uma discipli
na.- final, ao beneficiado caberá o las -
tro dos conhecimentos hauridos nas 
séries anteriores; se fôr uma discipli- . 
na ainda em estágios de promoção, 
ao mesmo ·estudante caberão os pro
gramas e a prática dos anos restan
tes.. · 

Sala das Sessões ela Comissão de 
Educação, Senado Federal, em 6 de 
novembro de 1946. - Flávio Gutma
rães, presidente. - Alvaro Maia, re
lator. -· Cícero de Vasconcelos. 

PARECER N.0 6 - 1946 

Os signatários do requerimento, 
presumidamente presidiários neste 
Distrito Federal, dada a sua proce
dência e o assunto tratado, dirigem-se 
ao Senado, queixando-se de continuar 
sendo aplicado •O art. 58 do Decreto
lei n.0 6.259, de 1941 e de estar sendo, 
conseqüentemente, descumprido o ar
tigo 141, § 32, da Constituição, que 

17 --

proíbe a prisão por dívidas, multas ou 
custas. Apontam, também, como des
respeitados os §§ 1.0, 2.o, 3.0, 4.0, 5.o, 

· 28 e 29, e concluem por pedir "clemên
cia". Não esclarecem os requerentes ' 
qual a situação de cada um. nem por
que pedem clemência. 

Embora falem em "clemência", o 
que os signatários pretendem é que se 
lhes revoguem as prisões, :possivel
mente decorrentes de condenações por 
infringência do mencionado art. ·58 do 
Decreto-lei n. 6.259, de 1941 (Lei das 
Contravenções Penais), cuja aplicação 
entendem incompatível' com a regra. 
constitucional invocada. 

Trata-se de ·assunto estranho ao Se
nado. 

A sua competéncia no particular da. 
inconstitucionalidade . das leis é so
mente a , de lhes suspender â e~ecução, 
e isso mesmo depois de proclamada a. 
inconstitucionalidade pelo Supremo 
Tribunal Federal (Constituição, ar
tigo 63, II) . Nã-o lhe é lícito, portanto, 

. interferir em casos isolados, muito me
nos para alterar decisões judiciais. Os 
signatários devem dirigir-se, portan
to, ao Poder Jud:::iãrio. 

Quando se. tivesse de reconhecer 
sentido predominante à pal~:~.vra "cle
mência", para se admitir a idéia de 
indulto ou de comutação de pena, n;J,-. 
da também poderia fazer o Senado,. 
pois, na esfera federal, trata-se de 
atribuição privativa do presidente da 
República. 

!Por essas razões, a Comissão de 
Constituição e Justiça ~ de parecer 
seja arquivado o requerimento. 

Sala das Comissões, 5 de novembro · 
de 1946. - Attilio Vivacqua, presiden
te. - Ferreira de Souza, relator. -
Ivo d'Aquino. - Luiz Carlos Prestes. 
- Waldemar PecZrosa. -·Dario Car
doso. 

O SR. PRESIDENTE -.Vai ser 
lido um projeto que se acha sôbre a 
Mesa. 

O SR. SECRETARIO, (servindo de 
1.0

) lê o seguinte: 
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P~OJETO N.0 2, DE 1946 

Consolida disposições vigentes, a res
peito da organização da Justiça 
Eleitoral, do alistamento e do pro
cesso eleitorais, registro. de partidos 
políticos nacionais, e dá outras· pro
vidências. 

PARTE PRIMEIRA 

Introdução 

Art. 1.0 Esta lei regula, em todo o 
·Pais, o alistamento eleitoral e as elei
ções federais, estaduais e rnuniclpais. 

Art. 2.0 São elE!itores os brasileiros 
maiores de 18 .anoS que se alistarem 
na forma da lei. 

Art. 3.0 Não podem alistar-se elei
\tores: 

a) os analfabel;os; 
b) os .que não saibam exprimir-se 

na lingua nacional; 
c) os que estejam privados, tempo

rária ou definitivamente, dos direi
tos políticos. 

.. Parágrafo único. Também não po
dem alistar-se eleitores as praças de 
pré, salvo os aspirantes a '·oficial, os 
sub-oficiais, · os sub-tenentes, os sar
gentos e os alunos das escolas milit.a
res d~ ensino superior. 

Art. 4.o O alistamento e o voto s5.o 
obrigatórios para os brasileiros, de 
um e outro sexo, salvo: / 

a) os inválidos; 
b) os maiores de 65.anos; 
c) os oficiais e os aspirantes que es

tiverem ausentes do Pais; 
d) os oficiais e os aspirantes a ofi

ciais das fôrças armadas, em seniço 
ativo e os alunos das escolas mili
tares de ensino superior; 

e) os funcionários públicos em gôzo 
de licença ou fénas fora de seu do
micilio; 

t> os magistrados; 
g) as mulheres que não exerçam 

profissão lucrativa. ·· . 
Art. 5.0 O eleitor que deixar de vo

tar, sàmente se exime da pena. (arti-

go 125, n.0 2) se provar justo impe
dimento. 

·PARTE SEGUNDA 

Dos órgãos da Justiça Eleitoral 

Art. 6.0 São órgãos da Justiça Elei
toral: 

a) um Tribunal Superior, na capi~ 
tal da República; 

b) um Tribunal Regional, na. capi
tal de cada Estado,--no Distrito Fe
deral e, mediante proposta de Tribu
nal Superior, .na capital de Territó-
rio; . · 

c> Juntas eleitorais; 
d) Juízes eleitorais .. 
Art. 7.0 O número dos juízes· dos 

tribunais eleitorais não será reduzido, 
mas poderá ser elevado até nove, me
diante proposta do Tribunal Supe
rior Eleitoral e na forma por êle su
gerida. 

· Art. 8.0 Os juízes dos tribunais· eleito
rais, salvo motivo justificado, servi
rão obrigatoriamente por dois,. anos 
e nunca por mais de dois biênios con-
secutivos. · · · 

Art. 9.0 Os substitutos dos membr~s 
efetivos dos tribunais· eleitorais serão 
escolhidos, na mesma ocasião e pelo 
mesmo processo, em número igual para. 
cada categoria • 

TiTULO I 

Do Tribunal Superior 

Art. 10. Compõe-se o Tribunal Su
perior: 
· I - mediante eleição em escrutfnio 

secreto: 
a) · de dàis juízes escoLll!dos pelo Su• 

premo Tribunal. Federal dentre. os 
seus ministros; . 

b)· de dois juízes escolhidos pelo Tri
bunal Federal de Recursos dentre os 
seus juízes; 

c) de um jlllZ escolhido pelo Tribu
nal de Justiça do Distrito Federai· den
tre os seus desem'bargadores; 
n- por nomeação do Presidente da. 

República, de . do-is dentre seis cida
dãos de notável saber jurídico e repu
tação ilibada, que não sejam incompa
tíveis por lei, indicados pelo Supre
mo Tribunal Federal. 

-



§ 1.0 O Tribunal Superior elegerá. 
para seu presidente um dcs dois mi
nistros do Supremo Tribunal Ft'dera.l, 
cabendo ao outro a vice-presidência. 

§ 2.0 Não podem fazer parte do Tri
bunal Superior pessoas que tenham, 
entre si, parentesco, ainda que por 
afinidade, até o 4,0 ' grau, excluindo-se, 
neste caso, a que tiver sido escolhida 
por último. 

§ · 3.0 Exercerâ as funções de pro
curador geral, junto ao Tr~bunal Su
perior. o procurador geral da· Repú
blica, que, no praze> de três dias, opina
rã em todos os recursos encaminhados 

· ao mesmo Tribunal. 
§ 4.0 O procurador geral poderá de

signar um dos procuradores regionais 
da . República, no Distrito Federal, 
para .substitui-lo perante o Tribunal. 

Art. 11. O Tribunal Superior fun
.ciona em sessão pública com a presen
ça de quatro (4) de seus membros. 

Art. 12 •. Compete ao Tribunal Su
perior: 

a) elaborar o seu regimento interno 
e o dos Tribunais Regionais; 

b) organizar os serviços que julgar 
indispensáveis. requisitando para isso. 
os funcionârios da União. do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municipios; 

c> decidir os 'éonf:itos de. jur::sdição 
entre Tribunais Regionais e Juizes sin
gulares de Estados diferentes; 

· d) adotar, ou sugerir ao Govêrno, 
providências convenientes à execução 

· do serviço eleitoral, especialmente pa
ra que as eleições se realizem nas 
datas fixadas em lei e de acôrdo êom 
esta se processem; 

e) fixar as datas para as eleições 
de presidente e . vice-presidente da 
República, governadc~ e vice-gover
nador, senadores e depu.tados federais 
quando não tiverem sido por lei; 

f> responder, sôbre matéria eleito
ral, às consultas que lhe forem fei

' tas por autoridade pública. ou partido 
politico registrado; 

g) julgar em última instância os 
recursos interpostos das decisões dos 
Tribunais Regionais; 

h> regular o processo dos recúrsos 
de que lhe caiba conhecer, ou que 
pertençam ao conhecimentos dos Tri
bunais Regionais; 

í) requisitar a fôrça necessária 
ao cumprimento das suas decisões, ou 

da.S decisões dos Tribunais Regionais 
que o solicitarem; 

i> ordenar o registro e cassação de 
registro de partidos politicas e de 
candidatos à presidência e à vice
presidênc:a da República; 

k) apurar, pelos resultados par
ciais, o resultado geral da eleição do 
presidente e ,vice-presidente da Re
pública e proclamar os eleitos; 

l> comunicar aos Tribunais Regio
nais a data . em que deve ser incla
do o alistamento-em todo o País; 

m) estabelecer a divisão das cir
cunscrições eleitorais do País;. 

n> tomar conhecimento e decidir 
em única · instância das argüições de 
inelegibilidade do presidente e do vi
ce-presidente da República; 

o) decidir dos recursos interpostos 
das decisões dos Tribunais Regionais 
nos têrmos do art. 121 da Constituição 
Federal; . · 

p) decidir originàriamente · habeas
corpus ou mandado de segurança, em 
matéria eleitoral, relativos a atas do 
présidente da República e dos mi
nistros de Estado; 

q) expedir as instruções que jul
gar convenientes à execução desta 
lei. 

Art. 13. São irrecorriveis ·as de
cisões do Tribunal Superior Eleitoral, 
salvo as que declararem a invalidade 
de lei ou ato contrários a esta Cons
tituição e as denegatórias de __ habeas
corpus ou mandado de segurança, das 
quais caberá ·recurso para o Supremo 
Tribunal Federal. 

TiTULO II 

Dos ·Tribunais Regionais 

Art. 14. Os Tribunais Regionais 
compor-se-ão: 

I - mediante eleição em escrutinio 
secreto: 

a) de três juizes escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça dentre os seus 
membros; 

b) de dois. juizes escolhidos pelo 
Tribunal' de Justiça dentre os juizes 
de direito; 

II - por nomeação- do presidente da. 
República, de dois dentre seis cidadãos 
de notável saber jurídico e reputa
ção ilibada, que. n~o sejam inco~pa

. ti veis por lei, md1cados pelo Tribu-
nal de Justiça. 

Parágrafo 1.0. O pres:dente e o vi
ce-p:residente do Tribunal Regional 
Eleitoral serão eleitos por êste dentre 
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os três desembargadores do Tribunal 
de Justiça. 

§ 2.o No caso de impedimento, e 
não existindo "quorum" será o mem
bro do Tribunal substituído por pes
soa da mesma categoria. designada 
pelo presidente do Tribunal Superior .. 

§ s.o Exerce as funções de procura
dor regional junto ao Tribunal, o 
procurador· geral do Estado, ou do 
Distrito Federal, que, no prazo de 3 
dias, opinará em todos os recursos en
caminhados ao mesmo Tribunal. 

§ 4. o o procurador regional poderá 
designar outros membro-s do Ministério 
Público para auxiliá-lo, não tendo ês
tes, porém, assento nas sessões do Tri-
bunal. · 

§ s.o No impedimento ou fa1ta do 
procurador regional. far-se-á a sua 
subStituição de acOrdo com o dispos
to na respectiva lei de organização 
judiciár:a, para os procuradores ge
rais. 

§ 6.o Aplica-se ao Tribunal Regio
nal o disposto no § 2.0 do art. 10. · · 

Art. 15. Os Tribunais Regionais 
funcionam em sessão pública com a 
presença mínima de quatro (4) de 
seus membros. 

Art. 16. Compete aos Tribunais 
Regionais: 

a> cumprir e fazer cumprir as de
cisões e instruções do Tribunal su
perior; 

b) organizar os serviços que jul
garem· necessários, reql.USitando, para 
isso, os funcionários da União, do 
Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios; 

c) fixar as datas para as eleições 
de deputados às Assembléias Legis
lativas, de prefeitos e de verea
dores, quando . não . t1verem sido por 
lcl• . 

cb responder, sôbre matéria eleito
ral às consultas qu~ lhes forem· fei
tas' por autoridade pública, ou parti
do político regitrado. ' 

e) .ordenar o registro e cassação do 
registro dos diretórios estaduais de 
partidos e de candidatos a governa
dor de Estado, ao Parlamento Na
cional e às Assembléias Legislativas; 
• f> apurar, com os resultados par
ciais enviados pelas junta!'; eleitorais, 
o resultado final das eleições de gover
nador, membros do Parlamento Nacio
nal e das Assembléias Legislativas, re
metendo, com a possível brevidade, ao 
Tribunal Superior, cópia da apuração 
final e da proclamação dos eleitos; 

g) assinar os respectivos dii?_lomas. 
que consistirão em extratos autenticas 
da apuração final; . 

h) constituir .as juntas eleitora1s e 
designar a respectiva sede; 

i) dividir a capital de cada Es
tado ou o Distrito Federal, em zo
nas 'eleitorais, cabendo a jurisdição 
de .cada uma a um juiz de direito e, 
na falta dêste, ao juiz substituto; 

j) requ:sitar a fôrça necessária ao 
cumprimento das decis~ões; . _ 

k) julgar, por ocasiao da apuraçaG 
final das eleições, os recursos inter
postos das. decisões ·das juntas elei
torais e as impugnações feitas aos re-
sultados parciais da apuração; . 

1) nomear preparad~res para a~
liar o alistamento ele1toral · nos ter
mos distritos ou povoados, sendo es
colhidos de preferênc~a os juízes de 
paz. Qnde houver; ' 

m) a·utorizar, nas capitais dos Es
tados, ao seu presidente, e, nas re~
pectivas zonas, aos juiz~s eleitor~:s, 
a requisição de funcionános da Uruao, 
repartições do Distrito Federal, dos 
Estados e dos Municípios, a fim. de 
auxiliarem os escrivães; 

n) julgar os . ·recursos interpostos 
dos atos e das decisões proferidas pe
los juizes e lei torais; 

o) decidir originàriamente habeas
corpus e mandado de segurança, em 
matéria eleitoral, de· a tos de autori
dades que respondam perante os tri
bunais de . justiça por -crime de res
ponsabilidade e, em &'rl!'u de z:ecurso: 
dos denegados pelos JIDZes eleitorais, 

p) delegar ao· seu presi~enre as 
funções administrativas previstas em 
lei;,_, · A. 

q) ·deter-minar em caso d~ urgenc1a 
providências para a execuçao da lei, 
D.a respectiva circunscrição. . 

Parágrafo único. As_ decis9~ . dos 
Tribunais Regionais sao def1rutivas, 
salvo nos casos do art. 119. 

TíTULO III 

Dos· Juizes Eleitorais 

Art. 17·. compete aos juízes de di
reito exercer, com jurisdição plena,. as 
fimções de juízes eleitorais. ~ 

§ 1. o Onde houver mais de uma 
vara, o Tribunal Regional designará 
aquela, ou aquelas, a que incumbe o 
serviço eleitoral. 

§ 2.o o juiz indicará o escrivão pa~a 
o serviço eleitoral, se a vara tiver ma1s 
de um ofício. 
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.Art. 18. Os juízes despacharão todos 
os dias úteis na sede da sua zona elei
toral. 

Art. 19. Compete aos juízes: 
a) cumprir e fazer cumprir as de

terminações do Tribunal Superior ou 
Regional; · 

b) dirigir os proc~ssos eleitorais e 
determinar a qualificação e a inscri
ção dos eleitores; 
· c) expedir os títulos eleitorais; 

d) conceder ressalva e transferên
cia ao eleitor, na forma dos art.;;. 35 
e 36. 

e) nomear o presidente e os mesá
rlos das mesas receptoras; 

f) dar substitutos acis secretários das 
mesas receptoras, mediante reclama
ção justüicada dos interessados; 

g) providenciar para a solução das 
ocorrências que se verificarem nas 
mesas receptoras, mediante solicitação 
de seu presidente; 

h) instruir os membros das mesas 
recePtoras· sôbre as suas funções; 

i) dividir a zona em seções eleito
rais, com o mínimo de 50 eleitores em 
cada uma. o máximo de 300 nas ca
pitais, e o de 200 nas demais locali
dades; 

j) organizar as listas ·dos eleitores 
das zonas respectivas, por ordem al
fabética dos nomes; 

k) designar, trinta dias antes das 
eleições, os locais das sessões; 

l) presidir as juntas eleitorais; 
m) representar. sôbre a necessida

de de nomeação dos preparadores para 
auxiliar o alistamento · eleitoral, nos 
têrmos da letra l do art 16; 

n) ordenar o registro: e cassação do 
registro dos candidatos aos .cargos 
eletivos municipais, e comunicá-lo ao 
Tribunal Regional; 

o) decidir habeas-corpus e manda
dos de · segurança, em material elei
toral, desde que essa competência 'não 
esteja atribuída privativamente à ins
tância superior; 

p) fazer as diligências que julgar 
necessárias à ordem e presteza do :;er
viço eleitoral. 

Parágrafo único. Ao preparador de
signado para auxiliar o alistamento 
eleitoral, compete: 

a) receber os requerimentos de ins
crição, mediante recibo, e encaminhá
los sob protocolo ao juiz eleitoral dls-
pensada a autuação; ' · 

b) entregar ao eleitor, mediante re
cibo, os títulos remetidos pelo juiz 
eleitoral; 

c) encaminhar ao juiz eleitoral de
pois de informada, reclamação' que 
lhe fôr apresentada sôbre demora, 
obstáculo ou dificuldade do ali.ota
mento. 

TiTULO IV 

Das Juntas . Eleitorais 
Al:t. 20. Os membros das juntas 

eleitorais serão nomeados, depois de 
aprovação do· Tribunal Regional, pelo 
presidente dêste, a quem cumpre tam
bém lhes designar a respectiva sede. 

Al:t. 21. Compor-se-ão as juntas 
eleitorais de dois cidadãos de notória 
integridade moral, designados pelo 
Tribunal Regional, e do juiz de di· 
r~ito da comarca, que será o seu pre-
Sldente. . 

Art. 22. Compete à junta eleitoral: 
a) apurar as eleições realizadas nos 

municípios que estiverem compreendi
Elos na jurisdição do juiz que a pre
sidir; 

b) expedir os diplomas aos eleitos 
para os cargos municipais. 

Art. 23. N-as capitais e comarcas, 
onde houver mais de um juiz, poderão 
ser organizadas tantas juntas quan
tos forem os juizes. · 
. Art. 24. A junta poderá nomear 
até seis escrutinadores, dentre cida
dãos de · notória integridade moral. 

PARTE TERCEIRA 

Do Alistamento 
TiTULO I 

Da · Qualificação e Inscrição 
Art. 25. O alistamento se faz me

diante a qualificação e inscrição do 
eleitor. · 

Art. 26. A qualificação e inscrição 
eleitorais serão ex-officio ou a rell,ue
rimento do interessado. 

Art. 27. Os diretores ou chefes das 
repartições públicas, das entidades au
tárquicas ou de economia mis;;a, os 
presidentes das seções da Ordem dos 
Advogados e os dos Conselhos Regiv
nais de Engenharia e Arquitetura en
viarão, respectivamente, ao juiz elei-

, .. ,- -:.~:-' ,: ,. 
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toral, relações completas dos funcio
nários e extranumerários, advogados, 
engenheiros e arquitetos, com as incli
ca-ções de naturalidade, função, esta
do civil, filiação, idade e residência 

Parágrafo único. A prova de nacio
nalidade e, de idade dos alistandos e.::
otticio poderá fazer-se mediante ates
tado das pessoas incumbildas de envia1· 
as relações. 

Art. 28. De posse dàs relações o 
juiz remeterá àqueles de quem as rece-· 
beu tanta!:; fórmulas de títulos eleito
rais quantos forem os cid'adãos rela
cionados. 

§ 1.0 Os organizadores dessas rela
ções preencherão, nas fórmulas, c;s 
claros· relativos à qualificação do elei• 
tor, fazendo com que êste assine o 
titulo, que será remetido,· imediat.a
mente, ao juiz ·eleitoral. 

. § 2.0 O juiz eleitoral entregará o 
t~tulo ao eleitor mediante recibo; exi
gmdo, quando julgar necessário, prova 
de sua ~dentidade. 

Art: · 29. Nas capitais dos Estados e 
no Distrito FecLexal, as relações a que 
se refere o ar·t .. 27 serão enviadas ao 
respectivo Tribunal Reg:.onal, cabendo 
aos seus juizes, por distribuição do 
présidente, à qualificação "ex-officio". 

§ 1.0 Declarados qualificados os ci
dadãos cujos nomes constem das re• 
lações referidas neste :;i.rtigo, a secre-

. taria do Tribunal remeterá a quem de 
direito as fórmulas doe títulos eleito
rais para os fins do art. 28 e seus 
paxágrafos. 

§ 2.0 O Tribunal Regional baixará 
instruções para facilidade dêsse alis-
tamento. -

Art. 30. Os cidadãos cujos nomes não 
constarem das r.elações referidas nos 

· a.rli~os anteriores, l'íequererão quàlifi
caçao e inscrição ao juiz eleitoral do 
seu domicilio, em petição, escrita ·e· 
assinada de próprio punho, de acôrdo 
com o modêlo que fôr aprovado. pelo 
Tribunal Superior. 

§ 1.0 O requerimento será instruido 
com qualquer dos seguintes docwnen
tos: 

a) certidão de idade, extraída do 
Registro Civ'..l; . 

1 
b) documento do qual se infira, por 

direito, ter o reqwea-ente idade superior 
a 18 anos; 

c) certidão de batismo, quando se 
trata de pessoa nascida anteriormente 

· .a 1 de janeiro de .1889; 
. à) carteira de id·entidadle expedida 
· pelo serviço competente de identifi-. 
~ação no Distrito Federal, ou por ór-

gãos congênenes nos Estados e nos '!-er-
:ritórios; . 

e) carteira militar de identidade; 
/) certificado de reservista de qual

quer categoria, do Exército, da Arma
da ou da Aeronáutica; 

g) carteira profiss:onal expedida 
pelo serviço do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio; 

h) título declaratório, de opção ou 
· d.e naturalização, ou certidão respecti
va, quando de qualquer deles depender 
a prova de nacionalidad·e brasileira. · 

§ 2.0 São vedadas justif:.cações para 
suprix qualquer dêsses documentos. 
' § 3.0 Para o efeito da justificação e 
inscrição, é domicilio eleitoral o iuga;r 
de residência ou moradia do reque
rente; e, verificado ter o eleitor mais 
de uma, cons!derar-se-á domicilio 
qualquer delas. · 

§ 4.o O funcionário :público poderá
alistar-se perante o jwz da zona em 
qúe estiver a sua repartição. 

Art. 31. Rec·ebido o requeri.mlento, 
instruído com os documentos mencio
nados no artigo 30, o escrivão, ,dando 
reeibo dêle ao apresentante, registrá
lo-á no livro competente e, cLe·pois de 
autuá-lo, fará sua conclusão ao juiz, 
obedecida a ordem rigoxos.a de apre-
sentação: . · 

PM"ágrafo único. Tendo dúvida a 
respeito da identidade d.o requerente, 
pod·erá o juiz exigir, para prová-la, o· 
atestado d·e duas pessoas·idCineas a seu 
critério .. 

Art. 32. Verificada a mexistênc!a. 
de pluralidade do alistamento, qual
quer dos documentoo · referidos nas 
letras à, e, j, g e h, do parágrafo 1.0 

do art., 30 será restituído ao interes
sado. O escrivão mencionará no· re
querimento o número do titulo, da 
carteira, ou do certificado. 

Art. 33. O titulo conterá o nome do 
ele!.tor, sua idade, filiação, naturali.; 
dad:e estado civil, profissão e residên
cia; 'será assinado e datado pelo juiz 
e assinado pelo eleitor. · 

§ 1.o o titulo constará de duas par
tes, de acõrdo com o modêlo aprovado 
pelo Tribunal Superior, das q1,1ais . 
uma ficará em cartório, para o res
pectivo fichár!o e prova do alista
mento.· 

§ 2. o -o titulo poderá ser entre.gt;e 
ao eleitor ou seu procurador pelo JUlZ, 
pelo .preparador, pelo escrivão .eleito

, ral ou por funcionário da just1ça es
pecialmente designado pelo juiz, as
sim n.as sedes daS comarcas ou tê!!"mos. 

·como nas vilas ou·povo.ados. 
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§ ~- 0 No _caso de perda ou extravio 
de t1tulo, poderá o eleitor, até 48 ho
ll"as antes da eleição, requerer segunda 
V:a. 

Al"t. 34. A lista dos eleitores s.erá 
publicada pelo menos quinze dias an
tes da eleição no jornal oficiàl dos Es
tados, na Capital Federal, nos T-erri
tórios e nos Municípios onde houver. 
Nos M?IDcípios onde não houver jor
nal oflcial, a l:sta dos eleitores será 
divulgada no local onde habitualmen
te se afixam os editais da comarca. 

Art. 35. O eleitor que, por justo mo
tivo, não pudea:- estar em seu domi

. cil~o no .dia da eleição, pedirá, até 
qumze d1as antes desta, ao· juiz elei-

. torai, ressalva que o habilite a votar 
em outra seção. . · 
~§ 1.0 O juiz despachará o pedido 

dentro de 24 horas. 
§ 2.0 O juiz que conceder a ressal-

va comunicará o fato ao Tribunal Re- · · 
gional, mencionando o nome do elei
tor, o lugar onde êste devia e onde 
vai votar, e o, número da inscrição. 

§ 3.0 O voto. será ·receb:do com as 
mesmas cautelas adotadas para os vo
tos l!npugnados por dúvida quanto à 
identidade do eleitOil". 

Art. 36. Em caso de mudança de 
domicilio, c3!be ao eleitor reque:rer 
transferência ao juiz do novo domi
cilio, juntando, com a. declaração dês
te, abonada por duas testemunhas. o 
titulo anterior. 

§ 1.0 Deferido o pedido de transfe
rência, o. juiz ordenará a .expedição 
de nov.o titulo e a remessa do ante
rior ao Tribunal Regional competên
'te, paxa os efeitos do seu cancela
mento .. 

§ 2.0 Não é permitida a transferên
cia senão dlepois de um ano, pelo 
menos, de inscrito o eleitor, ou de 
anotada a mudança anterior. 

§ 3. 0 Os funcionários públicos e os 
m~litares, quando removidos, poderão 
requerer transferência· de domicilio 
sem ·as r.est.rições esta.iJe~eci!!as ::.c ...,a-
rágrafo antenor. • 

Tí'!'U!:.O II . 

Do Cancelamento e da Exclusão 

Art. 37. São causas de cancela
mento: 

1. A infração dos a:rts. 26 a 31; 
· 2. A suspensão ou a perda dos di
reitos políticos; . 

3. A pluralidade de inscrição; 
4. O falecimento do eleitor. 

§ 1.0 A ocorrência de qualqtüeT da.; 
cansas enumeradas no artigo anterior 
acarretará a exclusão do eleitor, que 
poderá ser promovida "ex-officio", a 
requerimento de de1egado de partido 
ou de qualquer eleitor. 

§ 2.0 Durante o processo, e até a 
exclusão, pode o eleitor votar vàli
damente. 

Art. 38. No caso,de exclusão a de
fesa pode ser feita. pelo interessado, 
por outro eleitor . ou por delegado de 
partLdo. · 

Art. 39. A exclusão será processada 
"·ex-off!cio", pelo T!:.ibunal Regional, 
sempre que tiver conhecimento de al
guma. das causas de cancelamento. . 

Aai.. 40. Qualquer irregularidade 
doe-terminante da exclusão será comu
nicada por escrito e por iniicativa de 
qualquer interessado ao juiz eleitoral 
que observará, no que fôr aplicável, o 
processo estabelecido no artigo se
gu!nte. 

Art. 41. O juiz eleitoral processará 
a exclusão pela fOil"IDa seguinte: 

1, mandará autuar a petição 011 re-
presentação com os documentos que 
a instruirem; · . _ 

2, fará publicar edital, com prazo 
de dez dias, para ciência dos interes
sados, que podexão contestar, dentro 
de cinco dias; . 
' 3, concederá dil.à.ção probatória. de 

cinco a dez dias, se requerida; 
4, remeterá, a seguir, o processo de

vidamente informado ao Tribunal Re
gional, que decidirá _dentro de ~ez dias. 

§ 1. o Na exclusao promov1d.a por 
não saber o excluendo ler e escrever, 
ou se exprimir na lingua nacional, 
além de quaisquer oupr?-S pr!>vidências 
de direito, caberá ao JUlZ ele1toral sub- · 
metê-lo: 
· a) no primeiro càso, à cópia de pe
queno trecho impresso, em livro. ado
tado em curso primário, sendo a pro
va datada e assinada pelo examinando 
e autenticada pelo jmz, para sua ane-
xação ao respectivo prooesso. . 
· b) no segundo caso, a breve exame 
oral de conversação comum. ao alcs.n
ce ci.a compreensão do excluendo. ~ 
do qual mandará o juiz lavrar têrmo, 
que assinará ·com o exclu.endo e re
meterá para instrução do respectivo 
processo. 

§ 2.o Cessada. a causa do cancela
mento poderá o interessado requerer 
novan{ente a sua qualificação e ins
crição. 
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PARTE QUARTA 

Das Eleições 
TíTULO I 

Do Sistema Eleitoral 

Art. 42. O sufrágio é universal e 
direto; o voto, ·obrigatório e secreto. 

§ 1.0 A eleição para a Câmara dos 
Deputados, as Assembléias Legislativas 
e as Câmaras Municipais obedecerá ao 
sistema cJ.,e representação proporc!onal. 

§ 2.0 Na eleição do pres1dente da 
República, dos governadores dos Es
tados senadores federai:s e seus su
plentês, prefeitos municipais, ou. para 
o preenchimento de vagas nas Cama
ras. Legislativas, prevalecerá o prin
cípio majoritário. 

CAPíTULO I 
DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

Art. 4:3. Somente podem concorrer 
às eleições cand!datos r.egistrados por 
partidos ou alianças de partidos. · 

Art. 4:4. o registe dos oondi«;;a_tos 
·;far-se-á até 15 dias antes da ele1çao. 

Art. 46. Pode qualquer partido re
gistrar, na mesma circunscrição, can
didato já por outro ou outros registra
do, desde que o outro partido e o -::an
didato consintam por escrito, até 10 
dias antes da eleição; observadas as 
formalidades do § 1.0 do art. 44. 

§ 1.0 ·A falta de consentimento ex
presso acarretará a anulàção do re
gistro p:romovido, podendo o partido 
prejudicado requerê-la,- ou recorrer da 
resolução que ordenar o registro. 

§ 2.0 As restrições dêste artigo não 
se aplicam aos candidatos a presiden
te e vice-presidente da República, se
nãdor e seu suplente e governador. 

§ 3.0 O registro de candidato à Câ
mara Federal, às Assembléias Legis
lativas e às Câmaras Municipais, pc,r 
mai_s de um partido, só aproveitará à 
legenda do partido que primeiro o ti-

. ver registrado. 
Art. 47. Salvo o de presidente e vi

ce-presidente da República, não é per
mitido registro de candidato por mais 
de uma circunscrição. . 

Art. 48. O registro de candidato a 
senador será feito com o do seu su-
plente parti{lário. · 

CAPíTULO II § 1.0 o registo pode ser prom9vido 
por delegado de partido, autonzado 
em documento autêntico, inclusive te- · Do voTo SECRETO 

legrama, de quem responda pela di- Art. 49. o sigilo do voto é assegu-
reção parti:dária,.e sempre co~_a assi- rado mediante as seguintes providên-
natura reconheClda por tabeliao. cias: . 

§ 2.0 Além dessa autorização. é in- 1) uso de sobrecartas oficiais, uni-
dispensável a do candidato, constante formes, , opacas, e. rubricadas pelo 
de documento igual e revestido das Presi-cl.ente da mesa receptora, à me
mesmas formalidades·. dida que forem entregues aos eleito-

§ 3.o A autorização do candidato res; . · 
pode ser dirigida diretamente ao ór- · 2) isolamento do eleitor em gab"ne-
gão ou juiz competente para o regis- te indevassável, para o só efeito de in-
to. • traduzir a cédula de sua escolha na 

§ 4.0 Tôda lista de candidatos será sobrecarta, e. em segufda, fechá-la; 
. encimada pelo nome do partido, que 3) verificação da autenticidade da 
é a legenda partidária. sobrecarta à vista da rubrica; 

Art. 45. Pode qualquer candidato, , 4) emprêgo de urna que assegure a 
até 10 dias antes do pleito, requerer, inviolabilidade do sufrágio e seja su
em petição com firma· reconhecida. o . ,ficientemente ampla, para que se não 
caneelamento do seu nome do registo. acumulem as sobrecartas na ordem 

§ 1.o Dêsse fato, o presidente·. do em que forem introduzidas. 
Tribunal ou o juiz, conforme o c~so, CAPí'J.'UT.O ITI 
dará ciência imediata ao part~do. ou ... 
à aliança de partidos que tenha fei
to a inscrição, fican'tlo ressalvado o 
direito de, dentro em dois dias, conta
dos do recebimento da' comunicação, 
substituir por outro o nome cancela
do observadas as formalidades pres
critas no § 1.0 do artigo anterior. 

§ 2.° Considerar-se-á não escrito na 
cédula o nome do candidato que haja 
pedido o cancelamento da sua ins
crição. 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

Art. 50. Para a representação na 
Câmara dos Deputado,<; e nas Assem
bléias Legislativas, e nas Câmr:tras 
Municipais far-se-á · a votação em 
uma cédula só, com a legenda parti
dária e qualquer d.os nomes da res
pectiva lista registrada. 

§ 1.0 Se aparecer cédula sem le
genda, o voto é contado para o par-

I 
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tido a que pertencer o candidato re
gistrado cujo nome estiver escrito em 
primeiro lugar na cédula. Tal voto 
será computado também como prefe
rencial para o. candidato. 

§ 2.0 .Se aparecerem na cédula com 
legenda mais de UJin nome, conside
rar-se-á escrito, apenas, o primei:ro 
dêles. 

§ 3.0 Se a cêdula contiver uma le
genda e nome de candidato de Jutro 
partido, apurar-se-á o voto para o 
partido, cuja legenda constar da cé
dula. 

§ 4.0 Se a cédula contiver somente 
a legenda partidária, apurar-se-á o 
voto para o partido. 

Art. 51. Determina-se o quociente 
eleitoral dividindo-se o número de vo
tos válidos apurados pelos de lug~.res 
a. · preencher em cada circunscrição 
eleitoral, desprezada a fraçã.o se i.gual 
ou inferior a meio, equivalente a um 
se superior. 

Parágrafo único. Contam-se como 
. válidos os votos 1m branco, para de
terminaçã~ do quociente eleitoral.. 

Art. 52. Havendo mais de um r::an
<lidato registrado pelo wesmo partido, 
considerar-se-ão eleitos tantos dêles, 
na. ordem da votação nominal que 
ca·da um tiver recebido, quantos o 
quociente partidário indicar. 

Art. 53. Determina-se, paTa cada 
partido, o· quooiente partidé.rio divi
dindo-se pelo quociente eleitoral o nú

_mero de votos válidos dados em cédu
las sob a mesma legenda, desprezada 
a fração. 

Art. 54. Os lugares não preenchi
·dos com a aplicação do qu,ociente elei
toral e dos quocientes partidários se
rão atribuídos ao partido tiUe tiver a.l
eançado maior número de votos, :es
peitada a ordem de votação nominal-
dos seus candidatos. · · 

Art. 55. O candidato ·contemplado 
em mais de um quociente partidário 
considerar-se-á eleito sob a legenda 
em que tiver obtido maior votação. 

Art. 56. Em caso de empate, ha
ver-se-á por eleito o candidato mals 
idoso. · 

Art. 57. Se nenhum :partido alcan
çar o quociente eleitoral, considerar
~-ão eleitos os candidatos mais vo
tados até serem preenchidos os luga
res. 

Art. 58. Considerar-se-ão suplentes 
da repre'sentação partidária: . 

a) os mais votados sob a mesma le
genda e não eleitos efetivos, nas listas 
dos respectivos partidos; 

õ) em caso de empate na votação, 
na ordem decrescente da idade. 

Art. 59. Na falta de suplente, as 
vagas que ocorrerem na legislatura 
serão preenchidas por eleição suple
mentar. 

TíTULO III 

Dos Atos Preparatórios da Votação 

Art. 60. Sessenta dias antes de 
.cada eleição, será encerrado, impror
rogàvelmente, às 18 horas, o a:ista
mento, podendo votar os eleitores ins
critos até 30 dias antes dela. 

Parágrafo único. Os juizes eleitorais 
comunicarão ao Tribunal Regional, 
anualmente e antes de cada eleição, 
o número de eleitores alistados. · 

Art. 61. O Tribunal Regional, '10 
dias antes da eleição, fará · publicar, 
em jornal oficial, onde houver, e, não 
o havendo, em cartório, os nomes dos 
candidatos registrados nos têrmos do . 
art. 43 •. 

Parágrafo único. Os nomes dos 
candidatos serão comunicados por te
legrama circular, ou, na falta de te
légrafo, ·pelo meio mais rápido, aos 
juizes eleitorais, presidentes e mesá
rios de mesas receptoras da respectiva. 
circunscrição eleitpral. 

CAPíTBLO I 
DAS SEÇÓES ELEITORAIS 

Art .. 62. Nos municípios onde 'hou
ver mais de 300 eleitores o juiz dis
tribui-les-á em seções, atendendo aos 
meios de transporte e à residência dos 
eleitores. 

§ 1. o Deverão se r organizadas :nesas 
receptoras .nas vilas e nos povoados 
onde haja mais de 50 eleitores 

§ 2.0 Da distribuição dos elelt.ores 
por seções cabe reclamação ao juiz 
eleitoral; e, da decisão dêste. recurso, 
interposto dentro de 48 horas, por de
legado de partido, para o Tribunal 
Regional. . 

Art. 63. O eleitor, cujo nome tenha. 
sido omitido ou figurl.' errado na lista, 
pode reclamar verbalmente. por 0scTito 
ou por telegrama, ao juiz ou ao Tri
bunal Regional. 

§ 1.0 Tal reclamação pode ser fetta 
por delegado de partido. 

§ 2.o Procede11do 1:1 reclamação, pro
vLdenciará a autoridade competente 
para sanar a irregularidade. 

., ~ 
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CAP!TOLO n 
DAS . MESAS RECEPTORAS 

Art. 64. A cada seção eleitoral cor
responde uma mesa receptora de vot.os. 

Art. 65. Constituem a mesa re
reptora um presidente, um primeiro 
e um segundo mesários nomeados pelo 
juiz eleitoral, 30 dias antes da elei
ção, e dois secretários nomeooos P:Clo 
presidente da mesa. 72 horas, pelo me-
nos, antes de começar a eleição. _. 

§ 1.0 Não podem 'ser nomeooos pre
sidentes e mesários: · 

~) os cidadãos que não forem elei-
tores na zona; · 

b) .os que pertencerem aos órgãos 
de serviço eleitoral; 

c) os candidatos e seus parentes, 
ainda que por afinidooe, até o segundo 
grau, inclusive; · 

à) os membros de diretórios de par
tido politico; 

e) os funcionários demissivels"acl
nutum". 

§ 2.0 Serão, de preferência, nomea.dos 
os- membros do Ministério Público. os 
diplom~dos em profissão liberal, os 
professores, oOS diplomatas e os ser
ventuár:os de justiça. 

§ 3.0 O· juiz eleitoral mandará .Pú
bllcar no jornal oficial, onde houver, 
e, não havendo, em cartório, as nomea
ções que tiver feito e convocará os 
nomeados para constituirem as mesas· 
no dia e lugares ·designados, ã.s 7 
horas. · 

§ 4.0 · Os motivos justos que tiverem 
os nomeados para recusar a nomea
ção, e que ficarão à livre apreciação · 
do juiz eleitoral, sõmente poderão ser 
alegSJdos até 10 dias antes da eleição. 

§ 5. 0 O nomeado que não declrurar 
a existência de qualquer dos impedi- · 
mentos acima referidos incone na 
pena estabelecida pelo art. 125, a. 0 21. 

§ 6.0 Os membros das mesas re
ceptoras não estarão impedidos de par
ticipar das juntas apuradoraS, desde 
que. nestas, lhes não seja distribuída, 
para apurar, urna de seção de que 
tenham feito parte. 

Art. • 66. Os mes~rios auxiliarão e 
substituirão o presidente de modo que 
haja sempre quem. responda, pessoal
mente. pela ordem e regularidade do 
processo eleitoral, e assinarão a ata 
da eleição. 

§ 1.0 O presidente deve estar pre
sente ao ato de abertura e de ~nccr
ramlmrto ~a eleição, salvo fOrça maior, 
comunicando o impedimento aos d'Jis 

mesários, pelo menos 24 horas antes 
da abertura dos trabalhos, ou imedia
tamente, se o impedimento se der d.:n
tro dêsse prazo ou no curso da elei.;ão 

§ 2.0 Não comparecendo o presid~nti: 
até sete horas e trinta minutos, as:;u
D?lrá a presidência o primeiro mesá
rlO, e, na sua falta ou impedimento, 
o segundo. 
. § 3.0 Poderá o presidente, ou mem;.. 

b:o da mesa que assumir a preSl·'iên-
. Cla, nOIIllJe.a.r "aà hoc", dentre os e1ei
tores presentes, e obedecidas ·as pres
crições do § 1.0 do art. 65, ::>s que 
forem necessários para completar a 
mesa. 

§ 4.0 Não se reunindo a mes-a, ;,.ar 
qruslquer motivo, poderão os é1eitores 
votar em outra seção, sob a jurisdição 
do mesmo juiz, tomando-se-lhes os 
votos com .as cautelas do art. 2.() 

A;'t. 67. Se, no dia designado para 
o pleito, deixarem de se reunir tôjas 
as. mesas de um Município, o presi
dente do Tribunal Regional logo de-

. terminará dia para se realizar o mes
mo, instaurando-se inquérito para apu
rar as Clliu.sas. de irregUJlar:Jdade e pu-
nição dos responsáveis. ' 

Art. 68. Compete ao presidente da 
mesa receptora, e, em sua falta, a,. 
qualquer dos mesários: 

1) receber os votos .dos eleitor.es: 
2) decidir imediatamente tõdas as 

dificuldades ou dúvidas que ocor
rem; 

3) manter a ordem, para o quE' dis
porá da fôrça pública necessária: 

:4) comunicar ao Tribunal Regio
nal as ocorrências. cuja . solução dêste 

. dependerem, e, · nos casos de urgência. 
recorrer ao juiz eleitoral, que provi-
denciará imediatamente; . 

5) remeter à junta eleitoral todos os 
papéis que tiverem sido utilizados du
rànte a recepção dos votos; 

6) autenticar, com sua assinatura, as 
sobrecartas oficiais; 

7) assinar as fórmulas de observações 
dos fiscais· de partidos. 

Art. 69. Devem os secretários ser 
eleitores na zona, com habilitação para. 
o exercício da função; e de preferên
cia serventuári,ps de justiça, não po
dendo recair a nomeação em -::andi
d~ tos parentes dêstes, afnda que afins. 
até 2.0 grau, inclusive, nem em mem
bros de · diretórios de partido poli-
tico. · 

§ 1.0 A nome:ação do secretário será 
comunicada imediatamente, por tele
grama ou carta ao juiz eleitoral. e pu
blicada pela imprensa ou por edital 
o.flxado em lugar visivel à frente do 

: :~ 
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edifício, onde deverá funcionar a 
mesa .. 

§ 2.° Compete aos secrP.t:!Tios: 
a) dar aos eleitores a senha de en

trada, prêviamente rubricada o·u ca
rimbada; 

b) lavrar a ata da 'eleição; 
. c) cumprir as· demais obrigações que 
lhes forem atribuídas em regulamen-
tos ou instruções. · 

§ 3.0 As atribuições menciE>nadas na 
letra a serão exercidas por um dos se
cretários e as constantes da letra b 
pelo outro, conforme designação do 
presidente, exercendo ambos conjunta
mente as restantes. 

§ 4.0 O cargo de secretário será de 
aceitação obrigatória, salvo mptivo re
levante, cuja apreciação ficará à cri
tério do ju:z eleitoral, mediante re
clamação do interessado, até cinco dlas 

·antes da eleição. 
§ 5.o No impedimento ou falta do se

cretário, funcionará o· substituto que 
o . presidente nomear. 

Art. 70. Perante as me.sas receptoras, 
cada partido poderá nomear um fis-
cal. · · 

Art. 71. o presidente, mesárioS, se
cretários e fiscais de partidos, assim 
como as autoridades, votarão perante 
as mesas em que estiverem servindo, 

· ainda que eleitores de outras seções, 
anotando-se o fato na respectiva ata. 

§ 1.0 Podem votar, independente
mente de ressalva, os candidatos: 

a) a presidente e vice-presidente da 
República, em qualquer seção eleito
.ral do Pais; 

b) ao Congresso Nacional, a go
vernador e· às ·Assembléias Legislati
vas em qualquer seção da circunscri
ção em que forem registrados;·· 

c> às Prefeituras e Câmaras Muni
cipais, em qualquer seção do Muntcí
pio correspondente à zona em que es-
tiverem registrados; . · 

§ ··2.0 Serão tomados em separado 
os votos dados . na conformidade do 
parágrafo anterior, desde que os can
didatos não sejam eleitores na seção. 

CAPíTULO m 
DO MA'l'ERIAL PARA A VOTAÇÃO 

Art. 72 os juízes eleitorais envia
rão ao presidente de cada mesa recep
tora, pelo menos 48 horas antes -da 
eleição, o seguinte material.: 

1) lista dos eleitores da seção; 
2) relação dos partidos e candida

tos registrados; 

3) uma fôlha para a votação dos 
eleitores da seção e uma para os elei
tores de outras, devidamente rubri
cadas; 

4) uma urna vazia; 
5) sobrecartas de papel opaco para 

a colocação de cédulas; · 
6) sobrecartas maiores para os votos 

impugnados ou sõbre os quais haja dú
vida; 

7) sobrecartas especiais para a re
messa, à junta eleitoral, dos documen
tos relativos à eleição; · 

8) ) uma fórmula da ata e impressos 
para a sua lavratura; 

9) senhas para serem distribuídas 
aos eleitores; 

10) .tinta, caneta, penas, lápis, papel 
necessários aos trabalhos; .... 

11) fôlhas apropriadas para a im
pugnação e fõlhas para observações 
de fiscais dos partidos; . 

12) outro qualquer material Que o 
Tribunal Regional julgue ··necessário 
ao regular funcionamento .: da · mesa. 

Parágrafo único. Se as sobrecartas 
referidas no inciso 6 forem insuficien
tes, poderá o presidente da Mesa usar 
de outros, a seu critério. 

Art. 73. As. cédulà.s serão de forma 
retangular, cõr .branca, flexíveis e 
de tais dimensões que, dobradas ao 
meio ou em quarto, caibam nas so
brecartas oficiais. 

§ 1.0 A designação da eleição, a le
genda do partido e o nome do candi
da,to registrado serão impressos ou dac
tilografados, não podendo a cédula ter 
sinais nem quaisquer outros dizeres, 
que possam identificar o voto. 

§ 2. 0 A votação para presidente e 
. vice-presiqente da República e para 
o Parlamento Nacional far-se-á em· 
cédulas distintas que serão encerra
das na mesma sobrecarta. · 

§ 3.0 Adotar-se-á idêntico processo: 
a) quanto à votação para governa

dor e para a Assembléia Legislativa; 
· b) quanto à votação pará governa

dor e _prefeit<ls municipais. 

TíTULO IV 

Da Votação 
CAPíTULO. I . 

DOS LUGARES DA VOTAÇÃO 

Art. 74. Funcionarão as mesas re
. ceptoras nos· lugares designados pelos 

juízes eleitorais, publicando-se a de
signação. 

§ 1.0 Dar-se-á preferência aos edifi
cios públicos, recorrendo-se aos par
ticulares se faltarem aquêles em nú
mero e condições adequadas. 

·····~ ............. ,·o,,?.,.,, 



ii 

-28-

li 2.0 Não se IlOde usar propriedade 
ou habitação de candidato. 

. § 3.0 Dez dias, pelo menos, antes do 
fiXado para a eleição, comunicarão 
os juízes eleitorais aos chefes das re
partições . públicas e aos proprietários, 
arrendatários ou administrador€s das 
propriedades partiCUlares, a resolução 
de que serão os respectivos . edificios, 
ou parte dêles, utilizados para o fun
cionamento das mesas receptoras. 

§ 4.0 A propriedade particular será 
obrigatória e gratuitamente cedida 
para êsse fim. 

Art. 75. No local destinado à vota
ção, a mesa ficarli em recinto separa
d~ do p~blico; ao lado, haverá um ga
bmete mdevassável, onde os eleito
res, à medida que comparecerem, pos
sam colocar as cédulas de sua esco
lha nas sobrecartas. 

§ 1.0 o juiz eleitoral providenciará 
para que, nos edlficios escolhidos, se
jam feitas as necessárias adaptações. 

§ 2.0 No gabinete indevassável po
derão ser colocadas, pelo presidente 

. da mesa receptora, cédulas dos par
tidos e dos candidatos régistrados. 

CAPíTULO II 

DA POLÍCIA DOS 1'RABALHOS ELEITORAIS 

Art. 76. Ao presidente da mesa 
receptora cabe a ·policia dos traba-
lhos eleitorais. , 

Art. 77. Somente podem permane
cer no recinto d!l. mesa receptol·a os 
seus membros, os candidatos, um fis
cal de cada partido e, durante o tem
po necessário à votação, o eleitor. 

§ 1.0 O presidente da mesa, que é, 
durante os trabalhos, a autoridade su
perior, fará retirar do recinto ou do 
eclificio quem não guardar a ordem e 
compostura devidas. 

§ 2.0 Nenhuma autoridade estranha 
à mesa poderá intervir, sob pretexto 
algum, em seu funcionamento. 

§ 3.0 O fiscal de cada partido poderá. 
ser substituído por outro no curso dos 
trabalhos eleitorais. -

Art. 78. ll: vedado oferecer ao .:!leitor 
cédulas no local onde funcionar a 
mesa e nas suas imediações, d~ntro 

- de um raio de 100 metros. 
Parágrafo único. A igual distância 

conservar-se-á a fôrça armada, que 
não poderá aproximar-se do lugar da 
votação, ou nêle penetrar, sem ordem 
do .presidente da mesa. 

CAP!TOLO m 
DO INÍCIO DA VOTAÇÃO 

_ .Arl. 79. No <lia marcado para a ele1-
çao, às sete horas, o presidente da 
mesa rece~tora, os mesá.rioo c os secre
tários velj.!ficarão se, no 1õ.l.gar desig.:. 
.nado, estao em ordem o .nate-rial re
metido pelo juiz e a urna destinada 
a recoLher os votais, bem como se es
tão pa-eSientes os fiscais · :i e ):Jartidos. 

.A.rt. 80. As oito horas, sll!-oridas as 
deficiências, decla.rará o p"residente 
iniciados' os trabalhos, procedendo-se 
em. seguida, à votação, que começ~ 
pelos m-embros da mesa, fiscais e ca;n- \ 
didJatos presentes. 

.Arl. 81. O recebimento dos votos 
começará às oito e terminará, sal'Vo 
o disposto no art. 83, às dezcssete ho· 
ras e quároo.ta e ciil.oo minutos. 

CtAP!TULO LV 
DO :Al'O DE VOl'AR 

Ar·t. 82. Ob.servar-se-á., Il!l votação. 
o seguinte: 

1) O elei·tor receberá, ao ~resenrtar
se na seção, uma senh~:~. numerada, 
que o sooretál'io rubricará ou ca.rim
bará no momento; . 

2) Admitido. a penetra;r no recin·to 
da mesa, segundo a ornem numérica~ 
das se.n.ha.s, apr-esentará ao presl.deillte 

· seu titulo, o qual poderá ser examinado 
pelos fiscais de- partidos. 

3) Achando-se em ordem o titulo 
e não havendo dúvida sôbre a id-en
tidade do eleitor, o presidente da me
sa o oonyidará a lançar n2. folha de 
votação su.a assinatura UISUa!, entre
gar-lhe-á uma sobrecacrta ruberta e. va.- · 
zia e fá-lo-á passar ao gabinete in
devassável, Cll!ja porta ou coll."'tJ.na será 
cerrada em seguida. 
· 4) No gabinete .indevassàJVe..t, o elei
tor oolocará a cédul&. ou oédulas de 
sua escol!ha na sobrecarta =ec-e•bida ·do 
.p.T·esidente da mesa, e, alnda no gabi;. 
nete, onde não poderá demorar-se 
mais de um· mmuto, fechará a sobre
carta. 

Ao sa1r do gabinete, o eleitor de
positará na urna a sobrecarta · fe
chada. 

6) Antes, porém, o x)lreSldente, fis
cais e os que quiserem, verificarão. 
sem tocá-la, se a s.obrecarta que o elei
tOO" v.ai depositar na urna .é a mesma. 
que Lhe fôra entregue pelo pre:.sidente. 

7) Se a sobrecana .não fõr a mes
ma, será o eleitor convidado a voltar 
ao ga;binete inde·vas..coá.vel e a trazer seu 
voto na sobl'ecarta que rece·b~u; se 

J 
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nã.o quiser tornar ao ga.binete, não 
será admitido o voto, mencionando-se 
na a ta o incidente. . 

8) Int.Toduzlda a sobreca!l"ce~. na mna, 
o presidente da mesa lançara no titu
lo do eleitor a data e a Sl.l:!. rubrica. 

9) A fôlha de votação será rubrica
da pelo presidente da mesa. 

§ 1. 0 Observado o disposto no ar
tig·o 80, têm preferência pa-ra vota
ção o juiz eleitoral da zona ,seus au
xiliall"es de serviço, e os elettores de 
idade avançada e .>s enfermos. 

§ 2. 0 Se hGUV·er dúvida ~ôbrE' a iden
tidade de qualquer eleitor, o presiden
te da ·mesa pGderá erugir-l!he t. exibi
ção da respectiva ca.rteira; e, na fa1ta 
<'l·esta, interrogá-lo sõbre cs d!l>dos cons
tantes do título, menciona:q!d.o, na co
luna de observações das fõlh9.S de vo
tação, a dúvida suscitada 

§ 3. 0 Somente se admitll"á .mpll6c:rna.
~ão a respeito da .identidade do elei
tor, quando formulada pelos membros 

·da mesa ou pelos fiscais. 
§ 4. 0 Se persistir a dúvida, tomará 

o presidente da mes~~. as seguintes pro
vidências. 

a) escreverá, em sobreca...--ta maior 
do que a entregue ao eleitor para nela 
..encerrrur a sobrecarta de seu voto, o 
seguinte: "Impugnado por F .. "; 

b) ent.Tega:rá ao eleitor a so:Orecarta 
maior para que a depOS'.ite na UTna; 

c) anotará, finalmente, a imrpugna
ção na coluna de observações da fõlha 
de V·otação. 

§ 5. 0 Prooeder-se-á da mesma foc
:ma, se o nome do eleitor tiver sido 
omitido ou figurar erradamente na 
lista. 

§ 6. 0 A nenhUJIIl eleitor, a t.nda que 
sUJScitada dúvida a respeito da sua 
identidade, salvo o caso do r.. o·. 7 dês
te artigo, poderá ser recusado o direi
to de voto, que será tomaào em &erpa
xado. 

§ 7.0 O eleitor cego será admitid~ 
a votrur desde que, pessoalanente · ou 
<lesacompanhado, possa, dentro do ga
bin.ete mdevassá.vel, CCJlOçà! SU~. cédula 
na sobrecarta, e assinar a fôlha de 
'Votação em letras comuns. 

OAP!TULO V 

DO ENCERRAMENTO DAS VOTAÇÕES 

Art. 83. As 1'7 horas e 4'b minutos, 
o presidente fa.rá entregar as senhas 
a todos os eleitores presentes e que 
àinda não as tiverem reoç·h1do, e, em 
seguida; os convidará, em voz alta, a 
entregar à mesa seus t,ttulos, para 
que ,s.eja.m ad:m:itldos a votar. 

Pa:ráJg.ra.fo único. A vocação cont!.
IIl.Uará na ordem numérica das senhas 
e o titulo será devolvido ao eleitor. 
~ogo que tellila votado. 

All't. 84. Terminada a votação e de
claxado o seu encerramenw pelo pre
sidente, tomairá ês1ie as seguintes pxovi
dências: 

a) coloca.rá sôbre a fenda o.e mtro
dução das sobrecartas, de modo a co
bri-la inteiramente,. duas tiras em 
cruz de pap.el ou pano fOJ:tcs, ambas 
com dimensões suficiente-s para que 
excedam as faces lacerais :la urna de 
cinco centímetros, pelo menos, deven
do as· tiras ser ruOO"lcadas pelo presi
dente e facultativamente pe.~.os fiscais 
piresentes; 

b) ·encerrau:á com a sua assil..acura a 
fôl!ha de votação, q<Ue pod&-á .ser as
sinada pelos fiscais, e riscará os nomes 
dos eleitores que não tive:rem compar-
recido; . __ 

c) manda.rá iniciar, por um dos se
cretários, a llllvratura da ata da elei
ção na última fôliha de· '/ot:..ção, logo 
após o seu encerramento, d~:vendo essa 
ata mencionar: · 

1) os nomes dos membros da mesa 
. que hajum compa.recldo; _ 

2) as SUJbstituições e nomeaçoeG 
fei:tas· • 

3) oo nomes dos fisca15 quê .hajam 
comparecido e dos que se remaram 
durante a votaçãio, 

4) a causa, se houver, do ret~
mento para o comêço da vataçao; 

5) o número, por extenso, dos elei
tores da seção, que comparecere~ e 
votaram, . e o número dos que- delXS.
rem de comparecer; 

6) o número, por exten&O, dOIS elei
tores de outras seções, que hourverem 
votado; · _ 

7) o motivo de nao haver votado 
aLgum dos eleitores que cvmrparece-
il."am; . 

8) os protestos e as. rmpugna.ções 
a;presentadas pelos flscaJS;_ 

9) a razão de mter:rupçao ua vota
çãio, se tiver havido, e o tempo da in
terrupção; 

10) a ressalva das ;rasuras, emendas 
e entrelinhas porventuil"a existentes nas 
fôlhas de votação e na. !'!.ta ou a de
claração de não e"-1scirem. 

d) manda.ra, em ca&e de :Lnsuficiên-
. cla de espaço na última fôlha de· vo
.tação, inicia.r ou prossegWI <L at~ em 
outra folha, devidamente rubncada 
por êle, mesá.Tios e fisc~ que o dese
jarem, mlmCionando-se eSSE: fato na 
própria ata; 
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e) assina.rá a ata com os demais 
membros da mesa, seaetárioa. e fiscais 
que o quiserem; 

j) entregará a urna e os dooumentos 
do ato eleitoral ao presidente da jun
ta, du à El!g:ência de oorr~ • .:. mais pJ:ó
xima, ou a outra vizinha :ru~: o.fe-J:.eça 
melihores condições de s~::gurança e ex
,pedição, . sob recibo em tl'iplicata, e 
com indicação da hOJ:a., devendo aquê
les documentos seJ: ence!!"Xados em so
brecaJ:ta rubricada por êle, e. pelos 
fiscais que o quiserem; 

g) comunicará, em ofício, ao juiz 
ele:toral da circunscrição, a realiza-:
ção da e1eição, o número de eléitoireS 
que votaram e a remessa da urna e 
dos documentos à junta eleitoral; 

h) enviará, em sobreca.rta fechada, 
uma das. vias do recibo do correio à 
junta eleitoral, e a outra ao Tribu
nal Regional. 

§ 1. o Os Tri:bU!llais RegiOr.t-ais pode
rão prescl!'·ever outros mews de veda-
ção das tmlas. · 

§ 2. 0 No D:ista-ito Federal e nas ca
pitais dos Estados, poderão os Tribu
nais Regionais determina~ Uo.Jil"mas di
versamen-te pa:ra a -entrega de_ Ul"'l:as 
e pa.pé:is eleitorais, com &.S cautelas 
destinadas a evitar Violação ou ex
travio._ 

Art. 85. o presidente da junta elei
toral e as agências de correio toma
rão as prov".dênci'as necessárias para o 
recebimento da UJ:na e dos docum-entos 
refeii'idos no artigo anterior. 

Prurágrafo úitico. Os fiscais e delega
dos de partido têm direit:> de vigiair e 
acom'Panhar a urna, desde o momen-to 
da eleição, dlm'ante a permanência nas 
agências de con"eio e até entTega à 
junta eleitoral. 

_Art. 86. Na sede da junta eleito
ral, as llil'nas ficarão perm·anentemen
l:.e à vista dos interessaà ~...s e sob a 
guarda de j;J.essoa desig:nada- por seu 
presidente. 

TíTULO V 

Da Apuração 
Art. 87. Compete às juntas eleito

rais e a.os Tri-bunais Regionals a a·pu
ração dos votos nas eleiçõPs federais, 
estaduais e municipais. 

§ 1. o Finda a a.pUJ:ação d~ cada dia, 
o presidente da junta fará lavrar ata 
restlillÚda dos trabalhos da qual cons
tará o núme!l:'o de cédura.s apuradas, 
discr.lminaà:Mnente, ~egend~; pOJ" legen
da; e, em livro próprio, ma.n:ct·ará 
tra.IJJSC.rever os resuLtados constantes 
<l:as fôLhas de apuração. 

§ 2. 0 Tais resultados se.rão, no mes
mo dia, afixados na sede da junta e 
comunicados ao presidente do Tribu
nal Regional, que, dentro de .:l4 horas, 
os fará publicar no órgão of;,cial. 

Art. as. A apuração começará no 
-dia se,guinte ao das eleições e, sal'Vo 
L!lotivo justifi•cado perante ::> TribUtllal 
SUJpe:rior, deverá terminar dentro de 30 
dias. -

Art. 89. A junta eleitoral, salvo mo
tivo de fôrça maior, funilion.ara diària
men-te; e sem interrup.çãú ~ acôrdo 
com o hoo-á.rio préviamentP publicado. 

Em caso de interrupçá.o as cédulas 
e EI!S fôlhas de apuração s~:ãu recolhi
das à urna, e esta fechada ~ l!liC:rada, 
o que constará da a-ta a qu~:> se .refere 
o airt. 87; § 1. o. 

Art. 90 . A medida que se apura
rem os votos, poderão os candidatos 
e os delegados de partido apresen
tar suas impugnações, que constàrão 
da ata, se o requererem. 

Art. 91. Cada partido poderá acre
ditar mais de um delegado perante a 
junta eleitoral; mas, no correr dos 
trabalhos de apuração, só funcionará 
um de cada vez. -

CAPÍTULO I 

DOS ATOS PRELil\!IINARES 

Art. 92. A junta verificará, preli- . 
minarmente, a respeito de cada se
ção: 

1) se há indício de violaçã-o da 
urna; I . 

2) se houve demora na' entrega da 
urna e dos documentos, conforme de
termina o art. 84, -letra j; 
· 3) se a mesa receptora · se consti
tuiu legalmente; 

4) se a eleição se realizou no dia. 
hora e local designados; 

5) se as fôlhas de votação são au
tênticas; 

6l se nelas existem rasuras, emen
das ou entrelinhas. não ressalvadas 
na ata da votação .. 

§ 1.0 Se houver indício de viola
ção da urna, proceder-se-á da seguin:
te forma: 

a) antes da apuração, o pres:den
te da, junta indicará· pessoa idónea, 
para servir como perito e examinar 
a urna com assistência do represen-

. tante do Ministério' Público; · 
b) se o Perito · concluir pela exis

tência de violac!io e o seu narecer fôr 
aceito pela junta, o presidente desta. 
comunicará a ocorrência ao Tribu-
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nal Regional, para as providências 
de lei; 

C) se o per:to e o representante do 
Ministério Público concluírem pela 
inexistência da violação, far-se-á a 
apuração. 

à) Se ape·nas o representante do 
Ministério Público entender que a 
urna foi violada, a JUnta decidirá, po
dendo aquêle, se a decisão não fõr 
unânime. recorrer imediatamente para 
o Tribunal Regional. · 

§ 2.0 Verificado qualquer dôs casoo 
ãos ns. 2, 3, 4, 5 e 6 dêste artigo, a 
junta fará a apuração em separado 
dos votos, para a decisão ulterior de
finitiva do Tribunal Regional. 

§ 3. 0 • As impugnaÇões fundadas 
em violação da urna somente pode
rão ser apresentadas até a abertura 
desta. ' 

§ 4.0 A junta deixará de apurar 
os votos de urna que não estiver acom
panhada dos. documentos legais e la
vrará um têrmo relativo ao fato. 

CAPíTULO n 
DA CONTAGEM DOS VOTOS 

Art. ·93. Aberta. a urna, ·verificar
se-á se o número de sobrecartas au
tenticadas correspondente ao de vo
tantes. 

§ 1. 0 Se o número de sobrecartas 
fôr inl'erwr ao àe votantes, !arse-á 
a apuração, assinalanà.o-se a falta. 

§ 2.0 Se o número de sobrecartas 
au<;enticadas fôr superior ao de vo
tantes,. será. nula a votação. 

§ 3.0 Se não houver excesso de 
sobrecartas; . abrir-se-ão, em primeirc 
lugar, as sobrecartas maiores; e, re
solv!das como improcedentes as im
pugnações, misturar-se-ão com as de
mais as sobrecarta;; menores, encer
radas ·nas màiores, para segurança 
do sigilo do voto. 

§ 4.0 . O excesso de sobrecartas, em 
r~lação à assinatura . dos votantes, 
não anulará a votação, desde que, 
. pela ata da eleição, pela exibição <W 
titulo do eleitor ou- pelo ex.ame dos 
documentos do ·ato eleitoral, se pu
der verificar, durante a apuração ou 
em julgamento de recurso a esta re
lativo, haver ·o eleitor· efetivamente 

.... votado. 
Art. 94. Sempre que houver im

pugnação fundada em contagem er
rónea de votos, vícios de sobrecartas 
ou de cédulas, deverão as mesmas ser 
cons~?rvanas em invólucro lacrado que 
acompanhará a impugnação. 

Art. 95. Resolver-se-ão as impug-

nações, quanto õ. identidade do elei
tor_. confrontando-se a assinatura to
mada na fôlha de votação com a exis
tente no títu.l.o. 
_ Art. 96 .. Resolvidas as impugria

çoe~. ou adlaC!as para o final da apu
raçao, passar-se-á à contagem dos 

·votos. 
_Art. 97. São nulas as cédulas que 

nao preencherem os requisitos do ar
tigo 73. 

§ 1.0 Havendo, na mesma sobre
carta, ma1s de uma cédula relativa 
ao. mesmo cargo: 

a) se iguais as cédulas, será apura~ 
da uma; 

bl se forem diferentes mas do mes
mo partido, a,Purar-se-á uma, como 
se contivesse apenas a respectiva le
genda; 

c) se forem diferentes e diferen
tes partidos, não valerá nenhuma. 

§ 2. 0 • No caso de êrro ortográfico, 
leve diferença de nome· ou prenomes, 
inversão ou supressão de algum dês
tes, contar-se-á o voto para o can
didato que puder ser identificado. 

§ 3.0 Não se contam os votos dadcis 
a partidoo e candidatos não registra
dos e a cidadãos inelegiveis. 

Art. 98. Excluídas as cédulas que 
incidirem nas nulidades enunieraaas 
no artig·o anterior, serão as. demais 
separadas, acendendo-se à eleição a 
que se referirem e conforme se trata 
de cédulas com ou sem legenda, mas 
em que o primeiro nome nelas inscri
to seja de lista registrada. Contar
se-ão as cédulas obtidas pelos parti
dos, e passar-se-á a apurar a vota.,. 
ção nominal. 

§ 1.0 As cédulas serão apuradas 
uma a uma e serão lidos, em voz alta, 
por um dos membros da junta, os 

· nàmes votados. · · 
§ 2.0 As questões relativas às cé

dulas e à existência de rasuras, emen
das e entrelinhas, nas fôlhas de vo
tação e ata da eleição somente po
dem ser suscitadas nessa oportuni
dade e dentro do prazo de 48 horas. 

Art. 99. A junta resolverá as ques
tões suscitadas np curso dos traba-
lhos. " 

Art. 100. Os l'ecursos dos delegados· 
de partidos, interpostos das decisões 
das juntas. serão julgados pelo Tri
bunal Regional. 

§ 1. 0 • Os recursos serão interpostos 
verbalmente ou por escrito, logo após 
a decisão recorrida, mas só terão se
guimento se, dentro de 48 horas, fo
rem fundamentados por escrito; e in-
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dependentemente de têrmo, serão re
metidos oportunamente ao Tribunal 
Regional. 

~ 2. 0 • Salvo as dúvidas a que se 
refere o art. 101, n.0 1, não se tomará 
conhf:'cimento de aleg-aC'fi o ou impug-
nação relativa à matéria pertinente 
à apuração perante as juntas a res
peito da qual se não tenha recorrido 
nos têrmos e prazo previstos neste 
artigo. 

CAPíTULO TII 

DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS E DA PRO• 
CLAMAÇÃO DOS ELEITOS 

Art. 101. Na apuração compete ao 
Tril.nmal Regional: 

1) resolver as dúvidas não decidi-. 
das e os recursos para êle interpos
tos: 

2) verificar o total dos votos apu
rados. :>ntre os quais se incluem os 
em branco: 

3) determinar o quociente eleito
ral e o partidário; 

4) proclamar os eleitos. 
!! 1.0 Verificando que os votos das 

secões anulad~s e d·a.quelas cujos elei
tores forem 1mpediàos de votar po
derão alterar qualquer quoCiente pJtr
tidário. ou classificacão de candida
to el~>i~o pelo nrinc:_ípio majoritário, 
orr~P.,.,I'lr9 o Tribunal a realização de 
n 0,.,1) ~ ~ 1 ~; ""P~. 

§ 2.0 -Estas eleições obedecerão ao 
!"!''!'11il1t.P: 

n:) s~>rÃo marcadas. desde logo. pelo 
PrP~in~>nt.e do Tribnnal. para dentro 
do n"?'>'n ne 15 a 30 dhts. conforme 
fl dt>-~'icif\ncia de meios de comunica
rf.:r· 

b) só serão admitidos a votar os 
eleitores da secão que hajam com
pa,recido à eleição anulalfa, bem 
como os eleitores d·e outras soeções 
que ali houverem v·otado: mas, nos 
casos de coacã,o que haja impedido 
o_ co·mnareclmento às urnas, e nos 
casos de encerramento da vorta,çw. 
a.ntes da hora l~al, poderão votail' 
tod.os os eleitores da seção; 

c) mediante ressalva exoedida pel,o 
jui:>: eleitnral cnm iurfl"c'licão sôbre a 
secão onde o eleitor votou, e que foi 
enu1ada. poderá o mesmo votar em 
outra das seções onde a eleição vai 
renovar-se; 

!i)· na.s wnas onde só uma seçã,o 
fôr anulada, o juiz eleitoral respec-

tiV'O presid.1.:rá a mesa recepto.:ra; se 
hou'Ver mais de uma seção anulada., 
o presidente do Tribunal Regional 
designará os juizes presidentes das 
novas mesas receptoras; 

e) as eleiÇões realizM'-se-ão nos 
mesmos locais. que haviam sido de
signados, S•&vindo os mesários e se
cretários que pelo juiz forem nomea
<los, com antecedência de pelo menos 
cinco dias; 

/) as eleições ass·im· realizadas s-e
rão apuradas pelo próprio Tribunal 
Regio'Il.al, 

§ 3.0 Da re1mião do Tribunal Re
gional será lawada ata g&al, assi
nada pelos seus membros, e da qual 
constarão: · 

a) as seções apuradas e o número 
de v•otos apurados em cada tuna; 

b) as seções anul!lldias, as razões 
por que o fo·r.am, e o nrúlmeir,o de votos 
não apmados.; 

c) as seções onde nw teriJha ha
vido eleiçw, e o respectivo motivo; 

à) as imPUo"''l'8.ÇÓeS aprese!l'lltalfas às 
juntas eleitorais e como foram re
solvidas; 

e) as seções em que se Vlai rea
liza.r ou renovar a eleição; 

/) o quocieDJte eleiltoral e o pair
tidário; 

g) os nomes dos votados, na or
dem de-ca-esoente dos votos; 

h) os nomes dos elei·tos; 
i) os nomes dos suplentes, na 

ordem em que dev>em substi·tui.r, ou 
suceder. 

§ 4. • Um trasLado desta art·a, au-
1ienltic!lldo com a assinatur.a de to
d•os os membros do Trilbunal que 
assinaram a ata original, e acom
panhado de todos os documentos 
enviados pelas mesas rec·epto.:ra, sexá . 
remetido. em pacote lacrado; ao pre- · 
sid>en•te do Tribunal Superior. 
:' . 

§ 5.o O presidente do Tribunal Re
gional conc-ederá, a requerimenrto do 
interessado, sel!llda com estampilha .. 
de 100 cruzeiros, certidão. da ruta 
g-o..Eal. - · 

§ 6.0 Se houver anulação de elei
ção para ca:rgos municipais, o Tri
bunal Re,g:i·onal de<te=inail.'lá que o 
juiz da zona promova as novas elei
ções, obs·ervando-se, no que · couber, 
o disposto oos paráigrafos anterio
res. 

Para a~ novas eleições o juiz cons
tituirá as ·mesas na fo.rnna do artigo 
65 e a junta apurará os votos e expedi-
rá os diplomas. . 
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CA!l?'.tTULO IV 

DOS DIPLOMAS 

Art. 102. Os candidatos eleitos e 
os suplentes recebe!l"ão, como diiplo- · 
ma, um e:x~trato lia ata geral assi
nada pelo presidente do Tribunal Re
gional. 

: 1.0 Do eXJtra.to constarão·: 
c) to•tal dos votos apurados; 
b) a votação obtida pelo diplo-

mado. . 
A.rt. 103. Enquanto o Tribunal 

Superior não decidir o recurso im.
. terposto contr·a a expedição do cLi

ploma, pode!l"á s·eu poo-tador exerce.r 
o mand.ato em tôda - plenitude. 

Art. 104. As vagas que se derem 
na representação de cada partido. 
serão . preenchidas pelos ooplentes do 
mesmo partido.. · 

Art. 105. Aptwadas as eleições a 
que se retere o art. 101, § 1.0 , o 
Tribunal Regú:onal r·ev.erá a apura
çã.o a,Illtetrior, confi.rma,ndo ou inva
lidando os diplomas que houver ex~ 
pedido. 

C.M'!í'TDiLO V ., 
DAS NULIDADES DA VOTAÇÃO 

Art. 106. E' nula. a votação de 
seção eleitoral: 

1) feita pm-an·te mesa receptora 
consti:tuíida por· modo diferente do 
prescrito nesta lei;· 

2) realizalia em dia, hora ou lu
gar dif.eren·tes dos designa-dos, ·ou 
quando encerrada .arutes das dezes
sete horas e quarenta e cinco mi-
nutos; ' . 

3) fed·ta em fô1ha de,vota,ção falsa 
ou em que haja fra-ude; . 

4) · se a ata não estiver devida
mente assinada,; 

5) quando falita;r a urna; não ti
V.'.r sido remetida em tempo, salvo. 
por fôrça maior, à junta eleitoral 
competente; não tiV'e.r sido acompa
nha-da dos documentos do a:to elei
toral, ou quand.o o número de sobre
cartas autenticadas nela fi'Xistentes 
fôr supeilior a:o número real dos vo
tantes; 

6) quando se provar que foi 
recusada, sem fundamento legal, a 
fiscal de partido, assistência aos a;tos 
eled.torais ·e sua fiscaliza.ção; 

7) quando forem infringidas as 
condições que resguard·am o sigilo 
do vot;o, nos têrmos do arJt .. 49. 

8) gnando se provar. coa,ção ou 
fraude. · 

§ 1.• Se a nulidade altingix a ma.is 
de meta.de dos votos de UIIIl.8. clrrcuns-

crição eleitoral, ju1gar-se-ão prejudi
cadas as demais votações, e o Tri
bunal Regional marcará dia para 
nova eleição, dentro do pra:zo de 20 
a 40 ddas. . 

§ 2.0 Se o Tribunal Regional dei
xar de cumpri-r o disposto no § 1.o 
o procurador regional levará o fato 
ao conhecimento do procurador ge~ 
ral, que provid·enciará junto ao Tri
bunal Superior, para qu·e seja mar
cada :imoo.iartamente nova eleição. 

§ 3.0 Ocorrendo qualque:r dos casos 
de nulid,ad!e, constanttes dêste artiogo, 
o procurador regional promoverá, ime
diatàmente, a punição dos culpados. 

Arit. 107. Sempre que fôr an:u1ada. 
a vota,ção da seção eleitoral, · reno
var-.se-á aquela, respeitado o dis
pos·to no a-rt. 101, § 1.0 • 

Mt. 10·8. A eleição em seção anu
la.da sõmente se renova-rá uma V'eZ. 

Art. 109. A nulidade de pleno 
direito, ainda que não argüida pelas 
partes, de'V'erâ ser decretada pelo 
Tribunal, quando· tomar dela conheci
meillto em recurso regular. · 

PARTE QUINTA. 

. Disposições Várias 

TíTULO I 

Das Garantias Eleitorais 

Art. 110. São · asse,gurados aos 
eleitores . os dir·eitos e garantias ao 
exercício do V'oto, nos têrmos seguin
tes: 

1) ninguém poderá impedir ou 
embar.açar o exercício do sufrá.gio; 

2) nenhuma autoridade poderá, 
desde cinco dias antes e até, qua
re.nta e oito horas depois do encer-

. ramenoto da eleição, prender ot. deter 
qualquer eleitor, salvo em flagrante 
deli-to ·ou em virtude de sentença 
criminal condenatória por crime ina
fiançável; 

3) desde quarenta e oi-to horas an
tes até vinte e quatro horas depois 
da ' eleição, não se perlcitirá propa
ganda politica: •. mediante râ.e!,i·o-dif~
são, em c.om1c1os, ou reuruoes pu
blicas; 

4) nenh/Llma autoridade estranha 
à mesa r.eceptora podel.'lá inte.rvi.r, 

sob pretexto algum, em seu funcio
namento; 



• ,',• ··-·' '' '• ··,, I' ,',••', ,' ·~ ~ '. • • , .. _ ·.~ • ...,,_·,..._:~ t ~-, .... ~~.~~·'' ... ;~, 

-34-

5) os membros da.s mesas r~-
toras e os fiscais de partidqs são ln
violáveis, durante o ex·ercício de suas 
funções,· não podendo ser presos, ou 
detidos, salvo em flagrante delito; 

6) é proibida, durante o ato elei
toral, a presença de fôrça pública no 
edifício em que funcionar a mesa re
ceptora, ou nas suas imediações, ob
servado o disposto no art. 78, pará
grafo ~co. 

TíTULO II 

Dos ·Partidos Políticos Nacionais 
Art. 111. _ Tôda associação de, pelo 

menos, cinqüênta mil eleitores distri
buídos por 5 ou mais circunscrições 
eleitorais, e a nenhwna podendo per
tencer menos de mil, que tiver ad- . 
quirido personalidade jurídica nos 
têrmos do Código Civil, será ·consi
derada partido -político nacional. 

Art. 112. Os partidos políticos se
rão registrados no Tribun'al Superior 
e os seus diretórios -· órgãos exe
cutivos estaduais - nos Tribunais Re
gionais._ . 

§ 1.0 Só podem ser admitidos a 
registro os partidos políticos de âm
bito nacional. 

§ 2.0 O pedido . de registro será 
acompanhado de cópia dos estatutos 
e prOIVa de que foram inscritos no 
registro civil das pessoas jurídicas, e 
dêle constará a sua denominação, o 
programa_ que se propõe realizar, os 
seus órgãos representativos, o ende
rêço da sede principal e- seus delega
dos perante os, tribunais. 

§ 3.0 ll: vedada à· organização o 
registro ou o funcionamento de qual_; 
quer partido político ou associação, 
cujo programa ou ação contrarie o 
regime democrático, baseado na plu
ralidade dos partidos e na garantia 
dos direitos fundamentais do homem. 

§ 4.0 Será cancelado o registro de 
qualquer partido político mediante _ 
denúncia de qualquer eleitor ou re
presentação do procurador geral do 
Tri·bunal Superior, desde que contra
rie . os princípios estabelecidos no pa
rágrafo anterior. 

Art. 113. Desde que obedecidas as 
exigências legais, o Tribunal compe
tente mandará efetuar o registro do 
partido e o dos seus diretórios, dando 
publicidade disto no Diário Oficial. 

§ 1.0 Faltando ao requerimento de 
registro qualquer dos requesitos for
mais exigido em lei, o Tribunal man
dá-lo-á preencher, ou, afinal, nega-

rã o registro, dando desta decisão 
publicidade no Diário Oficial. 

§ 2.0 :Em qualquer caso será feita 
a comunicação, pelo telégrafo, onde 
houver, ou pelo correio, dentro de 
quarenta e oito horas, aos Juizes, 
Eleitorais. · 

Art. 114. Compete aos partidos, 
por seus representantes legais, ou de
legados: 

1) examinar, sem perturbação do 
serviço e em presença dos funcioná
rios designados, todos· os documentos 
relativos ao alistamento, podendo ti
rar aos mesmos cópias ou fotogra
fias que entenderem necessárias; 

2) fazer alegações e protestos, re
correr, produzir provas e apresentar 
denúncia contra infratores da lei elei
toral; 

3) acompanhar os processos de 
qualificação e inscrição de eleitores e 
impugnar, por escrito, qualquer ins
crição; 

4) fiscalizar a votação e a apu
ração. 

Parágrafo único. Co~;.derar-se-ã,o 
delegados de partidos os que tiverem 
autorização para representá-loo per- -
manente_mente perante a justiça elei
toral e perante as juntas apuradoras 
e fiscais eis procuradores -de partidos 
perante as mesas receptoras. 
. Art. 115. As observações dos. fis

cais sôbre as votações serão registra
das em fórmulas especiais as~inadas · 
pelo observante, pelo presidente e 
qualquer doo secretários. 

Art. 11& •. O Tribunal negará re
gistro ao partido cujo progil.'ama con
trarie _ os princípios democráticos ou 

· os direitos fundamentais do homem, 
definidos na Constituição. 

TíTULO III 
Dos Recursos· 

Art. 117. Dos atos, resoluções ou 
despachos dos juízes eleitorais caberá 
recurso dentro de cinco dias, para o 
Tribunal Regional. 

§ 1.0 A petição do recurso deverá 
ser fundamentada e conter a indica
ção das provas em que se basear o 
recorrente, que promoverá a citação 
dó recon-ido por edital· na imprensa 
ou afixação em cartório, onde aqu~la 
não existir. · 

§ 2.0 o juiz recorrido fará, dentro 
de 48 horas, subir os autos ao Tri
bunal Regional, com sua resposta e 
os documentos em que se fundar, 

I . 
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.se entender que não é caso de recon
_side.rar a decisão, podendo os inte
ressados, dentro de igual prazo, jun
tar cocumentcs, e bem assim con
trariir os fundamentos de recurso. 

§ 3.0 Ao tomar conhecimento do 
prcccsso, poderá o Tribunal Regional, 
sempre que o entender conveniente, 
at1·íbui1· efeito suspensivo ao recurso, 
dando ciência ao juiz recorrido. · 

~ 4.0 No. julgamento de recurso 
interpôsto de decisão de juiz ou jun
ta eleitoral, é permitido, · dentro de 
dez minutos improrrogáveis, a fun
dtt.ment::tção ou contrariedade · oral 
peios delegados de partidos. 

.il..rt. 118. O recurso de exclusão 
de eleitor deverá ser decidido no prazo 
m:";.ximo de 10 dias. 

Parágrafo umco. Confirmada a 
exclusão, o1·dcnará o Tribunal que o 
juiz eleitor.al competente promova o 
canci'lamento da inscrição. 

Art. 119. Das decisões dos Tribu
nr.ís Regionais caberá recurso, dentró 
de três dias, para o Tribunal Supe
rior, somente auando se trate de: 

a) expediÇão éle diploma, nas elei
ções -federais e estaduais; 

b) de-cisão tomada contra. meral dis
posição da lei; 

c) interpretação diferente da lei por 
dois ou mais Tribunais Regionais; 

d) denegação de habeas-;corpus ou 
m~mdado de segurança. 

§ ).0 O prazo para a interposição 
de recurso contra a expedição de di
ploma contar-se-á da sessão em que 
o presidente ldo Tribunal Regiona 
proclam~r. os eleitos, e o dos 'previs-

, tos na.s letras b, c e d dêste artigo, 
da dut::-. da publicação da decisão no 
Did:io Oficial. 

:; 2.0 Sempre que o Tribunal Regio
nal C:etcrminar s realização de novas 
eletçõas; o ·prazo para a interposição 
do recurso contra a expedição de. di
plomas contar-se-á da sessão em 'que. 
feita a apuração das seções renovadas, 
fôr proclamado o ·resultado das elei-
ções suplementares. · . 

Art. 120. O recurso contra a expe
dição de diploma caberá somente nos 
seguintes casos: · 

al inelegibilidade de, candidato; 
b) errônea interpretação da lei 

quanto à aplicação do sistema de re
presentação proporcional; 

c) €:rro de direito ou de fato, na 
apuração final, quanto à determinação 
do quociente eleitoral ou partidário, 
contagem de votos e -classificação de 
candidato ou a sua contemplação sob 
determinada legenda; 

dl p;;ndência de recurso anterior, 
cuja decisão possa influir em deter
mi~a9ilo de quociente eleitoral ou par
tidano, inelegibilidade ou classifica
ção de candidato. 

Art. 121. O Tribunal Superior nas 
decisões proferidas em recursos iilter
postos contra a expedição de diplo
lnas, tornará, desde logo, exte~vos 
ao rcsultado geral da eleição os efei
tos do julgado, com audiência dos can
didatos Interessados. 

Art. 122. Para o Tribunal Regional 
caberá, dentro de 48 horas, recurso 
dos ates, resoluções ou despachos do 
seu presidente . 

Art. 123. Serão interpostos, dentro 
de cinco dias, os recursos que não ti
verem p1·~zo especialmente fixado 
nesta lei. 

§ 1.° Contar-se-á o prazo da publi- . 
caç.io do ato, resolução ou despacl1o 
do órgão oficial. · 

§.2.0 Onde não l1ouver imprensa, ou 
quand,o a publicação houver de ~er 
feita por edital afixado em cartório, 
o prazo seri sempre contado, no pri
meiro c~so. da ciência dada ao in
teressado e; no segundo, da fixação 
do edital. 

Art. 124. Observado o disposto no 
art. 13, das decisões proferidas pelo 
Tribunal Superior caqem apenas em
oargos de declaração. 

TíTULO IV 

Dfs:vos:ições Penais 
Art. 125. São infrações penais: 
1) Dei.xar o homem de alistar-se 

·eleitor até um ano depois de haver 
comuletado 18 anos de idade, ou a 
mulher maior de 18, até um ano após. 
0 exercício de profissão lucrativa: 

Pena - multa de C!'$ 100,00 a ... 
Cr$ 1. ooo,oo. . 

2) Deixar de votar sem causa JUS
tificada: 

Pena - multa de Cr$ 100,00 a 
Cr$ 1.000,00. 

3) Subscrever o eleitor mais de um 
requerimento de registro de partido. 

"Pena - multa de Cr$ 200,00 a .... 
cr$ 2·. ooo,oo. · 

4) Inscrever-se, fraudulentamente, 
mais ele uma vez. eleitor: 

J?en:t - dete11ção de três meses a 
um ano. 

5) Fazer .!alsa decla1·ação para fins 
de alistamento eleitoral. 

Pena - detenção de um a. seis 
meses, ou multa de Cr$ 500,00 a 
Cr$ 2. 000,00. 

------~··-·-----. ..:..-: 



G) Fornecer ou usar documentos 
fnlsos para fins eleitorais:· 

Pena - reclusio de U..'ll a quako 
:-.nos. 

7) Efctt!::\r, irreguln.rmente a ins-
crição do alistando: ' 

Pena - reclusiio, de um a q1mtro 
nno-s. 

!l) Reter título eleitoral contra a 
vontRtle do eleitol': 

Pei1a - detencão de seis meses a. 
' tl o is anos. · . 

9) Reconhecer o tabelião letra ou 
firma que não seja verdadeira: 

Pena - reclusão, de um a cinco 
~,nos. e mu1t.:1 de cr.s 1. ooo,oo a .... 
Cr$ 10.000,00. 

10) Perturbar, cu impedir, de qual
que::- forr.:1a, o alistamento: 

Pe:nu, - d-ete:nç§.o, de 15 dias a seis 
meses.· 

J.l) /'.testar, come> v!:rdadeira iden-
t . , d - , L:. a ,e que na o o seja: 

Pena - reclusão, de dois a quatro 
r: nos. 

12) S:.cbt:·aü·, danificar, destruir ou 
c-.::ultar dccun.1ento ou obieto dos ór-
g-ã.os G-o sc...viçó eleito::al: • · 

.Penu, - detenção de seis meses a , . , 
cc1s anos, e multa ele Cr$ 1. 000,00 a 
Or~ 2.CCO,OO. . 

13) Eecusa!" ou abandonar o servi
ço. eleitol'al: 

IFena - d-ete·nção, de seis m-eses a 
um ano, ou multa de Cr$ 1.000,00 a· 
Cr$ 5.000,00. , 

14) Negar cu retardar a autoridade 
~udic~áEia, sem . fundamento legal, a 
1n2.cr1çao requer1dc..: 

?ena - detenção, de três meses a 
um Hno e multa de Cr$ 500,00 a ... 
Cr$ 2.000 00. 

_H~) Não cumprir qualquer funcio
n9no c!c;s 6rr;:1ns do serviço eleitoral, 
nÇ>s prazos legais, os deveres impostos 
por esta lei: · 

Pena - m11lta de Cr$ 200,00 a ... 
CrS 1. 000,00, além d:1 pena adminis
trativa de suspensão até 30 dias. 

16) Violar qualquer das ga:rantias 
eleitorais do artigo... · 

Pena - det-enção de um a s.-:i.s meses. 
17) Votar ou tentar votar mais de 

um:1- vez, ou em lugar de outrem: 
J?ena - Detenção, de seis meses a 

um ano. · 
18) Oferecer ou entregar aos elei

tores cédulas de sufrágios onde fun- · 
cionc mesa recentora de votos ou em 
suas m·oximidaaês, dentro de úm raio 
de 100 ~et::c~: 

Pena - prisão simples, de 15 dias 
a dois meses. 
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19) Viohr ou tentar violar o sigilo 
do voto: 
. ~ena - det-enção, de seis meses a 

ctols unos. 

20) Oferecer,_ prometer, solicibr ou 
receber dinheiro, dádiva ou qu~lêlUer 
vantagem, para obter ou dar voto e 
pau-a conseguir ou prometer absten
cão: 
· íPena - detenção, de se-is m2s·cs a 
dois tlnDs. 
. 21) P~·~ti~ar ou pemütir qualquer 
1rregulancaae que determine anular
se a votação: 

tPen1 . - .detenção, de um n ;,eis 
meses. · 

Parágrafo ünico. Se o crime fôr 
culncso: · 

Pena - multa do Cr$ 100,00 a 
Cr$ 500,00. 

22) Nilo· observar a ordem em que 
os eleitores devem ser cham:J.dos a 
vetar: 
~ena - multa de Cr$ 50,00 a ..... 

Cr$ 2GO,OO. 
23) Falsificar Cl! sul:stituir atas ou 

documentos eleitorais: · 
· Pen:t - reclusão de dois a oito :mos . 
24) Promcyer desordem que preju

dique cs tr::..b:1lhos eleitorais: 
Pena - reclusão de um a quatro 

anos .• 
25) Arrebatar, subtrair,· destruir ou 

ocultar urna ou dccmncntos eleito:::ai•, 
violar o sigilo da urna ou dos invó
lucros: 

Pena - reclusão de três a oito anos. 
26) - Não ·r-ecelJer, ou não mencio

nar na.s atas, cs protestos devidamen
te formulados, ou deixar de remetê
los· 2. instância superior: 

Pz·na - detenção de seis meses a 
um ano. 

27) Valer-se o funcionário, de sua 
autoridade para coagir alguém a ::~otar 
em favor de um partido ou candidato, 
ou cxerccr pressão sôbre seus subor-
dinados: · 

Pena - detenção de · seis meses :s. 
três anos. 

28) Faltar, voluntàriamente, em 
casos não especificados nos númeroo · 
anteriores, ao cumprimento de dever 
impôs to por esta lei; · 

Pena .:_ detenção, 'de um a seis 
meses. e multa de Cr$ 500,00 a ..... 
Cr$ 5. 000,00. 

Art. 126. As infrações enumeradas 
no artigo anterior são de ação pú-
blica. . 

§ 1.0 Não será concedida fiança 
nas infrações eleitorais, quando o má
ximo da pena privativa de liberdade 
exceder de seis meses. 
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~ 2. 0 N5..o haverá suspensão da pena 
nas infraçües eleitorais. 

~ 3.0 O nroccsso elas infrações elei
torc1is competirá a juiz singular e será. 
o comum, nos têrmoo do CódÍgo de 
Processo Penal. 

'l'f'I'u:r.o v 
Dfsposiç5cs Ge1~a.is 

Art. 127. O serviço eleitoral pre
ten~ a qualquer outro e é obrigz.tório, 
e não intcn-ompe o interstício de pro
moçfto dos funcionários para êle ire-
quisitados. · 

Art. 128. O.s governos dos Estados 
e dt}S Tenitórios e a Prefeitum do 
Distrito Federal fornecerão, gratuita
.nente, para cistribuição, pOO" intel·
médio · dos Tribunais Regionais todo 
o material destinado ao alistamento 
eleitoral. 

Art. 129. As transmissões de na
turezn. eleitoral, feitas por autorida
des c repartições competentes, go
zam de franquia postal, telegráfica 
telefónica, radioteleg-ráfica ou radio~ 
telefónica, em linhas oficiais ou nas 
que sejam obrigad!ls a servico ofi-
cial. ·, 

_Ar t. _1SO. As repartições públicas 
sao obngaclas, no prazo máximo de 10 
dias, a. fo_rnecer · às'· a 1.rtoridades, aos 
representantes de partidos ou a aual
quer alistando, as informações e "cer·· 
tidões que solicitarem, relativas a ma
téria. eleitoral, desde que os interes
sados manifestem especifics.damente 
as razões e os fins do pedido. 

Art. · 131. Os tabeliães não pode
rão deixar de reconhecer, nos do
cumentos necessários à instrucão dos 
requerimentos e recursos eleitorais as 
firmas de pessoa de seu conhecimento,. 
ou das que se apresentarem com dois 
abonadores conhecidos. 

Parágrafo único. Se a letra e a 
firma a serem· reconhecidas forem de 
alistando, poderá o tabelião exigir que 
o re:querimento seja escrito e .assina
do . em. sua presença; ou, em se tra.
tando de .qualqCier outro documento, o 
tabelião poderá exigir que o signatá
rio escreva em sua presença, para a 
devida conferência. 

Art. 1S2. São isentos de sêlo os 
requerimentos e todos os papéis des
tinados a fins eleitorais, e é gratuito 
o reconhecimento de firma pelos ta
beliães para os mesmos fins. 

Art. 133. Os escrivães, ou secre
t.ários dos juízes ou tribunais, são 
obrigados a enviar, mensalmente, ao 
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TTlbunal St~pcrior, comunicação d:J. 
s::nt:'nça ou ato que decl~.rnr ou sig-. 
nii"icar sw:pensfio, perda ou reaquisi
çiio dos direitos politicas. 

Jl.rt. 134. Os que pertencerem aos 
órg·f:os elo se1·viço eleitoral têm, du
r::!.nte êste, as garantias de inamovi
bilidade e irredutibilidade ele venci-· 
mcnto . 

A~·t. !35. P.s eleições municipais 
seráo realizadas depois de constituídas 
as Ass2mbléas Legislativas, nas aa
tas por estas fixadas, regulando-se 
pela presenta lei. 

Art. 136. Serão p:igas aos mcm
. bros düs órgã,os do se-1'viço eleitoral 
as seguiu tes gra tificaçües: 

a) aos membros do Tribumü Su
pc!'iO!", Cr$ 300,00, per sess§.o; 

b) aos mern.brcs dos Tribunais Re
gionais, Cr$ 2CO,OO por sessio; 

c) ao procm·ador ge~:al ........... . 
Cr$ 300,00 pm· sessiio do Tribun~l Su
perior! 

c!.) aos procuradores regionais. . ... 
Cr~~ 200,00 por sessEo do Tribunal Re
gionnJ junto ::.o qual oficiem; . 

e) aos funcionários requisit::vdos, o 
que :fõr arbitrado pelo presiden~e dos 
respectivo-s Tribunais; 

j) aos prepamdores, Cr$ 1,00 por 
processo preparado. 

§ 1.0 Além da gratificação pc1· 
sessão, terão os presidentes dos Tri
bunal Superior e dos Tribunais P..e
gionais uma g1·atificação àe repre
sentação à e Cr$ 1. 000,00 e Cr$ 500,00 
lnensais, rcspectiva't'n.mente. 

~ 2.0 Os juízes eleitorais e os e~
crivii.es uerceber:lo. dur:::mte a. :f:lse 
1~10.is intensa do alistamento, fixada 
pelo T:!·ibunal Regional e não devendo 
exceder d~ seis meses em cada.' ar .. o, 
as gratificações mensais ·de ....... . 
Cr$ 1.500,00 e Cr$ 800,00, respectiva
mente. 

Art. 137. Os membros cfetivos do 
Tribunal Superior Eleitoral e dos Tri
bunais Regionais. bem como os jui
z-es eleitorais poderão ser afastados 
de seus cnrgos ou funções sem pre
juízo de seus vencimentos e vanta
gens, quando assim exigir o se1·viço 
eleitoral. · 

§ 1.0 O afasütm:mto, em todos os 
casos, será por prazo certo ou en
quanto subsistirem os motivos que o 
justifiquem, e observadas as seguin
tes regras: 

a) cs membros do Tribunal Supe-· 
rior Eleitoral mediante aprovação do 
m~smo Tribunal e comunicação do 
seu presidente à autoridade compe
tente; 

""··-------------
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b) os membros dos Tribunais Re
g:onais, mediante representação de 
:::.:u:; IJrcsidc>ntes ao 'I'ribunal Superior, 
justificando a necessidade do respec
tivo afast~"Lmento e aprovação dêste 
ultimo Tribunal; 

c) os juízes eleitora.:s, mediante 
aprovação dos Tribunais Regionais e 
c.:m:unicação do seu presidente à au
toridade competente. 

§ 2.0 os memb1·os dos tribunais e::.ci
torais, os juiz~s eleit-ora·is -e os servi'do
l't:s publicos ·eleitoral, que os órgãos d~ 
~erviçc eleiLoral, que em virtude de 
~:ua.s funções nc·s méncionad<:ls órg-ãos 
não tiver·em as férias que lhes coube
r-::m, inclu:Siv·c :1s de 1945, poderão gc
z•1-lr~s no a110 seguinte, cumuladas ou 
n2.o, ou pcderi!o requerer que sejam 
~u:1~~s pelo dôbro par.a ·eleito d,e apo
s~:.lts.-d.::>riE:; 

§ 3.° Fica ressalvado aos mem
bros dc<S Tribunais Eleitorais que per
tençam a órg1ios judic:árioo, ondt:! as 
férias sejam coletivas, o direito de 
2:ozá-las fóra ~ d~s.. 1Jeríodcs par2.. os 
l:.!.esr.nos estabe!eC!aos. 

.A.rt. 138. O membro do Tl"lbunal 
que aceitar comiss:io temporária será 
sulJstituído por pessoa da mesma ca
tcgolia, designada pelo presidente do 
mesmo Tribunal. 

Art. 139. O Tribunal Superior 
b:üxará instruções para facilitar o 
alistamento ex-ojjicio e para a melhor 
compreensão da presente lei, regulan
('"].o QS casos omissos. 

A•·t. 140. B m~ntido, para todos 
o;; efeitos legais, o alistamento pro
cedido de acôrdo com o Decreto-lei 
:~.~ 7. 536, ele 23' de maio de 19'15. .'. 

A!·t. 141. As disposições do artigo 
11 não se aplicfu-n aos partidos polí
ticos já registrados, d.esde que tenham 
rerJ;:esentantes ·na Assembléia Consti
tuinte eleita a 2 de dezembro de 1945; 
c.:; demais terão seu registro cance
l~~do. 

:Parágrafo único.. Os partidos cujo 
re~!.stro é mantido por esta lei po
derão fundir-se para formalt" partido 

, novo, observado o que. nela se dis-
.. -~(). 
1'"' .... 

.1\rt. 142. Os partidos já registra
dos provisoriamente deverão adaptar
se ao clisp0sto nesta lei, dentro de 60 
rUas sob pena de cancelamento do 
regiStro, a requerimento do procura· 
dor geral. 

Att. 143. :Não haverá outras ine·~ 
llgibilid1des além das 1Jrevistas na 
Constituição Federal. Entretanto, de
verão os candidatos a governador d:2 
Estado ter a idade mínima de 25 anos, 

e de 21 anos os candidatos a carge.!l 
eletivos municipais. 

AJ:t. 1-.!4. Esta lei entrará em vi
gor na dab de sua rublicação. 

Art. 145. :Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Sala das ::lessões, em 6 de novem
bro de 19~·6, 125.0 da Independência e 
58.0 da República. - Ivo d':A.quino. 
- Fen·eira de Souza. - Attilio Vivac
qua. - Levinclo Coelho. - Roberto 
Glasser. - João Villasbõas. - i:J:<.rio 
Ca1·dcso. 

O SR. PRESIDE!\TTE - O prcj,~to 
que acaba de ser lido, já apoiado pe
l<:l número de assinaturas que con
tém, vai a imprimir. 

Continua a llora do expediente. 
O SR. HAMILTON NOGUEIH.A -

P~ço a palavra.. 
O SR. PRESIDENTE- Tem a p:t

lavra o Sr. &lnador Harnilton No
gueira. 

O SR. HAlVHLTON NOGUEIRA ( • l 
- Sr. PJ:esidente, há um mês, aproxi
madamente, rcquetLà Mesa do Sena
do que pedisse in[ormações ao Mi- , 

'nistério da. l~a.zenda, sôbre a admis-
. são de trabalhadores e funcionários da 
"Organização Lage. 

Até agom. porém, não chegou a €3-
ta Casa nenhuma resposta. 

Vejo mesmo, nessa demora, uma· des
com:i·deracão ao Senado. Assim sen
do, réiteio aquêle pedido, entregan
do à Mesa o seguinte requerimento: 

"Considerando que, há um mês, 
foi enviado ao Ministério d!t Fll
:tenc1a um re·querimento solicits.::!
do informações sôbr.e à. demi.ssf.o 

· de ítmcionários e trabalhado!·es da 
Organização Lage; 

Cons'derando que. até hoje, nfto 
foi atenãido o requerimentc, c 
que significa uma desco·nside!·~:;:>.0 
psm com o Senado; 

Rcqu0irc que se envie ·a.o Sr. Mi
nistro da Fazenda uma segunda. 
via do pedido de informações por 
mim solicitad,as". 

Er.;t o que t!nl1a a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PR.ESIDENTE - O nobr·e 
Senador ser:i atendido. 

Continua a hora ::lo exuediente . 
O SR. JOÃO VILLASBOAS - Peço 

tt palAvra. 
O SR .. PRESIDENTE - Tem a pa

lavra o nobre Senador. 
b SR. JOAO VILLASBOAS 

Sr. Presidente, quando, na sessão de 
ante-ontem, iniciava sua oração o 
ilustre Senndor Ivo d' Aquino, cujo no-

(•) Nf~Ô-.. foi ;revisto pelo crador. 
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me declino sempre com a máxima 
atenção, motivos de ordem pública fi
:~~er:lm afastar-me, por momentos des
ta Casa, não tenuo, então, tido, a 
fo1·tunn. de ·ouvlr. sua brilhante ora
ção. 

O Sr. Ivo d' .1quino - Agradecido 
a V. Ex.". 

O SR. JOAO VII..LASBóAS 
Lm:ncnto muito shlcerz.mente não es
trr ~· presente, naquela oportunidade, 
porque ouço sempre com a maior sa
tisfaçé.o o ilustre representante de 
Santa Catarina, que semore imp:ime 
às suas crações o cunho forte de sua 
inteligência e de sue. grande cultura 
jur5dica. 

O Sr. lt'o ct· Aquino - Bondade de 
V. Ex.", que agradeço. · 

O SR. JOJAO VILLASBOAS- Só
mente hoje tive oca·sião de ler o dis
curso de S. Ex." - devido ao atraso 
com que me chegou às mãos o Diário 
do Congresso. Venho ll.;;ora abordar 
algun.1as consicle:ra:.(!õts sôbre as n:?Ja
vrrrs do nobre Senador, nií . .o c-:ni:: a 
intuito de combatc1· a clo':ltrlna: c:efeiJ:
dida por S. Ex.", porque !'. t.:'\:}to n1lo 
m-e aventurarb, mas p2.ra düxar nos. 
Anais des';.a C::>.sa rainha obscur!"• C.lJi
nUl.o (não apoiados) sôbre o ponto ·de 
vist?.. çonstitucional, abordado por S. 
Ex.11•• 

O nobre Senado,.. Ivo d'Aquino, n~. 
sua memorável ora~ão, estudando a 
inici9.•tiva da ccmvôccção do C.on
gresso por um têrço elos srs. compo
nentes de.. Cômara :e:o~ Dc:nutados, nara 
que funcione de 16 de deZ·2rnbro · em 
dhnte, em sessão extra01:dinária, com
lntzu a medida. ale-gando, princin?.l
m~nte, que eln- viob.va, noss:t C'onst.itui
c;ãD, de vez que disfarçava uma pror
rogação da sessão legislativa, proibida 
pelo texto constitucional. 

Af!rmcu S. Ex.11 ainda que, dando a: 
Comtitu!ção a um têrço de senado
res ou a·. um têrço de deputados a 
ln!cl.ativa da convocac.ão elas sessões 
extr:toroinàrlas. cssr. éonvo::a0§.o ni'i.o 
s.e fazia autcmàticamente. ma.s . flca

. va na depcrud&ncia da votacão· do 
r:m1o do Poder Lefdsl?..tivo ond·e fô~se 
!!;pre.sentado o r-equerimento. 

Sr. Pr.esidente, nã.o vejo no caso 
vir.J.açii.o do texto c..onstitucional. Ao 
contrá;r!o, a mim se me a·figura que o 
rC<'(uerimento· de convocação, formula
do por um têr<;o dos reuresentant.es do 
povo na Câmara dos srs. deputados, 
s-~ cnqu!ldra precis..'Lmente no texto cla
ro da Constituição Fe.der:;J. Não pen
so, como o nobre Senador Ivo d' Aqui
no, que as prorrog::tçóes de sessões não 
po~.~am ser feitas; em •face do silêncio 
d::~: nossa Constituição. 

I?iz o nobre .S~nador, numa. das p:-.~
sagens de_ seu dl~curso, ao referlr-se b. 
prorrogaçao: 

"Acabei_ de de:mo~s~rar que ~ 
prorrogaç::w das sessoes legislativas 
não é admitida· pela Constitn!roiio 
de 19413. < 

..!\ . .r:sin.1 ... sust('"nto ck~sc.L:: ji que ~ 
propos1çao ::;pre~oentada pelos no
b_res ~enhcroes deputados é um<l. 
Vlo1açao da Ccn~tituiç:'to, viAlr,r:f•.o 
do seu espirita, contrafaç5.o dr. Pt':l. 
letra''~ "' ... 

, Ora, Sr. Presidente, a espécie nt'.o 
e de prorrogaçilo; mas, -se o fôsse, 
entendo que tal medida não foi ve
tada pela Carta Constitucional. :::,; 
uma das faculdades que ~:em o Par
lamento Nacion.al, quando, ao e:mirar 
o prazo ma~cado na Constituição para 
o seu func10namento, ainda se fizer 
necessiria a permanência da se.ss?.o 
pr,ra que ultime trabalhos já inicia~· 

d dos e cuja suspensão seria prejudicial 
:?.o interêsse do Pa!s. · . 

O Sr. Ivo d'Aquíno - v. Ex." 
permite um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -. P..e
CC'bo sempre os a;partes de V. Ex."' 
com i.."l1ensa satisfação. 

O Sr. Ivo d.' Aquino - Pedi e):::t~-a· 
mente a atencão da Casa nara :::. 
interpretação dada pela gra.n:de co
missão Constitucional, a respeito ela 
prorrogação das sessões legislativas. 

. Na ccasião em que eu falava, o no
bre Senador Attilio Vivacqua, ofereceu 
documentação conclu:\ente no mesmo 
sentido. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -·Li 
no discurso d·e V. Ex." e~sa referên
cia e também o aparte. do nobre Se
nador Attilio Vivacqua; mas. recol-ren
clo ao~ anais da el::.bc.>rw;ll.o con::;títu
c1on.al, n!Lo encontrei qualquer pro
nunciamento da Grande Comissãc 
ou do plenário, no sentido de, inten-

. clonalmente, suprimir elo te:~to a 
·pro:roga~álo e o adiamento das ses
sões. Deparou-se-me, é verdade. a 
manifestação do então Presidente cta 
Grande Comissão, o -eminente Presi
dente desta Casa, então Senador. N<l
rett Ramo.~. Declarara S. Ex.·· :JUe, 
não au~oriz::mdo o texto da Constitui
ção o adiamento ou a prorrogação à::~. 
sessão. na sua opinião pessoal, ficaria 
vedado ao Congresso utilizar-se dess:J. 
medida. 

O Sr. Attilio Vivacqua- Assim con
cluiu, aliás, com o apoi,o da Gr::.nde 
Comissão; e, muito làgicamente, por
que o dispostivo emendado aludia cr.:-



-40-

pressnmente à faculdade da prorro
gaç:J.o do adiamento. 

O S1·. Ivo d' Aquino - Justamente 
POJ' isso foi 21lterado o anteprojcto. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Além clis
SD. a Co-nstituição é imperativa quan
'to à d:.:>.ta da terminaç:Lo dl).s trabrt
lho3 legislativos. 

O SR. JOAO VILT~ASBOAS -'O 
n::;.~projcto n!lo sofreu altcraç\i.o ncs
tv parte. po1·que já não cont!nha 
qtD'qu::r re.ferênda ao adiamento (•U 
nc:~-rog:::.çi1o. O que constava do dts
J~osi:ivo -do sc,u texto era o seguinte: 

"0 Congresso Nacional pode 
ser convc·cado extraordinàriamen
te pelo r;resiclente da Repúb~ica 
ou per iniciativa do têrço de cada 
uma das Câmaras." 

E;o;'.:e disposi-tivo - é . que veio no 
projeto da Constituiçã,o. 

O S!'. Atiiiio Vivu.cqua - Era o dis-
1)ositivo em discussão na Grn..nde Co
r.Jiss1o no momento em que o então 

· Se::.~.dO!' Nereu Ramos fêz essn obser
va·Giio. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS -- Ne
::br:::na referência houve, antes (jU 
c1cpéJ!s, a· a-diamento ou prorrogação: 
perm:::neceu sempre o sHêndo, que 
110d~ria ser intencional. mas o fa,to 

· é 07!e dessa omi.~si'i.o não se pode in
f~:·:~ seja proibida a· prorrogação. E 
t::>.1~t0 não se infere que, ao votarmos 
o nc:::so Re:riment.o Int::lrno. cstabele
·":E~~~1·c.s, no i~·t:. 79. que. nas prorroga
di:-< das sessões. se deliberará. prere
l ~enci:J.lmente, sôbre os projetes em 
ar: :'"lamento. 

O Sr. Atti7io Vivacqu.a - Prorroga
cão da sess[io legislativa - não de 
reuniões. 

O Sr. Carlos Prestes - Perfeita
ment~: da sessiio legislativa. 

O SR. .101'.0 VILLASBOAS - Pro
varei o que estou afirmando, se me 

· emp:·r.2tarem o Regimento, vota ::lo 
por todos nós. onde não hi qual~uer 
res~ri ç[o sõbre o assunto. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Deseio ainr\a. 
C:::tr um esclarecimento a V. Ex." 
. F.xaminando o anteprojeto resultante 
elo tr?.balho e m·apostas das subco
mL~:::ões, V. Ex." notará aue a Gran
de Comissão S1'bstituiu a {!.ata de 3 
de m::1.io - histórica em nosso regime 
rnmtitucional para o · inicio das ses· 
sé"'3, - pela d.e 15 de marco. e depois 
fixou o dia 15 de dezembro para tér
mi.no rla s!'!sc;5.o 1\nun. d-o narlament.o. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - Abor
clnrrl d:wul a pouco ê.sse argumento 
ele V. Ex .. R. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Exatamel1-
tc em virtude dessa subztituiçáo :a 
Grande Comissão suprimiu a prorro
p:ar;f~o e o ::tdiam::n to, que constr, v:1nt 
etc tôdns as oütra;:; Constitui·~.~·~)~'.S. 
Sua intcnçf!o, seu espírito u.o dcl)b'~"" 
mr foi suprimir n.s prorrognções. 
T~nto ::.:.ssim, que a própria Comis
s0.o Permanente do Senado, exis:-:n
te per fôr•;a d::t C~u·üt Constituch'l
luil c:c 1934, cnten::lcu que não 1;~~
via 1nn.ls necessidade àela, por cau~~ 
da dilatação enorme cto p1·azo da ses
são ordinária. Foi, portanto, êsse 9 
espírito ela Grande Col"):lissão, que pr ... ~
sou, afinal, ao· ser votado o t--xto 
er~:1 pJ:.::11nrio. 

O Sr. Clodomir Ca1·doso - Pr~rc-
ce que, em sua forma pr1.J.1itiva, o 
proj:to tratava da prorrogação .. 

O SR. JOAO VILLASBOAS- Exa
mine! o projeto primitivo: apon:1s 
cont.inha os dispositivos que a~:'cl)c:i 
de l~r; não fazi::'.. qu8.lquer reíc!·Cn
c:a à prorrogação. Pretende-se e5-
clarecer, agora, que essa orientação 
predominou no pensamento dos mem
JJ:-cs da Grand2 Comissáo. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Creio que, 
na 0:)2,sião, se discutiu emenda em 

- que, cxp::.·ess!lm~ntc, se pern1itiar.n a 
pror:rc:ração e o adiamento. 

O SR. JOlW VILLASBOAS 
Comnulsando as atas dos trabalhos 
da · Grande Comissão, não encori~re1 
qualquer . referencia à proibi·~ão de 
pronog&.çii.o ou adiamento da scs~!l.o 
legisb.tiva. Nem seria p·ossivel. 

O Sr. Clodom.ir Cardoso - Pi'Olb!
.ção, de fato, não hoUV<:!. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
O outro argumento do nobre S<;n~t
dor Ivo d'Aquino é referente à data 
determinada para o encerrameP.tú 
das sessões legislativa::.. 

Disse S. Ex. 11 ·em seu cllscwso. 
"As Constituições ·anterlores, 

que citei, estabeleciam: as· -a e 
1891 e 1937, o prazo de 4 meses, 
e a de 1934 o de 6 meses, para a 
sessão anual, admitindo-lhe, ·po
rém, a prorrogaç!'l.o . 

Quem seguiu ·atentamente as 
discussões da Grande Comlss:>o, 
cme elaborou o projeto da atual 
Oonstitllicão, pode verjficar que . 
nli se teve a intenção de nfco 
permitir a prorrogação da ses~~o 
leg-islativa, com o reJeitar texto 
c~:presso, nesse sentido, do ante
proJeto e sugetindo-t.e para 15 
de março o infcio e dileJ.ando-~e 
para 15 de dezembro o términG 
da sessll.o". 
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IvL' :i, Sr. Presidente, se, c!etlva-
ment.r, a Constitui:;i';o de l!l91 csta
beli•.·;;:, o prazo ele! 4 meses pal·n o 
funL·.:f:.:.,~mento do Co:1S'l"2sso, t1xav:J,, 
en:~·, ::-:.:.1to, ['. dat~ c1a [tbertura. l!t 

t~1 n ~ :J .. v ~tl::: tii?.cr-sc que o Pürl~mcnto 
ilü.cl:-t:::ú n. 3 Gc l'!U!io os se1.1.s trab:t
lho.s ~ fC11810i1:-tr:.\ por 4: n1ese~, co· 
mCJ <,:.t~ cc,neç.;:1·ú a scss2.o le~islatlva 
a 3 :.·c t<,:J.io c te1·:ninar~ em t:-,1 data, 
pc:t1:.-~~-::~·!.1c";o os 4 mese:,. 

C ~·ut.o d.-:1 Constituü.~ão ntual d~
tern<n~.l' q-:...~e n. s:ss§.a ·rc:.:.·is1:;.tlva co
l11eeé' ;, l5 de !!1.c'.!'CO e t:::nnine a 15 
de t":.2z~'r:D.b!o, n5.o ~ im~ede, absoluta
il"ller~~ ::, qne haja prorrcg::tr:0.o.. ·P .. 
circL.:·:.<;Emcia de se cstab~lccer daht 
'fixa ou prazo de 4 meses, que ter
nlin:: naquele dia, nfi.o altera a sl
tun~~:o. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Mas a 
Const~t(.!i·~·ão -de 18:11 conccdi::t·· cx-
pl."''''-·'""'I.'t" ~o Con"r~sso " ""rl'bu' t ..... ,.._._u.v "'"'''"' o.l. . o C.: C<> .;\JU ..,• 

ção privativa de adiar e prorrogar 
suas scs:~ées. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Meu :::..!'gu1:1ento gira, justan1entc, en1 
tór~-:c (2:}s.s2 no!"lto. 

A C:cmstituiç::1o atual nio proibc:: a 
prorrDzaç&o. l\s Constituições de 
1891, 1924 e 1937 incluíram em seu 
texto ~.. r:ro:::rogaçáo da ses2ão legts
l:>.tiva. C:eternünando ~ autoridade 
Cc~-...,~·-~t·o para fn~e· 1~ ,;,..1.~!"'(. ltO:.:JJ>ó.l.... :...L< -. n •• 

O Sr. Attilio Vivacqua - Tôdas 
incluizm, a.o passo que a a~u:l.l si
len~:n. P ... i, cabe a inte=p:-etaç:?..o sis.: 
tem~.t~c~. Es:;:ts Constituições fixa
va~!! prazo obrif,atório, para termina
ção d:1 sessl!o leglslati"Ja; mas, ao 
mesmo tempo, autorizavam o adia
mente c a prorrogação das sessões. 

.t, Cc.r:stituiçãu de 1891, que teve 
por ~:.:s() as ela América do I•Torte, da 
Sui:;::, c da Argentina, entretsnto 
desviou-se delas no ponto 1·eferente 
à Pl'ol·rogaç§.o das sessões, re::;ervan
do :::.o Congresso a faculdnde de· adia
ment:1 e ela p;.·orrog-,qçúo, e dando aO 
preskknte da República a atribuição 
prh·,::, ti v a d~ convocação extraordi-· 
nt.r:::-'.. · 

O Sr. Ivo d'Aquino - Ainda peço 
h r: r "'W§ o de V. Ex." para o seguin
te .. 1'\::.s Const'itu~çõcs d~ 1391 :: 1934 
forte.,-:,: ccnfer.ld:'Cs ao Cong-resso Na
c!on:; 1 :-..s a tritui·;óes de prorrogar c 
ac1!:. :· ct"J se:;sões, ·e a Constituir,5.o 
atu:·: cilcnclou nesse ponto. Compn.
ranria o..~. textos dcs~ns Cart:::.s V. 
Ex.'• o verificar-i. 

O SR. JOAO VILLASBôAS 
Sllc:-do'.t .quanto à prorro:;;acão e ao 
ncli~:.1~:1to, como diz V. Ex.", mas 

uão rctü·ou cs.sa f8.cu1J~c1c do Con
gr.:sso Nr,cional. O fato de n:w con~.
tar do te,:t.o a ::-,tribuicCw de ororro
:.~:\r e ::ull~r. n::.to quer~ dizei· Que el:J 
nt~o c:.::..irt !1rt cor:lr~et;5nc.ia elo Con
p,:·t::.:so I'!:J.cicnEl. A Constitui~ã.o àc 
19:~7. :por .ex·emplo, tra~sferiu' fSS[l. 

faculdaue ao presidente d:: Repúbli
ca t:'Õ.,..,1'"".:t'+c êle pon.-~,·v~o r-o .. ~rop··"r c-1 
u~Ún~ ·-a--- ~vessão Íeii~í~tivr{.~ .. ._,~ " 

O Sr. Góes llfonteiro - V. Ex." · d:'t 
llcenç~ pr!r3. t1rn aparte'! 

O SR. JOAO VILLASBóAS - Cor.1. 
tmlo prazer. 

O Sr. Góes Monteiro - Admitin
do-se que possa haver prorrogaçio, 
quem sor6 CQn1petente p3xn concedê
la? O t.Srço de. r.ma clr.s Câmn.rus ou 
a maiori:?.? 

O SR. JOAO VILLASBóAS - O 
Congresso :Nacional. · !'.'l::J.s estou di~
cutinc~o n ques~5.o apcr,as cm. tese, 
não cogit?.ndo do reouerim:?nto anre
sentaclo na C:S.mal':'l. -c; os Deputados. 
Considei·o simplz2mente a questão 
constitucional, levantada pelo Senhor 

. Senador·Ivo d'Aquino. . 
O Sr. Góes Monteiro - Mas um 

assunto se liga. diretamente ao ou
tro. 

O SR. JOJí.O VILLASBOAS - A 
comi?etência p;t!'a a prorrogaçã) ou 
o admmento é do Congresso. em fm·ma 
legisla ti v a. · 

O nob1·e Senador Ivo d' Aqu:no. in- . 
yocq1~ ainrla c•utro argumento pan 
JUStlflcar seu ponto de vista contra a 
prorrorraç§.o c o adl::uneG;-o das fies
sões l·~!';i.;lativa!': a fixaçã0. na Cons
tituiçã·) ai'ual, da data d~ 30 de no
vembro pR.ra término da elaboraç:ío 
do projeto de orçamento, determi
nando a Carra :11agna -JUe, se naq:.t:~la 
data ni:lo estiver aprovado êsse orça
mento, 1>e.ia pn·nogado ~) do ano an
terior. 

Baseia-se S. Ex." em C.arlos Maxi
miliano, c;1.ando diz, nos "Comentário~ 
à Const.H.uicão Brasileira C: e 1891": 

"Prorrog-:::m-se as sessões, quan
do se não hajam votado projetOI'I 
importantes e inadiáveis. No Bra
sil, a causa ·comum e única da:5 
prorrogações é a demora em ser 
convertida em lei, depois de emen
dada a valer a proposta· governa
mental de orçamento, do que re
sulta funcionar o Congresso até 
31 de dezembro, lsto é, durante o 
dôbro do tempo previsto pelo có
digo fundamental". 

Mas é o próprio Carlos Moxim1-
Uan';! quem diz que a prorro!~çih d~ 
sessao só tem lugar, quando se não 
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ha.ja votado matéria relevante e ina
di:ivel. 

Refere-se em seguida, à prática, à 
L1;;:ln~'a no Brasil de se dar prorroga
ção em conseqüência ue não haver 
siclo votado o orçamento. Não .:tflrma, 
purén:., que êsse seja o motivo prlll
Cll)al da prorrogação das sessões. A 
prorrogação se dará em virtude da 
n~w votr.çfio de qualquer projeto de 
JCi de interêsse nacional e não únlca
mente com relação ao orçamento. No 
particulz:r, a nossa Constituição deter
mma que, se a 30 de novembro, a 
vutação do orçamento não estiver 
ultimada seja prorrogado o orça
r:lC:llto do ano em curso. Mas não é a 
:~o de novembro que se encerram a:s 
sessões ·do Congresso Nacional e sim 
a 15 de dezembro. Se o encerr<!.
rrwnto das sessões jogasse com a ela
boração do orçamento, então dir-st:
i::t: se até 15 de dezembro não estiver 
knr.il~ada a votação ci.:> cU"çamento 
~::rá pron·llgado o do ano ants~1or. 

O que a Constituição teve em vista 
foi que o orçam::nto fôsse divulgado; 
que tivesse votacáo encerrada até u 
db 30 de noverribl"O ;:-.ara que. ctu
ra::tte o mê5 de dezembro, a Naç:l. 
p1;desse d.'lle tomar conhecimento ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Muito 
bem. lVfe;;mo para tomar conhecimento 
~1:.., distribuição das verbas. · 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - ... e 
s~ f!.zesse cfcthtamente, - c~mo dl~ 
o nobre Sen2 dor Ferreira de Souza, 
-- a distribuição das verbas pelos di
!~r-entes ministó·los, dentro à-a arre
C::!dação e das despesas estabelecida:s 
r: a lei â.nua. · 

Conclui, .entretanto, o nobre Sena
d·Jr Ivo d'Ar{tlino sua argumentação, 
<::onsider:tndo que não pode haver 
prorrogação, porque ela não existe 
nos têrmos da nossa Constituição, t: 
que, se. ela fôsse permitida, deveria 
ser elaborada em forma de projeto de 
lei, passando pelas normas regimen
tuis no. Câmara dos Deputados e Ilt• 
Senado Federal. 

Efet!vamente, a prorrogação no meu 
!r~:tco modo de entender, tanto corno 
o adiamento, podem ter lugar nos 
térmos da Constituição ·de 1946; 
pnc!ern dar-se mediante projeto de lei 
que siga os trâmites legais atP. à sua 
p!'omulgação pelo próprio CongressG 
Nacional. 

S. Ex."' julga, porém, que houve 
violação· da Constituição visto como a 
proposta feita pelo têrço da Câmara 
dos Deputados disfarça em seu bõjo 
urna prorrogaçãCJ. Entendt tambên. 
que não existe, não pode existir. não 

pode ter lugar a prorrog·ação dentro 
da nossa Constitulçüo. Se ass1m é, 
uma vez vencedor o princípiO de que 
dentro d-::t atual organização cunsti
tucio~al n1!-o pode ter lu~ar a pror
rogaçao, so teremos tun recl;r2o: o 
da convocação extraordinái·ia. E e.st;,t 
convocaçi1o será feita tal r.omo foi 
apreseniada na C:lmara dos Depu
tados. 

Neste ponto ainda é divergent·2 o 
meu modesto modo de pensar em re
laçq.o ao de entender a Constitu:ção o 
emmente Senador Ivo d'Aquino. / 

S. Ex." no seu dis.curso- peço per
m:ssão para repetir suas palavras -
diz: 

"Vamos admitir que seja pos3í
vel, formalmente, considcr::w: a 
proposição dos nobres Deputados 
conro convocação extraordinária 
do Congr-2sso. 

Vejamos-' o que diz o texto aa 
Constituição, em vigor: 

"O Congresso Nacional só poderá 
ser convocado extraorclinàriamen
te pelo presidente da l-1:pút)1icr" 
ou por in:ciativa do têrço de .uma 
d.as Câmaras''. 

Como interpr.etar êste artigo ? 
Temos que considerar duas. fi

gun.s em rnatéU"ia de convocação 
extraordinária. A primeim, é que 
o Congresso Nacional não esteJa. 
no seu re~esso, havendo nec,~s.:;l
dad·e de convocação, diz expressa
mente .o t2xto citado, que ela será 
feita por m:ciativa de um têrçu d.el 
qualquer das Câmaras. Admitido 
isto, como se proc-essará, constitu
cionalmente, o funcionamento do 
Congresso, desta• foU"ma convo
cado? 

Admitamos a hipótese de que, 
estando o Congresso Nacional no 
seu recesso, um têrço da Câmar:l 
ou do Senado ... 

O Sr. Ivo d' Aquino -· Peço licen
ça a V. Ex."' para esclarecer que o 
"Diário do Congresso" truncou o meu 
dfscurso nesta pa,rte, f:cando mesmo 
illcompr.e-ensivel. 

O SR. JO.tiO VILLASBOAS (COJ~ti-
m.tando a leitura) : · 

. . . faça a convocação. Será per
feitamente normal a reunião do 
Congresso Nacional para·- tomar 
conheclrnentc da matéria, para 21. 

qual foi convocado. 
Pergunta-s·e, agora: fica o con

gresso, pelas suas duas Câmara&, 
adstrito a funcionar, se entender 
que a matéria de .sua convcx:aç!\o 
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não é realmente, nem,. de molde 
a ser chamado perante a Nação ? 

Evidentement~. não se poderá 
negar ao Congresso Nacional -
o Congresso Na·cional são as suas 
duas Càmaras - a aprec:ação da 
convoca~'ão a que obedeceu. 

Se não fC.ra assim, Sr. Presiden
te, chcguríamos ao absurdo de am 
têrço - já não di2'o do Congl'l~sso, 
mas de uma das C:l:maras - ta
zer prevalecer sua opinião sôbre 
a deliberação L."lteira dos mem
bros de todo o Congresso Naclu
nal". 

Pelo modo de interpretar a disposi
çi:o legislat!va ou constitucional, o 
•Elninente Senador entende que niio 
es~::mdo reun:do o Congresso, pode um 
têrço dos rep1·esentantes da Câmara 
dos Deputados, ou um têrço dos do 
Se:1ado Federal, promover a convoca
c;.~w, e nesse caso ela se dará efeti
v~mente, porque os senadores e os 
dcputa•dos .se r::unü·ão - 1iz S. Exce .. 
lência. 

Po:t·tanto, no modo de pensar de S. 
Ex.". ef<:tiva-se. asshn, a convocação 
no il:terregno das sessões legislativaa. 

Entretanto, diz S. Ex.", em seguida:· 
"Vejamos a:;ora a s·:gunda hi

pótese ... 

O Sr. Ivo d'Aquino - Peço a V. 
:Ex." para reafirmar que está trunca
do o m2u pensamento. Efetivada a 
olwc:::ação, o Gongre.sso Nacional po-

oer:1. entretanto, a!)reciar os moti
vo-s ;celos quais tenha sict:o convoca
do, e aceitar; ou não, êsses motivos. 
IM~o~ na prin1eirn. hipótese. 

O SR. JOliO VILLASBOAS- Nes
se cr,::;o, teve lugar a convocação! 

O Sr. Ivo à' Aquino - A segunda. 
hipótese, que V. Ex." vai ler, é a que 
estamos defrontando. Sustento que a. 

convocação se cú materialmente, mas 
)<O Congresso compete apreciá-la e · 
aceit?.r-lhe ou não as razões. 

O Sr. Ferreira de Souza - O no
bre senador Ivo d'Aquino consegue. 
atr:wés da maioria do Congresso, anu
lar dispositivo constitucion:11 que fa

. vorece a minoria. 
O Sr. Ivo d' Aquino - V. Ex." nll.o 

est{~ interpretando bem minhas pala
vras. O que eu disse foi que a con
voc::.çio se efetiva, mas o Congresso 
tem plena faculdade para deliberar 
sôbre o motivo para o qual tenha st
do convocado. 

O Sr. Ferreira de Souza - Em que 
artigo da Constituição em vigor se 
contém essa fe.culdade? 

O Sr. Ivo d'Aquino - No art -i!l 
onde se diz que o Congresso só deli: 
bcr.~ pela sua maiorte.. 

O Sr. Ferreira ele Souza - :é: claro 
dcZiberC!r sempre pela maioria. ' 

O SR. JOAO VILLASBOAS - No 
c::t.so nan há dcllberc..ç:lo, mas convo
ca:;,ii.o e a <?_onvocaçã'J não está sujeitr. 
à a.prcciaçao (o Congresso Nacion?.l. 

O Sr. Ivo d'.4.quino - O Congrc,;
so pode aceitar ou 11ão o m:>ti\'o da 
con vc-oaçii,o. 

O Sr. Fer1'eira de Souza - A con
voca.;.~ão é un2 ü.lreito qu.:; cabe· ao 
têrço. 

O Sr. Ivo d'A.qutno - Para o.ue o 
C . " ongresso se reuna. 

O Sr. Ferreira àc Souza - Se ;.. 
maioria pode depo!s resolver oue o 
Congresso não continue reu..'Yl.ido· esst: 
direi to terá desaparecido, tera' slcto 
negado ao têrço. O têrço não terá ti
do .seu àireito respeitado. A co::woca
çE.o pressupõe reuniZw. 

O Sr. l1Ja rl' -"'iq1tino - A lnici:?. tlv::. 
é um ato incompleto. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não há 
iniciativ.'l. apenas, mas c.onvocação. C 
térço faz a convocação. 

O Sr. Ivo d'Aquhw -V. Ex.:> me:;
mo disse: "iniciativa de um tê;:ço". 

O Sr. Ferreira de Souza - :é: a pró
pria convocr .. ção. -~ 

O Sr. Ivo d' Aqnino - :Mas n:lo. 
O SR. JOAO VILLASBOAS - S. 

Ez.~. o :::;,obre Senador Ivo cl',Aqltlnú, 
o.pegou-sc à' pala.vra "iniciativa", qu0 
nasceu da Constituiç&o de 1934. P. de 
1891 não dava à Câmara nem ao Se
nado a faculdade de promover a con
vocação. Concedia-a, privativamente, 
ao sr. presidente da República. 

O Sr. Ferreira de Souza - Eviden
temente. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
. . . reservando ao Congresso :::, pror
rogação e o adiamento. f::sse preceito 
era velho naquele tempo, porque na 
Constituição Suiça já se encontrava 
dispositivo aütorizando a convocação 
por fração miníma do Legislativo. 

Eis o que diz no art. 86 a Consti
tuição Suiça: 

"São extraordinàriamente con
vocados pelo Conselho Federal, 
ou a pedido àa quarta parte dos 
membros elo Conselho Nacional, 
ou de cinco cantões." 

O Conselho Nacional representa o 
Senado e o Conselho Federal, o Ex~
cutivo. A Constituição Suíça, já na
quele tempo, aut.orizav.a .a convoca
ção nor um quarto do Senado, ou 
do Conselho Nacional. Era a garantia 
c1ue se atribu.ia às minorias para que, 



-44-

r.os momentos difíceis da vida polí~ 
tica, come o que utravessamos, pu~ 
cle~ .. s·~ convocs.r o Pr.rl:::.:mento sem 
sui:•J;·clinar~se à pressiio da maioria, 
intucss::da em im.ped.l:t· a reunião dll 
Con::·~·~·:::so p~~.ra delibera:r sõbre Ina
térl:-~ cic alt:l ~:elevânci:::. nacional. 

O ilt~stre Senador Ivo d'.!\.quino 
ape:::;cu~.se, entre t;anto. á expr~s~ão 
'·inic: ,·\t.lvn" ane, porér .. ~. outro ro1 o 
pens:o.!m'nto dos constituintes brasi~ 
leirc.: de 1946, e diverso daquele que 
s. :r;:.:." ir.t,c~::preta. c~iz um dos mem
bros da Cc;·,ússão Constituc!o_nal. 
creio. mesmo, :,ue m11 .dos p::trt1c1pes 
da C<.'miss:w Lc~islativa, o nobre De
'nut:;( 0 Soares Filho. 
· o Sr. Ivo d'Aquino - ~embr:o_ dos 
mais !lustres- ãa Assemblem Legrsla~ 
ti v~ c da C5.:n!!::a dos Srs. Depu
t.1cics. 

O Sl~. JOii.O VILLASBOAS - Diz 
o I>: ·.,:oU! do Soares Filho: 

·"No trabalho primitivo da Sul_)
Cc,missão Legislativa, de autona 
f(C r:osso co!€[':a, hoje minist::o da 
.! ''··:tiç~. dePt'ta do Benedito Ces~ 
'·" Neto, trs.ball1o qu-e obteve . a 
:':$~!n~ tura elo Presidente da S:.!b
Comissão, Sr. Deputado Gustavo 
c:r,'8anema, a convocação do Pa~·
l:~.,:i.ento far-se~ia por deliberaçao 
co:1junt-!l.- da Câmara e do Sena
do, pela maio-ri:':. das duas Ca.;>as_. 

No substitutivo que ap1·es-ente1, 
ê:. se quorum era reduzido à têr~ 
\~l pn.rte, a um terço da Câma.ra 
e a um têrGo do S-enado. Su!'gl
r::.:-.:1 as e:-:1-end:?.S de plenário. e 
!1~-" duas oportunidades em que a 
2T::mde Comissão e a Sub-Comitê 
ct0 Pod·er Leg-islativo trataram do 
2 ~;:unto, jamais surr,ri.u, pela pa
!:. v.\·a de qualquer dos seus mem~ 
b:-:Js, a dúvida sôbre a a.utomati~ 
cidade da convocação ... " 

o S7·. Ferreira de Souza - P-erfei
tame:lte. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS 
(cont:nmmdo a leitura) : . 
· ". . . por êsse ou .aquêle quo-

n::n po.t• uma ou pelas ·duas Ca
s::s do Parlamento". 

A convoáçã-o foi considerada 
ccmo um direito daquele número 
de representantes do povo. 

O Sr. l!erm.es Lim.-a - Ex,:; ta
mente. 

O SR. SO."u""'.:SS FILHO -.Um 
têrço, a metade, a maioria, uma 
Câmnra isolada, ou as duas; e 
nem poderia deixar de ser as5im', 
porque, &e a convocação depzn~ 

d-esse de uma d-eliberação da Ca~ 
srt, isto J, da Câm:u-a c do S:ma~ 
c:c, Ela d<::s:~t·ende:·b preciGamen~ 
t<i ~~o únleo ohj(!tivo, ou seja a 
convoe::~·;7f:o \.':Lo Pode1· Leg-islaUvo, 
c;u~n6.o ~st<= nf!o estlv·esse funclo ... 
:nrt !!.C: o. 

O Sr. ileí'il?.es LiíP.,..'t - Perf::J
t~1n2nte. 

O SH. SOARES FILEO -- :il:.st~ 
dispositivo, port:mto, é um direit.o 
asscgu:·:::do a determinado núme
ro - .S-2D.1pre minoria, como· no 
cn~o elo c1is.positivo rd-=!·ente ao pa~ 
1·úgrafo ún:co do s.rt. Y.J da C?n~
t; l.uiç,ão, pna qu-e pudesse, con ira 
a vontade da prónri2. maioria fa
z.er reunir o PÕd-er Legisl~tivo 
(Mz;ito õem) . Nunca s-e levan~ 
teu a (]úvida e sempre se conside~ 
rou antcmát.ica essa convo.caçf:c. 

Devo dizer ainda que, quando 
fol'm::t diEcuticlàs as emendas re!e~ 
r-entes à convocação por determi
nrtdo Q<Iorum e por uma C?.sa 
apenas, se decla.rou que a outra 
~ó pode1·ia fu:!:tar-s·e a essa. convo
c.;.ç5o .s-2, 'd·2pois de reunido o 
Ccngr~sso, ê~t-e '' .. esolv-esse sôb!"c o 
f.ec.hame;-lto, -~m deliberacão tc
ltli!da -ent~o, c-om a túmikt;ilo 
normal pelas dua.s Casas. (Muito 
bem). · 

Se assim é, não posso compre~ 
en-der como se discuta um texto 
que de si mesmo é claro c· com an
tecedente liistórlco e aut.êntico tfto 
próximo, porque é dado por todos 
que pa-rticiparam das discus~5es. 
Mais ainda: quando, em nom.2 :la 
Comissão, sustentei da uibuna a 
emenda. afinal vitoriosa por de
libertação do plenário da Cons;itt:
ição, nenhuma dúvida dos oposito~ 
res dess:o:, emenda foi levantada 
quanto a ser ou não automática "' 
convocação. O que se delnteu. 
portanto, foram apenas duas qu<>s~ 
tões, deixando-se de lado, como p:>..~ 
cífica, como certa, a convo~açfl.) 

·automática ccmo o quorum que 
fõsse estabelecido .• A.s duas qu~s~ 
tões examina.das se referiram à 

ccnvccaão conjur.ta .e ao qw:n·um 
para mna convocação, jama:s 
C!Uanto a ser automática a con~ 
voca.ção. 

Di r-se~ há: teremos, entil.o, umn. 
minoria igual à maioria? Ou um 
têrço impondo a sua vontn.de a dois 
t.êrços? Não, Sr. Presidente! Nã.o, 
segundo o texto constitucional; 
ma..s, quando fôsse. haveria ainda 
razão para que êsse dispcl3itivo 
pude.sse ser salutar e de interêsse 

I .. 
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público. Com n mesma l•~aldacle 
com que estou sustcn~anclo que a 
~onvocacão é automática por ele-
i i b::!raçii.Ô de Uln tr}rç-o d-e u1na das 
C:1-sas <lo PB.!'h~rnento, elevo tam
i;ó:n declarar que a vc,ntadc da 
mnioria poderia exp1·irnir-sc de 
n··,;s da con'JOC"":::o Pl".,,., d"-1il'P-.~--··- • ~~ .... ~~ , o HA .... O ........ ;; 

r~r.ao em contrano. A co:1voeaç;;.:o 
no7ém, teria que se fazer ele ma
i12ira obri!_!'J.·:ória, de r.1c.nrir:-:. coln
;Julsória. Dirá V. Ex.". Sl'. Pre
si~ic:nte; qne adiant::JrÍ!1 n eonvo
{~:H;S.o se pu~des.se rl :.!J'.li.r;~·lr·. deter-
"', .... J·l, .... r cjerr"'..'~j·O Q cc-,•11"l''';,.iQ? J'l•~]l;_ 
-·1 4'""''! .. !:-' ........... , o • ~' ~...... • ..~- ••• 

tv !"'.d1nntarHt, ~1ndn· fl~ls22n. por
Gl?·2 O. N-3-CfiO ijcn,rirt CCYJh-=·Cf.:l1ciO rlS 
,::1.- 0- .... s Ot;O ri.i:ilits.r~To"' t:'l f[l"'7{}1' r1'), .. .. .......... . .! '- • 1.-...... ,..... _... • ·: 
eo~~ ·v·-c-cnç~.-o e o prccc-cti'n1en to a2. 
rn.a:o'1~in. que n~o clcsej~J,vrt permi
~i:- aos repres·e!lt:? . .ntes do povo de
s~n\.rolv.er, p..:;:!.~s.nte el:l., os t.en1rts 
rn: ~o1nc~r as cleliber~.çõcs const~n
V'S dos fins da convoca-:;ão". 

O S;-. Ivo cl' ll.q<Lino - Peço pemlis
são a V. Ex." pa,ra dar. um esclareci
mento. Aliás eu tinha liclo a brilhant.: 
ex)1os!~le> do D~put.ac'!o S.•ares Filho. 
De'.';> :~ c~.:r ben1 claro o penS8.!!,1entl) 
con5titPc!ona1. É pol~to pscíli-co q11~ ;1. 

ink:?~i·:a da convcca~fco podç pa·l'th· 
de um t.êrço dos memb;·os de qualquer 
das C?,sas do Congr-esso. 

O qu~ sDstento é que, uma v-ez reuni
do o ? 'ir lamento, quer seja a. convo
caç.~n !'eita no seu recesso, qu~r dn
rant::! a sessão ord:inárb, como atual
m-entr>·, o CongJ:esso po·de ?.pr0ci!tr a 
relevôncin. do motivo 1X\!'!l o qu~l te
nh:: .<:ido convocsdo. Se e;1t.ender que 
11áo se trata de assunto relevrcnte. po
de n5..o pros<.sezuir na sessão. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - Mas 
é €:-éatamente contra isso que se le
vant::>. a tradição do nosso direito cons
titucional, a prática da no,ss:: vid:~ p~:.r
lame::-:tar. 

V. Ex." deve recc:rdar-se de que. em 
1937. já beira11do cs dias em que o 
Con~:·l'C'so Naci.onal teria que s~;r fe
ch~·:lo ·pdo golpe de 10 de novembro. 
a 4 rlz outubro, se me não engano, foi 
convoc=:do o Parlam·ento Nacional ,1 
pedick> de um têrço dos membros da 
Câma::-a cbs Deputados e o seu Presi
der4~:·8 não submeteu à. aprcciaçfio d_a 
Ca~3 o pedido de convocnção. Houve 
mermo interferência do então l'viinistro 
da ,'l:.stü;a nu senHdo de que, em 
v-ez r.;~ ~onvo-cação, se f:ze~se simples 
pror:·o::;8.cão. A prorrogacão P,Orém, 
est:: \'a s;:jeita, à de:iberaçfto da maio
ria " P:':t contm o ;Jens:c•mento dessa 
mni:'~:·i:1, de se fechar o Congresso na
flUe> . mom-ento, que se levantava a 
voz dn mtnor!a. 

1!: da Const!tuiçiío, c· n:lo 11:1 d·e se1· 
neste nwm<::nto, qu::mrlo temes de ze-
1::-.r pelas gn.rantias -eh C'.3tatuídas que 
nos 11~. v::1o1os ele lev:mt:1r pJ.ra ferir 
ju-"t~ ;;::s!lL; r.qul!lcs Don tos que mais as 
ru:s:.:g!.:rn.rn ::-..,c-3 indivíduos e à3 n1~!10 ... 
,.;,-,ro 
.... ~· • .l • 

Un1 dc~,S di:i!;osiUvos Cil!e a L-:;i !-o~~~.~; ... 
na·, Hé! .sn::t. n10.niicstne~!O ei~I_!.S a!~1-
pla de liberdade clemo·crática, consa
grn. às nünorias é. prcclss..n1ent,c aqut
lr que n1anda reSDi;!t::~r a sua vonL~-:
de, n~.o d-2iY::!ndo .. subó~tlin::tcb.s ::'.o~ 
go1r>--2~~ de fü1·ça d~:s n.1rdo:I:i::2·.Ci. 

O Sr. IDo cr' .Aquino - Cumpre-me 
exp_licSc;..· a V. :2~:>~ c;n2 a r.1i!lf)~'i::t flc~-" ... 
ti2.1 st~j.:it:".. ~ li;i1 gcl!_Jc 6~ fôrça C::-. 
~s.ior~a :.:c e.s·L~ impedisse a cc-nvc.:::>
ç:lo. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS- Certo, 
s-e a corj~wTtCJ.ç:1o çst!~.rcr sujeita à vc ... 
taçi.io. . . 

o Sr. Ivo ·a· Aquino - A convo
cac:to, ern. ~:L 2:il~} s:: ih"!l)f~d-c . 

.tl C{Jj:~VC·8~·~:f.o é feita lJ2lo têrço; r2J
li0a-s·~ nGlTll~·d:ll~nte o O Con~-resso, 
de-r.x>is, 2t:.·avés àu·s duns Càm~ras ~ 
pela rn'Jio::.:i3, aprecir~!·á a relevâ··.:-:.·:ia n:1 
não d.~, 111.atéri[i. para a ou;tl te·n-ha sido . ~ ~· convocD·do. J~sta, a tes-e qu.e de"" en·ca e 
que julr50 cer~a . 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
Ex. a smtentou t12s~ contr:.'i.rh. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Veja 
bre col.:::ga a segunda hipótese 
aventei. 

v. 
o no-

C
,.,.., . --

O. SR. JOAO VILLASBOAS 
Disse. o nobre Senador Ivo d'Aquino: 

"Vejamos, ag-.ora. :;. ~egl:nda 11!
pótese, isto é, a aue se ve:·ifica ne;,_ 
te momento. O· Con~resso Nacio
nal está r-zu.nkl.o ordinàrir,mP.nt·· 

Auresenta-se a uma das C.'i.:·no · 
ras ·uma nrouc-si~§o de convc-~,c0··1 
extraordinária. Um têrço, ou mais. 
dcs seus membros faz a convo
cacão. 

Pergunto eu, Sr. Presidente: 
está a Câmara dos Deputados ou 
o Senado ·da República., qualquer 
dêles, inibido de tomar conheci
mento e deliberar, por sua. maio
ria, a respeito dessa. convocação ? 
Penso que nã.o". · 

É. justamente e.ssa opi.nião áe S. 
Ex." que combato. 'Esteja o Con
gresso reunido ou em férias, feita a 
convocação por um têrço de qu1_tl~uer 
das duas Oasas, ela é autom2.t1ca
mente efetivada e o Parlamento ~e 
reún-e. 

O Sr. Ivo à'Aquino - Neste p.ont~ 
discordo do nobre colega. 



- 4G-

O SR. JOAO VILLASBOAS - A 
pahwra "ini·ciativa", à qual se ape
~;ou o ilustre Senador, j<í. vinha da 
Constituiçi1o de 1'934. Na aplicação 
d-essa Constituição vimos que, em 
1937, a convocação foi feita com o 
Con>:>:rqso fun•~iona~:do e nfto foi su
IJordinad:t à votnr:~o d?. maioria. li. 
convoc::tç:lo processou-se aut<>màtica
ment.e e o Parlamento continuou fun
cionando de 4 de outubro até à data 
fMal de 10 de novembro. 

O Sr. lvo d'Aquino - Pergunto 
~-:> nobl·e cole;;a: V. Ex." neg.a; à Câ
mara dos Deputados at~·ibuição, com
poLência ou poder para apreciar a 
r~i·evância da convocação ? 

O SR. JOli.O VILLASBõAS -Nego, 
O Sr. Ferreira de Souza - Tam

l:·ém nego. 
O Sr. Ivo d' Aquino - ll:: exata

m ~nte · nü que discordo de V. Ex. • 
Entendo que a Câmara dos D-epu
tados, por sua maioria, de acôrdo 
cor.1 o art. 42 dl Constituição, já 
q:!e est-á reunid::t, pod-erá. apreciar da 
re!evf.r.cla da convocação. 

O SR. JOAO VILLASBóAS - O· 
rwbl'e colega quer, portanto, sacrifi· 
car o preceito coP.:Stitudonal .de ga
ri'.~tia da.s minorias. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Absoluta
t-:!.:~nte; quero r~L'!·3 o Congre.sso Nac1o
n :tl se manifeste. 

O Sr. Fen·eira de Souza - O Sr. 
S:mador Ivo à'Aqu.ino quer uma ga
r:J,nt.ia simplesmente formal: a de 
con'Voc:l.l'; mas nãc a de reunir-se. 
O Congresso Nacional pode s·er con
vocado, mas amanhã, a minoria es
tará, de qualquer forma, sem garan
tias. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Reu-
ne-s-s, mas não funciona. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Quer 
dizer, aquilo que se e.sta,beleceu como 
garantia para a minorl.a, acaba dei-
xando de o ser. . 

O · S. Ivo d' Arruino - A prevale
cer o argumento, sempre um têrço 
de qualquer das Câmaras poderia fa
:!:'3r pern1anentemente o Congresso 
Nacional. 

O Sr. Ferreira de Souza - Isto 
está na Constituição. Aliás, o nobre 
coler:a Sr. S2nn.dor Attilio Vivacqua e 
eu fomos votos contr2:rios na Comis
são Constitucional,' Mas a maioria 
dos nossos colegas assim se pronun
ciou. 

o Sr. Ivo d' Aquino - O Congresso 
Naci.onn.l n!io está inibido de julgar 

a relevância dos .~otivos da con fO· 
cação. Não se lhe pode negar es;;e 
direito. 

O Sr. Ferreira àe Souza - Nií.o há. 
artigo que permita ao Congresso Na
cion31 suspender a sessão, convoc['.àa 
normalmente por fôrça do própno 
te~t"o constitucional ou por qu.alquN' 
outra forr.aa. 

O Sr. Ca1'los Preste~ - A sr:c:>.>ii.o 
extraordinária · não tem prazo defi
nido; po:-Lanr.o a maioria, se jt'1g9 r 
nece:;.2ário. poderá cerrar as porta;:; 
do Parlamento. 

O Sr. Fer1eira de Souza - A s::s
siio e::traord1mh-ia. tem sempre as
sun~o ou p!·a.zo definidos. Nio é 
con vo-cr,da indefinidamente. 

O Sr. C'czrlos Prestes - Mas, uc::1a 
vez decorrido âsse prazo, a maio;:ia 
pode encerrar a sessão. 

O SI'. Ferreira de Sou.za - Qu::t~do 
o as.s:1nto estiver esgotado; qua,1do 
t'inda a matéria da convocação. 

O SR. JO.t10 VILLASBóAS - A 
co~voca~ão é feita sempre com de
te2·min::tdo objefivo. Satisfeito o mo
tivo da convocação, naturalmente. o 
Congresso Nacion2J não pode1·::'. con
tinuar funcionando. Terá Pl'eenchi
do a finalidade da convocação 

Eis Si o ence:.·-ra·men-to do Co~gr~~~o, 
por se have;· osgota.do a matéria p:tra 
a qrucl fôra co;rv"ôc~do. 

Voltando, S~. Presi.del~te, à ex·p:\:s
.são literal "iniciativa do têrço de uma 
das Câmaras", a que tanto se a:p2gou 
o nobre Sena.dor, Cumpre-r.ne leG.r...1;1'a.r 
que tal ex:pressão já estava contida aa 
Con;õtituição Q.e 1934 e ainda mals ter
minantemente na Carta de 1!337, que 
dizia, no art. 39: 

"o Parlamento reunir-lse-à so
mente por iniciativa do presidente 
da Repú'olica, podendo ser pror
rogado. adiado ou convocado <JX
traordinàriamente". 

O Sr. Ivo d' A1]1âno - Aí o ato ~ 
cOIIllpleto. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Ora., 
Sr. Presi-de·nte, con'V'ocado o P8::-l::t
mento, vem em seguida o cliSIJ)ositivo 
do art. 75, considerando p.rerrog'ltiva 
do presidente da Repúbl!oa adiar, 
prorroga.r as s.essões e convocar o P~;.· • 
lamento. Da própria ,letra do ~:-:to 
constitucional se infere qUe não há. 
distinguir entre convocar ou inlclutiva. 
de conv~cação. Quando se refere ao I, 

I 
I 
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1ê::ço de uma dns Câmara:>, o :trt~o 
t-ala em L'"l.i.Ci~tiva, porque a convoca
ção é levada ao presidente da Cr.sa. 
lljt:e, cumprindo preceitc-s regimentais, 
faz publicá-la no Diário do Congresso, 
illicir.ndo-se, assim, a marcha norm;cl 
Gio !)ro:::esso de convoeação. Dai, a 1"<~.
zão ele ser da "iniciativa" de um 
têrc:o, enca.mll1hada ao )Jrcsidentc de 
UJlL'. das Cas;1s do Legisla ti v o. !\·I:::s 
es.so, :.nici:ttiva não é igual à de um 
p:·crj::to de lei, como, por ex~mplo, o 
~:: fixação d.?,s fórças a:·madas, na 
t:t•:l:;:·a:-açã.o do · ilust.:-e Presidente da 
Càm::\.:-a dos Deputados. A inic•iat!v!l 
iio têrço de uma das Câmaras é a 
p:ó;.•l'i(!. convccução, dirigida ao pr.;
s:c[~nte, que ~-- rar9. seguir os trâmites 
rq(mc,!:;tais, a fiim de que se eJetive. 

ú Sr. Ferreira ele Sou:za - Vossa 
Excelência po:leria dizer que a con·
Yo::açi:o é ato formal do presidente da 
Ca.<a., mas l'e>:u:lta, obligatôriamente, 
Cf' ln!ciativ~ da mi:no~;ia. 

O SR. JOJ}.O VILLASBOAS- Ini
c;:~t:va da 1nh10ria, encaminlla.da ao 
p:·esidente da Casa. que imediata
mente cumprirá os tràmites regimen
tr..is, de forma que os membros do 
Crm;;r?sso ten.'1am con.he.c:mento c\o 

t- to e se r<=úna.m. 
S ~. P.resl:dentc, penso t-er ex~lJ(A3t J 

;:o:; i!ustr~s colegas meu pe-nsamento 
ciiverg~:1te ela opL11ião tão superio~ ... 
ment,~ e:l-.l-posta pelo nobre S.2nador Iva 

·ci'.'\.qu:no no tocante à inter;p..retac,:~to 
dc,s to:tc> con.st:itudonais, em face :1:1 
cc~:-;c.:~~;eão extraordinária do Con
~,·~o<o f·~;ta uo- um te""ço da C"mol•:t t:-· ... _, .............. ' • ... ... • .. , .-.. ~ 

d;;,s Deputados. 
. Qu.e:::o deixar p:ttente meu ponto de 

vist:1, divergente do de S. Ex." com a 
devirl:1 venia. . 

O Sr. Ivo à.' Aquino ...:- Que Vossa 
r.::ú:~lê::-;da está e;,.iJondo com grande 
b;·Hho c sineerklade, re:onheddos p·:.r 
te;d c.s nós. 

O · SR. JOAO VILL/IJSBóAS 
Agrs.d~ço o bond;:Eo aparte de V. Ex.". 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soa.r 
o~ tímpanos) - Peço licença JX'.l':l 
vhs·el"VS.r ao nobre orad{)! q_ue ~·s:t.:~ 
:!'illd.'l a hora do ex.pedicnte. 

O S1·. Ivo d' .tlqnino (pela ordem) -
Sr. :!''residente, requeiro a Vossa 
Exc.elêr..da consu:te o Senado sôbre S8 
con~o~·::31 em que seja pro::-rog.:::da a 
ho~·a do expedient-e por trinta minutos. 

O SR. PRESIDENI'E - A Casa 
·ouvlu o requerimento do nobre Se
!1aclor Ivo d' Aquino. Os senhores que 

-·· 

o Ciprov,a-m, queiram conserv.su·-se sen
ta.do·s. lPau.sa.) 

Está f>.provado. 
Continua. eom :1 palavra o SenllCJ' 

Senador Jo~c. Villasbôas. 
O SR. JOAO V!LLli.SBóAS - S!:. 

Presidente, agradeço a gentileza do 
ncbre Sznador Ivo D'Aquino, requ.:
rendo a prorrogação do expediente par:n. 
que eu possa continuar na tribuna. 
Vou, porém, terminar. Ao fazê-lo, 
quero deixar bem claro meu pensamen
to no tocante ao ponto constitucional 
focalizado. Creio que, pelo fP.to da 
Constituição de 1946 não haver ins;;
rido em s.;u têxto faculdade expressa 

.ao Parlamento para prorrogar ou adinr 
suas sessões, nem por isso o Congres
so está impedido de assim proceder. 
Talvez tenhamos mesmo de o fazer, 
dentro de breve tempo, porque ainda 
hoje o nobre Senador Ivo d' Aql!ino 
ofereceu ao estudo desta Casa longo 
projeto de lei eleitoral e precis:?l.mos 
dessa legislação ainda. para as elei
ções de 19 de janeiro. 

Não sei, Sr. Presidente. se teremm 
tempo de discutir e votar nesta e n:1. 
outra Casa do Parlamento Nacional 
esse .zspe-rado projeto de lei, tão ncce.:3-
sário às eleições que sa vão fP,rir no 
comê:;o do próximo ano. 

Quero patentear, enfim, que ju::;o 
pe;;feitamente constitucional o ato da 
minoria da Câm::~ra dos Deputa!:lt:s 
convocando sessão extraordiná.ria do 
Congresso. Penso que êsse ato, :00r ·si 

·só, determina a reunião do Congre,:so 
Nacional no dia por êle marcado in
dependente de qualquer votação. di.'
cussão ou exame desta. ou daquela 
Casa. Do contrário, Sr. Presid·en te, 
nós teríamos - ai sim - violaà.o a 
Constituição, impondo o pensament,J 
da maioria contra o direito que a Oonb
tituiçiio assegura à minoria parlamen
tar. 

Não quero entrar no exame da matt~
fia constante do pedido de convocaçft;.>. 
O tempo já se alonga e noto a fadiga 
no rosto .. dos dignos colegas. (Néo 
apoiados gerais.) 

Quero r,penas deixar externado meu 
pensamem.o em fn.ce dos te:{tos co:1s
titucio:::1ais, manifestando assim, não a 
preteação de combater os argumento:: 
do meu ilustre colega Sr. Sen~tdor 
Ivo d'Aquino, mas uma homenagem 
~o talento c à cultura de S. Ex.a 

o Sr. Ivo d'Aquino - Muito obri
gado a V. Ex.~ 

O SR. JOAO VILLASBOAS- F.ra 
o que tinha a dizer (Muito bem. Muito 
bem..) 

-····----·-·--·-----
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O SP... FRI::SIDENTE - Uont!nui! 
::t hora do expediente. 

O SR. FLÁVIO GUfMARAES 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
l::tvra o nobre Senador. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES- Sr. 
Presidente, u assunto da con v0ca~~ao 
.!.oi de ktl magnitude que se tornou 
necessário descer mais profundo às 
fontes históricas e buscar a razãc des
sa interpretação curiosa que se vem 
C::tncio a um<t faculdad·e interpretada 
rora do co::J.teúdo prático cio texto 
constitucional. . 

A Constituicão de 1891 trouxe tres 
modalidades éonsti tucionais: a pror
l·ogação, a convocação extraordil•{Lria. 
e o adiamento. 

Or::t., c preciso fixar a1a1s a aten
çio ness::;.s modalidades. 

o adiam-ento à.::. v::t-se pm· motivos 
D:cepc;onais na. vlcla do País, ou por 
determinadas razões imperativas: blo· · 
queio d.o pôrto, iminente invasão e::;
trangeira, epidemia que fõsse obstá
culo i1 continuidade dos ~rabalhos. 

O pl'ofessor Mazs.gão disse-nc.s um 
dia que só· há no Brasil uma cons
tituiçiLo - a de 1891 - aquela que 
encerrava a sint.ese profunda dos 
princípios, onde quatro ou cinco pa

·lavras traduz!::tm um mundo de ver
dades compendlaaas. 

Quando a Constituição .diz que ga
rantirá a liberdade de cultos, exterio
riza principiO de síntese profunda. 

Buscando estas fontr~s históricas, 
teremos de encontrar o sentido de 
convocação extraordinária. Convocam
se os sorteados para o serviÇo militar; 
convpcam-se os militares para a guer
ra; convocam-se as fõrças morais do 
país nos momentos de crise, para des
pertar os sentimentos cívicos aute os 
perigos que perturbam a vida da na-
ção. · 

Convocar é reunir, conglomerar, 
ajuntar. Quando há convocação, não 
se pode subentender coletividade, mas 
pessoas . insuladas que fazem convo
cação para uma reunião. 

Foi por isso que, em 1891, Rui Bar
bosa redigiu a Constituição do Govêr
no Provisório de seu próprio punho. 
E êl-3 diz, no art. 16: 

"0 Congresso poderá ser pror
rogado ou convocado extraorcli
nàriamente". 

E no art. 1.0 dá o exato sentido da 
p:lla vra convooar: 

"li: convocado para quinze de 
novembr<> do corrente ano o prt-

meiro Congresso Nacional de re
presentantes do po'to brasileiro, 
procedendo-se à sua ·eleiçfw a 
quinze ele setembro". 

Essa convocação extraordiná!"la " 
Constit.tüçi~o dz 1391 àe1egou ao .::-·odcr 
EJ:ecutivo. 

Port~nto, na liJ!ll)idcz da te :~üc:a 
ccns<:.Ittwlo.nu, elu trõm:e o exato sén
tido das p<-:i.u.vras: so pedia o Con
gre;;so ad1a1·, por motivos excepçw
nais; e Zó podia prorrogar suas ses
s6e3, por d·et{;;l'rninadas circunst:lncias 
do bem públlco. 

M:::.s só o Poder E;wcut1vo p:::dia 
convoc:ar extrao<"dináriamente. · Eose e 
o Grro de técnica .::t.o serem rejei tad:~s 
as idéias apresentadas na Grande Co
uliss~i.o. A Constituição de 19~8 del
xou '" inicia;tlva da convocaçáo t~ um 
rêrço dos membros do Congresso. 

Ma.s inicir.tiva quer dizer o mo
ni.tT!LO '"e-!11 CiUe se C01:C2~~ deLC!'l11lll.:t
do fato i 'lt'2ic:;wal, em que se iniciam 
certas ldéL1s r:ue li::! orerecei:l ao 
J;ilen:í.rio. A ini·cfativa é o coraeço de 
deter:ni:u::.cio r::to. · 

·Se o Congresso Nacional tem a lnl~ 
cl~.tivn, da con vo:;açio extraorcl~:.1~r1a, 
- jâ partindo dê.:;se erro de u:11a co
ictiv·idaàe convocar-:;e a sl propno, -
nilo se pode julgar q:~e êsse ato seja 
n1ecânlco, nênl auto.inàt.lco, port1U:: n. 
Democracia só se apóia no direito da 
maioria. E' a maioria eleitoal que 
conduz à Vitoria; é a maioria do Par
hmento que a·prova os projetas d·~ lei: 
e a maioria das pequ~m.s sociedades 
que determina os fins visado:.., :1us 
seu.$ est2.tutos. 

O Sr. João Villasbôas ·- Abre7se a 
exceção para a convocação. 

O SR. PLA.VIO GUIMARAEiS -
Não. Não pode exlstlr exceção dian
te do regime .federativo: dar à mi
noria faculdade de convocar r2união; 
dar à minoria, em qualquer ta!!terla 
da vida dem.o;:);:ática brasileira, o dl
rcito de impor-se ·à maioria. 

O Sr. João Villasbôas - A faculda~ 
de é tradicional no nosso Direito Cons~ 
tituciom:.l. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
::>o:J o ponto de v1st.a mosófico, a mi~ 
nor1a pude ter razão. 

O Sr. Jocio l!illasboas - Na Su1ça, 
- como Live o~aslão de ler 'o c1!spo
.~H1vo, - n cmriocnção é fe!tn pela 
quarta partt do~ membros do Sena
do; não diz_ que deve ser pelas duas 
Casas. 
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O SR. FrLAVlO GUIMARAES -
Fc!l-!l n co~:.vocc.çf.!.o, c~~t?.. tern que se
.gl!i~· o::; triir:lltes legais. Nfio pode 
existir convocé.ç§.o espontânea, poir 
que isso seria L'ILJ::oGr 1<. maioria da Câ
!Di::·~~~ ou do Sena~o, ponto ctn que 
pc~~~:a div~;rg!r. 

O Sr. João Villasbôas - A convo
c~·=-·~·tu concTetizn.-se en1 r..to único. 
N"i:.o tem. for11.1a 1·:::'?~1, n:lo pode con
til1Pr.~r sua 111n..rL:ha. l8Ga1; é u:n .só 
9.lv: convoca-s~. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
G~ual;i,uer cla.s dus.s Casas t.~r~1 B.p2nas 
!i.· ini:::iat.iva da convocae5.o. 

o Sr. João Villasbôas - A inicia
ti v a co11cretiza a cmwocaç:io.. porque 
ú un-1 ~.to ín1ico; ela :1fio se pode des
L!nb!·~~r .::n1 fnses. 

O SR. FLAVIO GUIJ.\1:A..~AES -
_'l ir:::cir~tiv8: da Convocr.ç~o é r~to in
tck:ctual, como diz a própi1a palavra. 

C; Sr. Vergniauà V?"cwderZey - A 
lei rtjo e.specifi(:s.; e rts leis que ebrein 
e:,:c:cção, só 8.0rang12n1 os cases QLle 
CR!;:~·:::lfics.nl. 

O SR. FLAVIO GUIM.o!..J.~AES -
j~::.,-:;Ecarci a V. Excia. Insisto na mi
r.l1:?1 idéia. O aue há, é a:Jc;.n::.s a ini
c:at1v3 · dn corivocar.rw. Se não hou
vesse o vocábulo ,;iniciativa", se se 
c1i.sss,sse apenas que a. convo.Gação po
a~ s~r feita por um têrço da Càma
rct, nat.uraln::e':l.te, poderiam surgi:· 
dúvidas nos espíritos de VV. Ex. as. 

O Sr. Joio Villasbôas - Como ex
pi:ca V. Excia. o dispositivo da Cons
tituição de 1937 que dava a iniciativa 
da convocação extraordinária, ao pre
sidente da República ? 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
A Constituição de 1937 segu:a métodos 
ortodoxos. ln pirou-se na Constitui
çiio polonesa, que, para resolver os 
prob!(!:tnaS de sua pátria, perturbada 
terrivelmente, buscàva a unificação da 
nadcma.lfodade •ou odos ·elementos ét'ni
C'Os ·e@a~.os <pelo mundo, com idiéi.as 
val!'i.a das C!JUie devert:am receb<er o 
piCJ:t:t<:.rrm"\nro '~e11bra.1 !Jeos· · cLirig·e•llltes. 
T•WC• rrli€1CleSS~d.ad e id!e :ser rígida . e 
orta<lo~a. 

O Sr. João Villasbôas - l!: apenas 
questão de "linguística. Dava iniciati
Ya ao presidente da República para 
convocar o Congresso. 

O SR. FLAVIO GU!MA ... ""'..i1.ES 
Só &1,~ poderia ter a iniciativa. 

O Sr. João Villasbóas - Como? 
E~ .. o Con:~l\.::·.:~o c .. ~t~·:. feeh:ldoJ como 
poc:_e te:r a lnic-ültiv C!.? Que i'."tieiatlva 
3er:.:r. !:'.s.s.n.? 

O Sr. Vcr[tni~~·ad l'?a·l:.derle11 - o 
Co~1f:·:~·::.:;.so pccl~ c.~r.:.cL1r ou n:io a 
r~ t.:~c:~.si~::~d~ da convocn.ç5.o feitC~. uclo 
pn:~ldente da República? · 

O Sr. JcrJ.o Vi7.lasbôas - A Consti
tuiçüo deu a inlclatlva ao pres:dente 
da H.epúl>lica àu a um têrço de qual
qt:er. c:as Casas do Congresso. Se é o 
Pl'eSJden.te da República quem inicia 
o ato óa CO!fVO?ação, quem o conclui? 
A :::o:1·:o:::aç::w e um ato autônomo. 

O SR .. FLAVIO GUIM..I\Rli.ES -
A convocaç2.o é ato de reunir, de con
Glorner~::.·, de ajtmtar 4 

O Sr. Vergnic;ud Wanderley- Vossa 
E::.a entende que o Congr·esso nade 
apNci::tr gu nãp a necessidade el-e ·,.lffi"
convocitçao fe1ta pelo presidente da 
ncpJ?blica ? Pela Constituição atual, o 
pre;;l(!ente da República pode convo
car o Congresso. Não pode? 

O SR. FLAVIO GUIMJI.RA.ES -· 
Pode apredar. Mas não estou argu
rrL;nt:::ndo com a Co:1stituiç:'io, m::~s 
ap::nas traz,;mdo um argumento his
tórico. 

O Sr. Vergniauã Wanderley - o 
president-3 da R-epública lJÓde convo
c::tr ? 

O SR. FLAVIO GUIM.ill.AES 
Pa.de. 

O Sr. Vergniand Wetnderley - O 
CorJgT,?sso pode apreciar êss:; ato'? 

O SR.. FLAVIO GUIMARI~ES 
P8rf,~its_·m-ente. 

O Sr. Vergni·:wcl WanderZey - A 
ld não distingue e onde a lel não dis
tlr::.guc. o intérprete não pode fazê-lo. 

O Sr. João Villasàôas- O i.nterêsse 
público j~. está. previsto pelo ato da 
convocação. Não se pode admitir que 
o presid:mte da Repblica convoque o 
Congresso Nacicn2J sem motivo de alta 
rclevâucia. Não se compreend·e que 
um têrço no Senado Federal ou um 
têrço da CG.mara dos Deputados tome 
medida tão relevante sem haver .mo-
tivo grave para isso. · 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Não discuti o motivo. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Suponha o 
Sen:;tdo que o mot!vo tenha desapare
cido. O Congresso continuará só por 
que· foi convocado ? 

o S1·. Ferreira de So'uza - Se hou
ver desaparecido êsse motivo, cessará 
o objeto da. convocação. 

I ' 
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o Sr. Aítilio Vivacqua - Pode 
cessar desde que o Congresso delibere 
nesse sentido. 

O Sr. lTergniaud Wanàerley ~ o 
juiz dêssc motivo é o têrço que pediu 
a col1VOC..'1.Çáo. 

O Sr. Fe:-reira de Souza - A convo
caçüo é feik1 para det2rminudo fim; 
uma. vez que este desaparece cessa a 
razão de se:: ela med:da. 

O Sr. João Villasbôas - A Consti
tuição deixa repousar no Critério e no 
pensamento político do presidente da 
Reptiblica, do têrço da Câmara ou do 
tê1·ço do Senado a necessidade da con
vocação. Ninguém admite que o têr
ço de qualquer dessas Câmaras con
voque o Parlamento sem que tenha 
motivo rdevante. 

O SR. F·Lf'> VIO GUI11:A..-qAES -
Vou responder ao apm·te de V. Exce
lência. Pode. por iniciativa do presi
dente da República, ser convocado o 
Congresso Nacional? 

Natura.lmcnte que pode, mas o Con
gresso, por \sua vez, pode re-jeitaT os 
motivos do· presidente da República 
para essa convocação. Se assim não 
fôsse, ficaríamos muna atitude subSC\1'
viente. 

O Sr. Ve-r;;nia:tcl Wt:!:ulerley ~ Nes
se caso, ton1::.1·-::c-i:::t inócua a convo
caç-ão. 

O SR. FLAVIO· GUIMA.R..A.ES -
Se R.ssim não fôr, agiremos em sub
;.;ervl~11:::ia. 

O Sr. João Vi:llasbôas - Discordo 
de V. Ex." .. Reunirmo-nos por con:. 
vocação do sr. presidente da Repú
blica não importa em subserviêncu:. 
do Congr·esso Na.<!ional. A obediência 
:::tos dita-mes da Constituição não po
.d-e ser subse1·viência. 

O SR. F'LAVIO GUIW..JI.RAES -
A Const!tuiçff,o de 1934 dispunha que 
o C::mgresso Nacional se reunia por 
convocação do presidente da Repú
blic:1 ou da Comissão Permanente, 
ma<;, entiio, existia razão mais fun
d::;.mental para a.predaçã.o dêsse dis
pos!tiv·o da c·o-mtituiçiio. E' que ha
via aqui uma Comissão Permanente 
q_ue podia convocar extraordinària
ms;1te. Pe·Ço a :.~.tençfw d.e V.· Ex." 
f<';·:-t a c:·~~!}r:·.:.são ~'convocax ex:tr.aor

din:lriam.ente". Quo.n::Jo se diz. con
vocar . cxtraordinàriamente, V. Ex."' 
compreende que êsse advérbio im
põe um certo vigor à palavra convo
car, que.r djzer, alem da s·e·ssã.o ordi
nária. Qua.u<:lo dizemos que uma lei 
é cxtravaganre, não! queremos dizer 

Qt:·3 $eja cxquisita e sim qu.e é algum 
decre·to que extravasa, em dispo:;i_ 
ções {.Spars:;;.s de conjunto. 

Perguntou-me o nobre Sena.d,o:r 
Villasbôas como encaro o motivo d:<. 
convüc:::çã.o. Devo dizer a S. E);.~ 
qu-e nüo es-tou discutindo se é êle ou 
ná;o fundamental. S<:ria i11JCa,paz de 
penmr que fôsse mero protexto para
pi·olong-al' a sessão legislativa. Qu-ero 
acreditar que haja razão mais pro
funda do qu-e aque1a simplesmen~ 
e;x:terlo.riilll·d:a na justi.fic'n.ção; qu-ero 

o / h .:::té :rnesmo crex que pos•ss aV'er ra-
zões. que levou o Congresso a aceitar 
2. conv-ccação. V. Ex."' deve ter lide 
o art. 42 da Constituição que assim 
preceitua: · 

"Ell'l ca.da uma das Câmaras, 
salvo disposição ccnstituc!onal em 
contrário, as deliberz.ções seráo 
tomadas por maioria de votos, 
presente a maioria dos seus mem
bros". 

Nã-o negará V. ·E.x." que a convo- ~ 
cação seja uma deliberação da Câ
mara, tomada por um têrço de s-eus 
membros, perfeitamente delineada cem 
o objetivo fixo de prorrogar as ses
sões .. 

O Sr. João Villasbôas - Tratan
do-se de deliberação do Congresso em 
funcão de votação, o preceito da 
convocação exclui 13, votação. 

1-:.s delibexações do Congresso são tc
m,a.das poil' maioria de votos, exce-to 
os 'casos em que se exige quorum 

·maior. 
O SR. FLAVIO GUiiJY...A.RAES -

As delibe:ra,çõe.s são tow.J:J.das pvr 
maioria. 

O S7'. João Vil!asbôas -. Trata-Ee 
a.qui de ato e nã.o de delibe:ra·Ção do 
Congr~:sso. 

O SR. FLAVIO GlTJ.J.I.[A.RAES 
r:sse ato pode ser até intelectual, e~
piritual. 

o S1·. João Villasbôas - E' frê
qüentemente praticado, quando náo 

cst:i rHmido o Pa:::.lamento; portan
to n&o há dclibera·ção. 

O SR. F'LAVIO GUIJV"...ARAES 
Veja V'. Ex." que nã-o é possível, no 
regime feder:: tivo. estabelecido nc 
prin·cf.pio de iguald?.ide, qu.e a imposi
ção da maioria fizesl.3e .espo!ltái1ea, 
mecãnics.moente, a convoca·çao do 

· Gongress·o. Não se pode seguir a mi
noria contfa a vontade da maioria; 
não é lf.cito que um têrço ... 

O Sr. João Villasbôas - Por que 
não ? E' da essência do !'Cglme de
mocrático. 
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O SR. FLAVIO GUIMARAES ;_ 
Não é da essência democrática; nun
ca o foi. 

O Sr. João Villasbôas - V. Ex." 
deve compreender que ·a convocação 
pode ser feita até por um têrço do 
Senado ... 

O SR. FLAVIO. GUJ:il.\1lAR.AES 
Cabe-lhe a iniciativa da convocação. 

O Sr. João Villasbôas - • . • mas 
as deliberações do Congresso reuni
do. serão tomadas por maioria de 
votos d·e acô11do com a Constituição. 
A minoria não forma a deliberação 
da maioria ;apenas o força à reunião. 

o Sr. Ferreira de Souza - E'· um 
direito da minoria, que :1 Constitui
ção lhe conlfere. 

O SR. FLAVIO GUIMA:RAES -
Não existe tal direito. O eminente 

professor, estou certo, nunca ensinou 
aos seus alunos que a minoria se im-
põe à maioria. . 

O Sr. Vergniaud WanderZey- Sim 
desde que a lei ampare. 

O Sr. Ferreira de Souza - Con
forme. De fato. tôda a vez que a 
minoria esteja exercendo seu direito, 
impõe-se que a maioria respeite êsse 
direito. 

O Sr. João Villasbôas Não se 
trata de deliberação. As deliberações, 
nas democracias, são tomadas real
mente por maioria. Mas a espécie 
não é de deliberação, de votação. 
Trata-se de direito assegurado à mi
noria de reunir o Congresso para con
sultá-lo sôbre determinado ato. Na 
votação dêsse ato, então a maioria 
predominará. 

O SR. FLáVIO GUIMARAES -
o nobre colega poderia dizer que, sob 
o ponto de vista filosófico, às vêzes 

'um só tem razão :contra o resto do 
mundo; mas, sob o ãspecto democrâ
tico, da organização soêial ·e políti
ca, a maioria sempre se impôs nas 
votações. 

o Sr. Ferreira de Souza - Nas vo
tações, V. Ex." disse muito bem. 
Quando há deliberação, esta já pres
supõe- a convocação, a reunião do ór
gão legislativo. 

O Sr. Vergniaud Wanderley - As 
deliberações. virão depois. · 

O SR. FLAVIO GUI.MA.RAES 
:Bste é o ponto fundamental de nos
sa divergência. 

(Dirigindo-se ao Sr. Vergniauã 
Wanderley) - V. Ex". quer que eu 
leia o dispositivo constitucional? 

O Sr. Vergniaud Wanderley- Per
!eit::anente. 

O SR. FLáVIO GUIMARAES -
Diz o seguinte: 

"Em cada uma das cn.maras, 
salvo disposição constitucional em 
contrário, as deliberações serão 
tomadas por maioria de votos, 
pre:>c::nte a maioi'ia dos seus mem
bros." 

O Sr. Ferreira de Souza - Todo o 
mal está em que V. Exa. inclui a 
convocação no terreno da deliberação. 
Convocação não é deliberação, mas 
simplesmente um direito da minoria. 
Nas deliberações conseqüentes à c-on
vocação é que a maioria fará· predo
minar sua orients.ção, inclusive vo~ 
tando contra os projetas de lei para 
cuja discussão e votação tenha sido 
convocada. 

O SR. FLAVIO .GUIMARÃES -
A exteriorização ou· exercício de um 
direito é a deliberação que um indi
víduo toma de tornar efetivo êsse 
direito, e deliberações são todos os 
atas praticados pelo poder legislati
vo, sem exceção de um só. O que o 
nobre colega supõe, mas não existe 
na história do Parlamento, é a pos
sibilidade de uma convocação auto
mática, onde a mino!I'ia; impusesse 
por violentamente as súa·s· idéias à 
maioria. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não é 
impor violentamente as suas idéias à 
maioria. 
· O Sr. João Villas'bôas - Na histó

ria do Parlamento Brasileiro tivemos 
~:. convocação para 4 de outubro de 
1937. 

O SR. FLAVIO GUIMARli~ES -
Com licença; não posso concluir. 

Acentuei a hipótese de que a mi-· 
110ria chegassé a impor - não acre
dito que impo11ha - violentamente 
suas idéias à maioria, sendo o Par
lamento automàticamente convocado. 

Qual a figura que faz o terceiro 
Senado da República, quando, pela 
convocação automática, a minoria o 
obriga a ficar funcionando, embora 
a isso fôsse êle contrário? 

O Sr. Ferreira de Sousa - O Sena~ 
do funciona, obedecendo à Consti
tuicão. . 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
-Seria interpretação apaixonad(l. êsse 
modo de interpretar a Constituiçã-o. 

O Sr. Vergniaud Wanderley - O 
ilustre Senador afirma que um têrço 
da. Cã.mara poderia impor sUa. vonta-

-
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de. Então, com muito mais fôrça o 
faria o presidente da República, que 
nem faz parte daquêle poder. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Eu não disse que podia impor. Talvez 
V. Ex." não tenha percebi::l.o bem. 
Afirmei que a minoria não deve impor. 

Sr. Presidente, não obstante os 
apartes dos m€us nobres colegas, que 
tanto me encantam preciso ex~eriorl
zar, ao menos, meu' ponto de vista na 
apreciação . da iniciativa de convoca
ção por um têrço da Câmara dos 

Deputados. 
Feita a convocação, ela deve ser sub

metida, oportunamente, ao v-oto da 
Câmara dos Deputados; se aprovada, 
cumpre ser remetida ao Senado, a 
fim de opinar conjuntamente e d~r 
complemento jurídico ao ato. A lm
ciativa não é a finalidade de at.o. E' o 
princípio. Por essa razão, ente!ldo ql!e 
o ato é mera iniciativa, sem corpon
ficação constitucional. E' o comêço de 
um ato, que não chegou ao zen têr
mo; e não podíamos, desta t::'ibuna., 
deixar passar em silêncio ao menos 
a sua interpretação dentro dos quadros 
da vida constitucional e politica do 
Brasil. 

Entre nós, tôda vez que houve con
vocações ou prorrogações, tiveram o 
assentimento da maioria da Câmara 
dos Deputados e do Senado. Deixar 
passar a questão em silêncio .. e o Se
illado apenas concordar, - por um 
grosseiro sofisma jurídico, qui'\ busca 
no texto constitucional automatismo 
ou m€canismo curioso que a Consti
·tuição não deu-- em que o caso seja 
consid-erado definitivamente julgado, 
como s-e estivessemos obrigados a dar 
illossa aquiescência tranqüila, a suge;,
tão ainda não desfeita é simples in
terpretação, sem consistência e sem 
sabedoria constitucional. 

Era o que tinha .a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Estando 
finda a prorrogação da hora do expe
diente, passo à 

ORDEM DO DIA 

Consta de trabalhos das com1Ssoes. 
Nada mais havendo a tratar, vou 

levantar a sessão, designando para a 
de amanhã, a seguinte ordem do dia: 

TRABALHOS DAS COMISSÕES 
Levanta-se a sessão às l5,SO hs. 
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33.a Sessão, em 7 de Novembro de 1946 
PRESID:t!.:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os 
Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Vanderley. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 

Durval Cruz. 
Walter Franco: 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira.. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Alvaro Adolpho. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino · (27). 

Deixam de comparecer os Senho-
l'es· Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Olavo Oliveira. 
Georgina Avelino. 
Novaes Filho. -
Etelvina Lins. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Marcondes Filho. 
Vespasiano Martins. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Domelles (llJ • 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
número legal, está aberta. a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da a.ta. 

O SR. 3. 0 SECRETADIO (ser
vindo de 2.0 ) precede à leitura da 
ata da sessão anterior que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 2.0 • SECiRET.ARIO (ser
vindo de 1.0) lê o seguinte. 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

Do 1. 0 Secretário da Câmara dob 
Deputados, encaminhando a propo
sição n. 0 5, de 1946, que dispensa de 
notas a disciplina de Trabalhos Ma
nuais no ano letivo de 1946. - A 
Comissão de Educação e Cultura. 

.,.. . Do Presidente da Confederação dos 
-:,,,.'Trabalhadores do Brasil. remetendo 

ao Senado as "Resoluções" aprova
das rio último Congresso Sindical ao11 
Trabalhadores do Brasil. - Intei
ráda. 

Do Presidente da A.B.A.P.E., so
licitando sejam enviadas instruções 
à nossa Delegação junto às Nações 
Unidas, para que sejam defendidas: 
a . aplicação de sanções económicas e 
politicas contra· o regime franquista, 
como a ruptura de relações comer
ciais e diplomáticas, e o reconheci
mento do Govêrno Republicano do 
Sr. José Girai. - Inteiradas. 

O SR .. PRESIDENTE - Está fin
da. a. leitura. do expediente. Tem a 
palavra o Sr. Senador Carlos Pres
tes, ora4or inscrito. 

O SR. CARLOS PRESTES (*) -
Sr. Presidente, solicitei a palavra 
para. encaminhar à Mesa, a fim de 
que o submeta à · consideração do 
Senado, nos têrmos do :o.osso Regi
mento, um requerimento relativo à 
data de hoje. -

Diz o nosso Regimento, em seu ar
tigo 91, parágrafo primeiro: 

< •) Não ,foi revisto pelo orador. 

! • ~ 

. .. 
. ' . ,. 
'i' 
'' : ;. 
! ' 

:; 
.. , 
! 

I i 
'! \ 

I, 



-54-

"Não serão permitidos votos de 
apla.uso, regosijo, louvor. congra
tulações ou semelhantes, salvo em 
virtude de ates 11úblicos ou acon
tecimentos, uns e outros de -alta 
significaçij.o nacional ou interna
cional, mediante pa'I'ecer da Co
missão de Constituição e Justiça 
etc." · 

Sr. Presidente, a data· de hoje cons
titlli um dêsses acontecimentos. O 
mundo inl;eiro comemora justamen- · 
te um dos maiores eventos do século. 
Estou certo, por isso, de que o Sena
do, em sua sabedoria, ·concordará· com 
o voto constante do requerimento, 
que passo a ler. (Lê)· 

. REQUERIMENTO 

N.0 10, de 1946 

"Requeremos conste da ata da · 
nossos trabalhos de hoje um voto 
de congratulações cõm o Govêrno 
e o povo ·soviético pela passagem 
do 29.0 .aniversário da sua data 
nacional, comemorativa da Revo
lução de Outubro de 1917. 

E que dêsse voto seja dado 
conhecimento à Embaixada da 
U. R. S. S. 

versário da grande revolução .prole
tária. 

Man:ilfesto-me ao Srs. Senadores em 
condições bem distintas daquelas, de 
há seis anos atrás, quando era eu 
arrancado · do cárcere por uma tur
ma de policiais e levado ao tribunal 
da reação. A ditadura, que, então, 
infelicitava o País, tentava alcançar 
de mim, à custa de tôda sorte de tor
turas físicas e morais, o repúdio às 
idéias pelas quais me venho batendo 
há muitos anos. Por isso, escolheu 
justamente a data de 7 de novembro, 
que assinala o aniversário da grande 
revolução proletária para, depois de 
quatro e meio anos de prisão, preten
der condenar-me a mais algumas de
zenas de anos sôbre a condenação 
anterior, que já era de 16 anos . 

No entanto, Sr. Presidente, não ado;. 
ta'l'l!do nenhuma atitUJde sobrenatural, 
mas procurando simplesmente conti
nuar seguindo as lições dos nossos an
tepassados, a minha atitude, no tri
bunal, nesse meio-dia de 7 de no
vembro de 1940, fbi a· de previamente 
congratular-me com meus julgadores 
e com o povo, por estar,.naquela data, 
frente a um tribunal de reação. 

Hoje, Sr. Presidente, conio disse, é 
da t1ibuna do Sena.do, a que fui tra
zido pelo voto de uma das partes mais 

Sala das Sessões, em 7 de no..;;;; cultas do nosso eJ:eitorado e de .nosso 
vembro d·e 1946. - Luís Carlos ' povo que venho manifestai'. p(:lla mes-
Prestes. - Vergniauà Wanàerle?J. ma 'data, o· júbilo de quantos sen-
!Jilathias Olympio. - Roberto tem a ne•cess·idade de se modificar a 
Glasser. - Pereira Pinto. - Al- sociedade humana, de .sairmos da si-
varo Maia e Walàemar Pedrosa". tuação de sofrimento, de opressão, de 

. . . . exploração do homem pelo homem 
O re9~nmento, Sr. Pres1dente, fo1 para uma s·ccLedade melhor. 

por num formulado sem qualquer 
preocupação ideológica ou politica, vi
sando .sàmente traduzir os sentimen
tos do proletariado brasileiro, de uma 
parte do nosso povo,· que a·dmira e 
quer ao:> povos da União Soviética, 
nos.s·os grandes aliados na guerra con
tra o nazismo. Além dessa caracte
rrs•tica de pertenc.er à história de uma 
nação que lutou a·o nosso lado pela 
libertação de todos os povos. a data 
de hoje tem uma expTessão parti
cular para o proletariado e para os 
que lutam pelo progresso da huma
nidade, no que o vocá!bulo humanida
de significa de mais ampJo, de mais ' 
prolfundo. 

Felizmente, Sr. Presidente, posso 
·hoje, no Senado da· P.epiÚ.blica, nesta 
alta tribuna da democracia em nossa 
terra, fazer dec~arações dessa natu
reza, pelo menos em-nome dos que me 
deTam o seu voto, dos que estão, 
hoje, em festa para comemorar o ani-

Para os que conhecem a miséria dos 
povos, ,a crise da vida <+as grandes 
massas .traba.lhadoras alunenta, em 
~eu coração, o desejo de uma socie
dade melhor, em que o número de 
explorados e de oprilnidos seja, pelo 
menos, menor e na qual se vislum
brem pecrspectivas de progresso e de 
justiça . social, a data que se come- · 
m,ora, é considerada - e o correr dos 
anos o dirá - uma das maiores, se
não a maior do século XX. · 

Foi a 7 de novembro de 1917 que 
chegou ao poder, .pela primeira vez 
na história da humanidade, o pro
letariado. A classe oprimida e perse" 
guida pe1a socie·dade capitalista, con
seguiu quebrar a reação, arrancando 
do poder as classes ·caducas, incapazes 
de resolver os problemas popuJ.ares 
mais elementares, e que dirigiam e 
mantinham o país num estado de 
atraso, ignorância e miséria crescentes. ,. 
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Essa, sem dúvida, a grande signi
ficação de 7 de novembro para o po
vo russo, para os povos que viviam 
no império dos tzm·es. O povo rus
so e tantos outros, inteiramente 
oprimidos pelo Govêrno da época. 
sem direito de praticar sua religião 
eram, como sempre :::.contece, jogados 
uns contra os outros, tal como ainda 
vemos na· índia, onde o imperialismo 
inglês atira indus contra muçulmanos, 
e vice-versa, e na Palestina, onde ju
deus e árabes são atiçados para lutas 
sangrentas, em benefício daquele que 
explora ambos os povos. 

Era o que se passava na Rússia elos 
tzares até 7 de novembro de 1917. 

Sr. Presidente, a revolução prole
tária, de 17 de novembro, é de novo 
tipo, e, incontestàvelmente, de re
percussão mundial. Interessa a to
dos os povos, e, particularmente, ao 
proletariado de todo o mundo. A 
ela se poderia comparar a grande 
revolução francesa, a luta do século 
XVIII, da burguesia, que liquidou o 
feudalismo e abriu perspectivas pa
ra o desenvolvimento económico ca
pitalista da nação francesa. . · 

Sabemos todos da repercussão uni
versal que teve a revolução francesa 
no século XVIII e no decorrer de 
todo o século XIX. Os p:::.triotas de
claravam-se possuidores, mesmo na
quela época, de duas pátrias. Todos 
os homens progressistas, todos os pa
triotas sinceros além da própria pá
tria em que nasceram, admiravam e 
seguiam, com atenção, o desdobrar 
da luta do povo francês cor.tra o re
gime feud.al em que muitos dêles ve
getavam. 

Só à revolução fl'ancesa podere
mos, em parte, talvez, comparar o 
eco produzido pela revolução prole
tária do século XX, iniciada a 7 de 
n(lvembro de 1917. 

O proletariado do ml,lndo inteiro 
está ciente de que na Rússia, depois 
da carnificina da primeira guerra · 
mundial, nasceu, res.Imente, um no
vo mundo. 

Ao analisar os acontedmentos, ao 
comparar as duas revoluções, ao es
tudar mais aprofundadamente a sig
nificação da grande revolução pro
letária do século XX, devemos con
cordar em que esta é bem diferente de 
tôdas as outras grandes revoluções, 
que, ao contrário, nada mais fize
ram senão substituir uns grupos de 

exploradores por outros; passaram, 
por exemplo, do regime escravagista 
para o feudal. 

Mesmo em nossa· pátria, sabemos 
o que foi a abolição da escravatura 
sem a reforma agrária, sem a entre
ga de terras às grandes massas ne
gras. Negros escravos passaram a 
servos da gleba. 

As lutas contra a servidão feudal 
lev.aram à revolução burguesa. Dela, 
porém, originou-~e um ··regime em 
que novos grupos passaram a explo
rar as grandes massas trabalhado
ras. 

A revolução soviética do proleta
riado d.o século XX é, ao contrário, 
revolução bem diferente, porque le
vou à liquidação total, completa, ~b
soluta de tôda exploração do homem 
pelo homem.· 

Esta é a significa.ção maior da 
revo!uç8.o s.ocialista, de grande im
por~ância para o proletariado e para 
toc1os aquêles que desejam, de fato, 
uma sociedade àif.erente da em oue 
estamos vivendo isto é, em qu-e im
pera a e:x:plcr::.ção do homem pelo 
hom-em. 
· Já os grandes socialistas francesE's 
Saint-Simon e Fourn\er, no século 
XIX, se de·ixaram levar pi:la ilusão 
- prindpa1meYlte Saint-Simcn - d·e 
que a revoluçilo francesa traria uma 
scci·edade nova, que seria d·e ju,;~:ça 
social. Infelizmente, a Ravolução 
Francesa trouxe o . capitalismo com 
todos os seus males. Iséo não quer 
dizer que desconhecemos os saus· !a
des positivos. 

O capitalismo, no século XVIII e 
princípios do século XIX, incontes
tivelmente, foi a gr<:nde anna que 
permitiu o progn~sso da humanidade, 
mas através ainda da -e::'):rn·a~ão do 
homem pelo homem, di 'lue.iedad<:> 
dividida .em classes, isto é, da gran
de maioria que trabalha e mdo pro
duz para a ·minoria, senhLra dos 
meios de produção e que vive à. custa 
dessa maioria. 

A revolução proletária do século 
XX, como disse, ao conbi•áTio . das 
outras, extinguiu a explora.ção do 
homem p.eJ.o homem, e ;a sociedade 
divi-dida em classes, substituindo-a 
por outra em que só e:l.iste d·e fato 
uma classe que reúne em suas mãos 
todos os meios de produção. 

A revolução de outubro, de 1917 
deu o primeiro passo na liquidação 
completa de tôdas ·as classes para 
que ninguém pudesse viver da ex
ploração do tra:balho alheio. Aléan 
disso, criou a sociedade socialista em 

'· 
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que hoje já vive boa pwte da hu
manidade. 

Eis porque se voltam para a União 
Soviética todos os que se sentem opri
midos na .sociedade atual, todos os 
que sentem a exploração capitalista. 
todos os que desejam uma humanidade 
realmente livre da opressão e da ex
ploração. 

Sr. Pr·esidente, para os PQ·V'OS co
loniais e semi-colomais, além dês•te 
si.gnific.ado mais amplo, tem a revo
lução prol-etária de 19•1'7 uma das 
mai·ores importâncias politicas. 

Na Rússia Tzarista vivirum povos 
escravizados pellas classes diorninan
tes. 

Com a revolução proletária, êsses 
pov·os conseguiram sua independên
cia nacional e pudeTam desenvolveT 
sua cultura, usar seus idiomas proi
bidos e praticar suas religiões perse- · 

· guidas, porque, como o Senado s8ibe, 
a religiãJo do estado tzaris•ta era a 
reUgião ortodOÃ"a. 

.Ao contrário do que afirmam os 
maníacos. caluniadores do oomumsmo, 
foi justamente a rev·olução de 7 de 
novoemblr·o que trouxe para os po.vos 
da grande Rússia liberdade de cons
ciênda. 

Os católicos da Polónia, assim 
como os maometanos e os judeus 
ficaram livres da opressão e cada 
qual pôde praticar sua religião. 

Enfw, Sr. Presidente, todos os 
que desejam o progresso da huma
nidade, todos os que sentem que 
vivemos numa época pré-histórica da 
humanidade - porque a época em 
que vivoemos de exploração do ho
mem pelo homem não deixa de es
tar aquém da história - sabem que, 
como no dizelt' de ENGELS, com a 
revolução de outubro, demos consi
derável pass.o à fcrente, iniciando 
uma época nova, um mundo novo 
pacr·a a humanidade inteira. 

Sr. Presidente, vamos enco·ntra.r 
justamoe·nte os exemplos de emulação 
s•ocialista, d·e real liberdade da pes
soa humana.. nesta sociedade nova, 
liwe da exploração do homem pelo 
homem. E' claro, compreensível, que 
nós, que vivemos no mundo capita
lista, tenhamos, de inicio, di.ficul
dade par!J. entend•er como seja pos
sível o prog~resso, o tr.abaiho, sem o 
incentivo do lucro, como tantos di
:zJem. 

No entan.to, é na soéiedade socia
lista, precisamente onde não existe 
o incentivo imediato do lucro, que 
se f.azem sentir os maiores exemplos 
de atividad·e no trrubaJlho, desejo de 

progresso e luta pelo desenvolvimento 
económico da pátria.. 

Aliás, ainda agora, em plen:.. cam
panha que nosso partido teve ocasiãJo 
de fazer, na busca de recursos indis
pensáveis à criação em nossa terra de 
uma imprensa livre, sentimos o quanto 
a emulação socialista, a luta por um 
ideal · é capaz de mobilizar g1·andes 
massas. Operários, camponeses. as 
pessoas mais pobres deram as mais co
movedoras demonstrações de oompre
ens~ pela existência de uma impren
sa realmente popular, e desfizeram-se 
muitas vêws, pa,ra conseguir tal obje
tivo, de recursos indispensáveis à sua 
subsistência. · 

Trouxe, Sr. Presidente, êste exemplo 
:prático, \!)ara exibi-lo aos olhos do 
nosso .povo. E' compreensível e visível 
assim para todos os brasileiros· o va
lor da emulação socialis1a na grande 
pát:tia do proletariado. . 

Analisando as circunstâncias imedia
tas da revolução russa, acompanhando 
a evolução do progresso social, deve
mos, preliminarmente, . assinalar a di
visãio dos grandes latifúndios da aris
tocrada russa, que, pelos 9rimeiros 
deeretos assinados por Lenine, em 
1917, eram distribuídos pelo povo. 

Abriram-se, assim, perspectivas eco;. 
nômicas para o progresso efetivo do 
país, dando margem, à libertação 
completa dos povos oprimidos e à prá
tica da verdadeira democracia. 

A Nação Soviética, em seguida, foi 
atacada pela reação mundial, pelos 
traidores nacionais, que tudo fizeram 
para derrubar o comunismo e conse
guir a yolta a uma sociedade reacioná
ria, com a elevação novamente ao po
der de uma classe que demonstrara 
incapacidade para resolver os proble
mas mais urgentes do povo russo. 

Foi a nreessidade da def·esa do Es
tado SoviétLco, do novo estado que 
s·urgia com a revolução socialista, que 
determinou. s·em dúvida, um govêrno 
'ie fôrça. o comunismo, ao .ser inau
gurado, na União Soviética, com o pri
meiro passo da revolução de 1917. foi 
de tal maneira atacado por seus adver
sários e agentes dos inimigos extério
res que, para se defender, teve, sem 
dúvida, de criar um govêrno forte, 
acusado, até hoj-e, de ser a "mais Vio
lenta ditadura". Como, porém, de
fender uma · pátria atacada por 14 
nações, como o foi a grande pátria so
cialista no início, justamente, de uma. 
'lOVa era, quando o povo se libertava 
de uma opressãio secular, - sem um 
~ovêrno capaz, realmente, de mobilizar 
tõdas as fôrças da nação <: conseguir 

,r, 
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os recursos indispensáveis para pr\J·
teger a novel sociedade? 

Imediatamente após a vitória sôbre 
os adversários, o g-rande dirigente da 
Nação Soviética, o intérprete máximo 
do marxismo, o grande cient1~ta con
tinuador da obra teórica de Marx e de 
Engels - refiro-me ao grande tático 
da revolução que foi Lenine -, soube 
compreender imediatamente a necessi
dade de uma nova política económica 
(_N. E. P.) , abri.ndo perspectivas para o 
livre desenvolvlmento da economi::L na-
cional. · 

A economia russa s.ofrera terrivel
mente com a guerra imperialista e 
<:om o, ataque de. _quatorze nações ao 
JOVem Estado sov1etico, baixando con-· 
sideràvelmente do nível apresentado 
em 1913 e 1914. com a nova política 
econômica foi possível desenvolver a 
economia . nacional e chegar ao ano 
de 1929, Já sob a hegemonia e dire
ção do proletariado, marchando para 
a liquidação definitiva das classes 
!])ara o fim da exploração do homem: 
pelo homem. Foi assim que os povos 
unidos sob o govêrno soviético cheo-a
ram ao ano fatídico de 1929, fatídico 
para todos os povos, porque o capitalis
mo que já conseguira sair da grande 
crise de 1914-1918 e da depressão con
seqüente, alcançando um surto relativo 
entrara novamente em crise, que, aliás: 
abaklu todo Q mundo. Essa crise geral 
do capitalismo, que teve inicio em 1929, 
ainda hoje faz sentir suas conseqüên
cias no mundo inteiro, particul::nmen-
te em nossa terra. · 

Foi nessa época, Sr. Presidente, que 
a sociedade s\Jcialista, com o govêrno 
entregue realmente ao proletariado, 
soube prever e compreender o desdo
brar dos acontecimentos, para levar os 
povos soviéticos a um esfôrço gigan~ 
tesco pela industrialização do pais, a 
fim de evitar mal maior, que seria a 
brutalidade da dominação da pátria 
pela reação imperialista no que tinha 
de mais cruel, manifestada, poucos 
anos depoi.s, na Alemanha nazista 

Em 1929 a União Soviética lança
va-se à construção dos planos quin
quenais de industrialização do pais. 
Sem dúvida, .sr. Presidente, o ?!O
cesso de industrialização da Rússia 
não foi fácil. Foram anos rudes e 

- difíceis aquêles para o povo soviético. 
Mas Stalin sabia que contava com ·a 
confiança de seus concidadãos, para 
dizer-lhes, como o fêz em 1928, que, 
se dentro de 10 anos não possuísse 
o pais uma indústria à altura das 
melhores e maiores do mundo, seria 
esmágado pela reação imperialista. 

Stalin parecia adivinhar, Sr. Pre
sidente, o atHque nazista de 1941. 

Sem dúvida, a construção do so
cialismo foi rude. Dela tive a sorte 
de participar, de algmna forma, e 
pude, então, acompanhar de perto e 
conhecer a luta e o sofrimento -
mas sofrimento consciente e patriota 
- do povo russo. que sabia estar for
jando armas para defender a pátria 
e evitar o grande mal, que seria o 
retrocesso, o predomínio da reação, a 
col-onização completa do país. 

Foi atravéS' da realização dos pla
nos quinquenais que a União Sovié
tica passou ràpidamente de um dos. 
países mais atrasados da Europa ao 
grande país socialista, armado e emi· 
condições de prestar ao mundo n 
grande serviço que prestou, na luta 
contra o nazismo. 

Lamento, Sr. Presidente, que o. 
Senado tenha de ouvir por tanto tem
po minhas palavras, mas o assunto 
é tão interessante, por , demais im
portante para o nosso povo e, em 
particular, p a r a o proletariado, 
que me permito ler algumas pa
lavras de :Genine a respeito do que 
era a Rússia tzarista de UH3, para 
que assim se possa verificar o qu~ 
foi o avanço, e as conseqüências des
sa nova sociedade, que conseguiu li
quidar a exploração do homem pelo 
homem, de modo a transformar essa 
Rússia miserável, derrotada pelo Ja
pão de 1904, naquela época bem di
ferente do Japão de 1939 e 1941, que 
teve a audácia de atacar os Estados 
Unidos, essa Rússia que fôra derro
tada pelos exércitos do Kaiser na 
guerra de 1918, essa Rússia gover
nada por uma classe decadente que 
explorava o povo, que era incapaz de 
resol~er seus problemas mais ime
diatos, na grande nação dos dias de 
hoje. 

Sr. Presidente, lendo as palavras 
de Lénine daquela época, dos anos de 
19.;,3 e 1914, devemos meditar sôbre 
a nossa própria situação, sôbre o 
quanto são próximas as realidades do 
Brasil de hoje com a Rússia de 1913 
e 1914. 

bprove5.to algumas páginas do re
latório de Molotov do 18.° Congres
so d.o Partido ·comunista da U. R. 
s. S., lidas em 14 de março de 1939, 
antes da guerra. 

Dizia êle: 
"Recordai o que já escrevia. 

Lénin, em 1913, em artigo publi .. 
cado no "Pravda" de então, in
titulado: "Como aumentar o vo-
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lume de consumo por habitante 
na Rússia". Fustigando os plumi
tivos mercenários da imprensa 
burguêsa, dizia LéniD;: 

"A Rússia continua sendo um 
país incrivelmente, inaudita
mente atrasado, miserável e 
semi-selvagem, dispondo quan
to · a· meios modernos de pro
dução quatro vêzes menos que 
a Inglaterra, cinco vêzes me
nos que a Alemanha, dez vê
zes menos que a América dd 
Norte". 
Assinalando êsse fato, Lénin 

fulminava . os capitalistas e se
nhores de terra que se encontra
vam no poder, ruL Rússia, por
que "com sua opressão conde
nam ·cinco sextas partes da popu
lação à miséria, e todo o país a;o 
estancamento e à decomposl-
ção". ·~ 

Lénin retornou repetidamente 
a essa questão. Naquele mesmo 

· ano de 1913, em artigo intitula
do "0 f·erro no lar camponês".· 
comparava a ,Puússia daquela épo ... 
ca com a Hungria. Citava fatos 
comprobatórios sôbre a economia 
da Hungria, onde também se en
contravam no poder, da mesma 
maneira que na. Rússia, os senhO·· 
res de terras, reacionários. Lénin 
estabeleceu então o seguinte: en
tre 2,8 milhões de e,_-ploraçõos. 
camponêsas da Hungria, são de 
2,5 milhões os em que "predo
minam, indiscutivelmente, os 
arados de madeira, os rastiL'los· 
com dentes de madeira, e, na 
quase metade das explorações, o.s 
carros com eixo de madeira". 

São os nossos carros de boi. 
(Continuam:lo a lilr) : 

"Lénin acresce·ntava: "A misé
ria, o caráter primitivo e o aban
dono• da enorme maioria de nos
sas explorações camponesas zão 
incomparàvelmente maiores ain
da qu0 na Hungria". 

E assim era em realidade. 
A que nível s·e encontrava en

tão a indústria na Rússia? 
A média da produção de energia 

elétrica era, por habitante, em 
1913, 17 vezes menor do que nos 
Estados Unidos da América e cin
co vezes menor do que na AlE>ma
nha~ 

A fundição de ferro, por habi
tante, era, em 1913, 11 vêzes me-

nos do que nos Estados Unidos 
da América, 8 vezes menor do que 
na Inglaterra, 8 vezes menor do 
que na . Alemanha e 4 vezes me
nor do que na França. 

A fundição de aço, por habitante. 
era, em 1913, 11 vezes menor do 
que nos Estados Unidos da Améri
ca, 8 vêzes menor do que na Ale
manha, 6 vêzes menor do que na 
U:ngla terra e 4 vêzes menor do 
que na França. 

A extração do carvão de pedra. 
e linhito (calculado em carvão de 
pedra), por habitante, era, em 
.1913, em nosso país, 26 vêzes me
nor do que na América do Norte, 
31 vêzes menor do que na Ingla
terra; 15 vêzes menor do que ruL 
Alemanha .e 5 vêzes menor do que 
na França. · 

:t::ste ers ·O baixo nível em que 
se encontrava a Rússia antes da 
revolução. Os senhores da cer;ra 
e ca-p:talistas no pod·er mantinham 
encadeadas, valendo-se do .cza
rismo, as poderosas fôrças de nos
so povo, sem permitir-lhe campo 
de ação. 

Merece atenção especial o fftto 
de que a Rússia, então, não só 
não alcançava os ;países capitalis
tas mais desenvolvidos, como pelo 
contrário se atrasava cada vez 
mais quanto a uma série de ramos 
industriais mais :mportantes. 

Eis aqui algumas cüras sôbre a 
fundição de ferro durante 1900 e 
1913. 

Em 1900, ·a média da fundição 
de ferro, por habitante, na Rússia 
czarista, foi 8 vêzes inferior a dos 
Estados Unidos da Amér:ca, e em 
1913, já onze vêzes. Em compa
ração com a Alemanha, a- fundi
ção de ferro na Rússia, em 1900, 
era 6 vêzes inferior, aproximada
mente, e em 1913, já 8 vêzes. Em 
comparação com a França, em 
1900, era inferior em 3 vêzes, e 
em 1913, já inferior em quatro vê
zes". 

Cito êstes números, Sr. Presidente, 
porque é o que se passa ·em nossa pa
tria e podemos chamar - e já tenho 
insistido - de atraso progressivo. Em 
vez. de avançar nossa economia, fica 
cada vez mais para trás em compa
ração com a daqueles povos que avan
çam e progridem. 

. .I ,, 
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(Continuando a leitura) : 
"0 mesmo sucedia em relação 

ao aço. 
Compreende-se porque Lénin 

falou então, com alarme e indig
nação, no primeiro dos artigos 
acima mencionados do "atraso 
progressivo da Russia", de que 
"nos atrasamos cada vez mais". 

Eis aqui porque, já em véspe
ras da Revolução de Outubro, 
quand.o a Rússia ficou cõmpleta
mente arruinada pela guerra im
perialista, no artigo "A catástro
fe que nos ameaça e como com
batê-la", Lénin apresentou o Pl'o
blema em toda· a sua magnitude. 

".A guerra provocou uma crise 
tão enorme, pôs em tal tensão as 
fõrcas materiais e morais do 
povo, assestou golrpes t.ão sérios a 
tôda a organização social con.:. 
temporânea, que a HumanidSJde 
se encontra ante a alternativa de 
perecer ou entregar. seus desti
nos em m~os da chtsse mais re
voluc1onária, para passar mais 
rápida e radicalmente a um mé
todo de produção superior. " 

Em virtude de uma série de 
razões históricas; um maior 
atraso da Rússia, as dificuldades 
peculiares da guerra para ela, a 
extrema putrefação do tzarismo, 
a grande vitalidade das tradi
ções do ano de 1905, a Revolução 
estalou na Rússia, antes que em 
outros países. A revolução fêz 
com que, em poucos meses, . a 
Rússia alcançasse, por seu regl
mt: pol·ítico, aos países avançados. 
. Mas, isto é pouco. A guerra é 

inexorável e coloca o problema 
com implacável agudeza: "pere
cer ou alcançar e sobrepassar os 
países a·vançados também no sen
tido económico.''. 

Lénin apresentou o problema 
de forma decisiva: "perecer ou 
alca":lçar e ultrapassar os países 
,avançados também no sentido 
económico. " 

Como vêdes, o problema apre
sentado pelos bolcheviques não 
era pequeno, nem fácil, mas os 
bolcheviques não se deixaram do
minar pelas dificuldades. Uma 
vez no poder, o Partido bolche
vique empenhou-se na solução 
dêsse problema com o maior e~
tusi2.smo. Até agora já se fêz 
não pouco. Em lugar do atraso 
ignominoso com relação aos de-

mais países, que tínhamos antes 
da Revolução, a União Soviética 
eleva com êxito, ano após ano, o 
nivel do incremento de sua in
dústria ao nível d·os países ca
pitallstas mais desenvolvidos. A 
Revolução bolchevique salvou a 
Rússia de seu vergonhoso atrazo 
frente a outros países. Elevou 
nossa indústria a um alto nivel. 
I·/!as o .problema ainda não está . 
resolvido. Devemos reconhecer 
que também agora continuamos 
::1trás, no sentido económico, mas 
n5.o oucren:.os, nem vamos con
fonnir-nos com isso." 

Quer dizer, Sr. Presidente, que a 
vontade de realmente vencer, a firme 
vontade de alcançar a indústria bá
sica para a defesa da pátria socia
lls·ta, foi o grande estímulo, a gran
de fôrça que levou os povos soviéti
cos a sacrifícios de tôda a ordem na 
construçi!o dos pl::t•n-c1s 'quinquenais. 

A verdade é que em treze a;J.os, -
quatr.o anos do primeiro plano quin
quenal, c~nco anos do se;:mdo e qtla.
·tro anos do terceiro - a Rú3sia, de 
19_29 a 1941, conseguiu tornar-se uma 
das maiores potênçias industria.is do 
mundo com a fôrça de que dispunha 
conseguindo, realmente, se.r a fôrça 
:Principal no esmagamento da besta 
fera nazista e na· vitória dcs povos 
amantes da paz e da democracia, no 
mundo inteiro. · 

Nesse sentido, desejo simplesmente 
ler algumas palavras de Stalin no seu 
discurs•o aos eleitores, em fevereiro 
dêste ano, no qual mostra o que foi 
êsse progresso: 

"De que .possi·bilidades materiais 
dispunha nosso Pais rias vésperas 
da segunda_guerra mundial? 

Para ajudar a responder a esta 
,perguntar terei de trazer aqui um 

breve :únfo:rme sôbre as ativida
des elo Partido Comunista na es
fera da preparação de nosso país 
para a defesa ati v a. 

.se tomarmos os dados de 1940 
- vésp.era da segunda guena 
mundial - e os compararmos com 
os relativos a 1913 - véspera. da 
primeira guerra mundial '- te
remos obtido o seguinte quadro. 
No decurso de 1913, em nosso país 
foram produzidas 4.220.000 tone
ladas de ferro e 4.230.000 tonela
dals de aço; extraídas 29.000.000 
de toneladas de carvão e 9 milhões 
de toneladas de petróleo; foram 

(: 
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colhidas 21.200.000 toneladas de 
cereais e 740;000 toneladas de al
godão bruto. Estas as possibilida
des materiais· de nosso país ao en
trar na primeira guerra mundial. 
Esta a base econômica da vel:ha 
Rússia, que podia ser utilizada 
para suste1nltar a guerra. 

No que se refere a 1940, produ-
. ziram-se ::m nosso país 1-5 milhões 
de toneladas de ferro, isto é, qua
se quatro vêzes mais que em 1913-· 
18 milhões e 3•00.000 toneladas d~ 
aço, ou seja quatro vêzes e meia 
mais que em 1913; extraíram-se 
16·6 milhões de tc•neladas de car
vão, ou sej·a cinoo V'êzes e mei.a 
mais que em 1913; 31.000.000 de 
toneladas de petróleo, ou seja 3 
vêzes e meia mais que em 1913; 
foram colhidas 38.300.000 tonelo.
das de cereais, ou seja, dezessete 
:tnilhões de toneladas mais que 
em 1913; e 2. 700.000 de algodão 
bruto, isto é, três vêzes e meia 
mais que em 1913. 

Estas as possibilidades materiais 
do nosso pais ao entrar na ·s·e
gunda guerra mundial. Esta a 
base económica da União Sovié
tica que podia ser utilizada para 
sustentar a guerra. 

Como se vê, a düerença é co
lossal. Tal crescimento sem prece
dentes da produÇão não pode ser 
considerado como um crescimen
to simples e comum do pais, do 
atraso ao progresso. Trata-se de 
um salto com a ajuda do qual 
nossa pátria se transforll).ou· de 
pais atrasado em pais avançado, 
de pais agrár1o em pais industrial. 
Esta transformaçã.o hi•srtórica foi 
realizada no decurso d·e três pla
nos quinquenais iniciados em 1928, 
a partir do. primeiro ano de apli
cação do primeiro plano quinque
nal. Até aquela data, tivemos qui." 
nos ocupar da r·estauração da in
dústria destruída e cuidar das 
feridas causadas pela primeira 
guerra mundial e pela guerr::t · ci-
vil." . 

A verdade é, senhores, que a União 
Soviética é hoje o maior esteio mun
dial na luta pela pa,z. 

A reconstrnr,ão na Rússia· faz-se 
ràpidamente pela reconversão indus
trial. Ao contrário do que se passa 
nos pafse1' capitalistas, ela é ali fei
ta sem maiores sofrimentos para o 
povo. Inversamente ao que aconte-

ce em outros países, a União Sovié
tica, por sua nova forma social de 
produção, realiza a reconversão e sem 
baixa do nível da produção, coisa que 
se não dá nem mesmo nos Estados 
Unidos, onde o número dos sem tra:
balho, nos dias que correm é, segundo 
documentos oficiais; de mais de três 
milhões e onde a produção industriar 
baixou considerávelmente, indo a ní
veis muito inferiores àqueles de du
rante a guerra. 

E ocorre então que, aquela parte 
mais reacionária do capital financei
ro, frente à crise, impotente para re-· 
solver seus problemas, busca-lhes a 
solução em novas guerras~ nas lutas 
pela opressão, cada vez . maior, de 
todas as nações e pela exploração 
crescente .dos povos mais atrasados. 

A União Soviética, justamente pela 
sua focma socialista de vida, não ne
cessita de mercados para sua produ
ção, e ainda menos de uma saída 
guerreira para operar a reconversão, 
que se · faz, aliás, pacificamente, e 
com a garantia de nível de vida cres
cente para a grande massa de sua 
população, como já disse. 

A União Soviética, ao contrário da
queles paises mais reacionários e im
perialistas que procuram predominar 
sôbre as outras nações, como é o caso 
da Inglaterra e dos Estados Unidos, 
constitui por uma razão objetiva, -
não por sentimentalismo, - o esteio 
máximo da paz. Ela luta pela paz, de
seja a paz, quer a paz, porque a paz 
é o progresso do país, e é realmente, 
a cura indispensável a. tôdas aquelas 
terríveis feridas deixadas pela guerra, 
onde dezesseis milhões de seres hu
·manos foram sacrificados na luta con-
tra o naz:smo. A União Soviética. 
sofreu o que nenhum povo sofreu, 
nem mesmo o povo inglês, ou o dos 
Estados Unidos na luta contra o na
zismo. 

o que a União Soviética deseja, 
portanto, é paz :para desenvolvimen
to da sociedade socialista, ao contrá
rio dos elementos reacionários do ca
pital financeiro, que se mostraram 
Jmpotentes para resolver o probiema 
interno, incapazes de fazerem a recon
versão industrial, sem o sacrifício ainda 
maior das massas trabal!hadoras, isto 
é, dequeles que se imolaram durante a 
guerra, dos que foram solda7dos e ao 
voltarem para a pátria não e'lcontra
r·am nem trabalho nem pão para co
mer. Por isso, êsses senhores qwe-
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rem a guerra, _porque só na guerra 
vêem a resoluçao de seus problemas. 

A União Soviética luta enérgica
mente pela paz, pela harmonia de 
todos os povos, pela democracia do 
:mu.ndo hl~e:ii'o, pelo progresso social, 
e por uma sociedade nova, em que o 
indivíduo esteja livre da exploração 
do homem pelo homem. 

Sr. Presidente. é por isso que ve
mos a grande importância que têm 
para nosso povo, para o progresso de 
nessa p~hla, as relações diplomáticas. 
comerciais e culturais, com o grande 
povo soviético. 

Em abril do ano passado, o Govêr
no de então restabeleceu, ou melhor 
estabeleceu, relações com a União 
Soviética. Foi, sem dúvj.da, ato de 
gran:ie importância histórica. Pos
teriormente, essas relações foram le
vadas realmente à prática, foram tro
cados embaixadores; mas. infelizmen
te, as relações entre o Brasil e a 
União Soviética, até os dias de hoje 
são dificultadas. O Brasil é pais 
onde o embaixador de uma nação 
amiga, onde um povo com o qual te
mos relações diplomáticas é msultado 
(embaixadores e nação) pelos jornais 
do Govêmo .. conforme se vê freqüen
temente em artigcs da "A Noite", 
da "A Ma;nhã'' e outros. O ráidlo 
do Govêmo, até há poucas semanas 
atrás, sob a direção do Senhor Fonte
nelle, fazia campanha sistemàtica 
contra a União Soviética, contra o Em
baixador Soviético na nossa Pátria. 
Entretanto, Sr. Presidente, para um 
patriota que não quer senão o pro
gresso da sua pátria basta uma aná
lise perfuntória das relações com a 
grande Nação Soviética para compre
ender a importância delas. 

O Sr. Ivo d'Aquino - V. Ex."' ·per
mite urn aparte? 

O SR. CARLOS PRE:STES - Com 
todo o prazer. 

o Sr. Ivo d.'Aquino - V. Ex.n. de
clarou agora que as e~baixadas . das 
nações estrangeiras e os embatxa
dores devem ser respeitados, nas na
ções onde são sediadas. 

O SR. CA.ThLOS PRESTES - Pe
lo Govêmo. 

o Sr. Ivo d'Aquino -V. Ex.• !.a
lou no Govêrno e em todos os M
g!íJos que pertencem ao Govêrno. 

O SR. C'ARLOS PRESTES - Pelo 
menos por principio. 

o Sr. Ivo d'Aquino - Quer~ que 
fique bem acentuada a opinião de 

V. Ex. 11
, porque essa opmtao não se 

deve referir apenas a determinado 
Embaixador ou Embaixada e sun a 
tôdas as que aqui são acreditadas ou 
sediadas. 

O SR. C~LOS PRESTES - Re
feri-me aos Jornais e ao r~.dio no 
Govêrno, porque vivemos numa .'ie
mocracia e julgo que um jornal como, 
por exemplo, o "Brasil Portugal", 
qualquer que seja a crítica d·e sua 
parte. ela é inócua. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Concordo 
com a opinião, de V. Ex.". Por !.sso 
mesmo, quero acentuar que todos os 
representantes das nações estrangei
ras no Brasil têm que ser respeita
dos pelos órgãos da opinião públ1ca. 

O S'R. CARLOS PRESTES - O 
· que diz um j-ornal como "Brasil Por
tugal" não tem importância, nem 
significação alguma. Os insultos ae 
sua parte são, às vezes os melhores 
elogios. Eu mesmo já tiv-e a honra 
de ser insu~tado por êsse. j-ornal e 
agradeci, porque dêle não desejo elo
gios. Acho estranho, isto sim, que um 
Govêrno, que tem relações diplomá
ticas com detenni.nado p,ais, admita 
que seus jornais, que são jornais do 
Govêrno. veiculem insultos a êle di
rigidos. Graças à democracia de que 
hoje desfrutamos em nossa Pátria, 
essa atividade que. até há uma se
mana atrás era exercida contra a 
União Soviética, foi eliminada ültl
mamente. O Govêrno tem impedido, 
realmente, que se continui a prática 
do Sr. Fontenele, o qual foi afastado 
da . dir~ã,o do r-ádi·o pelas brutalida
des que cometeu, através das nossas 
estações radiofónicas. FelWIIl:ente, 
já ali não está, pois não podíamas 
compreender que o deixassem num 
cargo dêsses. ll: caso de nos congra
tularmos com o· Govêrno, por medida 
tão sábia quanto esta. Mas, além do 
Govêmo, existem fôrças que pro
curam dificultar a tarefa de apxoxl
mação das duas nações. Ora, bas~a
nos analisar e compreender o mapa 
mundial para verificar que dC?is P!J:.í· 
ses tão ·distintos, de produçoes tao 
diferentes, podem se comp}etar. O 
nosso café, por exemplo, poderia ser 
consumido na sua quase totalidade 
pela União Soviética, pois é um povo 
que cresce, de contínuo e considerà
velmente. Mas não só o nosso café, 
como os nossos óleos vegetais, q'lle são 
uma grande riqueza da nossa. ec~
nomia; as compras de maqumana. 
agrícola em condições mais vantajo-

' ' . I 

;: : .. 

,. 
' 



• 
-62-

sas do que as que fazemos em certos 
países imperialistas, onde nos pedem 
preços cada vez mais altos, em des
proporção flagrante com o que pagam 
pela . nossa própria produção. 

Chamo a s.tenção para êstes fatos 
a fim de mostrar éomo qualquer bra
sileiro pode estimular as nossas rela
ções com a União Soviética. Muitos 
dos nossos produtos são comprado.s 
pela Rússia através de outvos paises, 
tais como o caJié, que ela adquire nos 
Estados Unidos, q1,1e o re·ce·]>e de nosso 
Pais. · 

Os couros, por exemplo, são adqui
ridos através ' do Uruguai, porque é 
êsse .país que mantém relações comer
ciais com a União Soviética, ao passo 
que, no Brasil, ainda não existem es
sas relações. Mas, a1ém disso, é evi
dente a importância das relações cul
turais com todos aquêJ.es que desejam 
o prog1'esso da. humanidade e a liv:e 
discussão de todos os problemas, aque
les aue não temem a verdaode e que
r-em-conhecer a realidade. 

Nada melhor do que estabelecer, 
aproximar, estimular essas. relações 
culturais, para que tenhamos a v-er
dade a respeito do que se passa na 
Uniãto Soviética, e sabermos qual a 
resultante dessa grandiosa experiên
cia que -está realizando o povo sovié
ti-co, na construção de uma sodedade 
nova, livre, sem dúvida, da e~lora
ção do homem pelo homem. Sao _de 
i:muortância máxima essas relaçoes 
cuiturais; no entanto, ainda são di
!icultadas pelos que temem fan'"-as
mas, pelos que, receando a _vt;rdade, 
preferem as mentiras, as calun1as, as 
infâmias de um sistema de protpagan
da organização contra a: União So>:ié• 
tica, contra o pvoletar1ado mund1al, 
por aquêles que querem def·ender o 
statu quo da exploração crescente do 
homem pelo homem, contra uma .so
ciedade nova,' em que essa exploraçilo 
esteja realmente eliminada, tenha, 
de fato, desaparecido. 

E a resistência é criada pelos ele
mentos mais reacionários do imperia
lismo, com -as barreiras opostas por 
aquêJ.es que não compreendem a i:rn
portância das relações comerciais, 
culturais e diplomáticas entre o 
Brasil e a Rússia, e que vêm assim 
dificultando um intercâmbio que, no 
entanto, seria de importância notável. 

Todos nós, que conhec.emos algo 
dessa grande experiência e que dese
jamos o progresso do Brasil, de'Vemos 
!Procurar, o caminho mais fácil c me-

nos doloroso para essa evolução so.cial. 
O muncto ruvança. Já vivemos na es
crarvidão, já estivemos sujeitos ao -
feudalismo, hoje vivemos no capita
lismo. Mas, a transição do capitalismo 
![Jara o socialismo é inevitável. Essa 
marcha inexorável não depende de
Marx nem de Engels, não depende 
do:; comunistas nem da vonta.cle de 
cat:a um de seus elementos. A marcha 
oara o socialismo é uma fatalidade 
hi~tórica; mas, nela, podemos encon.
trar o -camiliho menos penoso, ou o 
mais suave, o qual poti.crá ser por 
nós conhecido, através de documentos 
d::t grande experiência dos povvs so
viéticos, daquêles que ,já conseguiram, 
realmente, tornar livre o proletariado 
e que permitiram criar a primeira so
ciedade sem classes, no mundo atual. 

Eram estas, Sr. Pres~dente, as pa
lavras que me senti no dever de pro
nunciar no dia de 11 o j e, primeira 
grande da ta cte 7 de novembro, depois 
de minlha eleição para esta Casa. Era 
uma satisfação, que me achei na obri
ga.ção de dar ao meu eleitorado, ao 
;prroletariado brasileiro, a todos aquêlqs 
que, em nossa pátria, têm grande, 
sincera, p r o f u n d a admiração ;>ela 
Utnião Sov1ética e pelo seu grande 
povo, que, na ú 1 t i-m.a , guerra, nos 
ajudou, realmente, a libertar a hu
manidade do naziro1o, do mais brutal 
sistema d-e exploraçã.o e opressão dos 
povos, havido até hoj.e no mundo. 

Estou certo de que o Senado hã de 
pe11doar a extensão dêste discurso· bem 
como as longas cita·ções que me acre
ditei no dever de fazer e, em sua 
saobedOlia, procurará traduzir os senti- i 
mentos dos brasiLeiros, congratulan
do-se com os povos soviéticos e o seu · 
govêrno, pela passagem. da grande 
data ·de hoje, que,, sendo uma efemé
ride mundial, representa, sem dúvida, 
a data nacional máxima da União das 
Retpú;blicas Sooialistas Soviéticas. 
(Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE·- 0 requel'i
mento de V. "Ex." será encaminhado 
à Gomissão de Gonstituição e Justiça, 
na forma do Regimento. 

Continua a hora· dó Expediente. 
O SR. IVO d'AQUINO - Peço a 

palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palav:ra o nobre Senador. 
O SR. IVO d'AQUINO - Senhor 

PresiJd·ente, . a«Jenas deseJo fazer um 
requerimento a V. Ex.". 

--] 

I 
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A Conússão de Finanças está des
falcada de trés de seus membros, que 
se acham ausentes, e, portanto, arris
cada a náJo poder funcionar, por de.ú
ciência de número. 

Os cormiP·Onentes do Partido So.cia~ 
Demoorático que a inte.gram e a que 
me refir-o, são .os Srs. Senadores Alvaro 
Adolpho ... 

O Sr. Magalhães Barata - O senhor 
Senador Alvaro Adolpho chegará ama
nhá a esta cidade. 

O SR. IVO d'AQUINO - ... Ge
tulio Vargas e Etelvina Lins. 

Em vista da informação, prestada 
pelo .Sr. Senador Magalhães -Barata, 
eu requereria, então, a Vossa Exce
lência, Sr. Presidente, que, de acôrdo 
com o Regimento, indicasse substitutos 
::~,penas para os Srs. Senadores Ge
túlio Vargas e Etelvina Lins. 

O SR. PRESIDENTE - Atendendo 
ao requerimento do Sr. Sen!lldor Ivo 
d' Aquino, nomeio para integrarem a 
Comissão de Finanças .os Srs. Flávio 
Guimarã·es e Levindo. Coelho, em subs
titUição provisória aos Srs. Getúlio 
Vargas e EtelVina L i n s, reS'pectiva
mente. 
~inda a hora do expediente, vou 

passar à 

ORDEM DO DIA 

Const::c .de trabalho das comissões. 

O SR. ALVARO :M'..AIA - Peço a 
palavra, pela orldem. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palaivra, pela ordem, o Sr. Senador 
Alvaro Maia. 

o SR. ALVARO !\[AIA Cpera ordem) 
( *) - Sr. Presidente, venho submeter 
à consideraçã-o da Casa o seguinte: 

REQUERIMENTO 

"Requeiro ua-gên.cia para ser 
· discutida e votada na sessão de 
hoje, a prO<J.Josição da Câmara dos 
DeJpubdos n.0 3, de 1946. 

S. S., em 7 de no!Vembro d:e 
1946. - Alvaro Maia." 

Trata-se; & . Prestdente, de um prfJ
jeto de lei, que co11sidera aprovados 
nos exames os estudantes expedicio
nários ou convocados em vi1·tude do 
estado de guerra. Apresentado à Câ
mara dos Deputados, foi subm~t.ldo, 
imediatamente, à consideração da Co-

("') Noo foi revisto pelo orador. 

missão de Educação, que lhe deu o 
parecel.", hoje publicado no "Diário do 
Congresso". 

A .matéria é urgente, porque ê3Ses 
estudantes, expedicionários ou convo
cados, têm prazos legais para realiza
rem a sua inscrição nos estabelecimen
tos de ensino. A situação dos m1~smos 
foi esclarecida nos pareceres das Co- . 
missões de Educação da Câmara dos 
Deput..<tdos e do Sznado. f:les apeia.
ram, no devido tempo, para o Govêr
no, no sentido de resolve·r a situação, 
que lhes fôra cria-da pela convocação. 
O Govêrno baixou o Decreto número 
8. 019, de 19· de Setembro de 1946, que, 
entretanto, no ponto essencial, rela
tivo à criação de cursos de E;mergên
cia ou intensivos, para que se prepa
rassem, não foi cumprido. 
· Não se trata, propriamente, de a:p.ro
vação em massa, mas, sim, de um l'ea
justamento de exames e de e3tudautes 
que, expedicionários ou convocados, 
serviram nas Fôrças Expecliciomirias 
Brasileiras. 

Ain·da l1a pouco, o Senador Carlos 
Prestes falou sôbre -a tremenda situa
ção econômica da União Soviética, que 
atingiu tôdas às classes, for:(ando até 
a remodelação e a reconstrução cia
auele país. 
• No parecer sôbr.e a propo;;içiio vinda 
da Câmara, não está ostmla.d::t a nos
sa · ·situação económica, mas po:>so 
acrescentar, por informações clal'as e 
apelos sucessivos, que êsses estudantes. 
em número de setecentos, mais ou me
nos são, na mai-or parte, proletários 

. que' estão sendo prej-udicados na sua. 
vida e que, pela aprovaçoo do p:·ojeto, 
a teriam completamente regularizada. 

Eis motivos, Sr. Presidente, pelr.s 
quais, com o apoio dá Co:mssiio, re;. 
queira urgência para dis,cussá.o e Vüta
ção da proposição. (Muito 'Jem) 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Se
nador Alvaro Maia requer urgência 
para ser discut1da e votada na sessã-o 
de hoje a proposição n.0 3 de 1946, 
da Câmara dos Deputados, qne diz: 

"Consideram-se aprov::tdos os 
estudantes e~pedicionários ou con
vocados em virtude do estado de 
guerra". 

Devo informar ao Senado que ,) pa
recer emitido pela Comissão compe
tente está publicado no "Diár~o do 
Congresso" de hoje. 

O SR. FERREIRA DE SOU2iA 
Peço a palavra pelo ordem, Sr. Pl·e
sidente. 

. .- ... 
~----·-·----··--
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O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra, pela ordem, o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pela 
ordem) ('') -Sr. Presidente. a mim 
me parece que o requerimento deve 
ficar sôbre a mesa durante 72 horas, 
para ser apreciado posteriormente. 

O art. 166, § 1.0 , do Regimento diz: 

"§ 1. o - O requerimento de t:r
gência para matéria e.;tranha aos 
problemas dE. ordem ou calamidade 
públic·a ficará sôbre a mesa e só 
será votado decorridas 72 .-oras. 
Não se admitirão, ao mesmo tem
po, mais de duas proposições sob o 
regime de w:gência. 

o art. 94 diz: 
"Serão escritos, independem de 

- apoio, não têm discussão e só 
poderão ser votados com a pre
sença de 32 senadores, no mínimo, 
os requerimentos de: 

j) urgência". 
A primeira vista, parece haver con

tra-di-ção ent.re êsses dois dispositivos. 
Mas não há. E não. há, porque o ar
tigo 166 só admite que, nos ;:asos de 
calamidade pública ou de ordem pu
blica, os requerimentos de urgência se
jam votados na mesma sessão· E:' a 
esses casos que:· se refere o ~ 1.0 do ar
tigo 166. A.os demais· não. Nestes os 
requerimentos de urgência devem fi
car sôbre a Mesa durante 72 horas. 

Eis a questão de ordem, que levanto. 
Não se pode votar urgên:::ia para dis
cussão imediata da matéria. O requtl
rimento deverá ficar sôbre a mesa du
rante 72 horas. 

O Sr. Flávio Guimarães -Que diz 
o § 3.0 do art. 156? Que "a discussão 
<la matéria julgada urgente não pode 
sex adiada." E a matéria é urgente. 

. .., 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -

Mas para que se delibere sôbre a ur
gência é preciso que o requerimento 
fique 'sôbre a mesa durante 72 ho
ras, salvo as hipóteses do § 1.0 do ar
tigo 166, de calamidade ou ordem pú.:. 
blica•s, que constituem os únicos ca
sos, em que se permite urgência pll.
ra votação imediata. Nos demais o 
requerimento tem que ficar sôbre a 
mesa durante 72 horas. Mesmo sem 
discuti-lo, o Senado terá 72 horas pa
ra meditar sôbre a sua aprovação. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Poderíamos 
requerer dispensa de interstício para 
que o projeto, já publicado, figurasse 

(*) Nã.o foi revisto pelo orador. 

na ordem do dia da sessão imedia
ta .. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Isso· é outra coisa. O requerimanto 
de dispensa de interstício, para que a 
matéria conste da ordem· do dia da 
sessão seguinte, é regimental. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Então, po
deriamos requerer dispensa de inters
tício, de acôrdo com o Regimento. 

O SR. FERREmA DE SOUZA -
A dispensa de interstício é permiti
da. 

O Sr .Ivo d'Aquino - E aprovada, 
o projeto entrará na ordem do dia da 
sessão ime·dia ta. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Perfeitamente. 

O Sr. Ivo d' Aquino Porque, do 
contrário, a urgência se converteria 
em demora. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
A verdade é que o prazo de 72 horas 
é exigência regimental. E a finalida
de do Regimento foi exatamente a de 
impedir golpes de surpresa, aplicados 
por meio de requerimento de urgên
cia, bem cómo proporcionar aos seu 
nadores meditação sôbre o regimento. 
~ode haver dispensa de interstício. 
O Sr. Flávio Gui11ULrães - O re

querimento de urgência refere-se a 
uma proposição já aprovada pela Câ
mara dos Deputados .. e remetida ao 
Senado Federal. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Existe um requerimento de urgência 
para discussão de determinada ma
téria. Essa matéria, se não houve·r 
qualquer inversão da qrdem regimen
tal, terá. de ser discutida na forma do 
Regimento, isto é, dentro. do prazo e 
das condições estabelecidas, para 
apresentação de emendas, etc. Ha
vendo requerimento de urgência êsse 
requerimento ficará sôbre a mesa du
rante 72 horas, antes de ser votado, 
uma vez que não tem discussão. Só 
há um caso em que o Regimento ad
mite um requerimento de urgência 
para votação imediata. E' quando se 
trata de matéria de ordem ou de ca
lamidade públicas. Eu acho que o 
assunto da proposição em causa não 
chega a ser de calamidade pública. 
(Riso). 

O Sr. Flávio Gui11ULrães - O pa
rágrafo 3.0 do art. 166 de noss,o 
Regimento Interno diz que a discus
são da matéria, julgada urgente, não 
pode ser ·adiada. 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Então é uma petição de princípio, que 
parte da urgência. O que se está dis
cutindo é se se pode, ou não, votar a 
urgência para discussão imediata. 

O Sr. Flávio Guimarães - O que 
o requerimento realmente visa é a 
dispensa de interstício. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Mas o que s. Ex." requereu foi urgên
cia para ,imediata discussão. 

O Sr. ·Ivo d' Aquino - Peço per
missão para uma pergunta. · Há dis
tinção, no Regimento, entre o sim
ples requerimento e o projeto de lei? 
Isto é que é preciso examinar. O pro
jeto de lei, embora sendo votado ur
gentemente, segue os mesmos trâ
mites de um requerimento comum? 
Trata-se, no caso, de um projeto de 
lei. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Aqui não se trata de projeto de· lei e 
sim de requerimento de urgência. O 
dispositivo regimental refere-se a re
querimento de urgência, e, não a pro
jeto de lei. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Realmente, 
trata-se de requerimento. V. Ex." es
tá certo. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Portanto, o requerimento deverá fi
car sôbre a mesa durante 72 horas, na 
:forma do Regimento. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SIR.. PiRJESII.D®NTiE - Considero 
inteiramente procedentes as conside- . 
rações do Senador Ferreira de Souza. 

Di2 o ·Regimento que o requerimento 
de urgência só pode ser votado, de-

pois de decorridas 7'2 horas de sua en
trega à Mesa. O Regimento é for
mal e expresso. 

Portanto, em forma de urgência, o 
requerimento não poderá ser subme
tido imediatamente ao plenário. 

Mas, se fôr apresentado no sentido 
da dispensa de interstício, é suscetí
vel de ser recebido e votado. Se 
S. Ex.", o Senador Alvaro Maia, ·não 
se opõe à a;doção desta fórmula, con
sultarei a Casa sôbre se concede dis
pensa de interstício, para que a pro-

. posição conste da ordem do dia da 
sessão de amanhã. 

O Sr. Alvaro Maia - Estou de ple
no acôroo. 

O SIR. PRffilS'IDEN'I1E Nestas 
condições, consulto os srs. senadores . 
sôbre se concedem a requerida dis-
pensa de interstício. · 

Os srs. senadores que deferem o 
requerimento queiram conservar-se 
sent!lldos. (Pausa.) 

Esta aprovado. A ma·téria constará 
da ordem do dia da próxima sessão. 

Nada mais havendo a tratar, vou en
cerrar a sessão, designando para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da proposição n.0 3, 
de 1946, que considerá. aprovados os 
estudantes expedicionários ou convo
cados em virtude do estado de guerra.. 

Discussão única do requerimento 
n.0 10, de 194..S, solicitando um voto 
de congratulações com o Govêrno e o 
povo soviético pela passagem do 29.0 

aniversário da sua data nacional. 
Levanta-se a sessão, às 15 ho

ras e 20 minutos. 
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34.,. Sessão, em 7 de Novembro de 1946 
PRESID:tl:NCIA DO SR. MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

• 

.As .14 horas comparecem os Srs. 
Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plinio Pompeu. 
Georgirio Avelino 
Ferreira de Souza. 
Vergniaud Wanderley. · 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteir.o. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Pereira Pinto 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino (26). 

Deixam de comparecer os Srs. Se-
nadores: 

Alvaro Adolpho. 
Olavo Oliveira. 
Adalberto Ribeiro. 
Novaes Filho. 
Etelvino Lins. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Marcondes Filho. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Getulio Vargas. 
Ernesto Dornelles (12) • 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
número legal, está aberta a· sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servin
do de 3.0 ) procede à leitura da ata 

da sessão anterior, qua, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servin
do de 2.0 ) lê o seguinte. 

EXPEDIENTE 
Oficies: 

Do Sr. Ministro interino das Rela
ções Exteriores, encaminhando a men
sagem n.0 5, de. 1946, com a qual o 
Sr. Presidente da República remete 
as informações solicitadas pelo Sena
do em virtude do Requerimento nú
mer-o 2, a respeito de nomeações para 
o Supremo Tribunal. Federal, Tribunal 
de Contas e chefias de missões diplo
máticas. - Ao Sr. João Villasbõas. 

-Do Sindicato dos Trabalhado
r-es na Indústria da Construção Ci
vil do Recife, enviando ao · Senado 
um orçamento diário de uma famí
lia composta de cinco pessoas e cópia. 
do memorial enviado pelos operãrios 
em construção civil, pleiteando au-

. mento de sa1ãrio. - Inteirada. 
- Do Presidente da Federação 

dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Fiação e Tecelagem de Minas, con
gratúlando-·se com o Senado pelo re
conhecimento da Confederação Na
cional dos TrabaLhadores na Indús
tri·a. - Inteirada .. 

- Da União Estadual de Estudan
tes do Rio Grande do SUl, Mmuni
cando haver o V Congresso Estadual 
de Estudantes deliberado aP.resentar 
ao Senado congratulações da classe· 
pela volta do País ao regime consti
tucional. - Inteirada. 

- Do Presidente do Sindicato dos 
iProfessôres de Ensino Secundário e 
Primário de Santos, solicitando seja 
permitida, por lei, a inscrição na Or
dem dos Advogados do Brasil, aos 
professôres formados em Direito pe
lo Curso Superior de Adlninistraç.ão 
e Finanças. - Inteirada.·· 
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Telegramas: 

'Do Sindicato dos Tr3balhadores 
lia Indústria da Construção Civil de 
Ea.gé, Rio Grande do Sul, sollcitan
flo· sejam convertidas em lei ordiná
ria as decisões do Congresso Sindi
ea.l dos Trabalhadores do Brasil. -

Inteirada. 
·- De Paschoal Mucciolo, presidente 

da Sociedade Paulista de Medicina Ve
terinária, solicitzndo seja pôsto em 
vigor o Decreto Federal n.0 23.133, de 
9-9-33, que regulamentou a profissão 
veterinária. - Inte:rada. 

O SR. PRESIDENTE- Está finda 
a leitura do expediente. 

O SR. Hl\M]LTON NOGUEIRA 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
la ·1ra o nobre Senador. 

O SR. HA'MILTON NOGUEIRA
Sr. Presidente, antes de tecer consi
e;::r::tções em tõrno do tema sôbre o 
qual vou discorrer hoje, peço vênia a 
V. Ex. a, para ler uma carta que acabo 
õe receber. neste· momentó, do nobre 
Senador João Villasbôas: 

"Prezado amigo SeÍla.dor Hamil
ton Nogueira. 

Acabo de ler, nos recortes da 
"Lux", apreciações de alguns ór
gãos da imprensa carioca sôbre o 
meu di.sc\Uiso de ante-ontem a 
propósito da convocação ~extraor
dinária do Congresso Nacional, 
feita por um têrço dos srs. repre
sentantes na Câmara dos Depu
tados. Insinuam dois dêsses co
ment9.rios haver discordância de 
opinião na bancada "udenista" do 
Senado, porque o meu . prezado 
amigo, falando como líder dela, 
h:wia se manifestado contra aque
h cm1vocaçã.o e apoiado a argu
túent:J.ção do Senador Ivo D'Aqui
no; e, no entanto, no dia imediato, 
eu àefender.a aque·la medida, com
batendo a oração do ilustre lider 
da bancada "pessedista." · 

Na impossibilidade, por viajar 
para Mato Grosso, de comparecer 
hoje ao Senado e desfazer da tri
buna o ~:qui-voco daqueles jornais, 
v0nho por esta as.segurar a minha 
absoluta solidariedade ao meu 
eminente lídEr na d·eclaração que 
fez cm nome da nossa bancada, 
contrária àquela convocação. 

A minha divergência com o no
bre Senador Ivo d'Aqtüno foi uni
camente n::> tocante à interpreta
ção dos textos constitucionais e 

não quanto à ausência de motiToe 
para a convocação. Essa divergê~
ci.a, puramente doutrinária ·n. · 
campo do Direito, não pode ~r 
considerada como motivo de d18-
cordância politica em nossa ban
cada e, muito menos, de quebra· 
doe solidariedade partidária para. 
coro o prezado amigo, que, com 
tamanha dignidade, destemor, ele
vação moral e insuperável intell~ 
gência, vem traçando rumos se
guros aos ndenistas do Senado, 
que tanto se orgulham da sua li
derança. 

Para que chegue esta minha sin
cera declaração ao conhecimento 
dos nossos colegas e da imprens;~; 
solicito ao distinto amigo o espe
cial obséquio de ler a .presente da 
tribuna do Senado." 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
Luís Carlos Prestes, a propósito de re
querimento de congratulações com a 
República Soviética, pela passagem d~ 
29:0 aniversário da revolução comu
nista, teceu uma série d'e considera
ções em tôrno da doutrina comunista 
da evolução do povo russo e daquelas 
repúblicas que fazem parte da União 
Soviética. · 

Referiu-se S. E.'C.n também às rela
ções entre a.quêle pais e outros povos 
e no papel, por assim dizer ·fatal, que 
a Rússia está destinada a representar 
no mundo moderno. Aludindo às re
lações, atualmente existen'~es, entre a 
União Soviética e o Brasil criticou n. 
atitude de certa imprensa e de órgã~ 
do govêrno. em relação à Rússia e ao 
seu ,embaixador aqui acreditado. 

Sr. Presidente, em qne pese minha 
admiração e amizade pessoal pelo no
bre /Senador, tantas vêzes manifes
tada, - porquanto a discordâ-ncia de 
idéias não impede aquilo 9ue os in- . 
gleses chamsm de.jellowslnp, boa ca
maradagem - terei, hoje, de discor
dar, profundamente, de muitas· da~ . 
idéias levantadas por S. Ex." neste 
recinto. 

Ouvi. com tôda atenção, o discurso 
de S. Ex.o. e tive mesmo a tentação 
de aparteá-~.o várias vêzes. Não o fiz, 
para que pudesse ouvir. em toda n. 
sua inteireza, o seu pensamento. Não 
quer isto dizer que esteja solidtando 
agora o mesmo silêncio de S. Ex." 
Ao contrário, receberei com g!·ande 
praz·er os apartes com que S. Ex.a, 
porventura, deseje distinguir-me, soll
citantlo apenas não sejam muito lon
gos, para não pre.iudi.car a orient.a
ção do meu dis·curso. 
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O Sr. Cm· los Prestes - Os apartes 
ele v. Ex." só me poderiam ter hon
r!!dO. 

O SR. I-IAWLiiLTON NOGUEIRA -
Obr~6':l do a V. I!i=:.u. 

S1·. :fnsidentc, ~:m primeiro lugar, 
vou ent:·ar no ponto vit:ü da questão. 
Discorc.'.o do carátCl' democrútico do 
comunbmo. ·sua c'.ouüina não é de
mc·cr::\tica. Na I~ússia, não existe a 
dc~n:o:;racia. f-,_o c8nt.rúrio, nesse pais 
iln ner..:t Ulll~"t ve:rdaQ . .sir .. '1 ditadura. 

i. minha' as.s·crr.:lo pode ser fàeil
mente demonstrada, com a opinião dos 
GTP.ndes teóricos do comunismo, tan
tas vêzes manifes~ada em livros, re
vistas e mánife~tos de p:·opaganda. 
Pode também ser atestada pela prá
tica e pela sim.ples análise do texto 
ela próprh Constituição R.ussa. 

\···JjanJ..cs, apciadüs na dcutrlna. que 
o Estado proletário n~o é tllf1a Llemo-
cr2.:Ci::. 

L-·3 f.a to, n5.·o po.:i-e ha.v2x f.é d-e-
mocrática e não se pode· ac!·editar 
n11:.-na democracia legítima, qttando 
não se crê no primado do Di-:P-ito, 
quando a ordem jurídica náo se 
fund:u'nent:n· numa verdade uni
'\'ersal. 

01·a, ·Sr. Presidente, o ·que ::or;.;
t:. .. t~:::l1.::o.s, G,l:::d·e l•CS•O, .CD1 t::d03 CS 
t<:ó:·i:ccs do comunismo, como Marx 
Engels, Lenine. Stalin, para apenas 
citar os grandes nomes. é, em pr:
nle·iro lu·~·ru·, o cetk~isn..1-o e·m relr\.ç.ão 
ao Direito. E' o que sa deduz elos 
postulados de Marx, que, reagil1 do 
contra . o idealismo jurídico de He
g-:.1 l';',':\ ":-""-V 0 -:0:3..~L, i:mYt"'~n .. ~),À,C.•CS ( 1!: cc.ti-
~i.;~~~ ·~es~~ ~ ;rdei~;~~.d .. ~ idéias·.- _E 
Mf,rx viveu na época que. Sto.lil1 
ccstt~rua V3. cl1a1n.~r de pre-l111peria
lista. E formulava, então, os pt1.i1Gí
pios que iriam integrar o manifesto 
do Partido Comunista. · 

Não negava completamente o Di
reito. Há, entreranto. muit'ts (\t'lvi
das na teoria jurídica de M:a,·x, P•li::. 
nela .encontramos fatos negativos e 
fatos positivos. f:le vaticinava. que, 
na evolucüo ·socialista, fundada no 
materialismo histórico, se cl1~garia 
a um tempo cm que o direito terirt 
que desaparecer. A sua previsão, é 
claro, estava coerente com as suas 
idéias, pois, do momento em que 
todo o Estado estivesse dirigido pe
lo.:; tl·abalhad;crc:;, quando funcio
nassem as fábricas: harmoniosamen
te, quando houvesse uma distribui

. ção equitativa da produção, nã.o ha~ 
veria mais necessidade dE' apelar pa
ra o direito. Ma~ êsse horror à or
dem jurídica, que se justificaria lo-

gicamente, dentro d::1. cm:cepção mar
xista, na sociedade futura. niio vi
sava apen::s a sociedade futura, mas 
também a sociedade atual. O notá-· 
vel sociólogo Tristão de Ata;de, no 
seu livro admirável, sôbre a Intro
dução ao Direito Moderno, na parte 
em que fala sôbre o materialismo 
jurídico, apresenta em esquema as 
idéias do Leninismo. 

"Em primeiro lugar, o D''.t'eito 
é uma arms. do egoísmo bu r
guês; é um .;;is tema da injustiça 
social; segundo, sendo assim, 
deyia c1esa.pal'WEr tot:.lmonte, no 
futuro cia. sc·cied·ad·e c.1·g·c..nizu d·& e, 
n.as batz.es C..o sist8nla cc·l!1Unist3 .. ; 
t·:-t~c~~i"'O a t:··onc=icf.o ê.·~'~ r•a.n·itrylis-

..... _ "".., ....... 
1 

n ,., 1~ -;·~"" .. .., ... -" r:_·, ~-·.~._.. l=;l"\;.-:.~-
lllO c.•O '-'0 .... 1 ... :..ll.t.~l.u..C) •.;,X.:.,::;.=~ l..~ ......... 'l;..'ü.1, 
ti:?.. d·it.a.dura do urole·t.s..ric.do a 
manutenção, por algum te!n;)o, do 
Dii'·eito bill~gEê.s, ccn.~ o ~·.: rr~J. d-e 
tl"Z..US•l"O·!In~·Çâ:O SC(Ü2..1". 

De maneira r1ue, Sr. Pre.>idente, 
quando não se acredita nm;:Fi ordem 
jurídica, quando, ab-initio, se põe em 
dúvida o valor dos princípios elo Di
reito Natural, em que se funciamen
ta a. ·democraci8-, evidentememe não 
podem os que mantém essas convic
ções falar em dcmocn.'Cia, pcrque estil 
se funda no princípio dêsse Dir3ito não 
escrito, imanente na natureza. das coi.
sr.s, q,uz alr;ur1s chan1a.1n d.e Dir·ei to Na
tural, u1clusive o ora·dor. 

Peço desculpas de qualquer êno 
técnico em que. possa incorrer, por
que um médico, entrando em .;;ef\,ra 
alheia, pode, de quando .em qu::tndo, 
escorregar, mas, em suiJs~âncl::t, rs
tou c·e.rto 6o qu2 .-e-xp:orll}O. U113 ns.gaJ.n 
o Direi to Natural; outros o afirmam. 
Mas o fato é que existe um Di.:·eito 
Natural, imanente à na·turcz~ da~ 
coisas. Ness.e sentido, é que tenho 
para ·mim como perfeita a def!ntçà.o 
de Montesquieu, que considera a lei 
como a relação natural ·que· deri;•a 
da natureza das coisas. O Direito 
não é uma ficçãr, não é uma fanta
sia, é uma realidaclc que repousa na 
verdade. 

O Sr. VeTgniattà Wanderley - Es
sa é a definição de Montesquieu. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
No' s·:::ntiC.o ontológ.ico, us.::ndo 

linr::uagcm filosófica, o Direito Na
tural fundamenta a . Demo era eh. . 
f:Le verifk3. que o hcmem nã.a é um 
animal aperfeiçoado, segundo n ttou
trina e·v.alu'Cionista; ,J5..o é apenas es'
sa matéria indivisível. que forma a 
individuo, mas acrescenta-lhe a no-
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e~JJ d~ pesso3., qu0 pod~ l·er funda
nL::nto natu.rau, e S•C n;fcrça na esfé-
1'~. religiosa,. E' a pessoa, precisa
mente, que caractcri:r,a o homem, pe
Ja sua inteligência, pela sua razi'.o, 
cl:\ndo-lhe caráter esnecifico Cl;tre 
tôda a série animal criada. 

Pois bem, essa intelig-ência, e~:ls
tcnte em· todos os homens, lhe con
f-ere urna ciignid·ad:;, tanto maior 
quanto mais reforçada pela verclade 
l'cvels.da, pela Ié. que afirmam ser 
o 11omem criado à imagem e >.eme
lllança de Deus. 

::.vias, flqu•emos no terr-eno natural, 
o inicio o·nd·e que-ro argumentar. 

Dc~ss2.. intc1ig;ênci.a, d·essa razã.o, 
d.:ss::.. noção de P·2:Sso·a decO!'I.'e logo 
un1~ s8ri·e de dir~e·itcs e cio~ dev.ere~. 
lXcor::2 -o direito à intangibilidade 
d:?~ p:·s: .. ~o~t hunl2.ú1a, o direito ~ vid-a, 
o direito d2 C:·e·l\~lld·e-r-sc co~1trâ as 
·a~.rcssC.2s e cc-n·tr.::-.. tôdas as t·e·ntati
v,:.s d:;; mutil::çáo, que possam te1· 
como ob}et.o o S'8l! cor;;-o. . 

E é just:::.mente per ê::s·e motivo 
que prc·b!:!·st::un·c.s sc·nl}Jr·e, v.:;>2r ... !.e!lte, 
c-orltrs. os e·spanc2~mentos !JUl'icis.is, 
que fe1·e-m. a dig11iiade da pessoa 
hun1ana. D·Eúc.rr~e à.ê.lc- o dlfeito à 
lib.er.d-a.de. ll. Hberci~:.c.e d~ ·e·X!)l'essão. 
A lilJerdade de r-eliz·E',o. A liberdad·~ 
de ?.s,socis..çã.o. A libere: ad-e dcs co
micio-s. 
· Tõd.a es.sa libc-rd.ad.•3 s·e fmH:2.men 7.a 
11a ordem nública. 

P-elo e:ip{;,st•o, eu encontre, d.e·sde 
lego, uma contra.à:içã·o, na. prátba. 
cCimunista. 

Ne.g::un os comt:•ni·s~as o v::.1cr dos 
princípios jurídicos, não cbst.:mte 
a-;;ela.rem co-n.st.a11 temente para êssetS 
princíp~os, a fim c'.>~:! prot·sstar cc.;1tra 
as violar.ões do Direito Natural! 

Demonstrei, · S"t·. Presidente, que, 
s.e.gund.o~~ os ccnc.e:t.os n1ar~ .. ··ds-ts.s, a 
à:emr<:racia nã.o tem um fuada.mento 
juric1i>Co. 

Per o-utro Ja.cio, vemos qt:.e um:1 
da~ gTanc1es co:1quist:::.s, um dos 
maiores métodos cl:a té-c:1ic::t demo·
crática v-etn a ·ser o sufr:i.~io uni
v.zrs·al. P-ergunto.; - em função de 
que exlst.e o sufrá;fi-o univel\Sal? 

Poí· certo, em funç§.o à::t liberdaà.e 
indivi::lun.l ou de · ~ss:cci2çã~a, o que 
iluno1·ta dizer a HberdaC:e da exis
tência d2 p::t.rtidcs, ccmo t·emo.s aqul, 

. com ::. li.bcrdade d·e · ca·da cidaci1::'o vo-
tar d·e acordo com o seu p:::rtid,o. 

Pois b2m, 1ws diversos dispositivos 
da Constitu:1;:'i.o russa, observ:::.mcs 
que, embora referindo-se ao sufrigio 
un:ve1·s::\l, o seu texto nos depara logo 
contr.afaçõcs dêsse sufrágio. 

Assim 
belcce o 

é q U2, 1~·01' 
r~1:t. 135: 

esta-

".A.s cleiç~õ<~~ dos Deputados .:Cto 
f·C·lln.:s de ::~ eôrd-o C·Oln o sul'rt..~~·io 
tmivC:rEal. Todos os cid.:tdlios ci~~~ 
l'·c·públic~.s sovió!:icas, t::ndo [!ti n
gid-o a id2.d·c de 13 E~n.a-s, H"lci<:
pcncl.c·ntein-~nte de 1·a.ç.a ou d·~ 
nacionalid:a,clc à qual p·ert.~nç!'lm, 
d:.1 SE~ religlf~o, do grau da suo. 
in.st.r; .. tç.ão, a·n. .sua !·-esid·0ncia, l~a 
s:..!a c.ri·g'E:El .s·c.ci~l, da .sUra sáturv
ç:~:a r;1a.t·eria.l e c::.1 sua at·lvJC:..a.C:e 
p.a.s~·a;c!a, t~ra . o_ direit-o d.re t-on1ar 
p8.rt:.:: 118-S él·C:~00CS p:::.r:l G.3 D·2·pt~
tad.os e ser eleLos, com ex-
ceção C:•c:s 3li.c·:L?.(os e p-2-sscas 
ccn:::l:e·~~ad:r:.s ;:;.:::lü3 tribu.n.ais a 
un1a p.e·na. qr:.G vfv a.t:S: a priv.~:.-~S-o 
é .as di.:· c-i t·cs ·.: lel tc:::.·rtis': . 

Quer diz.er qÚ·e êste é lUn }"':-8:1-t.o 
quase pa.cí·fico e c-cn1um a túd.as as 
constit!1içces. !\lias p:1.rn 'lttc o ~5t>· 
frigio Xüssc rea}n"!cnt.e unlve:-sal, seri? .. 
n-e-ce~.s~-rio e Üld1s!:-cnsú.1'\~l c~ue 1~.ãa 
hot:ves·~~:; imno:sie~:o dvs c:l.r~ .. ~~iáatGs. 
per tan p['.rtiC::·o -ún~·C.O. !'... ,e;...i·stt;ncin. 
de pa.rthi·o Ú.i1~·c.o i.!nplica, sub.sto..l"".l.
clallnente, t:.-ln .n2gs.çJ..o d::: ô2n1CC!'2.
cla. S~-ria p.r.:::-ciso cn:e hOUV·2·2:s·e v~
rio~ p.a.rtidos, n1.s.s isto não !JGc~e. 
e..s·o-nC.é·.::.er, ~c-:.·t:UE.-l1to, no 2.1't. 14.1 d-H. 
n1s·sma C·O:.J.stituicf~o, cs ca:ndid:..tcs 
s:â.c &pres.e:n ts.:dcs -pu:· div·ez.sc·.s ór!::!G·~ 
de G·-o·v:fh·-no. 

o.ra, nüo acre-dito qu.e um órgfto 
gove.·rn~!l1'e·ntal indi·quc C.?.l1didatos c::: 
iGéi3.S difercnt·cs. 

ó;N.a..s el·81Ç:)~.S, r.:; ca:ldi~"i'fi.t.:::·~s 
s&,o ::..p::··r·s.C.!1 t:1. rl as per ci!·-ct:.r:s ~ri-
çõ~s e1eit-o.rais. · 

..... O .dir-eito a s.p:rct:cDta.r C3·l!(li
d::ltc,s é gar'"ntido às org:<m<:8-
ções s·c·ciais e às asso·ci8-çõcs cte 
tra·ba.lha.dc1·2s, às crg.?..nizaç5-2s 0o 
uz.rtido tülnunist:l., :;.os .siadü::.atos, 
às s·ociedn.des c.nc-p.~-rativas, àg 
or~ge.niza ções c1 a. rncci-d::..c1-e e às 

st:ci·c·r}8.·:1·2·s culturais". 
T.cdc.s ê::::~·c.s ú:~;·.::.c;; :f.:--:..z.::>m p~rt.e do 

Go:·_.·êlT;o; lcgG nüü c~d:-:;tcnl vários par
tidos. li.:i. -ap2n;::s -r·:::r .. rLido único. 

O Sr. Ca~·los Prestes -- .. ~ Co~.s
tituic.f"to fr.l.··a e·1~1 orc:aniz.:;.ç[H2G d·e t.ôd:.1. 
ordsÍ11, jn.clu;;;·iv.e as~ .;oc.p.:r: .... tivas, que 
não s~o cl.o GovB1:no. 

r.sto si.Tiil'!t::l C:EC tódns têm di
rctto ·e podc!·n nf~o :;:;-;l"' do Govêrno. 
Lendo c.cn1 ~t.s·nç.f .. o. V. Fix.a Vlftfi ... 
fl.car~ . .\ que a tôd··z s :: .. ..s :;,.ss-ocüJ..çõe.s ::!.S
siste tr,l dir·ei to. 
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O SR. HAMILTON NOGUEI'RA 
Admitamos que V. Ex." tenha 

raz1o. Vejamos, entretanto, outro 
1l.rtig·o, que tira tôda poss1bilida<l·e 
de dúvida. E' a.quêle que dispõe sô
b!'·C liberdac1e re:ligiosa e liberà:ad·e de 
a.ssc<:ia.~ál:l. Ficamos espantados ~to 
ler, n.o art. 124, que há liberdade 
religio.sa. E' êste o t·e~to do ref-erido 
a!·ti;,;;o: 

"A fim de assegurar aos Cld!l.
dãos a 11berà!ade d·e oons::•.é::.cia, 
a l!greja, na T.í . R. S. S . , e:.rá 
&eparad·a do e-s~ad•.:> e d.a esco!a. 
da Igreja. A liberdade de pra
ticar cultos religios-os e a Urer
da.de de pr-opagancta anti-reli
giosa assiste a todb-s os indiví
duos". 

Quer di2ler qu•e nã.o há liberdade 
de propaganda rel:giosa, mas sim de 
p!'opa.gand·a anti-re:rigiosa. 

O Sr. Carlos Prestes - Tanto faz 
te:r reltgião oomo nã.o a ter. Il:ss-e 
é um direito de todos cs cidadãos. 

O SR. HA'M!ILTON NIOGUE!•R,A 
- Ora., num pais democrã.tioo o ci
dadão tem _o direito- de fazer prapa
ganàá de sua religiã.o. N2,o dig·o que, 
par:t tal fim, se · utilize dos instru
mentos do Govêrno; mas tem o di
reit.o de propagá-la. 

O Sr. Carlos P1·estes - Mas, pra
ticar a religião é, ou não, fazer sua 
propaganda? 

O SR. HA!VHLTON NOGUEIRA
Neste Cf. so, V. Excla. e o Partido 
Comunista não realizariam propa
ganda aberta, nem camuflada. Quan
do há necessiçiade de propa(!;anda, 
o~·ganizam-se comícios. Ninguém mais 
d.o que V. Ex.n tem talado nêle:s. E' 
um direito que lhe sssiste e que ctevc 
ter, porquanto é da integraçiio dos 
partidos na vida de um país que 
nasce a verdadeira democracia c que 
!la~~cerá algo ·de novo em cada país. 
Não devemos copiar êsta ou aquêle. 

Teremos, dentro de algum tempo, 
não um "estado novo' ou coisa pa
recida, mas uma democracia brasi
leira, oriunda da integração dessas 
idéias antagônicas que defendemos 
no terreno polHico e que nos leYarão, 
certamente, a um terreno r.om·,Im, 
onde possamos nos entender. 

No art. 125, fala também a Ccns
tit.uiçio r.tissa em liberdade de pala-
vra: 

"De acôrdo com 
dos trabalhadores 

os in teres:>es 
e a fim de 

consolidal' o regime socialista, !1,;
cam garantidas pela lei aos ci&r
dãos da U.R.S.S.: 

a) a liberdade de palavra; 
b) a liberdade de imprensa; 
c) a liberdade· de reunião e de· 

mcetings; 
d) a liberdade de préstitos • 

demonstra~ão de rua ... ", 
mas sõmente "os interêsses dos tra~ 
balhadores" e a fim de conformar" 
e consolidar o regime socialista''. 

Po·r conseguinte, há liberdade, ape.,. 
nas para aquêle grupo, o que <'QUi'
va:le dizer que há .. iUsência I'Om:pleta. 
de liberdade. 

. Vive-se, na Rússia. numa perfeit~-
ditadura, porque a. verdade verdadei
ra é que o estado proletário é uma . 

. dita·dura. Aliás, quem o afirm~, náe. 
sou eu e sim os mais autorizados teó
ricc~ do comunismo, tais como Leni
ne c Stalin. Lenine, em seu grande 
livro "A revolução proletária", e:m.· 
diversas pági11as, mostra que o Esta
do nrolet.ftrio é uma ditadura. SãG' 
texti:~ais' suas palavras. 

Na edição france5a, nas psginas Iõ 
e 16, lê-se: 

"A ditadura é . ~m1 poder que 
se apóia diret.ame."lte na fôrça, 
. ou c: não está submetida a ne
. nhmr..a lei". 

Já a.qui solapava tôda a orclern ju· 
ridica. 

,, À dits.dt<ra re~:olucionár1r, do 
proletariado é um poder conqui~
tado e , mantido pela fôrça em
pregada contra a ourguesia. po
der que não e:~tá submetido a 
nenhuma lei". ~'""' 

Quer diz:cr. um pcder _que nã:> está 
sujeito a nenhuma lei, e que exerce 
o govc}rnc, sli pode ter o nome ..lt di
tadura. Mais adiante, na págic.:'. 39: 

"Portanto, supor que. numa re
volução, ainda que pouco séria 
e pouco profunda, a solução do 
problema depende de relaçéc3 de 
maioria e minoria, é clar prov:~. 
de uma formidável estupidez, é 
ceder ao liberalismo vulgar, que 
pn:;;uctica as massas, escondendo
lhes, propositadamente, uma ver
dade) histórica." 

E na página 42: 

"0 sin~l. elemento indispensà
vel à ditadura, é o esmagamen
to, pela fôrça, dos explomdores 

i 
1 
l 
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como c1assc e, )Xlr conseguinte, a 
violação da "democracia pura", 
isto é, da iguaLdade e da liber
d!:~de para com ~CSta classe". 

O Sr. Pedro Ludovico - V Ex." 
~rmite um aparte? 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Com muito prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - Ninguém 
nega que o regime atual da Rússia 
seja uma ditadura e até o Senador 
Oarlos Prestes não o poderá contes
t!l;r. 

O Sr. Carlos Prestes - Equívoco 
de V. Ex.". · 

O Sr. Pedro Ludovico - E' uma 
das etapas do comunismo, segundo a 
própria teoria de Lenine e de Marx. 

O Sr. Carlos Prestes - Solicito a 
V. Ex." que aguarde e"--plicação pos
terior. ·Aliás. em m&u dis-curso de 
ori.-tem, tive ensejo de dizer qu€ a 
Rússia, par.s. se defender da agressão 
de 14: Estados, precisava de um go
vêrno forte. O nobre orador cita Le-

. nine ,de 1918 e 1919. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA

Mas cito Stalin de 194:1. 
O Sr. Carlos Prestes - V. Ex." 

cita trechos de constituições anterio
res. ·se V. -Ex." ler, com serenidade. 
os atuais artigos da Constituição da 
União Soviética, verificará que ela é 
muito mais democrática de que tôdas 
quantas tivemos, inclusive a de· 194:6. 
Na Rússia, tc,dos votam e V. Ex." 
10abe ·que, no Brasil, os analfabetos 
estilo privados dêsse ~direito. 

O Sr. Ivo d' Aquino - Mas quan
tos partidos existem na Rússia? Só 
um partido é que pode votar. 

O Sr. Carlos Prestes - 1l:sse é ou
tro assunto. 

O .Sr. Ivo d'Aquino - Só um oar-
tido pode votar. · 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
E' apenas para ·consolidar as Repú
bli-cas Soviéticas ... 

O Sr, Carlos Prestes - O assunto 
a.qui é outro. Está se tratando de su
frágio. V. Excias. estão confundindo 
democracia burguesa com democracia 
proletária. 

O Sr. Ivo d'Aquino - Mas demo
ct•acia proletária de1xa de se1· demo
cracia. Assim, pelo argumento de V. 
E..c·.o. deverá haver também democmcia 
aristocrática. 

O SR. CARLOS PRESTES - De
monstrarei a V. Excias. o que é de
mocracia proletária. Tenho por várias 

vêzes mostrado que na democracia bur
guesa as classes dominantes dividem-se 
~ su~d.ividem-se. de acôrd-.: com seus 
mteresses imediato:~, e se jogam 
umas contra as outras enquanto o 
pro!etariado é uma c~sse unida !)01' 
excel,ência. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Peço licença aos nobres aparter •. ntcl! 
que me permitam continuar. Preciso 
trazer um esclarecimento aqui ao Se
nador Carlos Prestes e nisto estou de 
acôrdo com S. Ex.". -Não sou pela de
mocracia burguesa. Estou citando .~ 
textos tal qual aqui estão 

O Sr. Carlos Prestes - O coneeito 
de democracia que V. :E.x." possui e 
defende é o da democracia cJ.a socie
dade capitalista ... 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Não, se V. Ex." tivesse acompanhado 
o meu pensamento ... 

O Sr. Carlos Prestes - ... de uma 
sociedade fragmentada em classes. 
V. Ex." não pode compreender a de
mocracia proletária, uma sociedade em 
que não existem mais as contradições 
de ·cla.sses. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Não é possivel. 

O Sr. Carlos Prestes - E' por ~sso 
que entre· nós é dificil talvez mesmo a 
harmonia das classes. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Demonstrarei a V. Ex." o contrário. 

O ponto de vista jurídico, a autori
dade de Tobias Barreto, não eram pon
deráveis. Ele foi, apenas. o vulg::~ori
zador das idéias de Haeckel, o came
lot do darvinismo. ·Podemos dizer que 
Haeckel teve a capacidade de dimi
nuir o valor daquele gênio · que ~ra 
Darwin - na ver.ctade, um gênio. 
Haeckel :foi um "camelot" de segunda 
classe, e fcü expulso das sociedades 
cientificas como falsificador de expe· 
riênc:as. Tobias Barreto não fêz mais, 
senão vulgarizar êsse materialismo. pri-
mário. , 

Mas, quero explicar a V. ·Ex." o-se
guinte: O que d-efendo é a democracia. 
real, pura, ontológicà. ·humanística. 

O .Sr. Carlos Prestes - Que jamal:~ 
existiu. . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Existiu, existe e existirá. 

O Sr. Carlos Prestes - Repito que 
jamais existiu. 

O SR. HAMILTON NUGUEIRA
::?erdôe-me V. Ex."', mas assim não po

. derei continuar as minhas considera
ções. 

,,, ; ., 
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O Sr, Carlos Prestes Apresento 
desculpas a v.. Ex.". 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Estou de acôrdo com V. E~:." no com
h::. te à burguesia cupitulista. O c:tpita
lismo nada mais é que a cristalização 
<ia estupidez humana. A democracia 
burgu-osa liberal fund::.va-se no libera
lismo, que pregava uma liberdade sem 
limites, a liberdad-e de indifereaç:l. que 
é c~, lilJ.c1·dade c .. ~ tudo lazer. Foi jus
t::::.;~,:nte &:ose liberalismo democritico 
qu~ crioll ·o estado· capltalist::t, que é 
o t2l'TiVel m:cnstro do mundo moderno. 
N;;:;'··" ponto estou de acôrdo cera V. 
Ex··:: i:;. : na verdn.de deve s·er cor!lba.--
tldc. · 

\i' ou mostra!· a V. Ex.u qut: o comn
nisri:o erra combatendo o canitalismo. 
Temos que defender os prindnios 'de 
liberdade, justiça e fratcrnidai:le, que 
rüo se enco::1trr..m na doutrina comu-
nista. -

S. Ex.", então, faz "tabula rasa" de 
Le::.ine. Lenine, segundo a opiniiio d-o 
S8n~cdor Carlos Prestes, não t8m mais 

. autoridade. . 
O Sr. Carlos Prestes - Eu disse que 

:>.s palavras de Lenine se adaptavam 
sônEnte ao inicio da revolução, quando 
o Ezto.do Soviéti.::o precis:1va defender
s:: C.~.r r~t.D.qt;e d;; 1~1- na~ç&e.s 1'-of.ão e pos
s~Y~l c1·iar u1n El3tado pr.olet:irio, -5ern 
um g·olpe de fôrça como o de 1917. 
A ditadura é contrária a Uonstitui
ç§ c· soviética. Sob o po:.J.to de vista 
jm·ié!}co, V. Ex,"' diz que na U.R.S.S. 
n!la existem leis. Mas se há umn. Carta 
1\.lía;:;na, concluimos que ha lei. E essa 
lei s'.lrgiu do pc-vo, através de uma 
grande eleição. E na RússiR, S. Ex.u 
h~ de convir, o eleitCJrado é imenso. 

C GR. HAM.ILTOl'; NOGUEIRA
Os c:on::lidatos norém, eram :J.n1nta
dos pelas assoéi<í.r.ses. sint..iC<.\ tu.i e or
g·~.n::.~::_1·~õcs qu.; ra~ÜUl\ par·/ L do re-
2.!1!>:. 

Vl.,j:"mos, agora, a opinião de Stalin, 
cm lJ•!l. Peço a V. Ex." pára aten
der na data. Vamos ver o que disse 
StaUn a -rt)speito du re~olucãu. Nã.o 
·~r~ stcu u rev,o!ução da cur!.t.lu!~ta so
cir:.lista. :Glc mantém e afirma que 
sômcnte a r-cvoluç::i.o é capaz de esta~ 
b~lec-cr o Estado Socialista, nat.ural
m.,<<tc com üina tát.ica especial: (Lê) 

"iv.las derrubar o "poder" da 
burgu€sia e instaurar o "p.oder" 
do proletário num só pais não 
significa todn.via garantir o triun
fo completo do socialismo. Depois 
de haver consolidado seu poder e 
arrastado consigo o;; campone
ses, o .proletariado ào país vito-

r1oso --pode c deve edifica! a so
ciedade sociulista. " 

E mais ucliantc: 
"::?o:::· isto. o desenvolver e apobr 

a revolução noutros países é um~ 
t;:)zeXa essenciul pa1·a a revoluç,: .. o 
vitoriosa. Por isto, a revcluçi:w do 
pais vitor!.o:::o não deve conside
rc..r-se algo que se baste ~ si rncs
mo. mas f.i.m como uma ponte cc
;no um meio para :J.c elerar l:l 

t.riunio do p1·olctarlado nos den:ais 
pu.í.scs. '' 

Vê V. Ex." que n; revolução ni'io 
está afólstada <tbsolutamente da téc
:Jic;1, está . perfeitamente na ló~ica 
c;t~ marxismo. · 

O ,<;r. Carlos Prestes - Somos- re
·~,.c1.ucio:r!ários, sernpre o f~tlllOS. Ivlr~s 
a re> oh:çilo pode ser feita nor pl'O
cessos pacíficos, Sr. Senador, e isso 
hoje é possível: enquanto não houver 
guerra n .. o mundo - é possível a so
luçilo dos problemas revolucionún:;;5 
per processes pacíficos. Quer.emo:, a 
liberdade, para que o povo fique mais 
bem esclaracido e posss.. assim dar 
m::tior votacão ao Partido Comunisla . "' .. . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
.. Apoiando-me nos teóriucs do cornu- . 
nisn1o, 1\J.Iarx, Lertin2, Engels, Sta!in, 
na Constituição russa e ncs princi
[Jios jurídicos e fundamGntais de uma 
clemocr:1eia, acabo de afirmar e de
monstrar que o comunismo é uma 
· C!ltadura. 

O ·segundo ponto aflorado por 3. 
Ex.a é o que diz respeito ao bem estar 
do Pl'OlGt9.riado russo. 
· Ora, isso é tan romance. Todos os 
viajantes que ·têm ido à Rússia, em 
qualquer época - os mais insuspeitos, 
como André Gide, que . era comunis
ta e, ali chegando, · vlu a situação 
económica e:11 periodo já muito adian-

"t:ldo da evolução do comunismo rus
so - Celine. Chamberlain, e tantos 
outros V€rificaram que· a situação ao 
trabalhador russo não é superior ?. 
do operário de qualquer pais, mesmo 
porque a dita'dura do p:roletá.rio 'é 
coisa ficticin.. O operário sofre a di
tadura, à custa da burocraéia estabe
lecida na Rússla. 

O Sr. Carlos Prestes - E' de es
pantar. que V. Ex. a repita essas ca-
1unias atribuídas ao Estado Sovié
tico . 

.- O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Tudo qmmto se disse a favor do re
gime comunista, apesar da opini!ie 
daqueles que discordam, é verdade: 
tudo que se diz ccntJ:a a R-ússia é ca
lúnia! 
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O Sr. CarZos P1·estes - Minhas pa-
1nvras po~.h::l·l~t.rn scrvü· a V. Ex. a de 
g~r~l!~t:.l:~ sú:J::.·e a ve:rl1ncle!rn situn~~ão 
dr'v D-11E~.o Soviét"lcn. I!~stivc lá e co
r-Ü!Cf;D t.j::lo::; G!:i seus problc:i1tlS. 

O S~. HAMILTON NOGUEE=:.A -
A lJ8.l~tVl'~1 L~e V. E::.a rr1crecc tanto 
cré?Hto c,us.nto a cic oatros. Se V. 
E"'·" c;uer CJl1Q respeite sua pal:.wra, é 
preci.so re~~pcitar também o testemu
nho ct-:~~1.::~les que lá estiverar..1. 

O ·sr. Caz·los Ptc;;tcs Cs nor:"les 
cit.r.~::!c:.s :::o~.· ·v. Ex.n. s~o de conhecidos 
inln11:::.·cS <.i n. r::.úss1a. 

O s:::c. EAc•Jr!LTON NOGUEJ:il.A -
/lnclré Gldc era comunista. Deixou de 
si!-1o c:~:ro:s que voltou da Rússia. 
Aco!'ltsct'u-l11e aquilo que _se observn, 
Corn tcdcs ~).queles c:ne deixan1 o par
tido corm;.nlsta: são tidos como trai
Goz:cs. ~~:S.o considero t~:aidor o inc1i
viduo pelo !':.1.to de dcb:ar um pa1·ticlo, 
ter i.::1_8iF.. própria; r: &c ~o:n..s1d-ero 
o :::-n.scist~ rtf:!.Á"l o con1unistu. um l1:::n1en1 
de tal.r~1cdc .. c~~·,:.t~Jisad.o p-e12. sua. dou-

. t1·ina que :nJ.o S·e possa modífic::tr. ~J~eu 
desc5o é .:~1..1~ os qn~ c1·1~::rn e"loluam; 
e jjcr i~sc ccmsbntementc vemo-los 
pr"ssar cie um lado para outro. 

O Sr. Car!os Prestes - A tese ele 
V. E:~cl:l. é bastante perigosa. 

O S:S.. EAMILTON NOGUEIRA 
V. Ex." sabe que o Partido Comunista 
cio Ce!w..\ aprcs.:mtou na cl1apa pa.ra 
de:pu.tu.cios ur.1 i:ntegralist~. Os seus 
cor\1~~~:.n~~cn:os, cor.n certe3:t. v~o cha-
11'12.-i o de trn.id.or . 

O Sr. CarZos Prestes - Não o con
sidero tr;:ddor. 

O SR. HAMILTON NOGUEJHA -
V. Ex.". não o considera traidor? 

O Sr. Carlos Prestes - Não. Falo 
do comunista que entra para. o Partido 
com a i.;<tenção de combatê-lo; êste 
é trailZor. 

O SR. Hi'I.J)/i:ILTON NOC;UEIRA -.., 
Anàré Gid.e não foi à Rússia com a 
intc!1Cii.o de combcter o comunismo. 

O 8r. Carlos Prestes - :S:le foi à 
União So•;iética com essa intenção. 

O S~. HAM~LTON' NOGUEIR-A -
Ané1ré Gide ali foi com a intenção de 

· certificnr-se da ex:stência daquele 
reino, ~ú comparável ao descrito no 
livro "1\llce no País das Maravilhas". 

Além do testemunhr) de André 
Gidc, W:11ter Citr!ni e do correspon
dente do "I,ondon Times" Jolm Lit
tlcpa~·c, c tanto3 ou+.ros, vou ler o do 
ene-enlldro americano Edmond J. 

Crowry, que 
Rús~·.:in.: 

passou oito anos n:o. 

·~Os t~·DJba!hadores ru~;sos ~1ão 
~6 c.t.jL:-~o entre o::. D1~ .. i~ mu.l pu
~?;os do 1nu:;.do, 111:-:.s sflo ~n.rr.fn-~111.1 
1:-:: dt~.bi·~-~LVC h'"!~-c-n t:?! ss ln~.i.s c:n.::;ra
(103 co~n ilr!~~oslos. 

Eó. inqt!2ston:i.velmente um si~
tema de impostos diretos e in
diretos mais amplo 11::1. Unifto So
vif:lic::t elo Cfl!C cm qualquer ou
tro I~-~~::s, e q1_:c..se 11§.0 ~:: pa.s!a 
tm1 rc-::.buto que o ciclacl:lo russo 
- com ex~e0ão cl::-" alta camada 
ão3 burocratas favor2cidos - não 
seja explc::.·ado pelo Estado, o 
su.p:;r-s·ntp::·sgr~.dcy, qu·c tJOs.sui e 
-c':.i:ig2 tudo de mede, tiio ub.so
luto. oue l:ovarb a um::::.. imediata 
rcvo:ug2o · e:n qualquer pa.Js de
r:.;.o::r:lt~. '' 

O 81·. Carlos Pr.::stes - A guerra 
cantl·::~ o nazi:;mo foi feita com o sa
crlficio de dezesscis n:.ilhõcs cL~ ho-

O s;~. HAMILTON NOGUEIRA 
(coí<ii·;,~zwndo a Zeitm·a): 

u ... t'i ri! é dia dos vencim~n.tcs men
sn,is da 6Tande !i..1~ioria dos tra
ball!~.C:otes russos o.sci!:1 ent1·e DO 
e- ~~5-.Q ru.blos, ou s2ja, de $ 1 ,St5 a 
S l:\25 por sel118.11~L Consid-2rar .. -
do o pode1· aquisitivo do.· rublo 
ccmo igual .no <le G céntn.11~. 
acharíamos basta~üe baix:) ês.se 
pitdr2.o. de salário, e, como vou 
rnc..st2·s.r, q~~-:::.se ir::-3r!f.!,:~i'"~·~·te p~1·a 
conservar juntos corpo e alma, 
já nem se f::ll::mdo ':lo vestuá.rio." 

·Até parece que estamos no Brasil. 
''Ademais, o trabalhador ·russo, 

na realidade, ntmca recebe inte
gralmente seus vencimentos. To
dos os meses -··os russos são pa
gos mc'!ls:::.lment2 e nio scm:::.na.l
mcnte - cêl,ca ele 23 ~~- de s-eu 
s:.ü~írio sf>.o descontados p:::.ra im
postos. diretos e para os chàma
clcs empréstimos. :Esses impos
tos di=etos são n1r..io!"!!S que nu
mE.rcsos out.ros indir•;tos que o 
Govêmo, em cada época de pro
due:2'.o ou ele distribuiç~o. cobra 
sêbre os lucros dos cstal>cl~ci
mcntos particulares, que, se não 
:fôssc isso poderiam paga maio
res snJários sõbre os preços du 
mc·rcadorias que de outro modo 
pcderiam ser vendidr.s a preç6>l! 
mais baixos e sôbre CJ.Ualquer ou-
tra forma ele a t:ividn.de. · 
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Tomemos o tipo médio do tra
balhador braçal russo que ga
nha 200 rublos por mês, ou $3 por 
semana, e vejamos qua~.to real
mente re-cebeu e o que p.;de com
prar com êsse dinheiro. 
Cêrca de 56 rublos são desconta
dos do pagamento dêsse traba
lhadCJr d~=t seguinte maneira: em
préstimo do Estado, supostamen
te voluntário, mas desgraçado da
quele que cria embaraços para 
pagá-lo, 10% ou 20 rublos; im
postos sôbre a rf)nda, 3% ou 6 
rublos; taxa da educação, a mes
ma quantia; seguro contra doen
ça, 1% ou 2 rublos; mensalidade 
sindical 2 % ou 4 rublo::.· imlpos
to espe~ial para a manutenção 
da aviação militar, 1% ou 2 ru
blos; tributação especial para a 
Espanha, a China ou. alguma ou
tra causa normalmente ampara
da pelos Soviets, 8% ou 16 ru
blos." 

Em seguida apresenta uma série de 
cifras. 

·O Sr. Carlos Prestes - O povo 
carioca lamentará que V. Excia. ve
l'lha da tribuna do Sen,a,do renetir es
sas calúnias contra a União Soviética. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
o povo carioca "J.áo; o ·Partido Co
munista. V. Excia. no Senado re
presenta somente o !Partido Comu
nista e nada mais. Eu represento a 
U. D. N. e todos aqui'les partidos 
que lutam pela ·democracia e são 
contra as idéias de V. Excia. 

O 'Sr; Carlos Prestes - V. Excl.a. 
não está aginéo como sincero demo
crata. 

O SR. HAMILTON.NOGUEIRA -
Estou procuranüo impedir a russifi-
cação do Brasil. · 

O -Sr. Carlos Prestes - . V. · Excia. 
está se manifestando, como um ini
.migo da União Soviética. 

O ·SR. HAMILTON ·NOGUEIRA -
O que estou declarando é que o i"J.i.
migo é a União Soviética. :s• ela que 

· elitá. provocando a desordem, a guer
ra, impedindo o estabelecimento da 
pa.z no mundo. Mas pode V. Excia. 

· fiear certo de que a democracia' ven
cerá. 

· O Sr. Carlos Prestes - Eu .me fe-
, licito :por ter V. Excia. declarado de 

.que .lado está: do lado da reação. A 
. democracia que V. Excia. defende 
c;ot~ a serviço do imperialismo, do 

atraso e de tudo que existe de maia 
re•trógTa do. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Ouvi V. Excia. com o maior res
peito, e espero ser ouvido do mes
mo modo. Senti-me revoltado quan
do V. Ex:ia. disse as coisas mal& 
inominaveis; entretanto, me mantive> 
em si1êncLo. Peço a V. Ex.a que .me 
permita acabar meu discurso. Ad
mira-me que V. Excia., r&presen
tante de um partido, a respeito d~ 
cuja. liberdade tenho me batido, .so
fre·ndo por isso. as ma.ior;,s calú
nias, venha V. Ex. a us;o~r ê.S.Ses 
argumentos ridí-culos, !nf:u::tis, que 
não estão à altura de V. E.x." 

Quanto ao ·capitalismo e comuni.l;
mo, há erros, que vemos· aqui apon
tados por êsse •grande e "<imil"ável 
filósofo americano, ou e é Fulto·.1 J. 
Sheen nas interessantes páginas qu&~ 
se seguem: 

"O comunismo aplica uma b:::.ju.
ladora unção em seu chefe ver
melho que ·é o grande inilnigo .de 
capital:smo. Na realidade o co
mooismo rev.;ste-se de tôdas · a.ll 
características más do capitalismQ 
e deixa de ·lado as boas. Tanto 
o capitalismo como o comunismo 
concentram a propriedade; o pri-

. meiro, nas mãos de alguns finan
c1stas, o segundo nas mão.s 'de 
alguns burocratas. O capitalismo 
nega à maioria o direito da pro
priedade produtiva; o comunismo 
nega-o a todos; o captialismo faz 
da produção da riqueza n1ateria.l 
o principal fim do homem; o co
munismo .faz dela o único f!m do 
homem; o capitalismo dificulta & 
pcsse da propriedade · produtiva, 
como proteção da liberdade; o c o

. :munismo torna-a impossível; ·o ea-
pita1ismo tolera o direito à greve; 
o comunismo . proscreve-a como 
.um ~·delito"; o capitalismo exerce 
dire:tos económicos sôbre os ope
rários determin.ando em grande 
parte o modo .como devem viver; 
o comunismo exerce não só .·di
reitos económicos, mas até direito& 
civis sôbre os operários, deter
minando não só como devem viver, 
mas também como devem morrer 
e quando devem morrer. 

O comun'ismo está· certo apena• 
duma cousa: ·é o seu protesto-con
tra a concentração da.riqueza na• 
mãos de poucos; está errado e.lll. 
sua reforma, porque leva essa .. coll-
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centração a um ponto em que nin
guém possui os m-eios de produção 
senão o Estado, embora induza~n 
os operári"os a crer que os pos
suem. Colocar tõda. a propr:.edadc 
produtiva nas mãos da coletivida
de não é solução para o. pro·blema 
da propriedade". 

S. Ex." falou - e isso causou real 
e:opanto . a qu:mtos estavam aqui pu
.s-entes - na proteção que na Rússia 
e nos países por ela ocupados. é dada 
em relação à Igreja e como as tropas 
nlSsas permitem a liberdade ãoe 
crença. 

. Quero ler a parte jurídica, - já não 
11 parte constitucionel; mas as leis re--

. guiadoras da liberdade religiosa nas 
r~públicas sov:éticas. Veremos 'lli'e 
es.>::ts "proteçõe.s" muito pouco dife
rem dos- métodos nazistas. 

(Lenda): 
"Artigos do decreto do Poder Sovié

tico. relativos à separação da Igreja C.o 
Estado e à separação da Escola da 
I~t~zja, transcritos de "A luta religiosa 
n" URSS", de N. Bukharin e Aher
wood, tradução brasileira de Benign:> 
Fernandes e Eneida - Editor!al Alb<l. 
Limita(ia, Rio de Janeiro: 

"A 'Escola é separada da Igreja": 
. Tal como reza a Constituição. 

"Fica. proibido o en~o das dou
trinas religiosas em todos os il:::
tabelecimentos oficiais e púolt
cos, assim .como nos estabeleci
mentos de ensino privado. 
. "Os cidadãos podem ensinar a 
religião ou fazê-la ensinar de um&. 
maneira .pr:vada. · 
· Tôdas as sociedades eclesiásticas 
e religiosas estão submetidas aos 
regulamentos gerais sôbl'e as so-

. cieda.des e associações privadas e 
não.recebem neD.huma vantagem. 
nem sUJbs·~dios do go'V'êrno, ·nem 
de suas .instituições locais. 

As ;percepções ob!lgatór!.~s de 
.cotizações -e os impostos obJ,Jgató
rios em beneficio das .sociedade& 
eclesiásticas e religiosas, assim 
como as m-~didas de violências ou 
:de penitência apl!cadas por ess~s 
iocieda{}es a seus membros, sao 
proibidas. 

Nenhuma sociedade eclesiástica. 
ou· religiosa tem o direito d~ P.us
liuir bens. A personalidade JUrldi
ca não lhes é reconhecida. 

Todos os bens das ,sociedades 
ecleli!ástica.s e relijiiosas existente' 

na Rússia são declarados de pro
pri.edade nacional. 

Os edifícios e os o·bjetos desti
nados especialmente à celebraç!'i.o 
do culto são confiados, por decisão 
dos poderes públicos locais ou c~r;
trais, em usufruto gratuito, às 
sociedad.es religiosas interessadas". 

Isso não é 'lei. Na prática, que o 
digam os católicos que estão nos cam
pos de concentração e que foram re
tir.l·dos da Polónia; aquêles sac-erdote~> 
que foram massacrados nesse oais; 
quõ- o diga a documentação que temos 
em a·bundância, mostrando que ull 
processos de perseguições em r.ada 
difer·em dos métodos nazistas . 

E' essa a proteção religiosa que: A 
Rússia oferece aos hom·ens que têm a. 
felicidade de c1er. 

Mas, continuemos, Sr. Presidente. 
No discurso, S. Ex.a mostra o papel 
da Rúss:a na defesa da liberdaiic d.o 
mundo. 

Nlngu6m o contesta. Stalingrac~u é 
uma cias epopé1as ;.mortais na histó
ria do mundo. O .valer do soldadu 
russo é inco.t:ttestável. Mas é preciso 
n§.o atribuí-lo ao comunisn1o. Nt!m 
por ser comunista. deixou de ser ho
mem; por conseqüência, é o rus~u em 
geral. E' necessário dizer que, estan
do numa ditadura, nem todos aquê
les homens são .comunistas. Isto em 
na.d:a tira o mérito da RÚJSSia na o.<Un
panha, em nada deslustra as repú
.blicas soviéticas. Entretanto, o que 
não se pode afirmar é que tenha sido 
.a Rússia o .. pais que estêve na fren
te dos outros, ·o mais importante, s~;m 
o qual não existiria a liberdade no 
mundo. -Acho que é muito difícil dis
tingllir onde está o primado; mas 
tenho pu.ra mim que, se não !ôsse ,., 
heróica resistência da Inglaterra não 
estaríamos agora ret.Ulidos nesta s::~la 
(apoiados) ; se os Escadas Unidos não 
tivessem instalado fábricas de aviões 
na União Soviética, organizando uma. 
oposição tremenda, Stalingrado 11ão 
teria resistido. E' preciso que l::ü 
seja dito, embora com isto não se jus
tifique a menor tentativa de impe
rialismo inglês ou americano, po:s 
neste ponto estou de pleno acõr:do 
com S .. Ex".: temos de enfrentar tõda 
sorte de imperiaLismos sejam · êle.s 
amaricano, inglês ou soviético. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os timpanos1 - Lembro ao nobre 
orador que está finda a' hora do ex
pediente. 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA 
(peln ordem) - Sr. Presidente, peço 
a V. Ex" .. consulte a C2.sa sôbrc sç 
cm>c:c:e prorrcg::tç:ão da hora do c:...:
peJ.i;.n ~e. Jl;lra que o Sr. S.::nadol' Ha
lnilte;::! !.Joguoirn. pos.::;n t.er;.ninnr .'3cu 
disc~-~l·~:o. 

O S~~.. ?I~ESIDENE --0 Sr. Se
nador l"erreira de Souza requer pro
l'Of;'·:lÇiio da hora do e-xpe·dien,te por 
80 r:.lirmtos. Os srs. que concor
d.::.:..nl C\.":.!11 o reqr;~rln1c-:::.to de S. Exa.. 
qu:,i:·~:::l lev::mt~r-~::!. (Pausa.) 

:2.s~;.~ ~pl'ovado. ·ccntll:.:.~ai. co:o1 a 
pal::;.\::;·c.. o 81·. Ssr: . .'a:lor· I·I3J.11ilton r~.ro
guc5 ;:~. 

O Slc. H.LH>!I!..'l'ON NOGUEI::'1.-\ -
Agradeço a. V. Ex."', Sr. J?usiden-
te, ,, au Senador. ' 

S:·. l~reside:n te,· é }Jl'"eciso olhD.!', p::-~::.·tt 
a \·c:·(l::.ci.eira. g'l'anr]c~~n C!C UC'!a· clc
nlOü.!'<1chL Se :1 Inglaterra ter.n seus 
.dej';:i·~-.cs. se existe o caplt3.li~:x.o in
gl0:-,. ~':<!st.c tan1bém o grande povc· 
inglês, e, ainda· mais, existe um ho
ln:.:r:.~ ::-~t.:e se chs.:!1!ft Churchill, ~"quê
lc t11:::-_. J.J.a n1cn!ento ern que Sil)&:a:pD ... 
ra cal::., tev.;: a co-i:agem d-e dizer ao 
Pn1·l:;.n:.0~~to que se trr.!t3.V:l do r.nmor 
eles~:.~ tr~.: de tê da. n. hisCó:::ia d~ In
Q'l:~ ~.;:··~T:?~. 

Pergunto, Sr. Presidente, se nal
gum Estado ditatorial e totalitário 
func:c:l~:rin um Parlamento, no qual 
se c';~ês::: à publicidade universal m:.1c, 
decl~rr:.:,:-::}o desta natvre1;a? 

lsto mostra. Sr. Pr.esi(!ente, o va
lor <~C·s rcg::m2s em cuc sG respeita a 
libercL:cle d-e expressão, fira. ou doa 
ela rnr;;;ma aos orónrios brios e hu- . 
milhe ao próprio povo. 

C 81·. Ca.tlos Prestes - V. Ex". 
.sabe que, durante tõda a guerra., !un
cioiJC11 n Smdet Supremn do SP.io de 
qual saiu o Govêrno, o Ministério ·com 
Stalin à frente. 

O SR. HAMILTON NOGuEIRA ·
Sr. r•;::-:s!dente, por uma lei gern.l, de
pois c!c: toclcs os desvios cb ordem ci::: 
natureza, há sempre um recuo, e .a 
volta :c~ equilíbrio. Isto mostra o~ 
erres rhs doutrinu:,, os erros tlos ho
m~n;;, os Cl'i"OS dos povos. Qualldo 
don:·;·i;:,;s a;·tiüci::is silo impoõt::ts t 
civilL:-:c.<:.ão, quando t~is doutrinas v:lo 
con t.1·~ u, ordcn1 da nnturezsJ, verifica
tnos cn.~c essa ordem é 1nais fo1·te c1o 
qÚe os sistemas artificiais, process::m
clo-sc; ~nti'io. c re!!ressu ao r.quilíl:riu. 

O que vemos, por exemplo, a dou
tr!n!'l sõbre m~onrlcdacle. da atual .1{!
g:l.slnção russa, é que ela muito 
difere da teoria sébre o direito de 

p1·oprkc1ade de Marx, de Engels, do!) 
.Lenine ou de Stalin. O que hoje exis
te nn 1""-{.ússi::t nD.o é r:pe~H!S o reg-imo 
d:l proprieüack! soviética mas óa.m
'bén1 o reG"ilne da P~'OlJl'ic::d::tç1e burgut!
sa, porquanto a propriedade :privad~ 
pode ser dada pt:lo Estado a qu::~.lqucr 
individuo, danao lugar a · inventál·io 
c; s~cess:Z:.o. 

SoD d.ste nspceto. o que verifieamoo; 
é a volta a uma ordem já pr·é-e-stabe
!,:cida. 

S:-. Pres1dê~'1tc, a n1esrna coisa. acon
tece no regime da fan!ilia. Em virtu
de cüt. d.outrlns. ma te!"inli.st.n., que .c; e 
in1pl:xntcn na Rú:::sia, i~:üc!c..lr!1ente, 
houv~ te:!:rfve1 di~soltlc;io de costum~:.; 
.e ;:-rar:de tendê::0ia à liberds,c.le se
xual. O abõrto foi legalizado e vá
rlos r:.bortá2'.ios forarn a;;crtos. 

N5.o troux·e mais livros, Sr. P::esi
dente, porque isto Ii1e ac:mharia. Não 
trouxe o livro do grande professor 
Serdulwff, que foi cJ:ir.eto,r dos rubo:r
tá:rios de Mo-scou. O prctf·::ssor St-rõu
koff foi encarregado de supervisionar 
as clínicas de abôrto de Moscou, nas 
quais, dlU'ante 5 anos, d·e 1922 a. 192ti. 
toram praticados 171. OJO abortos 
tecnicamente! E o motivo era que "-e 
devia, antes de tudo, evitar o abôrto 
crimir.oso. E é espantoso: êsse PTo

fe&s.or Serduk-o.f'f, in.e•gàveL"llen.toe ho
mem notável, afirmou que o abõrto 
deixari:l. de s-zr criminoso desde que 
feito pelo' Estado. 

o Sr. Ferreira ·ae Souza - 'Para se 
evitar o, crime, pratica-s-e o próprio 
c.rim·e! 

O Sr. Carlos Prestes - É a questão 
do abôrto voluntário. 

O Sr. Vergniaud Wanderley '- Nt:lla 
pama sine Zege . 

O SR.· HAMILTON NOGUEIR1\ -
Ap.es:~,r de voluntário, no fim de pou
co tempo foi tão grande a calamidade 
que, na própria Rússia, o abõrto dei
xou de ser voluntirio, fecharam-se as 
clinil~as e- até hoj-e continuam tran
ca.clas. A ex.pe~·iênCia monstruosa da 
dest.ruiçã.o dos fetos no total de .... 
171.000 casos demonstrou a deforma-· 
ção das mulh,eres que sofriam a prá
tica d<> abôrto ... 

O Sr. Carlos Prestes - No Brnil 
as crianças morrem depois que :n.a.s
cem. São 400 a 500 que morrem para 
1. 000 que nascem vivos. 

O SR. HAn.f!LTON NOGUEIRA -
Mas, de bto ... 

O Sr. Ferreira de Souza - P!l.l'a s~ 
evitar que morram nã,o se deve ma
tá-lus. 

I 
i 
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O SR. I-IA.MILTON NOGUEIRA~ 
. . . foi tão grnnde a calamidade qu·} 
e.s,:;: clin.ic.a fol fecl;a~a e hoje o a·Y2-r
to <.: rrL'OlbldO rJ!1 l~l1SS.:a. 

f.:').c:~·:t-2:.; as cEn!cas d.e :...:j_;lti-co.nc;.p ... 
cionisn:1o, v2rif!coL!-s.e t:?..n1b0n1 que o 
an~ti-cc ::C~::-p;cic·::J.i.s·n'lo era. t:.ntD. c~Luni-
d ..... .:l"--"' r:·· .,..a ,... l"'OV-Q ,., r.~~n .::a ;J:)",-~J'lD 11·' 

A ... c.o;~~~ider;c~lto d~ .. ~iÜ~'il~fctlc;,~ '""côffi~~ 
uniclH~~::, se to!·nou t~io in1prsssiona.LJ.
te, (1i\~ n. c~·sst!·uiçfto L~a n1~:::sa ~1.u
m~;~nJ.. p;:~ss0u a .s·el~ ura gl':;_{lC:·.: d..s:;~ts

tr-c r-;~::::1 a :-~·::~ssia. Tu tio is:; o d~;~1~·~1s· ... 
tra. ~ue t.:uJ.lhéL11, }:-ou::~o ;~ pcuc.::, ,;:; 
f:1.r:.1ili;~:·:i ros..s::ts fol'ar.l i .. i.h.1tül·inC:o tô
dns ~s ·:::.\l'"~!..cterisLlc9.s da fa1nilin bur
g-t~·c.s.a~ ccnc~-ena.ôas por Iviz.rx ·~:: lJíJr to
des C.':l 1-~Ól'~120S· ÕO COffiUlÜSlllO. 

O c~u~ .S13 ob.se1:v~ na B.ú.s.s~a, ~~L~sl
:nxr:t.::. · ó o. re_P'~ldlo · ao reg1me, c. D 
vo!t~ ~--:c\s prn1c1p1Gs eternos, aos pt'ln

cipics naturaL~, àqu·eles que est.ão jus
t~rn::::! ~-:3 na. OTdcn.1 da cri::-..ç2.c. 

J::-:. v~:.i 1o:nge, S1·. Pr,;sidel:te, n1lnha 
non'····"·~n ~inrln tr.nl1·0 nlo·ul""'a '•·oJ'sa n ~ ... ":; ...... c,~ .... - _u.~ .... ....l. ... ,;;;. _.a .. '1,..; , n, 

.a.l::-or~«-.:~ e n:~o quero --canss.r n1eus co-
le~.-- "'~t,•o+n...,to lo "i "1"'1 n~,.,to nr:n ...... c- .. ~..:J. ......:..~ ... J. -:: """"'": , ...... ... -- _ ... 1..1-.l J \..· •• 

qu.:.~, !~ .:.r:t n:::.o flear apenas c.: o lado C. o 
conin::. me manifestarei d.c ncôrdo 
com o. Sl'. Sem•~dor Carlos Pr-est.es, 
cm~o:·'"" ~penas em pai!'te. 

COP..COrdo C0111 O nobr-e SCl1D.dO!' 
qt::',:nto ~s relações di!~lomáticas do 
Br::sil com a Rússia soviética. Man
te.!!J~,s realmente e~sas relações diplo
mat:ez:s. De mane!r[l. que, neste p :.n
ho, sàmente neste e por enquanto, 
cor.cordo com o ilustre Senador. 
· Os instrumentos do Govêrn.c, os de
partamentos de propaganda não tem. 
direito de publicar, com ãinh""iro do 
pP.iS, liVl'GS, fon1etos e cartazes Cl.l!J· 
tra na.:;ões com as quais mantenha
mos rcbções diplomátk:as .. Ser~i m.e
lhor então que não as mantiv.ésse
mos. ldr1r1a mais lamentável é a me
di&.:ridade dêsses d<Jcumentos. a ln··-. 
quidaee dêsses cartazes. Aliás, isso 
não d·everia ter sido objeto dos p~c-

. test.os do Partido Comunista, porque 
E~as publicações são a melhor propa
ganda r1e que disnÕ<!. Depois da Po-

. lícia Cent:·al s:'io os cartazes e os li
vros meàioc.res do faleci·do DIP a me
lhor publicidade do P:nl.ido Comc:
nlstr •. 

O Sr. Ferreira de Souza - E:::sa 
propaganda era realmente estúpida. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Estou também de acôrdo com S. 
Ex." quanto ao intercâmbio cultnrr..l 
"ntr0 nosso pais e a União Soviética. 
:a: preciso, porém, que êsse interc~m
bio se faça na sua totalidad·e entre a 
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Rú:•sia ~ o Brasil. F. necessário, por 
e:::.::cmp1o, que os nessas professores vão 
à Rú.,;:.~ia e qt:·e os pr.ofe·ssôroes russo:~ 
ve11~!:11u rto B:·nsil; que estudantes cte 
2[~ V-ê~~~.!l:-:.!~1 ~"!.0 D:·:.l.Zil C (j1:2 C.S n~.::.::r:s 
c::tu·j -~~..:~~::::: vil c :l F.ú.:E:i:t. 7":.':1':-... s. n5o 
.slnnen~e .;:,ls:::1cntvs C:o ?.:rti~:o Cvlnu
nista.. Q~~S!'t.:.::nos que no.s.::·;.:;s ~;!·of·2s~õ
F::s d·;:.:.nc.:c:·at:l:: ~:ü-o U f:ús.!i3. c l~ pt'e
~~-'..~·exn w-.3 princípios C-~~ v.::::d1clcl;~~ cl::..; • 
;YiCC!"'S.-~~:~, ·2l"i'! };~;·::t C:t l!.S•::: rn V~.l'd;;~ d..: i;·o 
escân'c:·alo! Por outr·o ~~~~do é preciso 
til-:~ cs ,:;stad~·~r~tcs V·enh~·-~n c~.>er-.·;~!· 
~l'í.) Br~tsil ·L~~n ll"lL:!i~1o difc:\~r..Le. l:..ssi!r~, 
estarei d·C ·n:c.tAJ RCÕ!'dO tOr-1 S. f::{ a. 

Outro aspecto e o da. cultum. s.: 
o s·enti-(~o ôa C;lÜtu::·~t tivt"'r c: n1::.~.n1fl. 
rrrien t2.--;.~i a que .s~ c:: t.ú .itn.prlin.i.!-~~·J a. 
u·nlve::siciacl·e à: :t;o-.,ro, ó1·gZ.o ~1.:-::ili~J.· 
ào Partido CC'l!1U::·:sta, j:!. n2o r.tcs 
entcnd:::rerr,os. 

O ,St· .. C~"?.tZOD Prestes _.:.... V. E:·:. a 1.~- ~ 

tora cr:1 c:!uivcéo. 
O 81:::!,. ZII~!-.~:t:ILTON ~NOG-U:SIRA -

\"!. E:<P s.c:.1J2 qL~::! nS.o 8 rncu o ~·qn!
·vo.co. Ter?.. si~o do Flu:nill,ens.c F·uL~· .. 
iJol Olubr') }:11 ll,.,~,í.~Ç'o S'' ~->J·e::-~ric.;..,:-;:~ 

1)·o,·t~llt' ;~·nl;" ·t·-;,~~o .... .J :~~·o ... ~~ ... 1~.,~~" ... ~ ··:~·.; 
- .... ....., ·~ ..... ...~....: J......... ....... ~'-'.1~'- ~''"' 

Hianeira diferente. 
O Sr. Carlos Pres-t:.:s - Qusro crt:r 

que tcnhr.. sh:o equi'f.rcco de \l. }!~x.:.~. 

O SR. H.tl1·ITLTOL'T :NC··3UEIF.?.r\. -
E' muito interessant= a coinddJ\nc:.1 
d·) c·quivcco: um.a fest:1 onde apB.rec~ 
to~o o Partido Con1.t1nist:l. r~n lUO'!'() 
lá perto e v! p:<.ssar tôda ::~. gente. At.~ 
'\l. Ex.u lh estava. :!ouve ~1r,:l reuni§ o 
n~ véspt;·!'a. ela festa. !l·o dia Fl. 

O Sr. Cc!·rZos- Prestes - Porque :nr<.a 
pôde ser n,o dia 30. 

O SR. HAiviii!TON NOGUEIRA - ·· 
O n1otivo: Leningrurlo. O 'l.Ui:or: uu"t: 
gr~nd~ con1pcsitor rus...so: S-host::.l~o
vitcll. 

f:sse s:;ntido nclitico d:~ cultura esU: 
errado. · · 

Se é \fl'rds.de, como quero crer, qt:e 
o Pa1'ticlo Comunista pretende clar 
1.:ma. feição brasileira à sua pr•)l}'l
ganda., é neces:ário que, em sua Un.i
versidr:de, em scl1S setores cultur~is, 
nio deturpe a arte e - vamos tJiz~r 
- a cultura do nosso povo c.,m r,s -
slnfoni:ls es~~ran·geiras; que n~.o de~
preze um Vila-Lobos, aclams.do "JO! 
toc~m; os cultores da música univ{)r
sal; que proporcicne r.os brasileiros u 
conhecimento das oh ras de Albertd 
Nepoa1uceno, Carlos Gomes, l~ran .. 
cisco Braga, Larcnzo Fcrnandr;s ~ 
t::mta;; outras grandes expressõe~; ria 
música lna.sileira. 
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Ne-sse sentido, é que se deve ori~n~ 
tar a Universidade do Povo: oferecer~ 
1he o que é nosso, o s.entido dcsin~ 
teressado de arte e da verdadeira, cul~ 
tura. 

Sr. Pl'esidcnte, ante o 10ngo dis~ 
curso do Sr. ·8enador C<Hlos Pres~ 

.tes, julguei de meu Je·,.;r tecer al~ 
~umas considerações. S. Ex." é r e~ 
presentante ele um ~Tupo que aceita 
as suas idéias - os ccmunistas do 
Brasil. Mas aquêles qu·e não st"to co~ 
munistas, r.quêles que se ?.cham aqui 
rep1·esentados, creio que poo: to.dos os 
demais srs. senadores, não acolhem. 
~ orientação de S. Ex.... '· 

Foi por isso, Sr. Presidente, que fiz 
1.1so da palavra: ·ctesejava dizer que c 
povo brasile!ro, um oovo crist~o. não 
vê, na data de ontem, uma luminosa 
e triunfal marcha na história da C'i~ 
lilização. · 

Era o que tinha a dizer. (Muzw 
bem; muito bem. Palmn.sJ. 

O SR. PRESIDENTE ~ Fi.r.oda a 
hors. da expediente, vou passar à 

ORDEM DO DIA 

EST'UDANTES EXPEDICIONÁRIOS 

Oo~a: ~m p!'imeiro lugar, da rl.is
cussao umca da proposição da Cã
ma.ra dos Deputados, n.o 3, de i.94-6. 
que considera aprovados os .,studan
tes expedicionários convoca<'!os em 
virtude do estado de guerra, a qual 
tem parecer favorável da ComissáJc, 
de Educação e Cultura. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA. -
Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra, pela ordem, o nob::e Senador: 

O SR. FERREffi:A DE SOUZA 
(pela ordem) ("') - si. Presidente, o 
ut. .88 do Regimento determina que 
"todos os projetas de lei ou de reso
lução e os paieceres c1als comissões &6 
entrarão em ordem do dia uma vez 
pUblicados no "Diário de Congresso" 
e .impressos em avulsos distribuídos en
tre .os senadores". 

Sem a publicação no "Diário do 
Congresso" e sem a distribuição de 
avulsos pelos srs. senadores, não é 
passivei iniciar~se a discussão de qual
quer projeto de lei ou resolução. 

Ora, não me consta que os impres
~ relativos a esta proposição tennam 

(~ > Não foi revisto pelo orador. 

sidoo distribufdos. Creio mesmo que a 
proposição em aprêço não foi publi03.
ca no . "Diário do C'Jnp:resso", na H"
ção referente ao SenadO". A pl·óprl& 
publicação do parecer da Comissão d.e 
Educação e Cultura foi f·eita irregular
mente. 

Ontem consideramos inicialmente 
o requerimento de u::gência p..qr~ ime
diat·a dis.cussfi.o e votação do projet.o; 
afinal votamos dispensa de interstí
cio. No entanto, havendo incorreçõea 
no parecer. foi o mesmo publicado ho
je. A verdadeira publicação é, port3;n
to, a de hoje e não mais· a de ont3m. 
A meu. ver sem o decurso,. pelo meno•. 
de um dia e S•em a distribuicão ens. 
avulsos do projeto, não é possfvel dM"
mos início à discussão. 

Desconheço o projeto que está seR
do su•bmetido à nosss consideraç§A). 
Conheço a•penas o pare·cer da Comis
são. 

A Cas.a nã;o pode delLberar. Deve a 
se::retaria ,providenciar no sentido .<te 
c:u~ o~ avulsos .sejam impressos e Ciii'
trib1Údos. 

O que se pe.diu e ·votou foi disr,>en
sa do interst~cio, do prazo entre & 
pnbll<:acã<> do proJeto e do pare·cer .:d& 
Comissão e sua inclusão na ordem :do 
dia; não a dispensa do conhecimento 
pe!a Casa da matéria em ,discussão. 

Esta,. Sr. Presidente a questão ... de 
or.dem oue submeto à elevada 0onsi
deração · de V. Ex. a.. (Muito .berM 

O SR .. PRESIDENTE - Efetivamlln:.. 
te tendo o Senado dispensado ontem 
o interstício ·regime·nt.al. foi a prooo
.sição · n.0 ·3 de 1946 incluída, em ·df&
cussão única; na ordem do dia :de 
hoje. Providenciou-soe sôbl'e a imprss
são dos. avulsos, que, entretanto, não 
chegaram a .tempo de serem distri·b~i
.dos. ·pelos srs. senadores. 

Procede, portanto, a observação :do 
nobre Sena!Clor. · 

Considera, porém, a Mesa que .!n- . ' 
clu~da a matéria na ordem do dia riã.@ 
lhe é .possfwl :retirá-la. Essa delibe·r~~<
çãp tem de ser do Senado. 

O Regimento distingue: 
Diz o art. 92: 

"a> dispensa de interstício pal'a 
a Inclusão de determinada propo
sição em ordem do 'dia; 

b) dispensa de impressão de 
qua:lquer proposição". 

,São, P<>is, .aspetos distintos. 
Não foi solicitada dispensa da ·1m.- · 

pressão, porque, naturalmente, se n.cre
dltava que os avulsos chegariam ·ll 
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tempo de ser distribuídos antes do 
inicio da sessão. InfeLzmente houve 
e5sa demoTa. 

Mas, votada a dispen~a de inte:stí
oio e incluída a proposição na O!"dem 
C!o ciia, não tem a Mesa compe':.0nc:ia 
pa!·a retirá-h. 

o Sr. Walter Franco.- Não temos 
conhecime-nto do teor do projeto, ape
nas do parecer do relator. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA - A 
Casa não conhece o projeto. 

O SR. PRESIDENTE - Anenas a 
Mesa não pode retirar a pr.oposiça0 ela 
ordem do dia. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
(;;ela. ordem) ( *) - Sr. Presidente, 
a Mesa não pode co-ntrariar qualquer 
,·otação d>o pltmário. Se foi votada a 
dts-pensa de interst:bci.o, não· lhe cabe 
modificar essa· decisão. E se co-locou 
a proposição na ordem do dla -
v.; Ex." cliz muito i>em - fê-lo no 
pressup-osto d•e qU!e o p.roj eto seria . · 
publicado a tempo no Diário do Con
gresso Nacional. Entret:mto, tal não 
aconteceu e nein ao menos os avul
~5 foram distribuídos. 

Trata-se, poiS, de outra questão de 
ordem que a Me·sa dev-e decidir: saber 
:;r é possível, di'sfPenSada a e:xigênClll
a-D' di~po-sitivo por mim citado, ent~·nr 
em or:J..E.m do dia projeto ou reqU<?l'i
mento que não tenha si.do publicado 
no- Diário do Congresso ou, ent-[;o, 
cujos avulsos não te-nham sido distri
buídos. No caso afirma-tivo, s1eria uma 
violênCia contra . o S·e-nado e, como 
primeil'o movimento, ccmvidaria mens 
c<>legas a deixarem o recinto. A razão 
E" que não s·ei o que vou vots.r. Náo 
~:ou nem a favor nem contra o p;:ojeto. 
cujo teor des~co~nhcço e qui), assim, nã.0. 
pude analisar. 

A questão reg·imental é outra. Vo:ss:1 
.E::'Ccelência, Sr. Presidente, fêz muir.o 
bem em mand-ar incluir· a proposição 
n.a o:':l·em do dia da sessão de hcj::-, 
tendo em vis·ta· a concessão da dis
pensa ele interstkio: mas a matérb 
só podcrh ser discutida e votada, se 
tivesse sido publica-da no Diário (l0 
C:ong1·csso. Embo-ra tenha sido publi
CXlcio o 1:1are•cer ela Co-missão, a prcl
pos:.ção i1ão o foi, deixando ::ünda de 
ser dist1·~buída em av-ulsos. 

A mim me parece, até, que o Regi
n;ento exige que a distribuição elos 
r.vulso-s seja f-eita de véspera. N:fio 
~G·itei, porém, a questão, para que não 
disse-ssmri que tillll-a a intenção de 

('') Não foi revisto pelo orador. 

obstruir. Meu primeiro g·esto ao che
gar, hoje, à minha bancada, foi pn

. cul"ar o avulso sôbre a matérk<t, já que 
não tinha sido publicado no Diário dt> 
Congresso. 

Portanto, a questão de Cl'idem é nov:l. 
Não se trata da que, ontem, foi de
c~dida, em reLa.r;:ão à disQJensa de in
ter-s-tício. 

In.~isto, pois, em que seja resolvida. 
(Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE- Vossa~
celência, como tive ocasião de diz-c-:. 
tem razão em . parte. Tem razã~ 
quanto à f a 1 t a de distribuição doo 
~.vulsos. Como ex:pliquei, a Mesa cu.m .. 
PliU deliberação do Senado, colocando 
a matéria na ordEm do dia dJa s-essão 
de hoje. O requertmento, ontem vo
tado, relaciorna-se com a dispensa de 
ir,-tersticio, ;para que a m-e-sma pllidess~ 
constar da ordem do dia 'de hoje. Di
ante da resolução do Senado, a Me,a 
prov1de·ndou sôbre a publicação d-cs 
avulsos e incluiu a matéria na ordem 
do dia da sessão seguinte. Esta de
cisão do plemário não pode ser alterada 
pelo al,bitrio da Mesa. 

O Sr. Ferreira de Souza - Mas se 
a Mesa V'eriücar que outra ques~.f~o 
!E-gimem.tal não foi atendida, e sôb:;c 
da o Sena-do não se pronunciou? 

O SR. PRESIDENTE - E' o que 
est<•U dizendo. Os srs. senadores es
tão diante ele um obstáculo, pelo me!Ll~ 
:;.parente, e que podem r-emo-V'er. Mm; 
a Mesa é que se não pede arrogar ·~sse 
direito. Ela não pode alterar a O'l'd•)Jn 
do dia. Nest::t sitU.'tção devolvo :J.o.s 
srs. s-enadores o direito de revogar ou 
não a delibe1·::tç:Io, em cons-~qüên:;h 
d;:~ qual a IT'.:U téria foi colocada nJ. 
ordem do clia de hoje. 

O Sr. Ferreira de Souza - A ques
tão que a.pr·edamc.s foi a da dis'PeTJS:t 
do interstício rcgiment3.l e não da 
dispensa de pub!ic.nçiio da maté:b er.1 
8.\mlsos. 

O SR. PR'SSIDENTE - Mas, u.mv. 
vEz que o S:'lHlclo decidiu a sua l11-
clusão na ordem do dia, ·a Mes:: ·niío 
pode revogar essa decisão. A m2u Vlél', 
cs srs. scnrt.r~c~rcs t~n1 1notivo pond.e
l':ivr:l p:: ra n:'i.o c;uercr discutir .n:t 
scssfto ele hoje. o assunto, porque n5,o 
o conllccem. M:r.s a, S. Ex as. cabe 
resolver se o vrcsa eleve sus.p.ender a 
d;scu"·sã.o até o _momcn to em que ~,,,_ 
~am distribuídos tais avulsos. 

NGstas condições, vou fazer a c::n
sul-~a à Cas...'\. 

..... - ·-)ooQ 
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Os srs. sen:::dores que concordam 
e>om o aóiarnsn~o da cliscu.s·;:;iío, pçio 
E: .. ot;ivo n.prc8.en·t~·do, queir.an1 cons·c:·
r;.:.u·-.sc s.cDtflflos. (Pausa.) 

Ern ccmseqüência do 'iD'to do plr
rd•rio, fica sus,pccnsa a dis.cussão e a 
\'vtaç::io d.a pro:~osição, que é retirad:< 
da ordem do dia de hoje para ser 
i!'1ClULda nn eh p:·õxi;ua sessiio. Pro
v:.ctel1!ciur!::i para que os avulsos nã·:> 
f:..ltem. 

Passamos ü matérh segUinte. 

VCTO DE CONGR.z\1.'ULAÇÔES 

Discussão única · do requeri
mento n.0 10, de 194G, solicita~lclo 
um voto de congratulações com o 
Govê:~·~1~o e o povo sovi'éti·co pela 
p:LS3B .. gt:>!n do 29. 0 aniver.sário dJ. 
su3. d:1ta na.cionc.l. 

P ... d'll'l-se siJ,b:-e a ~.!L·2S•a o pareoe1· 
ofe~c,cirlo pela C'omiss:1o de Rel9.ÇÕêS 
E:üe:-io:-es, que vai ser !ido. 

O SR. 3.0 SEC:R .. ETA.RIO (servin!lo 
âe 1.0

) ) p:·o!:!ede ~:, leitura do se.guinte 

!'ARECER 

. N.0 7, de 194G 
A Comiss[w de Relações Exteriores, 

anrecianclo o requerim;;nto sob o nú..: 
nizro 10 qua, em data de ontem, foi 
::t!)resentado ao S'enado Federal, pelo 
i.!ustre representante elo Distrito Fe
deral, Sr. Luís Carlos Prestes, de con
formicb.dc com o ~ 1.0 do ar~. 91 do 
R·&G'ilneato Interno d(:~ta ;Casa emite 
o sc:g;uh1te parecer: 

1.0 A d:ita de 7 de novembro é re
conh2cic!a como data 1~acional russa 
conforme consta, do calendário oficial 
do Itrunarati. · 

2.0 As relações diplomáticas do Bra
sil com a grande naç2,o russa já foram . 
oficialmente restabelecidas. 

3.0 E' praxe consagrada entre na
ções am:ga.s a troca de cortesia, como 
r.. de .<rue cuida o requerimento em e.s
)}écie, cm·te·sia· tanto maL~ expressiva 
ouanto é certo ser esta a priineira 
cporturüdade que se nos oferece após 
o rest.ab:::lecimento de relaçõ;;s oficiais 

4.0 Entende a Comissão de Relações 
Exterior~~; que é livre a l11anifesta.ção 
do pensamento e por isso deixa de 
r. preciar algumas dns considerações do 
r2ouerimento a.presentac~o como tr.m
bém qu2r reconhece;: que a nenhum[~. 
n:tcii.o assiste o direito de se imiscuir 
nns nee;ócios internos de outra. Dese
jando que permaneçam as mais umis-

tosas possíveis as relações entre as 
cluas nações, sem coment.ar acon.';cci
mentos a que se cmlsc::rvou cstr:ml1o 
o Brasil, propõe seja dado ao re.i]t<:::·i
mento cm caus!l a seguinte redr,~:;tv. 

"Ao comemorar-se a data n::,ci·:mr..l 
c!a U .. R. 'S. S. depois do esta))::>leci
mento das relações entre o nosso País 
c aquela grande Na{)ão, as quais u.ssi-· 
1~alnm U1::1a fase de colaboracão Giltl·e 
os dois povos, o Senado Fedéral co!l
gratula-se com a Nação e o Govtrno 
Scvi6tico · pelo transcurso ciaqu;;la 
data''. 

S::!la das Sessões, em 8 de nov2r;:bro 
de 1946. - Alvaro Maia, presidente. 
- Pinto Aleixo, relator. - Flávio 
Guimarães. - Math!as Olyrnpio. 

O St?.. PRESID·E:N7·E - N ::t fc:·r~l~.: 
do Regimento, o !'equerimento passará
a figurar ná ordem. do dia da sessio 
seguinte. · 

Está e.sgobda. a matéria da ordem 
do dia. 

O SR. IVO d'AQUINO - P~t;o a 
p2..l·9..Vra~. lJ8!·:1 tnna 2X!)l!car;::~u p~··.;:.c-..:.l.l. 

O·SiR .. PRíESID~!'L'!\J':i:'E - Te111 a j:a
hvra o nobre Se·nado·r . 

O SP.,. IVO d'AQUINO (para uma 
expficc,f!ão pessoal) ( ") - Sr. Pre.s i
d·ente, foi ofere·cido à Cs.s9. .:.: publica
do o. projeto de consoli!=l:::·\::Í.v d?.::. leis 
eleitorais vigentes. Entretanto deu-se 
um. equívoco, do qual aliás sou o 
cullpa.do. Ao copiar o ra~cunht-, que 
fernzd. c:m ~ugnr de uma !!ág·i11:Ct. En
trcr;uei outra. A publicação. P'Drtanto, 
c.stú ne~.fe.itc.Jnellte de c~có~·iit"' cc2.1 o 
O,·i~·~n .. ~1. l··ot~ <I qu,.;i "11'10 ·"'~"l'"fcnnn.rlc ....... ~ .......... _, ...... ..... .... ' ..... ..,...,. '· .- '-' ........... 
ao ras.cunho por mim feito. Q e\128110 
pc.de s&r corrigido po:r um,.. -C·!ne::.:·dz. 4 

,..renho, pc·r6m, n1na P.Xl"~lic,:q:ãc a (_·:u4

• 

N~o § 3. 0 d.o art. 1.215 da LP·i glc::itcral 
se d·e·c1ara que "o p1·e·cr.ss0 dus in
fravée.s eleito~ a-is competirá r o juiz 
singu.J.a.r e s:o;r:l o com utn nos têl·r:·,os 
do Có:l.ii:!O do Prc-ce.sso Pem:l " 

De·vo esClarecer à; Ca•sa que ~- m:ia
ção não foi essa. Se fôsse, con~r:\ria 
até pr.eceito da Constituição Federal, 
onde e.st~ ex.presso que os cnm:::, el.:õi,
tcrai.:; são jU:iGn.dos p.ela Ju.stiÇR. Eld
to:·al ... -\sshn, nã·o .s.erá. o j'uí'Z..J singular 
qué julgar{~ as infrações eleitm·~üq, será 
o c lei tcJ·n 1. 

Como, dentro de dojs dias, talvc:: tc
nb.a. 411:c tnr.: a Li,::·er.t("!r drst~" c~d;.de, 
qu:s desrJc j:', perlir n. n.tençfio c:o Se
nado para o ln.p.so VGrlJic,Klú n:.:. !':.pre-

('') Não foi revisto pel~ o.rador. 

l 
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scnta.r;ão do projeto, a fim de ser oppr
~.-,ma,mcnk corngi.-jo, r.:·ul' ::1·elo de 
z: l'!l~!v~ta, l'E:!tei.r3.üdo a d::'l!l:: .. !·~:.~f~o d·e 
qu::;· a culpa pelo c:corr:·~lo fo.: mir:h:t. 

C s·:a.~. PRE:.SJIJ,Ei'J'l~E --· O S.·2n~do 
li-c::~ in\.:eiJ."g,do. 

:::~.f;.ds, 1n~üs h a v·cndD a t.~·; ... ~-~!·, V"J'.l 1;2-
v~t~~ca..r ::.. sc.s.sio, ctes~g;DC..l1ú<i p:.u:G. :;.. <ie 
~:::;·unda-feira, 11 do corrente, a se
~~ ·11·!!1te 

Cc·!ltinuac~.o da d.:s·ct.:~s..s!:o (l11ic2.. dn. 
r::·opcsição ~n.0 3, de 194G da Câ:nara 
Cos Dsputc.,lcs, qt:e ce:n..:kl·.~j·~ a.ürcv[:.
dos os ·estudantes expz·clicionários ou 
cü~! vo~~dos crn Vlrt'll.·c:.e d·.. ~st:1cio de 
g;L~·~=-:·a. (Co-rn p~r2.c-cr t:-;.VGrav~l d2. 
Cc:nissúo de EducaçS.o e Cultura. 

Discussão ún:c:1 do requerimento 
n. o 1·0, d\; 194.·6, sc.t.cit-a11do tl·::u voto de 
cc::.gra.t.ulz.;çõE:S corn u C~·ov·2-l'l1C e o 
pc.Yo · scvlét.lco p2l:1 pr..s.sa~.c.;n! de 2-f~. a 
[:. ~~~ V2:!."E2.!"iO de.. 2l43. da..t.,_ fl2:J!OUG.l. 
(CC.a!. par!;.c.:r da ,Jcnn.: . .ss§.o de R.:ia.y5cs 
~~xtericrcs, !lp:r:cs:lJ. ta.ndo sut.stlt1!til/C·S.) 

Leva:n:La-se a. scssúo às 15 horas 
e 2·0 'lnin7.~!os 

PrtoPos:çÃo 

N.0 3, de l94G 

Ccnsiàew ao;·cvados os estu
dantes cxp:xiidonários ou c~m::JO
cc:.dos cm :;·irt·t:,rle cZo esta:?o de 
guerra. 

O Congresso Nacional decreta: 

A2·t. 1.° Consideram-se s.proV~!dos 
m~s c::~deiras e~n que estão ma tri
cul::l.dos corno dependentes, Í\1C~usivc 
nas disciplinas do concurso ele habi
lit::tção, os estudantes cuja m::w:ír.ula 
nessas condições tenha resultado de 
inco2·poração às Fôrças ExpediclOná
rias Bra.silc·ira.s, vu as fàr·;;a.s ~u·n1!l
clas que permaneceram aquartela.das 

. no p~ís. durante a guerra mundial. 

Parágrafo um c o. A aplica,~ãc da 
pr.:.-;ente lei deverá ser· reqt~crida pelo 
intc,rcssado ao diretor do respectivo 
c-.sta.bclecimcnto ele ensino, junt-,ando 
cs documentos comprovantes da in
cm·poraç5.o, p:1ssn.dos pelas autorida
des militares competentes. 

Art. 2. 0 Revog-am-se as tUsposiçõcs 
cm contr(trio. 

N. 0 5, de 191G 

Comi.zsão de Educacrw 
. e Cultura) · 

I - Relat:m::lo, n:1 Comiss:w de 
E~ilc::u;:5.o, o projeto de lei, qu:; con
si(\Gl'a aprov::.c',os os estudantes cxpe
diciGnúrics cu convocados cm \'il'tude 
da e.~.;tado Cle guer1·a, o Deputc..do Dso
doro ele :iVIendonç:J., c:m parecer mi
nn.cic-so sôbri; o D.p21o le:va.clo à con.-. 
~:Jc;.ers.(;ú,o da Câr..1D.ra dos Deput~:clos, 
in-clin:..-se a julgar 

;;irrcmedi.ável a crise, sm:1 di
r-cito.?. G~wêrno de mgar a í~nica. 
l::.·!"OV1C:Bncla quê pode SU!•Xir o 
descuido de quem, dcso'bcclccsrldo 
a lei expr2ssa (.;;rt. 5. 0 d,:J De
creto-lei n.0 S.OlS, ele Z9 d:c sc
tcmb~·o de 19-t5), n5.o fa;:;!itou 
ac~s estuds.ntes os curses de 
emergência e lhes deixou o di
reito de pls.itearem ::.. Hle•d.icljl ev
tremu". 

Sv~:-rcssaeln, nesse pcricdo, ciuas 
conclusões - o Governo sc::n1 c~!..r.sito 
de negar a única· previdência cabível 
à sittt::lGfi.o e os estudr .. ;.1tcs con1 o di
reito àe pleitear a 1nedk!a ex:.::·e;l1~ 
da aproi.raç2..o. ...~ medida ext~·e1na, 
c;uc; tem similares em 1013 e ;$30, 
1·es~ri~ge-se ü.s di:::ciplinas em c;ue se 
2.ch2...1n tnatriculn..dos cerno clcpe!·lcJ.en
t~s, incluinclo os concuJ.·sos de habi
lit3.çi.{). 

ILc~srJt!:l.., a ur:1a silnpl~s a~;.:.llise, 
que foi sempre omiss:t a legislaç:lo 
educr:.cionrJ en1 defender ou e.scl?S2-

c.:-:1· cs int:;!:ê~sss c.::;~.ud::...nn.:-: Q!.::: :::~.o 
também coletivc3 quando um <".balo 
scclal, político ou epidêmico s,tcode 
a vida normal ão país: suspcn2ns as 
au:as, fechadas as escolas, distribui
elos mcst~·es c alunos por outro3 se
torm m:üs prementes, a situação po
deri::t ser resolvida por meio de cur
ses in tei1Sivo.s,. rEduzidos '.t }:'-:·cgr!!n1.as 
mínimos. 

II - N:lo é a primeira vez que se 
Vérifica, sob razões plenamente jt-.sti
ficads.s, semelhante crise, moti·val1:do 
recr:.rsos dos estudantes às autorida
des e 2.0 Pod-er Legislativo, como no 
caso presente. Uma epidemia c uma 
revoluçüo levaram as perturbações 
admlni~trativcs das ruas :":.s cscoln~ e. 
de tal fcrma. que somente decretos 
contorna1:iam as dificuldades dos 
exames finais, vencendo os regula
mentos internos e os sorteios peda
gógicos. Agora, foi a guerra. Há a 



-32 

wuzir qui!, em 1918 e 1930, anos da 
grande gripe e da revolução nacio
nal, a medida atingiu tôdas as clas
!!CS estudantis, embora não tivessem 
sido chamados a prestar serviços es
pecializados à Nação. Surgem, no caso 
presente, mais fortes argumP.ntos: 
trata-se de estudantes convocadus ou 
expedicionários, muitos dos quais par
tiram para os campos de. batal]:l-a da 
Europa, ou exerceram patrulhamen
to interno em cidades carentes de 
academias; ou mesmo com academias 
que não podiam freqüentar ou com
parecer às provas regulamentares. 
Os cuida.dos e o tempo eram natural
mente tomados pela caserna. Acres
ce, ainda, que ressalvaram, na devida 
oportunidade, os seus direitos, por in
termédio doo respectivos órgão:;: de 
classe, - a União Nacional dos Es
tud"ntes e a. União Metropo·iitana 
dos Estudantês. · 

III - O Decreto-lei n.0 8.019 de 
2<J :ie setembro de 1945, expressa os 
cla.:rc.s ir.tu!tos do Govêrno em solu
ciona:: o impasse, contornando-o, no 
ru·t. 5.0 , pela, instituição de cursos 
de emergência, especialmente para os 
ex;Jedicionátios. Teóricos e prát1cos, · 
:run~lcnando nos estabelecimentos de 
ensmo. e para o estucio das discipli
nas em 2 tr.aso, seria:.n ministradas 
por professôres ou seus assistente 
para êsse fim indicooos. ' 

Cumprindo o art. 5.o, mantidos os 
cur.,;os ie-gais, estariam amparados os 
est!-!dnntes ex-pedicionários ou convo
cau·os. Acontece, entr-etanto, que, 
n.essa pa.rt;...: ess,encial r.ef·e-rente à ins
tituição Çt·e curs·os õ:e emer.gência nos 
estaoelecrm-entos d·e ensino o deo!'le-to 
não foi cump1i.ct>o. Tuõ•o 'falhou· . a 
lei teri.a sid.o ótima, s·e ex.ecut~da 
pl-eJ1am.e·nt~, uma vêz que só prewa 
as :Jromoçoe-s me·õia.nt.e provas re•"'U
bmentar·es_. Os próprios es·ta.beJ.;ci
men tos ofl'ciais nii-o crg.anizmram os 
curses, ta.lvez por fa.lta d-e ve·r•ba.. 

IV Três mot:v·os pond,eráveis 
militam a prol das medi,das que im
pet.ram os estudantes e·xpedjcionários 
ou convoca.d·os: 

a) coilVC>cação para cs qua-d.ros das 
Fõ~·ças Expcd·lc·ioná.ria,s Bra·süell'as, 
em luta pelas J.i.herdad·es do mw1do, 
impcdind.o que fre·qüentass.em as au
l::ts, · moblliza.dos, como o f·ora.m, para 
o .serviço máximo c inadiável da Pá
tria; 

b) rOOW'50, no tempo de·vido, ~
õrg·ãos oo cln.s.s>e, jun.to ao Milnis...,_ 
rio da Edu·ca.çá.o, para que fôssem 
atenilidos cs pr.ejudic.ad·os, do qne 
resultou, após sl1Jcess1vos entenclime'ft
tos, e até pela interferência do Vlll 
Ccngresso Niadonal de Estudante-:~ o 
Decreto-lei n.0 8.lH9, d:e 29 doe ~
tembro de 19~·5: 

c) fallta do cumprimento dlé<Se-e · 
De.creto-1ei, especialmente quanto ao 
art. 5.0 e seu · paráJgra.fo - cria~.ãQ 

dos curses de emer.gêll<Ci.a das mabé
rias clepend<entes e das disciplina~ do' 
exame de habilitação. 

V - A guer:ra imprime s<itua.çõe::! 
sõmente l'ealizáveis por medidlas de 
e~:ceção, pela necessidade de reestru
turar o País as normas lega:s. Nã• 
se cogita v<erdadeiramente de a,pr~
var em massa por um dec'l'eto, Ocl 
àie atribuir cultura aos moços por 
artigos eLe lei. Favorece apenas uma 
parte ·dos estuda.nte·s e nas ms:tt
rias que não puderam oficialJmente 
cursar. Não são todos os estudant~e. 
nem são tôd-as as matérias. 

Os estudan-tes e'JCpe·ddcioná.rios oo 
conv<Jcaldos já s.e e·ncontravam :tn.<a
tricul!lid-os nos c·ur.s·o.s vo~acionais, e, 
possh~e1mente, freqüentavam o.u~TO$ 
cursos particular.es, aulas individuai~. 
Não s:eria · expMoovel que, -em prê
mio negati'VQ aos servicos nobilitan
tes prestadcs ao País. ainda viesselll\ 
scfrer pmtelações nos caminhos E'Ill 
qu-e _in.gT<essaram para as ati"vi-dad·::s 
profissi.o.nais . 

Lncl:i.n.o~me favoràv-elmente ao pro
jeto r-ell1!e-tido, na f.orma r·e.gimenta.l, 
pela Câmara dos D-eputadcs . a·o Se
nado Fed,eral, e ú.nicame·nte p.el~ 
motivo·s -e·xpostos anorma.Jiàad~ 
nadonai.s, fa.fta d•e ex,e•cuçã.o da 1ei, 
e porque a me,cti.d·a impe·trada enco·n
tra C{;.rr.etivo no d·esdo<bramei!lto do 
próprio ensino: _s,e :..ôr uma discipli
na final, ao be·ne-fíciado ca,be·rá o ln.!!
tro i:Ios conhecimentos hauridos nas 
sél'ieE anteriores, s~ fôr uma disci
PI-1-na ainda em est~.g-ios de promo
ça·o, ao mesmo estud1ant·e caberão o6 
programas -e a pl'á tka dos ancs us- . 
tnntes. 

Sala das S.essôe-s ·da Comissão doe 
Educaçã.o, Sena·do F'e·deral, em 6 dle 
novc.rntbro doe 1946. - Flávio G1Li
marãcs, presidente - Alvaro Maia, 
rclatc1·. - Cícero de Vasconcelo:1. 

.li 
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35." Sessão, em 11 de Novembro àe 1946 
PRESID~NCIA DO SR.· MELLO VIANNA, VICE-PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpb.o. 
Iviagalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Walter Franco. 
Aloysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqua. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Mello Vlanna. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ernesto Dornelles (26) . 

.• 

Deixam de comparecer os Se
nhores Senadores: 

O lavo Oliveira. 
·Plinio Pompeu. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
Àlfredo Neves. 
Marcondes Filho. 
João Villasbôas. 
Vcspasiano Martins. 
Ivo d' Aquino. 
Getulio Vargas (12) . 

O SR. PRESIDENTE Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) precede à leitw-a da áta d::~. 
sessão anterior. 
. O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a ata . 

O SR. CARLOS PRESTES - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra sôbre a ata o nobre Senadol'. 

O SR. CARLOS PRESTES (sôbre 
a ata) - Sr. Presi-dente, durante o 
discurso que pronunciou nesta Casa, 
na última sessão, o nobre represen
tante do Distrito Federal, Sr. Hamil
ton Nogueira, tive ocasião de dar al
gwls apartes. O serviç·o taquigráfico 
do Senado é, sem dúvida, étimo. 
Aproveito, mesmo, a oportumdad·e pa
ra elogiar-lhe a qualidade. E' eviden
te que muitas vezes certas expressões 
não podem ser registradas com bas
tante clareza. Por isso, solicito de V. 
Excia. a bondade de mandar corrigir 
três apartes meus. 

Na página 760, do último número do 
Diário do Congresso, são-me atribui
das ·as seguintes palavras: 

"0 povo carioca lamentará que 
V. Ex.n v-enha da tribuna do Se
nado repetir essas calúnias contra 
o Partido". 

O que eu disse foi "contra a União 
Soviética", e não "contra o Partico". 

Na quarta coluna da mesma página 
consta este outro aparte: 

"V.· Ex.n sabe que durante tôda 
a guerra funcionou o Soviet Su~ 
premo, do seio do qual saiu a As
sembléia do povo". 

Deve ser "do seio do qual saiu o Go
vêrno, o Ministério com Stalin à fren
te" e não corpo está "Assembléia do 
povo". 

Na página seguinte, há outro apar
te onde se diz: 
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wN·o Br::tsil :ts crianças mor.rem 
d·epois que nascem. São 400. OOIJ a 
500.000 crianças". 

Eu d.iss·e "400 a 500 que morrem .pa
ra 1. OGO que nascem vivas". 

São as três retificações, importan
tes no fundo, que solicito a V. Ex." a 
bondade de m.andsr faz·er. 

O SI~. PRESIDENTE - O nobre 
Senador S·cr:i atendido. 

Continua em discussã·o a at:.. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA. 

Peç-o a palavra. 
O SR. PRESIDENTE - T:;;m a pa

lavrr,, sõb:::-e a ata, o nobr-e Sena.Jor. 
~ 

O SR .. HAMILTON NOGUEIRA 
(sôbre a ata)' - Sr. Presidente, sou 
dos primeiros a lQUVM o esforço ver
dadeiramente ciclópico da taquigTafia. 
Entretanto, noto na publicação do 
meu discurso alguns enganos, natu
ralmente devidos ao calor dos deba
tes. Pretendo, por isso, proceder à 
revisão do texto, para republicá-lo, 
desde que V. Ex. a o consinta. 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente. V. Ex.", feita 1:1. revisão, pode
rá entreg~r o texto à Taquigrafia pa
ser republlcadQ. 

Continua em discussão a ata <Pau.: 
sa) . 

Não havendo mais quem queira fa
zer observação sôbre a mesma, consi-
dero-a aprovada. (Pause,). · · 

Está aprovada. 
Vai-se proceder à. leitura do expe

diente. 
O SR. 1.0 SECRETARIO lê o se

guinte 

EXPEDIENTE 
Oficias: 

Do Sr: Min'''.J.·o da EducaçãQ, en
caminllando a mensagem n. 0 5, de 
1946, com a· qual o Sr. Pl·esidente da 
República submete à aprovação do 
Senado escolha de membro do Con
selho Nacional de Educação.· - A 
Comissão d-e Educação e Cultura; 

Do Diretor da Faculdade de Dir>'ito 
do Estado ·do Espirita Santo congrfl.· 
tulando-se. com o Senado pela pro
mulga.ção da Carta Constitucional: -
Inteirada; 

Telegramas: 
Da Comissoo Pró-Anistia, pedindo o 

apoio do Senad'O' à concessão de anis
tia aos presos primários: - A Comis
são de Constituição e Justiça. 

De presidentes de vm·las associa
ções, solicitando sejam ap1rovadas ns 
resoluções do Congresso Nacional dos 
Tnl'!J.a:lhadores do Brasil: - Intei
ll:"ada. 

O SR. DARIO CARDOSO- Peço 
!_t palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a r.,g,
lavra o nobre Senador. 

O SR. DARIO CARDOSO- Sr. Pre
sidente, ao ler o "Diário dQ Congresso" 
do dia 8 dQ corrente, deparou-se-me 
um di~curso do nobre Deputado Eu
clides de· Figueiredo, no qua.l S. Ex." 
requereu ao Sr. Presidente da Câmara 
dos Deputados a nomeação de nova 
comissão p:;tra proceder a investiga
ções no Departamento de Segurança 
Pública e no extinto Tribunal de Se
gurança Nacional, na confo:rmidade do 
seu requerimento aprovado pela As
sembléia Constituinte e que tomou o 
n. 0 109. 

Para proceder às ·investigações, 
requeridas por êsse nobre D~putado, 
V. Ex." nomeou, quamdo ainda esta
va reunida a Assembléia Nacional 
CQnstituinte, uma comiss&o de que 
tiv>e a · ho1u·a de f:J.zer parte. Os 
membros dessa: comissão, Sr. Presi
dente, elegeram'-me seu presid·ente, 
e ela ·entrou a funcionar, prcc:.u-an
\:lo, com os meios 'de que disp1111ha, 
cumprir os deveres que lhe era..."'l 
impostos pela hor.rosa incumbência 
dada' por V. E.x."' 

Entretanto, por circunstâncias diver
sa5, não pôde chegar ao término de 
seus trabalhos; e, em razão dêsse fato, 
como presidente daquele órgãQ, tive a 
honra de encaminhar a V. Ex.a rela
tório no qual expus os motivos por 
que não havia êle conseguidQ desin
cmnbir-se de sua ,tarefa. 

Agora, Sr. Presidente, não obstante 
os esforçQs d.ispendidos pelos pal"l!t
menta~·es que compunham a referida 
comissão, leio, no "Diário do Con
gresso", várias acu::.ações, expendidas 
pelo nobre Deputado Sr. José Cris
pim, a· êsses representantes do povo, 
no tocante ao c~mprimento dos deve
re::., decorrentes da investidura na 
m·esma. 

E' verdade, Sr. Presidente; que o 
nobre deputado c membro dessa Co
mist.ão, Sr. AntôniQ Feliciano, fez a. 
defesa, de modQ brilhante, aliás, dos· 
demais.componentes do aludido órgão. 

Entretanto, na qualidade de presi
dente, que fui, dessa Comissão, vejo
me no dever de declarar ao Senado 
que não houve, por parte de nenhum 
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dos seus n:.c!nbra:i, qu::lq:..:e!" t.tb!e~t.~ no 
cumprimento elas funçõ2s ~::spJnhosr.:: e 
de grande respons:li:lilidadc Que lh.es 
!or::m cometidas. 

O que hcuvt, Sr. Presidente, foi o 
lõr;guinte: · 

Tílo lo;;o se reuniu, pela primeíra 
vez, a Com!.ssio res.olveu expedir. edi
tais, conve<:ando todos os int.eressa
clo~ a que trot1x~ss:::m .ao seu conheci
mento fatos que pudessem constituir 
objeto de su:1s investigaçõt:s. Publics.
dos êsses editais,· d<:correu grande es
paço ele tempo até que se ·verificasse 
!l entrada das primeiras provocaçõ23 
de abertnra das in"J:::stiga.ções en1 t.o:nc 
das violên-cias por ver.Ltura praticadas 
pelo Deps.:r't:1mcnto Nacional de S~gu
rança Pública. 

Quanclo êsses C.ocumentos comep
ram a ser oferecidos, m'..is acelera
elos e intensos se· to:rrutra:m os trabs:
lhos ela Assembléia Nacional Cons
tituinte. E ninguém melhor do que 
V. Ex." poderá dar o te.óte.munno do 
que foram êsses trabdhos, que en
chiam todo o dia e se prolongavam 
até alta ncite. Pode-se mesmo dizer 
que. nos últimas teinpos, a Assem
bléia Nacional Constituinte func:onou 
quase em sessão poermanente. 

Nessa conformidade, Sr. P!'esidentc, 
não era possível reunir-se e. Comissão, 
porque, entre os seus membros, esta
va..'11. rcpre~entantes da N:::.ção, o.ue f::~
ziárr: narte da Grande Comissão Cons
tituciõ.nal. E aquêles que nãci faziam 
parte da Comissão Constitucional 
também estavam empenhados na 
ob1·a de elaboração de nossa Carta 
Magna. Nessas condições, êlBs se viam 
impossibilitados. de stender i:ts convo
cações para as reuniões di'. Cowissão. 

O Sr. Carlos Pres'tes '- Permita-rr:e 
V. E~:.n um aparte? 

O SR. D.ARIO CARDOSO - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Carlos Prestes - Creio que 
es palavr:J.s de V. Ex.n confirmam o 
que disse, na Câmara, o Sr. Deputado 
José Crispim. Apesar de tõdas as ta
l"efas de. constituinte c .de estar, no 
momento, convocado, como o Depu
tado Crispim, para os trabalhos da 
Gnmde Corr.issão, V. Ex.n sempre teve 
tempo pare convo~ar e comparecer às 
reuniões. Os outros membros da Co
missão é que não compareciam. Isso 
aconteceu duas ou três vêzes. 

O SR. DARIO CARDOSO - Res
pondo a V. Ex.", dizendo que aquêles 
Que têm a responsabilidade da dire
ção d-e qualquer trabalho estão na es
tr\ta obrigação de ficar a postos. Como 

p:~sid::ntc, eu e!'a, pcrt::tnt.o, ob1·ig~do 
a estar sempre pre:;ente, S8·~rific:mdo 
;ntcrf:sscs outros, e mesmo os traba
ll103 du elaboracão constitucional. Os 
dcm~ is membros nem sempre podiam 
cc~nnarc"Cer. 

O- Sr. Carlos Prestes - E' nobre o 
r.s.sto d-e V. Ex.n. 

O SR. DAR:LO CAR.DOSO - Um 
~êles, o Sr. Adroaldo Costa, membro 
d::. Grand·3 Comissão constitucional, 
n:"..o pedir<. se afastar daqueles traba
lhos. 

A Comissão compunha-se de apenas 
ci.uco membros. Era integrada pelos 
ilustres D~puta-dos Antônio F'elicia
no, Mc·nteiro de Castro, Adroaldo 
Costa e Jo.sé' Crlspin1. Com tão re
duzido número, era obrigada muitas 
vêzes · a deix8.r de reunir-se, porque 
bastava que três dos seus componen
tes não comparecessem, para que não 
pudesse 'funcionar. 

Diante dêsse ·obstáculo, dirigi a V. 
Ex.". então Presidente da Assembléia. 
Na.cional Gonstituint•[1, oJício solici
tando fôsse a Comissão acrescida de 
mais · alguns membros. Entretanto, 
-em consequência do VQlume extraor
dinário de ,serviço, que pesava sôbre 
a Mesa da Assembléia Nacional Cons
tituinte, V. , Ex.", só· nas vésperas da 
promulga<;ão da Constituição, isto é, 
a 13 <ie setembro, pôde designai!.' ou
troJ ilustres c-c:.nstitu ntes para inte
grá-la, mesmo porque era difícil, na
quele momento, encontrar elementos 
que aceitassem a incumbência, tais 
eram os trabalhos de que se achavam 
assoberbados os constituintes.·· · 

Embora. com o número d-e membros 
· aumentado, a Comissão já no dia 17, 

era obrigada a dissolver-se em conse
qüência de. te-r a Assembléia. Nacional 
ultimado os seus trabalhru. •: 

1l:sse é o motivo por que a Comissão 
não s·e desincmnbiu de sua tarefa. 

·Ainda em def•esa da Comissão en
carregada de investigação no Depar
tamento de Segurança Nacional, devo 
dizer a V. Ex.n, Sr. Presidente, e ao 
Senado, que não foi ela a única que 
deixou de leYar a têrmo a sua incum
bência 

A Grande: Comi:Ssão, en.ca.rrega.da 
de inqt~érito sôhre ne:;:ócios de in
terêsse nacional, <la qual també~. 
tive o. honra de fazer parte, constl
tuiu-se a requerimento do nobre Depu
tado por Pernambuco, Sr. Lima Ca
valcante, apesar de seu objetivo da. 
mais alta relevância, não conseguiu 
igualmente terminar seus trabalhos, 
por impossibilidade decorrente dos afa
zeres dos srs. constituintes e também 
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do encerramento da Assembléia Na
cional Constituinte. Devo dizer que 
dessa Comissão fazia parte o próprio 
autor do requerimento, -em virtude do 
qual foi ela constituíd:::.. Ora, se essa 
Comissão, que contava no seu seio. 
com o maior interessado na execução 
da sua tarefa, não chegou a concluir 
os traba•lhos, sem c;ue houvesse a 
menor reclama cão do Sr. Lima ca
valc::mtc, é de· concluir-se, forço
samente. que não houve falta de 
diligôncia, de zêlo e de COl'agem ci
vi-c.'l. por parte dos seus componentes. 

Sr .. Presidente, não me parece justa 
a crítica feit.õt aos membros da 'Comis
são de que fui presidente. E para com
provar essa assertiva lembrei o caso 
da Comissão encarregada de realizar 
inquérito sôbre negócios de interêsse 
nacional, da qual fêz parte o próprio 
autor do requerimento. 

Finalmente, para justificar a con
duta dos membros da Comissão en
carregada das investigações do De
partamento de Segurança Nacional e 
também a de quem foi honrado com 
o encargo de seu presidente, peço per
missão ao Senado para ler o relatório 
que· tive ensejo de encaminhar a V. 
Ex.n, acompanhado dos documentos, 
que, até então, haviam chegado à 
secreüc:ria do aludido órgão. Nest~ 
rela tório, Sr. Presidente, além de 
haver ressaltado a importância da 
Comissão, eu sugeri que uma nova 
fôsse constituída para continuar os 
trabalhos, iniciados pela automàtica
mente dissolvida em razão do término 
dos trabalhos da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

O· rela tório, que encaminhei a V. 
Ex.n naquela ocasião é do seguinte 
teor: _,,-

(Lendo): 

"Exmo. Sr. Pr·esidente da As
sembléia Nacional Constitui·nte ·
Em sessão de 30 de abril de 1946, 
a Assembléia Nacional Constituin
te aprovou o requerimento nú
mero 109, de 1946, de aut.orh elo 
Deputado, E r. General Euclides. 
Figueiredo, pelo qual êsse ilustre 
representante solicitava a nomen
ção de uma comissão de parla
mentares para o fim de: 

a) proceder a profundas e se
veras investigações no atu.al De
partamento de Segurança Públi
ca, n~ sentido de co·nhecer e de
nunciar oficialmente à Naçfto os 

resnonsáveis pelo tratamento d~tdo 
a presos políticos, na Polícia cen
tral, Polícia Especial, Casa de Da
ten~.f,o e de Correção e no> presí
dios das ilhas Grande e Fernando 
de Norcnha, e Estaduais, durante 
o período decorrente entre os anos 
de 1934 a 1945; 

b) apurar quais os respon~>áveis 
pelo agravamento de penas a que 
foram condenados os incriminados 
uelo extinto Tribunal de Seguran
Ça Nacional, isto é, aplicação de 

, penas de prisão com trabalho, 
sevicias, injúrias físicas e mora!s, 
reclusão celular e simples reclusão 
à tc-dos que, pelas leis decretadas 
de 1935 até esta data, foram ví
timas de maiores condenações do 
que as previstas naqueles esta
tutos-;-· · 

c) verificar quais- as- verbas des
pendidas naquele período pelas O!'
ganizações de vigilância e sesu
ra·n~ça nacional, supostamente 
aplicadas para diligências, inves
tigações e outros misteres da mes
rn.a natureza, bem como as nes
soas que perceberam dessas mes
mas verbas, seja a pretexto do Jnm 
do Estado, seja para manter as 
instituições então vigentes, seja 
para sufocar ou impedir quaisquP.r 
Organizações ou manifestações da 
liberdade de pensamento. 

Dando cumprimento ao res·ol'Vi
do pela Assembléia, nomec u V. 
Ex.n, para o aludido fim, a seguin
te comissão de parlamenta:·es: Se
nador Dario Cardoso e Deputados 
Adroaldo Costa:, Antônio Feliciano, 
Monteiro de Castro e J'csé Maria 
Crispim. 

Em sua primeira reunião, r~a
lizada a 13 de maio, resolveu a 
Comissão, após haver ·aclamado 
seu presidente o primeiro parla
melitar acim3...cHado, solicitar a 
mais ampla cooperação do povo 
para que pudesse levar a bom têr
mo a sua tão espinhosa quão di
fícil e patriótica tarefa, fazendo 
expedir editais, concitando todos os 
que tivessem conhecimenta de {a
tos constituintes de violências pra~ 
ticadas contra a população civil 
pelos agentes do poder público, ou 
que de tais fatos houvessem !:ido 
vítimas, a trazê-los ao seu conhe
cimento por meio de documc.ntos 
devidamente autenticados e ncom-
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panhados, sempre que possível, dos 
nece-ssários elementos de prc v a .. 

Acontece, porém, que as priml'i
ras peças provocadoras do prore
dimento da Comissão só com ~~a
nm a chegm· a sua secretaria n·.) 
ue:riodo mais intenso dos tra.ba
ihos da ela.bc,r:::ção constitucim1al, 
o que impedia o seu reg-ular l'mt
cionamento. 

Como se avolumasse, sobrema
neira, a entrada de relatórios e 
queixas, nos últimos meses, resol
veu o Preside·nte· da Comissão so
licitar de V. Ex." o aur.aento' ele 
número dos membros da mesma, 
a fim de que me:hor aparelhada 
ficasse a bem cumprir a sua mis
são. 

De tal maneira, porém,. se in
tensificaram· os trabalhos da As
sembléia, illtimamente, que }sse 
pedido de aumento dos membros 
da Comissão só a 13 do corrente 
pôde ser atendido, sendo então 
designados mais os seguintes par
lamentares para integrá-la: Depu
tados Soares Filho, Campos Ver·· 
-gal, Euzébio Rocha e Diógenes 
Magalhães. 

Reunida, já com o compareci
mento de alguns dêsses novos 
membros, a 14 do corrente, res·-:1-
veu a mesma Comissão que, es
tando a Assembléia Gonstituinte 
na fase final de sua missão, de
vendo dissolver-se logo que pro
mulgada a Constituição, t.ambém 
os s-eus trabalhos deviam ser da
dos por encerrad·cs, encaminhan
do-se a V. Ex.:J. os documentos e 
pl'ocessos eni seu poder. 

Resolveram mais os membros 
presentes à última reu11ião que, 
a tentos os elevados objetivos vi
sados pela Comissão e a grande 
importâ-ncia de alguns dos do
cumentos que a ela foram pr<J
Eentes, se sugerisse ao Presidente 
dà Assembléia Constituinte a co.n
v.eniência de ser oporturu;.,mente 
instituida nova Comissão Par:a
mentar, para dar prosseguimento 
aos tl·abalhos ela que óra se 0X
tingue. 

Dando cumprimento ao que re
solveu a Comissão, temos a hon
ra de passar às mãos de V. Ex.", 
eom esta sucinta exposição, os do
cume·ntos, em número de oito f8) , 
que deram entrada na sua secre
taria. 

Ao ensejo, agradecendo ::1 Vossa 
Excelência a confiança em nós de
positada, é-nos grato apresent:u
lhe os nossos protestos da mais 
elevada estima e consideração." 

S:·. Presidente, do que aca~bo de 
exnor e da lci·tura que a;cabo de fa
zer, cc,nclui-se que a Gomissão nc
meada pelo Preside.nte da Assemb!éia 
Nacional Constituin,te, e por mim pre
sidida, só não levou a têrm:>, só não 
completou seus trabalhos, já iniC!a
dos, por abso·luta impossi,bilid-ade ma
terial, em conseqüência da dissolu
lução da própria AssembM!a. 

Tomei na devi:cla consideração os 
encargos -que me foram atribuídos, 
em virtude daquela honrosa nomea
ção, encarando, como da mais alta 
relevância, os casos a ela afetos. 
Penso, Sr. Presidente, que, tôC.a. vêz 
que se inlrin.gem as leis, essas vio:a-

. ções elevem· ser investigadas e escla
recidas e punidos aquêles que forem 
encontrados em falta, sejam · &les 
quais forem e estej:::.m. onde estive
rem. 

Trouxe esta expu~ação ao Sena.do, 
para que nã-o se supusesse que, acaso, 
como Presidente da citada Comissiio, 
haja deixado de bem cumprir os 
meus deveres. Sr. Presidente: sou 
da,queles que, uma vez que assumem · 
a res~on.sabHidade de determinada 
tarefa: a levam ao fim, aconteça o 
que ~'wontecer e sejam quais forem o.s 
conseqüê.ncias que possam a~vir des
sa atitude. <Muito bem. Muzto bem.) 

O SIR. PRESiiÓENTE - Go;ntil1Ua 
a hora do e}:pediente. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA -
Peço a· palavra. 

O SR. PR.EJSTDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ATTILIO VIVACQUA (*) :- · 
Sr. Presidente, pedi a palavra para 
solicitar de V. Ex." seja nomea.da 
uma comissão para receber o Sr. 
Vice-Presidente da República e ?re
sidente desta Casa, Dr. Nereu Ra
mos. e demais componentes da dele
"'acão que acaba de representar o 
Brásil com extraordiná::io brilllo, na 
posse 'do Presidente do Cl~ile. . ~sse 
acontecimento tem, como Já fo1 sa
lientado. alta l'elevância, não só do 
ponto ele vista democrático, com<~ 
das relações entre os povos sul ameri
canos. Com esto.s palavras, Senr10r 

('') Não foi revisto pelo orador. 
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Presidente, penso ter !undameThtado 
o requerimento de nomeação da Co-: 
missão. · 

O SR. PRESIDENTE - S. Ex."', 
o Sr. Attilio Vivacqua, pede a nomea
ção de urna comissã.o, que represente 
o Senado na cheg~da de S. Ex.o., o 
Sr. Presidente do Senado e Vice
Presidente- da República. e de seus 
ilus•t.res companheiros de delegação. 
Os senhcrzs que concc;rdam com êsse 
requeriment·o queiram conservar-se 
ser~tados. (Pausa.) 

Está. a·provado. 
Designo para essa comlSsao os Se

nhores Senadores Attilio Vivacqua, Al
varo Maia e Hamilton Nogueira. 

O S1R. PRESIDEN'l"E - Continna 
a ho:·a do expediente. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, vou passar à 

ORDZM DO DIA 
ESTUDANTES EXPEDICIONÁRIOS 

Continuação da discussão única ela 
proposição n.0 3, de 1943, da Câmara 
dos Deputados, q.ue considera ap::-o
v.ados os estudantes exoecionários ou 
convocados, em virtude· do estado de 
guerra. (Com parecer favorável ela 
Comissão àe Educação e Cttltura.) 

O SIR. 'Í!'ERiRJEIRA DE SOUZA 
Peço a pal~vra. 

O SR. PRES1!DE.l~E - 'rem a pa
l>avra o nobre Senador. 

O SR. FERREL~A DE SOUZA
Sr. Presidente, ainda bem 11ão ini
cia o Brasil os seus passos na nova 
ordem constitucional e já se projeta 
um atentado à sua cultura, ao seu 
sistema educacional e à moralidade 
do seu ensino. 

Já não nos bastam as consequen
cias dolorosas dos escândalos àe 1918 
e 1930, quando, sob os mais fúteis e 
irreais pretextos, a preocupação dema
gógic:;o. de certas pessoas resolveu criar _ 
essa originalidade terrível - o siste
ma dos exames por decreto. 

N::io 112. pais do mundo, não há !10-
vo .civHizado capaz de conceber provi
dência dessa ordem e muito menos de 
adotá-la. Ou se dispensa o ex!l.me com 
a modificação do próprio sistema edu
cativo, ou não é possível ao legisla
dor suprir a c:1pacidadc intelectual do 
estudante, p::u·n. dccbr:l-lo n.provado 
pelo simples fttto cl{: niío 11r.ver es
tudado. --... 

· O Sr. Mathias Olympio - V. Ex."' dá 
licença para um aparte? 

O SR. FF.RREÍHA DE SOUZA.
Com muito prazer. 

O Sr. Mathias Olympio - Os mo
tivos que os estudantes alegam no 
caso atual são inteiramente diversos 
dos ver.ificados em 1918. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA - • 
Talvez pura pior. 

O Sr. lVIathias Olympio - Perdão! 
Digc C!UC êles pieiteiam a aprovação 
naquelas matérias, porque não houve 
cursos de emergência. V. Ex.", profes
sor, sabe que os diretores das vó...-J.as 
f::wuld~dc:> do Distrito Fede1·8J e da 
DniVGl'Sidade declararam que ni:i.o po
cliam instalar êsses curzos de emer
gêr;cia, por falta de verba. Pàrta:nto, 
não foi porque os estudantes não 
quisessem, mas porque o Govêrno nã~> 
os habilitou. As hipóteses, portanto, 
são diferentes. Em 1918, foram a pro~ 
vados indivíduos que não se tinham 
preocupado com estudo. No caso pre
sente, os estudantes levaram a sério 
o estudo, mas as próprias autoridades 
do ensino declararam que não pos
suíam rncics para organizar os cursos 
de emerg~ncia. Foi o que ocorreu no 
Distrito Federal. Na Bahia, o dire
tcr da Faculdade de Direito, nosso 
colega, Senador Aloysio de Carvalho, 
me infqrma que criou cursos de emer
gência e estudantes foram aprovados. 

O Sr. Aloysio àe Carvalho - Não 
criei cursos de emergência. Houve es
tudantes expedicionários que até mi
nha saída, em fevereiro dêste ano, es
tavam· com sua situação normalizada. 
Não houve, porém, cursos de emer-
gência. · 

O Sr. Mathias Olympio- como re
gularizaram sua situação? Devem ter 
tido p:::ofessôres. Aqui não os houve. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Sr. Presidente, a informação com que, 
em longo aparte, me ·honra o meu no
bre companheiro de bn.ncada, Senador 
Mathias Olympio, não desfaz, não des
mancha uma só das considerações por 
mim até agora simplesmente enuncia
das. Não tratei aind::t, e p1·etendo !a
zê-lo no correr da discussão. da E-xis
tência ou inexistência dos cursos de 
{)me.rg·ência. O que diss-e é que é con
den::ivel - e, ao meu sentir, profunda
mznte amoral, - se aprove q,lguém 
por decreto, qualquer que seja a razão 
A aprovação, num sistema pedagógic• 
rnorali~ado, depende de exame, de ma
nifestação de c~pacidade. Náo se 
aprova quem q1.•cr que seja, numa ca-
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deira, em determinada ·matéria, numa 
disciplina, porque ha.ja desempenha
do funções mais ou menos nobrerúen
te, em qualquer atividade, ou pelo fato 
de se lhe negar curso a que se jUlgava 
com direito. Só se aprova o estudan
te, quando demonstra conhecimento da 
matéria, a ponto de atingir as médias 
que as leis do ensino determinam. 
:E:sse, o princípio. 

Se o Govêrno - dêmos que seja ver
dadeira a informaçã.o - não criou 
ct·rsos de emergência, se não forne·cen 
.aos estudantes os meios instrutivos ne
cessários a se prepararem nas cadei
ras do seu curso, é . pa.ssível das mais 
acres censuras; a organização do en
sino no Pais deve ser crit:cada acerba
mente. 

Não é, porém, possível, Sr. Presi
dente, que, pelo fato de ter o Govêrno 
agido por forma censurável, on por 
ter falhado a organização do ensino, 
se determine aprovação dos estudan
tes. Não posso compreender que um 
estudante de medicina saiba anatomia 
para ser aprovado se não lhe minis
tra.ram um curso de anatomia, ou se 
não estudou tal disciplina. Não pos
so também compreender que· o par
lamento de um oais dito civilizado, 
numa época em· que se prega a mo
ralização de costumes, pretenda pre• 
encher uma lacuna de ordem talvez 
burcx:rática ou a.dministrativa, decla
rando ao povo brasileiro que os titula
dos em Medlci.."'a em Engenha.ria, em 
Direito ou em Odontologia não cc.nhe
cem as matérias cujo estudo êles pró- · 
prios confessam não ter feito. 

Isto é profundamente sério. Quan
do se pretende dar ao Brasil uma 
nova .estrutura politica e social, quan
do se quer dar à. mocidade uma edu
cação diferente, quando se projeta, 
como na fase atual do mundo, mudar 
de rumo, não é licito, Sr. Presidente, 
determinar promoções por decreto, 
considerar sabedor de Direito Constitu
cional ou. de Direito Criminal, de Pa
tologia ou de Metalurgia quem dc~.:.•;as 
matérias não entende. 

Isto é deprimente contra os nossos 
foros de povo civilizado, de povo que · 
almeja e!':camlnhar-se no terreno da 
moralidude c do saber. 

o Sr. Carlos Prestes :._ Nossa legis
le.çf.o de ensh1o contraria a realidade. 
A realidade é mais forte do que tõdas 
essas leis e decretos. 

O SR. FERR.EIRA DE SOUZA -
Mas também não é a das aprovações 
por fôrça de lei. Até agora, não quis 
dar nenhum depoimento pessoal, mas 

sou forçado a fazê-lo diante dos apar
tes dos Senhores Senadores C:ulos 
Prestes e Matl1ias Olympio. 

Sou professor em duas faculdades 
de Direito do Pr-is: a Faculdade Nacio
nal de Direito e a Faculdade Católica 
de Direito. Nessa qualidade, examinei 
diversos convocados que voltaram df• 
Fôrça Expedicionária, que combate
ram nos campos da Itália. ltstes fi
zeram os seus exames regulamenta
res na época marcada, de acôrdo com 
determinações do .i\:!inistério da Guer
ra. Houve fatores esneciais. Não se 
venha dizer que êles fica.ram comple
mente desamparados. Citam-se épo.o 
cas próprias para os exames; transfor
mou-se a segunda época de 1946 em 
primei.l·a, concedendo-se outra segtm-
da no meio do ano. . 

Não sou co·nsid.era.do d.os professõ
res mais bondows em matéria de 
aprovação. Pois bem, examinei e tive 
de de.r boas notas a estudantes nessa 
situação. 

O mais interessante, entretanto, é 
C!Ue, sob a n-legação de se protegerem 
.êsses i:.apaz:;,s, vai muito adiante o 
pr.oj.eto. E' de extraordinária lar
gueza. 

Não se pretende apenas a.provar os 
incorp{)rados à Fõrça Expewcionária 
Bra.si1eira; não se quer premiar com 
a aprovação em . cadeiras, que não 
sabem, somente os que combateram 
e honra.ram o Brasil em Monte C"S.S
telo. Não, Sr. ·Presidente; quer-se 
mesmo aprovar os que ficaram no 
Brasil, pelo simples fato de terem 
.sido incorporados. 

o Sr. Mathias Olympio - Deviam 
ter criado cursos de emergência para. 
os expedicionários. Sàmente isso. O 
que estranho é que V. Ex." queira. 
que êsses rapazes sejam sacrificados. 
Que·m . cursos de emergência, profes" 
sõres para êsses estudantes. 

O SR.FERR.EIRA DE SOUZA -
Estranho que V. Ex."', ou quem quer 
que seja, sustente dever ser aprovado 
em Direito Comercial quem nunca 
o estudou; que se dê o titulo de sa
bedor de Anatomia a quem nunca pe
netrou os umbrais desta ciência. 

Não me int€:re·ssa a existência ou 
inexistência dos cursos de emergên- . 
cia, mas a pura moraJidade do en
sino, a seriedade e veracid,ade dOli 
próprios títulos universitâirios. 

Também em 1913, dizia-se que a 
inflttenza espanhola teria feito fe
char as faculdades, te·ria cerrado a.11 
portas dos e·sta,belecimentos de en
sino; também se asseverou que os 
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. professores não tinham _podido en-
3inar e que os alunos nao puderam 
fre.qüentar as aulas. E o jubileu da 
lei Jerônimo Montdro veto salvar a 
todos. 

Em 1930, sob o pretexto de que a 
mocidade havia dado o seu sangue, 
a sua vida, o seu entusiasmo ao 
movimento revolucionário e por isso 
mesmo não pude·ra a•brir um livro -
o fato político fôra superior ao fato 
inteleetual - que se f.êz? Abriram-se 
as portas das faculdad·es e dos colé
gios, e tôdos foram aprovados. Há 
sempre, Sr. Presidente, no meio de 
tudo isso, um movimento sentimental. 
Não nego a nobreza dêsses motivos. 
Nego justiça e moralidade à proposi
ção. 

O projeto, dizia eu, é d·e uma bcm
dade excessiva e beneficiará bem 
pouco·s estudantes na mesma situação. 
Muitos atenderam às exigencias do 
ensino. . . 

T.ive oportunidade de verif1car 
casos dessa ordem. Notei as dificul
dades com que lutavam; no entanto, 
não faltavam às aulas e assumiam 
a responsabilidade do curso. Quem 
não podia fazer exames na primeira 
época, prestava-os na segunda. 

O Senado sa,JJ.e muito bem - e s·e 
houver ·alguma dúvida poderei in
vocar o tfrstemunho dos. meus cole
gas, senadores Hamílton Nogueira e 
Aloysio de ·Carvalho, professores como 
eu, - que houve época especial · de 
exame para os incorporad·os às fôr
ças expedicionárias. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Per
feitamente. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Houve prov1dências especiais. E é 
tanto mais de e·stranhar o pro•jeto, 
Sr. Presidente, quanto as fôrças ex
pedicionárias chegaram ao Rio de 
Janeiro em 1945, e só no f:im d-e 
.1946 - quando os estudantes . que · 
delas faziam parte, ou que aqui'' per
maneceram incorporados, já tenta
ram satLofazer as exigências regula
mentares, quando já devem ter esgo
tado as concessões a êles "feitas, quan
to às épocas especiais, sàmente agora, 
quando falharam nessas tentativas e 
:não conseguiram ser aprovados pelas 
vias normais e excepcionais - é que 
yêm solicita1·, não mais às autorida- · 
Eles do ensino, mas ao Congresso Na
cional, uma das mais tristes imora
lidades que se tem visto na legisla
,ão do ensino do Brasil. 

Repare o Senado em que os plei
teantes não querem dispensa de ca
deiras. de anos posteriores, mas de 

uma cadeira de ano anterior, que já 
tentaram fazer e em que foram re
provados. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Tal
vez haja um equívoco de V. E:~." 
Essa dependência é de cadeiras cujos 
exames não foram feitos na época 
própria. Exatamente porque os alu
nos estavam na Fôrça Expedicionária 
é que se permitiu fôsse feita a ma
trícula no ano imediato, com de
pendência de uma ou até duas ca
deiras. Parece-me que não se tra
ta de estudantes já inabilitados nes
sa dependência, de que agora pedem 
aprovaçã,o. Creio que êles tinham de 
fazer o exame da dependência, para 
então fazerem o da série. Por· isso 
pedem aprovação da dependência, pa
ra fazer então o exame na série. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
A informação de V. Ex." é profunda
mente lógica, mas não me parece 
corresponder ao projeto, sobretudo 
tendo em vista a época em que es
tamos. 

O Sr. Attilio Vivacqua - Constà da 
própria justificação. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
As fôrças expedicionárias - repito 
- voltaram ao Brasil em meados de 
1945. Todos êsses alunos, inclusive os 
incorporados às Fôrças Expedicioná
rias, tiveram a primeira época de 
1945, . a segunda, época do mesmo 
ano em fevereiro de 1946 e bem assim 
a possibilidade da época especial con
cedida aos incorporados. Vencidas 
três épocas de exames, vêm bater às 
portas do Congresso, para pedir apro
vação nas matérias de que são depen
dentes! 

O Sr. Aloysio de Carvalho- V. Ex."' 
vai me permitir, ainda, um aparte. 
Devo dizer que meu voto será con
trário ao projeto, mas desejo que 

·o assunto seja perfeitamente escla-
recido. Não sei se V. Ex." terá razão 
ao se .referir à. volta dos expedicio
nários· no primeiro semestre de 1945, 
pois me parece que êles voltaram em 
vários grupos. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex." tem razão: voltaram em três 
escalões ou gr_upos. 

O Sr. Aloysio .de Carvalho - Em 
outubro do ano passado, por exemplo, 
chegou um grupo. Não podemos sa" 
·ber em qual dêles estavam os alunos 
expedicionários. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Qual1quer que seja o mês, em que te" 
nham cllcgado, êsses alunos expedi" 
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cionários, houve tn"!s épocas de exa
mes: a primeira em 1945; a segun
da em fevereiro de 1946; e uma ter
ceira, extraorclinária, em relação aos 
expedicionários. Essas três épocas es
gotcu·am-se. 

J:I/I:as n~o seja somente esta a con
sideração. Outra é que o projeto vai 
ao ponto de, na sua simplicidade, . 
dispensar disciplinas do concurso de 
habilitação, o que vale dizer, dispen
sar as provas de habilitação. 

N:'io há dependência de disciplinas 
no concurso de habilitacão. f:ste é 
um todo, um conjunto; óu se é apro
vado ou reprovado, ou se é declara-
do habilitado ou inabilitado. 

Pelo projeto, que vemos? Será o 
meio de aumentar notas, de conside
rar o· candidato aprovado em maté
ria, em que não tenha sido habili
tado. Nesse concurso examina-se o 
conjunto daquelas disciplinas, não se 
rep.zte o exame de uma cadeira. Não 
há, portanto, dependência de cadeiras. 
Não é possível, Sr. Presidente, consi
derar-se aprovado num concurso de 
ha'bilitação. quem não o fêz na época 
própr:a; não é possível conceder-se 
matrícula na Escola Superior, a quem 
não se mostrou capaz, habilitado para. 
li;3 matricular nessa escola. 

Vamos por diante. Pelo projeto, a 
única condiçã.o para ser considerado 
aprovado é que tenha sido convocado, 
mesmo para ficar aquartelado no R.io 
de ,ianeiro. ou para permanec·er em 
São Paulo, no bcal da escola. A con
dição essencial é que tenha sido con
vocado. O sentimentalismo excedeu 
:as med:das normais e admissíveis. 
· Ainda qu.:: aqui se viesse sustentar, 
com lágrimas nos olhos, a necessida
de de atender à situação penosa dos 
que foram para os campos de batalha 
tla Itália, cu não os atenderia. · O 
problema do ensino é um e o proble
ma da guerra é outro. Nãó S•: com
prende ainda que se dê certificado de 
habilitação a quem estava no Brasil. 
a quem rm princípio pod:a estudar 
:alguma coisa, a quem estava no lugar 
da secl~ drt sua escola, a au.;m podia, 
embora irregularmente, freqüentar as 
aulas. Isto é um absurdo que clama 
aos céus e depõe ele maneira dolorosa 
quanto à preocupação do legislador 

· brasildro, I! O que entende com o en
sino. 

Nem ao menos exigiram os autores 
da proposição, provem os beneficiá
rios, por qualquer forma, a sua habi-
1-~tação. Não falam em conceder ncv<~ 

ér>oca de exame a fim de possibilitar 
a revisão da matéria ou o curso de 
(mer;)ência. Não pensaram em baixar 
a nota mínima para aprovação, como 
se fêz, conn·a o meu voto, :)m 1935. 
pam satisfazer, . como se dizia Ilaquêle 
tempo. o in terêsse ocasional dêste ou 
daquela grupo. D~seja-so simples
ment~ dispensa dos exames e que st> 
considerem habilitados os alunos naJ 
cadeiras t:m que "·~ mostraram inab'li
t:Jdos, de qt~e são depeudent::s. Ne
nhuma outra condição se lhes im
põ:, nem ao menos a prova de que, 
no ano anterio!·, quando não havia 
convocação, fl'eqüentaram normal
mente as aulas e fizeram exames na 
primeira época, obtendo notas · com
pensadoras. Isso porleria mostrar que, 
de fato, a cmivocação teria sjdo o mo
tivo da dep-mdê11ci:1. Sathifaz-se t'J 
projeto com um simples certif:c:1co 
militar, para ser o aluno consiàerado 
r. provado e:::n Direito Comercial, Direito 
Civil, Filo3ofia Matemática, Obstetrí
cia, Cálculo Infin:tesimal, Metalurgia 
ou Cálculo Integral. Exige-se apenas 
a ·prova de ql~C estiveram incorpora
dos às fórças expedicionárias do Bra
sil, sem se indagar, se ficaram nos 
Est.ados, ou .se arrisc:::.ram nobremente 
a vida, como soldados do Brasil, cin 
defesa dos ideais democráticos, a que 
!los ligamos . 

O S1·. Fláv:o Guirnarães - V. Ex ... 
não leva em conta íator preponde
rante: qui'! êsses rr.oços foram morrer 
pelo Brasil, foram :1rriscar sl~as vidas, 
para que !)lldéssemos viver.. ftste o 
aspecto fundamental. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Louve muito qu.;m morre pela pitria. 
Ninguém tem mais admiração por êsseii 
moços do que eu. Estarei pronto a dar 
meu voto à ereçiio de estátuas a to
dos os ll,=ró:s. Não ná homen:J.gem 
nesse sent~ do a que deixe de aderir. 
Mas aurová-los nas cadeiras de um 
curso supzrior qualquer, não é possí
V·Zl, porque tal procedimento imp<..rta· 
ria em r<:conhecê-los conhecedores do 
disciplinas que não sabem. Se ::t:guém 
!ôr herói, como tal terá de mim o 
apoio para qualquer ato que o eon~a
gre, mas recomp.ensá-lo por :n.:tr:t 
maneira, não compreendo. Do mesmo 
modo, se o llel"ói tiver uma divida, ou, 
como negociante, um titulo qu0 não 
pcs,a pagar, não pode ter o compro· 
mlsso relevado pelo fato de se•· herói. 
Pelo menos, assim o entendo. ·Se êle 
quiser ocupar um pôsto no cc:-::MiJ dt1. 
politica do Brasil, por maiores que se-
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jam os seus ates de bravura, não 
ccmp1·eenderei a sua presen<;a no S;)
nado ou nu Câmara sem ~er con.c::~
gmclo pelo voto. Talvez · s::h uma 
questfi.o de formação mcntd. 

o Sr. Mathias Oympio - Mas, V. 
Ex." poderia pern1itir quB L:sscs rapa.
~es fizessem exarr1e das ms:.térlas de
pendentes, e que estas ficass·~m subor
dir;.:!cl:.::~ r10 curso de ~n1::!·~G~1.ClQ do 
ano se3uinte. O q:w se quer ~ que êi.es 
não percam o ano. 

O S•R. FERREIRA DE SOUZA
Nfto é êsse o p1·ojeto. Aí estaria <i e 
acôrdo com V. Ex."'. Se V. Ex." for
mular uma emanda nesse sentidó, dar- · 
lhe-ei o meu voto. Já declarei qt•e da
rei aos estudantes tudo quanto ió~· 
possível, contanto que faça:m e::am-es 
e que provem capacidade. Est:u de 
acô1·do ·em lhes conceder época .espe
cial, hora e~pecial, tucio que quize
rem, nus que façam exame, através 
do qual se possam considerar habilita
dos a exercer uma função. Essa é a 
questão. Ninguém veja na mirfha aU
tude qualquer combate :l pretensão 
dêste ou daquele, nem o m?.!s lcngin
c;ub desejo de macular o valor dos nos
sos heróis, dos nossos soldados. Ane
nas coloco a questão do -=usino num 
terreno diverso da cg1estão militar. 
Se algum dêsses rapazes foi prejudi
cado pela convccação, isso é da vida. 
Todos somos diàriamcnte pl·ejudica
dos por fatos de que não participamos 
e a que fomos impelldos. Um simples 
desastre cie automóv~l. quanto pre
juízo pode trazer! Se fór um comer
ciante. é um estabelecimentr_. que 
talvez se feche, ou é um titulo que 
:não pode ser pago no dia próprio. 
Se fôr um indivíduo que exerça pl·o
fissão liberal é o cliente que não vai 
mais ao escritório do advogado ou a0 
consultório do médico. E' o que su
cede cm qualquer profissão. ·Se ::e 
trata de fundonário público, h:'i. de 
ter, em sua fôlha de serviço, número 
de faltas ccrrespondêntes aos d1as de 
tratamento. De sorte que todos nós 
somos prejudicados por estas faltas 
normais. 

A guerra não àe,viou d::s atividades 
habituais apenas· os estudantes mas 
t ' , ' ' amoe1~1, comerciantes, J,gric~.;ltores, 
operúncs, industriais, indivíduos de 
tôdas. as cla~scs sedais. E pergunte ao 
Senaa.o: sena possível ao Govêrno ofe
recer a cada um, individualmente, uma 
compensaçfio pelo5 prejuizJ.> drcor
rcntcs da ccnvccaçiio? Niio é n in-

corporação t:m dever de todo o bra
silei:ro? Não devemos contar com ela 
na hora própria? 

Os estudantes, hoje, qu::mdo fazem 
os seus planos de estudo, jú não con· 
kcm com a idade cm que t:~m de ser 
i.nccrnorados ao exército? 'I'j::J.ta-se de 
um dc·ver público, em bem da Pá-tria, 
que não c~ tá obrigada a 1·e tribuiçrto 
especial. Senã.o, teríamos criado o 
qÚe? - Uma classe privile~i~da no 
Pais, a daqueles, que, por lhe pres-' 
tarem serviços militares, rcc~·beriam 
retribuiç[to específica, rep!·esenta.ndo 
uma reintegração - uma indenização, 
v~unus cUze:r assim - por todo o tempo 
perdido. . 
·- Sr. PrEsid::ntc, o assun7o é mui. te 
intere:sante e poderia provocar um 
discurso muito mais a.mplo. A~; meu 
ver, porém, a simples menção do o'b
jeto da proposição, cmwence-nos da 
sua injustiça e da sua inutiliüade. 
iDizer-se que ela pretende, de novo, 
aprovar estudantes por decreto JB 
importa no seu julgamento e na sua 
condenRção. · 

Argúi-se a inexistência dos cha
mados cursos de emergência Mas é 
preciso verificar se houv-e reque:>"imen-
to para êsse fim. · 

Nas duas faculdades em que ensino, 
não tive ciência de um só. Nd:n fui 
consultado pelos r-espectivos dh~·tt,res 
sôbre a possibilidade, longínqua se
que:r, de abri-lo na minha cadeira. 
Acrescento que, se fôra consultado, es- · 
taria de acôrdo em ministrá-lo sem 
qualquer rzmuneração. Aí sim, Presta
ria a minl1a homenagem aos que fo
l"am .combater pelo Brasil, sacrifican
do-se em bem da Pátria: aos qu~ 
acorreram :w chamamento das fôrças 
armadas, arrizcando a vide. pala terra 
que todos nós queremos. 

Os cumes de emergê11cia nüo exis
tem normalmente. O nome o exnri
n:.e. Não estão abertos à. esp~:a · de 
quem neles se matricule. Vale dJZ'er: 
a providência do Govêrno em relação 
a êl-es se·ria a posteriori e não a priori. 

Estou c-erto, Sr. Presidente, do: que 
o S-enado se oporá à proposição da 
Câmara. Quero crer que só ne~te fim 
de sessão Ieeislativa, neste momento 
de perturbação política, em· que os 
pc.rlamentares estão quase todos inte
ressados na solução dos seus dissí
dios partidários nos Estados. quan
do as eleições de 19 de jan-eiro atraem· 
as .atividaàes dos politicas, quf!ro crer 
q~,;e só· neste momento e por essA. causa 
s<: tenha permitido o trânsito dêsse 
assunto na Câmara dos Deputada., 
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sem os ob.sLi~cu!os, sen1 os cniOO..raços, 
que ela lhe oporia numa épo(;a normal. 

O Senr.do, porém, como ór;rão de 
revis[to, d8 r:.ustcridade mc.iOl\ scj3. 
pela sn:::. composiçfio, seja pela idade 
pre;;ur.::lida dos st"'~U.J lnc::nb!.~os. seja 
:.:~.inda pelo 2.mbiente E.D.1 . cr~1e reune, 
pode muito bem estuc~v.r a r:u:.t6rln. 
com mais sc::enidaue: c, com o seu 
voto, ch9.n1ar :1 atenção t~a Cftrnar2. 
p~1·:-~ Cfl1L: veja o ll'!r:t.l ~r:l (ine o. Brisil 
Va ; "'<"')i·n·'o c~-n r..~·c·,C" l" .. p.-,·1ri"~s (·!c •,.,.. "-'-~ \.rL r v.:..:. . .._,, ...... ~-~ ,.J . ...,....&. ... ...:.c:. .. 

facu.Jd.n.de 110 cns1no. 
S:-. Presidente, sou da.quel~.< que 

entendem - e isso é axiomático -
n!:.o S·2r possív-el pensl:':r na rerr,odela
çáo elo Brasil, na reestrutur<J.<'áo de 
nossa Pátria, no levànt:J.mento d_, se-us 
costumes polfticos, no reergUlmen.~to 
dos principias morais sôbre que a::sen
tcu s-empre a sociedade braEile1.!'? •. S·2m 
ta em vista, antes e acima dt- tudo, 
os problemas de e·ducação, se:n ·3.:; icvar 
em c.anta que, não se prepa.:::a.nde uma 
mocià.2..d~-:. capaz, nã.o será possível .che
ga1' a um Brasil capaz. 

Se 2 atual eeração dos hom-ens de 
Estaclo cuis2r dar ao Pais as refor
mas qu;;- êste exig0; se quise.:, p-elo 
esfõrço e pela inteligência, reso'Yer cs 
árduos p:.-cblemas que a nossa Pátria 
enf1·enta: se quise:: decifrar a . esfín~ 
g~; do nosw futuro, - terá cümprido 
o seu escôpo. se não a.tent.n.r contra 
o problema da educação, fs.cilJtan::lc 
os meios nara a vitória intelectuai.dos 
incapazes: e se der ao contráric a est!l 

· mocidade o exemplo de moralidl1.de, de 
segurança e apoio à lei, de respeito 
às normas previamente estatuid.':ls. 

.N-esse caminho de aprovaç~s por 
decreto, sob qualquer pretexto, r.h~ga

,.remos, daqui a pouco, a apr.:nações 
'mais largas. Por ora, são ~Õ'Tiente 
(IS convocados; amanhã serão <:ontem
plados os que se tiverem matrf-:Ltl::t
do no C.P.O.R.; depois, não farão 
mais exames os estudantes chama
deis às 3/mas, e-m qualquer ~.empo .. 

N3o :Iuero, porém, se diga ..,!Ue, por 
falta da mi.nl1a colaboração, deixou 
de se atender uo sentirncnt::>..li;mo 
brasileiro. Donde. como um ms
allcr, haver fo:rn1L!ls.do eme4ldas~ 

A primeira manda e}:cluir do favor 
os que petmaneceram aquartelados 
no País, adm!tindo - eu não ad
mito, - m9.s admilindo a ~on;:essáo 
acs qu~ foram in~orporn.d.o.s is Fôr
<;aé Ezp~diclo-:J.árias. 

A segunda visa estabelecer condi
ções .para a obtenção do favor. O 
proj~to só exige o cel'tificado da In
corpcmção. A emenda quer prove 
o cstuãu.ntc, QU~, no ano :1-nterlor, 

... 
/ 

t2ve o r1ú::1cro mird..u:o de freqiiên~ 
-::~a pa~·a se subl!"'~::t.e: o. CX[!.me na 
pz'1n1c·iro. época c obtev-e nota su
;-:t-:·ior a s0t e ~m tõcl :u: as cadeiras. 
l.·~~~o demor!::Jtl·nrá se n f;U~ .. o.u ... ~ncia 
!}é~a i:1corpor::!.ção lhe trotl.'-:~ algr•_'n 
p:-e:~ t:izo. 

!~ outra cx"lge provz. <..~:: h2.v::-r re
ouc:::luo à sua e.scol:.l. o eurso de 
- • · • lh r t:r.:.lerg·t::ncl?. e que e~.se .cu:-:".so e 01 

neg;f!.Co. po::."' e:t·n ou aq : .. ~ol2. ra:~3...o. 
A. ~;:..1r .. r!!t !'SL{1~F~:::- n. :;.:·o-..rR. J.e qu.~ 

-r1:"!...,,1U"-n r:c:.: .. u··~·,n.·o:~;· -y., c ..... ~,..,·,.,o~o~ 
:~.~·;.~.irl . I.~J. "~l· 1

\..lW·· ~·:., L:.-.: •.; .• ~ ... 41)· .... , 

1:: <::ntl~o.s, co!!Segu.lu vencer norr;.lal· 
mente o ·currículo. Sómante essas 
ecndlc;éGs ~ct·na.rão m-.;.:r!os 1·:-!justE~, 
!n=ncs do~oz·-c:·..:~. mr:;,)ru te-rrl\\-:1 ~ 
pl'O?CSÍÇ'::i.O. 

O Senado val medits,r sõbre · o ?...9-
s:.:nto. A :p~·óp:-ia Co:ni~ão de Edu
cação e Cultur;:,., que deu pr,r~:Cex 
f& vor-1\; e.l, ca1{~and:.J-se r.. os 111s.!é fi-:e:s 
c~::~m.p:c:;; •:.:.:: 1918 e 1S30, vai reex~
rniná-l::-. Jonfio !lO restüth.:!o d~s-. 
se novo es:.uco. Nito é p.ossivel, 3x. 
Presid·.Z!1:~. dei~~armos de a.t.e:.;.d.er 
o.os· re.clsurios C.o ensi~1o no .BrasiL 
r .. ão c! possíve-l a·bri:- n1r~Ls ·11na vc~ 
n.s portas :1::; imornlissL'nas aprova
ç8es por decreto. 

E:·a o que tinha a <:li.Zer. (Mutlo 
be1n.; ?J:uito be1n .. ) 

O SR. PRESIDENTE - Contl.nua 
em àiscussã,o a proposição n:o 3 d:~. 
C~,mr,ra dos Deputados. 

O SR. Hfu.V.:ILTON NOGUEIRA 
P<:ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem :a. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. HP.l>-!ILTON NOGUEIRA 
<"'} - Sr. Presidente, o projeto pode 
ser dividido em duas partes: uma 
aceltá.•;el, e cutra, cuja aceitação :.e
ri.a, a meu ver, urna monstruosida.~ 
da. 

Antes de discutir êsses dols aspec
tos do projeto preciso, tal como fêe 
o meu ·nobre colega e amigo; Sena
dor Ferreira de Souza, apresentar as 
:::.inhas credenciais. S. Ex." e eu 
somos professôres da mesma escola. 
E. como S. Ex.", sou professor de ou
tras escolas. Tal como o nobre Sena
dor, sou professor reprovador. Acre
dito que S. Ex." me g::.nhe no respec
tivo campenoato, mas wn dos meu.<> 
dades é o seguinte: fiz parte de uma 
comissão de exame de habilitação, n:. 
Escola Nacional de Química, em 19íU 
ou 1942, c, dos 80 matriculados, só pa&-

( '') N ::o foi revisto pelo orador. 

' ' I ' 
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saram 13. E' uma credencial respei
tável ! <.Risos) . 

Assim t:1mbém, quando fui exami
nador da cadeira de Higiene, da F'a
culdade ci<:) Mcclicina, com e;fande es
cândalo ela Faculdade, depois de 20 
anos, nouve reprovaçiio na cadeira de 
Higlen:!: 

Por conseqüência, não tenho rama 
de se!· bonz:nho (risos), pelo menos 
no terreno univers!tánu. -

For outro lac:o - e ::~qul posso dar 
mn argumento quanto à parte aceita
vel da proj:rosição - devo declarar 
que sou formado por decreto. E" .uma 
indiscrição. Mas o fato é que me for
mei pelo Decreto de 1918. Esta de
claração serve para isenção dos meus 
argumentos. · 

Tenho para mim, Sr. Presidente, 
que os estudantes que participaram 
da gv.erra e aquêlcs mesmos que fo
ram convocados e não embarcaram, 
todos já matriculados nas escolas su
perlores, tl:!m direito igual. diante da 
proposição, como virei demonstrar. 
Qun,nto aos exames de habilitação, 
também demonstrarei que seria uma 
monstruosidade concedê-los por de
creto. 

Não pod<:mos, Sr. Presidente, com
parar a situa·ção atual com as situa
.ç6es àe 1918 e 1930. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - E a 
à2 1~3·4, em que também hou"l'e p:ro
mcções dêsse gênero? 

O SR. F..A.1viiLTON NOGUEIRA - . 
Taml:-ém a de 1934. São quatro as
.n:;,~t.os d~f·er.cntes. 
- O S1·. Ferreira de Souza - E' pre
ciso notar que em quase todos s,e exi
giu m~ldia; agm·a o p~·ojeto exige 
apenas que o estudante tenha- sido 
soldad-o. 

O SR. HAMILTON NOGUEJ..~ -
Em l!H8 - , ano em que também eu 
me fo~ei por decreto, e talvez al
guns dos que têm assento nesta Casa 
se ben-e,ficiaram com o decreto nal
gumas cs,deiras - as circunstâncias 
eram diferentes. Houve um·a endernia, 
que surgiu no continente mas que 
durou dois méses em cada cidade. 
No fim de dois m-eses, a.quêles que es
ca.param já estavam em sua vida 
l'lorr.aal. Não se justirficava, portanto, 
::t. medida, que foi uma verdadeira 
calamidade. 

Em 1930, também não se justi.fica
va. Hou:ve um movimento ráipido e 
tudo voltou logo à normalidade. Em 
1W4, também não s,e jus.ti:ficava. 

Atualmente, porém, não. E' preciso 
oonskicrar, não com sentlme:ntalis-

mo, mas na sua impres.siona.nte rea
lidade, que a guerra afastou de sua. 
vtda rotineira homens que estavam 
destinados à paz, que estavam com 
sua mental:i:da.de voltada para outros 
prohle:nas. Bsscs rapazes foram ar
rancados do seu meio, da sua vida 
d·CE,prec<:w):::•da. E tanto aquêles que 
foram para a guerra com() os que 
aqui ficaram sofreram conseqüências 
el-e ordem física, moral c psicológica. 
De ordem física, porque a convo-ca-,ão· 
não é uma simpl-es chamada. E' o 
ing-res·so nr. caserna, no qua.rtel, a 
sujeição à disdi)Jlina e à i.nstruçá() 
que ccmeça muito csodo de rapazes 
que não estão habituados àquela vi
da. Por isso soireram esgotamento 

nervoso, estasamento nervoso. Do·5\ 
que ficaram, muitos não puderam 
frt'qüen.tar as aul:ls nem mesmo as 
extrao!'d.ln9.rias Qlle eu mesmo, na 
Fz.culda.de de Medicina, rece.bi or
dens de dar. Conheço ra:pazes distin
tissimos que, convo-::ados, não fizer-am 
exame, porque não tinham capaci
dade. 

O Sr. Ferreira de Souza - Isso 
occrre com todos os convocados, 
mc~mo em te·m.po de paz. 

O SR. HAMILTON NOGUE:L..."l..A -
Não vamos sair da ren,li:da.de impres
sionante da guerra. Para anali.sar
mo.:; o a.ssunto com isenção é preci
so que nos coloquemos onde estavam 
os estudantes. Os que foram para a 
guerra assistiram ·àqueles espetáculos 
oue .lhes vinc?.ram a vida nara sem
pre. São indivíduos que tên1 o sinal 
d3. t:·~gédia m::trcando-lhes a alma e 
onvelhecsndo o csi)Jírito pre·co,cemen
te. ~sses rai)Jazes que estiveram na'· 
guerra rnão I)Joderão fazer mais exa
mes. 

O Sr. Ferreira de Souza - E a 
êsses pcder•emos conferir o dliPloma? 

O SR. HALVIILTON NOGUEiiP...A -
Muitos v-oltaram mutiladús; ou.tros 
têm aquilo que já chamei de com
plexo de iruferioridrude · e voltaram 

· cansn,dos, neurosados. Possuímos ho
je imensa ltten:.tura sôbre os nervro
sa.dos da guerra. Em nenhuma tda
de as ncvrnses ocorrem mais fre
qüentemente do que na rudblescên.cia, 
porque é justamente n:essa ocasião 
que a par.te sensível sensorial, está 
sofroodo tôda sorte de traumatismos. 

l!:sses rrupazes chegarrum em véspe
ra.:; de exame. Voltaram cansados, 
desajust:::dos, es~otwos e também fa-
mintos. · 

Ora, Sr. Prestdente, eram... alunos 
que já estavam no meio do curso, na 
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i<la.d~ da convocação, e tinham que 
fazer treinamentos militar·es. 

São alunos que têm capacidade de 
estudar. Por conseqüência, não acl·e
dito que seja prejudicial à cultura 
do Brasil que num caso excepcional 
- e queira Deus que uma terceira 
guerra nii.o venha tão cedo; guerra é 
fato excepcional - se aprove medida 
desta ordem. 

Sr. Presidente, julgo que êsses ra
pazes têm um direito a exigir, por
que foram arrancados elo seu meio e 
voltaram renovados, não no bom sen
t,ido, voltaram modificados, vendo o 
mundo não com o olhar despreocupa
do da adolescência, mas com o olhar 
trágico, com aquela visão angustiosa 
de um mundo a despedaçar-se. 

Pergunto se tôda essa mocidade :.a
co:üicn.da est:i em condicão mental e 
psicológica de prestar éxame atual
mellte? 

O Sr. Ferreira de Souza - Não es
i;á cm conài<,:ões psicológicas de fa-
zer curso nenhum. o. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Os cursos de emergência também não 
constituem solução. 

E' preciso transferir os exames pa
ra êsses que têm tempo para estudar, 
que têm capacidade para aprender 
aquelas cadeiras básicas· e fundamen
tais. Acredito que não se devam sa
crificar aquêles que permitiram nos
sas vidas, nossa existência, neste ins
tante. Não sei se estaríamos aqui se 
o Brasil não tivesse mandado para 
a guerra sua gloriosa Fôrça Expedi
cionárb. (Apoiadõs.) 

Quanto àqueles que estão matri
culados. é cousa aceitável e mesmo 
de justiça, como pagamento de um:-~ 
dívida de gratidão que o Brasil tem 
para com êles. A segunda parte, po
rém, não se justifica, porque o con
curso inicial de habilitação nas es
colas é fLmdamentaL porque é o meio 
de aferir a capacid::o.de. 

Fui examinador de provas vesti
bulares durante muitos anos - e nes
se ponto de vista estou de acôrdo 
com o ilustre Senador Ferreira de 
Souza - e pude verificar que a ins
trução no Brasil, em conseqüência das 
sucessivas reforma::., é verdadeira ca
lamidade. Pode-se fazer um sotisier 
daquilo que os alunos repetem. Se 
fõsse contar tudo que ouvi nos exa
mes, seria um infindar de histórias 
interessantes. Vou, entretanto, refe
rir-me a duas. Num exame de so
ciologia na Faculdade de Medicina, 
perguntei: Que é sufrágio univer
sal? Resposta: Uma grande cnlami-

dade que aconteceu outrora, da qual 
só se .salvou Noé, porque fugiu na. 
Arca. U~iso. ) 

Quem quer que tenha examinado, 
cm qualquer escola, há ele ter verifi
cado a incapacidade, a falta de f'S
trutura mental do nosso aluno do 
curso ginasial, porque tal ensino se 
tornou boje comércio. 

De outra feita, perguntei em prova. 
escrita; Quais os malares sociólogos 
do Brasil? Alguém respondeu: Tôda 
a banca examinadora. Escusado será 
dl.zer que êsse examinando teve zero. 
Todos nós poderíamos contar des,,as 
histórias aqui. 

Decreto para exame de habilitação 
é contradição do têrmo; não se pode 
ctar. 

Sr. Presidente, vou enviar r. Mesa 
emenda ao projeto, nos seguintes têr

. mos: 
"Ao art. 1.0 suprima-se: . o. 

lnclusive nas discipiinas do corr-. 
cursa de habilitação. 

Justificação 

Çons1derando que o concurso de 
habilitação é a prova essencial pa
·ra a matricula nas Escolas supe-
rlores; . 
Considerando que a reprovação de 
disciplimo.s dêsse concurso signi
fica incapacidade do aluno para. 
seguir com aproveitamento qual
quer curso. " 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem; muito bem o) 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre senador. 

O SR. FLAVIO GUI:M:ARAES ·
Senhor Presidente, na qualidade de 

Presidente da Comissão de Educação 
e Cultura, desejo dar a V. Ex.• e ao 
Senado conhecimento do critério bá
sico por que se orientou a Comis
são para dar parecer favorável ae> 
projeto em discussão. 

Tem sido para mim espécie de 
coincidéncia histórica divergir sem
pre do distinto professor e i1ustre 
Senador F'crreira· ele Souza. Desde os 
trabalhos da Comissão de Educação 
nu Comissão Constitucional, que as 
nossas idéias se cl1ocam em ásperos 
antagonismos. 

Pena foi que, desta vez. em causa 
tão justa ainda o tivesse contrano 
ao nobre objetivo do projeto. 

Senhor .Presidente, a concepção de 
exame não é senão ponto escuro que, 



-00-

à.5 vêze~. ainda cintila em meio a ~m1 
l!,unao que estU. r.oorrendo. l~ão se 
encontra, ainda, solu~;r:.o ao probleinr~o 
ct~ suu e~:tinção, ::1. qu,:;.l estilnulaSs~ 
os u.!unos ao trabaL'lo e deixasse tran
c:.ull::l. a consci~.:1:::iü dos mestres. O 
exa.me, com as suas pequeninas misé
rias, é t;.·z.ço medieval que se choca 
com os princípios gerais da pedago
gi:;, moderna Cie que vai flu:r o cris
ta-lizar-se no conjunto de 'normas que 
se de:>prendeu de seus novos concei
tos. 

Os exames também acarretam psl
coneuroses e outr:=:.s doenças nervosas. 
Além das inibições mentais, há inú
meras outras pequeninas: fadigas, 
medo, receio, defeitos pedagógicos in
superáve:s, cujas conseqüências são 
calam:i.tosas para a formação do ser 
moral, que é o estudante. Educar é, 
sobretudo, "vz.loriza.r o homem"; é 
e.daptii.-lo, com lúcida coragem moral, 
à vida moderna; é preparar-lhe o ·ca
ráter, cuidar-lhe da saúde fisica e 
moral. . 

o Sr. Ferreira de Souza - Vossa 
Excelência vai então propor que aca- . 
bemos com todos os exames ? 

O SR. FLAVIO GUIMA-"R.AES -
Já disse que é co:ncidência histórica 
estarmos sempre, o Senador Ferreira 
C.-a Souza e -eu em debates antogô
nicos. O e~:ame tem, quando há es
tudo, demonstrado que o aluno traz 
lições decoradas, quando não copia de 
outros livros e mais ou menos satisfa
zem as exigências do professor ·que 
ezamina. 

F~.ecufi.r-sc um pouco ao passado e 
à. escola primária brasileira, há vin
te, trinta ou quarenta anãs, parec!a 
que nel~ se projetava a sombra da 
aenzalr. e o sadismo, que é msensi
bilidade ao sofrimento dos outros, ou 
melhor, a satisfação voluptuosa com 
o presenciar do martírio alheio, cons
tituía a finalidade precipua do edu
cador. Se não houvesse frequentado 
essas escolas no interior, também 
não acreditava que a vara ·do mar
meleiro cantava ·no corpo dos pe
queninos que estudavam;. a palmató
rla tJ.nha · um furo :;.o centro, para. 
melhor puxar a carne contundida .e 
cansada; onde o professor colocava. 
por castigo, a orelha de burro, con
eistente em máscara formada .de couro 
do próprio animal morto, na cabeça 
da criança, sob gargalhadas gerais da 
classe e criava êsse complexo de exces
~vo orgulho, indecisão, humildade ·
eentimentos que se repelem - e que 
ee corporificam nas idéias extrema
mente flutua-ntes, dcs homens do 

Brasil. l''elizmente a evolução da pe
dagogia e das ciências fornecem cr.; 
subsidias da experiência, inundam de 
so~ a escola primária e de proteção à 
cnança. 

O exame, trzço medieval que sobre
vive, espécie de resíduo armazenado na 
mencalitlacle tcóríea do professor. A 
velha mentalidade, que é mundial, 
apa:rece an-ogante e orgulhosa .tôda 
v::z qu~ se lhe p:;.,~ovn. o. tcoricisn1o, que 
a. a!"'r~da das p0.:c::pçóc~s reais da 
cxi.st~YlCic.t, :1ssim fixada: "A rnenta
lidade dos mestres. amadurecida nas 
disciplinas cláss:cas, está definitiva
mente determinada. Educados nos 
compê.11dios, guiados pelos livros, mor
rerf<o nos livros? O mundo real lhes 
pcrmanc:c:::rã fechado" (Gleton) . 

A Constituição de 1946 det2rmina: 
"É concedida anistia a todos os cida
dãos considerados insubmissos ou de
sertores". 

A concessão da anistia naturalmen
te foi justa: o esquecimento .do pas
sado, a destruição dos efeitos do de
lito, levado por sábias doutrinas e ra
zões políticas. 

Não serei quem leve à censura a 
:::provução do texto. Levo-a no en
tanto, para comparar a justeza de um 
fato com o equilíbrio do outro, da 
mesma pro~edência e da mesma fonte. 

:tl:sse curipso aspecto social da con
tradição humana eril discernir, pronta
mente, fatos que deveriam ser distin
tos, é atribuído ao desmoronamento 
moral das últimas gerações, os d.:sa
justamentos intelectuz.is ou teóricos 
em diver.gência com as percepções 
reais dos acontecimentos. 

Emmet Jonh Hughs tenta estudar o 
problema para d~monstrar que o tra- ·
tado de Versalhes exprimiu a suprema 
aspiração de se espalhar, pelas socie
dades envelhecidas, a onda de idea
lismo que Wilson trazia da América. 
Era o enC'ontro da repetição das an
tigas fórmulas diplomáticas com os 
métodos róseos do idealismo. E diz: 
"Os pecados atávicos de um e de ou
tro romperam o tema cómodo de 
idealismo transitório." 

Todos os recursos espirituais e po
líticos de dois continentes se tinham 
unido num- esforço r<_onjunto. O re
sultado foi o drama de Versalhes -
última atitude espetacular de uma 

-sociedacle espiritualmente falida. 
Escutei, Sr. Presidente, discursos 

comovidos, de políticos, de intelectuais 
sinceros, de populares - oradores en
tusiasmados e de tudo o que o Brasil 
possui àe mais interessante e culto, 
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pela volta, dos cxpctiiciun!'t:rios. Pal:wra!.i 
sonoras foram d~rramadas pelo mun
do brasileiro, despertadoras de emo
ção e que fizeram estremecer as meno
res partículas da criatura humana, em 
rápidas e viol::ntas vibrações. 

Chegou o momento de prestar ser
viços práticos, condizentes com a dig
nidade da carreira e maior facilidade 
nos exames a quem foi morrer pelo 
Brasil. Em vez d·~ aplauso unâni
me, a condenação sintomática de r<::
florescer dos velhos ressaibos teóricos 
que pareciam estar mortos. 

O S'i". Ferreira de Souza - Res
saibos de sa•ber. 

O Su."q,. FLA\TIO GUIMAR1U~3 -
r;: o ve·lho m-...ndo a l1.l!ta•r cem as 
idéias novas; é o Tlelho mundo que 
sente, que estreme·ce c ainda vem di-· 
zer, perante a imortalidade, que nega. 
o prêmio àqueles que combateram. 

V. Excia., meu caro Professor, em 
cujas lições tanto aprendi na Comis
são de Educação e-a quem tanto admi,.. 
ro, invoca a lei niveladora dos casos 
:gua,s, q,uar?.do o d-3 que se trata é 
julgar com desigualdade casos desi-
guais. · 

Seria ingratidão premiar o insul.>
misso, o desertor e deixar de aten..:: 
d"r . ao que volta coberto de glórias 
e entregou o melhor de sua energia 
física e moral ·à defesa da Pátria. 
Além disso, o Brasil estabeleceu cur
sos de emergência para ·os expedicio
nários, mas as Universidades não os 
puderam inaugurar. 

Quando regressaram, declarou-se 
que estava apenas na lei, na realida
de, o vs.zio do ine~:i.stente curso de 
emergência. 

A mocidade voltou dos quartéis, 
depois de exercícios duríssimos, às 
vêzes, supeliores à re~>istência fí
sica e de que dispunha. Conheci-a 
patriótica e vi-a, tantas vêzes, sair às 
cinco horas da madrugada e retornar 
ao meio-dia, ·, exausto, após esforços 
inauditos, que eram dificilmente su
portados. 

Era preciso que se buscasse alimen
tação vitaminosa, tõda especial, para 
que resistisse, sem maiores conse
qüências ao chamamento d& Pátria. 
A Fôrça Expedicionária. Brasileira 
vem pedir ao Senado da República o 
que julga ser seu direito. B poderia 
_exigir mais, sem que qualquer· voz 
se levantasse contra os que foram 
combater para a nação viver. 

ll: como os símbolos que se cultuam 
e beijam religiosamente. 

O Sr. Ferreira de Souza- Como ex
plica V. F..:;:."' qu..:- n~uitos alunos, m-2m
bros da Fôrça Exped:cionário., tivessem 
voltado ao Brasll e feito exames ? Eu 
mesmo examinei d:versos em duas fa
culdac1es e citarei nomes, se fOr neceil
sário. Um a ttí de braço quebrado. 
' O SR . .FLAVIO GUIMARAES -
V. Ex." ouviu a linda lição do Senhor 
Hamilton Nogueh·a, que aludiu aos de
sajustados, às psicoses de guerra e à 
:iadig~. 

O S;. Ferreira de Souza - Aliás. o 
Sr. Hamilton Nogueira me convenceu 
da just:ça da minha atitud~. O indi· 
viàuo atacado de psicose não ,pode sei 
t..!i.lli•; muito menos médico, engenh:-.-. 
r o, o que qU:er que seja. 

O Sr. Pedro Ludovico - Aliás, são 
roais neuroses do que psicoses. 

O SR. FLáVIO GUIMARAES -
Diz o parágrafo único da proposição: 

"A aplicação dà pro: sente lei de
verá ser recttJerida pelo interessa
do ao Diretm do respectivo est:l
belecimento de ens.no, juntando 
os documentos comprovantes da 
incorporação, passados pelas auto
ridades militares competentes". 

Estão aqui, meu eminente mestr~, 
Professor- Fe::rreira de Souza, oz reqm
sitos que dizia faltarem e que se in
tegram plenamente no objetivo visado 
pelo decreto. As provas f-eitas pelo 
estudante, de que estava ao servlço do 
Brasil, na Fôrça EY.ped:cinária, são 
concludentes. 

O Sr. Ferreira de Souza - Censurei 
sôbretudo essa reda.ção, justamente 
porque apenas exige prova de incor
po:r:;,ção e não a de qu~ ~abe ou soube 
anteriormente a matena, ou se foi 
estudante capaz. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Nega s. Ex.a moralidade ao_ decreto. 
Não sei bem qual a concepçao de S. 

Ex.", dentro dos princípios filosóficos 
atuais do conceito de mora:C.dade. Eu 
acllo o contré.rio: seria imor.al a ne
gação· dessa medida a quem combateu 
pelo Brasil. · 

Mas, o eminente professor avru.1Ç0!1 
nas palavras trazidas pela paixão de 
seu cargo de professor, que tanto hon· 
r a e dignifica. 

o Sr. Ferreira de Souza - Muito 
obr!.gado a V. Ex. a. 

O SR. FLAVIO 
Para discussão do 
requerida urgência, 

GUIMARA:ES -
projeto atual, fol 
As emendas apre-
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sentadas devel·ão ir à Comissão. Eu 
consultaria, portanto. a V. Excelência, 
Sr. Presidente, se não haveria neces
sidr.de de suspender a sessão por 10, 
15 minutos, ou prazo suficiénte, para 
que a Comissão !:~.presentasse imedia
:tamente seu parec~;r e não se preju
d:.casse a marcha do proj-eto. <Muito 
'bem. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE·- O Regi
mento não prevê a hipótese. Apena; 
permite que, durante a discussão de 
qualquer proposiç::ío ou projeto, os 
srs. :::ena{lorcs ofereçam emendas. 
Suspensa a discussão, o projeto e as 
emendas vão à Comissão para rece
ber parecer, voltando, depois, a ple
nário para nova cliscussão e votação. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
O requerimento foi de urgência e seu 
prazo termina hoje. 

O Sl'l.. PRESIDENTE - Vossa Ex
celência está enganado.~equereu-se 
dispensa de intertício, a fim de que o · 
projeto entrasse em ordem do dill., e 
isso já se consumou. Agora, êle está. 
normalmente em ordem do dia; nã0 
há urgência. 

Se V. Ex." requerer, entretanto, po
derei convocar uma sssão extraordi
nária, logo depois desta. 

O · SR. FLAVIO GUIMARÃES -
Eu desejaria que V. ·Ex." desse o prazo 
mais breve possível a Comissão para 
tomar conhecimento das emendas. 

O Sr.. Ferreira de Souza - Isso de
pende da Comissão, porque é ·el:J. 
quem irá dar parecer. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES - A 
Comissão poderia oferecer parecer 
dentro de 15 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - .Se V. 
Ex." quiser .. poderá opinar,. desde logo, 
sôbre as emendas, mesmo no correr 
da sessão. Liberal e sempre tolerante, 
visando sempre conciliar os interêsses, 
poderei kmbém suspender a ses..c:ão 
por uns 10 ou 15 minutos. E' o que 
o Regimento me permite. F\xa dai, 
não há outro meio. 

O Sr. Attilio Vivacqua - O art. 116 
do Reg-imento exige a publicação ::las 
emenclas. 

O Sr. ·Ferreira de Souza - E pare-
cer escrito. · 

O SR. PRESIDENTE- Exatamen
te. Mas o Senado poderia dispensar 
essa formalidade. . 

O Sr. Ferreira de Souza - Isso se 
estivesse o projeto sob regime de ur
gência; mas não o está. · -

O SR. PRESIDENTE - E' do Re
gimento, mas seria lícito aos senho
res senadores pedir dispensa da for
malidade. 

O Sr. Ferreira de Souza - Se a. 
proposiçi"tO estivesse sob regime de 
urgência. Mas nào o esti. 

O SR. PR:SSIDENTE - · Exata
mente. 

Continua a discussão da proposição 
n.O 3 da Câmara elos Deputados. 

O SR. CARLOS PRESTES - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre senador. 

O SR. CARLOS PRESTES - Se
nhor Presidente, depois elo que já foi 
dito pelos nobres Senadores Hamilton 
Nogueira e Flávio Guimarães acho 
que o assunto já está suficientemente 
esclarecido. No entanto, quero dar 
minha opinião. Concordo com o 
projeto. Creio que está de acôrdo 
com a reali-dade brasileira. Sabemos 
todos o que é o ~:;nsino na nossa terra; 
as dificuldades co!ll que luta a nossa 
mocidade para estud:::r. O Govêrno 
até hoje nada tem facilitado nêsse 
sentido. Os Decretos de 1918 e os ou
tros citados causaram menos mal ao 
ensino do que uma certa e determi
nada legislaç:\io, principalmente nos 
últimos anos. Nós mesmos fomos 
beneficiados pelo Decreto de 1918 e a 
verdade é que os aproyados naquêle 
ano não trouxeram grandes males á 
nação: temos médicos notáveis, ba
cl1arêis em Direito, engenheiros que 
foram beneficiados por aquêle decreto, 
e, se não me engano, o próprio Senador 
Ferreir,a de Souza•. 

O Sr. Ferreira de Souza - Declaro 
a V. Ex." que a lei de 1918 exigia 
média e outras condições. Depois, 
outro projeto mandava dar quatro 
exames· do curso preparatório. Esta 
que estamos votando não exige pre
enchimento de condições. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Eu 
também fui beneficiado pelo Decreto 
de 1918. 

O SR. C1\iRLOS PRESTES 
Todos os a1Ul10S, de acôrdo com o. 
Decreto de 1918, passaram s~m ésses 
exr.mes. 

O Sr. Ferreira de Souza - Já que 
V. Ex."' me chama ao debate não 
posso fugir. Não gosto de personifi
car as discussões. Possivelmente, al
guém, com maldade, deu informaçõe• 
a V. E.". 
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Decla.ro que eo:n 1918 era alun·o do 
.S.0 ano da Faouldade de Direi.to de 
R-ecife e requeri e~a.mes. 

O SR. OAJRLOS PRESTES 
E então pa.ssou para o 4.• an'O. 

O Sr. Ferreira de Souza - Requeri 
exame, apesar da lei, e os professôres 
me fizeram um apêlo para que não 
insistisse. com alguns coJ.egas. 

Que·ro mais declarar a V. Ex. n' que 
tenho meu curso na Faculdade de 
Recife, obtendo notas distintas da 
primei;r.a à última cade·ira. 

O Sr. Mathias Oyrnpio - Ninguém 
negou que dessas gerações de estu
dantes tivessem saído grandes profes
sôres, como os nobres colegas Ferreira 
de Souza e Aloys:o de Carvalho. · 

O SR. CARLOS PRESTES 
Temos de levar em conta a reali
dade brasileira. Sabemos que em 
nossa pá;tria ainda emste o feticllis
mo do titulo e do anel. . 

Ninguém mais do que · nõs comba
te êsse fetichismo, mas isso não se 
acaba da noite para o dia. E se as 
.assembléias sentem. melhor do que as 
pessoas, individualmente, do que uma 
aut'Oridade individual, é porque as 
assembléias em geral traduzem me
lhor do que uma só pessoa a realidade 
de cada momento histórico que vi
vemos. Essa justamente é a vantagem 
do tribunal do júri, de certos crimes 
serem julgZ.dos pela op:nião pública. 

O S,r. Ferreira· de Souza - Então 
.seria melhor que os estudantes fõs
sem examinadc.s pelo Senado. 

O SR. OA!R'LOS PR'ElSTES 
Não se trata disso, Sr. Senador. 
Quero referir-me à afirmação de V. 
Ex.'", com a qual não posso de forma 
alguma. concordar, de que as delibe
rações coletivas são imorais. 

O Sr. Ferreira de Souza - Eu me 
Teferi a essa deliberação do Parla
mento. Disse que as deliberações co
letivas têm algo de irresponsabilidade. 

O SR. . O.AIRLOS PREsTES 
Esta é uma tese readonária, muito 
batida pelo fascismo, pa:ra liquidar 
o parlame·ntarismo. Quando o na
zismo com,bat:a o parlamentarismo 
firmou-se justamente nessa tese da. 
moralidade das deliberações coletivas. 

· O Sr. Ferreira de Souz.a 
NãO é da pr'Obidade de Vossa Ex.ce
lência tOTce:r uma expressão, citand·o 
palavras que não proferi. (Apoia
dos.) 

O Sr. Hamílton Nogueira O 
Sr. Ferreira de So-uza falou em ir• 
responsa.billdade. 

O SR. 0 .. -\RLOS PRESTES 
P.erdôe-me V. Ex.". EntâJo coloquei:. 
mal a expressão. 

V. E.x.n falou na imoralida.dJe da. 
lei. Trata-se, então, da irresponsa
bilidade das deliberações coletivas. 
Mesmo assim é uma injustiça que V. 
Ex. n faz às delLberações coletivas. Es
tas traduzem melhor o momento his
tórico, o' que se sente em d~terminado 
momento. 

Aqui estão ;represerrtS~d'a$ di'V•ersas 
correntes de opi.ruão pública de nossa. 
Pátria. C.onhecemot5 e sentimos bem a 
situação dêsses moços. São moços 
educados na nossa s•ocieda.de, co•m 
êsse feti.clhismo d·o an·el e do titulo, 
que prestaram serviço à Pátria, que 
não se negaram a ir para o "front", 
e a pa.rttcip.a;r dos exercícios mili
tares, circunstâncias .que lhes trou
xeram dificuldoade em pr.estar os. seus 
exames . 

o Sr. 
.Que dizer, 
raro êsses 
mes? 

Ferreira de Souza 
entã;o, dos que cumpri

dev.eres e prestaram exa-

O SR. CA:RLOS PRESTES 
São casos excepci•onais. 

O Sr. Ferreira de Souza 
Representam a maioria. Não s·oma.
râJo duas doeZJenas os que vão ser fa
vorecidos pe.1a propostção . 

O SR. CARLOS PRESTES 
Estamos fazendo leii para os estu
dantes prejudicados em virttJJ!le c10 
cumprimento dos seus doeveres mili
tares. Os outros, os que desertaram, 
os que não fiz.eram o serviço mili
tar, já foram anistiados pe~a As
semb1éia Nacional Constituinte. Es
tes tiveram a possi•bilidac1e de pros
s·eguir nos seus es•tudos e nfuo so- .,.. 
freram as. conseqüências da guerra, 
as quais se refedu o Senador Hamilr
ton Nogueira. 

Além disso, por mais próximo que 
esteja o estud:an<te da escola não é 
verdade que êle p·ossa passar ràpida
mente dla caserna para a escola. 

O número de meses, de transição; 
de uma para outra, é maior ou me
nor, conforme o caso. Não houve fa
cilidade, por parte do Govêrno, para.: 
a criação dos cursos de emergência. 
destinados a êsses rapazes. Agora é 
que· êles estão em condições de fazer 
o.< exames no ano que apontam. 

E. o que desejam? 
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Desejam que a lei lhes assegure a 
possibilidades de fazer ês.ses exames, os 
quais não poderão ser feitos se não 
forem dispensados dos exames das 
matérias dos anos anteriores, habili
tando-os à matrícula no primeiro ano 
de cada curso. 

E'· essa a realidade que o Senado 
há de sentir e de compreender, para 
dar o seu apoio à proposição. 

O ensino em nossa terra está atra
vessando uma crise, uma longa crise, 
à a qual ainda não saímos. 
· Grande tarda, a do Poder Legisla
tivo, enfrentar êsse problema e pro
curar resolvê-lo. Mas não vale resol
vê-lo sem medidas que benefidem essa 
meia dúzia de moços que prestaram 
serviços à Pátria e que ficaram em si
tuação de inferioridade perante outros 
que não quiseram fazer o serviço mi
litar. Realmenté, em nossa Pátria, 
aqueles que não têm anel, não têm 
título, ficam em situação de inferio
ridade. Os estudantes de que trata a 
pr-oposição terão que esperar um ano 
para consegui-lo. Os empregos não 
são fáceis. A situação em que esta
mos não é a da União Soviética, em 
que, para estudar, se ganha, se recebe, 
enquanto aqui, se paga, cada vez 
Ínais, p.orque o ensino é cada vez mais 
um privilégio dos ricos. 
- . o Sr. Ferreira de Souza - Formule 
V. . Ex. a um projeto de lei sôbre · o 
assunto e terá todo •O meu apoio. 

para não atrasar a vida estudantil 
desses rapazes e poderem êles fazer 
exame no ano em curso. (Muito bem; 
muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Continua 11 
discussão (Pausa) . 

Se mais nenhum Sr. Senador desej~ 
usar da palavra, vou encerrá-la. 

Está encerrada. 
Vêm à Mesa, são lidas e arr:>Oi8!das as 

seguintes emendas 

·N.0 1 

Ao art. 1.0 suprima-se: ... inclusive 
nas disciplinas do concurso de habili
tação. 

Justificação 

Considerando que o concurso de ha
bilitação é a prova essencial para a 
matrícula nas escolas superiores; 

Considerando que a reprovação nas. 
disciplinas dêsse concurso significa in-· 
capacidade do aluno para seguir com 
aproveitamento qualquer curso; 

Proponho a emenda supra. 
Sala das Sessões, em 11 de novem

bro de 1946. -Hamilton Nogueira. 

N.0 2 
Suprimam-se as expressões: 
"ou às fôrças armadas que perma

neceram aquarteladas no pais". 
Sala das Sessões, em 11 de novem

bro de 1946. -Ferreira de Souza. -
VergniaucZ Wanderley. Mathias 
Oympio. 

. N.0 3 

O SR. CARLOS PRESTES- O as
sunto não pode ser resolvido da noite 
para o dia. Não é impedindo que êsses 
mocas possam continuar a fazer os 
seus cursos, moços que, ou estão no 
último ano, e, por~anto, já provaram Acrescente-se onde e como convier: 
sua competência nos exames dos anos "Os favores desta lei serão conce-
ar.teriores, e estão em condições para didos exclusivamente aos estudantes 
o bacharelato, ou, então, estão no 1.0 . que provarem ter tido, no ano ante
ano, e terão que fazer outros exames, rior ao da incorporação, a freqüência. 
:{>ara que possam ser titulados. mínima necessária à admissão aos· 

Não quero insistir no assunto. exames da 1." época e ter obtido em 
Sabemos também o que são as difi- tôdas as matérias nota de aprovação 

- culdades do processo examina tório. O superior. a sete. 
professor e ilustre Senador Flávio Gui- .. Sala das Sessões, em 11 de novem-. 
marães já se referiu a êle. Estou de bro de 1946. - Ferreira de Souza. -
pleno acôrdo com S. Ex.". Nosso pro- VergniaucZ Wanderley. Mathias 
cesso é ainda arcaico, tem tôdas aque- Olympio. · 
las características do nosso atraso feu- Acrescente-se onde e como convier. 
dal, prejudicando o próprio ensino. "Os favores desta lei só serão cori-

0 Sr. Aloysio de Carvalho - São c-edidos a·os estudantes que provarem 
exatamente as condições ecoriômicas 1ter, na época própria, requerido o 
do Brasil que não permitem o sistema curso de emergência da cadeira de 
educacional sem as provas de habili- que dependem e não lhes ter sido êle 
tação. _ concedido. . 

o SR.· CARLOS PRESTES- Con- Sala das Sessões, em 11 de nevem-
corda com V. Ex.", senhor Senador. E bro de 1946. -Ferreira de Souza. -· 
feitas estas considerações, o essencial é VergniaucZ _ Wanderley. Mathiai 
:facilitarmos a passagem r~-~:;·;~ro-j~"t!.?~~~pio . 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra pela ordem, o nobre Senador. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(pela ordem) ( •) - Sr. Presidente, 
permita-me pedir a V. Ex." um <JS
clarecimento: as emendas estão s~n
do votadas, ou apenas recebendo 
apoiamento para serem . enviadas à 
Comissão, a fim de rec-eberem pare
cei·? Meu voto -é apenas de apoiamen
to. 

O SR. PRESIDENTE - A15 emen
OÕiaS estão apenas recebendo apela
mento do Senado, porque .não trazem 
o número de assinaturas que o Regi
mento determina. Apoiadas, · serão 
enviadas à Comissão para emitir pa-
recer. · 

A matéria seguinte constante da 
ordem do dia é a discussão única do 
requerimento n. 0 10, solicitando voto 
de congratulações com o Govêrno e 
povo sovi-éticos pela passagem do' 29.0 

aniversário- de sua data nacional. 
(Com pareceT favorável da Comi::são 
Relações Exteriores, apresentando su
bstitutivo de redação) . 

O SR. CARLOS PRIESTES- Peço 
:~. palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a -pa-
laVl'a o nobre Senador. · 

O SR. CARLOS PRESTES- Sr. 
Presidente, o requerimento em deba
te é de minha autoria. As palavra~. 
que tive ocasião de pronunciar, nesta 
Casa, a respeito do evento, a que se 
refere a data de 7 de nov-embro, 29.0 

aniversário da revolução proletária, 
da revoluç-ão russa, mereceram do 
nosso nobre colega, Senador pelo Dis
trito Federal, Sr. Hamilton Nogueira, 
l'eparos que foram extern(!Jdos na úl
tima sessão desta Casa. 

Desejaria encurtar a discussão do · 
assunto e falar o menos passivei. stn
to-me, porém, na obrigação de esclar
recer alguns pontos daquele meu dis
curso e também na contingência de 
fazer alguns reparos ao parecer da 
Comissão de Diplomacia e Tratados. 
São, assim, -dois os assunt!ls, que me 
trazem à tribuna. Lamento ter de 
prender por alguns minutos a aten
ção de meus colegas, nesta sessão, já 
vai tão longa . 

Repito e insisto no sentido do meu 
discurso. Já o declarei de inicio ao 
apresentar o requerimento. 

Não vim fazer propaganda ideológi
ca; não vim fazer propaganda de roeu 
partido. Se meu discurso fOr lido com 

a necessári..<t atenção e serenidade, ,.;e
rá fácil verificar que procurei sim
plesmente exaltar um acontecimPnto 
histórico, nas suas caus::.s e conse
qüências, em relação ao povo russo. 
Porque o acontecimento é sem dúnda 
notável, constituindo, como tive or.a
sião de afirmar, talvez o maior do sé
culo XX. 

O Sr. Hamilton Nogueira Na 
opinião de V. Ex.". 

O SR. CARLOS PRESTES Na 
minha opinião e na de quem estudar 
e analisàr a História. 

O. Sr. Aloysio de Carvalho - O se
culo XX ainda não terminou. Talvez 
fosse mais ac-ertad-o V.· Ex." dizer da 
primeira metade do século. 

O SR. CARLOS PRESTES- Pelo 
menos, até agora. Não fa-zem-os oro· 
fecia ,,Como fato histórico, até êste 
momento, não tenhG conhecimento cte 
outro maior que haja ocorrido no 
mundo inteiro. Realmente,· este sé•~ulo 
ainda não terminou. Talvez amda 
haja acontecimento maior. O socia
lismo vitorioso no mundo inteiro se
rá certamente acontecimento ainda 
maior. Mas o que disse, no meu dis
curso, foi que a 7 de novembro se fêz 
a revolução socialista. Ninguém pode 
contestaT que esta revolução levou o 
povo russo ao socialismo, através de 
lutas e sofrimentos, oom a vitória da 
União Soviética. 

Que a Rússia, com êsie movimento 
progrediu, que deixou de ser aqueia 

· Rússia atrasada e miseráve~ de l!n 7, 
derrotada nas guerras de 1904 e 1!Jo14, 
para ser a Rússia dos dias de noje, 
ao lado das grandes n(I}Ções,. como .a 
Inglaterra e os Es,tados Unidos, pelas 
suas indústrias, pelo· seu poderio, pela 
sua importância no cenáriq mundial, 
é fato que ninguém pode- negar. A 
Rússia, por essa fôrça, conseguiu es
magar um exército mais forte do que 
o do Kaiser de 1914 e o japonês de 
1904, e também o· exército nazista, pre
parado pelo que há de mais reacio
nário no capital financeirb da Ingla· 
terra e dos Estados Unfdos, que con
tribuiram para o fortalecimento da. 
Alemanha nazista. Prepararam Hitler 
para utilizá-lo como o gendarme da 
Europa contra o proletariado ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - V. 
Ex c ia. nega qualquer influência ou 
a participaç:áo da I111glatern e rl•JS 
Estadoo Unidos na Luta contra o na
zlsmo? V. Ex.• . nega a. in:fluêncla 
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dessas duas nações :n:? vitótia da 
Rússia? 

O SR. CARLOS PJ.'t1Yft?'l'ES ,- J.'{ão 
me referi à nação, ret f'?.~me i), Parte 
re<:.cionária do c apita~ e :!~nancein:o .. 

O Sr. Hamilton 'N (l'tieira. - v. 
Ex." ·está dizendo Cl.l.l..~ essas nações 
fortaleceram o nazis~0 · .• 

O SR. CARLOS ~~T.ES - V. 
Ex." me perdoe. Cada. J-ll'la daS Pala~ 
vras tem determinad~ &e:ntid0 • Refe~ 
ri-me aos elementos r.tl!:tcionã,:rios dO 
c~pital_ financeiro ingll'l& e atnericano. 
:íl:1es nao representall't ~em a Ingla~ 
terra nem os Estados ~:tlidos. 

O Sr. Hamilton 1.~ 0 f!U.eira. - De 
pl&lo a>eôrdo. 

O SR. O.AR.!..OS l?~~~TE~ - T.c~ 
dos sabemos que a n~ ~Cl no.rte-ame~ 
ricana é profund:am~~v~ democrata; 
que o povo é anti-fa~jj:ta e contráriO 
à guerra, assim como 0? inglê.Ses. 

O Sr. Hamilton N <:)g1l.eira ..- Oo!l'l 
que prazer ouço, peta tlrimei,ra veP. 
essa declaração de V ~.a. 

O SR. OARL.OS ~f~TEs - La
mento que ass1m St'!j!Y' porqtl!e nel!'L 
insisti eontinuadatnt'!o,Jíe. o nobre 
colega não ~ncontr<~.r~ um só fioS 
meus discursos, ne)!)_ d-ocutnento d:O 
meu partido em que 

5
& não :faça re~ 

ferência clara, incisiv~ ~berta aos ele
mentos mais reacion.i:(.lCls ·do capital 
financeiro inglês e q,;1l'ericauo. A.s
si.m, o que disse nall.~ tem que vér 
com os povos ameri~a1:1:Cl e btitãnico. 

O Sr. Hamilton NtJflueira - V .. 
Ex. • está repetind:o a& minh9-S pa~::J.
vras; foi exatament~ c que afirmei 
em meu último d~tt~So· . 

O SR. CARLOS ~t,~ST.E$ - V. 
Ex.",· se quiser, de~cphrirá também 
essas referências no m,e'll. 

O Sr. Ferreira de. ~ouza - Aliás, 
foi desmentido peLa fl'ópria. Rússia., 
quando fêz o a.côrdCi v~ Q nazisn1o, 
por intermédio de J.l.ta~Ctoff. 

<,? SiR. CARLOS :11\:Et'~S~S - r;:sse 
acordo. na época, n~c:7 fo1 bem cotn
preendido; entretant0 após 9- guerra. 
todo mundo esclar~;j.Cl.o Vitl a sua 
importância, para o Y'l"ópri0 esmaga-
mento do nazismo. · 

O Sr. Hamilton ~tJflueira, - MM, 
no comêço da guerr~ · l\ Rússia apoiO'Ll 
o nazismo para ~mD~e-Asar a Polónia. 

. O SR. CARLOS ~ES~- V. 
iEx." sabe que na<Il.l.e~e tempo Cham
berlam governa.va ff Ing1~terra. o 
mesmo ChamberlaiG_ <:J.ue estêve em 

Munique. Não deve ignorar que Da
ladier, que governava a França, tam-· 
bém lá estêve. Os que naquele mo
mento governava..rn êsses países eu
ropeus, estavam ao lado de Hitler, con
tra a União Soviética. Antes de ini
ciada a guerra, Stalin usou expres
são muito clara. Já isso em 1939, 
meses antes, portanto, de agósto do 
mesmo ano, quando foi feito o pacto. 

"Não estamos dispostos a tirar cas
tanhas do fogo para os outros" -
dizia Stalin ,em princípios de 1939. 
o que êles desejayam era JustamP.nte 
isto. E o paoto com a Alemanha 
foi a única maneira tática d~ agir, 
foi a única maneira da União Sovié
tica evitar, naquele momento, um 
ataque nazista com o apoio dos im
perialistas contra sua fronteira. Por
que, na verdade, era justamente aquilo 
que dizia Stal:n e que desejavs.m os 
elementos mais reacionários do ca
pital financeiro. Era difícil de com
preender essa atitude naquele mo~ 
menta. Muitos comunistas mesmo 
não a compreenderam. Era uma ne
cessidade histórica. 

Por que foi a Polónia esmagada ? 
Porque, em vez de se apoiar na União 
Soviética, preferiu arrimar-se em Hí
tler, e teve a resposta decisiva, ·~on
seqüente. Se· o govêrno polonês de 
então formasse ao lado da União So
viética, pode1·ia ter vencido a guerra 
contra a Alemanha nazista. Mas não:. 
fêZ justamente aquilo que mais di
ficultou a aliança da Inglaterra e 
da França com a Rússia. 

O Sr. Hamilton Nogueira - O na
zismo e o fascismo apertaram as mãos 
quando esmagaram a P·olônia e se 
encontraram nas linhas de frente. Es
magar os povos pequenos, as peque
nas nações é covardia. 

O SR. CARLOS PRESTES - Esta, 
a história. Foi o que j)l:etendi assina
lar no meu discurso; nada mais. Ape
nas quis contar os fatos. 

Hoje, completando as conclu'sões de 
minha oração, senti necessidade de, 
em resumo, declarar que a Rússia, a 
União Soviética, é o esteio máximo da. 
paz. A U.R.S.S. hLtou pela .Pa:z, en
quanoo nos outTos paises eXl.Stl.am os: 
mais reacionários elementos que cer
cavam e instigavam os agressores. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Todos 
presenciamos a história e sabemos que· 
,r.Ex." nã·o está relatancLo fielmente 
o que ocorreu. A questão é de faro. 
Comunistas e nazistas apertaram as 
mãos na frente da Polónia. 
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O SR. CARLOS PRESTES - O 
povo americano não é pela guerrft. 
~o se·rá o presidente Tntman, 
eleito na democracia americana, 
que poderá fàcilmente arra:;tar 
o povo americano a novo conflito. 
Os americanos odeiam a guerra. O 
próprio Roosevelt somente conseguiu 
fazê-los pegar em armas depois . do 
ataque a Pearl Harbour. Mas, den
tro dos Estados Unidos, existem ele
mentos reacionários, do ·capital finan
ceiro, que querem a guerra e ali
mentam as grandes emprêsas tele
gráficas e noticiosas, que estão crhtn
do ambiente para a guerra, provo
cando-a de tôdas as formas. O mes
mo se passa na ·Inglaterra. 

Essas, as observações que fiz ao 
encaminhar o requerimento de ,·.rm.
gratulações com a União Soviética. 
Não se tratava, portanto, de prop:t
ganda ideológica ou partidária. Natu
ralmente sou comunista, sou socialis
ta. Olho a União Soviética como a 
par:te do mundo onde o so.~ialismÇJ Já 
está realizado, onde as ant1gas hipó
teses de Ma,rx - hoje teorias verifica
das na prática, - são realid'ade. Já 
existe socialismo na Rús·sia. Pode 
dizer-se tudo quanto se queira da 
Rússia, mas afirmar-s.e. que na anião 
.Soviética existe propriedade burguesa 
é falso. Propriedade burguesa é a pro
priedade dos meios de produção atra
vés da qual se e~plora o trabalho 
alheio .. · 

O Sr. Hamilton Nogueira -V. Ex."' 
disse que citei ruma constituição atra
sada. A Constituição russa, que ci-
tei, é a última, de 1936. ' 

O SR. CARLOS PRESTES - Pro
!Priedade p:iivada não quer dizer Pl'O
priedade burguesa. Propriedade bur
guesa, repito, é a posse dos meios de 
produção através dos quais se explora 
o trabalho humano. E' o dono da fa
brica o dono das máquinas vivendo 
da mais valia do tra·bftlho humano. 
Entretanto, propriedade privada !1áo 
é propriedade burguesa, e o socialis
mo não nega a propriedade privada, a 
propriedade para gôzo individual. 

O Sr: Hamilton Nogueira - Permi
ta-me V. Ex."' um aparte. Suponh .. 'l
mos que um Estado· qualquer, seja 
qual fôr o regime, dê a determinado 
grupo ou individuo um lote de t;em1., 
com direito a inventário. Que dife
rença V. Ex."' faz entre isso e proprie
dade burguesa? 

O SR. CARLOS PRESTES- A tli
ferença está em que a proprieda<ie 
burguesa é aquela que determina ren-

dimento, luqro; na propriedade priva
da não hti lucro, porque êste, se existe, 
é através do trabalho de terceiros, 
através de mais valia. Pela mais valia 
é que é possível explorar o trabalho 
alheio. ·Na União Soviética não se e:{
plora o trabalho de r.inguém· lá nin
,guém vive do trabal:ho de outrem. 

O Sr. Hamilton Nogue·ira - E' as
pecto louvável da Constituição russa 
essa do direito do proprietário. Mas 
está em contradição absoluta com a 
doutrina de Marx, porque pela dou
trina de Marx, a propriedade cabe 
a.penas ao Estado. o Estado· é ·ol'o
prietário dos meios de produçãó. A 
Constituição russa é o antagonismo 
daquilo que mais se afirmou. Por 1sso 
é que volto a êsse período histórico, 
em que a verdade tem que se afirmar 
sôbre a ficção. No ponto a que V. 
Ex.• se refere, a Constituição Russ:t é 
perfeita. Lá há muita coisa certa, i!l
clusive quando diz que quem não ~ra
balha não come. Mas isso. não é ele 
Marx e sim de São Paulo·; é a repe
tição do que vinha no Gênesis: ga
nharás o pão com o suor· do teu rosto. 
Porque possui aspectos positivos é qu~. 
em muitas partes, a doutrina de Mélrx 
tem valor; mas nã.a porque sejam il1-
trinsecamente marxistas, e, sim, por
que reproduzem cert.'ts verdades uni
versais. E' matéria de textos .. 

O SiR. CARLOS PRESTES - O 
que contesto é que na União Soviéti
ca exista burguesia, quer dizer, uma 
classe que, senhora dos meios de pro
dução, viva do trabalho alheio. Re
almente, como acaba de afirmar V. 
Ex.a, lá quem não trabalha n:lo come-. 
Lá existe a propriedade privada, par
ticular, mas através dela a ninguém 
é licito eXiplorar o trabalho de ·,er-
ceiros. ' 

São estas as afirmações que pre::i
sava fazer. Infelizmente, meu discur
so foi tomado noutro sentido e deter
minou a res.posta que a mim :rmito 
honrou, do Senador Ha:mil"t;on Noguei
ra. S. Ex.n veio dizer-nos, no seu 
discurso, que não é comunista, que 
não é marxista. Todos sabiam os 1isto 
e eu não pretendia, de forma alguma; 
nem é nossa intenção nos dias de ho
je, fazer catequese propriamente co
munista. 

o Sr. Hamilton Nogueira- Mas eu 
teria o prazer de fazer a catequese de 
v. Ex."'. · 

O SR. CARLOS PRESTES - E' 
muito comum os católicoo fazerem cn
tequese. Mas nós, comunistas, tem:Js 
a certeza de que as conàlções objeti-
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. vas de hoje trarão o proletariado pa-:-a O Sr. Hamilton Nogueira - Mas é 
as fileiras do nosso Partido. Por isso, um absurdo isto. Pode ser um comu;. 
não fazemos catequese, esperando que nista vestido de sctaina. 
as próprias condições objetivas se e::- O Sr. Ferreira de Souza - Padre 
carreguem. materialista? 

O Sr. Hamilton Nogueira- E' nosso O Sr. Cícero de Vasconcel~Js 
objetivo fazer com que os mais cate- Seria até escandaloso! 
gorizados representantes do Partido O SR. CARLOS PRESTES - De 
Comunista estejam conOsco. Seria a 
1ncssa maior alegria. maneira que o partido é poUtico. 'te

mos nosso programa político; não ad:.. 
O SR. CARLOS PRESTES - O mitim·os lutas religiosas de·ntro do nos

Partido Comunista é um partido ·po- so partido. 
lítico; tem seu programa e seus es- O marxismo para nós é uma ciên
tatutos. Ser membro do Partido Co- ela - a ciência da evolução social; 
munista não é obrigatõriamente ser ciência baseada no materialismo, sem 
marxista. Nas fileiras do nosso par- dúvida. 
tido existem pessoas de tôdas as ideo- O Sr. Hamilton Nogueira - Fun-
logias, de tôdas as crenças: há cató- dada no materialismo mats absoluto. 
licos, protestantes, espíritas, ateus e Gomo católico não pode fazer parte 
materialistas também. de agremiaçã;o cujo fundamento é ma-

0 Sr. Hamilton Nogueira - v. Ex." terialista. E' a primeira vez, no m~I:J.
não pode dizer isso, porque importa do inteiro, que o Partido Comunista. 
em contradição. o comunismo é dou- se manifesta dessa maneira, apresen
trina que se funda no ateísmo e 0 ca- tando-se como verdadeira colcha de 
tólico, pelos seus princípios, não pode retalhos ideológicos. 
:fazer parte de partido ateu. O SR. CARLOS PRESTES 

o S·R. CARLOS PRESTES - Mas Qua·nto ao materialismo, é lógico 
o nosso partido é um partido poli- . o Sr. Hamilton Nogueira - E' a 
tico. Todos os que estejam de acôr- fragmentaçã;o do Partido Comunista. 
do com seu programa e com seus es- do Brasil. V. Ex." está confessando a. 
·tatutos nêle poderici,o ingressar. Seus fragmentação do comunismo no Bm
estatut~s -não obrigam ninguém a ser sil, que não pode man!f.estar-se por 
marxista ou ma teria lista. um todo ideológico. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Acredito o Sr. Ferreira de Souza - V. Ex. a 
que V. Ex:" queria ·fazer isso para a:bjura do credo marxista. 
transfo1·má-los· em ateus. Nenhum ca-
tólico, porém, pode ingressar n:o Par- •l O SR. CARLOS PRESTES - Se 
tido Comunista. V. Ex.n ouviu meus discursos na As-

. sembléia Constituinte ... 
O SR. CARLOS PRESTES - V. O Sr. Hamilton Nogueira- Repito: 

Ex." talvez não saiba que no Partido está se dandn a fragmentação do Par
Comunista da Itália, hoje, já exisr.em tido Comunista no Brasil. 
alguns padres católicos e· que o mes-
mo se passa no Partido Comunista O SR. CARLOS PRESTES - A 
Tcheco. fragmentação do comunismo ou· a 

o Sr. Hamilton Nogueira _ Nã:o é fragmentação do catolicismo? Porrrue 
verdade. Só se forem outros bispos na verdade são católicos que estão in-
de Maura. gressando em nossas fileira.s. 

O Sr. Cícero de Vasconcelos - O Sr. Ferreira de Souza- E' a tâ-
Uma vez que o padre católico se torne tica comuqista, mas essa tática n:âo 
comunista, deixa de ser padre, de ser cabe mais no Brasil. V· Ex.n é cauaz 

até de mandar comunistas comunga-
católico, de exercer suas funções. rem na igreja, e ninguém acreditará 

O SR. CARLOS PRESTES - Há nisso. 
padres católicos dentro das fileiras do 0 SR. CARLOS PRESTES _Não. 
Partido Comunista brasileiro e tal-
vez, dentro de alguns dias, possamos Eu sou marxista, sou ateu· e s•ou cc-· 
apres·enta.r à nação o nome de ilustre munista; mas dentro do Partido Cc
vigário que aceitou ser candidato à munista há católicos, há ateus, há 
assembléia constituinte estadual den- protestantes. 
tro da lista do Partido comunista, O Sr. Hamilton Nogueira - Essas 
quer dizer, sdb a legenda do nosso afirmações seriam muito interessan
Part!do. tes num comitê democrático, para ar-
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:r.egimentar prosélitos. Mas no Se
nado, é julgar que somos' crianças. 
V. Ex." poderá fazer tais afirmações 
na Univer~idade do Povo, na imprensa 
popular, nao entre nós. V. Ex." tenha 
paciência. 
· O SR. CA·RLOS PRESTES O 
Partido é político. 

O ·Sr. Hamilton Nogueira - Se fõr 
verdade o que o Senador Carlos Pres
tes ~firma, não há mais Partido Co
mumsta no Brasil. S. Ex." declara 
!J.U!: todo individuo pode aceitar essas 
ldelas? 

O _SR. CARLOS PRESTES - E' um 
p_a;rtldo politico que tem programa po
litlCo, e quem estiver de acôrdo com 
êsse programa poderá ingressar em 
suas fileiras . . 
· O Sr. Hamilton Nogueira ·- Faç·o 

-questão de acentuar que .o partido não 
possui mais substrato filosófico. Todo 
individuo de qualquer base ideológica 
pode ser comunista. · 

O SR. CARLOS PRESTES ___: De 
qualquer . base ideológica, é equívoco 
de V. Ex.". Desde que nã;o co!ltrarie 
-os P;rfncipios estabelecidos pelo pro

·letanado. 
O Sr. Hamilton Nogueira ....:.. A maio~ 

ria. do proletariado do Brasil não acei
ta o Partido Comunista. 
. O SR. CARLOS PRESTES - O 
q~e afirmo a V;. Ex." e creio que posso 

· afrrmá-lo na mmha qualidade de di· 
:rigente do Partido Comunista ... 
· O Sr. Hamilton Noguêira - No Co
mitê Democrático e na "Universidade 
do Povo", como na pi:opagand.a, V. 
Ex." pode fazer tal afirmação. 

O SR. CARLOS PRESTES - Não 
-é a primeira vez, Sr. Senador Hamil
ton N:ogueira, que exp·onho estas idéias. 
Na tnbuna da· Assembléia Constituinte 
tive ocasião de afirmar que o Partido 
Comunista é um partido político. 

O Sr. Hamilton Nogueira -Ai está 
-certo. 

O SR. CARLOS PRESTES - O Par
tido _comunista como V. Ex." j!llg:'L, o 
Part.do Comunista d•a opin~ã.o de 
V. Ex.", êsse nunca existiu. 

V. Ex.", influenciado por propagan
da contrária à União Soviética, contrá
ria ao proleta,riado, chegou :tssim a 
imaginar um Partido Comunista como 
o descrevem seus inimigos. Nfvo é 
isso. Nunca foi. O Partido Comun.ls
ta é um partido político. 

Não estou falando por mim; estou 
falando em nome de meu Partido, 
de meus eleitores. V. Ex." sabe que o 
Partido Comunista, em 2 de dez:!mbro 
de 1945, só possll'ia uns 7.000 membros 
e eu fui eleito por 155 ou 157 mil votos. 
Compr·eende V. Ex." que isso r-epre
senta votos de muitas pessoas que 
não eram membros d-o meu partido. 

O Sr. Hamilton Nogueira - v. Ex." 
sabe que houve chapas com o nome 
de V. Ex." e o meu. 

O SR. CARLOS PRESTES- Quer 
dizer que muitos de s·eus par~idá.rios 
colocaram meu nome junto ao de V. 
Ex.", na mesma chapa. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Com o 
que muito me honro pessoalmente, -em
bora sem a menor conivência com as 
idéias de V. Ex.". . 

O SR. CARLOS PRESTES - Enfim 
insisto em afirmar justamente qué 
isso é um equivoco e creio que minhas 
palavras podem servir para esclarecer, 
pelo menos, ao Sr. Senador Hilmilton 
Nogueira que o Partido Comunista. 
doutrinário, ideológico, não é o Partido 
Comunista do Brasil, nem outro parti
do comunista. Porque os Partidos co
munistas são partidos políticos, que 
têm programa polític·O e dentro dêles 
há pessoas de tôdas as crenças e ideo
logias. 

O Sr. Ferreira de Souza - Tática. 
comun-ista. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Muito 
bem. Gosto da confissão. Nisso, os 
senhores são campeões. 

O SR. OARLOS PR.'EJSTES- Agra
deço muito a V. Ex.", porque é uma. 
das· coisas mais difíceis em politica. 

O Sr. Hamilton Nogueira- Acredi
to. Mas, de vez em quando, ãaixam o 
rabinho de fora. 

O SR. CARLOS PRESTES - O 
ano passado, a nossa tática era mais 
precisa que a da União Democrática. 
Nacional, que então era golpista. 

O Partido Comunista é um partido, 
com programa e estatuto. Ser mem
bro do partido é aceitar seu pro
grama e seu estatuto. Do ponto de 
vista ide,Oológico há crença religiosa; 
do ponto de vista político, na questão 
religiosa, o que exigimos é a separação 
da Igreja do Estado, e que a religiãu 
seja do foro íntimo de cada um. Acei
tamos o materialismo, o marxismo 
como ciência,, e ciência exab, porque 
já verificada na prática. 

Não é pelo fato de supor que o Parti
do Comunista não seJa partido, ou que 
o marxismo fôsse oorigatório, que o 
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nobre Senador se julgou no dever de 
trazer alg·umas considerações a res
peito. 

O Sr. Hamilton "Nogueira - o Par
tido Comunista do Brasil não dife1·e 
nada do Partido Comunista da Rússia. 
S.e fôsse assim, V. Ex.n não teria 

tanto int·erêsse na data de hoje, quan-
do não houve da psrte da Rússia, 
nenhum interêsse pelo nosso 7 de Se
tembro, nossa grande data. Entretan
to, para mim o 7 de Setembro vale 
mais que o 7 de Nov.e;mbro. Queri::t que 
V Ex.n nos trouxes,se qualquer mani
festação de congratulações da Rússia 
Soviética, da Rússia de agora, depois 
do reatamento das nossas relações di
plomáticas. 

_O ?R. CARLOS. PRESTES - Isto 
nao e asstmto para estarmos tr::ttailldo 
ag~ra: Confes~o a V .. Ex.n que, como 
soc1al!sta, adm1ro e v·eJo na União se~ 
viética a primeira realização r.lv socia
lismo. A minha admiração pela União 
Soviética é a mesma que os homens 
esclarecidos tiveram ao apreciar a Re
volução Francesa. 

O Sr. Hamilton Nogueira - E a de
turpação do socialismo. O Partido C.o
munista na Rússia só tem 2% de mem
bros do proletariado. A casta militar 
:mplantou o nroletariado. 

O Sr. Ferreira de Souza -· v. Ex.n 
preza a absoluta liberalidade reli"'icsa 
de seu Partido? Tem a Rússh com
pleta liberdade religiosa? 

O SR. CARLOS PRESTES-- Esti
ve na Rússia três anos e verifiquei que 
lá existe completa liberd!:tde religiosa. 

O Sr. Hamzlton Noguezra - Outros 
estiveram oito anos e dizem o con
trário. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não é 
esta a informação dos que lá estive
ram, inclusive o Embaixador Davies, 
que teve de empregar· grande soma de 
esfôrço para salvar um capelão cató
lico norte-americano, perseguido pelo 
Govêrno. 

O S..~. CAJRLOS PRIEJSTES ·- Aos 
nllllllerosos livros contra a União So-

. viétioa é possi'V'el responder c·om 
montanhas de outros favorâveis à 
mesma. V. Ex.n sabe que muitos es
critores e jornnlist:l.S de renom0 mun
dial, como Bernard Shaw, estiveram 
na União Soviética e, no -Jntanto, 
emitiram sôbre aquêle pais opinião di-
versa da de V. Ex.n. . 

O Sr. Hamilton Nogueira - Nem 
tôda a União Soviética é comunista. 
Apenas .2 e meio por cento dos prole
târioo russos faz parte do Partido Co
munista. 

O Sr. Ferreira de Souza- Ma;; acho· 
que a Igreja Católica na Rússia, não 
tem liberdad·e. 

O SR. CARLOS PRESTES- Posso 
assegurar a V. Ex.n que foi a revo!u
ção de 1917 que proporcionou à Rússia. 
liberdade de religião. Isso pode pare
cer um paradoxo, mas é a verdade. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Estou 
me referindo à liberdade de religião. 
Se houvesse, ninguém teria interêsse· 
em dizer que 'não existia. Desejo uma 
explicação de V. Ex.n Quando Cõn
deno e combato o comunismo, não 
quero justificar a Rússia dos czares. 
porque esta era um· govêrno totalitârio, 
de opressão das classes pobres, onde os· 
judeus viviam horrivelmente maltra
tados. Dessa ditadura passou-se à ou
tra, a militar, em que os proletários 
não têm direitos assegurados, como· 
V. Ex.n disse, e vivem debaixo de um 
regime militar e de uma casta buro
crâtica. 

O SR. CARLOS PRESTES 
V. Ex." está equivocado·. 

o Sr. Hamilton Nogueira - V. Ex. a 
não o poderá desmentir. 

O SR. CARLOS PRESTES - A 
União Soviética passou por épocas de· 
govêrno sem dúvida muito fortes, par;;t 
poder defender a nação. 1\!Ias a UniãO"· 
Soviética é hoje regida pela cons
tituição mais democrática do mundo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Jâ é' 
uma confissão. É a primeira vez que 
um comunista diz isso. É bom acen
tuâ-lo. 

' 
O SR. CARLOS PRESTES - Não 

é novidade. Costumou-se chamar a 
ê·sse primeiro tempo d'e comunismo de 

. guêrra, que foi necessârio naquelaS· 
condições de novembro de 1917. Uma 
conjuntura que talvez não St; venha a. 
repetir no mundo, porque foi ein um· 
pais a•trasado, ce.rcado pelo mundo ca
pita·lista, em que o proletariado, pela. 
primeira vez na história, assume o 
poder. Foi umà co111juntura t-ôda par
tiou}ar que facilitou a eclosão ·revo
lucionâtia naquele momento, coisa que
não é fâcil repetir-se no mundo, de
pois de uma guerr•a da natureza dia; 
última a que assistimos. 

As massas camponesas e as naciona
lidades viviam oprimidas, criando-se 
assim condições muito particulares 
para a eclosão revolucionária de no
vembro de 19117. Por outro la:do, a.s cir
cunstâncdas eram as mais d:eslfavorá
V'eis para o joV'em EstaJd·o soviético. 
lsol!lldo, teve que se delfendier e lutar 

• --, 
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contra os grandes países i.mperlalistas 
que o at;acavam. 

A respeito do materialismo, sôbre o 
qual pareceu ao nobre Senador Hamil
ton Nogueira que era nosso desejo 
fazer propaganda, isto é, fazer propa
n-anda da ideologia m::~~rxista, dêssc 
comunismo ideológico, dêsse materia
lismo que, devo dizer, não é vulgar ... 

o Sr. Hamilton Nogueira - Só há 
um materialismo, o filosófico. 

O SR. CARLOS PRESTES - Per
:feitamente. Já que V. Ex." refere
se ao materialismo filosófico, permita
me, então, que leia algumas palavras 
do padre Ducatillon, que não jus
tificam a opinião de V. Ex." 

O Sr. Hamilton Nogueira- O padre 
Ducátillon não justif.ica V. Ex." 
Por ser filósofo é substancialmente 
contra o materialismo. 

O SR. CARLOS PRESTES - O 
padre Ducatillon não é marxista, não 
é materialista, mas um homem se_..
reno. 

O Sr. Hamilton Nogueira ....:. N·esse 
·ponto, estou de a.côrdo com V. Ex." 

É um católico na sua mais alta expres
são. 

p SR. CARLOS PRESTES -ll: um 
hrunem sereno e que s·a·be ser o mar
xismo uma ciência. E' certo c;:ue não 
se pode fal::tr de ciência sem primeiro 
entrar pro,fun:damente no seu estudo; 

· do contrário é repetir as tolices, as 
vuJ.gari,da,des já conhe·cidas. 

O Sr. Hamilton Nogueira - E é o 
que aconselho a V. Ex." fazer. V. Ex." 
deveria recolher todos os folhetos do 
Partido Comunista~ 

O SR. CARLOS PRESTES - Já 
disse que não pretendo fazer propa
ganda 1deológi-ca. Mas, peço que antes 
de atacar o man:ismo, se col!1".preenda 
que êle é uma ciê·ncia. 

Não se pode falar de biologia sem 
se aprofundar no seu es·tudo; não se 
pode falar de marxismo, baseando-se 
apenas em pessoas que nada conhecem 
dessa matéria, como Tristão de Ataide 
e outros, citados por V. Ex." São 
pessoas completamente ignorantes na 
matéria. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Tôda 
ciência tem método e objetivos pró- -
prios. V. Ex." está para o marxismo 
como Haeckel para a ·biologia: não 
sa;be nada. 

O SR. CARLOS PRESTES - O 
padre Duca tillon, a respeito do mar
xismo, tem palavras inteiramente di-

ferentes das de V. Ex." A verdade é 
que, longe de querer destruir a gran
deza humana, o materialismo, o co
munismo, diz o padre Ducatillon. pre
tende instalar-se sôbre bases reais e 
verdadeiras e salvar das ficções essa 
democracia ontológica de que V. E.x."' 
fala. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Aliás, 
o padre Ducatillon seria contra os 
conceitos de V. Ex.". Já que V. Ex."' 
dirige pessoalmente a mim, tenho que 
l'esponder, o que farei na primeira 
oportunidade. 

O SR. CARLOS PRESTES - Diz 
o padre Ducatillon o seguinte: 

"A verdade é que, longe de des .. 
truir a gr<>.ndeza humana, o ma
terialismo, o comunismo, preten
de instalar-se sôbre bases reais 
e verdadeiras e salvár-se das fic
ções, das ilusões e das mentiras 
do idealismo. E' o homem que toma. 
conhecimento " de sua realidade 
total, diante das grandes realida
des do mundo e da vida." 

Esta a afirmação do padre Duca
tillo·n que, incontestàvelmente, es
tudou o marxismo e opinou a respeito 
em trabalho muito interessante. 

O Sr. Hamilton Nogueira - ·Em 
qualquer doutr~na, em qualquer ati
tude filosófica ou religiosa, temos que 
considerar dois aspectos. A respeito 
do marxismo, por exemplo, devemos 
ver o marxismo . de intenção e o da 
fato. O de intenção é de uma grande 
dignidade, de uma grande nobreza, 
como qualquer . sistema filosófico. 
Bergson chegou ao materialismo. jl:le 
é respeitado sob todos os pontos de 
vista. De maneira. que os marxistas -
como êle e os maxistas em substân
cia são respeitados pelas suas inten
ções; De fato, querem melhorar a 
espécie humana. O ponto de partida 
é filosófico. V. Ex." usa a expressiio 
"ontológica", aliás errada. 

Eu não dúvida nem da- sinceridade 
nem da intenção de V. Ex."', como 
de nenhum outro comunista ou socia
lista. Eu os consider:.o laborando em 
êrro, mas não posso negar a respon
sabilidade das intenções e das idéias 
do nonto de vista da sinceridade de 
cada um. Respeito-as porque acho 
que na vida nada hã de mais elevado 
respeitável em cada homem do que 
sua sinceridade em face da vida. Isso 
não nego a V. E."·" absolutamente. 

O SR. CARLOS PRESTES - De
sejo abreviar o mais possível as mi-· 
nhas considerações. E' claro que por 



.--- --
--- ·--·----· ·----------·------·---------------·--------------·-----1 

-108-

~empreend-er mal o meu discurso é 
que o Senador Hamilton Nogueira 
.trouxe a sua palavra para dizer não 
ser comunista, o que aliás já sabemos. 
Entretanto, as afirmações que fêz a 
respeito do marxismo, bem como as 
autoridades que citou, é que nos pa
recem falsas. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Eu só 
citei Marx, Lenin e Stalin V. Ex.n 
nega essas autoridades? 

O SR. CARLOS PRESTES - Peço 
a V. Ex. n que me deixe concluir. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Sr. 
Presidente,· peço a V. Ex." que me 
inscreva para o expediente de amanhã 
pois d·esejo mostrar a S. Ex." os tex
·tos que li. 
. O SR. CARLOS PRESTES O 
materialismo e · o marxismo foran1 
também definidos por Marx. Infeliz
mente tenho que fazer referência a 
Marx, no seu prefácio à Crítica da 
Economia Política. Marx disse, clara
mente, o que compreendia por materh
llsmo histórico e materialismo dialético. 
Nos s-eus primeiros estudos da situa
ção económica e social da sociedade 
disse o seguinte: 

"A conclusão geral a que che
guei ,e que, uma vez alcançada, 
serviu d·e fio condutor em meus 
estudos, poà:e ser sumariamente 
assim formulada: na produção so
c-ial dos meios de sua subsistên
cia, os homens contraem relações 
determinadas necessárias e inde
pendentes de sua vontade, rela
ções de produção que correspon
dem a certo grau 'de desenvolvi
mento de suas forças produtivas 
materiais. O conjunto. dessas re
lações de produção constituem a 
estrutura económica da sociedade, 
isto é, a bas-e real sôbr-e a qual se 
eleva uma super-estrutura jurídica 
e política e à qual correspondem 
determinadas formas sociais da 
<:onsciência. O modo de produção 
da vida material determina em 
geral o proc-esso social político e 
in te1ectual da vida. Não é a cons
ciência do homem que determina 
a sua existê.nda mas, a:; contrá
rio, é a sua maneira d·e ser social 
que determina a sua consciência. 
A um grau determinado do sea 
desenvolvimento, as fórças produ
tivas, materiais da sociedade en- . 
tram em contradi-ção com as rela
ções de produção vigente, ou, para 
nos servirmos da expressão jurí
dica cabível no caso, com as re
lações de propriedade dentro das 

quais se tinham desenvolvido até 
então. Essas relações, que consti
tuíam formas de desenvolvimento 
das fórças produtivas, tornam-se, 
conseqüentemente, seus obstáculos. 
Começa, então, uma época de re
volução social. A transformação 
da base económica subverte, mais 

ou menos lenta ou ràpidamente. 
tõda. a imensa super-estrutura. 
No estudo dessas transformaões, 
é preciso sempre distinguir entre 
a revolução material das condi
ções económicas de produção -
rigorosamente constatável com o 
auxilio das ciências da natureza 
- e as formas jurídi~as, políticas, 
religiosas, art-isticas ou filosófi
cas, as formas ideo_lógicas em su
ma.. através das quais o.s homens 
adquirem consciência dêsse con
flito e o conduzem até o fim. Do 
mesmo modo que não se pode jul
gar uma pessoa p·ela opinião que 
ela tem de si própria, ta~bém não 
se pode julgar um periodo'de sub
versão pela consciência que êle 
tem de si mesmo; ao contrário, é 
necessário explicar-se essa cons
ciência pelas contradições da vida 
material, pelo conflito entre as 
fõrças produtivas sociais e as re
lações de produção. Uma estru
tura social nunca desaparece an
tes que tenham sido desenvolvi
das tôdas as fórças produtivas que 
pode comportar, e nunca se esta
belecem relações de produção no
vas e superiores antes que as 
condições materiais de sua exis
tência tenham sido amadureci
das no próprio bojo da velha so-

. ciedade. Por isso, a humanidade 
nunca formula problemas que não 
possa resolver; ou, observando as 
coisas mais de perto, sempre se 
constatará qur::. o próprio proble
ma surge apenas onde as condi
ções materiais para solucioná-lo 
já existem ou estão em vias de 
se formar. Caracterizados em 
suas grandes linhas, os modos de 
produção asiático, antigo, feudal 
e burguês moderno podem ser in:
dicados como outras tantas eta
pas progressivas da formação eco
nômica da sociedade. As relações 
burguesas de produção são a úl
tima forma antagõnica do pro
cesso de produção social, antagõ.:. 
nica não no sentido de um anta
gonismo individual mas de um 
antagonismo que resulta das con
dições da vida social dos indiví
duo:3; mas as fõrças produtivas 
que se desenvolvem no seio da 
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sociedade burguesa criam, ao mes
mo tempo, as condições materiais 
para superar ê.sse antagonismo. 
Com essa estrutura social, termina 
a pré-história da sociedade hu
mana." 

Essa a afirmaç§.o de Marx, que não 
nega, aJbsO<lutamente, o direito, nem 
Q super-estrutura jurídica da socie-
dade. -

O Sr. Hamilton Nogueira - Res
ponderei a V. Ex."' com Marx, Le
nine e Stalin. 

. O SR.. OAR,l,OS PRESTES - Numa 
Boci•edadie sociallista, · como a existente 
na União Soviética, existem a lei e 
o direito. E' o direito socialista, o di
reito do proletariado. Aliás, basta 
existir a Constituição, que é cumpri
da, para sabermos que existe o di
reito. E' o direito da infra-estrutura 
social e econômdca, diflerente da in
:rra-estrutura ecpnômdca capitalista, 
ondoe há anta,g.orusmo die cLasse o que 
roo existe na União Soviética. 

O Sr. Hamilton Nogueira - A ver
d!llde imutável V. Ex." não potdle'I'á. 
contestar. 

O SR. CARLOS PRESTES - Che
ga.remos lá, Sr. Sena;do!l', chegB.l'emos 
às verda-des imutáveis. SaJbemos -
porque o mundo e a evolução histó
rica o tem provado - que não há 
nenhuma verdade absoluta; tôdas 
estão variando de dia a dia. 

O Sr. Hamilton Nogueira - E' 
claro que V. Ex. o., com a sua doutrina, 
:não pode acreditair nessa ve~rdlad·e. 

O SR. CARLOS PRESTES - Em 
determinada época, o que é moral 
numa parte é imoral noutra; e V. 
Ex.o. sabe que a moral é uma dessas 
coisas variáveis, em que não pode ha
ver o conceito de verdade absoluta e 
eterna. · 

O Sr. Hamilton Nogueira - E' 
preciosa a afirmação de V. Ex. o.. O 
que é moral numa parte é imoral 
noutra. O que é verdade na Rússia é 
imoral aqui. 

O SR. CARLOS PRESTES - Logo 
a moral não é tão absoluta nem tão 
variável, para. ser eterna. 

O Sr. Ferreira de Souza - Real
mente, a moral depende do conceito 
que· dela se faça. O conceito é que é 
coisa diferente. Muitas vêzes nossas 
discussões giram em tôrno de pala
vras 

O SR. CARLOS PRESTES - Não 
vou fazer a citação de Engels. Peço 

seja ela incluída no meu discurso. A 
respeito de direito, referir-me-ei ao 
conceito de Estado que nós, marxis
tas, materialistas, adotamos: 

"0 Esta;do, fôrça orgmlizada, 
·surgiu inevitàvelmente. em certo 
grau d edesenvolvimento da socie
dade, quando esta, dividida em 
classes irrec.Q_nciliáveis, não pode
ria subsistir sem um "poder" 
pretensiosamente acima e, até 

certo ponto ·dela separado. Nas
cida dos antagonismos de classe, 

. o Estg,do se torna o Estado da 
classe mais poderosa, etc". 

E, depois de outras considerações: 
"A sociedade, . que reorganizará 

a produção, ... nas bases de uma. 
apr-eci-ação 11we e iJgu.ali-tária -
dos produtores, transportará tôda. 
a máquina do Estado para onde, 
daí por diante, será o seu lugar: 
o museu de antiguidades ao ladn 
do arco e do machad·o de bron.:. 
ze. Porque do govêrno dos ho
mens passaremos ao govêrno das 
coisas, aos planos de produção e 
distribuição indis:pensáveis ao pro
gresso social". 
O Sr. Hamilton Nogueira - E o 

espirita -·desaparece dentro dêsse ma
terialismo! 

O SR'. CARLOS PRESTES - Pelo 
contrário. A luta intensa pela vida 
iJ.eva o homem a expandir-se com 
maior liberdade. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Tem a 
G. P. U. da Rússia. 

O SR. CARLOS PRESTES - Hoje 
as elites, isto é, os que vivem do tra
balho das grandes massas podem fa
lar em espírito e cultura; mas para 
os pobres e explorados, que vivem 
nas minas de carvão, em São Je
rônimo, no Rio Grande do Sul, como 
eu próprio vi, para êsses não há tem
po para pensar no espírito ~u na cul
tura. 

o Sr. Hamilton Nogueira - Neste 
ponto, estou de acôrdo com V. Ex."'. 

O SR. CARLOS PRESTES - Na 
União Soviética, onde não existe fal
ta de trabalho e o trabalho está as
segurado a todos, são cada vez mais 
adotadas medidas para a defesa da 
verdadeira ex.pansão do espirita hwna
no, que lá se pode desenvolver con
venientemente, ao contrário do que 
sucede na sociedade capitalista. 
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O Sr. Hamilton Nogueira o 

paraiso cte Shangri-la p.or mais que 
V. Ex.", queira afirmá-lo, não existe. 
Como V. Ex.", protesto contra a si
tuação miserável dêsses trabalhado
res. Estou com V. Ex." uara comba
ter as brutualidades capitalistas, mas 
jamais pelos processos comunistas. 

O SR. CARLOS PRESTES·- Con
testando e procurando negar a exis
tência· do Direito na União Soviética 
- premissa fundamental do discurso 
do nobre Senador Hamilton Nogueira 
-fala S. Ex." em Direito N.atural. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Não 
nego a existência do Direito na Rússin., 
Mas êle existe como instrumento de 
terror. Amanhã citarei a V. Ex." os 
textos. 

O SR. CARLOS PRESTES - Vere
mos, Sr. Senador, o que é o chamado 
terror na União Soviética. E' impos
sível a um povo ater!'orizado fazer a 
gu,erra. Um povo· aterrorizado, revol
tado, desejando a queda do regim.~. 
não pode formar em tôrno dêle, con- .. 
solidando-o e defendendo-o. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Cola
borou; numa guerra, e venceu. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex. o. 
não acha uma contradição na sua 
expressão? Então, no caso da Alema
nha, o povo não teria ficado ao lado 
de Hitler? 

O Sr . .Hamilton Nogueira- E' uma 
questão de nomes. 

O SR. CARLOS PRESTES - Real
mente, o povo alemão ficou ao lado de 
Hitler, e por isso está pagando. Hi
tler soube explorar descontentamentos 
existentes na Alemanha. Mas esta,va 
tão contra a verdade, que foi derrota.
do. A .. cterrota foi a conseqüência do seu 
êrro. Ao passo que a União Soviética 

, sa:.u vitoriosa. Se tivesse sido derro- ; 
tada, então, sim, V. Ex." poderia fa
lar. 

O Sr. Ferreira de Souza - Saiu vi
toriosa juntamente com outras nações. 
O regime não tem nenhuma partici
pação, como regime. 

O SR. CARLOS PRESTES- A Ale
manha também não estava isolada. 

O Sr. Ferreira de Souza - Era, in
contestávelmente. um grupo menor. 

grande interêsse e por isso aparteio 
um pouco. Mas havia muita diferenc;:~.. 

O SR. CARLOS PRESTES - Não 
pretendendo discutir Filosofia do Di
:reito. Meu fraco é muito grande no 
assunto. Aliás, não haver:a mesmo 
tempo p[tra reunir . material, a fim 
de demonstrar .como é arcz.ic·a e está 
abandonada a velha teoria do Direito 
Natural. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Têm a. 
palavra os juristas para responder a 
V. Ex." 

O Sr. Ferreira de Souza - Então. 
V. Ex." vai me permitir que o apar
tei-e, porque a seara é minha. Vossa. 
Ji!x." declarou que é fraco nesse terre
no. Acho que realmente é fraco, por
que, se não o fôsse. não diria que a. 
teoria do Direito Natural é arcaica .. 
V. Ex." saberia que há uma corrente . 
modernissima do Direito pugnando 
pelo Direito Natural. Eu poderia citar 
a V. Ex." autores modernissimos como 
Ca~hrine, Stammler, .Geny, Renard, 
Le Fur, e outros. todos partidários do 
Direito Natural. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Ao con
trário. Há o renascimento do Direito 
Natural. 

O SR. CARLOS PRESTES - Isto 
se explica. O ·mundo está atravessan
do uma crise muito séria. O prolet;a
riado cada dia mais cresce em fôrça. 
A revolução socialista avança pelo 
mundo. Os elementos mais r·eacioná
rios do cap:talismo. procuram, ideolC>
gicamente também, defender-se, crian
do teorias reacionárias, capazes de 
acautelar os inte:r;êss•es do capitalismo 
mais reacionário. 

O Sr. Ferreira de Souza - Os pre
ce:tos do Direito Natural não são liga
dos ao cap!talismo. 

.O SR. CARLOS PRESTES- Vossa. 
Ex." há de concordar que os publicis
·tas dos séculos 19 e 20 aceitam que .o 
Direito é produto da cultura humana, 
é fenômeno social histórico. conseqüên
cia da evolução dat sociedade; 

O Sr. Ferreira de Souza - A cons
ciência dos homens é que cria o Di
reito. 

O SR. CARLOS PRESTES- Estava. 
eom o Japão e algumas nações satéll
.tes d·e Hitler. 

o Sr. Ferreira de Souza . - PerdOe 

O SR. CAR.LOS PRESTES- O Di
reito surge das relações entre os ho
mens ... 

O Sr. Ferreira de Souza - Essas 
~ afirmações não infirmam, em absol:l

to, a corrente naturalista. 
V. Ex." as minhas repet:das intromis
sões. Aliás, sempre ouço V. Ex." com 

O SR. CARLOS PRESTES·- Já. 
Tobias Barreto definia êsse Direito. 
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O Sr. Ferreira de Souza- V. Exce
lência é que se está mostrando arcaico. 
D:pois de Tobias Barreto, há muita 
coisa. 

O Sr. Iiamilton Nogueira- Já tinha 
11 alegria por Joá<l. Barbalho. Agora, 
t.erei por Tobias Barreto. 

O SR. CARLOS PRESTES - Na 
verdade, há muita coisa, mas quis ci
tar Tobias Barreto, porque foi o ho
mem que, pelo talento. conseguiu rom
per com a teoria do Direito Natural e 
mostrar quanto era arcaico e como já 
nada o justificava. 

O Sr. Ferreira de Souza - E' uma 
escola vitoriosa. 

O SR. Cl\RLOS PRESTES - Vito
riosa num país como o nosso, de res
tns feudais, ou nos países em que a 
reação é grande. 

O Sf. Ferreira de Souza - Restos 
feudais é jôgo de. palitVras. que não 
tem nenhuma aplicação ào caso. Vos
sa Ex." não pod~ dizer que Renard 
defende os restos do feudalismo. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
os tímpanos) - Peço aos srs. sena
dores que não interrompam o orador, 
pois S. Ex." dispõe de pouco tempo 
para terminar suas considerações. 

O Sr. Ferreira de Souza - S. EX'ce
lência está tratando de uma qu.estão 
interessante e entrou na minha seara.. 

O SR. CARLOS PRESTES .. - Vou 
terminar, Sr. Presidente. Quero ver 
se concluo dentro de poucos mi
nutOlS. 

- Já disse Tobias Ba-rreto: 
"O Direito não é uma idéia 

apriorística, não é um postulado 
metafísico, nem caiu dos céus sô
bre nossas cabeças; não é também 
uma abstração resultante das leis 
d31 evolução que ainda se acham 
em estado de incógnitas, mas é a 
disciplina das fôrças sociais, é 
princípio de seleção legal na lu
ta pela existência". · 

E, no seu celebre .concurso, na Fa
culdade de Direito, dirigindo-se a um 
dos seus contendores dizi31: 

"V. S. começa por um principio 
que eu não admito; o direito natu
ral para mim é apenas uma frase, 
é um primum desiderium, é a ex
pressão de um quem me dera; mas 
não tem. valor científico, porque 
carece de realidade". 

Quem me dera, srs. senadores, essa 
democracia, que. jamais. existiu, essa , 

democracia ontológico. a que se re!e
re o meu ilustre colega, Sr. Senador 
Hamilton Nogueira. . 

l!: justamente êsse que é o Direito. 
No seu discurso, o Sr. Senador Hamil
ton Nogueira, depois de cita·r Tristão 
de Ataide, teve ocasião de descer um 
pouco à realidade. Eis o trecho de 
Tristão de Ataide, cita;do po1· s Ex-
celência: · 

"Em primeiro lugar, o Direito é 
uma arma do egoilsmo ·burguês, é 
um sistema da injustiça social; se
gundo, sendo assim, devia desapa
recer totalmente, no futuro da 
sociedade organizada e nas bases 
do sistema comunista; terceiro, a 
transição do capitalismo ao co
munismo exige, porém, da dita.
dura do proletariado a manuten
ção, ,por algum tempo, do Direito 
burguês, como arma de transfor
mação social". 

. . 
Tristão d·e Ataide pretendendo citar 

Lenine ... 
O Sr. Hamilton Nogueira-l!: o tex

to de Lenine. Amanhã, :mostra-rei a 
V. Ex.". 

O SR. CARLOS PRESTES- Leni
ne refrindo-se ao Direito na sociedade 
socialista, não nega que na mesma. 

· existe êsse Direito. A negação do Di
reito na Rússia foi a premissa de todo 
o discurso do nobre Senador. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Com() 
instrumento de terror. l!: claro que co
mo meio de acão. de tática. 

o Sr. Ferreira de Souza - Onde há 
relação humana há Direito. 

O Sr. Hamilton Nogueira --.,- Na so
ciedade de V. Ex." não há lugar para 
os j urista.g . 

O SR. CARLOS PRESTES -Diz o 
meu caro colega: 

"Uns negam o Direito Natural; 
outros o afinnam. Mas o fato é que. 
existe um Direito Natural ima
nente ·à natureza das coisas. Nesse 
sentido é que tenho para: mim co
mo perfeita. a definição de Mon
tesquieu, que considera a lei co
mo a relação natural que deriva 
da natureza das coisas". 

o Dire:to não surge da natureza das. 
coisas, das relações entre as coisas. o 
direito surge como superestrutura das 
relacões P.ntrP O!; homem;. 

Não é êsse Direito ontológico a que 
se refere Montesquieu. Montesquieu 
já reagiu contra essa velha concepção 
do direito. 

O Sr. HamiUon Norrueira - Ao· 
contrário, a sobreestrutura. só exista 
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qu3Jndo há a estrutura. E essa estru
. tura é a natureza das coisas. A super
estrutura não destrói a estrutura. 

O SR. CARLOS PRESTES - De
pois de declarar a inexistência do Di
reito Natural na União Soviética, re
fere-se S. · Ex." à impossibilidade de 
exist:r liberdade na democracia russa 
porque afirma: "na Rússia não há de- . 
mocracia". 

O Sr. Hamilton Nogueira- E' cla-
ro. ~· .•. 

.i 

O SR. CARLOS PRESTES- Màs 
prestemos atenção. A democracia a 
que se refere S. Ex." é a democraci~ 
ontológica. Ora, como essa demo
cracia não existe em parte alguma, é 
claro que ela não existe na União So
viética. 

O Sr. Hamilton Nogueira - É a 
única que existe. Não pode haver de
mocracia na União Soviética. É irrisó
ria a afirmação de V. Ex.". 

O SR. CARLOS PRESTES - Por 
que niio, Sr: Senador? 

O Sr. Hamilton Nogueira - Porque 
é a mails implacável das ditaduras. 
Comtmismo e facismo são a mesma 
coisa. 

O SR. CARLOS PRESTES- Vou 
citar a Constituição da União Soviéti
ca, para verificar qual o verdadeiro 
sent:i:do ,da democracia proletária, da 
democracia. socialista, da democracia 
na União Soviética. 

O Sr. Ferreira de Souza - O mal 
dessa palavra democracia é admitir ad
jetivos. 

O SR. CARLOS PRESTES - Na 
verdade, vivemos na democracia bur
guesa, essa democracia burguesa que 
Lenine chamava ditadura da burgue
sia. 

Quando as sociedades se dividem em 
classes, quase sempre a minoria do
mina a maioria, e o Estado se torna 
da classe r;1ais poderosa ... 

O Sr. Hamilton Nogueira- É preci
samente o que existe na Rússia. A 
maioria domina os proletários, os ex
plorados. 

O SR. CARLOS PRESTES 
para manter uma massa oprimida e 
desesperada. Enfim, essa burguesia 
com a qual agora já concorda o Se
nhor Senador Hamilton Nogueira ... 

O Sr. Hamilton Nogueira - Ja
mais, não concordo a-bsolutamente. 

O SIR. CARLOS PR-ESTES 
Es·; ~ d·emocracia que &..ro::ora defende 
ou que diz def·ender, concordo que é 
uma d:::mccrac~a. · 

O Sr. Hamilton Nogueira -
Jamais; iS!to é por conta de V. Ex .... 

O SR. CARLOS t'RE<:;TES -
Já é algo para nos felicitarmos, tra
tando-se de uma pessoa que se co
loca em posição tão intransigente do 
ponto de vista ~deológico. A verda
de é que aquêles que, como os cató
licos,colocam seu sent:i:n:JJento religioso 
acima de tudo, são de fa.to intole
rantes. 

o Sr. T-familton Nogueira 
Quer di:rer que V. Ex." dUJVida da sua 
concepção histórica em face da viaa?. 
Duvida do seu marxismo? Eu tam
bém não tenho a menor dúvida. O 
próprio Tobias Barreto disse já. 
que V. Ex." tanto o a!Precia - o que 
agora vou repetir: ,Todos temos que 
ser intolerantes em face da vel'lda.de, 
mas toleramtes em face dos homens. 
Eu, no terreno de minhas idéias, te
nho que ser intolerante; mas no te;r
;reno social, sou da mais absoluta to
lerância. 

-
O SIR. CiARLOS PRESTES 

Como V. Ex." sabe, -referi-me à Cons
tituição de 91. Referi-me, também à. 
democracia das constituições repub'-ll
canas e da atual Constituição. Vossa; 
E:x;celência concor:da com essa demo
cracia? · 

o Sr. Hamilton Nogueira. 
Ooncol"do e V. Ex." mesm~ já con
cordou. 

O .. SiR. C~iR.LOS PR.ESTES 
:tJ:sse é um passo adiante. A própria. 
Igreja Católica no Brasil, ainda no 
fim do século passado, não aceitava 
a Carta 'de 91 e fazia declaração muito 
clara nesse sentido. 

O Sr. Hamilton Nogueira 
Mas uma coisa é a Carta de 91 e ou
tra a de 1946. 

O SR. CARLOS PiR'ES'I1E'.S 
Por quê? 

o ' Sr. Hamilton Noguf;ira 
Do !Ponto de vista doutrinário, o Es
ta.do da Carta de 91 - e ai está nos
sa intransigência - era um Estado 
inteiramente leigo, não reconhecetndo 
absolutamente nenhum direito à Igre~ 
ja, nem Il:!l: educação dos filhos. 

O SIR. Clli.IRLOS PIRESTES 
Leigo é o Es,taldo atual. Há separa
ção completa entre o Estado e a re
ligião. 

O Sr. Hamilton Nogueira 
Mas reconhece o· fator religioso. A 
prova \é que a Carta de 91 não per
mi Lia o ensino religioso nas t.scolas. · 
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O SR. CARLOS PRESTES 
E V. Ex."' concord"- com a liber~ 
dade de consciência ? E' maior essa 
Ube11dade de consciência, agora, que 
no pxin.cípio do século passado?. 

O Sr. Hamilton Nogueira 
De pleno acôrdo. V. Ex." sabe que 
arrostei as maiores injúrias por ter 
defendLdo a Iib·evdade do Partido Co
munista. 

O SR. C.AJRLOS PRESTES 
v. Ex.", por· certo, não desconhece 
a célebre pastoral <io Cardeal Arco
verde. 

O Sr. Hamilton Nogueira 
No segundo Império, a Igreja sofreu 
muito com a intervenção 1o Estado. 
o regime de Pedxo II f·avorec.eu o de
senvolvimento de um Estado a.m:pa
rado em idéias materialistas. A Lgre
ja, não obstante, por sua própria 
fôrça de expansão, cresceu e está cres
cendo cada vez mais no Brasil. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Ffelizmente, nesse assunto, a :tgreja 
muito tem progredido, pois já aceita 
agora a divisa de "Ordem e Progl·es
so" de nossa bandeira. 

O SR: PRESIDENTE - Informo 
ao orador que se está esgotando o 
tem.'PO de que dispõe. 

O SR. CiAiRLOS P!RESTES 
Obrigado a V. Ex.". 

A .pró:pria diivisa "Oil1dem e Pro
gresso" não era aceita pela Igreja., 
sendo mesmo, às vêzes, arrancada a 
bandeira que ·nas igrejas cobria uma 
urna mortuária. No entanto, o bispo 
do Pará, para atacar a nós comunis
tas, diz hoje que já a·ceita essa divisa 
do Pavilhão Nacional. 

O Sr. Cícero de Vasconcelos -
A bandeira nacional sempre estêve 
nas igrejas com ·· a divisa Or:dem e 
Progresso, presidindo a todos os atos 
da Igreja Católica. Nós nã-o poderia-

. mos, em absoluto, aprovar tais ates, 
razão por que protesto. Nunca reti

.: ramos a bandeira brasileira das igre
. jas, que, re~:pito, semJpre ;presidiu aos 

nossos ates. 
O Sr. Vergniaud Wanderley- Man

dou depois retirar. 
O SR. CAR.t.OS PRESTES- Per

feitamente. 
O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex." 

cita fatos particulares de um ou ou
tro membro da Igreja, que não res
ponde pela Igreja e nem traduz seu 
pensamento. V .. Ex."' sabe que, a prin
cipie.. certos elementos da religião 

combatiam a expressão "liberdade, 
, igualdade e fraternidade". 

O SR. CARLOS PRESTES - Per• 
mitam-me os nobres senadores que 
termine minhas considerações. · 

· O mais lamentável é que, depois 
dessas considerações de ordem teórica, 
depois de levantar o problema de ine
xistênc.ia do Direito na URSS como 
base, como premissa para seu dis
curso de contestação ao meu, te
nha feito o nobre colE:ga Sr. Ha
milton Nogueira a citação de alguns 
dêss.e.s inúmeros autores que existem 
no mundo inteiro contra a União So
vjética. Era justamente o que não se 
esperava da atitude democrática de 
V. Ex.". 

O Sr. Hamilton Nogueira- V. Ex.a 
te·m o dir·eito de contestá-los. 

O-SR. CARLOS PRESTES -Não 
pretendo, de forma alguma, respon
der· às citações com outra· montanha 
de livros a favor. Seria .interminá
v-el o d-ebate. 

O Sr. Hamilton Nogueira - De 
pleno acôrdo; um não mais acabar. 

O SR. CARLOS PRESTES - Não 
ocupei a tribuna, no meu primeiro 
discurso, nem agora, para fazer pro
paganda ideológica. Quis apenas re
f·erir-me ao acontecimento histórico e 
importante de 7 dr:: novembro de 1917.: 
Foi, entretanto, trazido à baila a fal
ta de democracia na União Soviética. 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
o tímpano) - V. Ex." já ultrapassou· 
o tempo de que dispunha. 

O SR. CARLOS PRESTES - Per
mita-me V. Ex." mais alguns minu
tos para terminar as considerações 
que venho fazendo. 

Entre os diversos artigos da Cons
tii!lição que evidenciam, claramente, 
a dL'Illocracia na União Soviética, vou 
ler apenas o de n.0 25 para mostrar 
que elã. de fato existe. 

Diz o s<eguinte: 
"Por s-er do interêsse dos tra

balhadol es e a fim de consolidar 
o regime .:-ocialista, ficam garan
tidas por • -:i aos cidadãos da. 
U. R. S. S.: 

a) a liberdade de palavra; 
b) a liberdade de imprensa; 
c) a liberdade de reunião e de co-

mícios; 
d) a liberdade de desfiles e mani

festações nos iogradouros públicos. 
f:stes direitos dos cidadãos são· 

garantidos pelo fato de estarem 
. à. disposição dos t:::ab::.lha.clcrc.'õ o 

·-·-·----· .. -~__, 
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de sua:s organizações, tipográfias, 
estoques de papel, edifícios pú
blicos, ruas, meios de comunica
ção e outras condições materiais 
necessárias ao exercício de ditos 
direitos". 

Sabemos · o que é liberdade de im
prensa na sociedade capitalista. É ca-
da vez mais a liberdade para os ri
cos possuírem bons jornais. O prole
tariado luta com dificuldades. A liber
dade é teórica. Consta da letra das 
constituições, -mas para terem seu 
jornal, só· o s:onseguem depois de 
grandes dificuldades, cada vez maio
res. A liberdade de imprensa, mes
mo nos Estados Unidos. é monopó
lio dos grandes trusts, das grandes 
emprêsas jornalísticas, hoje, cada vez 
maiores, nas sociedades capitalistas. 
. Está assegurada a liberdade teóri

ca: mas na prática esta liberdade não 
existe. Argumenta-se que na Rússia 
há falta de democracia por haver 
partido ímico. Mas que é partido? 
Partido político é organização de 
classe. Numa sociedade dividida em 
classes, existem diversas camadas sa
ciai,;> com interêsses divergentes. Exis
tem os partidos políticos, inevitáveis. 
Estão em jõgo os interêsses existen
tes. E' a fatalidade histórica. Não 
:fo·i criado por Marx: é a realidade da: 
própria evolução social. 

Na União Soviética não existe esta 
classe: existe uma só, que é a classe 
proletária lutando pela sua unidade. 
E' a mesma luta_· que aqui vemos. 
O proletariado luta para acabar com 
a exploração da burguesia e chegar 
ao socialismo, enquanto as outras 
classes estão se dividindo cada vez 
mais. E' o que se verifica na classe. 
média, em que os elementos pobres, 
que se proletarizam, têm interêsses 
diametralmente opostos aos daqueles 
mais ricos, que se vendem ao imperia
lismo. como os que se 'p:r:estam a ser 
advogados dz.s grandes emprêsas es
trangeiras. 

O Sr. Attilio Vivacqua - V. Ex."' 
não admite que dentro da própria 
classe possa haver solução para os 
casos que atentem contra as condi
ções fundamentais do Pi:!-ÍS? 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
ostímpanos) - Peço ao nobre Se
nador que não permita ap::ll'tes porque 
o tempo está esgotado. 

' O SR. CARLOS PRESTES - O 
Sr. Presidente pede-me que con
clua. 

A verdade é que o crescimento do 
nivel de vida na Rússia é fato cons-

tatado por todos. Já não me refiro 
à mudança de situação çlaquela Velha
Rússia atrasada da Europa ·para a 
Rússia autal, que figura hoje ao lado 
das nações de maior projeção. Os 
números que revelam tal progresso 
não podem ser refutados. Quanto ao 
nível de vida das g-randes massas, é o 
próprio Govêrno da União Soviética 
que honestamente declara ser ainda 
inferior ao. nível da vida média dos 
Estados Unidos. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Muito 
bem.· 

O SR. CARLOS PRESTES - Quer 
dizer, dos Estados Unidos, país ca
pitalista dos mais avançados. Por 
mais que a indústria soviética tivesse 
progredido ainda não atingiu aquele 
grande nível. · 

Mas o nível subiu ou não?· Pelos 
dados que posso apresentar, subiu por
que na U.R.S.S. a indústria de 
calçado, por exemplo, que em 1914 fa. 
brica va 19 milhões de pares e expor
tava 10, em 1934, quando já se havia 
dedicado à indústria pesada para for
mar a sua base siderúrgica, fabricava 
120 milhões de pares e não exportava 
nenhum. Apesar disto, todo o povo 
gritava por falta de calçado. O mes
mo se dará no Brasil, no dia em 
que as grandes massas camponeaas 
tiverem possibilidade de usar calçado. 
A verdade é que não temos fábricas 
capazes de abastecer o nosso povo. 

A realidade, porém, é que o nivel de 
vida do povo soviético aumentou. V. 
Excia. falou nos àbortos e nos divór
cios ... 

O. SR. PRESIDENTE - Peço a 
V. Ex." que conclua; está terminada 
a fase de discussão. 

O SR. CARLOS PRESTES - Pe
diria a V. Ex." ·mais 10 minutos para 
dar a minha opinião sôbre o parecer 
da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE - Já foi 
excedido de muito o tempo de que. 
dispunha V. Ex."' 

O SR. CARLOS PRESTES - Per
gunto a V. Ex."' se poderei falar 
amanhã na hora da votação.. porque. 
parece~me, V. Ex."' não vai submeter 
a votos o parecer. 

O SR. PRESIDENTE - Regimen
talmente há número; a menos que 
~algum dos srs. senadores peÇia .a. 
palavra. 

O SR. CARLOS PRESTES - De
sejo, pelo menos, fazer uma decla-
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r::tl'.)ÜO, antes de V. E>:." submeter o pa
rt:úr a votos. 

O SR. PRESIDENTE - Infellz
m.:,ntc, não é possível. 

O SR. CARLOS PRESTES -La
mento. 

o Sr. Ferreira de Souza - J?or oca
Hiào da votação, S. ·Ex. a poderá pe
dir a palavra para encaminhá-la. 
.Agora, estamos em fase de diséussão. 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex.n 
u:oará da palavra no momento opor
tuno. Se o desejar, poderá falar tam
''bém no expediente. 

O SR. CARLOS PRESTES - Neste 
c~.,.so, cu me submeto. (Muito bem; 
muito bem.) 

O SR. CíCERO DE VASCONCE
LOS - Peço a palavra, Sr. Pl'esi
dente. 

. O SR. PRESIDENTE - Tem a 
p~lavra o nobre Senador. 

O SR. CíCERO DE VASCONCELOS 
(*) - Sr. Presidente; vou falar para 
dar uma satisfação àqueles por cujos 
-votos ine encontro nesta Casa, ao po
vo católico do Brasil,· justificando a 
razão pela qua•l votarei a favor do 
substutivo apresentado pela Comissão 
de D.plomacia. 

Faço completa distinção entre a 
Rússia como nação que mantém com 
o nosso povo relações diplomáticas e 
·o regime que ali foi implantado a 7 
de noven1bro de 1917. 

Reconheço que é um pouco dificil 
f:\Zer esta distinção; entretanto meu 

. voto será encarando de maneira com
pleta e evidente esta diferenciação. 

Nunca poderia votar congratulando
me pela instauração do regime co
munista, porque considero o comu
nismo um sistema materialista e ateu. 

Por isso, Sr. Presidente, declaro 
que o meu voto reduz o r;;que1·imento 
.a. mero ato de cortesia · para com 
-uma nação qu.e mantém rela.;ões di
plomáticas com o nosso país. <Muito 
be111,) · 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
('") - Sr. Presidente, faço minhas 

< '') Não foi revisto pelo orador. 

as palavras do nobre Senudor Cfcel.'o 
de Vasconcelos, e quero reafirmar o 
que disse, em aparte ao nobre colei~ 
Senhor Carlos Prestes. 

Na just!!wá.ção ao parecer, encon
tra-se o seguiu te: 

"E' praxe consagrada entre na
ções amigas a trcca de cortesi~ 
como a de que cuida o requeri· 
men to expresso. " 

Ora, Sr. Presidente·. como acer.
tuei, as relações diplomáticas entre 
o Brasil e a Rússia já. vão de long~'l 
1r.eses. 

A 7 de Setembro, grande data na
ci:inal brasileira. tôci.as as nações do 
wunrto, que mantém relações diplo
má~icas com o Brasil, mandaram
lhes os seus votos de conp·atulações. 
No entanto, posso assegurar que a 
união Soviética nen~1um voto de con
gratulações nos enviou, nenhuma cor
tesia para conosco houve da parte 
dessa nação. O::e.. se ~.ssim aconceceu, 
não sei o que ;oamor, trocar uma ve:;~ 
que nada receber.1os. Votarei, POl!S, 
contra a requerimento. <Muito bem. 
muito bem. ) 

O SR. Presidente - Continua a 
discussão. (Pausa) Não havendo mais 
quem pe:;a a pals.vra passarei à vo
taçãÇJ. 
_ O SR. C.:-\RLOS PRESTES - Peço 
a palavra para encaminhar a vot~ .. 
ção. 

O ·SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Sc;nador. 

O SR. CARLOS PRESTES (paro 
encaminhar a, votação) - Poucas p:!t.
Iavras, S.r. Presidente. 

Concordo com o parecer da Comis
são. Entretanto, - ::;inceramente ~ 
·declaro - estranho êsse pa_recer. 

O -requerimento por mim apresen
tado __ foi quase nos mesmos têrmos 
pela Comissão de Dlnlomacia e Tra
tados da Câmara dos Deputados. ten
do sido aprovado naquela Casa do 
Poder Legislativo. · --

A data de 7 de Novembro cons
ta da lista diplomática, on·ie se ~ 
"União das Renúblicas Socia!istas dOI'i 
Soviéts - anivcsário da grande re
volu:;ão socialista." 

Quer dizer: os tê1'mos do meu re
querimento são os da lista diplomá
tica. Ao redir-;ir. fiz qucs~5.o_ de colo
cá-lo estritamrnte d'! Acôrdo com a 
relação fornecida pelo Itamarati. , 
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A1>eim, nüo compreendo o motivo 
por que a Comisslio de Diplomaei'" 
e Tratados do S;mado .iul~ou indis
]lensável mudar a roclação. ~"''~t!·· 
1uin'llo expressõe-s justamente iguarlS 
~s da lisGa diplomática, que foram 
aJ)rovadas ])ela Cârnara e fazendo com 
que o Senado actote outra. 

Entretanto, folgo em que a Contis
~.:-to, no parecer. tenha afirmado que 
E:i.o se trataV[l. da qu:;;,tfto de imis
ctlÍ!'-se em ne~;ócios internos. Não 
hs.via rM:JiLo c1e 'se·r alguma para :isso; 
cm todo o case ... 

o Sr. Flávio G1timarãcs - Natu
ralmeate. a Comiss:lo teve em vista 
n·.:sw caso qu-e na·ção aLguma pode 
mnsctúr-sc em ne·góci·OS intel.'M\S d.e 
ou;;ros. Deve-se p!'ocurar a forma ..ii
plomãtica para resolver seus proble
mas. 

O SR.. CARLOS PRESTES - Com
rreendo; mas confesso que isso me 
pa;:eceu estranho. 

Folgo de ver - repito - que a Co
w..issão d.e Diplomacia e Tcratad·os te
r.lla versado o assunto, porque um"'
t\as grancles conquistas da última 
guerra foi .iuBtamen~e a não inter
venção nos negócio~ internos dos ou
tl·os povos. Evidentemente, isto não 
::: 2 rebcicna com a União Soviética, 
GUe ,iamc..is !nterveio nos neg·ócios in
ternos do Brasil: · nlt!S é de esperar 
que, no fu~uro. quando um em}Jai .. 
xador con1o Ac1olph Berle faça de
daracées intervindo d!retam8nte nos 
neg;éc~oS' internos ele nossa Pátria, o 
8.~1.!~.~0 s::·\~bn tnn1~.,.. llTI1!1 atitude fir
:me contra tal interv2nção; e que as 
pala v:ras l.'ecen t-ement-e pronunci..ad.as 
nos Estados Unidcs lJelo embaixaclo.r 
P::--~wle~r. afirmn!lr~o r:u.2 flc: mn.~sf-t,S ig
n·:J.·r.f..s de no<ssa terra est§..o s·endo en
r::anadas e levcda.s contra ac;nêle país 
)X' lo P~rtiflf:' Con"l"'o1·~. · sejan1 con
sideradas um2. ihtromiss.ão incié])ita 
nos negócios ,da política interna do 
Brasil. ' 

O Sr. Flé.vio Guim.arties - E' uma 
cpinif.o pcsso:tl c; o Sr. Embaixador. 

O S~. C ... ~RI.rOS PRESTES - Pri
.nciro. nfto temes Cf:S~s massas ig
naras a ~uc se rc.fc1:c o Sr. Pa"~i\"ley: 
ser-:undo o Parti(o Co1n1n1ist:1 não 
<'Stt, illtnJ"ldO rr,.,tr:1 no h'ojq~1o3 Ul~i
C.'OS. Ao contrário, admiramos o poV•O 
a.me-rica.no, porQue o sabemos dem·o
cratr. -e inimdgo d:::.s gue-rras. At.a.camos, 
r.ssim, os r,-::and·es industriais de ma
terial bélico, que co.nstitu::m com ou
tro.s a parte n1ais rcncioná:ria do cn. ... 
pitalismo ianque. 

Nestes tôrmos estou 1ntegralmt:1H.
te dp r:.côrclo con:. u parecer do, Comit;
são c com o su-bstitutivo por ela a•pr-e
sentado. <Muüú bem.> 

O SR. PRESIDENTE - Vou su!J
meter a votos a· substituitivo a.prcscl'l
tado pela Comiss:"lo de Relações Ex~ 
teriores, nos seguintes têrmos: 

"Ao comemorar-se a datá na
cional da U.H.S.S., depois do e,;;
tabelecimento das relações m1tre 
o nosso· País e àquela Nação, as 
quais assinalam uma fase de co
laboração entre os dois povos. o 
Senado Federal congratula-se com 
a Nação e o Gcvêrno Soviético pelo 
tran.scru'so daquela data". 

Os senhmes que o aprovam qu~i
ram conservar-se sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -

Peço a palavra para uma explicaQií.O 
pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a p:t-/ 
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
(para ur.z.a explicação pessoal) - Se
nhor Presidente, desde que funeionn. 
o Congresso Nacional, por falta de 
oportunidade ou por temperamento, já
mais trouxe à apreci:::.C:::o dos m~ufl 
colegas qualquer questão :referente a 
políti·ca local. Sou agora o!brign.dr; :5. 
romper o silêncio. Ant-eontem, em 
discussão tra V3 da a êss·e resneit<~ na 
Câmara dos Deputados, o Deputado 
Dio::lécio Duarte tev.e exuressões Cle 
s'uprema deselegância ... -

O S1·. Georgina Avelino Não 
apoiado. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
... de nrofunda m:::ldade e de rcft
nada perfídia em rel:::.çf.o a uma r~ii
soa que me é muito cara, dirigindo-lhe 
os insultos mais soescs. acobertado 
pelas imunidad·~s p:trbme:ntares e !1. 
salvo de um revide dada ·a ausêncl:!!. 
le.gal do agreàidD. 

O S1·. Georgina A veZino - O Se
nhor Dioclécio Duarte revidou atl\
que;,_ a sua l1onra pessoal. 

O SR. FERREIRA DE SOU_.ZA -
Niio S·e trata de honra p~ssoal. V. 
E:-:." vai V·êr. Farei jn·tiça a V. Ex". 

A atitud.e do S':·. Dil)-clécio Du"lrt-e 
muito me contristou. Não L-enho por 
no:::ma nas· d!seussões políticas satr 
de certa linha ou p.erdcr mesmo a no
çfio de res.peito absoluto 80f' meu10 
adversárioo. O meu nobre colega, ::e-
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l'l!l.dor Georg;ino 1: .. vdino, pod.cri dlsõo 
li.M test~rnunho, &le que também tt).:n 
Mientado a sua atitude política nesse 
sentido. 

o caso é êst~, Sr. Presid·ente. 
O deputado Café Filho argüia, ou 

fal:wa em arguir, contra o Deputado 
Dioclécio Duarte, alguns fatos que lhe 
~lanchariam talvez a honra e a d:g
l:idade. Não sei que fatos são êsses. 
S. Ex.", porém, retru~ando ~.o Depu
t!l.dO Café Filho, não quis, pc.r qualquer 
conveniência, ou não soube dirigir
se ao seu apartcante, convidando-o 
ll especificar as acusações. Preferl~l 
reportar-se a um cidadão . cujo no
r"le - n:'io sei se por gentileza ou por 
(!U:tlquer outra cois::~- - não disse, 
mas que teria sido Prefeito da cidade 
cl~ Natal e Vicc-Presidente da União 
Dercocrática Nacional - atribuindo
lhe, não pràpriamente os crimes, mas 
r::;imoscando-o com ex;Jl'essõcs pouco 
~.,iropriaàas à digmdade da sua pró
p:·ia fU..Tlção e ao respeito que os ho
m~ns cievem a si .. mesmos. f:sse 
acllilado é meu il'mão. 

Sr. Presidente, tenho pelos meus 
,.,ãversários . o mais profundo r<Jsr.eito. 
As campanhas err. que me tenho m.?
ti:lo são tôdas ehs mr.rcadas JJOr uma 
preocurpação de a ning'uém orender. 
-- O Sr. Georgina Avelino - Dou dis
so meu testemunho. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA
Nf.s:s eu queria apenas dizer ao Se
I'.llor Dioclécio Duarte, da tr1buna d.o 
~:enado, já que não disponho da da 
Cllmar2., que S. E}:.", coberto pelas 
i!>lúnidades parlamentares, delas abu
sou para agredir um terceiro. tendo 

.atribuído ao seu agredido qualitativos 
deprimentes. Fica S. Ex." desde .iá rep
tado a particularizar, a .esp·ecificar os 
fatos oue lhe deram a convkção tra,. 
duzida· nas palavras usadas. Se. não 
o fizer, irá para a lista d~.qu.eles que 
rteusam e não podem provar e S. 
Ex." sabe bem qual é essa lista. Eu 
não dou essa explicação, Sr. Presi
cl.ent.e, porque julgue necessário fa
!:ê-lo em defesa do meu irmão. Nem 
mesmo julgo· ncccsr.:',rio sequer com
parã-Io ao Sr. Dioclécio Duc,rtc. No 
meu Estado todos conhecem a am
bos, e cada um tem conceito formr.do 
a respeito de um c out1·o. 

Mas uma acusaçiio no P::trl::.m:-nr.o 
Nacicm.al se dirige ao País, que nr'.o 
pode conhecer e àistinguil o ncn~a
dor e o acusado. E nRo é possível QU,; 
t1m membro dPsse P9.r1:'tm8nto dhl
ja a wn cidadão brasileiro honrado 
M expressões que S. Ex." dirigiu sem 

poclcr t.ra.2er r. êss~ xnt:siJ10 Pa.r1r .. n1cnio 
ou a outro qualquer campo o.s !ato.5 
em que se basc:a; a menos ,Sr. Pre
sidente, que esse representante queira 
passar pam a galeria dos caluniado
res. (Muito 'bem. :r.iuito bem). 

O SR. GEQIR;GINO AVELINO -
P·E·Ço a palavra para uma e):plic::l.Ç":;oO 
pesrson.l. 

O SR. PRBS:t<D:EJNTE 
pala Tia o nc•bre Senad:or. 

O SR. GEORG!N'O A VElLINO -
Sr. Porz-si·d•ente, jamais articulei qual
que·r p,a.,a.vra, no r<:Ginto d.a Ass•c:rn
blé.ia Naci'()·na.l Oo•nstituint·e ou nesta 
alta Oasa do co.n.g.ress·o Naci-onal, 
em Nlaç-:l.o aos casos dcmé~;tkoQs C'.:. 
pclitica do Rio Grande do No·:te. 

Os r.eu.s Ude::es, ccrrno respol1Sáveis, 
pelas idéias e a.tividr.dcs .partid1!Ties 
da p<Jlitica hJcal, queT die um qu.::r 
de outro grupo, têm-s.e esforça.d•u, 
como muito bem aludiu o m·z·u emd .. 
nente cc.le,g•a S-zna.d{)r Fen-eira à·~ 
Souza, cm m~nter um. clima. elevaco, 
com)Xi.ti:Vle·l cem a tradição poli.t~~·~• 
brasileíira e cc·m a CDmpre·err1são c1 o 
r.egime qu~ há pouco implatamos n:> 
País. 

Não c>hstallt:e,. sou forçado, pc.:as 
palavras que n.qui aca-bou de prCfEri•l' 
o Senador Ferreira de Souza, a vir 
à tribuna, menos paa-a esmiuçar um 
caso qu'e poderi:l b:ar ads.trito ao 
âmbito pessoal, do que prtra signifi
car o apre•ço que a opi.niã.o p;úb:i.cr. 
e a soclie·àoadoe do Rio Grande do 
Norte de.f·erem a.o n·c·bre e U.u.s·tr:: 
De·putado Di·cdéclo DUJart.e, quer n~s 
atitud·es d·e sua vida. pú!)lic.s., c•omo 
na linha imp·ecV.v.el de sua .cone.<:!:::. 
p.a.rtic ular . 

Bss.e Deputado foi c.ertn. v·ez a:3·rc
dido P•C·r um artigo qu.e il1f.elizmé:·n.t.e 
téve a assina.tura d>e um ri05-r"lll1d<:n2.~ 
de valor, mas empol~ado pela pal
x:ã.o da lut·a p.air.UdárJa. o S;e·:n.ho!' 
Gentil Ferreira, ex-Prefeito ela ca
pital, irmão à·o no-bre Soe·n:ldor F::.-r
reira de Souza. 

Ata.c•ado dcst:a man.eir.a,, o ihistro 
homem públic<> não a:tr::tsou s·u.a r<?.o$
posta. Fê-lo em term.os candentes 
num re,rid·e c:o:ra.jo::o ~ v.e·eme.nt!: fl. 
altura da insólita e injusta. provoca
çã;o. 

Estou C·Crto d.e que ambos os con
terrii.n:eos, SCl'{mado o mom·ento po
litico de agi·ta~:ão P·art.id:ári:a qu·c em
po1~a a c.pbiiío p~ubl'ies, do E&tr..do, 
voltar5.o n. reconsiderar os juizos flUe 
ex:pcnd.c:ram e as.s.im ~e VlSnh:a a 
resta.belecer a con.sid.e·ra.çii.o recip(t'O
ca, pois 6 isto que des·ej:>m os mr.li.s 

, 
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\'\!lhos, !1espcmsfuv.els pela. politica do 
Rio GrancLe do Norte, para que fique 
implan:ta.do nos s·eus co·stumes, a de
v::vção dos conceitos e d·o trato como 
1tté aqul tem s1d·o mantido nas suas 
tradi·cões culbUTais. 

Nã·Ó tenho, Sr. Presidente, s.enãoo 
o ob}etivo doe e:xpUca.r a r.az·ão por 
que o Deputado Di·cc:Jé.cio Dua·rte 
v...:.do a público e justlficá-la p·e~a 
p.::-ov·ocaç:ão qu-e s•ofreu. Mas não es
.to·u com isso estimul•ando a prática 
dle 1·-etaliações pesso·ais, nem · concei
tos C'.ne numa c·o.nten:d•a de a:rdor 
p::llit.iêo são, às V'êz.es, inevitáivoeis, 
principalmente quando . o desagravo 
torns.-&e imperativ-o rua.nte de insul
t,oc baseados na inv.erdada. 

Te·:n:llo dii.to. (Muito be·rn; muito 
bem.) 

O SR. LEVINDO COELHO - Peço 
a pr.lavra. 
-O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavnt o nobre Senador. 
O SR. LEVINDO COELHO (po.nz 

uma declaracão àe voto) - Com o 
. devldo r·esp€Íto e acatJ.mento à. deli
beraçã•o do Senado, que votcu essa 

· movão de cong:ra tulação ao povo xus
so, eu, dando satisfaçã-o ao .Povo ml

, neil·o, pov·o profundamente r.el:gioso e 
. oontnkio ao comunismo, vou apre
sentar à Mesa, a fim de . .que conste da 
ata dr. .sessão de hoj.e, a seguinte de
claração de voto: (Lê) . 

"Embora admirador· das quali
dad-es d·o povo russo e da 'bravb
ra que o engrand-eceu na heróioa 
defesa do seu Pais, quando inv.:..
dido pelas hordas nazistas, v'ltel 
contra o requerimento de con~rll:
tulações com o Govêrno e o povo 
russo pela passagem da data .da 
revolução de Jutucro de 1917, po:r
que o acontecimento de que se 
trata - foi o adven~o do comu-

• nismo, instalado na Rússia p!>r 
uma ideologia. que está em fra.n
ca oposição às tradições cristái'S 
do povo brasileiro. Democrata, 
não me conformo com a homem:.
gem ao acontecimento que· im
plantou naquele Pais a ditadma 
com pleno caráter totalitário e 
anti-democrático". 

O Sr. Presidente - Acha-se· esgo
tada a matéria da ordem do dia. 

Nada mais havendo a tratai', ·1cu 
levantar a s-essão, designando para "
de .amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do parecer n.0 6, de 
1945, da Comissão de Constituição) :e 
Justiça, sôbre o requerimento n.0 .1, 
de 1946, em que detentos recolh:dOII 
ao presídio do Distrito Federal soli
citam a revogação de suas prisõeR. 

Levanta-se a sessão às 17 hOHJ3 
e 25 minutos. · 



I 

I 
I 
/. 

I 

I 
I 

36./l Ses:::ão, em. 12 de Novembro de 1946 
PRESIDE::H>CIA DO SR. GEORGINO · AVELLNO - 1.0 SECRETARIO 

As 14 heras compa~·ecem os 
Senhc-re·s Sena dores: 

A1varo Maia. 
VValdemar Pedrosa. 
Àlvao Adolpho. 
Ciodomir Cardoso. 
i:V[a thias Olympio. 
G;;orgino A velinu. 
F·erreira de Souz~. 
vergniaud Wanderley. 
Ck:ero d·e vas-::t~ncdos. 
Góes Monteiro. 
Dul"V•al Cruz. 
\Valter Franco. 
A1oysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqua. 
P.e-rei.:ra Pinto. 
Hamílton NGgu·eira. 
Carlos · Pr'estes. 
Mello Vianna. 

L€. vindo Gc·zJ,ho. 
Da,rio Cardoso. 
Peàa:o Luàc:vico. 
Flávio Guimarães. 
RcbertG Glasser. 
Erne·s.to Dornelles (24) . 

Deixam d·e comvarecer os Se-
nhores Se·nacores: 

Ma.gak'l.ães Bar:::.ta. 
Ola:vo Oliv·eira. 
Plinio Pomp·eu. 
P.:dall:J<e:rto Ribeiro. 
N ovaes Filho. 
Etelvino Lins. 
Pinto Aleü:o. 
Himrique de Novaes. 
Alfred·o N•eves. 
Marccndes Fi!ho. 
João v:Hasbôas. 
VespP.siano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Getulio Vz.rgas (14). 
O SR. PRESIDENTE - Haven-do 

nilim·ei"o legal, está a.berta a s-essão. 
Ve.l-s.e prc•:::e·d-er à leiturn d-a ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo 
de 2.0 Secretário) procede à 1eitu:ra 
à<S. a.t:a, que é posta em discussão. 

O SR. DARIO CARDOSO (,;óbre 
a ata) - Sr. Presia•ente, o d:isc:;rso. 
aue tive oportumd-ade de prof·erir 
Ônte-m, nesta Oasa, s&iu estampado. 
no Diário do Congress'O Nacional de 
hoj.e, com alguns êrrc.s de impre~são, 
que soLicitaria a V. Ex." fôssem co:r
rlgidiQS. 

Estre essas incorreções, Sr. ::resi
dente, noto, como mais import~.nte a 
seguinte: 

Referindo-me à. Comissão constiui-· 
da durant·e o funcionamento da As
sembléia Na-cional OonstituJnr.3 para 
investigação de assuntos de i nterêss·e 
nacional, tive ensejo de dizer que da 
mesma fêz parte o Sr. Li,ma C:::.val
canti, autor do _requerimento em vir
tude do qual f01 ela nomeada. N"sse 
trecho do discurso aparece um prríodo 
inteiramente sem sentido e assim .zon
cebido: 

"Devo dizer que essa comissão, 
enc:u:regada do inquérito st.JJ!"e ne
gócios de ir.~erêsse nacional. fq.zia. 
parte o próprio autor do rp<J:lerí
mento, em virtud·e do qual o ilus
tre d·e·putado S!·. Lima Cava!c,lnti" 

Como vê V. Ex.", o período está va
zio de s·entido, devendo, pois, ser re
tificado n-estes têrmos: 

"Devo dizer que dessa Cumis::;ão 
fazia parte v próprio autor dv re~ 
queriril.-cnto em virtude do qu::tl 
foi ela constituída". 

Além dêsse ê:ro, o mais im;:xntsnre, 
outros meno::-cs se verificaram, d<> ma
neira que, para dêles escoimitr o dis
curso, solicitaria a V. Ex." m2 !esse 
permitido fornecer à Taqu!gr:tfb as 
respectivas correções, reproduzindo-se 
no "Diário do Congresso", as passa
gens incorr·etas com as necess~rial' re
tificações. 

O SR. PRESIDENTE 
será atendido. 

V. Ex.a 
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Não havendo mais quem peç~ a pa
lavra sôbre a ata, cor..siderá-l.l.-ei :~pro
Vt\da. <Pausa.) 

Está. aprovad:~.. 

Vai ser lido o expediente. 
O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 

de 1.0 ) procede à l-e-itura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios; 

- De Otaviano Caldas, r.dvogado 
provisionado pelo Tribun:J.l de .Apela
ção de Minas, solicitando, c-m nome 
de sua classe, a transformação em 
lei, dD projeto da Ord·em dos .Advoga
dos do Brasil, que lhes ass,;gura e 
melhQ:ra a situação. - A Comissão de 
Constituição e Justiça. 

- Do Sr. Clovis Pestana, .::omuni
cando haver tomado posse do cargo de 
l.V!:inistro da Viação e Obras P:í1Jlic3.s. 
- Inteirada. 

- Do Sr. Ministro ds Gu·ura, en-
caminhando memorial que lhe .!.'oi di
rigido pelo povo de Douraüos, Municí
pio do Território d·e Ponta Porã, .soli
citando a resolução d·efinitiva d:os does
tinos políticos daquele Territóno. -
Jn'!:eiraàa. 

E' lido e nux1ulcuZo imprimir o 
seguinte 

PARECER N.0 8, DE 194:6 

Da C01~~issão ·cZe Edncação e Cuztura 

R:elatcn·: Sr. Alval'O Maia. 

I - As .emendas números 1. 2, 3 e 
4, a.preS'entadas ao Pl'OJeto qlli.' consi
clcera aprov.adoo os estudante expedi
cionários ou co-nvo·cados em'virtud·e do 
estado de guerra, revelam c. cuidado 
de seus autores, todos mes;;re~· nas 
faculdades do País, relativamente ao 
reaJustamento de jovens que pr::!sta.ram 
serviçc.s militares, na guerra c•u nas 
ca.sern:?vS. Trata-se <le •un :-aciocinio 
pD.ra os dias no.rmal.s, qt:an<lo os estu
dant-es não encom;ra,vam outro~ obs- ' 
ticulos para. a freqüencta das aulas. 
Son~os todos contrários de modo ge
ir2.l, ~~ aprovaçfw po-r decntos O cáso 
~r·esente é u.ma exceção à regra mora
lizadcra. 

O parecer sõbrc o projeto. a.orovado 
na Comissão de E·du·caçil.o e ·cultura 
cs·cllrece o asstmto: 

"nM se co,g·ita verdadeil·amente 
de 3iprovnl" cm mu.ssa por um de-

c.r•eto, ou de a;tribuir cultura a&!l 
moços por artigos de lei. Favorece 
apcnas umn. parte dos estudanW.S 
e nas matérias que não puderana 
oficialmente cursar. Não são to
aos os estudantes. nem são tõdaG 
a~ matérias" . 

AJctmite o parecer, Justifi:candr- a me
dida impetrad.a, a 

"freqüência de cursos particula
r·es, de a.ulas individuais'' 

e porque a provi'liência. tem corr-etivo 
"no desdobramento do próprio en
smo; se fõr uma ·dJ..!'Clplin!l. final, 
ao b-eneficiado caberá o lastro <lCB 
conhecimentos haUTidO nas sérleti 
anteriores; se fõr uma disciplina. 
ainda em estágios de promoção, ao 
mesmo estuaante ca·oerão os -erG
gramas e a prática dos a:aú.S ·:r-l·s
tantes". 

ll - Solicitado pela União Nac1onal 
dos Estudantes e ür.lil.o Metropolita
na dos Estudantes, o favor mereceu 
a a;provaçáo da Cáimara dos Deputa
dos, que aceitou o parecer de relM.or 
Dcodoro de Mendonc::.. ante a "trrem.o
diáv-el cris,e, sem direito o Govêrno cÍe 
neg·ar .a única providência" pelo não 
cumpnmento do art1go 5. 0 <itJ Decre·
to-lei n. 0 8. 019, de 2·9 de: setembro de 
1945. 

Não é providência lsolada av no:..!:o 
País: citem-se a França e os Esta.dos 
Unidos, facilitando a readapt ... ção in
.telectual e social dos estud...r.tes ou 
alunos vitimas da guerra, e até dos >'e
terancs cujas i.nscriçór::s na granàe na
ção amencana, se deva.m a um milhão 
e meio. O decr·eto ministerial francês 
refere-se aos engajados voluntários cu 
mobilizados· no Exército ou em e~"T-
cito a-liado. ' 

III - Tcdo estudanM chamado a. 
prestar serviços militares foi um ex
pedicionário, impedido de frequentar 
as aulas, ou porque e-stivesse na gu<:r~ 
ra, ou porque tra.balhasse .• na vicPlân
cia interna ou nos quartéis'. Em época. 

. de belig;erância não sobram ho::a.:. para 
a. freqüência escolar a>'~rescendo que 
os convocados vão servir err. bairroo 
afastados ou cidades s·=m 9-cademiaa 
superiores. Há convocados que servi-· 
raro. e·m Fernando d~ Noronha. 

IV - Esses JOvem. passaram pelos 
cursos s·ecundários e cvmplementare:~, 
onde se submeteram a orava::. e exa
mes. Prc·curaram .srpeciallzar-se parQ. 
os cursos nas a·ca·demias ou freqUen
taram, se dependenr.~s êSSas n.cade
mius. Alguns foram nabilit,ados M& 
provas parciais du ;>rimeira sén<: e de-
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pendem do co11curso de habilitação, 
porque assim lhes fa'!ulta h. lell 

Relativamente a.tJ funclOnam·ento dcs 
cursos de emergénc1.:~ le~am-se as in
tor:rr'JS.Ções apensas a.c O·ficiu n. l\ 2.5.1, 
ue 5 de nov·embro corrente, enviado ao 
Diretor Geral da Secreta!'ia do Se11ado 
Federal, pelo D!retur Gera> ct.;. Secre
·ta.r'ia da Câmara dos De·putados: 

a) Universidade d.o Brasil. lnforma-
9ôes áo Doutor Pedro Calmon :J.(; Rei
tor da Univ-Ersidade: 

". . . é de se admttir que o espirita 
do legislador, ao redigir o art:go 
5. 0 do menc1onado decreto, decla
rs.ndo que Q.S estabele<'imt>.nt:os de 
ensino facilitarão aos expecliclo·r.á
rics o estudo :'las d~sciplma~ em 
atraso, me-ctan;;e cu~sos de emer
gência, teóricos e práticos. inclusi
ve das dist!Lp1n<i..~ do concurso de 
habilitação" õtc tem em V!sta 2. 
possível existéncla nos est;,.kleleci
mentos de ;;nsino dos chamad.:s 
cursos de eme·rg·ência Orc... esta 
l<'aculdade, como. talvez, nenh1t?lW. 
outra que taça oartc de; Universi
dade, possui JS chamados cursos 
de emergência. de /'..!.e nos fala o 
Decreto-lei n,. o :L 019 

b) Escola de Me·ã.icina e Cirurgia do 
Instituto Hahnemanniano. In.fonna
çõe~ em certidão passada pela secre
ta:rh da Escola. 

"Os cursos d·a -emergência 11ão 
foram o:·ganiza,ctos em virtude da 
impossibilidac·e ct.e acomodar ho
r::í.rics com cs pro·fes2ôres assis
tentes". 

c) Escola Nacional do:: Engenharia. 
Certidão passada p·e!o Secretário da 
Escola. 

"Quanto aos cursos para o con
curso de habilit?.çic eml:>c.ra te
nham sido requeridos pelo., candi
datos, não foran:. msti~;mdos por 
não contar a Esco!ll. cori- a.s cadei
ras constant·es do mesmo concurso, 
não hr.v·zndo pois, como ministrar 
aquelas disciplinas que constam 
do cur-riculo secümdar1C'''. 

São informações prestadas pelas es
colas supcrlores da capital da Repú
blica, onde maiores .,ão as facil.idades 
pa;ra, a. org<:niz::lção de qualquer curso. 
As irregularidades e a lmposs~'t.ililda
de '<le executar o Decreto-lei número 
8. 0·19, d~vem ser mais fortes em to
doo o• Estr.<los. 

V - Isto exposto, e, além de outras . 
ra<:ões c. correntes do est.ado de guer
il'a, pela falta de ,~xecução d::. 1e1, oJ;Ji-

no, de acõrdo com tJ p.are·cer anterl& 
do. Comissão de Ecluc::ç3.o e Cultura, 
pela :tp:rovação do P1'JJeto e l:onseqüen
te rejeiçii.o das Emendas U·!)resentadr.s. 

S. S. da Comissrw ele Educac!to e 
Oultma do Senado Federal, em i2 de 
ncvcml.Jro de 19'15 - !i'Zavio Guima
Té!:es - presidente. - Alvaro Maia -
relator. - Cícero de Vasconcelos. -
Jlloysio de Carvalho Filho, vencido 
pela.s r::..z5es eX}lostas na dis.cru.;são. 

EMEN:::>A N.0 1 

Ao art. 1.0 suprima-se: ... inclusive 
nas disciplinas do concl'.rso de hablli
tação. 

Jusüficação 

Considerando que o concurso de ha
bilitação é a prova essencial para a 
mãtricula nr.s c;scclas superiores; 

Considcra.ndo que a reprovação na:5 
disciplinas dêsse concurso significo. in
capacidade do aluno para seguir r.Coln 
aproveitamento qualquer curso; 

Proponho a emenda supra. 
Sala das Sessões, cm 11 de novem

bro de 1945. - l'lamil"ton Nogueira. 

EMENDA N.0 2 

Suprimam-se as expressões: 
"ou ~s fôrças armadas que perma

neceraÍn aquarteladas no País". 
Sala das. Sessões, em 11 de novem

bro de 1946. - Ferreira de Souza -
Vergniauà Wanderley. Mathias. 
Olympio. 

Er.rENDA N.0 3 

Acrescente-se onde c como convier: 
"Os favores desta lei serão -::once

didos exclusivamc;nte aos estudante~ 
que provarem ter tido, no ano ante
rior ao da incorporação. a freqú~neia 
mínima necessária à admissão ao~ 
exames da 1.a época e ter obtido em 
tódas as. m:;:,térias, nota de aprovuç1"\o 
superior a sete. ..... 

Sala das Sessões, em 11 de novem
bro de 1946. - Ferreira de Souza. -
Vergniaud Wanderlcy. Mathias 
Oly?n'f)ÍO. 

EMEND,\ N.0 4 

Acrescente-se onde c como convi2r: 
"Os favores desta lei só serão con

cedidos aos estudantes que provaren:1 
ter, na época própria, requerido 111 

curso de emergência da cadeira de 
que dependem e não lhes ter sido êle 
concedido. 
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Sala das Sessões, em 11 de novem
bro de 1946. - Ferreira de Souza. -· 
Vergniaud Wanderley. Mathias 
07vmpio. 

PROPOSIÇÃO N.0 3, DE 1946, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

Considera aprovados os estu
dantes expedicionários ou convo
cados em virtude do estado de 
guer:ra 

O Congresso Na.cional ·decreta: 
Art. 1.° Consideram-se aprovados 

nas cadeiras em que estão matri
culados como depedentes, inclusive 
nas disciplinas do concurso de nabi-
litação, os estudantes cuja matricula 
nessas condições tenha resultado de 
inoorporação às Fôrças Expedicioná
rias Brasileiras, ou às fôrças arma
das que permaneceram aqua.neladas 
no País, durante a guerra muruiial. 

Parágrafo único. A aplicação da 
p!"esente lei deverá ser requerida o>lo 
interessado ao diretor do resoectivo 

·estabel-ecimento de .ensino, juntando 
os doct·.nlentos comprovantes· da in-
c-orporação, p8.ssado::: pela:; auto:dda-

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR, PRESIDENTE - Aos no
bres senadores que, ontem e hoje, 
pediram retificaçõ2s sôbre a &ta -
doo militares competentes. • 
a;liás de todo justas - assim como à 
Casa, devo cientificar que o nosso 
quadro do Serviço Taquigráfico e de 
dadilógrafos se acha extraordinària
m.ente desfalcado. Além da vaga em 
virtude de. falecimento, um funcioná
rio se acha licenciado, por enfermo, 
e· outro não tem podido compar,ecer, 
iguaLmente em virtud,e d'e moléstia .. 
Quand:o o S·ET'Viço s·e prol-onga até 
tarde, o acúmulo -de tra,balho natuxru
mente ocasiona -engaa10s e l-a-cunas de 
tOdo compreensivei3. 

Era o que desejava comunicar à 
Casa. não tanto em defesa· cl.o ·nosso 
funcionalismo, mas para acentuar a 
deficiência nm~érica de funcionário.s 
com que estamos lutando no mo· 
meútp. 

O SR. PRESIDEN'l'E - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. WALTER FRANCO - Peço 
l\ palavra. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a p9.~ 
la. vra o nobre Senador. 

O SR. WALTER FRANCO- Sr. 
Presidente, pedi a' palavra para pro
ceder à leitura, a fim de que figurem. 
em nossos ana:s, de um tópico pu
blicado pelo ''Jornal do Brasil'' e d~:~; 
entrevfsta concedida pelo Sr. Correi& 
e Castm, Ministro da Fazenda, 2.0.$ 
jorna·listas credenciados junto àqu~
le Ministério. 

E' êste o tópico a que me refiro. 

CONTENDO A INFT.hÇÃO 

"Ensimesmado sôbre o processo 
inflacionário, o Ministro da Fa
zenda tenta opcr novos àiquea 
a êste f~nômeno calamitoso, que 
estâ devastando a economia da 
classe média e a das massas pro
letárias. Obra nefa~ta do stat.f 
da ditadura, a-cumpliciado com a 
fina flor da plutocracia industrial 
aue se cevou de "lucrc,s extra.
Õrdiná.rios" à custa de sacrifí
cios inauditos dos consumidore~; 

nacionais. Fazef1C:o o jü;;-o da 
anti-inflação o titular d'a~uê·l-a pas
ta sugeriu ao Govêrno a ado~ã.o 
de novas medidas fisoals, m.eqidas 
que já fcram imp&t~·adas ao Po-

. der Legislativo. N2sse sentido fa
lou,' ontem, à imprensa o Ministro 
Correia e Castro. 

Pa.I'a cobrir o deficit da gestlo 
fin:1.ncCira do exercício passaao, 
o Govêrno prepôs ao Leg-islativo 
a elevação do impôsto sôbre ~ 
ren:da para as pesso:J.s jurídicP.S, 
que vir1ham pagando 8% sõbre 
os lucros líquidos, cuja percen
ta-gem passa,rá a s.er d·e 23 %, ou 
seja, aumento d•e 15%, 

As oo\!i:e-d.a.des civis. qu'e contri
buíam com 4 %, terão que paga.r· 
8 %.. contrabalançando os novos 

ou s-eja: num aumento d·e 15% 
ônus ou seja: num aumento de 
abolição da cobrança do impôsto 
direto em que incidiam os lucros 
extraordinários. Conforme !l.S 
declarações do Ministro d<t .Pa
zenda .. aos jornalistas, a majora
ção do gravame, pela estimat.iva 
estab-eJ.ecida, carre-ará para os co
fre5 federais um acréscimo de rl!
ce1ta na importância de Cr$ . : 
1. 530.000. 000 00 de cruzeiros. Es
sa el·êvaçã-o da talila percentu.al 
v:!:gorará até o a.no subse-qü"C-noo 
àquele em que o orçamento pro
duzir superavit. Daí por diantf.' a 
mesma taxa irá declinando 1t" 
5% em cada ano, até recair no.~; 
8%, dcnde partira a agravac;áo 
suscitada. Essa técnica tributárlll. 

~ • 
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será aplicada, igualmente, no caso 
rtns sociedc.des civis. 

O expediente ao qual recorreu 
Q Ministro ela Fazenda, para con
t~r. não mais a inflação. mas a 
hiper-inflação em expectativa, qu:! 
c.onduziria o Brasil ao fundo do 
abismo em que orá se projeta sua 
imagem, de fato se recomenda à 
luz dos_ melhores e ma.is sadios 
ensinamentos de politica finan
ceira. E' muitú pouco, ainC:a, pa· 
r:a. obviar a ext·e-nsa e profUIIlda. 
desgraça decorrente do abuso de 
e,missõss d!e papel-mcech ·pela dd.
tn.dull"a, pa.ra -compra de ca.m!Xais, 
aquisição de ouro no mercado inter
no e construções suntuárias. Mas 
.a.lém d·essa provid•ência o s~
nhor Ccrr:::ia e Castro já 1nem 
executand.o as que adotou no 
início d:a sua ges.t§.o e tem ou
.tt-as de maior alcance, para pros
s::;;uir n:t obra complexa da re
denção financeira do Bras1l. Es
sa realização abracadabante. S. 
Ex." empreende com firme desig
n!o. e a Nacão espera que 'possa 
lcvu-la até o fim, na c-erteza de 
que S. Ex." desenvolve a batalha 
de salva.c5.o · nacional" .1 

A entrevista é a seguinte: 
"O S:-. Corrêa e Castro, minis

tro da Fazenda, recebeu ontem os 
jm~nalistas acreditados junto ao 
~eu g-nbin:)t.c. Na palestra, com 
os prifissionais da imprensa, o ti
tular à ::o. Fazenda adiantou que 
o Governo dirigiu ao Congresso 
Ns.cional duas mensagens. 

Na prim.eira diz o Govêrno que, 
para átender áo "déficit" orça
mentário do exercício de 1945, 
cujo montante não está ainda 
apurado, foi ohrigado a pro::ura.r 
recursos elevaJ.do a taxa do Im
põsto de R-enda das pezsoa.s ju
ridkas, apenas. :t!:sse aumento se
rá de .15% e adicionado dos 8% 
que os mesmos já pagam, a taxa
ção total se elevaria a 23%. As 
sociedades ci•1is, porém, pag·avam 
4% e passai :lo a pagar 8%. 

Em compoensa.;ão o Governo, 
ainda na .mensag·em aludida, soli
citou ao Congresso n. ttboliçfi.o do 
impos~o chitmado "lucros extra
ordinários", medida que facillta
rá. a arrecadação que será feita 
pelos resultados apresentados pe
los balanços dns entidades sujei
tas ao impõsto. 

:t!:sse aumento d·e impostos vai 
forne::cr ao Tesouro um e1~cesso 

·::=.-;,;·1 
. .;,.t,• 
··~ ~ 

de renda anuul Cruzeiros: ..... ·: 
1:530.000.000,00. Com a providê-:1-
cta lembrada o Govêr-:10 vai extin
guindo a inflação e o "deficit" 
orçamentário. E:sse impôsto vigo
rará até o ano seguinte àquele 
em que de execução do orçamen
to resultar saldo favorável. A 
partir desta data, anualmente se 
!'eduzirá a 5 % de taxa d-o impôs
to resultar saldo favorável. A· 
t!va d-e 3%. Rectuç:lo id-êntica se
rá feita no impôsto àa So::ie
clades Civis, a~é oue volte aos 
4% primitivo. · 

A outra mensa"gein enviada ao 
Congresso pelo Govêrno solicita 
a encampação d-e 2 . bilhões -e 250 
milhões de cruzeiros da emissão 
da carteira de Redesconto do 
Ba-:1co do Brasil, emissão essa 
que forne~e ao Banco do Brasil 
numerário para suprimento do 
Tesouro Nacional. Essa emissão 
j:l est:':. comprec:ndida na cir
culação do papel moeda. 

Com a mêclida proposta, o Go
verno fa.!'á · uma economia anual 
de mais de du:~entos milhões de 
cruzeiros .. Esses juros n~o são, 
apenas os 6% que se pa,gam ao 
Banco do Brasil, porque essa im
portância foi aplicada na compra 
de títulos da divida do Brasn, 
que vencic.m juros de 3% no ano. 

O nü"1istro m:mteve, depois rle 
ter anunciado ess:::.s providências, 
palestra com os jornalistas, adi
antando que o Govêrno está co
gitando de levantar o tabela
mento de gêneros alimenticios, e 
bem assim, es•uda o plano de re
equipamento de maquinarias das 
nossas indústrias, reparelhamen
to de po·1tes e estradas de ferro, 
compra de máquinas agrícolas, 
etc., opern.çiio de crédito que será 
provàvelm-ente . financiada pelo 
Banco de· Importação e Exporta
ção da América do Norte. 

Um dos jorna.list.as presentes 
Indagou do Ministro, qual o mon
tante do papel moeda em circula
ção, tendo êle declarado que o 
mP.smo se aproxima de 20 biliões 
'de cru:ueiros, ·e a emissão vem di
minuindo menl'lalmente. E assim 
Sua. Excelência deu por finda. a 
palestra. 

A seguir o Ministro distlibulu 
aos profissionais da imprensa, 
uma exposição de motivos que 
dirigiu ao Govêrno sóbrc a ma-

.. ~·. 
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té1·in. acima r·ef.erlda. A exposição 
é a scgu'nte: 

"Excelentíssimo Senhor Prcsl
dcnte da República: 

1 - E' fora de dúvida que o 
Govêrno da Repúolica, atualmen
t::, necessita, para cumprimento 
dos seus enormes encargos, de 
sério reforço crçmnentár10. 

2 - Grand-e parte dêsse rdõr
ço poderá ser obtida, per mot!
vos obvios, com alterações na le
gislação do impôsto de renda. 

3 - A esl;imativa, para a arre
cadação no corrente exercício de 
19·16, do impôsto adicional de 
renda (Decreto-lei n.0 9. Hi9, de 
10 de abril de 1946) e do impôsto . 
de renda relativo às pessoas jurí
dlcas (Decreto-lei n.0 5.844, de 23 
ele setembro de 1943) , é a se
guint·e: 

Impôsto Adicional de renda Cr$ 
1.470.765.372,30 20% - ...... 
Cr$ 348.153.074,50; Impôsto de 
Renda Cr$ 12.341.~46.452,00 8% 
!137.323. 717,00: - 1.335.476. 791,511. 

4 - No intuito de elevar ess::1. 
ari':)Caciação, foram elaborados o" 
am:xos ante-projetas de leis, um 
dêl·es extinguindo o impôsto adi
cional de renda, e o outro elevan
do pn,ra 28% o impôsto sôbre o:; 
lucros perc·ebidos p.elas pessoas 
jurídicas, exceto as sociedades ci
vis, que passarão a pagar a taxa 
d~ 8(;">'o. 
· 5 - Co:n essas medidas, a. u

rec::tdação provável será: . 
Impôsto de Renda (Jurídica) 

Cr~; 12.3•11.516.4ô2,00 - 23% .. 
Cr$ 2.833.555.685,00; Mais d~du
çó:?s, impôsto extraordinário (Pes;. 
sô:1 Jurídi~a) CrS 348.153.074,50 -· 
s·:cs 27. 852.2-ts,oo 2. 8G6. 407.932,00. 

6 - Dêssa modo, a receita em 
causu ter:?. um aumento maior de 
100%, como se vê do resumo abai-
:c o; 

Situação proposta Cr$ ........ . 
2. fl(iS .107. 932.00; situação e.tual 
Cr$ 1. 385.476.791,50. Diferenr;a 
Cr$ 1.530.931.140,50. 

7 - Convém acentuar c]ue a 
r;u:.joração tributária sugerida à. 
medida de emergência, como cons_ 
t;::. da seguinte disposição de um 
dcs anteproj-2tos: 

"Art. 2.0 As taxn,ções men
cionadas no artigo anterior se~ 
ril.') cobradas até o ano seguinte 
ao exercicio em que a execução 

do orçamento apresente saldo f~
verl·ável, sofrendo, a partir dêa~ 
~ffio, cm relação às entlda.des su
jeitas ao impôsLo proporcional de 
23 por cento, a reduçft.o anual de 
5 por ce":lto, até voltar à ta."a da 
8%, e, em rel~ção às entidade~ 
sujeitas ao impôsto proporcional 
de 8%, a redução anual de l'í~. 
até atingir a taxa de 4%. 

8 - Nessas condições, tenho ~ 
honra de encaminhar os meneio
nad'Os ante-pro}etos à alta coru~i
d-eração de Vos2a Excelência, pa
r~ que se digne de resolver se o 
assLmto deve ser submetido à 
apreciação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os 
protestos do meu mais profundo 
respeito. (a) Corrêa e Castro." 

Era o que eu desejava dizer. -
(Muito bem) . · 

O Sr. Hamilton Nogueira - Peço 
a pal:;,vra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o. nobre Senador. 

O SJI.. :HAMILTON NOGUEL.":!.A -
Sr. P~c..sidente, no pref:1~cio da se-2un
da edição do seu ::t·dmin'i.vel livro sb
bre ne:·gson, o grande escritor francês 
Jacques M:aritain, rderindo-se ao ~:~eu 
primei:ro livro a Bergson, recorda-.:~e 
melancàlicameDte do seu mestre, e f&z 
penitência do modo severo por que 
trat;:,u o 'filósofo que foi a luminosa 
inteEgêncb ào século c que se s·xtlr.
guiu no atual. E fêz acentuar o se-
guinte: se êle escrevess.e agom urn li
-v-ro novo, como aqn8lç que puhlicc-u 
noutros tempos,· rcl'iraria certas ex
pressões rudes, só justificé.veis, porque 
foram escritas com a imp~tuosidaàe 
tão própria dos moços. Entretanto, 
reafirmaria aquilo que tinha afil'll"..ado 
da prim2ira. vez. 

En.c.arando a doutrina de BergsOJ1, 
êle R.prcsenta uma distinção fU.'1•'la
mental que tcdos devemos sempre fa
zer, quando estudamos uma doutrina 
em si mesma. E, assim, considero na 
doutrin.a d0 Bcrgso:1 um bergsonl.:;mo 
de fato e um bergsonismo ele i;ltencüo. 
O ele fato, dclY!onstra éle, é o seu ma
terialismo qc;lntessência.do, sutH. 

Berg·son, in t.encionalmente, e:·a um 
est>ü·itu~list:l cu e, no fin1 da. su~. vid!l, 
na sua obra ·insuperável "Les Deux 
Som·.ccs de la ].1:ornle c::t de la Rell
gion", transpôs o materhlismo e aca
bou esplritualista e cristão. O sru 
testamento espiritual é um dos dePDi
mentos m:üs belos dêste século. 

I 
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Poderíamos aplicar esta mesma dis
'iinção à obra de Descartes, um dêsses 
J&om~·ns que deixaram fagulhas do seu 
~ênio na sua passagem pelo mundo 
a:. in telig·[~nci:l. 

E na obra ds Descartes cUstingcli
remos tambél11 um c.!".rte.sia.uiomo de 
fato e um cartesi::tnismo üe int.en'::ío. 
Cartesianismo de intcnçCw: Desca1·tes 
em filósofo, espiritualista, ca,tólieo. 
Escreveu aquêle livTo rsvc:ucian,~.ri'J, 
o ·céleb1·e "Discurso s6b:·e o Mátodo". 

Neste livro, em que êle estabf:l8Ce 
a dúvida metódica, prescreve us IJ!a
neiras de um filósofo~ es,crever clarn,
mente, sem confusões, s-em nebulosi
cl:J;de, usando a própria lingua.g2m fa
lada no pais de origem. 

ltle afirmava que tôdas as questões 
deveriam ser postas em dúvLda, dú
vida m-etódica. Entretanto, já preven
do as conseqüências terrívds d·essa pc
sição e naturalmente as deturpaçÕt$ 
&ii resulta:::ltes, es-crevia: "colo-co :1!)!
ma cb mi.:1ha dúvida a religião 3111 
ql:.e fui criarJ o e as leis do meu pais". ' 

E que verüicamos hoje? 
-:.remos Ql1e qu:::s-3 tc-elos os ~:-ros fi

lorufos do mundo moderno t~m uma 
oriro-em cartesiana, como disse adm.i-

"' l\f . . rs:velmente o mestre "!..al'ltr:.J.:n, no seu 
livro "Trais Refcrmateurs", ao cst.u
cla::- as flgur:?.s de Rousse,au, L11tc:·o e 
DcscáJ:tes. 

53 Des-cartes ressurgisse hoje, fica
ri-a .. escand~ lizado co'm. a.s apli~;.çõ;;s 
dc·s principies da sua filosofia. 

Semelhante atitude, Sr. Presidente,. 
devemos tcma:r diante do mar:dsmu. 

__ O nob:·c· Senado1· Ca:·los Przstes, 
p1·estando uma home<Jag-en; rto ilustre 
dordnícano padre Ducabllon, citou 
al.,.umas Dal:wras, do e1riinente filt),,;o-

o .. ' . o .... 

fo, mostrai>do que no marxrsmo .:x1sce 
gr~ndeza huT.r.na. E as pal:.wms que 
êlc citou e que n§.o ponho em dúvida, 
aW-t!de esta ciife::ente da de S. Ex." 
qu; d.uvidou d::ts minhas citações .fei
tas ontem. ei-las aqui: 

"A verdade é que, longe de des
truir a grandeza humana, o nr::!.
terialismo, o comunismo, preten
de ins t?. hr-se sobre b::~ses r,~nis e 
verdE deiras e salvar-se das ficções, 
das ilusões e das mentirc.s ·do il:ea-
1ismo. E' o homem que toma co
nhecimento de sun rea!id!'.(le to
bl di:.m te elas gn1ndes realidS~des ' ....: ... ,, rlo m11ndo e ,,a vw::t . . 

E' de fato um dos grandes concel
tos do pa.dre Ducatülon. 'E' essa a 
mesma ·posição aue n6s tomama;s. M:~s 
ê~t.e conceito não infirma aqmlo que 
aJ:irmei e que vou demonstrar d.::ntro 
-'m pouco. 

Eu ::erla incapaz de nc:zoar serieda
cle r grancleza ao marxismo. Quando 
C·!.:tucl::nnos a cloutrina de Marx, quan
üo cot1l1eccn1o!:l sua cxis~Dncia austera.. 
.S!..!~~ ex:stê!1Ci3 de pensador. não PO·· 
demos uôr em dúvida a sua serie
dad-e, e1i1 face d~ vicia. f:1e p~;.rtiu de 
lnn Gr:ro . .t'lnt!:s c1e ser n1ar:-:ista. Marx 
era ::-.teu. Influ·encia·do pelo ateismo 
de Fuerbaeh, transpôs para o cam
J~o :::ccial a critica religiosa. o mun
clo ern ou:: êJe '.tiveu é aqnêle mundo 
espa.ntoso que todos nós condenamos: 
condenamos o crcpitalismo, condena
mos a burguesia. Es:a condenação 
não é privil2gio do m:.u-:dsmo; ela é 
reita tamb8m n2lo catolicismo. E 
não há docwnento mais forte, ma~s. 
virro:roso e. dip:amns. rnais pnnflct~.rio 
nesse sentido do que a "Enclfclica Re
rum Novarum". Infelizmente êsses 
documentos não <;:lo co'lheciclc:; pelos 
próprios c::;óliccs e cri.stf\Cs .. Tenho 
c:ertez:1, Sr. Presidente, de que. se mn 
a•, nó" ·l'o"'c:;:or.l l-=>1• ~~ "?"'1rlí .... 11 .... "lS R . .flr11m ·~ • ::::. ' •..J..... ,, ' ' ', - ...... .._~ ·- • , ) 

Novm·um" e "Quadragesimo Ano ... 
o S7·. JVIathias Olympio - Os pró

prios padres ficf.riam escandalizados. 

O SR. HAI.1IJ~TON NOGUEIRA -
. . . e escc!h::-sse trer;hos para um cli:'
curso. s21.~ cit~.r- ·a rP,toi·. esc::-,.,ndnli?:n
i·ia muitos crentes. Como bem o disse 
o ilustre Senador Mathias 01ymp1o, 
escandn1i7.?..rfa n1nitos cristfos e· !!!.·~~- .. 
mo a sociedade. sobretudo os que nfto 
crêm, porque n5.c lêm êsses docum~n
tos. 

M::é\l'X viveu num tr'mpo, como di:-.:!a 
Berdiaeff em que o munclo se clesvia
l'rt rlo têS;Jírito crist'in c .t:rfl. one. PC·.
d·eriamos dizer, a burgues1a tmha trm
ào o S'"!'mfín da i'fmol~nl1.n .. lEio rc 
deve· confundir o cristian:smo com o 
mundo crlst:'io. Cristi:;;olf.::no é d~n
tr:inr.t qnc ele v::; se:· rco.li·~rtcb .. vivJ,_,;,. 
H-3. os cri .stf! os vcrdn à c~rcs. n1as ta:r:!
l~'~m . os há f8lsos. ccrr:n e:dstern r c-
~·· l. 1 ...1 ~-.... , .. ,.., .. (T1·r-; ......... 
111\~sentnn ... t=s fn. sos ~..:~ 011td ns ............. !:.> •• L • ., 

r,,, ele onh'9.~ rln,tr'n"~ filosófi<'"'S. !) 
í:J.to. é que houve traição ao Sermao 
dn. lVImotanha e crion-s-~. em virtu0.e 
<lo JibBra1lsmo r1r.mor.rt:tlrAo, o kc
n1o,1r,o C"'l-"Pnlic:rnn , .... ~,rf"\'1~·:.~. i\l!~.r-:.:: 

sur~·iu né~~~. 'te~ no cR.racteri7;ado p'or 
uma teníve1 cn~e de consc1énc!a e 
dominado pelo egoísmo. 

Tnfluenciado pelas icléias de Hegel, 
êl~ viu um mundo di.ff!reute. convul
slonlldo e incerto. sofrendo as conse
qiJéncir.s do ideal'smç. fnosófico; mas 
reng-iu contra êsse Idealismo c é jus
tamente nisso que está a grandeza de 



-126-

Marx. o idealismo é o fruto da cisão 
cultural do ocidente, como muito bem 
o dis~e Mar'itain. Todos os erros mo
dernos surgiram d~. revolta de Des
cartes: Cogito, ergo sum. . . f:sse co
~·ito, se é a afirmação da nossa rea
lidade é também o ponto de partida 
da c:são já referida. O fato é que, 
no mundo do pensamento, uns fica
ram com a idéia, o pensamento, ou
t!OS .. com a extensão, o corpo. De 
um lado surgiu o·.sensismo de Con
dillac; do outro, o idealismo que teve 
os m::.is altcs representantes na Ale
manha, em Kant, Shelling, Hegel. 
Essa rutura do homem da totalidade 
humana, determinou erros extremos, 
de tôda a espé:ie. O idealismo ka.nti:
~no determinou uma verdadeira anar
quia mental no sécu:o passado. E di
ga-se, fazendo justiça, que um dos 
grandes méritos de Augusto Conte foi 
reagir cont1·a: êsse id8alismo. K::m.t 
quis inverter a ordem do conhecimen
to quis se:r o Capérnico da metafisica; 
ao afirmar oue nós conhecem.1s as 
coisas, não porque elas existem mas 
sim porque elas já preexistem dentro 
de nós ... 

A S11R d011tl';,'~ p·<>roli n cot.idsmo 
do meio intelectual, estabeleceu a 
desordem in tclectv al. Eis o.ne st:rr;e 
Augusto Conte com a· sua classifica
cão de c!~ncias Frrana sôbre certos 
a:mectos. e con~raditória relativa
mente aos princínlos. em c:uc se fun- . 
do.ment:1: mas que no entanto. 
const!t1~i ncrma h1C::l''testável de 
discipUna intelectual. Nesse mesmo 
~~e!lticlo. c:omo norri19 de reacão con
Lra o idealismo é QUP. s11ro:P. o rúar
:-dsn1o. an.~ -vem ar.ro;~iTI1ar-se da 
))3_::-tç ccrporal elo homem. ela sua 
re9.E~1r.clr, ~:·"'"'"Ív~l. l'Jq p.ociedarle hn
P1~'"'~. n, .. ~~t~ilr:-n P .......... .,..j,......,:,,. C";~f7'1 rli
f<erente ao que se lhe qufs atribuir. 
DJ~~r.~ r~sJn1·Prt1'.;'l ;..,,,P h~ ~ert.?s !2'ran-
r.,r...,.P:~: n.n "'"' .............. ; ... 't"Y"'...., "'"ir:-~ " .............. ~,_,..,,.,_ 

tou cme. se h;í. g-randezas nesse ma
terialismo dialético a verdade é que 
.:01o lr-'t,,., n · "'""""' A ...... ,..... ,......,,.,C"'.f."" - "fTO::lÍ 

tir~r o homem do tr,rreno ideal. para 
jogá-lo na l1Umanidade considera
dn. cnmn ''1''" "T"-'"" o1J m,.,lhor, 
pa.ra elminar o homem, porque o 
qua Marx vê nao é a pessoa hu
mana inc'~ividu31. é a humanidade 
total. Anrl"~~ntr>l'r.i cit.ncões de l'.'!arx. 
Nc~se S·ent:ido afi.~·ma êle: 

"N:'ío f·nrlos os lndiv!rluos, mas 
o~ inrlivfc1tHJ~. como Todo." 

Todo, com t maiusculo. 

Nik> "todos os indd vi-ri uos ", não a. 
pessoa huma.n·a, mas os individua;; 
como "7'odo", come socie-ds..de hll:l11!3.-
na. QueT dizea· que êsse Todo é que· 
vai prevalecer sôbre a no•ç:lo d·e pesoo>a.. 

I>ito s•e Vf'.:ri:fic::L na "Critica elo Di
reito Fl1blico", de He·!!'el. vc!ume pri
meiro, págs. 539. Mals a·diante, a. 
pá.ginas &07 do me-smo volume na obr~ 
de K9.·rl Marx. eneontr9.-·S•e o segu;.nte: 
"0 ser humano não pa.;:sa de qualquer 
reaWld3Jde". 

f: a ne8"'2..·Ç~o CC'l111!}1eta da pesoo:& 
humana. 

. O Sr. Alvaro Adolpho - E' a ne
gação do indivudualismo. 

O SR. HAMILTON NOGUEmA -
Não dig·o negaçfiD do individUJ:t•lismo, 
ma.s d::t pes•S<[}.a h1N119.·nJ., pc:q.ue o in
divi:dua.!ismo é• m:'l:a conce'J)çáo que 
levou ao capitaJ.i~mo, :>. hip·eTtrofia do 
indiv~duo sôbre a co1etivi.dade.; 

O Sr. Alvaro lliaia - ::;; a a•titude 
aposta.. · 

O SR. HAMILTON NOGUEffiA -
Nesse seontido, é urn::t a.t:.tu-de opcst.a, 
à rutitude re·a·l e ve::da•deira, que é 11. 
da pzo.:;,.;;oa hum::m::t. A concEI]J•Qão de 
Marx conduz. corno R.>firme-i a>Oni, à. 
negaçã-o do Direito Natural. Se não 
quisermos dizer Direito Natural. dig;t
mos Direito Objetivo. Significa a 
mec::m•a cn-lsa .. Trat.a·-se- de- uma qu-es
tão rle P::t·1::wras. Eu vol:ta<rei a tratar 
do D'reito Natural. Em que pese a. 
l',utori>da-cJ.e - duvidc;:;a. no ca:so, de 
'J:ICibi::tJS Ba•rTeto, de quem rup!'ücio niuito 
03 versOIS a•dmiráveis, pois foi sem ãú
vida ti.m no·e·ta d8 mP.~ito - clP.vo de
clarar que, em matéria de Filosofia, 
sobretudo de Direito, o autor citado 
não possni auto'r!liia·cle alru·ma. A V€11'
dade é que o Direito Natural renasce 
no mundo morlerno, re!~·1•,~e na.s uni
versidades de Paris, de Pádua, de Fri
bur.go, rE>na.;;~s na•s dive,~s:ao; unive:rs:i
dade-s da Amé·rí·ca do Norte, a•tr';l,vés 
das grandes obras· de um Rena,T.d, de 
um Rip:gert. de U:..'11 Chr.!·mortt. de unn 
Piot, de um Vaie>n·tin. vu.ltos dos malis 
emi.nernte·s, obra•s cui::•s t:·a,~t1c;ões vüo 
surgindo constantemente. I\1:as quan
do alguém ~:firma que o Direito Ntt
tu.ra•l não e'Xiste, êle próprio es.tá de
monst.ranclo a sua existên-cia, porquan
to a libe.l'dade de pa.J:wra é um direito 
m .. •turaL Se a. ltbEr."d a.cJ·" d·e palavra, de 
expre·s.são, não fôr direito mtll!"a-1, per
gunto: que es>pécie de dlre.ito é êS!tc·! 
Não pode ser ccinslde:.-ado como de 
suJnl'r-estrutura poroue faz nNte d·a 
patureza humana. Por conseqül:!l1cia, o 
Direito Natural existe. Existe e é o 
fundamento do Direito Constitucional. 
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do Dir·c:to Inte:nacional c da Economizl. 
Política. · 

Na sua grand:: obra, sõbre a e'Vo1u
. ~il.o da Economia Politica, Gide e Rist 
nos mostrz.m como a Economia se fun
ciln.menta no Dire:to Natural. 

E não é só isso. O Pireito Natural 
:roi a base da e:st.rwtmaçilo doo grrundes 
Estados, não sàmente da América, 
ec.mo da Europa. 

Edgar Docle~:1heime~. no seu li:vro re
oe11te "Teoria f.\el D:m;dlio", edi:tado 
em 1942 - trabaJho ve:rd.ald,eiramente 
!l.dmirável - faz u:m hj.s:t6rico com
pleto do Direito Natural, desde a !ase 
estóica de Cícero até o renascimento 
atual mostrando a importância que 
'ê!:se Direito teve na estruturação das 
grandeS cartas políticas. A pág!nas 
·188 dessa obra encontramos o seguin
.te: (lê) : 

''Ou•tro re·!'mltado prático da fi
loscfia do Direito Natural foi um 
forte mov1mento em prol da legis
l:::cão. 03 d?.ff·nsores do Direito 
Natural acreditavam que os hc
me.ns seTiiam crupa,zes de descobrir 
um siste•m3. jurídico ideal, pelo 
m:orc. ust. dr. .soeus poderes r:.tdo
nais. Era, pois. nartural QUe tra
ta:.SJs·~m de e1abo.rà.a-, f.ll11 fc.!!"ma sd.s
temátk;a .. todo•s os varia•daos prin
cipi-es e normz.s do Direito Natural 
e ir..~o~·cd-ics a um código. Em 
conseqüência, em meados do sé
culo XVIII, ee pro·d·ti2 um morvi
mento ·em favor da Leg.í.s•lação. 
Sz.u primeiro fruto fooi · o Código 
de Frodcr·i·co da Prússia (Allge
meines La.ndrecht) , p<romuJg:udo 
em 1794 pe}o suce:.ssm· de Frederico, 

. qu·e continha import:Jmtes eleme-n-
tos da fil<Jsotfia Jurídica benévoJ.a 
e pz.•tE•rna.lis·ta de Cri.!::•tiáa-1 Woolff. 
Talvez o resultad{) ma,is a~to con
se-guido. por ês.tc movim~m:to seja 
o Cód~go .de Napolie·ã<J, de 1&04, 
.a·1nda vi~::·nte na Fr8.nca. 

A" Austria promulgou um có
digo em 1811. As últimas pedras 
miliares elo caminho da codifica
ção foram o Código Civil Ale-

. mão de "1896 e o Código Civil 
Suíço de 1912. Todos êstes có
digos levaram à prática os pos
tulados elementares da escola do 
Direito Natu:ral. Outorgaram ao 
indivíduo uma certa esfera de li
berdade, dando-lhe poder de acl
qüirir propriedade, cüntrata1· com 
seus semelhantes e fundar uma 
família. Todos êsses direitos são 
-como vimos- elementos neces
sários ao conceito de direito em 

sua !orma pura e mais desenvol
vida. 

A influênda exercida pela es
cola de Direito Natural no desen· 
volvimento politico e jurídico dos 
Estados Unidos foi de natureza d1-
·fcrente, mas - como já. se de
monstrou - de importância não 
menor. O Direito Natural n:i,o só 
foi f::ttor poderoso no período de 
criação d::ts instituições politicas 
e ju<·!dicas dct América do Nor
te, mas também exerceu influên
cia poderosa no subseqUente de
senvolvimento d::tquelas. Operou 
como fôrça latente ou abertamen
te reconhecida num grande nú
mero de decisões judiciais esta
tais e federaiL Não seria exa
gerado dizer quç nenhuma outra 
í'ilosofia modelou e formou o pen
samento e as instituições norte
americanas na medida em que o 
fêz a filosofia jusnaturalista, da 
forma que lhe deram os sécul~ 
XVII e XVIII. " 

Mas não é só isso, Sr. Presidente. 
Como base fundamental do, Declara
ção dos Direitos do Homem, promul
gad3 pela R'.'!volução Francesa, cujo 
projeto foi elaborado por Lafayette 
- declaração de direitos não aceita 
por Marx, que por êles não tinha a 
menor admiração - nós encontramos 
o Direito Natural. Leamos o que di:l 
o relator da grande Assembléia Na
cional. 

"O Sr. Lafayettc estabeleceu 
duas utilidades práticas de uma 
declaração dos direitos. A primei
ra é de lembrar os sentimentos 
que a nature;:;a gravou no cora
ção de tod(ls os homens . .. " 

Notem bem, Srs. Senadores. Vou 
repetir: 

" ... A primeira é de lembrar 
•os sentimentos que a natureza 
gravou no cora;.:ão de todos os 
hc·mens ... " 

E' aquilo que se chama lei não es
crita, a lei natural. Mas a lei não 
escrita,, depois de promulgada, pas
sa a ser lei positiva.· 

· " . . . mas que tomam uma no
va fôrça, quando são solenemen
te reconhecidos por uma nação, 
desenvolvimento tanto mais in
teressant_r; por isso que, para que 
uma naçao am.: a liberdade, basta 
que ela a conheça; pe.ra que se
Ja livre, basta que o queira. A 
segunda é expressar estas verda-
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de:: àe onde d2vcm decorrer tõ
ctas a::; 1nst1tu1~:ôcs e que devem 
se!' nos trabalhos elos representan
tes ela nação um guia fiel que os 
conelu~a scmpr.::~ :\ fonte do Di
reito Natural Soda!". 

Vemo:-, con::;eqúcntcrneutc, a exis
tênc!a e :l.. importância. do Direito 
Natural. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Ex." dá 
!!cenç!l. para um aparte? 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
Com todo o prazer. 

O Sr. Carlos Prestes - O que V. 
E::." afirma, e nio se contesta, é que, 
11c; século XVIII, o Direito Natura.! 
era a filosofia do Direito predomi
r:::mte naquela época. Mas estamos no 
::éculo :LX. A Ciência e a Filsofia 
elo Direito j~í evolveram muito, assim 
como as ciências históricas. Hoje, 
o Direlto é um fato histór:co, fruto 
c1:1 cultura humana, que evolveu com 
a II!.stória. A ·filosof'a elo Direito Na
tm·al não mais predomina hoje. Ela 
n:·enonrlerava no século XVTII. Niin 
se 'contesto.. Mas estamos no século 

O SR .. HAMILTON NOGUEIRA
Chegarei H. Estudarei a matéria, jus
t::.mente quanto tratar d::1. concepção do 
direito no E.s..tado soviético. 

Lastimo, porém, que V. Ex." não 
m~ tenha prestado ntenção, pois ci
tei um livro de 1942. 

o Sr. CaTlos Prestes - Mas o livro 
c:ita fatos do século XVIII. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Creio que V. Ex.n não me ouviu bem. 
v. Ex.n nii.o notou a citação de au
to:·cs modernos muito conhecidos. · 

O S1·. C a~· los Prestes - Que a 
ConstitÜic§o americana foi produto 
elo Direit.Ô Natmal. nin,.ur.>m con1·csta. 
-E1·a a filosofia do Direito predomi
nante do sérulo XVIII. Mas estamos 
no s6cu1o XX. E' somente isto. 

O SR. EA!-/IILTON NOGUEIRA 
Concedo a V. Ex.n, para discussão -
e somente pn.ra dis!'ussão - a ine
xistência do Direito Natural. Vou abb
te:r-me de tudo o que disse e demons
trar a V. Ex." que, mesmo fazendo 
crua a·bstraç5o, o Estado proletário é a 
negaçã.o do Direito. Porei de parte tô
d:J.s essas noções. Farei de conta que 
11:10 proferi as palavras sõbre a exis
tência do Direito Natural, e chegarei à 
mesma conc:usãc. 

Permita-me. porém, o nobre Se
nador, que, nr;or::t, responda à parte 
do discurso de S. Ex." em que me 

deu a honra de analisar os conceit&ll 
que emiti a respeito das· diversaa · 
fases por que p::tssou o conceito do· 
Direito no marxismo. no Ieninismo • 
no stalinismo, e o atual conceito do 
Dir.~ito. que V. Ex.n tão bem P.caboH 
de demonstrar aqui em expressõe", 
cujo sentido e· intcnçii.o todos com
preendemos. 

Estou sintetizando, para evitar de
longas c tar::~bém o trabalho de tn
zer pam esta Casa mais alguns qui
los de livros. Possuo tôdas as obras 
àe Marx em alemão e poderia md
bi-las r,os Srs. Senadores. Seria, po
rém, um cabotinismo desaconselháveL 
Já estou até um pouco acanhado em 
ter à minha frente esta bateria de 
mr.tralhadoras. 

Apenas forneço as fontes e V. Ex." 
poderá ratificar. Quero crer que V. 
Ex." não põe em dúvida, absoluta
mente, a veracidade destas afirm:.'!.
ções. 

Como V. Ex. o. duvidou que Str~Jin 
tivesse feito aquelas afirmações - ~ 
V. Ex." duvidou que, talvez, eu não 
tiv-esse as abras para exibi-las nas 
páginas pr,eclsas - devo declarar qui!' 
constitui norma de minha vida Ja
mais afirmar aquilo que não po~oo 
vrovar. 

O Sr. Carlos Prestes - Referi-me 
somente à citação de 'Tristão de 
Athayde, dizendo que aqui)o era 11, 

opinião, a interpretação dêle. sôbre 
o que conhece do marxi~mo. Eu dl.s
se que era uma interpretação fals!l.. 

O SR. HJI..MILTON NOGUEIRA
Vou õ.r.mcnstrar a "1. Ex." que a im.
terpret:tç:lo por êlc dada é a úni
ca que se pode ter, a que todos te-
mos. 

Continuo, entretP.nto. li responder 
a V. Ex."'. Dividi a anális·e que fiz 
em três partes: a em que Marx, em 
virtude da rcaçâ.o contra o subjeti
vismo de Hegel, cai no ceticismo ju
rídico. Compreendo que aí chegasse 
porque há uma lógica. Não nego "' 
lógica de Marx, o que nego são oa 
erros fundamentais básicos; tudo 
mais é lógico. Que Marx fôsse céti
co em face do Dire:to daCinela so
ciedade burguesa. nada mais com
preensível; que. d~pois forma~se. novo 
conceito de D1rPito ccmo tecmca. e 
c.omo t:itica .social porque. hoje, 
o Direito ns. Rússia soviética é ape
nas táticn ~ocial, precisamente par!!. 
manter a ditadura do p~olet'l.~iado -
tn.mbém é compreensível. Qu~nto ao 
seu idea1, é claro que, se tal se re!L-
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lü;asse, &e no mundo futuro se cor.~ 
ocet1zassem aquelas iclélns que deli

..• JU, o Direito náo teria maL'> razão 
.. e ser. C: lógico que o direi&o não 
1. r esse mais razrw de ser. 

Apenns ele foi um p.oi.Jco ing·ênuo. 
,ensando qu-e :1. humanidade i'ôsse 
~onstltuide. de anjos, ciêsscs anjos en
;~:J.UJ.ados que todos nós conhcc~mos. 

A verdade, por(:m, é que havia, co
.:.:no afirmei, o cetieism:~ jurídico, que 
Ycmos aqui na "Crítir:a ao Programu 
de Gotha", fcitn, por Lenine, na pé.
f!"lna 518: 

"0 Direito igual - diz Marx -
- :1ós o temc;s, de fato, aqui, mas 
é ainda o "Direito burr;uês" . o 
ous:l, como t.odo Direito, prcssu
poe :1. desigualdade. Todo Db:eito 
consiste na aplics çfw de uma re
gra única a indivíduos diferentes, 
a pessoas que não são, d·e fato, 
nem idênticas nem igua's. Conse
qüent-emente, o "Direito igu:1l" 
eqülvale a uma violação da. ·~ual
dadc e da justiça". 

Incür.testàvclmente, 6 uma atitude 
oéttca; nfl.l.) digo que não esteja na 
lóglca da:; s;ns idéias, não digo que 
::~.ã.o corresponl!à à concepção que 
Marx tinha do Universo, p">rque, su
bst-'1-ncial e fundnmenta::nente, o 
marxismo é uma concepção do Uni
verso. 

Por outro lado, já no l::;;:reno pr6.
tico, verificamos aqui, sobn;tudo, uma 
con.tr:J.~içáo, pcrque, pelo 1nenos, na 
!'Ua aplic:wão lógica, nu propaganda. 
e•.. t.odo ê~se conc::ito :le desigual
dade, ub.::- existe ~-M a.1uilo que ve
mos rculizan-v nos grandes rcmancis

t.r....c tussos, naque·lcs quase profeta..~, 
como nos "Possessos", ele Dostoicws
ky, quando uma das pcr~on:::,gens falr. 
"naquela nvite que descerá s&i>:e a 
Rússia e em que a terr" chorará os 
seus antigos deuses ... " 

Estamos V·C·ndo mais OU me,nos um 
Pe.llorama s:;;.m..:;lh::mte naqu-8J.c simbó~ 
lico "chigale·v"i5mo", qu·e ccloc·:Wa l!i 
igualdaC:::- psra todos num ni-:rela
men.to. Ess.::. ü:ruald!lde p.ara tudo e 
para todo~ ~ ju.s~~.·me11lte um dos slo
uans do com t:·l.: o mo. 

Por conse.qüência, h:i 'J.JUI1 ~o:1tr;J,
c.Uçtt.o entr~ c.s.sa afirm::tç.ào ~lc- 1v::1r,.: 
e ês~e · slo{lan que vemos repetido 
ccns:t::,nternca:'l<te. 

A segunda f • .firmaçii.o que f.3.;:;;::mos. 
é a seguinte: é que o Direito, na 

lógic:~. d-o ma-rxismo, niW teri9. mai.o 
razão d~ e.. \:is tir . 

'Encon,tra.mos n!1S cltaçiX:s óe Ma.rx, 
feitas IX>!' Lenin•e, na mesma "Crí
tica a:o Programn, à:e Gotlla", pá
gina 520: (Lê.) 

"Numa fase sunerior da socic
d:::dc comunis-ta, "qt:::md-o tiverem 
de.s::parccido a cscravizante su
bc·rélina.çã.o d·os indi·Vlduos c a 
divisão do tra.baHlo, e com · ela. 
o s.ntago11ism·o c-nt!">e o tra.b::lloho 
intelcctu::.l c o trabalho ma,nual; 
quanC:·o o tmb:::lho s~ tive!· tor
n~d .. o ni'w só meio de vicia, senão 
também a pr·ime·ira necessida·d>e-
da cxistên·cia; quando, com o 
cks·envolvimento complt!to dos 
individuas as fôrça:, pro:iut,')ras 
forem crescendo e, quando tôda!> 
as font•es da riqt:·cza cobtiva. 
brotar·em em abundância, só
mente cnti1o o cstretito horizonrte 
do Direito burguês poderá ser 
compl!c.tan'l:ent·e r•evogacto e a so
cJ:eda·d·e pod,erá esm·ev·31' sôbre 
S'!l•as ba.nd!eiras; "A cacg, qual 
segund·o suas capa.cidatres, a 
c·ada qual s.eg;undo suas nece.ssi
d1a·ci~·s'' . 

E' a ncgaçô.o completa. do Direito 
nt:Jma socied:?.,d>e fu.tura. Mas nüo 
estamos só;ne·nt·e nem naqu·ela faso 
que Marx chama v a pré-impcrialis.ta., 
nem na fG.s·e fu:tura em que vere
mos re.wlvid·cs êss•es nro·bloema.s S·c
gundo a dcutrina d:e l\1arx. 

Esta.mos viV·é'lHJ.o na so,cic:lade 
a-tual e, -cvid·enkm:,nte, nüo neguei 
a cxJi.s:t.[;nci9.., na Fvllissi:::.., de um,n. 
n1·s·n:~J.lkir ... d-~ j.uridlca. 

o qu~ dig·o é qu-e o ,s.:;n·.'!d.01' Pr.es
tc.s chamn. de supc:r:-cstruturr, un1n. 
ncv::-. concepç~i.o do Direito, m:::.s !>.âo 
do Direito, como .ià afirmel, como 
verdade objetiva, do Direlto tende o 
seu vn.lo:- intrinsecn. 

h. doutrina man;ista nfto ad-o:~.a, " 
vat0r in~:-inscco do Direito, mais, stm, 
o Direito con:c- tática, como tê('nica, 
P?..•r.a ünplant:::..= h. "".i. i t1clu::n. tctal'itá
ria, a d-itadura soV:é•t!ca. 

. Pod.çmos ver o -tue a.finr.c nos 
n1als cüv.ersos te~~tcs do tr~ts.dn "Teo
ria Geral do Est:~ ... c1.o S.aviético' ', de 
Mirkinc. 

N~:::-s.-_;:; li v: o, de c1~aT-::::za absülut&, 
vemo:; como no Direito da Rússia 
con1Ui1is~~ há u1na ncgaç:o completa. 
rl.e &emccrcreia. :M..irL1 n·~ lll·~J.st:r::.. que 
~ ·i.~moc;·acin. ru~sa mantém-se em 
y;.~t.uC;t: <le ccnc.eitos cx:tra-jm·í<li
cos. 
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Vou ctk.:r já, não entrando ainda 
:no livro em tôdla a su~ substância. 

No orefáci:o dêss-e ll'Vl'o, Gas
>c'C. J'é~c diz o s.e·guin te: (Lê. ) 

'·O Estado soviético é uma d1-
t:i.dura extra-jurídica. A classe 
dominan.t-e, a que possui maio:r 
tôrça material, vale-se do Di

Irelto pa.r.a r-egular, no seu pró
prlo interêsse, a conduta doe to
c:cs os m.embros da. . sociedade. 

A fõrça não é posta f!.·o S€nrli.ço 
do Direito. Não se t.ra:ta dJe oon
ci'liar, da melhor maneira, os 
int-erê.sses an·ta.gõnicos d1as várias 
classes sociais. O l"egime sovié
tico resume-re nisto: violência 
a s·ernçO de uma classe. E' a. 
t-eori.a oficial, tal qUJa•l como é 
exposta na doutrina d<Js poderes 
soviétioos". 
· Ai1l1.da no mesmo pr€foácio, ve

mGs a afi·rmação da tirania · do 
Esta.d:o: (Lê.) 

"O estudo do r€gime soviético 
não of-e·r.oce em nossc.s dias .Ju
tra C·oisa soen·ã,.o o in te:rês.se dle 
inaugura<r um tipo original d~ 
est::td'O tirânico; êste novo abSo
lutismo não se contsnta em ne
gar de f-a<to· as. lilnrdJades indivi
duais: tenta .gualmente cons
tr,ür sua teoria do Estado de 
c-o.nformid•a·d•e com princípi-os dia
metralnn.ent-e opostos aos princi
pies doeanocrático·s". 

E no fim êle mostra, entoo, tudo 
isso como fazendo. parte da• técnica, 
isso como faa:end·o parte da tá'tica -
e d•a té•cni>ca. Na inta'odução, êlle 
aca.))a assim: (Lê. ) 

"Para concluir, devemos acen
tuar que o conhecimento do di
reito soviético é particulannente 
útil em nossos dias; o veredit7L1n 
pronunciado pela técnica jurídica 
contra a tentativa, de envergadura 
social e histórica particularm~nte 
importante, de criar um esta.do 
bas·eado em princípios anti-demo
cráticos, merecerá, talvez, a aten
ção dos teóricos da democracia 
atual e lhe-s servirá, ti!<lvez. ape
nas· de matéria informativa, para 
instaurar o processo jurídico da 
ditadura e, daí, assentar .;ôbre ba
~es científicas a verdade jur:kl.ica 
da democracia". 

Em outro teórico russo, Dembslty, no 
seu livro "A Moral e o Direito do ,ponto 
de vista do materialismo historicc", 
publicado por "Il Proletar:o", em 1925,. 

pág. 8, .encontramos a seguinte ~r
mação categórica: 

"0 Direito não é outra eoi,J. 
11enoo o apoio· concedido pelo E.<J
tado, um meio de constrangiment-o 
J)ertencendo ao Est3.do, e do qual 
se beneficia a classe dominanteL a 
:fim de regular, no seu próprio m
terêsse, o proc·e·dimento de todoS· ·~s 
membros da socie<lade". 

Gurvitch, também teórico comlln.U!~ 
ta, mostrando o carater ditatoria! ãe 
Estado soviético, no seu livro "Prl:lcf
pios da Constituição S·oviética", quan
do defin~ o Estado soviético em n
Iação à teoria geral do Direito, aflr
ma-: 

"0 interêsse econômico da c~e 
dominante é a forma agente . c a 

. lei fundamental do Estado". 
E ·para terminar, para· 1emon.strr.r 

rle vez que não podemos absolut~.men
te considerar o Est.ado proletário como · 
sendo uma democracia, n·e·sta parte 
d•J .. meu <liscurso. vou ler mais !!l~ 
palavras de Mirkine Guetzevitch. · 

"A teoria geral do Estado sovl&
-tico, na sua parte ideológica, . é 
constl'uída sôbre a negação abso
luta do caráter jurí·dico do Estado; 
na sua parte construtiva, apóia-se 

. .sôbre um sistema singular de ·m- . 
gãos do poder, que confundem ·aa 
competências le·gisla ti va e execu
tiva. :ll:ste sistema tend·e 'l supri
mir as liberdades individuais e a 
negar o direito obj-etivo. 

:O priricpio da ditadura, por um 
lad·o, e a estrutura dos órgoos (J(, 
J)oder, por outro, ch·ega nã:> ~o
mente à negação de tôda a l.egil!
lação, como à supressão da. própria. 
noção de Direito objetivo. No Es
tado soviético o fato e o dil'.e1to 
se confundem". 

Sr. Presidente, continuando meu 
discurso, qu-ero che.gar a uma part.e 
muito interessante abordada pelo il'.IS
tre Senador Carlos Prestes. Por ser di!.' 
mais interessante e discutiri<ts deve 
ser analisada com grande simpatia. 

E' a seguinte: haverá possibiliüade 
de separar, no terreno da ação prá
tica, no terreno da ação social o ma~ 
terialismo dialét:co de sua concep~ 
ção econômica sôbre a sociedade, dt 
sua ética social? · 

Noo poderia haver entendimento, 
não digo entre partidos: êsse pode 
existir; não digo entendimento entre 
pessoas de partidos diferentes, que . 



tr,mbém pod-:: txislir c estamo:; c(;o,nrl~' 
a prova disso. Pergunto no meu par
tido, no partido comunista, ou outro, 
podemos separar do partido a conc·ep
ção marxista. m2 tcrialista, autêntica 
da vida, aquilo que constitui sua vida 
social, .daquilo que constitui sua éoica? 
Essa atitude tem sido tentada. ;,obTc
tudo o foi em 1935 e 1936, na Fran<;a. 
onde um g-rupo ::le comunistas :Hd2n
tes, jovens, entusiastas, sinceros (por
que meu ponto de vista não muda, 
não confundo 8: sinc·eridade pessoal 
com erros) êsse grupo a que. se cha
mou de "políticos d·e mão estendida" 
realizando aquilo qu'" se cham:o. po
lítica de mão estendida, houve tam
Mm da parte dos católicos um movi .. 
mento ness·e sentido, para ver se era 
uossível um modus vivendi, en~re am
bos, num terr-eno comum. Podemos 
dizer que, por m·elho1· que sejam as in
tenções que possam existir, esta sepa
ração no comunismo é muito clifícil, 
porque só há duas concepções dogmá
ticas da vida e estas são a marxista 
e a católica. 

Jacques Maritain, no seu livro· "Hu- · 
manismo integral", dá ao comunismo 
a denominação de verda·deira religiã<l 
terrestr.e. Porque, .de fato, é um"l. C'ln
cepção da vida que envolve o indiví
duo num todo. Por i~BO. nesta ordem 
de idéias, tal como falei ontem aqui, 
não pod·e haver tolerância. Qu-em acre
dita numa verdade tem que lhe ser fiel. 

E' um compromisso que assume pe
rante a sua consciência e a sua pró
pria razão, em face dessa verdade. 
E' fácil, às vêz.es, a cooperação, quan
do não há firme concepçiio. quando 
o indivíduo se coloca no terreno da 
dúvida; mar;. quando se chega a uma 
concepção segura, é muito ·difícil se
parar. E' quase impossível evitar um 
choque, sobretudo, porque os nossos 
atos, como disse Paul Bur.eau nesse 
livro admirável "Indisciplina dos Cos
tumes". êles são J.'esultantes de uma 
"tradição vivida, de uma metafísic!:! 
consciente ou despercebida". Est:1s 
idéias às vêzes não se tornam claras. 
E, como disse Taine, elas se tornam 
cegas. Por isso é que chamei aqui 
êste fascismo que existiu no principio 
do ano e que agora se est9. rear.ti
cu1(Lndo com .a integralismo, d•e fascis
mo residual. Aliás nãc, u€go, n<l pon
to de vista das concepções, que ai· 
guém possa mudar de um ponto para 
outro sem atingir a verdade. A in• 

· teligência. como disse Bergson. está 
naturalmente voltada para a verda
c:l•e .•• 
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;~:::;lr~ il:í",l-;-:n I-~~·~·f~~-:~n. no Sf~l.l rnnnu
rnentat Ll\' L·:. •1a t\·: ... ~·idu, "Lc:-; Deux 
Sourees ele hl Mo rale ct de' la Reli

. gion" escr:.;·y e: 

''Nós não 8creditamo' n::c fata
lidade l'!is Lo1·ica. N{,o l!a oilsL~wu
los atw as vontades sulicientc
r:l::mtc ts·n.'::1S n:lo poss::un qur,brar, 
Sl' elas se cmpc:nh::un a tempo. 
Niio J1á lei l1isLórica inelutável". 

Aliás, Bergson é um dêsses homen& 
que, peb sna análise serenrt ela vida, 
pela sua rasta ink•'iis·::!üci~ restabele
ceu o eq11ilíb:·io espit·iLu::tl do mune: c. 

J\ias, voltanclo :10 que esLava dizen
do, é muit(} dificil, para um indivíduo 
sincero, que tenh~ ·visão clarn. da r:~a
lidade e o·UI' con:;irlcra a vid"' C:ü!llO 
termin:ul:t- :qui: .. i'i :· n c1 u~ la tc,ne ... ", 
e outros qu:: considErem a vida no 
semiclo Iilusótico de! u:n Sóc:·:ü"~· cem 
aquela fé ina·b2lável na etcrniàade, 
trabalhar em mesmo plano, apesar 
das intenc:ões de boa vont::: de, da sin
ceridade ·que apregoam·. Não 11ego 
que às vê;:~,es haja sinceridade mas 
também pode ser uma tátiea. Quan
do se trata entfw de partido politico, 
como por exemplo no caso do Par
tido Comunista. Não duvido da sin
ceridade do Sr. Carlos Prestes e de 
seus companheiros, mas, às vézes. o 
interêsse do próprio partido é a tá
tica. Os que estão de lado evi
dentemente podem participar dês
se partido; mas quando se tem 
conviccão, quand:o s·e tem po':t: 
base aquilo que a Ig;reja nos precei
tua numa Enciclica como a "Divini 
Reclemptoris". não pocle haver cob
bomção com os p:uLidos que aceitem 
a doutrina comunista. Não digo que 
não olhemos os comunistas como ir
l11ão desgarrados. O que não" pode 
haver é· cooperação. adesão com uma 
doutrina que nega a existência de 
Deus. dogma fundamental 'da nossa fé. 
São doutrinas diferentes, absoluta
mente ant8.gônicas. 

Sr. Presidente, não quero acabar 
essa conferência sem fazer algumas 
reflexões sob um ponto em que me 
louvei e sóbre o qual o Sr. Senador 
CéU·los Prestes se manifestou com 
tôda a sinceridade. 

Refiro-me à situação do operário 
russo, que ainda não atingiu grau jus
tificativo da afirmação de que vive 
num país "das l'.!Iil e uma Noites", 
como lemos, "às vêz.es, Bm panfletos 
de propaganda". S. Ex.n mesmo o 
confessou, com franqueza que muito 
o recomenda. 

.. 
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O Sr. C a rios Prestes - N11 Rússia, 
o open1rio tem um nível médio de 
vida. Enquanto nos Estg,dos Unidos 
- e aí est:i a grande diferenç:J. - as 
fortunas se acham nas mãos de pou
eos milhões de desocupados, na União 
Soviética se verifica o contrário. Não 
sl:i como o Diário do Congresso pu
blicou o meu discurso; não tiv-e oca
sião de revê-lo; mas foram essas as 
minhg,s palavras. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
Lerei o que V. Ex." disse: 

"A verdade é que o crescimento 
do 1úvel de vida na Rússia é fato 
constatado por todos. J:i não me 
refiro à ·mudança daquela velha 
Rússia atrasada da Europa para 
a Rússia atual, figurando hoje ao 
lado das nações de maior projeção. 
Os números que revelam tal pro
gresso nãc podem ser refutaaos. 
Quanto ao nível de vida das gran
des massas, é o próprio Govêrno 
da União Soviética que honesta
mente declara ainda inferior ao 
nível da vida. média dos Estados 
Unidos." 

O Sr. Cw·Zos Prestes - Per capita. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Mais adiante, V. Ex." confessa como, 
apesar de ter melhorado na& mãos do 
Estado, a indústria ainda. não basta 
para suprir as necessidades internas. 
Mostra, por exemplo, a crise dos cal
çados. 

E, para fechar esta palestra, digo 
que a crise não é só de~ calçados, é 
também das meias. Quer dizer, em 
17 de maio.· .. 

O Sr. Carlos Prestes - A crupacidade 
dE: consuano da. União Soviética cres-· 
ceu muito. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA
•.. o Comissariado do Povo pa-ra. a in
dústria. nova a.provou um plano de 
l!)rocLw.,.ão para o &"W de 1938 ·de tre
zentos e noventa e 1zrês miLhões de 
jpS.reS de meias, o que, p&to em 
ex-ecução, daria dois pares de meias 
por ano para cada cidadão. Por con
seqüência, ainda anda:m sem meias ... 

O Sr. Carlos Prestes - Como no 
Brasil de hoje, grande parte da po
pulação anda descalça. 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA -
Estou de acôrdo. Não defendo o Brasil 
de hoje. lt uma coisa monstruosa o 
e&ta.do da nossa POIPula.ção pobre, so
bretudo os operários, como os trruba
lhad.ores das minas, cuja situação o 

nobre colega tão bem acentuou. E' 
lilll caso que envergonha a to•dos nós 
Temos de adotar uma solução sé.ria fi. 
respeito da assistência e da higi<":J.e 
do trabalho. De fato, já estamos can
çados de conferências no exterior, em 
que as nossas leis .sáo eleve.das à pri• 
meira categoria e só ouvimos belos 
conselhos que n.'i.o são aplicados. 

T-eTilllinando, agTadeço· ao nc·bre Se
na.dor Sr. Carlos Preste·s a afa·bllidad.e 
de ont-em e a atenção q.ue hoje deu ao 
m-eu discurso. <Muito bem; 1n1~ito 
bem.) 

O SR. RRESIDENTE- Está firu:l~ 
a hora. do ·eX!P'ecliente. Há . sôbre a 
Ivf>esa ·m:a:tér:ia u:r.gente, que vai ser 
lida. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servimlo 
àe 1.0

) precede à l:eitura dos segu.L.'1'tes 
Ofícios: 

Do Sr. l.D Secretário da. Câmara 
dos Deputados, enviando a proposição 
n.0 6, de 1946, que orça a receita e 
fixa a despesa para o exer:cicio de 
1947; 

-'- Idem, idem, remetendo a legisla
ção da receita, a fim de ser anexada 
à mesma prop<siç§.o. - A Comissão 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - A matét·i.a· 
que aca.ba.moo de re•cetber da outra 
Casa legislativa será publica.da em 
suplemento ao Diário ào Congresso 
Nacional. 

Pa.sSa-se à ordem do ãia. 

PJWOGAÇÃO DE PRISÕES 

Discussão única do parecer nú
mero 6, de 1946, da Comissão de 
CmJStituição e Justiça, sôbre o 
requer:mento n.o 1 de 1946, em 
que· detentos , recolhidos · ao J?re
sídio do Distrito Federal solicitam 
a revogação de suas prisões. 

Não havendo quem queira usar da 
;,la la v r a, encel'l'arei a discussão. 
<Pausa.) 

Está encerrada. 
Os senhores que aprovam o parecer 

da Comissão de Constituição e Justiça, 
Q li e i r a,m conservar-se sentados. 
<Pausa.> 

Está a,provado. 
Acha-se finda a matéria da ordem 

do dia.. 

O SR. OA.R.LOS PRESTES - Peço 
a palavra, Sr. Presidente, para. uma. 
eXl)licaçã.o pessoal. 
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O SR. PRESID~7T'E -- Tcrn a 
palr.vra o nobre .'3e.>Ul..Cor. 

O SR. CARLOS PRESTES {p..'tra 
uma explicaçâo_ pessoal> 1 ~) - Senhor 
Pr·eSiüente, ontem nao tive ocasião dt: 

. t:::rnlin!!r as consid-ers.ç.ões que fszia; 
ent:etanto, ci·~pois da brilhante <)Xpo
siçüo do S3ll.Z.dor Hamilco~ Noglli)l\3, 
n<:.::\a mais tenha a acrticentar. Sç::1a 
me::;mo fatigar o Senado com a con
tinun,ção da discussãv. quando nieLi 
Jn.tuito foi a.:penas orien:-ar o debat<:). 
Como declarei na oração de ontem, 
rm.u desejo foi simQ:>1esmente reme
moral' o ev.ento histórico de 7 de no
·.remln·o. No entanto, algumas :p~lavr:1s 
preciso ainda c:üzer, a:n:tes de ent1·,1r 
no motivo princJ,pal que hoje me traz 
<1 tri,buna. 

Fci lament::.vel QUe o nobre Se
nador Hami!tcn Nogueira, ao referir
se às palavras por mim pronunciadas, 
t!vcsse trazido à tribuna do Senado 
insinuações a respeito da Un:versida
d·e do Povo, asseverando que se tra t.a 
de instrumento do Partido Comunista. 

Como V. Ex." sabe, Sr. Presidente, 
o Partido Comunista ainda é perse
guido em nossa· terra, apesar da vida 
1'3gal qtt~ hoje possui. Dizer que .t1. 
Unlv .. rsidad.e do Povo é instrumento 
do Part.irlo Ccmunista eqmvale a ex
:Pô-la à perseguição policial, a en~re
gâ-la às iras dos Srs. Lira, !mbassab.y 
e tantos outros que ainda temem .f::m
tasmas .. 

O ncbre Senador Hamilton Noguei
ra está completam.;nte equivocado, 
po:ru.ue a Universidade do Povo nada 
tem a ver com o Partido Comunista. 

O ·Sr. Hamilton Nogueira - V Ex
celência hã de me fazer justiça em 
que .não fo! minha intenção, absoluta
mente, colocar V. Ex." -em choque com 
a Policia. 

O SR. CARLOS PRESTES- Mas 
a realidade é que V. Ex." fêz da tri
buna do Senado insinuações a respeito 
de uma casa de cultura que estâ st:r
vindo, sem dúvida, ao povo. Hoj-e, so
mente hoje, t_ive informações de que 
ali estão. inscritos 1.400 jovens q•lc 
pretenGem receber cultura. por meio 
dos cursos que ministra. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Respei
to V. Ex. o. no terreno das idéias; 
mas "Univ·ersidade do Povo, impren
~ popular e comitês democráticos" 
sáo órgãos de penetração do Partido. 

( •) Não !oi revisto pelo orador. 

Co~wnist.:~. T,;r1ho fr<:qüenia\io êsses 
me;cs, como V. Ex.". 

O SR. CARLOS PRESTES- Essa 
i.n~inuação é falsa. O Partido Comu
nist:?. não possui êsses instrumentos . 
Na Un:versidade do Povo. como em 
quase tôdas as escolas d·3 nossa terr;t 
c:xistem comunistas. Na Escola cté 
Meüicina, em que V. Ex." leciona, ha. 
muitos comunistas e também não co
munistas. 

O Sr. liamilton Nogueira - E' cla
ro. Eu mesmo tenho vários amigos 
comunistas. mas urofessôres .1ão há 
n::nhum. · 

O SR. CARLOS PRESTES- Não 
quer isso diz.,r que a Escola de Me
dicina seja um órgão do Part:do Co
munista cumo não o é a Universidade 
do Povo. 

Além disso, para confirmar que 
aquêle estabelecimento é instrumento 
do Partido Comunjsta, assumiu o no
bre colega uma atitude qut do oonto 
de vista da propa.gação da cultura. das 
artes .e das ciências, me parece por 
demais estre:ta, de um nacionall.:;n,o 
que atinge o chauvinismo. 

O Sr. Hamilton Nogueira- E· pN
feriv:el nacionalismo a int~rnaciona
lbmo. 

O SR. CARLOS PRESTES - Fn1 
f::as.~ de V. Ex.". em seu ct:scurso: ·'E' 
r.ecessário que não se deturpe a a.rte 
e a cultura de nosso povo com sinfo
n.ias estrangeiras". 

Ora, as sinfonias de Mozart, dil' 
Beethoven, de Bach pertencem à hu
manidade. Obras de arte cllmn as 
desses autores não podem ser con:si
neradas estrangeiras. porque são bem 
recebida.c; em tõda paxte . Não é admis
sivel que un1 homem de cultUra, como 
V. Ex.", a não ser por paixão, faça. 
afirmações dessa ordem. 

O Sr. Hamilton Nogueira .....:. Mas, 
começar logo por um compositor co
munista e uma s!nfonia denominada 
·'Leningrado", em vésperas ds dar.a 
da revolução russa ... 

O SR. CARLOS PRESTES - A 
Universidade. deseja s:mplesmente di
fundir a cultm·a no nooso País. O 
d:scurso pronunciado pelo Re1tur da 
Universidade, no concêrto do di:l. 9 ele 
novembro, foi exa.tamente neste sen
tido. 

o Sr. Hamilton Nogueira -· Posso 
garant:r a V. Ex." que não fará outro 
direurso no rnesmo. local. O piscurso 
resultou de um equívoco. 
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O SR. CARLOS PRESTES - O 
campo do Fluminense foi cedido à 
Universiàad·e do Povo porque com
preenderam o seu alto objetivo. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Houve 
outro equivoco. 

O SR. CARLOS PRESTES- O Se
nhor H:;rbert Moses também discur
sou - púrque a festa foi dedicada à 
Imprensa - e teve ocasião de declar2.r 
que a arte e a ciência não têm pátria 
nem partido. pertencem à humani-
dãde. 

o Sr. Hamilton Nogueira - E' um 
lugm· comum. Declaro que entre uma 
cultura difundida pelos autores do 
Brasil ou os da Rússia, prefiro os do 
Brasil. 

O SR. CARLOS PRESTES - Não 
se estuda Física sem Claude 'Bernard, 
Higiene sem Pasteur, Filosofia sem 
Chaumant ·e Priaut, arte musical sem 
Chopin, Mozart e Beethoven. Carlos 
Gomes foi d:scipulo de Verdi. E' neste 
sentido que não posso deixar de fE.zer 
reparos à insinuação de V. Ex.a, pre
jud:cial à Universidade, que é uma 
casa de cultura para o povo, que con
ta com o apoio de brasileiros, inde
pendentemente de partidos políticos. 

O Sr. Hamilton Nogueira - Os fu
turos acontec:mentos mostrarão quer.J. 
está certo, no s·eU ponto de vista, se 
é V. Ex."' ou se ·sou eu. 

O SIR. OARiLOS PRfiDSTES 
V. Ex."' não pode negar a significação 
de apoio do ilustre prOífessor Artur 
Ramos, que não é comunista, e que, 
na Universida,de do Pov-o, fará o curso 
de Antropologia. · 

o Sr. Hamilton Nogueira - Uma 
alta expressão da cultura brasiileira. 
Reconheço-o. 

O SR. CARLOS PRESTES 
Eram êstas as palavras. que desejava 
pronunciar na sessão de ontem. Mas, 
Sr. Presidente, o que me trouxe hoje 
principalmente a esta tribuna, foi a 
necessi{!a-de de fazer um protesto 
veemente contra os dolorcsos aconte
cimentos ocorridos em Pernambuco, 
domingo último. Nosso Partido, na 
sua campanha eleitoral, teve ocasião 
de convocar e realizar um comício 
em Paulista, Estado de Pernambuco. 
Felizmente, para honra do Govêrno 
do Estado de Pernambuco, e atestado . 
da sua atuação honesta, o interven
tor General Demerval Peixoto. tem 
assegurado, depois de alg·umas difi-

cuMades ocorridas nos primeiros dL1.s 
de exercício de suas funções, os di
reitos g-arantidos pela Constituição, 
principalmente os que se referem à 
liberdade de campanha eleitoral. O 
comício foi realizado. Convém que se 
saiba que Paulista é feuno da fam1-
lia Lundgren. São êies os senhores 
aJbsolutos daquel<a zona, onde dominam 
de ba1·aço e cutelo. 

Pará nós, não é surprêsa, mas, tal
vez, para muitos dos srs. senadores 
seja que 'êsse feudo dos Lundgren 
foi durante a guerra, como ainda con .. 
tinn8. a ser, um ninho de quinta colu
n~t8.s e agentes diretos do nazismo. 
Durante a guerra, aviões da FAB fo
ram metralhados por agentes nazistas 
escondidc.s dentro dos feudos de Lund
gren. Naquela zona, os jornais do 
povo não podem ser vendidos. Os 
jornaleiros são espancados. E' neces
sário que os próprios comunistas levem 
o seu jornal para vender, arriscando a 
própria vida. 

Agora, no dia 10, a'pós a realização 
de um com~cio, alguns dos que do 
mesmo participaram, inclusive dois 
jornalistas - Rui Antunes, diretor da 
"Fôlha do Povo" e candida;to .a depu
tado estadual pelo Partido Gorriunista, 
e Josué de Alme~da, redator da "Fô-

, lha do Parvo", e que tra:balhou na 
"Tri•buna Popular" durante. o ano 
passado, ao voltarem para Recife 
dentro de um caminhão, foram alve
jados pelos vigias da fábrica dos 
Lundgren. Dêsse ataque a balá, re
sultou a morte de . dois comunistas € 
ferimentos em um terceiro. Eis os 
nomes. dos que morreram: Antônio 
Firmino de Lima e Luciano Rodri
gues de Vasconcelos. 

E' evLdente que se trata de mais 
uma reação dêsses grup-os fascistas, 
que infelizmente ainda não foram 
eliminados em nossa Pátria. O nazis
mo foi militarmente batid-o. Infeliz
mente, repito, os fascistas ainda se 
mantêm fortes pelo mundo, como na 
Espanha de Franco, como em Portu
gal ·de Salazar. Aqui, em nossa ter
ra, conhecidos fascistas e nazistas, 
quintacolunistas durante tõda a guer
ra, também ainda conservam fortes 
posições. não só nos feudos dos Lund
gr-en, coiDO ainda em postos impor
ts.ntes do apar.c:lhU1!11~nto esUttal. 

Vimos durante êste ano, na exis
tência le.g·al do nosso Partido, êsses 
remanescentes nazistas, exigindo do 
Govêrno medidas ·concretas e enérgi
cas, para eliminar de nossa pátria ê~se 
perigo constante para a dcmocracla. 
f:lcs tudo fizeram desde a posse do 

·.; 
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Presidente Gas-pa.r Dutra até a pro
mulga!]ÚO da nossa Carta _Magna, para 
evitar essa promulgaçao. Dl;lrantc: 
wdo êsse tempo, a d0mccracm ·fOl 
duramente golpe :tida. 

Sat::mos que, dentro elo Govêrno 
do General Dutra, existem demo
cratas, - há pessoas, há estadistas. 
há dirigentes, que desejam, de fato, 
o cw::mço democrácico em nassa Pá
tria. Mas, infelizmente, o Govêrno 
está ainda infiltrado de muitos ele
mentos fascistas, que não se querem 
conformar, em absoluto, com a nova 
ordem, em que estamos vivendo. 
Mesmo depois de promulgada a Car
ta Constitucional de 18 de setem
bro, êles fazem . esforços e tentam, 
por todos os me1os e modos, que. se 
volte atrás. regressando ao reg1me 
da ditadura, da censura, dos cár
ceres, das perseguições contra os 

· ideais políticos, principalmente con
tra o Partido Comunista. 

Aproveitamos êste ensejo tão gra
ve êste momento tão doloroso, em 

. que se perdem mais duas vidas jo
vens, só porque participaram de um 
comício político, em favor da demo
cracia, de caráter ordeiro, e pacífico 
para protestar contra o atentado, de 
que fomos vítiJ.?as, porq!le ninf!·uém 
mais do que nos, comumstas, Vlm::ls 
pugnando pela ordem e tranqüili
dade no B!·asil. 

P...inda, há pouco tempo, tive oc~s.ião 
de participar de grandes com1c1os, 
aqui, no Rio de Janeiro, em São Paulo, 
em Niterói e no Rio Grande do Sul. 
Em todos êles, fui ouvido por consi
deráveis massas de povo - · por 
dezenas, por centenas de milha
res de concidadãos. E minhas 
últimas palavras, encerrando todos 
os discursos, foram sempre de 
apelo pela ordem, mostrando ao povo 
que, apesar de tudo qua11to sofre, nos 
dias de hoje, pela situação económica 
do Pais, pela carestia de v:da que se 
acentua, pela falta de tudo, pela des-

. graça das . filas nas grandes cidades, 
pelo câmbio negro, pela miséria cres
cente, não é ao povo do Brasil, não é 
ao progresso do Brasil, não é à demo
cracia no Brasil que interessa a de
sordem. Não é pela substituição vio
ienta e brusca dos homens do Govêrno 
que teremos democracia. Somos radi
oalmente contrários a essas substitui
ções. Julgamos fundamentalmente 
que a nossa Constituição seja cumpri
da, e que as eleições de Hl de ja
neiro vindouro sejam realizadas. Eis 
o que nos é indispensável. São. jus-

tamente, fascistas os que desejam a 
desordem, como pretexto capaz de ju&
tificar r:s medidas mais violentas con
tra o movimento operário e, princi-

. palmente, contra o Partido Comunista. 
F;les querem fom<:ntar a desordem, 
como os Srs. Pereira Lira e Carlos Im
bassaí, que, depois de tôdas as provo
cações, tiveram a respost::t do povo 
carioca, que compareceu à P1·aia do 
Russel, já que não lhe foi ceclido 
local no centro da cidade, como se 
pratica em tôdas as capitais do mun
do, onde há praças centrais, para que 
o povo se reuna em grandes comi
cios. Na nossa capital, em vez dessas 
pracas, foi designada a Praia do 
Russel, longe do centro da cidade, dia
metralmente oposta à moradia da 
maioria da população pobre, locali
zada no outro lado da cidade. Mas a 
massa, indiferente à distância, cal
culada em dezenas de milhares de pes
soas, compareceu à Praia do Russel, 
para ouvir os oradores do Partido e 
ser ::>.conselhaéla justamente no sen
tido de lutar pela ordem e ni'b se 
deixar levat· pelas provocações da Po
iíci?. l':;prc~entada. pzlos. Lir2.s, Imbas
sai.s, e tantos outros. 

Sr. Presidente, os acontccii!.1e!lLOS 
de Pcl'nambt!co exigem por parte do 
Gcvêrno n1-:~didas ilnedi:lta~. urgen
tes e concretas cc:1tra êsscs ~n:J.lditos 
fascistas. Torn?.-sc indispensável se
jam os responsáveis_ não s~ prr;,s_o_s cJmo 
nro:::e.ssados. Uô deles fm dcclQO com 
ãrrn:ts na mão e cntr2gue à Policia 
- o vigi~ da fábric~ ~undgreen, um 
.:lr.s cue a.til'::tr::.m, G?.us:J.n::io a mDrte 
de dÓ:s comunist:\s. Ma~;. não se tra
ta sà!nent:e do desgrr:.r;ajo v~::;i9. q_ue 
rec2beu crclcns p<i.ra ·m~1t:w; e rn·.:c1so 
ct'e se resn::msJ.bilizc o mandante, o 
' • • ' t' ' dn indttstrial Lundgrct:n, }.:i·opru: ~1~·1o .:li 

grande fábrica, culpado tamb('m de 
es-condà cm seus f·eudos arma?_ e 
quintacolunas que metralharam avwes 
da F'AB durante a guerra. 

Siio medidas dess8 orclzm CJU8 uo
derão elevar o Govêrno no êom:eito 
nacional e fazer com que o p~vo 
veja que ten.vs realmente um Gove;-
no cap::.:>: de ass?r;urar a democra~1a 
e defender a pritica da Constrtuíçao, 
gar::mtindo, ao mesmo tempc1, uma 
camp;,nha dcitoral rcal;nent;:: .hones
ta, e seguida ele elelçoes l~v1 C? e 
p:tcific:J.s, de acôrdo com o a<::;c,]o do 
povo brasileiro. ' 

J{t que faço, neste momento, solene 
11rotesto contra tã.o dol~rosos :tcon
tecim~ntos, quero aprovmt:u· o ense
jo pr.ra realç:tr n. atitude do Intcr-



o Sr. Flávio Guima1'cies - Fiz ent~·e
g·a à Mesa ainda em tempo de sr1· lldo 
na hora do expedi·ent·e. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
_ o fato é que o parecer não íoi lido. 
Se V. Ex." dá a sua palavra de que o 
foi. entregarei o caso à· deci,;ão ·.h 
Mesa, permitindo-me, poréJ?. ~enwns
tr.ar a·o Senado qu;; nao fm fe:to essn 
leitura na sessúo de ontem. 

o Sr. Fen·eira d.e Souza - O pre
cedente será perigosissimo. · 

O SR. ALOYSIO DE· C.A!RVALHO 
<Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Devo in
formar ao nobre Senador Aloysio de 
Carvalho que, efetivamente. ')•lr um 

·lanso o parecer não foi lido na sessão 
de· o~tem. Colocado entre outros do
cumentos a cuja leitura S·~ pr·.Jced9u, 
houve ~. impressão de que fora, e assm1 
teve o mesmo destino dos d·em2-i.,:;. 

Não havendo mais quem taça ob
serv~.~Õ·es sôbr·e a ata, dá-la-ei por 
aprovada. (Pausa.) 

Está aprov::tc'.a. 
Vai-se proceder à leitura do expe

di<O·nte. 
O SR. 1.0 SECRETf:..RIO J.ê 

guinte 
EXPEDIENTE 

Oficias: 

o se-

- Do Sr. Ministro da Viação e Obras 
Públicas, remetendo inf<lrmações a res
peito de telegrama de diversJs fm1-
cinnários do Denarta1nento do> Cor
:rcios .o; Telégraf·Õs, solicitando gratifi
cae§o de Natal. - Inteirada. 

:_ Ds Caixa de Assistência dos Ad
vogados da Pa:·aíba, comunic:;.ndo a 
sua instalação no dia 1.0 de outubro 
u. n., bem como a elt!!ção da respec- · 
iivà Diretoria. - Inteirada. 

Carta: 
- De João Azevedo, em nome da 

grande C<lmissão Pró Dia do Indus-
11riário, solicitancl.o o apoio do S·enado 

. na campanha pela sua instituição. 
lnteirada. 

Telegrama: 
- Do Presidente do Sindicato dos 

Trabalhadores em Emprêsas Ferrvvlá
Jias de Vitória, no Espírito Santo. ape
lando no sentido de ser extensi\'O aos 
:!'uncionários das Sociedades Anónimas 
«e Economia Mista o abono de Natal. 
-· Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

O SR. FLAVIO GUIM.ARAE!S 
Peço ·a pala1•ra. 
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O SR. PRESIDENTE - TRm :1 pa
lavra o nobre S.enador. 

O SR. FLAVIO GUIMARAmS 
Sr. Presidente, tendo s-ildo publicado 
o pa.r·ccer sô.b1:e as emenda_s ofereci
das à p:.:opos1çao n.0 3 da Cama•ra dos 
Deputados, requeiro a V. Ex." que 
consulte a Casa se dispensa o inters
tício regimental, a fim de que seja 
o mesmo submetido à discussão e vo
tação na ordem do dia da sessão de 
hoje. 

o Sr. AlOJJSio de Carvalho· - A 
questão, que levantei, foi a de sruber 
se o parecer foi lido na sessão de ' 
ontem. Se não o foi, não poderia SCT 
publicado. 

O SR. FLAVIO GUIM.ARAEIS -
O pa1·ecer foi publicado no "DiáJ.'io do 
Congresso" de hoje. _ 

o Sr. Ferreira de Souza - M.2.s nao 
foi lido em sessão. Essa é uma das 
condições para publicação. . 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Tome1 
parte na votação realizada na Co
missão .doe Educacão e Cultura e, quan
do· subiu o parêc·er, já es,tava muito 
avançada a hOTa do expediente. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES 
:E' o requerimento que faço a V. Ex
celência, Sr. Presidente. (Jlll1Lito bem.) 

Vem à Mesa e é lido o seguint-e 

REQUERIMENTO 

".A!chando-se publicadas as 
emendas ao pro,j.eto n.0 3, dt! ,194·5, 
que reajust..q a situação dos· ex
ped'idonários ela· Fõr.ça E~pedicio
nália Brasileira e o parecer, .que 
as reJeita, da Comissão de E'~u- -
cação e Cultura, re.qu<:remos dJs
pensa do intersticio, a fim de 
que o projeto entr.e imediatamen
te· na ordem do dia de hoje. 

Sala das S.essões, em 13 de no
vembro de HJ46. - Alvaro Maia. 
- Flávio Guima1'ães." 

O ·SR. PIRESIDEJNTE - Os Srs. Se
nadores Flávio Gui marães e Alvaro 
Il1:aia cons~derando que o parecer sô
bre às emendas à proposição n.0 3 da 
Cãmao:a dos Deputados foi publicado 
110 "Diário do Congresso" de h<Jje e 
já es.tá dis.tribufdo em avulso, re{).ue
rem sejam dispensadas as formallda
d•es regianentais, para que e·ntre em 
discussão ·e votação na ordem do dia 
de hoje. · 
. Não hav-endo, porém, número para 
votações, fica prejudicaodo o reque
rimento. 

Contirnua a hora do expediente. 
O SR. GóES MONTEIRO - Peço 

a palavra. 
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O SR. P.R:ESIDElNTJ!: - Tem a ]Jn
lavra o nobre Senador Góes Mon· 
teko. 

O SR. GóES MONTEIRO - Se
nl1or P1·esident·o, vou enviar à Mesa 
um p1·ojeto de resol:.Kão, relativo ao 
orçamento geral da República. 

Nos.so Regimento é omisso quanto 
ao prazo de apresentação de emen
das. Como se trata de matéria de 
tóda a urgência e re.leváncia, no re
ferido p.mjeto t.ra.::;am-se normas des-

. tina elas a facilita1· nosso tra bal'ho, tô

. dás re.ferentes ao prazo, que deverá 
~rer fixado em duas sessões depois de 
apresentados, lidos e publicados os 
-pareceres dos rel:atores da Comissão 
de Financas. 

:tl:ste, Sr. Presidente, o projeto qúe 
Cifereço à consi:deração da Casa. Uriui
to bem.) 

Vem â Mesa, é lido e a<poiado o 
seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.0 4, de 19-H:i 

"A1·tigo um c o. Na discussão do 
projeto do orçamento geral da Repú
blica par.?L 1!):17, c!bserva.r-se-ã a se-

guinJJC no1·nu: aprcs.;:ntadcs, li dos c 
publicados os pareceres. ficará o pro
jeto sôbre a Mesa, para receber emen
dns, dentro do prazo de três dias, sem 
"i11 teTl'1.1'J}ÇáO. ', 
· Sala <las Sessões, 13 de novembro 

ci.:: 1946. - Góes Monteiro. 
O SR. PRESlD8Wl'E: - O nroje

to vai à Comissão Dü·etora, n: qual . 
compete pronunci::tr-sc sôbre ::tssun·· 
to do R-:gimentc. 

A ordem do dia consta apenas de 
trabalhos dais Comissoe!'l . 

Nada ffi[ÜS l1:<vcndo a tratar, vou 
encerrar a sessfw, designando para a 
de amanhã a sec;uini;e 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da proposição nú~ 
mero 3, c1c 1945, àa Ciimara do:, 
Deputaclo:3. que considera apt·ovadoll 
ns cstndante exnedicion;~rlos cu con
vo~?.clas cm vii·tudc do estado de 
guerra.. CCorn nai~()ccr da Con1i~sãa de 
Eci':ueac:ii.o e: Óull.ura contrário · às 
e~YH.:uctásJ . 

T-cc:va~?.ia-sc c~ sesséia M 14 ho
rc;s c 40 m imdos. 
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de No:.·cmbro ele 1946 

PRESIDêNCIA DOS SRS. GEORG!NO AVELINO, 1.0 SECRETARIO, 
E D.'\RIO CARDOSO, 3.0 SECRETARIO 

As 14 horas comparecem os Srs. Se
na.do:res: 

Alvaro Ms,ia. 
Waldemar iPedrosa. 
Alvaro Ado!pho. · 
Magalhães Bava ta. 
Clociomir Cardoso. 
Mn.thias Olympio. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souzr •. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergn:aud Wanderley. 
Cicero cl'e Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pereira Plnto. 
Hamilton N{)gueira. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
furlo Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Robe-rto Glasser. 
Ernesto Dornelles (23) • 

Deixam de comparecer os Srs. Se-
nadores: 

Olavo de Oliveira. 
Plínio Pcmpeu. 
Novaes Filho.· 
Etelvina Llns. 
VJalter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Heru·ique de Novaes. 
Alfredo Neve~. 
Mello Vianna:. 
J:.1.~rconde~ Filho. 
.Toão Villasbôss. 
Vespa., ia no Martins. 
Ivo cl' Aqulno. 
Getulio Vargas (15) . 
O SR. PRESIDENTE - Hs.ve11<lo 

número le-gal, está a lJer·La a sessão. 
Vai-se preceder i.\ leitm·a da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE, servindo de 
2.o Secretário, procede à leitura da ata 
da sess§.o anterior, que, posta em dis
cussão, é .sem debate aprova.ctu. 

o· SR. 3.0 SECRETARIO, servindo 
de 1.0 ~ lê o seguinte. 

EXPEDIENTE 

Ofícios: 

- Do Presiden-te da Comissão Dl
retoru das festivida.d,es OO"g:.'l.'nizadas 
para comemorár a conce?São do di
reito1 de voto aos elementos subalter
nos das Fôrças Armadas, remeten.:io 
um convite, para as mesmas, ao ?re
sidente do Senado. - Inteirada. 

- De Sr. 1.0 Secretário da Câmara 
dos Deputados, encaminhando a pro
posição n.0 6; de 1946, que determina 
seja considerada como o "Dia de Deo
doro", · a data de 15 de Novembro. 
- À Com-issão de Constituição e Jus
tiça. 

- Do Sr. 1.0 Secretário da Câniara 
dos· De-putados, remetendo a relação 
elas alterações a serem feitas em vá
rias ru.bricas do orçamento para 1947 
- À . Comissão de F'inanças. 

Tel eg1·smas: 
- De Sebastião Paiva, . presidente 

dos trabt?.lhadores em emprêsas fer
roviárias de São Paulo, apelando no 
sentido . d·e ser aprovada ~t proposta 
sôbre concessã,o de abono de Natal. 
- Inteirada. 

- De Eleutério Ribeiro Pinto e ou-
tros, operários da Companhia Can-ta
reira, solicit::m de concc:ssiio :i e gra
tificação de Natal. -·Inteirada. 

E' lido e vai a i_mprimir o ;;e-guinte: 

PAllECER N.0 9, DE 1946 

O nobl'C Senador Ismar de Góes 
Monteiro oferece à consideração do Se
nado o projeto de resolução n.0 4, de 
1S46, E-stabelecendo normn e prazo pa-
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;ra u aprcsentaçt:.o de emendas ao pro
jeto do orçamento geral áa Repú
blic~ p::Ll'a o ano e1e 1947. Propõe S. 
Ex."' que o prazo para o oferecimento 
das emendas seja lle três (3) dia.~ inin
terruptos, contados da data da publi
caçüo dos pareceres da Comissii.:J dt: 
Finanças. Sendo a discussão e vota
ção do pz·ojeto orçamentário ma t&ria 
de granc!•e relevanda e urg'>ência e 
sendo o Regimento da Casa cmis,o no 
tocante ao assunto -sôbre anz v~1·sa o 
projeto de resGluçiio em ·exame, a Co
misaão D\retora opina favorà;mlmente 
à sua ap,rovação. 

S2Ja das Ses·sões da Comissão Di
retora, 13 de novembro de 19·16. -
Feriwndo de NieZlo Vianna, presidente 
- Dario Cardoso, relator. - Georgi
na AveUP,o. -- .r1daZberto Ribeiro. -
Roàe;·to Gla,sser. 

O SR: PRESIDENTE -Está finclR 
a leitura do exp-~diente. Não há ora
dores ins-critos. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA ( '') 
- Sr. Presid-ente, li. nos me. tutino.s 
de hoje, que os eminentes e cultos 
mêmbros d;a Ccmiss2.o de Edt:ocaciio 
e Cultura da Câmara dos Deputados, 
ont-ern reunida, s-e mostraram pro
fundament-e · agastados, mesmo pes
soahnente atingidos pelas pa.lavras 
que: aqui pronunciei contra o projeto 
de aprovação por decreto de estudan
tes incorporados às fôrças · armàdas. 

Sinto-me no dever de declarar à 
Casa não ter tido a intenção a mim 

·atribuída pelos dout9s parlamentares. 
Não pretendi dizer seja o Senado 

um órgão su:f.J'Crior, um fiscal da Câ
mara, nrm ·que êle t(mha por fim 
opor a sua austeridade, a sua. seve
ri-dade, s sua capacidade de reflexão 
às faciHdades ou leviandades da ou
tra Câm·ara, que proclamo tão nobr-e 
e tão digna quanto êle. 

I~so não 'consta do meu d:!~.curso, 
publicado, - é preciso nota1· - s~m 
qmüquer correção da minha parte. O 
que ali afirmei foi que. considerando 
o projeto uma ca~amidade, julgan
do-o, se-gundo o meu conceito ci.e .edu
cação, · verdad.ei!·amente ratastróflco, 
qualifican-do-o, como continuo a til
zê-lo, de contrário ·à mora.lidaue do 
ensino, só lhe poderia atribuir a ac-el-

( '') - Não foi revisto pelo orador. 

t:~çii.o sem qualquer rcs.c:rva ou res..;~l
va, à situação atual da polí~ica pa.r
tic~iria, em virtude da qual os re
pl·es.entantes do povo estão Qllll.Se 
::;çmprc pn;c-cupados com a polític,l 
dos ::-cus Estad.os. Apelei, então, p~.l'''· 
o S-enndc, no sentido de, usando tio.,; 
atriimtos da maior proceuéncia, pre
sumidos, não por mi-m, mas pela Cons
tituição Pe,deral, dado a forma da 
sua organização e os r<:qulsitos de ele
~;ibi1ichtd~ dos seus n1~Dü.Jrcs .e ap:ro
veitando-se das maicl'es facilidades 
que a sua composição . possibilita. 
corrigir c que se me afigurava. e se 
me afigura. um grande mal à mocidade 
brasileira e ao Brasil em gera.l. 

Vê, po1·tanto, V. E;.-.n, Sr. Pl·esi-den
te, ·in-e::d.stir, na minha oração, qual
q,uer expressão d·3sprimorosa, censu
l"a ou argUição contrária ac-s membros 
da Cihnara dos Deput:N:los. Nem eu 
seria capz.z de uma injustiça e de UI!i::t 
deselsg-incia dessa c-rdem. Cmiside- . 
ro a Ci.l.rr!al·a dos Deputados e os seus 
m-embros nc• me,;mo nivel nwral .e in
telectual do Senado e dos senhores se
nadores. Qmmdo pleiteio do Senado 
um culda.C.o especit>.,l no exercício da 
sua. funcfio àe Cõ.mara revisora., e lhe 
invoco ês dons proclama.d-cs dii' aus· 
tt:!r:daàe e de serenidade. não estou 
diminuindo a Cámara dos Deputados, 
mas pedindo ao Senado se coloque ns. 
pooiç:io em que a Constituição ·o si~ 
tuc·U, compreendendo não ser a revisão 
um luxo, mas uma necessidade. 

Não me consta. aliás, que em tempo 
a]:gmn, a Câmara cios Depu:t.ados se 
sentisse magoado porque na prãtic::1. 

. parlament:1r se denomine o Senado 
de Câmara alta, e a ela, de Cíl.lnarn. 
baixa, nem que os melindre-> dos se~ 
nhor<;s àeputadcs :o;e chocassem com 
a modificação ou reje!.ção de projetes 
po1· êles vctad<ls. 

Usei, sim, de expressões um tanto 
candentes em rdaçi:.o ao projeto. 
];<"i-lo, porém, em defesa do que me 
pa:::ece o bem público, S·2ll1 d-esreS11ei

·tar cs divergentes. 
Se o classifiquei ele contrir!o à 

moral, mesmo de amor.:1l, até ir.w
ral. não atribui .amora lida de ou imo
ntlidade a qualquer dcs seus Jefen-
~.ores. 

o sr. A.ioysio de Carvalho - Chs.
mn.ndo V. Ex." de imoral o projeto. 
niio está chamando de imorais cs que 
o :l]}oir.rsm ou aprovaram. Mt).;:rw 
1J.Orou.c o apeio pede s.;r dat\o cc b01.t 
ié €~ pori:~.nto, cm érro. s8:T\ que cxi~~ 

··-------------
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uma ncfto imoral. Além d0 mais, no 
própi·io· parecer do honrado rel:ltor da 
Ccmissiio ele Educação e Cultura ·cl:t 
Câmard há a seguinte exprcs;;~w: O 
caso presente é uma exceçcío a re
gra moralizacZora. Logo, a moralidade 
est.á no exame. Achamo-nos cm .lace 
cl.e uma e:·:ceção que chega a Her uma 
imoralidade pol·que a regr:t moral é o 
ex::un-r.. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
.f. ... r·~n;:·a rnoraJizaàora é o exan1e. 

O Sr. AZoysio de Carvalho - E diz 
o parecer que o caso present·e é uma 
e:'êceção a essa regra. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O sp~ut.e do meu nobre colega. S.e
n11or Aloysio de Carvalho. completa 
as minhas declaracões. Posso a tri
buir a um projeto determinadas qua
lidades, sem que elas sejam, Jcl~ntkrr 
ou concomitantemente, atlibuidt~s a 
cada um dos que o apoiarar.1 ou, m'2s-
mo. o subscreveram . · 

No fundo, Sr. Presid•ente; o que 
· hou·1e foi um malentencl1do cansado. 
possivelmente, pela imperfei·;:ão. elo 
meu improviso. 

Outra não teria sido a razão pe!::t 
qual um ·dos ilustres mell11drad<lS 
a.ch-ou d'f! repetir o engano do nob1-c 
S<Cnador Luj.s Carlos Prestes, atribuin
do-me o absw·do de considerar natt:
n'Limente imorais as deliberações dos 
corpos coletivos, quando me reieri 
:..penas à irresponsabilidade pessoal 
dos que nelas partici.pam. A referên
cia foi ta:1to m:?.'s precipitada quan
to o Senador Prestes, aparteaclo, a·cei
tou. gerreil e nobremente 2. minha re
tiiica.ção. N·em seria possível partir 
cJ.e mim semel11anw acusa·ção. Sou co
nhecido, no País, desde 1933, como 
parlamelltarista dos mais discutidcre,,. 
E um parlamen·tarista não poderhi. ja
mais atribuir a·o Parlamento como vi
cio normal das suas resoluções a pe
ehn. da imoralidade. 

Com estas ex:plicações em homena
::;em aos distintos membros da Comis
são de E~ducacão e CuJt.ura da Câma
ra e agradecêndo-lhes as expressões 
generosas do seu respeito, penso ter 
~mbém colocado o Senado na sua 
verdadeira posição, assim evitando 
mnl ent2nicliclos, situações desag;:a<lá
v.:is e choques entre a orientação de 
uma Câmara e a. ela · outra. (M'uito 
be.Jit. Muito bem.) 

O S:R. PR.ESi!DENTE -- O art. 92 
fio R·egimento, em que se baseou o 
ilustre Senador Góis Monteiro, paro, 

solicita!· à Casa dispensa ele impressão 
e de interstício para o parecer n.o 9 
e o projeto de resolução n.0 4, de 
.l Q~l:i, prescreve também cme tal re
qllcTimento deva ser vota.cio, pdo ms
nos, por 32 srs. senadores. As "Dis
posições Tra.nsitóri9.s'' :·ixara1n êsse 
número em 22. enquanto o Sena.do se 
compuser de dois senadores por Es
tado. Ad1:1:r.-se prese·lltes n?. Casa 
20 srs. senadores. Nestas condições 
rt·:Stl8rdo nú~112ro legal para ,::.,.(ometer 
o. !·~qu2rin1·.:nto dó nob!·t: S·:;na.dor à 
vot:H;ão. 

/ 

O SR. PRESIDENTE - -cor:t.imw .. 
a hora elo expediente. 

O SR. GóES MONTEIRO - Se
nhor Presidente, peçc. a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE ·-Tem a pa
l:lvra o nobre Senado1·. 

O SR. GóES MONTEIRO ( ''') -
Sr. Prcsident.r;, no art. 147 do nosso 
Regimento v.erifica-se uma omissão. 
Diz o artigo: 

''A discussão da proposiçãu da. 
Câmara elos Denutados f:xancl::> a 
desp·esa geral da República será 
feita por partes. Para êste íim 
discutir-se-ão as disposições l·ela
t.ivas à despesa de c::da ministério, 
a fim de que coi1sideradas :::orno 
proj.e.tos distintos que dever:i.o en
trar na ordem dos trabalhe;;. com 
parecer ela Comissão de F':11an
ças". 

Q1·a,' o artigo fala ap,enas em mi
nistérios, omitindo o Congres::.o Na
cional, a Presidência da República e 
os órg·ãos imediatos. Nestas condições, 
desejaria oue a Messa opinasse a res
peito. E tGmo, desde ja, a liberdade 
de sugerir que as partes omitidas fos
sem divididas em dois grupos, consi
cle;·ando-se, num dêles, o Congr.esso 
Nacional, e, no outro. a Presidência 
ela República e os órgãos imediatos. 

Esta sugestão, se aprovada, facm,. 
tará o trabalho da Com:ssão de Fman
ças, visto que foi dessa maneira. que 
o proj.eto veiu estud::.d'O e apr·esentado 
pela Câmara dos Deputados. · 

Era essa a questão d~ ordem 4ue ti:
nha a levantar. <Muito bem .. ) 

O SR. PRESIDENTE - Dou pGr 
adotada a sugestão do ilustre Senr,dor, 
Sr. Góis MonteirG, interpr.etanclo e 
esclarec.endo o· disposto no art. 147 

('''I Não foi revisto pelo orador. 
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do Regimento. que pr~screvc t:oxtunl
mente o seguiu te: 

ió A discussão ela proposição dn 
Câm::!.ra dos Deputados fixando a 
d·ESDCSU gEral ela Repúbl:ca se1•{1, 
feita por partes. Para êssc fim 
clestacar-se-ão as disposições re
lativas à desnesa de cada Minis
tério, a fim "cte serem considat·a
das como projatos distintos, qu!:· 
dev.zrão entrar na ordem dos t·ra
balhos com o parecer da C::>mis
são de Finanç:J.s". 

Evidentemente, êsse texto, visando a 
ort1enar e facil:tar nossas· ativid~rlcs 
orçamentárias, não pretendeu subtrair 
à norma pr.zscrita os órgãos ou ser
Yiços que não se encontram subordi
nados a nenl1Uma das secretarias de 
Estado, come sejam da presidêt~cia c\'3. 
República e do Congresso Nac10nal. 

E' ló;.,'ico portanto, que êsses Ól'
gãos, que sio importantes setor·es da 
aclministrs.ção se acham implicitamen
te conf:gurados na objetivação do 
texto regimental que acaba de ser 
lido. 

Atendo assim. ao que propõe o no
bre Senador Góes Monteiro. (PaZ· 
mas.) 

O SR. PiRESIDE.J.\'TE - Continua 
a hora do eXlPediente. 

O SR. GóES MONTEIRO 
Peco a palavra. 

O SR. PRES[DENTE - 'I' em a pa
lr.vra 0 nobre se.ilador. 

O SR. GóES MONTEIRO 
Sr. Presidente.· a discussão do pr?
jeto do orçamento geral diJ: Repu
'blica é matéria urg~·nte e re1evant<:l. 

Nestas condições. us::tir.:;::- d:;. a tri
buicão conferida pelo art. 92 do 
Reiimento, solicito dis,p.ensa de im
pressão do parecer n.0 9, bem· como 
de interstício para o projeto ae re
solução. a que o· mefAllO se refere, a 
fim de que a matéria figure na o1·d~m 
do dia dos nossos_ tr·abalhos de hOJe. 
Trata-se de régular o recebimellltO d-e 
emendas aos projetes de orçamentos, 
que são assunto urg-ente. 

Era o que tinha a dizer. 

Continua a ~·c;:·!1 do r·~ pedie:J.tc. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Pt:<;o a palavra. 

O SR. PRE,SIDENT:C- Terr. ,1 pa
lavra o no•ore Senador. 

O SR. l"ERREIRA DE SOUZA (pel~. 
urdem· ('''i - Sr. Presidente, pedi 11. 
palavra a:ncla em refe1·ência ao re
querimento do nobre Senador G-óeliõ 
Monteiro. 

O Regimento, dctivamente, diz que 
na situaç5.o atual, tais requ:;l·irn-ento;;; 
Eó pedem ser votadas com o qnormn 
de 22 srs. sen<-dores. Acontece, po
!·em. que êsse número. foi e~·ti:pul2.do 
t-2ndc-se cm vi:::ta a composição que 
o S~n:::do deveria ter. Constituído de 
42 srs. senadores, 22 representariam 
maiori!1 ab~;oluta, vale dizer. quorum 
;J81'a a votação. Todos sabemos que o 
ss:1a.clo não conta atualmcnte com 42 
srs. senadores. mas apenas com 38 . 
Ora. se ê~.te número ex;prime a reali
dade, o Regime-nto d·eve sBr interpre
tado - pennit,a-me V. Ex." - com 
certa Jargccr,za, atendendo-se mais ~ 
sua finalidrtde que mesmo ao que es
tá es-crito. A intenção do Regimento 
é que o Senado só delibere com a 
presença de. p€lo n1:enos, meta-de mais 
um -dos senadores existentes. A Casa, 
repito, não dispõe de 42 srs. sena
dores, sim. de 38. Creio que a Mesa 
poderia dar inteDpretação mais am:pla 
ao caso, admitindo a votacão com os 
20 srs. senadores presentes: 

O Sr. Ãlvaro Adolplw - Para tornar 
possível o quorum. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Perfeitamente. O Regimento estabe
lece ~ compos.to normalmente o Se
nado - 33 srs. senadores. A seguir, 
nas "Disposições Transitóri:o.s". di:t 
que, enquanto o Senado estiver com
posto de apenas dois senadores por 
Estado, o quormn será de 22. Eviden
temente, õ Regimento 1quer estabelecer 
o qu01'7Lm correspondente semnre :1 me
tade mais um. 

A<cont.ece. entretanto, que o námero 
não é de 42 senadores. porque houve 
renúncias e também falecimento. Ora, 
se o número é de 38, o quorum deve 
baixar, ·passando o cálcuio a ser feito 
na base dos que compõem realmente o 
Senn:do atual. 

Era o esclarecimento que desejava 
prestar. (M1tito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Vou sub
meter à Cnsa a questão levantada 
pelo nobre Senador Ferreira de Sousa, 
anal· a de sabel' se a maioria.- para 
âs votações, deve ser de 22 srs. se
nadores ou se, pela carência do nú-

(''') Não foi revisto pelo ora.dor. 
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O Sr. G(ies Monleiro - Pelo Re
gilncr.~.Lu, o rt:qUCl'irl1L'U.trf dQ arg1}n-cü: 
só eni.J':l c.:·.'l àiR:::uss:to dcnois ele :ie-
cor.rid:'!s n horas. · 

O Sr. Aivaro A!lolpho - f: uma ur
gêndr:. r~!lativ~1. 

O S1·. Ferrei?'rt. rle Souza - Perf<'i
tan1{:nLc. s~~ lvo o cus o de :1Jt.er:lc~~o 
·d:l ore! cm públicn ou d::t e1L:m!dnde !JÚ
blica, :o;ão os únicos casos em que não 

. se agt~:t:::d~1n1 72 horas. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-- E::·:1 a que~i;ão cic ordem que d·ése
ja v~t. 1 ev8 n tar. 

O SI'l. PRB~3IDENTE - Ef·ethra-. 
mente, .o Senado, para considerar ur
gente C:c:t::.!.·.:.r1ir~:t:..Ll 111::1:térL1, t:e1n de 
reccbzr l'Cqt:.:!rirn~nto. que; ficará sô
bre rt me.sr ]101' 72 horas. 

Ora. o noin·e Senador Aloysio de 
Carv 1lho id. :ccentnou cme o 15 ele No
velnbro n!io é ~.ó :·L cl::t.tJ de amanhã, 
e se!·á rcucticL1 toc1·os os :1.nos. Alem 
disso. o '·Dia de Deodo:·o·· qw: se pro· 
tende perpetuar. :Lcará desde hoje nos 
anais elo Congresso como matéria su~ 
jeita it nossa cogitação e delibera-cào. 

PC!' ê:,~e mol'\vo, retiro a propo.;;ta 
do ci:"lnte c àeli1J2r2.~ão à::c C?sa. · 

Gcntinua a hom ·do expediente. 
Não havendo m~is quem queira uoar 
da palavra, passarei à ordem do dia. 
(Pausa! . 

ORDEM DO DIA 
Discussão única da propiJsição 

n.0 3, de 1946, · da Câmara dos 
Deputados, que consldera apmva~ 
dos os estudantes e:'Cpeàicionâ?·ios 
on convocadas em virtude do cs~ 
tado de guerra. (Corn parecer da 
Comissão de Educacão e Cul~ura 
contrário às emendas J • 

O SR .. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a. palavra, pela ordem. 

0 SR. PRESIDENTE - Tem a pa-
lavra o nobre Senador. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pela 
ordem. J ( ''' l - Sr. Presidente, não 
encontro, no momento, o artigo do 
Regimento, pertinente ao assunto, mas 
a mim me parece que cssás emen
das não estão mais sujeitas à discus
são, porém, somente à votação. A 
discussào já se fêz no momento devi~ 
do, quando as emendas foram apre
liientaàas. Tendo ido estas à Comissão, 
retornam ao pknário apenas para se~ 
rem votadas. l!:ste é meu modo de en~ 
tender. Cumpre à Mesa deliberar a 

('') - Não foi revisto pelo orador. 

respeito, .se .fõr c:t.:;o npenas de vok1.ção. 
Tal rnedida niio pcc!e ser toma.du. por
que não há 11 úmero. 

O SR. PRESIDENTE - O artiga 
n. 0 1-14 do Regimento prescreve: 

·•Terminada a segunda discus~ 
são, o presidente porá a votos em 
primeiro lugar as emendas nel~ 
oferecidas, e depois o projeto coDl 
alterações feitas. Decidindo o Se~ 
nado afirmativamente, conside
rar-se-á o projeto aprovado." 

O que -cabe no momento é discutir 
as emendas. A redação da <Jrdem do 
db, psrece-me correta, . regimental. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES -
Peço a palavra. · 
· O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES (*) 
-Sr. Presidente, a Comissão de Edu~ 
cação e Cultura tomou conhecimento 
das emendas apresentadas pelos no
bres Senadores Ferreira de Sousa e 
Hamilton Nogueira. EsLudou-a:; Lão 
profundamente quanto possível, num 
ambiente de tranqüilidade, sem essas 
paixões violentas de quem pretende 
impor aos outros idéas que por si 
mesmas devam ser repelidas. · 

Em relação ao assunto, devo citar 
o seguinte trecho do brilhante pare
cer do Sr. Alvaro Maia: (lê) 

"Não é providência isolada ao 
nosso País: citem-se a França e 
os Estados Unidos, facilitando a · 
readaptação intelectual e social 
dos estudantes OU· alunos vitimas 
da guerra, e até dos veteranos 
cujas inscrições na grande nação 
americana se elevam a um mi
lhão e meio. O decreto ministe
rial. francês refere-se aos enga
jados voluntários ou mobilizados 
no exército aliado". 

O S1·. A:loysio de Carvalho - V .• Ex." 
tem a portaria ministerial francesa ? 

O Sr. Ferreira de Souza - Gostaria 
de conhecer css:1 pcrt:::.ria da Fran- · 
ça ou qualquer lei norte-americana .. 
Nos Estados Unidos, as Universidades 
são autónomas. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES ...:_ 
Estou repetindo o que disse o eminente 
Senador Alvaro Maia, em seu parecer. 
VV. EEx.n é que deverão fazer prova 
cm contrá1·io ao invés de exigi-la do 
relator. 

O Sr. Ferreira de Souza - O rela~ 
tório é que d·eve informá-lo e· demons
trá-lo devidamente ao Senado. 

· ( ''') Não foi revisto pelo orador. 
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o Sr. Aloysio de Carvalho - A do
cumentação deve ser feita por VV .EE." 

O Sr. Wergniaud Wanderley - O 
õnus da prova compete a quem alega.. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Sr. Presidente, eis aqui outra afirma
ção de que os estudantes não recla.
maram o curso de emergência: 

a) Universidade· do Brasil -
Informações do Dr. Pedro Cal
mon ao Reitor da Universidade: 

" . . . é de se admitir que o es
pírito do legislador ao redigir o 
art: 5.0 do mencionado decreto, 
declarando que os estabelecimen
tos de ensino facilitarão aos ex
pedicionários o estudo das disci
plinas em atraso, media·nte cur
sos de emergência teóricos e prá
ticos, inclusive das disciplinas do 
concurso de habilitação" etc., têm 
em vista a ·possível existência nos 
estabelecimentos de ensino dos 
chamados cursos de emergência.. 
Ora, esta Faculdade, como talvez, 
nenhuma outra que jaça parte da 
Universidade, possui os chamados 
cursos de emergência de que nos 
tala o Decreto-lei n.0 8.019". 

~ o Reitor quem vem dizer que a 
Universidade não criou cursos de 
emergência. A culpa não foi dos es
tudantes, mas da Universidade, que 
não criou tais. cursos. 

São estas as informações aa Escola. 
de Medicina e Cirurgia do Instituto 
Hanema.niano: 

"Os cursos de emergência não 
foram organizados em virtude da 
impossibilidade de acomodar ho
rários com os professõres assis
tentes·~. 

Ficaram por isso prejudicados os ex
pedic!onários: não era possível aco
modar horários! 

Diz. a. Escola. Nacional de Engenha-
ria: · 

"Quanto aos cursos para o con
curso de habilitação, embora te
nham sido requeridos pelos candi
datos, não foram instituídos por 
não contar a Escola com as cadei
ras constantes do mesmo concurso, 

.. não havendo pois como ministrar 
aquelas disciplinas que constam do 
currículo secundário". 

A Faculdade Nacional de Engenha.
ria também demonstra que não cabe 
aos alunos a culpa pela inexistência 
dos cursos de emergência. 

Eis o argumento pedido pelos nobres 
colegas. 

HaV'endo dissentido das emendas. 
desej:::. va também, Sr. Presidente, ler 
o que foi pu,blicado pelo "0 Jornal", 
em artigo do il]Jstre jornalist-a Sr. 
Murilo Marroquim, no qual cita tre
ohos que eu teria p,ronunciado, mas 
que nio estão de acôrdo com o que eu 
pensava haver proferido nem com o 
conteúdo . do meu ponto de vista sôbre 
os exames. 

Nesse sentido, redigi mais segura
mente a icl!éia central do que penso pa
ra que não só o ilustre jornalista co
nheça o meu ponto de vista pessoal, 
como também para que o Senado me-
1h01' entenda ~ullo que jul:go a rea-
lidade . tangiwl da observação uni
versal. (Lendo.) 

"A conce'Pção d'O exame não é 
senão ponto escuro que às vêzes 
ainda cintila em meio dos resi
duos formados par idéias que fi
cam ossifica.das no pa-norama do 
teanpo". 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Pont() 
morto, porque pode cintilar. A estrê-
1a que morreu pode cintilar durante 
muito tempo. Ponto escuro, porém, não 
pode cintila,r. Referiu-se aindá V. Ex." 
aos exames, como sendo ressaibos de 
sadismo ... 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Permita-me V. Ex."- que termine estas 
considerações, depois ouvirei V. Ex." 
com muito prazer. 

Desaparecia porque a fôrça criadora. 
do espiri.to humano procurará a sUJbs
tituição de conceitos en'V'e:Lheoeidos e 
:ruinosos por esplêndidas florações do 
gênio do homem. 

A g1uerra g.era doenças mentais e 
nervosas e os exames mataram ~e
rações. 

Refiro-me às esoolas púlblicas, que 
frequentei Olllde a V'ara do mannelei
ro canta'V'a no corpo dos que estuda
vam; a palmatória tinha um furo no 
meio para chupar a carne contundid~L 
e cansada; o t~=.,pa, o bofetão, o puxão 
violento de orelhas, o arrancar êl.os 
cabelos. a régua quebrada de encontro 
à cabeça dos mais renitentes. Pare-:
cia-me que a sombra da seil2lala ain
da se encontrava na escola . 

Que educação se poderia· formar 
oom o sadismo, que é a indifere•nça O'U 
o <>-ôzo cam o sofrimento a.llhei·O, ou 
com o desenrolar vulgar de sofrimen~ 
tos físicos e morais na preocUJPaçá<> 
da adoLesoCência? Os pedagogos, mais 
eminentes entraram de combaJtro- o 
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na intolerância, no privilégio da 
verdade ou no monopólio da sabedo
ria. 

Os ~randes feitos são demonstra
ções de civismo, 'de fôrça e de cora
gem, de prova de vitalidade, das ener
gias que ainda garantem a sobrevi
vência da Pátria, e a cultura não po
derá ser contraditória, credora 'Cl.e 
duas mentalidades: a que aplaude e a 
que esmaga, a que louva os feitos e 
desprotege a personalidade. 

Falta a harmonia, que é a medi
da serena da cultura. 

Aqui, está, Sr. Presidente, a Cons
tituição de 1946, fruto de nosso pro
fundo trabalho, de nosso esfôrço e 
de nossa meditação, para que cada 
um desse o melhor que fôsse pos
sível, para cristalizar, em seu texto, 
o destino e o futuro da Nação. En~ 

. contramos, aprovado por todos, o 
texto já referido: 

"E' concedida anistia a to
dos os cidadãos considerados in
submissos ou desertores, até a 
data da promulgação dêste ato." 

O Sr. · Aloysio de Carvalho - V. · 
Ex." não tem base para essa compa
ração. Mostra-lo-e! depois. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Peço ao nobre Senador que me deixe 
prosseguir. 

Houve soldados que; le.vados por 
s.quela angústia de que nos fala Mau
rl.ce Fleury, prestaram juramento e 
não combateram ou não puderam 
combater, por não terem podido do
minar o· sistema nervoso, e fugiram. 
Houve outros que, propositadamente, 
juraram bandeira e não partiram pa
ra o cumprimento do dever de defesa 
da Pátria. :tl:stes tiveram prêmio. Fo
ram anistiados. Quem foi lutar. Quem 
trouxe cicatrizes no corpo e o desa
justamento moral dentro d'a:Ima 
êsses, têm, aqui, no Senado, o epi~ 
teta de imorais, contra o · qual pro
te.sto veementemente. 
. o· Sr. Aloysio de Carvalho - Jã 

€"-"Plicamos o que é moralidade e 
imoralidade. V. Ex." não estava pre
sente no infcip da sessão. 

O SR. FLAVIO GUIMARAES -
Devo observar a V. Ex." que não dei 
licença para apartes. 

Em notável sessão da ·Assembléia 
Nacional Constituinte, prestou-se um 
preito c!vico excepcional ao ilustre 
general que comandou a Fôrça Ex
pedicionária Brasileira. A Assembléia 
Constituint6 Brasileira, prexillando 
êsse grande chefe, decidiu: 

"S!io concedidas honras de ma
rechal do Exército Brasileiro ao 
General de Divisão João Batista 
Mascarenhas de Morais, coman
dante das Forças Expedicionárias 
Brasileiras na última guerra." 

Foi uma exceção. . Mas era diri
gida a um grande general. Foi jus
ta, foi nobre e foi digna. :tl:le co
mandou os soldados de nossa Pátria. 
E a Assembléia, e VV. Exas. lhes 

·prestaram as honras de marechal. 
Os outros foram combater e derra
mar seu sangue, e VV. Exas. des
prezam o pedido com que vêm bater 
às portas do Senado, em nome da cul
tura brasileira ! 

O Sr. Ferreira de Souza - Se V. 
Ex." quiser, ac·eitarei o projeto, des
de que declare que beneficiará. apenas 
aos que combateram. Se é questão 
de sangue ... 

O SR.. F'LA VIO. GU!MJARAES -
Meu nobre professor, eu já disse que 
do conta to com V. Ex." muitas ·li
ções aprendi, ·a não ser desta vez, 
que o achei tão apaixonado, ta;nto 
V. Ex. 11 como o eminente Senador 
Aloysio de Carvalho. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 
Ex.• se engana. Não tenho paixões. 

O SR. F'LAVIO GUiiMARAES -
No entanto, S. Ex." ~:er;1lmente é 
tranqüflo e sereno para resolver os 
casos e é tão cu!to e brilhante ao 
apresentar soluções. 

S. Ex. 11 sabe que os que estão L"l
corporados às tropas, esperando or
dem para seguir, os que estão aquar
telados, como os que estão combaten
do, acham-se nas mesmas condições 
em face dos seus deveres militares 
a cumprir. Não posso aceitar o ~:~.r
gumento e a solução que o grande 
Professor sugere. 

O Sr. FeTreira de Souza - Não 
estou propondo- soluções.· V. Ex." 
fala em derramar sangue. Se a ques
tão é de derramar sangue, votarei pe~a. 
concessão da medida em favor de to
dos aquêles que combateram, ainda 
mesmo que não tenham derramado o 
seu sangue pela Pátria. O projeto vai 
muito longe. 

O SR. F'LAVIO GUIMARAES -
Por exceção, foi dado o tiulo de ma.; 
rechal ao Gimeral Mascarenhas de 
Morais, o grande comandante das 
Fôrças Expedle!onárias Brasileiras: 
!POr exceção também aprovemos êsto 
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projeto que beneficia aos expedicioná
!rios do Brasil. 

Tenho dito, Sr. Presidente. (Muito 
1Jem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em discussão. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
lavra o nobre Senador. . 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Membro da Comissão de Educação e 
Cultura, esta v a ausente' desta Casa 
no dia em que aquêle órgão proferiu 
o pr:meiro parecer sôbre o projeto 
que concede promoção, independente 
de exame, aos expedicionários br·asi
leiros. Da segunda vez, em que a 
Comissão se reuniu, para conhecer 
das emendas, tive, então, oportunidd.
de de manifestar meu voto contrário 
ao projeto, no seu conjunto, contrário 
às emendas do honrado Senador Sr. 
Ferreira ·de Souza e favorável à emen
da do ilustre Senador Sr. Hamilton 
Nogueira. Infelizmente, vejo-me, pela 
segunda vez, em contingência in~rata 
pa:ra mim, no exercíc:o do mandato 
popular. Agora, como em 1934, sou 
compelido a divergir dos estud!lln+.es, 
meus amigos, de cuja calorosa sim
patia tanto me beneficio na minha 
Faculdade baiana, e a cujos .estimulas 
e ajuda muito deve a minha carreira 
politica. Estou em que, ainda agora, 
êles compreenderão· a minha atitude 
- se não já, pelo menos mais tarde 
- como me parece compreenderam. 
a que. assumi em 1934, quando, como 
membro da Comissão de Educação 
e CultUlia da Câmara dos Deputados, 
tive a incumbênda de relatar o p'n
jeto que concedia promoção, inde
pendente de exames, aos alunos do 
curso superior, e depois do curso se
cundário e do curso comercial, e S"· 
gunda chamada, no curso secundário, 
enfim, um v.erd·adeiro jubileu a que, 
inexplicàvelmente, . não se refere o 
honrado relator da Comissão de. Edu
cação e Cultura em nenhum dos 
seus dois pareceres sôbre o projeto em 
curso. 

Esta. circunstância, Sr. Presidente, 
de ter, em 1934, dado voto contrário 
ao projeto de promoção independe:J.te 
de exame, não seria razão para q•le 
eu estivesse agora a insistir no mes
mo ponto, se não continuasse con
vencido de que prevalecendo, como 

prevalece, no Brasil, o sistema edu
ca,;cional das provas de habi:: '.aç~o. 
nao podemos, a nenhum pretexto, :t.!s
pens·ar a exigência dessas provas, nem 
a pretexto de gripe, como sucedeu em 
1918, nem revolução, como em 1[)~0, 
nem a nenhum pretexto, como se ve
rificou em 1934, nem ao pretexto de 
agora, que· reconheço muito mais sé
rio do que os anteriores, mas, aind.a 

·assim, inaceitável. · 
E, repare-se bem na história dessR.S 

concessões, desde a de 1918 até à ue 
agora, a qual o próprio relator cha
ma sempre de favor, de benefício aos 
estudantes, e que o honrado Senador 
Flávio Guimarães, no seu brilhante 
discurso de há poucos momentos, coa
sidera até como anistia, porque com
para a situação dos insubmissos e 
desertores criminosos que nós anistia
mos, na recente Constituição, com a 
situação dos estudantes que se pre
tende beneficil!-r com essa promoção 
quando criminosos não são êsses es~ 
tudantes, e, pelo contrário, servidores 
da Pátria. na guerra. 

Em 1918, a gripe não pod1a consti· 
tuir razão para aquela promoção. 
Aliás, dela. me benefiicei, no segundo 
ano do meu curso de direito. porque 
não encontre:., no mome-nto, a manei
ra de. fazer o exame, pedido que cons
tituiria, também, ausência de cole
guismo para com os meus companhei
ros de curso. 

O Sr. ·Ferreira de Souza - O mes
mo sucedeu comigo. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A gripe verificou-se em outubro e 
novembro. Os exames se dariam na 
segunda quinzena de novembro. Bas
tava que o Govêrno, naquela emer- · 
gência, houvesse adiado a prestação 
dêsses exames ou determina.:it q,ue Q 

curso de 1919 começasse além do ;>e· 
ríodo legal - em vez de ·março, abr!l 
- para que pudessem os estudantes, 
já restabelecidos em sua saúde, prestar 
os seus exames. Estou em que muito 
poucos perderiam o ano, com essa 
conc-essão. 

Em 1930, na revolução que durou 
de 3 a 24 de outubro, com os exames 
fixados para a . ~rimeira quinzena de 
dezembro, o Governo achou que devia 
conceder promoção aos estudantes, 
como também havia indultado crimi
nosos primários e anistiado todos oa 
dellnqüen res pollt~cos até 1930. 

Em 1934, a lei, que tomou o nmnero 
9-A. de 12 de dezembro não afastou, 

· realmente, a prova de habilltação. 
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Discuta-se até muito êste ponto, 
porque a Constituição doe 1934 estatuia 
expressamente que não se dispensa
riam, no sistema educacional brasilei
ro, as provas de haoil:tação escolar. 
Tal exigência não faz a Constituição 
de 1946, não sei se por influência J». 
néfica do nobre e honrado colega, Se
nhor Senado.r Plá vio Guimaxães. 

~sse decreto de 1934 prevaleceu até 
1938. Estabelecia êle que, no curso su
perior, o estuaante que houvesse ob
tido, nas provas parcia.is, a média 6, 
não precisaria prestar exame oral fi
nal. 

De modo que se permitia ajuizar da 
habilitação, da capacidade- dêsses es
tudantes por um modo que, então, lhes 
daria a oportunidade da prestação ou 
não do exame final. 

Mesmo assim, fu: contra êss.e dis
positivo. O curso havia começado no 
pressuposto da prova oral final e não 
era possível, ao fim_ do mesmo curso, 
consentir-se na aprovação por média, 
isto é, sem a realização da prova final. 

O Sr. Ferreira de Sousa - V. Ex
~ Cêlência dá licença para um aparte ? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Com todo o prazer. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Exce
lência deve recordar-se de que, ainda 
em 1944, o Govêrno determinou que os 
estudantes expedicionários não fariam 
exame oral, d!!Sde que tivessem média 

·5 - uma média inferior. 
O SR. ALOYSIO . DE CARVALHO 

- De modo que em 1938, o Estado, 
que, .nessa ocas.ião já era o Estado for
te, em vez de beneficiax os estudantes, 
mantendo a Lei n.0 9-A, voltou ao sis
tema antigo, revogou essa lei, resta
beleceu· todos os dispos:tivos das leis 
anteriores e passou a exigir exame fi
nal como prova de habilitação à série 
imediata. 

Há uma confusão, a respe:iJto dessa 
e'hlgência final. 

O cu.rso de :bir.eito não esta subme
tido ao mesmo reg:me do curso de 
~genharia, assim como êste e ·o de 
Engenharia não estão ao curso de · 
Medicina. No curso de Direito, pOr 
exemplo, há a prova oral no .fim do 
ano. Nos cursos de Engenharia e de 
Medic'na, tal .não acontece, como re
gra. Nestes há, por exemplo, maté
rias cursadas em dados periodos, o 
que não acontece no curso de Direito, 
onde cada discipl:na é ministrada du
rante todo o ano letivo. 

Sendo assim, não há razão para dis
pensarmos do exame os expedicioná
rios e os convocados incorporados às 
fôrças armadas. Para essa conclusão, 
precisamos apreciar serenamente os 
fatos. Felizmente, não me move ne
nhuma paixão. Sou um homem sem 
paixões. 

Consideremos, pois, friamente, o De
creto n. 0 8.019,· de 29 de setembro de 
1945, através de todos os seus iten.s, 
paxa que o Senado veja e sinta collJ.o 
o Govêrno da República de então -
e sou insuspeito para afirmá-lo, por
que fui seu adversário político -, pro
curou cuidar da situação do expedi
cionário até onde é possível, de modo 
tal que podemos afirmar, sem exage
ro, que chegou até ao limite extremo, 
p·orque além dêsse limite só o exame 
por decreto. 

Aqui está, Sr. Presidente, o c.>n
teúdo dêsse decreto CUJa inexecução 
se procura hoje alegax, para que o 
projeto em curso seja aprovado. 

O expedicionário poderi... realizar os 
trabalhos e provas escolares, bem 
como os exames do curso interrom
pido, em qualquer estabelecimento de 
ensino congênere, f·ederal, reconhecido 
ou autoriz'ado. O expedicionário tinha 
dispensa do pagamento de qualquer 
taxa escolar, para êsses trabalhos, 
provas e exames. Pelo parágrafo 1.0 
do referido decreto, a designação para 
êsses ates escolares seria feita de modo 
que os dias dos trabalhos escolares e 
dos ·exames coincidissem oom a dis
pensa dada pela autoridade mi:!tar, 
caso os expedicionários pudeJsem 
obter essa dispensa, continuando in
corpora;dos, como continuavam, à'3 
fôrças armadas. 

Pelo § 2.0 , 'era permitrdo aos ex
pedicionárl.O\S fazer o exame completo, 
desde que náo houvessem satisfeitn 
as exigências mínimas de fre
qüência e trabalhos escolares. Exa
me compxeto, quer dizer: no fim do 
ano, em vez de prestar exame oral, 
cuja aprovação seria na base de mé- . 
dia que tivesse obtido nas provas par- ' 
ciais, faria exa.me completo, ou me
l!ho.r, repe•tiria a prova escrita e farta. 
a prova oral, sendo sua nota de apro
vação a média dessas duas :;m)vae, por~ 
que podia acontecer que não tivesse 
f·eito nenhuma prova· escrita ... 

O Sr. Ferreira de Souza - No caso 
do exame incompleto, a média de 
aprovação era menor .. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Ainda mais: · Para êsses exames, 
feitos assim de modo especia:I, especia
líssimo, desfrutava ainda o expedicio-



-153-

nário - para o caso de inabilitação 
de uma segunda época especial 

que só poderia ser marcada decorrid~ 
o prazo mínimo de dois. meses. 

Isto significa que não havia perio-. 
do regulamentar de espécie alg,llna 
para exame do expedicionário no cw·
.'lO superior. Não estava obrigado às 
provas parciais de junho e setembro 
e às orais de dezembro, na forma re
gulamentar. Se não tivesse lograria 
média que lhe permiti5se a promo
ção, fana exame completo e, se fôsse 
inabilita-do, teria uma segunda época 
especial, facultando-lhe, ainda, o de
creto dois meses de estágio a fim de 
se preparar para êsse novo P.X!Ulle. 
Exatamente o período de dois meses 
pa.ra o exame regulamenta:r, nos ca
sos normais, 
. O Sr. Flávio Guimarães - Na Co
missão de Educação e Cultura, o re
lator foi o ilustre Senador Ferreira de 
Souza, que, aliás, se desempenhou bri
lhantemente da tarefa que lhe fôra 
cometida. V, Ex." referiu-se a mim e 
apl'esso-me em restabelecer a ver
dade. Se qualquer falta houvesse no 
exame de habilitação, o Professor ~r-

. reira de Sousa tinha plenos poderes 
· para corrigi-la.· 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
·- O relator a que me referi é o no
bre Senador Alvaro Maia, que inte
lizmente não está presente. 

O Sr. Flávio Guimarães - Eu ape
nas fui o presidente da comissão. 

O Sr. Ferreira de Souza - v. Ex." 
alegou que não houve na'Cla a esse 
respeito na Constituição de 1946. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Voltarei a· êsse assunto e .mostrarei, 
nas Constituições de 1934 e 1946. os 
pontos relativos ao sistema educacio
nal no Brasil. 

Para náJo perder o ffo da referência 
às concessões justas, razoabilfssiwas, 
que o Decreto de 29 de setembro fêz. 
vou ler. o art. 2.0 dês.se mesmo De
creto: 

"DepoiS da desincorpóra!)ão, 
pode o expedicionário, indepen
dente dai época e interstício ~gu
lamentar, realizar exame com
pleto das disciplinas em que, p01 
causa dos deveres militares, não 
tenha sido aprov!!-do" 

Quer dizer, exame para os expeili
·cionários quando ainda incorporados: 
. exame para os expecionários dep.,is 
da desincorporação; exames comple
tos, num e noutro caso; enfim exa
mes independentemente de qualquer 
~ntersticio regulamentar. 

Na. disciplina dos trabalhos práticos. 
para êsse ·efeito, o Conselho Técnico 
A'<!-~·trwtlvo estwbdecento. o prazo 
mu;nmo de estágio preparatório, an;.. 
tenor ao exame. 

O § 1.0 facilitava ainda ao candi
dato todos os meios de estágio e de 
estudo. 

A seguir - .e aqui cwbr: a aavertên
cia anteriormente feita )elo nuore Se
nador Ferreira de Sousa - tratava. 
o Decreto da dispensa do exame final. 
completo, para os alunos QuE. nouves
. sem obtido na última prova parcial, 
nota equivalente ou ·superior a média. 
regulamentar para a promoção. E' o 
a:rt. s.o. 

Permiltam-me os nutres colegas ln
si.srtiir nE!s·ta c·once·ssã,o . O exame oral 
final, ou prova de habilitação para. 
promoção, é feito na base de duas pro
vas paxciais, exigindo a meuia cmco· ou 
se·te, conforme o curso PoJ.;:S bem,. o 
e:xJpedicionário, se houvesse realizado 

· a última prova parcial, e nest1. tiveg.
se atin:gido nota eqwvalente a média 
para p~·omoção, estaria di.spenssdo do 
exame final. Por outro lado, os exa
mes previstos nos a-rtig().-; anzerioTes 
·poderiam r.ealizrur-se sem estr'i ta obe
diência à seriação re~ub1.menta1 . Es'
s·a concessãto é d-e e·norm~ Jmportância 
dentro do sis·tema educ::o..cionaJ br.a,... 
sileir.o. No cW"so superlorr - .! refi.Io
m·e a êsse curso pro-que· é o caso dos 
expedicionários em foco, - temos que 
atender às séries em que o curso se 
distribui. Pois bem, êstes exames eram 
pr.estados, mdependentemPnrtc de se
riação reg.ulamentar, quando C' conhe
cimento da disciplina, a iuiZo do Con
selho Técnico Adminisrtrativc não de
pendesse de aprovação 'lm matérias 
leci-onadas em séries am.teced.mtes, !i
cando o aluno, se ll!PlOVa,du pol essa 
forma, is·eruto de outra vez cursrur a. 
disciJplina, quando promO'Vldo à sérle 
r.espectiva. Portanto, o !'lli'.mu podeil'ia 
failer exame, indepen<Iementt da se
riaçáJo regulamentar, d~ qualquer dis
ciplina do cu.rso supo;rio~. 

Ainda mais· uma vez peço a paci
ência dos srs. senadores porque es
tou a expor as razões dü meu voto 
vencido nesta Casa. 

o estudo das di.scipi:inas em atraso 
poderia ser feito mediante: ourso de 
emergência, teóricos <' orlit:tcr..s mi
nistrados pelo professOJ:" ou pur s·eu as
SisteDite, inclusive das discipunas do 
concurso de hrubilitação, a cujas pro
vas poderia submeter-se. ct0pois de 
llll3!triculado. Estão aqui . os casos de 
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curso de emergência a. que foi feita 
alusão. 

O p!rcfessor forneceria ao eX!pcdicio
nã,rio as preparações de at:la.::; c.,portu
namente dist.ribuídao> aos sem core
gas, e o sumário das úçõ.::s d:la~. ga
rantidos, tam·bém, toc!·OS l!!<tC's benef1-
c1os - é o art. 6.0 - qua;nd<l o expedi
cionário estivesse resta.bele;!.ldo de saú
de, des.d-e que êle necessitass·e de prazo 
mais o.u menos longo ps.ra o 5CU rea
justamento irutegral, fis:Lco ou psíquico. 
Responde-se, com isso, IJ.O argum€-nto 
das neuroses de gue!l'l'a, a quE tantO 
se a.teve o nobre Senador F1áiVlo Gu:i
mau-ães. 

Ficaram tam béan · assegu-:-a<ioo todos 
os beneifícios do deoreto ao r:-studante 
que, embora i.ncorp·orado às -t:"ôrças a.r
madas, ficasse aqua.rtelado no Pais. 
Ownpre a·ssinalar qu~ 'nã<. ~,.a só aos 
combatentes de g.u•erra no estró;n,geiro, 
mas também ao combatem.<te dentro do 
territó!l"io na.cional, a<md·P a guerra 
poderia Cihegar, de um momento paa-a 
outro; 

Ainda, pelo aa-t. 8. 0 • ficava assoe
guxada a colocação dos expo;:d.icio!Il.ár
rios, na medida do. possível, como in
ternos. momwres ou auxilia.~e<: técni
eos. Mas ainda: bôlsa de estudo ou 
g1raotuidade do ensine at..é terminação 
do curso, em favor de expedic!onálrio. 
que o neoessita.ss•e. 

O art. 9. 0 dete.rminava que~ no :p1a-
- no g-eraJ. de assistência para os e~ 

dicionários e respectivas famílias, se
l'i!a incluído o estudante que nouve.sse 
servido n.a guerra. Scguem-.se outros 
SJrtigos re1a·tivos aos eSitudantes ·que 
estivessem matrlculados em centros 
,p.repara.tórios de ofiClais de rese-rva. 

Pergunto aos srs. senadores,· e peço 
que me respondam: Dentre das con
dições braiSileiras e do nossa siSitema. 
educacional era possível ao Govêrno 
da.r mais do que isto? 

O Sr. Flávio Guimarães - Só a pro-
moção sem exame. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
De forma q.ue o Govêrno, nãc em se
tembro de 1945 m!:.S antes, quamdo 
chamou a mocid·ade para ::.. .· guerra, 
.podia t& declarado: Vão na.ra a gueT
ra e dar-Lhes-ei. como orém1o. a pro
moção nos cursos. Também os ro
manos,. qua;ndo pr.ecisa.vam dP. solda
dos paa-a a guerra, a.nisrtinv'lm e in
corporavam criminosos. Aquêles, po
rém., eram so1dados mercenáTi •• :: e não 
se alistavam senão por êsse interêsse. 
A nossa guerra foi uma guerra de 
homa, de lUJta :IJcla nossa. l..nltegridade, 

guerra que todos tínhamos obrigação· 
de fazer, s•em, no momento, olha;r fa
vores, bene1'idos ou comp~:-n.sações. 
Apenas podiamos esperar que, depois 
da g•uerra a Páltria nos concedesse 
honras. · · 

O Sr. Flávio Guimarães - E· justa
mente· o que pe:riso: que a Pátria con
ceda êsses louvores e ben.:ficios. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Quero justamente oh::gar s. ês-"e pon
to. A questão foi col.;,cada. no terl'eno 
de i;n·gratidão ou gratidãú d~ Pátria. 
Não é boem assim; nã..o há ingratidão 
porpa.:rte da PM!ria, em exigir que êsses 
sffi"Vtdo.res façam exame. uma vez qrwe 
já lhes fêz tôdas as concessões possí
V•eis, inclusive a matlricula em ma:té
ri·as dependentes, independente da s•e
riação regular. Ora, só haveria ingra
tidão da Pátria, .se ela não houvesse 
e.srt;rube1ecido condicões mediante as 
quais essa readnÍis.são aos cursos 
· pudes.se processar-5e regular e normal
mente. 

Por que dar promoção -sem e.x:ame. 
por deoreto? Não nos foi e:x~plicado. 

(Dirigindo-se ao Senador Flávio 
Guimarães) Nião é êsse o argumento 
de V. Ex.a? 

O Sr. Flálvio Guimarães ...:.. Não é 
bem êsse. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
- Mas está no parecer do b:onr.UJdO 
relator da Comissão. 

O Sr. Flávio- Guimarães - O pa
r.ooer cita dois eXJemplos: o da França: e o dos Estadias U.ntdoos. Nlo 
pnillleiro dêsses países o · beneficio 
atingiu !Vté os v:eteranóS ·e no se
gundo iim milhão e qui:nhén'!ios mil 
homens. São dois gxa.ndes exem-
plos. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O eXJemplo da Fran~. a~S.SÕ!m como 
o sistema americano .nada têm a ver 
com o nosso caso. 

O Sr. Ferreira de Souza. - Sã<> 
exemplos íia.rtos, porém não documen-
tados. · 

O Sr. Flávio Guimarães - voo:sa. 
Excelência deveria acreditar no re
lator que a11gumen.ta .d·e boa fé. Não 
se pode compreender que wn sena
dor venha tl1!1.2leT para aoqui argu
mentos que não seja.m verdadeiros. 

O Sr. Ferreira de Souza - Fazem
se provas a.firmativas e não negaltl.
vas. 

O Sr. Flávio Guimarães A 
Fra.nça e os Estad.oo Unldos fizeram 
isso em fav.or dos homens que aju-
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daram a salvar a páitria, comba
tendo. 

o Sr. Ferreira de Souza - Geral
mente gostamos de indicar as fon
tes de oncte emanam certos fa.tos. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- No seu segundo parecer, relativa
mente às emendas - e é exatamente 
o que está em discussão - diz o 
honr:ado relato~, no final: 

"Isto eXUJo&to, e aJém de ou
tras razões decorrentes do estado 
de guerra ... ". 

S. Ex." diz: além de outras rs.
:Wes. Quer dizer, essas razões não 
estão no parecer. 

" . . . Por falta de execução da 
lei, opino, de acôrd,o com o pa
recer, etc.". 

De modo que o argumento funda
mecrJ.tal é o da fal>ta de e:x:ecuç:ão da 
lei. Ora, essa lei não tinha, .em ne
nhum dos seus dispositivos, conces
são de prazo pre-determinado. Aliás 
não o fi:x~ou em relB~ç:ão a nenhum 
dês,s,es benefícios, de modo que não 
é uma Lei que houvesse caducado, 
porque d·eV'esse ser executada de se- . 
tembro de 1945 a setembro de 1946. 

O Sr. Flávio Guimarães - O pa
recer tráz a opinião' de .vários ad
voga.dos, médicos e en.genheir.os, de
clarando que não .iizer.am curso de 
emergência para Obter o lugar de 
prQif essôres. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- :G:les não f:izleram o curso doe emer
gência. Mas a ·. I.ei não ~a que 
êsses cmsos deV'ess.em ser feitos no 
períod'() leti'V!o de 194·6. Pod-em ser 
fettos, pelos. alunos: que aí estão, n<l 
2.0 e 3.0 anos. . . 

Ora, desde que o ~r?~ó decreto 
não estrubeleceu a ex1genc1oa da se
riação para o exame, êsses ~os 
podem começar hoje, ama·nhã, daqui 
a um mês, conforme o Govêrno achar 
conveniente. ,. 

O Sr. Ferreira de Souza - Por 
Isso mesmo, chamam-re cu;rsos de 
emergência. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Assim, há .sOmente um c.aso ... 

O Sr. Flávio Guimarães - Ai 
il'ia perturbar o fundamen<to estru
tural da Legislação de guerra, mo
mentânea, de emergência, e que ter
.mtnou com a p!rópria guerra. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- TeTminou coan a guerra, não; 
porque esta já. findou desde o a.no 

passado, e n. rea.d·a;ptação só podia 
ocorrer exatamente d·epois da ter
mina·ç:ao do conflito. Esta lei não 
re emin.gue com .a gue·rra, porqoo 
ela pró1pria esta•be-lece que, nos casos 
de doe'l1ça, d~ neocessidade de praw 
mais ou me·nos longo, para a re-a
daptação, êsse prazo será resp·eitado 
e os es,tudantes s,ó viria.m a readap
tar-se quando estivess•em com per
feita higid·ez. 

Agora, afirmo a V. Ex.": se o 
que os expedicionários pretendem e 
a aprovação na matéria dependente, 
se a causa é d,e doenç:a, essa causa 
persiste em re'Lação às mllitérias da. 
série; se é, porém, wna causa de 
doença permanente, Longa, uma neu
rose para a qual não haja, por 
e:x:emplo, esperança doe restabeleci
mento imedia,to, é evidente que para 
integrar-se na vida prática, na que 
se integre à vida púlblica, infeliz
mente, êsse e:x:pedicionário estará in
capacitado. 

De'V'emos enc·war que êsses faVQil'e\S 
não foram dados pelo Govêmo p2.ra 
que os expedicionários cumprissem tais 
condiições em tal per~odo fatal ou in
fali'V'el. A qualquer momento êles po
dem cumprir essas condi,ç:ões, assim 
- e ai estou com S. Ex." - hou
vesse o Govêrno dado execução plena 
ao Decreto. Mas o que nos compete 
não é dar execução ao Decreto, porém 
exaiDinar se tais condiç:õe·s poderiam 
subsistir. Então, o revigorariamos, se 
fôsse êsse o ca.so, mas nunca legislar 
em sentido cQntrário, pelo funda
mento de que a l:ei não teve exe
cução. 

o Sr. Flávio Guimarães As 
providências de V. Ex." são muito 
certas, mas m·uito tardias. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
As provi·dências que sugiro ao 

Senado são muito certas, e sômen:te · 
numa hipóteS'e não pQderiam ser 
realizad-as sem sacrifício d'() ex;pedi
cionári:o. Seria no caso daqueles que 
êste ano concluíssem o curso. Mas 
mesmo nesta hipótese,. eu ainda iria. 
ao pon·to doe admitir a conclusão do 

_ curso, a e:x:ped~ção de diplomas me
diante a prestação de ex::.me pos
terior. 

N:ã;o S'eria a1bsurda a revalid,aç·ão 
de 1.Uploma. Não estou assim, sus
tentando aqui nenhuma monstruosi
dade; estou apenas mostrando que, 
em face da situação dos expedicio
nários, podemos ir a tôdas as con
cessões - e sou a favor de tôdas 

menos dar-lhes promoçã.o sean 
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e:x:ames, como a a·nis·tia que se deu 
aos insulbmi-ssos e desertores, coano 
uma anis·tia a criminos·os, segundo 
a compara·~o aqui fei·ta, aliás muito 
infeliz. 

O Sr. Flávio G1.timarães - Vossa 
. Excelência está enganado: Não se 
trate de comp.arações, mas de argu
mentos para demons,trar · que houve 
grand•e·s emeções paxa os casos não 
positivos, e elas também devem 
abranger os casos positivos. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Se V. Ex." traz como argumento 
a anistia aos insJ.Obrni&sos e deserto
res, evidente é que está convidand-o 
a que anistiemos também os eÃ1Je
didonários, dispensando-lhes esta 
pena que é o exame da matéria de
pendente. Nlão hi co-rrer dai. A 
comp:ua.çã:o de V. Ex." é infeliz. 

O Sr. Flávio Guimarães Não 
se trata d•e anistia, mas da neces
sidade de re ela;bor.ar uma· lei no 
s€n·tido de benefício tão racion·al. 
v. Ex." mesmo o dem·o.ns•trou que 
não houv•e curs:o de emerg'ênci-a. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
·- Vamos ao ponto concreto dêsse 
curso de emergência. 

O Sr. Flá-u'io Guimarães - Vossa 
Excelênci·a está argumentando com 
muito llrHho e estou pres•ü.nd·o a 
máxima ateiJJção à:s suas p·aLa vras. 
O curso de emergência fazia parte 
da legis1a·~·O d!e guerra e esta de- . 
sapareceu. Portanto. estamos em pon
tos opostos e não conciliatórios. 

V. Ex." acha que êsse curso p-ode. 
a1nd·a s·er dado, quamdo os prof.:s
sores declararam que nem durante 
a guerra tal curso foi minis·trado .. 

o Sr. Ferreira de Souza - Depois · 
da desincorporação, veio o Decreto de 
setembro de 1945, quando a guerra já. 
estava acabada. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
O que ocorreu dentro do fato admi
nistrativo brasileiro é muito fácil de 
se recordar. O Decreto é de setembro 
de 1945, na vigência de um Govêrno. 
Em novembro de 1945 tínhamcs outro · 
Govêrno e em fevereiro de 1946, a'nda 
outro Govêrno. Infelizmente, sabemos 
da descontinuidade que existe, do pon
to de vista administrativo n•J nosso 
Pais, quando sucede um Govrno a 
outro, quanto mais quando há sucessão 
de dois Govêrnos. De modo que o fato 
é a.penas êste: o Govêrno descuidou-se; 
os expedicionár!os reclamaram; as fa
culdades não estavam aparelhadas a 
ministrar o.s cursos de emergência; e 

assim chegamos até hoje sem esses 
cursos. Mas, como cursos de emer
gência, que são, podem ·ser dados a 
qualquer momento, porque alo.1nos há 
na segunda, na ter.ceira e na quarta 
série. Aos alunos de 5." série, eu daria 
até o exame de dependência, depois da 
conclusão do curso. Chegaria até essa 
concessão. 

A Constituição de 1934 exigia expres
samente - e agora chego ao ponto 
que V. Ex." focalizou num ap·ut·e e 
invoco neste momento o testemunho 
do nobre Senador Ferreira de Souza, 

. para estas minhas palavras. Os cons
tituintes de 1934 impressiona.dus com o 
jubileu d·e 1918 e com a anistia esco
lar de 1930, estabeleceram ~x:pressa
mente a obrigatoriedade das pruvas de 
habilitação, no plano nacional de edu
caçã-o que seria feito. A Constlcuição 
de 1946 no entanto silenciou a res-

. peito. 
O Sr. Ferreira de Souza - Posso dar 

até uma informação: a primei:a pro
posição da Comissão de Educação, de 
que fui relator ,tratava dêsse plano 
de educaç~o e previa essa aprova
ção e depois o pLenário modific0u mais 
profundamente, .aceitando à última 
hora uma emenda glo·bal feita, parece 
que também à última hora pelJ Se
nhor Gustavo Capanema. A invocação 
do Senador Flávio Guimarães não tem 
nenhuma pertinência, pois foi uma 
emenda que êle apresentou no mo
mento. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
A emenda do Sr. Deputado Gustavo 
Capanema visava sobretudo considerar 
a legfslação· federal como .;ttple-tiva e 
dar aos Estados a legislação bRse do 
ensino em todos os gra~s. 

Essa emenda foi aprovada em globO, 
e. como não continha referência ex
pressa à obrigatoriedade da urova de 
habilitação, é evidente que na Cons
tituição de 1946 não ficou essa obri
gatoriedade. 

Dentro do atual sistema de educa
ção não é. possível, entretanto, dispen
sar-se por qualquer pretexto, nem mes
mo de guerra, como está no parece;.· 
da Comissão de Educação e Cultura, o 
exame de habilitação. Não é quf:! eu 
tenha o fetichismo do exame: não é 
que esteja aqui a serviço de ressaibos 
de uma demagogia de palmatória, de 
castigos e prêmios. Não creio no prê
mio escolar; não d·efendo, mesmo, a 
aprovação no curso secundário e no 
curso superior, por meio de hierarqub 
dt! notas. Como professor sempre me 
revoltei, intimamente, contra isto. Só 
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creio numa evidência: a habilitação 
ou a inabilitação do examinando. De 
modo que não estou aqui a serviçJ de 
caturrice ou daquele sadismo :racial, 
a que o Sr. Senador Flávio Guima
rã-es se referiu, nem recordando o t-empo 
que felizmente já vai longe, em que o 
branco não ía à mesma escola primária 
que o prêto freqüentava. Hoje a.situa.
ção é um pouco melhor. Não é entre
tanto, como seria de desejar, e, em 
vez de estarmos aqui a cogitar des.;as 
minúcias de dispensar exames, o que 
devíamos era fazer um tra-balho sério 
de reforma da e_çl.ucaçã!O brasileir::~., 
desde a base. , 

O Sr. Flávio Guimarães- De pleno 
acôrdo com V. Ex.". 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO ~ 
... de modo a formamos, em vez de 
simples profissionais, presumidamente 
capazes - porque uma escola lhes deu 
um título - formarmos homens capa
zes de enfrentar a vida, atrl vé:; de 
tôdas as dificuldades e contingências, 
tantas vêzes dolor.-:>sas. 

O Sr. Góes Monteiro - V. Ex.a. 
- acha que a dispensa do exame de ha

bilitação beneficiará àqueles que não 
estejam em condições de seguir o 
curso superior? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- A resposta que devo dar a V. 
Ex." é muito sim-ples; é porque -para 
o ingresso no curso superior se exi- _ 
ge uma prova geral de habilitação, 
a. que a lei, pernàsticamente, deno
minou de concurso à,e habilitação. 

O que o Govêrno fêz foi permitir a 
matrícula do ex-pedicionái"io sem pres
tar êsse exame. 

O Sr. Góes Monteiro - Aquêles 
que não estão em condições de rea
lizar êsse curso, serão benefi-ciados 
por essa dispensa? 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
--- Pelo argumento de V. Ex." de
veremos excluir o exame de habili
tação. 

O Sr. Góes Monteiro - Não. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

- o aluno matriculado no curso su· 
-perior, se passar no primeiro ano, 
não precisa d.o exame de habilitação. 
Pelo argumento de V. Ex. a. c negare
mos à conclusão de que não é pre
ciso exame de admissão. 

O Sr. Góes Monteiro - Absoluta
mente. Qual o motivo dessa prova? 
Impedir que àqueles que não estejam 
em condições de seguir o curso su
perior encontrem aquela barreira. E' 
isto tão somente. --

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- O exame de habilitação é proces
so simplesmente seletivo. E' um exa
me para estabelecer a transição en
tr.. o curso secundário e o superior. 
Mas as matérias do concurso de ha
bilitação não são as que o estudan
te vai cursar. Pode acontecer que 
realmente esteja habilitado numa 
matéria do 1. 0 ano, mas isso não 
quer dizer que tenha o diploma de 
habilitação, naquela matéria cujo 
exame não fêz. na devida oportuni-
dade. · 

' O Sr. Góes Monteiro - No concur-
so de habilitacão há essa baneira, 
entre os capazes e incapazes. Mas 
pode acontecer que muitos incapazes, 
por um golpe de sorte, passem nes
se concurso. Para êsses é indife
rente o concurso, ou não, porque, se 
não forem mt?smo cu.pazes, não po
derão prosseguir no curso. Chega
mos à conclusão de que àqueles· que 
não são capazes pouco importa o 
exame cl.e habilitação. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
- Importa, porque o exame de ha
bilitação é de disciplinas fundamen
tais que não se lecionam no , curso. 

O Sr. Flávio Guimarães - Isso, . 
normalmente. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Além do mais. foi estabelecida uma 
condição, a da matrícula para exame 
posterior. Cumpra-se a condição. 

O Sr. Góes Monteiro - Para os 
expedicionários que já estão fazendo 
o curso, pouco importa a dispensa do 
exame de habilitação. 

O Sr. Ferreira de Souza - Impor· 
ta sim. V. Ex." ve!"á. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Assim, não importará exame ne
nhum._ 

O Sr. Flávio Guimarães - A argu
mentação de V. Ex." está sendo ori
entada para os casos normais; cogi
ta-se de hipótese de exceção. Esta
mos discutindo em face da exceção 
à regra moralizadora dos exames. E' 
êste o parecer da Comissão. 

O Sr. Góes Monteiro - Não sou 
contrário a êsses exames. Mas. no 
caso, sua dispensa é natural. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Es-tamos em face de um:~. exceção 
à regra - compreendo. Mas com
preenda V. Ex." também o seguin
te: Tomemos como exemplo a ca
deira de francês. O estudante não 
fará o exame dessa matéria de que 
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precisará para todo o curso, e mesM 
mo para a vida prática Poderemos 
acaso presumir que êle já sabia franM 
cês por ter passado no exame de 
introdução à ciência do outro? Pode 
ser que já tivesse . conhecimento sufiM 
ciente d-e francês para a habilitaM 
ção. No entanto, o que dá a certeza 
disso é o exame. O resto é presunM 
ção. 

o Sr. Góes Monteiro - Se tem 
realmente .conhecim·entos reais, prosM 
seguirá no curso. Se os não tem, n. 
dispensa do exame pouco irá bencf!~ 
ciáMlo, porque não poderá levar o 
curso ao fim. · 

O Sr. Ferreira de Souza - Falta
lhe cadeira, necess:!l-rla para isso. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Irá faltarMlhe matéria necessária, 
fundamental, para o curso e para a 
vida pública inclusive. 

O Sr. Góes Monteiro - Ou estuda 
ou marca passo, na impossibilidade 
de continuar o curso. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Não podemos, . .no entanto, chegar a 
esta conclusão. Faltando ao estudante 
uma disciplina que o sistema educa
cional considera fundamental, pode
se dáMlo como habilitado nessa disM · 
ciplina? Será apenas presunção. Es
tará habilitado pelo exame. 

O Sr. Góes Monteiro- Se êle está 
em condições - vamos. partir da hi
pótese da dependência do exame de 
habilitação - de continuar o curso, 
muito bem. Não precisa dêsse ·exame, 
e faz o curso normalmente. Se não 
está em condições de seguir o curso, 
não passará adiante e perde-loMá. · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Não precisaríamos, então, do concurso 
de habilitação. 

O Sr. Ferreira de Souza - O apar· 
te é no sentido de dispensar o con
curso de habilitação? Seria, então, a 
dispensa p:o~ra todo o mundo. -

O Sr. Góes Monteiro - Eu já disse 
que .o motivo dessa exigência do conM 
CltJ•so de habilitação é estabelecer uma 
barreira, pois do contrário a faculdaM 

·de ficari:t cheia de estudantes inca
pazes. E' para seleção e nada mais. 

O Sr. Ferreira de Souza - Atenda 
V. Ex." fl o aspecto cultural. 

O Sr. Góes Monteiro - Para a seM 
leçii o e nada mais. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO-· 
Pelo argumento de V. Ex." - desde 
que a exceção cede à regra - o exame 
de admissão seria, então, uma con
dição a ser preenchida posteriormen
te: Isto é, o estudante seria matricula-

do; se passasse mais adiante, muito 
bem, estava dispensado do cc-ncurso 
de habilitação; se não, voltaria a fa
zer esse exame. 

Sr. Presidente, vou concluir estas 
considerações, que já se vão alongan
do muito, feitas no desejo de deixar 
meus nobres pares esclarecidos sôbre 
o meu ponto de vista, e em homena
gem aos componentes vencedores da 
Comissão de Educação e Cultura, den
tre os quais me permito destacar o 
ilustre Senador Sr. Flávio Guimarães, 
seu pre:-:irlente, e o honrado Senador 
Alvaro Maia, a quem me liga amizade 
de ma.is de vinte anos, consolidada 

· sempre numa maior admiração pelo 
seu talento e sua cultura. Concluindo, 
convido todos a cogitarem do assunto 
serenamente e pensarem· na impor
tância e relevância do problema edu
cacional no Brasil. 

Com . uma Constituição aprovada 
em·setembro, jâ estão em curso quatro 
projetas relativos á matéria educa
cional e nem um dêles no sentido de 
tornar mais rígida a situação, maior 
a exigência em relação aos estudantes. 
Ao contrário, são todos êles projetas 
de concessão de fa.vores e atê um 
dispensando a freqUência de alunos 
no curs.o secundãrio,#para que possam 
prestar o exame final. São todos pro
jetas no sentido de desagregar o que_ 
temos e chamamos de sistema educaM 
cional, que é medíocre e que nãv satis
faz nem às necess:da.cles do Brasil. 
nem às nossas aspirações de povo que 
procura atingir êsse grau de cultura a 
que se refere o honrado Senador Flá
vio Guimarães. 

O Sr. Carlos Prestes - ll:sse sistema 
·educacional deveria ser arrasado de
finitivamente para construção de um 
novo. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Tenho muito mêdo dos arrasamentos 
totais .. Nêlés não fica restando nem 
uma: das tradiçoos e não há país que 
viva sem tradiçôes. Ao invés do arra
samento que V. Ex." sugere, procure
mos fazer realmente um sistema edu
cacional que democratize o ensino se
cundário, permitindo ao pobre che
gar até ao curso superior e faça 
com que no Brasil que se democratiza, 
não tenhamos com:> exemplo !'aro 
o caso de um presidente da República 
que chegou a êsse alto pôsto tendo 
sido durante seu curso pupilo do Es
tado - O Presidente Epitácio Pessoa. 

O Sr. Mathias Olympio - O Sr. Ma
nuel Victorino também. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
O Sr. Manuel Victorino. São hipóteses 

j 

I 
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que sempre arrolamos no Brasil como 
cxceções honrosas, como exemplos, 
quando deveriam constituir casos de 
todos os dias, se realmente tivéssemos 
cultura democrática e democracia da 
cultura. 

O Sr. Mathias Olympio - V. Ex.• 
reune tôdas as condições para apre
sentar um projeto nesse sentido. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
- Lembro-me bem de certa afirma
tiva impressionante do grande edu
cador Afrânio Peixoto, quando, há 
vinte anos - e a situação não mu
dou - estudando as condições do Bra
sil no ponto de vista educacional, afir· 
mava que du.r::!.nte c curso primário, 
em cem estudantes, dez são ricos e 
noventa pobres .. O curso secundário 
é tão caro, que os dez ricos vão todos 
para êle e dos noventa pobres .•. 
quantos virão ? 

Se consulta.Tmos as estatisticas 
atuais veremos - coisa desoladora, 

que concluem o curso primário 
mais de duzentos mil. escolares; o se
cundário, vinte ou vinte e cinco mil; 
e apenas quatro ou cinco mil con
cluem o curso superior. 

Será :-~orque essa gente tõda não 
teve capacidade para ingressar no 
curso secundário, que não deve ser 
seleti.v·o, nem pa!I"a o curso superior o 
qual, êste sim pode ser selecionador 
de capacidades? Não: as condições 
económicas é que influem para essa 
fuga do curso secundário e também 
do superior. 

O que fazemos, pois. no Brasil é, 
como afirma Afrânio Peixoto, a seleção 
dos incapazes afortunados. Dos dez 
ricos, um é capaz; dos noventa pobres, 
nove seriam capazes. E como apenas 
os ricos é que vão para o curso se
cundário. temos aper,;::,s um décimo, 
de capacidade para ornar a elite diri
gente ..do Brasil. E daí a mediocridade 
que sentimos palpitante na politica, na 
burocracie., nos govêrnos em tõda 
parte. o afã que devemos ter, é o 
de criar realmente um povo culto, 
porque sem elite cultural não há Go
vêmo que possa atender às necessi-

• dades e criar, realmente, um povo 
culto, porque parte. O afã que devemos 
ter é o de corresponder às aspirações 
do povo, como .não há povo que possa 
encarar de frente as realidades da sua 
vida. (Muito bem. Muito bem. O 
orador é cumprimentadO). 

O SR. PRESIDENTE - Continua. 
a. discussão. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Sr. Presidente, nada de novo vou dizer 
sôbre o projeto. O que aqui sustentei, 

. agora reforçado de forma excepciorel, 
pelas expressões do nobre Sena:ior 
Aloysio de Carvalho, meu digno com
panheiro de partido, em discurso mo
delar e que honra a Casa, é sufi
ciente :para mostrar o descalabro da 
medida proposta e evidenciar ser ela 
apenas uma fase desta marcha para 
o despenhaJdeiro, em que vai o pro
blema educac!ona1 do País. 

Vou ser mais objetivo. Não me de
mor8.:r~i em questões de ordem filo
sófica, política ou .sociológica. .A fase 
regimental é de discussão das emen
das, e, como sou autor do maior núme
ro delas, corre-me o dever de solicitar 
a atençá<l dos meus pares para. o seu· 
conteúdo. 

Antes, po·rém, vale frisar que quando 
me rebelei contra êste proj·eto e quan
do, admitindo-o por absurdo, formulei 
emendas que lhe diminuem o aspecto 
catastrófico, não o fiz por pretender 
superpor o meu ponto ·de vista, o meu 
patriotismo, o meu senoo do b~m pú
blico, mesmo a minha inexistente cul
tura, aos demais rep::esentantes da. 
Nação, nesta ou na outra. casa do 
Parlamento. Não pr·etendi, como in
sinuou um ilustre deputado, po·;itiva
mente sem intuito depreciativo antes 
com espírito de bondade e tõrerânc!a, 
o monopólio da defesa da cultura e do 
ensino no País. S. Ex." sabe perfeita
mente que, condenando, como condeno 
e sempre condenei, o Estado Novo com 

· c.s·seus monopólios de sabeT, de civismo 
e do mais no··ditador e nos subditado
res. combatendo, como sempre combf!t!, 
o sistema do Chefe ou dos Chefes, Ja
mais afastando o pé da trincheira de
mocráti-ca para servir o regime dos mo. 
nopólios, a ninguém nego o zêlo pela 
coisa pública que procuro ter e em 
todos encontro cultura e int.eligência. 
que, sem pecado, invejo. 

Encerrado êste parêntese, volto à 
matéria das minhas eme·ndas. 

Sr. Pr·esidente. Não me surpre·endeu 
o parecer contrário da egrégia Co~ 
missão, cuja maioris.. entusiru:.mada 
com a benevolência canhota do pro
jeto. chegou ao ponto de considerá-lo 
de ordem pública, Tequerendo urgência 
e logo depois dispensa de todos os in
tersticios, recusando menos elegan
temente até o gpo!o regimental a 
quaisquer emendas, para. não serem 
elas sequer submetidas à consideração 
da Casa. 
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Baseou-se, fixou-s·e êsse parecer so
bretudo nesta circunstância: -a falta 
dos recursos de emergência, Q.t\e a lei 
prometera aos estudantes convocados 
para o serviço de guer:ra nas !ékças 
militares. · 

O Sr. Flávio Guimarães - O pro-· 
jeto está condicionado. Os est.udantes 
têm exames a fazer. Nós somos a fa
vor da dispensa. Achamos que deve
mos prestar esta home11agem e con-· 
ceder êste prêmio aos brasilei:r<lS que 
!iz·eram parte das Fôrças Expedicioná
rias. Po:rtanto, como há tempo certo, 
não há grande mal na medida. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
.. T- f~l;,l· c- ...... - ... -~ .... """"'"' 1 A··"""o ~ ... ~ ~~ao "' ,;.. .u.&. c.•u..·"'·""•"" .u. ... ""'.... ... ... "'.~.... 'i w. ..... 

a C-omissão deu ao projeto importân
cia emaordinária, equiparando-a a um 
caso de calamidade pública, ao reque
rer urgência para a· inclusão na ordem 
do dia da mesma sessão. 

o Sr. Flávio Guimarães - Não se 
requer urgência sõmente em casos de 
calamidade pública. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Dizia, Sr. Presidente, que o motivo 
em que se baseou o parecer da Co
missão foi, sobretudo, o da falta dos 
cursos de emergência. O nobre Se
nador Aloysio de Carvalho, nesse pas
so da sua - quero, mais unia vez, 
classüicar; com grande prazer - bri
lhante e excepcional oração ... 

O Sr. ·Flávio Guimarães - Muito 
bem. . 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Muit1.1 
obrigado ao nobre colega. 

O SR. · FERREIRA DE SOUZA _..;. 
. . . leu e 'comentou, com a dupla au
toridade de professor e diretor de 
uma das melhores Faculdades de Di
reito do Brasil e de jurista eminente, 
os têrmos do Decreto-lei n.O 8;019, de 
29 de Setembro de 1945, definidor dos 
favores e das compensações ofere- · 
cidas pelo Govêrno àqueles moços que 
o dever de servir a pátria incorpora 
às fôrças armadas . brasileiras e faz 
seguir para os campos de batalha. 
De fato, êsse decreto determinou a 
criação dos cursos de emergência, que 
a Comissão vem agora declarar, vito-

. riosamente ao seu ver, não terem 
sido criados. 

Efetivamente, Sr. Presiqente, não 
houve os cursos de emergência. ,Nem 
poderia haver. O curso de emergên
cia - o nome o define - é um curso 
extraordinário. Constitui-se de aulas 
especiais. Não existe permanentemente 
à espera de alunos. Não é uma es
cola aberta à matricula, com ·as suas 
aulas instaladas, aguardando os pre
tendentes ao ensino. Ele pressupõe re-

querimento dos interessados, iniciativa 
dos beneficiários para a sua instala
ção. Era preciso, portanto, provar que 
os candidatos o requereram e que não 
foram satisfeitos, vale dizer, que se 
lhes negou o direito, faltando o Go
vêrno ao seu dever. 

Alega-se, e até se lhe transcrevem 
t:r:echos, apenas trechos extraídos do 
que se diz serem cópias, um·as sem 
autenticidade, a existência de infor
mações prestadas por diretores de es
colas superiores, declarando não te
rem tais cursos tido vida real. Não há 
porém, uma palavra visando sequez 
a alegar, muito menos a provar ha
V"erem-nos solicitado os beneficiados, 
em . qualquer dessas escolas ou em 
qualquer outra do País, nem em 1945, 
nem em 1946, nem durante a incor
poração, nem depois da incorporação, 
nem no curso nem depois da guer
ra. 

Essa lacuna não impressionou a 
maioria dos provectos técnicos de edu
cação do Senado. Isso é significativo, 
permitam-meVV . Exs. o fr:se .. 

Visando a evitar que ·a dádiva da 
aprovação ex lege fôsse assim confe
rida, como um presente, · como um 
favor dos céus, a quem 'não estudou 
ou não quis estudar, propus se incluís
se como um dos requisitos para a 
dispensa da norma moralizadora do 
exame, simplesmente isto~ prova pelos 
estudantes de hayerem requerido o 
curso de emergência e de não terem 
sido satisfeitos. Cumprir-lhes-ia pro
var, por conseqüência, pelo menos ale
gar que o Govêrno, em relação a ca· 
da lml, não cumprira a promessa. 
Porque o curso. já o disse, sendo de 
emergência, não constitui um curso 
normal, -não se inclui no cu..rrículo, 
não está no expediente, não' vive aber
to à espera de matrículas. Tem que 
ser ministrado, como dispõe o citado 
Decreto-lei n.0 8.169, pelos mesmos ~ 

· professôres das escolas ou pelos seus 
assistentes. Depende, portanto, de 
provocação dos interessados, pois não 
se abre .um curso de emergência, sem 
se saber se há estudantes para êle. 

A Comissão, porém, surda à Iógi.ca, 
foge a qualquer apreciação e, no seu 
parecer, se levanta, sem a menor 
satisfação, já não digo ao autor da 
emenda, mas ao próprio Senado, a 
opinar pela nã.o aprovação da emenda 
salutar. Não adianta se os estudan
tes requereram o curso de emergên
cia, nem se reporta a qualquer do
cumento demonstrando que a falta da 
curso se verificou por causa do Go
vêrno. 
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O Sr. Flávio Guimarães - Não ser
vem os documentos apresentados? Não 
servem as citações? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Estão aqui transcrito5 simples trechos 
de cópias não autenticadas e não pu
bllcados na íntegra. Não há no Se
nado um processo distribuido aos se
nadores, para JUlgamento de cada 
caso em particular. :tl:sses trechos. en
tretanto não referem um único re
querimento, um só pedido de curso 
de emergência. Lê-se, por exemplo 
na informação da Escola Nacional 
de Engenharia, uma coisa sabida isto 
é, que êsse estabelecimento não pode-
ria núnistt..:."• .~·w.·---==u-::: rl:= ~-~--A- .... ""' -.L "" .., '"' _..., "'U.l'W.&. f:)V.I..I.V.I.'-" 

das disciplinas do concurso de habili
tação por não dispor de professôres 
especializados. Todos sabem que os 

· cursos das matérias constantes dos 
concursos de habilitaçfio não se fa
zem nas escolas superiores. O aluno 
já vem preparado do ensino secundá
rio. 

E' o fim do curso ginasial; não per
tence ao curso superior. De fato, nas 
f~uldades de ·Direito não há profes
sores de Latim, nem de Higiene nem 
de Literatura - cadeiras do concurso 
de habilitação. Nas de Medicina, não 
há Pl"Ofessôres de História Natural, 
nem das outras disciplinas do mesmo 
concurso. Há professores de Anatorota, 
de Fisiologia. de Biologia, etc. O mes
mo se dã nas de Engenharia, dé Odon
tologia, de Arquitetura, etc. 

Eis o único depoimento que se dá! 
O de uma escola superior, que declara 
não lhe ser l)IOsswel a organização 
do curso de emergência porque no seu 
corpo dqcente não há profe.;.sores das 
matérias exigidos no concurso de ha
bilitação ! Não consta ainda do pa
recer, como seria necessário, que a 
Comissão se tivesse dirigido às escolas 
superiores do País para saber se houve 
qualquer movimento no sentido dos 
cursos de emergência. 

Por mim, posso dar um depoimento. 
Professor de duas faculdades de Direi
to, ignoro se tivess~ ,em qualquer delas 
e em qualquer tempo, pretendido essa 
insta.lação. Sei, porém que, de con
formidade com o Decreto n. o 8. 019, 
admitiram-se as outras providências, 
aqui lidas e comentadas pelo Senador 
Aloysio de Carvalho Filho; matrícula 
fora do tempo, exames extra.ordinários 
em época extraordinária, além da bai
xa das médias, dispensa de provas, etc. 

O em que nunca se falou foi em 
curso de emergência. E não se falou 
por :uma razão simplissima, porque os 

cursos de emergência jamais foram 
requ.eridos. -

O _sr. Flávio Guimarães - A infor
maçao do Dr. Pedro Calmon não sa
tisfêz a V. Ex"'. ? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Qual é a informação? 

O Sr. Flávio Guimarães - A Facul
da.de, de que é êle diretor, como ne
nhuma outra, não possui os chamados 
cursos de emergência, na forma. do 
Decreto-lei n.0 8.019. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Sou professor da Faculdade diri.,.ida 
pelo ilustre e brilhante Professor 

0

Pe
dro Calmon, meu colega e meu amigo, 
e acabei de declarar, que, de fato. lá 
~unca se fa~ou em curso. de emergên
cla. V. Ex :, como membro da Co
missão, e até por desencargo de ::ons- · 
ciência, poderia indagar o motivo por 
qu.e tal curso não chegou a ser minis
trado na Faculdade. Como vê o Se
n!lido, a emenda dispensa a sugestão, 
muito logicamente feita pelo Senador 
Aloysio de Carvalho, de se estabelece
rem os cursos de emergência, de agora 
por diante ou em qualquer tempo. o 
que é possível, justamente pela sua 
feição extraordinária, anormal. Mas 

. a verdade é que, até o presente não fo-
ram êle.s sequer requeridos. 

O Sr. Flápio Guimarães - Como 
requerer, se não existiam os cursos? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex". força a repetir: Não sendo 
um curso normal, o cc.rso de emergên
cia não Iiodia existir sem uma provo
cação da parte dos estudantes mteres
sados. 

Tinha que ser requerido, e ninguém 
o requereu. Como é que poderia·m sa
ber que não houve o curso se a êle não 
se candidataram? Houvessem reque
rido e tiYessem os seus requerimentos 
indeferidos, então Seria justo viessem 
queixar-se do Govêrno, por não lhes 
ter dado aquilo a que se obrigara ju
rídica e moralmente. E por que não 
os querem agm-a? E' de notar ainda 
que o projeto não dá promoção nas 
cadeiras e nas séries em que os ex
incorporados estão matriculados, mas 
nas disciplinas de que estão dependen
tes, quer dizer,. nas em que foram re
provados ou que deixaram de fazer 
pela convicção prévia da r'eprováção. 
outros exames ~oram prestad·os. A de
pendência só se dá quando o estudan
te faz exame de tõdas as cadeiras e 
deixa uma para outra época, por jul
gar-se preparado naquelas e sem pre
paro nesta, ou quando reprovado nu-
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ma delas. Mas ninguém se queixa da 
falta de curso de emergência em rela
ção às outras cadeiras do curriculo. 
E' preciso transpôr apenas o óbice 
da dependência. 

O Sr. Flávio Guimarães- Os cursos 
de emergência resultaram de uma le
gislação de guerra. Terminada a 
guerra, não podem ser criàdos cur
sos de emergência, porque isso, sim, 
contraria o olano fUJ.1..:iamental do en-
sino no BraSil. · 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex." vai me permitir responder ao 

· seu aparte, com as palavras já prof e-· 
ridas pelo Senador Aloysio de Carva
lho. E' que V. Ex.a volta ao assunto. 
V. Ex. o. diz que os cursos de emer
gência são cursos de legislação de 
guerra, que não podem ser requeridos 
depo.is da guerra. · 

V. Ex." não atentou bem na da;ta 
do decreto-lei que autorizou os cur
sos de emergência. 

Foram êles criados pelo Decreto nú
mero 8. 019, ·de 29 de setembro de 
1945. V. Ex.a deve estar lembrado;·o 
fato é novo, não pode ter caldo no 
esquecimento a;bsoluto de qualquer de 
nós: - em setembro de 19·45, qua:ndo 
se criaram os cursos de emergência, 
a guerra esta.va acaibada e as tro·pas 
brasileiras, em grande pa:rve, já ha
viam regressado à Pátria. Não se 
tratava, pois, de uma legislação de 
guerra. Trata·va-se d·e uma lei v;isan
do a restabelecer ·situações anteriores, 
prejudicadas pelo desenvolvimento da 
guerra. Tinha em vista a readaptação 
dos estudantes chamados às fôrças ar
madas em defesa da nossa dignidade. 
Foi, portanto, lei posterior à guerra. 

O Sr. Flávio Guimarães - Mas a 
guerra exigiu mobilização total. 

O SR .. FERREIRA DE SOUZA -
Vou atender ao a·parte de v. Ex.a. 
nesse particular.' Que a guerra conti
nuava, que em setembro de 1945 a ela 
ainda fazia sentir seus efeitos, estou 
de acôrdo·. E se, juridicamen.te, . 
ela não estava terminada porque ain
da não existiam, como não existem, 
tratados de paz. se não havia ainda 
harmonia de relações entre os paises, 
então a guerra não está terminada 
ainda hoje. 'Ainda hoje, podemos faz,er 
funcionar os cursos de emergência. 
Se é êsse o argumento, essa também 
deve ser a conclusão. 

o Sr. Flávio Guimarães - o argu
mento de V. Ex.n prova dema1s. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
S:r. Presidente, por que recusar a 

emenda em que se exige, apenas, dos 
pretendentes a êsse jubileu, prova de 
haverem requerido o falado curso de 
emer.gência e de lhes ter sido negado? 
Pois não é a ine%istência elo curso a 
razão do favor? 

O Sr. Góes Monteiro - O decreto 
declarem que seriam criados os cursos 
de emergência. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
V. Ex." deve ter ouvido a leitura do 
Decreto-lei feita há pouco pelo Sena
dor Aloysio de Carvalho. :esse Decreto
lei diz que os convocados poderão fa
zer o curso de emergência. Logo, é 
essencial a manifest~ção p!"évia de, 
sua vontade. 

O Sr. Góes Monteiro - Há. neces
sidade do requerimento? 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Os 
estabelecimentos de ensino resolve
ram que sim. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Naturalmente; é preciso que o estu
dante requeira. Como o Govêrno po
dia saber que o estudante precisa~ 
v a de curso de emergência? 

O Sr. Góes Monteiro - Os esta
belecime-:J.tos de e-nsino sabe1h. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
O estabelecimento de ensino não po
de sab'er se o aluno foi convocado 
ou não. Não pode saber por dois mo
tivos. Em primeiro lugar, porque não 
tem ciência da incorporação de que 
não recebeu qualquer comu-:J.icação. 
Em segundo lugar porque o curso é fa
cultativo para o estudante. Ademais, 
o que os estabelecimentos sabem é 
que muitos estudantes que foram à 
guerra, que combateram e derrama
ram o seu sangue, voltaram e se sub
meteram realmente a todos os exa
mes· sem curso. de emergência e sem 
promoção .de favor. Algu':lS até já ter
minaram os srus cursos. 

o Sr. Góes Monteiro - Os que pu
deram. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA-_: 
Logo, não podiam joeirar entre 011 
estudantes os capazes de fazet exa
me e os precisados do curso de emer
gência. 

Essa a razão. 
Por que, Sr. Presidente, não se eXI

ge a prova de que foi requerido o 
curso de emergência? 

O Sr; Carlos Prestes - Seria uma 
injustiça pedir agora uma coisa. que 
não fel pedida com antecedência. 
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O SR. FERREIRA DE SOUZA
Por que não l'equereram em época 
própria? Poderiam tê-lo feito após 
o retôrno a Pátria ou à vida civil. 

O Sr. Carlos Prestes - Por isso 
mesmo será uma injustiça. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Estou argumentando de boa fé e 
visando à ·salvaguarda da nossa 
c~ltura ainda tão frágil e incipiente. 
Nao sou um demolidor. Nem tenho 
outra paixão que a do interêsse pú
blico, daquilo que me parece ser o 
interêsse público. Como o nobre Se
nador Aloysio de Carvalho, examino v. 
hipótese o"bjet.ivamente. 

Professor de duas faculdades de 
Direito, postos que me honram tanto 
ou mais que qualquer outro e que 
ex~rço com amor e dedicação, ale
gra-me o contato permanente com 
os meus alunos, entre os quais no 
curso ou depois dêle, há muitos' valo
res. Tenho prazer imenso em lhes 
ser útil. Não falto, normalmente, às 
aulas e. nunca lhes neguei em con
junto ou a cada um e em qualquer 
momento, na aula ou fora dela, na 
Faculdade ou em casa, o auxílio o 
amparo, a explicação, o conselho por
:r.entura solicitados. 

Também dêles recebo, pelo âpêgo 
ao estudo e pelas mostras de amiza
de pessoal, estimulo para continuar a 
estudar e trabalhar no preparo das 
novas gerações, que não. desejo ma
culadas pelos exames decretados. 

Com êles sou também um estudan
te, colocado na direção pela necessi
dade .hierárqutca. 

Não se veja assim na minha atHu
de qualquer desejo de contrariar 
aos estudantes. Aliás, para honra dê
les e glória do Brasil, muitos. não es
tão· de ac!)rdo com o. projeto que 
tanto compromete a própria mora
lidade do ensino. 

O nobre Senador Aloysio de Car
valho no seu lindo dlscurso ou em 
aparte lembrou há poucos momentos 
que a própria e egrégia maioria da 
Comissão de Educação e Cultura, no 
seu parecer, confessa ser o exame 
medida moralizadora, o único · meio. 
no nosso sistema educacional, pará 
aferir a capacidade mental do estu
dante. Conseqüentemente, a própria 
Camisão confessa ser o projeto con
trário à moralidade do ensino. 

o Sr. Flávio Guimarães - E' uma 
exceção. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Mais q1:1e isso, uma exceção que se 
choca com as normas da moralida
de, uma exceção a uma medida mo
ralizadora. 

Não sou eu - vejam os ilustres 
componentes da Comissão de Educa
ção e Cultura da Câmara dos Dep'.l
tados, a cujos melind.t,es fiz mal sem 
intencão - mas a maioria de .:;u~ 
congêÍ1.ere no Senado, quem procl::lmfl 
o ca.J"áter da medida, classificando-a 
de contrária à moralidade, de exce-
,ção a 'uma exigênêia moralizador~. 
Embora sob o pret~xto de fazer justiça. 
A nossa divergência reside nisso. A 
mim me custa admitir justiça incom
patível com a moralidade. Não con
cebo seja moralizador o que é injus
to, ou seja justo o que não é moral 
nem moralizador. Não se trata de· 
noções inteiramente autónomas. 

Por que não impor outras condições 
à promoção ? Por ';!Ue. diz·er ficarem . 
todos os incorPorados a FEB, ou, em · 
geral, à fôrça armada durante a guer
ra, isentos do exame de disciplina~ em 
oue foram reprovados ou que nao o 
fiz•eram por não se julgarem incapa
zes na época própria ? 

O Sr. Flávio Guimarães - V. Ex
celência não perca ae vista que o pro
jeto é oriundo da Câmara dos Senho
res Deputados. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
O Senado tem competência para re~ 
cusá-lo ou emendá-lo. Estou falando 
para o Senado, sem querer atingir à 
sensibilidade dos nobres componentes 
da Comissão de Educação e Cultum 
da Câmara dos Deputados, feridos no 
seu amor próprio, por ter eu falado 
na serenidade, na austeridade do se-
rado, como órgão revisor. _ 

Repito, Sr. Presidente, por que nao 
impor condições ? Quando vai pres
tar exame - fala o Conselheiro Acácio 
- o estudante está sujeito à aprova
ção ou à reprovação. O conhecedor §a 
matéria suJeita-se ainda à graduaça.o 
o incapaz de atingir a miserável 
nota mínima será reprovado. 

Será que todos os estudantes incor
porados se alinhavam entre os que 
eram capazes ? Seriam todos aprova
-dos nas matérias se tivessem tido o 
cnrso normal? Não são comuns as re
provações normais? 

Por que. agora, então, atribuirmos a 
todos, pelo fato da incorporação, a 
ce:rteza da aprovação se não tivessem 
sido incorporados ? Para obviar a êsse 



-164-

I 

inconv·eniente e aproximar mais o pro
jeto dessa moralidade que a Comis
so diz ser o normal, eu me permiti 
sug•Erir um cotejo entre a freqüência 
e a aplicação do estudante no ano an
terior. Se se LraLa de alww freqüente, 
aprovado na primeira época, isto é, se 
êle. no ano anter.:.or ao da incorpora
ção, não ficou em dependência doe 
matéria de espécie alguma, e foi pro
movido com boa nota, aí é de presu-
mir a habilitação. · 

O Sr. Flávio Guimarães- Será jul· 
gar por suposição. 

O Sr. Gocs Monteiro - E' favor por 
paip:te. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Não é por palpite; é uma espécie do 
cálculo de probabilidade mais limpo 
que a aprovação por decreto. O pro
jeto presume que o afastamento dos 
cursos, para o serv!ço militar ou para a 
guerra, influíram na freqüência e no 
S8,ber. Aí, então, seria uma reparação. 
Se. porém, o estudante, no ano an
terior, não foi freqüente, isto é, s<:: 
. Quando podia freqüentar não. o fêz; 
se no m·:smo ano não foi aprovado 
na primeira época, ou se o foi na se
gulldr:., com alguma dependência, é 
sinal de que o serviço militar não c 
prejudicou de f01·ma alguma. Não lhe 
prejudicou a freqüência porque êle 

·já não freqümtava. Nem lhe detor
minou a l'eprovação. porque já se 
mostrara descuidado no estudo. 

Seria um meio de corrigir o favor 
do projeto. . . 

Mas o que a Com:ssão pretendeu 
11ão foi isso, foi um "jubileu. Opimmdo 
contra a emenda, contra tôdas as 
.e-mendas, preferiu mesmo a providên
cia de-- exceção à regra moralizadora 
do exame. 

Nestas condições, a guerra não seria 
mais, assim, uma questão de honra, 
11em o serviço militar, o cumprimento 
do dever; havoer:a prestação de um 
serviço em troca de um beneficio. O 
estudante, por ocasião da sua convo
cação, poderá dizer : Eu vou servir, 
mas serei considerado aprovado em 
tôd::s as cadeiras do meu curso. 

A guerra perderia a sua nobreza, 
deixaria de ser o sacrifício com que 
nos devemos sentir honrados, mas 
uma permuta, um do ut des. 

A terceira emenda refere-se à am
plitude do jubileu, extensivo a todos 
os estudantes que tiverem sido incor
porados à FEB ou, de qualquer for
ma, às fôrças armadas do país. 

·;q 

Mas a Comissão é contrária. Não 
importa pudessem muitos dos incor
porados ter freqüentado as aulas, pelo 
menos, tomado informações dos cursos., 
ou tido acesso às bibliotecas. O pro
Jeto faz túboa rasa da lóeica e da 
moralidade. 

O Deçreto-lei n.0 8.019, de 1945, es
tabeleceu, para êsses. estudantes in
corporados, a possibilidade de faze

. rem os seus exames e provas em qual
quer faculdade, onde estivessem - ofi
ciais ou simplesmente reconhecidas. A 
Comissão de Educação e Cultura es
queceu-se disso. 

Agora já não se trata de sacrifício de 
vidas, senão dos que aqui ficaram. 
Sacrificaram tempo. Prestaram ser
v:ços, mas permaneceram ·no Pais. 
Por que, então, estender-lhes êsses 
favores? 

Evidentemente, Sr. Presidente, é 
preciso que nos oponhamos a essa 
marcha para o despenhadeiro. . 

Que o Senador Prestes 'lote de acôr
do com o projeto está bem. S. Ex.l.lo 
diz que é preciso arrasar tudo. l!:s.se 
é um meio de arrasar . 

Para quem assim pensa, o arrasa
mento é a lógica, é a regra, mas eu não 
o desejo. · 

O Sr. Carlos Prestes - M-enos ciên
cia. -

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
· Penso, como o nobre Senador Aloysio 
de Carvalho, haver muito que fazer, 
profundas refcrmas que tentar, tô
das, porém, possíveis sem o arrasa
mento de que falou o nobre Senador 
Carlos Prestes. 

Compreende-se que, em 1918, o nobre 
deputado Sr. José Augusto; sem fa
vor, uma das nossas maiores autorida
des no assunto, como relator da então 
Comissão de Instrução Pública l:la 
Câmara, opinasse. em favor do projeto 
Jerônimo Monteiro, concedendo as pro
moções por média em virtude da gripe, 
S. Ex." declarou, em seu parecer, ser 
contrário ao ensino oficial aos títulos 
oficiais, plenamente partidário do en
sino livre. Para êle a oficialização não 
era problema, nem a dis.pensa da ofi
cialização um mal. Ao seu ver, o ideal 
seria o e1_1sino livre. 

Assim, não ,Pode entender quem, 
atentando no nosso ·temperamento e 
no próprio tônus moral d~ nossa so
ciedade, inteiramente diversa da nor
te-ámericana combate tal orientação 
e propende para o ensino oficial re
gulamentado. 

Como desconhecer ainda no exame 
o único meio de verificar a possibi-
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lidade de algum col'lhecimento ? A 
própria Constituição, há pouco por 
nós promulgada, o eleva a medida de 
s:::ber, quando dispõe não poder ser 
nrofessor de curso secundário ou su
perior quem não fizer concurso de 

·provas e títulos - embora seja certo 
que nem sempre o concurso aponta 
o mais capaz. 

No nosso meio, não é possível, Sr. 
Presidente, dispensal' de exame a quem 
quer que seja. 

:f: . preciso, Senhores, pôr um t.er
mo a essa marcha para o despenha
deiro, em matéria de ensino. É ne
cessário que o Brasil compreenda estar 
uo ensino a segurança das suas ins
tituições e da sua vida; que só um povo 
de elite - como acertadamente dizia 
o Sr. Senador Aloysio de Carvalho -
só um povo de elite ,cultural, que leve 
a séri~ o ideal da instrução e da 
educaçao, pode ser grande e forte. 

Não há regime que resista à- incul
tura ou à meia cultura de seu povo. 
Não há moralidade possível num sis
tema de favores em matéria de ins
trução; não há justiça num regime 
educativo dessa ordem ! Ou o Poder 

. Legisl:: tivo opõe barreiras a essas fa· 
· cilidades, ou então, Sr. Presidente, é 
melhor despedirmo-nos do nosso ideal 
de salvação do Brasil ! (Muito bem; 
muito bem,) 

O SR. PRESIDENTE - Continua-
a discussão . . 

. O SR. ERNESTO DORNELLES -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a.pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Sr. Presidente, embora julgue ~un
cientemente esclarecido o assunto, 
diante das fortes e autorizadas opi
niões apresentados pelos opositores à 
aprovação do projeto, julgo-me na 
ol:lrigação de fazer algumas ponde~·a
ções, justificando o voto que vou dar. 

Os nobres senadores que se mani
festaram contra o projeto reconhe<:.em 
que os brasileiros que foram combater 
na Europa e se incorporaram ao '!:xér
cito, são merecedores de todos ·os 
aplausos e as maiores homenagens. 
A restrição - e de grande ·peso, - é 
que por meio de decreto não se pode 
atribuir conhecimentos, pois só atra
vés dos exames podem êles ser re
conheci-dos. 

Afirmaram ainda SS. Exas. que o 
Brasil precisa cuidar de suas elttes, 
porque só com elites cultas poderemos 

. da1· aos problemas políticos do povo 

brasileiro o rumo tão desejado por 
ele. 

Na brilhante argumentação exp(m
dida pelo nobre Senador Ferreira de 
S·ousa, ao defender os exames e ao se 
referir aos cuidados que deveríamos ter 
com a nossa juventude, não falou ape
nas na cultura, mas ainda na edu
cação. 

Todos reconhecemos que as elites 
cultas, só cultas, são incapazes de re
solver os problemas como o povo es
pera. A situação difícil por que atra
vessa o mundo, não deixa de ser a re
sultante de orientação traçada por es
tadistas de grande renome. Portanto, 
se as nações atravessam essa fase de 
crise de mal estar, grandes responsa~ 
bilidades pesam sôbre as elites cultas 
que as orientaram. 

E se aqui, justamente quando se 
procura cuidar· da educação de nossa~ 
juventude, - e nos estamos referin
do à mocidade que foi convocada e se 
incorporou às fôrças armadas, a fim 
de seguirem, uns pru:a o jront, ou
tros para guardar nosso litora•l, po
demos afirmar que nenhum setor 
mais adequado do que éste poderia 
haver para educar nossos jovens. In
corporados às fôrças nacionais. co
nheceram as rea:lidades e agruras da 
vida de campanha; e também incor
porados, compreenderam . melhor o 
sentido da verdadeira liberdade, a li
berdade do homem disciplinado, que 
ca-la opiniões pessoais e seus interêsses 
particulares para subordinar-se a or
dens superiores, quando estas, de fato, 
representam, no momento, os altos in
terêsses da Pátria. 

Foi assim que todos os ·brasileiros 
estiveram unidos para defesa da so~ 
berania, da honra e da integridade do 
Brasil. · 

Ponderou o nobre Senador Aloysio 
de Carvalho que, quando os moços 
seguiram para a frente de ba:talha, 
já havia um decreto dando tôdas as 
garantias a que tinham direito, de 
forma que êles seguiram sa-bedores de 
que não seriam dispensados dos exa
mes. 

Isso é um grande louvor. aos moços. 
Se êles tivessem partido com a pro
messa de prêmios, não seria tão nobre 
e dignificante sua atitude. Justamen
te o fato de saberem que não teriam 
recorn.pensas, que iriam enfrentar r. 
morte dispostos a todos os sacrifícios, 
mais dignifica-lhes o gesto. 

O que êsses moços, , de volta, vêm 
pleitear não é um prêmio pelos servi
ços prestados à Pátria. O que dese
jam é não serem prejudicados em sua 
can·eira de estudantes . 



I 

/ 

-166-

Trata-se de uma situação de fato, 
do reconhecimento que devemos ter 
por aquêles jovens que souberam des

-pir-se de tôdas as regalias e estiveram 
prontos para todos os sacrifícios. 

O Sr. Ferreira de Souza - E' pre., 
ciso notar que muitos dêsses expedi
cionários - fizeram exames. · 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Justamente por isso, apoio a exceção. 
Se muitos dêsses moços por um dom 
da natureza ou por predicados espe
cia-is vo1taJ:am e fizeram exames, nem 
por isso devemos deLxar de aten
der aos que, sem êsses requisitos, não 
voltaram em condições de prestá-los. 

Sôbre êsse ponto, acho ,_ embora 
sem pretensão de arg.umentar com dou
tos e abalizados professôres - que a 
in.stn~ção tem por frm fundamenrtal 
ofer·ecer possibilidades pa:ra aprender, 
e nio apenas a.cw:nl\lil.al' nos ::\.liU'nos de
terminada soma de conhecimentos. 

O exame representa a contingência 
de, em dado momento, o aluno ter pre
sente nrt memória tôda a soma de co
nhecimentos dos diversos cursos. 

Os próprios professôres reconhecem 
que, apesar de seus vastos conheci
mentos, talvez não pudessem em dado 
momento . resuonder às perguntas de 
seus alunos.· • 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Isto é 
evidente. Como não 'há nenhum pro
fesso·r c·on.sc:!encioso e hone-s·to que não 
prepatr·e sua aula a,ntes de ::1á-la, ape
sar ele ter 20 e 30 anos de magistério. 

o Sr. Ferreira de Souza - Declaro 
sBmpre aos meus discípulos que sou 
apenas um aluno de hierarquia supe
rior. 

O SR. ERNESTO DORN'ELLES
Argumentamos com a realida:de que o 
ensino - e aqui mesmo foi invocado 
êsse argumento -.não está bem orga
nizado. Se isso acontece é pela fa
lha dos programa:s. 

O Sr. l!.loysio de Carvalho -- Quer 
dizer: o ensino não corresponde às 
nossas necessidades e aspirações. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Quem já foi aluno sente bem êssesyro-
blemas. · 

Um deles é a grande quantidade de 
matéria const!llnte dos programas. 

O Sr. Ferreira de Souza - E é jus
tamente o grande absurdo do nosso 
ensino. · 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Se o el;lsino está assim, se o acúmulo 
de matérias ministradas não permite 
que os alunos consigam atingir um 
nivel superior - e os próprios pro-

fessôres confessam que o nivel cul
tural tem descido - não é por uma 
concessão que agora façamos, de todo 
justa, que vamos concorrer para pio
rar de muito o nível já prejudicado 
pelos programas escolares. 

O ens:Lno deve compreender noções 
básicas de determinadas matérias que 
possibilite'm ao homem desenvolvimen
to posterior, quando necessário. 

O Sr. Ferreira de Souza - Todo en
sino, em qualquer país do mundo, só 
oferece essa possibilidade. Não há 
quem esgote a matéria num currículo 
escolar, mesmo com bo!ll freqüência e 
exames regulares . 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Não pretendo rebater nem mudar 

o ponto de vista de V. Exo.. ; quero . 
::..penas justificar meu. voto que vou 
dar. 

De outras vêzes, foram feitos exa
mes por decreto. A experiência de
monstrou que muitos dos beneficiados 
por êsses decretos brilharam na vida 
vública. Não há dúvida que algtms 
foram favorecidos sem ter a capaci
dade necessária. ~sses. porém, natu
ralmente não puderam prossegui~· 
seus estudos ou não venceram na vida 
prática. · · 

o Sr. Ferreira de Souza - Conti
mlaram, porém,prejudicando as pro
fissões liberais. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
- Não desconheço nem nego essa cir
ctm~tânci'l., mas no caso particular 
em aprêço, se é prejudicial, sob cer
tos aspectos, é também perfeitamenta 
uma exceção ·justificável. .Porqu~. 
diante da sit]lação geral, não ,é êss~ 
neaueno número que aumentará o 

. desequilíbrio que se diz existir, tanto 
mais que pela perseverança no es
tudo voderá êle sanar as deficiências 
resultantes da medida pleiteada. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Nossa 
divergência está apenas na extensão 
que V. Exo.. dá a essa medida espe
cial. 

O SR. ERNESTO DORNELLES -
Não entro nos detalhes; quero expor 
apenas um ponto de vista · pessoal, 
porque pretendia votar a favor. 

Não desejo contrariar o ponto de 
vista de V. Ex"'.; quero apenas dar 
meu voto a favor do projeto. Reco .. 
nheço o pêso e a autoridade da ar
gumentação de V. Exo.., de modo que 
me sentiria constrangido, se encarasse 
a q1.1estão sob o prisma ém que Vossa . 
Excelência a colocou. 

Justo é que a êsses moços, que de
monstraram um espírito de renúncia c. 
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qualidades morais que defin0m seu 
carátel' se lhes confira essa recom
pensa. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não há 
dúvida. Estou de acôrclo com o Se
nhor Senador Aloysio de Carvalho. e 
mesmo disposto a dar-lhes tudo que 
quisertcm, menos aprová-los sem terem 
feito exames. · 

O SR. ERNESTO DORNEI.,LES -
N2.o podemos· ne.gar que, na a~ta. ad
ministl·ação do Pais, estiveram e es
tão SÜias mais altas e:lepressões cul
turais. No entanto, alfirma-se n ·1e, só 
agora, estamos na época do povo, o 
que vale _çl.izer não fôra isso conse
guido, apesar da cultura daquele.>·que 
sempre nos governa1·am. 

Só as elites cu:1tas pedem govel'Uar 
os poovos. 

O Sr. Alaysio de Carvaiho- As eli
tes eram egoistas e vaidos9.s. 

O SR. ERNESTO DORNELLES 
Estou fazendo a afirmação de .que só 
as elites cultas podem governar os 
povos. 

O Sr. Ferreira de Sou;;a - Ns.o é 
a elite rica de fortuna de que falo, e 
sim das elites cultas. 

O Sr. Aloysio ·de Carvalho - Vossa 
Excelência me está compreendendo 
mal, quando me refiro a· elites. Não 
as mm:cionei como castas, que se i;:o
lam ,do povo, mas como elites que 
vêm do povo. 

O SR. ·ERNESTO DORNELLES -
Não penso assim: acho que a elite ~ 
que tem de digirir e orientar os povos 
mas uma elite integr::tda nas aspil·a
ções do povo, e n5.o a serviço de seus 
próprios in terêsses. · 

Mesmo que a massa seja inculta, se· 
houver uma ·elite culta. bem orienta
da, com o sentido da solidariedade hu
mana, essa elite poderá resolver os 
problemas da coletlvidade. E' neste 
particular que afirmo estar a educa
gão acima da cultura. E talvez o 
Brasil tenha sof:-ido maiores males 
provindos dos homens de cultura do 
que dos incultos. das massas, qu·~ 

·sempre tem trabalhado honestament~ 
pela gra:o1deza da Pátria. · 

O Sr. Fen·eira de Souza - O que 
há. no Brasil, é uma espécie de meia 
cultura, o· que é pior. 

O SIR. ERNESTO DaRNELLES 
- A cultura não impede o homem 
de fazer mal à. sua pátria. 

O Sr. Ferreira de Souza - Mas 
obriga-o a fazer o bem. 

O SR. ERNESTO DOiRNELLES 
- Eu não acredito que isso acon-

teça quando a cultura não fõr acom
panhada da educação. 

Estou me estendendo demasiado 
~o~s ~retendia apenas fazer a jus~ 
t1f_1caçao do meu voto, desmasia a que 
fm levado pela necessidade de explicar 
bem a minha discordância de pontos 
de vista muito respeitáveis. 

Pelo exposto, acreditando que ês
ses moços revelaram altas qualida
des de brio e dedicação à sua Pá-

. tria, e com· esperança de que reve
lem nos estudos a mesma persistên
c~a. tudo vencendo, é que me ma
nifesto favorável ao projeto. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
õem. Muito õem) 

O SR. PRESIDENTE - Conti-nua 
a discussão. 

O SR. CA..~LOS PRESTES - Pe
ço a palavra. 

O SR. PRlESIDENTE - Tem ~ 
palavra o nobl'e Senado1·. · 

O SR. CARLOS PRESTES ('') -· 
Sr. Presidente, apenas algumas pa
lavras para cii.z:!r dos motivos qua 
me levaram a concordar com o pro
jeto, e cli:>cordar das quatro emen
das apresentadas. 

O ilustre Senador Ferreira de Sou
za já soube interpretar claramente 
o motivo fundamental e J;Jrofundo 
p'elo qual concordo com o projeto e 
discordo das emendas. 

Sou radicalmente contrá1·io a êsse 
sistema de ensino público em nossa 
terra, principalmente o ginasial e 
superior. 

A verd::-,C.c é que os cursos seêun
dário e superior transformaram-se, 
há muitos anos, há dezenas de anos, 
e vêm sendo, em nossa Pátria e pa
ra a nossa mocidad·e, uma espécie 
de carreira buro·crática. Participar 
do ensino ginasial ou superior equi
vale a participar dessa carreira, 
mais ou menos ~Iterada pelos exa
mes anuais e provas de seleção que, 
em geral, muito pouco têm de se
leção. Os moços ·estudam em nossas 
escolas, menos para saber, do que 
para fazer exames. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 
Ex." tem raztío. 

O SR. CARLOS PIRESTES - Es
sa é a situação, em poucas palavras, 
nada pouco recomendável, lamentá
vel mesmo, do ensino público em 
nossa pátria. 

(•) - Nã.o foi revisto pelo orador. 
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Agora, tudo isso tem causas pro
fundas e, particularmente, causas 
econômicas. 

o Sr. Alovsto de Carvalho - Es
tou perf.eitamente de acôrdo com V. 
Ex.". 

O SR. CARLOS PRESTES - O 
en.slrio·-gmasial e superior é, neste 
momento, privilég-io dos ricos, como 
.lá f.oi assinalado neste recinto pelo 
nobre Senador Aloysio de Carvalho. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - De 
acôrdo com V. Ex.n. Somos um Pafs 
pobre, obrigado a preparar profis
sionais e não indivíduos capazes.-

0 SR. CARLOS PRESTES -- E 
não se trata somente do ensino. As 
crian(las esfomeadas também niio 
poê!em aprender. 

o Sr. Ferreira de Souza - Até S. 
Tomaz de Aquino afirmava que, com 
fome, nem as próprias virtudes po
deriam ser praticadas. 

O SR. CARLOS PRiESTES - A 
2 de maio passado, na cidade do Re
cife o Sr. Ageu Magalhães, Secre
tário da Ag1icultura, me disse: "Ti
V·e de suspender a educaçã-o fW.ca 
nas escolas, porque as crianças e as 
próprias professôras não estavam em 
condições de fazê-la". . 

Naquele :dia,. êle conseguira, com 
o auxílio de particulares, obter I?il . e 
duzentos litros de 'leite para . dlstri
buir entre rus crianças necess1tadas. 
Isso quando eram precisos pel.o me
nos dois mil litros. 

Esta, Sr. Presidente, a triste e do
lorosa realidade do nosso ensino. 

Decretos e leis, como êste prcje
to trazido ao conhecimento do s~
na.do, sucedem-se em nossa Pátr_:a 
desde 1918, 1930 e 1934. Isso nao 
®ontece por acaso. 

Não é que os homens sejam 
maus ou bons demais, levados pelo 
sentimentalismo. Trata-se das con
seqüências dessa realidade, dessa si
tuação lamentável . do nosso próprio 
ensino e da orientação da nossa mo
cidade educada justamente com o 
obietivo de conseguir o anel, o título. 
Estudam para fazer exames e passar 
no fim do ano, não para saber.. Essa 
~ a triste realidade. 

A verdade é que em nossa Pátria 
os concidadãos foram chamados ao 
'!erviço das armas, durante a guerr:1. 
passada. Lá no tront ou mesmo aqui, 
em exercícios violentos, ficaram impos
sibilitados de estudar, não para sab.er, 
mas para fazer os exames da carre1ra 
burocráltica do ensino. Nia V·el'dad•e, 
ror.a.m nisso pel'tul.'bad·os pelo serviço 

das armas. Essa é a situação, levan
tado o véu da fantasia e da ilusão. E 
nós no Senado seremos práticos, esta
remos falando a linguagem da reali
dade brasileira neste momento, se sou. 
bermos compreendê-la .. 

o Sr. Ferreira de Souza - Devem 
ser dispensados todos os exames? 

O SR. CARLOS PRESTES-· Não. 
Somente aquêles que, por terem sido 
chamados aos serviços das armas para 
defender nossa Pátria contra o n<:~.
zismo, tiveram sua carreira burocrá
tica. de ensino perturbada pelo Estado, 
pela necessidade do serviço público, 
pela necessidade da defesa da Pátria. 
E isso aconteceu tanto com os que se
guiram para o tront, como com os 
que ficaram fazendo exercícios violen
tos nQ Brasil. Dai o motivo por que 
discordo de uma das emendas do nus- · 
tre Senador Ferreira de Souza. 

Quanto à anistia a que se referiu o 
ilustre Senador Flávio Guimarães e à 
qual também me referi pessoalmente, 
a Assembléia Nacional Constituinte 
concedeu-a àqueles que não atenderam 
ao chamado da .Pátria, que, sendo es
tudantes, puderam continuar seus es
tudos normalmente, não para saber, 
mas para fazer exames. Ficaram, pois, 
em condições de superioridade para 
com os outros que prestaram o serviço 
militar e hoje estão preparados para 
passar. . 

Eis a situação verdadeira no. Brasil 
e é por êsses motivos que voto a favor 
do projeto e contra as emendas que se 
referem ao concurso de habilitação. 

O Sr. Ferreir·a de Souza - Quais os 
favores, então, que devemos dar? To
dos tiveram a carreira interrompida. 

O SR. ·CARLOS PRESTES - Para 
aquêles que tiveram a vida prejudi
cada, nós, os comunistas, temos lui;ado 
para. que lhes seja concedido o priy~
légio. E lutamos dentro da A.ssemblela 
Nacional Constituinte, na mesma oca
sião, para que se concedessem as hon.:. 
ras de marechal do nosso Exército ao 
General Mascarenhas de Morais, e 
fôsse assegurada pensão e garantia 
para todos aquêles que estiveram no 
tront e que hoje se encontram abando
nados em nossa Pátria. 

Amanhã deve ser inaugurado o 
congresso da associação dos ex-com
batentes. Inicia-se, se não me engano, 
amanhã. Ne.sse congresso, pretendem 
os ex-combatentes estudar a situação 
dolorosa em que se encontram, depois 
de terem abandonado ·todos os seus 
interêsses, com grandes prejuízos, per
dendo muitos dêles o próprio emprê-



go. Hoje estão isolados, sem nada. 
Quando voltaram do j7'ont, receberam 
6, 8, e 10 mil cruzeiros. E' evidente 
que ninguém pode iniciar vida nova 
cmn essa quantia, e o resultado é que, 
tendo recebido essa importância, mui
tos hoje se enco11Lram na miséria, 
:J.bandonados. Vivem como mendigos 
nesta capital e nas capi~ais de todos 
os Estados. 

São êsses .os motivos por que depois 
de haver votado a favor do projeto, 
voto contra as quatro emendas apre
sentadas, inclusíve a assinada pelo 
nobre Senador Hamilton Nogueira re
lativa ao conc:urs'? de habilitagão. 
Julgo necessáno esse concurso em 
épo.ca normaJ. porque seleciona dimi
núi o número daqueles que vã~ fazer 
o curso nas escolas superiores. E' a 
única maneira ele selecionar os que de
vem entrar para as escolas superiores 
onde o número é sempre limitado. ' 
. Justamente p_orque os expedicioná

rws foram serv1r à nossa Pátria não 
haveria inconveniente em se permitir 
que a mais algumas dezenas de !tlu
nos, sem o concurso de habilitação se 
conferisse a· direito de ingressarem' no 
curso superior porque, se não reveb
rem capacidade nos exames posterio
res, não poderão continuar. 

Dizendo estas palavras, desejo sali
entar ainda que estarei pronto a a;poiar 
qualquer pro,ieto de lei que venha mo
dificar o ensino público em nossa ter
ra, mas é preciso que êle seja comple
tament~ diferente do que é hoje. E' 
doloroso para os pa.is pobres, nos dias 
que correm (muitos dêles se têm 
queixado a mim que lutam com enor
mes dificuldades para dar ensino gi
nasial. a seus filhos) verificarem que 
seus filhos perderam anos inteiros es
tudando Latim, porque de acôrdo com 
o prog;rama Capanema se estuda 
mais Latim e menos ciência. E isto 
quando o próprio soldado do que mai~ 
necessita é do conhecimento das <::i
ências. O mais ignorante precisa rle 
certos conhecimentos científicos para 
poder ser útil à sua Pátria. E' essen
cial que o nosso ensino esteja à altu
ra da vida atual do mundo . inteiro. 
~anta o ensino técnico como o profis
Sional. -

Precisamos de ensino primár!o cm 
maior extensão, de melhor qualidade, 
e d·e ensino ginasial e técnico gratuito 
para a maiQr parte da nossa juven
tude. 

Quanto ao ensino superior, concordo 
em que deva ser, na medida do pos
sível, livre para aquêles que tenham 
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des·ejo e possibil!dade de aumentar sua 
cultura. O ensino superior até hoje 
em nossa Pátria só tem servido, na 
verdade, para formar elites que se 
separam do povo. São homens que, 
embora vindos do povo, ficam com
pl·etamente isolados do povo. Esta é a 
grande tragédia do di;t en;1 nossa p'i
tria. 

O Sr. Fe7'reira de Souza - V. Ex
celêi1cia tem 1·azão. 

O SR. CARLOS PRESTES - Os 
homens cultos estão sempre mais longe 
do povo porque ench.em a cabeça com 
abstrações compl·etamente distantes 
da reaEdade brasileira.· Esta é a si
tuação de fato destes que se chamam 
e que se consideram a elite e que são 
a única elite que realmente temos, 
constituída de homens que fizeram 
êstes cursos superiores, mas afastados· 
completamente do mundo moderno e 
das realidades b.rasHeiras . 

O S1'. Aloysio de Ca1'VaZho - Vossa 
Ex." por c-erto não contesta que as eli
tes dirigem os-povos. Devemos, porém, 
formar elite& que não constituam 
castas. 

O Sr. Fe7'reim de Souza - Não se 
deve confundir cultura com castas. 

O SR. CARLOS PRESTES- Não 
estou confundindo elites com castas e 
concordo em que são justamente os 
homens mais cultos que dirigem as 
nações. Nem seria possível de outra 
maneira. Se Stalin dirige a União se

. viética e está na pos:ção que exerce, 
é porque se trata de um dos homens 

. mais cu:ltos daque1e pais. . 
Mas a cultura deve estar ligada sem-

pr~ à realidade nacional. . 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Uma 

revolução como a · da Rúss!a jamais 
seria vitoriosa sem possuir um pionei
ro, um condutor como Lenine, além 
de todos os grandes pensadores· russos 
que prepararam o ambiente. 

O SR. CARLOS PRESTES- Como 
a própria revolução francesa, que pro
cedeu da atividade dos grandes filó.:. 
sQoi1os dO séculO XVlll, OS qua.lS, sem 
dúvida, prepararam a nação para êsse 
movimento. Vemos que o mundo in
teiro marcha num sent!do e as nos
sas escolas preparam uma cultura vol
tada para trás, em ~z de ter os olhos 
para a frente. o ensino superior não 
deve ser exercido no sentido opõsto 
ao progresso. No entanto, forma essas 
elites que se distanciam cada v.ez mais 
do poyo, porque ·marcham e:n sentido 
contrário. (Muito bem; m1t1to bem.) 

. .,. ... 
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O SR. PRESIDENTE - Continua a 
discussão. <Pausa.) 

Não havendo mais quem queira usar 
da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
A1ites de submeter à votação as 

emendas à proposição n.0 3, quero ex
:por à Casa o que me parece uma 

· omissão do nosso Regimento, pedindo, 
sõbre o assunto, o seu pronuncia
mento. 

Dispõe o Regimento Interno, no ar
tigo 131, que gs projetas da Câmara 
dos Deputados terão uma só discus
são. 

A nossa l.ei interna regula o pro- · 
cesso de votação das emendas ofereci
das aos proj etos do Senado, em pri
meiro turno,- nos arts. 183, parágra-
fos 1.0 e 2.o e. em segundo turno. no 
art. 144. · Não se acha r-egulada, 
entr-etanto, a votação das emendâs às 
matél'ias . sujeit:::.s a discussão única. 
Estando neste caso as proposições da 
Câmara, aflgura-se-me oportuna uma 
solução imediata para a questão, sõ
bretudo porque se aproxima o pronml
ciamento do Senado em relação ao 
orçamento. 

P-enso. -que o turno único das pro
posições da outra Casa deve co~res
ponder a.o segu..."ldo, que, pel::J, legisla
ção anterior, era o inicial de tais ma
térias. 

Nesse sentido e tendo -em vista que 
se trata de omissão regimental, sollci
tarei do plenário, nos têrmos do. que 
!Preceitua o arrt. ·68,_ § 2.0 da nossa k:i 
interna, uma decisão a respeito. 

Os senhores que entendem, pois, 
que a votação das emendas a projeto 
da ·Câmara deva ser feita d-e acôrdo 
com o art. 144 do Puegimento, isto 
é, que sejam votadas em primeiro lu
gar as emendas, queiram conservar-se 
sentados. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pela 
ordem) ('') - Sr. Presidente, evi
dentemente, na Casa não há número 
para qualquer deliberação. Mas a mim 
me parece que a matéria deve ser 
resolvida por V. Ex.". O Regimento 
é expresso: havendo omissão ou la-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

cuna, compete à Mesa interpretá-lo de 
modo a supri-las. 

Estou agora de inteiro acôrdo com 
V. Ex."', pois quem levantou anterior
mente a questão fui eu. Nos projetas 
de discussão única, esta discussão sin
gular corresponde à segunda dise:us
são dos projetas de iniciativa do Se-
nado. · 

A matéria é de deliberação da Me
sa. Além disso, se V .Ex." deixar pa
ra ser resolvida pelo plenário, a ques
tão ficará em aberto, porque, eviden
temente, na Casa não há número. 

O SR. PRESIDENTE - Submeti 
o caso a decisão do Senado nos têr
mos do art. 168, § 2.0 • 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Nas omissões compete ao Presidente 
resolver. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
acolhe a sugestão do nobre Senador 
pelo Rio Gr::tnde do Norte, e, s~ ne
nhum senador se manifestar contrà.;. 
riamente, decide, de acôrdo com o 
precedente, que sejam votadas, em 
primeiro luga;r, as emendas ao proje
to provindos 'da outra Casa do Con
gresso Nacional. (Pausa.) 

Vou submeter .à votacão as emen
das à :proposição n.0 3·. da · Câni.ara 
dos Deputados, que considera -aprova
dos. os estudantes expedicionários ou 
convocados em virtude do estadó de 
guerra. O parecer da Comissão de 
Educação e Cultura é contrário às 
emendas. 

Os :Senhores que aprovam a emen
da n.0 1, concebida nestes têrmos: 

" Ao art. 1.0 - suprima-se: 
"inclusive nas disciplinas de con
curso de habilitação", 

queiram levantar-sé. (Pausa.) 

Está rejeitada .. 
O SR. ·FERREIRA DE SOUZA 

Sr. Presidente, peço verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTÊ. - Vai se 
proceder à chamada. ' 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(pela orclem) . - Sr. Presidente, V. 
Ex." em vez de proceder à chamada 
poderia fazer a verificação simbó
lica e, por ela, apurar o número 

O SR. PRESIDENTE - Os se
nhores senadores que aprovam a 
eme"nda n.o 1, ao art. 1.0 , o qual diz: 
"suprima-se - inclusive nas disci
plinas do curso de habilitação" 
queiram levantar-se. (Pausa.) 
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Os senhores que votam contra a 
emenda n. 0 1 ao art. 1.0 , queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Votaram a favor da emenda qua
tro srs. senadores e contra', 16. 

Não há número. Na forma do Re
gimento vai se procecler à chamada. 

P1'0cede-se à chamada. 

O SR. PRES.IDENTE - Respon
deram à chamada apenas 20 srs. se
nadores. 

Confiu.lad:::. a falta de número, fi
ca adiada a votação das emendas à 
proposição n. 0 3. Pelo mesmo motivo 
está prejudicado o 1·equerimento áo 
S!-". Senador Góes Mont,eiro, pedindo 
dispensa é!_e impressão e interstício pa
ra o projeto de resolução n.0 4. 

·.O SR. GóES MONTEIRO- Peço 
a palavi·a para assunto urgente. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. -

O SR. GóES MONTEIRO (pela 
ordem) - Sr. Presidente, o projeto 
de orçamento geral da-República. che
gou ao Senado com tempo muito re
duzido para sua discussão e votação .. 
Acresce que amanhã é feriado nacio
nal, e seguem-s·e o s:::.bado e o domin
go: são três dias perdidos. Desta for
ma, não creio que posss.mos apresen
tar trabalho consciencioso, se medidas 
de emergência não forem adotadas. · 

Tive já a honra de apresentar um 
projeto de resolução, fixando o p!·azo 
de três dias para a apresentação de 
emendas. f:sse projeto não foi vota-

• do, por falta de número. Tinh:J. por 
objetiv'o aproveitar os dias de sexta
feira, sábado e domingo; segunda
feira .estariam tôdas as emendas apre
sentadas. 

Nestas condições, se a Mesa não 
convocar sessão extraordinária para 
hoj.e à noite, não creio que possamos 
aprovar o projeto do orçamento den
tro dos dias que ainda nos restam. 

Era o ·assunto tU'gente que desejr. v a 
levar ao conhecimento da Mesa, fa
zendo um apêlo aos nobres senadores, 
meus colegas, para seu compareci
mento à referida sessã:o, se convoca
da, porque, se não obtivPrmos núme
ro, continuaremos no mesmo impasse, 
e seri::t de lamentar que o Senado dei
xasse de adotar providências tão ini- . 
portantes, não por falta de temp·o, 
mas por falta de quorum: · 

Era esta, Sr. Presidente, a ques
tão que desejava fôsse tomada em 
conside1·ação. (Muito bem.) 

O Sl'i.. PRESIDENTE- Atendendo 
ao reouerimento do nobre Senador 
Gées -Monteiro, convoco uma sessão 
noturna, para hoje, às 21 horas, a fim· 
de que o Senado tome conhecime11to 
dos pareceres d:~. Comissão de Finan
ças, relativos ao orçamento. 

Antes de suspender os trabalhos, •o 
Sr. 1.0 Secretário irá fazer uma co
munic::tção. 

O SR. 3.0 SECRETÁRIO, (S€1'Vindo 
de 1.0 ) lê a seguinte comunicação: 

Acaba de est:<r no Senado, no ga
binete do S. Presidente, o Ministro 
da Agricultura, ·Dr. Daniel de Carva
lho, que pessoalmente convidou a ll.l[esa 
do Senado e os srs. senadores, para 
comparecerem amanhã, às 14 horas, à 
conferência dos Secretários de Agrl
cultura dos Estados, que se realizará 
no edifício do Entreposto da Pesca, 
sob a presidência do Presidente da 
República. · .,. 

O SR. PRESIDENTE - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a ses
são, designando para a da ·noite a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Votàção, em discussão única, da.s 
emendas à proposição n.0 3, de 1946, 
que considera aprovados os es1tudantes 
expedicionários ou c·cnvocados em vir
tude do estado de guerra. (Com pa
recer da Comissão de Educação e 
Cultura). 



39.a Sessão, em 14 de Novembro de 1946 
PRESID~IA DO SR. GEORGINO AVELINO, 1,0 SECRETARIO 

As 21 horas comparecem ós se
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Georgino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Ada1berto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Cícer-o d·e Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Ciruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqua. 
Pereira Pinto. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Dario Oardoso. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glásser. 
Ernesto Dornelles. (19). 

Deixam de comparecer os Se-
nhüres Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Magalhães Barata. 
Olavo de Oliveira. 
Plínio Pompeu. 
·Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Marcondes l<'ilho. 
Pe·dl·o Ludovico. 
João Villasboas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. 
Getulio Vargas. (19) . 
O SR. PRESIDENTE Havendo . 

número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da a.ta. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 Secretário) procede à leitura da 
ata da sessão anterior que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de 1.0) lê o seguinte 

EXPEDI~l'TE 

Telegramas 
De João Barbalho, Presidente do 

Comité dos Universitá.rios Peinamblll
ca..nos oomll>atentes oo FAB e convoca
dos, apelando para o Senado no sen-

. tido de apoiar o parecer da Comissão 
de Educaçã-o e CultUil'a. Inteirada. 

De J-oão Ribeiro, Presidente do Dl
:retório da Faculdade de Medicina de 
Recife solicitando apoio do Senado ao 
parecer da Comissão de Educação e 
Cultum. Inteirada. 

Sã-o lidos e mandados a impr:\mir os 
segruntes · 

~ARECERES • 

']!(,0 10 - DE 1946 

Referente ao. anexo n.0 1, da propo
sição n.0 6, de 1946 

A ComissãJo de Finanças foi presen
te o projeto de orçamento da receita 
votado pela . Câmara dos Deputados. 
Por êle a .rencla do País foi estimada 
em onze bilhões, novecentos e oitenta 
e cinco milhões, seiscentos e cinco 
mil cruzeiros (Cr$ 11.975.605.000,00) 
sendo Cr$ 11.136.782.000,00 como ren
da o11dináriâ, e Cr$ 628. 823.000,00 co-
mo renda extraordinária. " .. 

Evidentemente, a. necessidade de dar 
ao Pâfs, neste primeiro exerdcio da 
sua nova vida const1tucional, uma. lei 
de meios impede um estudo atento do 
assunto, pelo menos neste momento. 
Por êsses moti'VIOs e ressalrvando o di-
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reito de se pronunciar aJPós as· emen~ 
das ;possíveis do plenário, a Comissão 
adot'J. o projeto. 

Sala das Sessões, em 14 de nevem~ 
bro de 1946. - (aa) Ismar de Góes 
J::iont·eJro, vice-presidente em exerci~ 
cio. - José Ferreira de Souza, rela
tor. - Mathias Olympio. - Flávio 
Guimarães. Levindo Coelho.· -
Durval Cruz. - Vergniaud Wancter-· 
ley. - Pereira Pinto. 

N.0 ll - DE 1946 

Referente a~ anexo n.0 2 da propo
sição n.0 6 de 1946 

Na parte do projeto do orçamento 
geral da República, correspondente à 
v-c:rba do Congresso Nacional, verifi
camos, como acentuou o illi.stre rela
tor da Câmara dos Deputad·os, que a 
mesma se ressentia de dados compa
rativos, visto que no período e::n que 
as duas casas trabalharam em con~ 
junto e depois separadamente as do
tações correram· pelo regime de cré
ditos adicionais. 

A Câmara dos De[)utados analisou
a,· baseada em dados e estudos 3UJre
s<;;ntados por técnicos das duas Casas, 
aceitando, ainda, algumas emendas 
julgadas justas. 

A carência de tempo e a necessi
dade de ser votada a nossa 'lei . dP. 
meios, nos impedem, de entrar, nessa 
oportunidade, em maiores estudos. 
Dessa forma, nada temos a objetar, 
concol.'dando, em tese, com a parte 
do projeto do orçamento geral, l'efe
rente ao Congresso Nacional, reser
vando-nos para estudo mais completo. 
quando voltado a essa. comissão, com 
as emendas que forem a.preselllta.d:as 
em plenário. 

Sala das Sessões da Comissão d~ 
Finanças, em 14 de nov·embro de 
1946. - (aa) Ismar de Góes Monteiro, 
vice-presidente em exercício. - José 
Ferreira de Souza, relator. - Pereira 
Pinto. - Vergniau:d Wanderley. -
Levindo Coelho. - Mathias Olympio. 

Flávio Guimarães. Durval 
Cruz. 

N.0 12 - DE 1946 

Referente aos anexos .números 3 a 12 
da· proposição n.0 6 de 1946 

O projeto sob estudo, na parte refe
:rente à dispensa da Presidência da 

República e órgãos imediatos, está 
apresentado depois d·e f-eitas altc-:-ações 
da proposta enviada pelo Poder Exe·· 
cutivo, criteriosamente estudadas e de
batidas. 

Julgamos desnecessário eso:~cificar 
nossas apr-eciações, sepa.racbmente, 
pelos diversos órgãos administrativos, 
para opinarmos d-epois, quando voltar 
o projeto a esta Comissão com as 
emendas apresentadas. 

A parte de que estamos tratc.ndo foi 
elaborado, de. um modo geral, de acôr
do com um regime de economia que 
s~ faz necessário nessa época de difi
culdades financeiras que atrav-=~sa.mos. 
Excetua-se nas dotacões destinadas ao 
Conselho Nacional do P-etróleo, plena
mente justificáveis, dada a relevân
cia dos serviços, pela grande e funda-·· 
mentada esperança que repr-esentam 
para a nossa independência de com
bustíveis líquidos. 

No proj-eto ainda constam, fora da. 
proposta inicial, as dotações p~ra o 
novo ô1·gão - Estado Maior Ger<J,l -
instituído pelo Decreto-lei n.0 9. 520 
de 25 de julho do CDrrente ano, que 
fomm assim incluídos no projeto ora. 
apresentado. 

Damos, assim, em primeiro, nosso 
rp.arecer favorável, a esta parttl do pro
jeto, refe;rente à Pres!dênci:;, da Re
pública . e órgãos imediatos, devendo 
a mesma ir a plenário para recebi
mento de einendas e volta.r a esta Co
missão, quando, então, nos pronun
ciaremos mais detalhadamente. 

Sala das Sessões da Comissão de Fi
nanças, em 14 de novembr-o de 1946 -
Ismar de Góes ·Monteiro, vice-presi
dente em exe1;cício e relator. ~ Flávio 
Guimarães. - Mathias Oiympio. -
Ferreira de Souza. - Pereira Pinto. -
Levinào Coelho. - Durval CTiL:::. 
Verginaud Wanàerley. 

N.0 13 - DE 1946 

Referente ao anexo n.0 13 da propo
sição n.0 6 àe 1946 

A despeSa. orçada para o i\!inistério 
da Aeronáutica atinge· a importância. 
de Cr$ 1. 164. 094.415,00. As verbas 
sintetizadas na disc:rimi.naçáo de gas
tos estão assim fixadas: 
1 - Pessoal ........ . 
2- ~ateria! ....... . 
3 - Serviços e Encar-

gos ............ . 
4 - Obras e Equipa-

757.570. 340,0G 
297. 93(). 088,00 

63.093.987,00 
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mentes e Aquisi
ções de Imóv-eis 

5 - Eventuais 
45.000.000,00 

500.000,00 

Total . . . . . . 1.164. 094.415,00 

Sabemos que a aviação representa 
uma das maiores ·conquistas da huma
nidade e, por êste motivo, daremos 
para seu progresso, com satisfação e 
aplauso, todo o apoio ao nosso alcance 
pressentindo que trará os maiores be
neficies de ordem económica, cultural 
e -espiritual ao Bxasil, inclusivo?. a de
fesa e segurança de sua unid8.de po
litica. 

Sala da Comissão, 14 de novembro 
de 1946. - Ismar de Góes Monteiro, 
vice-presidente, em exercício. - Le
vindo CoelJw, relator. - Durval Cruz. 

Flávio Guimarães. Mathias 
Olympio. - Pereira Pjnto. - José 
Ferreira de Souza. Verginaud 
Wanderley. 

N.o 14 - DE 1946 

Referente ao -anexo n.0 14 da propo
sição n.0 6 de 1946 

A urgência que nos é imposta para 
relatarmos o orçamento do Ministé
rio da Agricultura, não nos permite 
nem estudo mais amplo. nem a . apre
sentação de sugestões outras dentro 
da. ação que cabe : ao referido órgão 
da administra~ <to. 

No parecer da Comissão de Fing,n
ças e Orçamento da Câmara, encon
t;ramos, porém, fart::1 explanação sõ
bre a precariedade de recm·sos e dcfi

. ciências até mesmo de organização' 
com que tem lutado o Ministério para 
atender ou corresponder às necessi
dades da produção nacional, sobretu-

. do neste momento de graves pertur
bações e dificuldades de tôda a ordem 
com· que lutam todos os povos. Nada 
há, pois, dentro da exiguidade de 
tempo, a acrescentar a êsse trabaiho, 
onde os problemas são obj~tivados em 

·soluções adequadas ao desenvolvi-
mento da produção e ao próprio apa
relhamento de seu órgão responsá
vel. Adotando as mesm:a,s conclusões 
e reservando-nos para o estudo da& 
medidas que surgirem em plenário, 
somos de parecer que seja aprovada 
a proposta da Câmara nos têrmos em 
que está redigida. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças e Orçamento, 14 de novem
bro de 1946. - Ismar de Góes Mon
teiro - vice-presidente em exercicio. 
- Pereira Pinto - relator. Levindo 

Coelho - Vergniaud Wanderley. -
MatJ~ias Olympio. - Flavio Guima
rães. - Durval Cruz - Ferreira de 
Souza. 

N.0 15, - DE 1946 

Referente ao anexo n.0 15 da propo-
. sição n.0 6 de 1946 

Estando quase findo o prazo cons
titucional para o pronunciamento do 
Congresso sôbre a proposição da Câ
mara dos Deputados, que orça a ;·e
ceita e fixa. a despesa para 1947, e 
tornando-se indispensável dotar-se o · 
País de uma lei de meios, impossível 
se torna um minucioso e esmerado 
exame da complexa matéria em foco. 
Julga, todavia, a Comissão, que o 
projeto. na partt? referente ao Minis
tério da Educação e Saúde, atenne 
de modo geral às principais necessi· 
des dêsse órgão da administração n:í
blica, pois consigna verbas que pa
recem suficientes para permi·tir o 
funcionamento nonr.al dos diversos 
serviços. 

' A pr-oposta do Executivo, que era 
de 'Cr$ 969.411.446,00 foi, pela Câma
ra. major ada para Cr$ 1. 059. 775,32'3. 
Verifica-se, pois, um aumento sensí
vel nas dotações destinadas ao refe
rido Ministério, majoração essa que 
certamente redundará em melhor 
aparelhamento e eficiência dos ser
viços. 

Nestas condições a Comissão é de 
parecer seja aceita a proposição da 
Câmara a íim de se1• submetida à 
discussão, nos têrmos do. art. 147 do 
Regimento Lnterno, para rece1Jer 
emendas, reservando-se o direito de 
apresentar oportunamente, as que 
julgar necessárias após mais detido 
exame. 

Sala da Comissão de Finab.ças, 14 
de novembro de 1946. - Ismar de 
Góes Monteiro - vice-presidente em 
exercício. - Hamilton Nogueira -
relator. - Durval Cruz. - Ferreira 
de Souza. - Pereira Pinto. - Ver
qniaud Wanderley. - Levindo Coe
.Zho. - Mahias Oymplo. - Flávio 
Guimarães. 

N,0 16 -DE 1946 

Referente ao anexo n.O 16 da ·propo
sição n.0 6 de 1946 

Os trrubalhos da elabomção cons
titucional deixaram pouco tempo às 
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duas casas do Congresso para a ela
boração do orçamento do ano vindou
ro, o qual deve estar votado até 30 de 
novembro corrent€. O pr-ojeto anre
sentado pelo Executivo em que soe 
acentuava o patrótico esfôrço de o"b
ter-se o equilíbrio da receita com a 
despesa, indispensável à restauração 
da ordem financeira, f·oi objerto, na 
Câmara dos Srs. ' De.putados, de 
acurada apreciação que, feita embora 
em curto lapso de tempo, melho~·ou 
o projeto inicial e ajustou-o a-os oré
ceitos da Constituição. Limitar-me-ei 
nesta oportunidade, em beneficio 
mesmo do tra•balho de elaboração do 
orçamento. que predsa ser acelerado, 
a considerações de ordem geral, ofe
recendo aos srs. senadores as linhas 
gerais da parte da lei de meios -
orçamento, que precisa ser acelerado, 
designado rela to r. Penso ser mais 
rprático esperar as sugestões e emen
das do plenário, a fim .de orpinar sô
•bre os pontos versad·OS pela crítica dos 
srs. senadores. A primeira vista, im
rpressiona a vultosa verba destinadn à 
desrpesa do Ministério da Fazenda. 
R-ealmente, essa verba asc-ende a C1~$ 
2. 761.936. 000,00. lt a maior entre a 
de todos os Ministérios, mas deve-se, 
desde logo, observar que dêsse to~l 
só o serviço da Dívida externa e in
terna consome 953.978.500,00, asr,im 
discriminados: Dívida externa, .... . 
397.180.500,00; dívi-da interna .... .. 
556.798. ooo,oo. Além disso, há a con
siderar a dívida flutuante, que res
ponde pela verba de 395.032. 50'0,00. 
Dêss·e ·modo, a Dívida Pública conso
me um total de 1. 349.011.000,00. 
Grande é também a despesa com o 
pessoal na Fazenda: L 020.770.300,00. 
~arece que não devemos correr o ris
co de reduzir essa v-erba, pois isto po
deil.'ia até importar· em desestímul,o à 
arrecada·ção que, via de regra, se faz, 
quasi tôda, na ár·ea de açã-o do Minis
,tério da Fazenda. 

Assim, pensamos que devem ser 
conservadas, salvo num ou noutro de
talhe, as dotações para pessoal, ma
terial e elqlediente, que, aliás, foram 
reforçadas na Câmara, embora a VBJ:
;})a global da Fazenda ali fôsse dimi-

. nuida de 251.034.000,00. 

Somando o que se gasta com a ru
brica Dívida Pública e a l'Ubrica Pes-
soal, alcançamos o total de ......... . 
2.369. 781.300,00. .. 

:tl:stes, srs. senadores, vs traços prin
cipais do orçamento do Ministério da. 
Fazenda. 

Sala das Sessões, em 14 de novem
bro de 1946. - Ismar de Góes Mon
teiro - vice-presidente em exercício. 
- Durval Cruz - relator. - Ferrei
ra de Souza. - Pereira Pinto - Le
vindo Coelho. - Mathias Olympio. -
Flávio Gu'i?nanies. Vergniaud 
Wa.1Ulerley. 

N. 0 17- DE 1946 

Referente ao anexo n." 17 da propo
sição n.0 6, de 1946 

As despesas fixadas para o pró
ximo exercício financeiro de 1947, 
relativas aos Ministérios da Guerra, 
Aeronáutica e da Marinha acusam o 
total de Cr$ 4.4:73.813. 276,00, assim 
discriminadas - Ministério da Guerra 
Cr$ 2. 373.658. 043,00; Ministério da 
Aeronáutica Cr$ 1.164.094.415,00; Mi
nistério da Mminha Cr$ 936.060.818,00. 

Ministério da Guerra 

Para êste Ministério as despesas es
tão assim discriminadas: 

1 - Pessoal ....... . 
2-- ])llaterial ..... . 
3 - Serviços e En-

cargos ....... . 
4 - Obras, Equipa

mentos e Aqui
sição de Imóveis 

5 - Eventuais ..... 

Cr$ 
1. 748.478.637,00 

493.471.406,00 

93.158.000,00 

38.000.000,00 
550.000,00 

2. 373.658.043,00 

A Constituição· de 1946 determina 
no art. 73: - O orçamento será uno, 
incorporando-se à receita, obrigatà
riamente, tódas as rendas e supri
mentos de fundos e incluindo dis
c:rimi::.adamente na despesa as do
tações necessárias ao custeio de to
dos os serviços públicos". 

Entendemos que a discriminação po
de ser por verbas, consignações e 
subconsignações, e, a nosso ver, tôdas 
as dotações orçamentá rias se enqua
dram rigidamente nos textos constitu
cionais por várias razões e sentimos 
que o espaço não comporte no mo
mento maiores digressões . 

Vemos que tôda a compressão de 
despesas já foi feita no máximo pelo 
Ministério da Guerra e entendemos 
que, se outJ:as fôssem as condições da 
economia nacional, faríamos aumen
tar verbas e apoiar tôdas as b.ticiati
vas do Ministério que objetivam a ga
rantia e a segurança da Pátria. 
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Sala da Comissão, 14, de novembro 
de 1946. - Ismar de Góes Monteiro 
- vice-presidente em exercício. -
Levindo Coelho - relator. - Durval 
Cru:!!. - Flávio Guimarães. - Ma
thias Olympio. - Pereira Pinto. -
José Ferreira de Souza. - Vergniaud 
Wanderiey. 

N.0 18 - DE 1946 

:Referente ao anexo n.0 18 da propo
sição n.0 6 de 1946 

A proposta orçamentária do Minis
tério da Justiça e Negócios Interio-

- res para 1947, enviada pelo Executivo 
ao Congresso Nacional, no total de 
Cr$ 659.991.482,00, sofreu na Câmara 
dos Deputados aumentos na importân
cia de . Cr$ 31.833. 713,00 e redução 
no valor de Cr$ 2. 527. 000,00, resul
tando na majoração global de Cr$ 
29.314.707,00, isto é, 4,3%. Il:sses au
mentos, a não serem pequenos e jus
tificados auxílios a Instituições de 
Assistência Social, tiveram por fim 
atender a necessidades novas· do Mi
nistério da Justiça, que não puderam 
ser consideradas durante a fase de 
elaboração. orçamentária do Executi
vo, por isso que resultaram de dis
pêndios novos criados pela Constitui
ção, tais como, entre outras, as do
tações para ocorrer às despesas de 
pessoal e materiais para os tribunais · 
eleitorais, as resultantes do aument:J 
de venc:mentos de desembargadores e 
juízes do Distrito Federal, etc. 

Como o orçamento só pôde 8er 
enviac1o ao Congresso a 2 de outubro, 
por isso que a promulgação da Consti
tuição se verificou a 18 de setembro, 
e, devendo ser votado até 30 do fluente 
(art. 74 da Constituição), é manifesta 
a angústia de tempo de que dispõe o 
Senado para o exame da matéria. 

Por isso, aceito o relatório feito 
pela Comissão ·de Finanças da Câmara 
e aguardo oportunidade para sugerir 
emendas ou dar parecer sôbre as que 
forem apresentadas à Comissão ou em 
plenário. 

Sala das Sessões, em 14 de novem
bro de 1946. - Ismar de Góes Mo~
teiro - vice-presidente em exercício 
- Mathias Olympio - relator. Durval 
Cruz. - Ferreira de Souza; - Flá
vio Guimarães. - Vergniaud Wan-. 
derley. - Pereira Pinto. - Levindo 
Coelho. 

N.0 19 - DE 1946 

Referente ao anexo n.0 19 da propo
s·ição n.0 6, de 1946 

A•s despesns fixndas. pant. o Ministé
·rio da Ma.rinha foram est!m<>.das na 
importância de Cr$ 936.0!30 81~.0ú cuja 
discriminação de verbas tCJ organiza
da da seguinte maneira.; 

' 
1 - Pessoal ...... . 
2 - Material ..... . 
3 - Serviços e en-

cs.rgos ........... . 

4 - Obras, equipa 
mentos e aquisição 
de .imóveis ...... . 

5 - Evea1.tuais ..... . 

Cr$ 
613.91H.H8,00 

.. 278. S50 3-00,00 

29. 84!l. 7'7•0,00 

S. 000.000,00 
300. OüO,OO 

936.060 .81S,OO 

Lamentamos não se:r po·s.sivel eleva!!.' 
as verbas destinadas ao apal·t.-lh::men
to da nossa Marinha de Guerra, eQn 
vista das condicões da Vlda financei
ra do Brasil, sém: contudo perdermos 
a esperança de vê-·la a.i.nda, em dias 
mais promissores. engrandec!da ma
te:;ialmr:ll1te, de acôrdo com as vitais 
necessi..dades do Bra::;il pa!'a a defe
sa de seu extenso litoral, po.:as soo in
quebrantável linha moral ~empre res
saltou e di.gnificou ·a nJssa Marinha 
de Guerra nas mais .wb1·es t.!"adições 
do nosso passado histórico. 

Somos de opinião que as despesas 
do Minis<tério da Marinha, bem c·omo 
a.s do•s MiniSibérios da 3uerra <' da Ae
ronáutica, constantes do orçamento 
geral da República para 1947, deve_m 
ser apro.v.a,das pelo Senado f<•ederal. · 

Sala da Comissão, em 14 de novem
bro de 1946. - Ismar de Góes Mon
teiro, vice-presidei:lte em exercicio. 
- Levindo Coelho, relator. - DurvaZ 
Cruz. -Flavio Guimarães.- Mathias 
Olympio • - Pereira Pinto. - José 

Ferreira de Souza:- Verginiauã Wan
derley. 

N.o 20 - DE 1946 

Reje1·ente ao anexo h.0 20 da propo
sição n.0 6 de 1946 

A es,timativa da :·ecelta e despesa 
constitúi o orçamento e deve vigorar 
por prazo previamente determinado cm 
1ei. 

Os !lk'Uldn.mentos orçament.ar:tos es
tão publicados no opúsculo "0 orça-
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mento como instrtunento ele contrõle 
legislativo e gestão executiva" por Ha
rold Sooth e distribuiclv pelo Depar
tamento Ad.mlnistra•ivo do Serviço 
Púlbl.ico, e são os SegttinteG · publicida
de, clareza, u:nivcrsalidacle, 1midade, 
especificação, aul:<lri.znção prévia, ].)e
ríodiciclade, exa,tidão. 

Os dispên.dioo !i.'!:ados pela lei orça
mentária, destinados ao Mini:;tério das 
Relações Exteriores, de 19-!'7, é de Crr-$ 
101 o 428 o 4.:81() o 

O resumo por verba está fix1:.do, da 
segu.tnte ma..Tleira: 

1 - Pes.sosl ......... . 
2 - Material ......... . 
3 - Serviços e encar-

gos ................. . 
'i - Obras, equipamen

tos e aquisição de imó-
vejs ................. . 

5 - Eventuais ....... . 

Cr$ 
6'7.3'78.0()0 
12.712.GOO 

19.437.880 

1.375.000 
29.000 

lC!l.428.480 

Vem, em seguida, o resume ponne
norizado da;s consignações e amplos 
esclarecimentos do e.'l:a,to empJ:êgo das 
dotações fL-t.'Ul.as. 

Pena é que não se pl!d.esse d::..r ao 
Ministério das Relações Exteriores 
verbas, assim como aos outros minis
térios, pela proib:ção constitucional do 
estôrno das verbas. 

O melhor sistema é, amda, o amte
rio;r, que pennitia o extôrno de verba;s. 
Aco.ntece quase normalme-nte que há 
economias das consignações ou su:b
oonsignações de verbas f:xadas e ne
cessidade imperiosa de serem outras 
ultJ.~apasséWJas e nada mais nai:u.ra! do 
que o extô.rno, que dá ma.ls claridade 
ao manejo dos orçamcmtos ou das do
ta-ções orçamentárias. 

'A Oonstituição dete['ffilina no Miti
go 73: orçamento da despesa divide
se em duas partes: uma fixa, :rue não 
poderá se!l' a~erada senáo em virbude 
de lei anterior: outra va:r!ave-1, que obe
decerá a rigorosa fisc~ão. 

Tudo se aoha explicado noS anexos 
juntos. 

Somos de parecer q~ a dot:i.Ção des
tinado ao Ministério das .Relações E..x
teriores deve ser aprovada. com lou
vores ao brilhante e árduo trabalho 
de envcrg:W.ura que é a lei orçamen
tálria, apresentado pela Comissão de 
Finanças da Câmara dos Deputados. 

Sa.la das Sessões, e""'. H de novem
bro de 1946. -.Ismar Je Góes Montei
TO, vice-presidente em exercício. 

Mathias Olympio. - Levindo Coelho. 
Flavio Guimarães, relator. - Pe

reira ~into. - Ferreira de Souza. -
Vergnzaud Wanderley. 

N.0 21 - DE 1946 

·Referente ~o- anexo n.O 21 da propo
szçao n.0 6_ de 1946 · 

~o estudo da Comissão de Finanças 
fo1 apresentado o anexo n.o 21, rela
tiyo ao Ministério do Tr:t.balho, Indús
tna e Comércio, da proposição da 
Câmara dos Deputados n.0 6-1946, que 
orça a receita e fixa a despesa para 
o exercício de 1947. -

Se a Comissão de Finanças da Câ
mara dos Deputados julgou imp::>ssí
vel fazer um exame detalhado e segou- . 
ro da proposta orçamentária enviada 
pelo Poder Executivo, em virtude do 
exíguo prazo de que dispunha - pra
zo fatal e com!natório - com mt.:ito 
mais razão, julgamos materialmente 
impossibilitados de fazer um estudo, 
ainda mesma perftmctório da referida 
proposta. 

A inexorabilidade do prazo portan
to não permite que se desça à análise 
já não digo da eqüidade das subl]on
signações e outros· pormenores própr:os 
de uma le-i orçamentária, mas· da pró
pria estrutura e característicos mera
mente fonnais. 

Se a responsabilidade do Legislativo 
na confecção dos orçamentos nunca é· 
integral, pela própria natureza da ori
gem dêstes, isto é, por ser o. Legisla
tivo um poder meramente revisor da 
proposta do Executivo, no o;rçamento 
de 1947, como acentuou o Dr. Barbo-

. sa Lima Sobrinho, no seu relatório, a 
nossa responsabilidade é de .;l:::nples 
referendários de estudos e planos do 
Executivo. 

Estas dificuldades que se nos anto
lham para apreciar o projeto ora vin
do da Câmara dos Deputados nela 
falta de tempo para consultar as ne
cessidades· ·reais dos vários servi(,.OS, 
ouvindo os seus d!r.etores, auscultando 
'Opiniões de entendidos, etc., foram em 
parte diminuídos em relação ao Ml
nistério tio Trabalho, Indústria e Co
mércio pela leitura do relatório de 
um competente técnico trabalhista, o 
Deputado 8egadas Viana. Sua Exce
lêncio., com a longa cxper!ência a~lqul
rida em funções administrativas em 
vários setores, no Ministério do Tra
balho, conhecendo na intimidade os 
problemas que lhe são afetos pode 
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ser uma autoridade sob a égide da 
qual podemos nos escudar. 

Por isso não temos dúvidas em 
apoiar em princípio o projeto vindo 
da Câmara dos Deputados, a não ser 
uma ligeira restriçã,o qua11to à ver]:>a 
3 - Consignação 1 ;_ Subconsignaçao 
39 - Transporte de imigrantes e tra
balhadores nacionais, que a nosso 
ver deveria ficar na consignação ori
ginária. Se é verdade que o D. N. 
I. tem o dever de. enc.aminhar o.s 
imigrantes para o mtenor do Pais 
como tudo faz crer, - as correntes 
imigratórias só mui levemente se farão 
sent:r nos próximos anos; e quanto 
aos trabalhadores nacionais, não de
vemos estimular o êxodo· de popula
cões de determinadas l'·egiões do País 
para outras, como é o caso do Nordes
te, onde ·a lavoura já &e debate com a 
crise de braços ocasionada pela .::om
pulsófria ou promessas de c.ertos agen
ciadores. 

com essa redução o aumento de 
despesa é insignificante e f.ica redu
zido a menos d,e meio por cento sobre 
a proposta. 

Assim é a Comissão de Finanças de 
par.ecer' seja submetido a discussãp 
nos têrmos do art. 147, do Regl
m~:nto Interno, o orçamento do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e 99-
mércio, anexo n.0 21 da proposiçao 
da Câmara n.0 6-1946; a fim de rece
bei emendas, reservando-se o direito 
d·s apres·entar oportunamente as que 
ente11der necessárias. após mais detido 
~;xame da matéria. 

Sala da Comissão de Finanças, om 
14 de novembro de 1946. - (aa) Is
mar de Góes Monteiro, vice-presiden
te em exercício. - Vergniaud Wan
derley, relatc.r. - Durval Cruz. -
Levinci.o Coelho. - Ferreira de Sou
za. - Mathias Olympio. - Flávio 
Guimarães. 

N.o 22 - DE 1946 

Referente ao anexo n.0 22 da propo
sição n.0 6 de 1946 

1. Sem tempo para estudo mais de
tido e maiores C·onsiderações sôbre .:. 
projeto da Câmara aos Deputados, nú
mero 15, que orça a reeeita e a des
pesa para o exercício de 1947, na par
te que me foi distribuída, referente 
ao Ministério da Viação e Obras Pú
'blicas, reservando-me embora para 
melhor exame da matéria por ocasiãio 
da discussão, inclusive das emendas, 

no seio da Comissão, nada tenho a 
adt12ir ou a objetar, neste prfmetro 
trâmite regimental, à aprovação da 
proposta orçamentária, que nas suas 
linhas gerais atende à situação atual 
do País, notadamente quanto à neces
sidade de ser restaurado o equilíbrio 
das finanças nacionais, por uma polí
tica de rigorosa compreensão das des
pesas, sem prejuízo dos serviços pú
blicos essenciais. Tal política importa 
sempre em sacrifício .. de serviços e 
<Obras adiáveis, mas não deve preju
dicar as atividades do Estado que 
tendem a estimular as fontes de re
cuperação da economi::t nacional e o 
aparelb:amento do País·' para a sol~
ção dos seus problemas fundamentais, 
sobretudo em matéria de transporte, 
de equipamentos e obras que, uma, vez 
interl'ompidos, poderiam prejudicar a . 
produção da riqueza e criar uma si
tuação mais gTave do que aquela que 
temos enfrentado •até aqui, depois que 
a gueua veio subverter a ordem eco
nómica do mundo e .atingir-nos dire
tamente. Uma políti<.>a de compre~ 
s~:J de despesas e de equlíbrio orça
mentário é indispensável como melhor 
processo de combater a inflação que 
nos assoberba. · 

2. O orçamento do .Ministério da 
Viacão e Obras Públicas foi talvez 
aquêle · que mais tenha refletido essa 
necessidade de restringir as despesas 
públicas, como se pode ver pela com
p:uação entre os orçamentos para o 
corrente exercício, a proposta do go
vêrno e o pr•ojeto aprovado pela Câ
mara. Sobretudo, tendo-se em vista 
-... plano de equipamentos e obras, (J.l>"!' 
sofreu naquela proposta o corte dtt 
50% sôbre o orçamento de 1946, im. 
portando isso no sacrifício de serviços 
e obras da maior relevância para a 
economia pública, em proveito- das 
ver·bas de pessoal, nem sempre de 
sentido reprodutivo, como devem ser 
as despesas do ·'Plano de obras e 
equipamentos. O projeto da Câmara 
elevou a verba global qêsse plano de 
Cr$ 294.000.000,00 a Cr$ 711.255.000.00. 
à custa ó.os recursos destacadq_~ .Par~ 
as obras do Nordeste, rio São Fran
cisco e parte do plano de valoriza!;ão 
da Amazônia, por fôrça de disposi~ 
ti vos constitucioonais. :t;:sses acrésci
mos, que, se vêm favorecer a obras e 
$erviços novos resultantes de impe
rativo con:;titucional, não favoreceram 
i\aueles que . sofreram a redução do 
projeto .do Poder Executivo. Assim a 
despesa com o plano elaborado pelo 
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Decreto-lei n.0 8. 497, de 28 de de
zembro de 19~5. que era para o or
çamento do Ministério da Viação de 
Cr$ 588.000.000,00, deixou êste Mi
nistério sem recurscs suficientes para 
continuar a obra de aparelhamento, 
que aquêle plano repre~enta. Tewos, 
porém, de atender ao império das cir
cunstâncias, e procumr realizar 11m 
programa mínimo, dentro dos !imi
tes das atuais possibilidades das ren
das públicas. 

Observe-se que o plano de obras e 
equipa'Il1entcs, embora com verba glo
bal jã destacada no projeto, está 
subordinado à discriminação das do
tações respectivas, constantes da 
proposição, que ao mesmo se refere 
e completa, em curso na Câmara . 

' Sala das Sessões, 14 de novembro 
de 1946. - Isinar de Góes Monteiro 
- vice-presidente em exercício. 
Alvaro Adolpho, relator. - Durval 

Cruz. - Flavio Guimarães. - Ve"'g
niazu:l Wanàerle->J. - IYiathias Olympio. 
- Levindo Coelho. - Pereira Pinto. 
- Ferreira de Souza. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura. do expediente. 

Não havendo quem queira usar ria 
palavra, passarei à ordem do dia, 

Consta apenas de votações. A lis
ta de presença, porém. acusa falta 
d·e "quorum". 

Antes de levantar a sessão, dese
jo fazer à Casa uma sugestão de 
que recuarei, se houver qualquer im
pugnação por parte dos srs. sena
dores. É a seguinte: 

O Regimento nao prevê prazo 
para apresentação de emendas ao 

· projeto de orçamento. A orrussao 
afeta diretamente, nu momento, ma
téria de excepcional relevância e 
urgência, com prazo improrrogável 
nos têrmos da própria Constituição. 
Penso. porém, preenchê-la, propon
do se fixe o prazo de três dias, para 
a apresenta-ção de emendas, a con
tar da publicação dos pareceres 

Como não teremos sessão amanhã. 
nem sábado e domingo. a Mesa pro
videnciará. para que, nêsses três dias, 
durante as horas do expediente nor
mal, o Senado esteja aberto para o 
recebimento dns emendas porventura 
oferecidas pelos .<:-rn. senadores à 
proposiçfto orçm!l8n tá ria. 

Parece-me que assim suprlmlre
mos a lacuna do R.egimento e a clr-

cunstância que ainda a agrava - a. 
defici~ncia do "quorum" regimental 
para votação.· 

Em todo caso, não duvidarei .em 
retroceder na sugestão, se algum 
dos s1·s. senadores tiver objeções a 
opôr a.o que ~ .. msidero um adianta
mento do nosso ~raba.1l1o para levar
mos a bom têrmo, dentro do prazo 
constitucional, a matéria orçamentá
ria. (Pausa.) 

O Sr. Flavio Guimarães Peço 
a V. Ex.a um esclarecimento. O edi
ficio do Senado ficará aberto par~ 
recebimento de. emendas? 

O SR. PRESIDENTE - O Sena
do ficará aberto, com o expediente 
dos dias normais. para êsse fim. 

O ·sr. Alvaro Adolpho - O prazo 
terminará na segunda-feira? 

O SR. PRESIDENTE Exata-
mente. 

. O SR. CARLOS PRESTES - Pe
ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem 11. 
palavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES (pela 
ordem) ( •) - Diz o artigo 137 do 
Regimento que a primeira discussao 
de qualquer projeto pode dar-se no 
dia seguínte ao da distribuição _do 
impresso e do parecer da Comlssao. 
No caso. portanto, o orçamento en
trará em discussão somente depois 
de distribuído o impresso com o pa
recer da Comissão. Ora, somente 
segunda-feira iremos receber êsse 
impresso. Enquanto estiver na pri
meira discussão, é evidente que o 
projeto poderá receber_ emenda:s. só 
se iniciando a discussao depo1s de 
distribuid·OS os impressos com os pa
recere::.. 

Quando serão entregues aos Se
nadores êsses impressos? 
· o Sr. Góes Monteiro - Serão dis

tribuídos amanhã. 
O SR. CARLOS PRESTES - U~a 

vez distribuídos, . somente na sessao 
seguinte poderá ser iniciada a discus
são. 

O SR. PRESIDENTE - Peço per
missão· ao nobre Senador para dizer 
que a mo. téri:>. está sujeita apenas a 
discussão única. e que os pareceres 
em avulc,o serfto distribuídos amanhã 
mesmo, nas rcsidl!ncias dos Srs. Se
nadores. Haverá. pois, t~mpo bastan~ 
te para. estudo do assunto. 

( • l N!io foi revisto pelo orador. 

··--------. ..:...' "--- . '· 
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o Sr. Carlos Prestes - A próxima. 
sessão será. no sábado? 

O SR. PRESIDENTE - Sômente 
na segunda-feira. 

O Sr. Carlos Prestes - Então, a. 
discussão será iniciada segunda-feira. 
Neste caso, até o encerramento da 
d1scussã<>", teremos oportunidade de 
entregar emendas.· 

O SR. PRESIDENTE - Ainda na. 
segunda-feira não será aberta a dis
cussão. Até êsse dia, serão recebidas 
emendas e depois o projeto voltará 
à Camisão. · 

O Sr. Góes Monteiro- Só na vol
ta a plenário do projeto com as emen
das e parecer sõbre elas, será ini
ciada a discussão. 

O Sr. Alvaro Adolpho - Segunda
feira termina o prazo para apresen.-. 
tação de emendas e essas irão com 

o projeto à Comis:sl!.o para receberem 
parecer. 

o Sr. Góes Monteiro - Só depolll 
dessa fase preliminar é que será ini
ciada a discussão única do projeto. 

O SR. PRESIDENTE - Se o Se
nado está de acôrdo, considero apro
vada a sugestao. (Pausa). 

Nada mais havendo a tratar, en
cerro a sessão, marcando para a. de 
segunda-!eira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão llnica.. das 
emendas à proposição n. 0 3 de 1946, 
que considera aprovados os estudantes 
expedicionários ou convocados em vir
tude do estado de guerra. CCom pa
recer da Comissão de Educação e 
Cultura). 

Levanta-se a sessão lU 21 11.6rae e 50 minutoo. 

'· 

' . 

,, 
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40."' Sessão, em 18 de Novembro de 1946 
PRESID1l:NCIA DOS SRS. GEORGI NO AVELINO, 1.0 SECRETARIO; 11 

. DARIO CARDOSO, 3.0 SECRETA RIO. 

As 14 horas compare<:em os Se-
nhores Senadores: · · 

W:;.ldemar Pedrosa. 
.Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Georgina ·Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. · 
Vergniaud Vanderley. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqua. 
Al!redo Neves. 
Pereira Pinto. 
Carios Prestes. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Robõrto Glasser. 
Ernesto Domelles (22) •. 

Deixam de comparecer os Senho· 
res Senadores: 

Alvaro Maia. 
Magalhães Barata. 
Olavo Oliveira. 
Plínio Pompeu. 
Novaes Filho. 
Etelv!no Lins. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Marcondes F1lho. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d'Aquino. -
Getulio Vargas (16) • 

··c.:; I 

O SR. PRESIDENTE- Havendo 
n'O.mero legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

a : 

O SR. 2.0 SUPLENTE (servindo C# 
2.~ Secretário) - Procede à le!tura da 
ata da sessão anterior que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada . 

O SR. 2. 0 SUPLENTE (servindo dei 
1.0 Secretário) - Lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

- Do Presidente do Tribunal de 
Contas, comunicando ao . Senado o re
gistro, sob reserva e recurso ex-offi.cio, 
de pagamento "por exercícios findos", 
a Serviço Holerith S. A. - Intd
rada. 

- Idem, comunicando ao Senado o 
registro sob reserva e recurso ex-ot:ri
c:o, da concessão· de montepio a Ma
tilde Perpétua da Cruz. - Inteirada. 

- Da Associação dos Ex-Combaten
tes do Brasil, protestando contra o 
fato de lhe haver sido retirada a au
torização concedida para realizar, no 
Teatro Municipal a instalação solene 
de sua primeira Convenção Nacional. 
- Inteirada. 

Telegramas: 
- De Associados da Cooperativa. de 

Consumo dos Servidores Municipais de 
Santos, apelando no sentido de que 
seja autorizada a concessão de em
préstimos nece.:;sários à. manutenção : 
funCionamento das Federações Coope
rativas de Consumo. - Inteirada. 

- Do Presidente do Sindicato do 
Comércio Hoteleiro e Similares de 
Recife, solicitando abono de Natal. -
Inteirada. 

- De moradores do Bairro de Gran
ja Paraíso, no Estado de Pernambuco, 
solicitando a imediata punição de 
Lundgren. 

O SR. PRBSIDElNTE l'.&tá 
finda. a 1citura dto c.:apedienre. 

. I 
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O SR. LE~O OOEL..'l"!O 
P€'Ç<) a palavra. · 

O SR. ALVADO ADOLPHO -Peço 
a pa1avra. 

O SR. PRES1ID'!!JNTE Tem a 
palavra o nc,br~ Senador Le-vin:cl!o 
Ooelho que a oo-llci·tou em pnme~ro 
lugar. ' Em se•guida darei a palavra 
ao ilustre Senador Alvaro Adolpho. 

' . 
O SR. LEVIN<DO OOELHO C*) -

sr Presi-c1e.nte, tran,s.corre ll·oje, 18 de 
novembro O 1.° C•ellitenário do nasci
mento dÓ grande vulto militar bra, 
slleiro, Ge·neral .António . Ernesto Çf'o
m-es Carneiro. Por este mo•tlvo, 

. reune-se em Belo Hooi2lonte, ó Oon
gresso de Hi,s.tória d.a ReVlolução de 
1894 Congresso êste que, hoje e nos 
dias' aue se seguem, d-edicará home
na.g,enS especiais à memória dês.se 
grande militar . 

Gomes Oarneiro, com 18 anos de 
idade contraria-ndo a V'Dnil::t!de de 
seus 'pais,' como estudante que era, 
deixou os estudos no Rio de Janeiro 
e incorporou-se às fôrças brasi1eiras 
em guerra contra o Para.guai. 

Des-embarcando no Rio Grande dJo 
Sul, se.guiu imediatamente para Pôr
to Awgre e dali para Vila Sã.o Borja, 
onde te'Ve, logo após. sua oheg>ada, de 
entrar em combate, demonstrando-· 
inegá.vel br:wura militar. 

Depois, em Alegrete e Uruguaia:nra, 
também se fêz no~.ar. Atravess·ando 
o rio Paraguai e incorporado às 
fôr(<as argentinas, ding".u-se par.a 
Con-ientes, onde, mais uma vez, ma-_ 
nifestoti sua bravura. Desde entã.o, 
na c~mpanha do Paraguai realçou 
.sempre o seu vulto mi:itar. Em to
dos os grandes fe1tos, desde Humaitá, 
!tororó, como em Tuiuti, na Hha dia 
R-edençã.o e em Ourupaití - já então 
como sargento incorporado a.o Exér
cito Brasileiro - sobressaiu sempre, 
freqüentemente elogiado por seus su
periores. 

Não v.im. fazer a bi·ogra.fi:a dê.ste 
grande homem, porque para isso se
ria pre-ciso escrev-er UII]. volume, mas 
apenas dizer algumas pala.vras para 
que fique registrado nos "Anais do 
Sena·do" o glorioso centenário que 
Minas Gerais ceJ.e<bra hoje. 

Também já tenho notkia.s, pelos 
jornais, de que, no Rio de Jan~iro, 
o Mlnistro da Guerra fnz c.oeleobrar 
suas virtudes, determinand'O a reali-
2l3!ÇáJo de conferências nos quarteis e 
em outras Localidades ap·ropriadas, 

(~) NftO foi revisto pelo orador. 

alusivas oos glorios·oo f-eitos do nooso 
saudoso compatriota. 

Desejo, pois, que fiquem c·onsigna- . 
dos nos Anais - não um voto de 
con"Ta.tulações cG<m o Oongr,e·sso que 
se ~eun.e em Belo Ho-rizonte, porque 
os v·otos de co•n·gra•tulações e louvores 
s:1o restringidos pelo nosso Regimen
to - ma.s estas minhas palavras de 
solidariedade, como representante que 
sou do povo mineil·o, com as homena
gens que vêm sendo prestadas a êste 
g;:ande vulto. uma das glórias do Bra
sil e do nosso Exército. (Muito bem; 
muito bem). 

-
O SR. PRIES!DEN'TE Tem a 

palavra o S .. Alvaro Adolpho . 
O SR. ALVARO ADOLPHO- Se

nhor Presidente, tenho uma sugestão 
a fazer ao Senado sôbre o prazo es
tabelecido pela Constituição, para que 

. o orçamento seja remetido à sanção, 
até 30 de novembro corrente. 

O artigo 74 da Constituição atribuiu 
ao Congresso a responsabilidade de 
votar o orçamento da União até 30 
de novembro de cada ano. Não o 
tendo feito, dar-se-á a prorrogação 
automática do que estiver em vigor. 
Por sua vez deu ao presidente da Re
pública ã responsabilidade· de enviar 
à Câmara dos Deputados a proposta 
orçamentária dentro dos primeiro,s 
dois meses da sessão legislativa. Quer 
isto dizer que, pela Constituição, nor
malmente tem o Congresso o prazo 
de seis meses e. quinze dias para a 
atividade orçamentária, a contar de 
15 de mar.ço de cada an!), isto é, da 
data de sua instalação. A elaboração 
orçamentária resulta, assim, da cola
boração do presidente da República e 
do· Congresso, no cbjetivo de ficar o 
Govêrno habilitado a cumprir a sua 
funçã.o essencial de prover às necessi
dádes públicas, em tudo que diga res
peito à organização e às atividades do 
Estado, na realização dos seus fins. 
O· orçamento, n.o conceito de Laband 
e de Gaston Jêse, não sendo prõpria
mente uma lei, .por falta de conteúdo 
jurídico, como diria Orlando, é sem 
dúvida um plano de gestão ou de ad
ministração, em que colaboram o pre
sidente da República e o Congresso. 
Por isso é que a Constituição dá atri
buição privativa ao chefe do Poder 
Ex·ecutivo pn.ra a iniciativa. da. lel do 
crça.men to. 

O presidente da República tem o 
períc·do que vai de janeiro a 15 de 
maio pa.ra ·formular o plano orçamen
tário do Govêrno, a ser submetido 
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ao Congresso, a fim de ser discutido 
e votado naquele interrégno. 

Isto é o que tem de ocorrer nor
malmente na vigência da Constituição. 
No caso, porém, em que, como na 
emergência em que nos encontramos, 
a proposta cle orçamento só pode ser 
envi8.da à Câmara dos Deputadcs a 3 
de outubro, parque a Constituição que 
estabeleceu aquêles limites de tempo, 
só foi promulgada a 18 de setembro, 
estará o Congresso com a responsa'
bilidade de votar o orçamento para 
1947, até o dia 30 de novembro, sob 
pena de ser automàticamente prorro-. 
gado o de 1946? 

Entendemos que, exatamente por
que a Constituição estabeleceu m:~a 
co-:ldição de tempo, para a elaboraçao 
orçame":ltária, fixando prazos para o 
presidente da República e para o 
Congresso, não pode essa condição se 
realizar quanto· ao orçamento para 
1947, porque o dispositivo constitu- . 
cional fica inaplicável pela impossi
bilidade material de ser cumprido, 
por falta do tempo previsto na pró
pria Constituição para essa elabor~
ção. O dispositivo do art. 74, na hl
pótese, te~ de ser entendido de acô!
do com o inciso XVI do art. 87. Nao 
se trata de cumprir normalmente a 
ConstituiÇão. Estamos dia":lte de uma 
situação excepcional, que deve fugir 
à regra estabelecida. para as condi
ções normais das atividades dos · Po
deres Executivo· e Legislativo, na fun
ção orçamentária comum. O legis~a
dor constituinte não poderia ter t1do 
a intenção. de aplicar aquela limita
ção aos poderes do Congresso, ao vo
tar a Constituição de 18 de setembro. 
quando se verificasse um caso de im
possibilidade material para a forma
ção da lei orçamentária, diante do 
imperativo das próprias circunstâ":l
cias políticas em que foi votada e do 
limite de tempo que decorria da 
data da sua promulgação, ao prazo 
máximo estabelecido. Ad impossibi
lia nemo tenetur. Tornou-se assim 
imnossível de ser cumprida a condi-
çãô: . 

Os princípios de hermenêutica au- , 
torizam a interpretação que damos. 
de que não se pode entender com o 
orçamento para 1947 o dispositivo do 
art. 74 da Constituição. Não serão 
certamente os próprios constituintes 
autores desta que deem sentido di-. 
verso ao texto invocado. 

Nilo é possível abstrair das circu':ls-· 
tâncias em que ainda se encontra o 

6i, ' A& 

País, quando se vai integrando na or
dem constitucional, quant.o ao modo 
de entender o di.<;positivo constitucio
nal e à relatividade de sua aplic~:.çào. 
Certamente que --ao legislador consti
tuinte :1ão preocupou limitar excep
cionalmente o prazo que o Congres
so ordinário de 1946 teria para ela
tiOl·ar o orçamento e!!\ menos de 
dais meses. tempo qut: decorre da pro
pcsta do Govêrno, de 3 de outubro. ao 
limite prev.isto pela Constituição. 
Mas, a inteligência do dispositivo 
constitucional tem de ser considera
da em face mesmo c.'la circunstânCla. 
de tempo que tornaria impossível a· 
co":ldição imposta ao legislador ordi
nário e a própria transitoriedade em 
que nos encontramos ainda, para a 
vigência da Constituição, tendo em 
vista as l"ealidades nacionais. A in
flexibilldade dessa exigência pa.ra 
dar lugar à sanção, como conseqüên
cia da infração da '1orma constituclO
nal, e que importaria na prorroga
ção automátiça do orçamento cor
rente, quando não pudesse ser vota·· 
do o 'projeto em curso, tem de ceder 
ao império de circunstâncias inelutá
veis, que não foram criadas pelo le
gislador ordinário, mas resultaram 
das próprias condições polfticas e de 
tempos em que a Constituição foi vo
tada. Não seria . possível que a Con:;
tituição, pela dureza de um disposi
tivo inflexível, em matéria adminis
trativa, viesse tomar impraticável o 
plano de gestão do Govêrno, numa 
atribuição privativa que ela mesma 
deu a êste. Estamos ainda vivendo 
nessa transitoriedade. A aplicação 
da Constituição não pode deixar de 
r~fletir essa situação de fato. 

Depois, a interpretação - é prin
cípio de hermenêutica - deve per
mitir que a norma constitucional 
atinja aos seus objetivos. No caso_ o 
que é essencial é chegar á elaboraçao 
orçamentária., consideração que deve 
pri.Inar sôbre qualquer outra. para que 
o Pais não seja prejudicado. A dispo
sição 'restritiva do art. 74 estaria, no 
momento, em desacôrdo,com êsse ob
jetivo. 

A sua inaplica11ilidade resulta da 
exegese que atende aos interês.ses 
supremos do País, antes que a qual
auer critério de ordem estritamente 
Jurídica. Na hipótese o critério teleo
lógico da interpretação constitucio
nal deve primar sôbre qualquer outro 
de inteligência da lei. O fim essen
cial a ser atingido pela preparação 
orçamentária. seria burlado por um rt-
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gorismo de hermenêutica lncompa~ 
tível com ·os interêsses nacionais. 

Sobretudo, se se tiver em conta. () 
.10entido essencialmente administratl
vo do orçamento, quer, no conceito de 
Jêse, de ato condição, quer, no senti
do de Duguit; de simples lei materia., 
ou, no de Laband, de programa de ad
mlnistração. O que se deve ter em 
conta, na compreensão dêsse ato, não 
é propriamente o seu caráter juridi
co, mas o sentido formal de plano 
de ação do Govêrno, na gestão das 
coiSas públicas, em que os Poderes 
Executivo e. Legi.sla.ti""v"ü colabOram na 
formação dêsse pbno, que vai aten
der às necessidades col-etivas e ao de
senvolvimento do País. Deve preva
lecer o sentido político do plano or
çamentário, que no caso ficaria pre
judicado pelo rigorismo da aplicação 
de um dispositivo constitucional em 

· d·esacordo com os interê.;:ses da po-
lítica a"'cl.ministrativa seguida pelo 
Govêrno. . 

Nã.o queremos provocar uma ques
tão de oràem, sôbre a vigência do art. 
74, na conjuntura em que nos en
contramos, mas fazemos a ressalva 
das responsabilidades do Senado, no 
::aso em que não seja materialmente 
possível votar a lei orçamentári~ em 
tempo que possa subir à sanção até 
30 do _corrente. Peço a V. Excia. que 
en~:L!pll1he a presente sugestão à Go..,. 
rr.J.ssao de Constituicão e Justiça do 
Senado. (Pausa.) • · · 

Sr. Prestcl,ente, aproveito a ooor
tunldade, p:tra a1prese:nta.r algtÚnas 
emendas e.o orçamento. Refere-::,e a 
primeira à dotação por conta da verba 
destacada para o plano de valorlza
ção econômica da Amazônia, dest'naãa 
ao rea.parelhamento dos servicos de 
fõrç.a elétrica, tração, luz e ;:Õ:.·i·ente 
industrial da cidade de Belém, senoo 
a segunda concernente ao reaparell1a
men~o dos serviços de fôrça ~létnca, 
traça.o, luz e corrente industrial da 
cidade de Manãus. 
. E~tas emendas . estão devid'lmente 
JUStificadas. 

Apresento outras referentes ao pla
n., de obras e equipamentos do Mi
nistério de Viação e Obras Pú.blic:ts 
em elaboração na Câmara .. Há ainda 
outra que pleiteia dotação, por conta 
da verpa destinada ao plano de va
lorizaçao da Amazônia, para inicio 
da construção da estrad9. de rodagem. 
de Manáus a Boa Vista, no Rio Brin
co. E mais outra referente ao plano 

' de obras e equipamentos do Ministé-

rio da Vlaç~o e Obras Públi'::3.S, com 
a seguinte descrlmin.açáo: 

Inicio da construção de uma eclusa 
no Rio Arar!. 

Dotação para montagem !la frota 
fluvial nova no estaleiro naval e ofi
cinas da S.N.A.P.P., no pôrto de Bl!
lém, encomendada pelo Govêrno IiCS 
Estados Unidos. 

Prosseguimento dos melhornme'.1to.s 
dos portos· de Cametá, Santarem, óbi
dos e I ta coa tiára. 

Dotação para construção e instala.
çáo ele uma acostagem, em Carn.cacai, 
Territ.óri o de R.J.o Bra.n.r.o. 

Construção de um flutuante de acos
tag::m em Pôrto Velho. 

Melhoramento das conciiçõe·s de :1a
vegabilidade do rio Acre, tôdas tam
bém devidamente justificadas, 11:1 for
ma do Regimento. 

Emenda ao mesmo pla.nQ _de obras 
e equipamentos, sê,bre a recomposi.ção 
d::t Estrada de Ferro Bragança 

Emend,9. ao o2·çarnento ao M;·~!~'é::io 
da Educação e Saúde para test..1.urar 
a subvenção que no orçamento ante
rior tinha a Orquestra Sinfônic3 B~·a
sileira, de Cr$ 600. 000,00 para Cl $ .. 
1. 200. 000,00. 

Outra emenda ao plano de obras 
c: equipamentos --:- Departamento Na
cional de Estradas de Ferro - J,:.ara 
a·tenrler a um ap~lo feito por S :n u:1i
dpios de Pernambuco, a .fim de ficar 
assegurado o prolongamento da Estra
da de Ferro Setan.ia - Afogados -
Ingazeiro. 

Ainda uma emenda em que se In'ln
da distribuir gratificações pm· s,>rviços 
extraordinários ao pessoal que traba
lhou durante a Constituinte, nos ser
viços postais e telegráficos. Também 
está devidamente justificaã? .. 

Finalmente, uma emenda qu~ 'nanda 
favorecer a. sociedade teatral "Os Co
mediantes", do Rio de Janeiro, com 
a dotação de Cr$ 3(}0. 000,00. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (l'.:íuito bem. Muito bem;. 

O SR. PRESIDENTE - Contin'LI.a 
a hora do expediente. 

O SR.. GóES MONTEIRO - Peço 
a• palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. pa
lavra o nobre Senador. . ' 

O SR. GóES MONTEIRO (pela 
·ordem) C"') - Sr. Presidente, dese

java levantar uma questão de ordem. 
Antes, porém. tomo a liberdade 'le, 
pedindo eXICusas ao ilustre colega q,ue 
acaba de deixar a tribuna, dl.scord. 'tl. 

I 
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de sua quase proposta, quanto à ela
boração do orçamento. 

A da.ta de 30 de novembro, estabe
lecida para sanção do orçamento, é 
fatal, c· não nos seria licito, já de 
início, ferir o texto da Constituiç!l.o. 
Se a Assembléia Constituinte, ao re
digir as Disposições Transitórias da 
Const!~uição, nada declarou a ·respei
to do orçamento de 1947, foi porque 
~upós que haveria tempo material 
pa·ra que a Constituição fôsse cum
prida. 
· Temos, porém. o recurso de, nessa 
mesma parte, que respeita ao orça
mento, modificar o Regimento Inter
no, adotando solução de emergência. 
É .mais um::. razão por que não estou 
de acôrdo com a proposição do ilus
tre colega. 

Mas, Sr. Presidente, quero levan
tar uma questão de ordem. 

Diversos artigos do nosso Regimen
to quase se entrechocam e mesmo se 
repeliriam, não fôra a interpretação 
mals liberal que lhes temos dado. 

Ainda na última sessão, o 11u~tre 
Senador Carlos Prestes teve oportuni
dade de levantar dúvidas sôbre a 
discussão, pelo Senado, do orçamento 
gera.l da União. 

Diz o art. 131 do Regimento que 
o.s projetas de lei oriundos da Câmara 
dos Deputados terão uma só discus
são. No entanto, no art. 87, lê-se: 

"Os projetas de lei e resoluções 
vindos da Câmara dos Deputados 
e as emendas por ela feitas em 
projetas ou resoluções do Senado, 
uma vez lidos em sessão, serão re-

. metidos às comissões competen- · 
tes e, com· os pareceres respecti
vos, dados para a ordem do dla 
da sessão seguinte." 

Isso quer dizer que, vindo. da Câ
mara o projeto, é 'lido no expediente 
do Sen::.do. !ndo daí à comissão que 
e.1nite parecer, e. sendo êste publicado, 
entra a proposição na ordem do dia' 
novamente. Está expresso. 

No art. 138, lê-se ainda: 
"A primeira discussão dos pro

.ietos será em globo, com as emen-. 
das oferecidas. Encerrada a 11s
cussão, · voltuá. à comissão para 
emitir parecer sõbre as emendas, 
seguindo-se a votação." 

Port.ant.o, o projeto, figurando na 
o.rdern do dia, entra em discussão 
GJn trlobo com as emendas; encerrada 

esta discussão, volta à comissão para. 
emitir novo parecer sôbre as em!'n
das; segue-se nova discussã-o e a vo-
tação. · , 

No entanto, no art. 97, lê-se: 
"N'a primeira e na segun1a 

discussão de todos os projetas, es
gotada a lista de oradores, serâ. 
encerrada a discussão e as emen
das apresentadas serão submeti
das às respectivas comissões, 
para darem parecer. " 

Nos arts. 97 e 138, determina, por
tanto, o Regimento que, encerrada 
a discussão e publicado o parecer da 
comissão, seja a matéria dada para 
ordem do dia da sessão seguinte. 

Parece, assim, que existem duas 
discussões: uma, em globo, com as 
emendas e, outra, depois d·o parec"!r 
da comissão a respeito dessas emen
das. Daí a dúvida do ilustre Sena
dor Carlos Prestes. 

A mim, pessoalmente, parece-:ue 
que é a expressão "encerrada a dis
cussão" que está mal: devia ser "sus
pensa a discussão". Explico: o pro
jeto vem com o primeiro parecer: é 
discutido em globo com as emendas; 
depois de esgotada a lista dos ora
dores, é suspensa essa discussão oara 
novo parecer; volta finalmente o pro
jeto ao plenário para ser discutida 
emenda por emenda, como foi estabe
lecido. Quer dizer: a discussão não 
é encerrada, mas susrpensa para e
ceber o parecer da comissão respec
tiva.. Parece-me êste o único meio 
de interpretar o Regimento, tal qual 
está escrito. 
, Eis a questão de ordem que pre

tendia levantar a respeito do assun
to. <Muito bem.) 

O SR. ALVARO ADOLPHO- Peço 
a palavra. 

O SR: PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O 8R. ALVARO ADOLPHO (pela 
ordem) - Sr. Presidente, evidente
mente, o ilustre Senador por ·Alago as 
não entendeu o meu pensament.o. 

Não pretendo, em absoluto, levantar 
uma questão de ol'dem perante o Se
nado sObre c assunto regiment.al. O 
que visei, com a minha suge~tão, foi 
faz.er uma ressalva das nossas res
ponsabilldades públicas, Estamos nu
ma situação de fato singular: 01ngústia 
de tempo, para a elaboração orça
mentária e falta de "quorum" para 
as votnçôes. 

- I 
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Quis f:l7..er a ressalva· proposta para 
que, amanhã, não se diga que o Con
gresso Nacional não cumpriu o seu 
dever na preparação do orçamento 
para o próximo exerciclU. 

Se a questão, por mim ventilada, 
fõsse de ordem regimental, te:la me
illor importância, em virtude d!i no.~sa 

. competência para resolvê-la Ela é, 
porém, de ordem constituciona~. de 
hermenêutica constitucional. Ful jus
tamente por isso que pedi para a 
mesma o oarecer da Comissão de Cons
tituição ê Justiça, 

O que julgo indispensáv-el, repito, é 
que o Senado faça uma resBJva das 
suas responsabilidades públicas diante · 
da impossi·bilidade, em que possa ficar, 
de votar o orçament-o d-entro do prazo 
constitucional. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - D-evo infor
mar ao nobre Senador Alvaro Adolpho 
que encaminhei a sugestão de ::i. Ex." 
à Comissão de Constituição e Justiça, 
competente para se manifesta::- a res
peito do assunto,- pois, como S. Ex." 
mesmo declarou, trata-se de matéri-a 
de ordem constitucional. · 

No que diz respeito à questão de 
ordem suscitada pelo sr. Senador Góes 

. Monteiro, devo declarar que a Mesa 
já estabeleceu norma para o caso. 
Assim, · as proposições vindas da Câ
mara dos Deputados estão sujeitas a 
discussão ún:ca. Quando se tratou da 
discussão da proposição rela:t~va ::.os 
estudantes - a proposição n.0 3 de 
1946 - ·a Mesa tomou por norma o se
guinte: a proposição entra em discus
são; encerrada esta, e uma v·az apre
sentadas emendas, volta a matéria à 
comissão, de onde retoma ao plená
rio com o parecer sõbre as emof:'ndas. 
Dá-se, então, a discussão das emendas 
com os respectivos pareceres 

O Sr. Góes Monteiro - Então, há 
duas discussões. 

O SR. PRESIDENTE - Só há uma 
discussão, durante a qual o projetfl·re
cebe emendas, retornando à comissão. 
A discussão do projeto fica, ~ssim, en
cerrada. Em sessã<> posterior, voltando 
da. comissão, são discutidos as. emen
das e os pareceres referidos. 

Mesmo porque os autores das emen
das quererão defendê-las perante o 
Senado; do contrário ficariam sujei
tas apenas aos pareceres da comis
são. 

A del!beração da Mesa já existe e 
foi tomada em sessão anterior. 

O Sr. Góes Monteiro - Mas é essa, 
Sr. Presidente, a questão de ordem. 
Há a. discussão única, separada em 

duns fases; uma compreende o pro
jeto em globo, com a apresentação da 
emendas, de acõrdo com o artig<> 138 
do Regimento e a outra, a discussão e 
votação das emendas, com os respec
tivos pareceres. 

O SR. PRESIDENTE - Quer dizer 
. que ... a rig<:lr, hav-eria uma interrupção 
ae n1scussao, do modo como V. Bxce
lência entende.. Interrompe-se a d!s
cussão, a fim de que as emendas re
cebam parecer na comissão e voltem 
a plenário para. ser discutidas. Então 
a discussão versará apenas sõbre as 
emendas. Não se discutirá mais a 
proposição. Assim se procedeu com 
o projeto n.0 3, relativo à aprovação 
dos estudantes expedicionários. A 
questão já está, portanto, resolvida 
pela Mesa. 

Cont!nua a hora do expediente. 
O SR. GóES MONTEIRO- Peço 

a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra .o nobre Senador. 

O SR. GóES MONTEIRO (pela 
ordem) ('') - Sr. Presidente, peço 
desculpas por levantar tantas questões 
de ordem. Conforme disse, <> art. 87 
do Regimento estabelece que os pro
jetos de lei, depois d·e receberem pa
receres das comissões, e publicados 
êstes entrarão na ordem do dia ds. 
sessão seguinte. 

O projeto de orçamento já foi lido. 
A Comissão já opinou. Os pareceres 
já foram publicados. Não posso de!
xar de estranhar que, num caso de 
tanta urgência como êste, o projeto 
não conste da ordem do dia da ses
são de hoje. Deve ter havido equivo
co. Porque, neste caso, não só se con
traria a letra do Regimento. como 
também se ilide uma questão de gran
de urgência, como é a da discussão do 
projeto de orçamento .. 

, .Pelo expõsto, eu solicitaria de Vos.sa. 
Ex." a retif!cação do equívoco, a fim 
de que fôsse incluído na ordem do dia 
da sessão d.e hoje, o projeto de orçll.
mento com as emendas, para serem 
discutidos em globo. (Muito bem.> 

O SR. PRESIDENTE - Devo in
formar ao nobre Senador -que o pro
jeto de orçamento não consta da or
dem do dia da sessão de hoje porque 
os pareceres foram lidos na sessãll 
notuma de quinta-feira é a publica
ção foi feita na sexta-feira, dia fer!a-

<•> - Não foi revisto pelo oradoz 

... 
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do. Houve impossibilidade de se in
cluir na ordem do dia da sessão de 
hoje, porque, depois da publicação, o 
s·enado não se reuniu. A Mesa só 
pode inclui-lo na ordem do dia da 
sessão de amanhã. Na de hoje não 
pôde fazê-lo. 

O Sr. Góes Monteiro - Mas os pa
recer.<s foram publicados. E o Regi
mento determina que, publicados os 
pareceres, o projeto entre na ordem 
do dia da sessão seguinte, que é a df' 
hoje. . 

O SR. PRESIDENTE - Permita-me 
V. Ex." uma observação: A sessão se
guinte à publicação dos pareceres é 
justa:mente a de hoje, mas para a -
mater.a entrar na ordem do dia da 
presente sessão, deveria ter sido de
signada na anterior, o que não acon
teceu por não estarem então publica
dos os pareceres. 

O Sr. Góes Monteiro- No meu en
tender, é a de hoje. 

O SR. PRESIDENTE -Na sexta
feira não houve sessão. E a ordem do 
dia t~m que ser marcada com ante
cedência. 

O Sr. Góes Monteiro - Se os pare
ceres fora111- lidos no expediente da. 
sessão de quinta-feira e publicados no 
"Diário do Congresso" de sexta-feira, 
segue-se, de acõrdo com o Regímen to, 
que o projeto deve entrar na ordem 
do dia da sessão seguint;e-, isto é, a de 
hoje. · 

O SR. PRESIDENTE - Só resta à 
Mesa sugerir a V. Ex." que requeira 
convocação de ·sessão extraordinária 
para hoje, a fim de que a proposição 
do orçamento possa ser incluida na 
ord-em do dia .. Seria a solução. 

O S1·. Góes Monteiro - Na própria 
sessão de quinta-feira, V. Ex.", senhor 
Pres:dente, declarou que o prazo para 
a apresentação de emendas termina
ria depois da sessão seguinte. Assim 
sendo, para todos os efeitos. o pro,ieto 
tinha que constar da ordem do dia de
hoje, porque o prazo para apresent.:;.
ção de emendas não pode terminar 
sem que o projeto conste da ordem do 
dia e esteja em discussão, para rece
bê-las. 

O SR. PRESIDENTE - Só o Se
nado poderá alterar qualquer dispo
siçã.o regimental. 

O SR. CARLOS PRESTES- Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRES:LDENTE- Tem a pa• 
lavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES (pela 
ordern) C*) - Sr. Presidente pred'e
ril·ia que, sôJn·e a quesbão de' ordem 
levantada pelo Sr. Senador Góes 
Monteiro, se proce-desse do modo que 
prwús na sessão extraordinária de 
quinta-feira à noite. Naqúela ocasião, 
intlerpretando o Regimento, a mim me 
pare-cia que, dados os pareceres da 
Comis.:;ão, o projeto de or-~amento de

,veria ser incluido em ordem do dia 
para ser discutido e re.cEJber emendas. 
.Apresentadas esta.s, seria encerracl.a 
a discussão do projeto, que ilia nova
mente à Comis.são com as emendas, a 
fim de que as mesmas recebessem os 

· respectivos pareceres. · As emendas 
voltariam, entã.o, ao plenário, para 

.. di~cussão dos pareceres favoráveis ou 
contrários. 

E' preciso notar que, nessa primeira 
discussã-o, as emendas podem se1· de 
tal vulto, que a Oomissão apresente 
substitutiv'O ao projeto. 

Mas, o que foi decidido de a<'ôrdo 
com a M~sa, na sessão extraordinária 
de quinta-feira, foi ms~amente o con
trário. Que o orçamento não entra
ria em ·dL"'C111SSão; fi~aria em me;:;a 
para rece,J>er emendas . .Jom as emfn
das voltaria à Comissão para depois, 
juntamente, com os pareceres a· res
peito das emendas, o:;ntl·ar .lefinitiva
mente em discussão, isto é, vonstar da 
ordem do dia. Foi isto que ficou de
ci·dido na sessão noturna. 

A interpretação justa, porém, é a 
que hoje foi .dada pela Mesa. ·O pro
jeto deve entrar em discussão pa :a 
receber emendas e voltar então à 
Comissão. Dados os parecere5 pela 
Comissão, as emenckis voltam à di..s
cussãc. no plenário. Foi êste o ca.rni
nho seguido pelo projeto n.0 3, que de
pendt ainda de vortaJÇão. 

Nestas condições, o projeto de or
çamento só pode entrar em di~>eus.,fí.o 
na se-ssão de aman.hã. Os própJ·ios 
senadores não estão em condições de 
a,preciá-lo imed!iata:rn'"nte, uma vez 
que não esperavam constass~ ê1e da. 
ordem do dia de hoje. Insisto em de
clarar que o resolvido .na sessão an
terior foi que o orçamento ficaria na 
Mesa para recel>er emendas e volnar 
à ·Comissão e depois ser discutido. 
Não me pareceu ;;er êste o camin..l-lo 
mais acertado. Fui vencl: ~o. Hoje, po
rém, em face da questão levanta.d:a 
pelo Senador Góes Monteiro, e do que 

( *) Não foi revisto pelo, orllidor. 

.-· 
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foi de<:laraJdo por V. Ex.". Sr. Presi
dente, parece-me que o projeto ~ó po
derá entrar na ordem do dia de ama
nhã., e voltar à Comissão i ~!ui to 
bem.> 

O SR. PRESIDENTE - Corr011Jo
rando o aue disse, devo ainda !rJror
mar que "não· houve. nenhum pedf.E!o 
ou requerimento de d~s.pen~a da publi
cação dos pare~res, '!e m?do que o 
projeto não pod1a ser mcl~ldo ~em c:>r
dem do dia antes da pubhcaçao des
ses pareceres. 

O SR. GóES MONTEIRO 
Mas os pareceres foram publicados .. 

O SR. PRESIDENTE - Mas publi
cados depois da última sessão, que fo1 
a extraordinária de quinta-feira. As
sim, o projeto só pode ser mcluído na 
ordem do dia da sessão de amanhã.~ 
Como a qu-estão é delic<:.cl'a, consulta
rei a Casa a respeito. 

O SR. GóES MONTEIRO 
Peço a paiavra pela ordem. 

O SR. Pru!JZILDEN'I'.l!i - T~nt a >:a· 
lav.r.a o nobre S·enadcr. 

O SR. GóES MONTEIRO (pela 
ordem) (•) - Sr. Presidente, mesmo 
que íôsse êsse critério, ainda assim, 
dado o espirita do art. 2.0 das dispo
sições transitór'as do Regimento, o 
prazo deveria ser r·eeluzido a metade. 
Mesmo cme a interr:;reta::!ão fôsse essa 
- da qual discordo·- d~ que a ordem 
do dia da sessão seguinte é a de ama
nhã, o prazo deveria ser contado pela 
metade e, portanto, o pro.ieto entraria 
na ordem do dia da sessão de hoje. 

O SR. PRESIDENTE _; Não po-
demos incluir o projeto na . sessão 

. ordinária de hoje. Só poderemos fazê-
· lo, se convocarmos uma sessão extra
ordinária. Se a Casa ass'm decidir, 
farei a convocação. V. Ex."' deseja 
que submeta a questão ao Senado ? 

O Sr. Góes Monteiro- A Mesa pro
cederá como entender acertado. 

O SR. PRESIDENTE - Neste caso, 
vou consultar o Senado. 

O SR. CA..~LOS PRESTES - Peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES (pela 
ordem) ('') - Proporia, Sr. Presi
dente, para abreviar - e todos te-

( •) Náq; foi revisto pelo orador. 

mos interêsse em, realmente, abre
viar o processo de discussão e votação 
do orçamento, a fim de que possa ser 
a. 30 do corrente sancionado e depois 
cumprido - fôsse mantida a dec:são 
por nós tomada na sessão de quinta
feira última. fixando o prazo. para 
apresentação de emendas até a data. 
de hoje. 

Em seguida, o projeto de orçamento, 
já com as emendas, voltaria imedia
tamente à Comissão e, após receber 
parecer, entraria em discussão:..,.Seri_a, 
no meu entender, uma modiücaçao 
do processo regimental, mas que se 
justificaria no caso excepcional do 
orçamento. _ 

E' a sugestão que faço. 
o Sr. Ferreira de Souza - Lembro 

ao nobre Senador que, no momento 
em que foi tomada essa deliberação, 
não havia número no plenário. 

O SR. CARLOS PRESTES - Foi 
interpretação do Regimento dada pela 
Mesa e esta é soberana em tal assun
to. (Uuito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador sugere que o prazo para 
apresentação elas emendas ao proje
to dr- o!·camento termine nesta sessão? 

O -Sr: Carlos Prestes - Perfeita
mente. Aliás, a Mesa já resolveu a 
respeito, sem que houvesse protestos. 

o S1·. Ferreira de Souza - Mas, 
no mome.:1to, não havia número no 
plené.rio. 

O SR. PR.ESIDENTE - Foi a i.n
terpretaçao que a M:esa deu ao Re-
8'imento. 

O SR. GóES MONTEIRO -Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. GóES MONTEIRO (pela 
ordem) (") - Sr. Presidente, devo 
esclarecer que não havia prazo fixado 
para apresentação de emendas à pro
posta orçamentária. O projeto de 
resolução n.0 4 não foi votado, por 
falta de número. A Mesa, por isso, 
procedeu de acôrdo com o. Regimento 
antigo, segundo o qual hav1a duas ses
sões para apresentação ele eme~d&.s. 

o Sr. Ferreira de Souza - Evlden
temente, houve alteração regimental. 

O SR. GóES MONTEIRO - A 
metade seria uma sessão e, contando
se a de segunda-feira, estariam decor· 
ridas às 72 horas. Foi essa a inter
pretação da Mesa na rounião de 
quinta-feira. 

(•) Não foi revisto pelo orador. 
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O SR. PRESIDENTE - Nos têr
l:!le>s do Regimento, a apresentação 
das emendaiS é feita separadamente da. 
discussão elo projeto. Foi a interpre
tação da Mesa; mas, em face da 
reclamz.ção do nobre Senador Góes 
Monteiro, consulto á Casa se concorda 
em que a proposta orçamentária seja 
incluída na ordem do dia de amanhã. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peçci a p!'Javra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
la-vra o nobre Senador. 

O SR. FE~REIRA DE SOUZA (pela 
ordem) ("') - Sr. Presidente, per
mita-me V. Ex." apontar pequeno em
gano da Mesa. Não existe, de fato, 
prazo para apresentação das emendas 
ao projeto de orçamer.to, o qual se
gue. a ferroa de discu:,são dos proje
tes n01·mais. O projeto vem a ple
ná-rio e, durante o de!:late, são ofere
cid.!!-S as emen~las. 

o Sr. Góes Monteiro - No caso, se
ri~ conveniente a fixação de pr:J.~o. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Se assim é, sõmente hav€1nuo núme- · 
ro o plenário pcderá conceder ou não 
ês.se prazo. . 

O SR. PRESIDENTE - Devo pOl1-
c1erar ac Sr. Ser.ador que a Casa apro
vou tà::itamente, a dec1sac1 da Mesa. 

O Sr. Ferreira de Souza - Perdão; 
2e niio havia número. 'não c.provou. 
A Mesa pode interprestz.r o Regimen
te, mas não tem a prerrogativa de i.l10-
vá-lo. 

O SR. ?RESIDENTE - Na ocasião, 
:aenhum protesto foi registrado. 

o Sr. Ferreira de Souza - Desde 
QUe não haja número. não há deci
s~o; a ilegalidade imdepende de pro
testo. 

O SR. PRESIDENTE - Sõrnente 
cc,nEultando a Casa poderá a M:esa re
forn1s.r a decisão: 

O Sr. Ferreira de Souza - Repito: 
· nfro hs. via número para o Senado de

liberar. 
O Sr. Fl(t~:io Guimarães - Ninguém 

• pooiu verificação da votação. 
O SR. PRESIDENTE - Foi feita 

a consulta, embora não houvesse nú
mero, tendo a Mesa declarado que. se 
21.lg-um dos Srs. Senadores se opusesse 

à decis!io, a reconsideraria. Nenhum 
protesto ou ob:5ervação se verificou. 

Nestas condições, vou consultar o 
plenário sôbre se conccrda em que_ 
seja mantida a deliberação da Mesa, 
tomada na sessão anterior, segundo a 
qual o projeto receberá emendas atê 
o término do prazo, que se esgota 
hoje, irá em seguida, acompanhado das 
emendas, à Comissão. 

Os srs. senadores que estivere~ 
de acôrdo em que seja mantida. a 
anterior decisão da Mesa, queiram 
conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. A Casa manteve a 
decisão da Me~a. contra o voto do 
Senador Ferreira de Souza. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pela 
ordem) ( •) - Sr. Presidente, pedi ,. 

·a palavra apenas para fazer constar 
dos anais a razão por que tomei esta 
atitude. 

Ao contrário do que aqui se tem sus
tentado, o Regimento não é o:nisso 
a respeito, porque estabelece . que to
dos os projetes de resolução ou da 
lei serão postos em ordem do dia de
pois da necessári3. publicação. En
quanto em ordem do dia. isto é, em. 
cliscussão. recebem as emendas que os 
srs. senadores quiserem apresentar, 
tal cerno se fêz com o projete rela
tivo aos exames dos estudantes ex
pedicionários. 

O projeto de oz·çamento é como ou
tro qualquer, e o Regimento, não de 
1925 mas de 1903, previa prazo para 
apresentação de e'men:ias, determinan
do que c projete ficasse sôbre a Me~a 
para receber emendas. Na comissao 
regimental propus que se consagrasse, 
que se repetisse essa norma, e não foi 
formulada nenhuma objeção. Isto im
porta dizer que o projeto de orçamen
to fica submetido acs mesmos trâ
mite•: regin1entais dos proj e tos co
muns. 

Quando se verificou que se poderia 
ter criado um prazo para apresen
tg.ção de emendas, como repetição, 
mais ou menos, da norma do regi
mente ele 1903, o eminente Senador 
Gó\?s r..1onteire> convidou-me a estudar 
um meio de apresentarmos proposição 
restaurando essa norma. no que as
senti. 

Acontece, porém, que se tratava da 
· reforma do regimento, isto é, da cria
ção de neva processo de votação, e 
até ho.Je não hclive número· para se 
CcUberc.r a respeito. O Sr. Senador 
Góes Monteiro neí.o pediu, no mo-



-190-

mento da discussão, inversão da or
dem do dia, a fim de pôr em vota
ção sua preposta. 

Na s.essã>o noturna do;: quinta-feil"a, 
fora.m lidos todos os part-eeres, mas, 
como nã•o havia número, nada se 
d.eli l:>erou. O Presidente, então, re
solveu deixar o projeto em mesa. para 
rect,ber e·me·ndas a·té 11oje, não inter
preta.J.ldo o Regitmento, mas por deli
beração própria, inovando a lei. 

Dis;&e V. Ex.", Sr. Pr.esi•d•ente, que 
não houve protesvos. Por ter ch-egado 
no final d·a sessão, não pr-otestei. 
Esperei que a Me-sa inclllisSe o pro
jeto na ordem eLo dia de hoje. Se 
ninguém pediss.e a palavra para dis
cuti-lo, o pnzo para a.presimtação de 
emendJas terminaria hoje, de qual
quer forma. E..'Cte.rnci meu pon•to de 
vista pessoal· ao Sena.d-or Georgi!lo 
Avelino, ·que pr.es:iddu a última ~·es-· 
sw, dec1arando-lhe. que não havena 
prejuízo. porque, sendo o projeto pôs- · 
to em ordem do dia na sessão de 
hoje, . poderi.am ser a.pres.enta:dJas as 
emendas no seu decua.-so. 

Vejo, porém, que o pro·jeto nã,o foi 
incluid·o n1a ordem do dia de hoje. 
Assim, a Il)Jeu vêr, não cih.eg>ou a ha
ver prazo p·ar.a apresentaç-ão de elffien-
das. · 
. Esta a r.azão pela qUJal V'otei c·on

tra. 
Voto a f.a.V'or cl•>i segunda su,g.es•tão 

do nobre Senador Góes Monteiro, no 
sentido de uma sessã•o extraordiná
ria para hoje, com dispensa dos in
terstícios e tudo mais para,. nessa 
&essão, const.ar da ordelffi oo ·dia 
apenas o projeto de orçamento.· Nês·
te caso, como a discussão não es.tá 
sujci•ta a númeét'o, te·rminará o prazo 
de apresentação de emendas, inde.:: 
pendentemente dia v·otaçã;o dia suges
tã-o, isto é, ind-ependentemente da re
f·orma do Re•gimenrto. 

Votando C·ontra, n.fuo qu.eT diizer que 
eu pretencLa embara·ça.r a elaboração 
do orçamento, sobretudo pertencendo 
à oposiçã,o, que quer, em 194'7, te
nhaJmos orçamento ap!ro·v·ado pelo 
Pode·r ~gisla·tivo, e. não prorrogação 
dio orçam-ento d·e 1946. 

Estamos, pode dizer-se, amarrados 
pelo Regimento que nós mesmos vo
tamos. 

Essá a razão pela qual votei contra 
a deliberação, que - permita-me 
V. Ex .. " diz,ê-lo - julgo anti-regi
meDJtal, porque a Oa.sa a1nda está. 
sem n;úmero. Gomo afirmei, voto a 
~avor do requerim-en;to do no•bre Se
nador Góes Monte:ro, de convocação 
de uma sessão extra.ordinárla reque
rianenrto, n.l:iás, dcsnecessáJrio,' poXQ.ue 

a própria Mesa poderi•a resolv.er a 
respeito. <Muito bem; muito bem.) 

O SR. PIR'ESIDE'N'TE -· Dev·o e:x
plicar ao nobre Se·nacLor Ferreira de 
Souza que. a Mesa., ao abrir prazo 
par.a rece:bmwn.to de emend•as a',;é 
hoje, ju1~ou interpretar o P..egim-ent<J, 
cons~del"a:nd·o-o omisso nessa parte. 

O Sr. Ferreir-a de Souza - Perdão; 
não é omiss·o . · · 

O SR. PR·ES[JDENTE - .A M•es31. 
consider.av·a-o omisso :r..o particular, t, 
por isso, entendeu interpl'etá-lo,' ad•o
tand·o o processo que ad•otou para 
d.jJ.scu,siio e vo.taçã.o .. do projéoo de 
orçamento. 

O SR. GóES MONTEIRO - Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRJESIDEJNTE Tem a 
palaJVTa o nobre S•enad.or. 

O SR. GóES MONTEIRO (peZa 
ordem> ( *) - Sr. Pr·esidente, pa-

. rece-me que aind.a não chegamos a. 
uma soluç:ão ra:.roável. T·odos estamos 
de _acôrdo em que o praz.o pam re
cebrm.ento das emendas a·o projeto 
do orçamento deve terminar- o mais 
d€'pressa possível; mas a qu.est.áo 
principal é a .eontl"a>d•a do mesmo o,·o
jeto em ordem do dia, o que ainda 
não se deu. Penso, mesmo, que não 
fica bem que o prazo para reeeoi
me•nto das emendas seja dta.do como 
findo, sem que o projeto entre em. 
discussão. A solução não é coerente. 
Parece-me que a fórmula mais acei
tável seria a conv·oca;c;ã·o d·e uma 
sessão extraordinária, já põoposta, cem 
a entrada do projeto em ordem do 
dia. Encerrada a discussão, que creio 
não demorará, porque estamos con- . 
vencidos da necessidade de resolver 
com urgência o assunto, voltarão o 
pr_ojeto e as emendas ainda hoje à 
C.omissão de Finanças, o que todos de
sejamo~ e sôbre o que estamos de 
acôrdo. <Muito bem; muito bem) . 

Ó SIR. PRmiDENTE - O nobre 
Sena~or Góes Monteiro sugere a con
vocaçao de uma sessão e-xtraordinar
ria para disoussão do projeto. Con
sulto à Oasa se C•oneorda com a su
gestã·o do Sr. Senador Góis Montei-
ro ... 

O Sr. Góis Monteiro - Que é re.gi
mental. 

O SIR. P'RJESIDENTE - . . . q-ue é 
regimental, e convido os srs. senn.-

( •) Nlã.o foi re-visto pelo orcl:!o.T . 
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dores que a aprovam a se conservarem 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada . 
O SR. ALFREDO NEVES (pela or~ 

de-m) (•) - Sr. Presidente, não me 
pwece razoável a convocaç.á·O de uma 
sessão extraordinária. É a contragosto 
que vou fazer algumas conside!raçõ<:s 
para justirficar meu ponto de vista. 

Chegando ao Senado os projetos de 
orçamento, foi sempre praxe, depois 
de lidos e publicados, serem os mes
mos remetidos à Comissão ·de Finan
ças, que então emitia par.ec·er. Foi· o 
que sempre se !êz. Publicados os pa
receres, êstes vinham a plenário e en
travam em segunda discussão. Aberto 
debate em tôrno do projeto, eram 
apresentadas emendas, e o projeto vol
tava à Comissão, a fim de que emi
tisse parecer sôbre as emendas. Pu
blicados os pareceres, eram êstes sub
meti-ãos novamente a debate e se pro
cedia à votação. Havia terceira dis
cussão entrando o projeto em ordem 
do 'dia. 

Foi .sempre e.~sa praxe. Não há razão 
uara fazermos hoje uma sessão ex
traordinária. Parec.e-me mais conve
niente que nêSte caso o projeto entre 
na ordem do dia de amanhã e à noi
te se consi:gne wna sessão notUJ!"Il3. da 
Comissão de Finanças, a Um de que 
emita parecer. Depois d.e amanhã, 
essas emendas· pode,rão estar aqui . em 
plenário e serão lidas e pulblicadas 
para, na sessão swbseqüente, serem 
votadas. 

O Sr. Góes Monteiro - V. Ex.11 é 
muito otinUs,ta. 

O S!R. ALFREDO N\EVES - Não 
é quest.W de otimismo. SemJPre se 
!êz assim e nunca houve procrastina
ção na votação do orçamento. 

o Sr. Góes Monteiro - Não sabe
mos qual o volume das emendas apre
s-entadas. 

O SR. ALFREDONEVES -Mas, se 
não fôr possível dar pail"ecer aman·hã 
sôbre as emendas. pelo menos tomare
mos conhecimento delas e far-se-á 
nova reunião da Comissão de Finan
ças, que poderá reunir-se duas vêzes 
por dia. · 

O Sr. Góes Monteiro- E por que o 
plenário não pode reunir-se em s·e
gunda, para ga.nhar 24 horas? 

O SR. ALFREDO NEVES - Nã.o 
adi.anta.ráo as 24 horas, desde q,uc nos 
reuniremo.s· hoje à noite 

o Sr. Góes Monteiro - Nós n~ 
xeuniremos logo depois da sessão ()II"..: 
dinária. 

O SR. ALFREDO NEVES - . . . e 
as emendas só amanhã irão à Comis
são de Finanças, depois de publicadas. 
De modo que não haverá atraso. E' 
preferível que se peça dispcnsa de 
impressão dos ·pareceres para que se 
votem as emendas, em vez de agora 
se deixar de incLuir a discuss1i.o do or
çamento na ordem do dia. Amanhã 
discutiremos o orçamento e justifica.
remos nossas emendas,. o que pode ser 
feito com muito maJs amplitude, lon
go debate e maiores esclarecimentos 
da Comissã-o de Finanças. 

O Sr.· Góes Monteiro - Mas. isso 
pode ser feito por ocasião da discus
são das emendas. O que interessa à 
Comissão de Finanças é o tempo. 
Pode s€!!" feita a convocação da se,são 
extraordinária para depois da ordiná
ria; a questão é tôda de tempo. · 

O SR. ALFREDO NEVES - Fran
camente, não vejo vantagem nessa 
convocação extraordinária. Entretan
to, o Senado vai deliberar como en
tender, pela · sua maioria. (Muito 
bem.) · 

O SR. PRESIDENTE- A convoca
ção já foi submetida à apreci~ção da 
Casa. 

O SR. PED:R.o· LUDOVICO - Peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

' 
O SR. PEDRO LUDOVICO (pela· 

ordem> Sr. Presid·ente, proporia 
que. a sessão extraordinária se seguisse 
à ordinária, para que não tivéssemos 
necessidade de voltar à noite. 

O SR. PRESIDENTE- Submeto à. 
Casa a proposição do nobre Senador 
por Goiás, a fim de que a sessão extra
ordinária, com pequeno interregno. se 
realize em seguida à ordinária. 

Os senhores senadores que a apro
vam, queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. 
O SR. PRESIDENTE - Continua 

a hora do expediente. 
O SR. WALDEMAR PEDROSA -

Peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE- Tem a pa

lavra o Sr. Senador Waldemar Pe-
drosa. · 

O SR. WALDEMAR PEDROSA -
Sr. Presidente, pedi a palavro. para 

·-
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enviar à Mesa emenda~ propondo au
xilio e subvenções às escolas cto Ama
r;onas, notadamente as mantidas pela 
Uniã,o Operária de Manaus, pela verba 
de "Subvenções e Auxil1o do Ministe
rto da Educação". 

O SR. PRESIDENTE- Esgotada a 
hora do expediente, pa~o à 

ORDEM 00 DIA 

Consta da votação, em discuss:to úni
ca, das emendas à proposição n.0 3, 
de 1946, que considera aprovados os 
estudantes exp.edicionii.rios ou convo
cados em virtude do estado de g-:.1erra. 

O sr. Ferreira de Souza - Senhor 
Presidente, a lista de presença acusa. 
número para a v<>tação? 

O SR. PRESIDENTE - Acusa a 
pres-ença de 22 Senhores Senadores. 

EMENDA N.0 1 

Ao art. 1.0, suprima-se: ... in
clusive nas disciplinas do concurso 
de habilitação. 

Tem parecer contrário da Comissão. 
Os srs. senadores· que aprovam a 

emenda n.0 1, queiram conset"Var-se 
sentados. (Pausa.) 

Está rej-eitada. 

EMENDA N.0 2 
Suprimam-se as exp.ressões: 
"ou às fôrças armadas que per

maneceram aquarteladas no país". 
Com pa.recer contrário da Comissão. 
Os senhores senadores que aprovam 

& emenda n.0 2, queirãm conse;rvar-se 
~~tentados. (Pausa.> 

Está. rejeitada. 

EMENDA 

Acrescente-se 
convier: 

N.0 3 

onde e como 

"Os favores desta lei serão con
cedidos exclusivamente aos estu
dantes que provarem ter tido, no 
ano anterior ao da incorporação, 
a freqüência mínima necessária à 
admissão aos exames da 1.a épo- . 
ca e ter obtido em tôdas as ma
térias, nota de aprovação superior 
a. sete". 

Com parecer contrário da. Comis
são. 

Os · srs. senadores que aprovam a 
emenda n.0 3, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Está rejeitada. 
o Sr. Ferreira de Souza - Sr. Pre-

5idente, peço veri!icação da. votação 
da. emenda n.0 3. 

O SR. PRESIDENTE - Atende
rei a. v. Ex.n. 

Os srs. senadores que rejeitam 
a. emenda n.0 3, queiram levantar
se . (Pausa. ) 

Queiram sentar-se os srs. senado
res que _votaram contra. a emendg,. e 
!evanta.r-se os que a aprovam. (Pa2D
sa.> 

Votaram a faVCII' da emenda 2 :mt. 
senadores; votaram contra, 20. 

A emenda está rejeitada. 

E:MENDA N.0 4 . 

"Acrescente-se onde e como 
convier: os favores desta lei só 
serão concedidos aos estudantes 
que provarem ter, na época pró
pria, requerido o curso de emer
gência da cadeira de que depen
dem e não lhes ter sido êle con
cedido". 

Os srs. senadores que a aprovam 
queiram conservar-se sentados. J..Pau
sa.) 

Está rejeitada. 
Vou submeter ao voto do Senado a 

proposição. 
Os senhores que a aprovem, quei-

ram conservar-se sentados (Pausa.> 
Estã aprovada. 
O projeto sobe à sanção. 
O SR. ALVARO ADOLPHO- P~o 

a. pala. vra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE . - Tem a 

palavra o nobre Senador. 
O SR. ALVARO ADOLPHO (pela 

ordem) - Sr. Presidente, nosso co
lega, o nobre senador M~lhãe~ Ba" 
rata, ausente hoje à sessao, pediu-me 
para declarar ao Senado que, se ~
tivesse presente, v<>taria a favor da.e 
duas primeiras emendas do nobre Se" 
nador Ferreira de Souza, e contra. as 
demais. 

O SR. ·PRESIDENTE- O Senado 
toma conhecimento da declaração do 
Sr. Senador Magalhães ·Barata., feita. 
por intermédio de v: Ex.a. 

O SR. GóES MONTEIRO - Sr. 
Presidente, .aproveitando o quo:um, 
desde que não é mais necessáno o 
prazo estipulado no projeto de reso
lução n.0 4, que tive a honra. de apre
sentar, e como o Regiment<> exige 
para a retirada de matéria dêste gê
nero a presença de 22 srs. senado
res, pediria. a. V. Ex." consultasse a 
Casa, sôbre o pedido que ora !aço, 
de retirada do aludido projeto. 

i 
.• 
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O SR. PRESIDENTE - O nobre 
Senador Góes Monteiro requer a re
tirada do projeto de resolução núme
ro 4 estabelecendo normas e prazos 
para apresentação de emendas ao or
çamento de 1947. Assim procede em 
virtude de decisão já dada pela Casa 
à matéria. Os srs. que deferem a re
tirada do requer:mento, queiram con
servar-se sentados. (Pausa) . 

Está concedida. 
O SR. FERREIRA DE SOUZA 

Peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra o ~obre Senador. · 
O SR. FERREIRA DE SOUZA (pela 

ordem) - .qr. Presidente. pediria a 
V. Ex." que considerasse o seguinte: 

•a. proposição que tem parecer favorá-
vel pode ser retirada ? "' 

O Sr. Góes Monteiro - Pelo arti
go 92, letra c, do Regimento é per
mitido, · desde que estejam presentes 
22 senadores. 

O SR. PRESIDENTE :- O Regi
mento foi elaborado principalmente 
por V. Ex." e ninguém poderá estar 
mais dentro do espírito dêsse Regi
mento do que V. Ex.". 

O Sr. Ferreira de Souza - Apenas 
perguntei porque não tenho o Re
gimento à mão. 

O SR PRESIDENTE -. Vão ser 
lidas e submetidas a apoiament<> as 
emendas apresentadas aos projetas de 
orçamento. 

São · lidas e apoiadas as segUlntes 
emendas: 

AO PROJETO N.0 4 

(Cangresso Na.clona;l - Anexo n.0 2) 

E:MENDA N.0 1 

A verba 2. Material, Consignação 
II - Material de Consumo, Subcon
signação 19 - 02 - Senado Federal, 
onde se diz "Comb'UStíveis, Material 
de Lubrificação, etc. - C!r$ 200.000,00 

Diga-se: 
"Combustíveis, Material de Lubri

ficação, etc. - Cr$ 300.000,00" 

Justificação 

E' preciso notar-se que esta verba 
não se destina apenas à gasolina e 
óleo para os automóveis. Inclúi tam
bém lubrificação limpeza, conserva
ção e instalação de máquinas e apa
relhoo diversos e artigos de ilUIUi-

nação. A própria em~nta desta :;ub
conslgnação justifica a dotação de 
Cr$ 300. ooo,oo solicitada pelo senado. 

Sala das sessões em 18 de novem
bro de 1946. - Aitredo Neves. 

AO PROJETO N.0 5 
<Presidência da República 

Anexo n.0 3) 

EMENDA N.0 1-A 

Verba 1 - Pessoal - Consignaç~ 
3 - Va11tagens - Subconsignação 15 
- G:ra tificação adicional. 

Acrescente-se: 
Cr$ 312,00- 3.744,00 
Esta· gratificação adicional é trans

ferida dos venc:mentos do redator 
chefe dos documentos parlamentares 
e Anais da Câmara dos Deputados, 
José de AraUjo Vieira, para os do di
reter do expediente do palácio do 
Catete, que o mesmo exerce atual
mente. 

Sala das Sessõe·s, 18 de novembro 
de 1946. - Levindo Coelho. 

EMENDA N.O 2 

Onde convier: 
a) · Dotação, por conta 

da verba destacada. 
para o plano de va
lorização econômica. 
da Amazônia, desti
nada ao reaparelha
mento dos servi
ços de fôrça elétri
ca, tração luz e cor
rente indústria! da 
cidade de Belém, ca
pital do Estado do 
Pará,· fe1ta a trans-
posição necessária . . 10.000.000,00 

b) Idem, idem, para o 
!I'eaparelhamento dos· 
serviços de fôrç:a elé
trica, tração, luz e 
corrente industrial da 
cidade de Manáus 
capital do Estado do 
Amazonas, feita a 
transposição necessá-
ria . . .. . .. .. . .. .. 5.000.000,00 

Total . . ........... 15.000.000,00 

Sala das Sessões, 18 de novembro · 
de 1946. 

Justificação 

o. problema do abastecimento de 
corrente elétrica às duas maiores ci
dades amazônicas, onde se concen-
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trram os mais impC'l."tantes núcleoS de 
popula.ção de tóda essa imensa região 
compreendida no plano de valoriza
ção prevista na Constituição, tem a 
import:lncia que é dada pela própria 
significação dêsses centros urbanos na 
vida e na economia do gnande vale. 
Várias causas têm concorrido para. 
que os serviços de trn,ção, fôrça e luz 
naquelas capitais tenham chegado a 
uma situação de quase colapso, den
tre elas a impossibilidade de obter 
energia a preços compatíveis com a 
capacidade dos consumidores locais, 
de baixo nível aquisitivo em conse
qüência ;Ide drcu~tâc~as je.ver.too!is 
criadas pelas variações de uma eco
nomia flutuante, como é a amazônica, 
e das crises provocadas pela baixa 
cotação dos principais produtos de 
exportação àa região antes da última 
guerra; e a desvalorização da nossa 
moe'da, que tanto têm afetado a sorte 
das companhias ·estrangeiras que 
exploram por concessão êsses serviços. 
Com a superveniência da guena já era 
insustentável a situação das conces
sionárias. O mesmo fenômeno de de
cadência dêsses serviços se verificou 
nas duas cidades, resultante de cau
sas gerais comuns. Sem possibilidade 
de · retribuição do c~ital investido, 
pela falta de renda suficiente para 
atender à distribuição de dividendos, 
não seria mais 'possível esperar uma 
recomposição dessas emprêsas com 
capital estrangeiro, da mesma fonte, 
para melhorar serviços, que estavam 
a exigir a renovação completa do ma
terial antiquado e gasto ainda das 
primitivas instalações. N'ada podiam 
fazer os governos locais, por falta de 
recursos orçamentários suficientes a 
um.a- reforma de tal vulto. 

A tal ponto chegou a situação de 
confessada impossibilidade por parte 
das companh~as croncessionárias de 
manter aquêles serviços, que o Govêr
no decretou a intervenção nas mes
m~s .. antes que mais sofresse o serviço 
PJbllco, pe1a sua completa pa.ralisa
çao, com grande prejuízo para a vida 
urbana. e para a economia regional. O 
ab?-õtemmento regular, de corrente 
e~etrica, assim como o serviço de via
çao urbana, correspondente são têr
mos essenciais da equação económica 
à.n, Amazônia, não somente pelo que 
êsses serviços representam na vida 
das populações que ali se concentram 
mas pelo que significam como fontes 
necessárias ao desenvolmento indus
trial da região. à mobilização e trans-

fonnação das zna,térlas primas pecu
liares e aos serviços dos portos que 
se vewiam ~;vemlcnte prejudic1ados 
com a falta de energia que êles fol·
nece.m.. 

Daí a relação que têm êsses servi
ços com o plano de valorização da 
Amazônia e a necessidade em que 
está o Govêrno dos recursos suficien
tes ao reequiJiam·ento dos mesmos, 
sem perda de tempo. · 

Sala das _ Sessões, 18 de novembro 
de 1946. - Alvaro Adolpho. 

AO P~OJETO N.0 6 

(Ministério da Aeronáutica) 

(Anexo n.0 13) 
-

EMENDA N.0 3 

Discriminar a despesa pelos diversos 
serviços ·respectivos. 

Justificação 

A Constituição, no art. 73, determi-
na que a despesa necessária ao cus
teio de todos os serviçoS públicos seja 
incluída detenninadamente no orça
mento. 

·Em obediência :a êsse preceito, os 
ministérios civis, embora usando de 
técnica imperfeita, apresentaa-am a 
despesa respectiva discriminada se
gundo os diversos serviços que man
têm. 

Em relação aos ministérios milita
res, tod:avia, a despesa figura apenas 
peloo seus elementos, ou seja, as di
versas classes de gastos correspon
dentes a pessoal, material, serviços 
e encargos, obras e equipamentos e 
aquisição de imóveis e eventuais. 

Tal orientação decorreu do estabe
lecido no Decreto-lei n.0 4.185. · 

E' evidente, porém, que êsse Decre
to-lei não mais se perde considernr 
em vigori diante do citado dispositivo 
constitue onal. · · 

o Executivo atendeu prontamente 
à solicitação da Câmara dos Deputa
dos no sentido de lhe ser fornecida 
tuna discriminação das dotações para 
obras públicas, que figuravam nos 
diversos mirüstérios apenas por to
tais globais. E a discriminação· en
viada foi satisfatória, especialmente 
em relação ao Ministério da Guerra, 
que especifica todos os projetas com 
as dotações respectivas. 

N-enhuma objeção foi a.nresentada 
n-o cumprimento dos precéitoo cons-

J 
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tltucion::ús, o que revela perfeita com
preensão das obri~5;\ões reciprocas 
dos Poderes _da República. 

Mas é pree1so que o Executivo for
neça ainda infonnações suplementa
res, discriminando por serviço os or
çamentos da Aeronáutica, da Guerra 
e da Mar!nha, a fim de possibilitar 
ao Legislativo discuti-los inteligen
temente. Basta considerar, como um 
exemplo, que o Congresso não pode 
veríficar, mesmo aproxirnada.:nente, 
&e as . dotações destinadas ao ensino 
militar completam as verbas dos mi
nistérios civis, de modo a satisfazer 
o preceito constituc-ional 'que manda 
reservar 10% da. re-nda tributália 
pu,m desenvolvimento do ensino. 

Sala d.9.s Sessões, em 18 de novem
bro de 1g1ô. - Luiz Carlos Prestes -
Vergniaud Wanderley. 

PROJEI'O N.0 7 
(Min.isrerio da Agricultura 

Anexo n.o 14) 

EMENDA N. 0 3-A 

A verba s.a Serviços e EncargoS, 
SUbccnsignação 21 item 02, letra a, 
redija-se - em V·éz de 200.000,00 
400.000,00. 

Justificação 

A verba prevista é insuficiente pa
ra atender aos encru:gos da colabora
ç~o da União com. o Estado do Espi
nto Santo, nos serviços de defesa sa
nitária vegetal. 

iJn:dadc fed~ra.t1va cuja economia 
se fazia principalmente n;a sua vida 

. agrária, êsse problema deverá ser 
atendido com . maior amplitude de 
recursos, equiparando-se a dc.tação 
de:s~inada ao Espírito Santo com a 
consigr>..31cl!a pa;ra o F..struào do ParS.. 

Sala d?.s ·Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Attilio Vivacqua. 

AO PROJETO N.0 8 
(Ministério da Educação .a Saúde 

- l'..nexo n.0 15) 

El\IENDA N.0 4 

A verba 2 - Gonsignaç?.o I: 
L"l.Clua-se: 
Subconsignação 14 - Objetos his

tóricos e · obl'<JS de .arte, especlmes e 
outras peças destinn.d2.S a coleção de 
qu.alqucr nnturcz.a .:.__ 30 - Departa
m~nto N:u:ional ce. Saúde - 16 -

Sel'Viço Nacional de Educação Sani
t:!.ria. - Cr$ GO. OCO ,00. 

Justificativa 

A dotação tem por fim habilitar o 
Serviço Nacional de Educação San1-
táJria a adquirir peças para uma das 
seções que o integram, o Museu de 
Saúde, cuja finalidade única é pro
mover a cclucaçã0 s:mitária. A emen
da visa restabelecer a dotação de 
1946. 

Sala <las Ses.soos, 1S de nov.embro 
de 1946. - Aljreao Neves. 

EiviENDA 'N.0 5 

Acrescente-se a soma de Cr$ ..... . 
1.000.000,00 para a qu.isição de obje
tos históricos. Verba 2 - Consigna
ção I - Sublconsignação 14 - Objetos 
históricos c obras de art, etc. 

Justificação 

No ano passarlo o Museu II11UJerial 
recebeu a soma de CtrS 853.000,00 
para a aquisição da rica coleção de 
objetos históricos · do periodo impe;. 
rial pertencente à família Franklin 
Sampaio. mas teve de restituir ess:i. 
imporrtância porque a compra não se 
efetuara dentro do prazo previsto, 
devido a delongas decorrentes da 
abertura do testamento e divisio do 
respectivo_ espólio. Agora, porém, o 
Museu fo1 no.vamente procumdo pe
los herdt'iros, dispostos :?. entrar em 
nov·o entendimento pa.r?. ultimar-se 
a venda d~ menciona{!a, coleção. O 
€}:Cc-dente, pc.r~ a tingir os Cr$ ..... . 
1. 000. 000,00 pleiteados. serviria para 
aquisições eventuais de cbjetos his
tóricos durante o exercício de 1947, 
de grande utilidade para completar 
·as coleçóes. dum museu que está ul
timando as suas instalações e .. sem 
favor tem sabido merecer o reconhe
çimento não só de visitantes estran
geiros, mas aindz.. das autor:dades e 
do públi~:n brasileiro. 

Sal::L dss Sessões. €ln 13 de novem
bro de 194.!3. - Alfredo Neves.·- Pe
teira Finto. 

E>~l'<'1)A N.0 6 

A Ve:rba ::l - Consignação III -
Subco:1sigr..r..-.ã.o 30 (Ii'.em 04, Depar
t..'tmento de Adrrúnistração, inciso 03, 
Divisfl.o do MaterlaD . 

Amne.ntem-se: Cir$ 57. 600,00, dest1-
n.ados a.o conti;ato dos serviçcs de 
limpeza e asseio da sede do Serviço 
Nn.:lor:.a.l de Educa.çé.o Sa."litárla. 
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Jw:tiíicação 

No próximo ano o Serviço Nacionru. 
de Eémcação Sanitária estará insta· 
U\.do em trinta e duas salas cujo con· 
t.rato de locação está em via de se1 
ultim.:tda. Presentemente vem funcio. 
nando em sede acanhadíssima. abso
Jnt.amente insuficiente à ex~ucão do.<> 
sms trabalhos. Os serviços de lim
peza e asseio são feitos, por dois se:r
ventes de modo precário e insatisfa
tório. 'Na futura sede, tais serviços 
niio poderão ser executa.dos como 
atual.mente. O recurso é contratar a 
feitu:ra dos mesmos, como aliás, acon
tece em relação a várias repa:rtlções. 

Sara das Sessões. em 18 de novern
de 1946. - Altredo Neves. 

EMENDA N.0 7 

A Verba 2 - Consignação m -. 
Subconsignação 38 - alinea 04 (De
partamento de .AJdministração, 03. Di
visau do Material) : 

Onde se diz: Cr$ 3.357.200,00 
diga-se Cr$ 3. 724.500,00. 

Justijicitiva 

o acréscimo de Cr.<;; 367.300,00 tem 
por fim habilitar o Serviço Nacional 
de Educação Sanitária a promover, 
satisfatàriamente, a educação sanitá
ria por livros, folhetos, car~azes e 
quadros murais. A emenda v1sa res
tabele.::er a dotação de 1946. 

Sala das Sessões, em 18 de nevem
de 1946. - Alfredo Neves. 

EMENDA N.0 8 

No capítulo referente ao Ministério 
da Educação . e Saúde - Divisão de 
Orçamento, Verba 3- Secr:viços e en- · 
cargos, Consignação I - Diversos, 
Subconsignação Oô ~ Auxílios, con
tribuições e subvenções, item 01 
Auxílios. 

Acr·escente-se: 
"Liga Brasileira de Higiene Mental 

- C:::$ 50.000,00 (cinqUenta mil cru
zeiros) . 

Justificação 

A Liga Brasileira de Higiene Men
tal é uma instituição médico-social 
de objetivos altamente humanitários, 
que vem há mais de 20 aJ10S prestan
do socorros à população pobre, prin
cipalmente no Distrito Federal, onde 
mantém dois ambulatórios para con
sultas e tratamento de doentes ner-

:: IA III. 

vosos, fornecendo inclusive medlca
mentos tudo inteiramente grátis. 

Fundada por Juliano Moreira em 
matl"ço d·e 1923 e reeonh2cida de utili
dade pública por decreto n.0 4. 778, 
de dezembro do mesmo ano, vem ·ela 
reoJizando um programa assistencial 
que se aniJ)lla por to::los os recantos 
do País, publicando folhetos e traba
lhos educativos sôbre a saúde do es
pírito e editando a revista "Arquivos 
Brasileiros de Higiene Mental", na 
qual colaboram os gr.andes vultos da 
Psiquiatria bras11eira, sob a direção 
do prof. Henrique Roxo. 

Ora, não pcssuindo recursos pró
pi:ic.s, a instalação luta P.Om grandes 
dificuldades para poder atender à. 
massa de consulentes pobres que pro
curam. No ano passa.ao o número de 
consultas dadas foi de 5. 607, tendo-o 
sido de 5.372 em ID44, 4.362 em 1943, 
e de 3. 739 em 1942. Os ambula tá rios 
da Praia Vermelha e centro da cida• 
:ie a!I"cam com enormes despesas. 

Além disso, está a Liga providen
ciando a instalação de mais doi~ dis
pensários, para atender os morado
res dos subúrbios. O Conselho Nacio
nal do Serviço Social havia opinado 
favoràvelmente à concessão do au
:xílio de 50. 000 cruzeiros para o ex·er
cício de. 1947, solicitado pehl Liga. 

Acontece, porém, que, de acôrdo 
com .a Constituição de 18 de setem
bro, a ccmpetência paira a concessão 
de auxílios p;assou para o Congresso. 

Eis porque submeto à considerrução 
da Casa a presente emenda. 

Sala das Sessões. em 18 de novem
bro de 1946. -:_ Roberto Glasser. 

EMENDA N.0 9 

A verba 3 - Consignação I - Di-
versos·. 

Letra G - Orquestra . Slnfônica 
Brasileira - Cr$ 1.200.000,00 (em 
vez de Cr$ 600. 000,00) . 

· Justificação 

A Orquestra Sinfônica Brasileira, 
única organização especializada em 
música sinfônica no País, foi fundada 
em 11 de julho de 1940. Há mais de 
seis anos, portanto que vem prestan
do reais serviços à cultucr:a musical 
dos brasileiros, reali:;mnrJo concertos, 
não só para os seus sócios e para o · 
público em geral, como para a juven
tude brasileira. Há a destacar esta 
sérte de concertos educativos cspeci-; 
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ais ~ôbre os fnst!rumentos e as peças 
musicais, com benefícios indiscutíveis 
para cs escolares e para o encaminha
mento dos jovens no sentido da arte 
n1u..sical. :f:stes concertos são exccutn.
dos gratuibment.e, em combinação 
com o D21p~rt~unento de Educ11ção 
Extra-&colar do Ministério da Edu
caçiio e Saúde. As lotacões elo Cine 
Rex, onde são êles dad.os, csgotam
&8. Al6m dos ccrncertos educa ti vos 
para a mocidade, a Orquestra pro-. 
pcrc!ona, ao povo concertos dorY'i::-J.i-

. cais, a preços populares em os quais 
são proporciona;dos os meSJl10S núme
ros a.pre.senta,dos no Teatro Munici
pal para os sócios da. Oro'l!cstr:l. Os 
relatórios da sociedade mostram os 
seus grandes empreendimentos art.ísti
cc.s e a soma imr.;;r·essionante de con-

• 1" :l < •• ce~_·,os reauzrt.c os ace a presente data. 
Basta que salientemos· os trabalhos 

do corrente :::.no, cm que quarenta 
concertos j{:. foram proporcionados 
ao quadl"O social da Orquestra, trinta 
ao povo, aos domingos de manhã, e 
dez à juventude brasileira, em uma 
freqüência de cêrc:a de trinta mil es
colares, pertmccntes a escolas públi
cas e particulares do Distrito Federal, 
além de dez concertos· patrocinados · 
p.ela Prefêitura Municipal e· vários 
outros para clubes e outras institui·
ções coletivas. A ação da sociedade 
não se limita ao Rio de Janeiro. Ela 

. excllrsiona aos Estados sendo que a 
última foi feita ao Estado de São 
Paulo, sob a dh·eção de Eugene. Or
man.ày, o famoso regente da Orques
tra de Flladélfia. Em dezembro pró-, 
ximo, pretende viajar ao norte do 
País, visitando Salvador, Recife e João 
Pess<'·a. Muito poderia dizer sôbre a 
ex'stência e os serviços prt-stados peia 
sociede de de arte sinfônica brasileira, · 
nos seus vários setores e modalidades, 
quer artísticos quer sociais. 

E' mister chamar a atenção para 
dois pontos importantes, além dos 
expostos. 

P;rl!::.;eiro: que mio se irata de au
mento de subvenção. A verba de Cr$ 
1. 200.000,00 é constante do areamen
to do Ministério da Educação é Saúde 
no corrente ano de 1946. Corrige-se, 
portanto, a diminuição ·da verba. A 
emenda mantém a verba existente. 

Segundo: que a sociedade exerce 
uma obra social, não só no efeito 
objetlvo das manifestações de ar
te, mas também do im,pprtante pon
to de vista de ocorrer à subsistência 
de cêrca de cento e vinte professõres 

&& 

de, orquestra que, com a diminuição 
da verba, teriam que ser forçosamen
te prejudica.ctos, pois apesar do auxílio 
que o podér público lhe presta, é num 
regime de rigorosa economia que a 
sociedade consegue viver com os re
cursos financeiros de qu.e disp~. 

Por todos os tftulos, tanto, merece 
a Orquestra Sinfônica Brasileira que 
se mantenha a verba de que dispôs 
no. orçamento da despesa do corren
te ano. P<'ssa ela repetir sempre o 
gêsto patriótico de executar o Hino 
Nrwional c o da Independência nos 
grandes .aconbecimentos e datas da 
nossa Pátria, como sucweu a 18 de 
setembro de 194G. ao ser promul!Za.cta 
a Constituição Brasileira, no recinto 
do Edifício Tiradent.es, peh Assem
bléia Constituinte Brasileira. 

Sala das Se·ssões em 18 de novem
bro de 1946. - Alvaro Adolpho. 

EMENDA N.0 10 

A verba 3 - Co:::lSignação 1 : 
Inclua-se: 
Subconsignação 16 - Exposic;ões 30 

Departamento Nacional de Saúde. 
16 - Serviço Nacional de Educação 
Sanitária - a) organização de Expo
sições e mostruários: Cr$ 60.000,00. 

Justificativa 

. Não se compreende que· um órg§.o 
de educação sanitária não disponha 
de recursos para organizar exposições 
e mostruários de saúde. A emenda li
mita-se a restabelecer a dotação de 
1946. 

Sala das Sessões, em 18 novembro 
de 1946. - Alfredo Neves. 

EMENDA N.o 11 

Incluir no projeto n.0 8, anexo nú
mero 15 Ministério da Educação e 
Saúde, da lei de orçamento para o 
exercício de 1947: 

Verba 3 - Servicos e Encargos. 
Consignação I - Diversos. 
'Subconsignação 28 - Recepçõe11, 

execuções, hospedagens e homenagens. 
34 - Departamento Nacional de 

Saúde. 
02 - Serviço de Administração. 

a - Excursões de Estado Cr$ .....• 
50. 000,00. 

Justificação 

O Departamento Nacional de Smlde 
mantém cursos de aperfeiçoamento 
de pessoal instituído por dccr.eto-le1 
Trata-se de iniciativa de grande al
cance pois os serviços de saúde pú
blica constituem dentro da profissão 
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médica, 'V'el'dSldeiras especializações 
para as quais .em muitos casos e sob 
d.üerentes aspectos sàmente as re
partições oficiais podem oferecer trei
namento satisfatório. E essa é, pre
cisamente, a razão por que os cursos 
mantidos pelo D. N. S'. não podem 
prescindir de wn programa de visitas 
a serviços especiais localizados em 
ci·dades e municípios próximos à ca
pital Federal. 

Os orcamentos desde 1944, vêm 
consignando dotação para custeio des
sas pequenas via.gens dos profissionais 
matriculados nos aludidos cursos. 
No colTente exercício .concedeu-se 
para atender aquela parte essencial 
do treinamento a importância de 
Cr$ 40. OOO,GO. Todavia a proposta 
orçamentária para 1947 não incluiu 
a dotação solicitada para o mesmo 
f!m, omissão que passou deseperce
bida à Câmara dos Deputados, onde 
não se ofereceu emenda a respeito. 

A quantia necessária para atender 
à despesa em 1947 é apenas de Cr$ 
50.000,00. Trata-se, pois, de impor
tância pequena, . mesm.o, em relação 
apenas às dema1s despesas dos · alu
didos cm·sos, que a proposta e o pro
jeto de orçamento dotam com Cr$ 
900.000,00. 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 1946. - Mathias Olympio. 

EMENDA N. 0 12 

Verba 3 - Consignação I - Sub
consignação 51. 
.. consigne-se, no orçame.nto da des
pesa do Ministério da Educáção e 
San1de Pública, para subvenção no · 
exercício ao grupo teatral "Os Co
mediantes", com sede no Rio de Ja
neiro, a importância de Cr$ .... · .. 
300.000,00. 

Justificação 

A Companhia teatral "Os Comedi
é.ntes" foi fundada em 1938, com o 
intuito de iniciar reação contra o 
abastardamento da: arte de João Ca.e
tano no Brasil e a mediocridade que 
imp.erava em nossos palcos. A função 
altamente cultural e civilizll!dora do 
teatro vinha sendo an:uJada pela in
fluência exercida .sôbre o público por 
mn repertório em sua quase totali
dade, pernicioso e inferior. 

In1c1a;clas as atividaodes do grupo 
com a tem:pora<la de 1938-1939, em 

, que foram encenadas duas peças "Os 
Comediantes" mereceram o interês.se 
do Ministério da. Educação e Saúde 

que concedeu à Associação dos Ar
tistas Brasileiros, à qual "Os Comedi
antes" estavaan filiados wna subven
ção destinSlda a custear as despesas 
feitas com a realização daquela tem
poraJda. Chamado mn dos diretores 
do grupo à presença do Sr. Ministro 
da Educação e Saúde, S'. E:c mani
festou a sua intençã.o de, cem seu 
apoio oficial e pessoal prestigiar "Os 
Comediantes", a fim' de lhes asse
gurar .u.:na estabilidade que julgava 
necessana à renovação e -lnelhoria 
do padrão artístico ·do teatro nacio
nal. A promessa do Sr. Ministro foi 
ca~ente cumprida. Reprisada, 
em fms de 1940, .com nova monta
g~m, "A verdllide de cada un1" de 
Pirandello, que fizera parte da tem
Pc,?rada de 193·8 a 1939, a exma. el.
pos~ . do Sr. Presidente da República 
o:;ol1Cito~ . a "Os Comediantes", por 
1ntermed1o Ido Ministério ·da Edu
cação e Saúde, mais alguns espetá
culos daquela peça para franqueá
los . a;cs e~tudantes das academias e 
colegro.3 ae ensino secundários. Os 
espetáculos foram realizados e as 
despesas deles decorrentes, assim 
como as da "reprise", atendidas pelo 
Serviço Nacional de Teatro. Esti
mulacics pela invulgar aceitação da 
critica e do .público "Os Comedian
tes", cõncios da missão que lhes ca
bia, ~ desejosos de correspon<ier ao 
qu:e deles se esperava, resolveram am.; 
J?liar os seus t:m:preendi.mentcs e pro
Jetaram wna temporada de maior ex
tensão, preparando durante todo o 
a;no de 1944, wn repertório em que 
figuravam peças de Moliére Go1don1 
Musset, Sheriff, Maeterlinck e dos 
autores brasileiros Nelson Rodrigues · 
e Lúcio Cardoso. Essa temporada 
realizou-se, durante os mêses de no
vembro· e dezembro d.e 1944, no Tea
tro Ginást.ico, cedildo pelo Serv.lço 
Nacional de Teatro e janeiro e fe
V·ereirú de 1945, no Teatro Municipal, 
cedido pela Prefeitura do Distrito Fe
deral. Para fazer . frente aos gastos 
"Os ·Comediantes" requereram ao 
Ministério da Educação e Saúde uma 
subvenção de Cr$ 160.000,00 que lhes 
foi conce.dkla. A opinião incentivan
te da crít:ica e o êxito obtido firma
ram ainda· mais "Os Comediantes" 
no seu intuito de não esmorecerem 
e obte,rem ainda. maior fõr.ça de pe
netração no público, par.::. o que efe
tuaram no Teatro Phenix uma. série 
de espctáculos diários dç · ca.ráter 
semi-profissional, que ~ prol~a
ram de nov·embro de 1945 a 31 de 

' .. 1 
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março de 1946. Foram então re
prcsenta.das duas peças de Nelslon 
Rodrigues "Vestido de Noiva" e "A 
mulher sem pec::>Jdo" e outra do mo
den1o dramaturgo f~ancês J•ean 
ll.nouilh "-Era uma vez um prêso ... " 
Para essa realização o Ministé::io da 
Educação e Saúde concedeu a "Os 
comediantes" um auxílio financeiro 
de Cr$ 200.000,00. Data daí a pro
fissionalização de "Os Comediantes", 
que reiniciaram em julho do corrente 
ano os seus espetáculos, furiclonando 
como comDanhla regular e montando 
"Desejo" de O'Neil, que está man
tendo em cartaz há já cinco mêses 
e tem leva.do milhares de espectadores 
ao Teatro Ginástico .. 

Não é possível negar a influência 
educadora c cultura que "Os Comedi
antes" estão exercendo não só sôbre 
o público como também sôbre o pró
prio teatro nacionaL O seu esfôrço 
pôs por terra o falso preconceito de 
que o ··nosso público era intenso às 
manifestações de arte de alta quali
dade, e o seu exemplo induziu as 
outras CCillliPanhias profissionais a 
melhorarem o seu repertório ·e a cui
darem melhor da ·montagem e inter
pretação das peças que levam à cena. 
Em São Paulo, onde atum·am no Tea
tro Municipal ·durante todo o mês de 
junho de 1944, "Os Comediantes" de
ram ensejo à eclosão de grupos de 
amadores teatral aue iniciaram lá a 
renwação que êlés estavam conse
guindo no Rio de Janeiro. 

A maior dificu1daàe que se ante
põe ao perfeito desenvolvimento da 
arte teatral entre nós, é a falta ab
soluta d-e escolas dramáticas. As 
duas que existem, uma municipal e 
a outra federal, além de aniquiladas, 
são inoperantes, não tendo prestado 
cooperações apl'eciáveis, quer à com
preensão da obra de arte te,atral, quer 
à educação profissional indispensável 
aos autores. Por êsse motivo, "Os Co
me.diar.tEs" pretendem . dar corpo à 
sua velha aspiração de fundar uma 
escola de art~s teatrais que preencha 
·sensível lacuna determinada pela sua 
falta e permita a inúmeras pessoas 
possuidoras de talento e aptidões ar
tística, que desejam ingressar na 
vlcla teatral. fazê-lo com sólida base 
de conhecimentos práticos e teó1·icos 
que lh?s assegure ·um trabalho sério 
consciente. 

A inaur;uração da escola de "Os 
Ccm:?di~n-tes" está prevista para o 
prirrwh-o trimestre do . próximo ano 
de 1!!47. 

,_ "~- ··-- ~-' .~ ~ ,. --; ....... )lo ~· í. 

Atendendo a que uma escola de 
arte teatral, de elevado padrão peda
gógico e de curso acessív•el às pessoas 
de menores possibilidrudes financeiras 
e, por sua própria natureza, defici
tária, e ,considerando que o repertó
rio escolhido por "Os Comediantes" 
para o ano de 1947 envolve conside
ráveis despesas, é de justiça que se 
lhes consigne, no orçamento pa.ra 
o próximo exercício, a verba assina-
lada na Em<:nda. . 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 1946. - Alvaro Adolpho. 

EMENDA N.0 13 

Verba 3 - consignação ! - Sub- · 
consignação 51. 

O Estado do Amazonas, no exercício 
de 1945, foi contemplado com as se
guintes dotações: 

Auxílios: 
Cr$ 

Prefeitura: I\funicipal de 
coar i . . . 00 ..... 00 .. 100 .000,00 

Pr.efeitura Municipal de 
Itacoatia.ra . .. 00.00 00 100.000;00 

(Ver Balanços Gerais 
da União - fls. 284) • 

Subvenções: 
Abrigo Menino Jesus, 

Casa da Criança . . ... 
Abrigo Redentor. 
Atlético Rio Negro Clu .. 
Casa Dr. Fajardo, so-

ciedade de amparo à 
maternidade e à in-
fância . . ........... . 

Colégio Nossa Senhora 
Auxiliadora - hoj.e -
Giná~io Nossa Senhora 
Auxiliadora . . ...... . 

Liga Ama:>:onense Con
tra a Tuberculose . . .. 

Missões S'alesianas do 
Amazonas ......... . 

Orfanato Santo, Teresa, 
em Tefé ........... . 

Patronato Profissional 
Fominino Santa 
T-eresinha . . ........ . 

Prefeitura Apostólica do 
Alto Solimões, em São 
Paulo de Olivcn ça . . .. 

Prelazia do Rio Ne-
gro . . ............. . 

Santa Casa de Miseri
córdia de Manáus ... ; 

. Slcciedade Amazonense 
de Prafessôres ....... . 

200.000,00 

15.000,00 
30.000,00 
10.000,00 

25.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

60.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

40.000,00 

210.000,00 

100.000,00 

6.000,00 
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Sociedade de Proteção à 
Maternidade oe à In
fância, em Coarl . . .. 

Sociedade de São Vi
cente de Paulo . . .... 

Justificação 

10.000,00 

10.000,00 

576.000,00 

Não tendo sido possível a repre
sentação do Amazonas obter o quan
tum dos auxílios e subvenções aci
ma relacionados, vigentes no exerci
cio de 1946, solicita. o Senador infra
assinado sejam tais créditos mantidos 
na mesma base para o exercício fi
nanceiro de 1947 e, outrossim, con
templado a União Operária de Ma- · 
naus com a subvenção de Cx$ .... ~ . 
24.000,00. 

A União Operária de Manaus é uma 
associação de classe fundada 'há mais 
de 30 anos é mantem curso no
tUlnOG para mlinistrar ?nstrução a 
filhos de operários, fornecendo-lhes 
material escolar, realizando um efi
ciente ·e produtivo trab:-~ho · p:::.1·a a 
formação de uma juventude pobre e 
merece•dora de todo o amparo dos Po
deres Públicos. 

Sala das Sessões, em 13 de no'V'em
bro de 1945. - Waldemar Pedrosa. 

ElV"....ENDA N .o 14 

Verba 3 - Serviço e Encargos -· 
Ccmsignação I - Diversos - Sub
consignação 51 - Serviços Educatl
~·os e Culturais. - Manter em Cr$ . 
lOo;ooo,oo (cem mil cruzeiros) a V·er
ba. 

Justificação 

A verba de Cr$ 100. 000.00 repre
senta o mínimo necessário para con
tinuar-se o serviço de leitura e clas
sificação dos d>ccumentos histórticos 
da seção de manuscritos. Uma boa 
parte dêsses documentos está em co
meço de decomposição e se não _fo
rem os mesmos lidos e · transcntos 
imeçliatamente, ficarão perdidos pa
ra sempre. Essa perda não significa
ria apenas uma lamentável falta 
para .a cultura histórica brasileira, 
mas prejuízo econômico, atendendo-se 
a que êsse patrim6nio cultural pre
servado na Biblioteca Nacional cus
tou à Nação, há muitos anos, algu
mas centenas de contos de réis. 

Segundo é do nosso ccmhecimento, 
a Biblioteca Nacional, para manter 
êsse serviço, que, como visto, não po-

de ser interrompido, foi obrigado a. 
contratar pessoal especializado, em 
paleografia e História do Brasil. E' 
evidente que os funcionários de car
reira não preenchiam os requisitos 
exigidos para uma tarefa dess.'l. natu
rt:za, além de serem em núm·ero in
suficiente os servidores com que conta 
a seção de manuscritos .. 

Com el!(;e pessoal tex:traorldinárUo, 
gasta a Biblioteca dez mil cruzeiros, 
por mês. São 'I .628 documentos iné
ditos e desconhecidos que ·estão .sendo 
catalcgados. 

E' um trabalho que não pode pa
ralisar, o qu.3 fatalmente ocor~·erá 
se a verba for cortada. Possui a Bi
blioteca Nacional preciosa coleção de 
SOO. DOO manuscritos inéditos. Manten
do-se no serviço o pessoal comple.to 
que ora o ex·ecuta, seriam precisos, 
no mínimo, dez anos para a impor
tante tarefa da catalogação. Assim, 
a verba estabelecida representa, em 
realidade, o mínimo indispensável ai?S 
serviços e, caso faltasse, acarretar1a 
a desorganiza~~ão completa dos mes
mos. 

Acresce que a seção de manuscrutos 
. tem dedicado especial cuidado aos 
docúmentos relativos à Bahia, com 
o fim de os publicar, como contribuin
ção à próxima . comemo·ração ClS49) 
do quarto centenário da fundação da 
capital baiana. Além disso, tem feito 
a interpretação e leittu-a dos do
cmnentos da colação D. Pedro de 
A.ng.elis, inestimável documentação 
rel::tiva especialmente às bandeiras e 
às missões jesuísticas do Sul, e que 

· fci adquirida, cm :!.853, p::lo Gc.vêr:no 
Imperial, ao preço de Cr$ 21.120,00. 
Essa coleção estará ameaçada de rui
na, s.e o. serviço em aprêço fôr inter
rompido. 

Por tõdas essas razões é indispen
sável habilitar-se a Biblioteca Nacio
nal com a verba mínima necessária 
ao prosseguimento de tão util traba
lho que ·representa serviço de alta 
valia à cultura histórica. 

Sala .das Sessões,· em 18 de novem
bro de 1946. - Aloysio de Carvalho 
Filho. 

EMENDA N.0 15 

Departamento Nacional de Serviço 
Social 

Verba 3 - Consignação 1 - Sub
consignação 27 · 
Dotação em auxílio às 

obras da Prelazia do 
Rio Negro e das Mis-
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:IÕM Seles1anas do 
Amazonas, r-eferentes 
ao Patronato Femini-
no "Santa Terezinha," 
Cachoeirinha, Manáus 600.000..00 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 1946. - Waldemar Pedrosa. 
.A.lvaro Adolpho. "' 

Justificação 

A Prelázia do Rio Negro e as Mis
sões Salesianas do Amazonas funda
ram sucessivamente desde 1916, sob 
os auspícios do Govêrno Federal, vá
rias obras de assistência, caridade e 
ensino gratuito ,elementar, agrícola 
e profissional, a:;;sim como vários hos
pitais e ambulatórios, e 64 povoações 
indígenas, como uma porpulação apro
xJ.,mada de 5.000 índios, no intuito de 
proporeionar àquela importante par
te do vale amazónico (Rio Negro) 
e seus afluentes, até os limites com 
a Colômbia e Venezuela, os princi
pais elementos de civilizacão incor
porando paulatinamente seuS habi
tantes ao património nacional. 
· Estas obras foram reconhecidas co

mo de utllidade pública pelo Govêrno 
Federal, à vista dos benefícios pres
tados para o reergttimento econAmico 
daquela parte do vale amazomco, 
sendo presentement-e êstes os institu
tos de ensino gratuito e os hospitais 
com fundamento regular desde a sua 
fundação. 

Aprendizado Agrícola de São Ga
briel no Rio Negro com 220 alunos 
internos gratuitos. 

Aprendiza-do Agrícola de Taracuâ, 
no Rio Uaupés com 90 alunos inter-
noo gratuitos. · 

Apl'endizado Agricola de Jauareté, 
no R!o Papuri com 270 alunos inter
nos gratuitos. 

Aprendizado Agrícola de Paii no 
R.io Tiquié com 120 alunos intérnos 
gratuitos. 

Aprendizado Agrícola de Barcelos 
no Baixo Rio Negro com 218 alunos 
internos gratuitos. · 

Aprendizado Agrícola de Tapuru
cuara. no ponto terminal da linha flu
vial do Amazonas, com 80 alunos in-
ternos S!atuitos. . 
.. Funcion,;tm em todos css·es apren

aizados odcinas de ensino pmfissio
nal (carp!ntària, alfaiataria, ferraria 
mecân!ica, olaria, revezando-se scu.S 
alunos em cursos práticos de agrí- , 
cultura com 21/2 hs. de trabalho em· 

roçru;;, e caiD!POS ide demonstração, 

assim como nas oficinas pro!1ss1ona!s 
acima elencadas. 

Hospítais e ambulatórios: 
Hospitais e ambulatórios de São 

Gabriel. . 
Hospital e ambulatório de Taracuá. 
Hospital e ambulatório de Jauare-

té . 
Hospital e ~bulatório de Humaitá. 
Hospital e ambulatório de Barcelos. 
Ambulatório de Pari-Cachoeira. 
Ambulatório de Ta;purucuara. 
Ambulatório e dispensá::io em Ma-

náus. 
Nêsses hospitais· e ambulatório são 

atendidas gratuitamente para mn.is 
de 25. 000; ,pessoas com distribuição 
gratuita de medicamentos, injeções, 
curativos, ·etc. 

Plano de benjeitorias e obras: 
A Conse1ho · ,do Govêrno Federal, 

qúe em 1'943 e.stimulou essas, obras 
incluindo-as no pla.no de reergui
mente económico do Amazonas, pro
metendo-lhes auxílios para amplia
ção, benfaitorias. e novas construções 
pela verba do fundo especial ·. dos 
acôrdcs amer:canos de Washington 
(auxílios que não .taram recebidos por 
divergências surgidas com o Banco de 
Crédito da Borracha) a Prclázia do 
Rio Negro e as Missões Salesianas do 
Amazonas iniciaram e precisam agora 
concluir as construções s::guinte, de · 
acôrdo com os respectivos orçamentos 
aproximados. de conformida.de com 
as plantas já aprovadas: 

No pavilhão do Aprenàizado de São 
Gabriel e benfeitorias - Cr$ ..... . 
'180. 000,00. 

Construção do pav!Th.ão central do 
Aprendizado de Jauareté, inclusive . a 
construção de uma nova enfermaria 
- Cr$ 225. 000 ,o o. 

Id. Id. no Aprendiza.do de Tarauacá, 
com renovação de todo o serviço de 
esg6to e sanitárias - Cr$ :i 75. OOO,!JO. 

Ampliação do Aprendizado de Bar
celos e retificação do igarapé Salgado 
- Cr$ 160.000.00. 

Construção dos pavilhões definiti
vos do Aprendizado de Tapurucuára 
(funcionando o mesmo em constru
ções provisórias) - Cr$ 450.000,00. 

construção de dois pavilhões e ben
feitorias no Aprendizado de Parí, no 
rio Tlquié - Cr$ 190.000,00. 

RenovaçZ.o do aparelhamento e :r;na
quinárias, instrumentos agrícolas e 
tratares nos --Vãrios aprendizados -
Cr$ 200. ooo,oo. 

Aquisição de dois grupos elétr!cos 
- Cr$ 110. 000,00. 

Aquisição de duas lanchas e moto
res fluvi3.is para. substituir· o serviço 
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da S. N. A. P. P. abolido (deixando 
tôda aquela região sem comunicações 
fluviais) - Cr$ 120. 000,00. • 

Cumpre notar qu.: tôdas essas obras 
já fo1·am in!ciaodas sendo que deveràc 
ser ó::usuensas. ou lamentàive'l.Inente 
adiadas ·por falta de recursos prejudi
ca.'1do assim os esforços já realizados 
de elevado alcance económico e civi
lizador do vale amazónico, se não lhe 
forem proporcionados recursos inadi
áveis, que debalde até agora espera
ram as missões da Comissão dos Acôr
dcs Americanos de Washington. 

Estrade, de rodagem:_ 
As missões salesianas já construí

ram no Amazonas várias rodovias, 
abertas ao serviço público, dentre as 
quais a de Urubucuara a Ipancré, 
contornando .aquelas cachoeiras e fa
cilitando a navega.ção fluvial entre a 
Col!:·mbia e o Brasil .assim como um 
trecho da rodovia de São Gabriel e 
a rodovia de Pari-Cachoeira. 

Destaca-se porém entre elas, e es
trada de rodagem de Jauareté ao Ri·) 
Tiquié, de 70 km de extensão, rc--· 
comenda-da pelo Estado Maior do E
xercito, da qual ja foram construidos 
12 krri, coma· chão destoca,do e ba
tido. 

Para esta rodovia o Govêrno passa-. 
do autorizou uma subvenção de Cr$. 
200. 000,00 a qual, caída em exercícios -· 
findos, foi mandada repar no orça
meu to da viação pelo Exmo. Senhor 
General Eurico Gaspar Dutra, D. 
Presidente da Relpública, sendo tam
bém esta, lamentàvelmente cortada 
pelo DASP. . 

A Prelazia do Rio Negro e as mis.
sões sales·anas do Amazonas gastam 
anualmente a importância de Cr$ .. 
2.200. 000,00 com a manutenção e 
funcionamento regular dêsses institu
tos, incluindo-se · nessa i:m,portânc1a 
as despesas decorrentes das 64 povoa
ções indígenas, distribuídas ao longo 
do Rio Negro e seus afluentes. 

Sendo evidente que tôdas estas 
obras enquadram , no programa o 
plano econômico do · reerguimento da 
Amazônia e estando elas em condi
ções assá~ precárias pelas dificldades 
da hm·a presente, respeitosamente so
licitam a majoração de suas subven
ções, assim como um auxilio extraor
dinário para a sua continuação, atra-
vés dn verba espedal de Cr$ ....... . 
50.000.000,00 de cruzeiros do supraci
tado plano económico do vale Ama-
zónico. · 

Ssses auxílios tornarão passivei a 
continuação de tantas e tão variadas 

obras iniciadas para a recuperação 
económica de tôd~ aquela região, 
cujas necessida.des e benemerências 
têm uma significação tôda especial, 
em se tratando de iniciativas que vi
sam o progresso, assim como a segu
rança e a defesa. embora indlreta, dos
fronteiras do Pais. 

Patronato Profissional Feminino 
"Santa Teresinha" - Cachoeirinha 
- Manaus. 

Esta obra do mais eleva-do alcance 
social, fundada em 1934, no bairro de 
Cachoeirinha, na capital do Estado do 
Amazonas, em benefício de jovens de
samparadas, assim como das filhas 
dos pobres operários, tendo .sido cha
mada "a maior obra social feminina 

. no Estado", tem a seu cargo a edu
cação moral, profissional, e doméstica 
de mais de seiscentas alunas internas, 
semi-internas -e externas, tôdas elas 
educadas gratuitamente a expensas 
do patronato e mediante a colabora
ção da caridade pública e particular. 

Em 3 de outubro 1p. p. inaugurou 
ensino doméstico, na presença do Sr. 
Interventor Federal e mais autorida
des. Está presentemente construindo 
mais dois pavilhões, orçados em Cr$ .. 
1. 600. 000,00. 

Lutando com as maiores dificulaa
des para a sua manutenção ·e não d!s
pondo dos recursos necessários para ·a. 
conclusão das obras acima indicadas, 
solicita o auxílio especial de Cr$ •... 
600. 000,00, para êste fim, pela mes
ma verba especial do ·plano econõ
mico do Amazonas. 

Desde já confessam-se reconhecidas 
pela proteção que esperam merecer 
dos poderes públicos. 

Rio de Janeiro, 14 de no·vembro de. 
194ô. - Dom Pedra Iv.!assc;. 

EMENDA N.0 16 

· A verba 3 - Consignação 1 
Subconsignação 52 - Alínef', 30 (De
partammto Nacional de Saúde) -
16 - S·erviço Nacional de Educação 
Sanitária - a) Desenvolvimento da 
educação sanitária no Pais. 

Onde se diz Cr$ 41)0.000,00, diga-se: 
Cr$ 600.000,00. · 

EMENDA N.0 17 
Inelua-se na Verba· 3 - Serviço;, 

e Encargos. Consignação 06 - Auxí
lios, contribuições é subvenções - 03 
- Subvenções - Federação dos Ban
deirantes do Brasil - Cr$ 450.000,00. 
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Justificação 

O bandeirantismo é por excelên
cia um centro de forma.ção do caráter 
e da personalidade da juventude fe
minina brasiléira. A instituição de 
B:liden-Powell pode ser considerada 
corno a melhor escola de moral, de 
amor e fraternidade e, principalmen
te, de civismo. A,l! se aprende, antes 
de tudo, a amar a Pátria ! Privar as 
jove.ns de nossa terra dêsses meios de 
educação e cultura, em um Pz.ís tão 
pobre désses elementos, paupérrimos 
mes:ino, seria condená-las ao abando
no, à mercê de sua própria sorte ... 

O bandeirantissimo, pela sua orga
nização e pelos seus métodos de tra
balho e ensino, constitúi um prolon
gamento do próprio lar e, por isso, 
todos os países civi:.iza'tios. de hoje, 
notadamente Inglaterra, França, Es
tados Unidos, Suécia, Cana<lá e mui
tos outros, dedicam carinho e aten-'" 
ções especiais a essas instituições cívi
co-sociais. · Seria para nós deprimente 
tirar à Federação dos Bandeirantes 
do Brasil uma modesta· subvenção 
anual, enquanto todos os demais pai
ses citados procuram, dia a dia, forta
lecer cada .vez mais as suas organiza.
ções juvenis. E' notoriamente sabido 
que as instituições desse gênero não 
podem sobreviver sem o devido am
paro do Govêrno; os resultados advin
des da sua manutenção parecem com
pensar sobejamente a modesta sub
venção federal. 

E' de est.r?.nhar, pois não tenha 
sido incluído na proposta orçamentá
ria a subvenção que desde a:1os vem 
se concedendo à FEB, enquanto a 
mesma proposta insere vultosas dota
ções para a Casa dos Engenheiros da 
Bal11a, Academia de Letras da Bahia, 
Casa dos Estudantes de Ouro Prêto, 
União Nacional dos Estudantes, Or
questra Sinfônica Brasileira e outros, 
tôdas, não resb a menor dúvida, mu! 
louvâYeis, mas em nada superior, pelo 
seu alcs..nce · social, à Federa;:;ão das 
Bandeirantes do Brasil. 

Justificativa 
O acréscimo de Cr$ 200.000,00 tem 

por fim permitir que o Serviço Na
cional de Educa;ão Sanitária procure 
promover o desenvolvimento da edu
caçiio sanitária no P::ds. A dotação em 
i9.J.6 fui de Cr$ 500.000.00. 

.Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 1946. - Alfredo Neves. 

Em 1944-1945-1946 a FBB recebeu 
anualmente a importância de Cr$ · .. 
200.000,00. Requereu êste ano, para. 

= L& iii AAfii;A . L 

ser !noluido na proposta, de orça
mento de 1947, uma dotação de Cr$ . 
450.000,00 conforme orçamento dis
criminado apresêntado pelo Sr. Mi
n!stro da Educação, sendo dev!.da
mcnte a.provada pelo mesmo. 

Cu.'!lpre esclarecer, finalmente, que 
a FBB não recebia pelo Conselho 
de Obras Sociais razão por que figu
rou na relação df.. f..ssociações subven
cionadas com a dotação global de Cr$ 
30. 000.000,00. . 

Rio de Janeiro, em 18 de novem
bro de 1946. - Pereira Pinto, - Luiz 
Carlos Prestes. - Durval Cruz. 

E!\rENDA N.O 13 

Onde convier: 
Fica i.nstituf.cla a dotação orçam:en

tária de cinco milhões de cruzeuos 
destinada à "Fundação São Paulo". 

Ju.stificaço . 
A instituição referida, inaugurada 

no Estado de São Paulo, tem por ob
jetivo a divulgação do ensino univer
sitá-rio em tôda a plenituoe e ·com · 
largos e fecundos objetivos de natu
reza social de máxima utilidade para 
·a vida do Brasil. 

A dotação poderá ser colocada onde 
convier na lei orçamentária, se não. 
puder pela verba Serviços e Encar

. gos, verba 3 do Min!stério da Educa
ção e Saúde. 

S'ala das Sessões, em 18 de novem" 
bro de 1946. - Levindo Coelho. 

EMENDA N.0 19 
A Subconsignação 16, da Consigna

ção VII, da verba 4 - Obras, equipa
mentos e aquisição de imóveis - do 
Ministério da Educação e Saúde 
acrescem te-se Cr$ 8. 000.000,00 desti
IL.'l.dos à construção de prédio para a· 
Escol::t Nacional de Qumuca da Uni-
versidade do Brasil. · 

Justificação 

.A Escola Nacional de Química -
apesar à:..t Slla relevante função de 
formaclora · de profi~ionais espec!all
za,clos nessa ciência, de que tanto ca
:;:ecem as nossas indústrias civis e de 
guerra, por aperfeiçoar e desenvolver 
suas proclucões - é. indubitàvelmente 
a unidade de pior instalação da Univer
sida.de do Brasil, pois que ainda fun
ciona nos mesmos velhos barr8.cõel1, 
em iminência de ruírem, autênticos 
pardieiros, ·onde foi colocada, provi-· 
sbriamente, por aso da sua fundaçã.o 
em 1934. Desta época até hoje, pro
vidência alguma. fol tomada pelos po-
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deres públicos por minorar tão cla
morosa situação não obstante lhes te
rem sido feitas reiteradas solicitações 
pelos órgãos competentes da Escola -
C&ngregação .Cons~lho Administrati
vo e· Diretó1!io dos Estudantes, tendo 
êstes se desesperançado ao extremo de 
se declarar em greve. 

Merece acentuado ao demais que 
as instalações da Escola Nacional de 
Quimica já eram deficie,ntet>, quando 
as matrículas no primeiro ano - a 
que se candidatavam cerea de duzen
tos pretendentes - eram restringidas 
a vinte. 

Hoje, que êste limite foi elevado 
pelo Govêrno a sessenta - sem tomar 
concomitantemente, como deveria, as 
providências que se faziam mister -· 
as condições daquele éstabelçcimento 
tornarain-se, de verdade, angustian
tes. 

Urge, pois, por-se um têrmo a tão 
lamentável estado de coisas. E' o que 
colima esta en1enda. 

1Cumpre salientarmos, ainda qu~ no 
momento atual, est:1o maLrlculados na 
Escola Nacional de Química, 165 alu
nos com os quais a Nação depende 
de Cr$ 3.319.590,00 por ano ficando 
portanto, oensino de cada um em 
CJ;$ 20.118,00 anualmente. 

Concedidos os Cr$ 8. 000.000,00 pro
postos o número de alunos, sem outro 
aumento de despesa, poderá ser leva
do a 400 reduzindo-se destarte a des
pesa anual com cada um dêles sô
mente a Cr$ 8.299,00 havendo assim 
anualment-e a cco::J.cmia de Cr$ .. . 
11.319.00 por altmo e de · Cr$ ..... . 
4. 727.600, no ensino ãos quatrocen
tos alunos. 

Sômente em um ano, será obtida 
economi<l superior a 50% da verba que 
propomos. 

Aduzimos essas considerações por 
mostrar quão altament'3 benéfica e 
reprodutiva será a constmção de pré
dio adequado ao complexo ensino da 
quimica .moderna. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. -Dario Cardoso. 

AO PROJETO N.0 9 

(Ministério da Fazenda - Anexo 16) 

EMENDA N.0 20 

Façam-:se as seguintes correções na 
parte relativa ao Tribunal de Con
tas: 

Verba I - Pessoal. 
II Pessoal extranumerário. 
O ii - Mensalistas. 

09 - Tribunal de Contas e Dele-
gações. 

I;m vez de - Cr$ 981. 000,00 
Corrija-se para Cr$ 1. 335.000,00. 
06 - Diaristas. 
09 - Tribual de Contas e Dele

gações. 
Em vez de Cr$ 318.000,00 
Corrija-se para Cr$ 674.100,00. 

Justificação 

A pr-esente emenda visa corrigir as 
dotações destina-das ao pessoal extra
num~rário cio .Tribunal de Contas -
mensalista e diaristas. 

O projeto que veio da Câmare. dos 
Deputados consigna as primitivas do
tações da proposta do Executivo. 

A Constituição de 18 de setembro 
últim:o am,plian.do as1 atribuições 1e 
encargos do Tribunal de Contas (arts 
·22, 76, 77) deu-lhe também compe
tência para organizar os serviços au
xiliares (art. 97 -II) . 

C! TribU::J.D;l cie COJ?-tas já resolveu 
a esse respe1to organ1zan.iC!.o szus ser
viços, conforme a Exposição de Mo
tivos de 30 de outubro p. findo. Diá
rio do Congresso de 1 do corrente, 
aí figurando os quadros do pessoal 
mensalista e diarista com a corres
pondente despesa nas imporl;âncias 
de Cr$ 1.335.600,00 e Cr$ 6"/·1.100,00 
(pág. 56). 

A E. M. chegou à Câinara dos 
Deputa:dos quando já não era mais 
possível a retificação do orçamento 

e êsse foi c-ertamente o motivo de 
não haver sido o mesmo corrigido. 

Inclida na lei orç-amentária a 
dotação para o pessoal extranumerá
rio, poderá a repartição' organizar as 
respectivas tabelas numéricas de acõr
do com a legislação vigente. 

Sala· das Sessões. em 18 0~ novem
bro de 1946. - Mathias Olympio. 
Clodornir Cardoso. 

EMENDA N.0 21 

F:açam-se as seguintes alterações 
na parte relativa ao Tribunal de 
emitas- 09 - .Tribunal de Contas e 
Delegações. 

Verba I - Pessoal. 
III - Vantagens. 
12 Gratificação por serviços extra

ordinários 
Inclua-se a !mportân- . 
ela de.. . .. .. .. . Cr$ 30.000,00 

17. Gratificação de representação de 
Gabinete: 

Corrija-se para . . . . Cr$ 75.000,00 



!l 
:~ 
"il 

li 

-205-

IV - Indenizações. 
22. Ajuda de custo: 
Corrija-se para.... Cr$ 200.000,00 

V - Outras despesas com pessoal. 
25. Substituições: · 
Inclpa-se . . . . . . . . . Or$ 60. OOOJOO 
26. Diferença de vencimentos: . 
Corrija-se para . . . Cr$ 8. 640,00 
27. Outras despesas. 
03. &.lário familia: 
IJJ.clu.a-se . . . . . . . . . ICr$ 110.000,00 

Verba 2 - Material 
I- Material permanente. 
13 - Móveis, artigos, etc. 

Corrija-se para . . . .Cr$ 50.000,00 
J.I - Material de Consumo. 
17 - Artlgos de expediente etc. 

Corrija-se para... !Cr$ 200.000,00 
28. Vestiário, uniforme, etc. 

Corrija-se para . . . Cr$ 124.000,00 
III - Diversas despesas. 
31. Aluguel etc. 
03. Seguros de bens móveis. 

Inclua-se . . . . . . . . Cr$ 4. 000,00 
. 28.· Vesti:irios uniformes, etc. 
Cürr~ija-se: para' :Cr$ 33.000,00 

41. Passagens, transportes etc. 
Corrija-se para Cr$ 90.000,00 

Vzrba 3 - Serviços e Encargos 
I - Diversos. 
02 - Seleção, aperfeiçoamento ~o 

pessoal. 
Inclua.-se . . . . . . . . . . Cr$ 50.000,00 

Verba 4- Eventuais 
I - Diversos. 

Inclua-se . . . . . . . . Cr$ 20.000,00 

Justificação 

Na organização na proposta orça
mentiria o Executivo reduziu as· do
tações das prOIJostas iniciais das re
partições e suprimiu as dotações de 
mGcio geral, como medida de eco
nomia. 

Dentre as suprimidas encontram
se as s;c 12 - Grati:Í'icações por ser
viças . extraordinários, na verba I -
PessoaJ e a s;c 35 - Despesas miu
das d~. verba 2 - Material. 
· Além d::! não ser folgado o orça
r~cnto que o T:riicunal aJpresenta 
cladn. a orientação de parcimónia em 
sua organizaçi':o, acresce que a Cons
tituiçf.o de lS de setembro último, 
amplianã.:-·-ihc as atribuições, deu-lhe 
também quadro própriG, sendo assim 
aum:entadas su::ts necessidades e a da 
separação de der.pesas que eram aten
didas por dotações comuns ao Mi
nistérlo da I<,azenda. 

Fstas rnzõcs _!11st!f!cam as altera
rê~~ :::J, pl·e;;:::~tc ClT.L·s:nda. Particula-

rizando as alterações propostas te
mos: 

a) V 1 - .C/ III S/C 12. 
A proposta inicial foi de ....... . 

Cr$ 39.000,00 e o projeto a supri
miu. 

A Comissão de Finanças da Câma
ra em seu parecer, ao apresentar seu 
.substituto, assim se expressa: 

"Foi visando ao objetivo aci
ma mencionado que se incluíram 
no substitutivo ao projeto os in
dispensáveis recursos para aten
der a serviços extraordinários 
que determinadas repartições são 
obrig::tdas a executar a fim de 
cumprir as atribuições que a lei 
lhes impõa. Sem isso não esta
ria o interêsse público resguar
dado, porquanto, hó. ·prazos fa
tais para serviços que as rap?rti
çõcs não poderiam realizar den
tro do neríodo normal do tra
balho. Éstão , nesse caso, . por 
ex0n~plo, a Divisão do Impôsto de 
Renda . . . O Serviço de l:!:statísti
ca Eccnômico e Io'inanceira... a 
Caixa de Amortização ... As Re
Cêtiedorias Federais ... o Tribunal 
de Contas cem os seus encargos 
também delim:tados por prazos 
a obs~rvar em épocas determina
das, assim. como a Contadoria . 
Geral da República". 

Deixou, no entanto, de restabele
C2r a dotacão uara o Tribunal o que 
teria se veriffcado, certamente, por 
um lapso. 

A emenda propõe importância me
nor. 

b) S/C 17. 
A alteração é de Cr$ 10.000,00 para 

a parte variável, a fim de atender o 
acréscimo aos serviços do Gabinete da 
Presii:lência do Tribunal na forma do 
Decreto-lei n.0 9.034, de 7 de março do 
corrênte ano. 

c) V. I - C/IV S/C 22. 
A proposta inicial foi de Cr$ .... 

187. 500,00 .. 
A dotação do exercício ~e 19~6 fo1 

insv.fid8!lte e o Tribunal ficou nnpe
dido de d::sir:;:nar funcionários para 
v<lriz.s delegações nos Est:;t.dos cuja. 
maioria tem seu quadro mcomplt_o. 
deix8.ntlo também de n.t.enC.er 2 soll
cH.açf.o c?o Ministério da Viação e 
Obras Públicas para enviar represen
tante seu para constituir comissões de. 
tom:>.das de contas, por falta de saldo 
na verba de ajudas de custo. 
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d) V I - C/V- S/C 25. 
E' dotação nova e especial para o 

Tribunal, para atender a possíveis 
despesas dessa natureza que eram 
atendidas até aqui pela dotação co
mum do Ministério da Fazenda. 

e) v 1 - c;v - s;c 26. 
A redução decorre da aposentadoria 

de um funcionário que tinha direito a 
diferença. 

f) S. c. 27. 
A despesa com salário família dos 

servidores do Tribunal de Contas é 
atenc'ida pela verba comum do Minis
tério da Fazenda, e com o quadro 
próp::-io deverá ser desLacaàa. 

g) V. 2- c. I -·S. c. 13. 
A emenda restabelece a dotação ini

cial propost-a pelo Tribunal. 
h) V. 2 - c. II - s. c. 17. 
A dotação do orçamento de 1946, 

foi insuficiente e a correção consigna 
pequeno acréscimo .. 

i) s.c. 28. 
A proposta inicial que foi de .... 

Cr$ 93.660,00 correspondia a 69 uni
formes de casemira e 138 de brim, des
tinados a 69 servidores, do Tribunal 
e de suas delegações. No próximo ano 
o pesscal subalterno que obrigatõria
mente deve andar uniformizado em 
serviço será em número de 80. O cál
culo foi feito na base de Cr$ 650,00 e 
Cr$ 450,00 (650,00 X 80 + 450,00 + + 160 = .14.000,00). 

j) V. 2. c. III- S.C. 03. 
A inclusão destina-se ao seguro do 

auto oficial de uso da Presidência do 
Tribunal. 

k) S.c. 38. 
A correção visa atender à elevação 

do custo da impressã,o do relatório do 
Tribunal e de avulsos, que é feita na 
Imprensa Nacional.· 

l) 41. 
A importância consignada no proje

to não bastará 'às necessidades no 
próximo ano em fac·e de movimenta7 
ção do pessoal que o Tribunal será 
obrigado a fazer; 

m) V.3.c. I - 02. 
A inclusão dessa verba visa atender 

às de.õ.pesas dessa natureza, com a 
realização de concursos que passam a 
ser feitos perante o Tribunal. 

n) V. 4 - c. I. 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 1946. - (a .. a) Mathias Olympio. 

Clodomir Cardoso. 

~ 

AO PROJETO N.o 10 

(Ministério da Guerra 

Anexo N.0 17) 

EMENDA N.o 22 

Verba 2 - Material . Consignação 
III - Diversas despesas - s; 29 -
Acondicionamento e embalagem, ar
mazenagem, carretas, etc. - 17 
Diretoria de Intendência. 

Aumentar de Cr$ 7.387.750,0(). 

Para Cr$ 10. 387.750,00. 

Justificativa 

A Diretoria de Intendência solici
tou o aumento de Cr$ 3. 000.000,00 na 
dotação, dada a grande despêsa com 
os Serviços de Subsistências, refe
rentes, principalmente, aos transpor
tes de gêneros, material bélico, etc. 

A Comissão de Finanças do Sena
do, a.o contrário dL>ninuiu ainda mais 
a dotação inicial. 

Por isso, se não é possível atender 
o pleiteado pelo órgão responsá-vel, 
somos . pela manutenção de dotação 
inicial. 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 1946. 

a) Cicero de Vasconceios. 

EMENDA N.0 23 

Verba 3 Sel-viços e -en-cargos 
Cons. I - Diversos - s;c 09 - Co
missões e despêsas no exterior. 

Aumentar a dotação para ...... . 
Cr$ 12.000. 000,00. 

Justificação 

Na Câmara dos Deputados, os Srs. 
Deputados Brochado da Rocha e 
Bittencourt Azambuja propuseram o 
aumento de dctaç&o de .......... . 
Cr$ 12.000. 000.00 para ............. · 
Cr$ 20.000.000,00 com a justificativa 
das diversas comissões no estrangei
ro, no cumprimento de r;tissões espe
ciais, estudo e aperfeiçoamento téc
nicos, etc. Alegaram, ainda, que em 
1946, a despesa era Cr$ cêrca de ... 
40.000. 000,00. 

A Comissão de Finnr.cas da Câmr..
tra. ao invés d.e atençÍ.er o p::eC:iC:.0. 
da emenda ainda reduziu mais [l, <!o-, , 
tação que passou a ser ae ........ . 

:e dotação especial que deve figurar 
em face da constituição do quadro 
próprio. Cr$ 7.500.000,00. 

t : , ; '', , , •r,, ~"', ' . ,, •'. r ' • 
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O quadro anexo, porém, mostra a insuficiência da dotação aprovada: 

Adidos Militares 

Decreto-lei n.0 

General de Brigada ............. . 
Coronéis . . . .................. . 
Tenentes-Coroneis . . . ......... . 
Majores . . . ................... . 

9. 325, de 10-IX-1946) 

1 ................ . 
2 X Cr$ 24.800,00 
5 X Cr$ 21. GOO,OO 
3 X Cr$ 19.000,00 

Despesa . mensal ................•................... 

== 
-
-

Comissão de Contrôle Aliado na Alemanha 

General de Divisão . . . . . . . . . . . . . . 1 ................ . 
Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ................ . 
Tenente-Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ................ . 
Majores .. .. . .. . .. .. .. . .. .. . .. .. 2 x Cr$ 14.250,00 -
qapitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ................ . 

Despesa mensal . . . ................................ . 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Missão Militar 'Brasileira de Instrução no Paraguai 

Tenente-Coronel . . . ........... . 
1\!raj ores . . . ...... ; ............. . 

· Capitães . . . .................. . 
1.0 Tenente . . . ................ . 
Escriturário classe G ........... . 

1 ................. Cr$ 
3 X Cr$ 14.250,00 - Cr$ 
2 X Cr$ 11.850,00 - Cr$ 
1 .. ........ ....... Cr$ 
1 .......... ..... .. Cr$ 

30.200,00 ' 
49.600,00 

108.000,00 
57.000,00 

244.800,00 

26;100,00 
18.600,00 
16.200.00 
28.500,00 
11.850,00 

101.250,00 

16.800,00 
42.750,00 
23.700 00 
9.300,00 
4.950,00 

·Despesa n1ensal . . . ................................ . Cr$ 96.900.00 

Missão Militar Brasileira (Compras) 
Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 1 ................ . 
Majores a Cr$ 14.250,00 . . . . . .. . 5 ............... .. 

Despesa mensal .. 

Revista Militar 

Capitães a Cr$ 11.850,00 .. .. . .. . 2 ................ . 
Escriturário classe G . . . . . . . . . . . . · 1 ................ . 

Despesa mensal . . . ..................•........... : .. 

Auxiliar de Instrução nos Estados Unidos 

Majores a Cr$ 14.250,00 . . . . .. .. . 2 ............... .. 
Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ................ . 
1 .o Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ................ . 

Despesa mensal .. ••••••••••• o •••••••• o •••••••••••••• 

Resumo 

Adidos Militares .................... . 
Contrôle na Alemanha ............. . 
Paraguai . . . ...................... . 

· Compras . . . ...................... . 
Revista . . . ........................ . 
.A nxiliar de Instrução ............... . 

Despesa mensal ................ . 

Despesa anual ................. . 

Cr$ 244.800,00 
Cr$ 101.250,00 
Cr$ 96. 900,00 
Cr$ 89.850.00 
Cr$ 28. 650,00 
Cr$ 50.000,00 

Cr$ 611.450,00 

Cr$ 7. 336.650,00 

Cr$ 18,. 600,00 
Cr$ 71.250,00 

Cr$ 89.850,00 

Cr$ 23.700,00. 
Cr$ 4.950,00 

Cr$ 28.650,00 

Cr$ 28.500,00 
Cr$ 11.850,00 
Cr$ 9.300,00 

Cr$ 50.000,00 

Cr$ 611.150,00 

X 12 

Cr$ 7. 336. 650,00 

. ' 
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A despesa elevar-se-á a ........ · 
Cr$ 10.564.776,00 com a conversão do 
cruzeiro em moeda americana a ... 
Cr$ 13,00 por dólar. 

Nêste apanhado não foram compu
tadas as despesas de transporte, aju
das de custo de regresso, nem as dos 
estagiários em estudo, feridos em tra
tamento, etc. 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 194ô. - Cícero de Vt!sconcelos. 

EMENDA N.0 24 

Discriminar a despesa pelos diver
sos serviços respectivos. 

Justificação 

A Constituição, no art. 73, deter
mina que a de.s!Pesa necessáiia ao 
custeio de todos os serviços públicos 
seja incluída discriminadamente no 
orçamento. 

Em obediência a êsse preceito, os 
ministérios civis, embora usando de 
técnic.a imperfeita, apresentaram a 
despesas respectivas discriminada se
gundo os diversos serviços que man
têm. 

Em relação aos ministérios milita
res, todavia, a despesa figura ane- · 
n~ pelos seus elementos, ou seja, pelas 
diversas classes de gastos correspon
dentes a pessoal, material, serviç.:;s e 
encargos, obras e equiçamentos e 
aquisição àe imóveis e eventuais. Tal 
orientação decorreu do estabelecido no 
decreto-lei não mais se p.>de consi
derar em vigor, diante do citado dis
positiv:o constitucional. 

lt evidente, porém, que êsse De
creto-lei não mais se pode considerar 
em vigor, diante do citado dispositivo 
constitucional-. 

O Executivo atendeu prontamente à 
solicitação da Câmara dos Deputados 
no sentido de lhe ser fornecida uma 
discriminação das dotações para obras 
públicas, que figurn,vam nos diversos 
ministérios apenas por totais globais. 
E a discriminação enviada foi satis
fatória, especialmente em relação ao 
Ministério da Guerra, que especifica 
todos os projetas com as dotações res
pectivas. ' 

Nenhuma objeção foi apresentada 
ao cumprim-ento dos preceitos cons
ti.tucionais, o que revela perfeita com
preensão das obrigações recíprocas dos 

· Poderes da República. 
Mas é preciso que o Executivo for

neça ainda informações suplementa-

res, discrirnlnando por serviços os or
çamentos da Aeronáutica, da Guerra 
e da Marinha, a fim de· possibilitar 
ao Legislativo discutí-los inteligente
mente. Basta considerar, como exem
P.lo, que o Congresso não pade veri
ficar, mesmo aproximadamente se 
:1:s dotações . destinadas ao ensino' m1-
h.tar completam as verbas dos minis
terio.s civis, de modo a satisfazer o 
preceito constitucional que manda re
servar 10J~ da renda tributária par;1 
desenvolvnnento do ensino. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 19~6. - Luiz Carlos Prest ,es. 

Verniaud Wanderley. 

AO PROJETO N.0 11 

(Ministérios da Justiça e Negócios 

Interiores - Anexo n.0 18) 

EMENDA N.0 25 

Inclua-se na Verba - Pessoal -
Con~ignaç_ão III - Vantagens - Sub
conslgnaçao 09 - Funções gratificadas 
- 00 - Pessoal Civil - 04 - De
partamento de AdministraQão - 06 
- Divisão ·do Pessoal - do Orça
mento da Despesa do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, mais 
a quantia de sessenta e quatrc mil 
e oitocentos cruzeiros CCr$ 64.800.00) 
destinada ao pagamento de 12 Che
fes de se,gões criadas pelo !Wgi
mento do Departamento de Admi
nistração, aprovado pelo Decreto nú
mero 21. 826, de 5 de setembro de 1946. 

JustificaÇão 

A inclusão da citada quantia no 
orçamento do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores torna-se necessá
ria em vista do Decreto n.0 21.826, 
de 5 de setembro de 1946, que, baixan
do o Regimento do Departamento de 
Administração, criou vâr:as seçõcs nos 
órgãos que o compõem. · 

As antigas funções de chefia, já 
existentes, naquele Departamento têm 
as respectivas gratificações fixadas em 
Cr$ 5:400,00 anuais, quantum arbitra
do igualmente para as novas chefias 
resuXtantes das seções criadas. 

A não existência desta dotação no 
orçamento do referido Ministério, re
sulta do fato de· que, em face da pro
mulgação da · nova Constituição, não 

·foi possível a lavratura de decreto-lei 

I 
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criando as !unções gratificadas ainda 
no exercício de 1946. 
· Sala dr.; Sessões, em 18 de novem

bro de 19'18. - Attilio Vivacqua. 

EMENDA N.O 26 

Verba 2 - Material ...:.... Consignação 
III - Diversas Despesas - Subcon
signação 37 - Iluminação, etc. -
item 34- Cr$ 25.000,00. 

Justificação 

O aumento de preço dos serviços 
de luz, gás e energia elétrica e ins
tala•;f~o de JJ.ebedouros elétrlcos, ven
tllado:es e maior movimento nos ele
vadores do Supremo Tribunal Federe), 
justificam plenamente a emenda. 

. S:tia ds.s Sessões. em 18 de novem
bro de 1946. - Mathias Olympio. 
Cloàcmir Cardoso. 

EMENDA N.0 27 

Verba 2 - Material - Consignação 
I - Material Permanente - Sub
consignação 19 - Combustíveis, etc. 
- Item 34 -Cr$ 60.000,00. 

Justificação 

O Supremo Tribunal Fedflt'al possui 
dois automóveis para os serviços da 
presiC:ência e da vice-presidência. Por 
essa dotação corre não só a despesa 
com gasolina, como a d-estinada ;;. lu
brificação, limpeza e conservação não 
só dêsses veículos como de três ele
vadores que funcionam na séde do 
Tribunal. Nessa mesma dotação tam
bém se incluem os gastos com sobres-
salentes. 

Excesso de econômia redundaria cm 
prejuízo do material e maiores des
pesas · futuras, conseqüêntemente. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Mathias Olympio. 
Clodomir Cardoso. 

EMENDA N.0 28 

Verba 2 - Material - Consignação 
III - Diversas Despesas - Subcon
signação 35 - Despesas miudas de 
pronto pagamento - item 34 -
Cr$ 20. 000,00. 

Justificação 

Esta dotação foi eliminada, na quase 
totalidade, da proposta geral orça
mentária, sob a alegação de ser ne-

cessário comprimir despesas. Se l1á 
sub-consignação indispensável à maio
ria das repartições é essa destinada a. 
pequenas de5pesas de pronto paga
mento. E, tanto assim, que não foi 
possível canceló.-la inteiramente, figu
rando no orçamento várias repartições 
com essa cotação. Não parece que 
passa ser clisp;msé.vel ao.s serviços do 
Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, em 18 de . novem
bro ele 1946. - Mathias Olympio. 
Clodomir Cardoso. 

El'.!tENTA N.0 24: 

Verba 2 - Material - Cons!gns.ç5-o 
III - Diversas Desnesas - Subcon
signação 40 - Ligeiros reparos, etc. 
- Alínea 01 - item 34 - ....... . 
Cr$ 30.000,00. 

Justijicagáo 

Os serviços de consertos e conserva
ção de 2 automóveis, 3 elevadores; 
30 máquinas de escrever e dos demais 
móveis e ins.talações do Supremo Tr.i
bunal Federal são suficientes para 
justificação da proposta. 
Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Mathias Olympio. · 
Clodomir Cardoso. 

• • • • • • •• • • EMENDA N.0 34 . . . . . .. , .. 

Verba 2 -Material- Consignação 
III - Diversas Despesas - Subcon
signação 40 - Ligeiros. reparos, etc. 
- Alínea 02, item 34 - Cr$ 10.000,00. 

Justificação 

O prédio do Supremo Tribunal Fe
de:ral é antigo e está sempre necessi
tando de consertos. Não é possível 
deixá-lo inteiramente- sem dotação · 
para ocorrer a êsses reparos, de que 
não pode pre$cindir. · 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Mathias Olympio. 
Clodomir Cardoso. ' 

EMENDA N.0 31 

Verba 3 - Serviços .e Encargos 
Consigna:;ão I - Diversos . 

S-e 06 - Auxl1ios, contribuições e 
subvenções. 

03 - SuJ)venções. 
23 - Serviço de Assistência a Me

nores. 
01 - Serviço de Assistência a Me

nores. 
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c) Atuais e novas internações ~m 
estabelecimentos particulares e des
pesas previstas no à.rt .. 55 e alineas do 
Decreto n.0 17.943-A, de 12 de· oü
tubro de 1927. 

Pàssar de Cr$ 4.172.000,00. 
Para Cr$ 6.672.000,00. 

Justificação 

É sabido não ser mais passivei ves
tir, tratar, educar e ensinar em inter
nato pagando-se apenas Cr$ 166,00 per 
capitu por mês. 

Dêsse modo a fiscalização exercida 
nos educandãrios sôbre ser inoperante 
torna-se até irritante de vez que os 
erros comumente encontrados pelos 
médicos e pedag~ogos correm qua.se 
sempre por conta da impossibilidade 
em que estão os colégios de se man
terem em condições aceitáveis do 
ponto de vista médico-escolar com a 
pequena mensalidade que recebem. · 

TUdo vem sendo aumentado e o 
. preço das utilidades .sobe diàriamente 

é justo pois que os estabelecimentos 
que !ormam a rede assistencial do 
SAM recebam mensalidades que lhes 
permitam seguir as boas normas me
.dico-po;ico-pedagógicas exigidas pela 

/moderna técnica de recuperação so-
cial. 

Também a quantia que se pretende 
aumentar além de permitir que as 
mensalidad~s se ajustem às reais ne
cessidades dos educandários permiti
rá · também que se recolham mais 

. umas poucas centenas dêsses negli
genciados cuja sorte cumpre ao go
vêrno melhor dirigir. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Mathias Olympio. 

EMENDA N.0 32. 

(Discriminação de despesas) 
Verba · 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I -Diversas- Subcon
signação Oô. - 29 - Departamento 
Federal de Segurança Pública. 

a) custeio de publica.~ão Arqui
vos do Departamento Federal de Se
gurança Pública, compreendendo ma
terial, impressilo, colaboração, tradu
ção e outros serviços, Cr$ 280.000,00. 

JustijicaçãC! 

A revista Arquivos dei Departamen
to Federal de Segurança Pública, ór
gão of:cial do mesmo Departamento, 
criada em 1945, está em seu segundo 
ano de existência. Destina-se a divul-

gar conhecimentos jurídicos entre oo 
funcionários e autoridades policiais e 
a estabelecer maior contato entre a 
polícia judiciária e a magistratura 
criminal. Vem pr-eenchendo brilhan
temente a sua finalidade, despertando 
a ·atenção e o interêsse de nossos meios 
ju:rídiccs, pai:;, além da matéria cr1-

. minai e 8.1dministrativa peculiar às 
atividades policiais, divulga, em seUJJ 
múmeros excelente colaboração de pro
fessôres, juristas, magistrados e mem
bros do Ministério Público, dos mals 
conceituados e eruditos. 

Para o seu custeio consignava o or
çamento decretado para o ano em 
curso. Verba 3 - Consignação I -
Subconsignaçãó 06, a ver.ba de ..... 
Cr$ 280.000,00. Suprimir essa verba serâ 
extinguir um empreendimento cuja 
significação cultural, não é preciso en
carecer, dada a repercussão e o con
ceito obtidos por êsse órgão, no cam
po técnico e intelectual do País, com 
reflexo até no -estrangeiro, onde não 
tem sido menor o interêsse demons
trado· pelo mesmo. 

Cumpre ainda acentuar que o sei.t 
desaparecimento, cem o afetar dire
tamente aos estudiosos dos assuntos 
jurídico-policiaiS pela interrupção re
pentina do intercâmbio já desenvol
vido, viria por outro lado colecar o 
Departamento Federal de Segurança 
Pública, unidade administrativa · de 
âmbito nacional, em situação de infe
rioridade cam relaç_ão não · só às po-

~1ícias estrangeiras como também às 
estaduais, tôdas mantendo suas publi
cações técnicas, com o precípuo e ne
cessário objetiv"o de intensificação e 
àpuro . culturais, além do indispensá
vel estabelecimento da divulgação es
ta tistica sôbre a criminalidade. 

Desse modo, é de se acreditar que, 
nessa :!.ase legislativa, seja pelo me
nos mantida a verba como era con
signada rio orçamento anterior. par9. 
prevalecer no atual a seguinte ret.i:fi
cação: 

Verba 3 - Serviços e Encargos 
Consignação I - Diversos - 44 
cust0io de publicações. 

a) Custeio da publicação Arquivos 
do Depa1·tamento Federal de. Seguran
ça Pública, compreendendo material, 
impressão, colaboração e: traduções, 

'Cr$ 280. 000,00. · 
Sala das Sessões, em 18 de novem

bro de 1946. - Attilio Vivacqua. 

I 

I 

I 
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EMEN::::A N.0 37 

Comissão. de Marinha Mercante 
Verba 3 - Consignação I - S;C 06 
-Subvenção: 

Lloyd Brasileiro ..... . 
Osmpanhia Nacional 

Costeira . . 
Serviço 'Cle Navegação 

da Amazônia. e ad
ministrncão do Pôrto 
do Pará· (SNAP) 

Serviço de Navegação 
da Bacia do Prata 

Serviço de Navegaç1l.o 
do Gua.poré . 

Se:rvico de Navegação 
do Madeira . · ..... 

Serviço' de Transporte 
do Amapá .. 

N:w.egação dos 
Autaz-cs ........... . 

N., "'!{.,." c<íio Araguaia; 
Tocantins . . . ..... . 

N::1ve:racii.o Fluvial do 
Maranhão 

Na.vegacãó Baiana · do 
São Francisco 

Navegacão do Rio Doce 
Na'vegação do Baixo 

S. Francisco . . . ... 

Total 

Justificativa 

Cr$ 
40. 000. 000,00 

8. 750.000,00 

7. 000.000,00 

5. 000.000,00 

700.000,00 

200.000,00 

650.000,00 

150.000,00 

486.000,00 

350.000,00 

440.000,00 
24.000,00 

350.000,00 

63. 800. 000 ,o o 

A situação da navegação da Bacia 
São Francisco é precaríssima. 4 em
prêsa. . se dirigiu aos governos fede
rais e estaduais solicitando aumento 
de subvencão ou o seu encampamen
to, sob pena de ser forçada a para
Lisação do tráfego. 

!!!: o único meio de comunica:;ão 
entre Piranhas e Penedo, o que quer 
dizer, entre o alto e o baixo São. 
Fl'ancl:sco .e à paralisação da nave
gacão transtornará tôda a vida eco
nômic:>. da região. o Govêrno, Fede-
ra.! vem dando subvenção de ....... . 
Cr$ 110:000 00 que data de 1928, quan
do o m3 da lenha· custava Cr$ 8. 000,00, 
ao passo que, atualmente, custa ..... 
crs ·.50. ooo no e m('l.is, e quando o ho
mem trn.balhava de sol a sol por ... 
CrS 3. 000~00. 

Qmmdo a Constituição reconhece_ o 
:õ>.lto valor do aproveitamento do Sao 
Frr.ncisco nf.i.o é justo que a sun n!:).
vegaçúo morra a falta de um peque-
no amparo. . . 

Sala elas Sessões. 18 de novembro 
de 1946. - Cícero de Vasconcelos. 

AO PROJETO N.0 15 

(Ministério da Viação e Obras Públicas 

- Anexo n.0 22) 
El'.!ENDA N.0 35 

Estrada de Ferro de Goiás. 
Vel'ba I - Pessoal 

Diarista - Cr$ 2. 040. 000,00. Resta
beleça a subconsignação 0,6 - Dia
ristas, Cr$ 2. 040.000,00. 

Verba II - Material permanente. 
Consignação I - Subconsignação 05. 
!·/.Iateriais c acessórios para a insta-

lação e segurança de transporte, etc., 
aumente-se Cr$ 500. 000,00 para .... 
Cr$ 1. 500.000,00. 

Consignação III-Diversas despesas. 
29 - Acondicionamento e embala

gens; armazéns, carretas estivas e ca
pa tazias; transportes de encomendas, 
cargas e animais, etc. 

Aumente-se de Cr$ 100.000,00 para 
Cr$ 500. 000,00. 

40 - Ligeiros reparos, adaptações, 
consertos e conservãção de bens mó-
veis, imóveis, etc. · 

Aumente-se. de Cr$ 30.000,00 para 
Cr$ 100.000,00. 

.. Justificação, 

A Estrada de Ferro de Goiás Cons
titui a única via-férrea que penetra 
o território do grande Estado de que 
tem o nome. Essa unidade federa
tiva,. apesar de ~uas i~ensas possi
bilidades, em-razao da mcomparável 
fertilidade ele seu solo e das extraqr
dinárias riquezas elo seu sub-solo, é 
até hoje considerada um pequeno Es
tado precisamente pela falta abso
luta 'cte transnortes com que vem lu
tando. Dotá-io de boa rede de estra
das será transformá-lo, para logo no 
mais seguro e abundante oeleiro do 
Brasil. 

Por êsse motivo e por ser o ·mais 
desprovido de meios de transp~rte, e 
justo que se melhorem as cond1çces da 
única via-·férrea que p8nctra o seu 
território, dando-a d!> maiores recur: 
sos orçamentários. mesmo porque _e 
das mais desaparelhadas do País, nao 
o·ferccendo aos qne nela viajam a 
menor wrr.r.. de conforto ou ele segu
ranca sendo verdadeiramente alar
mrn1t.e o número de acidentes verifi
cados no seu tráfego em conseqüência 
do péssimo estado do seu material fi~ 
xo e rodante. 

Sendo o problema elo transporte. por 
ser sem dúvida, o mais agudo do Bra-

• I. 
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sil, para resolvê-lo não se deve tomar 
deficit orçamentário, pois as despesas 
:resultantes de investimentos nos mels 
de transportes são reprodutivas cor
respondendo a dinheiro posto a juros. 
O que se deve temer é o deficit decor
rente de despesa suntuárias. No Bra
sil os dois ministérios que deviam pe
sar mais no orçamento - o da Viação 
e o da Ag-ricultm·a '- são paradoxal
mente os que menos o oneram. De 
mais a mais, não serão os pequénos 
aumentos que se pleiteiam para a ma
nutenção C' melhoria da única estrada 
de f·erro que possui um dos potencial
mente mais ricos ~stados da Federa
ção que irão provocar o desequilíbrio 
orç.àmentário. 

S'ala das Sessões, em 17 de nonm
bro de 1946 .. - Dario Cardoso. 

Departamento dos' Correios·e Telé-
grafos ·· 

Onde convier: Verba pessoal I -
Consignn.ç:lo III. 

Dotação para atender ao pagamento 
de gratificação aos funcionários pos
tais e telegráficos das agências da Câ
mara elos Deputados e do Senado, que 
serviram à.urinte os trabalhos da As
sembléia Nacional Constituinte des-
ta.cando-se 105.600.000,00 - Cr$ ... . 
72.000,00 para a Câmara e Cr$ ..... . 
33.600,00 para o Senado. 

Justificação 

Os funcionários do Departamento 
dos Correios e Telégrafos que traba
lharam na Assembléia Nacional Cons
tituinte durante os nove mc~es em 
que se desenvolveram os trabalhos 
parlamentares, não receberam gratifi
cação per serviços extraordinários, 
como ocorreu com os · fm1cionárics 
pertencentes prbpri::unente ao serviço 
das duas casas ào Ccngresso e que 
ali desempenharam as suas funções 
em igual pcriodo. Entretanto, posta
listas e telegráficos foram dos que 
mais eficientes serviços prestaram na 
elaboração constitucional, em as fun
ções que lhes eram peculiares. Não 
seria justo ter para êles um trata
mento desigual, sobretudo . tendo-se 
em vista que, entre as nossas repar
tições públicas. é o Departamento dos 
Correios e Telégrafos uma das que mais 
·bai:;o nível de vencimentos apr.es.mta 
e as atuais condições do custo de vida. 

A seção pagadora fará a distribui
ção proporcional ao chefe e demais 
serventmí.rios atualmente em exerci
cio nas ditas agências. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Alvaro Adolpho. 

AO PROJETO N.0 12. 

(l'viinistério da Marinha - Anexo 

n.0 19) 

EMENDA N.0 33 

Inclua-se onde convier: 
Para concluir a Base de Natal Cr$ 

4 o 000 o 000,00 o 

Sala das Sessões, 18-XI-1945. 
Ferreira de Souza. 

EMENDA N.0 34 

Discriminar a despesa pelos serviços 
respectivos. 

Justificação 

A Ccnstituição no -·art. 73, deter.:. 
minaria ao custeio de todos os s.:r
viços públicos incluída discrimi
nadamente no orçamento. 

Em obediência a· êsse preceito, os 
ministérios civis, embora usando de 
técnica ,un,perfeita, apresentaram a 
despesa res:pectiva discriminada sa
gundo os diversos serviçcs que man
tém. 

Em r~elação· oaos ministérios mmta
res, t.oclavia a despesa fi!?Tra :'l'··e'1as 
pelos seus elementos, ou seja, pela.S di
versas classes de gastos c': :· _ .,;p.: ,,._en
tes a pessoal, material 'serviços e en
cal'gos, obras equipamentos e aqui
sição de :móveis e eventuais. Tal 
orientacão decorreu do estabel.;cido no 
Decreto:lei n.0 4.185. 

E' evidente, porém, que êsse Decre
to-lei não mais se oodc considerar em 
vigor, diante do êitado dispositivo . 
constitucional. 

O Executivo atendeu orm1tamente à 
solicitação da Câmara dos Deputados 
no sentido de lhe ser fcrneciC:a uma 
ài~criminação das do~ações para obras 
públicas, que figuravam nos diversos 
ministérios apenas por totais globais.
E a discriminação enviada foi satis
fatória, especialmente em relação ao 
Ministério da Guerra, que especifi
ca todos os projetas com as dotações 
respectivas. 

Nenhuma ohjeção foi apresentada 
ao cumprimento dos preceitos cons
titucionais, o que revela p~rrei~a cor.l
preensão das obrir.;ações recíprocas dos 
Poderes da República. 
· Mas é preciso que o Executivo for
neça ainda informações suplementa
res, discriminando por serviços os or
çamentos da Aeronáutica, da Guerra 

I 
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e da Marinha, a fim de possibilitar 
ao Legislativo discutí-los inteligen
temente. Basta considerar · como 
exemplo, que o Congresso não pode 
verificar, mesmo aproximadamente, 

se as dotações destinadas ao ensino 
militar cumpletam as verbas dos mi
nistérios civis, de modo a satisfazer o 
preceito constitucional que manda re
servar 10% da renda tributária para 
desenvolvimento do ensino. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de-
1916. - Luiz Carlos Prestes. - Ver
giniaud Wanrlerley. 

EMENDA N.0 38 
Plano de obras e Equipamentos 

Ministério da ViaçãJo e Obras Públi
cas. 
. Verba E - Consignação VI - Do
tações globais: 

Deaprtamento ·Nacional de Portos, 
Rios e Canais: 

Substitua-se e acresce11te-se: 

e) Prosseguimento dos 
melhoramentos dos 
rios da Ilha de Ma-

Cr$ 

rajá . .. .. .. .. .. .. .. . 1.300.000,00 
í) Aparelhamento para 

•os serviços de limpêsa 
e desobstrução e dra-

gagem dos rios na 
Ilha de :M:arajó, in
clusive para a aber
tura de valas e ca
nais e·n tl'e as respec
tivas b:l!cias de desa
guamento como se
gue: 

Uma alvarenga com 
18 m x 4,50m x 1,50m 
com 3 porões estan
ques para 50 tonela-
das . .. . :.. .. .. .. .. . 200.000,00 

Duas lanchas a motor
Diesel. de 50 H. P. 
com 10 . metros de 
comprimento, 1 de 
po11tal e calado de 
0,50m . . . . . . . . . . . . . 150. 000,00 

Cinco cascos (canoas) 
de madeira de 6m:dm 5. 000,00 

Cinco idem, idem, de 
5m x o,som . .. .. .. . 4.óco,oo 

Cinco canoas de itaúba 
de 7m x 1,20m . . . . . 10. 000,00 

Cinco idem, idem, de 
5m x lm . .. .. .. .. . 7.500,00 

Três casas flutuantes 
para moradia de tra
. ·bnlhadores e uma 
para oficina de obras 

· de emergência . . . . . 90.00000 

Um motor de pôpa de 
5 H. P .......... . 

Um motor de popa de 
7 :a:. P ........... .. 

2 Draglines sôbre Ca
tevpile fôrça. de 50 R. 
P. com lança teles
cópica de 12m e esca
vadeiras Priestman 
de 0,150 e cabos de 
aço para balanço, a 
Cr$ 700.000,00 cada 

Sôbressalentes para as 
·mesmas draglineas ... 

2 Tratares a óleo Die
sel sôbre Caterpile, 
fôrça de 50 H. P., 
com escavadeira para 
valas até 2m de pro-
fundidade . . ..... . 

Sôbressalente para os 
mcmnos .......... . 

1 Caminhão para trans
portes, à gasolina, de 
3 tons. . .......... . 

Sôbressalentes para o 
mesmo . . ......... . 

1 Bate-estacas comple
to com pêso de 800 a 
1. 000 quilos . . ..... . 

1 sonda geolõgica com 
barras de aço e pon
teiras diversas para 
perfurar até 10 me
tros de profundidade 

6 vagor.etes para trans
porte de materiais 
terrosos e l,m3 .... 

1. 000 m de linha De
cauvllle em grades de 
5m cada uma bitola 
de O,GOm, com talas de 
junção, parafusos, em 
duplicata . .. ....... 

Para inicio da constru
ção de uma eclusa no 
rio Arari, na cidade 
·de Arariuna, antiga 
Cachoeira, para re
gular o "dcbit" das 
águas do rio e a na
vegação fluvial no es-
taleiro fluvial. ..... . 

j) Dotação para a mon.: 
tagcm da frota fluvial 
nova no estalei
ro naval e oficinas do 
S. N. A. P. P., no 
rpõrto de Belém, en
comendada pelo Go
vêrno nos Estados 
Unidos, constantes de 
três na vi os da frota 

5.000,00 

10.000,00 

1.400. coo ,00 

70.000,00 

500.000,00 

10.000,00 

60,000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

. 50.000,00 

1. 200.000,00 
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antiga a serem remo
delados; 2 navios mé
dios, idem; 6 navios 
de roda rebocando 12 
aivarengas maiores, 
no toatl dt: 9. 000 tone
ladas; 3 rebocadores 
.com seis alvarengas 
maiores, com 4. 500 

l~n;~g:;éa~~es g;~~ 
capacidade total Ide 
carga de 15.700 tone
ladas, importando a 
montagem em . . . . . . 10.000.000,00 

lc) Prosseguimento dos 
melhoramentos das 
pontes de cametá 
Santarém, óbidos e 
!taco a tiara . . . . . . . 800 . 000,00 

l) Construção de ins
talação de acostagem 
no Território do Rio 
Branco . . . . . . . . . . . . 200 . 000,00 

m) Construção de um 
flutuante de acosta-
gem em P5rto Velho. 300.000,00 

n) Melhoramento das 
condições de navega-
bilidade do rio Acre. 300.000,00 

Total ....... 18.156·.500,00 
Salã das Sessões, 18 de novembro 

de '1946. 

Justificaç_ão 

1. Na justificação da emenda re
ferente · à Estrada de Ferro de Bra
gança observamos que o destaque pre
visto da soma de Cr$ 50.000.000,00, 
para atender ao plano de valorização 
económico da Amazônia, permitia a 
realização de um programa mínimo de 
obras e serviços entrozados necessàr1a
mente sem qualquer plano da valori
zação como peças do sistema econó
mico que for aconselhado, para corres-

. ponder aos objetivos da Constituiçao 
e que já se encontram em execucão 
Alguns dêsses serviços, peculiares a 
economia regional, vem de longa data 
sendo atacados, para solução de pl·o
blemas fundamentais do imenso hin
terland setentrional, sem os recursos 
suficientes a exemplo do que se v~::i
fica com o de melhoramentos da ,IJhn. 
de Marajó (letras e e i) que tende a 
valorizar uma das regiões _pastol'is 
mais ricas do Brasil, engastada no 
delta amazónico, à entrada do grande 
vale. A nossa maior Ilha com uma 
superfície de 37.000 quilómetros qua
drados, apresenta uma área útil de 

riquíssimas pastagens naturais de 
mais de dezoito mil quilómetros qua
drados. O rebanho bovino da ilha é 
aproximadamente de um milhão de 
cabeças além de cêrca de cento e 
cinqüenta mil cavalares. Represen
ta, assim, a maior concentração de 
bovinos de nosso Pais, em uma só 
área contínua de pastoreios. O apro
veitamento racional dêsses campos de 
criação poderá não só dar solução ao 
mais grave de todos os problemas da 
economia amazônica, que é súm dú
vida o do abastecimento de produtos 
de alimentação às populações subnu
tridas, mas também uma grande ri
queza para o nosso País, depois que 
forem removidas as causas que tem 
retardado o desenvolvimento da in
dústria pastoril naquela ilha, contra 
as quais se eXiercer especificamente o 
serviço de melhoramentos, a cargo do 
Departamento Nacional de . Portos, 
Rios e Canais. 

Duas são essas causas; que, para
doxalmente, têm uma origem comum 
e resultam das condições geofísicas da 
Ilha e de sua formação deltâica 
Inundações periódicas de janeiro a 
junho e falta d'água, na época da es
tiagem, nos meses de julho a dezem
bro. Na estação das chuvas, os rios 
que são o escoadouro natural das 
águas ·que se acumulam nos lagos e 
nos baixões do centro da ilha, não 
dão vazão suficiente, sobretudo de
vido ao processo continuo de ctlmaata
gem, dos sedimentos carreados pela 
corrente amazónica, que tende a obli
berar êsses vazadourcs, continuamen
te a diminuir de canacidade de des
carga. E' um proce-sso telúrico, que 
precisa ser corrigido, pela ·dilatação 
dos canais, limpesa e desobstrução dos 
·rios. Daí as inundações, quando as 
águas, repletando os lagos, estrava
sam para os campos adjacentes, co
brindo e matando por asfixia as pas
tagens e mesmo os gados. As perdas 
dos rebanhos marajoaras, durante 
êsse pericdo e em conseqüência da 
calamidad-e e suas consequência é de 
cêrca de dez por cento. anualmente. 
Fenômeno oposto, de conseqüênéias 
ainda mais desastrosas, é o das .s2cas 
periódicas. Exc~sso na estação das 
chuvas c falta d'água no verão. O 
C[:Ccnn1c:ntc, que afinal se proccS.sa, 
e a evaporação provocada pelo Gol e 
pelos ventos alísecs que sopram do 
Atlúntico próximo, aquecidos ao longo 
da imensa planície de campos despro
tegidos, fazem secar os lagos c os rios, 
que, no caso, não são manaciais, mas 
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simples canais de desaguamento das 
águas pluviais, desaparecendo os be
bedouros e formando atoleiros fatais 
às manadas que se deslocam dü:u·ia
mente das suas malhadas habituais 
em busca do liquido essencial. 

A solução para êsses dous proble
mas já está devidamente planejada 
e consiste 110 mesmo sistema de defe
sa cont1·a as demasias da natureza 
em circunstâncias que tendem a cor
rigir as linhas desta. O canal de dre
nagem das águas acumuladas deve 
servir de cana.! de irrigação dos cam
pos, a fim de assegurar a êstes a fer
tilidade constante e aos gados o be
bedouro que falta com a estria.gem. 
ll:sse <processo encontra na !lha de 
Marajó condições favoráveis singula
res, como em nen..'1uma· outra região 
talvez pela circunstância de aprovei
tarmos ali as marés diárias amazóni
cas de água doce, que refluem ao lon
go d-e todos os rios da ilha, até às 
suas extremidades. Basta dilatar os 
canais _para vazão r2.pida das inund~;
ções e· regular, por meio de eclusas e 
comportas, o regime das águas no ve
rão a fim de assegurar o equilibrio 
necessário à vida dos rebanhos e ao 
seu desenvolvimento, sem os desgas
tes que têm :;ofrido, em conseqüência 
das crises anuais. 

Não é outro o programa do Depar
tamento de Pórtos, Rios e Canais que 
já tem os estudos e projetas dêsse ele
mentar problema de hidrografia ul
timados e em via de execução. As 
verbas reduzidíssimas com· que tem 
lutado o serviço não têm permitido 
que se desenvolva uma obra, que uma 
vez rcaiizada, concorrerá decisivamen
te para assegurar o abastecimento 
que dá à indústria pastoril. 

o que vem retardando sobretudo a 
marcha dêsses melhoramentos têm 
sido a falta de equipamento necessá
rio, de dragas, tratares, es·cavadei
ras, embarcações e veículos apropra

. dos. T-3-cla a obra. de drenagem, de 
escavação de desobstrução de longos 
trechos de rios entulhados. têm sido 
feita quas-e que pelo trabalho manual, 
com os utensílios comuns. Com o 
eCJ,uipamento previsto na emenda, fi
cará. o servico habilitado, em pouco 
tempo. a rea.lizar uma grande obra 
de valorização pastoril e também de 
saneamento, com o maiOT proveito 
para a economia do Estado e de tôda 
a região. · 

As obras a realizarem com êsse 
equtnamento consistem principal
mente no seguinte: a) dragagem do 

rio Arari, desde a foz do rio · Mauá., 
afluente daquêle até a foz do rio 
Goiapi, numa extensão de 8. 750 me
tros e profundidade de 3,0m; draga 
em dois rios Semipapoçu e Tartaru
gas, desde o lago Arar i, até a mar
gem do rio Amazonas, numa extensão 
de 53,500 metros, lagura de 30 me
tros e profundidade de 2,50m; draga
gem do rio Ana.jós-Mirim, desde a sua 
foz no rio Arari até as suas cabe
ceiras e, daí, ao rio Mocoões, afluen
te do rio Anajás, limpesa do rio Ana
jás, desobstruindo-o de modo a faci
litar que as marés se propaguem li
vremente até as cabeceiras; ligação 
por um canal dragado, com 30. DOu m 
de extensão por 20 m de lagura e 2m 
de profundidade desde as cabeceiras 
do rio ll...rapoix,i.; comportas móveis 
de madeira na foz do rio Taztaru
gas e do 1·io P.najás-Mirim; início da 
construção de mna eclusa com esta
cas Larsen na cidade de P....rariuna, 
antiga Cachoeira. Esta eclusa será 
o regulador do rio Ararí e de sua ni.
vegação durante a estiagem, . favo
recetldo a mais rica zona pastoril da 
ilha. e ao mais abundante centro de 
abastecimento de pescado fresco i'.. ca
pital do Estado. 

A dotação referente à montagem 
da frota fluvial nova, a cargo do S. 
N. A; R. P .. (letra j), que se destina 
a assegurar à navegação da Ama
zônia me!os económicos e modernos 
de transporte, vem habilitar o Govêr
no com os recursos necessários ao 
âpal'elhamento das embarcações en
comendadas aos Estados Unidos pe
lo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, cuja operação de compra têm 
êsse serviço de navegação constitui 
tabolado com o Import and Export 
Bank. Essas embarcações a montar 
no pórto de Belém e nos estaleiros e 
oficinas da própra S. N. A. P. P. 
vêm completar o seu aparelhamento 
de acôrdo com a encomenda· feita. 
A despesa_ com o serviço de monta
gem será atendida pela dotação con
signada. 

Interessando, como interessa, subs
tancialmente à economia amazónica, 
esse serviço de navegação constitui 
fator preponderante do plano de 
valorização. Sem nenhuma dúvida 
a navee-açã.o amazónica tem de aten
der às circunstâncias peculiares , da 
imensa bacia hidrográfica e também 
às condições sociais e econõmicas 
de uma população que se espalha 
por uma tão grande área terntor1ai 
em uma tão baixa densidade demo-
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gráfica. O sistema de transporte flu
vial tem de obedecer a essas peculia
ridades, para dar maior ;:endimento 
como fator que alimenta a economia 
regional. Não há mais divergência 
quanto a reconhecer a inconveniência 
e a iiiJUJropriedade do •sistema ro
tineiro até aqui seguido na navega
ção amazônica de que é prova o acer
vo deficitário 'a cargo do S. N. A. 
P. P. Daí a necessidade da renova
ção da frota e a sua sui:lstituição .por 
embarcações apropriadas ao regime 
fluvial amazônico e às necessidades elo 
de.:;envolvimento econômico da re

gião. Foi u que sàhiam-ê.J.'"'lte resolveu o 
Senhor Pr..:sidente da R.,pública, au
torizando o Ministro ela Vi.:::.ção a ne
gociar a aquisição dessa frota, que tem 
de ser montada no Pará ao chegar 
dos Estados Unidos. Nada interessa
ria mais ao plano de valorização eco
nômica da Amazônia que essa me
dida. · 

3. As obras de aparelhamento por
tuário de Cametá, Obidos, S:mtarém 
Itacoatiára, de Caracora1 e de Por
to Velh~. assim como as que se r·e
ferem ao melhoramento de navzga
bilidade do rio Acre, se destinam a 
assegurar melhores cor.diç,õ:cs à na
vegação amazónica, ao tráfego e ao 
comércio, de tôda a região. Trata-se 
de continuar obras iniciadas e plane
j~das por aquêle Departamento e que 
têm a maior importàu.::ia para o de
senvolvimento ·económico de tôda a 
área a ser comprec:nclida no plano de
finitivo. 

Sala das s•essões, 13 de novembro 
de 1946. - Alvaro Adolpho. · 

EMENDA N.0 39 

Anexo 22 - Projeto 15 

Plano de obras e qUipamentos: 
Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem. 
Ministério . da Viação e Obras Pú

blicas: 
Verba 4. 

Onde couber: 

a) Dotação por conta 
da verba destinada ao 
plano de valorização da 
A:r'nazônia, destinada ao 
inicio da construção da 
estrada de rodagem de 
Manáus a Boa Vista, ca
pital do Território do Rio 

Cr$ 

Branco . . . . . . . . . . . . . . . 2. 000.000,00 
b) Idem, idem, para o 

início da construção da 

estrada de rodagem de 
Rio Branco, /•capital do 
Território do Acre às 

· cidades de Sena-Madurei-
ra e Cruzeiro do Sul. ... 1.000.000,00 

Sala das Sessões em 18 de novem-
bro de 194.6 • ' 

Justificação 

A ligação rodoviária entre Manáus 
e o Alto Rio Branco tem sido tu.Úa 
constante aspiração do povo do Ama
zonas. As duas regiões, a das sa
vanas da guianá brasileira, rica em 
pastagens naturais onde já se desen
volve promissora indústria pastoril, e 
a da floi'esta, em que fica a capital 
amazonense, só tem atualmente uma 
igação, e.sta mesmo precária através 
das corredeiras du Rio Branco. Não 
só o ~cesso mais Iac1l àquele;; extre
mos ·OO rio histórico, mas também a 
exploração do hinterland que se esten
de até a Guaina Inglêsa e às comuni
cações da bacia do grande subafluen
te d·o Amazonas com a do Essequibo, 
naquela colônia visinha e até o Atlân-' 
tico, não serão realidade, enqt!anto 
não for aberto o ventre da floresta 
até aquelas s:::.vanas, ao tráfego ter~ 
restre.. O Govêrno da Guiana Inglê
s a allmenta desC.e há muito o plano 
de uma estrada de ferro, ligando 
Georgetown a Manáus, por essa lil"ha 
que tem de percorrer a. rodovia pro
jetada. 

Não se trata sómente de uma via 
c}e p~netração, que atravessa. terras 
ubérrrmas próprias à colonização mar
ginal, mas de ligação cnt:::e duas zo
nas' de produção que as cachoeiras do 
Rio Branco tem separado. 

Enqua;dra-se, assim, es.:i!1 rndovia no 
plano de valorização da Amazémia, 
como um dos seus principais elemen
tos naquela região. 

De igual importância é a ligaç.ãc. da 
capital do Território do Acre com as 
duas cidades de Sena Madureira e 
Cruzeiro do Sul, no ponto de 'l.ista 
dos interêsses locais do Território co
mo da própria economia ti.mazônica. 
Essa .estrada está comp;:-eendida no 
pl:lno ·rodoviário nacional e atende 
principalmente à nacessidade de apro
ximar a capital do Território elos ou
tro::, centros populosos e de produção 
do mesmo, evitando os longos percur
sos por via flatual e permitindo· a 
penetrãção povoadora através do hin
terland naquela região de fronteira, 
sem contar os reflexos que teria no 
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des!l_:J.Volvimento económico de tõda a 
reg1ao. 

Sala das S'essões em 18 de 11ovGm
bro de 1946. - Alvaro Adolpho. 

EMENDA N.0 40 

Planos de Obras e Equipamentos: 
D.wartamento Nacional de Estradas 

de :Ferro: ·· 
Estrac:ta d.e Ferro de Braganca: 
Verba 4'- Consignação II: · 
Su)?sti~ua-sc a subconsw:nação com 

referencla 03, pelo seguinr.e: 

a) Dotação destinada à 
aquisição de material 
rociante, constante de lo
comotivas, vagões fecha
dos 24 toneladas de 
lotação. estradas de aço 
completas, inclusive tru
ques, prancheques, frei
os, iluminaÇ:ão, etc, pa
ra construção de carros 
d•e passageiros e gôndo· 
las úe 21 · toneladas de 

Cr$ 

lotação .............. 4.500.000,00 
b) reforma de esta

ÇÕES e casas de turmas 
cobe1·tura de o:brig·o de 
canos, em Belém. 

c) desapropriação 
aquisição de uma pe-

500.000,00 

ra. . . . . . .. . . . . .. . . . .. . . 100.000,00 
d) início de empedra-

mento da·via permanente 200 .. 000,00 
c) ampliação do arma-

zém ue cargas de Belém 100. 000,00 
Total ........... 6.400.000,00 

Justijica>!}ão 

O d·estaque aceito pela Comissão de 
Finanças da Câmara e concedido por 
esta (D. do Congresso, n.0 33, de 8 pe 
novembro de 1946) da dotação de 
Cr$ 50.COO.OOO,OO, para atender desde 
logo ao plano de valorização econó
mica da Amazônia. isto 'é, para as des
pesas concernentes a êsse planeja
mento, de .estudos e projetes, obras 
isoladas e conjunto· de obras, equi
pamentos, desapropriação e aquisição 
de imóveis, mediante autorização do 
Presidente da República, permit;~ a 
realização imediate, a começar de 
1947, dfi um progama mínimo de obras 
e equipamentos, na região compreen
dida ,pelo dispositivo (/constitucional 
do art. 199, referente a partes dêsse 
plano a~tes que ste venha a ser es
tabekcida, depois dos estudos e pro-

jetos definitivos. O planejamento do 
proble:n:s amazónico se reveste de 
u:na ta:o gran;de complexidade que 
nao sena. poss1ve1 m_esm0 tentar es
boç_á-lo no curto espaço de temno da 
l?gl?l?-tura a finclar, em tôda a· mul
tlpllcldade de ~eus aspectos, do trans
porte e comumração, do abastecimen
t'?, .do aparell_lll:mento dos serviços 
publlcos ess·enc1a1s da produção agrí
cola .. e ~ecuária! 'do saneamento, da 
mob~ll~açao das 1mensas riquezas po
tenclals do grande vale inclusive do 
aproveitamento de cêrca de dois e 
meio milhões de quilômetros quadra
d9s de. floresta tropical, da explora
çao _n;meral,. da industrialização das 
matenas prrmas notadamente dos 
óleos ·e essências vegetais da cultura 
da seringueira e das espéci.es nobres 
de alto valor económico, do créàioto 
e_ do povoamento, além do outros de 
tao grande rel·evância, que tanto in
teressam aq~2la região, como à .eco
nomia nacwnal. pelas possibilidades 
que a solução dêsses problemas p.?.r
mitle ao desenvolvimento da prÔdução 
brasileira, em proporções que com
pensam vant~josamente 1 os investi
mentos que t1verem de ser feitos na 
execução de empreendimento de tal 
monta. Entretanto; a circunstância 
de ha.ver serviços e obras já devida
mente planejaàos, uns em execução 
e de desenvolvimento lento, à custa. 
de reduzidas verbas orçamentárias e. 
outras à espera de recursos suficien
tes à sua continuação, todos, entre
tanto, de natur.eza peculiar e essen
cial .à economia regional, e serem 
compreendidos no plano geral, como 
elementos imprescindíveis do -mesmo 
sistema económico, · mostra que será 
da maior importância, para a recu
peração daquelas riquezas e de impe
rativa necessidade para a pre.uaração 
dêsse aproveitamento, que tais obras 
e serviços, pelo caráter reprodutivo e 
urgente que apresentam, não só não 
sejam interrompidos, como devam ser 
animados e desenvolvidos, dentro das · 
fôrças dessa. dotação. Sobretudo os 
serviços ·e obras que se referem aos 
problemas de !)ase daquela região, 
nctadamente os que dizem respeito ao 
transporte e à produção de elementos 
de substância. sem o que a execucão 
do plano total a ser organizado teria 
de sofrer inevitável retardamento 
com maiores sacrifícios para a eccno~ 
mia nacional. 

Dentr·e êsses serviços e obras já 
planificadas avultam os da Es~rada 
de Ferro de Bragança; da navegação 
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do .Amazonas a cargo do S. N. A. P. 
p. ; o serviço de melhoramentos da 
ilha de Marajó; dos portos de Cametá 
Santarém, Obidos c Itacoa.tiára; do 
porto de Macapá, no Território do 
Amapá; o melhorrunento das condi
ções de navegabilidade do Rio Branco 
para acesso à cidade de Boa Vista, 
capital do Território -do Rio Branco 
a construção de instalação de acos
tagem em .Cacarahy no Rio Branco; 
o início da construção da estrada de 
rodagem de Manáus à.. Boa Vlsta, em 
direção àquele Território e aos seus 
campos pastoris; a construção de um 
flutuante para acostamento em Porto 
Velho, Território do Guaporé; o ini
cio da construção da rodovia de li
gação entre as cidades de Rio Branco, 
Sena Madureira e Cruzeiro do Sul 
no Tenitório do Acre; o reaparelha
mento jos serviços. de fôrça elétrica 
tração e luz das cidades de Belém 
e Manáus, essenciais ao desenvolvi
mento econômico de tôda a Amazônia 
e à indústria dos dois m2.iores portos 
e centros urbanos e de abastecimento 
de todo o vale . 

To·dos êsses melhoramentos são li
nhas mestras da economia amazônica 
e terão de ser ·executados sem perda· 
de tempo para não ficar retardada 
a recuperação prevista na Constitui
ção. 

Devemos observar que as despesas 
correspondentes, correndo por conta 
da dotação global destacada para 
essa planificação, em nada afeta o 
equílibrio do plano orçamentário, nem 
a política de compressão de. despesas 
e de vigorosa economia da proposta 
do Sr. Presidente da República e do 
projeto da Câma;ra. Para ficarmos ex
clusivamente· dentro do Plano de 
Obras e Equipamentos e em harmoí:úa 
com sistema orçamentário segl,li.do no 
·mesmo,. deixamos de referir-nos a ou
tros serviços, em andamento que po
deriam ficar compreendidos na P.lani
ficação amazônica e interessam a ou
tros Ministérios, que não o da Viação 
e Obras· Públicas, para não onerar 
mais a dotação e simpl~icar o pro
cesso de discriminação das respecti
vas despesas. 

Estrada de Ferro de Bragança 

O Plano Geral da Viação, aprovado 
pelo Decreto n.0 24.497, de 29 de 
junho de 1934. estabeleceu que a linha 
principal da Estrado de Ferro de Bra
gança, em tôda a sua extensão, isto 
é, de Belém a Bragança, seria parte 
do tronco TP-2, que representará a 

ligação das capitais dos Estados do 
Pa·rá e do Maranhão. 

Posteriormente, tendo em vista os 
estudos feitcs pelo Departamento Na
cional de Estradas de Ferro, foi moçl.i
ficaC:.o o traçado da ligação entre as 
duas capitais que de acôrdo com o 
D<;creto n.0 7 .507,' de 30. de abril de 
1945, deverá obedecer à diretriz geral 
seguinte - São Luís, Goiabal, Viana, 
Laranjal, Cachoeira de Algibeira, Ou
réin, São Miguel, Benevides e Belém. 

Pelo exposto, a ligaÇão Belém-São 
Luís faz parte do Plano Geral de Via
ção e a sua diretriz definitiva já foi 
decretada, após reconhecimento feito, 
no campo, pelo D.N.E.F. 

E' da maior urgência a construção 
dessa estrada, como um dos elemen
tos essenciais à valorização económica 
da Amazônia. O Estado do Pará, bem 
como tôda a Amazônia, só tem .comu
nicações, normais cem o resto do 
Brasil, pelo mar. Em caso de guerra, 
quando escasseiam os transportes ma

.ritimcs, fican1 essas . comunicacões 
muito reduzidas, por vêzes, a tal pon
to que corresponde pràticamente à su~ 
pressão de qualquer intercâmbio com 
os demais Est!!-dos. Assim foi em 1914, . 
e repetiu-se a situação com a maior 
gra.vidade durante a guerra que aca
ba de findar. . 

Incalculáveis são os prejuízos e pri
vações que tal situação acarreta às 
populações amaz5nicas que se vêm, 
ex-abr-upto, isóladas das suas fontes 
ha.bituais de abastecimento, de que 
precisam substancialmente para a sua 

.própria subsistência. Os Estados ama
zônicos produzem menos de um têrço 
do que precisam. para se alimentar. 

Tudo o ·mais vem de fora. A ligação 
ferroviária da Amazôni!J: ·ao r.esto do 
Brasil evitará tal situação e assegu
raria as comunicações interiores para 
fins estratégicos, .quando nec.essárlo. 

'No ponto de vista econômico, a li
gação terá alcance • incalculável, pois 
permitirá ampliar ex~raordinàriamen
te a zona agrícola por exelência do 
Estado do Parana, que é atualmente 
a zona bra.gantina, e da qual a zona 
nova ·a ser criada será tt.."n comple
mento, aliás com terras de melhor 
qualidade, conforme é sabido. A 
construção dêsse sistema permitirá 
localizar novos núcleos de colonizaç:lo 
na bacia do grande vale, na região 
para isso mais favorável, por ser a. 
mais desbravada saneada e próxima 
de dois grandes centros consumidores 
e exportadores, como Belém e São 
Luis. 
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A esta consideração deve-se acrescen
ta-r a da. um rápido desenvolvimento 
da população, já aclimatada no am
biente amazônico, com possibilidades 
de povoMnento acelerado de todo o 
hiterland, pela coloniz:1ção que mais 
conv0m aquelas paragens do baixa 
densidade l1umana, qual seja a do 
no1'destil1o. 

3 - Um exame, embora rápido das 
condições económicas da .~·egião ser
vida pela Estrada de Ferro de Br8-
gança bastará para most.rú a im
portância dessa via férrea na vida do 
Estado e da própria Amazônia, de 
que é o zr..::,ior centro de produção de 
gêneros alimentícios. 

l'uipulação: - Pe1o último :re-cen,... 
seamento de 19·:!0., a população da zon:?, 
já -a'lcançavru a ci·fra de 22.598 ha
bitantes, c.Esim distribuidos pelos di
versos municipios: 

Bragança ................ . 
Ca·panen1a ............... . 
Castanhal ................ . 
Curuçá ....... · ........... . 
Igarapé Açú ............. . 
Maracanã ................ . 
1\[am par'..im .......••.•...• 
Salinas . . ............... . 
Santa Isabel . . .......... . 
São Caetano . . ........... ; 
Vigia . . ................... . 

48.189 
22.172 
19.863 
13.576 
29.922 
16.651 
14.124 
12.787 
11.815 
8.499 

24.395 

Total . .. .. .. .. . .. .. .. 222. 598 

Na mesma data. a população do Es
tado era de !}55.000 habitantes,. assim 
discriminados: 

Capital e subúrbios ....... . 
. Zona rural da Capital ... . 
Zona bragantina ........ . 
'outras zonas do Estado .. . 

Total . . ............ _ .. 

179.296 
29.302 

222.598 
523.804 

955.000 

Por ai se ve que a população da 
zona re!pres·enta cêrca de 25% da do 
Estado e de um têrço de tôda a po
pulação da zona rural, ou melho.r, do 
interior. E' de salientar a dens1dade 
demográfica já atingida por essa zona: 

Mt<nicipio de Bragança - 15,08 ha
bitantes por Km2. 

Município de Capanerna - 19,71 
habitantes por Km2. 

Município de Castanhal - 9,78 ha
bitantes por Km2. 

Município de Curuçá - 12,89 ha
bitantes por Km2. 

Município de Igarané-Açú - 14,20 
habitantes por Km2: 

Município de Marac::mã - 13,83 lm
bituntes per Km2. 

Município de Marapanim - :::8,10 
habüantes por Km2. 

Município de Salinas - 15,44 ha
bitantes por Km2. 

Santa Isabel - 14,27 habitantes por 
Km2. 

Município de São Caetano - 16,12 
habitantes por Km2. 

Vigia - 20,26 habitantes por Km2. 

Sendo a média da densidade demo
grá.fica, em todo o Estado do Pará 
de 0,70 habitantes por Km2;: vê-se 
que a_ zona bragantina se destaca no
ti:\velmente, neste pa,rticular. Acresce 
salientar que, dos outros 42 municí
pios d;::, Estado apenas três apresen
tam densidade de população que apro
xim.."' ou ultrapassa a dos municípios 
da zona bra,gantina.. São êles: 

Belém com - 71,13 habitantes por 
Km2. 

Abaeté com - 15,87 habitantes por 
Km2. 

Cametá com - 11,65 habitantes por 
Kln2. . 

Produção Agrícola - A Estrada de 
Flerro de Bragança foi construída 
principalmente para promover a co
lonização das terras situadas entre 
Belém e Bragança, nas quais já ha
via sido anteriormente tentada a ins
talação .de vários núcleos coloniais, 
entre outros o de Benevides, e que 
haviam fracassado ou estavam amea
ça.dos· de abandono principalmente 
devida à de>ficiência de transporte pa
ra escoamento dos produtos da la
voura. O resultado alcançado foi sem 
dúvida animador, tornando-se a re
gião agrícola por excelência ào Pará 
apesar de todos os embaraços que tem 
tido em seu desenvolvimento. Os seus 
principais gêneros de produção são o 
arroz, o 'algodão, o feijão, o fumo, a 
mandioca, o milho, além das fibras 
s!lv·estres, com preponderância na 
economia agrícola do Estado, como se 
vê por êste quadro: 
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Arroz, ses. de 60 kgs ............................ . 348.239 536.310 
Alg. em pluma Tons ........................... . 419 740 

C: a na de açúcar, Tons. . .......................... . 2.773 61.569 
Caroço da algodão, Tons. . ...................... . 1.006 1.315 

Cacau, Se. de 60 kgs .................. : .. .... · .. · 21 . 28.081 

Peijão, Se. de 60 l~gs ............................ . 10.297 20.866 

l"un1o, quilos . . ................................. . 1.591.458 1.937. 616 
Mandioca, Tons. . ............................... . 126.563 24\>.685 
r~ill<o, Se. de 60 kgs. . .......................... . 70.377 97.325 

Por aí se verifica o que representa 
para a economia do Estado e para 
o Loro.bl!ema doe sua alimentação a pro
dução agrícola da zona bragantina e 
o· que poQerá ser quando a sua via 
férrea vier a atender a necessidade 
de esco:::mento dessa produção. · 

_4 - A Bragança desde há muito que 
nao pode atender ao desenvolvim<?nto 
da zona a que é destinado. As prin
cipais. deficiências que a impedem de 
corre·spo:n:C.er ã:s suas finalidades se 
r·esumem em via .permanente fraca, 
dE'Vido a má qualidade do trilho, em 
grande extensão da linha e lastro de 
terra, também de má qualidade; de
fici~ncia de material rodante e de 
tra•gão; J:.altru de capacida.d-e das o•fici
na.s para re:parar o material .oxls
tente. 

Entre outras menores, podem ser 
apontadas a falta de armazéns e de 
estações; mau estado de conserva
ção de algumas obras de arte; falta de 
casas de moradia, que pennitam me
lhor localizar o pessoal. 

O programa mínimo de Obras No
vas e Aparelh:::>.mentos a ser executa
do pela Bragança nos próximos anos·, 
constantes do relatório d.a Diretoria 
da Estrn;da, de 1945, e que foi inclui
do em parte na proposta orçamentá
ria. para 1947, organizada com a cola
boração de uma comissão especial
mente como segue. 

a) Via permanente - Duzentos 
quilômetros de -trilhos de 32 kg;m 
com respectivos acessórios para assen
ta.mento na parte da linha de maior 
mo·vimento, qu,e ficará assim "m con
dições de proporcionar circulação de 
trens mais segura e regular. 
~s trilhos de 25 kgjm. re•ü·ados, 

senam reempregados do l{m. 100 em 
diante de modo a serem afastados de
finitivamente da linha principal os 
trilhos de 18.kg;m que já estão muito 
estragados e apresentam constantes 
casos de fratura, por ocasião da pas
sagem dos trens mais pesados, tais 
como os que transportam pedras. 

A conse:rv:ação dêstes ú~timos tri
lhos leves_de mais, impediria a Es
trada ele incentivar os seus transpor
tes, com aproveitamento integral da 
lotação dos· vagões. 

b) 1Empre:dJ:a11nento de 101) km de 
liilha, a fim de ser possível consoli
dar o leito da via permanente na ex
tensão em que vão ser'assentaodos tri
lhos novos e principalmente de Be
lém a Santa Is·abel, onde o maior pêso 
de tráfego coincide com a pior qua
lidade de lastro_ 

Acresce salientar que as estradas de 
fet:ro. Madeira-Mamoré, São Luiz-Te
rezina, Rêde de Viação Cearense, Les
te Brasileiro, etc. já estão com os 
seus serviços de empedramento orga
nizados e em progressão nonnal; sen
do a Bragança a única Estrada da 

. União, nesta parte do País, que ain-· 
àia não iniciou êste serviço à~ t;ão 
grande relevância para a segurança do 
tráfego e economia da eXJ)loração dos 
transpo·rtes ferroviâriós_ · • 

d) Material rodante e de tração -
o material de que dispõe a Estrada -
além de obsoleto, em grande parte é 
frâncamente insuficiente. Bastará di
zer por exemplo, que, distribuídos os 
carros existentes pelas dive!'sas com
posições dos trens de passageiros e 
excluídos os que não podem deixar 
de ser recolllidos às oficinas para so
frer os reparos indispensáveis não so
bra nenhum que possa ser utilizado 
para intensüicar o tráfego de passa
geiros, nem mesmo com trens perió
dicos como os de recreio aos domin
gos. No que diz respeito a vagões pa
ra mercadorias, deduzidos os que tra
fegam nos trens de passag·eircs, para 
suprir a falta de carros especiais pa
ra bagagens e encomendas, e os que 
devem ser afastados do servlço para 
sofr-er repA.ros, sobram apenas cêrca 
de 20 vagões com os quais tem a Es
trada de atender a todo o movimento 
die cargas, prÔi]:>riame'l1te dito. Qua.nto 
às locomotivas, além de •. obsoletas, 
pois a mais nova tem mais de 40 anos 
de serviço, são também em número re-
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duzido, na sua maior parte de pe
quena capacidade de reboque e ge
l·almente, em precário estado de con
servação. 

A fim ele ser possível incrementar 
os transportes, cuja situação dentro 
das pç,;;sibilidades do material exis
tente es.ti entravando o pro<gr-c.sso da 
zona bragantina., é indispensável ad
quirir: 

10 locomotivas. 
-1.0 vagões fechados de 24 tons. de 

lotação. 
20 gôndolas com bordos, de 24 tons. 

de lotação. 
20 estrados completos, para cons-

trução de carros de passageiros. 
2 automotrizes. 
2 automóveis de linha. 
6 trolis motorizados. 
e) Oficinas para reparação de ma

terial rodante e de tração - Tem a 
Bra.gança duas oficinas mecânicas 

para êste fim: uma em Marituba, de 
certo vulto, para atender as graude::. 

. reparações locomotivas e veículus; a 
segunda; die pequenas proporções, 

ane}:a ao d~pósito de locomotivas de 
Belém. para. atender nos C0!1S:rtos 
de todo o rilatçrial rodante e de tra
ção entre duas grandes reparaç,'ies. 
Essas duas oiflcinas já dispõem de re
gular apaa:eiliamento; entretanto, a 
sua maior parte data desde os primei
rios anos de tráfego da Estrada e não 
f.cd ,s.enslV'e~!.rmmte renovada, mclho
raJda ou amplia,da. V·e·ri.ficou-s~ d,~-sde 

então, sensive1 aumento no número 
e percurso das unidades, tanto de tra
ção, cerno rodante e o desgaste não 
sómente no material a s2r reparado 
como das próprias máquinas opera
triZIE:s de·stinad:1.s a. consel'Vá-lo, tor
nando as re:para.ções cada ve-z mais 
pesadas e morosas. · 

/) Es:ações c armazéns - A Bra
gança se ressente da insuficiência de 
vários armazéns de carga e da recons
trução de diversas estações, que estão. 
em péssimo estado. 

Os s-"rviÇ·O•S doêsse- gênero qu," estão 
sendo reclamados com mais urgência 
e 11ão po{iem ser protelados, são os 
soguintcs: cc::nclusilo da reforma da 
cobertmn. da gare de Belém que está 
em precar:íssimo estado dê conserva
ção, :1mcnçando de ruir; amplbção do 
armazém de carga de Belém que já e 
insui"icientc para conter as cargas que 
por (}le d:evcm transitar; construção 
de novas estações em Augusto Monte
negro, l~.péu, Tauari, Tracuatêua e São 
Luí3, r:ois os atuais além de não com
portaru'!l. mr.is o movimento que lhes 
oabz, estão pràtioamente em estado 
ele nlinas; 1·zconstruçãa. das estuções 
da B~nevides, Granja Eremita, Jam
bu-At;u, que esti'.o em péssimo estado 
de ccnservaçiio, mas que poderão ser
vir ainda durante algum tempo se fc
l'en1 reparadas. 

5. O custo do ccmpleto reaparelha
m.mto du Br:?.gança pode ser estima
do, aproximaC<amente como segue; 

Para aquisição e a8scntamentu de 200 kms. 
de trilhos de 32 J:.gjm mnte1ial e mão 

24. 0{){). 000,00 de obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
Para empedramento de. 100 kms. de linha 

- material, mão de obra E: transpor-
te . . . . . . ......................... . 

Para reforma e melhoria de obras da Via 
12. 000. 000,00 

Permanente . . ..................... . 1. 000.000,00 37. 000. 000,00 

10 locomotivas . . ...................... . 
40 vagões fechados . . .................. . 
20 gôndolas com bordos . . ... ~ .......... . 
20 estrados ca.t'1lpletos . . ............... . 

10.000.000,00 
4.000.000,00 
2. 000.000,00 
3. 000. 000,00 

2 automotrizcs, automóveis ele linha, etc. 2. 000.000,00 21.000.000,00 

P:mt reaparelhar as oficinas de reparação 
de material roda11te e de tração . . ................... . 

Es.tações, a~:r.L1az,él1..S·, -e·tc. . ................................. . 
Casas <J.e turma, ope!ários, etc . . ....................... . 
Pal'it c.v::1~turds, serviços e obras não especificadas ......... . 

\ 

6. 000.000,00 
4. 000.000,00 
3. 000. 000,00 
9. 000.000,00 

80.000. 000,00 
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Não existem ainda projetes nem or
çamentos definitivos para a ligação 
ferroviária Belém - São Luiz. Sendo 
obra que deverá ser executada em. vã
rios anos, qualquer orçamento atual 
t~:::ria d-e se:r alte-ra,do peJ·iàdicamente, 
cie a,côrdo com as flutu~ .. ções do custo 
dos materiais e mão de obra. Entre
talnto estimando-se em cêrca. dB tre
z"ntos e quatrocentos mil cruzeiros o 
custo do quilómetro de linha, inclusive 
estações, depósitos, oficinas, etc, a 
uma verba de Cr$ 120.000.000,00 per
mitiria a construçãp de t:m trecho de 
cêrca. àe tre·z·mtcs e cinqüent,\ qui
lómetros, qua pede ser fixado como 
meta a ser atingida na primeira eta
pa dos serviços para ligação de Be
lém a São Luiz, como uma das obras 
mais substanciais às comunicações do 
No~dcst:: bra:sile-iro com o hint-<>rland 
amazônico. 

5. Como se vê, tanto o reaparelha
mento da Bragança, como a ligação 
dt Belém a São Luiz, podem ser con
Slàera.dos como p·oblemas fundamen
tais da valorização econú1•1ica da 
Anmzúnia no que interessa ;,;Jrincipal
melltE: à produção de gêneros de ali
mem .. ção e partes integrantt;s do pb
no que .se estabelecer para êsse fim, 
tentü, em ·vista o dispositivo consti
tw ... onal do art. 199. 

Acresce salientar que a nova estra
da de ferro. Beléin - São Luiz, seria. 
o ·reinicio da construção ferroviária 
na região amazónica onde não se ve
rificou a inauguração de nenhum:1 
extensão apreciável de linha r.ova 
desde 1908, quando . foi concluída a 
construção · da Bragança, enquanto 
no resto· do Pais houve um de·sfn
volvimento muito grande da rede fer
roviária, cuja extensão total passou 
de 18.632 km. em 1908 para 3<1.287, 
em 1941. · 

6. Para atender à urgente necessi
dade dêsse rupa.relhamento, sem c que 
não seria possível promover a recupe
ração econômica. de todo o vale. a 
começar pela solução do problema 
primário da produção de gêneros ali
mentícios e o seu escoarn-ento para os 
c-entros ,de distribuição, êste como 
condição daquele, propomos a substi
tuição na verba 4, Ministério da Via
ção e Obras Públicas, Consignal)iio II 
subconsignação ·- a) Construr.ão e 
reconstrução de casas de turmo:s 'c ou
tros melhoramentos na via penna
nente, como está no projeto de Plano 
de Obras e Equipamentos, que tem 
de ser incluído no lançamento, ;Jeia 

discriminação e dotação constantes da 
presente emenda. · 

Sala das Sessões, 13 de novembro 
de 19,16. - Alvaro Adolpho. · 

EMEND.~ N. 0 41 

Verba 4 - COl')Signação III ~ Sub
consignação 01, alínea c - Prolonga
mento Leopoldo Bulhões - Goiania. 
Aumente-se/de Cr$ 8.000.000,00 vara 
Cr$ 30.000. 000,00 .. 

Justijicação 

O aumento de dotação pleiteado 
pela emenda · é dessas medidas que 
dispensam qualquer justifica liV11, tão 
evidente a sua necessidade. O Esta-

. do de Goiás, g:rancie resern1 cconô
mica do Brasil, pouco tem produzido 
devido à carência absoluta de trans
portes com que sempre se defrontou 
A Estrada de Ferro de Goiás é à 
única que penetra o seu território 
numa ridicula ext..;nsão de trezentos 
e poucos quilómetros, tendo sido o 
se.u prolongamanco sempre .:mperrado 
pela exiguidade das verbas que lhe 
tem si.do conce~didas. A Ca1pi,a1. do 
Estado, a cidade mais moderna do 
Era~il, dt:stinada que está a se:>: o 
maior centro irradiador de cultura e 
progre-sso do oeste bra.sileiro, con&trui
da com imensuráveis sacrüícios, está 
até hoje deservida de estr::..da de 
ferro, o que se não compr2ende. Os 
trabalhos de construção do ramal L~o.
poldo-Bulhões-Goiânia vão se arras
tando com morosidade desanimador!'!. 
por falta de recursos, estando os em
preiteiros das obras no ,desombolso 
das quantias despendidas com os ser
viço;; já executado;:;, orçando o seu 
crêdito a cêrca de· Gr$ 8.oa.o.o.oc.oo.. 

Na discriminação das veri<Jas neces
sárias às despesas de inversão em 
obras reprodutivas do Ministério da 
Viação, fornecida à Câmara dos 
Deputados pelo Gabinete do l'c:.spec
tivo Ministro figurou o ramal em 
apre.ço com á dotação de Cr$ ..... . 
1b.OOD.OOO,OO. ' 

Em virtude da redução das despesas 
a serem realizadas na c::2cuçào do 
plano de obras de Cr$ 1. oê'!. 894,90 
para Cr$ 294.000.000,00 a menciom.
da cJ.otacão foi reduzida pa.ra Cr$ .. 
!l.OOO.OOÕ,OO na di~criminação forne·
cida à Comissão de Financ;us de Câ
mara e publicada no Diário do Con
gresso de 9 do corrente. Esta quan
tia, sóbre ser irrisória, mu.i dar:i para 
cobrir o dejicit em que ja se cnccn
tra o ramal .em r~.zfto do dôbic.o p::mc 
com os empreitEiros ü.as ollras de sua 



---
-223-

construção. Vale dizer, portanto, que 
mantida essa quantia, serão parali
sado-s os &exviços .em andame11to com 
grandes prejuízos par::o. o próprio Gc
voêrno :F'e!deTal,. em corns·e,qüênda dos 
estragos decorrentes assim da parali
sação dos trabalhos como do des-:n
volvi.menuo económico da região. 

A d.:.~açij.o pleiteada aind.:. é insnfi
ciemc ao fim a que St. destina, por
quanto a conclusão dos trabalhes do 
a1ludido ramal exige um dispên.Jio de 
Cr$ 57. S43. 349,39 segund? orçftmen
to feito pela diretoria dos serviços 
de sua Cul.strução. I;;~o :..igni!ica qlle 
mesmo cor.ced1da a dotaça.o proposta 
pela emenüa, .não disporZ. Goiània, 
ainda em Hi-±7, de estrada de ferro. 

Coroo já se afirmou em justificação 
a outras emendas, não se deve temer 
o de!ictt orçamentário quando decor
l"ente de caráter reprodutivo, como 
são os feitos com a finalidade de de
senvolver os meios ·de transportes. 

Sala das Sessões, 17 de novembro 
de 1946. - Dario Caràoso. 

· EMENDA N.0 42 

'Deü)artamento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas, Verbas 4 - Consign!l.
ção VII - S/C 12 - letra 1<': 

Destaque-se da importância: de 
Cr$ 3. 5010•. oo.o,o~o. destinada ao "iPros-_ 

· ;seguimento dos trabalhos de perfura
ção e insta:lação de po·Ç<JS -em todo 
o Nordeste" a quant-ia de Cr$ ..... . 
700. 000,00 para a construçüo de dois 
pequenos açudes, ur.n no povoado 
"Cun1be" e out,·o no povoJdo "Lc:
gracioum" ambcs no munic!plo ele N. 
S. cl!SJS DÔr-es, Esta,do ·ti e Sea:gipe. 

Justificação 

A zona onde se encontram os dois 
povoados SJCima ret:f-eridos, es.t~ dentro 
do "p·oligono das s.êcas", e é assolada 
anualmente por tão prolongada es
tiagem, que, por fa•lta de água, dai t<.:m 
que ser retir~do temporàriamente todo 
o gado. I 

RoprL:::.cntam essas p.equcuas obras 
pequenos serviços; grandes serão, p_o
rém, os be-ne-fil~ics que s. sua execut;ao 
irá trazer aos hum~ldes habit~.ntes 
da.({uele trecho do· sertil.o. 

Rio jç Janeiro, 13 de novl)mhrD- de 
1916. - i.Jw·val Cruz. 

EMENDA N.0 43 
Departam-ento Nacional de Obras 

Contra as Sêcas: 
Verba 1- Consignação VII - SIC 

11) a. 

D~::.LaCJ1.iC-se da importância de Cr$ 
4. :!.00. 000,00 destinada ao prossegui
mento e conclusão de estudos e pro
j:etol";, inclusdve levm:tamento topo
gráfico, dentro do plano geral do 
Departawento, a quantia de Cr$ .. 
300. Q;OO,OO, para construção de um 
trecho de estrada de rod<,gem, li
gando o povoado Sucupira Torta a 
Nossa Senhora da Glória, ambos no 
Estado de Sergipe. 

Justificação 

As duas localidades acima indicad'lS 
estão compreendidas na ":mna elas 
sêcas". A construção do p<:que·no tl"<~
cho de estrada que se pleiteia. viria 
minorar os sofrimentos daquclé:;. lm
mildes fllhos do sertão, que vivem em 
luta perene, trabah':lando t<:rrns sa
faras, em um clima hósti". 

Rio de Janeiro, 18 de no-:·embro de 
1945. - Dur:..al C1"1tz. 

EMENDA N.0 44 
Viação Férrea Federal Leste Bl·a

sileira. 
Verba 4 s;c 05, c. 

. Destaque~s-e da importância de Cr$ 
2. 0·0:0. OOO•,OrO, destina:d.a a "Construção 
de casas de turmas e agenLes", a 
quantia de .Cr$ 300.000,00, para cons
trução de uma Estação com :1.rmazém 
ao lado, no povoado "Catumbi", l!LU
nicípio de Cotinguiba, Estado de Ser
gipe. 

Justijicação 

No povoado acima referido existe 
um ponto de parada. Este, porém, não 
atende às necessidades da região, pois 
não aceita mercadorias para emb:u·
que. 

Ora, nos arredores dêsse povoado 
estão concentradas as salinas do rnu
nl<.:iyic dr: Cotinglliba com a 

1 
mnicr 

produção- do Estado, pois totaliza·. 
150. Ot0J01 9acos 2.1nuais. Todo êss-:; sa.l 
tem que ·ser transportado, Sl..!jcito a 
baldeacões, condução em lcmhv de 
animais. até as estações de Aracaju 

. ou da própria cidade de Cotinguiba. 
Esse método ·de trabalho encar<:ce o 
produto e traz o desânimo :los peque
nos salineiros da zona. Entretanto, 
cem a pequena importância Dl.::ite~tda, 
daríamos r-emédio a um:?. situa.;::ie tão 
pl'€·judicial, tão desorganiza,da, _como 
a em q~1e se enc.;Dtra a produç:t:> (IC 

sal n" z.una indic:J.\:la. 
No armazém que se viesse a cons

tru'r, seria cobrada, como é natural, 
a taxa de armazenagem. 
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Rio de Janeiro, 18 de novembro de 
1946. - Durval Cruz. 

EMENDA N.0 45 

Onde convier: 
Em vez de "Prolongamento Alagoa 

ãe Baixo e Afog·ados de Ing-r:.zcir::~ ", 
diga-se "Prolongamento Alago a de 
Ba.ixo a Flõre.s". 

Justificação 

A eme.L'lda não altera a dota(;i~'> em 
a:Prêço r~f·er·ente à co•nstrução· do p)'o
longameaLo da Estrada de Fet·: J Cel~
tral cie ?ern~mbuco. Tem aper,as o 
objetivo de permitir que sejam 
executados os trabalhos de constru
ção das obras de acesso à estação de 
Afogados de Ingazeira, cujos· projetas 
e orçamentos já foram aprov::tdos. 

Sala · das Sessões, 18 .:le novembro 
de 194.6. -.Alvaro Adolpho. 

EMENDA N.0 46 

Inclua-se onde conviel': 
- 3% da renda tributária para 

execução do plano de valoriza~:;;.o eco
nônüca da Amezônia de 1: c~rdv com 
o art. 199 da Constituição. 

::,ara das Sessões, 18 de 11ovcmb!'O de 
1946. Luís Carlos Preste::. 
Vergniaud W andeTley. Dun,al 
Cruz.· · 

O SR. FERREIRA DE SOU z.A 
- Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE' - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. FER...l=?;E!RA DE SOUZA 
(pela ordem)· ( *) - Sr. Presidente, 
eu desejava fazer apenas uma decla
raçálo. 

O Regimento determina que tõdas 
as emendas devam ser justificadas. 
Além de emendas, que apresentei, dt
retamente, à Comissão de Finanças, 
devidamente fundamentadas, ofervci 
:::.o orçamento uma, referente à Base 
Naval de Natal, sem que a justificasse 
por escrito. De modo que devo di
zer duas palavras em plenário, parfl., 
de acôrdo com o Regimento, proced::)l' 
à res1Jectiva justificação. Minha ini
ciativa partiu de representação ae 
element.os da Marinha, sobretudo dos 
que tiveram r·es.pons.Ribilhlad-<: na 
cons.trução daquela Base. 

Como V. Ex." sabe, Sr. Presidente, 
durante a guerra o Sr. Ministro da 
Marinha,. atendendo a uma velha ori
entação das nossas autoridades na· 
vais, a começar pelo Almirante Ale
xandrino de Alencar, resolveu cons-

. 
truir a Base de Nat.al, fazendo dêsse 
pôrto a principal Base do Nordeste 
do Bra.sU. Acontece que o Governo 
já gastou, no empreendimento, por 
conta do fundo naval, mais de Cr$ 
40. 000.000,00. . Informam, agora, os 
encarmg·ados da construção que, com 
mais Cir$ 4. 000. 00,00, será pQssível 
terminá-la e, se não se gastar essa 
importância com a conclusão. ficará 
perdido todo o trabalho feito, e, nem 
sequer, poderá haver conservação ! 

Já não se fala em exigências maio
res, pois a. Base de Natal precisa dt:: 
um dique sêco, cuja cons.truçãQ até 
se ti·nha decidido.. Um dique sêco, 
porém. é. hoje, oil.'çado em Cr$ ... 
50.000.000,00, e isso não se pode ob
ter imediatamente no orçamento. 
Entretanto, êste pode e dev•e prev~r 
os Cr$ 4. 000.000,00 para término da 
construçã-o da Base Naval o que r:>.
present.a medida, não só estratégica, 
como económica, uma vez que na 
obra já foram gastos mais de CrS 
4.0. OoC·O•. 000·,{]•0•. Impõe-se o emprêgo 
de CrS 4.000.000,00, a fim de não se 
perder o que já foi gasto. Por tsso, 
torr:ei a liberdade de of.erecer a re::;·· 
peito uma emenda ao c•rçamento, da 
qual a.:;Jresento justificação perante o 
Sena;do, na forma regimental. <Mui
to bem.) 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. 
Ministro das Relações Ex.teriores oo
munica ao Senado que amanhã, às 
15 horas, nos visitará o Sr. Nélson 
Ro·él>:feller, hóspede oficial do Govêr
no. 

Igualmente, o Sr. Minis·tro da 
Guerra nos p•articiP'a que a amanhã 
far{. uma visita ao Senado o Sr. Ge
neral Alphonse Juin, Chefe do Es· 
tado Maior do Exército Francês, qne 
se r"cha em visita oficial ao nosso 
País. 

Nada mais harve.ndo a tratar, en
cerro a ses~iio, convocando outra cx
trao::dinária para às 16,30 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, . nas 
emendas à propos:ção n.0 3, de 1946, 
que c-onsidera aprovados os alunos 
ex:nedicionã.rios ou convocados em 
virtude do Est·ado de Guerra. <Com 
parecer contrário da Comissão de 
Educação e Cultura) . 

Levanta-se a sessão às 15 horas e 
50 minUtOS. 

I 
I 

J 

I 



.. 

4l.n Sessão, em 18 de No·vembro de 1946 
(Extraordinária) 

PRESID~~CIA DO SR. GEORGINO AVELINO, 1,0 SECRETARIO 

' 
Ás 16 horas e 30 minutos, co~pa-

recem os Srs. Senadores: 
Vlz.làemar Pedrosa. 
Alvaro A~lpho. 
CloC:omir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Gem.g ''Qü Avelino. 
Ferreil a de Souza. 

· Ad.l~berto Ribeiro. 
Vergnia ud Wander ley. 
Cicero de Vasconcelos. 
Góes Monteir,'), 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carva~l;J.o. 
Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
Perei.ra Pinto. 
Carlos Prestes. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
Flávio Guimarães. 
Rc·berto Glasser. 
Ernesto Dornelles (21) • 

Deixam de com,p,arecer os Se-
n..'lores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Magalhães Barata. 
Olavo de Olive·ira. 
Plinio Pompeu. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Walter Franco. 
Pinto .t...leixo ~· 
Henrique de Novaes. 
Hamilton Nogueira. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
João Villasbõas. 
Vespasiano Martins. 
Ivo d 'A.quino. · 
Getulio Vargas (17). 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
número legal está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

m. AM 

O SR. 1.0 SUPLENTE (servindo de 
secretário) 18 a ata da sessão anterior 
que, posta em discussão, é sem de
bs.te, aprovada. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
àc 1.0

) declara não haver expediente. 
O SR. PRESIDENTE - Continuà 

a hora do expediente. 
Se não houvez quem queira fazer 

uso da palavra, passarei à ordem do 
dia. (Pausa) . 

ORDEM DO DIA 

Consta da discussão única da pr-o
posição n.0 6, de 1946, orçando a re
ceita e ;fixando a despesa para o exer
cício de 1947. São os projetas de nú
meros 3 a 15. 

A ordem do dia não foi distribuída 
em avulsos aos nobres srs. senadores, 
em virtude de impos3ibilidade mate1·i:il 
de con'Ieccioná-los. <Pau.sa.) 

Discussão única do projeto n.0 3, 
que m·ça a re.:::eita para o éxrcicio 
de 1947. 

O SR. G6ES· MONTEIRO - Pego 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o no.bre Senado!·. 

O SR: GóES MONTEIRO C") -
Sr. Presidente, a Comissão ·de Finan
ças, ao receber o projeto de orçamen
to gerz.l da República, enviado · pela 
Cftmara dos Deputados, reuniu-.;e em 
seguida, distribuindo pelos srs. rela
tores os diversos projetes que, de acõr
do com o Regimento, deviam ser des
tacr.C:os daquela proposição. 

Teve sempre a preocupa-ção de ne
nhum embaraço causar it inclusão do 
a~sunto em debate. 

R<:solveu, por isso, aprovar em tese 
o projeto, ressalvando estudo mais 
acurado, quando o mesmo voltar 

(''') Não foi revisto pelp crador. 

- ·~·· ·-·-··- -~-----------:"" 
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novamente à sua apreciação com as 
emendas. 

Essa ori·entação se justifica, em 
primeiro lugar, pela premência do 
tempo e, em segundo, porque a Comis
são teve conhecimento de que o proje
to mereceria certas correções. · 

De fa-to, houve omissões na proposi
ção enviada pela Câmara dos Depu
tados e não f:guravam alterações in
troduzidas durante a discussão na
quela Casa do Congresso. 

Outras emendas seriam oferecidas~ 
pela Comissão. Esta 'resolveu então, 
como já declarei, apresentar estudo 
mais apurado, exame mais deta,lhado 
da proposta orçamentária, quando esta 
lhe voltasse com as emendas de ple
nário. 

Tôdas as medida,g que, em nome da 
Comissão, aqui ter).ho tomado, justa
mente com o fim único de podermos 
devolv-er em tempo útil o projeto de 
orçamento devidamente aprovado e 
emendado à ·Câmara dos Deputados, 
para qu.e esta resolva. afinal sôbre a.s· 
modificações sugeridas p·elo S·enado. 

Era o que tinha a declarar sôbre o 
assunto. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - Continua a 
sessão. 

O SR. CARLOS PRESTES - Peço 
a palavra. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa-
lavra o nobre Senador. · 

O SR. CARLOS PRESTES ('") 
Sr. Pr·esident€, na sessão extraordiná
ria de quinta-feira última, tive oca
sião de insistir a respeito da inclusão 
e:n ord·em do dis, da discussão do pro
jeto de orçamento. No entanto, por de
cisão da Mesa, ficou resolvido - e 
consta do Diário do Congresso Nacio
nal - que o debate se realizaria mais 
tarde, depois de recebidas emendas e 
quando voltasse o orÇamento já com o 
novo parecer. 

Deliberação soberana do Senado. 
convo-cou esta sessão extraordinária, de 

.maneira que fui :;urpreenàido por ela 
e. é com dificuldade que passo a. inter
v~r nos debates, porque não estou sufi
Clentemente preparado para. fazê-lo. 

Temos hoje um projeto de orça
mento para o ano de 1947. Sentimos, 
através da própria dlscussão havida na 
Câma·ra dos Deputados, de que a ban
c~da comunista . participou, quanto hâ 
amda de formallsmo na elabora·ção da 
lei orçamentária para o próximo ano. 
Estamos atravessando, sem dúvida, um 

("') Não foi revisto pelo orador. 

período de transição. Sa.ímos de wn 
regime de ditadura, em que o orçamen
to era mais um decreto-lei do Executi
vo, um ato formal do D. A. S. P. 
:t!:ss•e orçamento ge.ralm·ent€ não era 
cumprido, porque podia ser sumària
mente alterado pela vontade do Exe
cutivo. 

Passamos agora a novo regime em 
que o orçamento deve e precisa. ser 
elaborado pelo Poder Legislativo, após 
o recebimento das propostas do. Exe
cutivo. Sem dúvida. cabe ao Legislati.:. 
vo examinar tais propostas detalhada
mente, não só no que diz respeita à 
l'eceita para modificar realmente . o 
regime tributário péssimo em que ain
da vivemos, como no que se refere às 
dotações para, os diferentes Ministérios 
e serviços públicos. 
· Ora, é evidente que um trabalho 
dessa natureza não podia ser f-eito 
pela Câmara nas po·ucas semanas de 
que pôde dispôr, nem poderá ser 
realizado pelo Senado. Isto· quer di
zer que o esfôrço que estamos fazendo 
nêsse terreno é .simplesmentE formal, 
pa·ra que a Constituição seja cumprida 
e o Congresso Nacional entregue à 
sanção do Executivo um novo orça
mento proposto embora pelo Govêrno, 
mas com pequenas alterações. 

O periodo que atravessamos é ainda 
difícil; por êsse :inoti'Vo, as au;torida
des, encarregadas de elaborar· o pro
jeto d·e orçamen-to en'Vi.ado ao Con
gresso, não cumpriram certoo disposi
tivos co.nstitucio:nai.s. 

Alg:umas falhas já foram sanadas na 
Oâ;n:~Ma dos Deputados, na medldoa. 
do passive~. como a que dizia resrr>eito 
ao plano de obras que, segundo o 
projeto primitivo, dev.ia ter as V·erbas 
e dotações distribuídas a critério do 
Presidente da República. Nêstz pon
to o projeto já foi em parte modifi
cado. tendo-·se deternúnado que as do
tações sejam· a·prOIVadas em lei espe
cial pelo Cong;resso·. Ficaremos à es
pe:ra, naturalm·ente, dessa- lei especial 
que deve ser elaborada e· aprovada até 
15 de dezembro. isto é, até o fim da 
sessão legislativa. 

Além disso as 'l'erbas, - como mais 
adiante direi - para o-s ministérios 
militares não ·estão discriminadas ·co
mo deviao:n, mas ainda fi.gm·am de 
r:côrdo com de·creto anterior do Es
tado No.vo. Bst,e já foi revog:: do pela 
Constituição, que exig·e discrimina~ão 
de tôda.s as verbas. 

Sôbre o assunto, o que se obse~rv.a 
é aillda a t.ra.nsição da ditadura para 
o regime democtMico em que agora 

I 
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vive·mos, com a Carta Constitucional 
promul€ada a Nl de setembro. 

Não é difícil prever que no terreno 
orçamentário, no político, como em ou
tros, ainda encontremos embaraços e 
resist6ncia. 

Há poucos dias os jornais insisUram 
na apresentação pe-lo Govêrno de um 
proviwel projeto de lei de segurança, 
de Lei monstro, contendo represálias e 
ameaçando de re·forma oficiais das 
fôrças armadas, por terem opinião po
litica quando a ConstitU!ição decbara 
que é inteiramente liwe a ma.nif·esta
ção de pensamento, e assegura o di
reito de crença religiosa e de t.;r idéias 
políticas, ninguém podendo por isso ser 
vítima de perseguição, pois todos são 
iguais, independentemente de crença 
religiosa, ou de ideologia política. 

Isto mostra q.ue existem ainda em 
nossa Pátria pessoas que julgam pos
sível revogar a C.arta Cons·titucionSIL 
Evidentemente estão equivocadas e hão 
de encontrar da parte do Parlamen
to resistência à altura, em def·esa da 
nossa Constitllição, hoje tão essencial 
ao pr®esso de nossa Pátria, à con
solidação da democracia e à liquida
ção definitiva dos restos do fascismo. 

ll:sses ressaibos fascistas e reacioná
rios soo inevitáV'eis nunn período de 
transição, como o em que vivemos. 
Ndng>uém mais do que nós, membros 
do Partido Comunista, s.::nte · o 
quanto se resiste a conceder liber
dade de pensamento e de reunião p.o
litica em nossa Pátria. M&s o pior 
é que Lsso também se fnz sentir na 
elaboração do orçamento. O que ora 
v-amos entregar a.o Poder Executivo é 
mais dêle que nosso._ 

Assim, êsse reparo é indispensáv·el, 
a fim de chamar a atenção do· Pafs 
para a. responsabilidade dêsse orça
mento, que é mais do ~ecuti.lvo do que 
do Legislativo; e para a neces.sidade 
de, ·no· .próximo ano, tra,balharmos efi
cienteme-nte, desde o início da sessão 
legislativa, na feitura do orçatp.ento, 
a fim de que seja realmente o!l1ganjza
do pelo Poder Legislativo, após acma
do estudo d·o sistema tributâi!io bra
sileiro, da renda nacional e da distri
buição dos fundos pútblico.s, de acõrdo 
com os v-exdadeiros .. interêsses do nosso 
País e dos serviços ··públicos, que preci
sam e merec-em, realmente, recursos 
suficientes. 

Na proposta de orçamento. o que 
chama 1Iriedia tamente a a tenção de 
qualquer pa:triota é o pê.so es,pccifico, 
.sem dúvida exagerado, das des;pesas 

militares, o que é lamentável, mar
mente num pais pobre como o n~o. 
em que tudo está f-a-Ltando no sen
tido da industrialização, das vias de 
comunicação em g.era-1, seja das estra
das de ferro, seja da própria navega
ção marítima, e das usinas elétr1cas 
para prOdução de ene~gia e conse- . 
qüente des•envolvimento industrial do 
pafs. 

Basta dizer que 44% da renda tri
butária nacional são empregados nos 
orçamentos dos três ministérios mi
litares - Aeronáutica, Guerra e Ma
rinha - o que é excessivo para um 
país pobre como o nosso, que está a· 
reclamar recursos cada dia maiores 
para a educação do povo, para a lns
trução púlblica, para a saúde, para a 
industrialização, par.a ao\>' v1as de co
municação, para os transportes, en-
fim. ' 

Os ministérios militares já absorvem 
318 % da despesa geral da União e 
44 % da renda tributária. Essa per
centagem e1evar-se-á consideràvel
mente, se das despesas tôdas forem de
duzidos os encargos gerais da Uniã-o, 
principa,bmente os da divida pú'b1ica, 
os concemen.tes a pessoal em disponi
bilidade, etc. Portanto as despesas e:fe
t~va.s com os demais serviços da União 
representam, podemoo dizer, 5Q ou 
60 %, sendo os 40 % restantes para 
os orcamentos militares. 

Além disso, os orçamentos dos Mi
nistérios da Agricultura e da Educa
ção e Saúde e as verbas destinadas 
·aos planos de obras estão reduzidí:!
simos, como direi mais adiante. 

A discriminação doS orçamentos 
militares, como tive ocasião de ob
servar não foi feita, e isso se deve 
ao Décreto n.0 4.185, ainda do Es
tado Novo, em que tal medida era 
considerada inconveniente, devido ao 
estado de guerra. Mas já não esta
mos nessa fase; por iss-o, todos os 
serviços e verbas d'OS Ministérios da 
Guerra Marinha e Aeronáutica de-' . . viam ser discr1mmados co-mo os 
demais. · . 
Era indispensável que ass1m se fizesse. 

Apresentei emenda nesse sentido. 
Enquanto há enorme dotação pa~a 
as pastas militares, nota-se a exigw
dade de verbas para os Ministérios 
de Educação e Saúde, da Agricultu
ra da Viação e Obras Públicas. Mes
mÓ os 10% que deviam ser consig
nados para a instrução púJ?llca, na 
verdade não foram conced1dos.. A 
exiguidade é enorme nesse soentido . 

~ • 1. 

/ 
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Incluindo-se as verbas do orÇamento 
de instrução dos ministérios milita
res, quer dizer, a parte relativa à 
instrução especializad·a e técnica na 
Marinha, Exército e Aeronáutica, 
talvez se consiga chegru- a cêroa. de 
10% da renda para a instrução. Na 
verdade, é incompreensível que 45 
milhões <ie ·br·asileiros tenham para 
sua instrução uma verba quase idên
tica àquela dedicada exclusivamente 
à instrução técnica e militar dos três 
ministérios. :f: sem dúvida um . repa-
ro dos mais importantes. · 

Há exiguidade também no plano de 
obras. o de 1939 já ·era de 1 bilhão 
de cruzeiros. Agora, de acôrdo com o 
projeto enviado a Câmara, foi redu
zido a 470 milhões. No novo proje
to enviado ao -'Senado foi aiterado 
para 711 milhões de cruzeiros. Quer 
dizer que uma parte do superavit 
existente na primitiva proposta foi 
destinada ao plano de obras. Eviden- . 
temente, é uma quantia insignifican
te para as necessidades das obras 
públicas do País. Dai decorrerão pre
juízos enormes .para diversas obras 
em andamento, como a falta de apli
cação total dos equipamentos técni
cos, e o disperdício dai resultante 
devido à destruição pela intempérie 
de parte ·das obras já executadas, 
que terão de ser SUSl}ensas, porque as' 
dotações atuais para o plano de obras, 
sendo exíguas, determinarão a inter
rupção de diversos empreendimentos. 

Assim me prommcio, na esperan
ça de que cheguem ainda ao Con
gresso os dados relat\vos à .discrimi
llação e ao plano completo das obras 
em realização, daquelas que preci
sam continuar e das que devem ser 
iniciadas no próximo ano . A nação 
não pode parar. O progresso nacio
nal não pode ser embaraçado. Não 
é nossível deixar de executar obras 
indispensáveis, tais como estradas, 
pontes, enfim determinados trabalhos 
imprescindíveis num país moderno, 
que não pode ter sua vida interrom
pida, simplesmente porque o orça
mento não O· permite. A emissão de 
dinheiro para certas obras produti
vas não detenmna inflação. Não cre
mos que isto seja inflação. Já tive 
ocasião de o declarar pe~ante o Se
nado e insisto neste ·terreno. Somos 
contra a inflação. Acreditamos que 
o Govêrno, de há muito, já dveia ter 
tomado medidas práticas e apresen
tado projeto completo para barrar 
·o processo de inflação, de maneira a 
paralisa:r a carestiru da vida ct~Jcln "'"z 
maior. Mas, passar do processo de 

inflaç~o. ràpidamente, da noite para 
o clin, para o ele deflação, só pode
rá te::- conseqüências desastrosa~. C>t
tastróficas mesmo para tôda a vida 
nacional. Alént' disso, esta paransa
ção de obras e esta diminÜíção da 
clotaç.á.o dos planos de obras vão acar
retar· a dispensa de . inúmeros ope
râlios. "Iremos agravar o problema da 
miséria do nosso povo com a dis
pensa de grande número de tt:aba
lhadores, o que ocorrerá forçosa
mente, .desde que não exista dotação 
suficiente, para que prossigam 1l.S obras 
em andamento. 

Já me referi à falta cJ!e. discrimi
nação do plan<J de obras e espera
mos um projeto de lei especial com 
as devidas informações do Poder 
Executivo. 

Falta ainda no orçamento a dota
ção, que é constitucional, do::> três por
cento da receita tri.but.ária para a 
Amazônia. Trata-se de exigência ca
tegórica da Constituição de 18 de se
te!lnbro. N-esse s.enti.do apresentr> tall!l
bém uma emenda, porque creio que 
êsses três por-cento da . renda tribu
tária uara a Amazônia são realmente 
um dêver constitucional que não po
demos desprezar. 

Cumpre-nos cogitar também . dos 
10% da renda tributária para o de
senvolvimento do ensino•. l'J: também 
preceito constitucional que devia ser 
realmente cumprido. Os cálculos rigo
rosos não são passiveis, porque não te
mos dados a respeito dos três minis
térios militares. Não sabemos qual seja ' a dotação específica para a instrução 
técnica especializada. Juntando-se a 
verba do Ministério da Educação e o.s 
dotações relativas à instrução no Mi
nistério da Agricultura, mesmo assim. 
acreditamos que não se. atinja a. êsses 
10 % da renda tributâria, como deter
mina a Constituição. Temos, co'llv 
aca•bO de dizer e quero agora acP.n
tuar, de um lado quarenta milhões de 
bras~leiros atendidos pelo Govêmo Fe
deral c·om quinhentos milhões de cru
zeil·os da verba pa1·a a instrução pú
blica no Ministério da Educação, e de 
outro lado, pequeno grupo de técni
cos, o:ficiais, ca.det,.es e guarda-mari
nhas e alunos dos colégios militares 
atendidos, para. o. mesmo fim, com 
igual quantia. 11:: ·~uma desi,gualdade. 
11:: injusto, é gritante, é realmente 
inadmissível que não se aumentem as 
verbas .para a instrução pública num 
pais ceomo o nosso que está a. exigir 
clara, energicamente, com brevidade e 
urgência, a solução do problema cta 
educação e da instrução pública. 
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Sr. Presidente, desejaria ainda di
zer alguma coisa sôw·e o equilibrio 
orçamentário. De acôrclo com o pro
jeto reci:bido da Câmara dos Depu
tados, êsse equilibrio foi obtido. No 
entanto, nã<> tenhamos ilusões. 

Cremos que, atravessando o Brasil 
uma crise de inflação como a.travessa, 
é com efeito difícil elaborar um orça
mento realmente equilibrado. Nem a 
r~eita pode ser calculada com ext>.ti
dão, nem a despesa poderá ser fixada 
com precisão indiscutivel. 

Pa.ra alguns técnicos, a receita tri
butária foi ca1culad!a com exagero. 

Assevero a V. Ex. o., Sr. Presidente, 
que. se medidas não f<>rem tomadas 
contra a .inlflação, neste fim de ano -c 
no ano próximo, a receita tributiria 
será maior do que a prevlsta, porqu.z 
os impostos são, muitos dêles, ad va
lorem, como o de renda, um dos mais 
decisivos, porque incide sôbre os ren
di.'nentos das grandes indústrias e tem 
a tendência para se elevar. A 1·eceita, 
portanto, será maior do que a própria 
estimativa. 

De outro lado, não devemos ter ne
nhuma ilusão, porque as d~spesas pú
blicas serãó bem maiores do que as 
o;:çadas. E o fato é_ que o Brasil na 
verda·de atravessa uma crise de in
flação e não pode fazer balanços, por
que não se pode fazei: balanÇo, como 
não se pode fazer verificação nenhu
ma, quand<> a unidade é elástica. E' 
evidente que a nossa unidade mona
tária, o cruzeiro, está se desva1crizan
do dia a dia. 

Chegamos, assim, ao pro:blema que 
s-e nos afigw·a o mais si!rio, - o pro
blema económico financeiro, - o pro
'blcma da inflação que, no fundo, é 
grave, gravíssimo, e precisa ser resol-

. vido. · 
· Sõbre o assUJnto já tive ocasião de 

falar nesta Casa, e êle é de tamanha 
i.mporoância, de tal vulto, que oportu
namente voltarei a tratar do mesmo, 
cogitando das medidas práticas que 
devex&.o ser ado~a.d•as para realmente 
barrarmos o processo da infl!ação. 

Não vimes no processo de def1ação 
tentado pelo Dr. Gastão Vi-di.gal, a 
re.<;trição do crédito, a medida mais 
justa para solução do pro,bleana; mas 
t.am.bém nfi.o cremos que seja razoá.vea 
deixar o barco prosseguir, ou que con
tinuemos de·spenhando-nos por êsse 
desfiladeiro por onde vamos, porque 
a. iruflação,. neste proceso continuo, 
a.cal're·tru cal'eS·tia de vida caoa vez 
mais acentuada, exigindo o reajusta
mento dos salários dos trabalhadores 

· · ,.;, · .. , - I · · · I 

e dos vencimentos do funcionalismo 
C•ada dia mais indispe11sável. ' 

Como é do conhecimento d<> Senado 
já. se fala, ~a Câmara dos Deputados: 
e~ ,um prOJeto de abono W!ll. funcio
narlOS, crabalha•dores e empregados 
em geral. Somos partidários dêsse 
a·bono que não vem cobrir mais do 
que pequena parte da diferença entre 
o tel'!'ivel aumento do custo da vida, 
em processo de acele·ramento e cres-

. cimentO, cada dia maior, e os venci
mentos, que não acomnanham ou 
acompanham com grande 7retardo 'êsse 
encarecimento. 
• Ç> Sr. Alvaro Adolpho - Como con

cilia Vossa Excia. êsse abono com a 
nc;o~sidade qe restringir as despesas 
pUJbldcas ao ruvel da receita? 

O SR. CARLOS PRESTES- O ni
v~l da receita sem dúvida exige restri
çoes na despesa. Ninguém mais do que 
nós c~ncordaria com isso.· Mas ~nso 
que nao devemos restringir as despe
sas _com sacrifício da saúde do nosso 
povo, com sacrif!cio da própria raça, 
porque o nivel do custo de vida· do 
nosso povo é catastrófico. · 

O encarecimento da v1da é a.1go de 
sensacional, e a massa tra.balthadora 
está com salários muito in!f'eriares ao 
níve-l do encarecimento. Não são os 
trabalhadores, não é o funcionalismo, 
não são os empregado·s em ge·ra.Jl, co.1n 
êsses vencimentos miseráveis, os cul
pados da inflação. A i:nflação tem 
causas_ que devem ser combatidas. 
Mas nao a podemos combater mata.n
do o povo à Iome, mantendo ss.lários 
de miséria. 

São necessál'ias medidas práticas e 
urge:!ltes, p:a1ra barrar o proce~Sso da 
inflação. E a primeir:l dessas medidas 
é o estímulo à produçã<>. 

O Sr. Alvaro Adolpho - Observo 
que Vossa Excia. é contraditório. 

O SR. CARLOS PRESTES: - A 
contradição que Vossa Excia. vê é sem 
dúvida aparente .. P.ara quem apreciar 
as causas do ponto de vista lógico
formai pare·ce exif!tir con.tradição · 
mas, no fundo, ela não existe, porqué 
o aumento do salário dos tra,ba1hado
res vai diminuir os lucros extraordiná
nál·ios dos grandes ind·us•triais e, di
minuindo o lucro dêles, a especuração 
também diminui; ora, dirninui:.ldo a. 
es;;J!:CUla•ção, cortamos um dos maio
l"es elementos da inflação. O dinheiro 
indo p:1ra a mão do tra.balhador, para 
as maos do povo, vai ser um estímulo 
à. produção .. e ao aumento da capaci
dade de consumo, c conseqüêntemen
te, vai estimulaa.- a produção. No prl.-
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melro momento, parece, realmente, 
que é contraditório querer combater a 
inflação e desejar o aumento dos sa
lár:os. No fundo, porém, não é, por
que não se tra-ta simplesmente de um 
problema de fi.nança, de "deve" e "ha-
ver". "' 

ll:s.se tem sido êrro dos nossos fina.n
cistas. dos nossos ministros da Fazen
da, po!s · todos êles, como banqueiros, 
se interessam mais pelo "de·ve" e "ha
ver" e não querem compreender que 
o prob~ema é económico, e principal
mente de estímulo à produção. Emi
tir para estimul.?.r a produção não é 
inflação. Inflação é emitir para co
brir dejicits que cada vez mais au
mentam e não podem deixar de au
mentar, dêsde que o Govêrno não to
mou as medidas práticas necessárias 
pa.J:a barrar. a inflação. As medidas 
tomadas foram tôdas e1as de cal!'áter 
estritamente fin-anceiro e, coi'Íseqüên
temente, desastrosas, tendendo a agra
var ainda mais a infia.cão. 

O Sr. Ferreira de Souza - Vossa 
"Excia. podre citar a1gumas? 

O SR. CARLOS PRESTES - Per
feitamente. A restrição brutal ao Cl'é
dito, feita da noite para o dia,. deter
minando a diminuição da produção e 
O·briga.ndo muitos patrões a fe'CillBZ 
suas f~bricas. Habituados a gozar de 
crédi>to, da noite para o dia êste lhes 
foi suprimido. Veio logo a diminui
ção da pro·dução. E assim, a inflação 
se agrav·oru cada vêz ma:is, em vez· de 
diminuir, porque, diminUindo a produ
ção, mesmo que· as emissões não con
tinuem não pode cessar o encareci-
mento da vlda. ' 

E' um problema muito complexo, 
que exige um conjunto· de medidas 
práticas, decisivas, e e;ntre elas, prin
'cipalmente, o estímulo à produção. 
O crédito deve ser orientado de acôr
do com as necessidades da produção 
·nacional; e, como um complemento, 
é indispensável a elevação dj) nivel de 
vida do nosso PO'VO. Nas condições em 
que vivemos, com· salários de fome 
continuando a crescer a diferença entre 
o custo de v.Lda, cada vez matar e os 
salários fixados, o problema se · agra
vará. O aumento de salários é resul
tado de necessidades tremendas, e ob
tido depoLs de greves violentas em. que 
se concepe 30 e 40% de aumento, 
quando o custo de vida já aumentou 
de 100, 200%. A continuarmos assim, 
o nosso povo marchará para o aniqui
lamento físico. 

Não é o aumento de salários qut> re
solverá o problema, é certo.' O abono 

que se projeta virá simplesmente 
servir de anteparo, de garantia para 
evita-r greves e outros movimentos de 
prote-stos, pcrque nem mesmo o fun
cionalismo pode agora viver. Esta é 
a verdade. Um capitã:o do Exercito, 
por exemplo, com vencimento de 4.000 
cruzeiros, não pode absolutamente 
manter o nível. de vida desejad'J. Ago
ra considere-se que o salário médio 
dos empregados da Light, antes da 
greve,. era de 700 cruzeiros, e que de
pois, com o aumento de 150, passou 
a ·900 cruzeiros. Ora, .nenhum chefe 
de família pode hoje vive1· na Ca
pital da República com semelhante ~a
lário. 

o Sr. Alvaro Adolpho - Na argu
mentação que V. Ex.a vem desenvol
vendo aceito que o principal fator é 
o estímulo à produção. como meio de . 
combater a inflação. Por isso mesmo, 
entendo que V.· Ex. a tem razão quanto 
ao plano de obras e eqUipamentos, que 
realmente constitui um instrumento 
de desenvolvimento da produção na
cional. 

O SR. CARLOS PRESTES- Des
de · que seja bem pla·nificado, bem 
estudado, de acôrdo cem o interêsse 
nacional. 

· o Sr. Alvaro Adolpho - Não me re
firo à verba de pe-ssoal, à questão de 
salários, mas quanto à verba de obras 
e eqUipamentos. E' necessário .que a 
verba seja aumentada e estipulada. 
sob ·pena de não podermos combater 
a inflação. Do que necessitamos é do 
desenvolvimento da produção nacio
nal e suas riquezas. · 

O SR. CARLOS PRESTES- Bem 
sei aue o crédito extraordinário para 
o atono de 1946 acarretaria conse

·qüências que entrariam no ano vin
douro. Mas tudo depende da forma 
por que fôr fixado o orçamento, com 
deficit ou superavit. Será preciso um 
crédito especial. 

o Ministro da Fazenda diz que não 
é possível concedê-lo. Creio que êste 
abono, que êste aumento de salários 
de dezembro viria s!mplesL'lente co
brir uma parte da deficiência terrí
vel entre o· custo de vida e os atuais 
vencimentos do funcionalismo públi
co. o assunto, aliás, terá que ser es
tudado no ano próximo, porque, se 
continuar o encarecimento da vida, o 
funcionalismo público não poderá con
tinuar . com os vencimentos de 1946. 
O abono de Na-tal viri-a facilitar a 
atuação do Govêrno, diante da si-

,, : • 
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tuação dolorosa do trabalhador c de 
funcionários públicos. A medida evi
taria conflitos sociais, constituindo 
uma válvula de segurança, contra as 
gTeves, para que a. ordem se mantenha 
da melhor forma, para que o povo es
fomeado possa resistir ao encareci
mento crescente da vida. 

Não vemos por parte do Govêrno um 
plano para minorar esta situ::ti(ão. 
Quero insistir na necessidade de um 
plano geral, com medida práticas, para 
barrar o processo de inflação em nossa 
Pátria. Já tive ensejo cte apresentar 
ao Senado onze medidas práticas, que, 
tomadas em conjunto- não digo. iso
ladamente, porque seriam também in
flacionár:as - concorreriam para. re
solver o problema da inflação. 

O. Sr. Alvaro Adolpho - V. Ex." 
está num dilema. Aumenta a verba 
pessoal e não aumenta a material? 

O SR. CARLOS PRESTES ~ Tra
ta-se de uma solução de emergên
cia. 

O Sr. Alvaro Adolpho - E quais os 
recursos suficientes para êsse aumen-
to? · 

O SR. CARLOS PRESTES - Isto 
precisa ser estudado. O orçamento 
para 1947, de acôrdo com a proposta 
recebida, está equilibrado. 

O Sr. Alvaro Adolpho - Veja V. 
Ex." que o orçamento revela a pre
ocupação do Govêrno em realizar o 
equilí'11rio orçamentário. 

O SR. CARLOS PRESTES - Já 
tive ocasião de dizer que êste equilí
brio é íormal, é nos números, para a 
moeda de hoje. A moeda é uma uni
dade variável. Num· regime de in
flação essa unidade é elástica, de ma
neira que nem a receita nem a des
pesa vão ser as que constam do orça
mento. Eis porque disse de início que 
o orçamento é mais um documento 
formal e não a própria realidade. 
Serve para ocorrer · às despesas em 
respeito à Constituição. 

O S1·. Alvaro Adolpho - Só temos 
dois meios para sanear a moeda: 
desenvolver a proaução e reduzir as 
despesas públicas. 

O SR. CARLOS PRESTES - V. 
Ex." há de convir que não é possível 
desenvolver a produção sem continuar 
a emitir. O Govêrno terá que emi
tir, e muito. Torna-se impossível ces
sar de emitir da noite para o dia. O 
próprio Ministro da Fazenda do Go
vi!!no do Dr. Linharcs, o Dr. Pires 

do Rio, declarara preferir morrer a 
emitir, m~::.s viu que não podia sustar 
a emissão e acabou emitindo. 

O Sr. Attilio Vivacqua - O que se 
notll. é justamente a diferença de 
ritmo entre o crescimento da moeda 
e o da produção. A moeda cresce 
mais do que a produção. O cresci
mento da moeda não é acompanhado 
pelo da produção. . 

O SR. CARLOS PRES'l'ES - V. 
Ex.a sabe que os meios de pagamento, 
no Brasil, nos últimos qua.tr<> anos, 
foram multiplicados por quatro ou 
por cinco; passaram, de 8 mllhões, 
em 1940', ,pa:ra mais de 40 milhões em 
1945·. Em d·ezembro de 1944, já atin
giam 4a mUhões, em mc,eda >apel ~ 
crédito bancári'o. A prc·dução nft.o au
mentou ne·sse rítimo, não se devou 
c:Lnco vêzes, de 194~ para 1944, nem 
es1tá acompanhando êsse ritlmo de 
crescimento. 

O Sr. Attilio Vivacqua - As esta
tísticas não abrangem todos os sur
tos de produção. Não se sabe, po:r 
exemplo, quanto se extraiu exatamen
te de ouro, de pedras preciosas, e de 
outra série de riquezas novas, que 
ainda não foram captadas pela esta
tística. 

O SR. CARLOS PRESTES - V. 
Ex.u. tem razão. As nossas estatísticas 
são orecarí::;simas. Até hoje, não sabe
mos- qual a renda nacional; não te
mos dados exatos a respeito. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Se
nador Carlos Prestes constata muito 
bem uma realidade. O crescimento dos 
meios de pagamento não foi cor
respondente ao da produção. 

O SR. CARLOS PRESTES - Foi 
isso que determinou a inflação. 

o Sr. Attilio Vivacqua - Com as 
riquezas surgidas no interior de>- .Br_!t
sil houve necessidade da ampliaçao 
da' circulação monetária, de sorte que 
os meios de pagamento não correspon
diam muitas vêzes, ao crescimento 
das ;iquezas e à intercomunicação dos 
mercados internos. No interior de 
Goiás e de Mato Grosso, por exem
plo, aparecerain ricas jazidas de mi
nério assim como em outros pontos 
do p'aís, onde antes hav!a o regime 
da troca e se tornou indispensável o 
aumento do meio circulante. 

O Sr. Alvaro Adolpho - Na .Arma
zõnia, por f.Xf>mplo. 

O Sr. Ferreira de Souza - E' o 
desequilibrio existente no Brosil, en- .. 
tre os meios de pagamento e a ri
queza. ·· 
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O SR. PR.ElSIIDIE.NT.E - Tem a pa
la Vl,a o nobre Senador. 

O SR. GóES MONTEIRO ('') -
Sr. Presidente, a .Comissão de Fi
nanças, qua.nd.o remeteu ao plenário 
ú seu parecer sõbre o orçamento ge
ral da República, ressalvou o direi
to de um estudo mais demorado, 
quando os projetas destacados l!he 
voltassem com as emendas. 

Acontece que três dêsses projetas 
destacados nã-:> receberam emendas 
em plenário. No entanto, como a 
proposta de orçamento é' uma úni
ca., e êss.e destac,ll'e é feito apenas 
para efeito de discussão nesta Casa. 
pediria, levantando uma questão de 
ordem, que tais proposições voltas
sem à Comissão, para que esta, se 
julgar necessário, exerça o direito 
de apresentar emendas próprias. 

Era esta a questão de ordem que 
desejcva l-evantar. 
. O SR. PRES~DENTE- O Senado 
acaiba de ouvir o requ-e·rimento for
mulado pelo nobre Senador Góes 
:Monteiro, no sentido de que voltem 
à Comissão de Finanças, de acôrdo 
cem a ressalva feita no parecer a 
que S. Ex."" se referiu, os projetas re
lativos ao orçamento que não rece
beram emenaas, para estudo ma1s· 
pormenorizado e para que a própria 
Comissão possa emendá-los, se assim 
o entender. 

Emb..'il."a seja questão de ordem. o 
Regimento n~o defere ao Presiden
te atribuições de fazer voltar à Co
missão projetes nas condições a que 
alude o nobr·e Senador. Assim, sub
meto à decisão da Casa a questão 
suscit::.da. CPau.sa.; 

Nilo havendo quem peça a palavra, 
vou passar à votaçtto. 

Os srs. que aprovam o requeri
mento, formulado pelo ilustre Sena
dor Góes Monteiro. queiram conser
var-se sentados (Pausa.) 

Está aprovado. 
Continua a hora do expediente. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 

- Peço a palavra. 
O-SR. PP.ESIDENTE - Tem a p~

lavra o nobre Sena:lor. 

O SR. ALOYSIO DE -CARVALHO 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

('') Não foi revisto pelo orador. 

jft são do conhecimento público, e.tl'a
vés de l:J.rga divulgação pela impren
sa e também pela palavra do hon.ra
do Deputado Gabriel Passos, na ses
sã.o de ontem da Câmara dos Srs. 
Deputados, os acontecimentos ocorri
dos na capital de Minss GemÍil, sá
bado e doming-o últimos. 

Sr. Presidente, o que se verifi60U 
11a capital mineira nüo pode def.Xar 
de repercutir no Senado Federal, por 
Isso que importa numa séria adver
tência ao Govêmo da Repúbllcft., ~ 
significa, evidentemente, os propó,;t
tos em que se acha o povo m1ne1Io, · 
como de r·esto o· de tõdas as ,circ,ms
crlçbes brasileil·a·s, de tomar a si 
suas franquias e s·cus direitos. 

Se é certo que a 'democracia. não 
se manifesta exclusivamente por m.a.
nif.estações de desagrado na via pú
blica, se é certo mesmo que tais 
expansões são, em tese, condenáveis 
,e .soh cert0 aspecto, indefensã.v>elc;, 
não é , menos certo que a aÇ!i.o do 
Govêmo não se pode jz,mais exercitar, ' 
senão dentro d11.s medidas necessá
rias para manter a .ordem pú.b'lica 
e restabelecer a tranqUilidade da po-
p~a~o. . 

É claro, Sr. Presidente, - e n.ão 
há quanto aos fatos senão uma ver- ·· 
são ..., que as autoridades policiais 
da formosa e briosa cauital de Ui
nas Gerais se excederam no restabe
lecimento da ordem e da tranqüilida.
de públicas. 11:sse excesso de violên
cia, aliás, não tem sido raro nos t:I.OS
sos dias, indicando o cuidado w..a
gcrado dos órgãos do Govêmo, aqui 
e em outras partes, para assegurar 
:ws seus partidários e correligioná
rios uma situação que lhes permita 
a vitória eleitoral no pleito de ja
neiro de 1947. 
~ No caso. Sr. Presidente, a verda
de é que dês.se ex,~esso de viol,ên
cia resultaram lesões pessoais, algu
mas bem graves, atingindo,'·. sobretu
do, c1·ianças e mulheres, o .que reve
la que aquela população, aparente
mente amotinada nas ruas de Be1o 
Horizonte, não cogitava senão de uma 
manifestação pacífic.a, embora de 4€
sagrado. 

O Sr. Carlos Prestes - Os maio
res desordeiros são as autorid!!.de&. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Não nos cabe, neste momento, a nós d:t 
bancada da U.D.N. nesta Cas'l., en
tr.ar na indagação das conv.,niênc.las 
de ordem politica, para não diz€l' de 
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ordem eleitoral, que teriam conduzido 
o Govêrno da República à substitui
ção do Interventor em :M:inas Gerais. 

A substituição dos interventores é, 
ir~conte~tàvelmente, por fôrça da situa
ça<J anomala em que o Brasll ainda 
se encontra, a caminho da reconstitU:-· 
c1onalização dos Estados, a substituiçãc 
dos interventores, repito, é incontestà
velmente uma faculdade do G.>vêrno. 
Mas, neste momento em que u demo
cracia brasileira convalesce de tão 
gr•a'VIe e protfunda crise, não tenhamos, 
senhores, a preocupação ou zêlo d"', 
def;mdendo as prerrogativas transi
tórias do Govêrno, negar ao povo o 
seu direito de, pacificamente, condt:>
nar qualquer ato do Govêrno, do pon
to de vista político. E' neste sentido 
que a bancada da U.D.N. lança, neste 
momento, um voto de estranhezz. à 
violência das autoridades policiais de 
Belo Hcrizo.nte, um voto de solidarie
dade a quantos, -pensando que real
mente a Constituição assegura os di
reitos individuais, foram para as ruas 
d€ Belo Horizonte manifestar livre
mente sua opinião e est§..o feridos em 
conseqüência da violência políc1al. E, 
ácima de tudo, Sr. Presidente, um 
voto por que não sejam êstes aconteci
mentos de Belo Horizonte o prillciuic 
de novos acontecimentos relac10naêios 
cem o pleito de 16 de janeiro. Já não 
digo o prosseguimento de vi o l~n<:ia de 
ordem política de que . tenh:tn1 sido 
vítimas... . 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Ex.."' acha 
que a compressão pode exer<:er influ-
ência? · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO·
no seu caráter. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não posso 
compreender que u111 individuo opri
mido, n§..o vá, no gabinete indevassâ
vel, 5e vingar daquele que exerceu a 
compressão. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Teôricamente, a tese de V. Ex." é :nui
to interessante, mas na prática não 
encontra, em nenhum regime, a con
firmação. 

O Sr. Ped1·o Ludovico - Mas isso é 
que é lógico. -

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
O que verificamos, nos países que: têm 
cultura democrática, nos paises que 
atingiram um grau de civilização que 
.não é ainda, infelizmente, o nosso, é 
que o Govêrno deixa livremente que 
os eleitores manifestem a sua opinião 
nas tribunas populare·s e finalmente 

atrav~s d·o vow, no g<c'lJQjn<:-te indevas
sâvel. 

Se vingar no Brasil a iese de. nob!'e 
Senador Pedro Ludovioo, é possivel 
que tôda sorte de violências p0liciais ... 

O S1·. Pedro Ludovico - Nã.J defen
do a violência uolicial. Só não estou 
d~ a<:ôrdo é quândo V. Ex." diz que a 
violência policial pode fazer r-tdeptos. 
Isso seria d·escrer do povo lJ:·asileiro 
no seu caráter. , 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
Não vamos aqui indagar se o povo bra-. 
sileiro já está suficientemente edu<::a
do, esclarecido. para ven(;er n. coln
pressão e a coação policiais. feitas não 
ocasionalmente, mas int€ncionalm~nte, 
no sentido de amendrontar o eleitor 
como cidadão. · 

A coação policial, no B.rasil, não é 
senão o próprio temor das autoridades 
constituídas. Os governos - e entre 
êles o Govê1·no atual - é que parecem 
ter médo da; pirá.tica exata da pura 
democracia no Brasil. A co::lção poli
cial. .. 

O Sr. Pedro Ludovíco- -e:~ses méto
dos da varo r<:sultado antes; com o voto 
se<:reto, em gabinet~ indev·'l.s::ável, não 
acredito. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO
- ... não é mais do que a prova do 
temor que tê:n as autoridades cons
tit.uídas da. livre expressão da opi
nião nas urnas, através do voto se
creto, 1~0 ga.binete indevasável, a que 
se refere o ho11raqo Senador Pedro 
Ludovico. 

Voltando ao fio da.s minhas consi
dera-ções, e pa~a concluir: o que a 
ba::1cada da União Democrata Nacio
nal quer dei.xar declarado é a sua 
splidairiedadc: com os mineiros que 
sofreram, em Belo Horizonte, no mo
mento em que manifestavam, livre e 
pacificamente, sua opi'lião, tão · vio
lenta e indefensável compressão poli
cial; ·e um voto de esperança para 
que, a caminho das urnas de 19 de 
Janeiro, tc:nhamos uma campanl'la 
dentro dos verd~>.deiros postulados da 
democracia, e ::.ela, em dia nenhum. 
em hora· alguma, a qualquer pretex
to, encontremos a presença da po
licia, a serviço dos interêsses · eleic. 
torais do Govêrno. <Muito bem, Mui
to bem.> 
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O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, passarei à ordem do dia, 
I Pausa.) 

Ordem do dia 

Consta de trabalhos das comls
sões. 

Antes de encen·ar a sessão, cum
pro o dever de comunicar à Casa 
que, às 16 horas, o general Alphonse 

.. 

Juin, chefe do estado maior do 
exército francês, visitará o Senado. 
Convido os senhores senadorCiil a. 
receberem o ilustre visitante. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão. designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das comissões 
Levanta-se a sessão às H ho
ras e 40 minutos. 



43.n. Sessão, em 20 de Novembro de 1946 
PRESIDJ!:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE. 

As 14 horas, comparecem os Se
nhores Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Verg!liaud Wanderley. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Dun·al Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Roberto Glasser. 
Flavio Gu!m'arães. 
Ernesto Dornelles (24) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Magalhães Barata. 
Olavo Oliveira. 
Plínio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Mello Vianna. 
Ivo d 'Aquino. 
Getulio Vargas (14) . 

O SR. PRESIDENTE Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Val-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3. 0 SECRETARIO (servindo 
de 2. 0 ), procede à leitura da ata da 
sessão anterior, que, posta em discus
são, é sem debate aprovada. · 

O SR. 2. 0 SECRETARIO (servinci.n 
ãe 1.0 ) lê o seguinte. 

EXPERIE!-I.TE 
Ofícios: 

Do Ministro da Justiça, encami .. 
nhando a mensagem n.0 7, de 1946, 
em que o Sr. Presidente da República 
solicita inclusão no orçamento de 
crédito ;para a Agência Na<:ional. -
A Comissão de Finanças•. 

Do 1. o Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando ao Senado 
pedido do Tribunal Eleitoral de São 
Paulo, no sentido de ser~m feitas al-· 
terações no orçamento rC'lativo àquele 
Tribunal. - A Comissão de Financa.<J. 

Da Associação dos Ex-Combatentes 
do Brasil, remetendo cópia de memo 
rial que enviaram ao Sr. Presidente 
da República. referente a novas rei
vindicações que esperam sejam con
vertidas em Lei. - Iilttirada. 

Telegramas: 
.Da Dil'etoria do Movimento Unifi

cador dos Sl?rvidores Públicos, ape .. 
lando no sentido de que seja permitl
da a realização de um comício dos 
Servidores Públicos na Praça 15 ie 
Novembro . .:.... Inteirada. · 

Do Presidente do Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria de Artefatos 
de !Couro de C.uritiba., a;pelando no 
sentido de ser resolvido o problema da 
carestia da vida. - Inteirada. 

Do Presidente cio Sindicato dos Tl'a
balhadores na Indústria de Extração 
do Ouro e Metais Preciosos de Novs. 
Lima, Estado de Minas, solicitando a 
execução do dispositivo constitucion!l.l 
referente a pagamento, por parte daF; 

---------------------~~ ... ______ , .. _., ... ,. ·~, .. ·-~·T ·- .......................... __ ,_, __ ,_,,.,. 



44.::. Sessão, em 21 de Novembro de 1946 
PESIDtJ:NCIA DO SR. JOAO VILLASBOAS, 3.0 SECRETARIO 

Ãs .14 horas, compareceram os se
nhores Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
C'lodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Georgina Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Veo:gniaud Wanderley. 
Cíoero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. . 
Aloysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
P·ereira Pinto. 
Hamilton Noguei.r:t. 
Olavo de Oliveira. 
Carlos Prestes. 
Le'V:Lndo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludo'Vico. 
João Villasbôas. 
Ves.pasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
lvo d'Aquino. 
Ernesto Dornel1e.s (Z7) • 

Deixaram de cmnparecer os Se-
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Magalhães Barata. 
Plinio Pompeu. 
AdaLberto Ri·helro. 
Novaes Filho. 
EteLvina Lins. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
Mello Vianna. 
Getulio Vargas (11) • 

O SR. PRE'IS[[OONTE - Ha;vendo 
número legal, está a•ber·':.a. & sessão. 
Vai-s·e proceder à leitur11. da ata. 

o SIR. 1.o SUPLENTE, servindo de 
2.o Secretário, procede à leitura da 

ata da sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate aprovada. · 

O SR. 3.0 SEORJET.AJRJ:O, servind~ 
de 1.0 , lê o seguinte 

E.XlPEDLENTE 

Olfício: 

Do Tribunal de .A.pelação de Per
nambuoo, encaminhando queixa e pe
dindo licença ao Senado pa.ra o pros
seguimento do processo contrli um de 
seus membros. A Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Telegramas: 
Do Presidente do Sindicato dos 

Operãri:os nos Serviços Portuários de 
Sam,tos, solicitando imediata exooução 
do dispositivo da oónstituição que 
concede descanso· s·emanal remunera
do obrigatório para os trabalhadores. 
-Inteirada. 

lic:tem do Presic:tente do Sindica.to 
dos Tra.ba:Lhadores nas Em!prêsas Fer
roviárias de São Pau~o no mesmo sea
tido. - Inteirada. 

De José da C. Boucinhas e outros, 
transmitinc:to a dielibera.ção da 2.<> Oon
venção Na.cional de Contabilistas,. no 
sentido de participar do trabalho de 
reforma do ensino superior - Intei-
rada. · 

De f.unciomllrios da Companhia Te
Jefônica BJ,"asileira de Santos, soliei
•tancLo seja ruprov;a.da a concessão do 
a-bono de Nia-tal. - Intei1"ada. 

De Ol!avo da Cost2. Ca!I'.Jpos e ou
tros, solicitando o apoio do Sena.de 
em f.avor do decreto que cone€de am
paro à o~asse poouarista. -Inteirada. 

Vem à Mesa, é Lido e mande.do 
imprimir o seguinte 
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PJIRECE'R N.0 2.4, DE 194G, 

(Da Comissão de Constituição e 

Justiça) 

Relator: Senaclctl' Dario Cardoso 

A Constituição de 18 de setembro, 
€m seu art. 141, ~ 2.0 , alterou subs
tancir.lmente a instituição do júri. 
rest::1beleccndo a soberania de suas 
d·3Cisões.. Dispondo pela maneira por 
que- o fêz, ni.i.o só r'2incluiu o tra.di
cional órgão judiciário no rol das ga
rantias constitucionais, em que sem
pre figurou em nessas anteriores 
constituições e de que fôra excluído 
pela Carta de 1937, como revogou 
em. parte o Código do Processo Penal 
unit:\rio, Decreto-lei n.0 3.689, de 3 
cie outubro de 19<!1, que, consagrou o 
clisposto no de n.0 167, de 5 de ja
neiro de 1038, no conc:çrnente à su
Pl'essão da soberania dos veridictos 
llêsse tribunal. 

Em face do prescrito no texto cons
titucional referido, torna-se impcra
t:vo e urgente se lr,gisle a respeito, por
quanto a p8-rtir de 13 de setembi'O 
dêste ano, perderam a vigência os 
artigos da lei processual penal res
pe; tantes ao assunto e que. com êsse 
texto se não harmonizem. · 

Visando a satisfazer essa necessida
de, submeteu o nobre Senador Olavo 
d.e Oliv:::ira à consideração do SP.na
do o projeto que tomou o n.0 1, 
ora em exame .. 

Ocioso seria encarecer a sua opor
tunidade, por isso que, desde a data 
da promulgação de nossa vigente lei 
fundamental, não mais estão as de:.. 
cisões do júri sujeitas a reforma pe
los tribunais de justiça togados, para 
o efeito da condenacão ou a.bsolvi
ção dos réus, impondo-se, dessarte 
se estabeleçam em lei os limites dá 
competência dêsses tribunais ao exr..
minarem os recursos interpostos das 
referidas· decisões, e mesmo que se 
especifiquem tais recursos. 

O pr~jeto prevê ambas as coisas 
isto é, os recursos interponívels das 
decisões do júri e o âmbito da com
petência dos tribunais togados no to-· 
cante ao e:;.-ame dos mesmos. Resu
mida assim a matéria, passa-se à aná
lise. por artigos da proposição em 
a.prêço. ' 

O art. 
ganizaç1!o 

1." precreve que "a or
e a competência do .tri-

bunal do júri, bem como o julgamen
to do mesmo e os recursos cabíveis 
de suas decisões continuam a ser re
gidos pelo Código do Processo Penal 
(r.rts. 416 a 497 e 593 a EO:l), com as 
presentes modificações, resultantes do 
art. 141, § 2.0 , cia Constitui~ão Fe
deral". 

A 1·edaçfio dêstc artigo, sõbre ser 
um t::mto imprecisa e obscura, encer
ra a enumeração desnecessária e pou
co cxata de div.:.rsos r"rtigos do Có
al~o do Processo Penal. Essa enu
ml'l'C.Çào concorre p:::.ra a imprecisão 
do tc}:to, visto como entre os artigos 
enumerados caversos há que não ver
sam propriamente sôbre a organiza
ç~ão e a cor::::petêncb do júri. Ocorre 
ainda quz alguns dêles estão revo
gados·, total ou parcialmente, pela 
Constituição e outros o ·serão pelo 
projeto em exame, quando converti
do en1 !ci. E não parece de boa téc
t:1::a prescreva uma lei que determi
nada instituição continue regida por 
tais e quais artigos de outrq,, inclu
indo-se entre os apontados artigos re
vo;;aC!os. Niais acertado será dispo
nha que a instituição continuará 
~ r~ge:r-sc pela lei referida, com as 
r.utcrações introduzidas pela referente. 
Em raz§.o do exposto, propõe-se a 
seguil1te redação incorporada ao subs
t1tutivo oferecido no final deste: A 
org:::mi:::açfio e a competência do tri
bunal do júri, bem como os recursos 
cc suas decisões, continuam a ser re
gidos pelo Código do Processo Pe
lml (Decreto-lei n.0 3. 689, de 3 de 
outubro de 1941), com as modifica
ções decorrentes do art. 141, § 28, 
da Constituição Federal e constantes 
desta lei. 

Esta redaç?.o, além de mais concisa 
e clara, evita a enumeração dispensá
vel dos artigos do Cód:go do Processo 
Penal. Suprimiu-s'e a referência ai:> 
processo por supérflua, uma vez que 

. nenhuma ::Jteração· de ordem propria
mente formal foi introduzida no jul
gamento do tribunal popular. Se o 
rito processual continua a ser o ante
rior. destituída de significação se tor
na qualquer referência a respeito. O 
art. 2.0 enumera os crimes ·obrigatô
r:amente da, competência do júri. 
Esta questão é da mais alta relevân
cia, assim pelo motivo de ter sido 
sempre um grave problema o da dis
criminação dos crimes da alçada do 
júri, como pelo de haver a Constitui
ção determinado, na última parte do 
citado § 28 do art. 141, seja obriga
toriamente da competência dêss.e tri
bunal o julgamento dos crimes dolo-
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ro.sos contra a vida. Foi, por certo, em 
Gbediênci::t a essa prescrição que o ilus
tre auLor do projeto ampliou o disposto 
no· nrt. 7-1, § 1.0 , elo Código do Processo 
Penal, para incluir na comp2l'.t:ncic:. 
àê.sse órgão, além dos crimes ali enu
merac',os. os previstos nos arts. 124, 
12G, 127 129, § 3.0 , 137, parágrafo único, 
157 ~ 3. 0 , 159 § 3.0 , 203 combinado 
com 233 p:uág'l'afo único (deve ser 
23:~ n::miQ;rafo único), 214, combinado 
com· 223,- parágrafo único, 219, com
bin::tdo com 223, par:.':,grafo únlco do 
Código f:Jenal. 

Em que pese a gTande ilustração 
do nobre apresentante do projeto, ra
zão lhe não assiste neste passo. Em 
primeiro luga.r, nos ail'ts. 129, 137, 
157, 159, 203, 214 e 219 do Código Pe
nal não estão previstos crimes contra 
a vida. Por outra parte, as modali
dades previstas ·nos parágr.afos in
cluídos na enumeração do proj 0to 
não constituC!m ·figuras delituosas 
distintas ou autónomas; a morte ou 
as lesões corporais, a que se referem 
êsses parágrafos, são apenas conse
qüência.s ;não· . previstas nem quel'i
d:=!s pelos ag·entes dos crimes princi
pais, cujo e.reHo será a,penas a ag:r:::.
vação das perias em que incorrerem. 
De mais .a mais, não comporta.ndo 
tais moda.Iic'1a,des, pela sua própria 
natureza, · o dolo. não poderão ser 
E:rirdids.s "em crimes dolosos contra 
a. vida", de sorte a serem obrigató-; 
:::iamente enquadQ'ad~l.s na compe
tência do júri, ex-vi do disposto no 
§ 28 do art. 141 da Constituiç:lo. 

No tocante ao art. 129, § 3. 0 , 'por 
exemplo, o evento letal não é abran.:. 
a:ido pelo dolo do :Jgente; trata-se 
ae uma ocorrêm.:ia que êle não pre
viu, não quis, nem assumiu o risco de 
proauzir, uma vez que procedeu ape
l1as com o animo vulneranài. O 
mesmo ocorre em relação :;w artigo 
137, pa;:ágmfo único. Se da rixa re
sulta a, morte ou lesão corporal. verL 
fica-se uma condição de agravamento 
cin. punibilidade, vale dizer a pena co
n:tm.c!a a~ fato da participação na 
nxa e maJorada ou uGrr.vad~ .. A fl
gura delituosa não se transmuclará, 
porém, em c1·im~ contra a vida, con
tinuando a ser crime ·cte rixa. Re
Iativ:nn~:ltc ao artigo 157, pará~r8fo 
único, hipótss~ scm~l11ante se verifi
ca. A vioiêncirt contr.a a. nessoa é 
elcmr,:1tar do crime rlC' roubo. 

A superveniêncl:t de lesões corpo
rms graves ou da :morte trará como 

consequcncla apenas :t mnjoraç~[to da 
pena cominnda para o roubo. O mes
mo se pode afll'mar cm relaçii.o à hi
pótc~:e eonsig;n:tdJ. no a.rt. 159, ~ 3.0 • 

]~~11 t'.:l ~s CflSOS, a l!lO!'te OU :.lS le~êC:J 
corporais supcrvcnientcs constituem 
elementos de crimes complexos e nCto 
cntlô.ades delitunsas autônomas, come 
j[t ficou dito. 

No que tange às combinações dos 
atl'ts. 203, 214 e 219, com o é.e nú
mero 223 paràgrafo único do Código 
Penal, duas observações s.e impõem. 
Em prime:ro lugar, deve ter havido 
engano com relação à primeira delas, 
tsto é, do art. 203, com o 233, parágrafo 
único. O art. 233 não possui pará
grafo único, sendo de presumir-se que 
a .referência seja ao art. 223, pará
grafo único. Por outro lado. o artigo 
233, que versa sõpre a prática de ato 
obsceno em lugar público, não pode 
~r combinado com o de n.0 223, que 
faz 'parte das ct:sposições gerais sôbre 
os crimes sexuais. 

Assim smdo, a combinação só . po
deria verificar-se ~ntre ns artigos 213 
e 223 parágrafo ú.nlco. A segunda ob
servação é a de que, p-elo fato de se 
comb"na.':t.m os arts. 213,- 214 e 219 
com o pará~Tlfo único do art. 223 
do Código Penal, não se alt~ra a na
tureza dos crimes neles previstos de 
modo a sujeitá-los. compulsõr:amente 
à compe.tência ·do Júri. O art. 223 
faz parte das disposições gerais comuns 
aos crimes sexuais. qu.e se não desfi.
gurarão pela ocorrência qa circl!n~
tância inscrita em seu paragrafo um
co. Não se justü:ca também a in~lu
são dos crimes enumerados na almea 
b . do artigo em aprêço na alçada do 
jú1·i, po.rquanto nã·o é ainda aconse
lhável, por motivos diverso~. entre os 
quais prepond•o:-ra o baixo mvel cult!!
ral dcs Jurados no interior do Pms, 
a~ ampli~ção da competência do tribu
nal popular. máxime no tocante aos 
crimes contra a incolum:dade públi
ca que são os catalogados nessa .alí
ne'a do proj-eto.. pois dada a orallda
de por excelência dos julgamentqs 
desse órgão. não lhr. devem compet1r. 
os dos crimes, cuja elucidação dependa 
do exame direto dos autos e de provas 
de caráter técnico. Também. q~tanto 
r, bsP.s ~;rimes, o fato de d:l. prP..t1c:a de 
qunlqua· dêles resultar a morte não os 
inclui na categoria dos que devam. ~e!-' 
obrigatoriamente julgados ].:!elo JUr:, 
poi". ~orno .i:i ficou dito antenorme~te, 
~.peúas os crimes dolosos contra a v:da 
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s·erão necessàriamente subml<tidos à 
eom.pet6ncia dt\sse órgão por fórca do 
tiispo.oto no an. 141, ~ :!.8, da bons
tlLUl(~~·~o i~~cc~.::l'~tl. 

A alíne;t . e deve ser suprimida por 
desnecessar:a, pod·:ndo constar a ma
téria sôbre que versa du corpo do ar
tigo. De mais a mais. não há propria
mente tentativa impossivel e sim cri
:m·e de consurn~ç:lc. ünpcs3i .. ~,tel, cuja. 
tentativa o Código Penal is•~11ta ex
pressamente de punicão (art. 14) . 

A ~dínea d deve sér mantida, uma 
vez que é justo caiba ao júri o julga
mento dos dei:tos de imprensa. Como, 
entrd.anto, há conveniência em que se 
mantenha a legislação vigente, que os 
sujeita a julgamento perante um júri 
espec:al, propõe-se seja a referida alí
n.õ-a transformada em paragrafo, com. 
a redução constante do substitutivo 
ofe;:wiuo a Iinal (a.rt. 2. 0 parágra:to 
único). 

A instituição do júr: de imprensa 
não briga com a Constituição, desde 
que não seja o tribunal popular alte
ratlo em sua substância, ae modo a 
constituir juiZo do:: exceção. 

Assunto de alta Nlevância, que não 
fol previsto nem resolvido pelo proje
to, suscita o exame da última parte 
do § 28 <io art. 141 da Constitui
~ão y:gente e é a seguinte: Dispondo 
êsse inciso constitucional na parte 
refel'ida, que será obrigatõrie.mente da 
compc;tência do júri o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida, é de 
indagar-se, concorrendo um crlme <la 
comJJêtência dêsse tribunal com outro 
de ccmpetênci2, do juízo singular, deve 
p:·evalecer a daquele cu a dGste. 

Pelo Cod. do Proc. Penal (art. ·18 
n.0 1), como pela legislação processual 
anterior, a cargo dos Estados, preva
lecia sempre a do segundo, isto é, a 
do juízo singular. Em face, porém, do 
imperativo do têxto constitucional aci
ma referido, o contrário se há de ve
rificar d'agora por diante, desde que 
o crime concorrente da competência 
do juri seja doloso e contra a vida. 
O julgamento dos autores de tais 
crimes pelos seus concidadãos é hoje 
uma prerrogativa constitucional· que 
lhes não pode ser retirada em nenhu
ma l11pór.csc, salvo as previstas na 
própria Constituição. Aiiás o nosso 
preclaro e molvidável João Mendes 
sempre sustentou que, no caso ele jo
nexidade entre os crimes da competên
cia do Nri e outros de competência 
especial, deveria prevalecer sempre a 
primeira, que é a competê11cia co-

mum. E assim não poderá delxar de 
ser, porquanto, acima de tudo está ::t 
garan.tia_ constitucional elo juliamcnto 
pc:lo JUn, q·ue só comporta as restri
ções impo~cas. po~· fôrça de dispositi .. 
vos constltucwnms. Nesta conform;
dade, está, por sem dúvida, alterada 
a regra constante do n.0 I do art. 78 
do Cod. do Proc. Penal. 

Em razão dü expedlliu, propõe-se .a 
substituição do artigo pelo que cons
ta do substitutivo c1ue se segue a êste 
parecer (art. 2.0 ) • Essa redaçll.o ape
sar de suscinta, compreende tôdas <ts 
espécies delitucsas cujo julga..-nento 
deve competir compulsoriamente ao--
jíu·L . 

No ~iti[Qo <io substitutivo se inclul
r:J-m os crimes previstos nos ::n-t; 
ns. 124 a 127 do Cód. Penal, nor Ge 
tratar de crimes contra a vida; ·como 
tais incluídos no capítulo 1 do títu!o r 
da Parte Especial dêsse Código, e com
portarem. como o de homieídio, o· 
dolo. Assim sendo, hão de ser obri
gatõriamente incluídos no âmbito -:la 
comp.;tênci3. do júri, em cbe·diência à 
parte final do § 28 do art. 141 da 
Constituição. 

O art. 3. 0 es.tatui regras par .a a 
el:1.boração da contrarieda<ie ao libe
lo, determinando o que deva conter. 
Não é curial se estabeleçam limitações 
no tocante à feitura dessa peça de 
defe:;a. Ao réu deve ser deL"l:ada ·a mã
l:ima liberdade na sua elaboração, 
assim como a faculdade de deix·ar de 
oferecê-Ia. Opina-se, assim, pela su
pres~o dêsse artigo. 

O .:~Yt. ·1. 0 x·~s;t.abclece a lzitura 
do procç·s:l-0 pcrant~ o ,iúri. Mexece 
irrestritos aplausos, nesse particular, 
o projeto. Não deve ser mantido o 

. sistema do relatório, .;riação da ·cha-
11'!:-t::la- lei do jfui (Decreto-lei nú
mero 167, de 5 de janeiro de 1938>, 
perfilhada pelo Cod. do Proc. Pe
nal. Por mais imparcial que seja o 
jcüz presidente do tribunal, as pa
lavras poderão traí-lo ao proferir o 
relatório, deixando transparecer a sua 
convicção contréria ou favorável ao 
réu, o que mfluirá indubitQ.vclmcnte 
no ánimo dos jurados. Demais, JU1· 
~~·r1~1do c1e fato, deve o júri ~nteir: r-s·r! 
de tudo quanto constar elo processo, 
no tocante ao crime sôbre que vai 
pronunciar-se, desde as suas causas 
orig;inárias até às circunstâncias qu~ 
o cercarem, o que só pela leitura do 
processo poder:\ .~er consc~uido e ni'to 
::tLTavés ele um rel:lté::-io rc.sum'c!o c 
bastas vêzes produzido em lingu::r;cm 
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fora do alcance ·de sua .compreensão. 
Deve, pois, ser conservado o artigo~ 

dando-se-lhe, porém, a redação cons
tante do substitutivo oierecido afi
nal. 

Os P..Tts. 5.0 , 6.0 e 7.0 mer-ec~m 
igualmente aprovação, desde que re
digidos de acôrdo com os ~rtigos cor
respondentes do substitutivo. Em face 
do restabelecimento da soberania das 
de,~isf~s do jú::-i, tOTna-·s·~ n·ec·::ssãrio 
se formulem ao conselho. julgador 
quesitos sôbre as circunstâncias agra
vantes e atenuantes consignadas no 
libelo ·ou apresentadas pela defesa, 
a fim de que maior seja a sua liber
dade na apreciação dos fatos. A proi
bição constante do parágrafo único 
do art. 484 do Cód. do Proc. Penal 
resulta do sistema por êle consagra
do e revogado pela Constituição. 

O art. s.• a.lterru o de n." ;~27 do 
Cod. do Processo,. alteração que de
corre necessàriament.e do disposto no 
artigo anterior. No tocante ao 9.r
tigo 7.0, embora seja sempre desacon
selhàvel a multiplicação dos motiv'os 
de nulidade, útil será a manutenção 
das ai previstas, porquanto, passando 
a ser wbo:.,~tnc;;. o.s V'E~·ed:ictos do júri, 
faz-se õ.e m'stér sejam os quesitos re
digidos com a máxima clareza e com 
a perfeição passivei, a fim de se evi
tarem erros e equívocos tão comuns 
da parte de julgadorels leigos e, na sua 
maioria, de poucas letras. 

Por outro lado, não mais podendo 
os tribunais de justiça reformar a~ 
decisões dos jurados para absolver ou 
condenar os réus, é justo que, quando 
s-e v~e.r:!ficarenl d·efi·ciêr....cüls nas resp-os
tas aos quesitos ou contr!l!dic;ões entre 
estas,· anu}em êsses tribunais os jul
gamentos para o efeito de serem os· 
mesmos réus submetidos a novos, de 
idênt!-::a. maneira procedendo no c::o.so 
de ded':iciência dos próprios quesitos. 

O art. 8. 0·, versa,nte sôbre. as ape
lações das decisões do júri, suscita co
mentános e merece repares. I:nicial
me·nte, cumpr·e :fr...sar que· a. a-pelação 
'pode ser intecyosta contra a decisão 
dos jurados, prõpriamenw Cltta, cu 
contra a sentença proferida J>elo juiz 
presidente do tribunal. A distinção 
nã,o é destitu~da de valor, poét" isso que, 
em relação à primeira, só ca·berá o 
recm·so baseado em circunstâncias de 
fato; ao passo qu,e, no respeitante à sc
gui"lda, poderá ter ille por fundamento 
também l'notivos de ordem jUl"fdica, 
isto é, at.Jnentes à aplicaçfi.o do direito. 

As :tUneas a e b do artigo em foco 
versam sóore a Jnimeu·a hipótese re-

ferida, não estando os casos· de apela.
ção nelas consignados pre·vistos no 
Cód. do Proc. Penal. A sua fonte deve 
ter sido o Código do P1·o-cooso P·e-nal 
do Distrito Federal, baixado com o De
creto n. 0 16.75,1, de 31 de de2lemoro 
de 19,24, em cujo art. 64.3, Hl, nú
meros 1. 0 e 2." s·e encontram rus.po
sições idênticas. Justo. é se mantenha 
a L"lcva,ção, E:mbo·ra condensando. as 

· duas alineas em uma, compreensiva 
d·e r.mbas as hipóteses, conforme se 
exa r a na alínea a da em.enda n. o 9. 

A letra c corresponde ao dLsposto na 
letra a do art. 593, III, do Código do 
Prcc,esso Penal. A apelação I).O caso 
:;.í previsto tem por fundamento a 
inol::.s.ervàn<!ia de fcrmalldades proces
suais consideradas substanciais, quer 
na fase preparatória, posterior à p.ro
r"úncia, quer na do julgamento. Deve 
ser ado·tado o inciso com a redação 
constante da letra b da emenda nú
mero 9, já referida, que, além de ou
tras alt·era-;õcs, suprime a superflua 
remissão a artigos do Código do Pro
ce.sso e do próprio proje-to. 

F7evê a letra d a apelaçll.o no caso àe injustiça da decisão dos junaos por 
não. c:-nccntra.r apoio argum •na prova 
dos at!.tos. 

A a.pelaçã.o por tal funda.m~nto pa
re·c·e, à primeira vista, cno·car-se com 
o ma.ndamento ccnstitucion;tl garanti
dor da soberania dos veredictos do 
tribunal popular. Em verdade, porem, 
i.sso S:e não verifica, uma vez que não 
ma::s se outorgue aos tribunais to.ga
dcs a faculdad·e de reformar e.s.ses ve
redictos p.ara abs.olver ou condenar os 
réus, mas apenas a de proverem o re
curso par:::. sujzitá-lcs a novo julga
mento pelo próprio júri, conforme 

· prescreve o dispositivo em apreço. 
Aliás, antes da vigência da chama

da. lei do júri e, portanto, ele ser re
tirada a sob-erania às decisões ,dêsse 
órgão, embora o assunto não fOsse 
tranqllilo na doutrina, quas.e todcs os 
c6digcs estaduais admitiam a ape1a
ção scb êsse fundamento. O do Dis
trito Fede1·a1 dispunha no art. 64G: 
"Cabe :>.pelação ... m - Das sen
tenças do júri: . . . 4." "Qua~1do a de
eis :lo do júri fêr manifestamente CO!l.
trária à prova dos auto.s". Apesar de 
L-npugnaodo po-r notáveis 'juristas, entre 
os quais se enfileiraram VJ'hitaker, 
Edmundo Lins, Tito Fulgêncio e ou
t.rcs, considerando-o o primeiro in
constitucional pelo fato de armar o 
juiz .tc.g-ado da facuLdade de vetar ou 
aprovar as sentenças do júri, sem 
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atender a que se trata de uma cor
poraçiio autõnoma, independente, ll
vre·, cujos atos, em re·r;rr., só na cons
ciência dcs jurados e na opinião pu
blica de·vcm e·ncontrar aplaus-os ou re
prov~.ções - manteve-s.e o recurso no 
caso em tela, consagrando-·o a juris
prudência do Supremo Tri-bw1al Fe
deral. Uma vez que, como ficou ex
pend:do e. trás, S•e reserve :w próprio 
júri a faculdade de proferir novo jul
gamento, no ca~n rle provime·nto da 
apelação, niio fere êste recurso a so
berania da instituição e, via d·e conse
qüência, não of-ende o art. 14·1, ~ 2.8, 
da C.onstituiçã.o. Impõe-se a manuten
ção do inciso, preferindo-·se, po.rém, a 
redação do antigo Código de Processo 
Penal do Distrito Federal, concreti
zada na. letra. c do art. 4.0 do' ~ubsti
tutivo. 

Deixou o projeto de incluir· entre os 
ca.sos. de a.pels.ção o previsto na le-tra 
c do a.rt. 5.93 do Código de P1·oc. Pe
nal. que a.dmite' êss.e recurso no caso 
de êrro ou de injUJStiça da sentença 
do presidente do júri no tocante à 
aplicação d•a pena ou da medi·da de 
se•gurarntça. Soend·o indi:::pensável a ma
nute•nt;láo do re•CUl'IS·O nesse caso, va; 
êle consigna-do na Letra d do citado 
art. 7. 0 d•o swbs.tit.utivo. 

O art. 9.0 • constitui ccml:poltemento 
indis·pen.s•ivel do dis•posil:·o na alíTIJea d 
do a:rt. 8.0

, devendo ser mantido com 
a., re·.d(:tçã.o coooubstandada no subs
t:uutlv-c. 

O a!'t. 10 e s·eu parátS'I'afo úm.JcD 
consagram meod1das cte direito inter
temporal, que sã•o evidoent.zment•e in
constitucicn:lis, pelos motivos que, em 
ap2.rt•a.da síntesr. se n.li.nha•m a .s•eguir. 

v;s·rs·an.C:Q· o d!~·pcsto JJ<J. a.rt. 141, 
§ 28, da CO·:lS.ti.tuição, !:iôbr-e· matZrir:. 
penal e consagrando maior·es garan
tias ao ciodrudilo, q.ual seja a ct·e atri
buir ao j11ri o jw1g-amento soberano 
no ·tocante à maté1ia d:e fato, o 
que corre.spond·e a pr-2screv·er princí
pio mais fa.vorável aos réus, O•S .s·eu3 
efeitos hã·o de :::,plicar-se fol'lÇO•sam•ente 
a tod•os os processos pend.e.ntes. 

Os textos legais d.e n.atm,eza .p.en:Jl 
q.ue assegurem maiores vantagens ou 
proteção aos réus. devem ter aplica
çã'l ime,diata a todos •OS pro•C·es•sos 
pendentes, po'U!Co importando que a.s 
infrações sôbre as quais versam tenham 
sido praticadas an1·es ou d-epois de en
tr::-.rem em vigcr. Jl: o caso da lcx mi
tio~. cuja interpretação deve ser am
pliativa - tavora.bilia amplianda. 

Outra cireunstãncia ocorre no caso 
em exame e que d·eve s·er Levada em 
consideraçã·o: é 9ue as disposições 

constitUJcionais, pertencendo à cl:lssc 
das imperativas e d·e ordem pública, 
devem reOfber aplio::v,;.~·o il!ll-etdiata e 
a•m,pla, no tocante a tõoos as suas 
c·o,n.s·cqüências. 

De mais a mais, se não fõ:>.sem su
f:Lcien.tes as r.a.zõee eoopendi·d.as '])ara de
monstrar a iil!ConsrtitutCionalida.de do 
art. 10 do projeto em exame, outra 
ocorre d•e aceitacão irrecu~ável. E' a. 
seg·uinte: Desde ·18 de se'Wmtbro, data 
da prom<ultgação da Oo:rlSII:.ift.U!içá{), está 
evi.dentean81Ill!;e revogado o art. 60'ô do 
Oód. ·Protc. Pe~na.l, qu.e a.tr:ibuia com
}J€têincia aos ta'ibun.aj,s toga~oo para 
absolver ou eondena1r os réus julg:t
dos p•e·lo júri. Nesta' oolllfO'l'mi.dade. 
não é poosivel quç, a:Pós aquela data, 
ain::la re atplique êsse texto, como pre
tende o artigo em referência. Se!'.Jdo 
clara a inconstituJCimJ:aJirla•de de tal 
di·S!pOSitiv-o, deve êle rer SU'p-rjmido . 
Par.a êsse eifleito, apresenta.-oo, ·preli
minarmente, a eme·ru::lla s1.vpressi:va in
cluí'da na parte final dê<s1Je. Se fõr 
aeolhida, em clliioussão prelimina;r, 11<1. 
fo..."'llla regimental, essa emenda su
pressiva, torna-se n-ecessário se regule 
o a.ss-nnto de que co@ita o art. 10 de 
OU'tra IllJaneira. Paxa ta.nto, é cd'ered
da no suJbstituti•vo nova reda~§.o dis
pondo que a lei pro}eta.c!a se a!!)lique 
a to•:i·os os prc<e€SS{;\S p·e·nd-En.te3 (ar
tigo 9.0 ) • 

O art. 11 versa .sôbre as datas em 
c;ue d.ev-etrá a :i!ei em el:a.co:raçã:o el!l!t!·a.r 
ean VÍ.c."''\1'. Embora :::.e j-UJStif:Lquem pra
zos e~dguos ~a ê~e film, a:tenta a 
urgência da znatéria, pxqpõe-e·e a .a'do
çiio ~os consigli.ados no. art. 11 do su
bstitutivo, que os amplia, suprimindo 
a entrada em vigor na. ·data de sua 
publicação no Distrito Federal, regra 
muito usada durante a vigência da 
carta constitucional de 1937, ma.s de 
evidente inconveniência. 

Belas r.azões ex•posta~, e te'Iltdo em 
vi.:sta o que fie cu resc-1'111do na .r-e.unHlo 
em qu-e foi discuiido o pr~se.nre pa
re.:x:r, a Oomissáo o!fexece as s•eguin
tes eanerudas: 

1.0 Emena.a supres~;iva - Suprima
s·:: o art. 1.0 ·e- s.eu parágrafo único 
por inconstitucional; · 

2.0 Redija-se o projeto de acôrdo 
com o seguinte 

SüBSTITUTIVO 

Art. 1.0 A crganizu.ção c a compe
tência do tribunal do júri, bem como 
os recursos d~ suas drdsões, conti
nuam a ser regidos pelD Cooigo de 
Pr·cccsso Penal CDecrcto-1-ei .n.0 3.G.39. 
de 3 de outubro de- 19-11), com as 
modificações decoiTentes d<J d:ispos-
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t.o nG art. H-1. fi 28, da Constitulçli.o 
f-'c":coral ~ C0"!1S!.ctntes cb P!'escnte 1-~i. 

/~~·r.. :·:.o C·Ol11·r:-2t1rtí. nriva tlv~u11cnt.t~ 
:.w triJJUnal do ]ú!·l o julgamento dos 
crin"lC:S prcvis.t;.cs lHJS a.rts. 121. 121 
~~ 1.° C ~~.0• 122, 1~:.-:, 1?.4, 125

1 
!2G C 

1 ~'l O-c Cóc~iP·o P·c·n'11 2 sc-im co1nn dns 
c~ r:-' c on:l & 1~.:;~; f{,!.;!; · c.~;l~~-~:Õs. .. · 

P:cr::.;•;r~.fo único. Os demos de im
P!"r:ls:l ec'1tlnuariio a ser jul::;-ados 
pelo jú::-1 ç.~·g' . .<miza•do d-e acôre.o com 
a I~e·zis . .l~·ç~i{l; esp:;~cil,l ·::m vlg--or. . 

P~t. 3.':' Form~do o conselho de sen
tença e interrogado o réu lerá o es
criviio as seguintes peças do processo: 

I - A queixa ou d·enúncia. 
II -- O auto de corpo d-e dol!to 

011 de qu.alquer outro exa.."!l-a perl
c!al. 

III - Os denoimentos das teste
munlia~ da. insliuçã.o c1·lminal. 

rv - A sentença de pronúncia ou 
c1e impmnúnocia e a qu.e, em gr:i'.'ll de 
recnrs·o,. a houver confirmado ou re
formado. 

V - Qualquer outra peç-a cuJa lei
tura fôr ordenada. pelo presidente do 
tr"bunal. a requerimento da · parte 
cv de algum jurado. 
· .• i.rt. 4.0 O juiz formulará quesi
tos sõbre as circunstâncias agravan
tes especific:tdas . no iil>eio e sôbre as 
atenuantes articuladas pela d·efesa na 
contrariedwa ao libelo ou apresenta
das em plenário, obs·ervando-se quan
to a estas o seguint·a: 

I - Sc1·ão S·emor.e formUkLdOS QUP
sitcs sôbre •a suã existência e quais 
&-:,iam elas, mesmo que nenhuma te
nha sido articuladá na contrarleda
dr ao libêlo ou apresentada em ple
nr ,.1-o· 
II -· Se o júri deddir afirmlitiva

mente o quesito sôbre a existência 
d_e atenuantes a favor do réu, o pre
srclente o questionará a respeito das 
que lhe parecerem aplicáveis ao ca
S<'. fazendo escrever os queslt"o.s que 
fç.r-em respondidos afirmativamente, 
C<>m as I'csp.ect!vas respostas. · 

Art. 5.0 No ca.oo de ·qonden.ação. o 
presidente do tribunal lavrarã a sen
tença, tendo em vista as agravantes 
e atenuantes reconhecidas pelo con
s-elho de jurados e as demais cireuns
táncias que d•evam ser levadas em 
conta na aplicação da pena, de acôr
do · com o disposto nos arts. 42 e 43 
d·o Código Penal. 

Art. 6.0 Além dos casos previstos 
no art. IYA d·o Cod. do Proc. Penal, 
ocorrerá a nulida.de do julgamentn 
quando houv.cr d1!ficiência nos que
sitos ou nas suas respostas c contra
dição on tre esta.<;. 

Art. 7.0 on,bc:rú apelação d~s ctccl
!:Õ·cs do ·iúri: 

cd qui:.~l.dG a .sentEnça do j11i~ ·pro-
.,',. t'" "1" SlcJ.nvc .r~r con r~:.rr:.1 o:t. e1 exprcssn. 

cu 8. c!ccis5.o dos jl;rndos; 
b) C!U::t!1·.:1o lTGllV.:r ê:rc ou Jnjus.U

Cr1 no tc.cDnt,e ft anlicr.cã-o da r~cn::t on 
c!n meCi·d·=t de soglu·3rH;u; · 

c) .ql~:mdo c•co.n-cr · nu·lida.d·;- pc·.s-
t.r.rio.r à r renúncia: · 

d) quando a d·edsão dcs jurados 
für manifestamente contrária à pro
va dos autos. 

Art. 8.0 Se a apelação se funclal· 
na letra d do artig·o ante1ior, o tri
bunal de justiça, convencendo-se de 
qt:e a dz.cisão dos · juraéo.s nã<J tem 
a:poic• algum na prova exis:tente nos 
autos, dar-lhe-á provimento para SU·· 
jeitar o réu a novo julgamento. 

Parágrafo único. Não se admitirá 
segunda apelação pelo mesmo fun·· 
damento da primeira. · 

Art. 9.0 O disposto no artig<J ante
::-ior aplic!'.~se a todos os processos 
pendentes de julgamento nos tribu
nais de justiça, qualquer que tenhzt 
sido a data da interposiçã<J das ape
lacões. 

Art. W. O art. 474 do Código elo 
Proc·esso Penal passará a ter a se
guinte redação: o tempo para a 
acusação e para a defesa será de dua.s 
horas para cada uma. e de uma ho
ra para a réplica e outro tanto para 
a tréplica. O tempo para a réplic& 
I:! para a tréplica poderá ser prorro
gado até uma hora pe~o presidente 
do tribunal, a requerimento das par
tes. 

Art. 11. Esta lei entrará em vi
gor no Distrito Fed·eral 3 dias após 
sua publicação; nos Estados do Rio 
de Janeiro, São Pau1o e Minas Ge
rais, 10 dias após essa publicação e 
20. dias, nos demais Estados e nos 
Territórios. 

Art. 12. Fica suprimido o artigo 
435 do Código do Processo PenaL 

Art. 13. l&evo.gam-se as dispo-sições 
txn contrário. 

Sala das Comissões. em 19 de no
vembro de 1946. - .Attilio Vivacqua, 
presidente. - Dario Cardoso, rela
tor Ferreira de Souza. - Aloysio 
Carvalho. - Carlos Prestes, com res-
trições. · · 

Artigos de lei, citados no parecer e 
no substitutivo apresent::.dos na Co
miss:io de Constituição e Justiça: 

Da Constitnição Federal 

Art. 141 - A Constituição assegu
ra aos brasileiros c aos estrangeirlM: 

! 
D 
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l'Có;ldentes no País a inviolabilidade 
.do~ dir·eítm concernentes à viela à 
liberdade, à segurança individual e à 
propriedade, nos têrmos seguintes: 

!i :28. E' m::<ntida a in.o·tit.ui·~fio C:.o 
júri, com a organização que lhe der 
a lei, contanto que seja sempre ím
par o númci'O dos seus membros e g<t
r:tn tido o sigilo elas votaç~ões, a ple
nitude da defesa do réu e a sober::L
nía dos vereditos. Será obrigatoria
mente da sua competência o julga
mento dos crimes dolosos . contra a 
vida. · 

Do Decreto n.O 16.751, de · 31 de de
zembro de 1924 

(Código do Processo Penal do Dis-
trito Federal) : 

Art.,643 - Cabe apelação: 

III - D~s. séi:;ú~i{ç·~; . d~. JÍl~Í :· ..... . 
1.0

) - Quando contrárias à lei ex
pressa; 

2.0
) - Quando contrárias à decisão 

do conselho de jurados; 
3.o) - Quando, no julgamento, fô

rem preteridas formalidades substân
ciais; 

4.o) - Quando a decisão do jllri 
fôr manifestamente contrária à pro
va dos autos. 

Da Código do Processo Penal 

Art. 74. A competência pela na
tureza da infração será regulada pe
las leis de organização judiciária, 5al
vo a competência privativa do tribu
nal do júri. 

§ 1,0 - Competirá privativamente 
ao tribunal do júri o julgamento dos 
crimes previstos no Código Penal, ar
tigos 121, §§ 1.0 e 2.0 , 122 e 123, con
sumados ou tentados. 

§ 2. 0 .Se, iniciado· o proc.zs.so pe
rante um juiz, houver desclassifica
ção para infração da competência de 
outro, a êste será remetido o proces
so, salvo se mais graduada fôr a ju
risdição do primeiro, que, cm tal casa, 
terá sua competência prorrogada 
· § 3.o Se o juiz da pronúncia des

cbssifícar a ínfraçi;o para outra. atri
buída à co,mpetência de juiz si:1gula·r, 
obS>cl·v:::.r-se·-l1 o díspc•sto no art,. 410; 
mas se a desclassilicaç~ão fôr feita pelo 
próprio tri;bi.mal do júri, a s.eu pre.>i
dente caberá proferir a sentença <ar
tigo 492, § 2.0

) • 

· Art. 7'G. Na dcte·rminação da com
peWncía por conexão ou contingên-

cin, serüo observadas as seguintes '"e-
gras: , 

I - no concurso entre a competên
cia. do ·júri '" a do juiz singul::::·, pr·e
valccer{t a dêsLc, salvo !'e o crime ::ou
corrente:, ele compet:':nda do jui" stn
gular, fôr qualquer dos enumerados 
no Capitulo II do Titulo I ela Parta 
Especial do Códir;o Penal; 

Art. 337. O ju1z, ao proferir sen
tença condenatória: 

!, mencionará as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes definidas 
no Código Penal, e cuja existência :re
conhecer: 

II, mencionará as outras circuns
tâncias apuradas e tudo o ma1s :J.Ue 
deva ser levado em conta na aplica
ção da pena, de acôrdo com o dispos
to nos arts. 4.2 e 43 do Códrg:> Pe
nal; 

III, imporá, de acôrdo com· essas 
conclusões, as penas, fixando a quan
tidade das principais e a duração, s~ 
fôr caso, das acessórias; 

IV, aplicará as medidas de segu
rança que no caso couberem; 

V, atenderá, quanto à aplicação pro
visória de interdições de direitos ·e me
didas ele segurança, ao disposto no 
Titulo XI dêste Livro; 

VI, determinará se a sentença deve-. 
rá ser publicada na integra ou ~:m 
resumo e designará o jornal em que 
será f-eita a publicação (art. 73, § 1.'', 
do Código P·enal) . 

Art. 435. A recusa ao serviço do 
júri, motivada por convicção relighJ
sa, filosófica ou politica, importará a 
perda dos direitos políticos (Consti
tuição, art. 119, letra b) • 

Art. 474. O t-empo para a acusa
ção e para a defesa será de up1a hora 
e meia para cada uma, ~ de meia h.ora 
para a réplica e outro tanto para a 
tréplica. 

§ 1.0 Havendo mais de um acusador 
ou mais de um defensor, comb1:1arao 
entre si a distríbukão do tcmno, 'lne, 
na falta de entendimento, será mar
c::tdo pelo juiz, por forma que nã:> 
sejnm excedidos os. prazos fixados 
nzste artigo. 

§ 2.0 Havendo mais de um réu, o 
t:'mJ>O para a acusação e para ·a de
fcsr. sc1·á, em rehção a todos, acresc!
d.a d.z uma hora. e eleva.do a.n clôbro 
o da réplica e da tréplica, observan
do o disposto no parágrafo anterwr. 

Art. 484. Os quesitos s·erão for
mulados com observância das s~guín
tes regras: 
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I, o primeiro versará sõbre o fato 
principal, de conformidade com o li
belo; 

II, se entender que alguma circuns
Liim:la ~xvu:;La 110 líl.wlo, n.:iu Lern ..:o
nexão essênc!al com o fato ou é dêle 
separável, ele maneira que êste possa 
existir ou subsistlr sem ela, o juiz des
dobrará o quesito em tantos quantos 
fcxem n-eó:'Ss:ários; 

III, se o réu apresentar, na sua de
fesa, ou alegar, nos debates, qualquer 
fato ou circunstância qu-e por lei isen
te de pena ou exclua- o crime, ou o 
desclassifique, o juiz formulará · os 
quesitos correspondentes, imediat;:l.
mente depois dos relativos ao fato 
principal; 

IV, se fôr alegada a existência de 
cat,sa que determine aumento de 
pena ·em quantidade fixa ou dentro 
de determinados ·1ímites, ou de causa 
que determine ou faculte _diminuição 
de pena, nas mesmas condições, o 
juiz formulará os quesitos correspon
dentes a ca-da uma das causas ale
gads,s; 

V -.se forem um ou mais réus, o 
juiz formulará tantas séries de que
sitOs qtLantos fore:n1 êles. T~n1}Jén1 se
lto formulud~s sêrics distintas, quan
do diversos os pontos de acusação: 

VI - quando o juiz tiver que t'azer 
diferentes quesitos, sempre os forn1u-
1.1rã em proposições simples e bem 
distinta:;, . de maneira .que cacla um 
iêles possa ser respondido com su-

fici on te clareza' 
!Barágra•f,o único. iNão serão· for

mulados quesitos relativamente as 
:ircunstâ::J.cias ag-ravantes e atenuan
tes previstas nos arts. 44,- 45 e 48 
:lo Código Penal. 

.Art. ~SL A nuli::larl,e· c.ccrrel'á nos 
seguintes casos: 

I · - por incompetGncia, suspeição 
ou subôrno do juiz; 
II - por ilegitimidade de parte;· 
III - 1~or falta das fórmulas ou 

dos têrmos segum;;es: 
a> a denúnch ou a que!"ca e a re, 

presentaçii.o e, nos processos a:e con
travenções penais, a portarla ou o 
auto O.e prisão em flagrante; 

· bJ o exame Clo corpo de deilto nos 
crimes que dei::em vestígios, ressai, 
vadq o C:1sposto no art. 1137: 

c> a norneaç[to ele defensor ao rcu 
presente, que o não tlver,- ou ao au
sente, e ·de curador ao menor de 21 
ano:., 

dl a intervenção do lVIin!stério Pn
blico em todos os têrmo:o da ação per 
êle intentada e nos da intentada pela 

p:..rte ofendida, quando se tratar de 
crime de ação públlca; 

eJ a citação do réu para ver se 
rrocessar, o seu interrogatório quan
c~-o presente, e: ü3 prazüs cüncediuo.s à. 
acusar; fio e :l defesa; 

j) a sentença de prenuncia, o 11, 
belo e a entrega da resocctiva cópla, 
com o rol do testemunlias, nos pro
cessos perante o tri:bunal do júri; 

g> a lntlmaçao do reu para a ses, 
são ue JUlgamento, pelo .tribunal do 
júri, quando a lei não permitir o jul
gamento à revelia; 

h> a intimação das testemunhas 
arroladas no libelo e na contrarie
dade, nos têrmos cstaJ:.eleci{los pela 
!e1· 

i'> a pres'ença pelo menos de 15 
jurados pE~,ra a constituição do júrl; 

1> o sorteio dos jumdos do conse
lho de sentença em núme1·o legal e 
sua incomunicnbilidade; ·· 

lc> os quc~itos e us respectivas res
post::>.s; 

l) a acusação e a defes:>. na sessão 
de julgamento; 

m> a scnt::mça;. 
n> o recurso tb cffcio, nos casos 

em que ::. lei o tenh::t estabelecido; 
o> a hJ:timaçi:',o, nas condições es

tab:;lecicl2.s pela lei para ciência de 
sentenças e despachos de que caiba 
recurso; 

p> no Supremo Tribunal Federal e 
nos Tril:i~nais ele Apelação, o quorum 
legal pa.ra o julgam:mto. 

IV - ·por omissão de formalidade 
que ccD:.:titua elemento essenc:l.al do 
ato. 

Art. 59.3. ca.b·eTá apelação n:J pra
zo à.e CÜl>CO à.i&S: 

I - cl?.s sentenç2.s dcfinitlvas ele 
eondenaçào ou absc1viçii.o profe1·1ctas 
pm· juiz singul::J.r; . 

I! - das decisões definitivas, ou 
com fõrça de definitivas, proferidas 
por juiz singular, nos casos não .pre
vista:; no cr.pítulo anterior; 

III - das decisões do tribunal. do 
júri, e fundada nos seguintes moti-
vos: . 

a) nulidade posterior à pronún
cia; 

b) injustiça da sentença do juiz 
presidente, quanto à aplicação da pe
na ou da medida de segurança. 

Art. G·J:S. Se a ::11)-ela•Ção s~ fun
dar no n. o III, letra b, do art. 593. 
e o Tribunal de Apelaça.o se conven, 
cer c<e que a decisão dos jurados não 
en-centra. a:pcio alg-t:m nas prc·v·as 
existentes nos autos, dará provimen
to à apelação para a.plicar a penn 
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legal, ou absolver o réu, conforme o 
caso. 

!Parágrafo. únioo•. <Interposta a a.pc
lação com fundamz·nto no núm~ro 
I·LI lc4-~n C dn . .,,..t ~.ag n Tl•ibwa:l r1~::1 

.o\.persÇi~. 'da;;~cr'õ:ihewp{·o~;;:ênto. r"et~;: 
fica·rá a. a:pll-ca.çfio da p<;na ou da me
dida, de .s-egurança.. 

DO CÓDIGO PENAL 

Art. 42. ·comp.~t& ao juiz, r..te-n .. -
dendo aos antecedentes c à persona
lidade do agente, à intensidade do 
dolo ou grau ele culpa,· aos motivos, 
às circunstâncias e conseqüêncl9.s do 
crime: . · 

I - Determinar a pena aplicável, 
dentre as co::::J.inadas alternativamen-
te; · 

II - Fixa.r, dentro dos limites le
gais, a quanticm.de da pena aplicá
vel. 

Art. 43. Nar :fixação da p.ena C.e 
multa o juiz deve atender, principal

. mente, à situação econõmico do réu. 
Pa;rágra;fo· único. A multa pc·tie ser 

e..umentada ::.té o triplo., se o juiz co::t
. sid·era que, em. virt.nd·:l' da oi•.t:?.ç:i.o 
econôm.ica. .de réu, é ineficaz, -embora 
a.pik:ada 110 máximo. 

Art. 1211. \l'..Zatar alguém: 
P€·ns..: r€clusúa., de seis a vi!'l te 

anos. < • 

§ 1.0 Se o a.geri.te comete o crime, 
i?np0lido por motivo de relevante va
lor social ou moral, ou sob cr domí
nio de violent:1 emeção, logo em se
guida;- a: injusta provocação <la víti
ma, o juiz pode reduzir a pena de 
um sexto- a mn tê1·ço. 

Art. '1'2;3. Induzir ou ins.tigs.r al
guém a suicidar-se ou prcst2-r-lhe au
xílio para Ql!e o fa.ça: · 

:Plena: r-2clu~.ão, d·e dois a. seis anos, 
se o sul-cfd.io s·e- ·cm;.suma; ou r<:\!ius~~'.1. 
de um a. tri!s :mos se da te·ntr~.üva de 
sui·cidio r-esUltlli le·s:3,o. COl1poral ele na
tur·E:Za• grav>e . 

.Plará,gr.atfo único. A pena é clu:)li
ca.da: 

I - Se ó crime é praticado por mo
tivo egcistico; 

II - Se a vítima é menor ou te:n 
dhnlnuída, por qualquer causa, a ca
pacidade de r,es!stência. 

tArt. 123. Matar, sob a. ínfl't:ência. 
do estado puerperal, o próiJ~io filho, 
durante o parto ou logo apcs: 

Pena - detenção, ele dois a sels 
áncs. 

... o\rt. 124. ~rovccar a:bô1·to €ir.. si 
mesma ou consentir que outrem ~lle 
provoque: 

Pena - detenção, de um a três 
anos. 

Art. 11-25. iProvocrr:r a1bôrto ;:oE-m o 
consentimento da gest::mte. 

:Pena - reclusão de três a dez 
unos. 

Art. 126. Provocar abõrto com o 
cv~.sentimento da gestante: 

Pe-na - reclusão, de um a quatro 
anos. 

Parág:rL!.fo único. Aplica-se a pena <!o 
artigo .anterior, se a gestante não é 
maior de quatorze anos ou é alienada 
ou débil mental, ou se o consenti
mento é obtido mediante- fraude. grave 
am-eaça ou violência. 

Art. 127. As penas cominadas nos 
dois artigos anteriores são aumenta
elas de um têrço, em conseaü~nci.':l do 
abôrto ou dos meios empregados para 
provocá-lo, se a gestante- sofre !são 
corporgl de natureza, grave; e- são du
plicadas, se, por qualquer dessas cau~ 
sas, lhe sobrevém a morte. 

Art. 129. Of:mder a int-;grldade 
cor:;::m·al na. s;a,íude de outrem. 

Pena - detenção, de três meses a 
um ano. 

§ 3.0 Se resulta morte, e as c!rcuns
tâ:1:cl:.ts evidenciam qt:.~ o agel1te não 
quis o resultado, nem assumiu o ris·co 
de- 1P!Cdttzí~1o. 

Pena - reclus&o, de quatro n. doz-e 
Z.!"lOS. 

A:::t. 137. Participar d·e rixa, zalvo 
para separar os contendores: 

Pena - det-enção, de quinze di<1s a 
dois meses, ou multa, de duzentos mil 
réis a um conto de ré!s. 

Parágrafo único. Se ocorre morte ou 
le.são co:-poral de natureza gravi!, apli
ca-se, pelo fato da participação 11:1. 
rixa, a .p-:;na de dete·nção, de seis meses 
a dois a::::. os. . 

P...:t. 157. Subtrair .::oisa móvel allleia, 
pa:-a si ou para outr.em, mediantE- t:;::-ave 
ameaqa ou violência à pessoa, ou de
pois de l1avê-la, por qualquer meio, 
r·2·duzido à impossibilidade de resis-
tên-cia: · . 

Pena - reclusão de quatro a dez 
an·os, e multa, de três contos a q'.linze 
cont·Js rle réis. 

§ 3.0 Se da violên-cia resulta lt:sã~ 
corpo:!ll de natureza grave, a ps-na e 
de :-eclusão, de cinco a quinze anos, 
além de multa; se resulta a mort,e a 
rcclus!i.o é de quinze a trin';a anos, 
s::m prejuízo da multa. 

Art. 159. Sequestrar pesso~ com o 
fi:::n ele obt-er, para si ou para outr-em 
qualquer vantagem, C<lmQ condição ou. 
pr-eço do resgate: 
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P<:na - reclusão, de seis ... quinze 
anos e multa, de ci::1co contos .~ quinze 
contos de ré is. 

~ ~." Se resulta a mvrte: 
Pena - reclusão, de vinte a trinta 

ano.s, e multa, de vint-e contos a cin
qüenta contos de réis. 

Art. 203. F1·ustrar, mediante fr;::.ude 
ou violência dü··eito àss·egun.do pBla 
legisl:lçio do trabalho: 

Pena - detenção de um mê.:; a um 
ano, e· multa, de dois contos a dez 
contos de réis, além da p·ena con·es
uonden te à violência. 
- Art. 213. Constrangír mulher à con
junção carnal, mediante violência ou 
gra V·e ameaça: 

Pena :- reclusão, de três a oito anos. · 
Art. 214. Constrangir alguém, me

diante violência ou grave ameaça. a 
praticar ou pe·rmitir que com '~le se 
JJratique ato libidinoso diverso da con
junção. carnal: -

Pena - reclusão, d·e dois a sete anos. 
· Art. 219. Raptar mulher hon~sta, 
mediante violência, grave ameaça ou 
:r r a uàe, para fim libidinoso: 

Pena - reclusão de. do-is a quatro 
anos. 

Art. 223. Se da violência resulta 
lesão corporal d:e natureza grave: 

Pena - reclusão, de quatro a doze 
anos. 

Parágrafo único. Se do fato resulta 
a morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte 
anos. 

Art. 233. Praticar ato obceno. em 
lugar público, ou aberto ou expflsto ao 
público: 

Pena - detencão, de três meses a 
um ano, ou multá, de um conto a três 
contos de réis. 

O SR. PRESIDENTE - Está finda 
a leitura do expediente. Não há ora
dores inscritos. 

O SR. CARLOS PRESTES - Peço 
a palavra. 

O SR .. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES (*) -
Sr. Presidente. por maior que seja meu 
desejo de não tomar atitude que, de 
longe sequer. possa parecer de oposi
ção ao Gc-vêrno - porque não ~ essa.
a pcsição do Part;ido Comunista, c;ue 
vem afirmando, desde o ano passado, 
como .iá o fazia desde l!H2, que estava 
pronto a apoiar o govêrno para fazer 
a r,uerra, naquela época, e, depois, 
para que a ordem fôss~ mantida 

('') ~ão foi revisto pelo orador. 

11l:o me é possível deixar passar em si
lt•.!wio o rato. por d{'mais sério, de 
hiwer o Pcdcr Executivo enviado à 
Cãmr.ra dos DepHtados me~1sagem 
::;l·itan temente illcons t,itucional. 

O Partido Comunista, desde que fol 
-;Jl'oc18.D1:tda a vitôl'la ào candidato do 
P.S.D. na eleição à presidt:ncia da 
República, a 2 de dezembro, acatou, 
como já vln!1a dizendo qué acataria, 
a decisão do Tribunal Superior Elei
toral. De~de então, tem envidado es
forços para fazer sentir ao Poder Exe
cutivo e ao partido majoritário qne 
nós, comunistas. estamos prontos a co
laborar com o Govêrno na solução dos 
problemas mais imediatos e ·sensíveis 
do nosso povo. · 

Esta tem sido, podemos dizer, a po
sição sistemàticamente assumida por 
nós. 

Promulgada a 18 de setembro a 
nova Carta Constitucional, antes mes-· 
mo d~· que fôsse: firmada pelos repre
sentantes do Partido Comunista n:1. 
Assembléia Constituinte, declaramos 
c:ue seríamos os. maiores e mais in
transigentes defensores dela. E temos 
a consciência de que, durante êstes 
dois meses' de vida do novo estatuto 
constitucional.· vimos lutando de ma
neira co~eqüente, persistente e co
rajosa, exigindo seu fiel cumpl'imento. 

E' nessa situação, Sr. Presidente, 
que somos surpreendidos com a men
sagem ontem enviada pelo Poder Exe
cutivo à Câmara dos Deputados. E' 
um documento de tal maneira ·contrá
rio a tudo quanto estabelece a Carta 
Magna, que se nos · afigura mesmo 
constituir um êrro, uma leviandade, 
dos ·auxiliares mais imediatos do Pre
sidente da República. 

Não cremos que o ML'"listro da Jus
tiça. constitucionalista que participou 
tão ativan1t:nte da elaboração da nova 
Carta Constitucional, pudesse concor
dar com mensagem dessa natureza. 
Evidentemente. a Câmara, na sua so
berania., decidirá a respeito. Em nossa 
opi:roi:'io CBhia à prónrifl Mesa daaue- • 
la Casa negar-se a receber documen- · 
to tiio f!'l'it~:mtemente inconstitucional. 

IP-ff']i.,ment.e. is~" não acontecf!ll. 
O pre.si-d·ente da Câmara mandou ler 
a m·ansagem e, certamente, enviou-a à 
Ccn1.:s:::·~o r~e Constih1jc2o c J11st.ica. 

O pr·esidentc de um dos ramcs do 
Poder Leg-'slativo. continuador d2· As
sembléia ConstJtuinte, ao que se no-s 
afigura, di.:lpunha d-e meios suficientc5 
para fazer voltar atrás documento 
tão perigoso quão inswtuoso ao Poder 
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Leg-islativo, ao Po.cLer Gnstitllinte e ao 
.Pais. A Nação brasileira é democrata 
c esbá dis.posta a ctof·ender a üonsti
tuiça.o ·ela,ooTaua p·elos seus re.,;;re~.P.n
tantes eleitos em pleito ::ivre e ho
nesto, como foi o Cie 2 de d·ezembl'O. 

De qualquer maneira, é de supor que 
a CoffilSsão de Constituição e Justiça 
daquela Casa saiba dar o devido des
tino a tão infeliz documento. -

Do,;· min.ha parbe, o que hoje aqui 
desejo e preciso fazer é lavrar meu 
protesto, como democ·rata, romo poli
tico que deseja a solução pacilfica dos 

.$rios e comp1exos problemas desta 
hora e lamentar profundamente que 
o Poder Executivo continue a cometer 
erres tão gu·a v·es C·o.nLra o fut.uro da 
nossa Pátria, cont:nue a ameaçar, de 
maneira tão escandalosa e - porque 
não dizer? - tã,o cínica, preceitos os 
mais elementares da no'V'a carta Cons
titucional. 

Não há um só artigo, um só pará
grafo dessa mensa.g.em, que se possa 
justificar perante .a nossa Const.i.tui
ção. 

Lamentand·o êsse êrro do Poder Exe
cutivo, não posso deixar de consignar 
desta. tribuna, a mais alta de nossa 
Pátria, não só o meu protesto pessoal, 
como o do meu pru'tido, contra êsse 
projeto, vea-dadeiro atentado à nossa 
CQIIJSti tuição. 

Não quero estender-me, Sr. Pl"ESi
dente, na análise dêsse triste e dolo
roso docmnento, mesmo porq,ue, ago
ra, às 'V'ésrperas das elei~es. se torna 
indispensável que todos os homens de 
responsabilidade com assento nesta e 
na outra casa do Congresso Nacional, 
pertencentes a todos· os partidos polí
ticos, declarem, em alto e bom som, 
que não estão de acôrdo com tal aten
tado à nossa Carta Magna. 

Sr. Presidente, o que se faz agora 
.é a repetição do que se passou de 
1935 a 1937. No entanto, êsses restos 
fascistas que infelizmente ainda cer
cam o Presidente da República, que · 
ainda dispõem de fõrça e prestigio 
suficientes para arrancar d-e S. Ex." 
assinatura para documento tão in
constitucional, estão enganados, por
que vivemos novos dias. Hitler e Mus
solini já desai!Jareoeram e seus sequa
.zes mais ·imediatos foram levados à 
forca em Nurember:;. 

A situaçã.o do mundo é outra. 
O nosso povo já sofreu milito com 

a. ditadura do Esta.do Novo, com o 
fascismo, com o nazismo. 

As vidas ·de marinheiros e brasilei
ros !ndetf.esos no Atlântico, o- sangue 

derramado na Itália. pelos noss·os bra
vos solu,ados e avlauores, to.uo 6s::;e 
sacrHicio não pode ser em vão. f:sse 
sangue foi vertido pa.ra que nos li
v.rá.S$t:mos d·e,tillitlvam~nte no ')andi
tismo nazist-'1 e fascista; entretanto, o 
que se precende, c·orn decreto desta 
natureza, é a vo~ta ao fascismo. 

Chegaram a referir-se os Srs. Mi
nistros militares à pretenção de se-

. rem expulsos de suas co1·.porações os 
elementos "cujos compromissos poli
ticas colidam com a missão atribui-da 
às Fôrç.as Armadas". 

Golidir é chocar-se; mas chocar-se 
com disposições le-gais. E quais são 
as disposições legais? 

Ou constam do Código Pe:nal e, por
tanto, jã estão comina.das as sanções 
na lei, ou não constam e, ne.ste caso, 
não podem, de forma alguma, mere
cer punição tais compromissos. N.ãlo 
há pena sem lei que a imponha; ·e' a 
lei não admite que, por motivo d·e 
convicções políticas, filosóficas. ou de 
crença religiosa alguém seja privado 
dos seus direitos. 

Cr:eio desnecessário citar os pará
grafos do art. 141 da nossa Consti
tuição, que são categóricos a êsse rcs
p'eito. Entretanto, permitam-me os 
senhores senadores que lhes recorde 
o que pr·e-scr·ev-em os §§ 7.0 e 3.0 do 
mesmo artigo: 

",§ 7.• E' inviolável a liberda
de de consciência e de crença e 
assegurado o livre e~exc!cio dos 
cultos religiosos, salvo o dos que 
contrariem a ordem pública ou os 
bons costumes. As associações 
religiosas adquirirão personalida
dade jurídica na forma· da lei ci
vil. 

§ 8.0 !Por motivo de convic
ç-ão religi;osa, filosófica ou politica, 
ninguém será privado de nenhum 
dos seus direitos, salvo· se a invo
car para se exi-mir .de obrigação, 
encargo ou serviço impostos pela 
lei aos brasHeiros em geral, ou 

~ r·ecusar os que ela e·stabelecer em 
substituiçã-o daqueles deveres ... a 
:fim de atende1· eocu.sa. de co·nsCl
ênciá.". 

Poderia citar os demais parágrafos, 
porém considero-o desnecess::i.rio. 

Diz S. Ex. o Sr. Presidente da Re
pública cm sua Mensagem: 

"•Es.sa ini-ciativa coincid-e- nerf·ci
tamente com a minha opinião ... " 

· Pode ser que coincid~. mas essa. 
opinião é inconstitucional, e, portanto, 
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não interessa à Nação. Lamentamos 
simplesmente que o Sr. Presidente da 
República afirme, em documento diri
g:do ao Poder Legislativo ser con
trário à Constituição, que êle próprio 
jurou defender. 

Sr .. Presidente, é inútil continuar. O 
documento é de tal maneira insultuo
:SQ ao sangue derramado pelos nossos 
soldados na luta contra o nazismo: é 
de tal maneira ofensivo ao espírito 
d•emocrático da Nação; constitui golpe 
tão violento contra o novo regime em 
que vivamos, que não pode pretender 
arrancar do Poder Legislativo uma 
lei em tais têrmos. Seria o suicídio 
da democracia em nossa Pátria, seria · 
o nosso próprio suicídio. 

s. Ex." o Sr. Presidente da Repú
blica, na mensagem, não ·diz. contra 
quem se dirige, não esclarece qual o 
partido politico anti-democrático que 
tem existência legal em nossa Pátria. 
Cremos, :o.~it,s, não ser possível existir 
partido dessa natureza. Sabemos, no 
entanto, que o decreto é dirigido con
tra o Partido Comunista. 

Ainda ontem, o Sr. D2putado Gli
cério Alves, em aparte ao ·discurso do 
nobre Deputado Café Filho, arrancou 
a máscara e disse claramente que o 
decreto era dirigido contra o nosso 

- partido. 

Mas o Partido Comunista é um par
tido legal; tem lutado e continuara a 
lutar pela democracia e manter-se-á 
nessa posição, exigindo o cumprimento 
ela Constituição. Se um decreto dessa. 
natureza fôr ap1~'ovado pelo Parla
mento, significará, não o ataque ou 
a morte do nosso Partido, nias da de-
mocracia no Brasil. . 

Se as eleições de 19 de janeiro real
mente se realizarem, o povo brasileiro, 
através do voto, dirá com quem está 
- com os dem<>cratas ou com aquêles 
que apoiam um projeto de tal ordem. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; 
muito bem.) . 

O SR. PIR.ESLDIEN'I1E - Continua 
a hora do expediente. (Pausa.) 
·· Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra vou pa~:>sa.r à 

ORDEM DO DIA 
!'RABALHOS DAS COMISSÕES 

· Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão designando para· a de
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabn,lhos das comissões. 
Levanta-se a sessão às 14 horas 

e 25 minutos. 



45." Se:::são, em 22 de Novembro de 1946 
PRESID:il:NCIA DO SR. N:EJ.~,EU RA Ivl;OS - PRESIDEN'l~E 

As 14 horas comnareceram t>s 
Srs. Sena.dore:s: · 

Waldemar J?edrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Me.thias Olympio. 
Olavo de Oliveira. 
Georgina Av-elil1o. 
Vergniaud vVanderley. 
C~cero Vasconcelos. 
Durval C;ruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves.· 
Feneira de Souza. 
Góes Monteiro. 
Pereira Pbto. 
Hamiltcm Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Levinc!o Coelho. 
Dario Cardoso. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Vespacia.no Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d 'Aquino . 
Ernesto Domelles (26) . 

Deixam de comparecer os Senll.o-
res Senadores: 

Alvaro Maia. 
Magalhães Bararoa. 
Plinio Pompeu. 
Adalberto Ribeiro. 
Novaes Filho. 
Etelvi.no Lins. 
Walter Franco. 
Pinto Aleixo. 
Henrique de Novaes. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho. 
Ge·tulio Vargas (12) . 

O SR. PRESIDENTE - I-L.<t vendo 
número legal, está aberta a .:;"';,;.são. 
Vai-se proceder à leitura da a.t.a. 

O SR. 2. 0 SECRETARIO - Proee
de à leitura da ata da sessão .m;f:.etior 

que, poQsta e·m dis~ussão, é se111 deba
te aprovada. 

O SR. 1. 0 SECP..ETARIO 
seguinote 

EXPEDiiENTE 

Lô o 

Abaixo assinado de ftmcioná1·io cia 
Pref·eitura Iviunici"pal de Caconde, ~Jo 
Es-tado de São Paulo, solicitando o 
apC'io do Se·n~do para o prc:jz•w que 
concede Abcno de Natal. Inteir~da. 

Telegrama de Niáximo Zano•n, elo 
Partido 'I'l::l.balhista Brasileiro, S.~eã.o 
do Paraná, soltcHando a a•tenção ·do 
Senado no sentido de amparar i}S OJ~
rárics na si·tuaçã.o criEbda peJa pE!ral~
sação das o-b1·as da Es.tra:da de P.o·da
gem Ponta Grossa - Foz do Ig,laçu. 
Inteirada. 

Vêm à Mesa, são lidos e ma~n1ados 
imprimir os se.guíntes pareceres: · 

N.0 2-5, DE 1946 

(Da Comissão de Educação e 
Cultura) 

Rz·Ia.tor: Sena doi!' .cfcerc. de Vas
concelos. 

Vindo da Câmara dos Deputados, 
submete-se à aprovação do senado 
Federal um projeto de lei que suspen
de, por um ano. a vigência do pará
grafo 1.0 do artigo 50, do Decreto-lei 
n.o 8.347, de 13 de Dezembro de 1945. 

o parágrafo cuja vigênc:a se pre
tende suspender, tem a seguinte re-
dação: · 

"Não poderá prestar prova fi
nal o aluno que tiver faltado a 
vinte e cinco por cento da tota
lidade das aulas dadas nas disc1-
UJ1Lnas e das s·e·ssõe'S dadas em 
·e·duC9!Ção fídca". 

Com êste dispositivo, ficava alterá
do o que dispunha o ~ 3.0

, do al·.t. 5G, 
do Dccr-eto-l~i n .0 4. 2·11, de (Lel O r-

• 
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gânica do Ensino) : 

"Também não poderá prestar 
p:::ova final, na 1.r. época, o alu
no que tiver faltado a 25 por 
cento d::t totalidade das aulas da
das nas disciplinas •2 das sessões 
dadccS em educação fis:ca, e, na 
2.a época, o aluno que tiver inci
diclo em 50 por cento das mesmas 
faltas". 

Alega-se, como just:ficativa do pro
jeto, ser gmnde o número de alunos 
surpreendidos p•:las alterações intro
duzidas por aquêle parágrafo e que ~8 
encontram na .iminência de perderem 
o ano letivo. da-da a redução de 50 
por cento para 25 por cento, no 1imit::) 
máximo d·: faltas, com a agravante 
de ter s:do reduzido o número de au
las pela antecipação· do encerramento 
do ano para 14 de novembro. 

Não desconheço que as leis, na sua 
primeira fas•e de aplicação, se rode:am 
de embaJ:aços e dificuldades que cres
cerão se tive:em dE ser observadas 
por jovens que não aprend•:rão de 
pronto as conseqüências da sua inob
sel·vância. 

A medida proposta, porém, com <t 
amplitUd·e que lhe comunica a SUS
pensão, pura e simples, do parágrafo. 
corresponderia a total dispensa de 
f!reqüência, criando, para os atua:s 
alunos. uma situação dle privilégio 
que se não justificaria. 

Nenhuma alteração foi introduzi
da pelo Dec:r,;to-1-et n." 8.347, de 13 de 
dezembro de 1945, quanto ·ao limite 
de faltas na 1." época, pois o fixou 
em 25 por cento, como na l•eg:slação 
anterior. 
. A alteração se deu quanto ao limit~ 

de faltas na 2." época, oorquar..tc, 
sr::ndo de 50 por cento, no disposltivo 
anterior. desaparece por completo na 
atual legislação qu•e, nesta parte. ~.e 
ajusta eo objeto do projeto. 

li ncv~ rc.6açã.o ado~a·da. p·e1o De
creto-lei n.0 8.347, de 13 de dezembro 
de Hl45 não aboliu a prova fim.J em 
2." época. a qual constava do d~crcto 
anterior QU•2 dispunha no parágrafo 
2.0 , do artigo 50: "Haverá duas éoocas 
de prova final". · 

Assirr: L' ehtende a Dlretor'a de En
sino Secundário. elo Ministério da 
Educação e Saúde, que diz ~m ri:r
cular n. 0 12, de 26 de setemo;o d·e 
1946: "Determinando o artigo 50, da 
:Lei Orgànica, segundo a nova reda
çãc. que lhe foi dada pelo D•.:,:reto .. Jei 

9. 347, de 13 d·o dezembro de 1945, sà
ment.c o impedimento de prestar;ão ele · 
prova f:nr,l cm 1." época aos alunos 
que tenham ma:s de 25 por cento de 
!altas em tôdas as disciplina.> da sé
rie, nlênnumn. cxlgência dcvl; G~::r fei
ta, quanto :1 f:reqü~ncia, para a pres
tação das mesmas provas finais em 
segunda época". 

Assim, o aluno que, por falkt d·e 
Ireqüência, não pude·r subme.,er-se a 
exame em.l." época, não se pNjudica
rá, pois na 2." época, nenhuma fre
qüência será exig:da. 

O objetivo do projeto está satisfei
to, qn:1nto [1, 2." época, e, quanto à. 
primei:ra, não me parece haV<é1' razão 
para dispensar-se a exigência da le-
gislação atual. . _ 

Opino seja rejeitada a propos1çao 
n.0 4, de 1946. 

E' o meu parecer. --:- Flávio Guima
rães, presidente. - Czcero de Vascon
celos, relator. 

N. c 26, de 1946 

(De: Comissão de Eã:ucação e Cul
tum). 

Rela.tc.r: SenaJdo!l.' Cice:ro de · Vas
concelos. 

o Professor José Martins Rodrigues, 
sôbre cuja nome::.ção de membro do 
ConseE1o Naéional de Educação, du
rante o inmedimento ào Professor Be
nedito Augusto C::>.rvalho dos Santos, 
empossado deputado federal, esta Ca
sa do Cong-l'esso se deverâ pronun
ciar, apresenta as qualidades de com:
peténcia e e::periência que a Le1 
n.0 174 de 6 de Janeiro de 1936, exi-, '' ge dos que d-we·m compor aque·.e 
órgão representativo_ da _cultura na
cional, com superv1sao sobre todo o 
movimento educacional. 

A Lei n.0 174, citada, é a que criou 
o Conselho Nacional de Educação e 
que estabelece, em seu artigo 3.0, :t 
competência originária do Senado Fe
deral para aprovar as nomeações dos 
membros clêssc Conselho, feitas pelo 
Presidente da República. 

Trata,;se de lei especir.l que em na
da colide com os principias da Cons
tituição de 18 de setembro de 1946. 

E' fato que, em virtude da enorme 
e esparsa legislaçr.o decorrente das 
prerrogativr.s constitucionais do pe
ríodo presidencial anterior, não cons
ta do n.0 I elo art. 63 da Constituição 
vigente, por omi~são e::plic;,í,vcl, essa 
competência para aprovação ou não 
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dos membros do Conselho Nacional 
de Educação. 

E' inegável, entr-cta.nto, q~;·:; t:tl 
competência é pr!vntiva dcst::c Casa, 
cm face do dispositivo acima citr,do. 

Assim sendo, para cumprimento des
S2, lei e do estatuido na alínea a § 
3.0 do artigo 3G do Reglmt!nto In
tf.lrno, são os seguintes o rt>l~ tól'io e 
as informações sôbre o es.cclhid:Jo. 

Ocnpou o Professor José Martins 
Rodrigues no Ceará, onde tem decor
rido sua vida pública, altos cargos 
de administraçfio, revelando notável 
operosidade e patriotismo, de modo 
narticular à frente de secretarias de 
Estado e, interinamente, do próprio 
Executivo Estadual. 

Jornalü:ta e cultor do direito, des
tac~-~e entre os que, r:om mais afinco 
e brilho, se vêm dedicando ao ertu
do dos nossos problemas sociais. 

Figura destacada no magistério, tem 
a col'oar-lhe a bela carreira de pro
fessor, a cátedra que atualm.ente 
ocupa na Faculdade de Direito do 
Ceará. 

Sua nomeaçao oférece, assim, tôdas 
as g-arantias dê bem servir à causa do 
ensino. conhecedor aue se tem de
monstrado, das questões que a ela se 
prendem e das necessidades nacio
nais. 

Julgo-o possuidor das qualidades es
senciais e das condições legais ne
cessárias para a nomeação. 

E' o meu parecer. 
Rio de Janeiro, 20 de Novembro 

de 1946. - Flávio Guimarães, pre~ 
siàentc. - Cíce1'0 de Vasconcelos, 
relator. - A.loysio de CaroaZho, com 
restrições . 

N. 0 27, de 1946 

Da, Com:-ssão de Finanças 

Relator:· Senador Alfredo Neves. 

A Comiss5.o de Finanças não in
cumbe eX3minar no mérito a· medida 
propoM.:1 pela Cnmissf.D Direto:::a. cm 
cujo par·ecer está ple,namBTIIte justifi-

cada.; o q11e lhe cnb.e diz·er, dc n.côrdo 
CO!l1 O que pr2SCl'C:Ve O I1·cgin1 P.l}lO Il!
tcrno c·n1 seu rtrt. 52. 1c~·:·:l l!, CO!.lc\:1..·
ne U- dcsp2sa clecrirnmtc da rcad
rn!~:::ii o de 'li·ctc!· :rvr: c1o:;i Ch·::.~·n1.rJ~! t 1~0 
qu8.d~o c~~ Sc·::::.c·~.a:·ül do S:::lo_:lo rt~c-
àeral. 

Ju.sto qt!e é, irN~ZiYeln1-e11 te. ês~·e 
ato, não se po·de deixar de, cc.m a s·,:a 
adc.çfi.o, cc.ncorc'iar com a cleE,pe·3a cm 
apre~o. re'pres2nt.a.da p~los ven.::im·2n.
tos inerentes ao carg·o em que é re
admitido o ex-funcionário. 

Sem OG, pois. cl·e pare·cer aue o n>:o
jeto de resolução n.0 5, do corrente 
ano, deve ser aprovado com o seguin
te 

SUBSTITUTIVO N.0 6, DE 194() 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. Fica rendm1ti.rJo no 

cargo de Oficial Legislativo. ela ~s.e L, 
da Secretaria do Sena.do FederaL Vic
tor Midosi Chermont, qt:e será Cin1!:.i.
derado e:\:ceden.te no resp·~·cttvo ql:.a
dro, cc.m os ve,ncimentos determiú:?.dos 
em lei, devendo ser OJ1)l'Ovelta.do rm 
primeira vaga que se V·el'Üicar; T·:ci'O
ga.das as disposições em ccntr:.'irio. 

Sala da Comissão de Fimmcas, em. 
22 de ncvf'mbro de 1Q46.- /?lfJ ·z·Aoni
no, presidente; Alfreào Neves, re
lator; - ~1lva.ro Adolpho - Lm.>indo 
Coelho - J.V!athias OZ1;mpio - Flávio 
Guimarães - Vespasiano Martins -
Vergniaud Wanàerley -Durval CnJ.z. 

O SR. PRESIDENTE- Cm1.•.1nua a 
hora do expedie,nte. CPa.1lsa.) 

Não havendo quem aueira 'JS'tT da 
palavra, passarei à ordem do dia. 

Constando apenas dos traba:hm r:!as 
comissões. encerro à S;)ssão e designo 
para a de segunda-feir.:t n seguil1te 

ORD!ll\'i: DO DIA 

· Primeira discussão do projeto nú
mero 1, de 1945. que modifica a c Jm
pet~ncia do Tribun:J.l elo Júri rCé:m 
parecer da Comissi'i.o ·de Cnnst.itni·~:"to 
e Justiça cfrrec2nrlo sutst:tutivo) . 

r~~v:n1t:.' .. -~e a ses~-~~ a à.s 14. ho1.4 as 
e 25 minutos. 



46." Sessão, em 25 de Novembro de 1946 

·,PRESID~NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

Às 14 horas, comparecem os 
Sr.:;. Senadores: 

\Valdemar ·Pedrosa. 
Alvs.ro Aàolpho. 
Clodom.fr Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Ol2.vo Oliveira. 
Plinio Pompeu. 
Georgina Avelino. 
Ferreirea de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Cícero de Vasconcelos. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Attil:o Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
Perei.ra Pinto. 
Eamilto~1 Nor;·ueira. 
C--.-,~lo'=' Pres•o's-

....... _ .. J -... L•. • 

Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flavio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo à'Aauino. · 
Ernesto bornelles (28J • 

Deixam de comparecer os Se
nhores Senadores: 

Alvaro Maia. 
Magalhães Barata. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 

• 

Walter Franco. ~ 
Henrique de Novaes. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Getulio Vargas. <10) . 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (scr
uindo de 2.0

) procede à leitura da 

rrta Çia sessão anterior que, posta em 
discuss&o, é sem debate aprovada. 

O SR. 1.0 SECRETL~IO lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

Ofícios 

- do Sr. 1.0 Secretário da Câmara 
· dos Deputados, tr~nsmitinclo a Propo
siç~w n.0 8, de 1945, que autoriza o 
Podei· Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Via,cão e Obras PúlJlicas, 
o crédito espeéial de Cr$ 11.000. 000,00, 
para atender a despesas com o pros
seguimento da construção da rodo·
via Ponta C:rossa-Foz do Iguaçu. -
A Comissão de Finanças. 
·- elo Sr. Presidente do Tribuna! 

de Contas, comunicando -haver re
solvido recusar registro ao têrmo de 
renovação de contrato com o Sr. Clito 
Guer:::a Matos, que iria desempenhar 
a função ele ·chefe dos. serviços de 
mecânica e fundição na Fábrica do 
Galeão. - À Comissão de 1-,inanças. 

- do Sr. Diretor da ''Rêdes Es· 
taduais Aéreas Ltda. ", comunicando 
que a mesma companhia deliberou 
fazer 'o abatimento de 50% no preço 
ds.s passagens dos srs . senadores em 
seus aviões. - Inteirada. 

- do Sr. 1.0 Secretário da Câmara 
dos Deputados, transmitindo cópia do 
teor do requerimento de convccação 
extraordinária do Poder Legislativo, 
para os fins constitucionais. - In
teirada. 

- do Sr. Ministro das Relações 
Exteriores, comunicando haver o. Go
vP.rno deliberado tornar sem efeito a 
Mensagem n.0 3, ele 1946. - Intei
rada. 

São lidc.s e vão a imprimir os 
seguintes pareceres. 
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Parecer 

N.0 2a - 1946 

Ao projeto n.0 3, de 1'946 

ORÇAMENTO DA RECEITA 

(Anexo n.0 ll 

Ao emitir parecer sôbre a prolJo
Slçao da Câmara dos Deputados, pre
·vendo a receita· a ser arrecadada ::10 
exercício de 1947, limitou-se ~stit Cc
missão a propôr a respectiva aprova
ção si et in quantum, a fim de en<;rar 
em discussão c receber as emendas que 
o pLenário entendesse de apresent3.r. 
Reservou-se, entretanto, a possib'lli
dlide de reexaminar a matéria nesta 
oportunidade, seja para opinar sôbre 
as referidas emendas, S·eja para apre
seontar as que lhe aprouvessem. 

Assim procedendo, teve a Comissão 
em mira abreviar o mais possível o 
p:-ocesso de elaboração orçamentária, 
dadas a premência do tempo e a in
conveniência de levantar a quest.iio 
sôbre a vigência do art. 74, da Cons
tituição, no que tange ao orçamento 
p~ra 1947. 

Infelizmente, ê.sse imperativo ainda 
nos peia a atividade, obrigando-nos a 
elaborar uma lei de meios jurldica
r.l·ente imperfeita e financeiramente 
falha, mas evidentemente preferível à 
prorrogação da decretada para o exer
cício corrente, seja pela possibilidade 
de correções, embora' ligeiras, seja 
pelo sêlo de legitimidade que >:1ela · 
deixa o Poder Legislativ·o, em con
b:·aste com os orçamentos ditato1iais 
a.nteriores. 

Isso explica a relativa pobreza da 
nossa colaboração e a nossa relativa 
conformidade com a clara desobedi
ência aos princípios constitucionais da 
unidade, precisão e clareza, determi
nados no art. 73 da Constituição. 

No tocante à receita, não há, todos 
sabemos, inconstitucionalidades ev!
dentes, como as das. verbas globais, in
discriminadas, de que está referta a 
deepesa. Há, porém, a persistência 
num regime tributário injusto, com
J:-licado e incompatível com a economia 
nacional. 

Não obstante o crescimento da parte 
auferida por via de impostos diretos, 
como o de renda, devido menos a uma 
legislação perfeita que à terrível e ex
traordinária inflação de papel moeda, 
cm que nos afundamos, as nossas fi
nanças ainda são predominantementc:J 

nlimen ta elas peles impostos indiretcs, 
entre os quais vale salientar o de 
consur.1o, cujo campo de incidência foi 
limitado pela art. 15, § 1.0 , do Consti-

. tuição e que é, sobretudo. injusto, 
anti-econômico e de arrecadação dis
pE:ndiosa, pol~ exige um forte aparelha
mento burocrático, complica o li'J:::e 
exercício das atividades industriai~ e 
comerciais, e possibilita a vergonha 
dias .percenta.gens em favor dos au
tuantes, política das multas com al
gumas gordas, muitos dos quais ou. 
quase nada fizeram, ou concorreram,. 
indireta1nente emb6r~., para a :prãtic3,. 
das próprias infrações. 

A refnrma dêsse sistema, não h:i. 
dúvida, demanda tempo e estudo e 
não cabe no âmbito da proposição or
çamentária. Requer uma revisão da 
legislação tributária em geral. A >J;:ó
pria definição dos casos de isenção 
decorrentes do cita·do art. 15, § 1.0 • da 
Constituição exige se modif:que a lei,. 
por que esta faça as distinções neces
sárias. 

Certo, já se anuncia um projeto 
alterando o impôsto sõbre a renda, 
que é . o mais lógico e o mais justo 
dos ·tributos. Mas, ao mesmo tempJ, 
pJ·etende-se elinúnar o que incide es
pecialmente sôbre os chamados luc•·cs 
extraordinários, por forma a, nu.1n re
gime de preços livres, como o de que 
vem ·gozando a protegida indústna 
brasileira, deixar margem ampla para 
o~ ganhos desmedidos, eni contraste 
com os da agric-ultura, cujos produtos, 
quando não tiveram aviltados os sc·us 
preços, sofreram a constrição das tabe
las oficiais, realmente eficientes ape
nas em relação aos produtores. pois os 
i!ltermediários sabem muito bem es
gueirar-se pela porta do m e r c a. d o 
negro. Não se nega que o imposto 
sôbre lucros extraordinários, tal como 
·existe entre nós, é, a<:é certo ponto, 
anti-social pois estimula a ambição 
dn comerciante. ou do ind!lstrial, sob :1. 

condição de a ela associar-se o Estaào. 
Que o consumidor pagasse caro, co
messe mal, vestisse mal e não pudesse 
usar calçados, ou satisfazer as suas 
demais exigências, pouco importou ao 
Estado. O que êste quis foi participar 
~.os lucros conseqüentes ao escoreba
mento daauêle. Aliás, o Govêrno não 
fêz segrêdo disso. Tanto que, justlfl
cando o tributo, lmpôsto em razão c.lJa 
guerra não lhe destacou a feição so
cial, ~as considerou~o uma contri
buição para fazer face à inflação de 
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p;;p-el, embm-a continuasse emitindo 
c~.da vez mais. 

Não visa, porém, o novo projeto ele 
in·,põsto sôbre a renda a iniciar a mrJ
<!Ji'ic.::.ção elo nosso sistema tributá:·:o, 
pois a êle já acompanha um nove> 
1Jiano de ob1·as. 

4 - Há, destarte, que trabalhar cum 
cs ek:mentos existentes, ~mrbora ~m-· 
.rerfeitos. 

Neste particular, o legr:;Jador eleve 
interessar-se sobretudo pelo problema 
do eqüilíbrio or('.amentário, sem o qual 
será impossível sanear a moed<l c fun
dar uma econmr.ia sólida. Não há 
prosperidade que resista aos deficits 
G!'ça.mentários. 

E' preciso, entreta·nto, que essa pl·e
ocupação não embarace o desen ;rclvi
mento do País, não importe em lhe 
n-egar os instn1mentos in1prescindive!s 
ao seu trabalho e ao seu progresso. 

TlKlo está no critério do legisladi1l' 
<~ no aprumo do poder ex·e-cutivo 
quanto à natureza das iniciativas, pois, 
se, no estado atual das nossas finan
ç:;,s, cumpre certar os gastos com obras 
:sur.tu:árias, palácios, embaixadas, as 
grr"ndes de.spesas milita1·es, etc ... é até 
impat:riótico negar re.~ursos para o 
aparelhamento elo Br::.sil com estrad:1s, 
e--ducação, saúde, ei;.c. 

5 . Feitas estas considerações, 
tJassemos a · examinar as previsões 
Õ:::ç-.amentárias . 
. A proposta governamental estimou a 

receita ·para 1947 em Cr$ ....... . 
12.118.648.000 00. Mas a Câmara. re
duziu a de Cr$ 143:043. 000 00 ou seja 
de 1.18%, por ~rma a avaliá-la em Cr$ 
11.975. 605.000,00. Para isso admitiu 
a diminuição de 0.92 na renda ordiná
ria. que passou de Cr$ 11.451.780.000,00 
para Cr$ 11. 346. 782. 000,00, baixando 
de Cr$ 104.998.000,00; de 1,33% nas 
rendas patrimoniais, cuja previsão 
desceu de Cr$ 150.000.000,00 para Cr$ 
148.000.000.00; de 2,03%, nas Diversas 
Rendas, previstas em Cr$ 506.250,00, e 
em Cr$ 576. 735.000,00; de 0,45% nas 
rendas industriais, inicialmente orça-. 
das em CrS 526.905.000.00 e rebaixa
das para CrS 524:535.000.00, e de 5,70% 
na renda extraordinária, aue o Govêrno 
previra de CrS 668. 868. 000,00, e re-
duzida a Cr$ 628.823.000,00. · 

6 - Como se vê, as reduções feitas 
pela Câmara não são de gr!l-nde va
lor. Há mesmo rubricas, como a do 
impôsto sôbre a renda. em que ela é 
ele 0,01%, quando nenhuma regra de 
cálculo permite tal precisão, e seria 
até admissível mais redução, se já 

não se tratasse de uma reYisão de 
taxas. 

Ni:io explicou, porém, a Câmara por 
c1ue fêz tais cortes, n-em mesmo o mé
tt?d.O segui~o! razão pela qual, em pri.n
ClPlO, adm1t1riamos a previsão gover
namental, a menos que outros elemen
tos n-o3 conv·en.c·2ss·em do s:::u d.csa..c2r
to para mais, cu para menos. Não oo 
temos, entretanto. · -

Tomando por base o critério das mé
dias trienais, ou quinqUenais dos exer
cícios anteriores, . encontraríamos a:é 
nJ!.meros inferiores ao da proposta da. 
Camara. Mas tal critério não deve .ser 
seguido. Principalmente entre nós 
em que, de par com o crescimento nor~ 
mal da riqueza, a moeda não tem es
tab~.l!dade e os preços sofrem as con
sequencias fatais, tudo com o contra.
peso de aumento dos tributos, como se 
deu ultimamente com o impôsto de 
consumo e o do sêlo e como vai dar-se 
com o de renda. 

_7 - Entende, porém, a Comissão 
nao dever alterar as previsões no que 
tange à renda tributária da União 
em geral, não porque esteja errada a 
proposta governamental, senão porque 
ql:_lalquer alteração repercutirá na des- .· 
pesa, pela sua influência sôb:re as ta.xa11 
_constitucionais destinadas às obras 
contra as sêcas e as do vale do São 
~'.::ancisco, e não haveria tempo pan. 
lSSO. 

8 -:- Examinemos agora algumas daõ 
rubncas . 

Rendas Tributárias 

a) Consumo - A estimativa go'!er-
namental foi reduzida de Cr$ ..... . 
87.300.000,00 correspondentes a 2,05%. 

N5,o obstante manter esta Comissão 
a proposição da Câmara,- está cert2. · 
em face do crescimento dessa rendá 
nos anos anteriores, de. que a '!i.ira da 
proposta será atingida. Basta ressal
tar . que os cálculos governamentais 
admitem um acréscimo inferior aos 
dos exercícios de 1944 e 1945. Por ou
tro lado, segundo informações colhidas 
pelo legislador, o arrecadado até se
tembro dêste ano faz prever se ultra
passe, em 1946, a previsão para 1S4';· 
ano cm que a arrecadação do tributo 
sob a nova forma estará melhor aun-. 
relhada. • 

. b). R.e1~da - A Câma.ra pr~vê uma, 
dl·IDlllUIÇa.O' de :Cr$ 400<,()0ü,OO ou COlr..O 
se disse, de 0,01%. ' ' . 

Acredita a Comissão na possibiltda.
de uma receita menor. Com as novaG 
taxas, entretanto, a cifra ascenderá 
necessàriamente. Entretanto, a' Co
missão aceita a proposição da Câmara. 
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:;) Territórios - Aqui, o corte C~ito 
pela Câmara, evidentemente proce
::ente, foi de 48,86% na proposta do 
&-:ccutivo. Se, porém, a percentagem 
é alta, a importância é de pouca sig-
nificação no cômputo global. · 

Nestas condições, as rendas tribut:i
:ias fic2m reduzidas a 0,88%, ou seju. 
de Cr$ 90.143.000,00, pois de Cr$ .... 
10.253.140.000,00 da proposta, passa
:ram a Cr$ 10.167.997.000,00. 

Rendas patrimoniais 

A Câmara podou a estimativa go
vernamental em Cr$ 2.000.000,00, cor
respondentes a 1.33% 

.A Comissão não parece justo êsse 
corte, não somente pela falta de dados, 
como porque a última.. reforma do ser
viço do patrimôn:o da União, Mm a 
anunciada organização do cadastro, 
visando evitar a evasão de rendas, 
p.ossibllitam prever o au'mento. Don
de opinar a Comissão pelo resta.beleci-
r.nento da estimativa de Cr$ ....... . 
5.CDO.OOO,OO, em vez dos Cr$ ...... .. 
3. OüO. OOG,OO, ca:lculados pela Câma.ra. 

Rendas Indust1iais 

A Comissão concorda com a redu
ção ele 0,45%, ou seja de Cr$ ..... ' 
2. 370.000,00. 
- · Essa parte da receita gira principal
mente sôbre o Departamento dos Cor
!'Cios e Telégrafos, cujas tarifas estão 
sendo reexaminadas. Donde oãu ser 
oportm10 fazer qualq~:.er alteração. 

Diversas Rendas 

il;'rroc-ede a reduc~·D· à.a e-stimativa go
ve:namental feitâ pela Câmara. Ati!l
ge ela a Cr$ 10.4.85. 000,00, ou seja a 
2 03% e resulta do corte na Cota fixa 
a':nuaz' e impôsto de 5% sôbre loterias 
e no monte pio da Marinha. 

. Ren!'ia extrao1·dinária 

missão, ser restabelecida a previsão de 
Cr$ 30.000.000,00. 

Trata-se de créditos da União centra 
determinados Estados, a quem ela em
presto~: obrigações do Tesouro, respon
sabilizando-se, conseqüent-emente, pelo 
respectivo serviço de juros e de amor
tização. Não houve doações. Conse
qüentemente as entidades federadas 
assim beneficiadas devem repor ao Te
souro da União o que êste paga. Logo, 
não é passivei omitir o crédito. A 
omissão seria uma increpação de in
capacidade aos mufuários. 

Se alguns não cumprem rigorosa
mente o se.u dever, cumpre ao Govêr
no como credor, chamar-lhes a 'lten
çãÓ, dêles exigindo o devido. Pode jus
tificar-se uma certa tolerância, porém, 
nunca a ineüJf,erença. O sis.t-e-:na fe
derativo exige atenda cada Estadu aos 
proobl·emas locais com os s.f:us prr..p>l'ios 
recursos. 

Nem as finanças da União compor
tam essa forma de remissão de crédi
tos, sendo mesmo censurável a desídia 
das a.utoridades federais em face dos 
Estados remissos. 

Aliás, a rL"·brica em aprêço poderá 
ser benEficiada também pelo aumento 
do impôsto de vendas neste Distrito 
Federal. : 

7. Em conseqüência, a Comissã,J de 
Financas do Senado opina pela apro
vação ·ela proposição da Câmara, com 
as seguintes emendas·: 

Emenda. n.0 1 

Ao· art. 1.0 • 

Diga-se: 
"0 orçamento geral da. República 

dos Estad-os Unidos d-o Brasil para o 
ex-ercid-o fin.."lnceiro de 1S47 estima a 
r·eceita .em doze bHhões, kês milhões 
e seiscentos e éinqüen ta mil cruzeiros 
(Cr$ 12.003.650. 000,00) ". 

Emenda n. 0 2 
~este passo, a C:edução foi bem,..:- Ao art. 2.o 

ma10r. Entende a amara ser aconse- · Din-a-o.e. 
1háve! cortar Cr$ 38.045.000,00, per- c ~ · 

ccntu.aL-nentc 5,'78%. Bas-eou-se êsse R-endas p a t r imo-
corte no desaparecimento da rubrica . . 

Cr$ 

150.000.000,00 
de juros da Conta do Plano de Obras, R~1:i~<t · ':E~tr~Õ~éü~ 
no Bar.co do Brasil, absorvido, que êle · · 654. 868.000,00 
foi, 116 próprio orçamento, bem _como To~;r~a· i-'8c'eita ·:: 12.003.650.000,00 
no da Parte dos Estados, no sermço de Acr Anexo n.o 1. 
·~~ro., e amortização de Obrigações do Diga-se: 
Tesouro. "1. 2.104. o. 00. o Ministério da F9.-

E' clara a procedência do primeiro zenda 
motivo. 

O mesmo não se afigura em relação 
ao segtmdo, devendo, ao ver da Co-

02. o Renda dos Próprios 
Nacionais ........... . 5.000.000,00 
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2. o. HJ4. 00.00 ·Minist-ério da Fa
z.enda 
04,0 Pa.rtz dos Estados, 

no S.2rviço de Juros 
de Obrigações cJio T.e
souro que lh.cs foram 
cedidas por em:prés-
·timos . . . . . . . . . . . . . . . 30. DOO. {)00,00 
Sala das Comissões, .em 25 d·e no-

vembro de 1946. -Ivo d'Aquino, pre
sidente. - Ferreira de Souza, relator. 
- Alvaro Adolpho. - VespaSiano 
Martins. - Levindo Coelho. -:-- Ismar 
de Góes Monteiro. - Durval Cruz. 
- Vergniaud Wanderley. 

Parecer 
N.0 29, de 194:6 

Ao projeto n.0 4, de 19-1-6 

CONGRESSO NACIONAL (ANEXO N.0 2) 

Como já havíamos acentuado, ante
riormente, a parte referente ao Con
gresso Nacional do projeto do orça
mento geral da República foi elabo
rada, ressentindo-se de dados compa
rativos, visto que as duas Casas vêln 
trabalhando com dotações que cor
rem pelo regime de créditos adicio
nais. . 

Nenhuma emenda foi apresentada, 
em plenário, ao projeto remetido pela 
Câmara dos Deputados. No entanto, 
a Comissão de Finanças recebeu 2 
oficios dos Szcretár:cs da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal 
sôbre alterações que poderiam ser fei
tas em algumas rubricas. Como o es
tudo inicial foi feito, baseando-se a 
Câmara dos Deputados em dados a
presentados por técnicos das duas Ca
sas, a Comissão tomou em considera
ção as ponderações feitas que, depois 
de devidamente estudadas, constituí
ram objeto de emendas que foram 
apresentadas pela mesma Comissão. 

As alterações propostas baseavam
se nas seguintes justificações: erro de · 
soma; reintegração de um . funcioná
rio, posto em disponibilidade, nos têr
mos do artigo 24 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias; au
mento do número de Deputados, nos 

Deputados haver relatado o orça
mento. Também foi destacada uma 
C>menda, conSignando dotação par~1. 
reforma ela biblioteca do Senado, que 
;;erá estudada quando da apresentação 
dú plano de obras e equip::unentos. 

Assim sendo, a Comissão de Finan
ças submete .iJ. deliberação do Senado 
as seguintes emendas: 

EMENDA COM PARECER CONTRÁRIO 

Emendei n.0 1 

A V:erba 2. .Ma tea·ial, Consignação 
II - Material de Consumo, Subcon
signação 19 - 02 - Senado Fed-e-ral, 
ond-e se diz ":Oombustív·eis,. Material 
de Lubrificação, etc. Cr$ 200. 000,00". 

Diga-se: 
"Combustíveis, Material de Lubri

ficação, etc. . . . . . . . . Cir$ 300.0{)0,00". 

Justificação 

E' preciso notar-se que esta verba 
não se destina apenas à gasolina e 
óleo para os automóveis. Inclue tam
bém lubrificação, limpeza, conserva
ção e instalação de máquinas e apare
lhos diversos, e artigos de iluminação. 

·A própria emenda desta subconsigna-
ção justifica a dotação 'de Cr$ ..... . 
300.000,00 solicitada pelo Senado. · 

Sala das Sessões, em 18 de novembro 
de 1946. -:- Alfredo Neves. 

. EMEli."'DAS DA COl\ITSSÃO 

Emenda n.o · 1 
Ao anexo 2 - Congresso Nacional 

- Verba 1 - P·essoal - Consignação 
· 01 - Pessoal Permanente - Subcon
signação, 01 e 02. 

Onde se diz: 
"01 - Quadro da Câmara dos Depu-

tados ................ 8.039.400,00". 
"02 - QuacLro do Senado Federal 
................... 5.265.000,00". 

Diga-se: , 
"01 - Quadro da Câmar.a dos 

Deputados . . ....... 8. 071. 800,00" 
~2 - Qua.dro do Senado Federal 

. . . . ................. 5. 265. 000,00" 

Justificação 

têrmos da Constituição Federal; quan- ~m virtude de um erro de ooma, a 
tias absolutamente imprescindíveis .proposta do Senado foi, nesta parte, ' 
para atender às despesas custeadas com verba insuficiente para atender 
por algumas subconsignações, e paga- ao pagamento de todos os funcioná
menta de gratificação adicional asse- rios de sua secretaria. Embora o Sr. 
gurada aos funcionários do Poder r ... e- Relator da proposta orçamentária, na 
gislativo pelo artigo 25 do Ato das Dis- Câmara, tivesse sido avisado do en
posições Constitucionais Transitórias gano, não houve mais tempo de cor-
e que .só foi regulado depois da Co- rigí-lo, por já ter sido aprovado o seu 

missão de Finanças da Câmam dos parecer. 

'I 
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Q-:r~nto ao que diz respeito à Câma
ra - em virtude do ato da Comissão 
E.xecutivn. que reintegrou e pôs em 
disponibilidade um ofícial, classe j 
nos têrmos do artigo 24 do Ato ctas 
J:?isposições Constitucionais Transitó
n::ts, torna-se necessária a alteração. 

Emenda n·.a 2 

Ao anexo 2 - Congresso Nacio
nal - V:erba 1 - Pessoal - Oon
signaçá<l IICC - Vantagens - · Sub
consignação 15 - Gratificacão adi-
cional. · 

Onde se diz: 
·'Ol. Câmara dos D~pu-

tados ............... . 
"02. Senado Fed·eral .. . 

Diga-se: 
"01. Câmara dos Depu-

149.960,00'' 
67. 779,00" 

tados .. .. .. .. .. . .. .. . 1. 466. 785,00" 
"02. Senad·o Federal . . 884.301,70" 

Justificação 

Somente após ter sido relatado, na 
Câmara dos Deputados, o areamen
to, é que foi regulado o pagámento 
das adicionais de que trata o art. 25 
do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias. 

Emenda n.o 3 

Ao anexo 2 - Congresso Nacional 
- Ver-ba 1 - Pessoal - Consioonacão 
]]IT - ~,ubconsignação 17 - '"oráti
ficação de representação de gabinete, 

Onde se diz 
"01. C:âmar:a dos Depu-

tados ............... . 
"02. Senado Fed-eral .. 

Diga-se: 
"01. Câmara dos Depu-

tado·s ............... . 
"02: Senado Fedeil'al .. 

Justificação 

180. 000,00" 
150. 000,00" 

240. 000,00'• 
180.000,00'' 

. _.a.,s verbas solicitatlas pelo Senado 
e Câmara são as estritamente neces
sárias para atender a essa subcon
signa.ção. 

Emenda n.0 4 

Ao anexo - Congresso Nacional 
Verba 1 - Pessoal - Consig-nacão 
I!LI - Vantagens - Subconsignação 
12 - Gratificação por serviço extra
ordinário. · 

Onde se diz: 
"02. Senado Federal 

Diga-se: 
"02. Senado Federal 

60.000,00'' 

100. 000,00'' 

Just-ificação 

A Câmara reduziu para a metade 
a_ dot?-çiio solicitada pelo Senado. 
Nao. e possível atend·er-se aos ser
viços extraordinários desta secreta
~·ia com apenas Cr$ GO. 000,00. Assim, 
JUlgamos necessário o restabeleci
mento da dotação primitiva, isto é, 
Cr$ 100.000,00. 

Emenda n.0 5 

Ao an-exo 2 - Congresso Nacional 
- Verba 2 - Material -·Consigna
ção II - Material de Gonsumo -
Subconsignação 23 - Vestuãrioo, uni
foa-mes, etc. 

Ond·e se diz: 
"01. Câmara dos Depu-

tados ............... . 
"02. Senado Federal .. 

Dig,a-se: 
"01. Câmara dos Depu-

tados ............... . 
"02. Senado Federal .. 

Justificação 

100,{)00,00" 
60. 000,00" 

200.000,00'' 
120.000,00" 

Não nos parecem exageradas as 
quantias propostas para :fol.'necerem 
1 uniforme de casetnira, ': 2 de brim 
e 1 macacão a cada um dos funcio
nários da Portaria, levando-s-e em 
conta os preços atuais. 

Emenda n. o 6 

Ao anexo 2 - Congresso Nacional 
- V.erba 2 - Mat-erial - c-onsigna
ção ]!I - Diversas· despesas - Snb
consignaçã.o 32 Assinaturs.s de 
órgãos oficiais. 

Onde se diz: 
"01. Câmara dos Depu-

tados ............... . 
"02. Senado Federal .. 

Diga-se: 
"01. Câmara dos·Deuu-

tados ............ : . . . 
"02. Senado Federal .. 

Justificação 

10. 000 ,0{)'' 
10.000,{)0" 

20.000,00" 
20. 000,00" 

Apenas um pequeno cálculo mos
trará a impossibilidade de prover-se, 
com a dotação proposta pela Câma
ra, o número de assinaturas de que 
necessita o Senado.· 

Emen-da n.0 7• 

Ao anexo 2 - Congresso Nacional 
- Verba 2 - Material - Consigna
ção l1I1! - Diversas despesas - Suo
consignação 35 - Despesas Miúdos 
de Pronto Pagamento. 

' 



-264-

Onde .s~ diz: 
"02 - Senado Fede,ral 

Diga-se: 
"02 - Senado Federal 

Justificação 

·60. 000,00" 

100. 000,00" 

As despesas verificadas até o pre
sente momento, efetuadas, aliás, ~om 
espírito d·e economia, nos mostram 
a ne<:essida.àe da verba pedida pelo 
Senado. 

Emenda n.o 8 

Ao anexo 2 - Congresso Nacional 
- Verba 2 - Material - Consigna
ção I!IT - Div·er.sas d-espesas - Sub
oonsignação 42 Telefones, telefo
n-emas, .. etc .. 

ü3 - Subsídios 

Destaque-se da verba consig:n.a.cJ..;_ 
para as obras e eqUipatnentos a im
poa·tãnda de Cr$ 400.000,00, I}Jara ser 
destinad·a à nova i.nstala.ção e roefor
ma da Biblioteca do Senado Federn.l. 

Justificação 

A presente emenda, além de nfft·) 
tmzer aumento de desp<:sa, pois J.pe
nas faz um destaque da despesa já 
orçadà para o exercício de 1947, jus
tifica-se com a necessidade impe"iC&! 
de instalar e reformar a biblioteca 
do Senado. - Ismar de Góes Mon
teiro. 

Parecer 

A 1m~zente emenda deve1·ã ser d<ls
tacada para ser apreciada por or.a-

Fixa Via.ri:áv€1 

(lJ - Câmara dos Deputados ........... . 
02 - Senado F.edeiTal ................... . 

21.000. {)0.0,00 
4. 536. 000,00 

32.832. 000,(){) 
6.804.000,00 

Co.nsign...ação ]V - In-· 
denizações 22 - Aju
da de custo 

01. Çãmara: dos :Depu-· 
tados ......... , .... . 

02. Senado Federal .. 

Justificação 

2.826.000,00 
657 . 000 ,(}{) 

'Devido ao aumento do número de 
deputados, nos têrmos da Constitl.li.
ção Federal. 

Emenda n.o 9 

Verba 1 - Pessoal - Consignação 
1 - Pessoal Permanente. 

Onde ~e diz: 
"<11. Câmara dos Depu-

tados .............. .. 
"02. Senado Federal . ; 

Diga-se: 
"01. Câmara dos Depu-

tados ............. ; .. 
"0.2. Sena'do Federal .. 

Justificação 

50. 0{)0,00" 
36. 000,00'' 

80. 000,00" 
-60.000,00''' 

· Também não nos parecem sufici,;n
tes para atender a todos os serviços 
subordinados a esta subconsign.ação. 

- a.s quan~ias propostas pela. Câmara. 

!Emenda n.o 10 

Ao anexo ·18 - Ministél·io dru Justi
ça e Negócioo [nteriores - Verba 4 
- Obl'a.s, Equipamentos e Aquisiçá<l 
de Móveis - Subconsjgna.ção ;vii 
Disponibilidade. 

sião da discusão do projeto de plano 
de obras e equipamentos, ora er.1 
·curso na Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Finanças em 
21 à.e novembro de 1946. - !vo de 
Aquino., presidente. - Ismar de Gões 
l'r!onteiro, relator. - Alfredo Neves. 
Alvaro Adolpho. - Durval Cruz 
Vespasiano .J'riartins. - Flávio Gui
marães. -Ferreira de Souza. - Le
vindo Coelho. - Mathias · Olympio. 
- Vergniaud Wanàerley. 

Parecer . 
N.0 30, de 1946 

Ao projeto n.0 5, de 1946 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E . ÓRGÃOS 
IMEDIATOS. (ANEXO 3 A 12) 

Foi pres·ente a esta Comissão uma 
representação do Presidente da União 
Nacional dos Servidores Públicos Ci
vis, pleiteando o restabelecimento da 
verba solicitada pelo Conselho Fe
deral de Comércio Exterior · para o 
exercício de 1947, e destinada a extra
numerários-mensalista.s do referido 
Conselho. 

A representação em aprêço não con
têm nenhuma informação objetiva. 
que possa orientar o relator dêste pa
recer. Por certo, os elementos n que 
n mesma se refere foram enviados à 
Câmara dos Deput.ados. Daí, ::1· in1-
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possibilidade ma terlal de um melhor 
·exame do ass1mto, para verificar-se da 
possibilidade da inclusão de uma 
.emenda que atenda ao que s.: pre
tende. 

RBP~ESBNTAÇÁO A QUE SE RE~~RE O 
P P.!!ECER SUPRA 

Ao E~ct:-lenLíssimo Senhor Senador 
Nereu de Olive:ra. Rama.s, M. D. Pre
sidente · do Senado Federal. 

TCI!Ilando conhe·cimento, at1·avés de 
pwb:icaçõ~s f,eitas no Diário Oficial, do 
corte nas despesas dos extranumerá
rios-mensalistas do Consel11o :r;'ederal 
de C<Jmércio Exterior e niio compre
endendo o motivo por que a digna Co
missão de Finanças da Câmara dcs 
Deputados assim optcu, a União Na
cional dos Servidores Públicos, e;nti
dade que vem junto aos poderes pú- · 
blicos dcft::'ndendo ord·eira e :?.sl,Jeito
samente os interêsses gerais dtJ fun
cionalismo, não podia deixar, como não 
deL"!:a de vfr à preEença de Vossas Ex
celências, ilustres Sc:rr::dores da Re
pública, pleitear o restabelecilüento da · 
verba destinada àquele órgão da Pre
sidência da República, baseado nos 
seguintes itens: 

1 - O Conselho Federal de Comér
eio Exterior é um órgão com atribui
ções especiais .e auxiliares da Presi
dência. da República, projetado a se 
transformar também com a criação do 
Conselho de Economia Nacional, cm 
órgão Am:iliar do Congresso Nacio
nal; 

2 - o Conselho Federal de Comér
do Exteri:r apesar de ter pesadas 
atrfbuições, conforme seja realizar es
t.udos estatísticos de nossa produção, 
exportação e importação, para trazer 
o Govêrno sempre aparelhado para 
qt...">S.lquer emergência, jamais falhou 
na sna mi~são, apesar da deficiência 
de pessoal; 

3 - O Ccnselho Federal de Cl)mér
cio ~terior proje~ leis, baseadas nos 
eetndos de seus poucos técnicos e os 
encaminh!l. à Presidência da Repú
blica para a devida aprovação. s.endo 
que no futuro sua incumbência será 
idêntica para auxiliar as duas Câ
maras do Parlamento; 

4 - O Conselho Federal de Co
mércio Exterior que tem incumbên
cia. de pesquisas em geral, de as
suntos econômicos e financeiros n.ão 
conta em seu sei!) com um número su
ficiente de técnicos ou funcionários 

para dar conta dc:::sa imens:l ré'sponsa
bilidade, podendo esta entidade infol'
mar a Vossas Excelências, que sendo a 
maio~·ia de funcionários, todos técni
cos capazes e competentes, co:n um 
longo tirocínio dos problemas econô
micos e financeiros, são aprovdtados, 
uns, nas suas reais especialidades, ou
tros desviados para serviços de csc::i
turários e dactilógrafos em faca da 
·carência de pessoal, para os servi
ços administrativos; 

5 - Não podendo, por outro bd.) 
compreender, Excelentíssimos Senho
res Senadores, como se adotar same
ll1a~1te medida, contra funcionários 
que foram extrR.numerários mas r1ue 
se tornaram efetivos, de acôrdo com 
o art. 23 do Ato das Dispo~içõe.;; Tran
sitórias da Constituição do Brasil. ho
mologada pela Assembléia Nacional 
C<Jnstituinte, temos que pedir a pro
teç::\o dessa Casa para evitar :l dis
pensa daqueles funcionários; 

6 - E finalmente, E}~celentissímos 
Senhores Senadcres, não podemos 
ccn'lpreender tão pouco como aceit:n· 
semelhante corte, dando ao Executivo, 
em face da impossibibilidade de soli
cita.r, pe,r outro lado, verba.s suplemen
tares, mais tarde, para se atender 
àquelas despesas, abrindo assim um 
precedente, que depois não seria fá
cil de se corrigir. 

Certos, pois, de têrmos defenàido 
com uma base sólida _e argumfntação 
bastante esclarecedora da situação di
fícil que seria criada para o Govêr
no, com a adoção da medida proposta 
pela Câmara, a União Nacfc.nal dos 
Servidore~ Públicos espera que o ele
vado espírito de Vossas Excelências 
dêm a solução indicada. isto é, o res
tabelecimento da verba solicitada pelo 
Conselho Federal de Comércio Exte
rior para c ano de 1947. 

Com respeit-o e gratidão sincera. -
Antônio Lins, presidente. 

O Sr. Senador Levindo Coell!o s.pre
sentou emenda, mandando acrescentar 
ns. verba 1." __, pessoal, consignação 3, 
uma consignação para atender à gra
tificaçã.o a que tem direi-to o ex-reda;
tcr cllefe dos documentos parlam'?n
tares e anais da. Câmara dos Depu
tSJdos, a.tualmentc Direto1· Efetivo do 
E:cp::diente do Palácio do Catete. 

A providência é de todo procedenw. 
Por isso, a emenda merece aprovação. 
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l::i\iENDA A QUE SE REFERE O PARECE'! SUPRA 
co~or.ente industrial da 
cidade de Belém, ca
pital do. Estad·O• do. 
Pará, feita a tra.ns-· 

Emenda n.0 1-A 
Pr-csicilência da R-epública 

(Anexo n. 0 3) posição necessária . . 10.000.000,00 

· Verba 1 - Pessoa1 - Consignação 3 
- Vanta.ge.nrs - Subconsignacão 15 -
G:ra tificação adicional. • 

o) Id·ell11, id·em, para ·o 
r.ealparelhamento dos 
serviços .de· fôrça eJ.é
trka, traçã·o, luz e 
CoQil'rente industrial da 
cidade de Manaus, 
capital do Estado. do 
Amazonas, feita a
trans·po.sição ·necessá-

Acresc.ente-se: 
Cr$ 312,00 - Cr$ 3. 744,00. 

Justijicaçcío 

Esta gratificação adicional é trans
ferida dos vencimentos do redator
c:hefe dos documentos parlamentares 
e anais da Câmara dos Deputados, 

. José de Araújo Vieira, pa,ra os dü Di
roeto:r do Expediente do Palácio do Ca
tete, que o mesmo exerc-e atu.almeme. 

Sala das Sessões em 18 de novem
bro de 1946. - Levindo Coelho. 

O Sr. Senador Alvaro Adolpho apre
sentou eme·nda, amplamente justifica
da, determinando modificações quan
to a dotações, para o plano de' valori
zação económica da Amazônia. relati
vamente ao apar·elho dos sen;!ço~ da 

. fÕTça el:étrica, tração luz e cot"Tente 
industrial das cidades de B=lém e 
Manáus. 

A providência proposta não cab::> na 
rubrica or.ça.mcntária para 194'7 e re
lativa ao Conseiho Nacional de Aguas 
e Energia Elétrica, uma vez (lU<: se 
acha em andam-ento na Câmara dos 
De-puta.dos um projeto que distribui as 
verbas relativas ao plano de .:>bras e 
equipamentos para o próxim'J ex.e1 _. 
cicio de 1947. De modo qu-e a C0missão 
opina, para que se não tome conheci
mento da emenda, que deverá S·:r exa
minada, quando o referido projeto 
transitar por esta. Casa do Congresso. 

EMENDA A QUE SE :REFERE O PARECER SUPRA 

·Emenda n. o 2 

Presi.cllência· da R-epública 
(Anexo n.0 8) 

Con.sélho Niacional: de Aguas ·e Enell'gia 
Elétrica 

Onde convier: 
a) Dotação, por conta 

da 'V·erba destacada 
para o plano de valo
rização eoo.nômica da 
Amazônia, destinaoo 
.ao .reaparelhame:nto 
dos seu;viços de fôrça 
elétrica, tração, luz e 

Cr$ 

ri•a .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5. 000.000,00 

Tota1 . . . . . . 15. 000. 000,00 
.Sala das Sessões, em 18 de novem

bro de 1946 . 

Justificação 

O problema do abastecimento de 
corrente elétrica às duas maiores ci
dades amazónicas, onde se concen
tram os mais imoortantes núcleos de 
população de tôda essa imensa re
gião, compreendida no plano de va
lorização pre·rista na Constituição, 
tem a importância que é dada pela 
grande _ significação dêsses centros 
urbanos na vida e ·na economia do 
grande ·vale. Várias causas· têm con
corrido para que os serviços de tra
çã.o, fôrça e luz naquelas capitais 
tenham chegado a uma situação de 
quase colapso, dentre elas. a impos
sibilidade de obter energia a pre
ços compatíveis com -a capacidade 
dos cc.nsumidores locais, de baixo ní
vel aquisitivo em conseqüência de cir
cunstâncias eventuais criadas · pelas 
variações de uma economia flutuan
te, como é a da Àmazônia e das crises 
·pro'vocadas pela baixa cotação dos 
principais produtos de exportação da 
região antes ela última guerra, e. a 
desvalorização da nossa moeda, que 
tanto têm afetado a sorte das compa
nhias estrangeiras que exploram, por 
concessão, êsses serviços. Com a su
perveniência da guerra já era in
sustentável a situacão das concessio
nárias. O mesmo ·fenômeno, de de
cadência dêsses serviços se verificou 
nas duas cidades, resultante de cau
sas gerais comuns .. Sem possibilida
de de retribuição do capital inves
tido, pela falta de renda suficiente 
para atender à distribuição de divi
dendos, não seria mais possível es
perar uma recomposição dessas em
prêsas com capital estrangeiro, da 
mesma fonte, para melhorar servi
ços, que estavam a exigir a renova
ção completa do material aritiqua-
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do e gasto, ainda das primitivas ins
talações. Nada podiam fazer os Go
v~rnos locais, por falta de recursos 
orçamentários suficientes a uma re
forma de tal vulto. 

A tal ponto chegou a situação de 
confessada impossibilidade por par
te das cc.mpanhias concessionárias de 
manter aquêles serviços que o Go
v&rno decretou a interveru~ão nas 
mesmas, antes que mais sofresse o 
"P.rviço público, pela sua completa 
:;:=l~cnu:saçã.c, com grande prejuízo pa
ra a vida urbana e para a economia 
regiotu'll. O abastecimento regular 
de corrente elétrica, assim como o 
serviço de viação urbana correspon
dente são têrmos essenciais da equa
ção econômica da Amazônia, não 
sõmente pelo que êsses serviços re
presentam na vida das popukções 
que ali s2 concentram, mas pelo que 
sign'ficam, como fontes necessárias 
ao c:esenvolvimento industrial da re
gião. à mobilização e transformação 
das matérias primas peculiares e aos 
serviços dos portos. que se veriam 
gravemente prejudicados com a fal
ta de energia que êles fornecem. 

Daí a relação que têm êsses ser
viços com o plano de valorização -da 
Amazônia e a nece:;~iàaàe em que 
está o Govêrno dos recursos sufi
cientes ao reequipamento dos mes
mos, sem perda de tempo. 

Sala elas Sessões, 18 de novembro 
de 1946. -Alvaro Adolpho. 

Finalmente, a Comissio · propõe as 
seguintes emendas, que visam. aten
der a transformacão de muitas fun

. ções de contratados em mensalistas. 
em obediência ao critério adotado pe
lo Govêrno de restringir a0 mínimo 
c número de contratados, cujas fun
ções passam a ser exercidas por men
salistas. E' para ponderar-se que o 
critério de admissão de servidores 
por contrato pode -permitir uma va
riedade de retribuições nem sempre 
conveniente, escapando por vêzes até 
o principio salutar da eqüidade, ao 
passo que os mensalistas estão en
quadradcs em tabeln justa, previa
mente estabelecida por órgão téc
nico. 

EMENDAS DA COMISSÃO 
/ 

Emenda n.0 1 

Presidência da República 
C<lnselho de Imigração e Coloniza

ção .. 

Verba I - Pessoal 
Ccnsig·naçúo [I Pe;;soa.l Extra-

numerário. 
Subconsignaçiio 04 Contratados 

Cr$ 
Reduzir . 73.800,00 

Subcv.n5lgnação ·05 - Mensalistas 

C.r$ 
Aumentar 85.200,00 

,Emenda n.0 2 

Presicl!ência da iRepúJilica. 
Oonselho Nacional de Aguas e 

Energia Eiétrica. 
Verba I - Pesso.al 
Cons~g?ação :II Pessoal Extra-

numerano. 
Subconsilgnação 04 Contratados 

C.r$ 
Reduzil· . . . . . . . . . . . . . . . 103.200,00 

Subconsigna.ção ·05 -· JI.Iensalistas 

Aumentar 

.Emenda n.0 3 

C.r$ 
146.400,00 

Presidência. da !República 
Conselho Fedeml de Comércio Ex

t.exior. 
Verba I - Pesso.al 
Consignação .'II Pessoal Extra-

num erário . 
Subconsignação 04 Contratados 

C.r$ 
Reduzir .............. . 178.200,00 

Subccns:Lgna.ção 05. - Mensalistas 

c~ 

Aumentar 324. 600,(}{) 

1Emenda n.0 4 

Presidlência da iRepúblka 
Conselho de Segurança Nacional. 

Comissão Especial sJ.e iFaixa, de 
Fronte iras. 

Verba ] - Pesso·al 

Consignação TI - Pessoal Extra
numerário. 
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Subconsignaçãc ü5 - Me71Salistas 

C.r$ 

Aum•enta.r ............ . 35.400,00 

Sala das Comissões, 19 de novem
bro de 1946. - Ismar ele Góes Mon
teiro, vice-presidente em exercício. 
- Alfredo Nunes, relator. - Mathias 
O!ympio. - Vespasiano Martins. -
Vergniaud 'Wanderley. - Flávio Gui
marães. - Alvaro Adolpho. - Levindo 
Coelho. - Perei-ra Pinto. - IDurv•al 
Cru:::. Ferreira de Souza. 

Parecer 

N.0 31 - de 1S·16 

Ao Projeto n.0 6 

M:lNlSTÉ!::IO DA AERONÁUTICA 

(ANEXO N.0 13) 

Ao estudo da Comissão de lt'illan
ças, foram apr.:sent·adas as emendas 
ns. 3, 24 e 3:4, tôdas do mesmo teor 
e· referentes, respectivamente, .::.os Mi
nistérios da Aeronáutica, Guerra e 
Marinha. 

Por se tratar de um único assunto, 
1·esolveu a Comissão apreciá;-las con
juntamente, no estudo do orçamento 
do Ministério àa Aeronáutica. -

Em· relação a essas emendas, enten
de a Comissão que lhes faltam -::Js re
quisitos fu.•J.<lamentais do senti:i·:> da 
emenda, na acepção regimental. Fal
ta-lhes a dotação orçamentária, a 
verba a ser incluída ou alterada e, 
por esta razão, perdem as qualidades 
inherentes à técnica do conteúdo da 
emenda. Pare{!e à Comissão que o in
tuito das emendas· é apenas de c ará
ter informativo. E, assim sendo, está 
o caso elucidado pelo brilhante pa
!l"ecer da Comissão de Finanças da 
Câmara dos Deputados, quando diz: 
Os Ministérios militares, porém, re
cebem suas dotações numa veroa glo
bal para cada um, e, entre essas do
tações, são permitidos os esternos, por 
se julgar que suas despesas são, por 
natw·eza, de difícil previsão ... " 

Assim sendo, não encontra a Co
missão meio de aconselhar a n.prova.
ção dessas emendas. 

EMEND,\S A QUE SE REFERE O PARF.:Clll~ 
SUPHA 

Emenda n.0 3 

Discriminar a desp-esa pelos diTe-r
ses serviços respectivos. 

Justificação 

A Constituiçã{), no art. 73, deter
mina que a despesa nece3sáril ao 
custeio de todos os serviços públicos 
seja incluída discriminadamente no 
orçamento. 

Em obediência a ê:sse preceito, os 
ministérios civis, embora usando d€ 
té-~nica impcrfzitc:., s.presenta.ri-!Jil a 
despesa respectiva, discrimiriada liõc
gu."1do os divcrws serviços qu-a ma.n
têm. 

Em relação aos ministérios milita
res, todavia, a des~esa fi;;ura ape~.s 
nelas seus elementos, ou seja, M di
versas classes de gastos cor=espol1-
dentes a Pessoal, Material, Serviços ·e 
Eucru:goG, Obras e EquipamentDii e 
Aquisi-çilo de Imóveis e Eventuais. Tal· 
ori,mtacão decorreu do estabeleci~o no 
Decreto--lei n.0 4.185. 

E' evidente, porém, QUe esse de
creto-lei não mais se pode conside
rar em vigor, diante do citado disJ:•)
si~ivo constitucional. 

o Executivo atendeu prontamente à 
solicitação da Câmara dos D~puttUlcs 
no sentido de lhe ser fornecida uma 
di.~cri!ninação das d·otações pa.ra obras 
públicas, que figuravam nos dive...T"'!!Of:' 
ministérios apenas por totais ?lobs.l.s. 
E a discriminação enviada foi sruliii
fatória, esp.e{!ialmente, em relação ao 
WJnistério da Guerra, que espec1fic::t 
todos os projetas com as dolia~ee; 
respectivas. 

Nenhuma objeção foi apresentada 
ao cumprimento dos preceitos co:as
titucionais, o que revela p-erfeita OO."l'l
preensão das obrigações reciprocas 
dos Poderes da República. 

Mas é preciso que o E"xecuti·;o far
neça ainda informações suplemeJ~.ta
res, discriminando por servit;os os or
·camentos da Aeronáutica, da Gtterra 
é da Marinha, a fim Je po:ssibllit.e.r 
ao Legislativo discuti-los inteligente
mente. Basta considerar, c.Jmo um 
exemplo, que o . Congresso não pode 
verificar, mesmo aproximadamente, se 
as dotações destinadas . ao ensino mi
litar completem as verbas dos mi
nistérios civis, de modo a satiôfSI!lel· 
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o preceito constitucional que manda 
reservar 10 % da renda tributária ao 
desenvolvimento do ensino. 

Sala elas Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Luiz Carlos Prestes. 

Vergniaud lV anderley. 

Er.IENDAS DA COMISSÃO 

N.0 1 

Verba 1 - Pessoal 
Ooru:;ig·na.ção I'I - Pessoal Extranwne

rário: 

Subconsi~ção 04 - Contratados 

Cr$ 
Reduzir . .. .. ..... . .. . .. 2.868.000,00 

.Subconsignação 05 - Mensalistas 
Cr$ 

Awnentar 3. 821. 400,0(} 

Quadro Demonstrativo da Emenda 
Supra 

Pessoal Extranume.rário: 

Suboonsi.inação 05 - Mensalistas. 

Gabinete do Ministro 
Serviços AuociJi,a.res ... 
Diretoria de Inten• 

·dência ; .......... . 

3."' ZonSJ Aérea·: 
Ba.se Aérea do Ga.-

leão ............. .. 
4.11 Zona AéJ:ea: 

Quartel Geneiru .... 
5." Zona. Aérea: 

Quartel Generá.l .•.. 
Base Aérea de Flo-

mnópolis ....... .. 

Di.retoria de Aero-
nautica Civil ..... . 

DiretOTi.a de Mate
rial da Aeronáutica 

Di.re!loria. de Mate-· 
ria dsa Aeronáutica 

SUb-diretoria de Téc
nica de Ae.ro.náu-
tica .............. . 

AUl!Ilentar 

Cr$ 

33. 00{),00 

541.200,00 

133. 800,00 

27.000,00 

12.600,00 

16.200,00 

48.600,00 

165.600,00 

188.400,00 

Serviço Tecnico de 
Aero·náutica. ...... . 

F~ábric.a do Galeão .. 
Parque de Aeronáu

tica dos Afonsos .. 
Depósito de Aeronáu

tica do Rio de Ja-
nei.ro ............. . 

Diretoria. de Enge-
nhariJa. ........... . 

Di.retoria da Pessoal 
da Aeronáutica 

Di.retoria do Pessoal 
da Aer{).náutics ... 

Serviço de Identifica
ção da Aeronáutica. 

Diretoria de Rotas 
Aéreas ........... . 

Escola de Aeron.áu-
tica .............. . 

Esco1a d·e Especialis
tas da Aeronáutica 

Diretoria àe Saúde da 
Aeronáutica 

Depar.tamento Hospi
talar 

Hospital Central aa 
Aeroná.utica ...... . 

Total ..... . 

2Hl.OOO,OO 

210. OO'Ü,OO 

413.400,00 

283.800,00 

432. 000,0{) 

13.800,00 

31.200,00 

249.600,00 

280.200,00 

69.€00,00 

~5. 000,00 

113.400,00 

3.821.400,00 

. Pess·oal Extranumerário: 

Subconsignaçl:i.o 04 - Contratados 

Reduzir 

Diretol'i.a de Inten-
d:ência. ........... . 

Di.retcria de Aeronáu-
tica Civil · ....... . 

Diretoria d.e Mate
rial da Aeronáutica 

Diretoria. de Mate
rial da Aeronáutica 

Cr$ 

54.000,00 

48.600,00 

86.400,00 
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Sub-diretori::t de Téc
nica de Aeronáu-
tica ............... . 

Saviço Técnico d·e 
Aeronáutica ...... . 

Fábrica do GaLeão .. 

Parque de Aeronáu.ti
<:a dos Afonsos ... 

Diretoria 
nllaria 

Diretoria 
Aéreas 

.doe Enge--

de Rotas 

Escola de Aeronáu-
tica .............. . 

Direioria de Sa.úde 
da Aeronáutica 

Diretoria de Saüde 
da Aeronáutica ... 

Departamento Hospi
talar 

Hospital Central da 
Aeron?.u,tica ...... . 

Total 

Justificação 

142.800,00 

191.400,00 

82. P.OO,OO 

378.000,00 

:1.25-1.000,00 

214.200,00 

41.400,00 

~5.000,00 

32.400,00 

2.863.000,00 

A alteração proposta decorre da 
t-ransferência de contratados para 
rnensalistas, em obediência ao critério 
r, dotado pelo Govêrno de restringir ao 
mínimo o número de contra.tados, 
cujas funções possam ser exercidas 
;:,or mensalistas, bem como do resta
belecimento de funções não consigna
c1as na última reestruturação. 

De acôrdo com a just:ficação ap:e
!'ientada somos de parecer seja aceita 
:~ emenda supra. . ~ ::_j 

N.0 2 

-Onde se 1ê: 

Verba 1 - Pessoal · 
Consi-gnação I - Pessoal Permanente 
01 - Pessoal Permanente 

08 - Diretoria da Intendência 
344.000.000 

Consi-gn.a.ção TI - Pessoal Extranume
rário: 

04 - Contratados 

OS - Diretoria da Intendência 
7.117.000 

05 - 'Mensalistas 
08 - Diretoria da Intendência 

39.491.400 
Leia-se: 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação I - Pessoal P·erma-nen te 
01 - P-essoaL Permanente 

08 - Diretoria da Intendência 
342.500.000 

CoP..si·gna.ç_ão ITI - Pessoal Extra-nume
rário: 

04 - :Contratados 
OS - Diretoria da Intendência 

5.617.000 

05 :--- Mensalistas 
08 - Diretoria c1a I11tendência · 

42.941.400 

Justificação 

Não há aumento de despesa. Con
siste na redução de algumas dotações 
para aumentar a s;c_. 05 - Mensa· 
:istas, 08 - Diretoria da Intendên
cia, a fim de atender às despesas d:::
corrente da criação das seguintes re
partições: Auditórias da Aeronáuti
ca. Colónias de Férias, Hospital de 
ll·Ec:fe. Serviço de Pronto Socorro de 
Cano_as, Serviço -1e Pronto Socorro de 
'Santa Cruz, Serviço dE Comunicações, 
Dirctoria de Ensino e Policlínica de S. 
Paulo. - Ivo d'-Aquino, presidente -
Levindo Coelho, relator. - Durval 
Cruz. - Vespa.siano Martins. -
Alvaro Adolpho. -Ferreira de Souza. 
·- Flávio Guimarães. - Alfredo Nu
nes. - Ismar de Góes Monteiro. -
Mathias Olyrnpio. - Vergniaud Wan
derley. 
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Parecer 

N.0 32, de 1946 

Ao projeto n. 0 7 

MINISTÉRIO DA AG!:rCULTURA (ANEXO NÚ

MERO 14) 

No trabalho que ora temos a honra 
·de apresentar à Comissão de Finan
Ças do Senado _Fe:de.ra-1, procuramos 
cumprir a tarefa que nos foi confiada 
- a de relatar o Ministé'rio da Agri
cultura - da maneira a mais posi
tiva e realística e, tanto quanto pos
'sível, dentro do prazo exíguo con
cedido, examinar as principais ques
tões afetas a êsse Ministério, tõcla.S 
de natureza delicada e. complexa. 

Natu:::almeme, um estudo mais ·t~

taihado se faz mister, mas, tam·bém, 
imprescindível se torna maior espaço 
de tempo e isso, só no exame do pró
ximo orçamento, quando em vogar os 
prazos constitucionais regulamenta
res para votação d~. matéria orça
mentária, poderá o Congresso desi.n
cu,....bir..:se integralmente de suas 
magnas funções. Limitamo-nos, por
tanto, a examinar de modo gerai as 
questões imediatas relacionadas com 
o Ministério em face da situação eco
nómica do País, o projeto da Câmara 
dos Deputados com as respectivas 
emendas aprovadas e a proposta or
çamentária em si, através das .suas 
verbas e principais grupos de conslg
nações e subconsignações. 

A situação decorrente da guerra 
criou para o País problemas os mais 
complexos, notadamente no setor 
agro-pecuário. Agravada desespera
damente a questão do transporte, com 
a carência quase absoluta de novos 
equipamentos para as estradas e~e 

ferro, para substituição do existenr,e· 
em estado precário, vê-se a produção 
naeional, já bastante diminuta em si, 
estagnada nas fontes de origem, à 

r 

espera, meses a fio, do indispensá·;cl 
transporte. Isto acarreta, quase sem
pre, a perda total ou parcial de 'Or!o 
o p:-oduto exportável, com pesado.~ 

prejuízos para os produtores e lavra
dores. 

Além da precariedade de nosso ma
terial rodant~. fatores próprios do 
Ministério contribuem decisivamente 
para agravar de muito a situação 
econômica nacional, por todos êsses 
motivos, basta::lte incipiente. A t'a~

ta de transporte de um lado e a au
sência de planos .sistemáticos de fo· 
menta ·da produgão, defesa agro-ue
cuária, mecanização, etc. de outro, 
respondem primacialmente pela crise 
reinante. 

Hoje, o abastecimento . da popula
ção, na sua mais ampla acepção, isto 
é, da produção à entrega, cons~itni 

o problema de maior premência, uma 
vez que a escassez de gêneros alimen
tícias se torna dia a dia mais sensí-, 
.vel, não esquecendo, porém, a expio~ 

ração que quase sempre excede os 
limites da tolerância. Juntameare 
com o transporte, deve a questão ela 
agricultura merecer os cuidados espe
ciais do Congresso Nacional, pela sua. 
magnitude, pela sua premência. 

A produção brasileira, nos três ra
mos específicos, abrangidos pelo Mi
nistério da Agricultura - animal, ve
g-etal e mi.neral, está muito aquém 
das reais possibilidades do Pais. 
Torna-se necessário adotar medidas 
práticas, imediatas, capazes de, pelo 
menos, minorar a angustiosa sitlla
ção, uma vez verificada a impossi~i
lidade de adoção, de pronto, de me1os 
definitivos para solucionamento dos 
problemas, os quais exigem estudos 
minuciosos, consubstanciados através 
de planos de ação acurados, levad?s 
a efeito, com o devido tempo para 
exame da estrutura e funcioname.nto 
do Ministério em· aprêço, e, acima de 
tuc'. , das diferentes questões de or-
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c1cm eüonõmica e administrativa per
ti:::;r:tes ao mesmo. 

Portanto, a nosso ver, os únicos 
meios práticos e eficazes no momPn
to, para solução parcial e ime<liaJ.a 
do p~:obJ.ema. ?~gro-pecufu:io, sE':riam: 

a) majm·ação das dotações or';il
mentárias; e 

b) concess5;o de recursos especiats. 
A primeira hipótese, talvez a mais 

acertada, requer, no entanto, um es
tudo mais acurado da· proposta ao 
Govêrno, a fim de que esta Casa 
possa verificar quais as dotações que 
merecem ser melhor contempladas, 
quais aquelas que devam ser reduzidas, 
para que o.s diverso; setores, direr:::.
mente ligados ao fomento da produ
ção, sejam melhor aquinhoadas fi
nanceiramente. 

A Comissão de Finanças e Orça
mento da Câmara dos Deputndos, ao 
examinar a proposta ao Govêrno, 
con.forme veremos adiante, satisfez 
en1 pn.rtc, ou n1clhor, tanto quanr.o 
n. situaç5.o financeira do País o JAr
mita, a primeira indicação, aumen
tanco de cêrca de Cr$ 18.005.73000 
a proposta orçamentária apresentada 
pelo Executivo, na parte relativa ao 
r,nnistério da Agricultura. 

A. segunda hipótese, de grande ~i~
l]..ificação para o Ministério, nms 
c&ssz modo poderia o mesmo atender 
a vi:·ios setores de natureza espeeí ..... 

. fica, como fomento da produção an:i.
mal, v-egetal e mineral, defesa sa
nit:?.ria ariimal e v:;get:J.l, como no 
ca.E~o r·ece·nte d·e combate intensivo à 
p:::-aga da lavoura, aqui.õição de re
produtores e material a;grário pa;:a 
revenda aos criadores e produtor·~s. 
et-c., foi iniciada devidamente pe:o 
Govêrno Federal, com a institui~§.o 
do plano de eme1·gência. (Decreto
leis ns. 9. 384, de 21 de junho de 
1946 e 9 .. 664, de 28 de agôsto de 
1946), no total de ·Cr$ 60.000.000,00. 
Dêsse montante, Cr$ 50.00Q..OOO.OO 
destinam-se ao fomento da produçã1) 
d;; modo geral e Cr$ 10.000.000,00 para 
s..qulsição de ~eprodutores, .desti·nados 
:10 incremento e melhoramento do re
banho nacional. De acõrdo com o 

. dispositivo acima citado, parte dês se 
plano. ou sejam Cr$ 25.000.000.00 
deverão ser aplicados no próximo 
exercício financeiro. 

Passaremos, em seguida, a exami
nar ligeiramente, a proposta enviada 
pela Câmara. 

PROJETO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O nobre e ilustre Deputado por Mi
nas Gerais, Dr. Israel P:nheiro, r·e
lator do Ministério da Agricultm·a 
da Comissão de Finanças e Orçamen
to da Câmara dos Deputados, em ex
tenso e brilhante parecer, detalha as 
principais questões inerentes ao M:
nistério em estudo, apontando-lhe as 
falhas mais sensíveis na sua estrutura 
e funcionamento. Sugere, por ou
tro l.a;d•Q1, meodiidas de re1.:~1ant~ int,e
rê.sse para essa unidade governam•n
tal, as qu(\is, se adotadas e levadas 
à execução com segurança, de mutto 
contribuirão para o restabelecimento 
d?. ·nossa combalida· economia. 

Dentre elas queremos destacar as 
seguintes que, juntamente com aquê
le conccitu<1do parlamentar. mineiro, 
endo.>samo::; inteiramente: 

I - Reforma snl.Jstancial do Mi
nistério da Agricultura em sua es- · 
truttm1 e meios de trabalho, sem a 
qual scrfio baldados todos os esforços 
e impraticáveis todos os 
de recursos financeiros, 

acréscimos 
quer pela 

dispcrsfio de funções dos órgãos in
tegrantes do Ministério, quer pelos 
seus processos e métodos de ação; 

II - Revisão e adaptaç&o da le
p;islaç§io e praxes administrativas do 
Mii:listério às suas formas ds traba
lho, tipicamente· de produção e, por~ 
tanto, incompatíveis com a rotina 
burocrática ora em vigor. O Minis
tério da .Agricultura necessita de rá
pida movimentação de seus recursos 
e a. conser:::üente comparação adapta
da à sua forma de emprêgo,, haja 
vista a recente invasão ae gafanho
tos que, apesar da sua natureza ca
tastrófica. para lavoura, gastou o 1\1:!
nistério, entre o pedido do crédito 
para seu combate até sua cohcessi'io 
fü1al, nada n1enos de quase t1·ês st:?.
manas; carece ainda de flexibilidad~ 
nos seus métodos e processos de tra
balho, etc. Uns e outros no entant~ 
colidem ora com os câno:::~es do or
çamento federal, ora com o Codigo 
de Contabilidade e o Tribunal de 
Contas, ora com seus próprios re
gimentos e disposições internas e 
assim por- diante. 
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Cumpre-vos, porém, ressaltar, no 
relatório da Comissão de Finanças 
da Câmara, a defesa de idéias que, 
em absoluto, não acreditamos cor
::'•esp.c.nd-er à r·eali-dade da vida econô
mica e administrativa do Pais. Re
fcM.n1o-nos às relativa3 autarquias 
cconômicas, tais como os Instituto do 
Mate, do Pinllo, do Sal. do Açúcar 
e do Alcool. Diz aquêle rela tório 
que: "A criação do Ministério ·da 
:t!:conomia, absorvendo as autarquias 
E"\!Onômicos e demais órgãos, que 

:.; .. tualme.!lte influem dispersa e iso
ladamente sôbre diversos setores da 
rzcctução, é medida imperiosa e ur
gento, para que o desellVOlvimento 
da· .. c,~onomia mwional fique sujeito a 
,_;m plar::o de conjunto, estabelecido 
de forma objetiva, sem preocupações 
(:cl:t.riná!'ias c:--~clusivistas". E ncres
cr:;:;::;,~ mais adiante: "Outrossim, a 
~t.!!ipla. autonomia de que gozrnn, re
ferL."ldo-se às ~utarquias, impossibili- _ 
ta · tu11n. s.rticulaç~o conveniente dos 
seus se:.·viços com os .:=xt:cutados pelo 
I':Iiu:istério da Agricultura, cil·cunstün
cl~ esta que deterrnina n1uita.s .vêzes 
cEsr,çrsi'!o de recursos de esforços com 
i~~entica finalidade". 

Tais órgãos, naturalmente, como 
tôd:::. a administração pública de medo 
~e1;al, não estão no momento, desem
penh::mdo cento por cento as suas 
~~ tribuições. Somos os primeiros a re
ccnhecer· certas falhas de n:1tureza 
:1.C.mir>..istrativa que de muito preju
dic::m1 o perfeito funcio!'!amento elas 
a-;.rk'l.T(!Uirts~ l'l.ias, devemos t9.mbém, 
1:;or amor à verdade a à justiça, re
co:nhecer-lll8s inestimáveis serviços 
prestados à economia do País. · Que
remos salient:w, a título de ilustra
ci::o, o Instituto do Açúcar e do Alcool, 
éuja. a.tua.ção -em· pró! do desenvolvi
mento da ::1ossa lavoura canavieira 
tem sido inegàvelmente vantajosa, 
imprimindo-lhe impulso realizador; 
defendendo-lhe seus i!nediatos inte
rêsse:s econômicos e realizando muitas 
outras· finalidades de grande alcance 
para as indústrias açucareira e al
coólica, ·como empréstimos, a juros 
de 2%, às Cooperativas de .Plantado
res de Canas e BanQ:uezeuos, num 
montante de Cr$ 42.777 .381,30, obri
gadas contratualmente, as coopera-

. i-ivn.s a emprestarem aos seus asso
cio.do3 a juros que não excedam de 
4% no ano. Os benefícios decorrentes 
dêsses empréstimos são evidentes e, 
assinalando-os, apenas damos relêvo a 
uma providência que muito ignoram 
o~ desestimam intencionalmente. 

A inclusão dessas autarquias em 
um Ministério da Economia, como é 
sugerida, virá por certo tirar-lhes a 
liberdade de ação de que gozam, fa
tor preponderante na sua atuação e 
torná-las meras seções burocráticas, 
uo todo ou em parte, por circunstân
cia::; várias, inúteis, como muitas exis
tentes no Ministério da Agricultura. 

Atendidas, por conseguinte, as duas 
proposições i:p.iciais, poderá então o 
Congresso propor largos recursos para 
a agricultur!l e, só assim, podemos 
ter a certeza de que o diP..heiro que 
e:xlgimos (io povo é empregado com 
o má;:imo de rendimento, dentro da 
maior ecci;.cmia e dos melhores mé- · 
todos de t.mballlo e açüo. Essas as 
razões que nos levam a concc;.·clr.r, de 
princípio, feitas as ressalv~'ls JJCc:es
sárias, com o p1·ojeto da Câmara dos 
Deputados. 

À proposta de orçamento elo Go
vêrno foram apresentadas, na Câ
mara dos Deputados, 38 emendas, 
sendo 25 pelo Plenário, 11 pi::lo Rela
tor do M:mistério e 2 pela Comissão 
de Finanças, resv.ltando do estudo e 
das emendas ap1·ovadas em acréscimo 
de CrS 18.008. 730,00. · 

As emendas aprovadas referem-se. 
na sua quase totalidade, à. Verba 3 
- Serviços e Encargos, exceção das 
ns. 2:1 e se; do Plenário, que deter
rnlnam a extincão das Comissões Na
cional do GasÔgênio e Especial Re
visôra de Titulos de Terras, re-s.::·e-::ti
vamente. Como tais comissÕ<!S ti
nham dotações nas Verbas 1 e 2 
Pessoal e Iv'f:lterial, a aprovação da 
emenda im·clicou na supressão de 
t·5das as dotações pertencentes as 
mesmas nas referidas verbas. 

A Verba 3 - Serviços e Encargos, 
fJcou, portanto, acrescida das seguin
tes dotações: 
su:x:onsignação · Oô - Auxílios, con

tribuições e subvenções: 
a) à Associação Sul Flu-

minense de Exposições 
l~ur~ais . . .......... . 

b) à Escola ele Agrono
mia do Nordeste .... 

c) à Sccied. Nacional 
de Agricultura 

d) à Socied. Brasileira 
de Agronomia 

e) à Sociedade Brasileira 
de Medicina Veteriná-
ria . 

200.000 

250.000 

100.000 

30.000 

30.000 
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j) às Colônias de pesca-
dores para manuten
ção de suas escolas .. 

Total da Subconsignação 

Subconsiganção 08 - Acordos 
a) para realização de 

novos acordos ou am
pliação dos existentes: 
I - Divisão de Defe

sa Sanitária Ani-

300.000 

910.000 

mal . .. .. .. .. .. 500.000 
II - Divisão de Defe-

sa Sanitária Ve-
getal . . .. . . . . .. 600.000 

III - Divisão de Fo-/ 
menta da Produ.: 
ção Animal .. .. 2. 000. 000 

IV - Divisão de Fo-
mento da Produ-
ção Vegetal .. .. 7. 000.000 

b) para fomento do ser
vico de reflorestamen
to· em colaboração 
com os Estados, Mu
nicípios e particulares 

10.100.000 

700.000 

13." Exposição Nacio
nal de Animais e Pro-
dutos Derivados . . . . 1.000.000 

b) · exposições regionais, 
promovidas por cria
dores, associações e 
municípios . .. .. .. .. 600.000 

Total da Subconsignação 1. 600.000 

Subconsignação 50 - Ser
viço de Sondagem: 
a) para continuação dos 

estudos das reservas 
de carvão nos Estados 
de Santa Catarina e 
Paraná e dos traba
lhos necessários ao 
aproveitamento racio-
nal dessas jazidas . . 2.000.000 

Subconsignação 51 - Ser-
viços Educativos e Cul-

turais: . 
a) para custeio das 

campanhas dos clubes 
agrícolas escolares . . 200.000 

b) para realização de 
"Semana Ruralistas" 200.000 

Total da subconsignação l0.800.000 Total da Subconsignação 400.000 

Subconsignação 11 - De
senvolvimento da Pro
dução: 
a) inseminação artifi-

9ial . . .. .. .. . .. .. .. . 1. 000. 000 
Subconsignação 15 - De

fesa Sanitária Animal e 
Vegetal:. 
a) profilaxia e comba-

te a epizootias ...... · 1:ooo.ooo 
b). serviço de desinfeção 

de vagões .. .. .. . .. .. . 300.000 
c) combate a doenças e 

lpl'agJas da lavoura . . 1. 000,00 
Total da. Subconsignação 2.300.000 

Subconsignação 16 - Ex-
posições: . 
a) para organização da 

Proposta orçamentária <Estudo sin
tético das verbas e principais grupos 
de subconsignações . ) 

o Ministério da Agricultura pro
pôs para o exercício financeiro de 
1947 a importância dé ........... . 
Cr$ 332. 099.143,00 aos créditos conce
didos no corrente exercício, ou seja 
mais Cr$ 354.010.744,00. O Govêrn,o, ..,.. 
porém, reduziu a proposta inicial do 
Ministério em cêrca de 231.590.134 · 
cruzeiros. Em face das emendas 
apresentadas, a Comissão de Finan-
ças e Orçamento Q.a Câmara majo-
rou a proposta em mais 18 . 006. 730 
cruzeiros, como demonstramos, ele
vando-se assim a Cr$ 472 .526.o:Ul3,00, 
como se segue: · 

Orçamento para 1947 

Verba 1 - Pessoal .. . . • . . . . • 
Verba 2 - Material. . • • . . . . . 
Verba 3 - Serviços e Encargos .• 
Verba 4 - Obras, Equipamentos e 

Aquisições de Imóveis • 
Verba 5 - Eventuais.. . . . . . . . . 

Proposta do 
Govêrno 

285.960.926 
80.549.120 
53.159.707 

34.800.000 
50.000 

454.519.753 

Proposta. da 
Câmara 

285.314.926 
80.271.850 
7~.089.70'7 

34.800.000 
50.000 

472.526.4.88 
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Verifica-se, portanto, um. acrésci
mo de Cr$ 118.515.739,00 sôbre o or
çame:J.to do exercício de 1946, ou seja, 
mais 33% aproximadamente. E' res
ponsável por êsse aumento, exclusi~ 

Orçamento de 1946 

Verba 1 - Pessoal . 177.063 
Verba 2 - Material . . .. . 102.944 
V:erba 3 - Serviços e En-

cargos . . . . . . 73. 803 
Verba 5 - Eventuais . . . . . . 200 

Total . . . . 354.010 

Verba 4 - Obras 

Total Geral 354.010 

Pessoal 

O crescimento da Vérba 1 - Pes
soal, tem sido, sem dúvida, em todcs 
os Ministérios, o de maior amplitude. 
Isso, em face, principalmente dos su
cessivos reajustamentos d·e ve"lci
mentos do funcionalismo, em 1936, 
em 1943 e finalmente em 31 de de-

1938 . . . . . . . ........ . 
1939 
1940 
1941 
1942 
1943 .. 

• • • • • • o 

1944 ............... . 
1945 ............... . 
1946 ............. . 
1947 ............... . 

A elevação de 57 para 285 milhões 
(em números redondos}, portanto, 
verificada durante o decênio, como é 
óbvio, só em parte corresponde à 
ampliação de quadros e criação de 
novos serviços; os maiores respo:J.sá
veis por essas eleva·çõ,e.s são, co11forme 
assinalamos, os reajustamentos de 
1943 e 1945. · 

Verifica-se, da proposta apresenta
da pela Câmara, que não foram tn
clu~:las dotações de·stinadas às novas 
admissões de pessoal extranumerário 
e para gratificação por serviço extra
ordinário, as quais figuram no vi
gente orçamento com Cr$ 846.400,00 
e Cr$ 553.400,00 respectivamente. 
Quanto a essa última, deve-se ass!-

vamente, o reajustamento de venci
mentos e salários dos servidores pú
blicos, aprovado pelo Decreto-lei n.o 
8. 512, de 31 de dezembro de 1945, con
forme se observa do quadro abaixo. 

Proposta da C à-
mara para 1947 

Dif-erença 

285.315 + 108.252 
80.272 22.672. 

72.089 1.714 
'"' 150 LJV 

437.726 + 83.716 

34.800 + "34.800 

472.526 + 118.516. 

zembro próximo passado - Decreto
lei n.O 8.512. Tomando-se ·o exercfc!o· 
financeiro de 1938 para basP. de com
paração, verificamos que os acrésci
mos nessa verba têm sido relevantes, 
mormente nos exercícios financeiros 
de-1945 e 1946 e futuramente em 1947, 
exercícios imediatamente posteriores 
aos reajustame:J.tos: 

Números índices 

57.528 
67.399 
74.083 
79.977 
91.038 
99.555 

149.001 
159:042 
177.063 
285.3H. 

100% 
117% 
128% 
138% 
158% 
173% 
259% 
276% 
310% 
500% 

nalar ter sido excluída em virtude de 
critério geral adotado pelo Govêrno, 
mesmo trata:J.do-se de uma dotação 
de grande e real utilidade para o 
Ministério da Agric.ultura, sendo de 
estranhar, portanto, a inclusão de 
oarcela destinada a êsse fim no Mi
nistério da Fazenda, convindo a Co
missão de Finanças proceder a um 
estudo geral da questão, a fim de sa
nar tôdas as dúvidas e omissões pos
síveis. ( + Exclusive créditos espe
ciais para atender ao aumento de 
venc!me"1tos) . 

A composição quantitativa da ver
ba wfreu c.c·nsi.d·erá.veis alterar;'ics de 
1944 para 1947; os seus , totais nesses 
últimos exercícios são os seguintes, 
em números redondos: 
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Pessoal P:ermanente . . . . . . . . 
Pessoal Extranumerário . . . . 
Vantagens . . . . . . . . . . . . . . 
Indenizações . . . . . . . . . . . . 
Outras despêsas com Pessoal .. 
Pessoal adido e em dispo':libilidade 

I I I I 
I Orça- I Orça- I Orça- 1 Propos_ 
i menta I menta 1 menta 1 ta de 
I I I de 1946 I 
i de 1944 I de 1945 I C+> I 1947 
I I I I ---:----
1 I· I I 

.. I 54.500 I 55.000 I 57.872 I 103.987 
•• I 68.500 I 78.400 1 89.395 153.481 
··I 2.200 I 3.000 I 3.975 3.363 
. ·I 6.ooo I 6.ooo 7.511 6.363 
.. I 12.700 I 16.200 I 12.290 18.250 
··I I I 20 20 --------------

1 
Total . . . . . . . . . . . . . . . ... . .•. I 

I I I 
144.ooo I 158.800 I 177.063 1 285.316 

Material 

O comportamento da Verba 2 -
Material nesse último decênio 1938-

Anos 

1938 
1938 
1940 
1941 
1942 
1943 
1944 
194:5 
1946 
1947 

••• o • o o o • o •••••••••••• o •••• o o • o o, 

Observa-se, do quadro acima, a 
tendência acentuada de crescimento 
da verba, sendo de- notar-se que os 
aumentos mais vultosos são observa
dos no início da série 1939-,1940, épo
ca ainda pouco \fetada pela guerra. .. 
e onde as aquisições d·e material, quer 
no País, quer no exterior eram rea
lizadas com relativa normalidade e 
nos anos terminais 1944-45 e 46, Já 
bastante ressentidos da imfla.ção, pri
meira resrponsável pela alta tremenda 
de preços dos illtimos anos. A gran
de queda do último exercício assina
lado não decorre em absoluto da. 
baixa de preços ou declínio inflacio-. 
nista, mas tão sõmente da política de 
restrição de d-espesas adotada pelo 

I I I I 

1947, reflete ·claro, de modo marcan
te, a situação decorrente da guerra 
e da inflação, esta mormente nos úl
timos cinco anos, como se vê: 

Créditos Diferença 

6rçament<i- Milhõ,es de P.ercenta-
rios cruzeiros gem 

20.350 
26.726 + 6.376 '-I- 31,33 
40.272 + 13.546 + 50,68 
41,355 + 1.083 + 2,69 
48,618 + 7.263 + 17.56 
45.599 3.019 6,21 
58.961 + 13.362 + 219,30 
79.293 + 20.332 + 34,38 

102.944 + 23.6M · + . 29,93 
80.271 22.673 - 21,86 

Govêrno e secundada pelo Oongres
so, em tôdas as verbas e indistinta
mente em todos os Ministérios, J. fim 
de contrabalançar, senão no todo, 
pelo menos em parte, . o vultoso au
mento decol'l'ente do reajustamento 
do funcionalismo. 

Podé-se · mesmo asseverar que, de 
modo geral, os orçamentos das re
pat'J;ições da Agricultura ficaram 
restritos à manutenção e custeio dos 
seus serviços normais; todos e quais
quer investimentos novos deverão :>er, 
portanto, no próximo exercício, 
custeados à conta de recursos espe
ciais, visto a impossibilidade de 
a•tendê-Ios, no momento, mediante r .... 
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c\U'sos próprios consignados no orça
mento. conforme assinalamos na pri
meira parte de nos:: o trabalho. A 
compressfto de despesas contribu!U 
uara que s-e conseguisse, nessa verba, 
iuna economia anroximad n de 22. 673 
mill1ões de cruzéiros. 

Serviços e encargos 
Dada a rlatureza especial de que 

se reveste a verba 3 - Serviços e En
cargos, não se pode tomar os seus 
números, relativos cu absolutos, na- . 
:ra têrmo de comparação com as de
mais 'verbas, pois, por essa verba são 
custeados os mais diferentes servi
ç-os, incluindo · a despesa de pessoa!, 
mat;crial, etc. lt essa elasticidade a 
sua primordial característica, poden
do. ser considerada a Verba 3 - .=o
mo o grupo mais heterogéneo de gas
tos autorizados pelo Congresso. A 
rápida movimentação e o destaque 
mediante adiantamento sã·o ainda ou
tras características marcantes da 
m-esma. 

Observa-se, do quadro abaixo, qut:! . 
mesmo essa verba parece ter sofrido 
aquelas influências registradas na 
V<erba de Material - retraimento .do 
mercado externo e inflação, notan
do-s·e números mais altoo no comê
ço e no fim do período e números 
mais baixos nas classes centrais: 

Quadro n.0 1 

Verifica-se, portanto, sensível re
dução em face do orçamento do exer
cício em curso, ou seja, 79.384.000 
de .cruzeiros, aproximadamente. 

Essa redução tornou-se possível 
em virtude do critério de hierarqui
zação de despesas adotado, visando 
eliminar dota.ções para atividades r:le 
caráter secundário do Ministério, a 
fim de que outras, de maior inte-
rêsse econômico ou ligadas direta
mente · ao fomento e defesa da la
voura e da pecuária, fôss.em ~ell1or 

é:on templadas. 
Cumpre ressaltar a dotação desti

nada a acordos - Sub-consignação 
08; cujo montante atinge cêrca de .. 
Cr$ 35.350.000,00, ou seja 50% do 
total da Verba 3 - Serviços e En
cargos. 

O estabelecimento · dêsse sistema 
d~ acôrdo tem 'razido grandes van
tagens ao rebanho e à lavoura na-

cionais e, conseqüentemente à eco
nomia elo Pafs, quer pelo fortaleci
mento de recursos, quer pelo acrés
cimo em pessoal e material, além da 
direção uniforme dos planos de tra
balhos traçados p~los Estados, sob a 
direção e orientação do Govêrno Fe
deral. 

Eram, até bem pouco tempo, redu
zidas as atividades dos Estados nos 
setores da lavoura, da pecuária e da 
mineração, com exceção daquêles 
econômi-camente desenvolvidos como 
São P~.ulo, Rio Grande elo Sul, Mi
nas Gerais, etc. em virtude, princi
palmente, da gTande soma de recur
s·os em pessoai e materia-l necessá
rios a êsses serviços. Hoje, graças a 
êsse sistema, mesmo os Estados mais 
pobres, econômica e financeiramen
te, podem desfrutar de serviços de 
fomento e defesa da lav•oura e da pe
cuária mais aparelhados • e,· conse
qüentemente, mais eficiente. O al
cance dessa política e os frutos dela 
colhidos têm sido inúmeros, tanto 
para o Govêrno Feaeral como e, prin
cipalmente, para os Estados da Fe
deração. 

Eventuais 
Essa verba é estabelecida apenas 

como fundo de reserva para aten-
der despesas imprevistas, ocorridas 
durante o exercício, como sua pró
pria denominação indica. 

Obras, equipamentos e aquisições 
imóveis 

A realização de obras e equipa
mentos, de 1939 a 1946, revestiu-se de 
carater todo esJ,;ecial, sendo autori
zaQ.o, quase exclusivamente, em pla
nos quf.nqüenais extra-·orçamentá
rios. o primeiro instituído, denom.i
nado Plano de Obras Públicas e 
Aparelhamento da Defesa Nacional, 
figurou de 193e-1943 e o segundo, de 
1944 a 1948 que passou a chamar-se 
Plano de Obras ,... Equipamentos. 

Na fase anterior ao exerccio fi
nanceiro de 1944, as obras do Mi
nistério eram realizadas parte pela 
Verba - 5 Obras, Equisições e De
sapropriações de Imóveis· e parte pe
lo antigo Plano Especial de Obras 
Públicas e Aparelhamento da Defe
sa Nacional. Oom a transformação 
dêsse último em Plano de Obras e 
Equipamentos tôdas as obras !>assa
ram a ser por êste custeadas e ~x
tinta a verba 5 - Obras, Aquisições e 
Desapropriações de Imóveis. 
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Foram consignadas ao Ministério da Agricultura no exerc1c10 financeiro 
de 1S-14, 1945 e 194.-ô, as s·eguintes parcelas, para realização de obras, ;: 
equipamentos: · 

Ministério da Agricultura 

<Em mill1ares de cruzeiros) 

~~~~~~~~~~C~r~é-d-it~~~~~o~r~ça~-~~~T~o~ta=i~s~do=s~c=r~é-~~~~~P~~~rc~~~~~~:=g~en=s==q=u=e 
mentários e udl- ditos orçamentá- a Verba Seniços 
cionais conce- rios e adicionais e Encargos repre-
didos na Ve!'ba do Ministério 1 senta sôbre ,os to-Exercícios 

Serviços e (Exceto verba 1 tais dos créditos 
Encargos Obras) · \ do Ministério 

1938 
1939 
1940 
1941 
1942 
1943 
1944 
19.45 

'1946 
1947 

.......... !. 

.......... 1 .......... 

I 

equipamentos: 

43.105 
34.711 
24.513 
26.189 
34.371 
29.155 
32.815 

124.798 
151.444 
72.089 

1944 .............. CrS 83.212.210~0 

1945 .............. Cr$ 74.096.536,00 

1946 ...... : . ...... Cr$ 74.666.303,00 

~sse plano, que ·deveria extender-se 
até o exercício financeiro de 1948, por 
Decreto-lei n. 0 9. 782, de 6 de setembro 
de 1946, foi extinto. voltando nova
mente ao orçamento ordinário o éusteio 
das despesas de ob~as. 

Assim, segundo o referido disposi
tivo legal, deverá no próximo c.xercí
cio· de 1947, ser aberta nova verba, sob 
o n.0 6, denominada - Despesas com 
o Plano de Obras e Equiparamentos, 
por onde correrá a despesa a êsse fim 
destinada .. 

o montante anual de todo o Plano 
de Obras e Equiparamen~.os era de Cr$ 
1. 000. 000. 000,00. Tendo em v1.sta po
rém, a situação econômico-financem.t 
do·país, o Govêrno· resolveu reduzir de 
50% êsse total. Dêsse modo, todos os 
orçamentos parciais de .obras dos mi- · 
nistérios t-erão de se enquadrar nos 
novos totais estabelecidos. caben:lo ao 
da Agricultura a importância de Cr$ 
34.800.000,00 para o exercício vindou
ro. 

Tomando o exercício financeiro de 
1944 para base de comparação, •Jere-

121.233 
129.116 
139.268 
147.814 
174.277 
174.509 
234.963 

.367.420 
512.294 
472.527 ,_.-

35,55 
"26,'/8 
17,60 
17,72 
19,72 
16,71 
13,97 
33,97 
29,56 
15,38 

mos que os núm-eros· fndices indicam 
sensível queda nos orçamentos de obras 
da Agricultura, mormente no referen
te ao próximo exercício, onde a re
dução atinge cêrca de 40% em relação 
ao ano de 1944 e 45% ao do exercí
cio ein curso. 

Em milhares de cruzei:ros: 

1944 o •• o • o •• 83.212 100% 

1945 •• ' •••• o •• 74.097 83% 

1946 ••• o o ••• o. 74.666 90% 

1947 • o •••• o ••• 34.800 40% 

EMENDA DO PLENÁRIO 

Emenda n.o 3-A 

A verba prev:sta• é insuficiente para 
atender aos encargos da colaboração da 
União com o Estado do Espírito San
to, nos serviços de defesa, sanitáoa ve
getal. Unidade federativa, cuja eco
nomia se fazia principalmente "la sua 
vida agrária, êsse problema deverá ser 
atendido com ma·ior amplitude de re
cursos, equiparando-se a dotação des
tinada ao Espírito Santo com a con
signada para o Estado do Pará. 
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S:11l:1 da Comissão de Finanças, em.21 
C:e novembro de 1946. - Attilio Vi-
vacqua. 

PARECER 

O parecer da Comissão é contrário 
a esta .emenda, pela qua.l se propõe a 
i:r.1portância d.e. mais de Cr$ ....... . 
20[1.000,00 pa1·a majoração do acôrdo 
existente entre a União e o Estado do 
Espírito Santo, destinado à realização 
de serviços de defesa sanitária vçge
tal. Uma vez que foi aprova,da a 
emenda n.0 2 da Comissão de Finan
ças da Câmara, em que se consign:J. a 
quantia de Cr$ 10.100.000,00 para rea:
Iização de novos acordos ou amplia
ção dos existentes, fica prejudica(!,, a 
emenda n.0 3-A, por s.e encontrar a 
mêsma devidamente atendida !)ela do
tação acima citada. Cumpre esclare
cer que do total de Cr$ 10.100 OOO,OtY 
Cr$ 600.000,00 serão atribuídos esps:ci
:o.lmente à def-esa sanitária vegetal. 

Er!ENDAS Da COMISSÃO 

Emenda n.0 1 

Acrescente-se na Verba, 3 - Servi
ços e Encargos - Subconsignação 11 
-Desenvolvimento da produção alínea 
a. Para combate às pragas da cana : 
melhoramento e fomento da, sua cultu-
ra . .. Cr$ 1. 000.000,00. · · 

Justificação 

A dotação proposta destina-se a in
crementar, de modo geral, o cult.ivo d::t 
cana de acúcar entre nós, e. para isso, 
to:rna~se mister conceder uma dota
ção própria, a fim de . que possam ser 
at.aca.das, satisfatoriamente, as com
plexas questões inere'\'ltes à industria
lizacão da mesma. Observa:-se em re
giõe"s como a de Campos, cujo par
aue industrial encerra mais de 20 
grandes usinas de açúcar e, aproxima
damente, 30. 000 la·vradores de can2. 
uma diminuta ação governamental, le
vada a efeito por intermédio da Es
tação Experimental de Campos, pa!'
camente apa,relhada em pessoal e ma-' 
terial, e. portanto, insuficiente p~ua 
atender os inúmeros reclamos da re
gião fluminense. Urge, dêss.e mo~o. 
a.parelhar êsse organismo dos mews 
indispensáveis à realização das sua·s 
precípuas finalidades, de gra nele e 
!'ele·.rante interês5e para os .lavradores 
e urodutm·es da c::tna. Um programa· 
de· trabalho especialmente destinado n. 
i;sse fim compreende, entre outros., os 
~.q:;uint<!s problemas de natureza ·.~c
:~ ;.ca ou cientifica: 

a) combate biológico às pra.gas da 
cana pelos seus inimigos naturais; es
tudos e investigações para combater 
a maior praga, as cigarrinha,s dos ca
naviais; 

b) estudos e'cológicos, ou seja, o 
conhe·cimento das relações entr.= a 
planta cultivada e o meio em que vi
ve (solo e clima·), tendo em ·ris ta um. 
melhor aproveitamento das condições 
ambient.ais em beneficio da planta; e, 
na parte experimental, trabalhos de 
melhoramento genético, pela obtenção 
de variedades locais, no sentido de 
maior produtividade, assim como nos 
relativos às medidas agrotécnicas, as 
quais condi2i8m também com um au
mento de produção. 

Além dêsses trabalhos técnicos, ci
entíficos especializados, a· ni9.!or parte 
da dotação proposta deverá ser em
pregada exclusivamente na campanha 
imediata do fomento da: produção da 
cana de açúcar, a qual incluirá aqui
sição de exemplares para distribuição 
entre os lavra•dores e a população ru
ral, medidas diretas relativas ao seu 
incremento e outras ligadas direta ou 
indiretamente ao desenvolviment-o dn. 
lavoUl·a canavieira do País. 

Emenda 11.0 2 

Verba 1 - Pessoal. 
Consignação II - Pessoal extranu

m.erário·. 

Subconsignação 04 - Cont.rai...JS. 
Reduzir ............ Cr$ 4.647.800,00 

Subconsignação 05 :- Mensalistas .. 
Aumentar ........ Cr$ 4.93S.COC,OO 

Justijicaç:ío 

A alteração proposta decorre da 
transferência de contratos para num
salistas, em obediência ao _cri~ér:.) ad~ 
ta.do pelo Govêrno de restrmg1r ao ~l
nimo o número de contra·~os cuJaS 
funções possam ser exerc1das PO!t' 
m•e.·nsalistas, bem como do restabeLe
cimento de funções não consignadas na 
última reestruturação. 

A medida não importa em aume1~~o 
de despesa, porquanto a peque-:l::l! .... 1-
fcrença para mais dela resultante 
Cr$ 290.200,00 é compensa:da_ pela. 
grande redução de qu::>.se 6 mílho:'.'s C:e 
cruzeiros, na V·erba 1 Pessoal dv MI
nistério da Fazenda. 

o .... ~ 
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QUADRO DEMONSTRATIVO 
I~Iiuhté: io da Agricultura 

PessoaZ e.1:tranu.merário: 
Subconsignação 05 - Me!Eitllstas: 

Aumentar Reduzir 

Departamento de Administraçúo: 
Cr$ Cr$ 

Divisão do Pesso~ll .......................... . 
Serviço de Informação Agricol:l. ............. . 

Cent!·o Nacional de Ensino e Pesquisas 
Agronómicas: 

Serviço de Administração .................... . 
Universidade Ru::·a I: 

Escola Nacional de Agrono::::nia . . . .......... . 
Cursos de Aperfeiçoamen1;o · Esp:dalização e 

Extensão . . . ............................ . 
Serviço Escolar . . . . . ....................... . 

. Serviço Nacional de Pesquisas Agronómi
cas: 

Serviço Nacional de Pesquisas Agronómicas .... 
Instituto de Ecologia e ExperimE-ntação Agrí-

colas . . . . . .............................. . 
Instituto de Química Agrícola ............... . 
Instituto de F-ermentação . . . . . . . . .......... . 
Pôsto de Análises de Vinho em São Paulo ... . 
Instituto Agronómico do Norte ............. . 
Instituto Agronómico do Sul ................. . 
Conselho Nacional de Proteção :303 índios .. 

Departamento Nacional da Pmdução Animal: 
Divisão de Caça e Pesca ................... . 
Divisão de Def·esa Sanitária Anim<i.l ......... . 
Divisão de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal: 

Inspetoria Regional da-Belo Horizcnte ......... . 
Departamento Nacional iia Produção Mi-

ne·al: 
D~r~t9ria Geral - Seção de Quartzo ........ . 
D1vrsao de Aguas ............................ . 
Divisão de Fomento da P::otiu:,ão Mineral ... . 
Laboratório da Produção Miner.JI ........... . 

Departamento Nacional da Produção Ve-
getal: 

Divisão de Defesa S3.mtária Vegt:tal . , ..... . 
Serviço de Economia Rural ................. . 
Serviço de Expansão do Trigo . :·. . .......... . 
Serviço Florestal . . . ......................... . 
Serviço de Meteorologia ..................... . 
Serviço de Proteção aos índics . . .......... . 
Superintendência do Ensino Agrícola e · V·ete-

rinário . . . . . ......... : . . . . ........... . 

Total .... •••••••••••••• ' • o ••••••••••••• 

RESUMO 

45.000,00 
104.400,00 

85.200,00 

46.800,00 

54.000,0Qo 
28.200,00 

149.400,00 

112.800,00 
46.800,00 
77.400,00 
52.800,00 

968.400,00 
225.000,00 
77.400,00 

417.600,00 
13.800,00 . 

37.800,00 

15.000,00 
663. 600,00 
632.600,00 
298.800,00 

70.800,00 
47.400,00 

149.400,00 
16.800,00 
63.600,00 

295.200,00 

150.000,00 

4.946.000,00 

o o o •••• o ••••• o. o o o o ••• •.•• o ••• o. o. o o. o ••• o •• o. 
Aumento .. 
Redução . , 

• • • • • • • o ••••• o • o • o o •••••• o ' •••••• o o •••••• o o ••• 

Total a aumentar 
O 0 O O o 0" O o O O O O O O o o O 00 o o O O O o 0 o 0 o o 0 0 

8. 009,00 

8.000,00 

4. 946.000,00 
8.000,00 

4.938.000,00 
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J';l!;·i~i{; i o da Agricultura 

Pessoal extran um erário: 

Snb<:oi1Si2,'nação 0·1 - Cc:ntratados: 

DepJrtamento de Aclmin!B1 1ação: 
Divisão do Pessoal ........................... . 
Serviço de Informação Agrícola . . .......... . 
Centro Nacional de Ensino ·e Pe::;quisas Agro-

nômicas: 
Serviço de Administração .................... . 

Universidade Rm·al: 
Cursos de Aperf-eiçoamento Esp-ecialização e 

Extensão . . . .................... . 
S·erviço Nacional de Pe.squis:o.s Agronô

mic::ts : 
Serviço Nacional de Pesquisas -~gronômicas ... 
Instituto de Ecolog·ia e El:perim\:ntação Agrí-

colas . ~- . . . . . . . . . . . . . ... · · · · · · · · · · · · · · · · 
InstHuto de Química Agrícola .............. . 
Instituto de Fermentação .................... . 
Instituto Agronômico do Norte . . . . .......... . 
Instituto Agronômico elo Sul . . . . . . .......... . 
Conselho Nacional de Protecão aos índios ... . 

De·part.amento Nacional -da Produção Ani
mal: 

Divisão de Caça e Pesca ..................... . 
Departamento Nacional à~, Produção Mineral: 

Divisão de Aguas . . . ........................ . 
Divisão de Fomento da Frodu~,-~o Mineral ... . 
Laboratório da Produção Ml:nérai ........... . 

Departamento Nacional da Produção _Ve-
getal: · · 

Divisão de Terras e Colonização ............. . 
Serviço de Expansão do 'Trigc . . . . ......•.... 
Serviço Florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 
Serviço de Proteção aos índios .............. . 
Superintendência d1J Ensino Agl·icola e V:ete-

rinário .......................... · · · · ·. · 

Aumentar 
Cr$ 

Reduzir 
Cr$ 

45.000,00 
104.400,00 

41.400,00 

54.000,00 

149.400,00 

99.000,00 
46.800,00 
50.400,00 

968.400,00 
225.000,00 
77.400,00 

370:800,00 

457 .200·,00 
615.:8oo,oo 
298.800,00 

432.600,00 
149.400,00 
16.800,00 

295.200,00 

150.000,00 

Total . . .. .. .. .. .. .. . .. . . . . .. .. . .. . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. 4.647.800,00 

S3la da Comissão de Finanç:1s em 22 de novembro de 1946. - Ivo 
d'Aquino, Presidente. - José Carlos Pereira Pinto, I'elator. - Vespasiano 
Martins - Ismar de Góes llTon;'eirc. - Alfredo Neves. - Levindo Coelho. 
~Flávio Guimarcíes. -·- A1.wro .<ldolpho. - Mathias Olympio. - Vergniaud 
Wanderl.ey. 

Parecer 
N.o 33, de 1946 

MINISTÉRIO DA .EDUCAÇÃO E SAÚD:l: 
ANEXO N.0 15 

Ao projeto n.o 8 

A Comissão de Finanças foram pre
sentes 16 emendas, apresentadas em 
plenário ao orçamento do Ministério 
da Educação e Saúde Pública, para o 
exercício de 1947. 

A Comissão· procedeu a minucioso 
estudo de cada' uma das emendas. ten
.do em mira não só a situação finan
ceira que atravessa o Pais, como tam
bém a conveniência da adoção de me
did,as solicitadas nas referidas emen
das. 

Infelizmente não foi possí·;el atender 
a tôdas elas; deu, entretanto, o seu 
assentimento àquelas que lhe p9.rec~t.1 
mais conveniente no momento. 

Passa, pois, ao estudo das citadas 
emendas: 
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Com pare·cer favorável 
EMENDAS DE PLENÁRIO 

Emenda n.0 5 

Am·.e-scente-se a som-a de Gr$ 
1.000.000,00 para a aquisição de ?.bje
tos históricos. Verba 2 - Conslgna
cão I - Subconsignação 14 - Objetos 
históricos e obras de arte, etc. 

Justificação 

No ano passado o Museu Imperial 
recebeu a soma de Cr$ 853. OOO,Oü pa1·a 

. a aquisição da ri~a co_Ieção. de objetos 
históric-os do. penado 1mper1al pert-en
cmte à família Franklin Samp;llo, mas 
teve de restituir essa impc.rtância, 
porque a compra não se efetuara dtn
•tro do prazo previsto, d·evido a delon
gas decorrentes. da >.tbertura do te.s~a
mento e divisão do respectivo espoho. 
Agora, po:::ém, o Museu foi novamente 
procura·do pelos herdeiros, disposto a • 
entrar ·em .novo -entendimento para ul
timar-se a venda da mencio~ad:~ co
leção. O excedente, para at1ng1r. ?S 
Cr$ 1. 000.000,00 pleite~dos, .;;eryma. 
para aquisições eventua1s. ~l~ obJetos 
históricos durante o e·x-erc1c1o de 1947, 
ae grande utilidade para completar ~s 
colecóes dum museu que está ultl
man-do as suas. instalações e, se~ favor, 
tem sabido merecer o reconhec:mento 
não só de visit:;.ntes estrangeiros, mas 
ainda das autoridades e do público 
b!'S.Sil•3irO . 

• · Sala das Sessões, em 18 de novem
bl·o de 1946. - Alfredo Neves. - Pe
·reira Pinto. 

Parecer 

A aquisição de objetos históricos e 
obras c!e arte destinados ao Mus-~u 
Imperial justifi-ca-se, ~or ser necessa
rio conservar-se os obJetos que recor
dam a nessa história. 

Por êsse- motivo, a Comissão é favo
rável à aprovação da emenda. 

Emenda n.0 8 

NIQ ·capítulo ref-erente ao Ministério 
da Educação -e Saúde - J?ivisão de 
Orçamento, Verba 2 - S.erv1çcs e En
cargos, Consignação :E -. pi ve-rsos, 
Subl:onsignação 06 - Aux1llos, c-on-

. tribuiÇões e subvenções, it·em 01 -
Au~:ilios. 

Acrescente-se: 
"Liga Brasileira de Higiene Mental 

- C.r$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru
zei:ros) . 

- Justificação. 

A Lio·a Brr.sileira de Higiene Mental 
é um; instituiç?io médico-~ocial de 

o.bjetivos altamente humanitários, que 
v-2m há mais de 20 anos pr~stando 
sccorros à população pobre, prmcipal
mente no Distrito Federal, onde man
tém dois ambulatórios para consulta e 
tratamento de doentes nervosos, .for
necendo inclusive medicamentos, tudo 
inteirs.mente grátis. 

F'undada por JuHano Mo1·eira ~!? 
março de 1923 e reconhec1da de utill
C:ade pública por Decreto n.0 4. 778, 
de dez.;:mbro do :nesmo ano, vem ela 
realizando um programa assistencial 
que se amplia por todos os rtca:ltos 
do País, publicando folhetos e traba
lhos educa·tivos sôbre a saúoe do es
pírito e editando a revista ., Arqurvos 
Brasileiros de Higiene Mental", na 
qual colaboram os grand<!s ~ult0S da 
Psiquiatl·ia brasileira, sob a dircçao de 
Prof. Henrique Roxo. . 

Ora., · não. :po.ssuindo recurs•O•S. pro
prios, a instituição luta com grandes 
dií'iculdades para poder atender a 
massa: ·ele consulentes p-Gibres que a 
procuraram. <No a.no pissado o míme
ro .de consultas dadas foi de 5.607, 
t·:o:ndo-c sido de 5· . .372 em 1!M4; 4.3:612 
-em 1943, ·e de 3.739 em 19·42. Os am
bulatórios da Praia V.ermelha e cen
tro da cidade arca.m com e,no·rm-e.s 
des1p·esa;SI• Além di,sso, está a Liga pr~
videnciando a inst::üa.ção de mais dolS 
dispensários, para a:tend·er os mora
dores· dos subúr;bios. O IColl.Sielho Na
cic·nal do S·erv.i,co Sedai havia opina
do favoràv-elmeiit-s- à concessão do au
xílio d·e 50:.{).0,0: cruzeircs para " exer
cício de 1947, solicHa~lo pela Liga. 
Accntêcc·, porém, que, d·e: acórao com 
a Ocmtituição de 18 d-e s-etem.b:'o, a 
ccmp·et·ência para a ·concessão de au
xílios .pa.s.sou :Pa.ra o Congr-esso. 

Eis porque submeto à consideração 
da Casa a presente emenda. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
. bro de 1946. - Roberto Glasser. 

Parecer 

Son1os fa varáveis . P, aceita.çãc da 
emenda, em vista dos relevant.as servi
ços que vem prestando ao País e, no
tadamente, ao Distrito Federal, a Lig?. 
Brasileira de Higiene Mental, fundada 
pelo sauào·so. Juliano Moreira. 

Emenda n.0 9 

À verba 3 - C-onsignação I - Di
v.ersos. 

Let:::a G - Orquestra Sinfônica Bra
sileira - Cr$ 1. 20·0. 000,00 (em vez 
de Cr$ 600. 000,00). 
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htsti/icação 

A Orquestra Sinfônic::t Brasileira, 
únka organiza c§. o espccializ~u:la em-· 
música s:nfônici no Pais, foi fundada 
em 11 de julho· de 1940. Há mais c'ie 
.seis anos, portanto, ql,le vem pr·estan
dCl reais serviços à cultura musical dos 
brasileiros, realizando concertos, não 
só para os seus sócios e para o púb!icu 
em geral,. como para a juventude bm
sileira. Há a destacar esta séri·e de . 
concl:'rtos educativos, executados com 
explicações especia:.S sôbre os inst::u
mentos e as peças musicais, com be
nP!ícios indiscutív•eis para os escolares 
e para o encaminhamento dos .ioveYJ.s 
no sentido da arte musical. Jtstes 
concertos são executados gratuitamen
tE:, em combinação com o Departa- · 
menta de Educação Extra--e-scolar do 
Min!stério da Educação e Saúde. As 
lotações do Cine Rex,- onde são êles 
doao.c.s, esgc•tam-s.e. A1ém dos concer
tos educat:vos, para a mocidade, a 
Orquestra proporciona ao povo conce1·
tos dominicais, a preços popular~s em 
~.~ quais são programados os mesmos 
números apresentados no Teatro Mu
nicipal para os sócios da Orquestra. 
Os relatórios da Sociedade mostram 
o~ seus grandes empreendimentos ar
tísticos e a soma improessionante de 
conc-ertos . r-ealizadcs até a pr-esente 
Gata. Basta que .salientemos os tra
balhos do co.rrente ano, em que qua
renta concertos iá foram proporcw
nados ao quadro soc:al da Orquestra, 
tr:ulta ao povo, aos domingos ·de ma
l1hã e dez à juventuoe brasileira em 
uma freqüência de cêrca de cri11ta 

n;i! escolares, pertencentes a escolas 
públicas e particulares do D!strito 
l<'ederal, além de dez concertos patrc
<.inados pela Prefeitura Municinal e 
vários outros para clubes e outras ins
tituições coletivas. A ação da Socie
C::ade não se limita ao Rio de Janeiro. 
!':la excursioniza aos Estados, sendo 
que a última foi feita ao Estado de 
São Paulo, sob a direção -de EUJgene 
Orm~n{iy, o famoso regente da Or
questra cile Filad-elfià. Em dzz.embro 
próximo; .pretend.e viajar. ao norte do. 
País, visitando Salvador, Recife e João 
Pessoa. Muito pod'eria diz.er sôbre a 
existência e os S·erviços prestados pels. 
S\1-cJ.e<iad-e ·de arte Sinfónica Brasileira 
nos .seus váTics setores e modalidadz.s, 
c;_u-er artísticas, quer sociais. 

E' mistér chamar a atenção para 
dois pontos imp-ortant-es. além dos ex
postes. 

Primeiro: que não se trata de au
mento de subvenção. A v·erba de Cr$ 
1. 200. 000,{)0 é 31 constante do orçamen
to dD Ministério da Educação e Saú
de 110 c·omente ano de 1946. Gorrige
se, portanto, a dilninuição da verba. 
A ·emenda mantém a V·erba -existente 
Segundo: que a .s•ociedade exel·ce uma 
obra social, não s-ó 110 .efeito objetivo 
das m!'lnifestações de .art·e, mas tam
bérn d·o importa11te ponto d-e vista de 
ocorrer à subsistência de cêrca de cen
to e vinte .p.rof.essôres de orquestra 
que, com a diminuição da v·erba, te
Tiam que ser forçosamente prejudica
dos, pois apesar do auxílio ·que o po
d·er público· Jh-e presta, é num regime 
d·e rigorosa economia que aJ Sociedad·e 
cons-egue viv.er ·-com os recursos fí
nanc-ei~·os de qu·e dispõe. Por todos 
os titulas, p·ortanto, merece a Orques
tra 'Sil1fônica Brasileira ou.e se man
tenha a verba de · que dispõe no or
çamoento da despesa. do corrente ano. 
Possa ela repet:r, sempre, o gesto pa
triótico de exe·cutar o Hino NaCional 
e o da Independlênci-a nos ·grandes 
acontecimentos e datas da nossa Pá
tria, como suced-eu. a 18 de s·etembro 
de 1946, ao ser promulgada a: Gonsti
tui.ção Brasileira, no recinto do Edifí
cio Tira-dentes pela Assembléia Cons
tituinte Brasileira. 

Sala das Sessões, em 18 de novembxo 
de 1946. - Alvaro Adolpho. 

Parecer 

Somos favoráveis à aceitação da 
emenda, ele vez que a preposta do or
çamento c,onsigna apenas Gr$ 
6GO.OCO,OO para a Orquestra Sinfônica 
Brasileira, o qu~ -é notàriamente insu
ficiente para a manutenção da mes
ma. 

Emenda n.0 11 

Incluir. no prcje-to n.0 8, Anexo nú
mero 15, Ministério da- Educsção e 
Sa-úd.e; àa Lzi Orçamentária para o 
€}~ercicio de 1947: 

Verba 3 - Servi!)OS e Encargos. 
Consignação I - Div-ersos, 
Subccnsignação 23 Recepções, 

. ex-cursões, hospedagens e homenagens. 
34 Departamento Nacional de 

Saúde. . 
02 - Serviço de Administração à 

Excursões de Estado - Gr$ 50. 000,00. 

Justificação 

O Departamento Nacional de Saú
de mantém cursos çie :;perfeiçosm::mto 
de pessoal, instituído por decreto-lei. 
Truta-se de iniciativa de grande ai-
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c:mce, pois os serviços de saúde pú
blica constituem, dentro da profissão 
médica, verdadeiras especializações, 
para as quais, em muitos casos e tob 
diferentes aspectos, sõmente a::; re
partições oficiais, podem oferec.er trei
namento satisfatório. E essa é. pre
cisamente, a razão por que os cursos 
mantidos pelo D. N. S. não podem 
prescindir de uma prog'l'ama de visi
tas a s.erviços espe·ciais, localizados 
em ci·dades e municípios próximos a 
Ca,pital F-e1deral. 

Os orçamentos. desde 1944, vêm 
consignando dctação para custeio des
sas pequenas viagens dos profissio
nais matriculados nos aludidos cursos. 
No corrente exercicio, concedeu-se, 
para atender àquela parte essencial 
do treinamento, a importância de Cr$ 
40.000,00. _Todavia, a 'j)ropost.a cr
çamentária para 1947 não incluiu a 
dotaçfLO solicitada para o mesmo fim, 
omissão que passou despercebida à 
Câmara dos Deputados. onde não se 
ofereceu emenda a respeito. 

A quantia necessária para atender 
à despesa em 1947 é apenas de CrS 
50.000,00. Trata-se, pois, de impcr
tância pequena, mesmo em relação 
apenas às demais despesas dos al!ldi
didos cursos, que a proposta e o pro
jeto de orçamento dotam com Cr$ 
900. 000,00. . 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de ~945. .1.Wathias Olympio. 

Parecer 

Parece-nos aceitável a emenda e'm 
face das razões explanadas na sua 
justificação. 

Emenda n.0 14 

Verba 3 - Serviços ·e Encaro-os 
Consignação I - Div-ersos- Suhc<>n-· 
signação 51 - Serviços Educativos e 
Culturais- Manter -em Or$ 100.000,00 
(cem mi] cruzeiros) a dotação da ali;. 
nea 11 - Biblioteca Nacional 
a) catalogação e classificação de li
vros, escrita, etc. 

Justificação 

A Verba ele Cr$ 100.000,00 represen
ta o mínimo necessário para continu
ar-se o serviço d·e leitura e classifi
cação dos documentos histórico; da 
Seção de Manuscritos. Uma boa par
te dêstes documentos estão em co
mê,ço de d·ecomposição, e se não fo
rem os mesmos lidos e . transcritos 

imediatamente, ficarão perdidos ;Jara 
sempre. Essa perda não significaria, 
apenas uma lamentável falta par::.. a 
cultura histórica brasileira, mas pre
Juízo .econômico, a,tendendo-se a que 
ê.::s·8 patrimônio cultural .pr·e.H'n'·a.do 
na Biblioteca Nacional, custou ii. Na
cão, há muitos anos, algumas cente
nas de contos de réis. 

Segundo é do nosso conhecimento, :=. 
Biblioteca Nacional, para manter ês~e 
serviço, que, como visto, não pode ser 
interrompido, foi obrigada a contratar 
pessoal especializado, em paleografü:. 
e História do Brasil. E' evidente que 
os funcionários de carreira niin pre
enchiam os requisitos exigidas para 
uma tarefa dessa natureza, além de 
serem em número insuficiente os ser
vidores com que conta a Seção de 
Manuscritos. 

C:m êsse pessoal extraordinário, 
gasta a Biblioteca, dez mil cru7.eircs, 
por mês. São "/. 628 documentos inédi
tos e desconhecidos que estão sendo 
catalogados. · 

E' um trabalho que não pode !Jara
lisar, ·o que fatalmernte ocorrerá, se 
a verba fôr cortada. Possui a Bibla
teca Nacional preciosa coleção de 
300.000 manuscritos inéditos. Man
tendo-se no serviço o pessoal com
pleto que era <> executa, seriam pre
cisos, no mfnimo, dez anos para a im
portante tarefa de catalogação. Assim, 
a verba estabelecida representa, em 
ralidade, o mínimo indispemável aos 
serviços e, caso faltasse, acarretari:l 
a desorganização completa dos mes-: 
mos. 

Acresce que a Se(ã.o de Manuscri
tos tem dedicado especial cuidado 
aos documentos relativos à Bahla. com 
o fim de os publicar como contribui
ção à próxima comemoração (1949) 
do quarto centenário da fundação da 
capital baiana. Além disso, tem feito 
a interpretação e leitura dos do
cumentos da coleção, D. Plectro de 
Angelis, inestimável documentação 
relativa, especialmente, às banc;l.eims e 
às missões jesuíticas do ,Sul, e que 
fol adquirida, em 1853, pelo Govêrno 
Imperial, ao preço de Cr$ 21.120,00. 
Essa coleção estará ameaçad::t de 
ruína, se o serviço em aprêço fór in
terrompido. 

Por tôda essas razões, é indispen
sável habilitar-se a Biblioteca Nacio
nal com a verba mínima necessária 
ao prosseguimento de tão útil traba-
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lho, que representa st>rviço de alta 
valia à cultura histórica. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Aloysio de Carvalho 
Filho. 

Parecer 

Consideramos aceitável a emenda em 
fac~ das razões aduzidas na justifi
caçao. 

EMENDAS DO PLENÁRIO 

Com parecer contrário 

Emenda n.o 4 

A Verba 2- Consignação I. 
Inclua-se: . 
Subconsignação 14 - Objetos his

tóricos ·e o·bras d·e arte, espécimes e 
outras peças destinadas a coleções de 
qualque·r natureza - 30 - Denarta
mento Nacional de Saúde - ·16 -. 
S_er.viço N.acicnal de EducaÇão Sa:ni
taria - Cr$ 60. 000,00. 

Justificativa. 

A dotação tem por fim habilitar o 
Serviço Nacional de Educação Sani
tária a adquirir peças para' uma das 
Seções que D integt<=<m, o Museu de 
Saúde, cuja fioolidade única é promo
v~r a~educação sanitária. A emend~ 
VIsa restabelecer a dotação de 1946. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 
1946. - Alfredo Neves. 

Parecer 

O projeto de orçamento não trouxe 
nenhuma dotação sóbre a rubrica 
"O~jetos históricos e obras de arte; 
espedmes e outra..s pe•ças de•stinadas 
a coleções de qualquer natureza" 

A. C&.n~ara _Federal, na votaçã~ do 
proJeto, mclum essa rubrica na Ve--
ba 2, Consignação I - Material Pei·
manente - Subconsignação n.o 14 do
tando-a com a importância de érs .. 
30. 000,00. -
~m ~ace da situação financei~a ao 

Pais, nao nos parece aceitável a emen
d~, que eleva essa dotação para o 
dobro. 

Emenda n. o 6 

A Verba 2 - Consignação III -
Subconsignação 30 (item 04 Depar
tapl;e~to de Administração, iriCiso 03, 
DlVlsao do·· Material•) . 

Aumentem-se: Cr$ 57. 600,00, de..sti
nados ao contrato dos serviços de lim
peza e asse-io ·da sede do Serviço Na
cional de Educação Sanitária. 

Ju.stiflcaçcio 

No p1·óximo ano o Serviço Nacional 
de Educação Sanitária estará insta-

. lado em trinta e duas salas cujo con
trato de locação está em via de ser 
ultimado. Presentemente vem 'uncio
nando em sede acanhadíssima, ab30-
lutam.::nte insuficiente à execução dos 
seus trabalhos. Os serviçus de limpe
za e asseio são feitos, por dois ;;er
ventes, de modo precário e msatisfa
tório. Na futura sede, tais serv1ccs 
não poderão ser executados como 
atualmente. O recurso é contrat:u a 
feitura dos mesmos, como aliás, ac:n
tece em relação a vá1·ias repartiçõ·~s. 

Sala das Sessões, 18 de novemt;r.:> 
de 194G. - A.lfredo Neves. 

"Parecer 

Somos contrarros, porque o serviço 
de limpeza e asseio compete ao pesso
al já existente e considerado 'sufici'3n
te pela proposta governamental. 

Emenda n. o 1Q. 

A. Verba 3· - Consignação T: 
Inclua-se: 
Subconsignação 16 - Exposições 30 

Departamento Naciona1 de Saúde 
16 - Serviço Naciona~ de Educação · 
Sanitária - a) organização de Expo
sições e mostruários - Cr$ 60.000,00. 

Justificativa 

Não se compreende que um órgão 
de educação sanitária não disponha 
de recu:rsos para organizar exposiçõ::!s 
e mostruários de saúde. A emenda li
mita-se a restabelecer a dotação de 
1S45. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Alfredo Neves .. 

Parecer 

Desaconselhamos a adoção da emen
da, pois, ao contrário do que afirma a 
sua justificação, ·já o orçamento con
signa a dotação de Cr$ 30.000,00 para 
o fim nela colimado. 

Emenda n.o 12 

Verba S - Consignação I - Sub
consi.gnação 51. 

Consigne-se, .no orçamento da des
p.esa. do Ministério da Educação e 
Saúde Pública, pam subvenção, .no 
exercício, ao grupo teatral "Os Co
mediantes", com sede no Rio de Ja-
n-eiro, a importância de Cr$ ..... . 
300.000,00. 
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Justificação 

A companhià teatral "Os Comedi
antes" foi fundada em 1938, com o 
intuito de iniciar reação contra o
abastardamento da arte de João Cae
tano no Brasil e a mecliocridade que 
imper::wa em nossos palcos. A função 
altamente cultural e civilizadora d.:o 
tc~tro vinha sendo anulada pela m
fluência exercida sõbre o públi-co por 
um repertório em sua quase totali
dade, pernicio~o e inferior. 

Iniciadas as atividades do grupo 
com a temporada de 1938-1939, em 
que foram encenadas duas peças, "Os 
Comediantes", a fim de ll1es asse
elo Ministério da Educação Saúde, 
que concedeu à Associação dos Ar
tistas Brasileiros, à qual "Os Comedi
antes." est.avam filiados, uma subven
ção destinada a custear as despesas 
feitas com a realização daquela tem
pm·ada. Chamado um dos diretores 
do grupo à presença do Sr. Ministro 

.da Educação e Saúde. S. Ex. 11 m';tni
festou a sua intenção de, com .:.e•t 
apoio oficial e pessoal, prestigiar "Os 
Comediantes". a fim de lhes asse
gurar uma estabilidade que julgava 
necessária à renovação e melhona 
do padrão artístico do teatro ·naci:>
l!al. A promessa do Sr. Ministro foi 
cabalmente cumprida. Reprisada, 
em fins de 1940, com. nova monta
g-em, "A verdade de cada um", C. e 
Plrandello, que fizera parte da tem
porada •d•e 1938-!IS39. a Exma. Es
posa do Sr. Presidente da República 
soli-citou a "Os Comediantes". "Jor 
intermédio do Ministé!·ic da ..!JdLt
cação e Saúde, mais alguns espe~:i
cu.los . daquela peça para franqueá
los aos estudantes das academias e 
coiégics de e::..sino secundário. Os 
espeticulcs foram realizados e as 
deQpesas à:êles ã.e-con--ent.es. assim 
como as da "reprise". atendidas pew 
Serviço Nacional de Teatro. Esti
mulados pela invulgar aceitação da 
crítica e do público, "Os Comedian" 
tes", .-conscios da missão que lhes c:;,
bia, e desejosos de corresponder sto 
qu-e dêl-es se .e:~ni·ava, 1"·2·sol'V'eram am
pliar os seus empreendimentos e pro
jetaram uma temporada de maior ex
tensiio, preparando durante todo o 
ano de 1S44, um repertório em que 
figuravam peças de Moliere, Goldoni, 
Mu.'oset, Sheriff, Maeterlincl;: e · 'los 
autores brasileiros Nélson Rodrigues 
e Lúcio Cardoso. Essa temporacla 
reali::im-se, durante os me:oes d-e 11•)
vembro e dczemb1·o c!e 1944, no Tea~ 

tro Ginástico, cedido pelo Serviço 
Nacional de Teatro e janeiro e fe
vereiro de 1945, no Teatro Municipal, 
cedido pela Prefeitura do Distrito L"e
dcnl. Para fazer frente. aos gastos, 
"Os Comediantes" requereram a(> 
Ministério da Educação e Saúde uma 
subvenção de Cr$ 160. 000,00 que lhes 
foi concedida. A opinião incentiv;m
te da crítica e o êxito obtido firma
ram ainda .mais "Os Comediantes"· 
no seu intuito de não esmorecerem 
e obterem ai-nda mai<Jr fôrça de oe
netração no público, para o que efe
tuaram, no Teatro Fênix, uma série 
de espetá<)ulos diários, de caráter 
semi-profissional, que se prolonga
ram de novembro de 19~5 a 31 de 
março ·de 1945. Foram, então, re
presentadas duas peças de Nél.siJn 
R.odrigues, "Vestido de Noiva" e "A" 
mulher sem pecado" e outra do mo
derno dramaturgo francês Jean 
Anouilh "Era uma vez um prêso .. " 
Para essa realização o Ministério ela 
Educ:::.·ção e Saúde conéedeu a 'Os 
Comediantes" um auxílio financen·o 
de Cr$ 200. 000,00. Dà ta daí a pro
fissionalização de "Os Comediantes", 
.que reiniciaram em julho do corrente · 
ano "os seus espetâculos, funcionando 
como companhia regular e montando 
"Desejo" de O'Neill, que está man
tendo em cartaz !lá. já cinco mes~s 
e t-em J.evado milhar.e'S d-e espe•ctadores 
ao Teatro .Ginástico. 

Não é-i)ossivel negar a influênc!a 
educadora e cultural que "Os Comedi
antes" estão exercendo não só sõb:::-e 
o públ'eo, como também sôbre o pró
pl·io teatro nacional. O seu esfõrço 
pôs por terra o falso preconceito de 
que o no~so público era infenso à.s 
manifestações de ·arte de alta qua!l
dade, e o seu exemplo induziu as 
outras companhias pra.fissionais a 

~ae;~~~r~~~o~ ser~ ~~[~~~~ ~ ~n;~;: 
pretação das peças que levam à cê na. 
Em ;Sã.o· Paulo, c.nd.e artuaram no Te·a
tro Municipal, durm1te todo o mês de 
junho· de 1944, "Os Comediantes" de
ram ensejo à. eclcsão de grup<Js · de 
amadores teatrais que iniciaram lá a 
renovação que êles estavam conse
guindo no Rio de Janeiro. 

A maior dificuldade que se ante~ 
põe ao perfeito desenvolvimento da 
arte teatral entre nós é a falta 1 ':l
soluta de escolas dramáticA.~. As 
duas que existem, uma mumcipal . e 
a outi·a federal, além de antiquadll.S, 
si'vo inoperantes. não tendo prestado 
cooperações apreciáveis, quer à com-
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preensão da obra de arte teatral, qu~r 
à educação profissional indispensável 
aos a tores. Por êsse motivo, "Os Co
mediantes" pretendem dar corpo à 
sua velha aspiração de fundar ·1ma 
escola de artes teatrais que preen::ha 
sensível lacuna determinada pela sua 
faLta e permita a: inúmeras pessoas 
possuidoras de talento e aptidões ar
tísticas, que desejam ingressa.r na 
vida teatral, fazê-lo com sólida oase 

,de conhecimentos práticos e teóricos 
que lhes assegure um trabalho sério·, 
consciei1te. 

A inauguração da escola de "Os 
Comediantes" está prevista para o 
primeiro trimestre do próximo ano 
de 1947. 

A·tendendo a que uma escola de 
arte teatral, de elevado padrão peda
gógico e de curso acessível às pesso·:ts 
de menores possibilidades financeiras 
é, por sua: própria natureza, defici
tária. e considerando que o repertó
rio escolhido ,Jor "Os Comediantes" 
para o ano de 1947 envolve conside
ráveis despesas. é de justiça que ;c 
lhes consigne. no orçamento para 
o próximo exercício, a verba assina
lada na emenda. 

Sala das Sessões. 13 de novembro 
de 1946. - Alvaro AdolphoL 

. Parecer 

Somos contrários, porque o orça
mento já consigna a dotação global de 
Cr$ 1.500.000,00 para o Serviço Na
cional do Teatro e ,por ela deverá ser 
satisfeita a proposta da emenda. 

EmeTuLa n.0 13 

Verba. 3 - Consignação I - sub
consignaçiilo 51 .. · 

O Estado do Amazonas, no exercício 
de 1945, foi contemplado com as se
guintes dotações: 

A u'Xlflios : 
Prd·eitura Municipal de 

.Coa·ri .............. . 
Prefeitura Municipal de 

Itacoa tiara ......... . 
(Ver Balanços Ge:ra.is 

da, União - fls. 284) 

!Subvenções: 
Abri,go Menino Jesus, 

Casa da Criança ... . 
Abrigo Redentor .... . 
AtMtico Rio Negro Club 
Casa Dr. Fajardo, So-

ciedade de Amparo à 

100.000,00 

100.000,00 

15.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

Mat-ernidade e à In-
fância .............. . 

Colégio N<Ossa Senhora 
Auxiliadora- hoje -
Ginásio N•ossa S·enho-
ra Auxiliadora ..... . 

Liga Amazonense Con
tra a Tuberculose .. 

Missões Salesianas do 
Amazonas .......... . 

Orfanato Santa Teresa, 
em Tieté .......... . 

Patronato Profissional 
Femini·no Santa 
Teresinha .......... . 

Prefeitura Apostólic!li do 
Alto Solimões, em S. 
Paulo de Oliv.ença .. 

P·relazia. do Rio N-egro 
Santa Casa da Miseri

córdia ·de Manaus .. 
Sociedade Amazonense 

de Professôres ..... . 
Sociedade de Proteção 

à Mate:rnidade e à 
· Infância, em Coari .. 

Sociedade de São Vi-· 
·C€nte de PawQ 

Justificação 

25.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

60.000,00 

1'5.000,00 

20.000,00 

40.000,00 
210.00.0,00 

100.000,00 

6.000,00 

!0.000,00 

10.000,00 

576.000,00 

Não tendo sido possível a repre
sentação do Amazonas obter o quan
tum dos Auxílios e Subvenções aci
ma realcionados, vigentes no exercí
civ de. 1946, solicita o Senador infra 
assinado sejam tais créditos mantidos 
nr~ mesma base para o exercício fi
nanceiro de 1947 e, outrossim, con
tr,mplada a União Operária de Manaus 
com a subvenção de Cr$ 24.000.00. 

A União Operária de Manàus é 
uma associação de classe, fu...-:tdad".' há 
mais de 30 anos, e mantém cursos no
turnos para ministrar instrução a 
filhos de operários, fornecendo-lhes 
material escolar, realizando um efi
ciente e produtivo trabalho para a for
mação de uma juventude pobre e me
recedora de todo o amparo dos Po
deres Públicos. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Waldemar Pedrosa. 

Parecer 

Nosso parecer é contrário à aceit.a
ção da emenda. O pedido nela contid:> 
melhor se enquadra na dotação global 
de Cr$ 30. 000. 000,00 (verba 3 - S::!r
V.ços e Encargos - Subconsignação 
06 - Auxílios, contribmç:Io e sulw~n-
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c;:lo, 03 - Subvenções - 27 - Con
selho Nacional de Serviço Social) para 
Sf.r discriminada na forma da lei. 

Emenda n.0 15 
D<=P<lrtamcnbo Nacional de Serviço 

Sodal. 
Verba 3 - Consignação 1 - Sub

consignação 27. 

Dotação. em: auxílio às 
obras da, Prelázia do 
Rio Negro .e das Mis
sões Saloêsianas do 
Amazonas, refe·rentes 
ao Patronato Femini
no "Santa Terezinha" 
C21ehoeirinha M.anaus 

Cr$ 

600.000,00 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 1946. - Waldemar Pedrosa. -
Alvaro Aàolpho. · 

Justificação 

A Prelázia do Rio Negro e as Mis
sões Salesianas do Amazonas funda
ram sucessivamente desde 1916, . sob 
os auspícios do Govêrno Federal, vá
rias obras de assistência, caridade e 
ensino gratuito, elementar, agrícola 
e profissional, assim como vários hos
pitais e ambulatórios, e 64 povoações 
indíg;enas, com uma população a.pro
ximada de 5.000 índios, no intuito de 
proporcionar àquela. importante par
te do Vale Amazónico (Rio Negro) 
e seus afluentes, até os limites com 
a Colômbia e Venezuela, os princi
pais elementos de civilização, incor
porando paulatinamente seus habi
tantes ao património nacional. 

Estas obras foram reconhecidas como 
de utilidade pública pelo Govêrno 
Federal, à vista dos benefícios pres
tados para o reerguimento económico 
daquela parte do Vale Amazónico, 
sendo presentemente êstes os institu
tos de ensino gratuito e os hopitais, 
com funcionamento regular desde a 
sua fundação: 

Aprendizado Agrícola de São Ga
briel do Rio Negro com 220 alunos 
internos gratuitos. 

Aprendizado Agrícola de . Taracuá, 
no Rio Uaupés com 90 alunos inter
nos gratuitos. 

Aprendizado Agrícola de Jauareté, 
no Rio Papuri com 270 alunos inter
nos gratuitos. 

Aprendizado Agrícola de Pari, no 
Rio Tiquié com 120 alunos internos 
gratuitos. 

Aprendizado Agrícola de Barcelos 
no Baixo Rio Negro com 218 alunos 
internos gl'atuitos. 

Aprendizado Agricola de Tapuru
cuara, no ponto terminal da linha flu
vial do Amazonas, com 80 alunos in
ternos gratuitos. 

Funcionam em todos êsses apren
dizados oficinas de ensino profissio
nal (carpintaria, alfaiataria, ferraria, 
mecânica·, olaria, r·ev·ezando-.se · s.eus 
alunos em cursos práticos de agri:
cultura. com 21/2 hs. de trabalho em 
roças e campos de demonstração, 
::-~<>sim como nas oficinas profissionais 
acima elencadas . 

Hospitais e Ambulatórios: 
Hospital e ambulatório de São Ga-

briel. 
Hospital--e ambulatório de Taracuá. 
Hospital e ambulatório de Jauareté. 
Hospital e ambulatório de Humaitá. 
Hospital e ambulatório de Barcelos. 
Ambu!atório de Pari-Cachoeira. 
Ambulatório de Tapurucuara. · 
Ambulatório e dispensário em Ma-

naus. 
Nesses hospitais e ambulatórios são 

atendidas gratuitamente para mais 
de 25.000 pessoas, com distribuição 
gratuita de medicamentos, injeções, 
curativos, etc. 

Plano de benteitorias e obras: 

A conselho do Govêrno Federal, 
que em 1943 estimulou essas obr:ts, 
incluindo-as no Plan·O de Reerguimento 
Econômico do Amazonas, prometendo
lhes auxílios para ampliação, benfei
torias e novas construções pela verba 
do Fundo Especial dos Acôrdos Ame
ricanos de Washington (auxílios aue 
não foram recebidos por divergências 
surgidas com o Banco de Crédito J.a 
Borr21eha) a Pre!ázia do Ri.o Negro e 
as Missões Salesianas do Amazonas 
iniciaram e precisam agora concluir 
as construções segl!lintes, de acõ:-ao 
com os respectivos orçamentos apr::t
ximados, de conformidade com as 
plantas j:i aprovadas: · 

No pavilhão do Aprendizadn de -ir.;-
Gabriel e benfeitorias - Cr$ ...... . 
180.000,00. 

Construção do pavilhão central do 
Aprendizado de Ja•uareté, inc·lus•ive a 
construção de uma nova enfermar!a 
- Cr$ 225.000,00. 

Id. Id. no Aprendizado de Taract,á, 
com renovação de todo o s•erviço de 
esgõtos e sanitárias - Cr$ 175.000,00. 

Ampliação do Aprendizado de Bar
celos e retiflcação do igarapé Salgado 

Cr$ 160.000,00. 

--------. 
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Construção de pavilhões definiti
vos do Aprenclizado de Tapurucuára 
(funcionando o mesmo em constru·· 
ções provisórias! - Cr$ 450. OOO,:JO 

Construção de dois pavill1ões e b~n
feitorias no Aprendizado de Pari, no 
rio Tiquié - Cr$ 190. 000,00. 

nenovacão do aparelhamento e ma
quinarias; instrumentos agrícolas e 
tratares nos vários aprendizados 
Cr$ 200. 000,00. 

Aquisição de dois grupos e·létricos 
- crs llO.ooo,oo. 

Aquisição de duas lanchas .e motô
res fluvi:'.is para substituir o serviço 
da S.N.A.P.P. abolido (deíxand~ 
tôda aquela reglão sem comunicações 
fluviais) - Cr$ 120.000,00. 

Cumpre notar que tôdas essas ob.ra:o, 
jé, fo1·am iniciadas, sendo que deve1·úo 
ser suspensas, ou lamentàvelmen.e 
adiadas por falta de recursos, preju li
cando assim os esforços já realizact•,;, 
de elevado alc::tnce econôn~ico e ;iVl· 
lizador do Vale Amazônico, se não lhe 
!'orem proporcionados recursos inadi
áveis, que debalde até agora esperaram 
as :Missões da Comissão dos AcôrdtJS 
Americanos de Washington. 

Estrada de rodagem: 

As missões Salésianas já construíram 
no Amazonas várias rodovias, abert!:Ls 
ao serviço público, dentre as quais a 
de Urubucuára a Ipanoré, contornanc!o 
aauelas cachoeiras e facilitando a r.~
ve"gação fluvial entre a Colômbia P. o 
Brasil, assim como um trecho da ! o
dovia de São Gabriel e a rodovia ue 
Pari-Cachoeira. 

Destaca-se porém entre elas, a ~
trada de rodagem de Jaureté ao Rio 
Tiquié de . 70 km de extensão; re
comendada pelo Estado · 'Iaior :lo . 
xército, da qual .iá foram constrL:: : '' 
12 km, com chão destacado e ba
tido . 

Para esta rodovia o Govêrno pass<~
do autorizou uma subvenção de Cr$. 
200. ooo,po a qual, caída em exercí·!l03 
findos, foi mandada repor no Orç~t
mento da Viação pelo Exmo. Senhor 
General Eurico Gaspar Dutra, DD. 
·Presidente da República, sendo t,am · 
bem esta, lamentàvelmente, cortada 
pelo DASP. 

A Prelazia do Rio N·egro e as Missões 
Sr.lesianas do Amazonas g a s t ~ m 
anualmente a importância de Cr$ .... 
2.200.000,00 com a manutenção e fun
cionamento regular dêsses institutos,· 
incluindo-se nessa importância as 
d·espesas decorrentes das 64 "lopula-

ções indígenas,· distribuídas ao longo 
clu Rio Negro e seus afluentes. 

Sendo evidente que tôdas essas 
obras se enquadram no programa do 
Plano Económico do reerguimento da 
Amazônia, e estando elas em condi
ções assás precál'ias pelas dificuldactfls 
da hora presente, respeitosamente so
licitam a majoração de suas subv~.:J.
ções, assim como um auxílio extraor':ll
nário para a sua continuação, atra~·és 
d:.. verba especial de CrS 50. 000. 000 lG 
de cruzeiros do supracitado Plano Ec:>
nômico do Vale Amazónico: 

f:sses auxílios tornarão possível a 
continuacão de tantas e tão variadas 
obras iniciadas para a recupera.;ão 
económica de tôda aquela 1·egião, 
cujas necessidades e benemerênr.tas 
têm uma significação tõda especial, 
em se- tratand'o' de iniciativas que vi-· 
sam o progresso. assim como a· segn
rança e a cJ.e[{'sa, em·bora indireta, às 
fronteiras do País. 

Patronato Profissional Feminino 
"Santa Teresinha" - Cachoeirinha -
Manáus. 

Esta obra do mais elevado alcant·e 
social, fundada em 1934, no bairro de 
Cachoeirinha, na capital do Estado do 
Amazonas, em benefício de jovens de
samparadas, assim como elas filhas dos 
pobres operários, tendo sido chama·.la 
"a maior obra social feminina no Es
tado", tem a seu cargo a educaçã•.> 
moral, p1·ofissional, e doméstica ::te 
mais de seiscentas alunas internas, 
semi-internas e externas, tôdas e'í.as 
educadas gratuitamente a expens<:~.s 
do patronato e mediante a colaboração 
da carida.ã.e pública e particulal'. 

Em 3 de outubro p.p. ina11gurou 
mais um dos grandes pavilhões para 
'"nsino doméstico, na presença do Sr. 
Interventor Federal e mais autorida
des. Está presentemente construin. \O 
mais dois pavilhões, orçados em c:·S. 
1. 600.000,00. 

Lutando com as me.iores dificulda
des para a sua manutenção e não 'dis
pondo dos recursos nece·ssários para a 
conclusão das obl'as acima ind·icadas, 
oolici ta o auxílio especial de Cr$ ..... 
600. 000,00, para êste fim, pela mesma 
verba especial do Plano Económico do 
Amazonas. 

Dêsde já prolfes·sam-se reconhecidas 
Pfrla proteç:i.o que esperam merecer 
dos pode·res públicos. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 
1946. - Dom Pedro .wassa. 
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Parecer 

Opinamos pela rejeição da emenda 
pelos mesmos argumentos relativa· 
mente à emenda n.0 13. 

Parecer 

A compressão de despesas a que· é 
obrigado o Poder Público para enfren
tar a situação económica do País, não 
comporta a ac·eitação em seu todo, da 
emt:nda apresentada, em vista do que 
a Comissão apresenta a seguinte 

Emenda n.o 18 
Onde convier: 
Fica instituída a <iotação orçamen

tária de cinco milhões de cruzeM-os, 
destinada à "Fundação São Pa;ulo'''. 

Justificação 

A Instituição referida, inaugurada no 
Estado de São Paulo, tem por Jbje
tivo a divulgação do ensino universi
tário em tôda a. plenitude e cum lar
gos e fecundos objetivos de naturêza 
social, de máxima utilidade p:1ra a 
vida do Brasil. 

A dotação pod·erá ser colo~da onde 
convier na lei orçamentária, se não 
pud-er pela verba Serviços e Encar
gos·, verba 3 do Ministério da Educa
ção e Saúde. 

Sala das Sessõ-es, em 18 de novem
bro de 1946. - Levindo CoelhC>. 

Parecer 

Somos contrários à aceitação . da 
-emenda em face da necessidade p:re
mente de se comprimir a despesa pú
blica, e por . não ser aconselháve' a 
concessão d·e au."l:ílios ·ou subvenções 
de tal vulto, sem um acur·ado· estudo 
ào:;:s vanta~ens de ordem pública ofe:
recidas pela fundação a que C.~C.s se 
destinam. 

COM SUBSTITUTIVO. 

Emenda n.0 16 

A Verba 3 - Consignação I -
Subconsignação 5.2 - Alínea 3{} (De
pa·rtamento N·acional de Saúde) 
16 - Serviço Nacional de Edu<lação 
Sanitária - a) Des·envolvimento da 
educação sanitária no País. 

Onde se diz: Cr$ 400.000,00, di.g.a-se: 
Cr$ 6<JO. 000,00. 

Justificação 

O acréscimo de Cr$ 200.000,00 tem 
por f:m permitir que o Serviço Nacio
nal de Educação Sanitárla procure 
promover o desenvolvimento da edu
cação sanitária no país. A dotação tlm 
1946 foi ·de Cr$ 500. 000,00. 

Sala das Sessões, 18 de nov-embro de 
1946. - (a) Alfredo Neves. 

Emenda substitutiva 

A Verba 3 - Constgnação I -
Departamento Nacional de Sa:ude) -
Subconsignação 52 - Alínea 3·0 (De-
16 - Serviço .Nacional de Eduoação 
Sanitária - a) Desenvolvimento da 
educação sanitária no País. 

Ond·e se diz: C!r$ 400.000,00. 
Diga-se: Cr$ 500. 000,00. 

Eemenda n.0 7 

A Ve:rba 2 - Consignação liii -
Su!J.consignação 3-8 - alínea 40 (De
partamento de Administração, 03 (Di
visãoo do Ma.iJerial) : 

Onde se diz: c:rs 3.3·57.200,00. 
Diga-s·e: Cr$ 3. 724.500,00. 

Justificativa 

O acréscimo de Cr$ 367.300,00 tem 
por fim habilitar o Serviço Nacbnal 
de Educaçã-o Sanitária a promover, 
satisfatàriamente, a educação sanitá
ria por livros, folhetos, cartazes e 
quadros murais. A emenda visa re.s~a
belec-er a dotação de 1946. 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 1946. - Alfredo Neves. 

Parecer 

O acréscimo solicitado para a dota
ção parece-nos um pouco excessivo. 
Contudo a Comissão julga necessário 
atender à verba a que se refere 'l pre
S<'nte emenda, pelo que ofer-ece a se
guinte 

Emenda substitutiva 

A Verba 2 -- c-onsignação TI!:I -
Subconsig.nacão 38 - alinea 40 (De
partamento de .Administração, 031 (Di
visã·o do Matenal) : 

Onde se. diz: C:r$ 3.357.200,00. 
Diga-se: Cr$ 3. 457. 200,00. 

DESTAQUE 

Emenda n.0 17 

Inclua-se na Ve·rba 3 - Serviços 
e Encargos, Consignação ilS · - Au'Xi
lios contribuições e subvenções - 03 
- Subvenções - Federação dos Ban
d-eirantes do Brasil - Cr$ 450.000,00. 

' ' 
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Justi/icaçcío 

O bandeirimtismo é por excelência. 
um centro de formação do caráter e 
da personalidade da juventude femi
nina brasileira. A instituição de Ba
den-Powell pode ser considerada co
mo a mell1or escola de moral, de 
amor e fraternidade e, princip~Imen
te de civismo. Ali" se aprende, antes 
de tudo, a amar à Pátria! 

Privar as jovens de nossa terra dês
ses meios de educação e cultura, em 
um Pais tão pobre dêsses elementos, 
paupérrimo mesmo, seria condená-las 
ao abandono, a mercê de sua própria 
sorte. . . 

o bandeirantismo, pela sua orgam
zacão ·e pelos seus métodos de traba
lhÓ e ensino, constitui um prolonga
mento do próprio lar e, porisso, todos 
os países civilizados de hoje, nota
damente, Inglaterra, .França, Estados 
Unidos Suécia, Canadá e muitos ou
tros dedicam carinho e atenções es
peci~is a es&'1s ins.tituiçõ~~ cívico:so
ciais. Seria para nos deprimente tirar 
à Federação das Bandeira~tes do 
Brasil uma modesta subvençao anual, 
enquanto todos os demals países ci
tados procuram, dia a dia, for.tale~er 
cada vez mais as suas orgamzaçoes 
juvenis. E' notoriamente sabi~o que 
as instituições dêsse gênero nao po
dem sobreviver sem o devido amparo 
do Govêrno; os resultados advindes 
da sua manutenção parecem compen
sar sobejamente a modesta subvenção 
federal. 

E' de estranhar,. pois, não tenha 
sido incluiclo na proposta orçamentá
ria a subvenção que desde anos vem 
se concedendo à J:o,EB enquanto a 
mesma nroposta insere vultosas dota
cães para a Casa dos Engenhl)iros ~a 
:Bania, Academia de Letras da Ba!].Ia, 
Casa dos Estudantes de Ouro Preto •. 
União Nacional elos Estudantes, Or
ouestra Sinfônica Brasileira e outros, 
fôdas, não resta a menor dúv~da, mui 
louváveis, mas em nada superiOr, pelo 
seu alcance social, à Federação das· 
Bandeirantes do Brasil. · 

Em 1944-1945-1946 a FEB recebeu 
anualmente a importân~ia de Cr$ .... 
200. 000,00 . Requereu este ano, para 
ser incluído na proposta de orçamt::nto 
de 1947, uma dotação de Cr$ ... : .. 
450 .·000,00, conforme orçamento di~
criminado apresentado pelo Sr. MI
nistro da Educação, sendo devida
mente aprovado pelo mesmo. 

Cumpre esclarecer, finalmente, que 
a FEB não recebia pelo Conselho 
de Obras Sociais razão por que f!gu-

rou na relação de Associações subven
cionadas com a dotação global de Cr$ 
30.000. 000,00. 

Rio de Janeiro, em 18 de novem
bro de 1946. - Pereira Pinto. - Luiz 
Ca1'los P1'estes. - Durval Cruz. 

A Comissão opina pelo destaque da 
presente emenda para ser apreciada 
por ocasião da discussão do proje~n 
sõbre subvenções em andamento na 
Câmara dos Deputados. 

DESl'AQUE 

Emendas n.0 19 

A Subconsignação 16, <ia Cqnsigna
ção VII, da V-erba 4 - Obras, equipa
mentos e aquisição de imóveis - do. 
Ministério.da Educação e Saúde acres
centem-se Cr$ 8. 000.000,00, destinados 
à construção d·e prédio para a Escola 
Nacional de Quínüca da Universided'e 
do Brasil. .. 

Justificação 

A Escola Nacional de Química. -
apesar da sua r·elevan~e funçi,J d·é for
madora de profissionais espema!izad·OS 
nessa ciência, de que tanto carecem 
as nossas indústrias civis e de guerra, 
por aperfeiçoar e j.es·envolv.;.r suas 
produções - é, indubitsvelm>:nte a 
unidade pior instalada da Universida
de do Brasil,. pois que ainda funcüma 
nos mesmos velhos barracões, em imi
nência de ruírem, autênticos p:.rdi~i
ros, onde foi colocada, proviso::iame!J.
te, no ato da sua fundação em 1934. 
Desta época até hoje, providência al
guma foi tomada pelos Poderes Pú
blicos por m·norar tão clamorosa 
situação,. não obstante lhes te::-:n1 sido 
feitas reiteradas solicitações pelos ór
gãos comp.etentes da Escola - Congre
gação, Conselho Técnico Administra
tivo e Diretório dos Estudantes. tendo 
êstes, desesperançadcs, ido ao extremo 
dE s-e d-eclararem em greve. 

Merec·e acentuado, ao demais. que 
as instalações da Escola Nac"on·al de 
Química já eram deficient€s, quand<> 
a.s matriculas no p:rirn·eiro an•.l - a 
que se candidatavam cêrca de duzen
tos pret.e·ndentes - eram rescr:.ngida!!. 
a vinte. 

Hoje, que êste limite foi elevado 
pelo Govêrno a sessenta - sem tomar. 
concomitantemente. como devem a:~ 
providências que se faziam mi>t<:~ -
as condícões daqu~l~ r.~t:?.bclec!lnento 
tornaram-,c::, àe V·erdade, ax•gustian
tes. 
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Urge, p<Jis, pôr-·se um têrmo a tão 
la.mentável estado de coisas. E' ü que 
colima esta emenda. 

Cumpre sali-entarmos, a1nda, que, no 
mom·ento atual, estão matricula-:los, nr, 
Escola Nacional de Química, lGi> alu
nos, com os quais a Nação d·e:;pcnde 
dE' Cr$ 3. 319.590,00 por ano, ficando, 
portanto, o ensino de cada um e:n 
Cr$ 20.118,00 anualn1.e11Ve. 

Concedidos os Cr$ 8.000.000.00 pro
postos, o número de alunos, sem outro 
aumento de d{lspesa, poderá s·er leva
do a 400. reduzindo-se destarte a des
pesa anual com cada um dêles sã
mente a Cr$ 8.299,00, hav·endo, assim, 
anualmente, a ·economia d·e Cr$ . , .. 
11. SHJ,OO por aluno, e de Cr$ ..... . 
4. 727.600,00 no ensino dos quaMocen
:to.s alunos. 

SOmente em um ano, será obtida 
economia superior a 50% da ve·rba que 
propomos. 

Aduzimos essas consideraçõc·s por 
mostrar quão altamente benéfica e 
reprodutiva será a constru-;ii." de pré
dio adequado ao complexo ensino da 
quimica moderna. -

Sala das Sessões, em 18 de novembro 
de 1S46. -Dario Cardoso. 

Parecer 

A presente emenda deve ser desta
ca.da para exame posterior, quando o 
Senado discutir a lei que descriminará 

a dotação global da verba 4 - Obras 
e Equipamentos e aquisição de imó
veis na parte do Ministério da Educa
ção. 'i 

EMENDAS DA COMISSÍÍO 

Verba 1 - Pessoal. 
Gonsignação II - Pessoal extranu

m;erário. 
Cr$ 

Reduzir 1. 021. 5(}0,00 
Sl.lbconsignação 05 - Mensalistas 

Aum~ntar 

Justificação 

Cr$ 
1.343.900,00 

A alteração proposta decorre da. 
tra.nsferência de contratados para 
mensalista, em obediência ao critério 
pelo Govêrno de restringir ao .. nmi:no 
o número de contratos cujas fun(.oes 
possam ser exercidas por mensalistas, 

. be·m como do restabelecimento de fun
ções nã,o consignadas na última rees
truturação. 

A medida não importa em aume.1to 
de despesa, porquanto as pequenas di
ferenças para mais deJa resultante são 
compensadas pela grande redu;;io de 
quase 6 milhões de cruzeiros, na Verba 
I, Pessoal do Ministério da Fazenda. 

Somos, portanto, de par~cer favorá
vel à sua aprovação. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA EMENDA 

Ministério àa Educação e Saúde 
Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 01 - Contratudos 
Departamento Nacional da Criança 

Serviço de Administração .. , ............ . 

Departamento Nacional de Saúde 

Divisão de Orga:.1izu.ção Sanítària ......... . 
Serviço Nacional de Doença:;: Mentais 

(S. A.) ..................... ; ........ . 
Serviço Nacional dt. I<,·~bre Amarela ..... , .. . 
Serviço Nacional di Malária ...... , , .. , .. . 
Serviço Nacional de Peste , .............. . 

Total ............................. 

Aumentar Reduzir 

Cr$ 

81.000,00 

45.000,00 

98.100,00 
355.800,00 
172.800,00 
245.400,00 

1. 021.500,00 
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;11mistériu da Educação e Saúde 

Pessoal Extrammlê:r:lrio 
SLibconsignat,.5.o 05 - Mensallsta.> 

Biblioteca Nacional 

Departamento ue Aüministração 

Divisão do Pe~soal . . . . . . . . . . . . . ......... . 
Serviço de Docume11tação ................ . 

Departamento Nacional da Criança 
Serviço de Aclr.linisi;rt;,~·ão . . . . . . .......... . 
· Diretoria ao Ensino Industrial 
Escola Técnlc!l Na.:.cm.l ................ . 
Escola Técnica de São Luís .......... ;· .. . 
Escola Industríal de BtJflm ............... . 
Escola Industrial dt. TPresina. . .......... . 
Escola Industrial de F'ortale:>:a ........... . 

Departamt>nto .Na,;lOnal de Saúde 
Servü;o de Admimstração ............. . 
Divisão dtl Organização Sa~'itari8 ....... . 
Serviço Nacional de Doenças Mentais ..... . 
Seção de Administraçao . . . . . .......... . 
Serviço Nacioual de F!..l.Jre Ama: ela ....... . 
Serviço Nacional de Ma1ari:::. ............... . 
Serviço Nacional de Pc::;te ............... . 
Institmo O~V<J:do Cruz . . . . . . . .......... . 
Serviço Nacional de Teat1·o ............... . 

Totais 

Resumo 
Aumento ....................... : . ....... . 
Redução .............. .- .............. : . ... . 

Total a aumentdi ................. . 

Aumentar 
Cr$ 

13.800,00 

57.600,00 
27.60~,00 

81.000,00 

21.600,00 
50.400,00 
60.000,00 
13.800,00 
64.800,00 

14.400,00 
45.000,00 

98.100,00 
386.400,00 
172.800,00 
304.200,00 

14.400,00 
18.000,00 

1.443.900,00 

1.433.900,00 
lOO.ooo;oo 

1.343.900,00 

Redwjr 

100.000,00. 

100.000,00 

1Em:enda n.0 2 

Verba ] - Pessoal - Sul>oonsig
n.ação 17 - Gratificação de repre., 
sentação doe Gabinete. 

262.000,00 inicialmente concedido, pa
ra Cr$ 540.000,00. - Durval Cruz. -
Mathias Olympio. -Ferreira de Sou
za. - Vergniaud Wanderley. 

Acrescente-se mais Cr$ 278.000,00. 

Justificação 
A dotação proposta, ou seja, mais 

Cr$ 278.000,00 destina-se a atender 
o grande acúmulo de trabalhos de 
natureza técnica, a cargo do Gabi
nete do Ministro .. Cumpre esclarecer 
que a dotação de gratificação de re
presentação do Gabinete - subcon
signação 17 da Verba 1 - Pessoal, do 
Ministério da Educação, em fac:e das 
consignadas às outras unidades go
vernamentais é uma das de quanti
tativo menor, razão pela qual propo
nho a elevação do montante de Cr$ 

Parecer 

A justificação esciarece perfeita
mente o aumento pedido de Cr$ ..• 
278.000,00 para o Gabinete do Mi
nistro. 

Um País como o Brasil, que já. foi 
classificado por um ilustre professor 
da nossa Escola de Medicina como 
um vasto hospital, necessita de téc
nicos perfeitos, a fim de se dar com
bate às endemia::. que assolam as zo
nas rurais, tornando os nossos tra
ba.Ihadores fracos, incapazes para as 
suas ârduas Inissões. Tudo o que re
verter em saúde para o nosso povo 
não deve ser regateado. 
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A Comissão opina, pois, pela acei
tação da emenda. 

Justljiccu;cío 

.As subvenções propostas já €':.is
. tiam em orçamentos anteriores. Emenda n.o 3 

Na Ve1·ba 3 - s.erviços e Encargos, 
Consignação I - Diversos do Minis
tério da Edueação e Saúde, façam-se 
as seguintes declarações: 

A 2 de outubro do corrente, foram 
justificadas, para o exercício de l<J47. 
em exposição feita pelo Sr. Presiden
te do Conselho Nacional de Despor
tos ao Sr. Ministro da Educação e 
Saúde. a) na subconsignaçã·o 20 - item a 

- C..:;mbate ~ ma1á.ria, aumentem-se 
dotação de Cr$ 11..000.000,00 para 
Cr$ 20.000.000,00; 

b) na subconsignaç.ão 37 - no Pa
trimónio Histórico e Artístico Na·cio
nal, acrescente-se 81 d'otação de Cr$ 
1. 000.000,00, para Obras de conserva
ção e restauração de monumentos 
históric·os e artfsticos; 

Justificação 

As majorações acima mencionadas 
justificam-se à vista dos objetivos a 
que• se destinam, combate à mah1,·i.t 
e def.esa do natrimônio histórico e a,._. 
tístico do Páfs. As emendas aqui con
,substanciadas d·ec.n·rem de entendi
mentos havidos com os órgãos mt,is
teriais competentes, os quais julgam 
imprexindíveis as quantias mencio
nadas. Dada a natureza dos serviços 
em. aprêço, parece-nos, as res·trições 
governamentais no tocante às desp·e
sas públicas, não se justificam.· 

Emenda n.o 4 

Verba 3 - Serviços e Encargos. 
Consignação I - ·Diversos. 

06 - Auxílios, oontribuicões e sub-
venções. -

03 - Subvenções 
20 - Conse1ho Na

cional de Des-.. 
portos: 

a) às entidades de di
reção nscional .para 
a realização de cam
peonatos brasileiros 
de- amadores . . . . . . . . 600.000,00 

b) às entidades de di-· 
reção nacional para 
participação em com-· 
petições internacio-
nais . .. .. .. .. .. .. .. .. 800.000,00 

c) às associações des
portivas de confor
midade com a legis-
lação em v~gor . . . . 685.000,00 

A exposição favorável 'feita pe:o 
Sr. Ministro da Educação e .Saúd·:: 
ao Sr. Presidente da República, ~eu 
êste o s·eguinte despacho, a 15 de ou:... 
tubro p. p. : "Aprovado, respeitada 
a dotação orçamentária para 1947 . 
A Comissão aconselho, pois, a sua 
aprovação. 

Emenda n.o ·s 
Verba 3 - Consignação I - Sub

consignação 06 - AJínea 01. 
Auxílios - Serviço Nacional de Tu

berculose - Cr$ 20.000.{)00,{)0. 

Parecer 

Pleiteia o Ministério da Educação 
e Saúde o aumento ele Cr$ 
7. 000,00 da verba para o combate à 
tuberculose para Cr$ 20. OOO,CO. 

A justificação esclarece perfeita
mente a exigüidade da quantia do
tada. A tuberculose é das doenças 
transmissíveis o maior flagelo b:r:asi
leiro. Eá necessidade premente em 
antepor-se barreiras ao seu poder 
avassalador. Dia a dia constata-se o 
aumento dos atingidos p::lo mal de 
Kocl1, cem um contingente de morte 
que vanguardeia outras endemias. Os 
poderes públicos necessitam usar 
medida urgente. a fim de isolar os 
portadores de tuberct;Iose abert::~., que 
com seus expurgos, rejeitados a_esmo 
nas vias públicas, irão contaminar 
pessoas indenes. · 

A hospitalização dos tuberculosos 
com lesões abertas, c; seu tratamento· 
com boa alimentação, clima adequa
do, higiene rigorosa, demandarão re
cursos largos. si quisermos,. combater 
com eficiência mal tão prejudicial, 
social e eccnômicamente. Nilo serão 
com Cr$ 7. 000,00 que iremos encetar 
com alguma vantagem, a campanha 
que o Ministério da Educação e Saú
de pretende extender por todo o 
Brasil no ano de 1947. 

2. 085. 000,00 
Assim, a Comissão é de parecer que 

a dotação dêsse serviço deve ser au
mentada para Cr$ 20.000,00. 

'3"70:~::'::!::l=r.", 



-295-

Emenda n.0 6 

v·erba 3 - Serviços e Ehca1·gos 
Consignação I - Dive1·sos - Sub
consignaçã·e> 28 - Recepções, excur
sões, hospedagem e homenagens e 
hospedagens - Alínea b - Recepções, 
hospediagem e homenagens. 

Instituto OsvaJdo Cruz 

Justificação 

Cl·$ 
100.000,00 

Constantemente o Instituto Osval
do Cruz tem a honra de ·receber a 
l'isita de proeminentes personalida
des, quer nacionais, quer estran
geiras. 

:São prof·e.ssôl'es, ci·mtistas, embai
xaüa.s <le paie.es vizinhos, que s.e de
mor:u-'1 e falta ao Instituto todo e. 
qm'.lqner recurso orçamentário para 
recepcioná-los condignamente num 
intercâmbio cultural clígno dos fôros 
de nessa pro-verbial hospitalidade. 

Ora, sendo o Instituto Osvaldo 
Cruz uma instituição de fama mun
di::d pela sua finalidade e trab::t
ihos científicos, é de absoluta justi
ça que disponha dos necessários re
cursos orçamentários para receber a 
qualquer momento tais visitas que 
sempre são vantajosissimas para o 
nosso intercâmbio cultural. 

Assim sendo, a verba de Cr$ .... 
100. OOD,OO que se solicita virá de al
gum mo·do satisfazer às .exigên~ias 
acima mencionadas e elevar cad:?, 
vez mais o nome do Instituto Os;ral
do C.ruz e portanto o Brasil. 

Emenda n.0 7 

Verba 2 - Material - Consigna. 
ção I Material P.ermanenre -
Su'hoconsignaçãoo 02 - Alínea 02. 

Automóveis, camionetas de passa
geiros e ônibus. 

rnstitut() Osvald'o Cruz 

Justijicaçiio 

Cr$ 
200.000,00 

O Institt:to Osvaldo Cruz tem sua 
sedê em l\r!ai1guinhos," a mais de um 
quilômetro d;; distàricia da estação 

. ferrovi{u-ia e da Rua Lcouoldo de 
Bulh&.:s, por oncb se faz ·a maior 
parte c!o movimento de transporte 
entre o centro da cidade e os subúr
bios da Leopoldina. 

Pa;:a aten:::ler ao vult::> de suas n.ti
vid::t<les científicas e industriais, o 
pcssoctl que trabalha no Instituto Os
vnldo Cruz, - entre técnicos, traba
li1:1dorc.s cm geral e funcionários -

atinge o elevado número de 415 pes
soas no momento. 

O horário regulamentar do Insti
tuto Osvaldo Cruz, vai das 7 às 1 '7 
horas. 

Mais precisamente, l1ú no Instituto 
OsvaldC> Cruz quatro horários, con
fc.rme a c!ltegoria de seu pessoal: 
simples trabalhadores, funcionários e 
servidores administrativos e técnicos. 

O tmnsporte dêsse pessoal tem 
que ser feito diàrlamcnte, ou 'da ci
dade, ou do Portão de entrada do 
Instituto,· até sua sede, que, além da 
distâ:hcla já. mencionada, fica no 
alto de uma colina. 

Por êsse transporte dispõe o Insti
tuto Osvaldo Cruz Unicamente de 
um ônibus, do Serviço de Transpor
te do Ministério da Educação e 
Saúde, veiculo êsse j:i mutio·: usacio, 
em péssimas condições técnicas de 
conscrvaç[ta e, assim, periódica e fre- . 
qüentemente sujeito a consertos, o 
que prejudica de modo incalculável 
a normalidade dos horários do· Ins
tituto, pela falta de transpprte certo 
e . eficiente de seu pessoal. 

Acresce a circunstância de, tanto 
nos dias de calor, como na época das 
chuvas, tornar-se extremamente pe
nos.o ·pa.ra o s·::u pessoal andax, en
tre· a vindr. e volta, mais de dois ·qui
lômetros por dia, sempre que se ve
rifica um dos constantes desarranjos
ào veículo referido, muito estragado 
.e gas.to pelo uso, é oonsiderado quase 
que imprestável pelos motoristas e 
pelo p;:óprio pessoal das oficinas de 
consêrto do Ministério da. Educação e 
S'a.úd-e·. 

Nestas condições,· tornn.-se absolu
tamente necessário que o Instituto 
Osvaldo Cruz disponha de um VP.í
culo n9vo, moderno, nas . melhores 
condiçües po:;sínis de resistência e 
capacidade ele trabalho. 

Outrossim, ncccs~it.a o Instituto de 
um automóvel comum de passagei
ros p~ r a o tmnspo:·te de seus técni
cos, sempre que éstes tenham de 
realizar p~squisas ncs hospitais do 
Distrito Federal, proceder à colheita 
do inaterial para inves1:iR·ar.iil') ou es
tudos, ou, enfim, desincum'bir-se das 

-'COnstantes missões que ll1e s:i.o co
metidas. 

No momento, essas viagens impor
tam numa vultosa despesa para os 

cofres públicos. ele vez que elas são 
feitas em carros de praça p-elo:; pre
c:.os tr..bchdos, que, como se sabe. são 
elevados e absolutamente inconveni
entes para o interêsse púL1llco, dada 
a frcqiiência C::ts referidas viagens. 
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· Em face do exposto, justifica-se 
plenamente que os poderes públicos 
proporcionem ao Instituto Osvaldo 
Cruz um ônibus e um automóvel de 
p::tss:~g~iros, nas condições assinala
das.· 

.Emenda n.0 - 8 

Verba 3 - Serviços e Encargos -
Oonsignação 52 - Serviço de Saúde 
e Higien-e. 

a) Prosooguimento dos .estudos ~re
lativos a grande& endemias. 

Insti·tuto Osvaldo Gruz 
Acrescent-e-se ........ . 

Justificação 

Cr$ 

800.000,00 
200.000,00 

o Instituto Osvaldo Cruz vem man
tendo em diversos Estados, quer do 
norte quer do sul do País, postos pa:ra 
estudos de leis maniose. anquilc!Sto
mose, esquistossomose, bóc:o endêmico, 
moléstia de Chagas, bouba e outros. 

E, dados os parcas recursos orç~
mentários de que dispõe, êsses servi
ços não têm logrado todos os fins al
mejados. para um desenvolvimento 
amplo e fecundo, com uma manuten
ção constante e direta. 

ll:sses serviços não podem, absolu
tamente, ser diminuídos ou abando
nados, porque redundaria talvez no 
desamparo de muitas populações des
protegidas de qualquer assistência de 

· higiene. 
E, além dos postos já existentes, é 

também de absoluta necessidade ela 
instalação de, ao menos, mais três 
·em outros Estadcs. E' justamente 
para essas novas instalações que se 
propõe a elevação Cr$ 1. 000.000,00 da 
dotação constante do projeto, que .é 
de Cr$ 800.000,00. 

Emenda n.0 · 9 

Verba 3 - Serviços e Encargos 
Oonsignaç.ão I - Diversos - Sub
Oonsi.gnação 52 - Serviço de ~úde 
e Higiene - 30-·Hl - C.r$ 1. 600.000,00. 

Justificação 

A Divisão de Organização Hospitalar 
do Ministério da Educação vem :nan
tendo um serviço especial de assi!:.tên
cia aos mutilados desde 1941, pres
tando, assim, apreciada beneficência 
pela recuperação dos valores hum9.
nos. 

Nesse setor, além do auxílio aos mu
tiladcs e paralíticos, provendo-os de 
aparelhos ortopédicos, a D. O. H. 
atende ao combate à paralisia infan
til ou poliomielite. já tendo para isto 
importado os primeiros cinco respi
radores Dunlex Collins ou "pulmões ' 
àe aço", dêstinados às Santas Casru: 
das Capitais, que recebem grátis &.-;:oes 
custosos aparelhos. 

Até agora êsse serviço vem sendo 
mantido por créditos especiais, que, 
em 1944, atingiram o total de Cr$ .. 
1. 515'.135,00. Mas, para o próx'.mo 
exercício, o Ministro da Fazenda su
geriu à Presidência da Repúbliça .~ in
clusão no roçamento do recurso neces
sário, acentuando que - "pela sua 
natureza e continuidade deve consti
tuir verba regular". 

Tendo sido solicitada a respectiva 
verba na proposta orçamentária do 
Ministério da Educação, e, tratando
se de um serviço, que deve se1· man
tido, dados os altos proveitos que tem 
proporcionado ao País. a omissão da
quela dotação na lei orçamentária vi
ria trazer cerno conseqüência o fe
chamento de tão importante dep~.r
tamento da D. o. H., cem gravíssi
mos prejuízos de ordem soci.al e eco
nómica. 

l'ES:I:AQUE: 

E'menda n.0 10 

Ministéria cia E'ducação e Saúde: 
Departamento Nacional de Se·rviço 

Sacia~: 
A Ccmissã.o foram presentes n:tJais 

as duas segnint.es ·emtmdas, que figu
ram so;b 11.s. 10; e H e res;p·ecti·;amente 
apres~mtadas poe!los Srs. Alvaro Adol
pho, a primeira e Dario Cardoso e ou
tros a última. 

Auxílio à Sociedade Filantrópica 
Adventista, cóm sede em Belém, ca
pital do Estado do Pa·rá (cem mil 
cruzeiros) Cr$ HJO. 000,00. 

Justificação 

Desde 1931, a Sociedade Filantró
pica Adventista está empenhada em 
levar socorros médicos aos mr.rradores 
do grande vale Amazônico. As suas 
lanchas-motor, tripuladas por en
fermeiros diplomados e práticos, dedi
cam quatro a cinco meses por :mo a 
visitax os habitantes do· imenso hin· 
terland, notadamente os de menor 
capacidade económica, tratando os 
doentes e ministrando instruções sõ
bre higiene. 
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Desta maneira, tem sido possível 
tratar e dar assistência a cêrca de 
dez mil doentes ribeirinhos, assola
dos pelas intempéries locais, pelo 
impaludi>mo, pela bouba, pela ve<r
minose. Além de duas lanchas maio
res e duas menores já em oper::>çáo, a 
Sociedade esté. construindo mais t~·ês 
ot:mbarcaçõe.:;; pura aumentar a atual 
frota. Não tem outro cbjetivo senão 
dar uma contribuição cada v.ez 
maior ao progresso econômico, soc!al.. 
e moral daquela região. · 

A Sociedade acaba de comm·ar na 
capital do Pará um amplo terreno à 
Avenida Tito Franco, entre as T;·a
vessa.:s Barão ele Triunfo e An<rustu
ra, no qual pretende comtruir- um 
ho~pital, destinado às doenças trçpi
ca:ts para atender aos que precisam 
de auxílio médico, especialmente à· 
populução pobre de Belém. · 

Trata-se de tmm grande obra: de 
assistência e de generosidade, de ml
ciativa dos Adventistas do Sétimo Dia, 
que é mais uma contribuição ameri
·cana, a somar às demais que nos tem 
dado para que melhcrem as condições 
de viela do nosso povo, no extremo 
norte e em que empenha a sua vida 
apostolar o Rev. Dr. Leo B. Hallinell. 
A . bordo de suas embarcações apro
pnadas, pequenos ambulatórios que 
percorrem os rios amazônicos, até os 
seus extremos, o Rev. ·Leo. com o úni
co . auxilio 9ue obtém em Se'U granel~ 
Pa1S de or:tgem, realiza uma incom
parável missão em prol da nossa gente, 
que se espalha por aquelas paragens 
longínquas, desajudada.s quase sem
pre de qualquer assistência oficial. 

Sala das Comissões, em 18 de no~ 
vembro de 1946. - Alvaro Adolpho. 

Parecer 

A Comissão opina seja a emenda 
destacada, para ser discriminada no 
projeto relativo ao Conselho Nacional 
de Serviço Social, atualmente em an
damento na Câmara dos Deputados. 

DESTAQUE 

Emenda n.o 11 

Contam-se po.r cent;mas, senão nor 
:milhares, a>. pessoas que têm recupe
rado a saúde gra•;as à grande -efi
cácia d€ssas t.guas. 

Pode-se afirmar, sem exagêro. que, 
se as águas d·e Calcl'as Nova-s estives
sem sitoodas no est:rangei·ro, talvez 

constitvíss~m a maior estância hi
drotermal de mundc. 

A vista do exposto, é justo se con
ceda à P:rêfeiturn. da. cidade de Cal
das Novas o auxílio pieiteado a fim 
d·e que ali se constnwm mn b:Í.lncário 
e um hotel {;únfortáv.eis, est2.bele·
cimentos que tra1·ão grande ·benefi
cio aos C!Ue necessiLarem do uso de 
tais águas, concm··rendo, além do 
mais, para incen~ivar o progresso da
quela n.rom;Rsora região brasileira. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 
1946. - Dario Cardoso. - Ferreira 
de Souza. -Alvaro Adolpho. - Dur
val Crv.z. - t7 erqnimtd V:lant/Jerley. 
- Flávio Guima,·ães. - Levindo Coe
lho. 

Parecer 

A Comissão, foi presente a inclusa 
emenda, apresentada pelos :s1·s. Se· 
nadares Dario Cardoso e outros con
cede!lcio auxílio para a construç'ão df> 
um bal!leário em Caldas Novas,· no 
Estado de Goiás. 

A. Comissão opina seja a mesma 
dest.acada, para ser apreciada por 
ocasião de ser discutido o projeto de 
Plano de Obras e Equipamento, ora 
em . andamento na Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, em 22 de no
vembro. de 1946. - Ivo. d' Aquino, pre. · 
sidente. - Vespasiano Martins -
J. Ferreira de Souza. .:.... Alfredo 
Neves. -Alvaro Adolpho. - Levindo 
Coelho. - ·Vergniaud Wanclerley . . ~ 
Durval Cruz. - Mathias Olympio. 

Parecer 

N.0 34, de 1946 

MINISTÉRIO DA FAZENDA (ANEXO .M.o 16) 
Ao Projeto n.o 9 

Ao apresentarmos o nosso primeiro 
relatório sôbre o orçamento do Minis'
Mrio da Fazenda, prometemos que, na 
parte final de nossos trabalhJs dian
te das sugestões provi·ndas do ::Jlenário, 
ot~ da Comissão de Finanças, manifes
taríamos, em linhas mais amplas, a 
nossa opinião a respeito da matéria 
que nos foi distribuída. 

Dentro do escasso tempo de qlle dis
punhamos, procuramos, inicialmente. 
através de consultas a relatórios e or
çamentos de exercidos passados e a 
publicações oficiais ou autorizadas, 
chegar a alguma conclusão compara-

·,··, 
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tiva a respeito do custo das atividades 
do Ministério da Fazenda, especialmen
te na parte relativa aos sen1ços arre
cadadores. Importa conhecer êsse custo, 
pois só assim saberemos se ::t· arreca
daçiio é feita em têrmos econômicos. 

Entretanto, não alcançamo.:; fazer 
juízo definitivo, seja pela falta de 
tempo, seja pela dificuldade em obter 
fuv:los. lVlistcr se faz ql}e para os orça
mento.s futuros tenhamos uma base 
segura para melhor avaliação do custo 
das atividades do Ministério da Fa
zend.9., principalmente dos s·e.!'viços de 
arreca-dação, e para um exame rigoro
so obJetivamente fundado, das despe
sa.S com o pessoal. 

Examinando,:a la:rgos traços, a pro
uosta da Câmara, notamos de logo,. 
âiguns aúmentos e algumas reduções, 
nas diversas v-e·rbas em relação à pro
posta do Executivo. 

Na Verba 1 - Pessoal, há um au
mento de Cr$ 1. 559. 600,00. ll:ste a u
mento, colTesponde e:in parte à inclu.
são de Cr$ 937. GOO,OO para atender. 
a despesas de gratificações p-or servi
ços e'ttraordinários (subconsignarãiJ 12, 
da Verba Pessoal) e em parte à majo
ração dos recursos pr-evistos de rçpre· 
soeniação e gratificação de rep.résenta-

. ção de gabinete. Estamos de acôrdo 
com as providências tomadas p::la Câ
mara, pois acreditamos que a.:> mes· 
mas antes trarão benefícios que prejui-

\ zos à administração. 
Na Verba 2 - Mat-erial, a proposta 

<la Câmara apres-enta um aumento de 
Cr$ 1. 935.680,00, em relação à prop-Jsta 
do Executivo. Estamos também de 
a<:ô.rdo com as maj·orações v-erJficadas, 
embora não esque-çamos ta.mbém os 
bons nrcnósitos do Govêrno, :l'' c-om
primli dêspesas. Sob êste asp~cto não 
nutrimos o me-no1· fetichismo. Acr<:di
tamos que n. solução está antes numa 
boa fiscalização da ·Execução or ;a meJ> 
tária, que na compressão prô:niamcn
t= dita de despesas. 

Na Verba 3 - Serviços e Rncargos, 
há uma questão importante a exami
nar. E' a da contribuição de Cr$ .... 
200.000.000,00 (duzentos milhõe.s de 
cruzeiros) para a UNRRA. o· R-~lator 
cia Proposta na Câmara dos Deput-ados. 
propôs a canc-elamento da parcela cm 
aprêco, o que não prevaleceu à vista 
dE argumentos ponderá veis. Tra ts.-se 

. de compromissos assumidos co·n as na
ções amigas, em ~nefício dos povo~ 
devast)l.dos pela guerra. E tal com
promisso já foi pràt'camente saldado, 
uma vez que a dotação conesnrmclente 
ao orçamento para 1947 será entregue 
ao Banco do Br2.sil, a titulo de ind·e-

nização, pelo adiantamento r".!to por 
êst·e, em virtude do que dispô;, o ar
tigo 5.0 do Decreto-lei n.' 3 541, de 
2-8-4-6, que fixou a segunda cvmribui
ção do Brasil para a mesma entidade 
int,er·nacional. Esta s·egunda C'Jntri
buição tàmbém já foi entreg, 'fi· medi
ante a abertw·a do crédito especral 
respectivo. 

Deixar-se de incluir a parcela de 
Cr$ 200.000.000,00 no orçamento para 
a devida ind-s-nização ao BancC1 do 
Brasil, e fazer-se o pagamen!;o em 
aprêço mediante a a.bertura de um 
crédito especial no exercício vinduuro, 
nada adiantaria. E, pGr outro lado, 
seria um êrro de técnica orça!'P-entá
rla, uma vez que .o documento da des
pesa d·ev·e conter, n-ecessâ.ri<~mente, 
tõdas as despesas previstas, !.">dos os 
compromissos assumidos. 

Como sabemos, as contribuições dcs 
diversos países aliados para a tJN:RRA 
são calculados na base da riqu "Z:l. na
cional e de sua arre-cadação o que vem 
significar, se tivermos em vista a cop.-

. tribuiçã-o fixada para o Brasil que 
nosso País foi considerado em condi
cães de responder por essa contribui
Ção. A verdade, porém, é que a refe
rida contribuição e·xc·ede nossas pG~s:i
bilida.cJes. Foi certamente exag,;-rada 

Não pareça aos que nos omrem que 
estamos em desacõrdo c·om a participa
cão do B1·asil na UNRRA es rieu~re.s 
de solidariedade huma11a, as obriga
.ções de Nação aliada forçosamente nos 
c.onduzem, no terreno. interna.~i•,)na:. a. 
dispender o qu-e estiver ao noss,; al
cance em benefício çle populaçõe-s 
arruinadas pela guerra. Mas, que t!lis 
contribuições sejam razoáveis. c não 
ultrapass·em o limite de nossas reais 
possibilidades. · 

Em relação à Dívida Pública, temos 
a dize1· o seguinte: 

E:l.."POSição do Sr. Ministro da. Fa
zenda:, encaminha ao· Presidente da 
República, e por êste já transfor!l?-a
da em Mensag.em ao Congreso ~acro
nal, relativa à encampação de Cr$ .. 
2.250.000.000,00 (dois bilhões duzentos 
e cinqUenta milhões de cruzeiros) ele 
emissão feita para: a Carteira de Re
desconto do Banco do Brasil, que. por 
sua vez, financiava as atividades do 
Tesouro Nacional, .cobrando juros ele 
6% constitue providência que inspi
ra . confl!mça na orientação tomada .. 
p.elo Govêrno, uma vez que, .segundo 
s~ declara, a mencionada encampa
ção r·esultará numa economia de Cr$ 
140.000.000.00 (cento e quarenta mi
lhões de cruzeiros) . Se considerarmos 
o fato de que tn·is e!!lissões já h:l.vi::lm 
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sido :reitas, e que grande parcela de 
suas conseqüências j\'i. se fizera .>.3ntir 
no meio circulante, verificar-.se··á o 
mérito da providência sugerida. f: 
bastante dizer-se que encampação em 
ajprêço, que, neste momento é objeio 
de exame na Câmara dos Deputados, 
determinará úm consumo menor da 
dotaçüo de Cr$ 300. 000. 000,00 (tre
zentos milhões de cruzeiros) arbitrada 
pelo Govêrno para paga:mentos de ju
ros. Ante esta pexs;pzctiva, paderia
moo prop.o!l" .uma re:d ução apreciS;v·el da 
dotação a que nos referimos. Não o 
fazemos, entretanto, preferimos deixar 
a dotação relativa a·o pagamento de 
juros, segundo a~quantia que nos foi 
proposta, esperando que a Axecução 
.orçamentária venha comprovar <1 
economia em, boa hora previst~. 

Quant.o :1 dotação de Cr$ 1_30.000.000,00 
destinada a atencler ao d1spcsto no 
a.rt. 14 do De•creto-lei n. 0 6.019, de 
43, que fi:r.:ou as normas definitivas pa
ra o oa.gamento e serviço dos emprésti
mos "externos, e que foi cortad::t pela 
Câmara, estamos · inteiramente cte 
acõr<io. Dado o c:?.ráter facultativo do 
c'.iE[}ositivo e:m. a.prêço, e o la.to de 
quo os créditos· até a· presente cta7a 
cc·nsignados, no orçamento, não têm 
sido aplicados, parece que não advi
rá nenhum prejuízo, eliminando-se a 
dotação correspondente. Dispondo 
o Gol'êrno, cerno dhpõ-e, de cam
biais no exterior. poderá r·asgatar 
a qualquer momento os títulos ÇIUC 
se apresentarem, se llle com;1-::r, 
nro'Vldencinndo seguir a abertu
ra do crédito especial necessá.ri?. 

Antes de examinarem-se a,s emen
das apresentadas em plenirto e no 
seio desta Comissão, julgamos proce
deni·es uma ·anreciacão geral sôbn· a 
desPesa· do Ministério da Fazenda, es
pecialmente do ponto de vista da na
turem e da finalidade de tal des-

. pero .. 
Como se sabe, os mais .significa. 

t.lvos encargos do Ministério da Fa
zenda. são de ordem geral, isto é, pou
co dizem respeito com as despesas ad
ministrativas própriamente ditas, do 
Ministério. São. por assim diz1:1r. os 
encarg-os gerais da UnEio, visto que 
computam as dota.ções destinadas ,a· 
atender aos seg-uintes itens: - a) Dl
vida Púl;llica: bl !nativos; c) Aposen
tadoria do Pessoal Extranumerário: à) 
Pens:lonistas; e) Difercn~a·s de CA-m
bio: j) Remessas do Govêrno par~ .o 
E:-.."terlor· f'1) Rea justamcnto Econom)
co; h) ' Sentel.J,G3S Judiciárias Se 
computarmos os créditos relativos a 
tais rubricas orçamentárias, veremos 
que as despesas própri8-s . da ad-

ministração ministerial pouco re
presentam, oscilando pouco mais ou 
menos na ordem elos 20%, en
quanto a:quêl-eiS eJlcargos aos quais 
nos referimos, absorvem o restan
te dos recursos consign:::.Jos ao Minis
tério. 

Desta form!l. se considerarmos, por 
outro lado: o vulto das atribuiçõas 
do Ministério da Fazenda, os quais po
derão ser sintetizados como sendo: -
a) de orientação das finança·s nacio-

. nais; b) de arrecadação de renda3; c) 
de administracão de tesouraria; d) 
de administráção do domínio da 
União; e) de contab:litação;. f) de 
cunhagem de moedas; g) de compras 
do Govêrno; e outras, se considerar
mos tais atribui-ções, como vü1namos 
dizendo, ver-se-á que a despesa mi
nisterial propriamente dita segue uma 
cur'\'a normal. E que o seu crescimen
to nos úJtimos anos decorre d·= fato• 
res de ordem geral, que têm atingido 
a todos os se tores da vida bra5iJ.eira. 

o certo é que a proposta neste 
inst:>.nta e:.:amil1ada, mesmo conside
radas as majorações e reduções ha
vidas desde a sua discussão na Gâma
ra, apres•enta sensível redução .:õbre os 
créditos obtidos pelo Ministél'lo r.o 
decorrer do ex·ercfcio em vi!!nr. ?.e
dotacão orcamentãria do Ministério, 
no Õrçameríto de 1946. mais créditos 
adicionais (suolementares e especiais), 
abertos no exercício em curso, perfa-
zendo a quantia de Cr$ ......... . 
3.440.680.346,00, superior à proposta 
que devemos aprovar. 

Passando agora ao exame das emen
das, e para finalizar o nosso traba
lho. temos a dizer o que se segue. 

Em primeiro lugar, temos uma 
,e-m·z,nda. na qual s.e ·pe.·d·e- "a!C:z.·~os.~en
te-.se à dotação da• sub-consignação 09 
- Funcõ~s gratificadas, da Consi;rna
cão Ilr' - Vantag·~:ms. da V·el'ba P.es
soal, a quantia de Cr$ 198. 600,00". 
Conforme manifestamos em nosso pa
recer, trata-se de inclusão para aten
der a despesa ainda não autorizada em 
lei ordinária. É princípio assente que 
as despesas dessa natureza só devem 
vigorar no orçamento depois de au
torizadas por lei. -Por isso somos con
trários à sua aprovação. 

A seguir, temos uma mais ou menos 
semelhante e relativa ao Tribunal de 
Contas. Dissemos semelhante, porque 
também visa atender a serviços ainda 
não institucionalizados, que depen
dem da regulamentação necessária e, 
da qual, já se está tratando na Câ
mara. Reconhecemos como justíssimas 
as propcstr:.s que o· Tri.bun::tl fêz. Toda-
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via, pela razão já alegada anterior
mente, somos contrários ao seu. aten
dimento, considerando-a, por isso, 
como emenda prejudicada. Os quan
titativos, nela propostos, serão opor
tunamente considerados, quando fôr 
regulamentada a nova situação do 
Tribunal de Contas, prevista na Cons
tituição Federal, conforme já tivemos 
ocasião de falar. 

Temos outra emenda que trata de 
transposição, sem aumento de des
pesa, das dotações destinadas para pes
soal permanente e pessoal extranume
rário. Pede-se o· abatimento de Cr$ 
5.842,00 da primeira (pessoal per
manente) em benefício da segunda 
(pessoal extranumerário) . Isto no or
çamento geral. A parte correspon
dente ao Ministério da Fazenda é de 
Cr$ 663.000,00. Tendo em vista a jus
tificação apresentada, e as razões que 
determinaram a modificação da pro
posta inicial, damos o nosso parecer 
favorável à emenda. Nesta constam 
os quadros esplicativos da distribuição 
da parcela destacada pelos diversos 
serviços ministeriais. 

A· seguir, temos uma .emenda na 
qual se propõe o destaque da impor
tância de Cr$ 3. 600.000,00. da dota
ção relativa a matérias primas, da 
Casa da Moeda, em benefícios de ou
tras sub-consignações orçamentárias. 
Conforme está exaustivamente de
monstrado . no parecer à emenda em 
foco, parte de sua redistribuição !.>e 
justifica, não devendo ser atendida a 
que se refere a aumento dos contra
tos existentes. Se a tendência da ad
ministração federal é a de reduzir 
êste tipo de servidor público, como 
aliás pr,e.oviu o ar-t. 23, das Dls;posi
ções Constitucionais . TransitÓrias, 
quando mandou efetivar o pessoal ex
tranumerário em exercício, sob de
terminadas condições, não se justifi
ca a transposição de Cr$ 50(). 000.00 
solicitada para êsse fim. Quanto ao 
transJ?orte de Cr$ 2. 600.000,00 para . a 
dotaçao de máquinas, sub-consignação 
04, da verba material, estamos de 
acôrci,p, desde que se reduza a transpo
sição em .causa para Cr$ 2.417,00. o 
destaque feito de Cr$ 182.800 00 · adi-

. cionado aos Cr$ 500.000,00 'ne'gados 
no parecer para contratados, deverá 
atender à· majoração que se propõe. de 
Cr$ 682.800,00, na sub-consignação 06 
- diaristas. para a mesma Casa da 

Moeda, em outra emenda. 
Esta última emenda, concernente ao 

· aumento necessário à dotação para 
diaristas da Casa da Moeda, confor
me já fizemos referência, está intei-

ramente justificada no parecer res
pectivo. Não se trata de êrro cm pro
posta do Executivo.· Trata-se de alte
ração posterior, efetuada pelo próprio 
Ministro da Fazenda, com a qual es
tamos de acôrdo. Por isso, é que pro
pomos os destaques já mencionados, 
de Cr$ 500.000,00 e Cr$ 182.800,00, para 
que a mesma seja atendida sem e.u
mento de de~esa. 

EMENDAS COM PARECEU CONTRÁRIO 
Do- plenário 

Emenda .n.0 20 

Façam··se as s.eguintes correçõe.& n:1 
parte relativa ao Tribunal de Con
tas: 

Verba I - p.zssoal. 
II.- p,:;ssoal extra numerário. 
;05 - Mensalistas. 

gações. 
09 - Tribunal de Contas e Del.:
Er.l vez de - Cx$ 981. 000,00. 
Corrija-se para - Cr$ 1.335.00f,OO. 
06 '-- Dia·ristas. 
09 - Txibunal de Contas e Dele

gações. 
Em vez de - Cr$ 318.000,0(1. 
Corrija-se· para Cr$ 674..100,00. 

Justificação 

A presente e.'llenda visa corrigir as 
dotações destinadas ao pess.oal extra
numerário do· Tribunal de Contas -

· mensalistas e diaristas. 
O projeto que veio da Câ.!nara. dos 

Deputados consigna as primi-tivas do
tações da proposta do Executivo. 

A Constituição de 18 de setembro 
último, ampliando as atribuições e 
encargos do Tribunal de Contas (arts. 
22. 76, 77), deu-lhe também compe
tência para orgaruzar os serviçOs au
xil.iares ( art. 97 -II) . 

o Tribunal de Contas já resolveu 
a êsse respeito, orgar~izando sen.s ser
viços, conforme a Exposição de Mo
tivos· de 30 de ·outubro p. findo, Diá
rio Nacional do Congresso de 1 do cor-· 
rente, aí figurando os quadros do pes
soal mensalista ·e diarista com a ccr
respondente despesa nas importânci:1s 
de Cr$ 1. 335.600,00 e Cr$ 674.100,00 
. <página 556) . 

A E. M. chegou à Câmara dos 
Deputados, quando .iá não era mais 
possível a retificação do orça.mento 
e êsse foi, c.ertamente, o motivo de 
não haver s1do o mesmo corrigido. 

Incluída na Lei Orçamentária a 
dotação para o pessoal extranumerá
rio, poderá a repartição crganize.r as 
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l'espeetivas tabelas nmnerrcas, de 
·, acôrclo com a leg-islação vigente. 

Sala das Sessões. em 18 de novem
bro de 1946. - Mathias Oympio. -
Clodomir Cm·doso. 

Trata a. p~~?.stn}e eme11.da r1 ... ,,Yn Df\
dido de maJoraçao à verba "':1 .::·P.es
soal - Consignação I! - Pessoal ex
tranumerârio - Subconsignação - 05 
Mensalistas. 

09 - Tribunal de Contas a Dele(.>;a-
ções, do Tribunal de Co-ntas. ' 

É princípio constitucional je que 
despesas dessa natureza só devem vigo
rar no orçamento depois de autoriza
das por lei. 

No caso em foco, ainda não foi ex
pedida lei aprovando a reorganlzE>.ção 
de serviços a que se refere a jmtifica
ção. 

Por êsse motivo a Comissão de Fi
nanças não pode acons·elhar a sua 
aprovação. 

Emendas n.o 21 
Façam-se as seguintes alterações 

na parte re1ativa ao Tribunal de 
Gontas - 09· - Tl'ibunal de Contas 
e Del-e.gaçõ-es. 

Verba I - P-essoal. 
m - Delegações. 
III - Vantag-en.S. 

12. GTatificação por serviços cxtraor
d~nários 

Inclua-se a importân-
Cr$ 

cia de ........ :. . . . . 30.000,00 
17. ·Gro.tificação de representação de 

Gabinet-e: 

Corrija-se para 
lV - Indenizações: 

22. Ajuda C.e custo: 

Corrija-se para ...... . 

Cr$ 
75.000,00 

Cr$ 
200. OOO',OD 

V - Outras despesas 
25. Substituições: 

com pessoal. 

Cl'$ 
Inclua-se . . . . . . . . . . . . . . ôO. 000,00 
26. Diferença de vencimentos: 

Corrij:a-se pa1·a ....... . 
27. Outl'las despesas: -
03. Salário fam:ília: 

Ol'::; 
8.640,0ú 

OrS 
Inclua-se . . . . . . . . . . . . . UO. 000,00 

Verba. 2 - Material 
I - Material p·ermanente. 
13 .:__ Móv;eis, ax'tigo.s, etc. 

Corrija-se -para ..... 
CrS 

50•. 000,00 

II -· M:aterial de Consumo. 
17 - Artigos de expedi-ente, etc. 

OrS 
Corrija-se para . . . . . . . . . 200.000,00 

28. Vestiário, uniforme, etc. 
Cr$ 

Corrija.-cS•e .para . . . . . . 12·1. 0,0.0,00 
III - Diversas c1-cspe.sas. 
3-1 . .:l.luguel, etc. 
03. Seguros de bens móv-eis. 

Inclua-se ............. . 
38. Publicações, etc. 

01'$ 
4. 000,00 

Cr$ 
Gon·ija-re para . . . . . . 38. 000,{)0 

41. Passagens, transportes, etc. 
Or$ 

Gorrija-se pal·a . . . . . . . . 90.000,00 
Verba 3 - S:erviço.s e Enc~li'gos 
I -'- Diversos. · 
02 - S·eleçõ·es, ape!·feiçoamento do 

pessoal. 

Inclua-se ............ . 
Cr$ 

50.000,00 

Verba -± 
I - Diversos. 

Eventuais 

Inclua-s·e 

Justificação 

Cr$ 
20.000,00 

Na organização da proposta orça
mentária o Executivo reduziu as do
tuções das propostas iniciais das re
partições e suprimiu as d<>tações de 
modo geml, como medida de eco-· 
nomia. · 

Dentre as suprimidas encontram
se as s;c 12 - Gratificações por ser
viços extraordinários, na verba I -
Pzssoa.l e a s:jc 35 - Despesas miú
das da verba 2 - Material. 

Além de não ser folgad<> o orça
mento que o Tribunal apresenta, 
dada a orientaÇão de parcimônia em 
sua organização, acresce que a Oons
tituicão de 18 de setembro último, 
ampÍiando-lhe as atribuições deu-lhe 
também quadro próprio, sendo assim 
aumentadas suas necessidades e a da 
separação de despesas que eram aten
didas por dotações comuns ao Mi
nistério da Fazenda. 

Estas razões justificam as ·altera
ções da presente emenda. Particula
rizando as alterações propostas te
mos: 

a) V 1 - 0! III S/C 12. 
A proposta inicial foi de ....... . 

OrS 39. 000,00 ~ o projeto a supri
miu. 

A Comissão de Finanças da Câma
"ra em seu parecer ao apresentar seu 
substitutivo assim se expressa: 



- 302·-

"Foi visando ao objetivo aci
ma mencionado que se incluíram 
!l? subs.titutivo ao projeto os in
dlspcns::tveis recursos pura aten
der a serviços extraordinários 
qc;c detc!·.minad::ts repartições são 
o~rig~cdas a executar, a fim de 

', cumpr!r r,s atribuições que a lei 
lhes ir:-:pôc. Sern isso :não esta
ria o interêsse público resgu·ar
d2.!lo, porquanto, hã prazos fa
tais para serviços que as reparti
ções não poderiam realizar den
t:·o do período normal do tra
baiho. Estiro nesse caso, por · 
exemplo, a Divisáo do rmpôsto de 
Re:1da ... O Serviço de Estatísti
ca Ec<lnômica e Financei.l"a ... ..a 
Caixa de Amortização ... As Re
c::!Jcc;;orias FeC:erais. . . o Tribunal 
C:e ç:c::ntas! ;::on;t o~ seus encargos 
ta!l:;:;eo ctC1l!nltaaos por nrazcs 
a observar em épocas determina
das, assim como a Oontadoria 
Geral da República". 

Dei::ou, no ent::mto, de restabele
c~r. a dots.:;5.o para o Tribunal, o que 
rena s2 verificado, certamente, por 
um lapso. 
~ ·-0 emenda propõe importânéia me
•. o". 

b) S/c 17. 
A' alteração é de Cr$ 10.000,00 para 

a parte varjável, a fim de atender o 
acréscimo dos serviços do Gabinete da 
Pl'·esidência do Tribunal, na forma do 
Decreto-le: n.0 9.034, de 7 de Março do 
corr.znte ano. 

C) V. r - C/IV S/C 22. 
A proposta inicial foi de Cr$ · .... , . 

·187 .500,00. 
A dotação do exercício de 1946 foi 

insuficiente e o Tribunal ficou impe
dido de designar funcionários pat·a 
var:as d-elegações nos Estados, cuja 
maioria tem seu quadro incompleto, 
deixando também d-e atender a soli
citação do Ministério da Viação e 
Obras Públicas para enviar represen
tante seu para constituir éomissõP-s de 
tomadas de contas. por falta de saldo 
na verba de ajudas cie custo. 

d) V I :- C/V - S/C 25. 
E' dotação nova especial para o Tr!

bunal, para atmder a possíveis despe
sas dessa natureza. que eram . atendl
das até aqui pela dotação comum do 
Ministério da Faz-enda. 

e) V 1 - C! V - s;c 26. 
A redução decorre da aposentadoria 

de um funcionário que tinha direito à 
diferença. 

/) S. c. 27. 

A despesa com · salário-familia dos 
serv!dores do Tribunal de Contas é 
atendida pela V·erba comum do Minis.:: · 
tério da F'azenda, e, com o · quactro 
próprio, deverá ser destacada. 

(]) V. 2- c. I-s. c. 13. 
. A emenda restabelec.e a dotação 1n1-

Clal proposta peJn Tribw1al. 
h> V. 2 - c. II - s. c. 17. 
A dotação do orçamento de 1916, 

foi insuficiente e a correção consignn. 
pequeno acréscimo. 

i) s c. 28. 
A proposta !nicial que foi de Cr$ .. 

93.660,00 correspondia a 69 uniformes 
de casemlra e 138 de brim destinados 
a 69 servidores,· do Tribunal e de suas 
delegações. No próximo ano o pes
soal subalterno que obrigatàriamen~ 
deve andar uniformizado ertl serviço 
será em número de 80. o cálculo foi 
feito na base de Cr$ 650,00 e Cr$ 450,ú0 
(650,00 X 80+450,00+160 = 14.000,00). 

j) V. 2. c. III- S. C. 03. 
A inclusão dest:na-se ao s-eguro do 

auto oficial de uso da Presidência do 
Tribunal. 

ic) S. c. 38. 
A correção visa atender à elevação 

do custo da impressão do reiatório do 
Tribunal e de avulsos, que é feita na 
Imprensa Nacional. · 

l) 41. . 
A importância consignada no proje

to não bastará às n.ecess:dades no 
próximo ano em ·face de movimenta
ção do pessoal que o Tribunal será 
obrigado a fazer. 

ml v. 3. c. r- 02. 
A inclusão dessa verba visa atender 

· às despesas dessa natureza, com a 
realização d-e concursos que passam a 
ser feitos perante o Tribunal. 

n) V. 4- c. I. 
E' dotação especial que deve figurar 

em face da constituição do quadro 
próprio. 

Sala das Sessões, 18 de novembro de 
1946. - Caa) Mathias Olympio. -
Clodomir Cardoso. 

Parecer 
,, 

Trata a presente emenda de um pe
dido de majoração à dctação do T;:l
l.llinal de Con"uas. 

O princípio constitucional é que 
àespesas dessa natureza só deve vigo
ra.r no orçamento depois de autmizaàa 
por lei. 

No caso em fc;:o, ainda não foi ex
:r.:e·dlda lei aprovando a reorganizaçã::. 
de serviços a que se refere a jw:ti
f!caçã.o. 
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' Assim sendo, a Comissão n§.o acon-
sellla a sua aprovação. 

EMENDA DA COMISSÃO 

Emenda n. 0 1 

Encaminhou o Ministério da Fazen
da por intermédio do Gabinete do ti
tular daquela Pasta, um pedido de al
teração, na proposta orçamentária da
qu~le Ministério referente à deSpesa. 
para o exercício de 1947, da Ca5a da 
~oeda. , 

O referido pedido não importa em 
aumento de despesa, uma vez que se 
trata de simples transposição de do
tações de vmas para outras consigna
ções. 

Em resumo, o Ministério da Fazenda 
pede o seguinte: 

a) Que seja retirada da Verba 2 -
Consignação II - Subconsignação 25 
inciso 13 - Matérias primas - a im
portância de Cr$ 3.600.000,00 passando 
o total previsto para 1947, de Cr$ .... 
15. 600.000,00 para Cr$ 12.000.000.00. 

b) Que seja distribuída como refôr
ço a importância suprimida na aludi
da Verba, do seguinte modo: 

I - Para a Verba 1 - Consignação 
·II - Subconsignação 04 - Pessoal 
Contratado '- Cr$ 500. 000,00. 

II - Para a Verba 2 - Consignação 
I - SuQ.consignação .04 - item O:J -
Máquinas, Motores, etc. - Cr$ .....• 
2. 600.000,00. 

III - Para a Verba 2 - Consigna
ção II - Subconsignação 40 "7 item 
02 - Ligeiros reparos, adaptações em 
imóveis, CrS 200.000,00. 

IV - Para a Verba 2 - Consigna
ção III - Subconsigna.ção 40 - item 
01 - Ligeiros reparos e adaptações de 
bens e imóveis; etc. - Cr$ 100 QCO.OO. 

V - Para a Verba 2 - Consignação 
II - Subconsignação · 13 - Máqmnas, 
aparelhos e .utensílios de laboratórios, 
etc. . - Cr$ 200. 000,00. 

Alega o referido Ministério que a di
mim·.ição pedida na dotação <::'lnsig
nada - Matérias. primas - se justifi·
ca uma vez que a Liga Monetária . e~ 
uso é constituída de cobre, alwnm10 
e zinco e out:ros materiais usados pela 
Casa da Moeda, como papel madeira, 
etc., jâ vêm sendo obtidos, em con
corrência, com preços, sôbre os dP. 1944 
e 1945, mais baixos aproximadamente 
de 31%. 

Por outro lado. informa o Ministério 
da Fazende.• necessitar reaparelhar as 
oficinas da Casa da Moeda p:n·a fa
zerem face às exigências de um volu
me de produ~ão, impostos P<~lo desr::n
volvimr:nto dos negócios do País. 

Parecer 
A emenda propõe o destaque ela im

portância de Cr$ 3. 600.000,00 na Sub
consignaÇão 25. Inéiso 13 -'Matérias 
primas, da Verba 2 - M<.~tcrial, da. 
Casa da Moeda, para ser Clistribu1da, 
como refôrço, do seguinte modo: 

1 - Para a Snbconsignaçàc 01 -
Contratado, Consigna.ção II. da Verba 
1 - a importância de Cr$ 500. 000,00. 

A emenda nessa parte não deve ser 
aceita, visto que a orientação firmada 
recentemente pela administração é no 
sentido de restringir a admissão de 
pessoal contra.tado para a exect·ção de 
trabalho que deve ser atribuído a pes-
soal permanente ou mensalista: . 

Convém acentuar que a medida, se 
adota'da, viria discrepar da orientação 
seguida pelo Ministério da Fazenda, 
segundo a qual não é necessária a 
existência de contratados naquele Mi
nistério. Depreende-se, mesmo, da 
proposta orçamentária para 1947, que 
existe, no momento, naquele Ministé
rio, apenas um contratado no Serviço 
do Patrimônio da União. 

E' que os qua.dros do Ministério da 
Fazenda .tem ampliação suficir.nte 
para atender a essas eventualidades. 

II - Para a Verba 2 - Consigna
ção I - Subconsignação 04 - item 02 
Máquinas, Motores etc. Cr$ •...•.. .' 
2.600.000,00. 

A emenda pode ser a,ceita nessa 
parte, reduzindo-se, todavia, essa im
portância para Cr$ 2. 417. 20G 00. A 
quantia de Cr$ 182.800,00, deduzida, 
deverá ser adicionada à nnn·Jr~.íl.ncia 
de Cr$ 500.000,00, negada pa1~ pesso::~I 
contratado, a fim de at::mder à despe
sa com a ·aceitâção da emenda que 
propõe a majoração de Cr.~ 682.883,00 
da Verba 1 - Pessoal, Consig:1ação II 
- Pessoal Extramnumerário. Sub-con
signação 06 - Diaristas ·- para aten
der ao desenvolvimento dos Lrabalhos 
daquela repartição. 

Quanto ao mais, a emenda pode ser 
aceita, uma vez que não implica em 
aumento de despesa. 

Assim, a Comissão apresenta. a se
guinte: 

Emenda n.0 2 

A Verba 2. 
Consig;nação II. 
Subconsignação 25. 
Inciso 13 - Matérias primas. . 
Reduza-se do total da dotação a im-

portância de Cr$ 3. 600.000,00. 
A Verba 2. 
C-onsignação I. 
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Sulxonsignação 04. 
Hem 02 - Mãquin!ls, motore.:;. etc. 

mentação concedida em fa.ce do de
creto de awnento geral. f:sse r.otal 
a tinge à importância de Cr$ .... : ..... 
s .182. 800,00. 

Acrescente-se: 
Cr$ 2.417.200,00. 
A Verha 2. 
Consignação III. 
Subccn.sio·nacão 40 
Iten1 02 :_ Lig.eiros reparos, .:tdo.pt.!l-

ÇÕ·2S em imóv.eis. · · 

A presente emenda .cogita em au
mentar, na Casa da Moe(!:t, de Cr$ 
7 500.000,00 para Cr$ 8.182. 8il0,00, a 
dotação de diarista consignada na. 
proposta de orçamento para 1947. 

Acre~x:ente-se: 

Cr$ 200. 000 ,o o. 
A Verba 2. 
Consignação III. 
Subc·onsignação 40. 
Item 01 - Lig·eiros 1·eparos e adap

tação de bens móveis. 
Acrescente-se: 

Cr$ 100.000,00: 
A Verba: 2. 
Con.signaçã.o II. 
Subconsignação 13 - Máquinas, 

aparelhos e utensílios de laboratório3. 
Cr$ 200.000,00. 

Emenda n.o 2 · 

• Verba- 1 - P.essoal - Consignacão 
II - P.essoal ·extranumerário - SÚb
consignação 06 - Diaristas - Casa 
da Moeda - Ministério da Fazenda. 

'Onde c·onsta a imp<>~ncia de C:r$ 
7. 500.000,00, altere-se para C!r$ .... 
8. 182. 800,00. 

Justificação 

Examinando a mensagem enviada 
pelo Executivo à Câmara dos Depu
tados, referente à proposta orçamen
tária do Ministério da Fazenda para 
o ano de 1947 e correspondente à Casa 
da Moeda, verifica-se que na Verba 1. 
PE-ssoal, Consignação II, Pessoal Ex· 
tranumerário, Subconsignação 06. Dia
ristas, ter sido proposta a despesa d~ 
sete milhões e qUinhentos mil .:!ru
~:eiros (Cr$ 7. 500.000,00. > 

Ora, essa importância não corre·;
ponde à despesa a ser "stima.da pa,.a 
c exercício de 1947, uma vez que a 
despesa prevista em 194 .. 6, foi cte Cr$ 
4 300.800,00 acresci·da de Cr$ ...... . 
3. 882.000,00 em conseqüência do au
mento geral dos servirlores ~úblicos, 
concedido pelo Decreto n.0 B. 512. d·e 
31 de dezembro de 19'45. Verifica-se, 
por conseguinte, um engano na soma. 

Nestas condições. e como não h0u
vessem sido reduzidos os efctivos desta 
Repartição, correspondentes aos .,;er
V.:dores diaristas, que perman:.::en:. 'J3 
mesmos previstos em 1946, não é pos
sível uma estimativa para o ;m1xrmo 
ex·ercício de total in f·crror i\ ~oma ob
tida pela dotação de 194,6 e à suple·· 

O aumento proposto é de Cr$ .... 
682. 800,00 sem aumento de despesa em 
1'irtude da transposição de parcela da 
Verba 1 - Material, Consignação li 
- .'3ubconsignação 25 ~ Inciso 13 -
JV'"..:atérias primas, de acõrdo com o pro
posto no parecer à emenda n.0 1. 

Emenda n.o 3 

Redistribuição de dotaçõ·es sem au
mento de d.ep.esa na Verba I. 

Re·duz-s·e na Oonsignação 01 -
P·essoal Permanente do Ministério da 
Fazenda a imp.ortância de C:r$ ..... . 
5.842.800,00 (cinco milhões e oitocen
tos e quarenta .e dois mil e oitocentos 
cruzeiros) . 

A imp.ortância ·acima referida s"rá 
aplica.da na subconsignação 05 na 
forma do que consta dos anexos. Con
signação :rr. 

Justificação 

As medidas de compressão da des
pesa de pessoal, ultimamente a-dotadas, 
determinaram uma redução efetlvn da 
despesa, de cêrca de Cr$ 150. OOll. 000,00 
\Cento e cinqüenta milhõt:s dE cru
zeiros) dos quais Cr$ 35.000 000,00 
(trinta e cinco milhões de C'"UZeiros) 
com pessoal extranumerário. 

As dotações contidas na propoJta 
orçamentária, na parte r e I ati v ':t a 
pesso::t,l extranumerário, correspondiam 
apenas às funções preenchidas no mo
mento da remessa da mesma ao Poder 
Legislativo. 

Entre , o período da elaboração do 
trahalho de reestruturação e a publi
cação dos respectivos atos, poste::-ior
mente houve preenchimento de fun
ções que se tornaram imorcscindíveis 
além da transformação de extranume
rários contratados em extranmm~rários 
I!len:salistas, em virtude do dispol3t'o 
Too art. 23 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição. 

Tôdas essas me·didas se operaram 
.. sr:m qualquer alteração da economia 

acima mencimmda, de vez que :.ie
veriam ser atendidas pelas dotações 
anteriores que constavam do orç:t
mento d·e 1946. Na presunção de que 
seriam suprimidas muitas funções cujo 
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UH!-enchim.ento se vel'ificaria apó.> 'l 
âpuração das vagas para efeito de su
,preSfião, foi lançada, em verba do 
DEBsoal do Ministério da Fazenda. uma 
importância global para cttencter, ciu
:·a.nte a fase da elaboraç.'io ot·.,;an,~n
tària, o estabelecimento d<1s LL<nções 
preenchirlas e que foram s~.lprlnüdas. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DA 
EMENDA 

Despesa 

:Ministério da Fazenda 

.Altera a distribuição de divers&.s do
t"ções da Verba 1 - Pessoal, sem 
aumento de despesa, para cumpr:men
to d-e dispositivo constitucional c aten
dimento de atas posteriores à elabo
ração-· da proposta orçrunentárJa pelo 
Poder Executivo. 

Verba 1 - Pessoal 

Con!!ignação I - Pessoal- Permanente 

Subconsignação 01 - Pessoal 
Permanente 

Para 

Justificação 

Cr$ 
306.451.000,00 
300. 608.200,00 

:Para atender às despesas >::nm as 
emsndas relativas ao r.estabelec1mento 
de !unções de extranumerários-mensa
!istas dos diversos órgãos e ministé
ri·oo, de conformidade com a distri
buição abaixo: 

Conselho de Imigração e 
Colonização ......... . 

Conselho Nacional de 
Ãguas e Energia Elé-
trica ................ . 

Conselho Federal, de Co-
mércio Exterior ..... . 

Conselho de . Segurança 
Nacional: 
Comissão Espe>::ial de 

Faixa de Fronteiras.-
Ministério da Aeronáu-

tica ................. . 
Ministério da Agricul-

tura ................ . 
Ministério da Educação 

e Saúà-e ............. . 
Ministério da Fazenda . 
Ministério da Guerra .. 
Ministério da Justiça .. 
Ministério da Marinha . 
Ministério do Traball1o . 
Ministério da Viação 

11.400,00 

43.200,00 

1<16 .4.00 ,00 

:35.400,00 

953.400.00 

zéa. 200,(10 

322.400,00 
ôB3. OOO,CO 
214.800,00 
594.800,00 
417". 600,00 
378.600,00 
877.800,00 

5.049.000,00 

Para atender à despesa com o pes
soal mensalista da Fábrica Nac10nal 
de Motores estabilizado na forma do 
art. 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias: 

Consignação V - Outras despesas 
com pessoal 

Subconsignação 27 - Outras de.;pe.sas 
04.- Outras despesas 

CrS 
Fábrica Nacional de Mo-

tores ................ . 793.800.00 

Total .. .. . .. .. .. .. .. 5.342. 300,00 

Essa impor:i;ância corresponde exatamente· à diferença entre a ctctaçãu 
CIOI!Signada na Verba 1 - P·essoal - Consignação I - Pessoal Perm:1nente, 
Snbconsignação 01 - Pessoal Permanente, constante do anexo n.0 16 da 
Proposição n.0 6 de 1946, que é de -

Cr$ 306.451.000,00 e a que se propõe 
de Cr$ 300. 608.200,00 

Cr$ 5.842.800,00, a fim de, 
_,em aumento de de~pesa, fazer face às alterações decorrentes do r:':<.tabe
lecimento de funções de extra.numerários mensalistas rios div.crsos Órgãos 
e ministérioo, de acôrdo com a discriminação .iá men,.ionada. 
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ll'tinistério da Fazenda 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação II - Pessoal Extram!merário 

Subcomignação 05 - Mensalistas 
I 

Aumentar ............................................... . 
Pessoal Extranumerário 

C r.$ 
663.000,00 

Aumentar Reduzir 

Subconsignação 05 - J1iensalistas 
Diretoria Geral da Fazenda Nacional 

\ Cr$ 

Divisão do Material ....................... . 13.800,00 
Administração do Palácio da Fazenda ..... . 489.600,00 

Delegacias Fiscais 
Rio Grande do Sul ......................... . 10.800,00 

34.800,00 
12.600,00 
61.800,00 

São Paulo .................................. . 
Diretoria da Despesa Pública ............... . 
Divisão do Imnôsto de Renda e Delegacias . 
Serviço do · Patrimônio da União e Dele-

gacias .................................. . 39.600,00 

Total ................................... . 663.000,00 

APRESENTADA NA CO~SÃO 

Emenda n.O 4 

Acrescente-se à .dot.aç·ão da subcon-
. signação 09 - Funções gratifi-cadas 

- da consignação III - Vantagens, 
da ·Verba 1 - Pessoal - Cr$ .... 
198.600,00. 

Di~c:riminação: 

4 chefes de se:rviço -
Cr$ 24.000,00 ...•.. 

8 Chefes de seção -
Cr$ 7. 800,00 ..... . 

. 3 assessores -
Cr$ 12.000,00 ... . 

1 secretário .......... . 

Justificação 

Cr$ 

96.000,00 ' 

62.4Crl,OO 

36.00G,OO 
4.200,00 

193.600,00 

A importância acima destina-se a 
remunerar as funções gratifica;:tas 
criadas com a reforma da D:retoris. 
da Despesa Pública do Tesouro Na
cional, autorizada pelo art. 30 io De
creto-lei n.0 9.813, de 9 de setembro 
de 1946, alterado pelo Decreto-lei nú
mero 9. 897, de 16 do mesmo mês e 
ano. 

2. o Decreto-lei n.0 21.890, ue 4 no 
corr·ente mês, d.a.ndo execução ao doe
te·rminado na auto·riznção contida na
queles decretos-leis, discrimina as di
versas funções gratificadas, de acôrdo 

com a nova organ:zação dada aos ser
viços atribuídos àquêle importante 
órgão do Minis·tério d:a Faz.enda.. 

3. Assim é que tudo foi previamente 
planejado para que a dita reform.1. 
rossoe implantada imediatamente, dE: 
maneira que não fôsse interrompido 
o ritmo dos tra,balhos; com o aumen-

. t.o form!dável das novas atribulçJes 
cometidas a êsse departamento da 
administração. Aliás a simples leltu
ra do regimento atual dá 'idéia pilr
feita das suas múltiplas atribwc'les, 

. de ordem financeira e de ordem admi
n:strativa, compreendendo atividades 
de pessoal, de material de orçamento, 
de órgãos pagador e arrecadador. 

4. Dentro de sua peculiar compe
tência, mantém a Diretoria da Despe
~~ Pública, contacto direto e consr,an
tt com tôdas as repartições fedemis 
do Pais, com o Banco do Brasil e com 
:1 Del·egacia do Tesouro Brasileiro em 
No.va Iorque. 

:>. éentraliza, ainda, os serviços re
ferentes aos !nativos, às habilitações 
dt montepio civil ou militar e meio
sôldo ou de pensões d·e qualquer na
tureza, bem como a fixação dos pro
VPntos dos funcionários em disponi
bilidade. 

6. Superintende tôdas as atlv:da
des da Tesouraria ~ral, 1." Pagado
ria, de pessoal e 2." Pagadoria, de ma
terial. 
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.1. A sua !eição especial deco':'re do 
.r:umples fato de caber ao Ministério 
<ia Fazenda a supervisão da gescfi.o fi
nanceira da União. 

8. Dessarte a Diretor!a da Despesa 
Pública age como órgão supervl.sor e 
ccordenndor das atividades que cilz~m 
xespeito a "despesas públicas''. 

9. A organização da Diretoria. da 
Despesa Pública é a seguinte, de 
acõrdo com o Decreto n.0 21.890, ci
tado: 

Serviço de !nativos e Pensionistas; 
Serviço Administrativo; 
Serviço de Créditos; 
Se.rviço d.e Contrôle; 
Tesouraria Geral; 
1.a Pagadoria; 
2.a Pagadoria; 
3 Assessores; 
1 Secretário. 
10. Há um chefe para cada Sanrf

ço e cada Serviço compreende d-:.tas 
seções menos o de contrôle ao qual 
se subordina, a:nda, a seção de me
()anização, cujos trabalhos são pr~.;en
temente executados por meio de con
trato com os Serviços Hollerith S.A. 

11. A lei já fixou o quantum as.s 
gratificações de funções para órgãos 
-tlêste Ministério, cuja ação se exerce 
em todo o território nacional, ..:omo 
s. Divisão do Impôsto de Renda, sen
do p<:ra chefe de serviço Cr$ 2.000,00 
mensasi e chefe de. seção Cr$ 650,00 
mensais. 

,12: Em~ora a Diretoria da Despesa 
Publica seJa, por certo, o órgão mais 
. importante do Tesouro Nacional dado 
oe complexos e variados encargos que 
lbe são atribuidos na legislação vigen
te. O§ valo.res das gratificações . de 
funçoe~ para os chefes de serviço 0> 
de seçao foram calculados em igual 
importânc!a que recebem os chefes de 
Serviço e de Seção de órgão dêste Mi
.:r>istério, que não lhe superam em res
ponsabili?ade administrativa. - (a) 
J. Ferrezra de Souza. 

Parecer 

Trata a presente emenda de um 
pedido de majoração da importã.nc!a 
de Cr$ 198.600,00 na Verba I - Pes
soal, Consignação III - Vantag.:ns, 

- ~ubconsignação 09 - Funções .;;rati
!!cadas, destinada a atender ao paga
mento de funções gratificadas que se
riam estabel-ecidas para a Diretorla. de 
Despesa Pública. 

2. E' princípio constitucional que 
as despesas dessa natureza só devem 
vigorar no orçamento depois de auto
rizadas por lei. 

3. Ora, no caso em foco ainda não 
foi exped!da lei criando as refE:rldas 
fu..'1ções e fix::mdo-L.,es as respectivas 
gratificações. 

4. Em face do exposto, a presente 
emenda não deve ser ace~ta. 

Sala das ComissÕ•es em 22 de no
vembro de 1946. - Ivo d' Aquino, pre
s:dente. - Durval Cruz, relator. -
Vespasiano Martins. - Ferreira de 
Souza. - Alfredo Neves. - Levindo 
Coelho. - Flávio Guimarães. - AZ- · 
varo Adolpho. - Mathias Oympio. 
Vergniaud WanderZey. 

Parecer 

N . 0 35, de 1946 

Ao Projeto n. 0 10 

l'IIINISTÉRIO DA GUER!:A (ANEXO N. o 17) 
A Comissão de Finanças foram pre

sentes as emendas ns. 22 e 23, a;pre
sentadas em plenário pelo ilustre Se
nador Cícero de Vasconcelos ao oi:ça~ 
mente do Ministério da Guerra para 
194'(. 

Emenda n.0 22 

Verba 2 - Material Consignação 
ID - Diversas despesas - S/C 29 -
Acondicionamento e e:mbalage.m, ar
mazenagem, carretas, etc. - 17 
Diretoria de Intend-ência. ' 

Aumentar de Cr$ 7 .. 387.750,00 . 
Para Cr$ 10.387.750,00. 

Justificativa · 

A Diretoria de Intendência solici
tou o aumento de Cr$ 3:000.000,00 :1~ 
dotação, dada a grande despes'l. com 
os serviços d esubsistênci:l, refercnt~:"s, 
principalmente. aos transportes de gê
neros, material bélico. etc. 

A Comissão de Finanças da Câma
ra, ao contrário diminuiu ainda mais 
a dotação inicial. 

Por isso, se não é possível atender 
o pleiteado pelo órgão responsavelso
mos pela ma":lutenção de dotação ini~ 
cial. 

Sala das Sessões, 18 de novembro 
de 1946. - Cicero de Vasconcellos. 

A emenda n. 0 22, apresentada pelo 
sr .. Senador Cícero de Vanconcelos, 
visa resta.belecer a dotação proposta 
pelo Poder Executivo e reduzida pela 
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Câmara dos Deputados, em sua emen
da n. 0 1, da Comissão de Financ;;as. 

A medida é justa, mas não podendo 
atendê-la em seu todo, por se ter em 
vista a compressão de despesas. a Co
missão apresenta a seguinte 

·Emenda substitutiva 

A Verba 2- Material- Consigna
ção ill - Diversas despesas - S/C 
29 - Acondicionamento e embalagens, 
armazenagens, etc. - 17 - Diretolia 
de Intendência. 

Onde se diz: 
"Cr$ 7. 387. 750,00". 

Dig.a:..se: 
"Cr$ 8. 887. 750,00". 

Emenda n.0 23 

verba 3 Ser>"iços e Encargos 
Consignaçã.o I - Diversos - s;c 09 

- Comissões e despesas no exterior. 
Aumentar a dotação para .....•.• 

Cr$ 12.000.000,00. 

Justificação 

Na Câmara dos Deputados, os Srs . 
Deputados Brochado da Rocha e 
Bittcncourt Azambuja propu:;eram o 
aumento de dotação de ..........• 
Cr$ 12.000.000,00 para .............• 
Cr$ 20.000.000,00 com a justificativa. 
das diversas comissões no estrangei
ro, no cumprimento de missões espe
ciais, estudo e aperfeiçoamento téc
nicos etc. 

Alegaram ainda, que, em 1946, a des
pesa era cêrca de Cr$ 40.000.000.00. 

A Comissão de Finanças da Câma-
ra, ao invés de atender o pedido· 
da eme':lda, ainda reduziu mais a do
tação que passou a ser de .........• 
Cr$ 7. 500.000,00. 

O quadro anexo, porém, mostra a insuficiência da dota..ção aprovada: 

Adidos Militares 

(Decl"eto-lei n.0 9.825, de 10-IX-1946) 

General de Brigada . . . . . . . . . . . . . . 1 ............... . 
Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 X Cr$ 24.800,00 
Tenentes-Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . 5 X Cr$ 21. 600,00 
Majores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 ~ Cr$ 19.000,00 

Despesa mensal ................................... . 

Cr$ 30.200,01t 
Cr$ 49.ô00,CO 
Cr$ 108.000,00 
Cr$ 57.000.Ct:t 

Ccr$ 244.800.00 

'Comissão de Contrôle Aliado na Alemanha 

General de Divisão . . . . . . . . . . . . . . 1 ............... . 
Coronel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ............... . 
Tenente-Ooronel . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ............... . 
Majores . .. .. .. .... . . .. . .. .... ..... .. 2 X Cr$ 14.250,00 _ 

Cr$ 26.100,00 
Cir$ 18.600,00 
Cr$ 16.200,00 
Cr$ 28.500.00 
CJ.'$ 11. 350.GO 
Cl'$ 101.250,00 

Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ............... . 
.................. 

Despesa mensal ................. . 
:_ ... ~~·;;_ •. ,) ... · _ ~ i·:· : ;! !~: C~ i :.~/, 

Comissão .TI,iilita1· Brasileira 

Tenellite-Coronel ...•.......••.... 
Maj,o~es •........................ 
Cap1taes ........................• 
1. 0 Tenente .................... . 
Escritmário classe G ...•........ 

àe Instrução no 

1 .............. .. 
3 X Cr$ 1'1.250,00 
2 X Cr$ 11.850,00 
1 .............. .. 
1" .............. .. 

Despesa mensal ....... , ........................... . 

Missão Militq,r Brasileira <Compras) 
Co·ronel . .. .. .. .. . . .. .. . . .. .. . . .. • I ............... . 
Majores a Cr$ 14.250,00 .. .. . . . .. 5 ............... . 

Despesa mensal 
r 

:. 

Paraguai 

C.r$ 
_ Cr$ 
_ Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 

16.800,00 
·ll2. 750,00 
23.700.00 
9.300,00 -
4.950,0(} 

Cr$ 96. 900,00 

Cr$ 18.600,00 
Or$ 71.250,00 

Cr$ 89.!150,00 
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Revista Militar 
Capitães . . . . 
Escriturário classe G 

2 Cr$ 11.850,00 

1 ............... . 
Cr$ 23.700,00 

Cr$ 4.950,00 

Despesa mensal ................................... . Cr$ 28.650,00 

Auxiliar (le Instrução nos Estados Unidos 

Majores . . . . ................. . 2 Cr$ 14.250,00 .. Cr$ 28.500,0() 
Capitão ........................•. 1 ............... . C:r$ 11.830,00 
1.0 Tenente ..................... . 1 .............. ~ . Cr$ 9.300,00 

Despesa mensal ................................... . C .r$ 50.000,00 

Contrôle na Alemanha .............. . Cr$ 101.250,00 
Paraguai ........................... . Cr$ 96.900,00 
Compras ............................ . Cr$ 89.850,00 
Revista ............................. . C .r$ 28.650,ÔO 
Auxiliar de Instruçã:o ............... . Gr$ 50.000,00 C:r$ 611.450,00 

Despesa ~ensal Cr$ 611.450,00 X 12 

Despesa anual Cr$ 7.336.650,00 Cr$ 7. 336. 650,00 

Resumo 
? 

Adidos MilitM'es 

A despesa elevar-se-á a Cr$ 
10.564.776,00 com a conversão do 
cruzeiro em moeda america:na z. Cr$ 
13,00 por dólar. 

Neste apanhado não foram compu
_,tadas as despesas de transporte, aju
- das de custo de regresso, nem as dos 

estagiários em estudo, feridos em tra
tamento, etc. 
· Sala das Sessões, 18 de no.vembro 
de 1946. - Cícero de Vasconcelos. 

Parecer 

Em relação à emenda n.0 23, do Sr. 
Senador Cícero Vasconcelos, faltam
nos. pela premência do tempo, infor
mações que não podemos obter, até 
com urgência, em vista das poucas ho
ras para ser dado o parecer. 

Cr$ 244.800,00 

E na ausência dêsses elementos bá
sicos para o perfeito julgamento da 
emenda prefere a Comissão oferecer a. 
seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Verba 3 Serviços e Encargos 
Consignação I - Diversos - s;c 09 
- C-omissões e despesas no interior. 

Aumentar a dotação para Cr$ 
9.75o.poo,oo~ 

Eli!I:ENDA DA COMISSÃO 

Emenda n.o 1 

Ministério da Guerra. 
Verba 1 Pessoal Consignação 

TI - Pessoal Extranumerário - Sub
consignação 05 - Mensalista. 

Aumentar Cr$ 214.800,00. 
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Quadro demonstrativo da dotação supra 

Pessoal exlranumeràrio: 

Subconsignação 05 - Mensalistas: 

Aumentar 
Cr$ 

Reduzir 

Secretaria Geral do Ministério da Guerra: 

Serviço Central de Transportes . . . . . . . . . . . . . . . . 55.800,00 

Diretoria de Intendência do Exército: 

Subdiretoria de Subsistência do Exército: 

Estab. de Subsistência Militar de São Paulo • . . . 13.800,00 

Diretoria. de Material Bélico: 

FáQri~a de Bonsucesso .............•.•........... 13.800,00 

48.000,00 

27. 600,00 . 

· Fábrica de Cúntiba ...........•................ 

Fábrica de Juiz de Fora •. ; ....•..•........ ~ .... 

Diretomt de Saúde do Exército 
Diretoria . 

•. 
Díretona de Ensino do Exército: 

15.000,00 

Escola Militar de Resende • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25.200,00 

Escola Técnica do Exército . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15.600,00 

Total ..................... ·214;800,00 

A ·prese:nte emenó.a visa dotar com o numerário necessário ao pagamento 
de vencimentos aos funcionários que servem nas diversas Diretorias do Mi
nisté::-io da Gi!erra e dêcorrentes da reorganização dêsses serviços • 

.Sala da Comissão de Finanças, em 21 de novembro de 1946. ...,.. Ivo de 
Aquino, Presidente. - Levindo Coelho, relator. - Durval Cruz. - Fer
reira de Souza. - Vespasiano ·Ma.rtins.- Alvaro Adolpho. - Ismar de Goes 
Monteiro. - Alfredo NeLe~. - Mathias Olympio. - Vergniaud Wander-
~. ' ~ 

Parecer 
N. 0 36, de 1946 

Ao Proje~o n.o 1.1 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCtOS 
INTERIORES - ANEXO N.o 18 

Ao relatar a despesa do Mini:o~rio 
da Justiça e Negócios Interiores, pw
curamos examiná-Ia sob aspectos prm
cipais: quanto ao objeto e quan~o à 
natureza, seja, segundo verbas e ser" 
viços. 

Sob o primeiro ponto, consideramos 
perfeitamente aceitável a proposta or-

çamentária já r·evista pela Câmar-a dos. 
Deputados. Com exceção do quantita
tivo proposto para a Verba 4- Obras, 
etc., cuja discriminação, pelas ·razões 
já conhecidas de carência de tempo, 
será fe~ta em lei especial, a proposta. 
se apresenta rigorosamente de .acôrdo 
com os principias constitucionals re
ferentes ao orçamento. 

Quanto aos serviços pertencentes ao 
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, julgamos oportuno tecer al
gumas considerações que, se bem digam 
mais respeito à organização admi!1is
t.rativa, não podem esGatPar a quem 
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examina patriõticamente os gastos pú
blicos. 

Os referidos serviços podem classrfi
car-se em sete grandes grupos: 

a) órgão do Poder Judiciário; 
b) órgãos do Ministério Público Fe

deral; 
c) órgãos da Justiça do Distrito Fe

deral; 
d) órgãos executivos e auxi:I!ares da 

função governamental (a<lmi.nistração 
geral e administração específica l ; 

e) órgãos de segurança pública; 
f) órgãos de assistência social; 
g) Territórios Federais. 

Excluídos os órgãos classificados nas 
letras a, b, d e g, verificamos ·que as 
demais têm a sua esfera de ação por 
fôrça de lei, cingida ao Distrito Fe· 
dera!. 

Estamos, assim, em face de 1m1 se
rissimo problema político-financeiro: o 
desvio dos impostos que,_gravando tô
das as populações brasileiras, são uti
liZados para a satisfação de ,1eeessi
dades de uma só região, no caso, o 
Distrito Federai. 

Os órgãos de ordem e segurança pú
blica, por exemplo, custeados com os 
recursos da União oriundos de todos 
os recantos do Pais, se localizam e 
_prestam serviço apenas à população da 
Capital. São êles o Departamento Fe
deral de Segurança Pública, a Polí~ia 
Militar do Distrito Federal, o Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, a 

- Colônia Penal Cândido Mendes, a Pe
nitenciária, o Presídio e a Colônia 
Agrícola do Distrito Federal. A não 
ser o primeiro dêsses órgãos, que ex~;r
ce a função constitucional atribuída à 
União (art. 5.0 , n.0 VH), de <;:Jperln
tender, em todo o território · nacio
nal, os serviços de polícia maricJma, 
aérea e ·de fronteiras, função, aliás, 
pêssimamente desempenhada e não se 
alegue que por falta de recursos, pois 
a sua manutenção. é dispendiosissima, 
os demais serviços enumerados têm o 
caráter puramente locai. 

Conf-orme pudemos apurar, do total 
de Cr$ 689.306.189,00 com que est.ará 

· dotado o Ministério da Justiça em 1947, 
quase metade, isto é 48 .%, ou a im
portância aproximada de Cr$ .• 
330.000.000,00 se destinará ao (:Ust.eio 
daqueles 'serviÇ<>s. 

Bastaria essa percerttag.em para de
monstrar o prejuízo que acarreta ao 
resto do País a canalização de rendas 
para uma determinada cidade, quando 
é sabido que o Distrito Federal possui 
capacidade financeira própria, arreca~ 
dando, na sua área, os tribuoos dos Es-

tactos e municípios, os quais atingem 
a um total somente superado pelo-s 
grandes Estados como São Paulo. No 
entanto, é preciso assinalar que a 
União tutela a sua Capital exagerada
mente, fornecendo-lhe a, iluminação e 
o esgõto até os serviços de seP'Ur:mc:::., 
já hipertrofiados num pequeno exér
cito, a Polícia Militar, quando é sabi
do que as tropas .federais propriamente 
ditas estão, em sua grande parte, se
diadas no Distrito Federal. Daí a inu
tilidade de uma despesa com tal po
lícia, que já ultrapassa de 111 •.nilhões 
de cruzeiros. 

Para se ter idéia do quanto é dis· 
pendioso o. custeio das citadas re
partições, note-se que o mesmo é :::u
perior às despesas dos. Estados, e 
respectivos Municfpios, do Maranhão, 
Piauí, ·Ceará, Rio Grande do Norte, 
Sergi.pe, Alagoas, Mato Grosso e 
Goiás, cujos orçamentos, de acôrdo 
com as informações ao Conselho 
Técnicos de Economia e Finanças, so
mados, atingem a cêrca de 320 mi
lhões de cruzeiros somente, como se 
vê dos respectivos Boletins, de julho, 
agôsto e setembro do corrente ano. 

Os estabelecimentos de assistência 
a menores; em 1947, estarão contem
plados com dotações num montante 
aproximado de 32 milhões de cruzei
ros, ou 4,6%, em relação ao total mi
nisterial. Por outro lado, e sem con· 
jugação de esforços, a Prefeitura ao 
Distrito Federal realiza consideráveis 
gastos com a mesma finalidade, o que 
não impede que as sua.3 ruas conti
nuem cheias de menores abandoDa
dos. Apesar do problema da assis
tência à infância desvalida ter sido 
por demais debatida nos meios cul
·turais, até o presente, ao que sabemos, 
nenhum plano concreto o Govêrno 
elaborou. Todavia, como o próprio 
Presidente da República já declarou, 
ao jornal "O Globo", desta Capital, 
de 27 de julho de 1946, o pro
blema será resolvido sob a sua ges
tão esperamos .rue as futuras pro
postas orçamentárias não venham Lão 
esquecidas . do a.ssunto como a ore· 
sente, convindo notar que o proble
ma não existe apenas na Capital 

· Federal, mas em todo o Brasil. 
Os órgãos do Poder Judiciário, da 

Justiça do Distrito Federal e do Mi
nistério Público Federal - ocupa:n, 
aproximadamente, 10% das de~pe~as 
ministeriais ou cêrca de 68 m1lhoes 
de cruzeirOs. Os seus gastos, em 
1947, no entanto, serão maiores, uma 
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vez que não estão computadas as des
pesas com o Tribunal Federal de H-e
cursos e os quadros de pessoal per
manente da Justiça eleitoral. 

A Imprensa Nacional, cujas despe
sas se aproximam de 64. milhões àe 
cruzeiros, ou seja 9% do orç~mento 
do Ministério e um estabelecimento 
industrial que orgulha c. serviço pú
blico. Assim, é preciso que não de
sapareça "a racionalização do tra
.balho" de que r.ol' dá notícia a oro
posta governamental, mas para isso, 
não basta contar com o esfôrço de 
seu.~ operários, mas igualmente, com 
uma direção ·inteligente, esforçada e 
capaz. 

O Território do Acre, Amapá, G:Ifl:· 
poré e Rio Branco, cujos aumen~os, 
sômente na •Vl.:!'ba 1 - Pessoal, atin
gem a 23 milhões de cruzeiros, em 
relação a 1945, sendo que as despe
sas dos referidos Territórios ocupam 
12o/c· da despesa: do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. Não 
estamos a par das realizações elos 
governos territoriais, mas, conside:ar 
os recursos que lhes vêm sendo en
tregues, é de supor que os !q.ovos Ter
ritórios não sofram as dificuldades 
do Acre. cujo atraso era devido prin
cipalmente à falta de verbas. Se
gundo dados fornecidos pelo Depar
tamento Administrativo do Serviço 
Público, as dotações para o Território 
do Acre vem num crescendo constan
te. Em 1937 era dotação apenas cie 
Cr$ 2. 960. 000,00, chegando em 1945 
a Cr$ 20. 026.600,00 em 1946 a Cr$ 
30. 099.159,00 e em 1947 a Cr$ ...• 
31.297.200,00. 

Quanto aos órgãos de administra
ção geral e de administração especí
fica do Ministério da Justiça, o pnn
cipal dos quais é o Departamento do 
Interior e da Justiça, a despesa dos 
mesmos é de pouco mais de 16% do 
total dos gastos do Ministério. 

Assim, pois providos estão os vá
rios órgãos ào serviço público, .ele
pendentes do Ministério, com verbas 
suficientes ao cabal desempenho. 
As faltas havidas tiveram · correção· 
nas várias emendas apresentadas e 
que aqui vão consignadas com as 
respectivas resoluções da Comissão 
de Finanças. 

EMENDAS DO PLENÁRIO 

Com pareéer favorável da Comissão 
Emenda n.o 31 

Verba 3 - Serviços e Encarg.::s 
Consignação I - Diversos. 

s;c 06 - Auxmos contribuições· e 
subv.enções. 

03 - Subvenções. 
23 - Serviço de As.siStênch Mé

nores. 
01 - Serviço de Assistência a Me

nores. 
c) Atuais e novas internações em 

estab€1-ecimentos particulares e d-es
pesas previstas no art. 55 e alíneas 
do Decreto n. 0 17. 943-A, de 12 de 
outubro de 1927. . 

Passar de Cr$ 5.172.000.00. 
Para Cr$ 6. 672.000,00. 

Justificação · 

ll: sabido . não ser mais possível 
vestir, tratar, educar e ensinar em 
internato pagando-se apenas Cr$ ... 
166,00 per capita por mês. 

Dêsse modo, a fiscalização exer.::i· 
da nos educandários sôbre ser mo
perante torna-se até irritante, de vez 
que os erros comumente encontrados 
pelos médicos e pedagogos correm 
quase sempre · por conta da impossi
bilidade em que estão ·os colégios de 
se manter 'em condições aceitáveis. do 
ponto de vista médico-escolar, com 
a pequena mensalidade que recebem. 

Tudo vem sendo aumentado e o 
preço das utilidades sobejamente é 
justo, poiS, que os estabelecimentos 
que formam a rêde assistencial_ do 
SAM recebam mensalidades que· hes 
permitam seguir as boas normas me
copsicopedagógicas exigidas pela .mo
derna técnica de recuperação social. 

Também a quantia que se pretende 
aumentar, além de permitir que as 
mensalidades se ajustem às reais ne
cessidades dos educandários, permi
tirá também que se. recolham mil.is 
umas poucas centenas dêsses neg!i
genciados cuja sorte cumpre o Govêr
·no melhor dirigir. 

Sala das sessões, 18 de novembro 
de 1946. Mathias Olympio, Rela-
tor. 

Parecer 

De acôrdo com a justificação, a. 
Comissão é de parecer favorável. 

EMENDAS COM PARECER CONTRÁRIO DA CO• 
MISSÃO 

Emenda n.o 26 

V:erba 2 - Material - Consignação 
III - Div-ersas Despesas - Subcon
signação 37 - numinação, etc. -
item 34 - C:r$ 25.000,00. 
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Justificação 

O aumento de preço dos serviços 
.de luz, gás e energia elétrica c ins
talação de bebedouros elétricos, ven
tiladores e maior movimento nos ele
vadores do Supremo Tribunal Federal, 
justificam plenamente a emenda. 

Sala d::ts SeEsões, cm Hl de nov~m
bro de 1946. - lVlathias Olympio -
Clodomir Cardoso. • 

Parecer 

A proposta já consigna dotação pa
ra essa despesa. Não é aconselhável, 
no momento, a sua majoração. 

JI:menda n.0 27 

V.erba 2 - Material - Consignação 
n - MateriM Permanente - Sub
eonsignação 19 - Combustív-ers, etc. 
- Item 34 - Cr$ 60. DOO ,00. 

Justificação 

<? Supremo Tribunal Federal possui 
.dors automóveis para os serviços c:.a 
presidência e da vice-presidência. Por 
essa dota~ão corre não só a despesa 

-com gasolma,. como a destinada à lu
brüicação, limpeza e conservação não 
só dêsses veículos, como de três ele
vadores que funcionam na sede do 
Tribunal. Nessa mesma dotação tam
·bém se incluem oo gastos com sobres
..salentes. 

Excesso de economia redundaria em 
prejuízo do material e maiores des
~esas futuras, conseqüentemente. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Mathias Olympio. -
Clodomir Cardoso. 

Parecer 

A proposta já inclui a dotação de 
Cr$ 50.000,00 para tais despesas, ou 
:seja um aumento de Cr$ 15.000,00 
sôbre o orçamento de 1946. Parece, 
pois, desaconselhável a majoração 
pleiteada. 

Emenda n.0 28 

V.erba 2 - Material - Consignação 
m - Div.ersas Desp·esas - 8ubcon
signação 35 - Despesas miúdas de 
pronto pagamento - item 34 - C:r$ 
.20. 000,00. . 

Justificação 

Esta dotação foi eliminada, na quase 
totalidade, da proposta geral oo-ç::t
mentária, sob a alegação de ser na
·Cessário comprimir despesas. Se há sub
.consjgnação indispensável à maiolia. 

das repartições é essa destinada a oe
quenas despesas de pronto pagamento. 
!E, tanto assim, que não foi possível 
cancelá-la inteiramente, figurando no 
orçamento várias repartições com essa. 
dotação. Não parece que possa :>fr 
dispensável aos serviços do Supremo 
Tribunal Federal. 

Sala das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Mathias Olympio. -
Clodomir Cardoso. 

Parecer -

A dota!(ão que se pretende restabe
lecer foi transferida para a Subcou
signação 22, conforme consta à p&
gina 959 do volume II da proposta 
enviada ao Congresso pelo Executi
vo. 

Parece, pois, dispensável a Sl.!& 
aprovação. 

Emenda n.0 29 
V.erba 2 - Material --'- Con.:;ignação 

nr - Diversas Despesas - Subcun
signação 40 - Ligeiros reparos, etc. 
- Alínea 01 - item 34 - Cr$ ..•• 
30.000,00. 

Justificação 

Os serviços de consertos e conserva
ção de 2 automóveis, 3 elevadores, ::!3 
máquinas de escrever e dos demais 
móveis e instalações do Supremo Tri
bunal Federal são suficientes para 
justificação da proposta. 

Sala das Sessoes, em 1-8 de novem
bro de 1946. - Mathias Olympio • . -
Clodomir Cardoso. 

Parecer 

A proposta já consigna a· dotação 
de Cr$ 20.000,00 para o mesmo fim, 
cuja utilização poderá satisfazer às 
necessidades do Supremo Tribunal. 
não sendo aconselhável, portanto, a 
aprovação da emenda. 

Emenda n.0 30 
V:erba 2 __; Material - Consignação 

m - Div.ersas Despesas - Subcon
signação 40 - Ligeiros reparos, etc. 
- Alinea 02, item 34 - Cr$ 10.000,00. 

Justificação 

O prédio do Supremo Tribunal Fe
deral é antigo e está sempre necessi
tando de consertos. Não é possí-vel 
deixá-lo inteiramente sem dotação 
para ocorrer a êsses reparos, de qtLe 
não pode prescindir. 

Sala das Sessões, em 18 de n·ove:n
bro de 1946. - Mathias Olympio. 
Clodomir Cardoso • 
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Parecer 

a Divisão de Obras do Ministério 
da Justiça está contemplada, na 
proposta, com a dotação de Cr$ .••• ' 
1. 200. 000,00 destinada a todos os con
sertos e reparações no conjunto de 
imóveis a seu cargo, entre os quais 
se inclui o prédio do Supremo Tri
bunal. 

Dêste modo, não se reCon1€11cla a 
aprovação da emenda. 

Emenda n.0 32 

(Discriminação de despesa) 
Verba 3 - Serviços ·e Encargos 

Consignação I - Diversas - Subcon
signação 06 - 29 - Departamento 
Federal de Segurança . PúbUca. 

. a) Custeio de publicação "A.tqui
vos do Departamento Federal de Se
gurança Pública ••, compreendendo ma
teriaJ., impressão, colaboração, tradu
ção e outros serviços. Cr$ 280.000,00. 

Justificação 

A revista "Arquivos do Departamen
to Federal de Segurança Pública' , or·· 
gão oficial do mesmo Departamento, 
criada em 19415, está em seu segundo 
ano d·e existência. Destina-se a divul
gar conhecimentos j_tLri<iicos entre O'l 
funcionários e· autoridades policiais e 
a estabeLecer maior contato entre· a 
policia judiciária e a magistratura 
criminal. Vem pr·eenchendo brilhan-· 
temente a sua finalidade, despertando 
a atenção e o interêsse de nossos meios 
jurídicos, pois, aLém da matéria cri
minal e administrativa peculiar às 
ativi:dades policiais, diV'Ul.ga, em seu.s 
números exceLente cola·boração de pro
fessôres, juristas, magistrados e mem
bros do Ministério PÚJblico, . dos mais 
conc·eituad·os e eruditos. . 

Para o seu custeio consignava o or
çamento decretado para o ano em 
curso, Vevba 3 - Consignação I -
Subconsignação 06, a verba de Cr$ 
2180.000,0.0. Suprimir essa verba oorá 
extinguir um empr·e·endimento cuja 
significação cultural nrâJo é preciso en
carecer. dada a reperclllSS:ão e o ·con
ceito o·btidos por êsse órgão, no ca.m
po técnico e intelectual do Pafs, com 
reflexo até no es•trangeiro, onde não 
tem sido menor o interêsse demons
trado pelo mesmo. 

Cuanpre ainda acentuar que o seu 
desaparecimento, com o afetar dire·
•t!i.mente aos estudiosos dos assuntos 
jundico-policia:!.s pel:a interrup.ção re-

pentina do intercâmbio já desenvol
vido, viria por outro lado coicear o 
Departamento Federal de Segurança 
Pú>blica, unidade administrativa de 
âmbito nacional, em situação de infe
rioridade com relação não só às po
licias estrangeiras como também as 
estaduais, tôdas mantendo suas publi
cações técnicas, com o precipuo e ne
cessé..'io c:bjctivo de lute,n.~ificação e 
apuro culturais, além do ind:!.spensá
vel estabelecimento da divulgação es
tatística sôbre a criminalidade. 

Dêsse modo, é de se acreditar que 
nessa fase legislativa, seja pelo me
nos mantida. a verba com·O era con
signada no orçamento anterior, para. 
prevalecer no atual· a seguinte retili-:
oação: 

V:el'lba 3 - Serviços e Euce.rgos -
Consig.n:ação I - Div·ersos - 44 -
Custeio de pUJblicações. 

a) Custeio da publicação "An-quivos 
do Departamento Federai de Seg.uran
ça PúJb.Mca", compre·endendo material, 
imp:roosão, co1aboraçào e traduções -
Cr$ 280.000,00. · 

Sala das Sessões, em 18 de no'Vlem
õro de 1946. - Attilio Vivacqua. - . . . 

- PARECER 

Para o custeio da revista "Arqui
vos do Departamento Federal de Se
gurança Pública", compreendendo ma
terial, impressão, colaboração e tra
duções, a Proposta Orçamentária já. 
consigna a importância de Cr$ 
120. ooo,oo, embora no corrente exer-· 
cicio, a dotação seja de Cr$ 280.000,00. 
A redução foi proposta pelo Executi
vo, como medida de economia. Cabe, 
por:tanto, ao Departamento interes
sado reduzir os gastos que vem rea
lizando, diminuindo, por exemplo, o 
formato e número de páginas . da 
revista . 

Assim, opinamos contràriamente à 
aprovação da emenda. 

PREJUDICADA 

Emenda n. 0 25 

Inclua-se na Verba -· Pessoal 
Consignação III - Vantagens.- Sub
consignação 09 - Funções gratifica
das - 00 - Pessoal Civil - C4 -
Departamento de Administração - 06 
- Divisão do Pessoal - do Orça
mento da Despesa ctn Mini~tério da 
Justiça e Negócios Interiores, mai? 
a quantia de sess·enta e quatro mil 
e oitocentos cruzeiros (Cr$ 64. 800,00) 
destinada ao pa.gamento de 12 Che-
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fes de Seções criadas pelo Regimen
to do Departamento de Administra
ção, aprovado pelo Decreto n.o 21.826, 
de 5 de setembro de 1946. 

Justificação 

A inclusão da citada quantia no 
orçamento do Ministério da Justiça 
e NegócioR Interiores tDrna-se n>!ccssá.
ria em vista do Decreto n.0 21.826, 
de 5 de setembro de 1946, que, baixan
do o Regimento do Departamento de 
Administração, criou várias seções nos 
órgãos que o compõem. 

As antigas funções de chefia, já 
ex:stentes, naquele Departamento, têm 
as respectivas gratificações fixadas em 
Cr$ 5.400,00 anuais, quantum arbitra
do igualmente para as novas chefias 
resUltantes das seções criadas. 

A não existência desta dotacíio no 
orçamento do referido Ministério re
sulta d~ fato de que, em face da pro
mulgaçao da nova Constituição, não 
foi possível a lavratura de decreto-lei 
criando as funções gratificadas ai·nda 
no exercício de 1946. 

Salà das Sessões, em 18 de novem
bro de 1946. - Attilio Vivacqua. 

Parecer 

A dotação solicitada f{li incluída na 
emenda n.0 1 da Comissão. Pode ser, 
portanto, considerada como prejudi-
cada. . ~;~~ 

EMENDAS DA COMISSÃO 

Emenda .n.o 1. 

Verba 1 - Pessoal. 
Consignação I - Pessoal Perma

nente. 
Sub-consignação 01 - Pessoal Per- · 

manente. 
Quadros do Ministério. 

Passa de .. . .. . .. Cr$ 155.639.800.00 
Para . .. .. .. .. .. Cr$ 152.305.000,00 

Aumentar 

Consignação III - Vantagens. 
Sub-consignação 09 - Funções gra

tificadas. 
Departamento de Admi-

nistração ...... ~ ... Cr$ 64.800,00 
Consignação II - Pessoal Extra

numerário. 
Sub-consignação 05 - Mensalistas. 
06 - Pessoal Civil. 

. 04 -·Departamento de Administra-
ção. . 

O'- Divisão do Pes-
soal . . . . . . . . . . . . Cr$ 3. 270. 000,00 

Jus.tificação 

_A pro~osta orçamentária para 1947 
nao consignou quantitativo para aten
d~r a parte de pessoal da Agência Na
Clonai. Trata-se de pagamento de pes
soal que anteriormente era custeado 
por dotação global destinada à cola• 
boração. A importância referente às 
funções gratificadas do Departamento 
de Administração do M.J .N .I. desti
na-se a funções previstas no Regimen
to daquele órgão, aprovado pelo De
creto n.0 21.826, de 5 de setembro d& 
1946. Não há aumento de despesa. 

Emenda n.o 2 

Verba I - Pessoal - II Pessoal Ex
tran umerário. 

06 - Diarista. 
04 - Departamento de Administra

ção. 
06 - Divisão do Pessoal. 
Passa de Cr$ 20.128,00 para Cr$ 

21.537.158,00, 
Justificação 

A presente emenda, que importa 
num aumento de Cr$ 833.030,00, visa 
corrigir um equívoco havido na distri
buição das dotações de diaristas do 
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, na parte que se refere à Im
prensa Nacional. 

Conforme esclarecimentos- que ob
tivemos nos Ól'gãos competentes, há 

· tôda conveniência na aprovaÇão desta. 
emenda. 

Emenda n.0 3 

Verba 1 - Pessoal. 
Consignação I - Pessoal Perma

nente. 
Subconsignação 01 - Pessoal Per

manente - Pessoal Civil. 
Administração do Território do Rio • 

Branco. 
Reduzir. . . .. .. .. .. .. Cr$ 1.000,00 

Consignação II - Pessoal Extra
numerário. 

Subconsignação 05 - Mensalistas. 
Aumentar. . . .. .. Cr$ 1.694.800,00 

Justificação 

Para atender à despesa com alte
rações posteriores à elaboração da 
Proposta do Executivo. 

Emenda n.0 4 

Inclua-se na Verba 3 - Serviços e 
Encargos - I - Diversos - Subcon
signação 47 - Informação e Difusão 
Cultural - Agência Nacional (42) -

·- >/ 
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Ministério da Justiça e Negócios In
teriores. Cr$ 2. 000.000100 (dois mi
lhões de cruzeiros) . 

Justificação 

A presente emend.a, que foi objeto 
de mensagens do Presidente da Repú
blic:;_t, .justifica-se, porque a Agência 
Nacional, dentro das finalidades estri
tamente informativas que lhe foram 
atribuídas pelo Decreto-lei n.0 9. 788, 
de 6 de setembro de 1946, não pode 
prescindir, para o desempenho de seus 
encargos, da dotação solicitada, como, 
fàcilmente, se depreende do que a se
guir ..se expõe. 

A Agência Nacional mantém um ser
viço telegráfico informativo para o 
interior do'Pais, dispondo, para tal fim, 
de correspondentes nas capitais dos 
Estados e nas cidades mais importan
tes. Cento e sessenta e dois jornais, 
dezenove estações rádio-telegráficas 
e tôdas as rádio-emissoras do Pafs uti
lizam-se, diàriamente, dêsse· serviço in
formativo que, sem a inclusão ora 
pleiteada, não mais poderá funcionar, 
com prejuízo das atribuições precí
puas cometidas à Agência Nacional, 
q!-le, nos têrmos do art .3.0 do supra
CJtado decreto-lei, abrangem as "ati
vidades nacionais, em todos os seto
re~. competind~·lhe ministrar ao pú
-blico, aos particulares e à imprensa 
tôda sorte de informações sôbre assun.: 
tos d~ interêsse da nação, ligados à 
sua V1da económica, industrial agrí
cola. social, cultural e artístic~." 

Sala da Colfl.issão de Finanças, 20 de 
no•Jembro de 194.6. - Ismar de Góes 
!J!onteiro, vice-presidente em exercí
CIO. - Mathias Olympio, relator. -
.Alfredo Nunes. - Flávio Guimarães. 
- Vespasiano Martins. - Verginiauã 
u;anderley. - Pereira Brito. - Le
vznão. Coelho. - .Alvaro .Adolpho. -
Ferrezra ãe Souza . ..;_ Dur?]al Cruz. 

Parecer 

N. 0 37, de 194'5 

Ao projeto n. o 12 

MINISTÉRIO DA MARINHA (ANEXO N. 0 20) 
Ao orçamento da despesa para o Mi

nistério da Mar'.uu'la, "para o exercício 
de 194:7, foi apresentada pelo Sr. Se
nador Ferreir2: de Souza a emenda. 
n. 0 33, referente ao aumento de Cr$ 
4.000.00·0·,00 para conclusão da base de 
Natal. 

A referida emenda não trás justifi
cação, motivo pelo qual a Comissão de 
Finanças, sem possuir elementos téc
nicos· para seguro esclarecimento, e na 
pressuposição de que esta dotação se 
refira · ao plano de obras e equipa
mentos, é de parecer seja a mesma 
destacada para ser apreciada por oca
sião da discussão no Senado do alu
dido plano, ora em curso na Câmara. 
dos Deputados .. 

DESTAQUE. 

Emenda n.o 33 

Inclua-se onde convier: 
Para concluir ~- Base de Natal -

Cr$ 4.000.000,00. 
Sala das Sessões, em,-18 de novembro 

d-e 1946. - Ferreira ãe· Souza. . 

Emenda da Comissão n.0 1 

Verba 1 - Pessoal - Consignação 
II - Pessoal Extranumerárlo - Sub
consignação 04 - Contratados. 
Reduzir ........... Cr$ 1.030.200,00 

Subconsignação 05 - Mensalistas 
Aumentar ........ Cr$ 1.447.800,00 

Quadros demonstrativos da emenda supra 

Pessoal -extranumerárlo: 

Subconsignação 04 - Contra.taãos 

Estado Maior da Armada 
Estado Maior da Armada 
Escola de Guerra Naval 

................. 

Arsenal da Marinha da Ilha da~ Cobras 
Arsenal de Marinha da Ilha das Cobras 

Aumentar Reduzir 

Cr$ 

63.000,00 
36. ooo.oo 

375.200,00 
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Di.xetoria do Ensino Naval 
Escola Almiran~e Batista da.~ Neves ..... . 
Escola Apren~1z·~s 11·1arinheÜ(lS da Bahia. 
Escola Aprendizes Marinhei!'<:>::; do Ceará .. 
Escola Aprendizes Marinheiros de Pernam-

Esco~~c~av'al· ·:::: · · · · · · · · · ·· · · · · · · · · · · · · · · 
centro de InstruçãÓ · áõ' RJ·o· 'de "jãnel;õ ·:::: 

Diretoria de Comunicações 
. Di~toria ·.· ............................... . 

Du-etor1a de II1drografia e Naveo·ação 
Diretoria .................. ~ ..............• 

Total . ; ...•................ 

Subconsi.gnação 05 - l>rcnsalistas 

Estado Maior da Armada 
Estado Maior da Armada ............... . 
Escola de Guerra Naval ................ . 

Arsenal de Marinha da Ilha das IJ(lbras 
Arsenal de Marinha ela Ilha das Cobras .. 

Diretoria do Ensino Naval . 
Escola Almirante Batista da~ ~eves ....... . 
Escola Aprendizes Marinheiro cJ[:t Bahia ... . 
Escola Aprendizes Mn.rinheiros do Geará .. 
Escola Aprendizes, Marinheiro.~ de Pernam-

buco ................. ,, .............. . 
Es·cola Naval ............................ . 
Centro de Instrução do Rio de Janeiro ... . 

Diret-oria da Fazenda 
Diretotia ................................. . 

Diretoria de Hidrografia e Navegação 
Di:retoria ................................. . 

Diretoria de Comunicações 
Diretoria ...................• 

Diretoria de Saúde 
Hospital Central da Marinha 

Aumentar 

Cr$ 

70.200,00 
36.000,00 

376;200,00 

135.000,00 
55.800,00 
95.400,00 

95.400,00 
55. 2{)0,00 

149.400,00 

13.800,00 

219.600,00 

120.600,00 

25.200,00 

'!'o tal . .. . . .. . . .. . .. • .. .. . .. 1. 447. 800,00 

Justificação 

36.000.CO 
36.000,00 
36. 000,0(} 

36 000,0!) 
65. 4CO,OO 

14.9 .400,0{} 

108.QOO,OO 

88.200,00 

1. 030. 200,00 

Reduzir 

A alteração pro.posta decorre da 
transferência de contratados para 
mensalistas, em obediência ao cri
tério adotado pelo Govêrno de res
tringir ao minimo o número de con
tratados cujas funções possam ser 
exercidas por mensalistas, bem como 
do resta:belecirnento de funções não 
consignadas na última reestruturação. 

Emenda n.o 2 
Aumentar na verba 3 - Serviços e 

Encargos - 09 - Comissões e Des
pesas no Exterior, do orçamento do 
Ministério da Marinha Cr$ , , , •..... , 
3.000.000,00. 

o crédito pedido se destina ao pre
paro técnico profissional ci~ oficiais e 
praças, Centros de estudo dos Esta
dos Unidos da América do Norte, com 
instrução adequada gentilmente pos
ta à disposição da Marinha do Bra
sil, a fim de habilitar o pessoal para 
utilização dos modernos equipamentos 
com que são dotados os navios de 
guerra. 

/Emenda n.o 3 
A verba 2 - Material, Consignação 

[II, Diversas Despesas. 
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Subconsignação 31 - Aluguel ou ar
recadamento, etc. 

Aumentar de Cr$ 400.000,00 
a dotação, que passará a ser de -
Cr$ 800.000,00. 

Justificação 

Esta subconsignação não é susce
tível de cortes, porque resulta da so
ma de alu;;uéis pagos por edifícios ou 
escritórios- necessários aos serviços 
na.vms. 

A Marinha terá que despender com 
aluguéis, ein 1947, além dos já em vi
gor os conseqüentes da Instalação do 
5. 0 distrito naval e da permanência 
da base naval do Salvador nos terre
nos, edüicios e galpões da Companhia 
Docas da Bahia. 

A emenda visa atender a essas des
pesas até que se localizem em terre
nos e prédios próprios êsses serviços. 

Sala das .&.::omissões, em 21 de no
vembr.o. de 1946. - Ivo d' Aquino -
presidente - Levindo Coelho, relator. 
- Durval Cruz. - Ferreira de Souza. 
- .4.lvaro Adolpho. - Vespasiano 
Martins. - Alfredo Neves. - Ismar 
de Góes Monteiro. - Mathias Olym
pio. - Vergniaud Wanderley. 

PARECER 
N.o 38, de 1946 

Ao projeto n. o 13 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
ANEXO .N. 0 20 

A proposta de orçamento para a. 
despesa do Ministério das Relações 
Exteriores, não foi apresentada em ple
nário nenhuma emenda. 

A Comissão de Finanças, entretan
to, visando regulamentar a situação 
dos mensalistas daquêle Ministério 
ofere~e a seguinte emenda que, alé~ 
de nao aum·entar a despesa, importe, 
pelo contrário, em Ur.!l:a econom1a para. 
os cofres públicos. 

Emenda n.0 1 

Verba 1 ......;. Pessoal. 
Consignação II - Pessoal Extranu

merário. 
· Subconsignação 04 - Contratados. 

Reduzir . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 36.000,00 
Subconsignação 05 - · 

Mensalista ........... Cr$ 3.100,00 

Ministério das Relações Exteriores 

Pessoal extranumerário: 
Aumentar - Reduzir 

Subconsignação 04 - Contratados 

Secretaria de Estado ... Cr$ 36.000,00 
Pessoal extranumerário: 

Aumentar - Reduzir 
Subconsignação 05 - Mensalistas 

Secretaria de Estado ... Cr$ 3.100,00 

Sala das Comissões, em 20 de no
vembro de 1S46. - Ivo d' Aquino ·
presidente. - Flávio Guimarães -
relator. - Durval Cruz:- Vespasia
no Martins. - Alvaro Adolpho. - Al
fredo Neves. -Ismar de Góes Montei
ro. - Ferreira de Souza. - Levindo 
Ct;Jelho. - Mathias Olympio. - Verg
maud Wanderley. 

Parecer 

N.0 39, de 1946 

Ao ProJeto n. 0 14 

Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio (Anexo n.0 21) 

Volta à Comissão d·e Finanças, de
pois de discutido em plenário, o Ane
xo n.0 21, relativo ao Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, ~a 
proposta orçamentária para 1947. 

Incidente ainda o mesmo fator tem
po - sua absoluta exiguidade não nos 
permite d·esc·er a um estudo detalhado 
da ref·erida proposta .. Como já tivemos 
ensejo de declarar, a dificuldade apon
tada levou-nos a apoiar, em princípio, 
o projeto· vindo da Câmara dos Depu
·tados. o qual teve, naquela Casa do 
Congresso, como relator, o competente 
técnico trabalhista Deputado Segadas 
Viana. Louvando-nos nas justüicações 
apresentadas, não temos dúvidas em 
aceitar como razoáveis as proposições 
já d·ebatidas, de maneira a que a des
pesa do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio possa ser fixada. 

O projeto apresenta-se com os mes
mos característicos marcantes que pre
sidiam à elaboração das propostas or
çamentárias dos demais órgãOs da ad
ministração pública, notadamente no 
que se rela,ciona com a orientação de 
restrita economia, traçada, tendo em 
vis~a a situação financeira que atual
mente atravessa o Pais. Assim é que 
se procurou atender tanto quanto pos
sível, às exigências meramente de cus
teio da máquina administrativa, a fim 
de garantir apenas sua perfeita con
tinuidade. 

Foi à. base dessa orientação que se 
proporcionou ao Ministério do T.ra-
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balho, Indústria e Comércio os recur
sos considerados indisl)<!nsâveis à ma
nutenção da politica que se propâ€ -
<i·e assegurar ao trabalhador nacional 
um regime de bem estar se:x:ial campa
tiver com os seus anseio,s e necessi
dades. 

Dos dois setores principais sob a res
ponsabilidade dêss·e Ministério - Jus
tiça e Previdência - a proposta evi
dencia terem sido ra.zoàvelmente do-

tados de_ recursos que possibllitam a. 
consecuçao dos benefícios que têm em 
vista propordonar. Figura a Justiça. 
do Trabalho em quase tôdas as con
signações da proposta, sendo, por ou
.tro lado, digno de nota o fato de, nu
ma despesa global de Cr$ ...........• 
378.330. 729.00 atribuída ao Ministério 
a Previdência Scx:ial aparecer com cr$ 
240.000.000,00, nas três seguintes rú
bricas: 

Verba 3 - serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos· 
04 - Abono famlliar 
24 - Serviço de E,!;tatística da Previdência e Trabalho 
06 - Auxfllos, contribuições e subvenções 

02 - Contribuições 
04 - Departamento de Administração 

05 - Divisão do Orçamento . -
a) Contribuição devida à Legião 

Brasileira de Assistência, de con
formidade ·com o Decreto-lei nú
mero 4. 830, de 15-10-42 .•.••... 

24 - Previdência Social 
27 -Departamento Nacional de .Previdência Scx:ial 

a) Contribuição devida aos Institutos e Caixas 
de Aposentadoria e Pensões, nos têrmos do 
art. 8.0 da lei n.0 159, de 30-12-35 •••••.•..•• 

Cr$ 

70. 000.000,00 

40. 000. 000,00 

t30. 000.000,00 

·Feitas estas ligeiras considerações 
em tôrno da proposta . em referência, 
.cumpre . acrescentar que apenas uma 
alteração sofreu a mesma na fase de 
discussão nesta comissão. J!: a que diz 
respeito à emenda apresentada à 
Verba I - Pessoal, Consignação II -
Pessoal Extranumerârio, cujas dota
ções seguintes foram assim modifica
das: 

Subconsignação 04 - contratados 
Cr$. 

Reduzir . . . . . . . . . . . . . . . . 187. 200,0G 

Justifica-se a alteração proposta por 
isso que decorre da transferência de 
contratados para mensalistas, em obe
diência ao critério adotado pelo Go
vêrno de restringir ao mínimo o nú
mero de contratados cujas funções pos
sam ser exercidas por mensalistas, 
bem como ao restabelecimento de fun
ções não consignadas na última 
reestruturação.· Se efetuada, a refe
rida alteração não trará nenhum au
mento de despesa, porquanto a diferen
ça para mais é compensada pela re
dução de quase Cr$ 6.000.000,00, que 

· foi proposta à Verba 1 - Pessoal, do 
Ministério da Fazenda, sem prejuí
zo dos serviços dêsse órgão. A discri
minação do aumento e redução acima. 
assinalados far-se-â como segue: 

SubConsignação 05 - Mensalistas 
Cr$ 

Aumentar . . . . . . . . . . . . 565. 800,00· 

Pessoal Extranumerário 

Subconsignação -·os - Mensalistas 
Departamento de Administração 

Divisão do Pessoa! . . ............. . 
Serviço de Comunicações • • .. • •.•.• 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho • . .•• , . 
Tribunais Regionais do Trabalho 

2.a Região - São Paulo • • .•••.. , . 
6. a Região - Recife . . ........... . 
7.~ Região - Fortaleza. . • •.••.•... 

Aumentar 
Cr$ 

25.200,00 
14.400,00 

24.000,00 

12.600,00 
25.200,00 
12.600,00 

Reduzir 
Cr$ 

"· ,. 
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Juntas de Conciliação e Julgamento 
2." Região - Campinas •........•. 

Delegacias Regionais 
48.000,00 

12.000,00 
42.000,00 
12.600,00 
12.000,00 
13.800,00 

F'or~aleza . . ...... , .............. . 
Goias . . ......•................... 
Ma to Grosso . . ..................•. 
Rio Grande do Norte . . .........• 
Rio de Janeiro . . ................. . 

Departamento Nacional do Trabalho ••• 
Instituto Nacional de Tecnologia ...••• 

140.400.00 
138.600,00 
140.400,00 
138.600,00 

Departamento Nacional do Trabalho ..... . 
Instituto Nacional de Tecnologia ......... . 
Departamento Nacional da Previdência 

Social . . .............................. . 32.400,00 

565.800,00 Total . 

Pessoal Extranumeráno 

Subconsignação 04 - Contratados 
Departamento Nacional do Trabalho 

Aumentar 
Cr$ 

Reduzir 
Cr$ 

140.400,00 
46.800,00 Instituto de Tecnologia . . .................. · .. 

187.200,00 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1946. - Ivo d' Aquino, presidente. 
-Vergniaud Wanderley. - Vespasiano Martins. Alvaro Adolpho. - · 
Fe:-reira de Souza. - Durval Cruz. -· Alfredo Nunes. - Ismar. de Góes 
Monteiro. - Levindo Coelho. - Mathias Olympio. 

Parecer 
N.o 40, DE 1946 

Ao Projeto n. o 15 

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLI• 
CAS (ANEXO N.O 22) 

1. No parecer sôbre o projeto de 
orçamento da Câmara, dissemos que 
o Ministério da Viação e Obras Pú
blicas fôra aquêle que mais tii).ha re
fletido a política da compressão de 
despesas da propos.ta do Govêrno. 

Sobretudo pela redução profunda 
que havia sofrido o plano de obras 
e equipamentos, em que aquêle Mi
nistério figura, em regra, com mais 
de 50% das despesas anuais auto
rizadas com êsse objetivo. Como é 
óbvio, essa redução não poderia ser 
obtida à custa da verba de pesosal, 
que tão grande pêso representa no 
orçamento global, constituindo a sua 
intangibilidade neste . o mais sério 
problema orçamentário da União. 
Somente as verbas de material, ser· 
viços e encargos e a de obras, equi
pamentos ·e aquisição de imóveis po
deriam ser mobilizadas, em busca do 
desejado equilíbrio para o orçamen
to em elaboração. Mas, o sacrifício 
dessas verbas não deveria, em ne· 

nhum caso, atingir as inversões de· 
capital em obras e serviços de fim re
protiutivo, exatamente porque tais 
restrições e cortes, prejudicando a. 
produção, criariam uma situação mais 
grave ainda que aquela em que nos 
encontramos de crise inflacionária. 
Para combater a inflação, além de 
processos financeiros, mais ou me
nos artificiais e de emergência, a 
exemplo do descongelamento das di
visas acumuladas no exterior, da li
beração do crédito interno dos em
préstimos compulsórios ao Tesouro 
ou da venda de parte do ouro acumu
lado e inerte neste, constante das 
declarações do Sr. Ministro da Fa
zenda, ao assumir . a pasta, temos 
apenas os remédios heróicos de um 
firme equilíbrio orçamentário e do 
desenvolvimento da produção nacio· 

.na!. 

1l:sses meios de luta, contra uma si
tuação que tenderia a agravar-se se 
medidas corajosas não fôssem ado
tadas pelo Congresso e pelo Govêr
no devem ser coordenados entre si, 
por maneira que o remédio não te
nha efeito contraproducente, em con
tradição com os seus próprios obje
tivos, e não venham agravar ma!s a 

, crise. E' o que se dará, sem dúvida. 
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com a paralização ou a redução de 
obras de sentido reprodutivo e a fal
ta de aparelhamento do País para. 
trabalhar e produzir, em vulto que 
leve a compensação das inversões· 
realizadas e ao desafôgo económico. 
Sobretudo, tendo em vista que só pela 
expansão da produção poderemos 
atingir a um estado de eUforia eco
nómica, de bem estar coletivo e de 
prosperidade. O mal está própria
mente no volume da massa circulan
te, mas na desproporção entre esta e 
a produção, considerada em volume, 
densidade económica e velocidade de 
circulação. O prnblema da deflação 
não se resolve definitivamente senão 
pelo ajustamento da produção ao . 
meio circulante, além de um rigoro
sa política orçamentária de precaução 
e equilíbrio, com o que se consegui
rá assegurar ao País um melhor e 
mais estável nível de vida. E' oreci
so, antes do mais, aparelhar o Pais e. 
equipá-lo dos meics e instrumentos es
senciais a· essa recuperação, desafo
gar ~ estimular as fontes da produ
ção, em todos os setores em que seja 
admitida a ingerência do Estado na 
ordem económica, suprindo e animan
do a iniciativa privada. Os processos 
financeiros artificiais, que de regra só 
atendem a situações de emergência, de
vem ceder a uma política larga de 

. estímulo à produção e ao desenvolvi
mento das atividades privatias, de 
modo a permitir o aproveitamento de 
nosso imenso potencial de riquezas, 
ainda à espera de exploração · conve
niente. 

2. O quadro do orçamento, tal 
como veio no projeto da Câmara, 
mastra mais uma v•ez, nas despes::ts, 

a enorme desproporçã,o entre a :ver
ba de pessoal e as demais. Só esta 
absorve, para um cômputo glo
bal de Cr$ 11.951.143.045,00, de tô
das as despesas, a soma de Cr$ ....•. 
5.911.141.491,00, Verba 1, quando a 
de Mã.terial se reduz a Cr$ ...... . 
1.614.069.234,00, Verba 2, a de &r-
viços e Encargos a Cr$ .............. . 
2.363.806.320,00, Verba 3 e a de 
Ob.ras, Equipamentos e Aquisição de 
Imóveis, a de Cr$ 711.255.000,00, Ver
ba 4, além da concernente à Dívida 
Pública, na soma de Cr$. . . . . . . . 
1.349.011.000,00, Vexba 6. Entretan
to, a Verba 4, pelo caráter reprodu
tivo que tem, na execução de um p'!'c
grama de recomposição da economia 
do País e de cooperação com as ati
vidades privadas, para o desenvolvl
mento da produção, não deviá ser 

:prejudicada, porque essas restriçÕAs, 
mterrompendo ou reduzindo a .oxc
cução dêsse programa, iriam contri
bUir, como causa próxima e remJta 
?e noyas crises, para retardar, senão 
lmpedll', essa recuperação. 

O plano de obras e equipamentos 
tem o objetivo de preparar o País pa
ra a expansão industrial e agrícc1a, 
na solução de problemas de base, qu~ 
fogem à capacidade privada ou dos 
Estados e Municípios. Viaçã•J e 
ttransporte, produção de gêneros .:l.e 
alimentação, saneamento combustí
vel, instrumentos têcni<!Ós de tr..tba
lho, e tantos outros problemas liga
dos, direta ou illdiretamente, à si
tuação econômica, constituem a ra
zão de ser dêsse plano como o ·me
lhor processo de recupéração. a car
go do Govêrno, tal como têm feito 
países de grande produção, a exemplo 
da França, com o seu programa de 
Outillage National, depois da gue~ra. 
de 1918, os Estados Unidos a Alema
nha, a Itália, e a Rússia. 'Por isso é 
que qualquer sacrifício a mais do 
oonitribuinte em favor da produção 
se justificaria, em tudo aquilo que 
concorresse para assegurar ao mes·· 
mo melhores condições de vida, pela 
abundância e pela valorização do t:n
balho produtivo. Não poderíamos sair 
do impasse criado pela crise, sem re
correr a sacrifícios. Adiar a solução 
fundamental, que está na expan1;i!.o 
dos meios de produção, era cria::- si
tuações mais difíceis para o futu::-o. 
Não seria ·pela redução brusca de ser
viços e obras essenciais que se resJl
veria uma crise mais económica do 
que propriamente financeira H:l. 
ainda a considerar os reflexos que a. 
interrupção de serviÇos em curso te
ria no problema do .desemprêgo, .-tfe
tando as classes trabalhadoras e o 
mal-estar que a inflação tem produ-
zido. · 

11: possível. mesmo, segundo infor
mações autorizadas, que não haja ne
cessidade de recorrer a maiores sa
crifícios da massa contribuinte, so- . 
bretudo daqueles que mais sofrem o~ · 
efeitos dos encargos fiscais, nela sua 
menor capacidade econômica, mr.a 
vez que se proceda a uma revisão nas 
fontes de renda do orçamento, pal.'a. 
uma mais justa lncidência, e se pro
ceda a uma mais rigorosa arrecar.a
ção, como resultado mesmo das J~
clarações do Senhor Ministro da Fa- · 
zenda a respeito. De modo que a ma
nutenção da dotação anterior para o 
plano de obras e equipamentos. ou 
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lltfté o aumento conveniente il. exe
cução de obras essenciais ao desen
~olvimento da produção nacional, nos 
lim1tes dessas previsões de cresci
mento da arrecadação de ce1·tos im
postos, como o. de impor.tação, de .L'e.a
da e de consumo, não só não detc;
:minaria o desequilib:r:io do orçam<:n
to, como habilitaria o Govêrno a reali
zar um programa· de realizações da 
:mais alta importância para a recupe-
rção nacional. · 

3. Foram apresentadas emendas 
referentes ao Ministério da Viação e 
obras públicas, que, tomaram os nú
meros 15, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 
43, 44 e 45. Dessas emendas, referem
se ao "Plano de obras e equipamen
tos" as de ns. · 35, 38, 39, 40, 41, 44 e 
45. Já tendo a Comissão deliberado 
que as emendas concernentes a êsse 
plano tivessem a sua discussão adia
da, à. espera de uma proposição em 
c~rso na Câmara para a discrimina
çao das respectivas consignações, re
servo-me para dar parecer sôbre as 
mesmas quando essa proposição vier 
ao Senado. 

Emenda n. 0 42 

Ti:ssa emenda, da autoria do Sena
dor Dw·val Cruz, visa, na verba 4, 
cons:gnação . VII, subconsignação 12, 
letra t, do Departamento de Obras 
Contra as Sêcas, o destaque da im
portância de Cr$ 3. 500. 000,00 desti
r.ada ao prosseguimento dos trabalho.~ 
de perfuração e instalação de poç:>a 
em todo o nordeste: da importância de 
Cr$ 700.000,00 para a construção de
dois açudes públicos, um no povoado 
"Cumbe" e outro no povoado "Log-:-a.
clouro". ambos no municíuio de Nc•ssa 
Senhora das Dores, no Estado de Ser
gipe. A emenda que não traz J.U
n:.ento de despesa. porque se comporta 
dentro da consignação referida, me
rece a aprovação da Comissão. Em 
tôda ·a região das sêcas do nordeste, 
ê~ses s·erviços de m é d i a açudagem 
constituem um grande benefício às 
populações locais e um estímulo à p:-o
dução. O Estado de Sergipe, que =stá 
compreendido no polígono das sêcas, 
não tem sido das unidades mais fa
vorecidas pela assistência· federal no 
que atende com as crises climatéricas 
õa, rerrião. Sou de parecer que a. 
emenda seja aceita. 

EMENDA N.0 37 

A. dotação globa.l,.para as subvenções 
a lmhas de navegação deficitári:.>s, 
c:>nstantes da verba 3, consignação r. 
diversos, subconsignação 03, n.o 16, 
letra a, do projeto da Câmara é de 
Cr$ 63.560.000,00. O aumento proposto 
pela emenda, do Senador Cícero de 
Vasconcelos leva essa subconsignação 
a C1·$ 63. 800.000 00. De mais a emenda 
proposta visa favorecer a emprêsa de 
Navegação do Baixo São Francisco em 
mais de Cr$ 240. 000. 000,00. 

Opino peJa aprovação da emenda, 
tendo em vista a necessida·de de :.m
parar uma navegação a que está ligada 
a economia do vale do São Francisco, 
cujo aprove:tamento constitúi um dos 
mais urgentes problemas de recupera.
ção econômica do País e de que a. 
Con:stituição se ocupou especialmen·ii~. 

Emenda n.0 35 
As consideraçõ-es f·eitas no preãmbnl() 

dêste relatório justificam a aceitação, 
em parte, .da emenda no Senado!' 
Dario Cardoso, em referência à Es
t'!"ada de Ferro Goiás, eixo da ·~n
nomia goiana e a sua principal via de 
penetração. Essa estrada, uma vez de
vidamente reequipada, o que 'W>deri 
continuar a ser feito nos exercício& 
seguintes, concorrt>rá eficazmente para 
melhor aproveitamento das riquez::~.s 
marginais, como para intensificar o 
intercâmbio com os Estados vizinho<;. 
Dada, porém. a necessidade imperi·)Sa 
de restringir despesas, para não pre
judicar o equilíbrio orçamentârio. den
tro das possibilidades da receita. pro
ponho_ oue a emenda seja aceita. ~nm 
as sef!.uintes reduções nas dotações 
respectivas: 

Subconsig-nação 06 - Diaristas -
CrS 1. 520. 000,00 em vez de CrS ...• 
2.040.000.00, como está na emPnda. 

Verba 2 - Material permanente -
Subconsignação 05 - Materiais e 
acessórios para a instalação e segu
rança de transporte, etc. : Cr$ ...• 
1.200.000,00, em vez de Cr$ 1.500.000,00 

Consignação Ill - Diversas ões
pesas - 29 - Acondicionamento e etr.
balagem,. armazéns carretas, estivas e 
capatazias; transporte de encomendas 
carga-s e animais, etc. Cr$ 400.ooo.otj 
em vez de Cr$ 500.000,00 - 40 - L!-
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geiros reparos, adaptações, conser'.;os 
e conservação de bens móveis e imó
veis, etc. <Cr$ 80.000,00 em vez de 
Cr$ 100.000,00. 

Emenda sem número, referente ao De
partamento dos Correios e Telé
grafos 

Foi pedida a dotação de 105. 600 
cruzeiros, pelos funcionários postais e 
telegráficos que trabalham na Câmara 
e no Senado, para ·atender ao paga
mento de gratificações de função aos 
mesmos, em representação que diri
giram à Comissão de Finanças, e que 
me foi distribuída. Dessa dotação ca
beriam Cr$ 72 .. 000,00 para a Câmara 
dos Deputados e Cr$ 33.600,00 para os 
que trabalham no Senado. 

As agências dos Correios e Telé
grafos da Câmara dos Deputados e do 
Senado, compostas de um ·chefe e seus 
auxiliares, têm seu horário .de expe
diente 'l"egulado pelo funcionamento 
das respectivas secretarias, sem nada 
perceberem pelas horas excedentes de 
expediente, que muitas vêzes se pro
longam noite a dentro até que ne
nhuma atividade mais se verifique em 
qualquer daqueles órgãos das duas 
Casas do Congresso. Além disso, estão 
os seus chefes obrigados a uma fiança 
.de ·Cr$ 30.000,00, representada por 
apólice de Seguro de Fidelidade Fun
cional, de prêmio, aliás, elevado pela 
natureza da função. As demais chefias 
do Departamento dos Correios e Te
légrafos são geralmente gratificadas. 

Os funcionários postais e telegrá
ficos que serviram durante os tra
balhos da Assembléia Nacional Com;
tituinte foram dos que mais ·eficientes 
serviços prestaram na elaboração 
constitucional, em as funções que lhes 
são peculiares, sem nada mais perce
berem além dos vencimentos dos s·eus 
cargos. Não seria justo ter para com 
êsses servidores um tratamento desi
gual, sobretudo considerando-se que, 
entre as nossas repartições públicas e 
o Departamento dos Correios e Telé
grafos uma das que mais baixo nível 
de vencimentos apresenta. 

A seção págadora fará, dentro do 
crédito mencionado, a distribuição da 
gratificação de função mensal, pro
porcional ao chefe e demais funcio
nários atualmente em exercício nas 
ditas agências. · 

Sou, pois, pela a p r o v a ç ã o da 
emenda. 

Emenda sem número para transpo
sição de dotações 

Emenda n.o 1 

Do Ministério da Viação e Obras 
Públicas vem a sugestão à Comissão 
de serem feitas alterações na discri
minação global, no projeto da Câmara 
dos Deputados, destinada a atender à 
disposição do art. 198 da Constituição 
e referente ao item B - Plano de 

obras e equipamentos do Departa
mento Nacional de Obras Contra as 
Sêcas, consignação VI, subconsignação 
11. Essa transposição não importa em 
aumento de .despesa. Adoto como 
emenda essa alteração, passando a ter. 
a seguinte redação: 

Emenda n.0 2 
Departamento Nacional de Estrada de Ferro 

Inclua-se entre as obras enumeradas a ligação ferroviária Joazeiro do 
Norte-Barbalha passando tudo a ficar redigido da seguint·e forma: 

06 -. Prosseguimento, etc. 
a) Ligação Teresina-Periperi e Campo Maior-Oiticica ..... . 
b) Ligação Itabipoca-Sobral . . ......................... .. 
c) Ligação .Toazeiro elo Norte-Barbalha ................... . 
d) · Ligação Mombaça-Sousa . . ........................... . 
e) Ligação Patos ·Campina Grande ....................... . 
f) Prolongamento de Alagoa de Banco-Afogados d·e Inga-

zeira. . . .. ..... , ............. , .................. . 
g) Ligação Palmeira dos índios-Colégio (metade de pro-

posta) . . , .............. , .. .' ....................... . 
h) Ligação Cruz das Almas-Santo Antônio de Jes1..1s (E. F. 

Nazaré com V. I•'. I". B.) ................... · ..... .. 
i) Ligação Contendas-Brumado-Monte Azul (dois terços da 

construção) . . ..... , ...... , ........................ . 
k) Prolongamento Leopoldo Bul11ões- Goiânia , . . ...... , .. 

5. 000.000,00 
5. 000. 000,00 
3. 000. 000,00 
3. 000.000 00 
9. 000. 000,00 

8. 000. 000,00 

10.000.000,00 

3. 000. 000.00 

62. 000. 000,00 
.15. 000' 000,00 
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li Ligaç[to Apucumna-Gualra 
m> Prolol1g:n,lcni:o L<hlmC!1UU-Itetjr,í (E. F. Santa Catarina) 

10.000.000,00 
9. 000. 000,00 
5. 000. 000,00 n) Lig·t.:ç~r~o Lin1:1. !)u~rte-Bol::l ~T~rctiln ................... ~ .. 

.!ustijicaç17o 

A Comtn·.r:Ci.o do R.amn1 l',crroviário Joazelro do Nortc-E::ubalha, no Es
tado do C·car::i: foi inicimla ern · 1H32 quando ficou concluído o trabalh·J de 
terraplanagem tendo sido até construido o prédio ela estação éorresponde~1-
te ao •)o;uo te1·minal. A falta de trilhos nesse tempo impediu a conclusuo 
de ditÔ ram::ll cuj::t cxt.c;nsão mede quinze e meio quilôm!::tros·. 

Parecer 

o Senador Ferreira de Souza ofere
ceu à comissilo uma emenda em que 
pe!de a inclusiio, entre as obr~s .enu
meradas no Departamepto. N~.c1<;nal 
de Estradas de Ferro, oa llgaçao ,cr
rovi::i.ria Jo:::.zeiro do No1:te a . Bar~a
lha, no Estado do Ceara. A. me~Jda 
proposta. se comi?orta _ per~e1tam.nte 
dentro ela subcons1gnaçao_ 0:,, sem '\u
mento de despesa, um:;.. vez que ten.1a 
a sen·uinte distribuição, que adoto, para 
efeito de ap!·ovação· da emencl~,- qua~l
do cst::~ se justifica pela conswe:caçCL;) 
de tratar-se do prossegui~nento . de 
uma construção interromp_Jcla des_d~ 
1932 e cme só nf:.o foi contm1..1ada o.a1 
para cá; apez_::~r .de já. _t~rraplanad~ _o 
leito da estaca o rerrovmrra e constl m
ela a estaçãÔ terminal da .linha, por 
falta de verba . suficiente. Maior pre
juízo, não só p:1ra os i_nt~rêsse:? re
gionais, como para o prol?no pa1s, re
sultará da demora na ultlmaçao dessa 
obra de valor econômico incontests.
vel. Fica a eme!1da destac::tda à es
pera do plano de obras e equipamen
tos. 

Emenda sem número referente a 
transposição de parte de consigna:;ão 
da verba 1 

Emenda n.0 3 
Na verba 1 - Pessoal, Consignação 

I, Pessoal permanente, Quadro I, por 
s;ugcstiio do Gabinete do Ministro da 
Viação e Obras Públicas, deve ser fei
ta. uma· transposição de dotação pR.ra 
melhor distribuição desta. Como não 
há, com isso, aumento de despesas, 
adoto a emenda que tem por fim re
duzir a consignação I, daquela verba., 
de Cr$ 36.000.000,00 para Cr$ ..... . 
35.880. 000,00, passando a. diferença, 
ou seja a importância de Cr$ ..... . 
120.000,00, a ser adicionada à Cúnsig
nação III - Vantagens, ·com o quz fi
cará assim redigida a disposição or
çamentária: 

Consignsção I - Pessoal perma
nente - 01 --:-- Pessoal permanente -
Quadro I - Cr$ 35.880.ooo,qo. 

Consign::tção III - Vanb.gens ::-
17- ·-'- Gratificação de representaçao 

de Gabinete 466. 000,00:" 
Emendas ns. 38, 39, '10, 41, 42, <J:3, 

44, 45 e 46. 

Essas emendas, salvo a de n.0 46, 
tôdas referentes à verba 4 da receita 
e ao plano de obras, equipamentos e 
aqu:sição de imónis, são da. maior. 
relevância nara o desenvolvimento c1a 
produção bi·asileira. Como entretanto 
tô::las elas s:; compo:-tam naquele pla
no, que é ainda oJJjcto de proposição 
em tránsito na Câmara dos Deputados, 
devem as mesmas aguardar a cportu
nidade em que sejam devidamente 
apreciadas pela Comissão. Necessà~ 
riamente que a adoção dessas emen
das está em relaçüo com os ·recursos 
previstos para atendel' àquele plano, 
de auarelhamento e de estímulo à 
prodÚção nacional, por isto mesmo de
vendo ser examinadas tendo em vista 
as discriminações que aquela Câmara. 
fizer no respectivo projeto.· 
· Quanto à emenda n.0 45, entendo 
que teria ela tôda. a procedênc!:l. se já 
estivesse elaborado o plano de valo
.rização previsto no artigo 199 da Cons-

1tituição. Como, porém, se trata de 
uma planificttção muito complexa, por 
envolver serviços, obras, ·estudos e 
projetas que podem ir sendo realiza
dos em coordenação uns com os outros . 
e em tempo mais ou menos dilatado, · 
tcn ... 'lo como mais conveniente ao.s in-
. terêsses nacionais e aos regionais que 
seja dêsde logo executado um progra
ma mínimo de obras e serviços subs
tânciais, já planejados e em andamen
to, como peças integrantes do sistema 
econômico da Amazônia ·brasileirA. 
Bem assim tenho como necessária. 
uma autorização ao Govêrno para. 
.criar a Comissão de planejamcnto, 
com a dotação necessária às despesas 
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a serem efctuadas e qn2 tenh::>. emen
d:\ c devida con.signac;ão: 

Verba 4. Consignação III - 05 -
Dotação destinada às despesas decor
rentes de estudos. projetas, exames, 
levantamentos, prospccçúes, ~?xperlen
cias, análises, inquéritos e outros 

Subconsignaç5.o 1~: 

Onde se 1&: 

meios de inve.stig:\~:ão referente~ r..o 
pl:omo de valorização da Amazônia. 
(artigo 109 da Constituiç6.o), a carg·o 
da comissão de planejamento que fõr 
nomeada pelo Presidente da Repúbli
ca: Cr$ 7.143. 500,00. 

Cr$ 
a) Prosseguimento da constnJçf:.c do açude público Mãe 

d' l!..gua. . _. . ........ · ...... ~ ..................... . 5. 500.000.00 

G .100. 000,00 

4. 000.000,00 

h) Rodovih Central de Sergipe t;:ec.ho Geremoabo-Cam!dos-
3o~-tzeiro. . . . ...................................... . 

7n) Instal.sr;ão rlc dois grllpos turbcgeradores de 900KVA no 
açuc~·e de Ct11"cma ................................... . 

Discriminacão do Item C: 
7 - Ligaç~o Contcnclas .. flrm:Jaclo·-Monte Azul ............ . 33.000.000,00 

4.000.000,00 H - Ligaçií.o Banr.neira.s·-Picuí . . ...................... . 
Leia-se: 

a\ Prosseg·,im~mto ãft rcnstruç5 o do açude público Mãe 
d 'À.g'l!:!". • . . .........•.•.•.••...•••.••..••.••••.... 4. 500. 00(),00 

8. 000. OO:J .00 

3.100. 0()0,00 

h) Rodovia Central ele Scr·gipe, trecho Geremoabo-Canudos-
Joazciro. . . · ................. · · ... · . · · · · · · · · · · · . .- · · · 

ml Instalaç::'co do dois grupos turbog'e1·adores de DDOKVA no 
ao·;! de ele Curem a .................................... . 

·IJ,~l ~"1-~e "·S ~oo~·ui11tes "'11.'1C"'S' . . ~v ... Llt.,... ...., ,.. ,.,...._;:;., _ ,_., .. ...., • 

n\ Projeto c constn1ção · cia Ponte de Tabuiana ......... . 1. 500. OCO.oo' 
500.000.00 
500. 000,[}0 

o) Rodovia .Jutobú-Bonito-Piancó ................... ; ..... . 
p) Estudos do rio f'amiba. . . . . . .......................... . 
q) Ponte no município de Nova Cruz ligando o Estado cb 

Pami!xt a~J Rio Grande do Norte ................... . 500.000.00 
Dis~riminação do item C: 

7 -- Ligação Comendas-Brumado-Monte Azul ............ . 36.000.000,00 
. 3. 000.000,00 8 - LigaçãO l)annnciras-Picui . . ...................... . 

Emenda sem número referente it Es
irada de Ferro Rio Negro e Bento 
Goncalves e Estmda de Rodagem 
cntré Lages e Rio Negro 

Emenda n.0 4 

O Senador Ivo d'Aquino apresentou 
uma emenda, em que pede as dotaçõ·es 
respectivamente, de Cr$ 10.000.000,00 
e Cr$ 5.000.000,00 para a continuação 
das obras da Estrada de Ferro Rio 
Negro, no ·Estado do Paraná. a Bento · 
Gonçalves, no Rio Grande do Sul, no 
trecho atualmente a cargo do 2.0 Ba
talhão Ferroviário e o prosseguimento 
da estrada de rodagem entre Lages, 
·em Santa Catarina e Rio Negro, no 
Estado do Paraná, a cargo do Bata
ll1ão Roõ,oviário com sede em Lages. 
São obras de carát·er essencialmente 

·reprodutivo e que devem ser atendi
das pelo plano de obras e. equipa
mentos, compreendidas que estão no 
mesmo. Essas vias de transport·e e co-

municação, articulando-se entre si, 
constituem elementos de um mesmo 
sistema de economia regional, entre 
os três Estados a que servem. Comu
nicações de caráter .econômico por ex
celência, mas também de sentido es
tratégico, . interessando a defesa na
cional. São por isso obras que não 
devem ser adiadas,· principalmente 
po1·que a. sua pa:ralisação importará 
em maiores prejuízos. Todo sacrifício 
deve. ser feito de ordem orçamentá
ria, para dotar o País de uma arma..; 
dura econômica e de meios de repro
dução das nossas· riquezas, que asse
gurem um mais alto nível de vida ao 
povo brasileiro. Despesas dessa ordem 
multiplicam a produção e enriquecem 
o património público. As restrições de
vem ser deixadas para as des!)€sas 
suntuárias e improdutivas. · 

Sala das Sessões, em 22 de novem
bro de 1946. - Ivo d'Aquino, presi
dente. - Alvaro Adolpho, ·relator. 
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Levindo Coelho. - Flavio Guimarães. 
- Ismar de Góes Monteiro. -Alvaro 
Nunes. - :Ourval C1'uz. - Ferreira 
~e Souza. - Vespasiano Martins -
Matltias Olympio. -'- Vergniaud Wan
c2e1·Zey. 

O.;.SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do expediente. 

Não há oradores inscritos. (Pausa). 
Nenhum. sr. senador pedindo a pa

·lavra. passarei à 

ORDEM DO DIA 
1."' discussão do projeto n.0 1, 

de 1946, que modifica a competên
cia do tribunal do júri, com pa:. 
recer da Comissão de Constituicão 
e Justiça oferecendq substitutivo. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Peço a 
palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE -:- Tem a pa
lavTa pela ordem o nobre Senador. 

O SR. OLAVO OLIVEIH.A -
Sr. Presidente, o artigo 134 do nosso 
Regimento assim dispõe: 

"Ao iniciar-se o de-bate de uma 
matéria, qualquer senador pode
rá soli<:itar a palaVl·a pela ordem 
uma vez, para, no prazo impror
rogável de 10 minutos, porpõr o 
método a ser ·seguido na discUJS-
são". · 

Per sua vez, o artig·o 13·2 estabelece: 
"i:J,?mpre que a comissão com·· 

petente ou qualquer senador ofe
recer emenda supressiva do proje
to ou de qualquer das suas par
tes, sob o fundamento de incons-

. tituci.onalidade, será a matéria 
s_ub!lletida a uma discussão pre
limmar e prejudicial". 

Ocorre que, submetido à apreciação 
da Casa o projeto atinente à discipli
na, à constituição do instituto do 
júri, foi o mesmo à douta Comissão 
de Justi-ça, que ela:borou ó parecer nú
mero 2~. ~este parecer,1 a competen
te Com1ssao considerou inconstitucio
nal o artigo 1'0 do aludido projeto e 
term~no~ o seu tra.balho propondo 
su)?stitutlvo, em que regula, de ma
n.eiJ:a dife::ente da do proJe"to, a ma
tona cont1da no aludido artigo 10. 

Consulto a V. Ex."'· e peço que. me 
1·esolva a seguinte questã.o de ordem, 
reL'1.tlvamente ao encaminhamento da 
discussão do projeto. 

Como propõe a provecta Comissão 
de Justiça, desejo que sirva de têrmo 
de paradigma para a discussão, não ~ 
meu projeto e sim o substitutivo. As-

sim se procedendo, penso eu que estA 
prejudicada a discussão preliminar da 
inconstitucionalidade, uma vez que o 
malsinado artigo 1-D, que continh11. 
esta matéria no meu projeto, foi re
gulado de maneira diferente pelo subs
titutiv-o da Comissão de Justiça. 

E' a questão de ordem que tenho 
a honra de propõr a V. Ex.". 

O SR. PRESIDENTE ...:_ O artigo 
132 do Regimento estabelece o se
guinte: 

"Sempre que a comissão com
petente ou qualquer senador <'fe
recer emenda supressiva do proje
to ou de qualquer das suas partes 
·sob o fundamento de inconstitu
cionalidade, será a matéria sub
metida a uma discussão prelimi
nar e prejudicial". 

Segundo leio no parecer, hà uma 
supressiva, que diz: 

"Supri!Ilam-se o art. 1.0 e seu 
parágrafo único por inconstitucio-
nais". . 

Ora, se a emenda é supressiva, o cús
positivo regimental tem de ser. apli
cado tal qual reza. 

Não há nenhum substitutivo ao ar
tigo, mas emenda pura e simplesmente 
supressiva. Não posso tomá-la como 

· substitutiva. Nestas condições, terei 
que submeter a emenda, como deter
mina o Regimento, a uma discussão 
preliminar e prejudicial. 

O que a Comissão propõe - repito 
- não é que se substitua o disposi
tivo, mas a supressão do mesmo: 

"Suprimam-se o art. 1.0 e seu 
parágrafo único, por inconstitu
cionais". 

O Sr. Carlos Prestes - Sr. Pre
llidente, esclareço a, V. Ex."' que s~ 
trata do art. 10, e não do art. 1.o, 
como, por equívoco, foi publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Li o pa.~ 
recer tal qual está. Consider~rei, então, 
a supressão como do artigo 10 em 
vez de 1. 0 • 

Diz o referido artigo: 
"Nas apelações pendentes de 

julgamento, anteriores à Cons
tituição de 18 de setembro de 
1946, interpostas com base no 
art. 593, n.0 3, letra b, do Có
digo do Processo Penal, será apli
cado o disposto no seu artigo 606. 

"Parágrafo único. Nas _apela-
ções pendentes de julgamento 
posteriores à Constituição de 18 
de setembro de 1946, interpostal!l 
com apoio no art. 593 n.0 3, le-
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tra b, do Código do Processo Pe
nal, será observado o estatuído 
nesta Lei". 

Por conseguinte, não posso trans
formar uma emenda supressiva em 
•ubstitutiva, para atender ao nobre 
senador. 

Continuam em discussão a preli
minar e a prejudicial. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Pe
ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE -· Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. OLAVO OLIVEI:RA 
Sr. Presidente, sou um homem acos
tumado a submeter-me aos pronun
ciamentos dos órgãos a que o;;rten
ço, de rnodo· que acato, com o maior 
prazer, a deliberação de V. Ex.". 
posto entenda que a emenda da Co
missão de Constituição e Justiça não 
é supressiva e sim substitutiva, uma 
vez que, regulando a matéria o meu 
proJeto, e o art. 10, dando às ape
lações interpostas no regime da 
Constituição, determinados efeitos, a 
insigne Comissão de Justiça enten- · 
deu que o dispositivo, como eu o re
digira, tinha o vício, o defeito da in
oonstituci-onalidade, e deu-lhe anda
m-ento e forma de conseqüências e 
resultados diferentes. . 

Entretanto, no pé em que se en
contra -a questão, resta-me. apenas · 
&eatar - e o faço com prazer - a 
deliberação de V. Ex." e apreciar, 
na medida do possível, se há, de fa
t()f, a eiva de inconstitucionalidade 
no art. 10 do projeto. Reza êle: 

"Nas apelações pendentes do 
julg>amento, anteriores à Cons
tituição de. 18 1de setembro de 
1946, interpostas com base no 
à.rt. 593, -n.0 3, letra b, do Códi
go· do Processo Penal, será apli
cado o disposto no seu art. 606". 

Parágrafo único. Nas apela· 
ções, pendentes de julgamento, 
posteriores à Constituição de 18 
de setembro de 1946, interpos
tas com apoio no art. 593, letra 
b, do Código do Processo Penal, 
será observado o estatuído nesta 
Lei". 

Criado, pelo meu projeto, o recur
•o de apelação pela injustiça evi
dente da decisão, resta colocar êste 
recurso dentro do regime estabeleci
do pela nossa recente Constituição. 

Quero que, na decisão das apela
ções anterilores à C-onstituição, sub
sista o regime apelatório instituído 
pelo Código de Processo, em virtu-

de do qual os tribunais de apelação 
têm competência para reformar de
cisões do conselho de jurados e apli
car a pena. 

Já no tocante às apelações, inter
postas na vigência da Constituição 
de 1946, o meu projeto admitiu que 
vigorasse relativamente ao feito, de 
uma maneira completa e total, o 
disposto na Constituição. 

Assim, a reforma do julgamento 
por injustiça da decisão não mais 
poderá ser feita pelos tribunais de 
apelação, que terão de devolver o co
nhecimento do fato mais uma vez ao 
tribunal popular. 

ll: êste artigo do proj-eto que a dou
ta Comissão de Justiça entende in
constitucional, por muitos motivos, 
cada um dos quais vou apreciar de 
per si. 

o primeiro na opinião do ilustre
Relátor, resulta da Constituição, que 
determina no artigo 141, parágra
fo 28: 

"Será obrigatõriamente da c~m
petência do júri o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida". 

Julga o parec:er que _êste. disi?osi
tivo deve ter v1da prática rmed1ata, 
passe a ser obed-ecido incontinenti em 
todos os feitos, quer anteriores. quer 
posteriores à Constituição. 

Eu . não penso assim. Ouso diver
gir, data venia, com todo o :respe~to, 
com todo o acatamento. 

os dispositivos de ordem pública 
da Constituição não são imperativos, 
não têm exatoriedade e obrigatorie· 
da de imediatas. 

Dependem todos êles da disciplina 
do- seu conteúdo, da sua matéria, do 
seu assunto, através da competente 
lei ordinária. 

A Constituição prescreveu, em di
versos artigos, que determinada cota 
dos dinheiros públicos · será aplicada 
em· determinados serviços. Entra ime
diatamente em vigor essa obrigação? 
o respeito a êsse dispositivo é ime
diato? A sua execução não depende 
de qualquer outra lei? 

Depende. Como dependem todos 
os assuntos, porque uma lei só se re
voga por outra lei, e a Constituição, 
como tôda lei máxima, tem de ser 
disciplinada, aplicada, tem de · rece
ber vida na prática, na realidade, 
através das competentes leis ordi
nárias. 

Mas, admitamos que assim não se
ja. Aceitemos que não proceda o ar
gumento invocado. Ainda nessas con
dições, não milita razão à douta Co
missão de Justiça. E' que o direito 
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nasce do fato, c as leis só tGm anli
c:tr;jo fc:tura. A p:·ó1n·1,t Constitmçàu, 
qu;:: se diz violac!a, assegura, estabe
l~.:c, p1·cscrcve o direito às situaç;õcs 
ll~~~:lr.."t:..1s c ecl·t::!.s C:ln :face do Dire:to. 
~tnt::!rior. 

'':':>::..:> se o direi to, a lei vale para ~ 
futuro, como emprestar efeito 2'etl·oa
tivo a 6ssc dispositivo con3titudonal, 
s2 6 o próp1·io cúno:::l·C que g:tr.antc ~t 
i1·.:· ~<--1·o::t t-i v ld~ de d.l lé:i! 

O Sr. Ferreira de Souza - V. Ex.n 
r:1e lCCrmi te um aparte? 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Com 
toclc o prazer. 

O Sr. Ferreira de Souza - Pare
c:::-me que a Comissão não reconhece 
êssc efcitd retroatlvo. O que ela afir
J<la é que a Constituição se aplica 
dagom lJOr diante. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - V. 
Ex." não te~n razão, porque o subs
tit·c:tivo prescreve que as apelações 
inL:;rpostas, de fatos ante.riores a esta 
Co:.1stituiç::io, serão r::gulad:::.s pela 11ova 
Constit-uição, o qv.e, afirmo, é um 
a :.1.:::u:!:clo. 

O Sr. Ferrei ta de Souza - Vem 
· d[n· efeito :\ Constituição depois de 
su~ prolnulgaçE~o. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - Mas 
o deito só pode ser para os casos fu
turos, e não para os casos pretéritos, 
pan>. os casos passados. A própria 
Constituição reza que a lei é irretroa
tiva, só va1e por diante. 

0 8r. Ferreira de Souza - A Cons
titui<;ão limita a· irretroatividade no 
s:mtido de evitar que se firam di
reitos adquiridos, o ato perfeito e 
a~abado e a coisa julgada. No mais, 
nao determina .a irretroatividade. 

O SR. OLA V O' OLIVEIRA - Per
gunto ao douto relator da Comissão 
de Constituição e Justiça: quando 
uma matéria é inconstitucionai '! E' 
quando ela fere, quando se choca, 
qua.ndo entra em conflito, .qu'i!ndo se 
2.tr1ta com qualquer dispositivo da 
Constituição. Qui"l o artigo do nosso 
Eo:ta.tuto que se choca com o art. 10 
do meu projeto? Duvido que m'o in
cliqucm. 

Estamos dando vida ao artigo sô
bre o júri; estamos, através de lei 
ordhlária, permitindo que êle tenha 
eficácia. 

O Sr •. Ferreira de Souza - V. Ex." 
entende, portanto, que o legislador 
ordinário pode adiar a execução des
sa regra constitucional. 

O SR. O LAVO OLIVEIRA - E' 
claro. Temos a obrigação iniludível 

de cumprir nosso dever com a maior 
brcvldac!e possível. Vot! mostrar a fal
siclaclc do con~eito ·qut; levou a Comis
são d·e Constituição e Ju:.>t1ça a la
borar cm equívoco. 

O cli;;no relator, Sr. Senador Dario 
Cardoso, cllssc que a matéria ora 
de Direito Penal c, como tal. devia 
ser intcpretacla dentro de p1·incínio 
mais fa vorúvcl para o réu, dentro ·ela 
collcepçtio ben·i.gna mnplianda, odio
sa restTi?,gcncla. Foi por isso que a . 
Comissüo chegou a êsse resultado. · · 

Mas, qual o dispositivo ? 
Era parte final do parágrafo 28, do 

nrtigo 141. da Constituição, qu·e resa: 
"Será obrigator:amente da :mil 

competência o julgamento dos 
crimes dolosos contra a vida". 

Ora, Sr. ·Presidente, re,Juto heresia 
aJirmar que &.ste clispo.sitivo é de Di
~·eito Penal. E' dlsuositivo de Direito 
Constitucionc:I, tanto assim aue está 
í:::tscrito no capítulo "Dos dÚ·eitos ~ 
das garantias individuais". 

O Sr. Dario Cardoso - V. Exc·elên
t.:ia não está interpretando o ·pensa
mento da Comissão. Ninguém afir
mou que êsse dispositivo, é de Direito 
Penal. E' de Direito Constitu~íOWl.'!, 
mas seu conteúdo envolve, evid~:::rte
mente, matéria penal; a Constituição 
dispõe sôbre assunto de Direito Penal, 
de Direito Civil, ·etc. Mas, nem por 
isso, o dispositivo deixa· de ser cons
titucional. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - Com 
licença. Vou ler: 

"O art. 10 e seu parágrafo úni
co· consagram medidas de direito 
intertemporal, que são evidente
mente inconstitucionais, pelos mo
tivos que, em apertada sínter!:e, se 
alinham a seguir. 

Versando o dispôsto no art. 141 
§ 28 da Constituição sôbl'e maté- . 
ria penal. •. " 

O dispositivo não envolve matéria 
penal. Matéria penal é a conceituação 
ào crime, imposição de pena. E o 
regime da instituição do iúri não 
pode ser concebido, por nenhum ho
mem do direito como mat.é'J:ia. penal. 

E' matéria constituciona.l, e matéria 
constitucional não admite a interpr;,
t.ação que s.e quis dar. neste caso, pe
los motivos que vou passar a expôr.· 

Penso· que não há nenhum de meus 
colegas que ouse negar que a matéria. 
é. consttiuc:onal e. não penal. E ::.e 
a matéria é constitucional. não penal, 
não cabe a interpNtação para !avo-
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recer aos réus. E ainda não cabe pm· 
outros motivos. Que é que 1·eguh.t o 
arti:;o 10 '! r:w~·uJa a c!ecis,io pelos tri
bun:.lis ele nncb.~fto cios Est::tclos de 
::cnti:;o:; jt:l;;:a-mmÚos do júri. O que 
estü .. en1 func;:io é ~t apreciaç:to, ele u1n 
lado, dt: uma smtçnça jucliciá·rw.: de 
ouLl·o, 1:m recu:·so int2:·pcs~o sôb-l'e 
essa senc2nça. E' princípio comczinl1o, 
onleiro c vul~·ar ci2 :Cil·cito PúbLco 
que as sentenças e os l'·õcursos não so
frem os influxos das leis novas, fl
cando no impél'i.o cl::t" leis ::ulb.:t·wres. 

O Sr. Ferreira de SG?.!Zct - Invoca
ria o Código de Processo· Civil, que es
tabelec-e regra contrária. 

O Sr. Carlos Prestes - O dispositiv0 
do art. 10 entregaria o.s submetidos ao 
júri à legislação elo Estado Novo ? 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - E' o 
que estou modificando. Devemos r;:.s
peitar a Constituição e tôdas as leis 
do País por amor à ordem. 

O Sr. Carlos Prestes - Entregal·ia. 
os condenados a essa legislação, quan
cio têm direitos novos a partir de 18 
de ;:;~ten1b1~o ? 

_A Constituição assegurou. ao cida
dao novos direitos, inclusive o tri
btmal do júri, bem diferente daquele 
tr:btmal do júri do Estado Novo. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Ac:i
t.o o aparte do nobre colega. Acelto 
suas idéias neste tocante, tanto que, 
c:eixando os trabalhos da Constituinte, 
ao instalar-se o Senado, na mlnha 
Província. nos intervalos da. labuta da 
minha vida, tiv·e o cuidado de da!Jo
rar um projeto para integrar os ci
dadãos brasileiros nessas franquias 
que .V. EJS." defende. Quero, porém, 
o respeito às leis anteriores. A Cvns
tituição de 1937 e o Código do Processo 
nãv podem ser· modif:cados pela Cons
tituição atual, a não ser através da lei 
competente, como a que estamos ela
borando. Esta lei não anula as si tua
çôes anterior.es ao seu advento; as 
matérias de sentença e de recurso não 
sofrem o influxo das novas leis. 

O Sr. Dariv Cardoso - V. Excelên
cia nega que o art. 141, § 28, da 
Con,tituiçào c.e: st:.ernbro r-evoga o ar
tigo 606 do Código Penal ? 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - Não 
quanto às s:tuações passadas e sim 
quanto aos casos futures. Pergunto a 
V. Ex.n se a lei constitucional. qvF..n
do confere qualqum· direito, o atribúi 
para o futuro ou para o passado ? 

O Sr. Dario Cardoso - Todo dis~ 
positivo constitucional é de aplwaçáu 
iJneúiata. Ni'io se trata d:sso. V. Ex
c·:l0ncía esti confundindo retra;~tivi
dade com aplicação da lei. Estamo:s 
2.plic::mclo dispositivo constitucional. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - N~iu; 
n:lo faço tal confusão, . permita-me 
v. E:~.". Tcnl1o velho hábito de tra
Lnl' com o Dinito. 

O Sr. Dario Cardoso - Est.uncs 
ajJlicandc dispositivo constitucional. 

O SR. OLAVO OLIVEIHA - Pel·
g;unto ao nob:!.'.[~ l'-2lator:· S. Ex." con
fes3a ou nfto confessa que a matéria 
é comtituciono.l? 

O Sr. Dario Cardoso - E' const-i
-tucional, com o conteúdo de Direito 
Penal. 

O SR. O LAVO · OLIVEIRA :...... O 
cr.nteúdo pouco im:JL•rLa; quero a n::J.
turE-za do artigo. St é constitucional, 
como conf·2ssa, .~amo tem a hombri
da.de de declarar o próprio rei.ator, 
nio d::ve sa ciechrado. corn-o preceito 
de matéria penal. · 

o Sr.· Dario Cardoso - E' de natu
::eza penal; em matéria penal, ã cou
~a dif·erente. 

O· SR. O LAVO OLIVEIRA - Veja
mos: em cada apelação pendente. no 
regime da Consti Luição ... 

o Sr. Dario Cardoso - Aliás, os 
próprios tribunais estão aplicando o 
disuosit:.vo constitucional. Nem po
deria deixar de ser assim. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Estão 
aulicando errôneamente. Peço licença 
pàra dese·nvolver meu raciocínio. Em 
tôdas as apelações de júri, interpostM 
no regime da· Constituição de 1&37 e 
11'[] vigência do Código de Processo 
Penal, que é que está em jogo? A sen
tença elo júri pede ser confirmada ou 
pode ser revogada por just~ ou injusta. 
Em virtude de que? De recurso que é 
apelação. Logo, essa matéria é nma 
d!~ciplina evidentemente constitu-
cional. · 

Vejamos o que dizem os mestres. 
Eduardo Espinola, tratando do di

rGito intert.emporal, no tocante à. .sen
tença e aos r.ecur.sos. ensina, n0 seu 
livro recente "A Lei de Introdução ao 
Código Civil", vol. I, n.0 126: 

"As s·entenças são reguladas pela 
lei vigente ao t·empo em que foram 
proferidas. 

Essa regra se aplica, quer em re
lação à forma, quer no que con
cerne à sua eficácia. 
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Os recursos que podem ser inter
postct, obedecem igualmente à lei 
do tempo em que foi decretada a 
decisão de que se recorre. 

Sôbre êsse ponto é abundante a 
jurisprudênci.a dos nossos tribu
nais. Cumpre-se observa<!", porém, 
que daí não r·esulta seJa o pro
cesso a seguir no rec.1.1rS•.J detel·mi
nado pela mesma lei; a!Jl1"a-se a 
lei nova ... " 

o Sr. Ferreira de Souza - Aplica-s• 
e lei nova, essa é a questão. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA (con
tinuando a leitura) 

" ... segundo a regra geral que -
as novas leis processuais ~êm apli
cação imedia·ta (como dizem uns, 

. ou retroativa, como dizem outros) ". 
Ji!:sse é o processo: a tramitação é df 

lei nova; o conteúdo, a decisão é da 
lei antiga. E' diferente da retroa ti
vi.dade da lei. E a citação que encon
tramos no livro momentoso de Edual·-·. 
do Espínola líquida a questão. 

G.aba, "Teoria della retrvattivitá 
aelle leggi", diz: 

"E' cânone geralmente admitido 
pelos escritores, pelos legislador~s 
e pela jurisprudência prática que 
os remédios contra as sentenças 
devem ser exclusivamente reg1lla
dos pela lei sob cujo império as 
mesmas foram pronunciadas," ... 

.o Sr. Ferreira rle Souza - Até aí 
nã-o há dúvida nenhuma. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA -
" ... por conseguinte, nenhum re

curso, introduzido por uma lei 
nova, pode ser admitido contra 
uma sentença produzida, quando 
vigente a lei 'anterior que não o 
admitia; e,. inv.ersamente, qualquer 
remédio consentido pela lei, que 
imperava ao· tenip.o da sentença, 
não pod·e ser retroativamente 
subtraído por uma lei posterior". · 

Ora, Sr. ·Presidente, a inconstitucio
nalidade alegada é desrespeito à Carta 
Magna. Se o artigo do meu projet.o 
regula em · lei ordinária os efeitos 
de um cânone constitutcior~al; se em 
.matéria constitucional as sentenças e 
os recursos não sofrem o influxo das 
1eis novas senão no tocante à form<t, 
ficando a substância, o mérito, o con
teúdo na influência da lei antiga, for
çoso é confessar, forçoso é reconhecer 
que o malsinado artigo 10 do meu pro
jeto nada tem de inconstitucional, 

11ntes, pelo contrário, é homenagem i 
nova Carta política do País. (Muit• 
bem; muito bem.) 

O SR~ FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- Tem :t pa-. 
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Sr. Pr·esidente, não é sem grand-e: sen
so de resoonsabilidade que me levanto 
para defênder o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, quanao m
quino.u de inconstitucional o artigo 10 
do projeto firmado pelo m~u gl'ande 
amigo, nobre cole.ga e ::tutondaae res
peitável no assunto, o llustre Senador 
Ola'V'o OliV'eira. 

.o Sr. Olavo Oliveira - Bondade de 
V. Ex ..... 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Não é, repito, sem segura noção d3-
minha responsabilidade em face de 
tão nobre opositor que .apresento as 
minhas razões. Conheço o S·enadcr 
Olavo de Oliveira hã muito tempo:· 
Sei que é profundo estudioso da ma
téria penal e a sua vida profissional 
se tem desenvolvido tôda com mn 
cuidado constante ·por êsses . assunt·GS, 
que s. Ex," professa com grande je
dicação e saber. 

Entretanto, a mim· me parece que 
aqui não está em jôgo pràpriamP.nte 
uma questão d.e Direito Penal, mas de 
Direito Constitucional, no que enten
de com as suas normas intertempo
rais, 

O art. 141 § 28 da Constituição re
za isto: 

"f: mantida a insti~ição do jú
ri com a organização que lhe der 
a lei, contanto que seja sempr~ 
impar o número de seus membrc.s 
e garantido o sigilo das votações, 
a plenitude da defesa do réu e a 
soberania dos veredictos. Será 
obrigatoriamente da sua co~p.e
tência o julgamento dos cnmes 
dolosos contra a vida". 

Se examinarmos êsse imperativo 
constitucional, di-lo-emos, para efeit·o 
de interpretação, da seguinte forma: 
- primeiro, a norma principal, a nor
ma geral: "é mantida a instituição do 
júri", A seguir, o legislador escreveu: 
"com a organização que lhe der a lei". 

.Com isto quis êle evitar a errônee. 
interpretação plt:ite?-da durant~ mt!_i
to tempo na vigenCla da Constltu!çao 
de 1891, em se tratando de dispositi-
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vo defendido pela primeira frase: "E 
mantida a instituição do júri". 

Sllstentarva-se, então, que, usando 
dessa linguagem, reportou-se o cons
tituinte ao júri tal como existia, im
possibilitando alterações na sua p!·ó
pria estrutura formal. A ConstituJ~:ão 
quis afastar esta. dúvida e estabelecer 
que a manutenção do júri não signi
fica de maneira alguma consagrá-lo 
tal como existia no momento em que 
ela foi promulgaJa, mas que ao legis
lador ordinário se deixava a poss• bi
li<J.a.dc de modificá-lo, uma vez que 
essa modificação não lhe altere os 
outros elementos fundamentais, ime
diatamente descritos. E, sempre .~on
si<lerando-o uma das peças mestra>: 
da. máquina judiciária, d·eterminou-lhe 
o número impar dos membros. Lugo 
depois regula o · processo de julga
mento, manda guardar o sigilo das 
votações, e requer a plenitude da de
fesa do réu. E, no fim, o dispositivo 
especial, o que mais interessa à dis
cussão em apreço: a soberania dos 
vereditos. 

No fundo, Sr. Presidente, esta frase 
é a que estabelece a distinção mais 
perfeita a separação mais segura
mente marcada entre o júri previst;o 
uela Carta de 1946 e o júri exist:mte 
i1o momento' da sua promulgação: a 
o;oberania dos veredictos. 

ll: possível disponha a lei como en
tender sôbre a organização do tribu
nal popular? Seria possível deixar q 
número de jurados à escolha da lei. 
Até a forma do julgamento pod?.:-ia 
sofrer outras restrições Mas o :ig
nificado profundo da norma - e ape
lo para o autor da emenda, que se 
transformou no inciso em foco. Se
nhor A,oy~lu de CcJ.rval~.l<. - é a sobe 
rania do júri nos ,seus veredictos. a 
o;upremacia absoluta das suas d\."ct · 
sões. 

O Sr. Aloysio de ·carvalho - V: 
Ex.a está interpretando o disposit.lvc 
melhor do que eu o faria. 

O· SR. FERREIRA DE SOUZA -
No júri então existente não havia 
•oberania de veredictos. Não era êle 
um órgão soberano, julgador dos cri·· 
mes, para ser apenas uma instânda. 
de julgamento, sujeitas suas decisões 
à revisão pelo tribunal superior, 
mesmo em relação ao mérito. 

Analisando assim o artigo, veremos 
como a Comissão de Constituição e 
Justiça andou bem no taxar de in
.-:onstitucional o artigo 10 do prcjetr 
do nobre Senador Olavo Oliveira. 
ti:sse artigo determina que as ap~lo." 

ç9e~ interpostas dos julgamentos dG 
Jlll"I, até o momento da decretaç<:itJ 
da nova· lei, continuam re,5ula.das pe
lo Códig·o de Processo Penal Vale di
zer: não obstante a vigência da norma 
constitucional, os casos decididos pe
lo júri, enquanto não houver lei, es
tão sujeitos à revisão total dos tn
bunais superiores. O júri, que a 
Constituição declara soberano, não o 
é, enquanto uma lei ordinária n.'io o 
determinar. Esta é a ilação for~ •:;'!. 
da argumentação do honrado autor 
do projeto. 

O meu nobre colega Olavo Olivei
ra declarou ser comum sujeitarem-~ 
as normas constitucionais à regula
mentação ou à disciplina de uma lêi 
ordinária futura, entend·endo ser isso 
verdadeira regra. S. Ex." conc~bc, 
destarte, o inverso do que está ass-m
tado na. nossa noção de hierarquia das 
leis. · 

Já não é mais a Constituição uma 
lei superior, mas depende da lei or
dinária, que lhe marcará, pelo me
nos, o infcio da vigência. 

O Sr. Olavo Oliveira - V. Ex.& 
poderá dizer-me se nós temos o di
reito de voto ? 

Ó SR. FERREIRA DE SOUZA -
De voto? 

O Sr .. Olavo. Oliveira - Sim. ·.re
mos ou não temos êsse direito ? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Temos. 

O Sr. O lavo Oliveira - Como se · 
vota? 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Mediante o processo que a Con.>ti
tuição estabelece. Só podem votar 
aqueles que têm qualidades para !;al 
e que· se alistarem na forma da i·ei, 
diz a Constituição. 

O Sr. Olavo Oliveira - Mas tôdo 
processo é regulado em lei ordiná" 
ria. 

O Sr. Dario Cardoso - Todos nãt 
O SR. FERREIRA DE SOUZA -

ll: possível que determinada.: garan
tias constitucionais fiquem· sujeitas à 
elaboração de leis ordinárias; é müi
to possível. · Mas é preciso que a 
Constituição o declare. Ainda noje 
mesmo tive trato com uma delas: a 
que dispõe sôbre isenção de impost:os 
de consumo sôbre gêneros de primei
ra necessidade, a serem consumiclns 
por pessoas de recursos precários. A 
ConstituiÇão expressamente decht~·a. 
competir à lei fiscal definir qu<J.is 
são os casos em que recairá a isen-
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ç:i.o. ~Iá nurncro~~os outrc.c.; cn.sos tais 
cc1,w a prcl'cr0ncia. elo prop1·ictúrio 
elo ,•;ola p:1ra c:~plorur o subsolo, o 
c::,_·;·eü:: o elo prol'is::Ccs liJJcraiB, o dl
rc.it:o ele greve, a rcvnlicl:-tçfto ele di
]Jlê·m~1'; do cur:c;o superior, etc. I!; o 
ea,.o elo clcltor, a rjuc ~e referiu h(~ 
pouco, cm hmnow npartc, o nobre 
S•:J!:tcior ubvo Oliveira. O cxcrc.i
cio elo voto n:w L:cpúnrlc somente das 
co~1(;ieürs fun(Janlcntai.s c.sLa0c1cci~lrt.s 
pcl:1 C[lrla Ma2·n:-~. mn.> dcpcntlc do 
!lE:it:•mc;Jlo c du procc.:so eleitoral 
qw~. por rôrça elo no~·ma con.stiLu·:::io
n:>! c•c:lFC'::n a lei tlc!-Drminar. 

O S;:, Olui•o Olivcim - O próprio 
incico conslilucionnl sôbrc o qual w 
disc·c:tc cliz: 

"11: n18ntidn rt instituiçflo ·t1o 
júri com a or:;;nniznr;ão CJUe !J1c 
clcr a Jcl." 

Lo::;o, c~lá sujeita t\ lei orclin5r\;c. 
o Sr. A!o11~io âe Carvalho -- Rcs• 

salvados ê:osês princípios. · 

O SR. F'ERREIRA DE SOUZA -
A mim me parece que V. Ex." não 
ouviu bem o comêço ela minha rJra
çãc. Referi-me e:~pressamcnte a 
esta frnsc: "Com a org·::mizaçiío que 
a lei lhe der". pm·a clize1; que o co.,1s
tit.~~:nte só incorporou êste arti;:,o 
co;:1 o intuito de evitar a velha dis
cussão de saber o que se entende e 
se interpreta por manutenção: se se 
trat:1 da instituição tal como regu
ladr,, ou da instituição na su::t subs
tância. com a oTganização que lhe 
der n lei. O objetivo é manter o júri 
na ~ua substância e não na forma 
atuai. Ela mesma - a Çonstituição -
coiJtraria a idéia de manut8ncií.o, pois 
estabelece a soberania. quando o atual 
jú:::i não tem soberania de espécie al
guma. 

Mr1s S. Ex. n invocou argumentos 
c opiniões notáveis. O primeiro dê
les é o de que as leis não são ! e
trorrtivas, só dispõem para o futuro. 

O Sr. O lavo Oliveira - 1:: da COilS
tituição. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
N<'io é isto que está expresso na Cons
tltuiç:lo. V, Ex. • está argumentan
do com a Constituição de 1891. Esta 
6 que dizia ser vedado à Unii'io e 
a-os Estados prcscre\·ercm leis r8·· 
tro:-;tivas. A atual, como a de W34, 
preferiu cnr,-ast.ar a doutrina c!c 
Gab::t, impcélinelo apenas atlnja a 
lei nova o direito adquirido, o nt.a 
.Jl.n·idico perfeito c a coisa julgadfl. 
Nfio usou da exnrcs.são "rctro:"ltiva". 
E não usou por· uma razão técnica, 

ele que até certo ponto divirjo pm·:t 
me colocar, sob o ponto ele vista ~;ec
:nclú;~ic·o, a<J 1:J.c1o el-e V. Ex.n. 

ii. -grantl8 maioria. n qnasc tnnni
miclaclc c1os juri~tas csl.uclioso~ do ::;s
.mnt,c· al"irm::~m o pri;1cípio de quf 
c6drt l8i é, normalmente, rctroaLiva. 
O que é nccCG3iirio é cle:Lc:raliuar as 
banciras que impedem a retro::tlivi
daclc aiJsoluta. E~sa é a norma do 
Côcli~o C i vil, no art. 3. 0 , da primi
t-iva Introdúçfw, . atenta à lição d~ 
Gaba, ;repelida nas Constituições de 
1934 c 19'16 e consta também ela 
nova Introduçfto ao Código Civil de 
1!H2. que se aco~tou u teoria c;e 
Roubier. . 

Qu::mto a mim, chego ao mesmo 
resultado. proclamando, entretant-o, 
que o princípio é o da não retrontivi
claclc. Sob qtw1quer dêsses pontos de 
vista, a lei se rrplica desde que •1e
cl·etada, apanhando tôdas as rela
ções ainda não definitivas, o que é 
aplicar-se para o futuro. É a regra 
elo direito romano de que a lei op.;ra 
para o futuro, é a condensação do 
ex post jacto laws, a que se referem 
os juristas americanos. Será que 
aqui se pretende uma rctroativid·lde 
condenada? - Não; o que se buEca 
é o contrário; é aplicar a ConsW.~ü
çiío a partir dela. Não se pretende 
que ela retroaja, volte atraz para 
anular julgamentos definitivos pro
feridos pelos tribunais competente~! 
anteriormente a ela; retroceda oara 
modificar situações definitivas. · O 
que se quer é que ela tenha vigor 
depois de promulgaela. vale dizer, !1os 
casos não terminados, não findos, 
não protegidos pela coisa julgada, nos 
dependentes de julgamento, nos 'jUe 
vão ser solucionados sob o regime 
da nova Carta política. 

O Sr. O lavo Oliveira - Para !.no
dificar sentenças pendentes de re.clll'
sos o que é um atentado a todos os 
princípios do Direito Público. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Se o caso é de recurso, a sentença 
não é definitiva, ·dependendo de apro
vação do Tribunal Superior. Pod~ri 
se1· confirmada, mas também poderá 
se:· reformada. 

O Sr. Da1·io Cm·doso - O que 
não se quer é que o Tribunal sen
tencie aplicando leis revogadas. 

O Sr. Olavo Oliveira - Concordei 
cem a redação lembrada pela Com~
são, não chegando a aceit(L-la por m<>
tivo de ausencia. Sou advogado cri
minal, dos m.'lis procura.dos em minha 
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L·arrn.. c não quis que clis.sesem que de
f.endo interêsscs pessoais. Mas acho 
um :cbsmdo al'lrnwr que o texto do 
proje Lo é incon:~titudon::tl, uma vez que 
"'~ subordma :1 Loclo.s os princípios da 
.'lOVa C:uta. . 

O Si'. /!.l.uy~;io de Carvalho - .Acho 
que é um u:ccsso ele ~:::crüplllo pc3soal. 

O SR. FERREIRP ... DE SOUZA -
Não há, Sr. Prcsident::, aiJsurdo é!.l
gum na proc!:::maçilo da Comiss~w de 
Constitcliç1io e Justica, nem n:>, forme:. 
por que a fez, propoÍ1do cmenc1a subs
titutiva, uma vez que comide2·a o ar
~igo inconstituc10nal.. Assim precedeu 
. lU~tamcnte por entender Cllle 11i:i.o se 
trc·L<t de qucsti'to ele co-nveni~ncia, de 
preferência entre normas 90s:;~veis, 
mas de preceito inccmtituclonal. Se 
o nobre colega atcnta1· cm outros 
princípios por sua E::." Jzrt2.mente 
conb ecidos, ver:l qm:.nta 1·azão nos 
acssiste. 

E' sabido que, mesmo sob o re"'ime 
da Constitutção de 1891, prescreve~1do 
po.r forma absoluta, em rclacüo ~ 
Unii:í"o, aos_ Estado~ e aos Mun!cípios, 
a decrel<tçao de leis retroativas mes-

. mo sob êsse regime, a doutrina' daqui 
e d2 alhures proclama a retroativida
de normal da.s leis constitucionais ad
ministrativas e processuais. Sust~nta
se que tôda c qualquer ld''de Direito 
Público deve ter vigência imediata c 
imcc:!ata aplicsção a tôdas as relações 
dadn, a proeminência natur-11 do in:.: 
te~·êsse pú~lico sôbre o particular, pois 
a ll'retroatlVidade só se justifica quan
do ~ lei vai ferir o inter<":sse particular. 
Cre1o que S. Ex." não .contestará o 
argumento. 

. Fiel a isso, vamos repetir - Gabba, 
firmou aquêl-e triptico sôbrc o qual 
se assenta a norma da ine~roativida
de: a lei não pode retroagir, no senti
do de que não po-de ferir o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito ou 
a coisa julgada. 

J"ogo1 Sr. Presidente, o prtncfpio 
geral. e o de que a Constituição re
t1:oag1rá, . J?ara apanhar as . hipóteses 
amda SUJeitas a JUlgamento, as situa
ções não definitivas, ainda que se tra
te de c::: sos ;'assado~. 

A isso podco:emos acres·centar o ar
gumento de outro princípio, que é de 
Direito Constitucional e, mais ainda de 
Direito. Racional ou N~tu~al. E' o -que 
determma a interpretaçã.o das leis, 
sobretudo ds.s que visam a uma finali
dade penal. alargando. e fazendo re
trotraircm as benignas e restringindo 

no tempo e no conteúdo- as odiosa:-~ 
ou m::tis rigorosas. 

O caso pre.scn te é o de uma lei qu.e 
trs.b da in.sUuiçi.io do júri, isto é, 
um trJbunal penal normalmente ""a
ralltidcr elo criminoso, L110.JS l1mn;7no 
t.al vez n{L, :::1? ~:li se do crime, julgü.do 
u.e cons.cl2:18j,2.., calc2..do na sob::rania 
pcpular. 

E.st2mos no tc.rrcno ct:1S gnranti:1s 
inclivlduais. Tanto C!t:e o disoositivo 
em fceo c!etcnnin:t o sigilo dâ vcta
çüo, a plcnitu-cle da defesa e a sobe
r:;mia elo veredicto e se incúi no ca
pitulo refer8n te a.os "direitos e garan
tias indiv.:.duais" . 

J:'t o Dir·eito antc:1·ior ao Cócligo ào 
P recesso Penal é tido pelos pc.rtidários 
ciu júd sober:::no cor:w iníquo, cclio:'·' 
de espírito nHicbmcntc fase is ~a v.Í 
t;;talitário. De·sde a sua criaç:1o n~t 
Ing-latena, a soberania do júl·i sem
pre se teve po-r benéfica aos crim:
r!osos. Se êle não julg·a o criminc;::;(l 
com o apuro técnico do man·istri:diJ 
..r,· , • o ) 
":1-.o com o serlt1mento, com o racio-
c~nio do homem comum, que vê no 
1eu o SE.'U semelhante, sujeito como 
Cle, às mais desencontradas pàixóes . 

Evidente, po1·tanto, que u Constitui
çio só pode ser entendida como o fêz 
a Comissão de Constituição e Justlça. 

Argúi ainda o nobre coleg-a Senaaor 
Olavo Oliveira o· princípio .verdadeiro 
de que os recursos se regulam pela 
lei d::t época da sentença. De fato· é 
rssa a or:entação geral em Direito 
Processual. Mas não é princípio que 
se imponha ao legislador. .Aceita-o a 
doutrina. 

Entre nós mesmos, o Supremo Tri
bunal Federal já decidiu não ser !i
cito, após o Código do Pro·cesso Clvil, 
conhecer de embargos a acórdãos não 
sclmitidos por êle, mas po,ssíveis em 
fr,ce da lei vigente ao tempo do acór
dão embargado. 

Trata-se de um princípio aue o lo
. gislador poderá alterar. No· entanto, 
. Sr. Presidente, a Comissão de Cons
tituição e Justiça não o está enfren
ttmc!_o, para contrariá .. lo. Ao invé.s 
disso, ela se refere aos recursos intcl'
postos de acôrdo com a lei anterim; à. 
Constituição. As apelações a que se 
refere o artigo foram interpostas de 
acôrdo com o Código do Processo Pe
nal e jamais sustentamos nós, os si"'
nat{trios do parecer, só deve•rem s~1· 
conhecidas. se estivessem no momento 
llns mesmas condições csbbe!eci;las 
pela nova lei. Trata-se aqui do efeito 
do julgamento do júri, c nada mais. 
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do efeito que a Constituição quer so
berano, do efeito que a Constitu:ção 
quer absoluto,· a m e nos que haja 
nulidade do efeito final que o artigo 
10 d-o projeto desconhece. (Muito bem. 
mui to bem . ) 

O SR. PRESIDENTE - Continu:l 
~ discussão sôb1·e a emenda supressiva. 
(Pausa.) 

Não havendo mais quem queira usar 
da palavra, vou encerrá-la (Pausa.) 

Está ence1'!'ada. . 
De acôrdo com o art. 132, parágrnfo 

:í..'l.ÍJco, do Regimento Interno, deverá 
.~>er votada em primeiro lugar a enien
<i a supres si va. 

Os senhores que aprovam a emenda 
o;upressiva do art. 10, pelo fundame:J.to 
de sua inconstitucionalidade, que1ram 
conserva-r-se sentad-os. (Pausa. • 

Está aprovada. 
Vou submeter là. discussão o sub.;~itu

tivo da Comissão. O parecer, na pri
meira parte, oferece emenda supres
siva; na segunda, o substitutivo. 

O SR. OLAVO DIE OLLVEIRA -
Peço a palavra_. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA -
Sr. Presidente, no tocante à maneirn 
de regUlamentai!" a instituição do júri, 
d-entro da nossa nova Carta Mag·na; 
nt, tocante aos efeitos dessa iniciativa, 
é profunda e quase radical, infaliz
mente, a divergência entre mim e a 
douta e sáibia Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Procurando enquadrar os crimes, as 
entidades penais, as figuras delituosas 
que, pelo novo texto, serão da comp'l
tf>.ncia exclu.siva do júri, incluí no pro
jeto, com a respectiv.a capitulação, os 
crimes específicos contra a vida, o 
homicídio em suas diversas formas, o 
incitamento ao suicídio, o abôrto, o 
infantiddio. Em seguida, enumerei, 
cataloguei, inclui no n.0 -2, entre os 
crimes da competência do júri,. formas 
qualificadas de irifração; em que o 
conteúdo da relação social de direito 
não é a vida, mas que dão origem, em 
suas conseqüências. a atentados con
tra a existência humana, ou à motte 

·de alguém. 
Definindo e precisando o conceito, 

P!'etendo esclarecer que, por exempio, 
.c::. crimes de vlol~ncia sexual, como 
também o roubo e o seqUestro, podem 
g-erar a morte de alguém. O mesmo 

pode ocorrer em outras modalidades, 
como nos crimes contra a saúde pú
blica. O envenenamento de uma 
fonte pode acarretar a morte a quem 
beber a água envenada. O conceito 
é sempre o mesmo. 

Quando por ventura isto ocorrer, se 
der, se verificnr, estaren1o::;. àiante de 
um crime contra a vida, crime que, 
sendo doloso, deve incidir na eompe~ 
tência do julgamento do júri. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Ma.s 
o dolo específico ai não existe. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - E' 
justamente o ponto em torno ao qual, 
para mim girou todo o equívoco da. 
douta Comissão de Justiça. A lei não 
diz se _o dolo é específico; diz apenas 
que sao da competência do juri os 
crimes dolosos contra a vida . 

A Constituição diz que são da com
petência do júri os crimes dolosos 
contra a vida. Onde a Constituição 
nã? dis~ingue ninguém pode distin
gu:r. Sao da competência do júri os 
crimes dolosos contra a vida, quer o 
dolo s~ja especifico, quer exista o anf.
mus necandi, quer o dolo seja cven
tl;la_I ou indireto, isto é, quer o homi
c~dlO advenha por via de conseqüên
Clas. Foi isto o que a Constituicão es
tabeleceu e determinar o contrário 
será violar a nossa Carta Magna; Se 
a Constituição diz que são da comDe
tência do júri os crimes doloso.S con
tra a >:ida, e o Código 'Penal estipula, 
no artigo 15, que o crime é doloso 
quando .o agente quis o resultado ou 
a_ssmnlu o risco de produzi-lo, o sen
tido está claramete expresso. 

Ora, quando o agente quis o resul
tado, o dolo é determinado e, na figu
ra p~na.J dÇ> homiçídio, .êsse dolo, além 
de direto, e específico, Isto é, o ato foi 
realizado com o ânimo, com a. intenção 
de matar. 

Mas não é só nessas condições que 
se perpetra a morte de alguém. O dolo 
é 1ndlreto ou . eventual, -ensinam. to
dos o~ ·autores, e registram em sua ge
neralidade todos os códigos, inclusive 
o nosso, quando o ag-ente, sem querer 
o homicídio, assume o risco de pra
ticá-lo.-

Vejamos, por exemplo, o crime de 
r-cubo. Se alguém para atentar contra. 
a J?ro:priedade de outro - relação ju
ri~ICa tutelada pelo preceito p:nal 
atmente · ao crime de roubo - far: 
violência física 'contra a pessoa, no 
cometimento 'dessa violência, para rou
bru-, o agente sabe perfeitamente que 
ocorre o risco de causar a morte désse 
violentado. E se o paci-ente dessa vio-
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lência morre, estamos ou não diante 
de um crime contra a vida, estamos 
ou não diante de um crime com dolo 
eventual ou indireto? f:sse crime deve 
cu não ser da competência, do júri ? 

O exemplo por mim invo~ado tem 
matizes, tem gradações, tem modali
dades infinitas. 

Citemos o caso do homem, que 
quer possuir à Iôrça determinada mu
lher. Se para a realização do ato 
sexual, do ato Ilícito, êle emprega vio
lência, o crime que comete é c:ontra 
a liberdade sexual. Entretanto, pelo 
uso da violência, assume o .:-!sco re 
morte da paciente. E, se a >'W.ma de 
seu apetite brutal, se a mulher vwlen
tada para satisfação de seu desejo, 
morre, estamos ou não diante de um 
crime doloso contra a vida? ÉSS8 .:ri
me é ou não doloso? E, se é contra a 
vida e também doloso, deve .>ar da 
competência do jurí o seu julgamemo! 

O Sr. Ferreira de Souza - Permite
me V. Ex." um· aparte. V. Ex." labcr~::, 
em engano. O legislador constituinte 
não é técruico em Direito Penal. Não 
fêz distinção perfeita do dolo. Diz 
crimes dolosos contra a vida, parecen
do que, a tomar-se & técnica penal, se 
refel·iu ao doló direto. Há crime do
loso contra a vida e há dolo indireto, 
em que o dolo, em si, não foi contra 
a vida, foi ccmtr.a outra relação. Veio, 
como conseqüência, o atentado à vida. 
Mas não se trata de crime dolo.so 
contra a vida, no sentido constitucio
nal. Ésse o meu modo de vêr. 

O SR. OLAVO .OLIVEIRA - De
sejaria e pediria mesmo a V. Ex.:•, 
Sr. Presidente, que não mandasse 
consignar o aparte do honrado e dou
to colega, Sr. Senador Fen·eira de 
Souza. O legislador tem a obriga
ção iniludível de saber Dir·3i-to Público, 
Direito Constitucional, iDreito Penal, 
tôdas as discip~inas jurídicas. 

O Sr. Ferreira de Souza -. Abso
lutamente. O legislador constituinte 
não define os crimes. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - A 
interpretação das leis não s.e faz se
gundo a intenção de quem as apre
senta. Faz-se pelo conteúdo do seu 

. texto, pelo que está escrito. O legis
lador constituinte declarou que o jul- . 
gamento dos crimes dolosos contra 
a vida é da competência do juri. 

o Sr. Ferreira de Souza - Con
. tra a vida. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Sa
be V. Ex." o que é crime doloso? 

O Sr. Ferreira de Souza -'- Aí é o 

crime em que se quer tirar a vida 
de alguém. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA. -·A 
lei não diz dolo específico. Ela .se 
refere ao dolo, o qual pode ser espe
cífico ou não. 

> As hipóteses invocadas são formas 
qualificadas de crimes, em que exis
tem duas entidade-s penais. 

A primeira tutela a relação de di
reito principal, cuja proteção direta · 
se visa; a segunda pro.tege a vida hu
mana, por via de conseqüência. 

O Sr. Ferreira de Souza - V. 
Ex.", lendo o Código Penal, verifi
cará que o êrro não é sômente met!. 
O Código Penal, quando se ref·ere ao 
crime doloso contra a vida, também 
tmta elo dolo direto e do dolo indi
reto~ A censura é também contra to
dos os autores de Direito Penrtl .. 

O SH. OLA VO OLIVEIRA - Não 
estou censurando ninguém. A lei es
tá C{~i·t~~; QL:~rn está e1-rada é a. Co
raissf.o n;; Gonsütukào e Justiça, 
que uüc c~uis :?.plicai· 6 preceito cons
t~i-.i;.~:l0n::..j. 

O Sr. F27'1'e:m de Souza - O Có
digo ?·enal só insere como crime con
tra a viu a o de dolo clireto. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - V. 
Ex." latora em equív-oco. Poderia. · 
prolongar os debates, mas tenho pena 
tios meus colegas, e vou abre\'ia~ a 
minha exposição. 

O Sr. Ferreira' de Souza V. 
Ex." sempre nos encant!l com a sua 
palavra e seus ensinamentos. 

O SR OLAVO OLIVEIRA - Obri~ 
gado a V. Ex.11 • 

Vejamos agora: 
"Subtrair coisa alheia, mó•;el, 

cóm violência" ... 
Queira V. Ex." prestar atenção. 

Vou mostrar que há crimes dolosos 
contra a vida em muitos dispositi
vos do Código e vou explicar como. 
Pergunto a s; Ex.": - o crime .-.Jn
tra a propriedade com violência, o 
crime d·e roubo é doioso? 

o Sr. Ferreira d" Souza - Perfei
tamente. Em princípio, é um cri
me doloso contra a propiiedade. O 
crime contra a vida pode ser uma 
conseqüência do roubo. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - S. 
Ex." o meu nobre coiega, Sr. Ferrei
ra de Souza diz que o crime de rou
bo é doloso. Nãio há quem o ue
gue. Se do roubo resultar a morte, 
a reclusão é de quinze a 3C anoo, 
porque é figura mista de delito, é 
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forma compostn de inftaçõcs. O rou
be; qua liiica do si~nifica dois delitos: 
n..l o rouJjo; })) o crime contra a vi
c!:!. 

O Sr. Ferreira de Sou;~c. V. 
Ex." j:i se encarregou ele me dar ra
zi!c: - é o crime ele roubo quali n
c:ldo. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA -
Quanto .ao ro-ubo, o doi o é dircto; 
quanto a morte result~mtc do rou
bo, o dolo é eventual ou indireto: 
Como porém a Constituiç§,o não dis
tin~:uiu entre os dois, entre o dolo 
direto e o dolo inclireto. entre o dolo 
c~mecifico de homicídio e o dolo 
ev'ent\1::11 ele homicídio, para se :?.pli
c:~r a Ccnstituição, em tôdas as for
m:ls mistas de crime em que hou
va· a morte de alguém, a compctên
C:êi. de julgamento dêsses delitos de
ve caber uo juri, 

O Sr. Verqnic.ud Wanderley -
E os de aõerrcit"io ictus? 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Sã:> 
incideutes de exccuç2~o d~ crimes; 
n ~c sfio delitos, não são crimes. 

O Sí'. Veí·gniaud Wanr:le1·Zey -
M~\s pc;rg;unto a V. Ex.": quero ma
t~'-"' Pedro c mato Paulo. Não co~ 
n:cto crime? 

O SR. O LAVO OLIVEIRA Per-
gunto ao nobre Senador Ferreira d~ 
·souza, que me aparteia, se e;n sa 
consciência não se revolta, nao se 
escrunuliza, não se sente dc·.:nte pO!' 
clltl'(~2·ar ao juiz singular a compe
Wncia para decret~r a pena de 30 
anos para um homem. 

o Sr. Carlos Prestes -:--- Neste pon
to estamos de acórdo. 

o Sr. Ferreira de Souza - Aí V. 
Ex."' tem razão. Trata-se, porém, de 
uma questão mais de esfera da lei. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Não 
é questão de respeito à Constituição. 
E' uma aberração. E penso que nem 
o nobre Senador, nem o Senado terão 
êstc desejo. 

O Sr. Ferreira de Souza - O Po
der Legislativo não está impedido de 
ampliar as atribuições do júri. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Não 
é só quanto ao roubo, mas também 
no seqüestro, seguido de morte, que 
existe a pena de 30 anos. A lei diz: 
nas violências carnais seguidas do 
roubo, a pena é de 30 anos. 

Por que? 
Porque há o atentado contra a re

lação de direito protegida pelo pri
meiro, dando lugar ao primeiro cri-

me, c o atentado contra a vida em 
f.orrn:-t mista de dcli;o; são dEas cn
ticlut!cs traçadas, som:-~clas, reunidas 
1nm1 !Jloco para constituir uma en
tidade única, com pena tão elevada. 
Corno reputar êsse crime do jul~a
mcnto elo juiz singular·? Como ent.re
gar o homem, que delinquir nestas 
condições, à mon»truosicl:'tdc ele .SCL' 
condenado pelo juiz a 30 anos de pri
c::~o0 

--P.' qucstfto é muito grave, é muito 
séria, c deve ser estudada com calma 
e ponderação. :!l:stc é o momento de 
aplicar tuclo que foi deliberado pela 
Comissiio de Justiça. Se esta Comis
::;fio tem qualquer dúvida, deve incli
nar-::;e pela solução mais favorável 
::w r6u c incluir êsses crimes na com
petêncb elo júri, como garantia maior 
nara nossos concid~,dúos. Pra;;:car o 
êont1·{~rio é retrogradar ao sistema de 
arbítrio: r;;::tli:-::u· o contrário é f~~zer 
ressmgir o far;c.ismo. 

O Sr. Ferreira de Souza - Não 
cst::tria Jon~;e de concordar com al
g~ml::lS considerações de V. Ex.n. Dis
cOl·clo do nobre Senador; quando de
clara que, pela Constituição, todos 
êsses crimes s;;to crimes dolosos con
t:::n. a vida; 

O SR. OLA VO OLIVEIRA --Onde 
a 'lei · nf'..o distingue, ninguém pode 
distinguir. 

Se a Constituição dissesse crimes 
dolosos· específicos contra a vida, V. 
Ex." teria razfto, mas a Constitui
ção diz somcn te - crimes - dolosos 
contra a vida. Onde houver morte, 
onde Pê·rccer alguém em fN.nção de 
qualqt!Cl' crime doloso, haverá tam
bém crime contra a vida. e a compe
tência ser~ do júri.' 

o Sr. ·Ferreira de Souza - Mas 
aí foi acidente. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Pou
co importa que seja acidente; o aci
dente tem que ser apurado pelo júri 
e não pelo juiz singular. 

Em 1920, o Sr. Governador Matos 
Peixoto fêz uma lei que ninguém 
sabe quem elaborou, de tão boa. 
oue era -um código d·e processo, cujo 
prece-dente foi invocado pelo llustre 
sr. Francisco Qampos. Dava a com
petência ao juiz -singular para de
cretar, julgar, apreciar, resolver sõ
bre os crimes de homicídio e conde·· 
nar os concidadãos até 30 anos de 
prisão. Já, àquele tempo, eu me re
voltei contra esta monstruosidade, e, 
através de um habeas-corpu"s, der
rubei a lei. Tenho confiança em que 
os meus colegas me darão ouvido~. 
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cm oue as minhas considerações sc
l'UrJ a·G~llUlu.ll.:i l-~•U .::.Íc'l!'-IU.ú llü :>·.:11 L!éili 
cu.: l';.;:.:so'U.~J.-Y.~oA..t.·, Ut.. a...,;~l.t.H.~.;l.:..~l, (ü.: p!·o
LL!~l:l.' u~ J.J.U;...uvs <.;u.t.H.,;!'-'li.u.ü.~u;,; <;OJ.J.Ll.'il O 
~u· )J.lLJ.'J.ú J u. .... l.~,~,...,~.l.A,..L, u.~J..iüt.J-H.Ll:.S (:t. gu
J:ctüi...I.U U{; J ~o..i..ib'".r.J.J.i.;.:!lt..U !Jt:J.O jUl'l, tuda 
Vl:Z l1 U~ J.J.Ul.u1...:;.L· t,.;J.'J..L!.L~o:: t~.uJ.u~u cclltl'a a 
Vl~á. • .J.J~.t.cJ.l\..4.0 U JUJ.·J., u.l ... ~.::..êU' LH:! .Ul~.J.

~ll.1~J.O~ O~ ~..,;; ... 1.~ t;;:.;.u..u.....,..;~ t.:J:.L·u;:;, ~~ .':!U,[t:,;; 

un:tlh.H:::S la.L:..'-.1.~'1. h..u..:..:.!.;..!.'·u o iJl.'\ .. : úúll0 uú 

LI.:.J..JLUJ.~tl U.t .::),.UJú.t.· 1-.n.J,t.Jlllci..!.', (lLu:! jUlS~ 
;;;....:J.11[Jl'é: l!l.i.J. l Ld!~-~o u.u;.) ~Lü)l.LHJ.c~ l ... .L

lJl.ll.'::iLJS UO lJUVu, u.,i. lHi;~:.i~cl. UQ.. ,ijOj,)U.!a
~~\.01 C!03 Q~..-.::.J.J.i.'vv;.;.:;;.:.uU;:, UJ.. l0l'LUll.:i.. ~ 

u i:ir. c....:~, tu.s -''I c~ t-e~ - l\J a.o cre 
V. l!;x."' Cfi..i.t: U h"H1..1Uü 0.0 JUl"l cleVla 
l;Cl' auipll~c,ü <üW . ..t;;,. H•<.J.l;j ttO (llW"C()il;;
t" d_O lJl"üji.;W I 

O 0;:) • ..'1.: 0.LdJ.V0 OJ:.LfVEIRA 
Quan·cu J..Uú.t.S l.!.li.:"-.t.lo::. 

ú ;;;í·. c;~u tu~ .r. .... re;;tes - Parece-n1c 
que a CoH:;L.!LUl!;uo 1w.o o prome, mi.u 
O 1HlllG:1. ~ ~ u.~.lll C..:V!.l(.:<;~c; O J.J:1a.lS, 
C.:üili.:CUe O lllt:<lU::i. UU.L!'{J:; Cl'llllCS po
clCl'W.!Il S\:!l' en .. :.:t:su";; a co.mpet;i.:ncia 

. tlO JÚ.l"i. 

O Sl~. OLAVO OLIVEIRA - H:.ço 
voLO;; l··al·" '-i ;..te v •. .t:.X." seJa bcrn su
cr::wdu w;:.:;.;a ~mpllaçuo. .b.á mals de 
:,:;:, anos, Vt:üllu · <.;unu.c:!ianao êsces fa
tos. bt:l o qu~ e ut11ega.çuo de jus
tH,o:.t, .sei o qu<: e :u;.uLl' ... o. Os magJs
trau.os poacm sc1· .tw.mens· pcr.Le1cos; 
mas, eg1·esscs ela v1:::a auullen;;e, quG
:rc:rn resolver no rec1nvo uos ~eu.:; ga
bu:tetcs as quescbes quc desconnec<:r.n 
e que se ligarn as vicissitudes e U. des-
gTaça, do povo. . . 

o Sr. Dano C'aTaoso - J."arece-me 
que ai não l1á aivcrgência entre o 
ponto de vista de V. l!;x." e o da C o-. 
missiio. Toa o::; achamos que, futura
mente,, devem. ser ampliadas as atri
buições do júri. Mas a Comissão de 
Justica entendeu que as condições 
atuais de cultura dos jurados em nos
so País não comportam tal amplia
ção. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - E. a 
Comissão retira todos êsses crimes da 
compett:ncia do_ júri. V~ ~·" nã~ é 
juiz da extensao da medrda. Fm a 
constituinte que a prescreveu. V. Ex.• 
tem que respeitar a Constituição. 
Nada-mais! 

o Sr. Dario Cardoso - A nossa di
rergência versa justamente nisso. 
v. Ex." acha que a Constituição obri
r;a, quando absolutamente não obriga. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA- Meus 
senhores, consultei criminalista eme
ritos dos mais eminentes. Expus-lhes 
as nÍinhas dúvidas sôbre o projeto e 

em rcla~iio ao modo de interpretar a. 
l\: • .L, ,;..,:.. ~.t~ r ·c Li ! ...... "~""""'.:.· ;_~ç ·w- ..;.t,' ~..t. ... .LJ. J.J.U..Lll.ê! 

eomo do uuu&o jJrOlc::ssor Beni c:uva
lllu <:OiHü'lllar u ll!t::Ll yonto c! e VlliC.:t. 
'Útnw~d LLV·" ucu~l"-u ut con;;Llltür u 
Clllll!"HLe JUl'l;iL;.! vU~e Ll1!lW1'1;;:;, <.J.lle 
1 ar!liJ~lll O (.;{JU!ll'lHúll. ULLVl O gnlHCH!. 
UJi=sLre l1.wc:uu ua vosca e c:ve o p•·••
z~t Oi:! Vt-l' f.lL!~ t.::;c:.;, Ci.J.Lüü ü~ <.it;IU;;ti3, 
JU.:..::,.:.~\' .. ~ L.J.!.t.. ................. .L..:.v .... ..J ~~ J.o~.u1J.J..&..;...:;, UI.J"..>L:.L'-
\o.;;.\.~V·L:~ •. J • ."\·U wt...·~"'"'·u.,.; 4 C.;)Lt;; jJ0J.J.LU ~tlJ.;H) 
lX~.i:~ a. VV.:..L.LJ..::...::..;.~\J ~-.! U'l.L~I.Il~cl, J.J~ . .~:~L que 
J.1.(;.;.·ü .L '-.~·~~L t..aJ .:Á.:..:H.~..':lLO U.Lll lllt.) LI! VO U·e 
<.:t..l..~.J.'l·(;.uu, t.tc iH~.,;J..:.J..:.:ul·c:, Cü:: \'alU.ê.l·i.te }..:C\'j
.::..u~L J:~~o c.::>v.;~.:..u.u.:i ay_u1 p::u·a. Si:tt . .iS
l~~~.:Lr l.ull.~·U.l~u.;:, u..:t ·nu::.:;a va1ua.t..t~ cu 
pura alard·ear cabedal de conhecimen
tos. kstamo;; aqu1 para servir u povo 
e o suiJstltlltlVO, como está red.igwo, é 
wn atencaao aos Ull'eüos sagraaos do 
povo. · 
· Neste sentido, encaminho à Ivle.Ja, 

pa1·a o c!enuu anuamt!!W, uma. er.w:::n
C!i:l. ao art. 2.": 

"Substitua-se pelo seguinte: 
Competua ao trürunal cio júri 
o julgamento• de todos os c1·imes 
.Qolo.,<.J:;, u~:: cuJa pracwa ,·e;;;u.H.:: a 
morte, seJa qual 1o1· a sua capi
tulação, assim como dos que com 
êles for-em conexos, e da tenta
tiva, quando possível, dos refe:i
dos cr.Unes" . 

E' que meus colegas têm uma visão 
unilat::ra1 ao pano·rama da quc":~ãc, 
querendo que os crime::; dolosos ~Ol~tra 
a vida sejam t:;w somente os "apltu
lados como tais no Código Pcnc~l. 

Pela leitura a que procedi, mostrei 
haitc:· nur11z·.ro.sbs cl'ir.~.1es contra a exis
tência, também dolosos, cujas p::Das 
chegam de oràin:.\.rio a 20 e 30 ano:;, 
nos quais não s-e apura dolo _especi
fico. São formas m1stas de dell•o, em 
que existem dois crimes - um sôbre 
a relação jurídica incluída n·o título 
Xésp.ectivo, como o atentado à proprie
dade, seguido de morte, que se chama 
,J.atrocínio, com dolo direto para o rou
bo; o outro, sucedido, ocorrido pot yia 
ou conseqüencia da morte de alguem, 
perecimento de um ser, cancelamento 
<ie uma vida. E' um crime contra a 
·:iaa, também doloso. Aí é indiret0 e 
eventual o dolo. 

Os autores que citei na minha emen
da mostram que é comum punir-se 
certo crime contra determinada re
lação de dire!to não dentro do título 
onde devia estar ordinàriamente cap:
tuladó, mas sim noutro titulo, de 
<Jcõrdo com a conveniência da repres
llão. 
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O projeto, segundo o Regimento, 
'·oltará à Comissão de Constituição e 
Justiça, para a qual apelo, no sentirlo 
de que estud:e o caso. divulgando mi
nha opinião e a sua, a f!m de que os 
competentes resolvam de conformld:?.
cte com os interêsses do povo. 

O Sr. Carlos Prestes - V. Exce
lência não concorda em que os crimes 
de calúnia e injúria sejam submetidos 
a júri? · 

O SR. OLAVO OLIVEIRA~ Con· 
cordo. Para mim, todos êsses crimes 
.seriam da competência do júri. 

Sr. Presidente, há a!nda outra dis
crepância, outro choque enue mim e 
a douta, insigne e provecta Comissão 
de Constituição e Justiça. Capitulan
do. distribuindo e discriminando os 
cr!mes que deviam ser da compeLên
ma do júri. convicta e deliberadamen
te, relacionei entre os meunos as ten
tativas, quando possíveis, d-e todos 
os crimes capitulados anteriormente, 
isto é, quer dos crimes propriamente 
ditos contra a vida, com dolo especi
fico, quer dos crimes contra a vida, 
de dolo indireto ou eventual. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça, por intermédio do douto e dis
tinto colega Senador Dario Cardoso, 
houve por bem passar-me um ates
tado de .ausência de conhecimentos ou 
jgnorânc:a do assunt.o ... 

O Sr. Dario Cardoso·- Não apoia
do. 

O SR. O LAVO OLIVEIRA - ... 
dizendo que não existe tentativa W.J
pos.sível. e sim crime de consumação 
impossível: 

Na minha própria emenda, repeti a 
expressão e fiz ainda girar, deslocar
se para. o cam:nho largo e genoerosu 
de conhecimento do júrj, do julga
mento pelo tribunal popular, a tenta
tiva. quando possível, de todos os c~i
mes cujo conhecimento fôr dado ao 
referido órgão judiCiário. 

Relativamente à afirmat~ão do no
bre e douto colega Senadór.Dario Car
doso ... 

O Sr. Dario Cardoso - A afirma
t.iva é da Com:ssão, e não minha. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - ... 
ou da ilustre Comissão, de que não 
existe tentativa impossível e sim cri
me de consumação impossível, eu 
não me defendo. 

Trago aqui, tão somente, aqueles 
nomes que nas minhas aulas de Di
reito, na Faculdade do Ceará, cos-

turno chamar prosàicamente de . .poe
tas penais. 

O primeiro dêles é Florian, nota
bilidade italiana, filiada à escola po
sitiva, cuJo Tratado de Direito Pe
nal, em doze vo-lumes. constitue obra 
obrigatória de todos os estudiosos da 
matéria. 

Diz êle: 
"Como vimos, se o crime é im

possível por falta de objeto, por 
falta dos requisitos jurídicos ne
cessários, existe o crime putativo; 
em vez disso, se a impossibilida
de existe, de fa.to, aí se encontra 
a hipótese do crime chamado ten
tativa impossível". 

E' claro que- a figura "tentativa 
impossível", foi inventada por pes
soa de muita responsabilidade e 
não pelo humilde professor da Facul
dade de Direito do Ceará. 

O grande Ferrí, no seu livro clâs
sico :'Princípii di Diritto Crimínale", 
à pág'. 545, esclarece: 

"A tentativa impossível consis
te na inexistência da finalidade 
ou material (por falta do obje
to material) , ou jurídica (por 
falta do objeto jurídico". 

Entre outros, ocupam-se expressa
mente da tentativa impossível Giu
seppe Maggiore, no seu "Principii di 
Diritto Penale", volume I pág. 450; 
e Adolphe Prins, no seu 'Science 
Penale et Droit Positü", págini'l. 140, 
e, entre nós, Lima Drumond, em ''Li
ções de Direito Criminal", capítulo X, 
e Bento de Faria, no "Código Penal 
Brasileiro", volume II, pág. 188, mos
trando · os seus casos e as condições 
da sua repressão. • 

E para arrematar há, na literatura 
jurídica brasileira, um livro, com 
nome expressivo: "A tentativa impos
sível", de Alvaro Sardinha. 

Pode, pois, o Senado, sem receio 
de errar, aceitar a expressão, que 
vem dos doutos, dos ensinamentos dos 
mestres que têm fôros e tradição no 
Direito Penal. 

Na pragmática do meu .projeto, na 
organística do meu estudo, humilde, 
despretencioso, mas sincero e vi
sando o interêsse público, há um 
dispositivo pelo qual o réu deve, na 
contrariedade ao libelo, especificar 
as circunstâncias atenuantes que mi
litam a seu favor. 

Não sei por que arte, não sei por 
que motivo a Comissão de Constitui
ção e Justiça entende que êste dispo
sitivo restringe a defesa dos acusados. 
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Desde menino, Sr. Presidente, mui
ta coisa não entendo, e essa é uma 
delas. Vou ler o dispositivo: 

"Na contrariedade ao libelo, 
consignará o réu qualquer fato 

·ou circunstâncm que/ por lCJ o 
isente de pena, ou exclua o crime, 
ou o aesq_HallkHJ.Ue e as cn·culJ.Stàn
cias atenuantes invocadas a seu · 
favor". 

Ora, se eu digo que o réu, na con
tranedade é!o libelo, mvoca!'á e ar
ticulará tudo que fõr humanamente 
possivel sobre sua u.ere::;.._, ot.au lJflC 
tjver para retirar o carâter crimi
noso do ato ou para negar-lhe a 
responsabilidade do mesmo, em que 
restrinjo a defesa? 

Em coisa alguma. E.espeito-a na 
pleni tua e máxima. 

Minha inovação, é .útil, ou. ntilissi
ma. Até agora, pela lei em vigor, e 
creio que d·esde as leis do Império,· não 
há um quewto especial sôbre as ate
nuantes pleil;eadas pelo réu. No fim· 
do julgamento, na sala secreta, o juiz 
formula a pergunta: 

- Ha cucuuscàncias atenuantes a 
favor do réu? 

- Sim, responde-se. 
Quais? 

· E' uma tragédia -·a sua resolução. 
Todos sabemos como é difícil. f: o juiz 
sempre quem resolve. Sem poder' in
terferir no julgamento, ê1e acaba dan
dt: sua opinião. 

E' êste abuso que pretendo liquidar. 
O réu terá advogado, constituído ou 
dativo, que consignará, na contrane
dade ao libelo ou perante o plenario, 

· as circunstâncias atenuantes que pro
cura aplicar ao séu caso. 

Transijo com a nobre e douta Co
missão de Constituição e Justiça. 
Aproveite meu dispositivo na sua pu
reza originária; combine-o com seu 
pensamento, dizendo: - Na ausência 
disso, faça-se a pergunta. 
· Devemos, porém, afastar como regra 

indeclinável essa _Pergunta g·enérica ao 
júri, que é ultra mconveniente, nociva . 
ao interêsse geral, porque, de ordiná
riC' - todos sabemos - o juiz acaba 
interferindo no julgamento, o que lhe 
é defeso, o que é proibido. 

Na elaboração do parecer, o .Jouto e 
competente relator estava possuído, a 
meu ver, da volúpia de alterar ..• 

O Sr. Dario Cardoso - Não apoia
do. 

O SR. OLA VO OLIVEIRA - •.• 
e, muitas ·vezes, - permita-me S. 
Ex.n a referência - alterou para pior. 

E' comum S. Ex.n dizer que o ar
tigo tal tem um conteúdo bom, en
tretanto deve ser redig:do de outro 
modo. E diz a mesma coisa que o 
dispositivo ou o artigo apreciado re
sava por palavras diferentes. 

Não me parece bôa essa técnlca de 
elaboração legislativa, n~as tenho a. 
obrigação de respeitar a opinião dos 
ontros, 'como desejo que respeitem a 

.minha. 
E' por isso que vou fazer aqui uma 

observação. No Estado Novo o júri 
foi conspurcado, violentado, redulddo. a 
zero. Não obstante, conheco ob1·a de 
juristas exalçando o que fôra realiza
do, ·como sendo de grande alcance so
cial. Penso, porém, que a elaboração 
da lei do júri no Estado Novo, não 
deve ser atribuída ao Poder Executwo. 
Era o reflexo de uma ambiência,. a. 
ressonância do que se estava ·,:>assam
do nos bastidores das esferas judiciá
rias. E nós que militamos nas J.ides 
fórenses, sabemos quais as ressonân
cias dessa grande questã.o, já .1n1es elo 
Estado Novo, para atribuir ou não ao 
tribunal togado coletivo a faculdade 
de reformar o veredictum do tribunal 
popular. · 

o que me chocou no decreto que 
chamarei do júri, é a maueir;j. de jul
gamento, sem falar no grande aten
tado ·de retirar do povo o direito de 
julgar os seus concidadãos. Há nele um 
dispositivo contrariando as leis que 
vêm de 1832. Devo dizer . ao Sen:v.lo 
- e ·naturalmente nêste momento, 
passa pela mente dos meus colegas -
que eram leis sábias, leis bem feitas, 
admiràvelmente, organizadas as leis 
crimino-processuais do Império. Vem 
de lá, dessa castalia abundante do res
peito ao direito do de!inqüente de ser 
jurados, ante o conselho de sentença, 
ta, o dispositivo pelo qual perante os 
jurados, ante o Conselho de· sentença, 
se procedia à leitura do processo. 

A lei do júri do Estado Novo supri~ 
ntiu essa modalidade e mandou que o 
jUiz fizesse o relatório do processo. 
.. Sr. Presidente, todos nós nos enga
namos quando julgamos que .agimos 
na vida de acõrdo com a nossa con
ciência. O determinante das nossas 
ações é o subconci-ente e eu não .co
nheço juiz que não o tenha carregado 
contra os réus. Digo-o insuspeitamen
te, porque tanto sou advogado de de
fesa como de acusação, funções que 
todos duplamente exercemos em nos
sa atividade forense. 

Foi, porém suprimida a leitura do 
processo e o .iUiz passou a fazer o re
latório, tangido, inspirado, influencia-· 
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<l_o pelo su~onciente do homem que 
VJve no gabmete, trancado, estudando 
Direito Penal e Civil e que não sabe 
o que é a vida nes.te momento de an
gústia, miséria e sofrimento. Então 
que passamos a ver? Os juizes ele fato 
pronunciarem s-eus veredictos através 
dos relatórios do juiz presidente do 
tribunal, que, comumente, são peças 
tremendas de acusação contra o j'éu 
contra o argu:do, contra o quarelado: 

Propus a modificação e indiquei de 
acôrdo com os precedentes da nÓssa 
legislação crimino-penal, as peças que 
deviam ser lidas em o!'dem numérica. 
O douto relator entendeu que não 

devia a ordem ser numérica, m<ts a 
iteraç~o litt;r~ria. E entre as peças 
por . m1m eXlg!d~s como indispen;;áveis 
à le1tm~ s_uprJmJlT_. uma que reputo im
portantJssJIDa. Nao sei porque - e 
peço a S. Excia. que me explique -
Sl;tprimiu. a leit~ra d~ interrogatório~ 
reu na mstruçao criminal. . 

S. Ex.a não desconhece que o 
t~rr_?gató~o do réu p~de ser uma con
frssao. E peça de lertw·.a indisl)ensá
vel, é um dos órgãos da prova é um 
dos :;:ct~iniculos: é um dos fat<>res da 
COnVlCÇ~O _dos Jurados; SU!L leitura é 
~prescmd1vel e deve ser exigida peia 
lei que estamos elaborando. 

. Modifica, ainda, o. pa:recer os dispo·
Sltivos do meu proJeto relativamente 
a<> regime apelatório. Assim, diz: 

"Deixou o projeto de incluir 
entre os casos de apelação o pre
visto na letra c do art. 593\ do 
Código de Processo Pen~tt que 
admite êsse recurso no caso de 
êrro ou de injustiça da sentenca 
do p~esid_ente do juri no tocante 
à apl!caçao da pena ou da medi·da. 
de segurança. Sendo indispensável 
a manutenção do recurso nesse 
caso, vai - êle consignando na le
tra d do citado artigo 7.o dQ subs
titutivo. 

O artigo 9.0 constitúi comple
::nento indispensáv.el do dLpcsto 
na alinea d do art. 8.0 devendo 
ser mantido em redação r: >nsubs
tanciada no substitutivo". 

Ora, Sr. Presidente, para o parecer 
eu omiti um caso. legal de apelação 
e d-eixei de regular a hipótese que 
<ievia ser prevista, porque pode ser 
observada e fàcilmente. ve1ificaàa. 

Vejamos como eu tinha disposto a 
matéria: 

"Das decisões do juri caberá 
apelação quando contrariem a. lei 
expres:>a; Quando oontra...'"iem a 

decisão do conselho de jurados; 
quando ocorrer nulidade no seu 
julgamento". 

· O novo caso proposto pela provecta 
Comissão de Constituição e Ju~tiça é 
quando houver êrro ou injus:-.i~)a. na 
se:ntença do presidente do júri. 

Ora, de duas uma: ou o êrt·o é de 
direito, ou é de fato. O dilem,t é f::t tal. 
Se é de direito, a apelação tem l'unda
mento, porque contraria lei 0Xp!'essa. 
Posso citar o caso do juiz de Aracati, 
na minha terra, que prometeu à•J com
padre salvá-lo da condenação por cri
me de homicídio. Tendo o juri resolvi
do sôbre o homicídio, o juiz cJndenou 
o delinqüente à pena que lhe caberia 
por incêndio. Por que? Porque queria 
protegê-lo, minorando-lhe a responsa
bilidade. 

O caso de êrro de direito é q11ando 
a decisão, o vere·dito centraria iei 
expressa. O êrro de fato quando é? 
Porventura não estará compreendido 
no meu projeto ? Está. Quando a de
cisão contraria a decisão do r:onselho 
de jura-dos, isto é, quando o pr~sidente 
de tribunal sentecia ·em oposição ao 
resolvido pelos juizes de fato. 

O êrro é de fato porque, dec1dindo o 
juri um fato concreto sujeit·J à sua 
apreciação, na tela do julgamento, o 
presidente do conselho faz a apllr.a
ção de ·pena diferente daquela que ' 
cc.rrespondia ao julgamento :tl:sse é o 
êrro de fruto, também, contemplado 
no meu proj-eto. · 

-Assim sendo, longe de faltas e lacu
nas atribuídás ao meu projeto o que 
há é redundância, repetição :ia douta 
e insigne Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Sr. Presidente, eu teri'a muitas outras 
considerações a fal'ler a resue-tto do 
assunto; entretanto meu propósito é 
ferir tão sõmente os pontos -:apitais, 
primordiais, essenciais do projete. 

Encaminho à Mesa emenda ao art.i!:,l'o 
2.0 , que é o ponto central da co.:npe
tênc::a do tribunal popular, à qual dou 
à seguinte redação: 

"Ao artigo 2.0 : substitua-se pelo 
seguinte: · 

Competirá privativamente ao 
· tribunal do júri o julgamento de 
todos os crimes dolosos de cuja 
prática resulte a morte, seja qual 
fôr a sua capitulação, assim com:> 
dos que com êles forem conexos e 
da tentativa, quando ·possível. dos 
referidos crimes. 

§ único. Os delitos de imprensa 
continuarão a ser Julgados pelos 
juris organizados, de acô··do com 
A legislação especial em vigor". 
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Entrego as minhas observ~v;ões à 
douta . corporação que é o Senado. 
Minha emenda tem o objetivo de fazer 
o projeto refluir, regredir, voltar à 
Comissão de Justiça. 

Tenho a insigne honra de fazer 
parte dessa Comissão. Infelizmente, 
norém, d-evido a c<Jmpromissos com 
õ povo de minha terra, mesmo de or
dem profissional, assumidos há mui ~o 
,tempo, terei de volver em brev-~;; dias 
ae; Ceará e não poderei partlclpar das 
discussões. Não pretendo que minha 
palavra proporcione alguma luz ao de
,bate. Estava, entretanto, disposto a 
procurá-la nos mestres, e esci.arecer 
através dos competentes tôdas as dú· 
vidas suscitadas sôbre as idéias de que 
me fiz veículo. Apelo para a Comissão 
df Justiça, a fim que estude a maté
ria com carinho. Não só para ela, 
como para o Senado, para o Leglsl~
ti1•o, enfim para todos os poderes Pl!-- · 
blicos do meu País, pedindo que aten· 
tem para a grave hora que v1vemos 
porque ou serviremos com sinceridade 
ao povo, ou seremos tragados pela 
onda da sua revolta. 

Tenho dito. (Muito bem; muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

O SR. DARIO :CARDOSO - Peço 
a palavra. 

O SR. PRESI'DIENTE - Tem a pa· 
lavra o nobre Senador. 

O SR. DARIO CARDOSO - Senhor 
p,·esidente, como membro da Comissão 
de Constituição e. Justiça e tendo .sido, 
nessa qualidade, relator do proj -~LO do 
nobre Senador Olavo Oliveira, 9. cuja 
inteligência presto as minhas homena
gens, não é possível deixe passar ~em 
alguns reparos a s1.1a brilhante ora-

ç~.e início .devo dizer que não assiste 
razão nenhuma a S. Ex." qu.indo 

acusa a Comissão de Constit.nição e 
Justiça ... 

O Sr. Olavó Oliveira- Perdã-o, não 
acusei. 

O SR. DARIO CARDOSO - ... de 
iconoclasta, como se ela tivess:= t.ido 
<' intuito de reduzir a nada o seu 
projeto. Ao contrário, Sr. Pr~'>; dente, 
a Comissão de Constituição e J11stiça 
1·endeu-lhe, por. ocasião da di.s..:ussão 
do projeto de sua autoria, os m'iiores 
i:r:!butos de admiração aprecia~do de
llidamente a iniciativa ora em discus
são, no tocante à regulamentação do 
jú:r:!. O aludido órgão não quis, de 
modo algum, fazer obra de destrui· 

ção; o que pretendeu, ao modificar o . 
projeto, foi aperfeiçoá-lo naqw.o que 
lhe pareceu razoável. 

Todos nós temos um só fito - o de 
colaborar no sentido de que as leis 
que daqui partirem sejam as mais 
perfeitas possíveis, e êss~ foi ,) intuito 
da Comissão de Constituição e Ju.s
tiça. Dad:. esta explicação, prov-ocada 
pelo calor com que S. Ex." ar.acou a 
Comissão ... 

O Sr. Olavo Oliveira - Não 11poiado. 
Longe de mim tal idéia. 

O SR. DARIO CARDOSO - ... IJas
sarei, à defesa do ponto de vista da 
mesma ... 

O Sr. Olavo Oliveira - I'rt\tei a 
ComiSsão até com muito amôr .. 

O SR. DARIO CARDOSO - · ... ao 
modificar alguns dos dispositi·rós do 
proje-to. A alteração que maiores co
ment:lrios provocou da parte 1~ nobre 
colega, foi atinente ao artigo 2.0 do 
:rrojeto, isto é, aquela que diz rcSP·Sito 
à competência do júri. S. Ex." havia 
enumerado no projeto, além a·J~ cri
mes dolosos contra a vida, diYersas 
outras modalidades criminosa, tais· 
como as previstas nos artigos J 24. 126, 
127 e outros do Código .Penal. -~ Co
missão, por .consideraçoos que c•Jn!'t?..m 
do parecer, julgou conveniente não 
ampliar a competência do júri, en
tregando ao julgamento dêsse tri· 
-bunal tão somente aqueles crime., que 
estão por fôrça de dispositivo con~ti
tucional, ob:r:!gatb:r:!amente m~!uidos 
nessa competência. E o texto d!t Cons
rt:.tuição, Sr. Presidente, é de uma cla
reza meridiana, não dá marg-,m a 
qualquer dúvida. Pela sua r~C:ação 
sõmente serão obrigat_s~;~mente da 
competência do júri r.c,·; ~::·mes dolo· 
S('S contra a vida. Os · · Ieg1s adores 
constituintes e o ilustre au::.•r da 
emenda "de que resultou êss-e dls)Josi
tivo, o nobre Senador Aloysio de Oar
''alho, ao que penso outro intu:··<i não 
ttveram senão o de enauadrar "9 C"'tn
netência do júri aquêles crimes típi· 
camente dolosos contra a vida. l~t·J é, 
&quêles em que o· dolo fôsse dLreto ou 
específico. Tudo indica, Sr. Pre::;i J -:!:l
te, que os constituintes não se quise
ram afastar da técnica do Código 
Penal vigente. E êste só inclúi ou 
enumera como c:r:!mes dolosos cont,ra a 
vida justamente os que estão t!Onsig
nados no artigo 2.o do-. subst-itutivo. 
O nobre autor, do projeto iifclui nessa 
<'Ompetência, entre outros, os e.rimes 
de lesões corporais, quando dt> tais . 
lesões re3ulta.r a morte. 
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Evidentemente, Senhor Pre.:;tiente, 
qL:ando de uma lesão corporal resulta 
a morte, o evento letal não foi p!"evls
t'J nem desejado pelo , agenr<f', que 
agiu apenas com o animus vuln~-ra?tdi. 

O Sr. Olavo Oliveira - Mas é doloso. 
O SR. DARIO CARDOSO - Pt>rdão. 

E' dolosa a lesão corporal. Mas desde 
que fique evidenciado que o e~·ento 
letal não foi previsto nem QLlerido 
pelo agente, não se pode dizer que 
êsse evento seja doloso. Verific:~.r-se-á 
no caso a preterintençionali<\ade e 
e.sta, pela própria etimoiogia da pala
vra, exclúi o dolo, uma vez que não 
há. dolo sem intenção. Assim, Senhor 
Presidente, por maior que sejd. o res
peito por mim tributado ao noore Se-
:r.ador Olavo Oliveira, com êle não 
pcsso concordar neste passo. . 

O Sr. Olavo Oliveira - Mas é ou 
não doloso? 

O SR. DARIO CARDOSO - íT. Ex." 
leia o Código Penal. O Código diz que 
crime doloso é aquele que é p:revisto 
ou q~rido pelo agente. 

O Sr. O lavo Oliveira-- Ou se ~le 
· assume o risco. 

O SR. :QARIO CARDOSO - Se êle 
não quis matar, nem pôde prever 
o evento morte ... 

O Sr. Olavo Oliveira - Mas assu
miu o risco. Está aqui o Código Pe
:nal. 

O SR . .DARIO CARDOSO- ... não 
assumiu, evi-dentemente, o rj,.s0o de 
produzi-lo. 

O Sr. Olavo Oliveira- Faça V. Ex.a 
o favor de ouvir a leitura do artt!;v 15: 

"Há o -'!rime doloso quando o 
agente de""!eus resultados as:::ume 
o risco de produzir a mort-..e· . 

Se V. Ex." me der um empurrão 
com animus · injuriandi, para mt> ferir, 
seu ânimo aí é dolo direto, quanto à 
ofensa física. Mas, se eu tiver '1 infe
licidade de desliza-r e tombar no chão, 
batendo com a fronte em q•Ialqaer 
lugar e morrer, V. Ex.a terá cvmetido 
contra minha pessoa um crime de ho
micídio doloso, de dolo eve:otual . por
que terá assumido o risco de matar
me. E' do Código. Do contrário. can-

. celemos o Código, e voltemos ao Es
tado Novo. -

O SR. DARIO CARDOSO- Vossa. 
Excelência não tem razão ... 

O Sr. O lavo Oliveira - ~ da lei, 
é da doutrina. mundial. 

O SR. DARIO CARDOSO - ... 
e é um tanto intransigente nos seus 
pontos de vista. Não dá aos antago
nistas o direito de raciodnar. 

o que é certo, Sr. Presidente, é 
que a C-omissão, pelos motivos indi
cados no parecer, e principalmente. 
levando em consideração o ainda pe
queno desenvolvimento . intelectual 
das popul:ações. do nosso interior, 
não quis ampliar a competência do 
júri senão até onde a Constituição 
obrigou. E a Constituição só pres
creve - qualquer que seja o· ponto 
de vista que s·e tenha a respeito do 
crime preterintencional. - pel{L sua 
linguagem clara, que não admite ter
giversações, sejam catalogados na 
competência do tribunal popular os 
crimes dolosos contra a vida, isto é, 
aquêles_em cuja prática o autor te~ha. 
agido com dolo direto ou específlco. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Vos
sa Excelência permite um aparte? 

O SR. DARIO CARDOSO - Com 
o máximo prazer. 

o Sr. Aloysio de Carvalho . - A 
expressão "crimes dolosos" contra a 
vida teria de ser interpretáda, en
carada pe~o legislador ondinário. E 
quem melhor para fazer isso, até 
com possíveis divergências doutriná
l'ias, do que o Código Penal, que in
clúi, no capítulo dos crimes contra 
as pessoas, os delitos contra a vi
Cia? E são exatamente os crimes do
losos que o projeto entrega à com
petência do jú,ri. 

O SR. DARIO CARDOSO - Fol 
êsse o ponto de vista em que a· Co
miss·ão se colocou. Não se trata da 
intenção, mas da letra. A intenção 
não vale quando a letra diz coisa 
diferente. Mas, quando a letra está 
de acôrdo com a intenção, nenhuma 
dúvida pode haver na interpretação 
do texto. 

(Trocam-se apartes. O Sr. 
Presidente reclama atenção.) 

O .SR.. DARIO CARDOSO - ll! 
precisamente a letra do texto cons
titucional que impõe .a interpretaç!!.o 
a dotada pela Comissão. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - O 
que estamos defendendo é a aplica-
ção do texto constitucional. . 

o Sr. O lavo Oliveira - Digo a 
Vossa Excelência que isso está no 
texto constitucional. Com a minha 
responsabilidade de professor de Di
reito Penal, digo que duvido que V. 
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Ex." encontre um só dos meus co
legas que negue que tôdas as vezes 
que houver murte através de um ato 
doloso não existe crime contra a vi
da, com dolo indireto, eventual. 

O SR. DARIO CARDOSO - Es· 
tão em choque dois professôres de 
Direito Pem,l, pois que professor des
sa disciplina, e ilustre, é também o 
Senador Aloysio de· Carvalho. 

o Sr. Aloysio de Carvalho __: Há 
equívoco .do nobre Senador 01avo de 
Oliv·eira. S. Ex." confunde o dolo 
direto com o indireto. O nobre co
lega está tratando de crimes qualifi
cados pelos reswtados. Se êsses cri
mes devessem ser tecnicamente in· 
cluídos na classe dos "contra a vi
da", estariam no Código Penal. 

O sr. O lavo Oliveira - São cri
mes com repressão de 30 anos, su
perior à do homicídio. 

O SR. DARIO CARDOSO - Não 
é pela natureza ou quantidade da 
pena que se classificam os crimes. 
Essa questão poderia, quando mui
to, constituir . elemento indicativo 
da conveniência de se -incluírem tais 
crimes ria competência do júri, jun
tam·ente com· os contra a vida. O 
fato de ser a pena elevada não al
tera a natureza dos delitos, nem 
os torna · obrigatõriamente da com
J)etência do júri, mesmo que não 
atentem diretamente ·contra a vida. 

Vejamos quais os crimes que o 
nosso legislador penal classificou 
como crimes contra a vida, exami
nando. para tanto. o Código Penal. 
A partP especial dêsS'e estatuto está 
à:ividida em 11 títulos subdivididos em 
capítulos. O título I trata dos cri-. 
mes contra a pessoa e o seu, capítu
lo I, dos crimes contra a vid'a. E ês
te capítulo compreende apenas os 
crimes enumerados no art. 2.0 do 
substitutivo da Comissão, o que va
le dizer que são êles os únicos obri
f!l'ltôriamente da competência do 
júri; ex-vi do disposto no § 28 do 
art. 141 da Constituição. 

' A.<;sim sendo. so·b pena de consi-
derarmos revogado o Código Penal, 
temos de conch1ír que a Constitui
ção. quando prescreve ser obrigatõ
r!amente da competência do júri o 
julgamento dos. crimes contra a vi
da, quer referir-se aos catalogados 
no capítulo primeiro do título pri
meiro da parte especial dêsse Có
d1•f!O. visto como os definidos nos 
outros capítulos dêsse título, bem 
como nos demais títulos da parte es
peda1; não são crimes contra a .vida. 

No crime de roubo, por exemplo, 
a violência à pessoa ou à colsa é ele
mentar. Se não houver VioQlência, o 
crime será de furto. Se da violência 
contra a pessoa, eLementar do rou
bo, resultar a morte da vítima, ês&c 
evento, não previsto e não querido, · 
acarretará apenas o agravamento 1 da 
pena a que o réu estiver sujeito pelo 
crime contra o património. O rou
bo com violência à pess•oa não é, po
rém, crime contra a vida, não se in
cluindo assim na prescrição do pa
rágrâfo 28 do artigo .14.1_da Consti
tuição. Soe a constitmçao quisesse 
abranger êsses crimes, teria incluído 
expr-essamente na com~etência ~o 
júri o julgamento de tõdas as fi· 
guras delitucs<>.S previstas na parte 
esoecial do Código Penal de que re
suitar a morte'. 

Como apenas f.ez referência aos 
crimes contra a vicia, que são, como 
disse, os enumerados no capítulo 
primeiro dessa parte especial, não 
llá como ampliar-se obrigatõriamen
te a referida competência. 

A Comiss§.o de Constituição e Jus
tiça, ao exami11;ar a questão, não se 
colocou intransigentemente em sen
tido contrário à inclusão na compe
tência do júri de outros crimes além 
dos enumerados no art. 2.0 do subs
titutivo, considerou apenas inopor
tuna essa inclusão. · 

o nobre Senador Carlos Prestes, 
membro da referida Comissão, con
cordou com o substitutivo, embora 
pretenda apresentar emenda ao mes
mo, porque acha que muitos outros 
crimes além dos catalogados no men
cionado art. 2.0 , devem ser enquadra
dos na competência do tribunal po
pular. 

Dâste modo. Sr. Presidente, não 
houve absolutamente. da parte da 
Comis'são o intuito de menosprezar 
o trabalho, - por sinal que muito bem 
elaborado - do nobre Senado·r Olavo 
Oliveim. · • . 

Outro ponto de certa relevanc1a fe-
rido por s. Ex."', na sua b;:il~an~e 

· objUrgatória contra. a ~omissao .ae 
Constituição .e Just1ça,. e 0 rei::t:vo 
aos re·cursos interponfveis nas decisoes 
do júri. 

o que essa Cm>Jissão pretendeu fa
ze·r, nest.e particula~, Sr. Presi?eiJte, 
foi tornn.r a lei mais clara, a fim de 
evit.ar dúvidas n:t ocasião da inter
posição dêsses recursos. Sabemos o 
que são essas dúvidas quando se tra
t3 de apli('n te:,tr>s r>Prm1 ssJ~ros rlP re
cursos. Aliás, a Comissão aproveitou, 
nesta parte, todo o projeto, dando 
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apenas nova redação aos d.ispo~itivos 
respeitantes ao assunto e adicionando 
mais um. recurso que já constava do 
Código do Processo Penal e que não 
foi incluído no projeto pelo seu autor. 
E' o constante da letra c do n.0 III do 
art. 593 do Código do Processo Penal 
e que foi incluído no art. 7.0 , letra b, 
do substitutivo, assim redigido: 

"c) quando houver êrro ou :in• 
justiça no tocante à aplicação da 
pena ou da medida de segurança." 

Na aplicação da pena ou da medida 
de segurança, pode haver êrro e pode 
haver injustiça. Haverá êrro quando 
o juiz aplicar um dispositivo legal em 
vez de outro; haverá injustiça, quando 
o juiz, aplicando a lei C?rr·etament~, o 
faz, entretanto, com rigor excessivo, 
por exemplo. Ora, desde que a defesa 
julgue que a :interpretação foi exces
sivamente rigorosa, deverá ~r o di
reito de usar da apelação, com fun
damento na injustiça da sentença 

A inclusão dêsse inciso não preju
dica o ponto de vista do nobre Sena-

_ .. dor Olavo Oliveira, em nada detur
pando o que pretendeu S. Ex."'; ape
nas concorre para tornar expresso um 
caso de recurso que o nobre colega 
considera compreendido em outro in
ciso do projeto, evitando as dúvidas 
que possam ocorrer na prática. 

Sr Presidente, como bem afirmou 
o ilustre autor do projeto, a matéria 
:omportaria dissertação muito 'onga. 
Entretanto, a hora já vai adiantada e 
há ainda quem deseje externB;r-~~ a 
respeito do projeto e d·o substitutivo, 
razão por que não me alonga!t'ei mais. 
Apenas queria dar uma explicação ao 
nobre autor do projeto no tocante ao 
modo de proceder da Comissão _de 

· Constituição e Justiça. 
Ela absolutamente não quis menos

prezar o trabalho sujeito a seu exame. 
Acolheu-o, ao contrário, com o máxi
mo acatamento, tanto assim que lhe 

· teceu os maiores ehcômios, em muitos 
passos, podendo-se citar o em que 
restal>eleceu a leitura do processo no 
plenário do. júri. Sua Excelência de
v-e estar lembrado de que, nessa parte, 
o ponto de vista da Comissão coinci
diu inteiramente eom o seu. 

Também a Comissão achou que a 
substituição da leitura do · processo 
pelo relatório é prejudicial, porque o 
juiz, muita vez, é traído pelas pala
vras, deixando transparece!I' o seu pen
samento ou a sua convicção relativa
mente ao mérito do processo, o que 
influirá prejudicialmente no ânimo 
dos jurados. 

A Comissão, portanto, baseou seu 
estudo no proj-eto e, se alguma altera
ção :introduziu, foi porque julgou que, 
assim agindo, estava colaborando com 
seu ilustre autor no sentido de me
lhorá-lo. Aliás, t!t'atando-se de uma 
lei de emergência, que não comporta 
grandes estudos, teve ela de formular 
um parecer mais ou menos apressado 
a fim de que possa a mesma entrar 
em vigor tão cedo quanto possível, ra
zão por que não está dito parecer 
isento de defeitos e de lacunas. Ape
sar disso, nas partes em que o atacou 
o ilustre autor do projeto, afig-ura-se
nos irrelevante a sua criti{!a. 

Há, ainda, outro assun·to, sôbre o 
qual é necessário que me manifeste. 
E' na parte em que S. Ex." acusa a 
Comissão de haver, sem motivo. ex
cluído de entre as peças do processo, 
que devam ser lidas em plenário, o 
interrogatório do réu no sumário de 
culpa. 

Vou dar ligeira explicação a res
peito. 

Antigamente, o interrogatório se 
verificava depois de encerrado o. su
mário, isto é, após a inquirição das 
testemunhas. Era o último ato da for
mação da. culpa. Em segUida a êle, 
eram os autos conclusos ao juiz para 
a pronúncia. Hoje, o :interrogatório é 
!·eito no inicio do processo . E'. p·o
de-se dizer, uma peça equivalente à 
antiga qualificação. Ora, como o 
acusado tem de ser novamente in
terrogado em plenário e pela mesma 
forma d-o anterior interrogatório (Có
digo de Processo Penal, art. 465), a 
Comissão julgou dispensável que se 
lesse aquêle, isto é, o feito no inicio 
do processo. . . 

Nesse interrogatório, do plenário, 
·respondendo às perguntas formuladas, 
o réu poderá expor a sua defesa e 
reiterar ou não a confissão porventu
ra feita. 

Nestas condições, pareceu~nos des
necessário cansar o júri com a leitura. 
de mais aquela peça do processo. 

Devo informar que, no seio da Co-· 
missão,. houve proposta no sentido de 
.se restringir o mais possível o número 
de peças, cuja leitura devesse ser fei
ta em plenário. Se me não engano 
foi o ilustre Sr. Senador Ferreira de 
Souza quem assim opinou, sugerindo 

.se excluíssem da leitura os depoimen"' 
tos das testemunhas, salvo se houves
se· requerimento a respeito. A Comis
são, entretanto, decidiu pela conserva
ção da leitura dos depoimentos oor 
entender que os_ jurados devem apre-
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ciar tôdas as provas produzidas no 
sumário. 

A supressão da leitura do interro
gatório teve o único objetivo de reduzir 
o númer~ de peças serem lidas 'o 
mínimú possf· a fim de abreviar 
os julgamen:M.s, evitando, dessarte, 
fatigar os jurados inutilmente, i)Or 
:i.c;so que certas peças nenhum es
clarecimento de valor lhes trarão. 

São ês.te.s, Sr. Presidem e, os es
clarecimen.tos que julguei oportuno 
trazer ao conhecimento do Senado e 
do ilustre Senador Olavo Oliveira. " 
quem a Comissão de Constituição, 
por me>'l in·termédio, rende suas ho
menll.gt'"'JS. (Muito bem. Muitu bem l 

Vem à Mesa, é lida e apoiada a 
segutnte emenda: 

Ao art. 2.0 - Substitua-se pelo se
guinte: 

' Competirá privativamente ao :;ri
bunal do júri o julgamento de todoo os 
crimes dolosos, de cuja prática resul
te morte, seja qual for a sua capitu
lação, assim como dos que com êles 
forem conexos, e da tentativa, quando 
possfvel, dos referidos crimes. 

Parágrafo único. Os delitos de im
prensa continuarão a ser -julgados pelo 
juri organizado de acôrdo com a le
gislação especial em vigor". - O lavo 
Oliveira. · 

JustijiCfU}áO 

Segundo Carrara, "il dolo se deflnis
ce la intenzione piú o meno perfeta de 
fare un atto che si cono.sce contrario. 
alia 1egge" CProgramma dei Corso de 
Diritto Criminale, vol 1, · §69) • 

E depois explica: "il dolo distin
gues! in due speci-e: dolo deterrni
nato (ed é quello che si constituisce 
dalla intenzione d:Xetta) , dolo inde
terminato (ed é quello che si ravvisa 
nella intenzione indiretta positiva) che 
ad alcuni piacque chiamáre alterna
tiva. 
II dolo indeterminato presuppone 

una intenzione malvagia che sia direta 
al fine di· ledere um diritto altrui e 
accompagnata dalla previsione di poter 
ledere anche um diritto piu importante, 
e cosi recare um· danno maggiore, ma 
senza volontà positiva di ledere anche 
questo ulteriore diritto. Si avviene 
questa ulteriore lesione, iZ dolo é de
terminato rispetto alla prima e inde
terminato rispetto alla seconda" (Ob. 
cit. § 70) . 

Aceitando êsses conceitos, Eugênio 
Florian classifica o dolo em direto e 
indireto, subdividindo o primeiro em 
determinato e indeterminato. 

Considerando o dolo indireto como 
pacific8.!lle~te admitido, sujeita-o à 
concurrenc1a de dois elementos: "1.0 
- Ia volontà di cagionare um deter
minato resultato dannoso; 2.0 - l'ef
fetuzzione d'um risultato dannoso, che 
acceda volontà -dei !'agente" (Parte 
Generale dei Diritto Penale, § 363) • 

Georges Vida! ensina no seu Cours 
de Droit Criminel et de Science Pe
nitenciaire, p. 188: 

"Distinguem-se várias categorias de 
dolo: 1.0 

- o dolo direfo e o dolo in
direto ou eventual; o dolo é direto, 
quando o agente previu ou :JWI~ prc
yer. as conseqüências de sua ação; é 

- zndzreto ou eventual quando produziu 
conseqüências mais graves do que aque
las que o agente previu ou pôde pre
ver: por exemplo. golpes e ferimentos 
numa mulher grávida; cuja gravidez 
ignorava o agente, produziram o abOr-· 
to". 
. gs nossos autores endossam essas 

liçoes. (Bento de Faria, Código Penal 
Bras~eiro, :ro~. II, pag. 201; Galdino 
S1que1ra, Codlgo Penal Brasileiro. nú· 
Ineros 39 a 41) . 

o nosso Código Penal estatui: 
"Art. 15 -· Diz-se o crime doloso: 
I - doloso, quando o ag<:nte quis· o 

resultado ou assumiu o risco de pro-
duzi-lo". . 

"Quando o agente quis o resultado" 
o dolo é direto. • 

Quando "assumiu o risco de produ-
zi-lo" o dolo é indireto ou eventual". 

O primeiro é dolo de dano. 
O segundo é dolo de perigo. 
O dolo direto é especifico, se ,1sa de

terminado dano, quando é preestabe
lecida uma circunstância para caracte
rizar o crime ou para qualificá-lo por 
certa forma (Euzébio Gomes, Derecho 
Penal, vol. I, pag. 441; Bento de Fa
ria, ob. citada, pag. 202) . 

Como sublinha êste último autor, 
"tal dolo não existindo, não s~ confi
gurará o delito que o exige, 'IW:J n~>m 
por isso o agente deixa de responder 
pela mesma prática, se constituir ln
criminação reprimida por forma dife
rente". (!bidem) . 

Há duas modalidades de crimes do-
losos contra a vida: · · 
• . a) os cometidos com dolo direto e 
específico, no animus necandi (Código 
P·ena: arts. 121. §§ 1.0 e 2.0 , 122, 123, 
124. 125, 126 e 127) ; · 

b) os praticados com dolo indireto 
ou eventual na realização de outro · 
delito, do qual resultam como ccn
seqüência, cujo risco consciente cabe 
ao agente. 
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Tais são, por exemplo, as figuras 
qualificadas, com o evento morte de 
alguém, dos crimes de rixa (art. 137, 
parágrafo único), latrocínio (art 157, 
§ 3.0 ), sequestro (art. 159 § 3.0 ). ";)S
tupro (art. 213, comb. com o 223, pa
rágrafo único), atentado violento ao 
pudor (art. 214, comb., 223, parág·a
fo único) e rapto Cart. 219, com'l!
nado com 223, parágrafo único) 

Em todos êsses casos e em numerosos 
outros semelhantes, dos quais · salien
tamos os catalogados na alínea b do 
art. 2. 0 do projeto primitivo, há um:;. 
entidade penal complexa, · misto d~ 
dois crimes - a) - do crime doloso 
direto ou especifico, previsto pelas 
·leis penais, na conformidade da o1') 1 :
tividade jurídica violada - patri'TIÕ
nio. liberdade sexual, etc. - bl - do 
delito doloso indireto ou e1Jent11rt.l . 
contra a vida. nascido do primeiro. 

Nessa conjuntura, a destruição de 
uma existência não está expres~"'.
mente capitulada entre os . crimes 
contra a vida, por lhe f~ltar o ::leio 
es]J€cffico, o animus necandi, "'!las 
oeonstitui delito, por cuja prática ,.es
<ponde o agente, a]J€sar de fazê-lo em 
título diferente, pela ausência da,]ue 
le elemento particular <Euzébio Go
mes. loc. cit. ; Manzini, Trata tto di 
Diritto Penale. vol. I, pag. 624; Bento 
de Faria. ibideml 

E é inegàv-e-Imente um delito dolo.~o 
contra a vida. 

Pelo art. 141, § 28, da ConstitUição 
Federal será obrigatõriamente da 
comu.etência do júri o julgamento dos 
crtlnes contra a vd.da, - quE-r efetua
dos com dolo direito e especifico e 
disciplinados no capítulo dos crimes. 
contra a vida, - qer pratJ,~ados ·~om 
dolo indireito ou eventual e incluídos 
em título diferente da relação de di
re1to que lhe diz respeito. · 

"Quando o texto dlsnõe doe mndo 
amplo - sublinh::t Carlos Maximilia
no - sem limitacões evid€ntes. é Je
ver do intér'?rete aplicá-los a to.ios 
os ca so.s particulares que se po~sg.m 
-enquadrar na hipót-ese g-eral prPVis
ta explicit.amente: n'io tente distin
guir entre as circunstâncias da ?U"'~
tão e as outras: cumnra a norm<J tal 
qual é. sem acrescentar condicões t:o· 
vas. nem disnensar nenhnma das ;!X-
pressas". (Hermenéntica e Apli~a 
ção do Direito, n.0 300) . 

A alínea c do art. 2.0 do projeto 
orig'inário atribuía ao julgament, "'o 
j'óri o · julJSamen<to da t€nt11tiva 
quandO possível, dos crimes enum€'ra-

dos nas alíneas a e b do mencionadc. 
artigo. 

Assim se pronunciou sõbre el:L a 
douta Comissão de Justiça, no seu 
bem lançado parecer n.0 24: 

"A alínea e deve ser suprimida pdr 
desnecessária, podendo constar a ma
téria sôbre que versa do corpo do ar
tigo. De mais a mais, não há pro
priamente tentativa impossível e 
sim crime de consumação impos.:rivel. 
cuja tentativa o Código Penal ls~n
ta expressamente . d:e punição (at-1; 
14) ... 

Em que pese a grande ilustração do 
nobre relator do parec~r n.0 24 ra
zão lhe não assiste nesse passo. 

Em primeiro lugar são figuras pe
nais independentes e autõnomas a de 
qualquer crime previsto no corpo · de 
qualquer artigo do Código Penal e a 
dn sua tentativa, quando possível A 
inclusão do crime do corpo do artigo 
na competência do julgamento do 
júri, :sem referência à tentativa do 
mesmo - crime dêle distinto. 
quando possível, Importa na SUa e,r
ClUSáO. Inclúsio unius exclusius~ al
terius, velha psremia de hermenêu-
tica jurídica. . · 

Em segundo lugar, há prõpriamente 
tentativa impossível em direito penal, 
entre. cujos mestres são vulgares t-tn
to o seu conceito, como a expressão 
impugnada. · 

Os crimes formais, cuja consuma
ção não . é impossível, não admit-em 
t-entativa. Logo. a sua tentativa é 
imvossível. 

Eug-ê_nio Florian assim se pronun
cia sôbre a matéria, no seu Parte Ge
nerale de Diritto Penal-e, n.0 531: 

"Abbiemo veduto che, si il ·reato é 
impossibile por mancanza nell oggetto 
dei reauisiti g-iuridici necessáril si hi 
il reato putativo: qui soqq\ungnia.mo 
che, se l'impossibtlita é, invece, di ta
tto, ci trovian.o nell ;p~tesi d>ll reato 
cosi detto tentativo impossibile". 

O grande Ferri, no séu Princ!pii de 
Diritto Criminal e, pag. 545, dou~r-
na.: .. 

"Il tentativo impossibile consiste 
nl"ll' f,.,.esisti'ncil1 delb fin~lità -- o 
materlale (per mancanza deli' ogget
tcr materhlel o gluridica (per man
canza deli' oggeto giuridico ... ) 

Entre outros. ocupam-se expresa
men te da tentativa impossível r.Ti u
~PnTJPc Mar:>:goiore no seu Pr!ncepii di 
Dirltto Penale, vol. 1, pag. 450 e 
Adolphe Príns, no seu Sclence Pemt
Ie" et Droit Positif, pag. 140, e, entre 
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nós, Lima Drumond, no seu Direito 
Criminal, capítulo X, e Bento de Fa
ria, no C6digo Penal Brasileiro, V<Jlit
me II, pág. 188, mostrando os seus 
casos e as condições de sua re
pressão. 

Para arrem:~tnr há nP. nossa lit~ra
tura jurídica um livl'D com o nome 
A tentativa mt·;;os;,:~·el, de Alvaro 
Sardinha, - o rn:al soment~ de :r.:fe
rência conhN'f'rli'.l!:i. 

Sala d:u, Sr:l::.>õ,;s, em 25 de novr:m
bro de 1946 - Olavo Ol'iveiN . 

O SR. PRESIDENTE - Antes de 
conceder a palavra ao Sr. Senador 
Carlos Prestes, permit0-!!".a chamar a 

• atençi'.o do senado [;ara o art. 89 do 
Regimento, que diz o seguinte: 

"Nos últimos vinte dias da sessão 
legislativa, a ordem do dia será 
compcsta exclusivamente de· pro
jetas de leis ânuas c: rle créditos 
solicitados pelo Govê:rn.), se hou
ver, ·não- se p8rmitindr· discussão 
de qualquer outra :ll1atrr~'l, salvo 
concessão de urgência pc:lo Sena
do para outr.o assunto. a requeri
mento de uma das comissões". 

Por conseguinte, de ama.nhã em di
ante. nenhum assunto, a não serem as 
leis ânua.s e os créditos especiais, po
derão entrar em ordem do dia, sem 
requerimento de qualquer das comis
sões e aprovação do Senado. 

Feita esta advertência, dou a pala
vra ao Sr. Senador Carlos Prestes. 

O SR. CARLOS PRESTES (.,;) 
Sr. Presidente. assinei com restrições 
o parecer do ilustre relator da, Co
missão de Constituição e· Justlç::t sô
bre o pro.ieto apresentado pelo nobre 
Senador Olavo Oliveira. E isso por
que, na·quela Comissão, tive: oportuni
dade de defender a necessidade de · 
amnllar a competência. do juri. Voto 
ven.ciodo, reservei-me para, em plenário, 
apresentar as emendas Indispensáveis, 
aue levassem a Comissão a discutir o 
âssunto, já tão debatido em seu seio. 

Sr. Presidente, depois da brilllante 
discussão. aue tive oca·sião de ouvir. 
entre .inrist.as. é sem dúvida dificil 
para mim. membro da Comissão de 
Constituição e Justiça. sem ser ba
charel em direito. entrar no assun
to propriamente doutrinário. · 

(*) Não foi revisto pelo or~or. 

Creio que o nobre autor do projeto 
trouxe novos argumentos em defesa 
de alguma·s de suas teses. No. entanto, 
mesmo sem aceitar a opinião de S. 
Ex.", de que os crimes doloscs contra a 
vida, a que se refere a Constituição, O() 
pará~rafo 28 do art. 141, tenham êsse
conceito tão omplo, que s. Ex." lhes 
empresta, seria, para mim, como de
mocrata, uma satisfaçr.o que o ponto 
0<- vista do TIO·b!'e s,~nádo:r Olavo 
~.~liveira fôs~e aceito Cümo •1 justo, 
o exato, o certo, porque. como muito 
bem disse S. Ex."; é Inadmissível que, 
numa democracia, possa um cidadão 
ser condenado por juiz singular a ;:.'?
nas tão elevadas, como as de vlnt.e e 
trinta anos de prisão. 

Sr. Presidente, o juri é por essên
cia uma instituição democrática. 

A constituição de 18 de setembro. no 
parágrafo 28 'do art. 141, ·resta·bele
cendo o juri com tôdas as garantias 
que perdera durante o E;:hdo Novo. 
proclamou e assinalou bem clara
mente o seu espírito democrático. 

A respeito do júri, quero fazer mi
nhas as palavras do grande advogado 
de nosso fôro. que. depois, de promul
gada a Constituição, teve ocasião de, 
em notável discurso, fazer justiç9. à 
Constituinte, no tocante aos dispositi
vos que tra·tam do juri. Refiro-me ao 
Dr. Evandro Lins e Silva. Diz êle 
referindo-se à:s vicissitudes.· por que 
p!?.ss_ou o juri em nossa terra: 

"Todos ·citam o juri inglês co
mo exemplar, realizando integral
mente a sua dupla missão de de
fender a sociedade centra o crime 
e, ao mesmo tempo, asse-gurar . a 
li:berdade dos cidadã.os. Falar da 
instituição da Inglaterra é falar 
do júri em to·ào o mundo. A or
ganização é quase a mesma. ~á. 
os. jurados respondem ao ques1to 
genérico - culpado ou não culpa
do - e também nadem desclassi
ficar o deli to atribuído ao réu. O 
Julgamento enr.-loba o fato e o di
reito. A dedsã.o é soberana e de 
consciência. 

Assim é em todos· os lugares. 
Amli. entretanto. o legislador se 
permitiu apelidar de tribunal do 
Júri um órgão cu.ias decisões po
diam ser reforma<la.s por juizes to
gados. M,elhor fôra a supressão 
'COmpleta. Não havia necessidade 
de mob!llzar mensalmente vinte e 
um cidadãos, tirando-.as de suas 
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. ocupações, para. desempenhar uma 
função que poderia ser exercida 
por um juiz profissional. O júri 
foi, assim, até o dia 18 de setem
bro de 1946, uma superf.eta.ção. 

Se na sua essência estava. defor
mado, também na sua organização 
o Estado Novo não o poupou, rea
lizando aquilo que Rui Barbosa 
atribuia aos inimigos da institui
ção "que a buscam cercear e des
naturar progressivamente, até que 
a eliminem, usa.ndo o nome de re
formadores, quando o que real
mente lhes cabe é o de a~bolicio
nistas: , porque a tendência doo 
s·eus alvitres é, senão sempre con
fessada, ao menos sempre malll
:t;esta - a abolição 'do júri". 

Deu-se lliO júri uma f·eição aris
tocrática, escolhendo o juiz um 
pequeno corpo de jurados, a seu 
inteiro arbítrio. Era Mtural que 
os escolhidos fôssem sempre pes
soas de alta categ.oria social, tira
dos das relações do presidente do 
júri. O que aconteceu, na prá
tica., pelo menos aqui no Distri
to Federal é que as classes pobres 
- os operários, os comerciários, os 
pequenos. comerciantes, os mem
bros de pequena projeção das clas
ses lioerais - isto é, a maioria da 
população, nunca estava represen
tada nos conselhos julgadores. A 

·pretexto de que os deoates eram 
por demais longos, 'limitou-se- em 
excesso o tempo da discussão, o 
que impqrtava, por vêzes, .em cer
ceamento evidente da defesa. Con
cordamos em que se deva procurar 
abreviar os julgamentos, mas de 
forma a que, com isso, não se di
ficulte o exercido da defesa. De
v·e ficar a critério dos jurados a 
prorrogação do.limite fixo de tem
po, sendo que êste nunca deve 
ser inferior a duas horas. 

Os inimi·gos do júri f·oram afi
nal batidos, porque só podiam vi
ver no clima da carta de 1937. A· 
recuperação dlliS liberdades públi
cas seria, como foi, a sua morte. 

· Os constituintes de 1946, atenden
~ do aos reclamos da consciência 
~cional, fizeram ressuscitar o jú
rl, aprovando a emenda do nobre 
senhor Senador Aloysio de Car~ 
valho, assim redigida: "é admiti
da a instituição do júri, com a or
ganização que lhe der a lei, con
tanto que seja sempre · impa:r o 
número de seus membr()S e garan-

tido o sigilo das vot::11ções, a ple- · 
nitude da defesa do réu e a sobe- · 
rania dos vereditos. Será obri
gatóriamente dA sua competên.
cia o julgamento dos crimes con
tra a vida. 

Melhor não poderia ser dito. A 
Constituição cortou quaisquer .. pre
tensões dos falsos reformadoo-es. 
dos a;bolicionistas do júri, de que 
falava Rui. Prevendo os desvir
tuamentos e mutilações da institui
ção, conhecendo a contrafação 
súrgida depois de 193'7, os consti
tuintes deram lo~o o golpe de mi
sericórdia nos detratores do júri. 
O texto não se presta a deturpa
ções. Seguindo o melhor critério, 
Sll!bmeteu a-o julgamento dos ju
radoo os crimes mais graves, para 
os quais as sanções só devem ser 
aplicadas quando a culpa fôr evi
dente aos olhos de tôda a gente 
como salientava Magarinoo Tôrres' 
a fim de não ·sacrificar ao sepulta~ 
menta . e~ vida, por largos anos, 
acusados de delitos que a socieda
de exculpa e só os técnicos e a lei, 
no seu teorismo e aD5tração, 
alheios à realidade,· encaram se
veramente. O sigilo das votações 
e o número impar de juizes são 
também característicos de relevo 
dA instituição, por assegur.arem a 
desempenho da função de jurado 
sem constrangimentos· e a maio
ria sem possibilidade de empate. 
Finalmente, a soberania do.s vere
ditos, que. é .. o fundamento mesmo 

. da instituição, foi restabelecida. 
Não será mais possível reformar 
as decisões de <:OU$Ciência tomada 
pelo conselho de jurados. 

Nêste ponto de nosso discurso, 
devemos uma homenagem ao 
grande juiz Antônio Eugênio Ma
garj-no .Tô_rr_es, o m~?:r: defens.or que 
a mstitwçao do JUl'l possuiu no 
Brasil. Quando a queriam ferir, 
quando a atacavam, quando pre
tendiam denegri-la, êle estava na 
primeira fila do combate para re
chassar o adversário. Em 1937 a 
sua luta foi titânica. O menos que 
arriscou foi o cargo, escrevendo 
uma carta ao então Ministro da 
Justiça, carta que está incorporada 
à história do juri em nosso Pais, 
protestando contra a providência, 
que classificou de injurídica, impo
litica e aviltante, de autorizar os 
tribunais de a.pelação a reforma-
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rem os vereditos quanto ao mé
rito". 

Quando da solenidade da inau
guração de seu busto nêste tribu
nal, na qual também tive a honra 
de falar· em nome dos advo""ados 
relembrei o trecho de seu 

0

livro' 
9ue é a ~is completa monografiá 
Já publicada no Brasil sôbre o 
júri, onde êle punha a esperanca 
no futuro, escrevendo: "Um voto, 
entretanto, nos permitimos de 
f?rmu_lar aqUl, sugerido pela le
g'lslaçao comparada, na persuassão 
de que o júri, subsistindo· ao regi
me transitório de ago.ra, seja afi
nal reintegxado na sua autonomia 
e prestigio necessários". 

Foi pena que a morte não lhe 
tivessE: assistir a sua profecia. O 
xegime transitório ruiu e o júri 
rt'-viveu. · 

Magarinos Tôrres não se can
sava de mostrar "a excelência. da 
instituição que consiste justamen
te no acomodar o preceito legal, 
abs1rato, genérico às diversas ci
vilizações que se "encontram den
tro de um me~mo país, e a moral 
dominante em cada época". 
. E' precisamente isso. O juri de

hbera de acõrd<J com o sentimento 
médio da coletividade, que êle re
p;:esenta, uma vez que seja com
posto por elementos de tôdas as· 
suas camadas. Não só os homens 
de posição e fortuna podem e de
vem ser jurados. Também os po
bres. Destaque e dinheiro não in
dicam privilégio de honradez e ca
pacidade para julgar os semelhan
tes. 

Carvalho Mourão também escre
veu, com muita propriedade, ser 
-o juri a única justiça qúe, "refle
tindo a opinião dominante na épo
ca e no lugar do crime acomoda 
automàticamente a justiÇa repres
siva às necessidades do meio am
biente"·. 

Os inimigos do juri não se can
sam de lhe apontar as falhas e, 
no Brasil, ·indicam, como sendo a· 
principal, a obediência dos jura
dos, no interior, aos chefes políti
cos locais, daí resultando decisões 
escandalosas. O argumento é de 
tod·o improcedente. O sigilo do 
voto assegura ao jurado a inde
pendência de sua decisão. Muito 
mais facilmente se poderia dizer 
que o juiz profissional. votando a 
descoberto, pudesse ser constran
gido por ti.ranetes municipais. De-

pois, tudo depende da composição 
do corpo de jurados. Désde que &. 
urna geral não seja escolhida pelo 
chefe politico, dela não farão par
te elementos que lhe sejam servis. 

A opressão do chefe político só 
ocorrerá, se a organização das lis
tas de jurados se fizer sob sua in
fluência. 

Para a organização de~sas listas, 
lembramos e fazemos nossa a su
gestão dé Magarinos Tôrres: o se
lecionamento dos jurados por meio 
de eleição nas várias classes so
ciais, indicando cada a<:sociação ou 
sindicato de intelectuais, indus
triais, funcionários públicos e ope
rários os elementos de maior cri
tério e capacidade no seu seio·. E' 
um método racional, democrático 
e de fácil execução. 

Nós, os amigos do juri, devemos 
continuar a postos. Reconquistada 
a soberania da instituiçãó, teremos 
dentro em pouco a sua lei regula
dora. Somos pat;,idários do juri 
porque êle é emanação da vonta
de do povo; porque as suas deci
sões, proferidas por conciências 
livres de preconceitos, atendem ao 
pens>mento médio da sociedade; 
porque o jurado vota secretamente, 
não tendo interêsse junto ao Go
vêrno nem perante o público; por
que os jurados não confiam um no 
voto do outro esforçando-se cada 

· qual para votar com o máxim-o de 
atenção; porque o voto de con
ciência atende melhor à individua
lização da pena, considerando a 
personalidade do réu em primeiro 
plano no julgamento (vide Maga
Tinos Tôrres.) 

Devemos pleitear que a nova lei 
de organização do · juri siga a ju
risprudência do Supremo Tribunal 
Federal, que considerou como ca-
racterísticas da instituição: · 

I - quanto à composição: 
a) a corporsção dos jurados 
composta de cidadãos qualifica
dos periodicamente por autori
dades designadas pela lei, tii:a
dos de tõdas as classes sociais 
(por eleição, ~egundo a sugestão 
acima de Magarinos Tôrres) , ·
tendo as qualidades legais pre-

viamente estabelecidas para as 
funções de juiz de fato, com re
curso de admissão ou inadmis
são na respectiva 1:sta; b) o con
selho de julgamento composto de 
certo número de juízes, escolhi· 
dos à sorte de entre o corpo de 
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jurados em número tríplice ou · 
quádruplo, com antecedência 
sorteados para se-rvirem em certa 
sessão, previamente marcada por 
quem a tiver de presidir, e de
purados pela aceitação ou re
cusação das partes, limitadas as 
recusações a um número tal que 
;por ebs não seja esgotada a 
urna dos jurados convocados 
para a sessão; • 
- I - quanto a.o funciona
mento: - a) incomunicabilida
de dos jurados com pessoas es
tranhas ao conselho, para evi
tar sugestões alheias; b) alega
ções e pravas da acusação e de
f.esa produzida publicamiente 
perante êle; c) atribuição · de 
julgarem êstes jurados segunqo 
sua conciência; d) irresponsabl
lidade pelo voto emitido cc.ont~a 
ou a favor· do réu" (Apud Joao 
Barbalho, pág. 457 -458) . 
Nesta solenidaae de regosijo, nós. 

os advogados que militamos na 
tribuna do juri da Capital da Re
pública, prestamos a nossa home
nagem à C~mstituinte de 1946, na 
pessoa do eminente Sr. Senador 
Aloysio de Carvalho, que foi. na.;. 
quela casa do povo, o campeão da 
reconquista da soberania da jus
tiça popular. 

E' preciso, agora, consolidar. a 
vitória, pois, como já dizia o Pa
dre Antônio Vieira: "para se apro
veitar e lograr o trabalho. há de 
ser com outro trabalho maior, qtie 
é assi~tí-los; há de se assistir, e 
insistir sempre com êles tornan
do a trabalhar o já trabalhado, e 
a plantar o já plantado, e a en
sinar o já ensinado, não levan
tando jámais a mão da obra, por
que sempre está por obra, ainda 
depois de obrada". 

Sr. Presidente, estas palavras de 
ilustres advogados do nosso Fõro di
zem bem do ponto de vista que aqui 
d·~fendo. 

Conforme ouviram os srs. senado
x·es, há uma referência nesse discurso 
à emenda apresentada pelo nobre cc
lega Aloysio de Carvalho. Esta emen
da Infelizmente, foi depois modific'l.
aa pela Com:ssão de Constituição e 
Justiça e pelo plenário. A emenda, 

. porém. serviu para exegese da Cons
tituição, dando razão. neste caso, ao 
nobre Senador Olavo Oliv-eira, quan
do disse que não se empregava a pa- · 
lavra "dolosos": - será obrigatària-

mente da sua competência o julga
mento dos crimPs contra a vida 

ll:sses crimes contra a vida - Silm 
E.:xpr-2ssão que, incontestàvelmeLlte, 
consta hoje do te:xto constituc:onal -
éram simplesmente crimes dolosos 
contra a vida. 

Não pretendo, Sr. Presidente, ent::ar 
E:m discussão jurídica da amplitude cu 
11ão dêsse conc-eito. Creio, no entanto 
que, mesmo que a interpretação· mais 
s.certada fõsse a do relator do parecer 
- a estrita. de. acôrdo com o Códrgo 
F-enal, que considera crimes contra a 
vida apenas os cometidos intencional 
e diretamente contra a vida, a pala
vra· ''dolosos'' no sentido especinco, 
de crime contra- a vida, que sem dú
vida não está no texto constitucional, 
defende ( e creio ser êste o momento), 
a ampliação considerável da compe
tência do júri. 

Na Comissão de Constituição foi 
dito e ·· defendido com bril.Jmntismo, 
pelo nobre relator, nosso colega Se
nador Ferreira de Souza e outros 
membros, que não "'era convenwnte, 
:riuma lei de emergência como a atual, 
rr.odificar de maneira tão profunda a 
competência do júri. 

Cremos, no entanto perigosa a ten
dênc:a de fazermos leis de emergência, 
porque uma lei de emergência signifi
cará de qualquer m·aneira uma mter-
pretação da Constituição ·pelo Con
gresso, a qual poderá .mais tarde di-
fkultar a modificação dessas .própr:ias 
leis de emergência. O momento é 
éste, e, por ass:m julgá-lo, não ·quero 
estender-me. 

Pretendia ainda citar Ruy Barbosa 
sôbre a competência do júri, quand:> 
mostra que, já na época colonial, na 
América colónia todos os crimes ·eram 
à.a competência do júri. Essa. sen1 
dúvida, a tendência democrática de 
entregar ao· júri· os cidadãos, .os j\L
gamentos de fato de todos os crimes, 
particularmente daqueles que são pu
nidos com penas de- maior duração. 

Nestas condições, além de concordal" 
com o primitivo art. 2." do projeto e, 

·agora. com a emenda lida pelo n'.lbl:'e 
autor do projeto, creio que a êst0S 
':rimes ainda d-eviam ser agreg:tdos 
r;utros mais, inclusive os polít:cos. os 
crimes de calúnia e injúria, os crimes 
contra a organização do trabalho. E 
é nesse sentido que apresento emrm
da propondo, especificam-ente, inclu.ir
se na competência do júri todos cs 
c·rimes prev:stos nos seguintes arti~ns 
do Código Penal: 129, parágra'Ío 3.0

; 
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1.29 parágrafo 1.0 , n.0 II e parágraío 
2.0 V; 133, parágrafo 2.0 ; 134, pará
g.>:afo 2. 0

; 135 (na hipótese da mor
t.e) _; 136, parágrafo 2.0 ; 137, p11rágrafo 
umco; 157, parágrafo s.o (2.a parte i; 
159. parágrafo 3. c; 213, combinado 
co:tr. 223, parágrafo único· 214 cmn
llinado com 223, parágraf~ úni~o· 219 
co~binado com 223 parágrafo úilico; 
e amda 138 e 140. lCalúnia e injúria>. 

Quanto aos crimes d-e perigo comum 
e contra a segurança dos meios de 
comun:cação e de transporte e outros 
ser-:iços, e contra a ~aúde pública, dos 
oua1s resulte morte (letra b do art. 3." 
do projeto), proponho s·eja restaurado 
o substitutivo. 

f
. Com relação aos crimes políticos, que / 
lcam, certamente na dependência de 

legislação especial - porque, d·e acôr-
do com a Constituição, estão suje:.tos 
a legislação esJlecial - desde Já a 
~ompetência pod:.a ser atribuída ao 
'1!l'L Do mesmo modo, os crimes con
tra a organização do trabalho (art. 197 
e seguintes) . 
. Sr. Presidente, não me est'endo na 

aefesa dêste ponto de vista por en- . 
~ender que o nobre autor do proj~to· 
Já disse muito a respeito. Caberia à 
Comissão não tornar impossível a am
pliação da competência do. júri. Ela. 
diz s:.mplesmen~~e ·que são da compe
tência obrigatória do júri os crimes 
colosos contra a vida. Mas quem • 
admite o mais admite o menos. Basta 
ler Evaristo de Morais, Magarinos 
Tôrres e consultar as obras de Ruy 
Barbosa. principalmente o seu célebre 
trabalho "Recurso de Revisão", na de-:
fes::. ·do Dr. Alcíli:o Mendonça Lima, 
contra instância do Tribunal Superior 
do Rio Grand·e do su.. Poderei cii.ar 
diversas outras passagens em que Rui 
fêz um histórico sôbre a competêncla. 
do júri como organismo democráti~o 
e. sem dúvida, um dos maiores da de
mocrac:a na defesa e garantia dos di
reitos do cidadão. 

O Sr. Dario Cardoso·- Aliás, nesse 
ponto não há div-ergência no seio da 
,comissão. 

O SR. CARLOS PRESTES- A di
vergência no seio da Comissão é so
mente quanto à oportunidade. . . 

O Sr. Dario Cardoso - Sôbre a. 
conveniência. 

C SR. CARLOS PRESTES- Mas, 
creio que a oportun!dade será justa
mente· esta. Seria perigoso, a pretex-• 
to de pressa e urgência, a. feitura de 
uma lei de emergência. 

Firmemos desde já êsse conceito 
limitado na interpretação do parágnfo-
2C do .artigo n.0 _141 da Constituição. 

_ Asslm, vou ler algumas considera
çoes que tive ocasião de escrever sõ
bre o assunto: 

"Yisa o legislad-or à partici
paçuo . do povo nos julgamentos 
dos ?l'lmes morais e graves que 
~ lel penal comina. o réu é 
~u~gado pelos . seus pares, pelos 
J.Ulzes d_t: f~to, que podem julgar 
ae conc1enc1a, mesmo fugindo à 
prova. dos autos, de acôrdo com 
as circunstâncias ·e o debate o 
que não_ p_ode ocorrer entre Jui
zes de d1re1to, que se restringem 
ao alegado e provado. 
~ue~ julga o mais grave, de

vena JUlgar o menos grave: Quem 
pode o mais, evidentemente, pode 
o menos. 

Argumentam os adversãrios 
com os i."lcómodos de uma mo~ 
bilização de cidadãos, re-til·actos de 
SeUS afazeres, pa:·a prestacão de 
um s~rviço trabalhoso e g-:-âtUlto. 

O ldeal seria transformar as 
vinte varas criminais em vinte 
tribunais populares, para o jul
gam~nto de todas as infrações 
~!la1s. Isso não prejudi~':l.ria os 
JUlzes, porque continuariam êles 
a presidir e dirigir êsses tribunais 
e _a :justiça seria aplicada pelos 
propnos representantes da socie
dade atingida pelos crimes". 

Sr. P!esidente, quando se cogita 
de .a~p_!iar _a comp·etência do juri, 
instl~mçao tao necessária como ga
;:antia democrática, sugeri no pro
Jeto de ~ei sôbre sua compos:ção 
fosse inclUJdo um artigo modificando 
o de número 439 do Código do Pro
cesso Penal. Tive ocasião também, 
de apresentar emenda nês.Se sentido 
emenda que reitero agora como adi~ 
tiva ao projeto. ' 

Diz o seguinte: 
"O artigo 439, do Código do 

Processo Penal, passará a ter a 
segui'.'lte redação: 

"Anualmente serão alistados 
pelo juiz presidente do jUri qui
nhentos a dois mil jurados no 
Distrito Federal, e nas comarcas 
de mais de cem mil habitantes e 
oitenta a mil nas comarcas 'ou 
têrmos de menor população. Pa
ra o alistamento, o juiz requisi -
tará às atuoridades locais, asso-
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ciações de classe, sindicatos pro. 
fissionais e repartições públicrts, 
a indicação de cidadãos que reu
nam as condições legais. 

As associações de classe e sln
dic::l tos p~c·fi,sio-mis indlc~r?.o os 
seus associados para os serviços 
do juri por meio de eleição. 

Observação - Essa inclusão é 
fundamental para a democrati
zação do juri. E assim era com
PD<t·o o c-orpo de jurados até 
1937., 

Pr.cpunh? ainda, nessa mesma emen
da, um parágrafo ao artigo, em que 
se diga: 

"Das listas anuais serão ex
c!ri:;cs os juxàdos que tenham 
sido ·sorteados durante o último 
ano. ;ó pod..::-ndo figurar t,rês anos 
após'~. 

A medida. visa a renovação conti
nuada do corpo de jurados. 

Ainr"!:.l n::>-:-a maior c!ar€za à9. lei. -
e isso seria secu::tdário, - propunha 
Qll~ o· ~ rtil!O 12 rlo substitutivo fôsse 
especifico em tudo aquilo que co
lidisse com a presente lei. 

Sr. Presidente, eram essas as con.
s1d·rrações que desejava fazer, en
viando à Mesa, imediatamente, as 
emenrlas ol'e :qm~s~·nto a·o 211bst.itu
t.ivo da Camisão. (Muito bem. Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, está encerrada a <j.iscussão. 

EMENDA N'.o 2 

Substitua-~e pelo seguinte: 
"Oompetrr.á privativamente ao 

Triunal do Jun, " Julgtlmento: 
a) dos crimes previstos nos arti

gos 121, 121 §§ 1.0 e 2.0 . 122, 122 § 
único. 123, 124, 126, 127, 129 § 1.o 
n. 0 III; 129 § 2.0 n.0 V. 133, § 3.o, 
134 § 2.0

, 135 (ca.s·o de morte), 136 
§ 2.0

, 137 § único. 138, 139, 140, 1!;7 § 
3.0

• 159 § 3.0 , 213· c;c 223 § único, 
214 C/C 223 . § único. 219 C/C 223 § 
únic•o do Código Penal. 

b) · os crimes de perigo comum e 
contra a segurança dos meios de t::o
munlcação e transporte e outros ser
viços, e contra a saúde pública, dos 
quais resulte morte. · 

c) dos crimes políticos. 
d) dos crimes contra a organiza

cão do trabalho, art. 197 a 207 da 
Oódigo Penal. 

e1 da tentativa, quando possível, 
de qualquer dos referidos crimes 

f) dos demos de imprensa. na for
ma da legislação especial em vi
gor". 

Sala das Sessões, em 25 de· novem
bro de 1946. a) Luiz Carlos Prestes. 

EMENDA N.0 3 

Substi_tuir parte final por: 
u A critério dos jurados êsse tem

po poderá ser prorrog-ado po~ uma 
hora, mediante requerimento das 
partes. que será decidido por vota-
ção secreta". . 

Sala das Sessões, em 2•5 de novem
ro de 1946. - a) Luiz Carlos Pres
tes. 

Acrescente-se ao art. 12 do Substi
tutivo: · 
. ; . "e todos aquêies que- colidem com 
a pr·esente lei". 

Sala das Sessões, em 25 de no
vembro de 1945. - a) Luiz Carlos 
Prestes. 

EMENDA N.0 4 

Inclua-se onde convier: 
o artigo · 439 do Código do Proces

so Penal passará a ter a seguinte re
dação: 
"Anualm~mte serão alistados pelo 

JU!Z presidente do júri, quinhentos a 
dois mil jurados no Distrito Fe-deral. 
e n::.s comarcas de mais de cem mil 

' habitantes, e oitenta a mil nas co
marcas ou têrmos de menor popu
lação. · Para o alistamento, o juiz re
quisitará às autoridades locais, asso
ciações de classe, sindicatos profissio
nais e repartiçõ-es públicas a indica
ção de cidadãos que reúnam as con-
dições legais. · · 

As associações de- classe e sindica
tos profissionais indic~rão os ~~us as
sociados para o · servrço do Júri por 
meio de eleição. 

§ - Das Üstas anuais serão exclui
dos os jurados que tenham sido· sor
teados durante o último ano, só po
dendo figurar três anos atrás". 

Sala das Sessões, em 25 de novembro 
de 1946. - Luiz Carlos Prestes. 

O SR. PRESIDENTE - Dê acôrd.o 
'com o artigo 138 do Regimento, o 
projeto, o substitutivo·· e as emendas 
serão enviadas à Comissão de Cons
tituição e Justiça para que emita pa
recer. 
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O SR. IVO DE AQDINO - Peço a. 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem à :oa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO DE AQUINO (pela or
dem) - Sr. Presidente, como todos 
sabemos, há um. prazo estabelecido nn. 
Constituição para que a lei orçamen
tária seja apresentada à sanção do 
Poder Executivo, sob pena de ser ado
tacto o orçamento do exercício ante
rior. Ora, estamos no dia 25 de no
vembro e o prazo fatal encerra-se no 
próximo dia 30. Hoje a Comissão de 
Finanças últimou a votação de todos 
os pareceres a respeito do projeto aP
viado a esta Casa, e dêsses pareceres 
tomou conhecimento o Senado. 

Venho por isso requerer a V. S:x.", 
Sr. Presidente, de acôrdo com o .tr
tigo 90, § · 1.0 • do Regimento, que con
sulte a Casa sôbre se dispensa os in
tersticios e a publicação dos pareceres, 
para que a matéria seja incluída na 
ordem do dia da sessão segUinte. 
. O SR. PRESIDENTE -· O Regi
mento, no art. 92, estabelece o se
gUinte: 

"Serão verbalS, !ndependem a e 
apoiamento e discussão só po
dendo ser votados com a presen
ça de 32 senadores, pelo menos, os 
requerimentos de: 

a) dispensa de interstício para a 
inclusão de determinada proposi
ção em ordem do dia; 

b) dispensa de impressão ae 
qualquer proposição". 

O Sr. Senador Ivo d 'Aquino Nquer 
dispensa da publicação dos pareceres 
para que possa a matéria en~rar na 
ordem do dia da sessão de amanhã. 

ll:sse requerimento não está • sujeito 
a discussão nem a ap01amento. 
Acham-se presentes 28 srs. senadores. 
Combimvndo o citado art. 92 com o 
do art. 1.0 das Disposições Transitórias 

, do Regimento submeto o requerimento 
à votação. · 

Os srs que o aprovam queiram 
conservar-se sentados. (Pausa) . 

Está aprovad·o. 

Serão incluídas por conseguinte, na 
ordem do dia da sessão de amanhã a 
discussão e votação dos pareceres da 
Comissão de Finanças sôbre os projetos 
de orçamento. · 

O SR. FERREffiA DE SOUZA -
Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pela 
ordem) - Sr. Presidente, acha-se sõ-

a •;Iesa o projeto de resoluçilo, re
ferente à readmissão de antigo fun
cionário .da Casa, o qual não poderá 
figurar em ordem do dia, normalmente, 
enquanto não for votado o orçamento. 

Ao mandar à Mesa o requerimento 
escrito, de urgência para essa matéria, 
solicito, nos têrmos do Regimento, fique 
o mesmo sôbre a Mesa durante 72 ho
ras. 
. C.oncedida a urgência os demais im-
pecilhos desaparecerão. · · 
O SR. PRESIDENTE- O senhor Se
nador Ferreira de Souza requer urgên
cia para o projeto ae resolução n.0 6, 
ct!c v:·rsa sôbre a readmissão de fun-· 
cionário do Senado. Os requerimentos 
de urgência. independem de apoia
menta. Nos têrmos do Regimento. o 
aue acaba de ser formulado fica sôbie 
a Mesa para ser vitado após ser de-
corrido o prazo de 72 horas. · 

·Antes de encerrar a .sessão, trans
mito ao Senado o convite que lhe é 
feito por intermédio do Sr. Secretário 
Geral do Ministério da Guerro.. no 
sentido de comparecer às comemora
ções promovidas por êsse Ministro, re
lativamente ao dia 27 do corrente. 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, vou encerrar a sessão, designan
do para a de amanhã a seguinte. 

·Ordem do Dia 
Discussão única das emendas vfe

recidas aos projetes ns. -3 a 15, de 
1946 em que foi desdobrada a pro
po..o;ição n.o 6, de 1946, orçando a r~
ceita e fixando a despesa da Repu
blica_ para o exercício de 1947. 

Levanta-se a sessão às 17 horas. 
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47.n Sessão em 26 de Novembro de 1946 

PRESIDlWCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE E DARIO 
CARDOSO, 3.0 SECRET.ARJ:O.. '. 

As 14 horas comp·ar€cem os S€nhores 
Senadores: 

Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Ola·vo Oliveira. 
Plínio Pompeu. 
Q-eorgino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ri.beiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Góes Monreiro. 
Durvai Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
P.into A}eixo. 
Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Levindo Coelho. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Flávio GUimarães. 
Roberto Glasser. 
.Ivo d'AqUino. · 
Ernesto Dornelles (2l>) • 

Deixam de comparecer os Senhores 
SenadD!res: 

Alvaro Maia. 
Magalhães Barata. 
Novaes Filho. 
Etelvina Lins. 
Cicero de Vasconcelos. 
Walter Franco. 
H~nrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Marcondes Filho. 
P·edro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Getulio Vargas (13) . 
O SR. PRESIDENTE - Havendo 

número ·legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 4.0 SECRETARIO (servindo 
de 2.0 ) procede à leitura da ata da 
sessão 8!nterior que, pO.sta em discussão 
e sem debate, é aprovada.· 

O SR; 3.0 SECRETARLO (servindo 
de 1.0 ) lê o seguinte 

. EXPEDIENTE 
Ofício: 

Do Sr. Ministro da Educação e 
Saúde, transmitindo a mensagem nú
mero 8, doe 1946, com a qual o Senhor 
President" d::~ ~pública restitúi · dois 
autógrafos do decreto sancionado, 
considerando aprovados os estudantes 
expedicionários· ou convocados em vir-

. tude do estado de guen-a. · - Arqui
ve-se. 

Vêm à Mesa, são lidos e mandados 
dlÍlpaimi!r os seguintes 

PARECERES 

N.0 42 de 1946 

A Câmara dos Deputados aprovou e 
enviou à revisão do Senado um pro
jeto de lei isentando dos direitos de 
importação e das. taxas aduaneiras, 
portuárias e demais os reprodut0res 
bovinos, ovinos, cavalares e porcinos 

.que se destinarem às exposições na
cionais e internacionais a se realiza
rem no corrente ano no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

A medida se justifica por si mesma. 
Ninguém põe em dúvida o efeito 

magnifico das exposições nacionais 
ou internacionais sôbre o desenvol
vimento económico do País e até sô
bre o seu conceito no estrangeiro. 
Representam elas uma revista do que 
já se fêz e possibilitam, pelo que nelas 
se vê e se discute, novos horizontes 
às atividades interessadas. 

·Nestas condições, ao Govêrno compe
te promovê-los e .auxiliá-las pelos di
versos meios ao seu alcance. Entre 
êstes, o mais natural e lógico e até o 
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pende por um ano a vigência do § 
1.o do art. 50 do Decreto n.0 8.347, 
de 13 de dezembro de 1945. 

Sala das Sessóes, novembro de 
1946. - Flavio Guimarães, presi
dente. - Aloysio de Carvalho. ~ 

· Olavo Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE - Os reque
rimentos ficarão sôbre a Mesa du
rante o prazo regimental de 72 ho
ras para serem submetidos à delibe
ração do Senado. 

Cm.tinua a hora do expediente. 
O SR. CARLOS PRESTES - Pe

ço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE - ':Dem a 

palavra o nobre . senador. 
O SR. CARLOS PRESTES 

sr. Presidente, Srs. Senadores, é a 
segunda vez, dentro de poucos dias, 
que me sinto na necessidade de vir 
à tribuna do Senado Federal. para 
deixar consignado nos anais desta 
Casa protesto dos mais veementes 
contra out:-o at:mtado à Ccmstituição, 
por parte do Poder Executivo, e par
ticularmente do Sr. Ministro da Jus,. 
tiça. 

Bste protesto é feito, não só pessoal
mente, mas também em nome do par
tido que aqui represento, e será ba
sen.do em têrmos os mais serenos, com 
a maior prudência e com o máximo 
cuidado porque é .essa, Sr. Presiàen~e. 
srs. senadores, a nossa maior preo
cupação no momento histórico que 
atravessamos. 

E' com serenidade, é com sangue 
frio, que poderemos compensar os de
satines, o desespero de certos 11omens 
que ocupam, sem dúvida, postes de 
responsabilidade no Govêrno da Re- · 
pública. --, 

Refiro-me ao telegrama-circular· on
tem publicado nos vespertinos, envia
do pelo Sr. Ministro da Justiça 
Sr. Benedito Costa Neto - aos in
terventores estaduais. E' um do
cumento, sem dúvida lamentável. e 
inesperado mesmo, por parte de um 
jurista, de um constitucionalista, que 
ao lado de V. Ex.", Sr. Presidente, 
podemcs dizer, orlentou os trabalhos 
da Grande Comissão encarregada da 
elaboração· de nossa Cartaconstitu
cional. 

O Sr. Costa Neto, no caminho ou e 
vai trilhando, acabará pretendendo 
dissolver o Congresso Nacional por 
mçio de uma circular, porque esta é 
a sua tendência. E' tão gritante-

mente inconstitucional o telegrama 
circula:- de cntem, investe de tal modo 
contra todos os preceitos co-nstitucio
nais, que outra circular feita pelo 
mes·mo punho ·e com a mesma assi
natura, dissolvendo o Congresso, não 
seria de admirar. 

Não sabemos o motivo de gesto tão 
desastrado, tão perigoso. Vemos- na 
atitude do Ministro da Justiça. sim
plesmente, uma demonstração de fra
queza, de desespero, cc·mo causa única 
de tamanho desatino. Ela é, no en
tanto, d:Lrigida diretamente co-ntra 
o Partido Comunista, que represento 
nesta Casa, e somente por isso me 
vejo na obrigação de tratar de tãC> . 
insólito dccumento e de lançar eles
ta tribuna o meu protesto veemente, 
que, como disse, é· o segundo c! entro 
de uma semana, porque, ainda l1á. 
poucos dias, tive ocasião de me ma
nifestar contra os termos da mensa
gem enviada pelo Poder Executivo à 
Câmara dos Deputados, a qual, cer
ts.mente, não poderia ter sido assi
nada pelo Presidente da República, 
sem que a Ministro da Justiça, ju
rista máximo do seu govêrno, dela to
masse conhecimento .. 

E' claro aue o Sr. Costa Neto pre
tende continuar no mesmo caminho 
já trilhado pelo Sr. Carlos Luz. Mas, 
se deseja prosseguir na mesma orien
tação, certamente virá a ter o mes
mo fim: perderá o cargo e verá frus
tradas as suas aspirações políticas, como 
aconteceu, strictu simile, com o Se
nhor Carlos Luz, que teve de deixar 
o pôsto e renunciar à candidatura ao 
Govêrno de Minas Gerais. 

Os tempus em que -vivemos são 
outros. Não mais estamos em 1937: 
vivemos em 1946. :e o que êsses se
nhores não querem compreender Pre
tendem fazer o tempo retroceder. E', 
porém, difícil dar nova vida a Hitler,. 
Mussolini, Goebbels e também revi
ver os Dips. Bises já estão mortos e, 
se outros surgirem, terão ofêmera 
existência e arrastarão, na sua que
da, as próprias autoridades que pre
tenderem restaurá-los. 

Por outro lado, Sr. Presidente, len
do com atenção o telegrama-circular 
de S. Ex." o Sr. Ministro, na preo
cupação de mostrar uma causa, uma 
justificativa para tão grande desati
no, só percebemos a fraqueza, o re
ceio, o medo. 

Mas, medo de quem? 
Medo de um pequeno grupo de fas

cistas, alguns ainda envergando a fa.r-
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da do nessa Exército e que preten
dem representar as fôrças armadas. 

O Sr. Costa Neto crê que êsses se
nhores falam ainda em nome das f.Jr
ças armadas, quando o fazem exclusi
vamente por conta própria. Nto as 
representam realmente. As fôreas ar
madas - particularmente o Éxéreito 
brasileiro, a que pertenci - não são 
fascistas. O Exército, que - repito -
conheço mais de perto, é profunda
mente democrático, representa tôda a 
nossa tradição democrática. Pcderia 
ter sido an?.stado, no ambiente de 
1937, a golpes como o de 10 de novem
bro. Mas êsse mesmo golpe foi desfe
chado apenas por uma minoria. A 
maioria do Exéi'cito é democrata e an
ti-fascista. E' o Exército de Benjamin 
Constant, de Siqueira Campos do aeio 
do qual saiu a FEB, que foi lutar na 
Europa contra o fascismo e que d~i
xou em Pistóia os corpos da juven
tude anti-fascista, integrante das fi
leiras do nosso Sxército. · 

Assim, Sr. Presidente, o Sr. :Minis
tro da J1:stiça está equivocado quando 
pensa satisfazer ao Exército ou às for
ças armadas, atendendo ao a.pêlo de 
meia dúzia de fascistas, que não os re
presentam. S. Exn. estarla muito mais 
a altura da posição elevada que ocupa, 
se soubesse resistir a tais elementos, 
não se prestando a apor sua assinatu
ra a documento de tal maneira in
constitucional. 

Além ·disto, o telegrama-circular on
tem publicado nos matutinos é um do
cumento a 1 a r mista e provocador. 
Quando ao Govêrno cabe a missão má
xima de manter a ordem, evitar o alar
me, a intranquilidade, é jestamente o 
Ministro da Justiça quem inquieta a. 
opinião pública com fantasmas e peri
gos, na ·verdade inexistentes, porque 
nesses perigos está exclusivamente o 
desejo de meia dúzia de fascistas. 

Mas há diferença muito grande, que 
o Sr. Costa Neto talvez não tcaha no
tado, entre o desejo dêsses seni10res e 
a possibilidade de realizarem os seus 
desejos. . 

11: o que acontece, também, no â~
bito internacional, quanto ao deseJO 
de guerra. 

Há muit<~. gente, há elementos do ca
pital financeiro mais reacionário, que 
buscam uma s~üda guerreira p::w:a a si
tuação difícil em que se en~ontram. 
Como desejam a guerra, fazem chan
tage com a guerra, fazem chantage 
com a bomba atômica. Mas ::~ão exis
tem condições ou possibilidades para a 
realização de seus desejos. 

A situução objetiva no momznto his
tórico que atravessamos não permite 
ainda uma guerra. Há uma difcrenç::t 
muito grande entre vontade e possibi
lidade. E' claro que o desejo dêsses 
senhores, dessa meia dúzia de fascistas 
scri::t o c~e não haver democracia, o de 
qee a Carta de 18 de setembro não ti
vesse s.ido promulgada. Há muito que 
desejam levar à ilegalidade o Partido 
Comunista. Se o desejo dêsses senhores 
viesse revestido de condições práticas 
para que se transformasse em reallda
de, já há muito o Partido Comenista 
não existirià. 

Mas as condições objetivas são dis
tintas das de 1937. Estamos em 1946. 
E é isto, que êsscs senhores não. que
rem, de forma alguma, compr'~ender. 

Sr. Presidente, lendo com atenção 
o telegrama-circular do Sr. Ministro 
da Justiça, quero começar acentuan

. do um equivoco. 
· S. Ex~. refél'iu-se a uma reunião 
marcada pelo Partido Comunista para 
27 de novembro próximo e, posterior
mente, transferida para 6, 7, 8 ou 9 de 
dezembro vindouro. Trata-se de uma· 
·retmião normal dó organismo dirigen
te do nosso partido. O comité nacio- · 
nal do Partido Comunista reune-se de 
3 em 3 ou de 4 em 4 meses. 

A última reunião realizou-se em ju
lho. Marcou-se nova reunião para 
fins àe novembro e o seu início seria 

·a 27. No entanto, devido a mC!ltiplas 
tarefas, principalmente à minha preo
cupação de examinar o orçamento, a 
reunião não pôde ser m~rcada para !'!
data anteriormente indicada, e fol 
transferida para o inicio de dezembro. 
Declara S. Ex." que aquela data foi mar
cada depois de programadas as come
morações ·para o dia 27. 11: falso. S. 
Ex." está· equivocado. Dois dias an
tes dessa programação, a "Tribuna Po
pular" publicava a primeira .notícia 
relativa à reunião. O Sr. Mimstro se 
refere. talvez à "Classe Operária". 
:í!:ste órgão publicou-o d_epois, po_rqu': 
se trata de um semanário, que so sa1 
aos sábados. A "Tribuna Popular", a 
13 de novembro, já noticiava em en
trevista por mim concedida o que a 
"Classe Operária", publicou no sába
do seguinte, sob o título: "Nada me
nos de um milhão de votos nas pró-
ximas eleições". · 

E' o seguinte o início dessa entre
vista: (Lê) : 

·"No dia 27 do corrente, data em 
que se comemora o levante da 
Aliança Nacional Libertadora, 
quando os patriotas e democratas 
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dêsse movimento cairam de armas 
em punho, lutando contra a ascen
cão do fascismo em n0ssa t~rra e 
no mundo, reunir-se-á o Pleno do 
Comité Nacional do Partido Comu
nista do Brasil". 

Isso Sr. Presid-ente, dois dbs an
tes dá programação. Portanto é fal
so o que afirma o Sr. Ministro dft Jus
tiça, em sua circular .. quan~o 91z qu~ 
a transferência foi fe1ta dms d1as de· 
pois da programação.. · 

Essa a primeira fals1dade da nota de 
S. E:•."· 

Além disso, Sr. Presidente, como te
mos membros do Comité Naciona! do 
partido fora da capital da. Repú'bliCft, 
no interior do País, no Rec1fe, no Rlo 
Grande do Sul, somos forçados a fa
zer tal aviso corn um mês de antece-
dência. . 

Tenho aqui algtlmas carta.~. pqr n-um 
assinadas em nome da direçao do Par
tido, d.atadas de 25 de outubro dêste 
ano, nos seguintes têrmos: <Lê:) 

"A Comissão Executiva resolveu 
convocar para o dia 27 de nove~~
bro do corrente ano uma reumao. 
plenária do Comité, Nacional. 

Para esta reunião a C. E. pro
pôs a seguinte ordem do dia 

·"A situação política e as ativi
dades do Partido'' .. 

O esquema da reumao será 
enviado até o dia 15 do mês vin
douro. 

Pedimos o seu comparecimento à 
Comissão de Organização dês te C. 
N. no dia 25 do referido mês". 

Quer dizer que tais documentos fo
ram enviados com um mês de antece
dência, ar todos os membros do Comité 
Nacional co Partido,· que são 50. 

Quero mostrar com isso. Sr. Presi
dente, que há nervosi~~o. há. preclp~
tação por parte do Mimstro. wt :Justl
ça. S. Ex." devia, .como autor1dade, 
agir com maior prudência, para não 
cometer equívocos. tão sérios, pois tôda 
argumentação de S. Ex." baseia-se na 
coincidência. de datas, aliás supostas 
exclusivamente por S. Ex.". porque os 
fatos a contestam. Não existe :-eal
mente a coincidência a que S. Ex.n se 
referi!. 

E' claro, Sr. Presidente, que tuckJ isso 
tem por causa fundamental o receio 
da classe dominante e, talvez, do 
próprio partido do Sr. Costa Neto, em 
face de declaração desta natureza 
{Mostra a manchete da Tribuna Po
pular) S. Ex.n leu no órgão do Par
tido Comunist:õ\: "nada menos de um 

milhão de · votos nas próximas elei
ções". O Sr. Ministro, nervoso, re
solveu, desatinadamente, procurar 
meios e modos de impedir que êsse 
milhão de votos do nosso povo seja 
realmente acumulado nas urnas do 
nosso Partido. Não pode ser outra 
a explicação para o desatino da nota 
de S. Ex.". 

Há, pc.rém, mais. Entro agora pro
priamente na matéria da circular de 
S. Ex.". Diz o Sr. Costa Neto qne é 
um insulto comemorarmos nós 
c o m u n is t as aquela data. Mas 
comemorar a data é um direito 
que nos assegura a Constituição. E' 
o direito de opinião; é o direito à li
berdade ·de pensamento. Por que não 
podemos ter opinião diametralmente 
oposta à d.e S. Ex.:t a respeito dos 
eventos de 27 de novembro? E' um di
reito que nos assiste e que a Consti
tuição nos assegura. Parágrafos do ar
tigo 141 da· Carta Magna nos garan
tem a liberdade de manifestação do 
pensamento e ·a completa liberdade de 
consciência. Podemos ter opinião com
pletamente divergente e antagônica à 
de S. Ex." a respeito do movimento 
de 27 de novembro, e a temos. 'Iemos 
opinião contrária e assiste-nos, não só 
o direito como o dever cie manifestá
la. Se todos os cidadãos falassem 
com franqueza e dis~;css.~m o que 
pensam, do debate das opiniões surgi
ria o encamin:O.amento da soluçãQ de 
todos os problemas nacionais. 

Se estamos errados, por que não nos 
convencem dos nossos erros? Façam 
uso da tribuna e de todos os recur
sos de que podem dispor, principal
mente o Govêrno, que conta com 
grande soma dêles, ·conta com a im
prensa, com um grande partido no 
Parlamento, com a praça pública e 
·outros loc,ais à sua disposição, para · 
nos convencer, a nós, comunistas, que 
estamos errados, ao d.izer que a 27 de 
novembro .tje 1935 estávamos lutando 
contra o ·fascismo, contra a fascls
tização da nossa pátria, para impedir 
aquilo que não foi possível impedir, 
porque fomos d-errotados, que era. jus
tamente o golpe de 10 de novembro de 
37. Foi isso que· pretendemos fazer em 
novembro de 1935 . 

o Sr. Góes Monteiro -·v. Ex." me 
permite . um aparte? 

O SR. CARLOS PRESTES.- Com 
todo o prazer. 

o Sr. Góes Monteiro - Tôda a na
ção brasileira, todos os Jlartidos de
mocráticos comemoram lutuosamente a. 
data de 27 de novembro. (Muito bem.) 
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O SR. CARLOS PRESTES - Mas 
nós nãc dizemo.s que a vamos come
morar festejt>.ndo. Não hi nenhum 
do-ctlmento, não há nada em que se 
diga qu:: u festejamos, se bem que 
também o pudessemos fazer. 

O Sr. Góes 111onteiro - Festejá-la 
ss-ria considerado como um ultrage ao. 
Exército e às famílias dos oficiais 
mortos. (Muito bem.) 

O SR. CARLOS PRESTES - Lsso 
é velho argumento do DIP, Sr. Sena
dor. Essa é a velha tendência, a ve
llla repetição goebeliana do Brasil. 

O Sr. Góes Monteiro - O Partido 
Comu.."li.sta pcderia fazer as suas 'reu
niões em data que não fôsse a de 27 
de nov·embro. · 

O SR. C'.:-\RLOS PRESTES - iv...as 
a data de 2.7 de novembro, como ainda 
hoje pretendo :mo·strar a.o Sena<:lo, 
é uma data de gral;.de irnpc.rtância 
:politica para o nosso povo. É .'l de uma 
grande experiência histórica, Sr. Se
nador. 

O Sr. Góes Monteiro - Creio que 
a minha opinião é a àos brasileiros. 

O SR. CJLl'tLOS PRESTES - Aca
to a opinião de V. Ex.", mas recla
mo o direito de ter também a minl1a. 
V. E.'=.", como democrata, há de con
col·dar que todos nós temos o direi
to de ter opinião e dt responder às 
opiniões contrárias. 

o Sr. Góes Monteiro - Foi o que, 
fiz. Respondi às proposições, que V. 
Ex." trcu:x'e ao debate. Creio que a 
minha opinião representa a opini§,o 
do Sen::tdo e a dos bra.sileü·os. (Muito 
be1n.) 

O SR. CARlLOS PRESTES - Agra-
. deço o aparte de V. Ex.n po.rque nin
guém mais do que eu a.ce-ita o debate. 
Aceito-o com imensa satisfação. Tra
ta-se da opinião de V. Ex." que aliás 
não precisava S;:!r externada poi!'que 
j§, a conheço. E' a opinião do pa.rti
do da maioria. Nós somos o partido 
da minoria que, depois de 23 ano.s de 
vida clandestL'1a, alcançou, o ano pas
sado, a legalida-de e tem procurado 
defender o seu ponto d·e vista a· res
peito, nã.o somente dos acontecimentos 
de 27 ·de novembro, como de muitos 
outros aconte-cimentoo da nossa pá
tria, como da. própria história 
brasileira, escrita sempre pelas clas
ses dominantes. Temos opinião di
ferente sôbre acontecimentos e vultos, 
que julgamos não merecerem a exal
tação com que são consagrados. Mui
tas vêzes çoncorda.remos mais com 

Teófilo Otoni, quando, referindo-se 
a Pedro I, ao inaugurar-.se a sua es
t:1tu-a, clw,mcu-a de mentira de bron
ze. Lntanws pela verdadê histórica. 
Não somos maníacos. Estamos pron
tos _para o dcba te. Se estarr.os erra
dos, se a nossa opinião é falsa, que 
provem essa falsklade. Ninguém mais 
do que nós deseja aprender. E só se 
aprende dizendo-se com sincerid,ade 
o que se pensa.. Seríamos hipócritas e 
traidores do povo se disses.semos o 
contrário do que pensamos. Vemos, 
no movimento de 27 de 11ovembro, uma 
luta pela democracia. Naquele ano, 
quando tudo marchava para o fascis
mo, quando o Govêrno estava de bra
ços dados com o integralismo, negocia
va com os marcos de compensa.çao ae 
Hitler, mandava carne em troca de 
liras papel para .que os soldados cte 
Mussolini matass·em negros na Abis
sínia, quando o Govêrno abria as fron
teiras do nosso País para a invasão 
militarmente organizada de japoneses 
sob o ettfemismo de in1igraç8.o, imigra
cão clandestina; porque a Constitui
Ção de Hl34 não admitia a entmda no 
Brasil seniio de 2.800 japonêses, e en
travam 28 a 30 mil por ano, lutamos 
contra tudo isso, e a nossa luta se 
realizava pela, democracia. 

Pa.ssei nove ano.s na pr-isão, ::cusa.do 
de pretender irnplo.ntar o comtmismo 
no Brasil. Ora, nem àquela épbc::t, Sr. 
P1·esidente, nem agora, pretendemo.s 
imulantar o comunismo no nosso Pais. 
E • isso porque o comunismo não se 
im'planta. Não lutamos por uma revo
lução comunista, nem agora, nem na
quela époc:J. Lutávamos por um go
vêrno popular nacional revoltlcionárlo. 
capaz àe resolver os problemas da 
revolução · democrática, tal cerno se 
realizou na F1·ança, há 150 anos 
atr::í.s. Lutamos pela independência 
da Pátria entre -os que impediam 
o progresso nacional. Era isso que 
queríamos naquela época. Naquela 
época precis2-vamos, no entanto, en
frentar a demagogia integralista. Não 
podíamos deixar d·e apresentar pro
gl·amas práticos. Não ba.sta va tomar
mos atitudes negativistas. Éramos con
tra o integralismo, coritra a fascisti
zação àa nossa Pátria e, simultânea
mente, apresentávamos um :programa 
para resolver os pro'blema.s naclona.J.s, 
para poder contrabalançar o progra
ma lançado pelo inter;ralismo que fazia 
demagogia e dizia ser con trn o Sr. 
Vargas, quando estava de mãos dadas 
com o Govêrno. Foi esta, Sr. Presi
dente, a interpretação que demos aos 
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acontecimentos de novembro de 1935, 
Ninguém m~is do que nós, ao estudar 
ê.sses acontecimentos reconhece os 
erros cometidos. Somos homens prá
ticos, realistas. Sabemos que, em po
lítica, quando se é derrotado, é por
que se cometeram erros e, então, va
mos investig·ar as causas dêsses er
ros, não somente em benefício nosso, 
mas para engrandecer a experiência do 
nosso povo. Foi isto que tive ocasião 
de dizer há um ano, em 26 de llOVt:m
bro do ano passado, em Recife. S. 
Ex. n o Sr. Ministro da Justiça está 
equivocado quando pensa que é a pri
meira vez que comemoramos os acon
tecimentos de 27 de novembro. 

No ano passado, na data de hoje, 
encontrava-me em Recife e !J.Z êsse 
discurso (mostrando) num grande co-, 
mício perante cêrca de 250. 000 pes-

. soas.' Tivt: ocas!ão de falar ao povo. 
E que dizia eu então? 

Vou ler simplesmente uma passa
gem. Depois de ter feito uma sauda
ção inicial ao povo do· Nordeste dizia 
eu em 2S de novembro do ano passado: 

"Concidadãos! O movimento de 
1935 foi por dez anos· difamado, 
caluniado nos seus verdadell'os 
objetivos. Em 1935, o mundo mar
chava para o fascismo. Hitler 
assumia o pcder na Alemanha e 
no mundo inteiro o fa.scismo subia 
e aqui, em nossa terra, um go
vêrno reacionário (muito bem) de 
mãos dadas com os bandidos in
tegralistas (muito bem) tudo fa
zia para levar o Brasil ao fascis
mo, entregar nosso povo ao chi
cote da Gestapo. Naquela época, 
concidadãos, ser patriota era ser 
democrata e ser democrata era sa
ber lutar contra a fascistização de 
n·ossa terra. (Muito• .. bem: palmas) 
Se a todos nós nos roubavam as 
mais elementares armas da de
mocracia, era dever nosso, de pa
triotas, de democratas, empunhar 
as verdadeiras armas e de armas 
na mão continuar lutando contra 
a fascistizaçã.o do Brasil. -

Foi o que fizeram os comunis
tas desde o inic!o de 1935. Os co
munistas estendiam a mão a to
dos os patriotas e democratas ., 
organizavam a Aliança Nacional 
Libertadora. <Muito bem.) 

Organizavam-na com que obje
tivos ? Com o objetivo de impedir 
a fascist!zação de nossa terra.. 
(Muito bem.) A Aliança Nacio·· 

nal Libertadora era antifascista 

e, com três meses de vida era ar
bitràriamcnte, contra o espírito e 
contra a letra da Constituicão, 
f e c h a d o o movimento alian
cista. (Muito bem.) O povo, no 
entanto, cont!nuou a afluir às fi
leiras da Aliança, e; se o fascismo 
marchava em ascendência no 
mundo inte-iro, se os bandos. :nte
gralistas atacavam em tôdas as ci
dades ao povo que lutava pela de
mocracia, a Aliança Nacional Li
bertadora, à frente do povo e com 
o Partido Comunista, fêz uso, 
contra a violênc:a dos dominado
res, da violência como única arma 
de que podiam dispor todos. os ver-
dadeiros patriotas." . 

Hoje, dispomos de outras armas, as 
da democracia, que naquela época. 
não existiam: o Partido Comunista ers. 
considerado ilegal; a Aliança Liberta
dora, fundada, e que era uni movimento 
de'frente única antifascista, mal pôde 
conseguir três meses de vida, porque 
a polícia do Sr. Filinto Muller a fe
chava no dia 13 de julho, contra o 
espirita e a letra da Constituição de 
1934. A seguir, fêz-se a mais atroz per
<S·eguição ao movimento antifascista, 
oe·nquanto facilitava-se tudo ao integra
lismo. Fazia-se naquela época o que 
agora se pratica· de novo. Enquanto 
se alarma o povo contra o fantas~a 
inexistente, o Govêrno está. dando mao 
forte ao integralismo, chamando para 
as f.ileiras da Marinha oficiais e pra
ças que foram apanhados de armas 
na mão a 11 de maio de 1938. Os 
jornais de ontem e de hoje dão longa 
lista d·e criminosos _conhecidos que 
voltam para a Marinha, e~quanto que, 
para os anistiados da Aliança. Lib~r
tadora, não se dâ nenhuma sat1sfaç9:_o. 
Utilizam-se simplesmente da condiçao 
d·e g•enera!s para, insultá-los, e nada 
mais. 
Es~a é a tendência. Foi o que dJs

se no anó passado. Não imaginaríamos 
nunca que, se um ano antes de ser 
promulgada a Constituição de 18 de 
setembro, podfamos proferir essas pa
lavras em praça pública, em comemo
ração à data de 27 de novembro, def.en
dendo nosso ponto de v:sta conhecido 
sôbr·e os acontecimentos de 1935, ago
ra, em pleno regime const!tucioJ:?-al, 
fôsse considerado crime, como d1sse 
S. Ex.n, o Sr. Ministro Costa Neto. 
Mas que crime ? Onde descobriu Sua 
Ex." dispositivo penal que impeça a 
liberdade de pensamento ? Só pode 
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ser a Lei n. 0 431, a denominada "lei 
monstro", de 1935. Não pode ser ou
tra. 

S. Ex.", prudentemente, não cita o 
dispositivo penal, não diz qual é a lei. 
Ref•sre-se apenas a dispositivo penal 
que deve ser pôs to em prática. 

Era crime o que dizíamcs em Re<:i
fe o ano passado ? 

Não é crível, portanto, que, vivendo . 
hoje em regime democrático, se P0.3-
sa negar o que já éra possível ante::. 
da promulgação da Const:tuição. 

E qual o crime ? De que nos 
acusam? Não o consigo capitular, a 
não ser na lei evidentemente revoga
da pela Constituição, q~Ie é a Lei 431 
de 1935. E' a única. E' a lei fruto 
primeiro daquela evolução para o fas
cismo em nossa Pátria. 

O que acontece é que, com ati':;ude 
dessa natureza, com gesto dessa or
dem, agindo dessa maneira, S. Ex.a 
o Sr. Ministro da Justiça está faze~
do justamente o contrário da sua alta 
e elevada missão, qual seja a de ma.n
ter a· ordem. No entanto, é S. Ex." 
o maior Provocador da desordem. E' S. 
Ex.IV(fileffi quer e deseja a d~sordem. 
O telegrama-circular, além de alll..!'
mista, instiga à desordem. Basta ler 
o que foi dito a autoridades em geral 
tão reacionárias e atrabiliárias como 
os Interventores Estaduais. Se exis
tem alguns que constituem honrosas 
excecões, a maioria é consti:tuida . de 
pessõas prontas a cometer arbitrarie
dades, a continuar fazendo govêrno 
forte e desejam tornar ainda mais dura 
e mais fascista essa legislação caduca, já 
revogada pela Carta de. ~8 _de seterqbro. 
No entanto, S. Ex." d1I1gm-se a esses 
interventol.1es, determinando que pro
cedam a "imediata e cabal punição". 

Que será a imediat3J e cabal punição? 
O Sr. Ministro da Justiça, em vez 

de aconselhar calma, prudência, sere
nidade. sangue frio aos interventores, 
é o primeiro a instigá-los a que re
primam, com violência, e pratiqm~m 
cabal punição. Serão por acaso os 
fuzilamentos em praça pública? Será 
o método Lira - ·rmbassaí que se 
pretende espalhar por todo o Brasil? 

ti: o que nos faz pensar a recomen
dação do Sr. Ministr~ ct:; Just.~ça. 
Não vemos outra exphcaçao para a 
orientação e para a frase do telegra
ma-circular de S. Ex.". E' a provo
cação clara, aberta, à desordem. ll: 
.querer levar o Pafs, 1·ealmente à de
sordem. ll: o que s. Ex." deseja. 

Compreendemos o obj~tiv~. Lig~.
mos êsse telegrama à Vltóna prova-

vel de g;runde número de candidatos 
comunistas no pleito de 19 de j:uwi
ro. S. Ex."' quer a desordem para evi
tar as eleições. Essa a preocupação 
máxima de S. Ex.u a fim ue jusriu
car tôda reacão - in·~lu:;Ive a dis
solução do Pârlamel;lto. ÊSse é o ca
:XUinho, essa é a orientação de S. 
Ex.n. 

Para reforçar a própria instigação, 
o Sr. Ministro da Justiça termina seu 
telegrama afirmando aos intervento
res que quaisquer recoursos, etc. es
tão prontos para apoia-los. É o mes
mo que dizer: Se necessitarem de re
forços - é o plano de guerra· da cir
cular do Ministro, que pode ser ::um
parada mesmo a um comunicado de 
guerra - já estamos cmn :::.;; n:S.:!l'Vas 
preparadas; podem iniciar a batalha, 
podem atirar contra o povo, que não 
sàmente serão apoiados mas também 
reforçados. Temos recursos à dispo
sição; estamos prontos a mandá-Jos. 
Os aviões se acham à disposição p'l.
ra levar as reservas a cada inter
ventor que queira massacrar o povo .. 
Querem· criar novos "largos da Ca
rioca" pelo Brasil a fora. 

Mas, Sr. Preslden+.e, estes coruie
lhos do Sr. Costa Neto à violênda 
não terão conseqüências, não poderãú 
ter o resultado qut: S. Ex." des-ej!l.. 
O Sr. Costa Neto está equivocado e 
não conseguirá, ainda desta vez, dei"· 
ramar o sangue de nossos concida
dãos, porque o Partido Comunis-r..a, 
intimamente ligado ao povo e que di
rige, sem dúvida, grandes massas sa
lberá escla:recê-lo e mostrar-lhe o 
conteúdo, a verdadeira razão de fer 
dêsse telegrama, para aconselhar-lhe 
lque mais· do que nunca seja pru
dente. Não será ainda desta vez, de
pois dos acontecimentos de 30 e s::. de 
agôsto, quando a dupla Lira-Imbas
saí pretendeu, com o apedrejamento 
de casas comerciais, arrastar o puvo 
carioca à desordem, para justificar a 
reação naquela época, e, portar.to, 
impedir a promulgação da 0onstir-ui
ção; não será agora que o Sr. Costa 
Neto conseguirá ·a desordem. Conti-· 
nuaremos lutando p0la ordem, C•)m 
prudência, com serenidade, :::om c;an
gue frio cada dia maior para ·~om
J)ensar 0 desespero e a fraqueza dos 
governantes, que não conseguirão, de 
forma alguma, arrastar nem a nós 
nem ao povo brasileiro, porque, du
rante êste ano e meses de vida legtti 
para o nosso partido, temos reir.o 
campanha de educação política, nrP.
parando politicamente o nosso .. povo. 
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Já no ano passado mostrávamos ao 
povo brasileiro que não era por um 
simples golpe, pela substituição do 
Sr. Getúlio Vargas por um ma
gistrado que cl1egaríamcs a ter 
democracia em nossa Pátria. Che
garemos à democracia através de 
longo e doloroso processo, pois a de
mocracia só se conquista à medida 
que se consegue elevar o nível político 
do povo. 

Assim, Sr. Presidente, não existin
do os fantasmas, não encontrando, de 
fato, nenhum motivo, não poderão os 
interv•entores nem os policiais do Se
nhor Costa Neto derramar o sangue 
do nosso povo. Sua circular ficará 
como mn documento que quero com
parar à atitude de um D. Quixote, isto 
é, S. Ex." investe de lança em riste 
contra moinhos de vento, contra pe
rigos inexistentes. Nesse sentido, que
ro ler o comunicado que, hoje, foi dis
tribuício à imprensa, pela Comissão 
Executiva do Partido Comunista: 

"A Comissão Executiva do Par
tido Comunista do Brasil chama 
a atenção de todo o Partido para 
o telegrama circular do Sr; Mi
nistro dn Justiça referente à data 
de 27 de novembro. Trata-se de 
mais um a.tentado à Constituição 
por parte do atual Govêrno e con
tra êle protestará a direção de · 
nosso Partid_o. E' ainda de assi
nalar a evidente provocação po
licial contra a qual prevenimos 
a todo o Partido, determinando 
expressamente que não se reali
zem quaisquer solenidades naque
la data, pois, acima de tudo, esb'l 
a necessidade de evitar , p~ret.ex
tos para a desordem, que parece 
desejar o Ministro que tão aber
tamente viola a Constituição. 
Muito cuidado, pois, com as pro
vocações que evidentemente se 
preparam para àquela data. Apro
veitemos o ensejo para reforçar 
nossas ligações com as grandes 
massas e protestar dentro dos re
cursos estritamente· legais contra 
os repetidos atentados à nuva 
Carta Constitucional. 

Por um milhãc de votos nas 
eleições ele 19 de janeiro! 

Viva o Partido Comunista do 
Brasil! 

Rio 25 de novembro de 1946 -
A Comissão Executiva do P .. 
C. B." 

E' essa, Sr .. Presidente, a resposta 
que damos ao Sr. Costa Neto. E' 
com esta atitude, de serenidade e san-

guc frio, que tiramos a S. Ex." o úl
timo pretexto para alcançar o que 
deseja. 

Quanto às comemorações da data 
de hpje, estas, Sr. Presidente, estão 
no coraç~o de todos os anti-fascis
tas, de todos os patriotas. Nós as vi
mos fazendo desde o meu primeiro 
discurso, depois que fui pôsto em li
berdade. Quando no campo do Vasco 
da Gama, no dia 23 de maio do ano 
passado, falava ao público, e pela 
primeira vez o nome do Partido Co
munista era pronunciado, tive ocasião 
de proferir estas palavras, que, na
turalmente, vão causar extranheza 
ao Sr. Ministro da Justiça, porque pen
sa que é a pl'imeira vez que · come
moramos esta data. Dizia eu· naquela 
ooa~ão: -

"0 Partido Comunista do Bra
sil é o meu Partido. Foi êle o 
organizador e dirigente do glorio
so movimento da Aliança Nacional 
Libertadora - frente. única dos 
patriotas e democratas que em 
todo o Brasil se uniram para im
pedir a fascistização de nossa ter
ra. Na luta cruenta e desigual, 
caimos lutando, mas como já pre
víamos, e sempre acontece quan
do se procede com sinceridade e 
honestidade, o q\le, em 1935, pa
recia ser uma derrota esmaga
dora foi, de fato, a vitória que 
agora festejamos. Evoquemos· a 
memória dos que cairam na lu-' 
ta, dos que não puderam resis- · 
tir fisicamente às brutalidades 

policiais e aos duros anos de cár
·cere. Foram êles os precursores 
de nossos soldados, dos filhos que
ridos do nosso povo que, honran
do as melhores tradições de nos
so Exército, deram seu sangue 
e sua jovem vida em holocausto 
pela honra e . independência da 
l?átr!a. Glória eterna aos que 
tombaram na luta contra o na
zismo, a quinta coluna e o in
tegralismo. O seu exemplo não 
será por nós esquecido e ajudará 
sempre o nosso povo a vencer 
todos os obstáculos e tôdas as re
sistências que se apresentem no 
caminho da democracia, do pro
gresso do Brasil e da União, in
dependência e bem estar do nosso 
povo." 

Sr.· Presidente, para comemorar, de 
fato, a grande vitória da democracia 
em nossa pátria - democracia que 
tém suas raízes, sem dúvida, na der
rota de 193'5 - o povo brasileiro a 19 
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de janeiro próximo, nas eleições que 
se hão de realizar, saberá fazê-ln, es
colhendo pelo voto, seus legítimos e 
verdadeiros representantes. Será as
sim que o povo há de conquistar e 

·consolidar a democracia em nossa 
Pátria. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora ·do -expediente. 

O SR. IVO D'AQUINO - Peço a 
palavra. . 

O SR. PRESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO- Sr. Pre-· 
sidente, pedi a palavra para solicitar 
a .. V. Ex." consulte a Casa sôbre se 
concorda em que seja nomeada um:1 
comissão a fim de 1·epresentar o Se
nado da República na comemoracão 
que o Exército Nacional realizárá 
amanhã, relembrando os nomes e a 
ação daqueles que derramaram seu 
sangue e morreram em defesa da or
dem, da legalidade e dos principies 
cristãos que regem o Brasil. (l'rfuito 

· bem. Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- O Senado 
acaba de ouvir o requerimento do Sr. 
Senador Ivo d' Aquino no .sentido de 
ser nomeada uma ·comissão para re
presentar esta Casa nas comemora
ções do dia de amanhã, promovidas 
pelo Ministério da Guerra. 

Em discussão o requerimento. (Pmt
sa). 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

Os senhores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa). 

Está aprovado. . . 
Dê acôrdo com a decisão do plená

rio, nomeio para constituírem • a r·efe
. rida Comissão os Senhores Senadores 

Ernesto Dornelles, Góes Monteiro e 
Vergniaud Vanderley. 
Acha~se sôbre a Mesa um requeri

mento de urgência, a cuja leitura se 
vai proceder. 

O SR. 2.0 SECRETARIO - Procede 
à leitura do seguinte 

REQUERJ,MENTO 

N.0 14, de 1946 

Sr. Presidente 
Na forma do artigo S9 do Regimento 

Interno desta Casa, pedimos urgên
cia para discussão e votação da men
sagem n.0 6 de 1946, pela qual o Sr. 
Presidente da República submete à 
aprovação do Senado escolha de mem-

bro do Conselho Nacional de Educa
cão. 
· Sala elas Sessões, 26 de novembro 
de 194G. - Flávio Guimarães. presi
dente. - AZoysio de Carvalho. 
O lavo Oliveira. 

O SR. PRESIDENTE - O requeri
mento fica sôbre a mesa, aguardando 
o decurso do prazo a que se refere o 
parf.~ntí'o 1.0 do artigo 166 do Regi
mento Interno. 

O SR. IVO D' AQUINO - Peço a 
palavra. " 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavr::t o nobre Senador. 

O SR. IVO D'AQUINO ~Sr. Pre
sidente, acabei· ele lêr, no Diário do 
Ccr:,.gtcsso Nacional de hoje, o discurso 
pronunciado, na Câmara dos Deputa
dos, 11el8 meu ilustre amigo e nobre 
Depuc,'cdo Sr. Lino Machado. 

Tal é a atenção que me merece 
S. Ex." Que. não poderia deixar de di
zer al;·umas p:'.lavras a respeito dessa 
oração, cujo tema versou exat9;mente 
sôbre declarações publicadas ha qua
tro dias nela r:restigíoso órgão desta 
Capital, a·"cori-eio da Manhã", a pro
pósito da convocação extraordinária 
do Congresso. 

O nobre Deputado Sr. Li!no Ma
chado declara, em seu discurso, ipsis 
litteris ... 

O SR. PRESIDENTE (jazendo soar 
ns tímpanos) - Devo ponderar ao no
bre Senador que o prazo destinado ao 
exnediente está esg·otado. Ressalva-se, 
entretanto, aos srs. senadores, de 
acôrdo com o § 2.0 do art. 69 do Re
gimento interno, o direito de reque
rerem a prorrogação do expediente, 
por meia hora . 

O SR. HAMILTON NOGUEIRA 
(pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro a prorr-ogação do expediente, 
por trinta minutos. 

O SR. PRESIDE..l'\lTE - Submeto 
aú plenário O· requerimento do ncb::e 
Senador Hamilton Nogueira. · · 

Os srs. senadores que concordam 
com essa prorrogação, queiram con
servar-se sentados. (Pausa.) 

Está a.prova·do. 
C-ontinua com a palavra o Sr. l;vo 

·à'Aquino. 
O SR. IVO D'AQUINO- O nobre 

Deputado Sr. Lino Ma•chado decl~ra., 
em seu discurso, ipsis Zitteris: (Ze) 
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"Sr. Presidente, antes de en
trar no assunto que me trou.'>:e a 
esta tribuna, desejo fazer ligeiro 
comentário às declaraçõrs atrl
buidas ao eminente Senador Ivo 
d'Aquino, sôbre a convocação do 
Parlamento. Que r o crer que 
aquêle ilustre parlamentar, que 
com tanta elegância passou pela 
.Constituinte, que aqui esteve, lado 
a lado, com os srs. deputados, 
não tenha tido, na realidade, 
aquela frase a respeito de quantos 
nesta Casa defenderam a convoca
çã·o do Congresso Nacional. Não 
creio, Sr. Presidente, que o ilus
tre Senador catarinense tenh::t. 
perdido aquela elegância para d~
cla·rar não existirem neste Parla
mento jurisconsultos e est.udio3os 
do Direito Constitucional, porque 
.s. Ex." não só tachou de incons
titucional a resolução desta Casa, 
mas adiantou mesmo que todos 
os que a haviam defendido, esta
vam esquecidos das lições de João 
Barbalho e tantos outros consti
tucionalistas." -· 

Sr. Presidente, as declarações que 
foram publicadas pelo "Correio d~ 
Manhã" .. e a mim atribuídas, não di
zem, absolutamente, que eu houvesse 
feito afirmativa de que na Câmara 
dos Deputados não existiam jurls
consultos e estudiosos do Direito Cons
titucional. 

O que dedare1 é que havia um certo 
esquecimento da;s lições de velnos 
mestres de Dirieto Constitucional, e 
que estávamos abandonando a tra<li
ção jurídica que sempre nos orientou 
no trato da matéria que tantos d:)
bates levantou nas duas casas do 
Congresso. . 

Quando falei perante o Senado da 
República, Sr. Presidente, ti v· e o 
cuidado de tratar desta questão den
tro dos limites rigorosamente jurídicos 
ãa interpretação dos textos consti~u
cionais. 

Aqui no Senado, após o enceNa
mento da.s sessões, palestrando com 
várias pessoas, - a maioria das quais 
jornalistas, - externei opiniões que 
foram reproduzidas pelo "Corr-eio da 
Manhã". 

Falando com sinceridade, não posso 
dizer se a transcrição feita por êsse 
brilhante matutino reproduziu fiel
mente aquilo que eu disse. E' possível 
mesmo que ela tenha sido feita com 
fidelidade. Mas, de qualquer maneira, 

Sr. Presidente, é preciso não conf-un
clir li..11guagem parlamentar com lin
guagem de palestra. 

Não me poderá ser atribuído, em 
absoluto, desrespeito, ou f a 1 ta de 
atençã,o, a qualquer dos membros, e 
menos ainda à totalidade, da C&mRra 
dos Deputados, Pc;>r haver, em pale:;~ra, 
usado, talvez, de maior veem<?-ncia de 
U:ingoogem, um tanto diferente da
quela que empregaria· parlamentar
mente. 

Cumpre distinguir as duas formas 
de expressão. Assim, nálo posso. de 
maneira alguma, ser acoimad-o de des
:respeitciSo, ou desaten-c~oso, pO't me 
haver mais ou menos exube!ran-te
IT.·enrte manifestado a respeito de qual
quer assunto. Além. disso, não tlve 
ir.tuito de publicida'de nas palav'ras 
que proferi. E, menos ainda, intenção 
àe . ferir pessoalmente a quem quer 
que seja. 

O que acontece ê que divirjo profun
damente, radicalmente, e continuo 
Constituição por grande número de 
srs. deputados a respeii;o da convo
cação extraordinária do Congresso Na
cicm.aL Mas isto já é questão morta, 
decidida. e· cada um de nós ficou com 
sua opinião·. 

Assim, Sr. Presidente, é evidente 
que naquelas minhas declarações ;1ão 
há qualquer i·ntuito de menosprêso ou 
de desatenção, de que eu seria incapaz. 

Esta explicação, Sr·. Presidente, não 
constitue, absolutamente, um desmen
tido às declarações que foram feitas 
e _me foram atribuidas pelo "Correi.o 
da Manhã". E não constituem por 
um motivo muito simples. E' que não 
posso afirmar, em sã conciência, se o 
jornalista que as anotou fê-lo, ou não, 
fielmente. Entretanto, o que afirmo, 
é que jamais poderia ter o intuito de, 
·por qualquer m~neira, desconsiderar, 
não só o ilustre Deputado autor da 
proposta de convocação extraordiná.
dia, Sr. Lino Machado, como qualquer 
dos seus signatários. 

Assim, aqui vai minha explicação 
sincera, para que fique registado nos 
anais desta Casa . que eu, absolut::t
mente, no exercício do madato que de
sempenho, não perdi a serenidade que 
sempre procurei evidenciar em todos 
os debates e em tôdas as minhas de
clarações. (Muito bem.) E espero que 
o Sr. Deputado Lino Machado, como 
os. demais srs. deputados, recebam 
esta minha declaração, reconhecendo 
a lisura com que sempre tenho falado, 
quer perante esta Casa quer perante 
a Assembléia L e g i s I a ti v a . E que 
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continuemos a nossa velha amizade 
parlamentar, externando, no calor 
da expressão ou na exuberância da 
linguagem, que as vêzes se acende e 
nos aquece o espírito, menos o desejo 
de nos ferirmos pessoalmenté do que 
o de, com entusiasmo, defender cada 
um de nós os próprios ideais e servil'. 
assim, ao nobre desejo de desempenhar 
lealmente o manda•to de que fomos in
vestidos. (Muito bem·) . 

Desejo, ainda, responder a um tópico 
do discurso do nobre Deputado Sr. 
I,ino Machado. E' aauele em aue S. 
Ex."' diz que, combatendo a éonvo-

. cação extraordinária do Congresso, agi, 
não como jurista, mas "como político 
medularmente governista" e que "no 
afan de defender o Govêrno, no inte
:t:êsse de defender à sol que ai está -
o Sr. General Dutra - preferi colo
car-me ao seu lado contra os com
panheiros de Parlamento." 

I'Iá equivoco nessa declaração do 
Sr. Deputado Lino Machado. 

Não ouvi o Sr. Presidente da Repú
blica, para pronunciar o meu discurso 
perante o Senado. 

Nem era mistér ouvi-lo; em primeiro 
lugar, porque externei opinião de or
dem jurídica, que· manteria e expcria, 
a despeito de qualquer outra em con
trário; em segundo lugar, porque não 
:ralei, naquela ocasião, nem em nome 
do Govêrno, sem sequer no do meu par
tido. Exarei opinião pessoal minha, 
e assim o afirmei. 

São estas, Sr. Presidente, as de
clarações que me julgo no dever de 
fazer, tanto por mim, como pelo 
apreço e amizade que me ligam ao 
ilustre Deputado Sr. Lino Machado, 
que é sem favor um dos mais brilhan
tes, esclarecidos e sinceros ,reoresen
tantes da Nação. (Muito bem: Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Não ha
vendo mais quem peça a·palavra, pas-
sarei à · 

ORDEM DO DIA 
Discussão única das emen1as 

oferecidas aos projetas ns. 3 a 15, 
de 1946, em que foi desdobrada a 
proposição· n.0 6, de 1946, arcando 
a receita e fixando a despeSa da 
República para o exercício· de 1947. 

o Sr. Presidente - Dispõe o artigo 
148 do Regimento: 

"As emendas do Senado à pro
posição da Câmara dos Deputados 
orçando a receita, fixando a des
pesa g.eral d·a República e as fõr
ças de t·erra e mar, serão dis-

cutidas e votadas em dois ~;rupos, 
obedecendo à classificação dos pa
receres favoráveis ou contrários, 
salvo reclamação especificada de 
qualquer senador sôbre uma ou 
mais emendas. No grupo das de 
parecer favorável compreendem-se 
as modificações ou dest.<:wadas 
para formar projetas em sepa
rado". 

As emendas serão, portanto, dis-
. cutidas e votadas em dois grupos: as 

de parecer favorável e as de parecer 
contrário. Ouvirei o Senado ainda 
sõbre as emendas que a Comissão pro
põe sejam destacadas . 

Projeto n.0 3, que orça a receita 
para o exercício de 1947. 

Em discussão as ·emendas :;~.presen
tadas pela Comissão de Finanaças. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerada a discussão. 

São aprovadas as seguintes 

Ao art. 1. 0 : 

EMENDAS 

N.0 1 

Diga-sz: ..._ 
"O orçamento geral da República 

dos Estados Unidos do Brasil .nara o 
exercício financeiro de 1947 estima a 
receita em doze bilhões, três milhões e 
seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros 
(Cr$ 12.003.650. 000,00) ". 

Ao art. 2.o 
Diga-se: 

N.0 . 2 

Rendas P a t r imo-
Cr$ 

niais , .. .. .. . . .. 150.000.000,00 
Receita Extraordiná-

ria . . . .. .. .. .. . 654.868.000,00 

Total da receita . . 12.003.650.000,00 

Ao Anexo n. 0 1 
Diga-se: 
"1.2.104.0.00.0 Ministério da Fa~ 

zenda 
Cr$ 

02. O Renda dos Próprios 
Nacionais . . .. .. . .. 5.000.000,00 

2.0.104.00.00 Ministério da Fa
zenda 
04. O Parte dos Estados 

no Serviço de Juros 
de Obrigações do Te
souro que lhes foram 
cedidas por emprés-

timo . . . .. .. .. .. .. . 30.000.000,00 

J 
:: 
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O SR. PRESIDENTE- Os senl1o
res que aprovam o projeto assim 
emendado, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa. ) 

Está aprovado. 
Projeto n. 0 4, que fixa a despesa 

do Congresso Nacional. 
Em discussão as emendas com pa

recer favorável. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

está encerrada a discussão. 
São aprovadas as seguintes 

EMENDAS 

N.0 1 

Ao anexo 2 - Congresso Nacional 
- Verba 1 - Pessoal - Consignação 
01 - Pessoal Permanente - Subcon
signação, 01 e _02. 

Onde se d1z: 
"01- Quadro da Câmara dos Depu-

tados . . . ............. ; . 8. 039 .400,00" 
"02 - Quadro do Senado Federal 

.................... 5.056.200,00" 
Diga-se: - . 

"01- Quadro da Câmara dos Depu-
tados . . .............. 8. 071. 800,00" 

"02 - Quadro do Senado Federal 
.......... · ........ 5.265.000,00" 

N:0 2 

Ao anexo 2 - Congresso Nacio
nal - Verba 1 - Pessoal - Con
signaÇão m - Vantagens - Sub
consignação 1-5 - Gratificação adi-
cional. , , 

Onde se diz 
"01. Câmara 

Deputados 
dos 

"02. Senado Federal.. 
Diga-se 

"01. C âmar.a dos 
Deputados 

"02. Senado Federal .. 

N.0 3 

149.960,00" 
67. 779,(){)" 

1. 466. 785,{)0" 
884.301,70" . 

Ao anexo 2 - Congresso Nacional 
- Verba 1 - Pessoal - Consignação 
III - Sub-cons1gnação 17 - Grati7 
ficação de ·representação de Gabi
nete. 

Onde se diz 
"01. Câmara 

Deputados 
dos 

"02. Senado Federal.. 
Diga-se 

"01. Câm a ~r a 
Deputados 

dos 

"02. Senado Federal .. 

180.000,00" 
150. 000,00" 

240. 000,00" 
180. 000,00" 

N.O 4 

Ao anexo - Congresso Nacional -
Verba 1 - Pessoal - Consignação 
III - Vantagens - Sub-consignação 
12 - Gratificação por serviço ex
traordinário. 

Onde se diz 
"02: Senado Federal. . 60. 000,00" 

Diga-se 
"02. Senado Federal. . 100. 000,00" 

N.0 5 

Ao anexo- 2 Congresso Nacio-
nal - Verba 2 - Material - Con
signação II - Material de Consumo 
- Sub-consianação 28 - Vestuários, 
uniformes, etc. 

Onde se diz 
"01. Câmara dos 

Deputados 
"02. Senado Federal.. 

Diga-se 
"01. Câmara dos 

Deputados 
'·02. Senado Federal .. 

N.0 6 

100.000,00" 
60. 000,00" 

200. 000,00" 
120. OOD,OO" 

Ao anexo 2 - Congresso Naci.on::tl 
- Verba 2 - Material - Consigna-: 
ção III - Diversas despesas - Sub
consignaçP.o 32 - Assinatur.as de ór
gãos oficiais. 

Onde se diz 
"01. Câmara dos 

Depuõados .... 
"02. Senado Federal. . 

Diga-se 
"01. Câmara dos 

Deputados .... 
"02. Senado Federal .. 

N.0 7 

10.000,,00" 
10. 000,00" 

20.000,00" 
2o.ooo;oo" 

Ao anexo 2 - Congl'esso Nacional 
- Verba 2 - Material - Constgna
ção III - Diversas despesas - _Sub
consignação 35 - Despesas M1udas 
de Pronto Pagamento. 

Onde se diz: 
-"02 -·Senado Federal.. 60.000,00" 

Diga-se: 
"02 - Senado Federal.. 100 .000,00" 

·N.0 8 

Ao anexa 2 - Congresso Nacional 
- Verba 2 - Material - Consigna
ção III ....:... Diversas despesas - Sab
consignação 42 - Telefones, Telefo
nemas, etc. 



..._. 

Onde se diz: 
"01 - Câmara dos Depu-

tados ................ . 
"02 - Senado Federal. . 

Diga-se: 
"01 - Câmara dos Depu-

tados ................ . 

03 - Subsídios 
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50. 000,00" 
36 .000,00" 

80. 000,00" 

"02 ~ Senado Federal.. 60. 000,00" 

1 

N.0 9 

Ve11ba 1 - Pessoal - Consigna1ão 
Pessoal Permanente. 

Fixa Variável 

01 - Câmara dos Deputados ........... . 
02 - Senado F'ederal .................. . 

21. 888.000,00 
4. 536.000,00 . 

32.832.000 ,01) 
. 6. 804. 000,(1!) 

Consignação IV - In
denizações 22 -Aju
da de custo 

01 - Câmara dos Depu-
tados .. .. .. .. .. .. .. .. 2.826.000,0( 

02 - Senado Federal.. 657.000,00 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a emenda de parecer contrá
rio. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encen·ada a àiscussão. 

É rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N.0 1 

A Verba 2. Material, Consignação 
II - Material de Consumo, Subcon
signação 19 - 02 - Senado Federal, 
onde se diz "Combustíveis, Material 
de Lubrificação, etc ... Cr$ 200. 000,00". 

Diga-se 
"Combustíveis, Material de Lubri-

ficação, etc ...... Cr$ 300. 000,00". 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a emenda que a Comissão 
de Finanças sugere seja destacada 
para apreciação posterior. (Pausa.) 
· Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

É aprovado o destaque da seguinte 

EMENDA 

n.0 10 

Ao· anexo 18 - Ministério da Justi
ça e Negócios Interiores - Verb'l 4 
- Obras, Equipamento e Aquisição 
de Móveis - Subcosignação VII -
Disponibilidade. 

Destaque-se da verba consignada 
para as Obras e equipamentos a im
portância de Cr$ . 400.000,00, para se;; 
destinada à nova instalação e refor
ma da Biblioteca do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE- Os senho
res que aprovam o projeto assim 
emendado, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Projeto n.0 5, que fixa a despesa· 
da presidência da República e órgãos 
imediatos. 

Em discuss·ão as emendas com pa
recer favorável (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

São aprovados as seguintes 
,· EMENDAS 

N.0 1-A 
Presidência da República. 

<Anexo n. a 3-) 

Verba 1 - Pessoal - Consignação 3 
- Vantagens - Subconsignação 15 -
Gratificação adicional. 

Acrescente-se : 
Cr$ 312,00 - C1'$ 3.744,00. 

Da Comissão 

N.0 1 

Presidência da República 
Conselho de Imigração e Coloniza

ção. 
Verba I - Pessoal 
Consignação II 

numerário 
Subconsignação 04 

Reduzir 

Pessoal Extra-

Contratados 

Cr$ 
73.800,00 

Subconsignação 05 - Mensalistas 

Aumentar .. 

N.0 2 

Cr$ 
85.200,00 

Presidência da República 
Conselho Nacional de Aguas e 

Energia Elétrica 
Verba 1 - Pessoal 
Consignação II - Pessoal Extranu

merário 
SUJbconsignação 0·4 - ContratadOS 

Cr$ 

Reduzir . . .. .. .. .. .. .. . 103.200,00 
Subconsignação 05 - Mensalistas 

·, 
! 
i 

'I 

,, 

,, 

.I: 
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Aumentar .. 

N.0 3 

Cr$ 
146.400,00 

Presidência dn. República 
Conselho Federal de Comércio Ex

terior 
Verba I - Pessoal 
Consignação II Pessoal Extranu

merário 
Subconsig-nação 04 - Contratados 

Reduzir . . .......... . 
Subconsignação 05 -

Aumentar . 

N.0 4 

Cr$ 
178.200,00 

Mensalistas 

Cr$ 
324.600,00 

Presidência da República 
Conselho de Segurança Nacional 
Comissão Especial de Faixa de 

Fronteiras 

Verba I - Pessoal 
Consignação II - Pessoal Extra

numerário 
Subcons:gnação 05 - Iv!ensalistas 

Cr$ 

Aumentar . . . . . . . . . . 35. 40C,00 

~n: discussão ~ emenda que a Co
rmssao de Finanças sugere seja des
tacada para apreciação posterior. 
(Pausa.)., 

~ão havendo quem peça a palavra, 
esta encerrada a discussão. 

f: aprovado o destaque da seguinte 

El\~ENDA 

N.0 2 
(Presidência da República - Anexo 

n.0 8) 

Conselho Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica 

Onde convier: 
a) Dotação, por conta 

da verba destacada 
pa.ra o plano d·e· valo
rização econômica da 
Amazônia, destinada 
ao reaparelhamento 
dos serviços de fôrça 
elétrica, tração, luz e 
corrente industrial da 
cidade de Belém, capi- . 

Cr$ 

tal do Est?.do do Pará, 
feita a transposição 
necessária . . . . . . . . . . . 10. Q{)O. 000,00 

b) Idem, idem, para o 
reaparelhamento dos 
serviços de fôrça elé
trica, tJ:ação, luz e 
<;_orrente industrial da 
cidade d~: Manáus, Ca
pital do Estado do 
Amazonas, f e i ta a 
transposição necessá-
ria . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000. 000,{)0 

Total . . . . . . 15. ooo. 000,00 

O SR. PRESIDENTE - Os senho
res que aprovam o projeto assim 
emendado, queiram conservar-se sen
tados. <Pausa.) 

Está aprovado. 
Projeto n.0 6, que fixa a despesa 

do Ministério da Aeronáutica. 
Em discussão as emendas com pa

recer favorável. <Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

· ·est9. encerrada a discussão. 
São aprovadas as seguintes 

EMENDAS 

N.0 1 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação II - Pessoal Extranu

merário. 
Subconsignação 04 - Contratados 

Cr$ 
Reduzir ...... ~...... 2.868.000,00 

Subconsignação 05 - Mensalistas 

Cr$ 
Aumentar .......... . 3. 821.400,00 

Quadro Demonstrativo da Emenda 
Supra 

Pessoal Extranumerário: 
Subconsignação 05 -- Mensalistas 

Gabinete do Ministro. 
Serviços Auxiliares .. 
Diretoria de Inten-

dência ........... . 

3." Zona Aéreá: 

Base Aérea do Ga-
leão ............. . 

Aumentar 
Cr$ 

33.000,00 

541.200,00 

133.800,00 
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4.o. Zona Aérea: 

Quartel General .... 

5." Zona Aérea: 

Quartel General .... 
Base Aérea de Flo-

rianópolis ...... . 
Diretoria de Aero-

náutica Civil ..... . 
Diretoria de Mate

rial da Aeronáu
tica. 

Diretoria de Mate
rial da Aeronáu-
tica .............. . 

Subdiretoria de Téc
nica de Aeronáu-
tica .............. . 

Serviço Técnico de 
Aeronáutica ...... . 

Fábrica do Galeão .. 
Parque de Aeronáu

tica dos Afonsos ... 
Depósito de Aeronáu

tica do Rio de Ja-
neiro ........... . 

Diretoria de Enge-
nharia .......... . 

Diretoria do Pessoal 
da Aeronáutica 

Diretoria do Pessoal 
da Aeronáutica ... 

Serviço de Identifi
- cação da Aeronáu-

tica .............. . 
Diretoria de Rotas 
Aéreas ............ . 
Escola de Aeronáu-

tica .............. . 
Escola de Especialis

tas da Aeronáu-
tica ............. . 

Diretoria de Saúde 
da Aeronáutica ... 

Departamento Hos
pitalar 

Hospital Central da 
Aeronáutica 

Total ...... . 

27.000,00 

12.600,00 

16.200,00 

48.600,00 

165.600,00 

188.40Ó,OO 

210.000,00 
210.000,00 

413.400,00 

283.800,00 

432.000,00 

13.800,00 

31.200,00 

249.600,00 

280.200,00 

69.600,00 

45.000,00 

113.400,00 

3.821.400,00 

Pessoal Extranumerário: 
Subconsignação 04 - Contr.atados 

Reduzir 

Diretoria de Inten-
dência ........... . 

Diretoria de Aeronáu-
tica Civil ....... . 

Cr$ 

54.000,00 

48.600,00 

Diretoria de Mate
rial da Aeronáu
tica 

Diretori:l. de Mate
rial da Aeronáu-
tica .............. . 

Subdüetoria de Téc
nica de Aeronáu-
tica ............. . 

Serviço Técnico de 
Aeronáutica ...... . 

Fábrica elo Galeão .. 
Po.rqne ele Aeron~u

tica dos Afonsos .. 
Diretoria de Enge-

nharia .......... ; . 
Diretoria de Rotas 

Aéreas ......... . 
Escola ele Aeronáu-

tica .............. . 
Di.retoria de Saúde 

da Aeronáutica 
Diretoria de Saúde 

da Aerond.utica ... 
Departamento Hos

pitalar 
Hospital Central da 

Aeronáutica 

Total 

N.0 2 

Onde se lê: 
Verba 1 - Pessoal 

86.400,00 

142.800,00 

191.400,00 
82.800,00 

378.000,00 

1. 251.000,00 

214.200,00 

41.400,00 

45.000,00 

32.400,00 

2.868.000 

Consignação I - Pessoal Permanente 
01 - Pessoal Permanente 
08 - Diretoria ct'a Intendência ..... . 

344.000.000 
Consignação II - Pessoal Extranume

rário 
04 - Contratados 

08 - Diretoria da Intendência 
7.117.000 

05 - M<ensalistas 
08 - Diretoria da J".ntendência 

39.491.400 
Leia-se: 

Verba 1 - Pessoal 
ConsignaÇão I - Pessoal Permanente 
01 - Pessoal Permanente 

08 - Diretoria da Intendência 
342.500.000 

Consignação II - Pessoal Extranume
rário 

04 - Contratados 
08 - Diretoria da Intendência 

5.617~00 . 
05 - Mensalistas 

08 - Diretoria da Intendência 
42.491,400 
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O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a emenda com parecer con
trário. (Pausa. ) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

É rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N.0 3 
Discriminar a despesa pelos diversos 

serviços respectivos. 
O SR. PRESIDENTE - Os senho

res que aprovam o projeto assim 
emendado, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) -

Está aprovado. 
O Projeto n.0 7, fixa a despes::t 

do Ministério da Agricultura. 
Em discussão as emendas com 11a

recer favorável. <Pausa) . 
Não havendo quem peça a palavra, 

está encerrada a discussão. 
São aprovadas as seguintes 

Emendas 

N.0 1 

Acr·escente-se na Verba 3 - Servi
ços e Encargos - Subconsignação 11 
- Desenvolvimento da produção alí
nea a. Para combate às pragas da · 
cana; melhoramento e fomento da. 
sua cultura ... Cr$ 1.000.000,00. 

N.0 2 

V·erba 1 - Pessoal. 
Consignação II - Pessoal Exl;ranu

merário. 
Subconsignação 04 - Contratados 

Reduzir ............ Cr$ 4. 647. 8001,00· 
Subconsignação 05 - Mensali~tas. 
Aumentar .......... Cr$ 4.938.000,00 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a emenda com parecer contrá
rio. (Pausa.) 

Não havendo quem· peça a pala
vra, está encerrada a discussão. 

E' rejeitada a seguinte-

EMENDA 

N.0 3-A 

A verba 3.o. Serviços e Encargos, 
Subconsignação 21, item 02, letra. a, 
redija-se - em vez de 200.000,00 -
400.000,00. ' 

O SR. PRESIDENTE - Os Se
nhores que aprovam o projeto assim 

emendado, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Projeto n.0 8, que fixa a despesa do 

Ministério da Educação e Saúde: 
Em discussão as emendas com pi:!.

recer favorável. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

está encerrada a discussão. -
São ·aprovadas as seguintes 

EMENDAS 

N.0 5 

Acrescente-se a soma de Cr$ .....• 
1. 000. ooo,oo para a aquisição de obje
tos históricos. Verba 2 - Consigna
ção I - Subconsignação 14 -- Obje
tos históricos e obras de arte, etc. 

N.0 8 

No capitulo referente ao Ministério 
da Educação e Saúde - Divisão de 
Orçamento, ·verba 3 - Serviços e en
cargos, Consignação I Diversos, 
Subconsignação 06 - Auxílios, con
tribuições e subvenções, item. 01 
Au..xílios. 

Acrescente-se: 
"Liga Brasileira. de Higiene Mental 

- Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cru
zeiros). 

N.0 9 

A verba 3 - Consignação I - Di
versos. 

Letra G - Orquestra Sinfônica Bra
sileira - Cr$ 1.200.000,00 <em vez de 
Cr$ 600.000,00). 

N.0 11 

Incluir no projeto n.0 8, Anexo nú
mero 15, Ministério da Educação . e 
Saúde, da Lei do Orçamento para o 
exercício de 1947: 

Verba 3 - Serviços e Encargos. 
Consignação I -- Diversos. 
Subconsignação 28 Recepções, 

excursões, hospedagens e homena-: 
gens. ·-· 

34 - Departamento Nacional de 
Saúde. 

02 - Serviço de Administração a. 
- Excursões de Estado - Cr$ ...• 
50.000,00. 

N.0 14 

Verba 3 --::- Serviços e Encargos -
Consignação I - Diversos - Subcon
signação 51 - Serviços Educativos e 
Culturais. - Manter em Cr$ •...• 
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100.000,00 (cem mil cruzeiros) a do
tação da alinea 11 - Biblioteca Na
cional - a) catalogação e classifi
cação de livros, escrita, etc. 

Da Comissão 

N.0 1 

Verba 1 - Pessoal. 
Oon.signação II - Pessoal Ext1·an11-

merário. 
Subconsig. 04 - Con

tratados 
Cr$ 

Reduzir ................. 1.021. 500.0( 
Subconsig. 05 - Men-

salistas 
Aumentar ............... 1.343.900,00 

N.0 2 

V~rba I - Pessoal - Subconsig
naçao 17 - Gratüicação de repre
sentação de Gabinete. 

Acrescente-se mais Cr$ 278.000,00. 

N.0 3 

Na verba 3 - Serviços e Encargos, 
Consignação I - Diversos do Minis
tério da EducaçáQ e Saúde, façam~ 
se as seguintes declarações: 

a) na subconsignação 20 - item a 
- Combate à malária aumente-se a 
dotação de Cr$ 11.000.000,00 para 
Cr$ 20.000.000,00; · 

b) na subconsignação 37 - no Pa
trimónio Histórico e Artístico Na:!lc
nal, acrescente~se a dotação de Cl'$ 
l. 000.000,00, para Obras de conserva
ção e restauração de monumentos 
históricos e artísticos; 

N.0 4 

Verba 3 - Serviços e Encargos. 
Consignação I - Diversos. 
06 - Auxílios, contribuições e '>Ub

venções. 
03 - Subvenções 

24 - Conselho Na
cional de Des
portos: 

a) às entidades de di
reção nacional para 
a realização de cam
peonatos brasileiros 
de amadores . . . . . . . 600.000,00 

b) às entidades de di
reção nacional para 
participaçáQ em com
petições internacio-
nais .. . . .. .. .. .. .. . . 800.000,00 

c) às associações des-
portivas de confor-

.. ·., .. • 

midade com a legis-
lação em vigor . . . . . 685.000,00 

2 ~ 085.000,00 

N.0 5 

Verba 3 - Consignação I Sub-
consignação 06 -- Alínea 01 

Auxílios 
Serviço Nacional de Tuberculose -

Cr$ 20.000.000,00 

N.0 6 

Verba 3 - Serviços e encargos -
Consignação I - Diversos ·- Sub
consignação 28 - Recepções, excur
sões, homenagens e hospedagens -
Alíne-a b - Recepção, hospedagem e 
homenagens. 

Instituto Osvaldo Cruz .. 

N.0 7 

Cr$ 
100.000,00 

Verba 2 - Material - Consigna
cão I - Material Permanente -
Subconsignação 02 - Alínea 02. 

Automóveis, camionetas de pas
sagei.ros e ônibus 

Cr$ 
Instituto Osvaldo Cruz. . 200. 000,00 

N.0 8 

Verba 3 - Serviços e encargos -
ConsignaçãA> 52 - Serviço de Saúde 
e Higiene. 

a) Prosseguimento dos estudoo re
lativos a grande endemias. 

Cr$ 
Instituto Osvaldo Cruz .. 800.000,00 
Acrescente-se . . . . . . . . . . . . 200.000,00 

N.0 9 

Verba 3 - Serviços e Encarg0.5 
ConsignaçáQ I - Diversos - Sub
consignaçáQ 52 - ·Serviço de Saúde 
e Higiene - 30-10 - Cr$ 1.600.000,00. 

Substitutivo 

N.0 7 

A Verba 2 Consignação m -
Subconsignação 38 - Alínea 04 (De
partamento de Administração) - 03 
(Divisão de Material): 

Onde se diz: 
Cr$ 3. 357.200,00. 

Diga-se: 
Cr$ 3.457.200,00. 
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N.0 16 

A verbà 3 - Consignação 1 - Sub
cons:gnação 52 - Alínea 30 (Depal·ta
rr.ento Nacional de Saúde) - 16 -. 
Serviço Nacional de Educação Sanitá
ria) - a> Desenvolvimento da educa
ção sanitária no país. 

Onde se diz: 
Cr$ 40o.ooo,oo. 

Diga-se: 
Cr$ 500.000,00. 
O SR .. PRESIDENTE - Em dis

cussão-as emendas com parec·er con-
trário. (Pausa.> · 

Não havendo, quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

. N.0 -4 

A verba 2 - Consignação I. 
Inclua-se: 
Subconsignação 14 - Objetos his

tóricos e obras de. arte, espécimes e 
outras peças destinadas a coleções de 
qualquer natureza - 30 - Depart:l
mento Nacional de Saúde - 16 -
Serviço Nacional de Educação Sani
tária - Cr$ 60.000,00. 

N.0 6 

À Verba 2 - Consignação m -
Subconsignação 30 (Item 04, Depar
tamento de Administração, inciso 03, 
Divisão do Material) . 

Aumentem-se: Cr$ 57 .600,00, desti
nados ao contrato dos serviços de lim
peza e asseio da sede do Serviço Na
cional de. Educação Sanitária. 

N.0 10 

À verba 3 - Consignação I: 
Inclua-se: 
Subconsignação 16 - Exposições 30 

Departamento Nacional de Saúde 
16 - Serviço Nacional de Educação 
Sanitária - a) organização de Expo- · 
sições e mostruários: - Cr$ 60.000.00. 

N.0 12 

Ver.ba 3 - 'Consignação I - Súb
consignação 51. 

Consigne-se, no orçamento da des
pesa do Ministério da Educação e 
Saúde ·Pública, para subvenção, no 
exercício, ao grupo teatral "Os Co
mediantes", com sede no Rio de Ja
neiro, a importância de Cr$ 
300.000,00. ' 

N.0 13 

Verba 3 - consignação I - Sub
consignação 51. 

o Estado do Amazonas, no exerciCla 
de 1945, foi contemplado com as se
guintes dotações: 

Auxilias: . 
Prefeitura Municipal de 

Coari . . . . . . . . . . . . . . 100.000,00 
Prefeitura Municipal de 

. Itacoatiara . . . . . . . . . . 100.000,00 

'. (Ve1· Balanços Gerais 
da União - fls. 284) • 

Subvenções: 
.Abrigo · Menino Jesus, 

Casa da ériança ... . 
Abrigo Redentor ..... . 
Atlético Rio Negro Clube 
Casa Dr. Fajardo, So-

ciedade de Amparo à 
Maternidade e à In-
fância ............. . 

Colégio Nossa Senhora 
Auxiliadora - hoje -
Ginásio Nossa Senhora 
Auxiliadora ......... . 

Liga Amazonense Con
tra a Tuberculose .... 

Missões Salesianas cl,o 
Amazonas ........... . 

Orfanato Santa Teresa, 
em Ti:etê ............ . 

Patronato Profissional 
Feminino Santa 
Teresina . . ......... . 

Prefeitura Apostólica do 
· Alto Solimões, em São 

Paulo de Olivença .. 
Prelazia do Rio · Ne-

gro ......... · ........ . 
Santa Casa de Miseri

córdia de Manaus .... 
.. Sociedade Amazonense 

de Professôres ....... . 
Sociêdade de Proteção à 

Maternidade e à In
fância, em Coari .... 

Sociedacl,e de. São Vi-
cente de Paulo ..... . 

N.0 15 

Deparlamento Nacional 
Social 

Verba 3 - Consignação 
consignação 27 

Dotação em auxílio às 
obras da iPreliazia áo Rio 

200.000,00 

15.000,00 
30.000,00 
10.000,00 

25.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

60.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

40.000,00 

210.000,00 

l!JO.OOO,OO 

6.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

576.000,00 

de Serviço 

1 - Sub

Cr$ 

'I 
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Negro e das Missões Sa
lesianas do Amazonas, 
referentes ao Patronato 
Fell"..inino "Santa Tere-

-zinha'', Cachoeirinha, 
Manaus ............. . 

EMENDA N.0 18 

Onde convier: 

600.000,00 

lios, contribuições e subvenções - 03 
- Subvenções - Federação dos Ban
deirantes do Brasil - Cr$ 450.000,00. 

N.0 19 
À Subconsignação 16, da Consigna

ção VII, da verba 4 - Obras, equipa
mentos e aquisição de imóveis - do 
Ministério da Educação e Saúda acres
centem-se Cr$ 8.000.000,00, destinados 

· · à construção d·e prédio para a Escola 
Nacional de Quimiea da Universidade 
do Brasil. 

Fica instituída a dotação orça~en
tária de cinco milhões de cruze1ros, 
destinada à "Fundação São Paulo'~. · 

O SR. BRESID.ENTE - Em dis
cussão as emendas que a Comissão de 
Finanças sugere sejam destacadas para 
apreciação posterior. (Pausa. ) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

E' aprovado o destaque das seguin
tes 

EMENDAS 

N.0 10 

Ministério da Educação e Saúde: 
Departamento Nacional de Serviço 

Social: 
A Comissão foram presentes mais 

as duas seguintes emendas, que figu
ram .sob ns. 10 e 11 e respectivamente 
apresentadas pelos Srs. Alvaro Adol
Pho. a primeira, e Dario Cardoso e ou
tros a última. 

Auxilio à Sociedade iFilant:rópica 
Adventista, com sede eli1 Belém, ca
pital do Estado do Pará <cem mil 
cruzeiros} Cr$ 100.000,00. 

N.0 11 

Contam-se por centenas, senão por 
milhares as pessoas que têm recupe
rado a 'saúde · graças à grande -:lfi
cá~ia dessas águas. 

Pode-s.e afirmar, sem exa.gêro, que 
se as águas de Caldas Novas estives
se:rr.. situadas no estrangeiro, talvez 
~onstituíssem a maior estância hi
drotermal do mundo. 

A vista do exposto, é justo se con
ceda à· Prefeitura da cidade de Cal
das Novas o auxílio pleiteado, a fim 
de que ali se construam um balneá
rio e um hotel confortáveis, estabele
cimentos que trarão grande benefi
cio aos que necessitarem do uso de 
tais águas, concorrendo. além do 
mais, para incentivar ·o progresso da
quela promissora região brasileira. 

N.0 17 

Inclua-se na Verba 3 - Serviços 
e Encargos. Consignação 06 - Auxi-

O SR. PRESIDENTE ..-. Os senho
. que aprovam o projeto assim emen- · 
dado, queiram conservar-se sentados 
(Pausa.) · 

Está aprovado. 
Projeto n.0 9, que fixa a despeza 

do · Ministério da Fazenda. 
Em discussão as emendas com pa

recer favorável. (Pausa.) 
Não hfl,vendo quem peça a palavra, 

está encerrada a discussão. 
SP,o aprovadas as seguintes 

EMENDAS 

N.0 2 

Verba 1 - Pessoal - Consignação 
ll - Pessoal extranumerário - SLtb
con.signação 06 - Diaristas - Casa. 
da Moeda - Ministério da Fazenda. 

Onde consta a importância de Cr$ 
7. 500.000,00, altere-se ;para Cr$ •••••• 
8.182.800,00: 

N.0 3 
Redistribuição de dotações sem au

mento de cl:espesa na Verba I. 
Reduza-se na Consignação (}1 -

Pessoal Permanente do Ministério da 
Fazenda a in1portância de Cr$ .••... 
5.842.800,00 (cinco milhões e oito
centos e quarenta e dois mil e oito
centos cruzeiros) . 

A importância acima referida será 
. :::.plicada na subconsignação 05) na 

forma do que consta dos anexos. (Con
signação II. ) 

Substitutivo 

N.0 1 

A verba 2. 
Consignação II. 
Subconsignação 25. 
Inciso 13 - Matérias Primas. 
Reduza-se do total da dotação a im-

portância de Cr$ 3.600.000,00. 
À verba 2. 
Consignação I. 

. ' 
': 

:I 
:\ 
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su.bconsignação o.~. 
Item 02 -.Máquinas, motores, etc. 
Acrescente-se: 
Cr$ 2.417 .200,00. 
A verba 2. 
consignação m. 
Subconsignação 40. 
Item 02 - ligeiros reparos, adapta-

ções em imóveis. 
Acrescente-se: 
Cr$ 200. 000,00. 
A verba 2. 
Consignação m. 
Subconsignação 40. 

. · Item 01 - ligeiros reparos e adap
tações de bens móveis. 

Acrescente-se: 
Cr$ _100.000,00. 
A verba 2. 
Consignação li. 
Subconsignação 13 - máquinas, 

aparelhos e utensllios de laboratórios. 
Cr$ 2oo;ooo,oo. 
O SR. PRESIDENTE Em dis-

cussão as emendas com parecer con
trário. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

N.0 4 

Acrescente-se à dotação da subcon
signação 09 - Funções gratü:cadas 
-. da consignação III - Vantagens, 
da Verba 1 - Pessoal - Cr$ ....... . 
198.600,00. 

Discriminação: 

4 Chefes de Serviço 
Cr$ 24.000,00 . . ..... . 

8 Chefes de Seção -
Cr$ 7. 800,00 . . ...... . 

3 Assessores- Cr$ 12.000,00 
1 Secretário . ; .......... . 

N.0 20 

Cr$ 

96.000.00 

62.400,00 
36.000.00 
4.200.00 

198.600,00 

Façam-se as seguintes correções na 
parte relativa ao Tribunal de Con
tas: 

Verba I - Pessoal:-
II - Pessoal extranumerário. 
05 - Mensalistas. 
09 - Tribunal de Contas e Dele-

gações. 
Em vez de - Cr$ 981.000,00 
Corrija-se par.a - Cr$ 1.335.600,00. 
06. - Diaristas. · 
09 - Tribunal de Contas e Dele

gações. 

Em vez de Cr$ - 318.000,00 
Corrija-se para Cr$ 674.100,00. 

N.0 21 
Façam-se as seguintes alterações 

na parte relativa ao Tribunal de 
Contas = 09 -- Tribunal de Contas e 
Delegações. 

Verba I - Pessoal. 
III - Vantagens. . 

12. Gratificação por serviços extraor
dinários 

Inclua-se a importân-
cia de . . . . . . . . . . Cr$ 30. 000,00 

17. Gratificação de representação de 
Gabinete: 

Corrija-se para . . . . Cr$ 75.000,00 
IV - Indenizações. 

22. Ajuda de cooto: 
Corrija-se para . . . . Cr$ 200.000,00 

V - Outras despesas com pessoal. 
25. Substituições: 
Inclua-se . . . . . . . . . . Cr$ 60.000,00 
26. Dif\erença de vencimentos: 
Corrija-se para . . . . Cr$ 8.640,00 
27. Outras despesas. 
03. Salário famllia: 
Inclua-se . . . . . . . . . . · Cr$ 110.000,00 

Verba 2 - Material 
I - Material permanente. 
13 - Móveis, artigos, etc. · 

Conija-se para . . . . Cr$ 50.000,00 
II - Material de Consumo. 
17 - Artigos de expediente etc. 

Corrija-se para . . . . Cr 200.000,00 
28. Vestuário, uniforme etc. 

Corrija-se para . . . . Cr$ 1'24.000,00 
III - Diversas despesas. 
31. Aluguel etc. 
03. Seguros de bens móveis. 

Inclua-se . . . . . . . . . Cr$ 4.000•,00 
38. Publicações, etc. · 

Corrija-se para . . . . Cr$ 38.000,00 
41. Passagens, transportes etc. 

Corrija-se para . . . . Cr$ 90.000,00 
Verba 3 - Serviços e Encargos 

· I - Diversos. 
02 - Seleção, aperfeiçoamento do 

pessoal. · 
Inclua-se ......... ; Cr$ 50.000;00 

Verba 4 - Eventuais 
I'- Diversos. 

Inclua-se . . . . . . . . . . Cr$ 20.000,00 
O SR. PRESIDENTE - Os $enho

res que aprovam o projeto assim 
emendado, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Projeto n.0 10, que fixa a. despesa. 

do Ministério da Guerra. 
Em discussão as emendas com pa

recer favorável. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

S§.o aprovadas as seguintes 

EMENDAS 

N.0 1 

Ministério da Guerra. 
Verba 1 - Pessoal - Consignação 

II - Pessoal Extranumerârio - Sub
consignação 05 - Mensalista. 

Aumentar Cr~ 214.800,00. 

Substitutivas 

N.0 22· 
A verba 2 - Material - Consigna

ção m - Diversas Despesas - s-e 
29 - Acondicionamento e embalagens, 
armazenagens, etc. - 17 - Diretorla 
de Intendência. 

Onde se diz: 
"Cr$ 7. 387. 750,00" 
diga-se: 
"Cr$ 8. ~7. 750,00" 

N.0 23 
Verba 3 - Serviços e Encargos -

Consignação I - Diversos - SIC 09 
- Comissões e Despesas no interior. 

Aumentar a dotação para Cr$ .... 
9. 750.000,00. . 

O SR. · PRESIDENTE - Em dis
cussão as emendas com parecer con
trário. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

É rejeitada a seguinte 
EMENDA 

N.0 24 
Discriminar a despesa pelos diversos 

serviços respectivos. 
O SR. PRESIDENTE - Os Senho

res que aprovam o projeto assim 
emendado, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa. ) 

Está aprovado. 
Projeto n.0 11 que fixa a despesa 

do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores. 

Em discussão as emendas com pa
recer favorável. (Pausa.) 

Nãb havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

São aprovadas as seguintes 
EMENDAS 

N.0 31 
Verba 3 - Serviços e Encargos -

Consignação I - Diversos. 
S/c 06 - Auxílios contribuições e 

subvenções. 

03 - Subvenções. 
23 - Serviço de Assistência a Me

nores. 
01 - Serviço de Assistência a Me

nores. 
c) Atuais e novas internações em 

esta;belecimentos particulares e des
pesas previstas no art. 55 e alincas 
do Decreto n. o 17. 943-A, de 12 de 
outubro de 1927. 

Passar de Cr$ 5.172.000,00 
Para Cr$ 6. 672. 000,00. 

I 

Da Comissão 

N.0 1 

Verba 1 - Pessoal. 
Consignação I Pessoal . Perma-

nente. 
Subconsignação 01 - Pessoal Per

manente. 
Quadros do Ministério. · 

Passa de . . . . . . . . .Cr$ 155.639.800,00 
Para ........... , Cr$ 152.305.000,00 

Aumentar 

Consignação m- Vantagens. 
Subconsigneção 09 - FUnções gra

tificadas. 
Departamento de Admi- . 

nistração . . ....•.... Cr$ 64.800,00 
Consignação II - Pessoal Extra-

numerário. 
Subconsignáçã.o '05 - Mensalistas. 
06 - Pessoal Civil. 
04. - Departamento de Adminis

tração. 
06 - Divisão do Pes-
soal. .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 3. 270.000,00 

N.0 2 
Verba I - Pessoal - II Pessoal Ex-

. tranumerário. · · 
06 - Diarista. 
04 - Departamento de Administra

ção. 
06 - Divisão do Pessoal. 
Passa de Cr$ 20 .128,00 para Cr$ 

21. 537 .158,00. 

N.0 3 

Verba 1 - Pessoal. 

Consignação I - Pessoal Perma-.. 
nente. 

Subconsignação 01 - Pessoal Per 
manente - Pessoal Civil. 

Administração do Território do Rio 
Branco. 
Reduzir . .. .. .. .. . .. . Cr$ 1.000,00 

Consignação II - Pessoal Extra
numerário. 

/ 

-I 

\ . ,' 
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Subconsignação 05 - M ensalistas. 

Aumentar . . • • . . . . • Cr$ 1. 694.800,00 
N.0 4 

Inclua-se na Verba 3 - Serviços e 
Encargos - I - Divexsos - Subcon-
.signação 47 - "Informação e Difusão 
Cultural" -Agência Nacional (42) -
Ministério da Justiça e. Negócios In
teriores. Cr$ 2.000.000,00 (dois mi
lhões de cruzeiros) . 

O SR. PRESIDENTE -.Em dis
cussão as emendas com parecer con
trário. (Pausa. ) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

São rejeitadas as seguintes 
EMENDAS 

N.0 26 
Verba 2 - Material - Consignação 

III - Diversas Despesas - Subcon
signação 37 - Iluminação, etc. · 
üem 34 - Cr$ 25.000,00. 

N.0 27 
Verba 2- Material - Consignação 

II - Material Permanente - Sub
consi~ãci 19 - Combustíveis, etc. 
- Item 34 - Cr$ 60.000,00. 

N.0 28 
Verba 2 - Material - Consignação 

III - Diversas Despesas - Subccn
signação 35 - Despesas miúdas de 
pronto pagamento - item 34 - Cr$ 
2G.OOO,bo. 

N.0 29 
· Vea;ba 2 - Material - Consignação 

III - Diversas Despesas - Sabcon.: 
signação 40 - Ligeiros reparos, etc. 
- Alinea 01 - item 34 - Cr$ 
30.000,00. 

N.0 30 
Verba 2 -Material - Consignação 

ill· - Diversas Despesas - Subcon
signação 40 - Ligeiros reparos, etc. 
- Alinea 02, item 34 - Cr$ 10.000,00. 

N.0 32 
. .. <Discriminação de despesa) .... 

VerbQ. 3 - Serviços e Encal'gos 
Consignação I ..:... Diversas - S<wbcan
signação 06 - 29 - Departamento 
Federal de Segurança PúJblica. 

a> Custeio de PUJblicação "Arqui
vos do Departamento Federal de se-

gurança Púb~'', compreendendo 
material, impressao, colaboração, tra
dução e outros serviços Cr$ 
280.000,00. ' 

N.0 25 
Inclua-se na Verba - Pessoal 

Consignação III - Vantagens - Sub
consignação 09 - Funções gratificadas 
- 00 - Pessoal Civil - 04 - . De
partamento de Administração - 06 
- Divisão do Pessoal - de Orça
mento da Despesa do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, mais 
a quantia de sessenta e quatro mil 
e oitocentos cruzeiros (Cr$ 64.800,00) 
destinada ao pagamento de 12 Che
fes de Seções criadas pelo Regi
mento do Departamento de Admi
nistração, aprovado pelo Decreto nú
mero 21.826, de 5 de setembro de 1945. 
<Prejudicada. ) 

O SR. PRESIDENTE - Projeto 
n.0 12 que fixa a despesa do Minis
tério da Marinha. 

Em discussão as emendas com pa
recer favorável. <Pa-usa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

São aprovadas as seguintes . 

IDV!ENDAS 

Da Comissão 

N.0 1 

Verba 1 - Pessoal -· Consignaçã<; 
LI - Pesõoal Extrariumerá.rio - Sub
consignação 04: - Contratados. 

Reduzir .......... Cr$ 1.000,200,00 
Subconsignação 05 - Mensalistas. 
Aumentar .......... Cr$ 1. 447.800,00 

N.0 2 

Aumentar na Verba 3 - Serviços e 
Encargos - 09 - Comissões e despesas 
no Exterior, do orçamento do Minis
tério da Marinha Cr$ 3.000.0000,00. 

N.0 3 

A V:el'ba 2 - Material. 
Consignação m - Diversas des

pesas. 
'Subconsignação 31 - Aluguel ou ar

recadamento, etc. 
Aumentar de Cr$..400.000,00 
a dotação, que passará a ser de Cr$ 

800.000,00. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a emenda com parecer con
trário. (Pausa. ) 
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Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

É rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N.0 34 

Discriminar a despesa pelos diver
sos serviços respectivos. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a emenda que a Comissão de 
Finanças sugere seja destacada para 
apreciação posterior. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. 

ll: aprovado o destaque da seguinte 

E..>rENDA 

N.0 33 
Inclua-se onde C{)nvier: 
Pa.ra concTuir a Base de N:atal ... 

Cr$ 4.000.000,00. 
Sala d.as Sessões, em 18 de novembro 

de ls-46. - Ferreira de Souza. 

o· SR. PRESIDENTE - Os senho
res que aprovam o projeto assim 
emendado, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa. ) 

F.<itá aprovado. 
· - Projeto n.0 13 que fL'\:a a despesa 
do Ministério das Relações Exteriores. 

Em discussão a emenda da Comis
são. (Pausa.) 

Não havend6 quem peça à palavra, 
está encerrada a discussão. 

lt aprovada a seguinte 

EMENDA 

N.O 1 

V~ba 1 -. Pessoal. 
Consignação II - Pessoal Extranu

merá.rio. 
Subconsignação 04 - Contratados. 

Cr$ 
RedU2ir . . . . . . . . . . •.. . . . . . . . 3-5.000,00 
SUbC{)DSignação 05 - Men-

salista .. .. . .. . .. . .. .. . .. . 3 .100,00 

Ministério das Relações Exteriores 

Pessoal extran'Umerário: 
Aumentar - Reduzir 

Pessoal extranumerário: 
) 

Aumentar - Reduzir 

Subconsignação 05 - Mensalistas. 

Cr$ 
Secretaria de Estado . . . . . . 3 .100,00 

O SR. PRESIDENTE- Os senho
res que aprovam o projeto ·assim 
emendado, queirain conservar-se sen
tados. <Pausa.) 

Está aprovado. 
- Projeto n.0 14 que fixa a despesa 

do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio. 

Em discussão a emenda da Comis
são. (!"c:. usa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
está encerrada a discussão. · 

:É aprov:lda a ::eguinte 

EMENDA 

N. 0 1'1 

Subconsignação 04 - Contratados 
Reduzir . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 187.200,00 

Subconsignação 05 - Mensalistas 
Aumentar • . . . . . . . . . . Cr$ 565.800,00 

O SR. PRESIDENTE- Os Senho
res que aprovam o · projeto assim 
emendado, queiram conservar-se sen- · 
tados. (Pausa.) ' 

F.<itá aprovado. 
Projeto n.0 15, que fixa a despesa 

do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas. 

Em discussão as emendas com pa
recer favorável. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palá"Vra, 
está encerrada a discussão. 

São aprovadas 'as seguintes 

EMENDAS 

N.0 36 
Floi. ,pedida a dotação de Cr$ .•.... 

.105.600,00, :Delos funcionários :DOStais e 
telegráficos que tra:balham na Câmara 
e no Senado, para atender ao paga
mento de gratificações de função aos 
n;esmos, em representação que di::i
giram à Comissão de Finanças, a que 
me foi distribuida. Dessa dotação ca~ 
beriam Cr$ 72.000,00 para a Câmara 
dos Deputados e Cr$ 33.600,00 para os 
que tra·balham no Senado. 

N.0 37 Subconsi~ação O·:l - Contratados. 
A dotação global para as subvenções 

Cr$ a linhas de navegação deficitárias, 
Secreta.r:ia de Estado . . .. 36.000,00constante da V·c!I"ba 3, Consignação l, 

,· 
·.,, 
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Diversos, Subconsignação 03, n.U 16, 
letra a, do projeto da Câmara, é de 
Cr$ 63.560.000,00. O aumento propo;;t:> 
pela emenda do Sena;dor Cícero de 
Vasconcelos leva essa subconsignaçâo 

a Cr$ 63.800.000,00. De modo. :tue a. 
.emendar proposta visa a favorecer a 
.emprêsa de avegação do Baixo São 
Francisco em mais de Cr$ ......... . 
240. 000. 000,00. 

Subconsigna ção 12: 
Onde se lê: 

a) Prosseguimento da construção ci:o açúde pública Mãe d'Agua 
h) Rodovia Central de Sergipe, trecho .. Geremoabo - Ca-

nudos ..,.-- Joazeiro . . . . . . . . . ........................ . 
m) Instalação de dois grupos tUl bog·era;ctores de 900KVA no 

açude de Curema . . . . . . . . . . . . . ......................... . 
r • scriminação do item C: 

7 - Liga.,:ão Contendas ·- Eru.,·uado - Monte Azul ......... . 
8 - Ligação Bananeiras-Picuí . . ......................... . 

Leia-se: 

a) Prosseguimento da construção do açude público Mãe 
d'Agua ............................................. .. 

h) ~odovia Central de Sergipe, ~recho Gerem<Jabo - Canudos 
- .Joazeiro . . . ........................................ . 

m> Instalação de dois grupJ;; t.urbog<Jradores de 900KV A no 
açude de Curema . . ·. . ...... , ......................... . 

Incluam-s<J as segul.-:.~es alineas: 
n) Projeto e construção da Ponte de Tabaiana ........... . 
o) Rodovia Jatobá - Bonito - Piancó ................. . 
p) Estudos do rio Paraíba . . . ............. , ............... . 
p) Estudos do rio Paraíba ................................. . 
q) Ponte no municíp10 de No·ra Cruz ligando o Estooo da 

Paraíba ao Rio GrandE. do N v1·te •..•..••••..•....•••.•.. 
Discriminaçãe do ·ii..r.m c; 

7 - Ligação Contendas Brillllado-Monte Azul ............. . 
8 - Ligação Bananeiras - Picuí ......... , ................ . 

Cr$ 
5.500.000,00 

6.100.000,00 

4. 000.000,00 

38. 000. oco ,00 
4. 000. 000,00 

4. 500. 000,00 

8.000.000,00 

3.100.000,00 

1. 5oo. ooa ,o o 
500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 

500.000,00 

36.000.000,00 
3.000.000,()0 

N.0 35 Não havendo quem peça a palavra, 
estâ encerrada a discussão. · Subconsignação 06 - Dial-istas -

Cr$ 1. 520. 000,00, em vez de Cr$ .... 
2.040.000,00, como está na emenda. 

Verba 2 - Mate-rial Permanente -
J'3:.obconsignação 05 - Materiais e 
acessórios para a instalação e segu
rança de transporte, etc.: Cr$ ...... 
1.200.000,00, em vez de Cr$ 1.500.000,00. 

Consignação rn - Diversas des
pesas - 29 - Acon:d1cionamento e em
balagem, armaz'éns, carretas estivas e 
capatazias; transporte de en~omeJ~·ctas. 
cargaa e animais, etc. Cr$ 400.000,00 
em vez de Cr$ 500.000,00 - 40 - Li
geiros repa"os, adaptações, con~rtos 
~ ~onservação de bens móveis, e imó
'V'elS, etc.; Cr$ 80.000,00 em vez de 0:-S 
100.000,00. . 

O_ SR. PRESIDENTE - Em dis
cussao as. emendas que a Comissão 
sugere seJam destacadas para apre
ciação posterior. (Pausa. ) ~ 

lt aprovado o destaque das seguintes 

EMENDAS 

N.0 38 
Plano de obras e Equipamentos 

Ministério da Viação e Obras Públi
cas. 

Verba H - Consignação VI - Do
tações globais: 

Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais: 

Substitua-se e acrescente-se: 

e) Prosseguimento dos 
melilDTamentos dos 
rios da Ilha de Marajó 

i) Aparelhamento para 
os serviços de limpeza, 
e desobstrução e dra
gagem dos rios na 
Ilha de Marajó, inclu
sive para a abertura 
de valas e canais en-

Cr$ 

1. 300.000,00 



tre as respectivas ba
cias de desaguamen
to como segue: 

Uma alvarenga com 
18m x 4,50m x 1,50m 
com 3 porões estan
que.s para 50 tonela-
das ..•.••......• 

Duas.. lanchas a motor 
10 metros de compJ:"i
m.ento, 1 de pontal e 
caJ.a.do de 0,50m .... 

(jin.co cascos (canoas) 
de lllaldeira de 6mx1m 

Cin-co, idem, idem, de 
5m x 0,80m ......... . 

Cinco canoas de itaúba 
de 7m x !,20m ..... . 

Cinoó idem,· idem, de 
- 5m x 1m ........... . 
Três casas flutuantes 

para morodia de tra
balhadores e uma para 
oficina de obras de 
emergência ....... . 

Dm motor de pôpa de 
5 H. P ............ . 

l:m motor de pôpa de 
7 H. P ............ . 

2 Draglines sôbre Cater
pile fôrça de 50 H. P. 
com lança telescópica 
de 12m e escavadeiras 
Priestman de 0,150 e 
cabos de aço para ba
la.nço, a Cr$ 70.000,00 
cada . . ............ . 

Sõbressalentes para as 
mesmas draglenas 

2 Tratores a óleo Die
sel sôbre Caterpile, 
fôrça de 50 H.P., com 
escavadeira para valas 
até 2m de profundi-
<iad-e .............. . 

Sobressalentes .para os 
mesmos ........... . 

1 Caminhão para trans
porte, a gasolina, de 
3 tons. . ........... . 

Sobressalentes. para o 
mesmo ........... . 

1 Ba:te-ootacás compl:e
to, com pêso de 800 a 
1. 000 quilos ........ . 

1 sonda geológica com 
ban-M de aço e pon
teiras diversas para 
pe:rrfura.r até 10 me
troo de profundidade 

6 V'agonetes para trans
PQl"'"ue de ma teria is ter
rosas e l,m3 , .. , .... 
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200.000,00 

150.000,00 

5.000,00 

4.000,00. 

10.000.00 

7.500,00 

90.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

1.400. 000,00 

70.000,00 

500.000.00 

10.000,00 

50.000,00 

'5. 000,00 

20.000,90 

20.000,00 

30.000,00 

l.ÓOO m. de linha De
ca uv.ile em grades de 
5m cada uma, bitola 
de 0,60m, com telas de 
ju·nção, parafusos, em 
duplicata ......... 

Para inicio da constru
cão-de um:a eclusa no 
Íio Ararl, na cidade 
de Arariuna, antiga 
Cachoeira, para re
gular o "debit" das 
águas do rio e a na-
vegação fluv.ial no es-
taleiro fi uvial ...... . 

j) Dotação para a mon
tag.em da frota fluvial 
nova no estaleiro. 
naval e oficinas do 
S. N. A. P. P., no 
Pôrto 'd:e Belém, en
comendada pelo go
vêrno nos Estados 
Unidos, constantes de 
três navioo da frota 
antiga a serem remo
delados; 2 navios mé
dios, Idem; 6 nav.ios de 
roda vebocando 12 al
varengas maiores, no 
total de 9. 000 tone
ladas; 3 rebo.cadores 
com seis alvarengas 
maiores, com 4.500 
toneladas, ou sejam 
17 embarcaçõoo com a 
capacidade total de 
carga de 15.700 tone
ladas, importando a 

50.000.00 

1. 200. 000.00 

monta~em ein ...... . 10. 000. 000 .o o 
lc) Prosseguimento dos 

melhoramentos das 
pontes de Cameta, 
Santarém, óbidos e 
Itacoatiara ....... . 

l) Construção de ins
talação de acostagem 
no território do Rio, 
Branco ........... . 

m) Construção de um 
flutuante de acosta
gem em Pôrto Velho 

1;) Melhoramento das 
condições de navega
biltdade do rio Acre 

Total 

800.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

300.000,00 

18.156.500,00 

,, 
ol•" 

~! 
:r 
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N. 0 39 

Anexo 22 - Projeto 15 

Plano de Obras e Equipamentos: 
Departamento Nacional de Estradas 

. de Rodagem. 
Ministéno· da Viação e Obrss Pú~ 

blicas: 
Verba 4. 
Onde couber: 

a) Dotação, por conta 
da verba destinada ao 
plano de valorização da 
.Amazônia, destinada ao 
início da construção da 
estrada de rodagem de 
Manaus a Boa Vista, ca-
pital do Território do 

Cr$ 

Rio Branco . .. .. .. .. . 2. 000.000,00 
b) Idem, idem, para o 

início da construção da 
estrada de rodagem de 
Rio Branco, capital do 
Território do Acre às 
cidades de Sena Madu-
reira e Cruzeiro do Sul l.OOO.OOO,OL' 

Emenda n. o 40 

Planos de Obras e Equipamentos: 
Departamento ·Nacional de· Estradas 

de Ferro: 
Estrada de Ferro de Bragança: 
Verba 4 - Consignação II: 
Substitua-se a subconsignação, com 

referência 03, pelo seg"Uinte: 

a) Dotação destinada 
à aquisição de material 
rodante,- constante de 
locomotivas, vagões fe
chados 24 toneladas de 
de lotação, estradas de 
aço completas, inclusi.
·ve truques, prancheques, 
freios, iluminação, etc., 
para construção de car
ros de passageiros e 
gandolas de ~4 tonela
das de lotação ........ 

b) reforma de esta
ções e casas de t'!.!l'mas, 
r.Jbertura de abrigo de 
carros em Belém ..... . 

c) desapropriação -
aquisição de uma pera 

à) início de empedra-' 
menta da via perma-
nente . . ........... . 

e) ampliação do ar
ma.zém de cargas de 
Belém ·; ............ . 

Total . 

Cr$ 

4. 500.\100,00 

500.000,00 

100.000,00 

200. 000,00 . 

100.000,00 

6.400.000,00 

N. 0 41 

Verba ·1 - Consignação !iii - Sub
consignação 01, alínea c - Prolonga
mento Leopoldo Bulhões - Goiãnia. 
Aumente-se de Cr$ 8.000.000,0~ p~ra 
crs 30. 000. 000,00. 

N. 0 42 

Depru·tamento Nacional de Obras 
contra as Sêcas --, Verba 4 - Consig
nação VI - S/C 12 - letra F: 

De·staque-se da importância. de 
Cr$ 3. 5•0{). OOO,OD, destinada. ao "Pros
seguimento dos trabalhos de perfura
ção e instalação de poços em todo 
o nordeste", a quantia de Cr$ ••••.• 
7QO. OOO,QO, para a construção de C.ois 
pequenos açudes, um no povoado 
"Cumbe" e outro no povoado "Lo
gradomo", ambos no município de N. 
S. das Dôres, Estado de Sergipe. · 

N. 0 43 

Depart9.lllento Nacional de Obras 
Contra as Sêcas. 

V·erba 4 - Consignação VII - SIC . 
11) a. · · 

Destaque-se da importância de Cr$ 
4.100. oao,oo, destinada ao pr~
mento e conclusão de estudos e pro
jetes, inclusive levanta.mento topo
gráfico, dentro do plano ge:ra:l do
Departamento,· a quantia de Cr$ ... 
300.000,00, para construção de um 
trecho de estrada de rodagem, 11-:
gando o povoado S'Ucupira Torta. a 
Nossa Senhora -da Glória, ambos no 
Esta.clo de Sergipe. 

N. 0 44 

Viação Férrea Federal Leste Brasi
leira. 

Verba 4 s!c 05, c. 
Destaque-se da importância de Cr$ 

2.MO.OOO,(){), destil'J.ada a "Construção 
rl:e casas de turmas e agentes", a qu.an
tla de Cr$ 300.00C,OO, pa.ra constru
ção de uma Estação, com armazém e,o 
lado, no povoado ~·catumbi" muni
c~pio de Cotingui'ba, Estado de Se.r-

. g1pe. 
N. 0 4~ 

Onde convier: 
Em vez de "Prolongamento Ais,goa 

de Baixo e Afogados de Lngazei.ra/' 
diga-se "Prolongamento Alagoa. 'dé 
Baixo a Flores". 

N.ó 46 

Inclua-se onde convier: 
- 3 % da renda tributátia para 
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execução do plano de valorização eco
nômi<:a da Amazônia, de acõrdo com 
o art. 199 da Constituição. 

N.0 1 

Do Ministério da Viação e Obras 
Públicas vem a sugestão à Comissão 
d~ ser~ feitas alterações na discri
mmaçao global, no projeto da Câmara 

dos Deputados, destinada a atender à 
disposição do art. 198 da Constitui:;;ão 
c referente ao item B - Plano de 
Obras e Equipamentos do Dep-arta
mento Nacional de Obras Contra a~ 
Sêcas, Consignação VI, subconsignação 
11. Essa transposição não importa em 
aumento de despesa. Adoto como 
emenda essa alteração, passando a :;cr 
a seguinte redação: 

N.0 2 

Departamento Ns.cional de Estrada de Ferro 
.Inclua-se entre as obras enumeradas a ligação ferroviária Joazeiro do 

Norte-BarbaJha passando tudo a ficar redigido da seguinte forma: 
06 - Prosseguimento, etc. 

a) L~gaç~o Teresina - Periperi c Campo Maior - Oiticica 
b) L1~;aça,o Itabipoca - Scbral ......................... . 
c> Ligação Joazeiro do Norte -- Barbalha ............... . 
d) Ligação Mombaça - Sousa ........................... . 
e> Ligação Patos -- Campma Grande ................... . 
/) Prolongamento de Alagoa de Banco-Afogá-dos de Inga--

zeira . . ............................................ . 
g) Ligação Palmeira dos índ1os - Colégio (metade de pro-

posta) . . .......................................... . 
ll) Ligação Cruz das Almas - Sar.to Antônio de Jesus (E.F. 

Nazaré com v. F~ L. B) ............................ . 
i) Ligação Contendas - Bru..."'llado -Monte Azul (dois ter-

ços da construção) ...................... · · ... · · · · · · · 
k) Prolongamento Leopoldo Bulhões - Goiãnia ......... . 
l) Ligação Apucarana - Guaira ......................... . 
m> Prolongamento Blurnenau -· Itajaí - (E.F. Santa Ca-

tarina l . . ..........................................• 
n) J .. igação Lima Duarte' ·- Bom Jardim ................ · · 

5. 000.000,00 
5. 000.00::1,00 
3. 000.000,00 
3. 000.000,00 
9.000.000,00 

8. 000.000,00 

10.000.000,00 

3. 000. OüO,OO 

62.000. 000,00 
15.000.000,00 

. 10. coo. ooo,co 
9. 000.000,00 
5. 000.000,00 

N.0 3 

Na verba 1 - Pessoal, Consignação 
I, Pessoal Perwanente, Quadro I, por 
sugestão do Gabinete do Ministro da 
Viação e Obras Públicas, devé ser fei
ta uma transposição d~ dotação para 
melhor distribuição desta. Como não 
há, com isso, aumento de d~spe~as, 
adoto a emenda que tem por fim re
duzir a consignação P, daquela Verba, 
de Or$ 36.000.00_(},00, para CL'$ ... 
35.880.000,00, passando a diferença, 

ou seia a impo..-tãncia de Cr$ 
120.000,00, a ser adicionada à Co;.'lsig
nação rrr- Vantagens, <:om o que fi
cará assim redigida a disposição or
çamentária: 

Consignação I - Pessoai Permc:.
nente - 01 - Pessoal Permanente -
Quadro I - Cr$ 35.880.000,00. 

Consig-nação m - Vantagens. 
1:1 - Gratificação de representação 

de Gabinete Cr$ 4{)-6.000,00. 
.Subconsignação 12: 
Onde se lê: 

a) Prosseguimento ela Construção do açude público Mãe 
d'Agua . · ................................ · · · · · · · · · · · · 

h> Rodo•·ia Central de Sergipe, tre<:ho Geremoabo - Ca-
nudo:; - Joazeiro ...................... · · · · · · · · · · · · · · · 

m) Instalação de dois grupos turbogeradorcs de 900KVA no 
açude de Curema ..................... ·:· ............. . 

Discriminação do item C: 
7 - Ligação Contendas.- Bruma do -·Monte. Azul ....... . 
8 - Ligr.ção Bananeiras.-Piem .. -: ................. · · ..... . 

Cr$ 

5. 500.000,00 

6. 100. OOO,(iO 

4. 000.000,00 

38 . 000. coo ,00 
4. 000. coo ,00 

~! 

'' 
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Leia-se: 

a) Pr<:sseguimento da construçf:c do açúde público Mãe 
4.500.000,00 

8.000.000,00 

3. 100. 000,00 

d'Agua . . ........................................... . 
h) Rodovia Central de Sergipe, ·tre<:ho Geremoabo - Ca-

nudos - Joazeiro ..................................... . 
m) Instalação de dois grupcs turbogeradores de 900KVA no 

açude de Curema ..................................... . 
Incluam-se as seguintes r,lirieas: 

n). Projeto e construção da Ponte de Tabaiana ........... . 1. 500. GOO,OO 
500. 000,1)0 
500.000,00 

o) Rodovia Jatobã - Bonito - Piancó ................... . 
p) Estudos do rio Paraíba ...... : . ........................ . 
q) Ponte no município de N.cva Cruz, ligando o Estado da 

Paraíba ao Rio Grande do Norte ..................... . 500.000,00 

Discriminação do item C: 
7 - Ligação Cont~::ndas Brumado-Monte Azul ............ . 36.000.000,00 

3. 000. 000,00 8 - Ligação Bananeiras· - Picuí 

N.0 4 

O Senador Iv-o d'Aquino apresentou 
uma emenda, em que pede as dotações, 
respectivamente, de Cr$ 1Q.. 000.000,00 
e Cr$ 5.000.000,00 para a continuação 
das obras da Estrada/de Ferro Rio Ne
gro, no Estado do Paraná a Bento 
Gonçalves, no R:o Grande do Sul, no 
trecho atualmente a cargo do 2.0 Ba
talhão Ferroviário e o prosseguimento 
da Estrada de rodagem entre Lages, 
.em Santa Catarina e Rio Negro, no 
Estado do Paraná. a cargo do Bata
lhão Rodoviário com sede em Lages. 
São obras de caráter essencialmente 
reprodutivo e que devem ser atendidas 
pelo plano de obras e eqúipamentos, 
compreendidas que estão no mesmo. 
Essas vias de transporte e comunica
ção, articulando-se entre si, constituem 
elementos de um mesmo sistema de 
€>COnomia regional, entre os três Es
tados a que servem. Comunicações de 
caráter e<:onómico por excelência, mas 
também de sentido estratégico, inte
ressando a defesa nacional. São por 
isso obras que não .devem ser adiadas, 
principalmente . porque a sua parali
sação i mportaria maiores prejuí-
zos. Todo o sacrifício deve ser feito 
de ordem orçamentária, para dotar o 
pais de uma armadura económica e de 
meios de reprodução das nossas rique
zas, que assegurem um mais alto ní
vel de vida ao povo brasileiro. Des
pesas dessa ordem multiplicam a pro
dução e enriquecem o património pú
blico. As restrições devem ser deixadas 
para as despesas suntuárias e impro
dutivas. 

O SR. PRESIDENTE- Os senho
res que aprovam o proj•eto assim 
emendado, queiram conservar-se sen
tados. <Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
Peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem -a p::t
lavra o nobre Senador . 

O SR. FERREIRA DE SOUZA (pela 
ordem) ,...- Sr. PresicLente, a Com!ssão 
de Finanças já deixou sôbre a Mesa 
- porque. acompanhou a votação -
a redação final das di~rsas emendas 
aprovadas pelo Senado. O art. 151 
do Regimento permite reja requerida 
dispensa de publlcaçã,o da rectação fi
nal e, em virtude :ia dispensa, que se 
vote imediatamente. E' o que requeiro 
a V. Exa., a fim de facilitar a ela
boração orçamentária, visto como o 
projeto poderá chegar ainda hoje à 
Câmara, dando assim tempo para que 
aauêle ramo do Poder Legislativo apre
ciê as referidas emendas e envie o 
projeto à sanção, no prazo constitu:.. 
ciona·l. 

O SR. PRESIDENTE - A Comis
são de Finanças enviou à Mesa a :re
dação f.!nal das emendas aprovadas. 
o Sr. Senador Ferreira de Souza re
quer dispensa de publicação a fim de 
que essa redação final reja discutida 
e votada nesta mesma sessão, de 
modo a ser, se aprovada, imediata-

·'' 
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mente enviada à Câmara dos Depu
tados. 

Em discussão o requerim•ento. (Pau.; 
sa.) 

Os senhores que aprovam o reque
rimento queiram conservar-se senta
dos. <Pausa.) 

Está aprovado. 
Não havendo quem peça a palavra, E' lldo e, sem debate, aprovado o se-

está encerrada a discwsão. guinte 

PARECER. 

N.0 44, de 1946 

Redação final das emendas do Senado à propo.rição ela Câmara 
dos Deputados, n.0 6, de !946, q':!e orça. a receil·a e jixa a despesa 

para o exercício de 1946. 

A Comissão de Finanças resolye aprovar a seguinte redação final das 
emendas do Senado à proposição n.o 6, àe 1946, que orça a receita e 
fixa a despesa para o· exercício de 1947. 

N.0 1 

Ao a.rt. 1.0 - Diga-se: 
"0 orçamento geral da República dos Estados Unidos do :Srà.sil para o 

exercicio .financeiro de 1947 estima a receita em doze biliões três milhões 
·e seiscentos e cinqüenta 'mil cruzeiros (Cr$ 12.003.650.000,00) ,., . 

N.P 2 
~ 

.Ao art. 2.0 - Diga-se: 
Cr$ 

Rendas Patrimoniais ................................... . 
Receita Extraorcünári:t ................................ . 
Total da Receita ...................................... . 

1:50. {)00. 000,00 
ô54AIOO.OOO,OO 

.12. 0()3. 650. 000.,00 

Ao anexo ri.0 1 - Diga-se: 

"1.2.104.0.00.0 !Ministério da Fazenda 
. 02. o :Renda !los Própnos Nacionais ............ . 

2.0.104 .o .00. o Ministério da F<.ZencJia 
04. O Parte dos E~"Nl<los no Serviço de Juros de 

Obrigações do 'l'e~ouro que 1hes f.ora:m ce-
didas po.· emprést-imo ...................... . 

N.0 3 

5. 000. OOO,!.iO 

30.000.000,00 

Ao anexo 2 - Congresso Nacional - Verba 1 - Pessoal - Consignação 01 
- Pessoal Permanente - Subconsignação 01 e 02 · 

Onde se diz: 

01 - Quadro da Câmara dos Deputados ................. . 
02 - Qua'dro do Senado Federal .. , ...................... . 

Diga-se: 
01 - Quadro da Câmara dos Deputados .................• 
02 - Quadro do Senado Federal ....•..•................... 

N.0 4 

Cr$ 
8. 0~9. 400,00 
5.066.200,00 

8.Q.7il.. 800,00 
5. 265. OOO,GO 

A Verba 1 - Pessoal - Consignação 1 - Pessoal Permanente 
03 - Subsídios 

01 - Câmarados Deputados .............. . 
02 - Senado l''ederal ....... · .............. . 

Consignação IV - In{j,cniznções 
22 - Ajuda de Custo 

Fixa 
Cr$ 

Variável 
Cr$ 

21.888.000,00 32.832.000.00 
4.536.000,00 6.804.000,00 
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01 - Câmara dos Depu~ndcs ............................. . 
02 - Senado Federe.l ....................... · · . · .. · · · · · . · · . 

N.0 5 

Cr$ 

2. 825.000,00 
6-57.000,00 

Ao anexo 2 - Congresso Nuciona.l - Verba 1 - Pessoal - Consignação .3 
- Vantagens - .Subconsignação 12 - Gratificação por serviço extra
ordinário. 

Onde se diz: 

02 - Senado Federal 
Diga-se. 

02 - Senado Federal 

•• o ••••••• o ••••••••• o •••• o o • o • o o •• o •• 

o ••••• o o ••• o o o • o o • o ••••• o • o o •••••••••• 

N.0 6 

CrJt 
·60. 000,00 

100.000,00 

Ao anexo 2 - Congresso Nacional - Verba 1 - Pessoal - Consigna
ção 3 - Vantagens - Consignação 15 - Gratificação adicional. 

Cr$ 
Onde se diz: 

01 - Cân:.ara doe Deputados . . ...•.......... • · · · . · ..... · .. 
02 - Se·nado Federal ........................ · ... ,. ....... . 

Diga-se: 
01 - Câmara dos Deputados . .. ................ · .... · · .. .. 
02 - Se11ado· Federal . . ...................... ·. · · · · .. · · .. · · 

N.0 7 

149.960,00 
67:779,00 

1. 466. 785,00 
884.301,70 

Ao Anexo 2 - Congresso Nacional - Verba 1- Pessoal - Consigna
ção III·- Subconsignação 17 - Gratificação de representação de gabinete. 

Onde se diz: . 
01 - Câmara dos Deputados . . .......................... . 
02 - Senado Federal . . ........... · ...................... . 

Diga-se: 
01 - Câmara dos Deputados . .. ......................... . 
02 - Senado Federal . . ............ : . ................... . 

N.0 8 

Cr$ 

180.000,00 
150.000,00 

240.000,00 
180.000,00 

Ao Anexo 2 - Congresso Nacional - Verba 2 - Material - Consigna
ção II - Material de Consumo ...:.... Subconsignação 28 - Vestuários, Uni-
formes etc. ·· 

Onde se diz: 
01 --:- Câmara dos Deputados . . .......................... . 
02 - Senado Federal . . ................................. . 

· Diga-se: 
01 - Câmara dos Deputados . . ........................ . 
02 - Senado F''ederal .................................... . 

N." 9 

Cr$ 

100.000,00 
60.000,00 

200.000,00 
120.000,00 

Ao anexo 2 -·Congresso Na<:ional- Verba 2 - Material- Consigna
ção lli - Diversas despesas - Subconsignação 32 - Assmatura de Orgãos 
Oficiais. 

Onde se diz: 
01 - Câmara dos Deputados ............................. . 
02 - Senado Federal . . ................................. . 

Diga-se: 
01 - Câmara dos Deputados ...............•............. 
02 - Senado Federal . . ................................. . 

Cr$ 

10.000,00 
10.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
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N.0 10 
_ Ao Anexei 2 - Congresso Nacional - Verba 2 - Material ....:... Consigna

ça.o III - Diversas despesas - Subconsignação 35 - Despesas miúdas de 
pronto pagamento. 

Onde se diz: 
02 - Senado F'ederal . . .................................. . 

Diga-se: 
02 - Senado Federal .......•.............•............... 

N.0 11 

Cr$ 

60.000,00 

100.000,00 

Ao anexo 2 .:.... Congresso Nacional - Verba 2 - Material - Consigna
ção m - Diversas despesas - Subconsignaçãci 42 - Telefones, Telefone
mas etc. 

Onde se diz: 
Gl - Câmara dos Deputados . . ........................... . 
02 - Senado Federal ................. : . .................• 

Diga-se: 
01 - Câmara do~ Deputados . . .......................... . 
02 - Senado Federal .......................... ~ .......... . 

N.0 12 

Cr$ 

50.000,00 
36.000,00 

80.000,00 
60.000,00 

Ao a::1exo 3 - Pre!Sidência dá República - Verba 1 - Pessoal - Con
signa<;ii.o III - Vantag~ms.· 

Acréscente-se: 
Subconsignação 15 - Gratificação adicional .......... Cr$ 3. 774,00 

N.0 13 
Ao anexo 3 - Presidêncis ca. Rep.ública - Anexo 6 - Conselho ·Federal 

do Comércio Exterior - V·erba 1 - Pessoal - Consignação I'I - Pessoal 
Extranumerário - Subconsignação 04 - CO'/lJ;ratados. 
Reduza-se ............. · .. · .............................. 1Cr$' 178.:Wo,oo 
. Subconsignação 05 - Mensalistas 
Aumente-se de .............. ; ................... ~ .... Cr$ 324.600,00 

N.0 14 
Ao anexo 3 - Presidência da República - Anexo 7 - Conselho de I-mi

gração e ColonizC!ção - Verba 1 - Pessoal - Consignação II - Pessoal Ex
tranumerário. 

Subconsignação 04 - Contratados 
Rednza-se ............................................. ICr$ 73.800,00 

Subconsignação 05 - M ensalistas 
Atnnente-se de . . ........................................ Cr$ 85.200,00 

N.0 15 
"'" Ao anexo 3 - Presidência da República - Anexo 8 - Conselho Nacional 

de Aguas e .Ene1·gia Elétrica - .Verba 1 - Pessoal - Consignação II -
Pessoal Extranumerário- Subconsignação 04- Contratados 
Reduza· se ........................................... :.'Cr$ 103.200,00 

Cousignação 05 - Mensalistas 
Aumente-se de: ........................................ Cr$ 146.400,00 

N.0 16 
Ao anexo 3 - Presidência da República - Anexo 10 - Conselho de 

Segurança Niacional - Verba 1 - Pessoa,! - Consignação II - Pessoal Ex
tranumerário - SubcolllSignação 05 - Mensalistas 

0"2 -·Comissão Especial de Faixa de Fronteiras. 
A u1nente-se de ......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35. 400,00 

' N.0 17 
Ao at1exo 13 - Ministério da Aeronáutica - Verba 1 - Pessoa'! - Con

signação II - Pessoal Extranumerário - Subconsignação 04 - Contratados 
Heduza-se: ...................... :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.8ü8. 000,00 
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Subcor.signação 05 - Mensalistas 
Aum~nte-se . de: ......................................... . 3. 821. 400,CO 

N.0 18 

Ao anexo 13 - Ministério da Aeronáutica. 
On<le se lê: , 

Verba 1 - Pessoal- Consignação 1 - Pessoal Permanente. 
01 -Pessoal Permanente. . 

08 - Diretoria de Intendência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344. 000. 000,00 
Consignação II- Pessoal Extranumerário 
04 - Contratados 

08 - Diretoria da Intendência ........................ Cr$ 7.117. uOO;OO 
05 - Mensalistas 

08 - Diretoria de Inten<lência ........................ Cr$ 39.491.400,00 
Leia-se: · 

Verba 1 - Pessoal - Consignação I - Pessoal Permanente 
01 - Pessoal Permanente 

08 -- Diretoria de Intendência ........................ Cr$ 342.500.000,00 
Consignação II- Pessoal Extranumerário 

04 - Contratados 
08 - Diretoria de Intendência .......................... Cr$ 5. 617. 000,00 

05 - Mensalistas 
08 - Diretoria de Intendência ................ , ......... Cr$ 42.491.400,00 

N° 19 
Ao anexo 14 - Mlnistél'io <la Agricultura - Verba 1 - Pessoal -· 

Consignação II - Pessoal Extrar.umerário - Subconsignação 04 - Con-
tratados. -

Reduza-se ................................................. . 
Subconsignação 05 - Mensalistas. 

Aumente-se de ............................................ . 
N.0 20 

Cr$ 
4.647.800,00 

4.938.000.00 

Ao anexo 14 - Ministério da. Agricultura - Verba 3 - Serviços e 
· Encargos - Subconsig.nação II - Desenvolvimento da Produção. 

Alínea a) 
Para combate às pragas da canH; melhoramento de fomento 

Cr$ 
1. 0{)0. 000,00 da sua cultura ...............•........................ 

N.O 21 

Ao anexo 15 - Ministério da Educação e Saúde - Verba 1 - Pessoal 
- Consignação II - Subconsignação 04 - Contratados.· 

Redtlza-se . ··: ............................................. . 
Clr$ 

1. 021.500.00 
Subconsignação 05 - Mensalistas: .· 

Aumente-se de .......................................... . 11.343.900,00 

N.0 22 

Ao -anexo n.0 15 - Ministério cta Educação e Saúde - Verba 1 
Pessoal - Consignação III - Vantagens - Subconsignação 17 - Grati- . 
ficação de representação de Gabinete. -

Acrescente-se mais ....................................... . 

N.0 23 

Cr$ 
278. 000,00 

Ao anexo 15 - Ministério da Educação e Saúde - Verba 2 - Material 
Consignação I -· Material Permanente - Subconsignação 02 - Aut,l)· 

móveis de passageiros - Auto-caminhões, Caminhonetes etc. 
. Acrescente-se: 

Alinea 02 - Instituto OsvaJdo Cruz ...................... . 
Cr$ 

200.000.00 
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N.0 24 

Ao anexo 15 - Ministério da Edu<.ação e Saúde - Verba 2 - Mater!ai 
- Consignação I -·· Material Permax.ente - Sub<:ons!gnação 14 - Objetc.s 
históricos, Obras de Arte, etc. 

Acrescent-e-sP. de ......... · ............................... . 
Or$ 

l. 000.000,00 
N . ., 25 

Ao anexo 15 - Ministério da Ed'!lcação e Saúde - Verba 3 - Serviçu3 
e Encargos - Consignação I - Diversos - Subconsignação 06 - Auxílio.~. 
contribuições e subvenções. Itenl 01. 

Onde convier: 

Liga Brasileira de Higiene Men~l •............... : ..... . 
O r$ 

50. OOO,!i(.l 
N. 0 26 

. Ao anexo 15 - Ministér~o da Educaçãq e _Saúde - Verba 3 - Serviços 
e Encargos - 03 - Subvençoes - 05 - D1visao de Orç.amento. 

Onde se diz: · 
G) Orquestra Sinfónica Brasile<ra 

Cr$ 600.000,00; 
, Diga-se: · 

G) Orquestra Sinfónica Bra.:iltira 
Cr$ l. 200. 000,00. 

N.0 27 

Ao anexo 15- Ministério da Educ,ação e Saúde - Verba 3 - Servicos 
e Enca!gos - Consignação I -.· DiYer.oos - Subconsignação 28 - Recepçõ'es. 
excursoes, hospedagens, etc. 

Inclua-se; 
34 - Departamento Nacional de Saúde 
.02 - Serviço de Administração 

-·.a) Excursões de Estado ......... · ... · · . · .. · .............. . 
N.0 28 

Cr$ 
50. OOO,IlO 

Ao anexo 15 -· Ministério da Edücação e Saúde - Verba 3 - ServiÇ:Js 
-e Encargos - Consign~ção I -· Diversos - Subconsignação 51 - Serviços 
Educativos e Culturais. 
-11 - Biblioteca Nacional 

c) Catalogação e classificação de livros, etc. 

Eleve·· se a dotação pa1·a ............•..•.•.•..•• ~ •....•.•. · 
N.0 29 

Cr$ 
100.000,00 

Ao anexo 15 - Ministério da Eclucação e Saúde - Verba 3 - Consig~ 
nação I -. Subconsignação 1i2 -- Alínea 30 <Departamento Nacional àe 
Saúde) 16 - Serviço Nacional de Educação Sanitária 

·a> - Desenvolvimento de Educação Sanitária no País. 

Onde se diz: ............................................. . 
Diga-se ..................................................... 

N.0,30 

Cr$ 
400.000,00 
500. 000,0(} 

Ao anexo 15 - Mjnistério ci.e Educação e Saúde - Verba 2 - Consig-
nação III - Subconsignação 38 - Publicações Serviços de Impressão~ 
~te. - 04- Departamento de Administração.· 

03 - Divisão de Jf/laterfal 

Onde se diz: '"'•··························· ................. . 
Diga-se: ............................... ~ ..................• 

Cr$ 
3.357.200,00 
3.457.200,00 
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N.0 31 

Ao anexo 15 - Ministério de Educação e Saúde - Verba 3 - Consig
nação I - Diversos -· Su!Jconsignação 52 - Serviços de Saúde e Higier:e· 
-Item 20 - Serviço Nacional de Malária- Alínea. 

a) - Combate à Malária. 

011de . se diz: .... · ............. , .......................... . 
Diga-se: o O O O O I I '" I I o I I I I I I I I I o I O I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

Cr$ 
11. ooo. ooo,oo· 
20. 000. 000,00 

Subconsignação 51 - Serviços Educativos e Culturais - Item 37 - Di .. 
reteria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Acrescente-se: 
Cr$ 

b) - Para conservação c restauração de monumentos histó-
ricos e artísticos ................................. . 1. 000. 000,00 

• N.0 32 

Ao Anexo 15 - Ministério de Educacão e Saúde - Verba 3 - Serviços 
e Encargos - Consignação I - Diversos - Subconsignação 06 - Auxílios~ 
Contribuições e Subvenções. · 

03 - Subvenções. 
21 - Conselho Nacional de Desportos: 

a> - As entidades de direção nacional para a realização de 
Campeonatos Brasileiros de:. Amadores ............. . 

b) - As entidades ele dilcção nacional para participação 
em competições internacionais ..................... . 

c) -As Associações Desportiv:tc; de conformidade com 
a legislação em vigor .............................. . 

N.0 33 

Cr$ 

. 6oo. ooo,rio· 
800. 000,00· 

685.000,00 

2. 085. 000,00' 

Ao anexo 15 - Ministério da Educação e Saúde - Verba 3 - Serviços 
e Encargos - Consignação I -- Diversos - Subconsignação 06 - Auxílio:;, 
Contribuições e Subvenções -- 01 -· Auxílios - Item 22 - Serviço Nacional 
de Tuberculosos. 

a> Assistência hospitalar aos tuberculosos no interior do País. 
. . . . . . . ' . . ' ' . 

Onde se diz . . ........................................... . 
Diga-se . . ................................................ . 

N.0 34 

Cr$ 
7. 000.000,00 

20.000.000,00 

_ Ao anexo 15 - Ministério da Educação e Saúde .- Verba 3 - Serviços 
e Encargos - Consignação I - Diversos - Subconsignação 28 - Recepções, 
Excursões, et,c . .,._. Item .49 - Instituto Osvaldo Cruz. 

Acrescente-se:-. 

b) Recepção. hospedagens e homenagens • • •.....•..•..•• 

N.0 35 

Cr$ 
1oo:ooo,oo 

A'> anexo 15 - Ministério da Educação e Saúde - Verba 3 - Serviços 
e Encargos - Consignação I - Diversos - Subconsignação 52 - Serviços 
de Saúde e Higiene - Item 49 - Instituto Osvaldo Cruz. 

a) Prosseguimento qos estudos relativos a grandes endemias. 

Onde se 
Diga-se 

diz ........... ; ..... ·········· ..................... . . . . .............................................. ,; . 
Cr$ 

800.000,00 
1. 000.000,00 
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N.0 36 

Ao anexo 15 - Ministério da Educação e Saúde - Verba 3 - Serviços e 
Encargos - Consignação I - Diversos - Subconsignação 52 - Serviço de 
Saúde e Higiene - Item 30 - Departamento Nacional de Saúde - 10 Divi
são de Organização Hospitalar. 

a) Assistência a doentes de p.oliomielite, pênfigo, etc. 

Onde se diz .............................................. . 
Diga-se . . ............................................... . 

N.0 37 

Cr$ 
1.500.000,00 
1. 600. 000,00 

Ao anexo 16 - Ministério da Fazenda - Verba 1 - Pessoal - Con
signação II - Pessoal Extranumerário - Subconsignação 06 - Diaristas -
Item 13 - Casa da Moeda. 

Cr$ 
Onde se diz .. . ............................................ . 7. 500. 000,00 

8.182. 800,00 Dlga-se . . ............................................... . 

N.0 38 

Ao anexo 16 - Ministério da Fazenda - Verba 2 - Material - Con
signação II - Material de Consumo - Subconsignação '25 - Matériàs pri-
mas, etc. - Item 13 - Casa da. Moeda. · 

Cr$ 
Onde se diz .... ~ ............... · ..................... ~.... 15.600.000,00 
Diga-se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . 12.000.000,00 

A Verba 2- Material- Consignação I- Material Permanente- Sub.
consignação 04- Máquinas, motores, etc. -·Item 13 -casa da Moeda. 

· Cr$ 
011de se diz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 500. ooo,oo 
Diga-se .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 417.200,00 

A verba 2 - Ma.terial - Consignação m - Diversas despesas - Sub
coru.ignação 40 - Ligeiros reparos, ~daptações, etc. - 01 - Adaptações, con-
s.,:-tos, e·tc. - Inciso 13 - Casa da Moeda: · 

Onde ··~ 1iz •••• J • • • ............................. . 

Digâ-.se . . ....................................... . 

Cr$ 
200.000,00 
400. 000,00 

A Verba 2 - Ma:rterial - Consignação II - Material de Consumo -
Subconsignação 40 - Ligeiros reparos, adpatações, etc. - 01 Adapr,ações, 
consêxtos, etc. ·-Inciso 13 -Casa da Moeda; 

Onde se diz . . . . . . . . . . .......................... . 
Diga-se .......................................... . 

Cr$ 
45.000,00 

!45. 000,00 

. A Verba 2 - Material - Consignação II - Material de Consumo -
Subconsignação 13 - Móveis e artigos de ornamentação, máquinas, apare. 
lhos e u!;ens:ílios d'e laboratórios, etc. 

Acrescente-se: 
Cr$ 

Inciso 13 - Casa da Moeda. ...................... 2(){) .000,00 

N.0 39 

Ao anexo 16 - Ministério da Fazenda - Verba 1 - Pessoal - Consig. 
rucão I - Pessoal P.ermanente - Suboonsignação 01: 

Onde se diz ..................................... , 
Diga.-se , . . ................................. , .... . 

Cr$ 
306 .451. ooo ,0() 
300.608.200,00 
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N.O .40 

_Ao anexo 16- Ministério .da Fa:lienda- Verba 1 .- P·essoal- Conslg. 
naçao II - Pessoal Extranumerário - Su'bconsignação 05 - Mensalistas -
Item 04 - Diretoria Geral .da Fazenda Nacional - Inciso 03 - Divisão 
de Material: 

Aum·ente-se de .................... ~ .............. . 
Inciso 07 - Administração de Edifício da Fazenda.: 

A um ente-se de ................................... . 

Item 22 - Delegacias Fiscais 
.Aumente-se: 

Rio Grande d~o Sul .............................. . 
.São Paulo ....................................... . 
I·tem 24 - Diretoria da Despesa Pública: 

Aume·nte-s-e .d;e ........................ ~ .......... . 
Item 27 - Divisão do Impôsto de Rendas e Delegacias: 

Atllllen,te-se de .................................... ~ 

ltem 28 -Serviço do Patrimê!nio da União e Delegacias: 

A~umente-se de .................. _ ........................ . 
N;O 41 

Cr$ 
13.800,00 

Cr$ 
489. €00,0{) 

Cr$ 
10. 800,0() 
34.800,00 

CrS 
12.600,00 

Cr$ 
61 .. 800,0() 

Cr$ 
39.600,0() 

·Ao anexo 17 - Mimstério da Guerra - Verba 2 - Material - Consig.:; 
n::Jção III - Diversas despesas - .. SUbconsignação 29 - Acondicionamento 
e cmoalagem, armazenagem, . etc. 

Onde se diz • • . • • • • . • . • • • • • • • . • • • • • • • • • • Cr$ 7. 387. 750,00 
-Diga-se . . ................................. . ·.Cr$ -·8.887.'150,00 

· 'N.0 42 

Ao anexo 17- Ministério da Guerra- Verba 3- Serviços e Encargos 
Consignação I - Diversos - Subconsignação 09 -· Comissões e des-

pesás no Exterior. . . · 
Aumente-se a dotação para • . . . . . • . . . Cr$ 12.000.000;00 

.NP 43 

Ao anexo 17 - Ministério da Guerra - Verba l - Pessoal - Con
signação II - Pessoal extranumerário - Subconsignação 05 - Mensa-
listas. · 

.Aumente-se de . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • Cr$ 214.800,00 

N.0 44 

Ao anexo 18 .- Ministério da Justiça .e Negócios Interiores - Verba 3 
-:serviços e Encargos - Consignação 1 - .Diversos - Subconsignação 06 
-Auxílios, contri·buições e subvenções -.Item .03 - supvenções- Inciso ·23 
-· Serviço de Assistência a Menores - 01 - Serviço de Assistência ·a 
Menores c) - Atuais e novas internações em estabelecimentos particula
res etc. 

Onde se diz ........................... . 
Diga-se • . ............... ·-· ............ . 

N.0 45 

·crs 5.172.ooo,oo 
Cr$ 6.672.000,00 

Ao anexo 18 - Ministério .da .Justiça .e Negócios Interiores - ·verba .~ 
Pessoal - Consignação I - Pessoal permanente - Subconsignação Ol 
Pessoal permanente - Item 06 - Divisão de Pessoal - Inciso 01 -

·Quadros do Ministério . 
. Onde .se diz .•...•............. ; . . . . • • -Cr$ 155.639.800,00 
'Diga-se • . ............ , . . . . . . . . . . . . . . . ·Cr$ 152.305. OOOtOO 



-391-

N.0 46 

Ao anexo 18 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores - Verba 1 
Consignação III - Vantagens - Subconsignação 09 - Funções grati~ 

ficadas - Item 04 Departamento de Administração - Inciso Oô 
Divisão do Pessoal. 

Aumente-se de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 64.800,00 
Consignação II - Pessoal extranumerário - Subconsignação 05 

Mensalistas - Item 00 - Pessoal Civil - Inciso 04 ....:... Departamento de 
Administração 06 - Divisão do Pessoal. · 

Aumente-se de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 3. 270.000,00 

N.0 47 

Ao anexo 18 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores - Verba 1 
- Pessoal - Consignação II - Pessoal extranumerário -· Subconsignação 
06 - Diaristas - Item 04 - Departamento de Administração - Inciso 06 

Divisão do Pessoal. · 
Onde se diz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 20. 704 .. 128,00 
Diga-se ......... , . .. . .. .. . .. .. .. . . . .. Cr$ 21.537.158,00 

N.0 48· 

Ao anexo 18 - Ministério da Justiça e Negócios Interiores. - Verba 1 
- Pessoal - Consignação I - Pessoal permanente - Subconsignação 01 
- Pessoal permanente - Item 00 - Pessoal Civil - Inciso 41 - ·Admi-
nistração do Território do Rio Branco. 

Reduza-se de .. .. . . .. .. .. .. . .. . . .. . .. .. Cr$ 1. 000.000,00 
Consignação II - Pessoal extranumerário Subconsignação 05 

Mensalistas - Item 00 - Pessoal Civil. 
Acrescente-se: 

Inciso 41 - Território· do Rio Branco • • ...••.....•..•..•• 

N.0 49 

Cr$ 
1. 694. 8oo.oo· 

Ao a.IJexo 18- Ministério da Justiça e Negócios Interiores - Verba 3 -
Serviços e Encargos - Consignação I- Diversos - Subconsignação 47 
Informações e difusão cultural. 

Acrescente-se:· 

Item 42' - Agência Nacional • . ........................... •· 
N.0 50 

Cr$ 
2.000.000,00 

Ao anexo 19 - Ministério da Marinha - Verba 1 - Pessoal .....:... Con
l!ignação II - Pessoal extranumerário - Subconsignação 04 - Contratados. 

· Cr$ 
Reduzir de . . .... -........... ,_. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . 1. 030. 200,00 

Subconsignação 05 -· Mensalistas: 
Aumentar de . ............................................ 1.447.800,00 

N.0 51 

AÔ anexo 19 - Ministério 'da Marinha; - Verba 2 - Material - Con~ 
~lgnação III - Diversas despesas - Subconsignação 31 - Aluguel ou arren~ 
damento de imóveis.. Cr$ 

Aumente-se para ......................................... • 800.000,00. 

N.0 52 
Ao anexo 19 - MiniStério da Marinha - Verba 3 - Serviços e Encar

~os - Consignação I -· Diversos - Sllbconsignação 09 - Comissões e des- · 
pesas· no exterior.. Cr$ 

Aumente•se ·de· . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .... . . . ... . . . . . . . . . . . .. . . . . ..• 3. 000. 000,00!· 
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N.0 53 

Ao anexo 20 - Ministério das Relações Exteriores - Ve~ba 1 - Pessoal 
- Consignação II -Pessoal extranumerárlo- Subconsignação 04 - Con
tratados. 

Reduza-se .de ~ •••...•.•...•••..••.•..•••••••••.••..••.•••• 
Subconsignação 05 - Mensalistas: 

Aumente-se de . . ......................................... . 
N.0 54 

Cr$ 
36.000,00 

3.100,00 

Ao anexo 21 - Ministério do Tra:balho, Indústria e Comércio - Verba 1 
- Consignação II -- •Pessoal E.-ctranumerárlo - Subconsignação 04 - Gon
tratados. 

Reduza-se de · ............................................ . 
Subconsignação 05 - Mensalistas: 

Aumente-se de . . ........... , ............................ . 
N.0 55 

Cr$ 
187.200,00 

565.800,00 

Ao anexo n.0 22 - Ministério da Viação e Obras Públicas - Estrada de 
Ferro Goiás - Verba 1 - Pessoal - Consignação II - Pessoal extranume-
rário.' · 

Diga-se: . 
Subconsignação 06 •........•. :. . . .. . .. .. .. .. .. .. Cr$ 1. 520.000,00 

A Verba 2 - MatFrial - Consignação I - Material permanente - Sub
consignação 05 - MatP.riais e ace:ssórios para instalações e segurança dos 
serviços de transporte, etc. -Inciso 08 -Estrada de Ferro Goiás. 

Diga-se . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. Cr$ 1. 200.000,00 
A Verba 2 -Material- Consignação III- Diversas despesas - Sub

consignação 29 - Acondicionamento e embalagem, armazenagem, etc. 
Item 31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro - Inciso 08 -
Estrada de Ferro Goiás. 

Diga-se . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 400.000,00 
A Verba 2 - Material - Consignação III - Diversas despesas - Sub

consignação 40 - Ligeiros reparos, adaptações, etc. - Item 31 - Depar-. 
tamento Nacional de Estra.das de Ferro .- Inciso 08 - Estrada de Ferro 
Goiás. 

Diga-se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 80.000,00 
. N.0 56 

Ao anexo. 22 - Ministério da Viação e Obras Públicas - Verba 1 -
Pessoal - Consignação III - Diversas despesas. ·. 

Inclua-se onde convier: 
Para atender ao pagamento d'e · gratificação de funcionários postais 

e telegráficos das agências da Câmara dos Deputados . e do Senado Federal, 
que serviram durante os trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte: 
a) para .os da Câmara dos Deputados . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . Cr$ 72.000,00 
b) para os do Senado Federal .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. Cr$ 33.600,00 

Cr$ 105.6oo,og 

N.0 57 

Ao anexo 22 - Ministério da Viação e Obras Públicas - Verba 3 -
Serviços e Encargos - Consignação 1 - Diversos - Subconsignação 06 -
Subvenções - Item 16 - Comissão de Marinha Mercante: 

Onde convier: 
a) subvenções: 

L6ide Brasileir,o . . .. .. . .. . .. .. .... . .. . .. .. .. .. .. .. • .. .. Cr$ 40.000.000,00 
Companhia Nacional Costeira .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. • Crf 8. 750.000,00 
Serviço de Navegação da Amazônia e Administração 

do Pôrto de Pará (SNAP) . .. .. .. .. • .. .. • .. .. .. . .. Cr$ 
Serviço de Navegação da Bacia do Prata • • • . • • • • . . . . . . Cr$ 
Serviço de Navegação do Guaporé •..••..••. · •.•...•..• , . Cr$ 

7. 000.000,00 
5. 000.000,00 

700.000,00 
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;Serviço de Navegação do Madeira. . . . . . .. .. . . . . .. • . . . . Cr$ 200. 000,0() 
Serviço de Transporte do Amapá .......... .-. . . . . . . . . . . Cr$ 350.000,00 
Navegação dos Autazes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 150.000,00 
Navegação Araguaia - Tocantins . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . Cr$ 486.000,0(). 
Navegação Fluvial do Maranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . Cr$ 350.000,00 
Navegação Baiana do São Francisco . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 440.000,00 
Navegação Rio Doce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • • . . . . Cr$ 24. 0'00,00 
.Navegação do Baixo São Francisao • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 350.000,00 

Cr$ 63.800.000,00 

N.0 58 

Ao anexo 22 - Ministério da Viação e Obras Públicas - Verba 1 -
·:"Pessoal - Consignação 1 - Pessoal permanente - Quadro I. 

Diga-se ............................... Cr$ 35.880.000,00 
A consignação III - Vantagens - Subconsignação 17 - Gratificação 

·de representação de Gabinete. . 
Diga-se . . .. . . . .. . .. . . . . . . .. • . . . .. . • . . • Cr$ 466.000,00 

N.0 59 

·verba 4 - Consignação VII - Disponibilidades 
16- 04- 05 

I - Para atender ao disposto no art. 198 da . Constituição 
. Onde se lê: 

. ·a)· Prosseguimento da consignação do açude público Mãe 
d'Agua . . ............................................ . 

· lz.) Rodovia Central de Sergipe, trecho Geremoabo - ca-
nudos - Joazeiro ...................................... . 

: -m) Instalação de dois grupos turbogeradores de 900 KVA 
no açude de Curema ................................. . 

. Discriminação do item C 
7 - Ligação Contendas - Brumado - Monte Azul .•....• 
8 - Ligação Bananeiras - Picuf .......................... . 

Leia-se: 
a) Prosseguimento da construção do açude público Mãe ..._ 

d'Agua . . ........................................... . 
-à) Rodovia Central de Sergipe, trecho Geremoabo - Ca-

nudos - J oazeiro ................................... . 
m) Instalação de dois grupos turbogeradores de 900 KVA 

no açude de Curema ................................. . 
Incluam-se as seguintes alineas: 

-n) Projeto e construção da Ponte de ,Ta baiana ••••••.• , ..... 
·o) Rodovia Jatobá - Bonito - Piancó •••••.•••••••...•• 
.:p) Estudos do rio Paraíba ................................ . 
-q) ·Ponte no município de Nova Cruz ligando o Estado da 

Paraíba ao Rio Grande do Norte •••••. , ............ . 

Discriminação do item C 

Cr$ 

5. 500.000,00 

6.100.000,00 

4. 000.000,00 

38.000.000,00 
4. 000.000,00 

4. 500.000,00-

8. 000. 000,00 

3.100. 000,00 

1. 500 . 000,00 
500.000,00 
500.000,00 

500.000,00 

. '7 - Ligação Contendas - BrJ;DJado - Monte Azul .. . • • • 36. DOO. 000,00 
11 - Ligação Bananeiras - Picui • . • . • . • . . .. . . . . • . .. • . . . • 3. 000. 000,00 

Sala das Comissões, 26 de novembro de 1946. - Ivo d' Aquino, Pre
:sidente. - Ferreira de Souza, relator. - Ismar. G6es Monteiro. - Alvaro 
Adolpho. - Alfredo Neves • ..;_ Durval Cruz. _; Vergniaud Wanderzev. -
Véspasiano Martins. - Mathias Olympios. - Levindo Coelho. - Flavio 

. ·Guimarães. 
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O SR. PRESIDENTE - Está. finda. 
a matéria. da ordem do dia. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Peço a palavra para uma explicação 
pessoal. · 

O SR. PRJESIDENTE- Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O _SR._ :t:ERREffiA DE SOUZA (para 
- explzcaçao pessoal) - Sr. Presiden

te, a bancada da União Democrática 
Nacional sente-se no dever de, pela 
minha palavra, dar explicações ao Se
nado e ao País a respeito da sua· atitu
de na votação do projeto de orçamento 
agora terminado. 

Filiada que é a um partido sem 'res
ponsabilidade no poder, vem .cte;:la1·ar 
não haver exercido, como ihe cumpria 
e seria de desejar, uma fiscalização 
mais rigor9sa e mais estnta. da propo
sição da lei de meios, quel' sob o pon..: 
to de vist.a jurídico, quer sob o da con
veniência das suas normas, por moti
vos a seu ver superiores. Se t1vasse de 
tomar outra· atitude, certo enc·mtra
ria muii;o q_ue criticar, pois a proposta 
oferecida pelo Govêrno à Câmara dos 
Deputados e o projeto enviado ao se
nado se ressentem de def:>itos funda
mentais. Não há especificação de mui
tas verbas, inclusive na quase totali
dade ministérios militares, sob::-etudo 
no da Guerra, como não. ná no parti- · 
cular das· obras anteriores constantes 
do plano de obras e equipamentos,' 
nem no das subvenções, sujeitas essas 
duas rubri~as. a leis em elaboração. 
:E:sses defe1tos fazem-no incorrer . na 
censura da Constituição. Sob. êsse as
pecto, seria do nosso dever criar ·bar
reiras ao seu trânsito por esta Casa. 
Não se limitam porém, os defeitos se
nhor Presidente, ao terreno jurídico
constitucional. Ao nosso ver, êle não 
corresponde integralmente às necessi
dades do Pais, nem reflete, como devia, 
a nossa situação atual. Há. excesso de 
despesa. Não lhe presidiu a elabora
ção o necessário espírito de economia, 
nl..'m povo pobre como o nosso. Neste 
passo da nossa vida, só se compreen
dem ousadias financeiras no tocante 
às despesas de estímulo à. produç::io 
nacional, às que concorram para o au
mento de riqueza. 

Acabamos de vot11r um orçamento 
em que êstes princípios não foranf ca
balmente aceitos, ou melhor, não estão 
integralmente consagrados.. Não sei se· 
por efeito da, guerra, ou se em :razão·. 
da. inércia que faz. reviver certos de
feitos do ·período ditatorial, de que 
emergimos depois das eleições de 2 de 

.. dezembro, e, sobretudo, depois da. 
Constituição de 18 de setembro dêste 
ano, vem êle carregado de despesas 
milit'ares, absolutamente incompatlveis 
com a situação do. Tesouro Nacional. 

Os ministérios militares consomem. 
mais de 40% das rendas tributárias do 
·País. E' uma espécie de armamentí.smo 
incompreensível num povo que não 
poss~ a indústria dos armamentos. Se 
é mmto, se é pouco, não o sabemos. 
O que sabemos é que as nossas finan
çàs não o suportam. Enquanto isso o 
pobre Ministério da Agricultura se és
tiola em três e alguns centésimos por 
cento; o da Educação não chega a 
atingir o .limite minimo marca.:lc pela 
Constituição, e o próprio Ministério d~ 
Viação anda a pedir verbas para o 
restabelecimento das sl..'as estradas de 
ferro, ,para o desenvolvimento do seu 
plano rodo e ferroviário e para tôdas 
as utilidades que têm de construir 
como uma condição . do progresso do· 
Brasil. 

A União Democrática Nacional viu 
tudo isto, mas não quis, neste instante, 
exercer plenamente e com maior vigor 
a sua função de partido de fiscaliza
ção, de bancada · sem. responsa.bilidade 
no Govêrno. E não quis, Sr. Presiden
te, porque, embora .afastada do Govêr
no, não se tem na conta de bancada 
de oposição sistemát~ca, sempre com 
intuito de criar ao Govêrno óbices ao. 
desenvolvimento da politica orçamen
tária, da política financeira e da ad
ministração em geral. Colocru::.do-se 
neste ponto de vista e exami!'.ando os 
prós e contras da sua atit.ude, teve ela 
por bem, como houveram por bt:!lll os· 
seus valentes correligionários da Câ
mara dos Depvtados, que seria melhor 
dar ao Govêrno um orçamento ainda.. 
com dispositivo.; inconstitucionais, fa. 
lho :.a técn.ca € de normas defeituo-· 
sas, que permitll na prorrogação do 
anteriol', revivescência de ume, fase 
macabra, prolongamento da ditadura,. 
iapós •O restabel!eciment.Q da ordem 
constitucional. · . 

Se sacrificamos a nossa orienta
ção, se consentimos em deixar des
cumprida a própria Garta Magna ul
timamente votada, fizêmo-lo. por es
ta outra pl"eocupação a nosso. ver 
marsãlta, •mais oportuna, que é a- de 
não deixar o Brasil com o orçamen
to pr.orr·ogado· num exercício a ser· 
iltictado · em plena vigência. da or
dem legal. ?referim·os. um orçamen
to ilegal. em alguns pontos da. sua
substância, inconveniente em ou
tros. mas pelo menos selado pela le-



~alidade formal. Não é tudo. É mes
m-<;> muito pouco. Mas já é alguma 
COlSa. 

O Sr. Aloysio de Carvalho -E 
transigimos com ·a ressalva também 
d~. que não abriremos mão, no exer
crcw futuro, da obrig·atoriedade da 
especüicaçã.o das despesas. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA -
Realmente, Sr. Presidente. Como 
ac~b~ de afirmar o meu colega e cor
rellgwnário Senador Aloysio de Car
valh·o, com a grande autoridade de 
sempre, . a bancada da u. D. N. 
quer declarar, afinal, que se assim 
entendeu a sua função neste instan
te, não abrirá mão do seu direito 
d? . seu ~~ver de, no próximo exer~ 
crcro, eXl~lr que .. o orçamento aten
da aos ImperatiVos constitucionais, 
- ti;_ate-s.e de. ministérios militares 
ou nao - que as V·erbas sejam. per.:. 
feitamente definidas, claras, por for
ma que a lei de meios atenda aos 
princípios substanciais da clareza 
da concisão e da unidade decorren..:' 

· tes da Lei das leis. ' 

Também ela se esforçará ainda 
por que .c?nsig~os e_nveredar por 
uma pohtrca fmance1ra oruden+.e 
justa e, tanto quanto possível sábia' 
sobretudo uma política melhor aci!I.P_: 
tada às necessidades do País e às 
condições d·e pobreza em que vive
mos. 
~tas estas considerações, sr. 

Presrdente, a bancada da União De
mocrática Nacional está certa de ha
ver cumprido o seu dever e de não 
haver. f·alitado ao compromisso que 
assumm perante a Nação. (Muito 
bem. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Antes de 
encerrar a sessão, .permito-me ena
mar a atenção do Senado para o dis
posto no art. 89 do Regimento, que 
estabelece: 

"Nos últimos vinte dias da ses
são legislativa, a ordem do dia 
será composta exclusivamente de 
projetes de leis ânuas e de cré
ditos solicitados pelo Govêrno, 
.se houver, não se permitindo dis
cussão de qualquer outra maté
ria, salvo concessão de urgência 
pelo Senado para outro assunto, 
a requerimento de uma das Co
missões." 

Ocorre, entretanto, que as le1s 
ãnuas foram votadas e, ao que me 
recorde, nenhum projeto existe no 

Senado propondo abertura de crédi
to. Surg·e, pois, a questão de s·a
ber como se organizará a ordem do 
dia das próximas sessões, uma vez 
que não existem as matérias que a 
dev·eriam obrigatoriamente const1-

·tuir. · 
Pergunto ao Senado se essa or

dem do d1a dependerá de requeri
mentos de urgência ou se a Mesa po
de recomeçar normalmente sua 
atri:buiçã.o de a designar. 

Esta a questão que submeto ao 
:p1enário. 

O SR. FERREffiA DE SOUZA 
P·eço a :palavra pela ordem. 

O SR. PRE{SID!EN1I'E - Tem a 
.Palavra o nobre S>:!nador. 

O SR. · FERREffiA DE SOUZA 
(pela ordem) -: Sr: Presidente, sou 
naturalmente chamado à fala sem
pre que se levanta qualquer assunto 
regimental. 

Realmente, o art. 89 do Regimento 
prescreve a impossibilidade de se co
locar em ordem do dia, nos 20 úl
timos dias da sessão, qualquer ma
téria que não seja a das leis ânuas 

· ou dos créditos solicitados pelo Go
vêrno, salvo urgência· requerida por 
uma das comissões. 

A interpretação do dispositivo, en
tretanto, deve ser feita não se aten
tando só e só na sua letra. Se essa 
letra prevalecesse de maneira , abso
luta, ficaríamos, na verdade, até o 
final dos nossos trabalhos, sem or
dem do dia normal, a qual seria ali
mentada com requerimentos de ur
gência feitos pelas comissões. 

Ainda aqui, Sr. Presidente, vale 
repetir a velha frase de São Paulo: 
- "A letra mata, mas o espírito vi
vifica." 

Evidentemente, o que a norma quis 
significar foi que, enquanto existirem, 
nos últimos vinte dias, assuntos li
gados à solicitação de créditos pelo 
Govêrno ou às leis ânuas, não poderá 
outra matéria ser decidida. E a ra
zão é obvia: trata-se das leis ânuas, 
e os créditos constit,uem matéria de 
caráter naturalmente urgente. . 

·O Regimento não precisou dizer que 
havia urgência, porque esta é sempre 
matéria urgente no final de cada ses
são legislativa. 

Nestas condições, se não mais existe 
matéria por discutir, normalmente, 
ligada a créditos pedidos ou a leis 
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ãnuas, votadas estas, como o foram, 
não há mais lugar para o impedi
mente prescrito no art. 89. Ao meu 
ver, a Mesa poderá organizar a ordem 
do dia, como o faz normalmente, e 
os requerimentos de urgência poderão 
ser apresentados individualmente, por 
qualquer dos senhores senadores, dis
pensando-se a solicitação de uma co
missão em cada um dêles. (Muito 
bem.) 

O SR. PRESIDENTE· - Se não 
houver mais quem peça a palavra, 
fica o Senado ciente da interpretação 
dada ao dispositivo regimental pelo 
Sr. Senador Ferreira de Souza. 

' 

Uma vez que não exista matéria. 
que tenha preferência regimental, e 
não podendo o Senado ficar sem or
dem do dia,. a Mesa continuará a 
organizá-la, como vinha fazendo até 
aqui, certa de que interpreta, assim. 
a vontade da Casa. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão, designando pa~a a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO. DIA 

Trabalho das comissões. 
Levanta-se a sessão às 16 horas 

e 30 minutos. 

•> 



- 48.a Sessão, em 27 de Novembro de 1946 
PRESID:tl:N.CIA DO SR. NEREU RAMOS PRESIDENTE 

As 14 horas cQIIlparecem os Senhores 
Senadores: 

Alvaro M:Úa. 
Waldemar ·Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Plínio Pompeu. 
Georgina A '\'elino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Vergniaud Wanderley. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Olavo Oliveira. 
Attilio Vivacqua. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. · 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Dario Cardoso. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasse.r. 
Ivo d'AqUino. 
Ernesto Dornelles (25) . 

Deixam de comparecer os Senhor~s 
SenSidores: 

Magalhães Bamta. 
Novaes Filho. 
Etel'Vino Lins. 
Cícero de VasconcelotJ. 
Walter Franco. 
Henrique de Novaes. 
Alfredo Neves. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
Getulio Va!l'gas (13} • 

,, 

' . 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
número legal, está aberta a sessão. 
Vai-se proceder à. leitura da a.ta. 

O SR. 2.0 SECRETáRIO procede 
à leitura da ata da sessão anteri0r, 
que, posta em discussão, é sem debate 
aprovada. 

O SR. PRESIDENTE- O Sr. Chefe 
de> Polícia remeteu ao Senado a res
posta a tliill p,edido de 'informações 
formulado na Assembléia Nacional 
Constituinte pelo Sr. Deputado Campos 
Vergai. -

Como de praxe, as respostas a tais 
pedidos são entregues aos requerentes. 
Tratando-se, porém, de um Deputado, 
não posso segl.ii.r o precedente. Man
darei, entretanto, ler o ofício para. 
conhecimento da casa. 

O SR. 1.0 SECRETáRIO procede à 
leitura do seguinte 

Ofícios: 
Em 26 de novembro de 1946. 
Senhor 1. 0 Secretário: 
Tenho a honra de comunicar que, 

nesta data, prestei à Câmara dos 
Deputados as informações solicitadas 
no ofício n. 0 905, de .213 de agôsto do 
corrente ano, que me foi dirigido por 
Vossa Excelência, na qualidade de 1. 0 

Secretário da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

2. Peço permissão para, em deferên
cia a Vossa Excelência, como membro 
dêsse ramo do Poder Legislativo e 
pessoalmente, transcrever em segui
da o teor das aludidas informações: 

"1 - Senhor 1. 0 Secretário -
Em resposta ao ofício número 
905, oo 28 de agôsto · do corrente 

· ano, com o qual Vossa Excelência 
encaminhou a êste Departamento 
cópia do requerimento do Sr. 
Deputado Campos Vergai, solici
tando informações sêbre a prisão 
ou paradeiro de João Severino Fé
lix, tenho a honra de informar: 

1. 0 --: João Severino Félix foi 
detido, a 10 de agõsto passado, pe
Ja Divisão de Policia Politica e 
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Social, que, depois de tomar o seu 
depoimento, em inquérito enrão 
instaurado, o desembaraçou no 
mesmo dia; . 

2. 0 - o motivo da sua detenção 
foi o fato de se ter verificado, 
no dia anterior, a violação da car
ta que lhe fôra confiada pelo Te
nente-Coronel Salim Miranda, da 
2." Seção do Estado Maior da Re
gião Militar desta Capital, para 
ser entregue ao Coronel Augusto 
!mbassahy, Diretor da Divisãoan
tes aludida; 

3. o - no seu àepoimento, decla
rou João Severino Félix, servente 
extranumerário do Ministério da 
Guerra, lotado na 1. a Região Mi
litar que, antes de entregar a carta 
referi'da, ·a levara ao Comité Me
tropolitano do Partido Comunrsta, 
ond-e fôra aberta por João Mas
sena de Melo, o qual, depois de 
lê-la e tomar algumas notas, no
vamente a fechou, devolvendo-a, 
em seguida, ao portador;· 

4. 0 -· acrescenta êle, no seu de
poimento, que .assim procedeu em 
obediência a ordens recebidas dos 
dirigentes do seu Partido, que 
compreendiam a coleta, nas cestas 
do Estado Maior RegJOnal, de pa
péis que contivessem apontamentos 
sôbre reuniões ·militares, bem ;.co
mo de todo e qualquer papel que 
pudesse interessar ao Partido; a 
subtração de material de exoedien
te não utilizado; a comunicação 
dos nomes dos militares que se 
mostrassem simpatizantes ou ~im
páticos ao Partido Comunista; g. 
obtenção de. cópia de tôdas as cir
culares do Ministério da Guer
r.a, especialmente as de caráter 
reservado ou secreto; o forneci
mento das residências dos afiei-· 
ais e funcionários mais graduados 
do mesmo Ministério. Devo acres
centar que, à parte a coleta em 
cestas e a violação de corr•:.spon
dência, com a menção de casos es
:pecfficos, o declarante, segundo o 
seu depoimento, não quis, em cer
tos casos, ou não pôde, em ou
tros, dar cumprimento às demais 
t~refas que lhe haviam sido desig
nadas; 

5. 0 
·- João Severino Félix é 

membro do Partido Comunista pa
ra· o Brasil, militand<J na célula. 
"La Passionária" e exercendo, der
radeiramente, as funções de Secra
tãrio Politico do Comité Distri
tal da Zona Sul desta Capital'; 

6. o - antes, em 5 de abr:II de 
1946, prestara êle declarações à 
Delegacia de Vigilância, por estar 
acusado de haver .ameaçado, jun
tamente com outros comunistas. à 
vid-a de Jaime Maia Arruda e Ma
nuel de Sousa Anselmo; 

7. 0 - tratando-se de crime de 
natureza militar, o inquérito pros
seguiu a cargo das autoridades do 
Ministério da Guerra, de que era. 
servidor o indiciado. . 

A circunstância mencionada por 
último e exigências decorrentes da 
:própria natureza das investiga
ções, explicam a relativa demora 
na prestação destas informações, 
pela qual apresento excusas a Vos
sa Excelência" .. 

Sirvo-me do ensejo, Sr. 1. 0 Secre
tário, para reiterar, a ·vossa Exce
lência e a essa Calenda Casa do Con
gresso Nacional, as expressões do meu 
profundo respeito e maior acatamen
to. 

Em 26 de novembro de 1946. - O 
Chefe de Policia. - José Pereira 
Lira. 

Do Presidente do Tribunal de Con
tas, comunicando ao Senado haver 
recusado registro ao contrato do. Se-, 
nhor--Amílcar Carvalho d81 Silva, que 
iria desempenhar a função de técnic<> 
especializado na Faculdade Nacional 
de Medicina.·- A Comissão de F.i.
nanças. 

-Telegra,mas: 
De Alberto Gabrielli, presidente da 

U.nião Cristã Brasileira, solicitando o 
fechamento do Partido Comunista do 
Brasil. - Inteirada. 

De Antônio Luizi, presidente do 
Sindicato dos -Bancários de Nova 
Hamburgo no Rio Grande do Sul-, &pe
lando no sentido de ser aprovado o' 
projeto que concede o abono de Na
tal. - Inteirada .. 

De Carlos Fernandes e outros, ape
lando para 81 concessão do abono de" 
Natal aos servidores públicos. - In
teirada. 

De operários da Fábrica de Móveis 
São José, apelando .no sentido de lhes 
ser concedido o abono de Natal. 
Inteirad81. 

De telegrafistas da agência de 
Ilhéus, dos Correios e Telégrafos, so
licitando abono de Natal. 

De Américo Meneses, em nome dos 
servidores do Serviço Nacional de 
Febre Amarela de· Sergipe, solicitando 
gratificação de· Natal. -Inteirada. 
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Do Presidente do I. A. P. E. T. c. 
Clube de Minas, solicitando a sim
patia do Senado no-exame do projeto 
que concede abono de Natal. - In
teirada. . 

De Lins Monteiro e outros, comuni
·cando ao Senado não conceder a, Pre
feitura do Distrito Federal, desde se
tembro do ano passado, novas matri
--culas para funcionamento de feiras-
livres. -Inteirada. . 

De Artur Rockert Júnior, solicitando 
a interferência do Senado para que 
seja abreviada a regulamentação .do 
artigo 157 da Nova Constituição, .. õbre 
o repouso semanal remunerado .. 
Inteirada. 

Carta: 
De João Francisco de Lima, em no

me dos aJposentados, solicitando me
lhoria. de apasentadoria,, bem como 
abono de Natal. - Inteirada. 

O SR. PRESIDENTE - .Está finda 
a leitura do expediente. 

Não .há oradores inscritos. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA 

Peço a palavra. 
.O SR . PRESIDENTE - Tem a. pa

lavra ó nobre orador. 
O SR. HAMILTON NOGUEIRA("') 

Sr. Presidente estamos em vésperas 
das eleicões municipais .no Distrito Fe
deral. Todos os partidos iniciam sua 
propaga-nda, que é de .todo 'legítima. 
Nós mesmos, que reinvidicamos a le
gitimidade dessa propaganda, temos 
protestado, e protestamos, .contra o 
uso do pixe e tintas nos .edifícios .p-a;.. 
blicos, calçadas e ruas. 

. Há vinte dia,s tendo conversado com 
o nobre Senador Carlos .Prestes, S. 
iExa. concordou no apêlo que devería
mos fazer aos partidas, no :sentido de 

· que não empanassem a estética da 
nossa cidade com êsse uso de pixe e 
outras tintas. . 

Ademais, tais processas são proibidos 
t>elas posturas· municipais. ·Essa proi
:bição, porém, n:ão atinge a propa
ganda por meio de cartazes e faixas 
. pendentes . de paredes, postes, árvo
res. Apesa•r disso, entretanto, ontt:m, 
:um representante do meu partido, s~ 
não tivesse a calma necessária. seria 
agredido por funcionários da Polícia 
Municipal. E, para que não· se ·dig~ ser 
vaga a acusação - porque .é feita por 
um partido da .oposição como o meu no 
·Distrito Federal, embora .de oposi
:ção construtora - trago os nomes .de 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

tôdas as pessoas envolvidas no caso, 
para que as responsa,bilidades sejam 
definidas. 

O fato foi o seguinte: 
O Dr. Breno da Silveira, médico dos 

mais ilustres da nova geração, é can
didato a ver-eador desta cidade pelo 
meu partido. Usando de um legítimo 
direito, iniciou a colocação de <"arta
zes de propaganda nas árvores próxi
mas ao Pa·vilhão Mourisco. No mo
mento em que, com alguns companhei
ros, procedia a essa tarefa, aproximou
se·um guarda da Polícia Municipal que 
lhes disse não poderem levar a, cabo 
seu intento. · O Dr. Breno da Sil
ve.ira argumentou que não havia· ne
nhuma lei proibindo :a colocação de 
.cartazes. E, de fato, não há dispo~i
tivo legal que proiba propaganda, po
lítica. O Decreto n.0 4.618, de 2 de ju
lho de 1934, baixado ainda ao tempo 
do Sr. Pedro Ernesto, isentou de im
postos a publicidade politica, e, de,pois 
dêle nenhum outro foi expedido. Por 
conseqüência, o Dr. Bren<l da Sil
veira esta,va exercendo um direito le
gítimo. 

O gua,rda não quis atender à ale
gação. Não adiantou a·exibição da car
teira profissional. Usou, então, o Dou
tor Breno da Silveira argumento maiS 
!forte: fêz ver sua. qualidade de ofi
cial da Reserva do Exér-cito, conseguin
do· então ser mais ou menos atendi
do. :Entretanto, mal acabava· de colo
car um cartaz e se .afastava quando 
observou que o guarda o depredav~ e 
dêle se .aproximava .com um senhor. 
Era o comissário .d:t Polícia Munici
pal Silvio Moreira Lima. o guarda que 
.o-acompanhava tinha o n.0 1.085. 'Am• 
·.bos estão lota:dos na 4." D. V . 
.Quarta .Delegacia de Vigilância Mu
nicipal. 

O Dr. Breno da Silveira, c<lm seus 
companheiros, foi à Delegacia, encon
.trando lá .o comissário que, natural
mente. nã<l .auis atender :à quei~~ 
.porque fôra· êle próprio quem CO,!!le.,c
ra a arbitrariedade. Também nao re
cebeu com a cortesia devida .aquêles 
.que foram apresentar .a· queixa . 

:Quero, Sr. Presidente, lancsr dao;n 
·meu ·veemente protesto contra a t>ra
tica de que foi vítima .o meu partido, 
e o mesmo procedimento teria se o 'fa
to houvesse ocorrido com qualquer 
·outra·agremiaçã.o POlítica. O direito de 
propag-anda política é legítimo e se 
assistimos a êsse espetáculo num b~irro 
que tinha o nome burguês de ans-to
.crátlco e que deveria ser civ!llzad<!· des
:ta "Cidade Ma:ravilhosa,H quP. nao ..se 
.dará em ·outras regiões do BrasU? 
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Em nome do meu partido, setor do 
Distrito Federal, lavro o meu protesto 
contra êsses funcionários da Polí
cia Municipal; estou certo de que, S. 
Exa. o Sr. Secretário d,o Interior da 
Prefeitura do Distrito Federal toma
rá as providências que o caso oxige. 

Era o que tinha de dizer. (Muito 
bem. Muito bem). 

O SR. PliNTO ALEIXO - Peço a. 
palavra. 

O·SR. CARLOS PRESTES- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESliDENTE - '!1em a 
palavra o Sr. Senador Pinto Aleixo 
que a solicitou em primeiro lugar. 
Oportunamente atenderei ao nobre Se
nador pelo Distrito Federal. 

O SiR. PINTO ALEIXO -Sr. Pre
sidente, não há como fugir a uma 
grande verdade: são incertos os dias 
que vive a humanidade, em conse
qüência do desajustamento trazido à 
organização social pela máquina pe
las ~nvenções de tôda natureza.' 

Nao s·e pode negar que êsse desajus- · 
tamento se tem agravado principal
mente em conseqüência · das últimas 
guerras. Para isso tem concorrido 
muito a incompre·ensão dos homens e, 
sobretudo, o decidido propósito de 
muitos de não quererem reconhecer 
que a fmalidade de todos nós é co
~um. Não menos verdade é que êstes 
dias, embora incertos, são decisivos. 
O homem se agita, debate as idéias, 
e custa. a encontrar a fórmula defi
nitiya que· traga uma situação de equi
h?no onde todos possam viver con
d~gnamente. E não resta dúvida que 
nessa dificuldade em que todos se en
contram há necessidade do recurso às 
reservas morais, ao espirita de mútua 
compreensão e, sobretudo, o pr.opósito 
de se guardar uma linha de coerência 
c9-m ·o passado. Nas horas de vacila
çao, todos nós que temos a consciência 
das nossas l"espon.sabilidades, instinti
vamente volvemos o nosso pensamento 
para o passado que, traz sempre estí
mulos. 
· · Dir-se~ia que, no meio da névoa em 
que nos sentimos envolvidos, percebe
mos a.s verdadeiros clarões provind(IS 
·dos fatos da nossa história e que 
servem·sempre para assinalat o cami
nho do dever. · 

O episódio que hoje se rememora em 
todo o Brasil, polarizando vontades 
e sentimentos, no propósito de exaltar 
a memória daqueles que tombaram no· 
cumprimento do dever, o episódio, 
ainda não tão l'emoto, raz-nos vislum
brar duas luzes e . brilharem na. Praia. 
Vermelha. e no Campo dos A!onsos, 

como que apontando a todos qual o 
caminho do dever. 

Em tôrno dêsse evento, Sr. Presi
dente, desejaria proferir algumas pa
lavras de saudade intensa, comovido 
reconhecimento e exaltada fé. 

Intensa saudade daqueles que no 
desempenho d·e suas obrigações, 'sur
preendidos, na calada da noite, por 
uma onda subversiva, souberam 
guardar perf·eita seren.idacre, ofe1·e1-
cendo-se em holocausto aos sagrados 
interêsse aa Pátrla. Entre êles re
cordo, com redobrada saudade, o Te
r~ent-e-·Ccronel :Misael de Mendonça, 
meu companheiro de bancos escola
res, criatura nascida 11ara o bem, sol
dado compenetrado dos seus deveres, 
que, surpreendido covardemente, soube 
cair com honra no seu pôsto de co
mando. 

Reconhecimento c9movido po:" todcs 
aquêles que concorreram, de qualqner 
modo, para salvaguardar as institui
ções nacionais, ameaçadas de · :::ub
versão, ao serviço de urila ordem po
lítica exótica. Todos aquêles que bus
cam,· no passado, inspirações, ensina
mentos, devem s.er muito reconheci.;, 
dos à ação praticada por aquêle ·pu
nhado de bravos da Praia Vermelha 
e do Campo dos Afomos. 

Pala v r as de fé, Sr. Presidente. por
. que tenho certeza de ·que não falha
remos ao noss·o destino. 

Acreditamos tenha sido plantada. 
aqui no Brasil a ·árvore da liberdade, 
desde quando aqui apartaram as ca
ravelas de Cabral. 

O Sr. Carlos Prestes - Menos para 
os negros e para os índios. 

O SR. PINTO ALEIXO - Até 
mesmo êsses encontram a liberdade ... 
· O Sr~ Carlos Prestes - Os fndios 
f·oram esmagados. · 

O SR. PINTO ALEIXO - ... li
berdade que demos, mesmo com o 
sacrifício da nossa economia, liberda
de pela qual até ainda hoje se bate 
o nosso camarada General Cândido 
Rondon. 

O resto, meu prezado colega, corre 
por conta da incompreensão dos ho
mens que, reconheço, precisam ser 
esclarecidos. 

Sr. Presidente, 
1
tenho certeza de 

que a minha voz, neste instante, tem 
a ressonância de tôdas as vozes da
queles que me trouxeram, em expres
siva eleição ao Senado Federal. Re~ 
firo-me aos meus bons e Ieals ami:. 
gos ·da Bahia. Tenho também a im
pressão. de que minha voz correspon-
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.de ao eco das vozes, ainda hoje ou
vida~, dos m~us. camaradas, os ge
nerrus do exercito brasileiro. Falo 
um pouco por êles. 

Na Bahia, os pequenos lavradores 
de cacau, os IaVl·adores do nordeste 
c::a~cinado qu_e exploram aquêles bre
Jais do Popa1á, os faiscadores dos bre
jinhos das ametistas, dos garimpei
ros das lavras, não têm necessidade 
d~ doutrinas exóticas para se apro
XImarem e, em comum, resolverem 
os seus problemas. 

C? ~xército sempre foi o povo. o 
Exercito, desde os primórdio-s da nossa 
e'!olução social, sempre esteve a ser
VIço da causa _da liberdade. E, se é 
;possfyel que haJa alguma restrição em 
r~laçao ao fato de, por vezes, o :Exér
cito se ter imiscuído em assuntos do 
Est~do, )ustifica-lh_e a atitude o pro
pósito mquebrantavel de servir à 
ca,usa nacional. 
· . S!· Pre~idente, a d·emocracia bra
Sileira, numosa flor desaorochada da 
árvore plantada na terra de Santa 
·cruz; não fenecerá. Para resguar
d~-la contra as lufadas do vento frí
gido que sopra das estepes, · nós le
va:nt~emos a antemural do nosso pa
triotiSmo, recorreremos às nossas re
servas morais, e estou certo de que 
a geração de hoje, compenetrada dos 
.seus _d~veres, protegerá ·o Brasil e lhe 
:propiciará a possibilidade de conti
nuarmos nossa evolução histórica em 
:busca da verdadeira e sã democr~cia 

A onda sanguissedenta que ha IÍ 
~nos p:;-ssados se ergueu em plena fúria 
liberticida, para subverter nossas insti
tuições, terá servido a.penas para arro
jar ao Panteon da história o nome 
daqueles que souberam cair no cum
primento do· dever, e também 11ara 
legarmos um exemplo precioso qtie, 
estou certo, inspirará a todos nós. 
(Muito bem; muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a na
lavxa o Sr. Senador Carlos Prestes. 
· O SR. CARLOS PRESTES (*) -
Sr. Presidente, .eu havia pedido a 
palavxa para corroborar as declara
ções que acabavam de ser feitas pelo 
Sr. Senador Hamilto.n Nogueira. 

E' certo o que disse S. Exa. a res
peito da consulta que a mim fêz, hã 
cêrca de um mês ou vinte dias, sôbre 
a propaganda eleitoral. Devo, tam
bém, confirmar, desta tribuna, em 

(*) - Não Ioi revisto pelo orador. 

nome do meu Partido, os fatos a que 
S. Exa. se referiu. · 

A pretexto de impedir o pixamento 
e a pintura de paredes, a polícia e 
elementos que se dizem da Prefeitura 
mas evidentemente ligados à policiá. 
da Capital da República, estão, na 
prática, impedindo a propaganda elei
toral. · 

O )?rotes to feito pelo Sr. Senador 
Ham1Iton Nogueira, em nome do par
tido qUJe aqui representa, conta com 
o nosso inteiro apoio, é mesmo o pro
testo do Partido Comunista. 

Na Comissão de Constituição e Jus
t!ça, há poucos dias, tive ocasião de 
apresentar, entre outras sugestões 
para a futura lei eleitoral, uma que 

·creio indispensável para assegurar a 
propaganda eleitoral, a qual, no Rio 
de Janeiro, nos dias que correm, não. 
está sendq suficientemente garantida. 

Vou ler o artigo di:> projeto que pro
punha, porque está integralmente de 
acôrdo com o assunto ventilado pelo 
nobre Senador Hamilton Nog.ueira: · 

"E' assegurada aos part!dos po
liticas e aos eleitores ampla pro
paganda política, mediante rádio
difusão, imprensa, .comícios, reu
niões públicas, cartazes. boletins, 
faixas, inscrições, respeitada a 
propriedade privada e proibido 
nos muros, paredões e prédios pú
blicos o uso de tinta fixa para es
crita de dizeres". 

Era essa a nossa proposição. Espe
rávamos que uma lei eleitoral con
tendo artigo dessa natureza ofereces
se base legal suficiente para solicitar
mos ao Poder ·Judiciário as devidas 
garantias, quando negadas pelas au
toridades policiais ou da !Prefeitura 
local. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
õem. Muito bem.> 

O SR: PRESIDENTE - Não ha· 
vendo mais quem peça a palaVIa, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Consta apenas de trabalhos das co
missões. 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar os trabalhos de hoje. 

Nestes últimos vinte dias de sessão, 
' determ!na o Regimento que sejam in

cluídos em ordem dlo dia somente 
proposições de caráter orçamentário 
e projetas de abertura de créditos, de 
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iniciativa do Poder Executivo. Na 
ausência, entretanto, de matéria des
sa natur>eza ~ nos têrmos da interpre
tação ontem fixada pelo Senado, de
claro prejudicados os requerimentos 
ns. 11 a 14 e d~signo para a sessão de 
amanhã a seguinte 

ORDE:I! DO DIA 

Discussão única do projeto de re
solução n.0 5, de 1946, readmitindo 
Victor Midosi Chermont no cargo de 
oficial legislativo, classe "L", da se
cretaria do Senado (oferecido pela 
Comissão Diretora, com substitutivo 
àa Comissão de Finanças) • 

Discussão única da proposição n.o 2 
de 1946, concedendo isenção de di
reitos de importação de taxas portuá
tias e demais aos reprodutores bo
Vinos, ovinos, cavalares e porcinos 
destinados .às exposições nacionais e 
internacionais que se realizarem no 
Estado do Rio Grande do Sul, no 
corrente anp (com pareceres favorá
veis das Comissões àe Finanças e de 
.Agricultura, Indústria e· Coir.ércio) • 

. Discussão umca da proposição nú
mero 4, de 1946, que suspende por um 
ano a vigência do § 1.0 do artigo 50 do 
Decreto-lei n.0 8.347, de 13 de De
zembro de 1945 (com parecer contrá
rio àa Comissão de Educação e Cul-' 
tura). . · 

Discussão única . da mensagem n.0 6 
de 1946, do Sr. Presidente da Re
pública, submetendo à aprovação do 
Senado a escolha do professor José 
Martins Rodrigues para exercer a fun
ção de membro do Conselho Nacio
nal de Educação, durante o impedi
mento do profe~:;or Benedito Augusto 
Carvalho dos Santos (com parecer fa
vorável da Comissão de Educação e. 
Cultura.> 

·Discussão única da mensagem n.0 4 
de 1946, do Sr. Presidente da Re
pública, submetendo à aprovação do 
Ser..ado a escolha do diplomata Rui 
.Ribeiro Couto para .exercer a fun
ção de enviado extraordinário e mi
n:stro plenipotenciário do Brasil na. 
Yugoslávia. 

Levanta-se a sessão às 14 horas 
e 45 minutos, 



49. 11 Sessão, em 28 de Novembro de 1946 · 
PRESID:Il:NCIA DO SR. NEREU RAMOS, PRESIDENTE 

As 14 horas comparecem os 
Srs. Senadores: 

Alvaro Maia. 
Waldemar Pedrosa. 
Alvaro Adolpho. 

.Magalhães Barata. 
Clodomir Cardoso. 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Plinio Pompeu. 
Georgino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
Adalberto Ribeiro. 
Pinto Aleixo. 
Vergniaud Wanderley. 
-Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Attilio Vivacqua. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Dario Cardoso. 
Vespasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d' Aquino. 
Ernesto Dornelles (26) • 

' ' 

Deixam de comparecer os Sr3. 
Senadores: 

Novaes Filho. 
F.telvino Lins. 
Cícero de Vasconcelos. 
Walter Franco. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
João Villasbôas. 
Getulio Varg'as (12) . 

O SR. PRESIDENTE - Havendo 
número legal, está aberta ·a sessão. 
Vai-se proceder à leitura da ata. 

O SR. 1.0 SUPLENTE (Servi1ui.a 
de 2.0 Secretário) procede à leitura 
da ata da sessão anterior que, posta 
em discussão, é sem debate apro
vada. 

O SR. 1.0 SECRETARIO 
seguinte 

EXPEDIENTE 
Ofícios: 

Lê o 

De Bentes Pampolha, remetendO 
ao Senadp cópia de exposições que 
tem enviado a tôdas ·as autoridades 
federais, estaduais e municipais, sô
bre a situação do sertanejo brasileiro. 
- Inteirada. · 

Do Presidente do Sindicato dos Con
tabilistas de São Paulo, comunicando 
ao Senado a deliberação unânime da 
2." Convenção Naciona:I de Contabi
listas, apelando para que sejam man
tidas as designações de "Contador" 
e "Guarda-Livros" ao "Bacharel em 
Ciências Contábeis e .Atuariais" e 
"Técnico em Contabilidade", respec
tivamente. - Inteirada. 

Telegrama: 
De alunos que se julgam prejudica

dos pelo Decreto-lei 8.347, de 13 de 
dezembro de 1945, solicitando ao Se
nado o encaminllamento urgente da. 
proposição da Câmara que suspende a 
vigência do mesmo por um ano, de 
vez que está próxima a realização das 
provas. - Inteirada. 

E' lido e vai a imprimir o se
'guinte 

· PARECER 

N.0 41, de 1946 

A proposição n.0 5, de 1946, reme
tida da Câmara· dos Srs. Deputados, 
dispõe que, no alio letivo a findar, 
não serão atribuídas aos alunos das 
1." e 2." séries do curso ginasial quais
quer notas de exercícios, provas ou 
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exames de trabalhos manuais, e que 
as notas já conferidas não serão com
putadas para efeito de aprovação 
nem para a determinação da médlá 
global. 

Na justificação, alega o ilustre au
tor do projeto que, tendo sido a dis
ciplina de trabalhos manuais incluí
da no currículo de ginásio, em abril de 
1942 (Lei Orgânica do Ensino Secun
dário) , somente em fim de novembro 
de 1945 foi expedido o respectivo pro
grama, de modo que durante os anos 
letivos de 1942 a 1945 foram minis
tradas aulas, mas o Depártamento de 
Educação dispensou a atribuição de 
graus de habilitação. E que a Dire
toria do Ensino Secundã.rio, em cir
cular de maio dêste ano, anunciou a 
regulamentação da matéria, mas essa 
regulamentação, até a presente data, 
não foi feita, conforme a mesma di
reteria confirma, pela circular n.0 12. 
·. Apmanao-se no ocorrido, extende-se 

a justific~ção por outr.os aspectos do 
caso, argüindo a deficiência, ou ine
xistência, em g.rande parte dos esta
belecimentos de ensino, da aparelha
gem especial que o programa comple
xo .de. trabalhos manuais requer; a 
ausenc1a, por outro lado, de profes
sõres registrados na disciplina, para 
atenderem às exigências do seu ensi
no nos numerosos estabelecimentos do 
País; a dificuldadé d·e atribuição de 
notas na matéria, pela falta de cri
térios objetivos; a circunstância de 
m1;1ito~ ginasianos não terem feito a 
pnmen:a prova parcial de trabalhos 
71fanuazs e outros terem se transfe
rido sem constarem dos seus boletins 
de habilitação· as· notas mensais da 
disciplina e as da prova parcial, etc. 

Tôdas ·as razões, assim ~resumidas, 
cedem, evidentemente, à razão de não 
haver chegado a têrmo a regulamen
tação oficial considerada necessária 
ao melhor aproveitamento dos escola
res nessa matéria e a uma perfeita e 
equitativa atribuição de notaas, sendo 
fora de dúvida, como 'é, a dificuldade 
de critérios objetivos, pela natureza 
mesma da disciplina, pa~ra a aprecia
ção e valorização do rendimento do 
estudante. 

Essa ausência de regulamentação, 
circunstância, todavia, ocasi.onal, pode 
explicar um abrandamento de exigên
cias legais, durante o ano letivo de 
1946, como seria, por exemplo, a nota 
de trabalhos manuais deixar de in
fluir no cômputo da nota global. Não 
será, porém, justificativa bastante para 
.a dispensa pura e simples da nota 

de promoção, que é o que o projeto 
também ;pretende. E isso porque adis
ciplina existe em lei, integrada no 
currículo ginasial, foi por certo minis
trada na forma de lei, e ninguém con
testa a sua utilidade. 

De modo ci.ue as circunstâncias de 
fato acima mencionadas, e que não 
são de desprezar, apenas autorizariam 
reduzir-se ao mínimo o critério legal 
de aferição do aproveitamento escolar. 

De semell1antes eventualidades, 
atentas, é bem de ver, peculiaridades 
próprias, têm participado também, no 
curso secundário as recentes discipli
nas canto orjeônico e economia do
méstica, constante, aquela. da lei or
gânica do Ensino Secundário (Decre
-to-lei n. 0 4.244, de 9 de abril de 1942) 
e criada, a última, pelo Decreto-lei 
n.0 8.347, de 10 de dezembro de 1945. 
Sôbre elas silencia; completamenté, o 
projeto. Cumpre, entretanto, associá
las à cadeira· de trabalhos manuais, 
para o mesmo critério, aliás provisó
riJo, de apreciação, do aproveitamento 
escolar. 

Propomos, assim, para o projeto sob 
estudo, o seguinte substitutivo: 

PROJETO N.0 17, DE 1946 
' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 Para efeito de promoção 

ou habilitação,, nos têrmos do artigo 
51 da Lei Orgânica do Ensino Secun .. 
dário, as netas atribuídas às discipli
nas canto orjeônico, trabalhos ma
nuais e economia doméstica, serão 
computadas englobad.ame~te, sendo 
de. três (3) a média mínima. necessá
ria à promoção, na forma do item I, 
b, do mesmo artigo. 

Parágrafo único. A média assim ob
tida não influirá, todavia, no cômputo 
da nota global exigida no item I, à, 
do referido artigo. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
. em contrário. 

Sala das Comissões, em 20 de no
vembro de 1946. - Flavio Guimarães, 
presidente. - Aloysio de Carvalho. 
relator. - Cicero de Vasconcellos. 

O SR. PRESIDENTE - Está sô
bre a Mesa um projeto de lei que vai 
ser lido. 

O SR. 1.0 SECRETARIO procede à 
leitura do seguinte 
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PROJ'l!:'l'O 

N.0 16 - 1946 

Reclassifica os cargos de te
soureiro e ajudantes de tesou

. reiro que menciona e dá outras 
providências. 

Art. 1.° Ficam reclassificados, a:es
pectivamente, nos padrões "Q" e "P" 
os cargos de tesoureiro, padrão "M" 
e ajudante de tesoureiro, padrões "I"; 
"J" e "23" da Recebedoria do Dis
trito Federal, pertencentes aos qua
dros permanentes e suplementar do 
Ministério da Fazenda. · 

Art. 2.0 Para atender às desoesas 
decorrentes desta lei, fica reduzida 
para 1% a percentagem de que trata 
o art. 2.0 do Decreto n.0 21.824, de 
14 de setembro de 1932. 

Art. 3.0 Os decretos de nomeação 
dos ocupantes dos cargos reclassifi
cados por esta lei se1rãô apostilados 
pelos diretores ou chefes dos respec
tivos serviços de pessoal. 

Art. 4.0 Os 20 cargos extintos de ~ 
:;..judantes de tesoureiro, padrão "31", 
criados pelo Decreto-lei n.0 8 .. 020, de 
29 de setembro de 1945, ficam trans
formados em ajudantes de tesourei
ro padrão . "P", à medida que forem 
vagando, recolhendo-se ao Tesouro 
Nacional os respectivos saldos. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições· 
em contrário. 

Sala das Sessões, 26 de novembro 
de 1946. - Dario Cardoso. 

. Justificação 

Em virtude dessa recusa, foi ·a 
emenda levada ao plenário com esta 
redação : "Dentro da competência 
exclusiva da União, dos Estados e dos 
Municípios, os cargns ou funções da 
mesma natureza e que não dêem di
reito a acesso, corresponderão iguais 
vencimentos ou remuneração". 

Concedido o destaque para ela so
licitado, foi o assunto considerado 
pela Asembléia, como se vê do res
pectivo Diário de 6-9-946, página 
4. 698; tendo, porém, grande parte 
dos Senhores Constituintes entendido, 
no ato da votação, que a matéria era 
de lei ordinária e não constitucional. 

Estas considerações são indispensá
veis como justificáção preliminar, da
do que o assunto já mereceu atenção 
da maioria da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

O quadro de ajudantes de tesou
reiro da Recebedoria do Distrito Fe
deral é composto de 68 ajudantes que, 
embora militem em um mesmo servi
ço, isto é, com detenninada função, 
na mesma tesouraria. apesar de idên
ticos deveres, análogas responsabili
dades, igu:lis obrigações, aufer(;!m pro
ventos diferentes escalonados em qua
tro padrões de vencimentos: 

"I" 
"J" 
"23" 

•• o o •• o o • o o ••••• o 'o • o •• 

"31"' ..................... . 

Cr$ 
2.250,00 
2. 700,00 
4.500,00 
7.650,00 

Quando ainda em funcionamento a 
Assembléia Nacional Constituinte, o 
Deputado Bittencourt Azambuja, apre
sentou a emenda ..n.0 2.091, assinada 
po:r 183 representantes assim redi
gida: 

"A cargos ou funções de igual 
responsabilidade, e que não dêem 
direito a acesso, deverão corres
ponder vencimentos ou remune
ração iguais. (Diário da Assem
bléia de 22-6-46, pág. 2.895). 

O projeto visa a estabelecer um mes
mo nível de vencimentos para 48 Aju
dantes, integrantes dos padrões "!", 
"J" e 23 ou melhor, Cr$ 6. 750,00 
mensais, enquanto que os 20 (vinte) 
restantes que perfazem um total de 
68 ajudantes, continuam co mos ven
cimentos atuais, isto é, Cr$ 7. 650,00 
mais Cr$ 1.490,00, proveniente de adi
cional oúe soma um total de .... -

- Cr$ 9:14Ô,OO mensais cada um. 

A subcomissão constitucional opi
nou favoràvelmente à inserção da 
referida emenda no texto constitucio
nal; assim, porém, não entendeu a 
Grande Comissão. 

o tesoureiro, que é o chefe geral 
da tesouraria, será fixado no padrão 
"Q", com os vencimentos de .....• 
Cr$ 7. 500,00 mensais ou seja ...... . 
Cr$ 90.000,00 anuais. 

Ao propor êsse projeto ao Poder Le
gislativo, quero, desde já, solicitar a 
atenção dos meus pares para as enor
mes responsabilidades que pesam sô
bre os ombros dêsses abnegados servi-
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dares da Nação, que diàriamente ar
recadam os diversos tributos da União, 
para o Estado fazer face aos seus 
compromissos perante a coletividade. 

Sou testemunha ocular dos encargos 
confiados aos ajudantes de tesouraria 
da Recebedoria do Distrito Federal, 
porque, quando ainda estava reuni
da a Asembléia Nacional Constituin
te, tive oportunidade de visitar de
moradamente aquela repartição a ob
servar in loco, sem declinar minha 
qualidade de representante da Nação, 
como é processado o expediente arre
cadador nos diversos setores da Te
souraria. 

Ao final de minha observação, con
clui que, não obstante o entendimento 
de que, "em se tratando de vencimen
to de cargo isolado é principio básico 
que a remuneração está na razão di
reta da responsabilidade que o mesmo 
encerra", tal não acontece naquela 
repartição, porque, embora o sentido 
de responsabilidade constitua um de
nominador comum na tesouraria, em 
virtude dos cargos serem da mesma 
natureza, diversos. são os padrões de 
vencimentos dos seus titulares. 

Vale acentuar, neste ensejo, que o 
Egrégio Su.preu.J.lo Tribunal Federal, 
confirmancto a sentença de 1." instân
cia na ação ordinária movida contra 
a União Federal por Alfredo Joaquim 
dé Abreu e outros funcionários públi
cos,. ássim doutrinou: 

"0 critério adotado foi o de 
equivalência pelas funções dentro 
de cada Ministério. Não é a equi
valência pela categoria dos cargos 
mas pela identidade das atribui
ções. Para funções idênticas, idên
tica remuneração". 

Ora, os cargos de ajudantes de te
soureiro da Recebedoria do Distrito 
Federal são da mesma natureza e res
ponsabilidade, portanto, não há como . 
negar justiça ao projeto. 

Tem êle por objetivo, sem alterar 
a despesa, ass·egurar àqueles nossos 
patrícios um padrão de vencimentos 
que atenda· à magnitude da função 
arrecadadora da principal estação fis
cal do País. 

P.ara tanto, o seu art. 3.0 , reduz a 
1 % a comissão da Caixa Econômica 
Federal para compra de selos de ven
das mercantis, pois que de 1 % é a 
que lhe é atribuída na aquisição de 

selos adesivos e de Educação e Saú
de, ficando assim uniformizada a co
missão de 1% para a referida Caixa. 

Repartição eminentemente arreca
dadora, a Recebe·cLoria do Distrito Fe
deral, arrecada quas.e 1/3 da ·renda 
da União, sujeitando os seus agente..: 
arrecadadores a constantes prejuízos. 
dado o volume de numerário diària.
mente arrecadado, mesmo porque o 
excesso de serviço representa um· sor
vedouro de energias, que em pouco 
tempo compromete o sistema nervoso. 
pela faina diária e solícita atenção 
que exige dos seus serventuários. 

A diversidade de· retribuição par& 
um mesmo serviço, ·máxime de cargo 
isolado, estanque, sem direito a pro
moção, não consulta sem dúvida ao 
princípio elementar do direito e da. 
razão. 

A nossa Carta Magna, talvez, por 
isso, inscreveu no titulo V, Da Ordell\ 
Econômica e Social, art. 157, item II, 
o salutar preceito: 

"Proibição de diferença de salá
rio nara ·um mesmo trabalho por 
motivo de idade, sexo, nacionali
dade ou estado civil". 

Por êsse motivo, os vencimentos pro
postos neste projeto de lei, estabele
cendo um princípio de justiça, mere
cem ser aprovados pelo Senado, pois 
visa a situar em um mesmo plano os 
func1onários que exercem cargos da 
mesma natureza e responsabilidade, 
bem ci:lmo prevê a· transformação de 
20 (vinte) cargos do padrão "31" cria- . 

. dos pelo Decreto-lei n.0 8. 020, de 29 
de setembro de 1945 (D. O. 2-10-45), 
que fixou em Cr$ 9.140,00 o venci
mento mensal de cada um dos respec
tivos ajudantes, em caa:gos do pa
drão P, à medida que forem vagan
. do, recolhendo-se ao Tesouro o res
pectivo saldo. 

A providência consignada neste pro
jeto de lei, por ser democrático e jus
ta, fortalece nos espíritos a confiançi!. 
na lei. dando ensejo ao Legislativo 
de reparar grave injustiça e profunda 
anomalia 'que urge ser corrigida. 

Os quadros demonstrativos juntos 
impressionam e convencem. 

A vista do exposto, sinto-me à von
tade ao submeter à deliberação do Se
nado o. presente projeto de lei, que 
consubstancia medida elementar de 

-justiça. 
Sala das Sessões, em 26 de novem

bro de 1946. - Dario Cardoso. 
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SITUAÇÃO ATUAL 
48 

Ajuclantes 
Vencimento. mensal 
· Cr$ 
22 J 2.250,00 
7 J 2. 7{)0,00 

19 23 4.500,00 

de Tesoureiro 
Vencimento anual 

Cr$ 
. 594.000,00 

226.800,00 
1.026.000,00 

Tesoureiro 
1 4. 500,00 54.000,00 

. 1.900.800,00 

SI:rUAÇÃO PROPOS%A 
Ajudantes de Tesoureiro 

Vencimento mensal Vencimento anual 
Cr$ Cr$ 

48 p 324.000,00 3.888.000,00 
Tesoureiro 

1 Q 

• 

7.500,00 90.000,00 

3.978.000,00 

Comissão de· 1 % a sex atribuída à Caixa Económica toman
do-se por base a comissão de 2 % paga de agôsto de 1945 
a agôsto de 1946 . • . . • . • . • . • . . • • • • •••••••..•........•.• 

Diferença de vencimentos .........•...................... 
3.318.915,00 

. 2. 077.200,00 

. Saldo em favor da . União 1. 241. 715,00 

VenCimentos que percebem os aju
dantes de tesoureiro da Recebedoria 
do Distrito Federal de acôrdo com as 
~belas em vigor: 

Vencimentos 
mensais 

Cr$ 
· 1 Tesoureiro, padrão M 4.500,00 
20 Ajudantes de Tesoureiro, 

padrão 31 . . . . . . . . . . . . . . 7. 650,00 
19 Ajudantes de Tesoureiros, 
. padrão 23 • • . . . . . • . . . . . . . . 4. 500,00 
. 7 Ajudantes de Tesoureiro, 

yadrão J . . . . . . . . . . . . . . . . • 2. 700,00 
~2 Ajudantes de TesoureiTo, . 
.. padrão I . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 250,00 

· Os Ajudantes, padrão 31 - p'erce
bem: 
Vencimento· mensal ........ 7.650,00 
Fôlha adicional . . . . . . . . . . . 1. 490,00 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 9.140,00 

'· 
PEniCDO DE AGôsro DE 1945 A AGÔSTO 

DE 1946 

Comissão de 2 % para a Caixa Eco
nômica pela venda de estampilhas 
de vendas mercantis. 

lV...ês Importância 

1945. 
Agôsto . . . ............. , . 
Setembro . . . ............ . 
Outubro . . . . ............ . 
Ncv.embro 
J)ezem·bro . . ........... . 

1946 
Janeiro . . . ............. . 

. Fevereiro .. . . .......... . 
Março . . . .............. . 

· Abril . . . ............... . 
Maio . . . ............... . 
Junho . . . .............. . 
Julho . . . .............. . 
Agôsto . ; .............. . 

Cr$ 

243.600,00. 
281.700,00 
404.844,00 
421.068,00 
523.416,00 

414.684,00 
729.000,00 
447.360,00 
430.548,00 
503.184,00 
786.822,00 
654.150,00 
797.454,00 

Soma . . . . . ......... 6.637. 830,00 

LEGISL.~ÇÃO A QU2 SE REFERE O PRESENrE 
PROJEro 

Decreto-lei n.0 8.020, de 29 de setem
bro de 1945. -- Transforma em aju
dantes de tesoureiros os cobradores 
da dívida ativa da União e dá 01L
tras providências. .' 
O Presidente da República, usando 

da atribuição que lhe confere o ar
tigo 180 çla Constituição, decreta: 
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Art. 1.° Fica abolida a atribuição 
de percentagem sôbre o produto da 

·cobrança amigável, atualmante a cargo 
dos cobradores da divida . ativa da 
União, cujos lugares, são suprimidos, 
passando as respectivas "funções a ser 
exercidas por ajudantes de tesoureiros 
da Recebedoria do Distrito Federal. 

Art. 2.° Ficam incluídos no quadro 
suplementar do Ministério da Fazen
da, a serem suprimidos à medida que 
vagarem, vinte (20) cargos isolados, de 
provimento efetivo, de ajudante de ·te
soureiro, padLrão 31, da Recebedoria do 
Distrito Federal, nos quais são provi
dos os atuais cobradores da divida. 
ativa da União, cujos titulas de no
meaÇão serão apostilados pelo serviço 
do pessoal do Ministério. 

Parágrafo único. Aos atuais ocupan
tes dos cargos de cobrador da divida. 
ativa da União 'fica assegurado o pa
gamento da diferença entre a remu-. 
neração que pereeberaan. :no biênio 
1943-1944 e os vencimentos do padrão 
a. que passam a. pertencer. 

.-~.rt. 3.0 Ficam criados dez (10) car
gos isolados, de provimento efetivo, de 
ajudante de tesoureiro, padrão I, no 
quadro permanente do Ministério da 
Fazenda (Recebedoria do Distrito Fe
deral) , os quais serão providos à me
dida. que forem suprimidos os cargos 
de igual natureza a que se refere o 
artigo anterior. . 

Art. 4.0 Para atender, no período 
de 1.0 de setembro a 31 de dezembro 
do corrente ano, à despesa com a exe. 
cução do disposto neste Decreto-lei, 
fica aberto o ·crédito suplementar de 
quinhentos e vinte e sete mil e du
zentos cruzeiros (Cr$ 527. 200,00), em 
:refôrço da Verba 1 - Pessoal, do vi
gente oi'ça,ento dêste · Ministério - · 
(Anexo n.0 16 do Decreto-lei n.0 7.191, 
de 23 de dezembro de 1944), como se
gue: 

VERBA 1 -PESSOAL 

Consignação 1 - Pe~l 
nente: 

Perma

Cr$ 
Sjc n.0 01 - Pessoal Per-

manente . . .. . • . . . . . .. 408.000,00 
Consignação V - Ou-

tras despesas com pes-
soal: 

S/c n.o 26 - Diferença de 
venci·mentos . . ....... . 

04 - Dil·etoria Geral da 
Fazenda N.aci·onal ....• 

06- Servj,ço do Pessoal 119.200,00 

527.200,00 

Art. 5.0 1!:ste Decreto-lei entrará em 
vigor, a partir de 1 .de setembro de 
1945. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 
1945, 124.0 da Independência e 57.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 
A. de Souza Costa. 

Decreto n.0 21.824 - de 14 de se
tembro de 1932. - Estabelece nor
mas para a venda das estampilhas 
do· impôsto sôbre vendas mercantis 
pela Caixa Econômica do Rio de 
Janeiro. · 
O Chefe do Govêrno Provisório .•• . .................................. . 
Art. 2.0 Pela execução dêsse serviço 

será atribuída pereentagem de 2 %, 
calculada sôbre a compra de estam
pilhas efetuada na Recebedoria do 
Distrito Federal. 

GETULIO VARGAS. 
Oswaldo Aranha • 

O SR. PRESIDENTE -·Está fin-
da a leitura do expediente. · · 

Tem a palawa. o Sr. Senador Plí
,nio Pompeu, orador inscrito. 

O SR. PLOUO POMPEU (M o 
.~egu.inte àiscntr.so) - Sr. Presidente. · 
a hora angustiosa que atravessamos. 
que é · a resultante do vergonhoso e 
longo periodo ditatorial, concla.zna. 
todos os brasileiros · dignos para a. 
maior coesão das fOrças democráticas. 
em defesa do regime da lei, que há 
pouco instituímos, com a vontade dG 
povo e apoio das fôrças armadas. 

Por isso, sr. Presidente, era., e ain
da continuo a ser, partidário do for
talecimento do poder constituído, co
laborando, tanto quanto possivel, na. 
solução dos problemas nacionais, na 
certeza de que assim trabalhamos pela. 
democracia, pela consolidação da 
Constituição que há pouco votamo.a 
e pelo engrandecimento do Brasil. 

Mas, Sr. Presidente, essa colabora
çã-o só deve ser construtiva; e multo 
mais fortalecemos o Govêrno pro
curando desviá-lo dos perigos que 
enxergamos, do que pela cega obe
diência apoiando-o em todos os seus 
atos, muitas vêzes suicidas. 

E assiiÍl, sinto-me no dever de di
rigir um apêlo patriótico ao Sr. Pre
sidente da República e aos partidos 
que o apoiam, para que meditem sObre 
as conseqüências funestas que traria e, 
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aprovação da lei de segurança, pedida 
em mensa.gem ao Congresso Nacl.:mal 
e, ao mesmo tempo, outro não me
nos patrióticos apêlo eu faço ao Se
nado Federal para que re..:.:use o seu 
apoio a tão monstruosa Iêi. 

Mal são passados dois meses da 
promulgação da terceira Constituição 
repub:.icana, já se prepara 0 punhal 
com que se pretende feri-Ia com o pri
meiro golpe - espaço êsse bem mais 
curto do que· entre o que medeia da 
promulgação da Constituição, de 1935 
às primeiras leis reacionárias que cul
minaram no 10 de novembro de 1937. 

Outro 'não é o. sentido que, cons
ciente ou inconscientemente, está no 
bôjo da mensagem presidencial, soli
citando ao Poder Legislativo a apro- · 
vação de um projeto de lei relativo 
à reforma compulsória de membros 
das fôrças armadas, adeptos ou sus
peitos de atividades anti-democráti
cas. 

Concedida, se fôr; essa primeira· lei, 
aparenteme~te inofensiva, mas pro
fundamente transgressora das ga
rantias · constitucionais, outras virã.o 
num crescente desenvolvimento até 
chegarmos ao aniquilamento t-otal 
das liberdades públicas, e, .::onse
qüente retôrno ao regime de opró
brio e vergonha que nos avassalou 
durante quase um decênio. 

Mas, Sr. Presidente, a responsabi
lidade daquele crime é gradativa -
desde os' que o delinearam e o consu
maram - até os que concederam .as 
malfadadas leis ou contra as mesmas 
não se insurgiram. Denlinciar o crime 
e apontar o criminoso - é um dever 
civico a que nenhum cidadão pode se 
furtar sem que pelo mesmo crime se 
tome co-responsável. 

Fiz parte da Câmara atingida pelo 
opróbrio da dissolução, por não ter 
reagido· contra as leis de exceção e 
Tribunal de Segurança, mas não me 
pesa a consciência de ter para as 
mesmas concorrido com o meu voto, 
não obstante eleito pelo partido que 
sufragava o nome do Sr. Getulio Var
gas para a suprema magistratura da 
República. 

Hoje não se exige. menos: come
ça-se pela diminuição das prerroga
tivas·· que fazem dos membros das 
fôrças armadas - os guardiães da le
galidade democrática, obedientes, den
tro da lei, aos seus superiores hie
rárquicos e obrigados a sustentar as 
i.'lStituições constitucionais. 

Cassadas essas prerrogativas, volve
remos assim à carta fascista de 1937, 
em que as fôrças armadas eram or
ganizadas sôbre a base da disciplina 
hierárquica, e da fiel obediência à 
autoridade do presidente da Repú
blica. 

Seria o mesmo que votássemos 
uma lei dando poderes ao . Govêrno 
para afastar qualquer membro do 
Poder Legislativo adepto ou suspeito 
de atividades anti-democráticas. 

Dentro em breve não teríamos uma 
só voz discordante nesta Assembléia, 
como não teríamos um só oficial do 
Exército que divergisse da orientação 
política, econômica ou social do Go
vêrno. 

As prerrogativas inerentes à<s fun
ções dos membros do Poder Legisla
tivo, que lhes dão a.utoridade para 
votar as leis, como representantes da 
vontade do povo, estão no mesmo 
plano q~e as do magistrado ao .;.pli
car as mesmas leis e as dos mP.mbros 
das fôrças armadas em defendê-las. 

A abdicação de quaisquer dessas 
prerrogativas seria a abdicação da 
democracia, com o retôrno ao renega
do regime dita.torial, que as !ôrças 
armadas, em tão feliz hora, cumprin
do um dever que é a razão de sua 
própria existência, aboliram para 
honra nossa e conceito do Brasil, 
volvendo-o ao seio das nações livres 
e civilizadas. . · 

Todos nós estamos lembrados, Sr. 
Presidente, de como o Tribunal de se
gurança, criado sob o pretexto de pre
servar as instituições vigentes, se 
transformou num tribunal de condena
ção de todos os brasileiros que não co
mungassem· com o credo. fascista. go
vernamental. 

Não devemos esperar outro resul· 
tado da lei também fascista que a 
mensagem presidencial solic1ta do· 
Congresso. 

Se assim fôr, o que não acredito, 
dentro em breve, todos os oficiais do 
Exército Nacional que caissem no de
sagrado dos governantes e talvez os 
que acompanharam - num gesto edi
ficante - a mais bela campanha cf- · 
vica .da nossa história, chefiada pelo 
mais notável brasileiro da nossa ge
ração - o Brigadeiro Eduardo Go
mes, também cairiam nas malhas da 
infamante lei que se prepara. 

Por isso, Sr. Presidente, sinto-me 
·no dever de ocupar esta tribuna para 
denunciar essa vergonhosa trama que 
se prepara e, ao · mesmo tempo, ler 
uma mensagem que a "Sociedade 
Amigos da.. América", centelha da 
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democracia, instituída em plena dita
dura pelo grande brasileiro que foi 
o General Manuel Rabelo, dirige a.o 
Parlamento Nacional. 

A mensagem é a seguinte: 
"Senhores Membros do Poder 

Legislativo - A Sociedade Ami
gos da América, organização po
litica de vigilância democrática, 
isenta de p.artidarismo, integrada. 
por pessóas de todos os partidos 
e por mmtas outras que nã·J se 
filiam a partido algum, Vê-se na 
necessida;de de dirigir-se aos Se
nhoreS' Representantes para ex
ternar o seu pensamento e '"azer 
importante a:píêlo em bem da 
Pátria. 

Trata-se, Senhores Represen
tanrtes, do projeto de lei auto
rizando a reforma de oficiais e 
outros militares de nossas fôrças 
armadas que pertençam a partidos 
politicas anti-democráticos. Todos 
reconhecem que a disciplina é es
sencial à missão das Fôrças Ar
madas e que estas devem dispor, 
como já efetivamente dispõem nos 
Regulamentos Militares, dos meio.; 
julgados· indispensáveis à sua ma
nutenção, dentro dos objel;tvos 
constitucionais que a conságram. 
Como os Se·nhores Representan
tes verificam, é asSIUD.to de magna 
importância, pois náio diz respei
to apenas ao nosso exército, à 
nossa marinha e à nossa aero
náutica, mas está definitiva e in~ 
timamente ligado à sobrevivência 
da democracia . brasileira. Sim, 
Senhores Representantes, um dês

ses princípios, justamente .aquêle 
sôbre o ·quai repousam todos os 
demais, o da liberdade de pen
samento, acompanhado pelas ga
rantias à sua livre manifestação, 
é diretamente ameaçado pelo pro
jeto em caUJSa, o que coloca, assim, 
em risco de perecer a renascen
te democracia brasileira. 

Não se diga que exageramos a 
importância do fato, pois é con
veniente não esquecer que o mais 
diifícil é a primeira concessão, e, 
uma vez obtida esta, de ponto 
em ponto se resvala. a.té o abis
mo incomensurável de uma triste 
realidade anti-democrática. Foi 
isto o que entre nós aconteceu. 
Elll passado recente, devendo-se 
asstnalar · como marco inicial do 
processo de elaboração do negTe
gado Estado Novo a postergaç.ão, 
em 1934, do principio da liberdade 
de associação, com o fechamento 

da Aliança Nacional Libertador.::t; 
Se então, tivesse o Poder Legls
lativo se oposto à pretensão do 
Executivo, teríamos sido poupados 
da série de fatos que se lhe se
guiram, desde o movimento ar
mado de 27 de novembro de 1913'5 
até o "putsch" de 11 de maio de 
1938, assim como das trevas de 
10 de novembro e suas conseqüên
cias. 

Quantas loas não se entoariam · 
hoje e através dos séculos futu
ros se o pa:rlamento de então ti
vesse sabido defender-se, preser
vando o regime democrático dos 
seus inimigos. Como te:.-ia sido 
útil ao nosso sistema constitucio
nal, se, ao invés de anula.r-se, o 
legislativo se houvesse afirmado, 
negando as pretensões descabidas 
do Executivo! Mas,. o que não foi 
feito ontem; pode e deve ser con
cretizado ag.ora. -

Não existe .razão p.ara temer-se 
fs,ntasmas, nem para que nos sui
cidemos, por temor à.·morte. Abdi
car das prerrogat'iv.as democráti
cas, espezinhando as libeirdades 
públicas e individuais, será o ini
cio de um suicídio lento. Preíe
rLvel é, sem dúvida, substituir o 

. convite à morte pelo convite à. 
vida. Arregimentançlo o povo de
mocraticamente, nada teremos a 
temer.· 

O pe·rigo se encontra, não na li
berda,de e no respeito ao direito, 
mas na inferioticlade de certos 

· homens de govêrno que temem o 
povo e os métodos democráticos 
como se fôra o diabo frente à. 
cruz. E' triste, mas é verdade, 
que os atentados à democracia, 

. na nossa história de pais inde-
pendente, têm p81rtido semure de 
cima pa.ra baixo, sob o pretexto 
da incapacidade do povo para pra
ticar a democracia. Já é tempo 
de nos modüicarmos, sob pena de 
permanecermos eternamente na 
posição de nação do futuro; fu
turo que jamais se torna pre
sente. 

Precisamos de p.az para progre
dir, necessitamos de ordem para. 
o progresso, mas a violação de 
nossa ordem jurídica nã.o será 
nem uma, nem outra coisa. De 
regresso é do que estamos amea
çados, em vista dêsse primeiro 
p.asso no ~ntido da fascistização 
do pais. Todavia, não terá sido 
suficiente o . exemplo dos últimos 
anos?! I 
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Não, Senhores Representantes, 
temos o direito de esperar e acre
ditar que não malversareis o man
dato recebido do povo, votanao 
leis contra o interêsse nacio.nal. 
Porque, se votásseis a autorização 
para a reforma dos militares con
siderados anti-democráticos, (•m 
breve vos estariam pedindo a cria
ção de tribunais de P.xceçã~. e a 
proibição da existência legal de 
partidos políticos. O respeito à 
ordem jurídica é funàJame111tal na 
existência. . A nossa :n!stica, a 
mística da democracia, é a ãa lei, 
e, a Constituição, d-entr.z t<idas, é 
a básica, a mais importante. Essa 
Gonstituição é justament-e o que 
neste momento defendemos, pois 
la está, no seu artigo 14: 

"A C~nstituição assegura aos 
brasileiros e aos estrangei'.·os re
sidentes no pa.ís a inviolabilidade 
dos direitos concernentes ·à vida, 
à liberda-de, à se.gurança ~ à pro
l>riedade", esp.ecifi.cando ;J.U·e ·'to
dos são iguais perante a lei. " 

:m&se dispositivo constitucional, 
Senhores . Representant"=s, é do 
.vosso conhecimento e nunca po
derieis ignorá-lo. ~1€ basta para 
fundamentM" a vossa n-egativa e, 
depois de promulgada a lei básica, 
é mesmo um limite à vossa capa
cidade de deliberar. E', iWUJalmen-
. te, uma garantia do povo em · 
geral e dos cidadãos em particular, 
e, se o êrro inspirasse a vossa d~
cisão, o mais humilde cidadão po
deria invocá-lo perante o Judi
ciário, a fim de restabelecer a 
ordem. Muito embora, preferimos 
todos que tal jamais aconteça, e, 
que. do Congresso. das duas casas 
do povo, não saia um atentado 
ao reg:me, ao direito, à liberdade. 

Somos um povo opriml•Jo pelas 
dificuldades da vida. Deseja ria
mos superá-las para sobreviver. 

Somos um povo cheio de cica
trizes; de ferimentos recentes. De
sejaríamos· esquecer para viver. 

Ingênuamente nos :perguntamos 
porque certa classe de gente não 
f.a.z como nós que trabalhamos 
para viver? Será mais importan
te asfixiar a democracia, sob o 
pretexto de perseguir o comunis
mo, do que providenciar o exter
mínio da f~me e da sêde? Não 
serão essa f.ome e essa sêde, afron
tadas com o panorama da côrte 
que se diverte em seus paiác1os. 
o maior estimulo ao comunismo'.' 
Será a questão social um caso de 

polícia, e, se não é, porque conti
nuar a tratá-la como tal?· 

Ora, Senhores Representantes, 
o artigo 141, da Constituição, é 
uma boa resposta. E' por conhe
cê-lo e saber que o conhet::eis que 
a Sociedade Amigos da América 
espera de vós a devlda resposta 
na votação do malfadado proJe
to, certa de que vossa inspiração 
será apenas o bem da Pátria. 
Nem por um instante dHvlda,mos 
que o repelireis, e os aplausos do 
povo s·erão, entã:o, também os 
nossos. S.e faJ.harctes, haverá si
lêncio na confusão de valores, na 

. desordem apelida·da de ordem, na 
estagnação chamada de progresso. 

E, já ai, quem poderá predizer . 
o destino da Pátria? - Gonselho 
Deliberativo: Juracy Magalhães. 
- Plin;io Pompeu. - Modestino 
.Kanto. - Ruy Santos. - seve
rlano Nunes. Edgard Costa 
Amorim. - Helio Pires Ferreira. 
- · GUido de Bellem Bezz( ·
Nicanor Nascimento. - Guilher
me Gomes Carneiro. - Hermes 
Lima. .;_ Gustavo Simões Barbo
sa. - OswaléW Aranha. - Victor 
do Espirita Santo. - General 
Guedes da Fontoura. 

De perfeito acôrdo quanto ao 
fundo, Leonidas de Rezende." 

Era o que tinha a . dizer. (lrfuito 
be711-. Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Continua a 
hora do expediente. · 

O SR. OLA VO OLIVEIRA -Peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. OLAVO OLIVEffiA (*) 
Sr. Presidente, trago ao conhecimento 
da Ca·sa assunto que reputo 1e -vital 
interêsse para a economia do nordes
te, do meu Estado e da própria . Na-
ção. . · 
· Recebi, em data de ontem, a seguin
te carta: (Lê) 

"Rio de ·Janeiro, 27 de novembro 
de 1946 - Presado amigo Senador 
Olavo Oliveira - Local. 

Prevalecendo-me da sua qualida
de de representante do Estado do 
Ceará na Câmara Alta do Pa1s, to
mo a liberdade de expor-lhe um 
caso que acaba de surgir, altamen
te prejudicial à economia do nosso 
Estado e ao seu parque industrial. 

('"> Não foi revisto ~lo orador. 
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Como é do seu conhecimento. a 
oiticica e a mamona representam 
hoje duas grandes fontes de rece1ta 
do Ceará, especialmente o óleo de 
oiticica, cuja produção está ao ca.r
go de 9 fãbrica·s em franca ativi
dade industrial. No entretanto, com 
surprêsa para todos, a .Carteira de 

Exportação e Importação do Banco 
do Brasil acaba de susta:r a conces
são de licenças de exportação para 

'· óleos de oiticica, mamona e bagas de 
mamona, de uma maneira· ex
abrupta, sem nenhum aviso prévio, 

resultando disso os mais incalculá
veis prejuízos. Vendas feitas l)ara a 
América do Norte, com créditos 
bancários já a-bertos,· câmbio vendi
do, praças nos vapores tomadas e 
mercadoria pronta para embarque, 
tudo está em suspenso em virtude 
da medida drástica e inesperada, 
pois não se trata de produtos ali-
mentícios e para êles -não há apli

cação industrial no pais. 
Não tendo havido até hoje ne

nhuma publicação a respeito, con
segui saber por fontes particulares, 
que se trata de um Convênio firma
do entre o G<lvêrno Brasileir:> e 
outras Nações, sob a. denominação 
de "Comb!ned Food Board", pelo 
qual ficou dividida em cotas pa:ra. 
determinados países signatários, a. 

nossa produção de mamona e óleos 
e que a nossa cota para êstes pro

dutos está desde muito excedtda. 
Como o próprio nome do convênio 

indica, deviadratar-se tão sõmente 
de gêneros alimentícios e é. de pas
mar que entre êles -;e tenham in
cluído bagas de mamoml. e óleos de 

aplicação exclusivamente industrial 
como os de oiticica e mamona. 

Mesmo a-ssim, não se compreende 
como ainda em meio das safras es
tejam esgotadas as nossas cotas pa
recendo que os nossos representan
tes não cogitaram sequer de exami.:. 
nar o quantum da nossa produção, 
a fim de ampará-la em sua totali
dade, não lhes destinando cotas ri
dículas que se completaram logo de 
início. 

Custa também compreender. que, 
estando os Estados Unidos com 

a,bsoluta necessidade das ·:1ossas 
matérias primas, especialmente óleo 
de oitlcica e bagas de mamona, não 
havendo lá nenhuma restrição à 
sua Importação, e que nós com re
gulares estaques dêsses produtos, 

sem nenhuma aplica-ção local, não 
possamos vendê-los e nem n1esmo 
embarcar o que está vendido, com 

prejuízo da economia não só pri
vada, como do próprio País. 
Pediria neste caso a su!ll valiosa 

colaboração junto às altas autori
dades federais em conjunto com os 
demais representantes ·do Ceará, 
atualmente nesta ca·pital, a fim de 
que iõsse resolvido, com a urgência 
que o caso requer, êste impasse à 
exportação dos nossos óleos de ci
ticica, mamona e ba·gas de mamo
na, na certeza de que seria isso um 

grande serviço prestado, não só ao 
nosso Estado, como ao próprio país, 
tão necessitado de melhorar a sua 
situação econõmico-f!nanceira, que 
a c!llda passo-·se vê entravada por 
casos semelhantes ao que acabO de 
expor-lhe. · 

Atenciosamente, Eurico Sa!g(J.do 
Duarte, da Companhia Industrial 
de Algodão e óleos". 

O Sr. Plínio Pompeu Recebi 
um telegrama sôbre o mesmo assunto. 
Já falei com o Sr. Ministro da Fa
zenda e S. Exa. me disse não ser 
possível atender ao pedido, por estar 
proibida a exportação. 

O SR. OLAVO OLIVEIRA - Se
nhor Presidente, meu ilustre colega 
pelo Ceará, Senador Plínio Pompeu, 
também recebeu .cabograma de Im
portante firma de nossa terra, no 
mesmo sentido, o que vem confir
mar a iriformação que trago da proi
bição de exportação · dêsse produto, 
importantíssima para a. economia do 
nordeste. · · 

Já se foi o tempo, é coisa do pas
sado, a teoria de que o Estado devl\ 

. cogitar tão somente da ordem e se
gurança pública, das franquias pro
priamente . indivicluafs, no que con
cerne às liberdades. o Estado moderno 
d~ve orientar-se principalmente para 
o' amparo da produção, para o fomen
to da grandeza de túdo quanto diga 
respeito à riqueza do País. 

E' comuni~ no Brasil. num r.cnjun
to de circunstâncias, aparecerem me
didas que prejudicam extraordinària
mente o nosso comércio e, portanto, 
ao País. 

· R-ecentemente, tivemos a proibição 
de exportação da farinha de mandio
ca. Foi um verdadeiro, desastre para 
o nordeste. Surge agora a proibição, 
com patente prejuízo para a economia, 
de exportação do óleo de oiticica, em
bora já vendido c colocado no estran
geiro, pronto para embarque... . 

O Sr. Plinio Pompeu - E para o 
qual não há nenhuma aplicação no 
Brasil. 
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O SR. OLAVO OLIVEIRA- •.. t. 
sem nenhuma aplicação no Brasil. 
J'!:sse produto é altamente reclamado 
no estrangEiro, faltaudo tão sõmente 
providências do Govêrno para sua ex
portação, as quais solicito em nome 
do Estado do Ceará. 
· Era o que tinha a ilizer. (Muito 
bem. Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do expediente. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça ?. pa
l&_yra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Discussão única do projeto. de

resolução n.o 5 de 1946, readmi
tindo Victor Midosi Chermont no 
cargo de oficial legislativo, clas
se "L", da Secretaria do Senado 
(oferecido pela Comissão Dire
tora, com substitutivo da Comissão 
de Finanças) • 

a!:', sem de·bate, encerrada a dis
cussão, ficando adíada a votação por 
falta de número. 

Discussão única da proposição 
n.0 2, de 1946, concedendo isen
ção de direitos de importação, de 
taxas portuárias e demais aos re
produtores bovinos, ovinos, cava
lares e porcinos destinados às ex
posições naciOnais e internacio
nais que se realizarem no Estado 
da Rio Grande do Sul, no cor
rente ano <com parecerêS favorá
veis das Comissões de Finanças 
e Agricultura, Indúsfrla e co
mércio). 

1::, sem debate, encerrada a. clls
cussão, ficando adiada a. votação por 
fa,lta de número. 

Discussão única da proposição 
n.0 4, rle 1946, que suspende por 
um ano a vigência do § 1. 0 do ar
tigo 50 do Decreto-lei n.0 8.347, 
de 13 de dezembro de 1945 (com 
parecer contrário da Comissão 
de Educação e Cultura) • 

O SR. N!ESIDENTE - Em dis· 
cussão. . 

O SR. OARLOS PR;ESTES- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES (•) -
Sr. Presidente, esta proposição da 
Câmara dos Deputados tem parecer ____ , 

(*) Não foi revisto pelo orador 

contrário da Comissão de EducaçãO' 
e Cultura. Compreendo perfeitamen
te o sentido do pronunciamento da 
Comissão, acautelador da moraliua
de do ensino, de maneira a evitar 
que, sem ter freqüência, poss:J.m os 
alunos fazer exames. No entanto. no 
ano letivo atual, primeiro em qu~ é 
executado o dispositivo do § 1.0 do 
art. 80 do Decreto n.0 8.347, cir~ 
cunstâncias várias diminuiram o nú
mero de aulas, inclusive o encerra
mento do ano letivo a 14 de novem
bro. 

A exigência de que o total de fal
tas seja inferior a 25% do número 
de aulas parece-me, realmente, exi
gência excessiva, podendo impedir 
que grande número de alunos faça 
os seus exames em primeira época, 
porque quanto à segunda, de acôrdo 
com o .. mesmo dispositivo e com a 
interpretação que a êle dá o Sr .. Mi
nistro da Educação, nenhuma exi-
gência é feita. • 

Nestas condições, Sr. Presidente, 
proporia - e é a emenda que apre~ 
sento - que essa exigência de 25% 
fôsse mOdificada para 50%, não com 
o . intuito de permitir exames sem. 
freqüência · alguma, como seria o 
caso se suspendêssemos para o 
ano letivo de 1946 a aplicação dêste 
parágrafo, mas apenas de substituir 
a exigência de 25% pela de 50%, e 
para. êste ano sõmente. 

Minha emenda está redigida nos 
seguintes têrmos: 

"Redija-se a proposição de manei
ra que a exigência de 25% de frc
qüência, a que se refere o parágrafo 
1.0 do art. 50 do Decreto-lei n.0 •••• 

8 347, de 13 de dezembro de 1945, se
ja reduzida a 50%, exclusivamente 
para o ano letivo de 1946." (Muito 
bem. Muito bem.> 

O SR. PRESIDENTE - A emen~ 
da do Sr. Senador Carlos Prestes 
foi lida por S. Exa. Os srs. que a 
apoiam. queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está apoiada. 
Continua em discussão a proposi

ção (Pausa.) 
Está encerrada. 
Fica adiada a votação por falta de 

número. 
A proposição, com a emenda, volta 

à Comissão de Educação e CuHura. 
Figuram ainda na ordem do dia 

as seguintes matérias: 
Discussão única da mensagem· nú

mero 6 de 1046, do 'Sr. Presidente 
da República, submetendo à aprova-
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ção do Senado a escolha do professor 
José Ma.rt.im; Rodrigues para exerc;,r. 
a função de membro do Conselho Na
cional de Educação, durante o im
pedimento do professor Benedito Au
gusto Carvalho dos Santos Ccom pa
recer favorável da Comissão de Edu~ 
cação e Cultura) . 

Discussão única da mensagem nú-
. mero 4, de 1946, do Sr. Presidetlte 
da República; submetendo à apro
vação do Senado a escolha do diulo
mata Rui Ribeiro Couto para exercer 
a função de :mnviado Extraordinário e 

· Ministro Plenipotenciário do Brasil 
na Iugoslávia; 

De acôrdo. com a Constituição e o 
Regimento, a discussão e votação da 
mensagem n.O 4, de 1946, pelo seu 
conteúdo, devem ser feitas em sessão 
secreta. 

Não cogita o Regimento do modo 
por que se deva proceder à discussão 
e . votação do assunto de que tra+,s 
a mensagem n.0 6, de 1946, que veio 
ao Senado em virtude da Lei n. o 174, · 
de 6 de janeiro de 1945, pertineme 
e.o Co11'5elho Nacional de Educação, a 
qual, no art. 3. 0 , comete :;.o Senado 
a atribuição de apreciar êsse ato. 
Parece-me que, por analogia, de·vemc.s 

seguir a mesma orientação, tratando 
do assunto em sess:Z.o secreta. -· 
Nest~ condições, nn.dn. mais ha

vendo a tratar na sessão públicaJ 
convoco os srs. senadores para a ses
são secreta que se realizará logo em 
seguiâa . 
. Designo para amanhã a seguinte 
ordem do dia: 

Votação, em discussão única, do 
projeto de resolução n.0 5, de 1946, 
r-eadmitindo Vítor Midosi Chermont, 
no cargo de oficial legislativo, clas
se L, da secretaria do Senado (ofe
recido pela Comi-ssão Diretora, com 
substitutivo da Comissão de Fina!l
ças). 

Votação, em discussão única, da pro
posição n. 0 2, de 1946, concedendo 
:isenção de direitos de importação e de 
taxas portuárias e demais aos repr J
dutores bovinos, ovinos, cavalares e 
porcinos, destinados às exposições 
nacionais e internacionais que se rea
liza'rern no Estado do Rio Grande elo 
Sul, no corrente ano (com parece,·ps 
tàvoráveís das Comissões de Finan
ças e Agricultura, Indústria e Comér
cio) . 

Levanta-se a sessão às 15 horas. 

I 

j 
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G;.\IMESID:t:NCIA DO SR. GEORGINo' AVELINO, 1.0 SECRETARIO. 

· As 14 horas comparecem os se
nhores Senadores: 

Alvaro Adolpho. 
Magalhães Barata, 
Mathias Olympio. 
Olavo Oliveira. 
Plínio Pompeu. 
G~orgino Avelino. 
Ferreira de Souza. 
~ergniaud Wanderley. 
Góes Monteiro. 
Durval Cruz. 
Aloysio de Carvalho. 
Pinto Aleixo. 
Alfredo Neves. 
Hamilton Nogueira. 
Carlos Prestes. 
Dario Cardoso. 
~espasiano Martins. 
Flávio Guimarães. 
Roberto Glasser. 
Ivo d'Aquino. 
Ernesto Dornelles (21) . 

Deixam de comparecer os Se-
nhores Senadores: 

Waldemar Pedro.~a. 
Clodomir C!l.:-doso. 
Adalberto Ribeiro. 
:l>l' ovaes Filho. 
Etelvino Lins. . 
Cícero de Vasconcelos. 
Walter Franco. 
Attilio Vivacqua. 
Henrique de Novaes. 
Pereira Pinto. 
Mello Vianna.. 
Levindo Coelho. 
Marcondes Filho. 
Pedro Ludovico. 
João Villa.sbôa.s. 
Getulio varga.s (16) • . . 
O SR. PRESIDENTE Havendo 

número legal, está aberta a. sessão, 
Vai-se proceder à leitura da ata,. 

O SR. 1,0 SUPLENTE (servindo de 
2.0 Secretário) procede à leitura da 

ata da sessão anterior, que, posta em. 
discussão, é sem debate aprovada. 

O SR. 3.0 SECRETARIO (servindo 
de l,O) procede .à leitura do seguinte 

· E~IEN'.IIE 
Ofícios: 

Do Sr. Presidente do Tribunal de 
Contas, comunicando ao Senado ha
ver recusado registro ao contrato com 
Saul Schenberg, que iria desempenhar 
a função de técnico especializado na 
Facul<ia<ie de Medicina. 

Do Presidente da Comissão Exe
cutiva da U. D. N., seção de São 
Paulo agradecendo telegrama do ·Se
nhor 'Presi<iente do Sena<io, de con
dolências pelo passamento do Dou
tor Antônio Carlos de Abreu Sodré. 

T-elegramas: 
De funcionários. federais, solicitan

do. sejam reduzida.s para 65 e 30 anos 
as idades limites para a aposentado
ria compulsória e aposentadoria, res
pectivamente. 

- Do Sr. Governador do Território 
do Rio Branco, comunicando. que o 
Govêrno · e o povo daquele Território 
renderam homenagens às fôrças ar
madas que defenderam a democracia. 
no levante de 1935. 

Memorial: 
Dos estivadores aposentados, seção 

da Bahia, solicitando a interferêncla 
do Senado no sentido de obterem au
mento de V·encimentos. 

O SR. PRESIDENTE - Está hn-. 
da a leitura do expediente. 

O SR. CARLOS PRESTES - Pe
ço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE- ']:em a ·pa
lavra o nobre Senador. 

O SR. CARLOS PRESTES (*) -
Sr. Presidente pedi a palavra para 
pronunciar algÍtmas palavras sô?.re a 

{*) Não foi revisto pelo orador. 
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data de hoje, 29 de novembro, em que 
se comemora o primeiro anivers9.rlo 
da jovem república popular da Iugos
lávia. 

O povo iugoslavo, que tanto so!reu 
com o ataque nazista em 1941, cor..se
guiu, após duras refregas, tomar 
os destinos do país em suas pró
prias mãos. Depois de uma luta ciifi· 
cil contra o invasor bárbaro e deshu
mano aquêle povo, atra·vés de pr'D
cessos democráticos - convocação de 
uma assembléia constituinte - cri.m 
o novo regime constitucional. E a 29 
de novembro do ano passado, era oro
clamada a república democrática oo
J.?Ular e progressista, que vai resoiv2n
ao os seus problemas mais import.-lr.
tes. 

Sr. Presidente, o que foi a luta -do 
povo iugoslavo, durante os quatros 
anos de guerra, contra a barbaria na
zista, é de todo mundo conhe..:ida. 
Aquêles que souberam levantar-se 
com armas nas mãos, de maneira es
pontânea, desde os primeiros ataques 
à ip.tegrtdade da Pátria; :aquêles pri• 
me1ros grupos de guerrilheiros, iso
lados por grandes distâncias bat1dos 
por um inimigo poderoso, muitas vê
zes quase desarmados com apenas ~•1-
guns rifles, sem mu.Ílição, transfor
mara~-s.e, pouc~ a pouco, num g:an
de exerc1to de libertação nacional. E 
a e:lllperiência do povo iugoslavo mos
trou a todos os outros povos qual o 
verdadeiro caminho da libertação, 
qual a verdadeira maneira de otoce
der, quando a pátria é atacada· e as
saltada, quando a pátria é invadida 
pelo . opressor estrangeiro. Nesse sen
tido, há números característicos, mi
meros, que com sua frieza, demo~1::;
tram a justeza· do caminho seguido 
por aquêles que, desde o primeiro mo
mento, pegaram em ai:mas par·a a·ta
car o inimigo invasor. 

O povo jugoslavo, na parte m'l:nos 
combativa, que cedeu à pressão do 
nazismo, perdeu mais de um milhiio 
e quatrocentas mil pessoas, assassina
das, mortas nos·· campos de concl:'n
traçiio, massacradas nas praças pú
blicas, enquanto aquêles que empu
nharam armas e enfrentaram mil di
ficuldades, foram, pouco a pouco, or
ganizando o exército da libertação, 
que chegou a ter no ano passado, no 
fim da guerra contra o nazismo, mais 
de 800.000 homens, e, no comba'W tl
tânico contra 7 grandes ofensivas ns~ 
zistas, não .perdeu mais de <;iuzentos 
e pouco mil homens. Portanto, Se
nhor Presidente, mesmo do ponto de 
vista do sacrifício de vidas, 'é lutando 

que se poupam as vidas e não se con
formando e cedendo à pressão do int-
migo. · 

O exemplo de heroísmo dos exérci
tos da libertação <la Iugoslávia fi.ca
!l'ão na história da humanidade e se..-
virão de estímulo a todos os povos, 
quando, porventura, possam ser a't:l.
cados pelos exércitos dos exploradol'€& 
estra-ngeiros, do capital finaru',~iro 
mais reacionário, que .pretende, ain
·da, pela fôrça, barrar o processo de 
evolução da humanidade no cami
nho do progresso e do socialismo. 

Hoje, a Iugoslávia é uma República 
e, ao comemorar seu 1.0 aniversário, 
pode apresentar ao mundo int"!ir:> 
um ativ.o dos mais gloriosos. A. Iu
goslávia, república democrática e 
progressista, já procedeu à refor1aa 
agrária, à divisão da terra, dos gran
des latifúndios, ora entregues real-• 
mente às massas camponesas. A Iu
goslávia nacionaliza o serviço púbU- . 
co, o coméréio externo, os negócios 
•bancários e as maiores emprêsas; en
fim, o povo iugoslavo toma em :mas 
mãos os destinos da Nação, e, hoje, 
está em condições de se defeuue•r de 
maneira a in1pedir quaisquer ou r cns 
atentados à soberania e à indepen-
dência do país. · 

Eram estas Sr. Presidente "lS .pa
lavras que. em homenagem à data de 
hoje e ao esfôrço antifascista do -po
vo Iugoslavo, eu me senti na nece:>s!- · 
dade de pronunciar. (Muito bem; 
muito bem). 

O SR. .PRESIDENTE - Continua 
a hora do expedien,te. -

O SR: ALFP...EDO NEVES -- Peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o no·br~ Senador. 

O SR. ALFREDO NEVES .<") -
Sr. Presidente, o nosso Rgimento, em 
matéria de inserção de votos de pesar 
na ata, atinge um rigor que bem pos
so classificar de exagerado. Co·::J.cor
daria em que não se qarateasse!!l es
sas homenagens; mas, diante dos pre
ceitos do nosso Regimento, ~las fi· 
caram proibidas. . 
· E!ntretanto, Sr. Presidente, sinto
me, hoje, por uma questão afetiva, no 
dever de vir à tribuna do Senado, não 
para requerer a inserção em ata de 
um voto de pesar, mas para recordar 
a figura de anti.go funcionário da Casa, 
que a morte acaba de arrebatar do 
convivia de seus amigos. 

c•) Não foi revisto pelo orador. 
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O Professor Francolino- Camau aqui 
trabalhou por mais de 30 anos. Todos 
quantos freqüentaram o Senado e 
aquêles senadores austeros e presti
giosos, que, por aqui passa:ram, de .i.9ú0 
para cá, conheceram Francolino Ca
meu. 

Como chefe da taquigrafia, era ':.l!ll 
ext;mplo: o primeiro a penetm:r no 
Senado, e, não raro, um dos últimos 
a sair, sempre depois de encerrado o 
-expediente. Enquanto houvesse dJs
curso a rever, Francolino Cameu per
manecia em sua seção, à espera aue 
o orador ou o redator de debat0s o 
procurasse para esclarecer qualqul.'r 
dúvida venficada no apanhamento ta
quigráfico. 

Mesmo revisto o discurso, ameia 
Francolino Cameu se detinha a p2.s3ar 
os olhos no trabalho. Seu traço cara-c
terístico era o de um dedicado ao ~er
viço, com grande nocão ele resoonsa-, 
bilidade. · · 

Há no Senado, ainda agora, ve!hos 
taquígrafos que lhe devem, por carro, a 
profissão. que hoje exercem e cada dis
cípulo faz honra ao mestre .]ue lhe 
soube incutir o amor pela taquigrafia. 

Grande mentalidade, conhece.:lor da 
nossa língua como poucos, escritor 
!L"'laginoso, pelas colunas dos vários 
diários desta Capital muitas vêzes per
lustrou bs mais variados assunt.ls. 

Era também grande apreciador da 
música, que conhecia profundamente 
e a cultua va com grande devoção e. 
sentimento. 

Não podendo requerer ao Se!Htdo a 
inserção em ata de um voto de pesar 
pelo passamento dêste velho a hoqra
do companheiro, 'desejo que dos Anais 

con.stem estas palavras singelas de wn 
antigo colega de Casa, como preito 
de saudade à sua memória, ine.sque
civel a todos nós. (Mltito bem; muito 
bem) 

O SR. PRESIDENTE - ContJuua 
a hora do expediente. (Pausa) 

Não havendo mais quem peça a pa
lavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Consta apenas de votações. Ach'lrn
se, porém, presentes apen::ts 19 senho
:res senaclores, não havendo, portanto, 
número p::tra que sejam feitas. 

Nada mais havenC:o a tratar, vou en
cerrar a sessão, designando p?.ra a 
de segunda-feira a seguinte ordem do 
dia: 

Votação, em discussão única, do pro
jeto de resolução n.0 5, de 1946, rea
admitindo Vitor Midosi Chermont no 
c~rgo de oficial legislativo, classe 
"L", da secretaria do Senado (ofere
cido pela Comissão Diretora, [•.om su
bstitutivo da Comissão de Finanças) . 

Votação, em discussão única, da 
proposição n.0 2, de 1946, concedendo 
isenção de direitos de importação de 
taxas portuárias e demais aos repro
dutores bovinos, ovinos, cavalares e 
porcinos destinados às exposições na
cionais e internacionais que se rzaliza
rem no Estado do Rio Grande d.o Sul, 
-no corrente ano (com pareceres favo
'ráveis dás Comissões de Finanç:ls e 
Agricultura, Indústria e Comércio) . 

Levanta-se a sessão às 14 horas. 
e 40 minutos. 

i 


